
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 194/2017 – São Paulo, quinta-feira, 19 de outubro de 2017
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SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6492/2017

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003594-46.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.003594-8/SP

AGRAVANTE : JOAO FERNANDO BOVO
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00058195220024036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Vistos,

Manifestado o desinteresse no processamento do Recurso Excepcional interposto (fl. 284), homologo a desistência do recurso (fls.
242/271), nos termos do artigo 998 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018778-08.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.018778-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA
ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS

: SP205704 MARCELLO PEDROSO PEREIRA
No. ORIG. : 05567529619974036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos,

Diante da manifestação da União Federal, e nos limites da competência desta Vice-presidência, homologo a desistência do Recurso
Excepcional interposto pelo Agravado, nos termos do art. 998 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos a Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intime-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031795-44.2001.4.03.9999/SP

2001.03.99.031795-1/SP

APELANTE : BADIH NASSIF AIDAR
ADVOGADO : SP095428 EDGAR ANTONIO PITON FILHO
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 98.00.00009-9 2 Vr OLIMPIA/SP

DECISÃO
Vistos,

Diante da manifestação da União Federal, e nos limites da competência desta Vice-presidência, homologo a desistência dos Recursos
Excepcionais interpostos pelo Impetrante, nos termos do art. 998 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos a Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Intime-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53129/2017

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025625-06.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.025625-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP163607 GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro(a)
APELANTE : SERGIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP281935 SERGIO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00256250620074036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo réu, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.
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Acerca da não ocorrência de prescrição intercorrente, o acórdão recorrido assim fundamentou:
" B.1) PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE:
Trata-se de prescrição processual, decorrente da paralisação do processo por longo período (isto é, conforme o entendimento do
C. Superior Tribunal de Justiça, paralização por prazo superior ao da prescrição do direito material vindicado).
O que caracteriza a prescrição intercorrente é a inércia imputável ao credor, isto é, aquela que não decorre exclusivamente dos
mecanismos inerentes ao judiciário ou de terceiros.
Assim, se o processo ficou paralisado por tempo superior ao da prescrição do direito material vindicado em decorrência da
inércia do credor, que não dá andamento ao processo, há prescrição intercorrente; todavia, se o processo ficou paralisado por
tempo superior ao da prescrição do direito material vindicado em decorrência em decorrência exclusivamente dos mecanismos
inerentes ao judiciário ou de terceiros, não há prescrição intercorrente.
No caso dos autos, como o direito material prescreve no prazo de 5 (cinco) anos, este também é o prazo para que ocorra a
prescrição intercorrente. Logo, para que houvesse a configuração da prescrição intercorrente, seria preciso verificar-se a
paralisação do processo por prazo superior a 5 (cinco) anos, por causa de inércia do credor.
Pois bem. Analisando os autos, não está configurada a prescrição intercorrente.
Primeiro porque, quando o embargante-apelante afirma que "da contratação do FIES em 1999 até [o ajuizamento da] a Ação
monitória em 2007, passaram-se 8 (anos)", não pode estar se referindo à prescrição intercorrente, visto que esta é uma
prescrição processual, que, por óbvio, só pode ocorrer após o ajuizamento do processo. O que poderia ter ocorrido neste período
[até a propositura da ação], é a prescrição do direito material, questão que já foi analisada e afastada no item anterior (item
"B", deste voto).
Segundo porque, em relação à alegação de que "Da distribuição da Ação monitória em 2007 até o julgamento da Ação
monitória em 2017 no dia 12/06/2017, passaram-se 10 (dez) anos", verifico que nestes 10 (dez) anos a ação em momento algum
ficou paralisada por mais de 5 (cinco) anos por inércia do credor.
Senão vejamos: (i) o credor ajuizou a ação em 06/09/2007 (fl. 02); (ii) intimado a se manifestar sobre a certidão negativa de
citação em 18/01/2008 (fls. 47/47-vº), o credor indicou novo endereço em 23/01/2008 (fl. 49) e ainda juntou nova memória de
cálculo do débito em 06/03/2008 (fl. 53 e ss.); (iii) intimado a se manifestar sobre a certidão negativa de citação em 24/04/2008
(fls. 64/64-vº), o credor indicou novo endereço em 29/04/2008 (fl. 66); (iv) intimado a se manifestar sobre a certidão negativa de
citação em 26/06/2008 (fls. 76/76-vº), o credor requereu expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal a fim de localizar
outros endereços (fl. 78); (v) diante do indeferimento do pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal em
22/07/2008 (fl. 79/79-vº), o credor requereu o sobrestamento do processo por 60 (sessenta) dias para realizar as diligencias junto
à Delegacia da Receita Federal em 23/07/2008 (fl. 81); (vi) foi deferido o sobrestamento em 17/11/2008 (fls. 83/83-vº); (vii) o
credor comprovou ter protocolado oficio em 19/11/2008 (fls. 85 e ss.); (viii) o credor requereu novamente a expedição de ofício à
Delegacia da Receita Federal, sob a alegação de que tal não órgão somente fornece tais informações mediante determinação
judicial em 12/01/2009 (fl. 95); (ix) o pedido do credor foi deferido (fl. 99); (x) em 06/04/2009, foi determinado ao credor
manifestar-se sobre a resposta ao ofício (fl. 105); (xi) o credor requereu a citação no endereço fornecido pela Delegacia da
Receita Federal, em 13/04/2009 (fl. 108); (xii) ofertados embargos monitórios pelo réu em 01/09/2009 (fls. 119 e ss.), foi
determinada manifestação do credor em 10/09/2009 (fls. 183/183-vº) e o credor se manifestou em 21/09/2009 (fls. 189 e ss.);
(xiii) determinado que apresentasse planilha atualizada do débito em 29/10/2009 (fl. 200), o credor a apresentou em 05/11/2009
(fls. 201 e ss.); (xiv) determinado que apresentasse planilha atualizada do débito em 08/03/2010 (fls. 216/216-vº), o credor
requereu prazo suplementar de 10 (dez) dias em 23/03/2010, o que foi deferido em 07/04/2010 (fls. 218/218-vº, e o credo juntou a
nova planilha em 29/03/2010 (fls. 219 e ss.); (xv) proferida sentença em 17/05/2010 (fl. 237-vº), o credo interpôs recurso de
apelação em 02/06/2010 (fls. 253 e ss.); (xvi) intimado em 22/06/2010 (fl. 268), o credor ofereceu contrarrazões ao recurso de
apelação interposto pelo embargante em 29/06/2010 (fls. 269 e ss.); (xvii) o processo foi distribuído a Exma. Desembargadora
Federal Ramza Tartuce (sucedida por este relator) em 19/11/2010; (xviii) intimado a se manifestar sobre a manifestação do
embargante, que noticiava possível acordo entre as partes, em 25/11/2015 (fls. 298/298-vº), o credor informou que não foi
possível realizar o acordo, em 07/12/2015 (fls. 299 e ss.); (xix) após, o processo foi incluído no pauta de julgamentos que será
realizada no dia12/06/2017 (fls. 312/313).
Como se vê, em momento algum houve inércia do credor.
E o único momento em que o processo ficou paralisado por mais de 5 (cinco) anos foi entre a distribuição do processo ao relator
e o sua inclusão na pauta de julgamentos. Tal período, no entanto, é inequivocamente imputável aos mecanismos inerentes ao
Poder Judiciário - e não à inércia do credor -, razão pela qual tal paralisação não enseja prescrição intercorrente."
Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a
revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010717-58.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.010717-0/SP

APELANTE : WALNESSI MATIAS FERRINHO
ADVOGADO : SP177209 ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00107175820094036104 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Walnessi Matias Ferrinho, com fundamento no artigo 105, inciso III, a, da Constituição
Federal, a desafiar acórdão de órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Decido.
O recurso não merece admissão.
Alega-se violação do artigo 41, parágrafo 4º, da Lei 8112/90, sustentando-se, em síntese, o direito à indenização em razão de diferenças
remuneratórias relacionadas às funções de chefe de seção e de chefe de serviço.
Imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta à mera sucumbência como ocorre
nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.
Ainda, o acórdão recorrido analisou e resolveu a controvérsia sob enfoque eminentemente constitucional, sustentando que:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CRITÉRIO DA DEMANDA. FUNÇÕES DISTINTAS. EQUIPARAÇÃO
DE FUNÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA VINCULANTE 37 DO STF. RECURSO IMPROVIDO.
1- O princípio constitucional da isonomia a embasar o pedido da apelante reza que deve ser dispensado tratamento igualitário
àqueles se encontrarem em situação jurídica idêntica. Contudo, em caso contrário, constatadas peculiaridades que possam dar
contornos distintivos à situação, equipará-las violentaria, isto sim, o princípio da isonomia.
2- No caso telante, não há que se falar em ofensa à isonomia. É que os órgãos estão divididos segundo critério racional e lógico,
proporcional à demanda de atendimento exigida (fls. 124). Assim sendo, ainda que as funções exercidas tenham atribuições
similares, a contraprestação remuneratória não deve ser necessariamente a mesma, porquanto há outros fatores que influenciam
a composição do justo valor a ser pago pelo exercício da função, tal como a demanda de atendimento.
3- Ora, nota-se, portanto, que há peculiaridade distintiva entre as funções, qual seja, o critério da demanda, colocando os
titulares das funções em discussão em situação de desigualdade, fazendo jus, como corolário lógico, a tratamento remuneratório
diferenciado.
4- Importa salientar que o Poder Judiciário não pode, sob justificativa de isonomia, aumentar vencimentos de servidores
públicos. Neste diapasão, interessa colacionar entendimento petrificado em Súmula Vinculante 37 do Supremo Tribunal Federal:
Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento
de isonomia.
5- Destarte, inviável a equiparação salarial entre a função ocupada pelo apelante e a função paradigma.
6- Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.
Em tais casos, tem-se como inadmissível o manejo do recurso especial.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
MANDADO DE SEGURANÇA. FUSEX. EX-COMBATENTE. DEPENDENTE. ASSISTÊNCIA MÉDICA. APLICABILIDADE DO
ART. 53, IV, ADCT/88. REVISÃO DO JULGADO NA VIA ELEITA. IMPOSSIBILIDADE. FUNDAMENTO EXCLUSIVAMENTE
CONSTITUCIONAL.
1. Na hipótese em tela, o acórdão do TRF da 4ª Região reconheceu o direito da autora ao entendimento de que o art. 53, IV, do
ADCT garante a assistência médica gratuita aos ex-combatentes e seus dependentes, independente de contribuição ao FUSEX.
2. O fundamento constitucional assentado pelo acórdão de origem, consubstanciado na interpretação e aplicação exclusiva do
art. 53, IV, do ADCT, afasta a possibilidade de revisão do julgado na via do recurso especial, por sua competência ser restrita à
uniformização do direito infraconstitucional. Do contrário, estar-se-ia usurpando a atribuição exclusiva do Supremo Tribunal
Federal disciplinada no art. 102, III, da CF.
3. Agravo regimental não provido. (g. m.)
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(AgRg no REsp 1250979/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2012, DJe
14/05/2012)
Por fim, analisar o conteúdo das tarefas executadas demandaria reexame do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de
recurso especial, a teor da Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010717-58.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.010717-0/SP

APELANTE : WALNESSI MATIAS FERRINHO
ADVOGADO : SP177209 ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00107175820094036104 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por WALNESSI MATIAS FERRINHO, contra acórdão proferido por órgão fracionário
deste Tribunal, consoante o qual se reputou não comprovado o desvio de função e, portanto, incabível o pagamento das diferenças
remuneratórias pertinentes.
DECIDO.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, negou provimento ao recurso interposto pela parte autora, mantendo
a sentença que julgara improcedente a pretensão, cujo acórdão assim ficou ementado:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CRITÉRIO DA DEMANDA. FUNÇÕES DISTINTAS. EQUIPARAÇÃO
DE FUNÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA VINCULANTE 37 DO STF. RECURSO IMPROVIDO.
1- O princípio constitucional da isonomia a embasar o pedido da apelante reza que deve ser dispensado tratamento igualitário
àqueles se encontrarem em situação jurídica idêntica. Contudo, em caso contrário, constatadas peculiaridades que possam dar
contornos distintivos à situação, equipará-las violentaria, isto sim, o princípio da isonomia.
2- No caso telante, não há que se falar em ofensa à isonomia. É que os órgãos estão divididos segundo critério racional e lógico,
proporcional à demanda de atendimento exigida (fls. 124). Assim sendo, ainda que as funções exercidas tenham atribuições
similares, a contraprestação remuneratória não deve ser necessariamente a mesma, porquanto há outros fatores que influenciam
a composição do justo valor a ser pago pelo exercício da função, tal como a demanda de atendimento.
3- Ora, nota-se, portanto, que há peculiaridade distintiva entre as funções, qual seja, o critério da demanda, colocando os
titulares das funções em discussão em situação de desigualdade, fazendo jus, como corolário lógico, a tratamento remuneratório
diferenciado.
4- Importa salientar que o Poder Judiciário não pode, sob justificativa de isonomia, aumentar vencimentos de servidores
públicos. Neste diapasão, interessa colacionar entendimento petrificado em Súmula Vinculante 37 do Supremo Tribunal Federal:
Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento
de isonomia.
5- Destarte, inviável a equiparação salarial entre a função ocupada pelo apelante e a função paradigma.
6- Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.
Destarte, a pretensão da recorrente esbarra frontalmente no entendimento da instância superior consolidado na Súmula 279 do Supremo
Tribunal Federal, porquanto a revisão do decidido pela Turma julgadora pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório
dos autos.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Intimem-se.
São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000211-07.2012.4.03.6140/SP

2012.61.40.000211-8/SP

APELANTE : PATRICIA ELAINE ALCANTARA VIANA
ADVOGADO : SP129395 LUIZ MARIO PEREIRA DE SOUZA GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00002110720124036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Patrícia Elaine Alcântara Viana contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, a, da Constituição Federal.
Decido.
O recurso não merece admissão.
Alega-se violação dos artigos 927 do Código Civil; 3º, parágrafo 2º, e 4º da Lei 6.999/92; bem como às Leis 8.868/94 e 10.842/04 e
aos artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil de 2015, em decorrência, em síntese, de desvio de função no serviço público
prestado por servidor público estadual junto à Justiça Eleitoral.
Acerca do tema, o C. Superior Tribunal de Justiça julgou:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. TÉCNICO E ANALISTA JUDICIÁRIO. OFICIAL DE
JUSTIÇA AD HOC DA JUSTIÇA ELEITORAL. NÃO OCORRÊNCIA. GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE. GAE.
PAGAMENTO DEVIDO. DESVIO DE FUNÇÃO NÃO RECONHECIDO PELA CORTE DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE
REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. Trata-se de ação em que busca o recorrente indenização por desvio de função.
2. Alterar as conclusões adotadas pelo Tribunal de origem - segundo as quais não estão preenchidos os requisitos de habitualidade e de
permanência na execução da atividade de oficial de justiça, não há desvio de função e, consequentemente, não há pagamento de GAE, tal
como colocada a questão nas razões recursais - demanda exame do acervo fático-probatório, providência vedada em recurso especial,
conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ .
3. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1667699/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 20/06/2017)
DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO DO INSS
REQUISITADO PELA JUSTIÇA ELEITORAL. A REQUISIÇÃO DO SERVIDOR ASSEGURA A MANUTENÇÃO DOS
DIREITOS E VANTAGENS INERENTES A SUA CARREIRA, CONFORME DISPOSIÇÃO CONTIDA NO ART. 9o. DA LEI
6.899/82. GDASS DEVIDA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 11 E 15 DA LEI 10.885/04. AGRAVO REGIMENTAL
DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS DESPROVIDO.
1. Cinge-se a questão em debate à existência de violação aos arts. 11 e 15 da Lei 10.855/04, em razão de Servidores de carreira do
INSS, requisitados para atuar na Justiça Eleitoral, continuarem a receber a Gratificação pelo Desempenho de Atividade do Seguro
Social-GDASS, mesmo sem exercer suas atividades junto à respectiva autarquia, com fundamento na previsão contida no art. 9o. da Lei
6.999/82, que assegura a manutenção dos direitos e vantagens inerentes ao cargo de origem.
2. A requisição prevista na Lei 6.999/82 para reforço dos quadros da Justiça Eleitoral é de natureza obrigatória, sendo assegurado ao
Servidor a manutenção de seus direitos e vantagens inerentes ao cargo, uma vez que não se trata de Servidor cedido, cujo ato de natureza
autorizativa se difere da requisição, nos termos do que dispõe o art.1o. do Decreto 4.050/2001, que regulamentou o art. 93 da Lei
8.112/90. Assim, resta evidente que a GDASS deve ser paga aos Servidores requisitados, pois inerente à carreira da qual fazem parte.
3. Por fim, não há que se falar em conflito aparente de normas, uma vez que a previsão contida no art.15 da Lei 10.855/04 trata da
cessão de Servidores, cujo ato de natureza autorizativa se difere do contido no art. 9o. da Lei 6.999/92 que dispõe acerca dos
Servidores requisitados, cuja natureza obrigatória do chamamento vincula tanto o órgão cedente quanto o Servidor ao atendimento da
requisição.
4. Agravo Regimental do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS desprovido.
(AgRg no REsp 1283638/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe
29/04/2016).
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. FUNDAMENTO INATACADO.
APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 283/STF.
1. Hipótese em que o fulcro do acórdão recorrido foi no sentido de que as atribuições dos cargos de oficial de promotoria e secretário
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auxiliar do Ministério Público do Estado de Goiás estão devidamente prescritas na Lei Estadual 13.162/1997, e de que essas atividades
não se desnaturam diante da convocação dos servidores para auxiliarem os promotores de Justiça nas eleições.
2. A Corte a quo ainda teve por base outra razão, qual seja: "Não se deve analisar o ganho do trabalho somente pelo prisma financeiro e
econômico, pelo contrário, além do exercício da cidadania, atendimento ao princípio do interesse público, os convocados terão pelo
dobro dos dias de convocação, a sua dispensa de suas atividades laborais, como forme de compensar o trabalho prestado." (fls. 178-
179, e-STJ).
3. O sindicato deixou de atacar esses fundamentos, suficientes para manutenção do decisum, trazendo à baila novamente os argumentos
da petição inicial no sentido de que os servidores convocados para auxiliarem os promotores eleitorais atuam em desvio de função, no
âmbito federal, sem permissão legal para tanto e sem a devida gratificação financeira, violando vários direitos e garantias desses
servidores.
4. Não se conhece do Recurso Ordinário em Mandado de Segurança, por ausência de regularidade formal, quando o recorrente não
impugna, especificamente, os alicerces que dão suporte ao acórdão hostilizado. Incidência, por analogia, da Súmula 283/STF.
5. Recurso ordinário não conhecido.
(RMS 34.461/GO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/10/2011, DJe 24/10/2011).
Por fim, verifico que, em verdade, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório. Ocorre
que revisitar tal conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 03 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001547-14.2013.4.03.6107/SP

2013.61.07.001547-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro(a)
APELADO(A) : LUCIANA BRUNO CORREA BERTOLETTE
ADVOGADO : SP259068 CLAYTON CESAR DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00015471420134036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Por primeiro, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 1022, do Código de Processo Civil, uma vez que a omissão apontada
diria respeito à ausência de manifestação expressa, pelo acórdão que julgou a apelação, sobre teses invocadas pela parte embargante, o
que não ocorreu in casu.

O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada,
tendo enfrentado o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes, conforme evidencia o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REQUISITOS DO ART.
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1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. OMISSÃO NÃO CONSTATADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de declaração são cabíveis
quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o
julgador, ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação
válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito
modificativo ao recurso.
2. A parte embargante, na verdade, deseja a rediscussão da matéria, já julgada de maneira inequívoca. Essa pretensão não está
em harmonia com a natureza e a função dos embargos declaratórios prevista no art. 1022 do CPC.
3. Embargos de declaração rejeitados."
(EDcl no AgInt no AREsp 874.797/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe
09/08/2016)
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de declaração são cabíveis
quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o
julgador, ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação
válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito
modificativo ao recurso.
2. No caso dos autos não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022 do novo CPC, pois o acórdão embargado
apreciou as teses relevantes para o deslinde do caso e fundamentou sua conclusão.
(...)"
(EDcl no AgRg no AREsp 823.796/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe
24/06/2016)
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO
NCPC. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS COM APLICAÇÃO DE MULTA EM
VIRTUDE DO CARÁTER PROTELATÓRIO.
1. Aplicabilidade do NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ
na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de
março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.
2. De acordo com o NCPC, considera-se omissa a decisão que deixa de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ou incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §
1º, do NCPC.
3. Não foi demonstrado nenhum vício na decisão embargada a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação
adotada no acórdão é clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada quanto à deserção do apelo nobre.
4. Os aclaratórios não se prestam à manifestação de inconformismo ou à rediscussão do julgado.
5. No caso em apreço, verifica-se a oposição dos segundos aclaratórios com manifesto intuito protelatório, já que as omissões
apontadas foram expressamente decididas pela decisão embargada.
6. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa em virtude do caráter protelatório."
(EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 743.156/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016,
DJe 22/06/2016)
Outrossim, acerca do pleito de indenização moral e da verba honorária arbitrada, o acórdão recorrido assim fundamentou:
"O Código de Defesa do Consumidor é expresso ao prever, em seu art. 3º, parágrafo 2º, que as atividades de natureza bancária
são reguladas por este diploma normativo. O art. 14, por seu turno, veicula a regra de que a responsabilidade do fornecedor
independe de culpa, razão pela qual não merece acolhimento a alegação de que a ausência de conduta ilícita por parte da ré
afastaria a sua responsabilidade civil pelo defeito na prestação do serviço. Ainda que assim não fosse, é de se ressaltar que a
inscrição da autora no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos foi ilegítima porque ocorreu após ela ter tomado as
devidas providências para ver seu nome excluído dele (fl. 21), inclusive com a devolução do cheque original e pagamento de
tarifa correspondente à exclusão requerida (fl. 43), tendo a própria ré, em sede de contestação (fl. 35), admitido que não a
providenciou naquele momento porque seu empregado não localizou a restrição em comento no referido cadastro.
A existência de dano moral foi corretamente verificada no caso em concreto. Isto porque o apontamento de nome perante os
órgãos que se encarregam de prestar informações a instituições comerciais ou financeiras, que podem levar à restrição de
crédito é, sem sombra de dúvida, uma atitude que não pode ser feita de maneira despreocupada e negligente, uma vez que gera
diversos constrangimentos à pessoa apontada. Na sociedade atual, as informações acerca das pessoas merecem cautelas
especiais, dado que a repercussão da inclusão do nome de alguma pessoa nesse cadastro de inadimplentes pode inviabilizar desde
a aquisição de mercadorias de consumo elementar como gerar graves consequências comerciais, dada a abrangência com que
tais informações são transmitidas a terceiros. É evidente, portanto, que a inserção desavisada do nome da autora no catálogo de
inadimplentes é suficiente para o reconhecimento do dano moral, com reflexos à própria imagem (dano extrapatrimonial),
suscetível de indenização.
Aliás, se alhures alguma dúvida pudesse existir acerca da pertinência da fixação da responsabilidade por danos morais em
pecúnia, essa deixou de existir a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988, ex vi de seu artigo 5º, inciso V, que
previu a indenização por dano material, moral e à imagem, arrolando-a dentre os direitos e garantias individuais, sem
possibilidade de interpretação restritiva.
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Desse modo, o dano moral, mesmo que não apresente uma perda de natureza material, é passível de indenização pecuniária.
No que se refere ao arbitramento do valor a título de indenização por danos morais, entendo que a sentença merece reparos. Isto
porque a Jurisprudência fixou a orientação de que a indenização por dano moral, nesses casos, deve ser determinada segundo o
critério da razoabilidade e do não enriquecimento despropositado, nos seguintes moldes, in verbis:
"A indenização por dano moral deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a reparação venha a constituir-se
em enriquecimento indevido, devendo o arbitramento operar-se com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao porte
empresarial das partes, às suas atividades comerciais e, ainda, ao valor do negócio. Há de orientar-se o juiz pelos critérios
sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom senso, atento à
realidade da vida, notadamente à situação econômica atual e às peculiaridades de cada caso".
(STJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, in RT 776/195)
Como se observa da narrativa dos fatos, a autora viu seu nome inscrito inadvertidamente no cadastro de emitentes de cheques
sem fundos pelo período entre 15/03/2013 e 18/04/2013, no mínimo, e no máximo entre 15/03/2013 e 03/06/2013 (fl. 42), em
razão da emissão de um cheque no valor de R$ 107,00. Considerando tais circunstâncias, tenho por adequado fixar o valor da
indenização em R$ 1874,00, correspondente a 01 (um) salário mínimo por mês em que a inscrição do nome da autora
permaneceu indevidamente lançada, considerado o período de dois meses (2 meses x R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais)
= salário mínimo atual).
O Recurso Adesivo veiculado pela parte autora, por sua vez, merece ser provido. Isto porque o Douto Magistrado a quo deixou
de observar o teor da Súmula nº 326 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
"Na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência
recíproca."
É este o caso dos autos, em que o autor decaiu tão somente do quantum fixado a título de indenização por danos morais.
Portanto, fixo os honorários advocatícios em favor do Ilustre Advogado da parte autora em 10% do valor da condenação, nos
termos do art. 20, parágrafo 3º do Código de Processo Civil de 1973, uma vez que, a despeito do grau de zelo do profissional,
trata-se de procedimento relativamente simples que demandou tão somente provas documentais previamente existentes."
Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a
revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

Descabe o recurso, finalmente, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à
causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado
em 11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004135-85.2013.4.03.6109/SP

2013.61.09.004135-1/SP

APELANTE : AGROCERES PIC MATRIZES DE SUINOS LTDA e outros(as)
: AGROCERES PIC SUINOS S/A
: AGROCERES PIC GENETICA DE SUINOS LTDA
: AGROCERES MULTIMIX NUTRICAO ANIMAL LTDA
: AGROCERES GENETICA E NUTRICAO ANIMAL LTDA
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: ATTA KILL IND/ E COM/ DE DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA
: HELIX SEMENTES LTDA
: INACERES INDL/ E COML/ LTDA
: INACERES AGRICOLA LTDA

ADVOGADO : SP094041 MARCELO PEREIRA GOMARA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00041358520134036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Vistos.

1. À vista do disposto no art. 998 do CPC e, nos limites das atribuições desta Vice-Presidência, HOMOLOGO o pedido de desistência
do recurso excepcional interposto pela impetrante, deduzido às fls. 813/814 (Recurso Extraordinário, às fls. 781/719), ainda não
decidido.
2. Certifique a Subsecretaria o que de direito e, oportunamente, observadas as cautelas legais, promova o encaminhamento do feito à
origem, para as providências julgadas pertinentes.
Intimem-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022835-35.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.022835-8/SP

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CRAVINHOS SP
ADVOGADO : SP153295 LUIS FERNANDO SILVEIRA PEREIRA
AGRAVADO(A) : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL
ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro(a)
INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00055981520154036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Companhia Paulista de Força e Luz contra acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal, em sede de agravo de instrumento.

Verifica-se que o MM. Juízo a quo prolatou sentença nos autos de origem.
Decido.
Os efeitos jurídicos da prolação de sentença na ação de conhecimento sobre o agravo de instrumento interposto de decisão interlocutória
de análise de medida liminar ou de antecipação de tutela foram, durante anos, objeto de acesa controvérsia perante a doutrina
processualista e a jurisprudência, notadamente quando o agravo de instrumento já fora objeto de julgamento pelo Tribunal, embora ainda
não transitado em julgado o acórdão nele produzido.
Pelo critério da hierarquia, sustenta-se que a prolação da sentença não teria o condão de desconstituir o acórdão lançado no agravo de
instrumento, de modo que o provimento jurisdicional emanado da instância superior (Tribunal), a manter ou reformar a decisão
interlocutória de apreciação da liminar ou tutela antecipada, permaneceria eficaz a despeito da sentença editada pelo juiz de primeiro grau.
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De outra parte, pelo critério da cognição, tem-se a ocorrência do fenômeno inverso, com a substituição dos efeitos jurídicos decorrentes
do acórdão lançado no agravo de instrumento pela eficácia da sentença proferida pela instância a quo, máxime à constatação de que a
sentença constitui provimento de cognição ampla, exauriente, dotada bem por isso da aptidão de absorver os efeitos da decisão initio
litis de análise de liminar ou tutela, esta última tipicamente precária e de cognição limitada.
Sem maiores digressões acerca do tema, tem-se que está pacificada no âmbito jurisprudencial a adoção do critério da cognição, de
modo que a prolação de sentença pelo juízo de primeiro grau implica perda do objeto (carência superveniente) do agravo de instrumento
tirado da decisão apreciadora de tutela antecipada ou medida liminar, a despeito do conteúdo jurídico do acórdão que tenha sido
proferido pelo Tribunal na apreciação do recurso de agravo.
Nesse sentido, colacionam-se precedentes de todas as Turmas o C. STJ, v.g.:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO ESPECIAL.
PERDA DO OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO CONCESSIVA DE TUTELA ANTECIPADA.
SUPERVENIÊNCIA. SENTENÇA DE MÉRITO. 1. Não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez
que o Tribunal a quo julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 2. A jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça, antes cambaleante, é firme no sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento contra
decisão concessiva ou denegatória de liminar ou tutela antecipada com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista
que esta absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Agravo Regimental não
provido.
(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 485.483/RS, DJe 23.05.2014)

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO
POR PERDA DE OBJETO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO CONFIRMATÓRIA DA TUTELA ANTECIPADA.
1. O agravante não apresentou argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos da decisão agravada. 2. Fica
prejudicado, por perda de objeto, o exame de recurso especial interposto contra acórdão proferido em sede de agravo de
instrumento de decisão liminar ou de antecipação de tutela, na hipótese de já ter sido prolatada sentença. 3. Agravo regimental
desprovido.
(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP nº 1.350.780/RJ, DJe 14.08.2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DEFERIMENTO DO LEVANTAMENTO DE QUANTIA BLOQUEADA. PRESTAÇÃO MEDIANTE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO.
SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO OBJETO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior firmou
entendimento no sentido de que fica prejudicado, pela perda de objeto, o recurso especial interposto contra acórdão que
examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a
prolação da sentença de mérito. 2. Não tendo a agravante trazido qualquer razão jurídica capaz de alterar o entendimento sobre
a causa, mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental não provido.
(STJ, Quarta Turma, AgRg no AgRg no AG nº 1.327.988/MG, DJe 27.09.2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA
DECISÃO QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DO
OBJETO. 1. A presente demanda se origina do indeferimento do pedido de antecipação de tutela, em ação proposta por
pensionista de militar, buscando o direito de perceber pensão de ex-combatente, cumulativamente com os proventos da reserva.
2. A jurisprudência desta Corte superior firmou entendimento no sentido de que resta prejudicado, pela perda de objeto, o
recurso especial interposto contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou
antecipação de tutela, quando se verifica a prolação da sentença de mérito. Precedentes. 3. Agravo regimental prejudicado pela
perda do objeto.
(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 747.054/RS, DJe 13.06.2013)

Anote-se, por oportuno, que idêntico entendimento é amplamente adotado pelo Supremo Tribunal Federal, conforme se vê do seguinte
aresto paradigmático:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE PÚBLICO
QUE CAUSA DANO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCÍPAL. PERDA DO OBJETO. 1. A prolação de
sentença no processo principal opera o efeito substitutivo da decisão interlocutória proferida anteriormente e torna prejudicado
o recurso dela oriundo. 2. Nesse contexto, é cediço no Supremo Tribunal Federal o reconhecimento da perda do objeto do
recurso nos casos em que o recorrente impugna decisão interlocutória substituída por sentença de mérito, verbis: 'EMENTA:
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO
INTERPOSTO DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA
SUPERVENIENTE DE OBJETO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Proferida sentença no processo principal, perdeu o objeto o recurso
extraordinário interposto de decisão interlocutória. II - Agravo regimental improvido' (AI 811826 - AgR, Relator o Ministro
Ricardo Lewandowski, DJe de 04/03/11). 3. 'In casu', os recorrentes impugnam acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo nos autos de agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória que afastou alguns dos réus do
pólo passivo de ação civil pública. Conforme consignado na decisão agravada, em consulta realizada na internet, observa-se que
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o mérito da citada ação já foi julgado, circunstância que enseja a prejudicialidade do recurso extraordinário. 4. Agravo
regimental a que se nega provimento.
(STF, Primeira Turma, AgRg no RE nº 599.922/SP, DJe 19.05.2011)

O caso em exame não destoa dos precedentes invocados, estando prejudicado pela carência superveniente o presente agravo de
instrumento e o recurso nele interposto, dada a prolação de sentença na ação de conhecimento na qual proferida a decisão interlocutória
agravada, ora substituída pelo provimento de primeiro grau revelador de um juízo de cognição exauriente.
Ante o exposto, não conheço do recurso especial interposto, porque neste ato julgo prejudicado o agravo de instrumento, pela perda de
objeto.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004065-27.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.004065-8/SP

APELANTE : SENATOR INTERNATIONAL LOGISTICA DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP098784A RUBEN JOSE DA SILVA A VIEGAS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00040652720154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Senator International Logística do Brasil Ltda., com fundamento no art. 105, III, a, da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Sustenta-se, em síntese, a violação dos artigos 102, § 2º, do Decreto-lei 37/66, com redação dada pela Lei 12.350/2010.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

Pretende-se anular multa por infração a dever de informar sobre veículo ou carga transportada ou, subsidiariamente, seja reconhecida a
denúncia espontânea. O acórdão recorrido firmou-se no seguinte sentido:

TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. AUTO DE INFRAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE CONHECIMENTO ELETRÔNICO A DESTEMPO.
MULTA.
1 - A autora, ora apelante, visa a desconstituição do crédito tributário objeto dos Processos Administrativos Fiscais ns.
12266.722546/2014-97 e 12266.723163/2014-36, provenientes dos Autos de Infração ns. 0227600/00540/14 (fls. 35/42) e
0227600/00621/14 (fls. 69/78).
2 - Consta dos autos de infração supracitados que, em procedimento fiscal de verificação do cumprimento das obrigações
tributárias, foi apurado que a autora/apelante, retificou conhecimento(s) eletrônico(s) ou item(ns) de carga, intempestivamente, o
que configura infração por não prestação de informações na forma, prazo e condições estabelecidos pela Receita Federal do
Brasil (arts. 22 e 23 da IN RFB 800/2007), sujeitando-se à aplicação de multa no valor de R$ 5.000,00, para cada retificação
deferida, nos termos do artigo 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pelo artigo 77 da Lei nº
10.833/2003, regulamentado pelo artigo 728, inciso IV, alínea "e", do Decreto nº 6.759/2009.
3 - A prestação/retificação tempestiva de informações relativas às cargas procedentes do exterior está inserta nos deveres

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     13/1533



instrumentais tributários, que decorrem de legislação própria e têm por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, nos termos do § 2º, do artigo 113, do Código Tributário
Nacional.
4 - In casu, os débitos objeto deste feito decorrem de multas aplicadas por retificações a destempo dos Conhecimentos
Eletrônicos agregados (HBL) 010905132529908 e 010905132554686, efetuadas dias após a atracação da embarcação.
5 - Com efeito, conquanto o prazo mínimo para prestação de informações à Receita Federal do Brasil, acerca da conclusão da
desconsolidação, seja de 48 (quarenta e oito) horas antes da chegada da embarcação no porto de destino, de acordo com o
disposto no inciso III, do artigo 22, da Instrução Normativa RFB nº 800/2007, no caso em comento foram solicitadas as
retificações das informações tão somente em 30/10/2009 (HBL 010905132529908 e HBL 010905132554686) e 03/11/2009 (HBL
010905132554686), fls. 39 e 76, para embarcação atracada no porto de Manaus em 10/10/2009 às 15h45min. Ressalte-se que o
Conhecimento Eletrônico agregado (HBL) 010905132554686 teve a retificação de suas informações solicitada em dois
momentos distintos.
6 - Cumpre observar que o artigo 45 da IN RFB nº 800/2007, vigente à época dos fatos, bem assim da constituição do crédito,
equiparava a retificação a destempo de CE à desobediência de prazo para prestação de informação, não havendo que se falar,
pois, em atipicidade da conduta.
7 - A multa, no caso vertente, imposta por descumprimento de uma obrigação acessória, possui caráter repressivo, preventivo e
extrafiscal, com o escopo de coibir a prática de atos inibitórios do exercício regular da atividade de controle aduaneiro da
movimentação de embarcações e cargas nos portos alfandegados. O valor fixado como penalidade encontra-se amparado pela
previsão contida no próprio inciso IV, do artigo 107, do Decreto-lei nº 37/66, o qual foi recepcionado pela Constituição Federal
com status de lei ordinária, estando revestido de validade e vigência. Ademais, não tem a fiscalização discricionariedade na
aplicação da sanção. Não há que se falar, pois, em violação aos princípios da proporcionalidade, razoabilidade e vedação ao
confisco.
8 - No que tange à alegada denúncia espontânea, esta Turma, em julgamento análogo, por unanimidade, assim decidiu:
"Inviável o reconhecimento de denúncia espontânea, considerado que a tipificação da conduta infracional, na espécie, diz
respeito à prestação de informação a destempo, observação que conduz à necessária conclusão de que a tutela legal é à
instrução documental tempestiva, de modo a permitir a regular fiscalização alfandegária das atividades portuárias, sendo o
elemento temporal essencial ao tipo: a infração deriva do desrespeito ao prazo estabelecido pela legislação de regência para a
apresentação de informações. Não é cabível a denúncia espontânea, enquanto excludente de sanção, em relação a infrações cujo
cerne seja a própria conduta extemporânea do agente, não se cogitando, pois, de aplicação ou de violação ao disposto nos
artigos 102, § 2º, do Decreto-lei 37/1966, e 138 do Código Tributário Nacional." (TRF3, Processo nº 0022779-
06.2013.4.03.6100/SP, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, 3ª Turma, j. 10/03/2016, v.u., e-DJF3 Judicial 1
Data:18/03/2016) Assim, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, tomo como paradigma
referido julgado, bem como seus fundamentos.
9 - Vale dizer que a aplicação da multa independe da comprovação de prejuízo, uma vez que, no caso em tela, a infração é
objetiva e materializada pela prática de conduta formal lesiva às normas de fiscalização e controle aduaneiro.
10 - Apelação não provida.

Revisitar referida conclusão pressupõe o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito do especial, nos termos
do entendimento consolidado na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. INMETRO. INFRAÇÃO. APLICAÇÃO DE MULTA. REVISÃO. INVIABILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. Rever o entendimento consignado pelo Tribunal de origem quanto à regularidade da aplicação da multa requer revolvimento
do conjunto fático-probatório, o que é inadmissível na via estreita do Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.
Precedentes desta Corte.
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 596.344/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/02/2015, DJe 20/03/2015)

ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. AUTO DE INFRAÇÃO. POLUIÇÃO. ART. 33 DO DECRETO 8.468/76. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
SÚMULA 7/STJ. VERIFICAÇÃO SUBJETIVA. CONFLITO COM A LEI N. 6.938/81.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ÔNUS DA PROVA. SÚMULA 7/STJ.
1. Alegações genéricas quanto às prefaciais de afronta ao art. 535 do Código de Processo Civil não bastam à abertura da via
especial pela alínea "a" da Carta Magna, a teor da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.
2. O aresto recorrido constatou que o processo administrativo permitiu o exercício do contraditório e da ampla defesa, conclusão
cuja reforma depende, essencialmente, de revolvimento fático, o que não se permite nos termos da Súmula 7/STJ.
3. Não se conhece do recurso especial se a matéria suscitada não foi objeto de análise pelo Tribunal de origem, em virtude da
falta do requisito do prequestionamento, aplicando-se as Súmulas 282 e 356 ambas do STF. No caso, não houve debate sobre a
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tese da ilegalidade do Decreto 8.468/76 em face do art. 3º, III, "e", da Lei n.
6.938/81.
4. A Corte de origem avaliou todas as provas, inclusive o laudo técnico particular, fundamentando o motivo pelo qual não
acolheria totalmente as conclusões da prova técnica. Rever o entendimento do aresto demandaria revolvimento fático que
escapa da finalidade do recurso especial.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 274.227/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2013, DJe 16/08/2013)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. NÍTIDO PEDIDO DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 138 DO CTN. 1. Os embargos declaratórios somente são cabíveis para modificar o julgado que se
apresentar omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar eventual erro material na decisão, o que não ocorreu no
presente caso. 2. A embargante não aponta nenhuma omissão, contradição, obscuridade ou erro material nas razões dos
embargos de declaração; busca somente modificar o decidido no acórdão recorrido, o que é inviável. 3. Nos termos da Súmula
360 do STJ, "o benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação
regularmente declarados, mas pagos a destempo". Todavia, se ocorreu o pagamento do tributo devido acompanhado dos juros
de mora antes da constituição do crédito tributário pela entrega da DCTF ou de outro documento como tal, é de impor o
reconhecimento da denúncia espontânea. 4. Hipótese em que a ora embargada pagou de forma integral e à vista o débito antes
da entrega de qualquer declaração. Denúncia espontânea caracterizada. 5. A análise da alegação de não ocorrência do
pagamento integral do tributo antes da entrega da declaração, quando o acórdão regional afirma exatamente o contrário,
requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, em recurso especial, por esbarrar no óbice da
Súmula 7/STJ. 6. A oposição reiterada de embargos de declaração com o intuito manifestamente protelatório enseja a incidência
de multa, de 1% (um por cento), sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC. Embargos
de declaração rejeitados com aplicação de multa de 1% sobre o valor da causa atualizado.
(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1360365/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
06/08/2013, DJe 14/08/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 03 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000764-03.2015.4.03.6317/SP

2015.63.17.000764-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP288032 NATÁLIA GOMES DE ALMEIDA GONÇALVES e outro(a)
APELADO(A) : DSS DISTRIBUICAO SERVICOS E SOLUCOES LTDA -ME
ADVOGADO : SP222189 PAULO HENRIQUE LEITE e outro(a)
No. ORIG. : 00007640320154036317 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia contra acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.
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Incabível o recurso por eventual violação aos artigos 489, § 1º, IV, e 1022, II, do Código de Processo Civil, porquanto a omissão
apontada diria respeito à ausência de manifestação expressa sobre teses invocadas pela parte embargante, o que não ocorreu in casu.

O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada,
tendo enfrentado o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido: STJ, EDcl no AgInt no AREsp 874.797/SP, rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe
09/08/2016 e STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 743.156/SP, rel. Ministro Moura Ribeiro, DJe 22/06/2016.

Por seu turno, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades do caso concreto, assim fundamentou:

(...) observo a irregularidade do auto de infração lavrado, uma vez que, embora a responsável técnica tenha pedido baixa da
responsabilidade em 14.08.2014 (fls. 40), trabalhou na empresa até a data de 26/08/14, conforme comprovado através de sua
carteira de trabalho, cuja cópia encontra-se juntada à fl. 42. Portanto, a responsabilidade da Sra. Tatiana de Medeiros Meirelles
vigeu até 26.08.2014 (aviso prévio). Sendo assim, na data do auto de infração, 21.08.2014, a empresa DSS- Distribuição de
Serviços e Soluções Ltda. Me ainda estava no prazo para proceder à substituição do responsável técnico. Ademais, de acordo
com o disposto no art. 17, da Lei n.º 5.991/73, bem como no art. 8.º, da Resolução 577/13, do CFF, o estabelecimento tem o
prazo de 30 dias, após o desligamento do responsável técnico, para regularizar sua situação. Como no caso vertente a baixa se
deu em 14/08/14, a empresa teria até 13/19/2014 para registrar o novo responsável. Sendo assim, o auto de infração deve ser
cancelado pois datado de 21/08/14, quando ainda não escoado o prazo para regularização..

Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula 7 do Superior Tribunal de
Justiça, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018630-26.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.018630-7/MS

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MS011446 FERNANDO CARLOS SIGARINI DA SILVA
AGRAVADO(A) : ANA KARINA BUENO ZAHDI
ADVOGADO : MS004869 JULIO CESAR SOUZA RODRIGUES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00090484420164036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Ana Karina Bueno Zahdi contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.
Com efeito, verifica-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, em sintonia com o disposto na Súmula 735/STF ("Não cabe recurso
extraordinário contra acórdão que defere medida liminar), pacificou o entendimento no sentido de não caber recurso especial, via de
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regra, para reexaminar decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, em razão da natureza precária da decisão, sujeita
à modificação a qualquer tempo, devendo ser confirmada ou revogada pela sentença de mérito.
Também entende a mencionada Corte Superior que a análise da existência dos requisitos para concessão de medida cautelar ou tutela
antecipada implica em revolver matéria fática, a encontrar vedação na Súmula 7/STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não
enseja recurso especial").
Nesse sentido:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PROCESSO
CAUTELAR. INCIDÊNCIA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. RECEBIMENTO NA FORMA RETIDA. RECURSO INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO LIMINAR /ANTECIPATÓRIA DE TUTELA . SÚMULA N. 735 /STF.
1. Nos termos do que dispõe o art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, o recurso especial oriundo de decisão interlocutória
proferida em processo de conhecimento, cautelar ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado se o
reiterar a parte por ocasião da interposição de recurso contra a decisão final.
2. Nessas hipóteses, tem-se entendido que, em razão do processamento indevido do recurso especial, o qual, a rigor, devia ter
permanecido retido, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, os autos devem ser restituídos ao Tribunal a quo em observância do
preceito legal.
Precedentes.
3. Esta Corte, em sintonia com o disposto na Súmula 735 do STF ("Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere
medida liminar"), entende que, via de regra, não é cabível recurso especial para reexaminar decisão que defere ou indefere
liminar ou antecipação de tutela . Precedentes.
4. Agravo regimental não provido."
(STJ - Quarta Turma - AgRg no AREsp 581358 / RJ - Relator Ministro Luis Felipe Salomão - j. 28.04.2015 - DJe 05.05.2015)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ACÓRDÃO QUE DEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DO
MÉRITO DA DEMANDA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 735/STF. REEXAME. SÚMULA 7/STJ.
1. Em recurso especial contra acórdão que nega ou concede medida cautelar ou antecipação da tutela, a questão federal passível
de exame é apenas a que diz respeito aos requisitos da relevância do direito e do risco de dano, previstos nos arts. 804 e 273 do
Código Processo Civil.
2. Segundo a jurisprudência pacífica deste Tribunal, a verificação da presença ou não dos pressupostos para o deferimento da
antecipação de tutela demanda a incursão no conjunto fático-probatório dos autos, diligência vedada na via especial, em razão
do óbice contido na Súmula 7 do STJ.
3. Aplicação analógica da Súmula 735 do Supremo Tribunal Federal: "Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que
defere medida liminar".
4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 406.477/MA, Rel. Min. Og Fernandes, j. 11.03.2014, DJe 27.03.2014)

"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO ATIVO.
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALEGAÇÃO DE OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPROPRIEDADE. ARTS.
248 DO CÓDIGO CIVIL E 798 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ.
AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA CAUTELAR. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO CONHECIMENTO.
1. Observa-se que a Corte de origem não analisou, ainda que implicitamente, os arts. 248 do Código Civil e 798 do Código de
Processo Civil. No julgamento do agravo de instrumento, o Tribunal a quo apenas consignou que não estavam presentes os
requisitos autorizadores da concessão de medida cautelar.
2. Diga-se o mesmo sobre o art. 798 do CPC, uma vez que o Tribunal a quo, ao assentar que não estavam presentes os requisitos
necessários para a concessão da medida cautelar, logicamente, não emitiu juízo de valor sobre a suspensão da exigibilidade de
multa aplicada, com fundamento no mencionado dispositivo legal. Incidência da Súmula 211/STJ. Precedentes.
3. Esta Corte, em sintonia com o disposto na Súmula 735 do STF (Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere
medida liminar), entende que, via de regra, não é cabível recurso especial para reexaminar decisão que defere ou indefere
liminar ou antecipação de tutela, em razão da natureza precária da decisão, sujeita à modificação a qualquer tempo, devendo
ser confirmada ou revogada pela sentença de mérito.
4. Ademais, a revisão dos pressupostos de fato necessários à concessão da liminar exige reexame do contexto fático-probatório
dos autos, o que é vedado em razão do óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
5.a incidência da Súmula 7/STJ prejudica a análise do dissídio jurisprudencial, suscitado quanto à possibilidade de concessão da
liminar, porquanto não há similitude fática entre os arestos paradigmas e a decisão combatida.
Agravo regimental improvido."
(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 438485/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 06.02.2014, DJe 17.02.2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 03 de outubro de 2017.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53134/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016187-73.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.016187-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : DOCAS INVESTIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP186211A FÁBIO MARTINS DE ANDRADE
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00112424919994036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos,

Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016189-43.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.016189-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : EDITORA RIO S/A
ADVOGADO : SP186211A FÁBIO MARTINS DE ANDRADE
SUCEDIDO(A) : CIA BRASILEIRA DE MULTIMIDIA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : GAZETA MERCANTIL S/A
ADVOGADO : SP023450 MARISA CYRELLO ROGGERO
PARTE RÉ : EDITORA JB S/A e outro(a)

: DOCAS INVESTIMENTOS S/A
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00112424919994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO
Vistos,

Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016188-58.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.016188-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : EDITORA RIO S/A
ADVOGADO : SP186211A FÁBIO MARTINS DE ANDRADE
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : DOCAS INVESTIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP135089A LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : GAZETA MERCANTIL S/A
ADVOGADO : SP023450 MARISA CYRELLO ROGGERO e outro(a)
PARTE RÉ : CIA BRASILEIRA DE MULTIMIDIA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00064886419994036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos,

Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034383-62.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.034383-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : EDITORA RIO S/A
ADVOGADO : SP186211A FÁBIO MARTINS DE ANDRADE
SUCEDIDO(A) : CIA BRASILEIRA DE MULTIMIDIA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : GAZETA MERCANTIL S/A
ADVOGADO : SP023450 MARISA CYRELLO ROGGERO e outro(a)
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PARTE RÉ : EDITORA JB S/A
ADVOGADO : SP135089A LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : DOCAS INVESTIMENTOS S/A
ADVOGADO : RJ144373 ROBERTO SELVA CARNEIRO MONTEIRO FILHO e outro(a)
PARTE RÉ : JVCO PARTICIPACOES LTDA

: NELSON SEQUEIROS RODRIGUEZ TANURE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00124039419994036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos,

Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004646-43.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.004646-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : EDITORA RIO S/A
ADVOGADO : SP186211A FÁBIO MARTINS DE ANDRADE
SUCEDIDO(A) : CIA BRASILEIRA DE MULTIMIDIA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : GAZETA MERCANTIL S/A
ADVOGADO : SP023450 MARISA CYRELLO ROGGERO e outro(a)
PARTE RÉ : EDITORA JB S/A

: DOCAS S/A
ADVOGADO : SP071118 RUI PINHEIRO JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : JVCO PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP186211A FÁBIO MARTINS DE ANDRADE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05317124919964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos,

Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024769-62.2014.4.03.0000/SP
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     20/1533



2014.03.00.024769-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : JVCO PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP186211A FÁBIO MARTINS DE ANDRADE
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 05074298819984036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos,

Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017218-65.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.017218-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : EDITORA RIO S/A
ADVOGADO : SP186211A FÁBIO MARTINS DE ANDRADE
SUCEDIDO(A) : CIA BRASILEIRA DE MULTIMIDIA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : GAZETA MERCANTIL S/A

: EDITORA JB S/A
PARTE RÉ : DOCAS INVESTIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP186211A FÁBIO MARTINS DE ANDRADE
PARTE RÉ : NELSON SEQUEIROS RODRIGUEZ TANURE
PARTE RÉ : JVCO PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP186211A FÁBIO MARTINS DE ANDRADE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00107254419994036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos,

Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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Expediente Nro 3379/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012996-21.2003.4.03.6106/SP

2003.61.06.012996-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : MALVEZZI DECORACOES LTDA
ADVOGADO : SP199440 MARCO AURELIO MARCHIORI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00129962120034036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0336670-78.2005.4.03.6301/SP

2005.63.01.336670-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ DE ALMEIDA PALMEIRA
ADVOGADO : SP085353 MARCO ANTONIO HIEBRA e outro(a)
CODINOME : LUIS DE ALMEIDA PALMEIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 03366707820054036301 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011180-86.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.011180-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : HERMINIO DO REGO BALDAIA
ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00111808620084036119 5 Vr GUARULHOS/SP

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001158-57.2008.4.03.6122/SP

2008.61.22.001158-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP250109 BRUNO BIANCO LEAL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSVALDO ALVES
ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00011585720084036122 1 Vr TUPA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000242-64.2010.4.03.6118/SP

2010.61.18.000242-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA INACIA ALVES
ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP159324 NEUSA MARIA GUIMARÃES PENNA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002426420104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000321-06.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.000321-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : IZES VERA DE OLIVEIRA CORREA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP218128 MOACIR VIZIOLI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00172-6 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018095-49.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.018095-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA DO CARMO GARCIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232478 VINICIUS CAMATA CANDELLO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00252-5 2 Vr INDAIATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     24/1533



00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003069-68.2012.4.03.6121/SP

2012.61.21.003069-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANTONIO CANFORA NETO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP260585 ELISANGELA RUBACK ALVES FARIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00030696820124036121 1 Vr TAUBATE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028371-71.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.028371-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA CRISTINA PLAZA
ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS
No. ORIG. : 12.00.00145-7 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000142-92.2013.4.03.6122/SP

2013.61.22.000142-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : APARECIDO ONOFRE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00001429220134036122 1 Vr TUPA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009855-90.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.009855-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : WALTER DE SOUZA FILHO
ADVOGADO : SP110503 FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00001751120044036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003117-77.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.003117-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : GILSON ORTIZ DE SOUZA
ADVOGADO : SP248854 FABIO SANTOS FEITOSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031177720144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002973-55.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.002973-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : EDIMEIA FERRARI MULLER
ADVOGADO : SP334591 JULIANA DE PAIVA ALMEIDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00029735520144036130 2 Vr OSASCO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007744-14.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007744-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : NELSON SOARES CABRAL FILHO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00077441420144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000055-46.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.000055-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : DACILA BARBOSA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : PR026033 ROSEMAR ANGELO MELO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JANA BASTOS METZGER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000554620154036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003834-85.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.003834-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA CECILIA MACHADO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00038348520154036104 2 Vr SANTOS/SP

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000659-08.2015.4.03.6129/SP

2015.61.29.000659-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
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APELANTE : JOSE CLAUDIO MOLIANI
ADVOGADO : SP294692A ERNANI ORI HARLOS JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE REGISTRO >29ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00006590820154036129 1 Vr REGISTRO/SP

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001021-42.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001021-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA
ADVOGADO : SP214055A EVANDRO JOSE LAGO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00010214220154036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004188-67.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.004188-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : MARIA DAS GRACAS SANTOS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00041886720154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006650-94.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.006650-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CELIO CORREIA
ADVOGADO : SP227621 EDUARDO DOS SANTOS SOUSA e outro(a)
No. ORIG. : 00066509420154036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007857-31.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007857-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : ALBERTO NIGRI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : PR052964 ALCINDO JOSE VILLATORRE FILHO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PAULA YURI UEMURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00078573120154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009870-88.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009870-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : JOSE ARISTEU TROVARELLI
ADVOGADO : SP070637 VERA LUCIA DIMAN
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP
No. ORIG. : 00001475019948260062 1 Vr BARIRI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001785-89.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.001785-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSA DE DEUS CORREIA DOS SANTOS
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ADVOGADO : SP260140 FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP
No. ORIG. : 09.00.00085-9 1 Vr COSMOPOLIS/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006399-40.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006399-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRACEMA LEONOR DE LARA
ADVOGADO : SP255252 RODRIGO GOMES SERRÃO
No. ORIG. : 10047784520158260624 1 Vr TATUI/SP

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029891-61.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029891-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS DOS SANTOS DE SOUZA
ADVOGADO : SP170533 ÁUREA CARVALHO RODRIGUES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARUJA SP
No. ORIG. : 00211511820128260223 2 Vr GUARUJA/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53136/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023543-56.1994.4.03.6100/SP

96.03.085092-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     31/1533



APELANTE : MARCIA DE LOURDES COLHADO HARO CHICARELLI e outros(as)
: SORAIA GOMES GUEDES
: MARCIA PORFIRIO SANCHES

ADVOGADO : SP034684 HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP094142 RUBENS DE LIMA PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 94.00.23543-7 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e a medida está em
termos para ser admitida à superior instância.

Verifica-se que o acórdão recorrido, prima facie, diverge da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
diferença de 11,98%, relativa à conversão de cruzeiros reais em URVs, é devida apenas aos servidores dos Poderes Legislativo e
Judiciário e do Ministério Público.

Nesse sentido:
"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PODER EXECUTIVO. ÍNDICE DE 11,98%.
CONVERSÃO DE VENCIMENTOS. URV. APLICAÇÃO DA LEI 8.880/94. AGRAVO INTERNO PROVIDO.
1. Consoante a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é devida a diferença de 11,98%, relativa à conversão de
cruzeiros reais em URVs, apenas aos servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, os quais, por força
do art. 168 da CF, percebiam efetivamente seus salários no dia 20 de cada mês.
2. Ante o exposto, dou provimento ao agravo interposto para que seja reconhecido a impossibilidade de extensão do reajuste de
11,98 % ao servidores públicos estaduais do Poder Executivo."
(STJ, Quinta Turma, AgRa no Ag 787394, Rel. Min. JANE SILVA, j. 06/09/2007, DJe 01/10/2007)
Quanto às demais irresignações eventualmente contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do STF.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 28 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023543-56.1994.4.03.6100/SP

96.03.085092-6/SP

APELANTE : MARCIA DE LOURDES COLHADO HARO CHICARELLI e outros(as)
: SORAIA GOMES GUEDES
: MARCIA PORFIRIO SANCHES

ADVOGADO : SP034684 HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP094142 RUBENS DE LIMA PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 94.00.23543-7 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS visando a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
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Regional Federal.

Decido.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e a medida está em
termos para ser admitida à superior instância.

Verifica-se que o acórdão recorrido, prima facie, diverge da jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a
diferença de 11,98%, relativa à conversão de cruzeiros reais em URVs, é devida apenas aos servidores dos Poderes Legislativo e
Judiciário e do Ministério Público.

Nesse sentido:
"EMENTA: LEI FEDERAL Nº 8.880/94. CONVERSÃO EM UNIDADE REAL DE VALOR. ALEGADA INAPLICABILIDADE DA
RECOMPOSIÇÃO DE 11,98% AOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. A
questão suscitada no agravo regimental não foi apreciada pela Corte de origem, nem fez parte das razões do recurso
extraordinário. Cuida-se, pois, de inovação insuscetível de apreciação nesta oportunidade. Agravo regimental ao qual se nega
provimento. Condenação do agravante a pagar à parte agravada multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa,
ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do valor respectivo (§ 2º do art. 557 do Código de
Processo Civil)."
(RE 492522 AgR, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 03/08/2007, DJe-152 DIVULG 29-11-2007
PUBLIC 30-11-2007 DJ 30-11-2007 PP-00078 EMENT VOL-02301-06 PP-01232)
"EMENTA: 1. Direito Monetário: competência legislativa privativa da União: critérios de conversão em URV dos valores
fixados em Cruzeiro Real: aplicação compulsória a Estados e Municípios, inclusive aos vencimentos dos respectivos servidores,
que impede a incidência de diferente legislação local a respeito. Precedente: RE 291.188, 1ª T, 8.10.2002, Pertence, DJ 14.11.02.
2. Recurso extraordinário: descabimento: discussão relativa à limitação temporal do pagamento do reajuste de 11,98% excluída
pelo acórdão recorrido, dado que o referido percentual não se aplica ao recorrido, servidor público do poder executivo estadual.
Ademais, a questão, da forma como colocada pelo recorrente, não prescinde do reexame da legislação local pertinente, ao qual
não se presta o recurso extraordinário: incidência da Súmula 280."
(RE 529925 AgR, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 19/06/2007, DJe-072 DIVULG 02-08-
2007 PUBLIC 03-08-2007 DJ 03-08-2007 PP-00084 EMENT VOL-02283-09 PP-01828)

Por fim, o Ministro LUIZ FUX, ao proferir seu voto no julgamento do RE nº 561.836, deixou claro que o índice pleiteado não se aplica
aos servidores do Poder Executivo, in verbis:
Da limitação temporal do índice devido
Aduza-se, a título de obiter dictum, que apenas terão direito ao índice de 11,98%, ou a um índice calculado em um processo de
liquidação. Os servidores que recebem as suas remunerações no próprio mês de trabalho, tal como ocorre no âmbito do Poder
Legislativo federal, do Poder Judiciário federal e do Ministério Público federal, em que o pagamento ocorre no dia 20 de cada
mês. No caso do Poder Executivo federal, por exemplo, o servidor não fará jus ao referido índice, nos termos do que decidido
por esta Corte, verbis:
EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário
2. Servidor público. Reposição salarial de 11,98%. Lei no 8.880/94. Conversão em URV. 3. Servidor Público do Executivo.
Inaplicabilidade dos critérios de correção. Inovação da discussão no recurso. Impossibilidade. Precedentes. 4. Agravo regimental
a que se nega provimento. Decisão: A Turma, por votação unânime, negou provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto
do Relator. Ausente, justificadamente, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. 2ª Turma, 01.04.2008. (RE 523793
AgR / RN - RIO GRANDE DO NORTE AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. GILMAR MENDES
Julgamento: 01/04/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma. Publicação DJe-078 DIVULG30-04-2008, PUBLIC 02-05-2008
Parte(s) AGTE.(S): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE AGDO.(A/S): MARIA CLÁUDIA ALVES DE BARROS). (Grifamos)
E
EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Admissibilidade. Servidor Público do Poder Executivo. Vencimentos. Reajustes. 11,98%.
Conversão em URV. Art. 168 da CF. Impossibilidade. Agravo regimental provido. Extraordinário conhecido e provido. Ação
julgada improcedente. A recomposição de 11,98% na remuneração dos servidores, por erro no critério de conversão da URV,
não se aplica aos do Poder Executivo. Decisão: A Turma deu provimento ao agravo regimental no agravo de instrumento e
acolheu o agravo de instrumento para, desde logo, conhecer e dar provimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto do
Relator. Unânime. 1ª Turma, 01.02.2005. (AI 394077 AgR / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
Relator(a): Min. CEZAR PELUSO Julgamento: 01/02/2005 Órgão Julgador: Primeira Turma. Publicação: DJ 04-03-2005 PP-
00017Parte(s) AGTE.: UNIÃO, AGDA.: NELLY NOVAES DE ASSUMPÇÃO MOFREITA) (Grifamos)
Quanto às demais irresignações eventualmente contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do STF.

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.

Int.
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São Paulo, 28 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006582-67.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.006582-0/SP

APELANTE : JOAO FERNANDES VALENTE
ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.
O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e a medida está em
termos para ser admitida à superior instância.
Isso porque firmou-se a convicção de que, na hipótese de exercício de atividades concomitantes, deve ser considerada como atividade
principal, para fins de cálculo da renda mensal inicial, aquela em que o segurado atuou na maior parte de sua vida laborativa.
Tal conclusão, entretanto, discrepa do entendimento acerca da matéria emanado da instância superior, a dizer que, em situações que tais,
deve ser considerada como atividade principal "aquela que gerar maior proveito econômico no cálculo da renda mensal inicial".
Confira-se:
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO
DE SERVIÇO. PROVENTOS PROPORCIONAIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CRITÉRIO DE CÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. ATIVIDADES CONCOMITANTES. ATIVIDADE PRINCIPAL. MELHOR PROVEITO ECONÔMICO. VALOR DO
TRABALHO E DA LIVRE INICIATIVA. ART. 32 DA LEI 8.213/1991. INAPLICABILIDADE AO CASO. ART. 29 DA LEI
8.213/1991 EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL. OBSERVÂNCIA NO CASO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. FALTA DE
SIMILITUDE FÁTICA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO PROVIDO. 1. Na hipótese de
desempenho pelo segurado de atividades laborais concomitantes, a jurisprudência do STJ é assente no sentido de que, nos termos
do art. 32 da Lei 8.213/1991, será considerada atividade principal, para fins de cálculo do valor do salário de benefício, aquela
na qual o segurado reuniu condições para concessão do benefício. 2. A peculiaridade do caso concreto consiste no fato de que o
segurado não completou tempo de serviço suficiente para se aposentar em nenhuma das atividades concomitantes, tendo o título
exequendo reconhecido o direito à aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais, apurando-se o período
básico de cálculo nos termos do art. 29 da Lei 8.213/1991, em sua redação original. 3. Considerando que o segurado não
completou tempo de serviço suficiente para se aposentar em nenhuma das atividades concomitantes, deve ser considerada como
atividade principal, para fins de apuração do salário de benefício, aquela que gerar maior proveito econômico no cálculo da
renda mensal inicial. 4. Não se mostra configurada afronta ao art. 32 da Lei 8.213/1991, na espécie, porque o segurado, no
desempenho de atividades concomitantes, não preencheu em nenhuma delas todos os requisitos para obtenção da aposentadoria
por tempo de serviço. 5. A lacuna deixada pelo legislador no art. 32 da Lei 8.213/1991 deve ser integrada pelos princípios que
envolvem a ordem econômica e social previstas na Constituição, ambas fundadas na valorização e no primado do trabalho
humano e na livre iniciativa, a fim de assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social. 6. Relativamente
ao dissídio jurisprudencial, o recurso especial não pode ser conhecido pela alínea "c" em decorrência da ausência de similitude
fática entre os acórdãos confrontados. 7. Recurso especial conhecido em parte e nessa parte não provido."
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(STJ, REsp 1311963/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2014, DJe
06/03/2014, grifos meus)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROVENTOS PROPORCIONAIS. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. CRITÉRIO DE CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATIVIDADES CONCOMITANTES. ATIVIDADE
PRINCIPAL. MELHOR PROVEITO ECONÔMICO. VALOR DA TRABALHO E DA LIVRE INICIATIVA. ART. 32 DA LEI
8.213/1991. INAPLICABILIDADE AO CASO. ART. 29 DA LEI 8.213/1991 EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL. OBSERVÂNCIA NO
CASO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. FALTA DE SIMILITUDE FÁTICA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E
NESSA PARTE NÃO PROVIDO. 1. Na hipótese de desempenho pelo segurado de atividades laborais concomitantes, a
jurisprudência do STJ é assente no sentido de que, nos termos do art. 32 da Lei 8.213/1991, será considerada atividade principal,
para fins de cálculo do valor do salário de benefício, aquela na qual o segurado reuniu condições para concessão do benefício. 2.
A peculiaridade do caso concreto consiste no fato de que o segurado não completou tempo de serviço suficiente para se
aposentar em nenhuma das atividades concomitantes. Por isso que deve ser considerada como atividade principal, para fins de
apuração do salário de benefício, aquela que gerar maior proveito econômico no cálculo da renda mensal inicial. Observância do
julgamento em caso análogo ao presente, proferido no Recurso Especial 1.311.963/SC. 3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1412064/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/03/2014,
DJe 26/03/2014, grifos meus)
As demais questões suscitadas no recurso, outrossim, as submeto ao Tribunal ad quem, nos termos do entendimento consolidado na
Súmula nº 292/STF.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000424-69.2004.4.03.6115/SP

2004.61.15.000424-8/SP

APELANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU
ADVOGADO : SP250518 PRISCILA FERNANDA XAVIER ARANTES e outro(a)
APELADO(A) : CESAR HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)

: MARIA TEREZINHA STRAFORIN DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP185935 MARCOS ROBERTO GARCIA e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00004246920044036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela COHAB BAURU a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso merece admissão, ante a aparente violação ao artigo 1022 do Código de Processo Civil, pela configuração de omissão
relevante no julgado, em face da necessidade de pronunciamento sobre a alegação de omissão quanto à responsabilidade pelo saldo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     35/1533



residual decorrente da amortização negativa - se do FCVS ou se do mutuário -, a qual não restou superada a despeito da oposição de
embargos declaratórios.

Quanto às demais irresignações contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 03 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010119-19.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.010119-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183284 ALEXANDRE ACERBI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS EDUARDO DE SOUZA MASSAROTTO
ADVOGADO : SP133110 VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art. 105, III, "a", da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

DECIDO.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e a medida está em
termos para ser admitida à superior instância.

Isto porque o recurso especial em tela está centrado no argumento da violação do artigo 3º da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao
se conferir tratamento privilegiado aos advogados.

Por sua vez, não se verificou a existência de decisão do Superior Tribunal de Justiça que enfrente especificamente tal questão.

Há que se conferir trânsito ao especial, portanto, a fim de que a instância ad quem possa transmitir aos órgãos jurisdicionais ordinários a
exata compreensão da disposição contida no mencionado dispositivo legal, ficando o mais alegado no recurso submetido ao crivo da
instância superior, nos termos da Súmula 292/STF.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 19 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002572-16.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.002572-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELISABETE DE LIMA ANDRADE RANGEL
ADVOGADO : SP209872 ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00025721620094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso merece admissão.

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não se admite, por expressa proibição legal (artigo 96, I, da Lei
8.213/1991), a conversão de tempo especial em comum, para fins contagem recíproca.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO E ADMINISTRATIVO - TEMPO DE SERVIÇO - CONTAGEM RECÍPROCA - ATIVIDADE INSALUBRE
PRESTADA NA INICIATIVA PRIVADA - CONTAGEM ESPECIAL PARA FINS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA NO
SERVIÇO PÚBLICO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ACOLHIDOS.
1. O REsp n. 534.638/PR, relatado pelo Excelentíssimo Ministro Félix Fischer, indicado como paradigma pela Autarquia
Previdenciária, espelha a jurisprudência sedimentada desta Corte no sentido de que, objetivando a contagem recíproca de tempo
de serviço, vale dizer, a soma do tempo de serviço de atividade privada (urbana ou rural) ao serviço público, não se admite a
conversão do tempo de serviço especial em comum, ante a expressa proibição legal (artigo 4º, I, da Lei n. 6.226/75 e o artigo 96,
I, da Lei n. 8.213/91). Precedentes.
2. Embargos de divergência acolhidos para dar-se provimento ao recurso especial do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
reformando-se o acórdão recorrido para denegar-se a segurança."
(EREsp 524.267/PB, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe 24/03/2014)
"PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. REGIME PRÓPRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. CONTAGEM RECÍPROCA.
CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. INADMISSÃO.
1. Cinge-se a controvérsia à análise da possibilidade de se reconhecer a especialidade da atividade, no período em que a
servidora pública trabalhou sob a égide do regime celetista, para fins de expedição da certidão por tempo de serviço e contagem
recíproca.
2. A jurisprudência do STJ, por meio do julgamento do EREsp 524.267/PB, Rel. Min. Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe
24.3.2014, sedimentou o entendimento de que, objetivando a contagem recíproca de tempo de serviço, não se admite a
conversão do tempo de serviço especial em comum, em razão da expressa vedação legal (arts. 4º, I, da Lei 6.226/1975 e 96, I, da
Lei 8.213/1991). Precedentes: AgRg no REsp 967.150/RS, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 11.9.2015; REsp
925.359/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJe 6.4.2009; REsp 448.302/PR, Rel. Ministro Hamilton
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Carvalhido, Sexta Turma, DJe 10.3.2003. Incide, na hipótese, a Súmula 83/STJ.
3. Nego provimento ao Agravo Regimental."
(AgRg no REsp 1558663/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe 05/02/2016)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM
RECÍPROCA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO. AVERBAÇÃO
PERANTE O REGIME PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ARTIGO 96, I, DA LEI 8.213/1991. ACÓRDÃO
RECORRIDO EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Conforme orientação consolidada no julgamento do EREsp 524.267/PB, não se admite, por expressa proibição legal (artigo
96, I, da Lei 8.213/1991), a conversão de tempo especial em comum, para fins contagem recíproca. Precedentes.
2. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1555436/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2016, DJe
29/02/2016)
No presente caso verifica-se que o acórdão recorrido aparenta divergir do entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça.

Quanto às demais irresignações eventualmente contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do STF.

Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002572-16.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.002572-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELISABETE DE LIMA ANDRADE RANGEL
ADVOGADO : SP209872 ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00025721620094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recorrente pugna pela impossibilidade de conversão de tempo especial (regime geral - celetista), para fins de utilização em regime
jurídico próprio (estatutário), com a ressalva de não se tratar de migração de regime dentro do mesmo órgão.

Não se verificou a existência de julgado do Supremo Tribunal Federal que enfrente especificamente a tese invocada pelo recorrente.
Assim, nesse tocante o recurso deve ser admitido.

O conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto de exame pelo Supremo Tribunal Federal, uma vez que
são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 dessa mesma Corte.

Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014045-50.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.014045-5/SP

APELANTE : JOSE CANDIDO FERNANDES
ADVOGADO : SP264779A JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00140455020094036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal.
Determinou-se a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC/73,
considerando-se o quanto decidido pelo C. STF no RE nº 630.501/RS.
Sobreveio, então, a decisão por meio da qual mantido intocado o acórdão recorrido, afirmando-se não ser cabível a retratação na
espécie.
D E C I D O.
Procedo à admissibilidade do recurso extraordinário.
Tenho que o recurso merece admissão.
O acórdão recorrido põe-se, prima facie, em contrariedade ao entendimento consolidado pelo C. STF no bojo do RE nº 630.501/RS,
oportunidade em que restou consolidado o acolhimento da tese do direito adquirido ao melhor benefício, ou seja, nas palavras da
eminente Relatora Min. Ellen Gracie, assegurou-se "a possibilidade de os segurados verem seus benefícios deferidos ou revisados de
modo que correspondam à maior renda mensal inicial possível no cotejo entre aquela obtida e as rendas mensais que estariam
percebendo na mesma data caso tivessem requerido o beneficio em algum momento anterior, desde quando possível a
aposentadoria proporcional, com efeitos financeiros a contar do desligamento do emprego ou da data de entrada do
requerimento, respeitadas a decadência do direito à revisão e a prescrição quanto às prestações vencidas".
Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 27 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014186-69.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.014186-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELCY DE ASSIS
ADVOGADO : SP264779A JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00141866920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal.
Determinou-se a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC/73,
considerando-se o quanto decidido pelo C. STF no RE nº 630.501/RS.
Sobreveio, então, a decisão por meio da qual mantido intocado o acórdão recorrido, afirmando-se não ser cabível a retratação na
espécie.
D E C I D O.
Procedo à admissibilidade do recurso extraordinário.
Tenho que o recurso merece admissão.
O acórdão recorrido põe-se, prima facie, em contrariedade ao entendimento consolidado pelo C. STF no bojo do RE nº 630.501/RS,
oportunidade em que restou consolidado o acolhimento da tese do direito adquirido ao melhor benefício, ou seja, nas palavras da
eminente Relatora Min. Ellen Gracie, assegurou-se "a possibilidade de os segurados verem seus benefícios deferidos ou revisados de
modo que correspondam à maior renda mensal inicial possível no cotejo entre aquela obtida e as rendas mensais que estariam
percebendo na mesma data caso tivessem requerido o beneficio em algum momento anterior, desde quando possível a
aposentadoria proporcional, com efeitos financeiros a contar do desligamento do emprego ou da data de entrada do
requerimento, respeitadas a decadência do direito à revisão e a prescrição quanto às prestações vencidas".
Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 27 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014706-29.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.014706-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARINEZ MARCOLINO DA SILVA
ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00147062920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.
Decido.

A presente impugnação merece admissão.

O acórdão recorrido aparenta divergir do entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme evidenciam os seguintes
precedentes:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. Se o de cujus deixa de contribuir para a Previdência Social em razão de
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doenças graves - de ordem mental (transtorno psicótico delirante) e física (câncer no pâncreas) - não perde a qualidade de
segurado, nem consequentemente a de instituidor de pensão por morte para seus dependentes. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 290.875/RJ, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 03/06/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE
DE SEGURADO DO DE CUJUS. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Esta Corte Superior de Justiça consolidou seu entendimento no sentido de que o trabalhador que deixa de contribuir para a
Previdência Social em razão de estar incapacitado para o trabalho não perde a qualidade de segurado.
2. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 985.147/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe
18/10/2010)

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. MANUTENÇÃO DA
QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 15 DA LEI 8.213/91. CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO
PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL QUANDO FOR COMPROVADA A SITUAÇÃO DE
DESEMPREGO POR OUTRAS PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO
MOTIVADO DO JUIZ. O REGISTRO NA CTPS DA DATA DA SAÍDA DO REQUERIDO NO EMPREGO E A AUSÊNCIA DE
REGISTRO S POSTERIORES NÃO SÃO SUFICIENTES PARA COMPROVAR A CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DO INSS PROVIDO.
1. O art. 15 da Lei 8.213/91 elenca as hipóteses em que há a prorrogação da qualidade de segurado, independentemente do
recolhimento de contribuições previdenciárias.
2. No que diz respeito à hipótese sob análise, em que o requerido alega ter deixado de exercer atividade remunerada abrangida
pela Previdência Social, incide a disposição do inciso II e dos §§ 1o. e 2o. do citado art. 15 de que é mantida a qualidade de
segurado nos 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses se
comprovada a situação por meio de registro no órgão próprio do ministério do Trabalho e da Previdência Social.
3. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, esse dispositivo deve ser interpretado
de forma a proteger não o registro da situação de desemprego, mas o segurado desempregado que, por esse motivo, encontra-se
impossibilitado de contribuir para a Previdência Social.
4. Dessa forma, esse registro não deve ser tido como o único meio de prova da condição de desempregado do segurado,
especialmente considerando que, em âmbito judicial, prevalece o livre convencimento motivado do Juiz e não o sistema de
tarifação legal de provas. Assim, o registro perante o ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá ser suprido quando
for comprovada tal situação por outras provas constantes dos autos, inclusive a testemunhal.
(...)
(Pet 7115/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 06/04/2010)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA.
REGISTRO NO ÓRGÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
1. Nos termos do § 4º do art. 15 da Lei 8.213/91, ocorre a perda da qualidade de segurado "no dia seguinte ao do término do
prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente
posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".
2. "A ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação do desemprego por outros meios
admitidos em Direito" (Súmula 27/TNU).
3. Recurso especial improvido.
(REsp 922.283/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 11/12/2008, DJe 02/02/2009)

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 27 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     41/1533



00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041572-38.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.041572-0/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS RAMPON
ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00037-4 4 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso deve ser admitido.

É firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o termo final de incidência dos honorários advocatícios deve
ser a decisão que reconhece o direito ao benefício.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL
POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS TERMO FINAL PARA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. OBSERVÂNCIA
DA SÚMULA 111/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Nos termos da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça, o marco final da verba honorária deve ser o decisum no qual o
direito do segurado foi reconhecido, que no caso corresponde ao acórdão proferido pelo Tribunal a quo.
2. No caso em tela, o direito somente foi reconhecido com a prolação da decisão ora agravada, razão pela qual o marco final da
verba honorária se deu com a decisão que ora se questiona, nos termos da Súmula 111/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1557782/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe
18/12/2015)
PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/2009, QUE ALTEROU O
ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/1997. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO
QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL
PARA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO.
OBSERVÂNCIA DA SÚMULA 111/STJ. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. No que tange aos juros moratórios, a Corte Especial, ao julgar o REsp 1.205.946/SP, na sistemática do art. 543-C do CPC,
em 19.10.2011, reiterou a "natureza eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para
permitir que a Lei 11.960/2009 incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua
vigência".
2. Conforme teor da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, o marco final da verba honorária deve ser a decisão em que o
direito do segurado foi reconhecido: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações
vencidas após a sentença".
3. A revisão da verba honorária implica, como regra, reexame da matéria fático-probatória, o que é vedado em Recurso Especial
(Súmula 7/STJ). Excepciona-se apenas a hipótese de valor irrisório ou exorbitante, o que não se configura neste caso.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 393.598/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2014, DJe 30/10/2014)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL PARA APURAÇÃO DA BASE
DE CÁLCULO. OBSERVÂNCIA DA SÚMULA 111/STJ. FIXAÇÃO PELO CRITÉRIO DE EQUIDADE. REVISÃO. SÚMULA
7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA.
1. Nos termos da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça, o marco final da verba honorária deve ser o decisum no qual o
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direito do segurado foi reconhecido, que no caso corresponde ao acórdão proferido pelo Tribunal a quo.
2. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se mostrarem irrisórios ou
exorbitantes, o que não ocorre na espécie. Logo, uma vez fixada a verba honorária pelo critério de equidade, na instância
ordinária, a revisão do percentual aplicado consiste em matéria de ordem fática, insuscetível de reexame na via do recurso
especial, ante o óbice da Súmula n. 7/STJ.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg nos EDcl no AREsp 155.028/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
18/10/2012, DJe 24/10/2012)
Quanto às demais irresignações eventualmente contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do STF.
Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010531-95.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.010531-6/SP

APELANTE : JACINTO GONCALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00105319520104036105 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

O recorrente alega que faz jus à concessão de aposentadoria especial, pois foi efetivamente reconhecido no acórdão tempo superior a 25
anos de atividade especial. Afirma, por fim, que tal pedido consta expressamente requerido na petição inicial às fls 17.

D E C I D O.

O recurso merece admissão.
O acórdão recorrido concluiu:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.
OBSERVÂNCIA DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. EPI. CONSECTÁRIOS LEGAIS.
I - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua
caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso
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em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após,
pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar
à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95.
II - A exposição, habitual e permanente, às substâncias químicas com potencial cancerígeno justifica a contagem especial,
independentemente de sua concentração. No caso em apreço, o hidrocarboneto aromático é substância derivada do petróleo e
relacionada como cancerígena no anexo nº13-A da Portaria 3214/78 NR-15 do Ministério do Trabalho.
III - Os trabalhadores em indústria gráfica e editorial igualmente têm suas funções tidas por insalubres, em virtude do
enquadramento por categoria profissional, possível até 10.12.1997, nos termos do código 2.5.8 do Quadro Anexo ao Decreto nº
83.080/79.
IV - No julgamento do Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014, com repercussão geral reconhecida, o
E. STF afirmou que, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do
empregador no âmbito do PPP, no sentido da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial, tendo em vista
que no cenário atual não existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a
parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos. Relativamente a outros agentes (químicos, biológicos, etc.), pode-se dizer que
a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pela parte autora demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante
toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente.
V - Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960 /09 (STF, Repercussão Geral no
Recurso Extraordinário 870.947, 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux).
VI - Mantidos os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, a teor do disposto no Enunciado
7 das diretrizes para aplicação do Novo CPC aos processos em trâmite, elaboradas pelo STJ na sessão plenária de 09.03.2016.
VII - Apelação da parte autora provida. Apelação do réu e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas.

O acórdão dos embargos de declaração concluiu:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PEDIDO NÃO
VEICULADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO. PRINCÍPIO DA DEVOLUTIVIDADE DOS RECURSOS.
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, é sanar eventual
obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, a ocorrência de erro material no julgado.
II - Não cabia a análise, por esta Corte, do pedido de concessão de aposentadoria especial, tendo em vista que a sentença
concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e não houve, no apelo da parte autora, pedido de reforma do
julgado para que fosse concedida a aposentadoria especial, respeitando-se, assim, o princípio da devolutividade dos recursos ou
tantum devolutum quantum apellatum.
III - De se observar que também não cabe neste momento processual o exame do pleito de concessão de aposentadoria especial,
eis que não veiculado na apelação, não sendo possível inovar o pedido em sede de embargos de declaração.
IV - Mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, devem observar os limites traçados no
art. 1.022 do CPC.
V - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

Sabe-se que a jurisprudência pacífica do STJ é no sentido de que é cabível a concessão de benefício previdenciário diferente daquele
requerido às expressas na petição inicial, desde que preenchidos os requisitos legais do benefício concedido e respeitado o contraditório.

Com efeito, já se decidiu que "tratando-se de lide previdenciária, pode o juiz enquadrar a hipótese fática no dispositivo legal
pertinente à concessão do benefício cabível, sem que isso importe em julgamento extra petita, tendo em vista a relevância da
questão social" (AgRg no REsp 1.282.928/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em
09/10/2012, DJe 17/10/2012). Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 128, 458 E 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. Tendo o Tribunal de origem se pronunciado, de maneira motivada e atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do
processo, sobre a questão em torno da constitucionalidade dos critérios de cálculo de benefícios, impostos pela Lei 9.876/99, em
especial, o fator previdenciário, não há se falar em ofensa aos arts. 128, 458 e 535, II, do CPC.
II. Como já se manifestou este Superior Tribunal de Justiça, "a nulidade decorrente de julgamento extra petita é avaliada
com base no pedido, e não na causa de pedir, esta definida como os fatos e os fundamentos jurídicos da demanda (causa de
pedir remota e próxima). No Direito brasileiro, aplica-se a teoria da substanciação, segundo a qual apenas os fatos vinculam
o julgador, que poderá atribuir-lhes a qualificação jurídica que entender adequada ao acolhimento ou à rejeição do pedido,
como fruto dos brocardos iura novit curia, da mihi factum dabo tibi ius. Nesse sentido cfr. REsp 1.153.656/DF, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 18.5.2011; AgRg no Ag 1.351.484/RJ, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe
26.3.2012; REsp 1.043.163/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 28.6.2010" (STJ, REsp 1.316.634/ES, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2012).
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III. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 674.850/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe
25/06/2015)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DIVERSO. DECISÃO
EXTRA PETITA. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA. I. "O STJ tem entendimento consolidado de
que, em matéria previdenciária, deve-se flexibilizar a análise do pedido contido na petição inicial, não entendendo como
julgamento extra ou ultra petita a concessão de benefício diverso do requerido na inicial, desde que o autor preencha os
requisitos legais do benefício deferido" (STJ, AgRg no REsp 1305049/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, DJe de 08/05/2012). II. (...) III. Agravo Regimental improvido."
(AgRg no REsp 1.105.295/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEXTA TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe
29/11/2012.)

Vale salientar que, no caso dos autos, o que se constata é que o autor expressamente requereu a concessão de aposentadoria especial na
petição inicial, às fls. 17, bem como nas razões de apelação às fls 284.

Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002101-91.2010.4.03.6126/SP

2010.61.26.002101-0/SP

APELANTE : JONAS IZIDORO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP289312 ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE012446 CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00021019120104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso merece admissão.
O acórdão recorrido, ao interpretar o artigo 32 da Lei nº 8.213/91, concluiu que, na hipótese de exercício de atividades concomitantes,
deve ser considerada, como atividade principal, para fins de cálculo da renda mensal inicial, aquela em que o segurado atuou na maior
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parte de sua vida laborativa, ou seja, aquela que corresponda ao maior tempo de contribuição.
Tal conclusão, entretanto, diverge do entendimento acerca da matéria emanado da instância superior, a dizer que, em tais situações, deve
ser considerada como atividade principal "aquela que gerar maior proveito econômico no cálculo da renda mensal inicial". Confira-
se:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO
DE SERVIÇO. PROVENTOS PROPORCIONAIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CRITÉRIO DE CÁLCULO DA RENDA MENSAL
INICIAL. ATIVIDADES CONCOMITANTES. ATIVIDADE PRINCIPAL. MELHOR PROVEITO ECONÔMICO. VALOR DO
TRABALHO E DA LIVRE INICIATIVA. ART. 32 DA LEI 8.213/1991. INAPLICABILIDADE AO CASO. ART. 29 DA LEI
8.213/1991 EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL. OBSERVÂNCIA NO CASO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. FALTA DE
SIMILITUDE FÁTICA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO PROVIDO. 1. Na hipótese de
desempenho pelo segurado de atividades laborais concomitantes, a jurisprudência do STJ é assente no sentido de que, nos termos
do art. 32 da Lei 8.213/1991, será considerada atividade principal, para fins de cálculo do valor do salário de benefício, aquela
na qual o segurado reuniu condições para concessão do benefício. 2. A peculiaridade do caso concreto consiste no fato de que o
segurado não completou tempo de serviço suficiente para se aposentar em nenhuma das atividades concomitantes, tendo o título
exequendo reconhecido o direito à aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais, apurando-se o período
básico de cálculo nos termos do art. 29 da Lei 8.213/1991, em sua redação original. 3. Considerando que o segurado não
completou tempo de serviço suficiente para se aposentar em nenhuma das atividades concomitantes, deve ser considerada como
atividade principal, para fins de apuração do salário de benefício, aquela que gerar maior proveito econômico no cálculo da
renda mensal inicial. 4. Não se mostra configurada afronta ao art. 32 da Lei 8.213/1991, na espécie, porque o segurado, no
desempenho de atividades concomitantes, não preencheu em nenhuma delas todos os requisitos para obtenção da aposentadoria
por tempo de serviço. 5. A lacuna deixada pelo legislador no art. 32 da Lei 8.213/1991 deve ser integrada pelos princípios que
envolvem a ordem econômica e social previstas na Constituição, ambas fundadas na valorização e no primado do trabalho
humano e na livre iniciativa, a fim de assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social. 6. Relativamente
ao dissídio jurisprudencial, o recurso especial não pode ser conhecido pela alínea "c" em decorrência da ausência de similitude
fática entre os acórdãos confrontados. 7. Recurso especial conhecido em parte e nessa parte não provido."
(STJ, REsp 1311963/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2014, DJe
06/03/2014, grifos meus)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROVENTOS PROPORCIONAIS. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. CRITÉRIO DE CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATIVIDADES CONCOMITANTES. ATIVIDADE
PRINCIPAL. MELHOR PROVEITO ECONÔMICO. VALOR DA TRABALHO E DA LIVRE INICIATIVA. ART. 32 DA LEI
8.213/1991. INAPLICABILIDADE AO CASO. ART. 29 DA LEI 8.213/1991 EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL. OBSERVÂNCIA NO
CASO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. FALTA DE SIMILITUDE FÁTICA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E
NESSA PARTE NÃO PROVIDO. 1. Na hipótese de desempenho pelo segurado de atividades laborais concomitantes, a
jurisprudência do STJ é assente no sentido de que, nos termos do art. 32 da Lei 8.213/1991, será considerada atividade principal,
para fins de cálculo do valor do salário de benefício, aquela na qual o segurado reuniu condições para concessão do benefício. 2.
A peculiaridade do caso concreto consiste no fato de que o segurado não completou tempo de serviço suficiente para se
aposentar em nenhuma das atividades concomitantes. Por isso que deve ser considerada como atividade principal, para fins de
apuração do salário de benefício, aquela que gerar maior proveito econômico no cálculo da renda mensal inicial. Observância do
julgamento em caso análogo ao presente, proferido no Recurso Especial 1.311.963/SC. 3. Agravo regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1412064/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/03/2014,
DJe 26/03/2014, grifos meus)

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 29 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004085-36.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.004085-2/SP

APELANTE : CARLOS EDUARDO PACHECO DE MORAES
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ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00040853620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso merece admissão.

Constata-se que o acórdão recorrido, ao fixar na data da intimação do INSS da ficha de registro de empregados juntada em sede de
apelação, colide com o entendimento sufragado pela instância superior, que estabelece a data do requerimento administrativo como o
termo a quo, ainda que somente na via judicial tenha sido enfrentada questão diversa do que aquela objeto do processo administrativo.

Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL DOS EFEITOS FINANCEIROS. DIREITO JÁ INCORPORADO AO PATRIMÔNIO.
SÚMULA 83. VIOLAÇÃO DO ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/1991. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
1. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem consignou que o "termo inicial dos efeitos financeiros deve retroagir à data da
concessão do benefício, tendo em vista que o deferimento de verbas trabalhistas representa o reconhecimento tardio de um
direito já incorporado ao patrimônio jurídico do segurado".
2. O acórdão recorrido alinha-se ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, de que tem o segurado direito à revisão de
seu benefício de aposentadoria desde o requerimento administrativo, pouco importando se, naquela ocasião, o feito foi instruído
adequadamente. No entanto, é relevante o fato de, àquela época, já ter incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao
cômputo a maior do tempo de serviço, nos temos em que fora comprovado posteriormente em juízo. Súmula 83/STJ.
3. O decisum vergastado tem por fundamento elementos de prova constantes de processo trabalhista, consignando o Tribunal de
origem que o "vínculo é inconteste" e que "o provimento final de mérito proferido pela Justiça do Trabalho deve ser considerado
na revisão da renda mensal inicial do benefício concedido aos autores". Súmula 7/STJ.
4. A discrepância entre julgados deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.
5. Agravo Regimental não provido."
(AgRg no REsp. 1.427.277/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 15.4.2014).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
INSUBSISTENTE AS ALEGAÇÕES DE INCIDÊNCIA DE SÚMULA 7/STJ E DE FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 1.
Cinge-se a controvérsia em saber o marco inicial para o pagamento das diferenças decorrentes da revisão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição com o acréscimo resultante do reconhecimento do tempo de serviço rural nos termos
em que fora comprovado em juízo. A questão, no ponto, prescinde do exame de provas, porquanto verificar a correta
interpretação da norma infraconstitucional aplicável ao caso envolve apenas matéria de direito. Assim, não subsiste a alegação
de que o recurso especial não deveria ter sido conhecido em razão do óbice contido na Súmula nº 7/STJ. 2. Não prospera a
alegação de falta de prequestionamento, porquanto, para a configuração do questionamento prévio, não é necessário que haja
menção expressa do dispositivo infraconstitucional tido por violado, bastando que no acórdão recorrido a questão tenha sido
discutida e decidida fundamentadamente. 3. Comprovado o exercício de atividade rural, tem o segurado direito à revisão de seu
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo, pouco importando se, naquela
ocasião, o feito foi instruído adequadamente, ou mesmo se continha, ou não, pedido de reconhecimento do tempo de serviço
rural. No entanto, é relevante o fato de àquela época, já ter incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao cômputo a
maior do tempo de serviço, nos temos em que fora comprovado posteriormente em juízo. 4. Agravo regimental a que se nega
provimento."
(STJ, AgRg no REsp 1.128.983/SC, Quinta Turma, Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, DJe 7/8/2012)

As demais questões veiculadas no recurso ficam submetidas à instância superior nos termos da súmula nº 292/STF.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 27 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004698-56.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.004698-2/SP

APELANTE : MARIA MESSIAS DE JESUS
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00046985620104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em face da decisão que negou seguimento ao recurso especial com base no
entendimento firmado no RESP nº 1.546.680/MT e, quanto à decadência, não o admitiu.

Aduz, em síntese, a existência de erro material no tocante ao cálculo do prazo decadência.

D E C I D O.

Os embargos de declaração, à luz do art. 1.022 do CPC, são cabíveis nas hipóteses em que a decisão contiver obscuridade, contradição,
omissão ou erro material.

No presente caso, assiste razão ao embargante, ante o equívoco na contagem do prazo decadencial.

Assim, passo a analisar a admissibilidade do recurso especial nesse tocante.
A questão relativa ao prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário foi objeto de apreciação pelo
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 626.489/SE. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a
matéria na linha do decidido pela Suprema Corte, o que se deu na apreciação do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº
1.326.114/SC, ambos resolvidos nos termos do artigo 543-C do Código de Processo de 1973.

Em síntese, assentou-se o entendimento em torno da legitimidade da instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão
de benefício previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -, incidindo
a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime
jurídico.

No caso concreto, a autora tem legitimidade para postular, em nome próprio, a revisão de benefício percebido pelo de cujus, para o fim
de ver majorado o seu benefício (derivado).

Nas situações em que o postulante é o dependente e a pretensão é a revisão do ato de concessão do benefício originário, considera-se
como termo a quo do lapso decadencial a data do óbito do instituidor do benefício derivado, pois é aí que exsurge o legítimo interesse do
dependente de, em nome próprio, deduzir a pretensão revisional.

Nesse sentido, confira-se o seguinte aresto do C. Superior Tribunal de Justiça:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. DECADÊNCIA. AUSÊNCIA
DE OMISSÃO. ART. 535, II, DO CPC.
1. O recorrente sustenta que o art. 535, II, do CPC foi violado, mas deixa de apontar, de forma clara, o vício em que teria
incorrido o acórdão impugnado. Assim, é inviável o conhecimento do Recurso Especial nesse ponto, ante o óbice da Súmula
284/STF.
2. O início do prazo decadencial se deu após o deferimento da pensão por morte, em decorrência do princípio da actio nata,
tendo em vista que apenas com o óbito do segurado adveio a legitimidade da parte recorrida para o pedido de revisão, já que,
por óbvio, esta não era titular do benefício originário de seu marido, direito personalíssimo.
3. Em se tratando de benefício previdenciário, incide na hipótese de revisão do ato de concessão/indeferimento de benefício o
disposto no art. 103 da Lei 8.213/1991: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou
beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da
primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo". Como a concessão da pensão que a recorrida pretende ver recalculada se deu no dia 17.8.2008 e o ajuizamento
da ação ocorreu em 8.9.2010, não houve a decadência do direito à revisão dos benefícios previdenciários.
4. Recurso Especial não provido.
(REsp 1571465/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 31/05/2016)

Da análise dos autos, verifica-se que a parte autora é titular da pensão por morte com DIB em 01.03.1996 e a presente ação foi ajuizada
em 26/04/2010, verificando-se, por conseguinte, o transcurso do prazo decadencial de 10 (dez) anos.

De rigor, portanto, conferir-se trânsito ao recurso.

As demais questões jurídicas alegadas no recurso submetem-se à instância especial nos termos da Súmula nº 292/STF.
Por tais fundamentos, ACOLHO os embargos de declaração, para corrigir o erro material, e ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 28 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012210-56.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.012210-1/SP

APELANTE : DANIEL GONCALVES
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
: MG115019 LAZARA MARIA MOREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00122105620114036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso merece admissão.

Constata-se que o acórdão recorrido, ao fixar na data da citação o termo inicial da revisão, colide com o entendimento sufragado pela
instância superior, que estabelece a data do requerimento administrativo como o termo a quo, ainda que somente na via judicial tenha sido
enfrentada questão diversa do que aquela objeto do processo administrativo.

Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL DOS EFEITOS FINANCEIROS. DIREITO JÁ INCORPORADO AO PATRIMÔNIO.
SÚMULA 83. VIOLAÇÃO DO ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/1991. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
1. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem consignou que o "termo inicial dos efeitos financeiros deve retroagir à data da
concessão do benefício, tendo em vista que o deferimento de verbas trabalhistas representa o reconhecimento tardio de um
direito já incorporado ao patrimônio jurídico do segurado".
2. O acórdão recorrido alinha-se ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, de que tem o segurado direito à revisão de
seu benefício de aposentadoria desde o requerimento administrativo, pouco importando se, naquela ocasião, o feito foi instruído
adequadamente. No entanto, é relevante o fato de, àquela época, já ter incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao
cômputo a maior do tempo de serviço, nos temos em que fora comprovado posteriormente em juízo. Súmula 83/STJ.
3. O decisum vergastado tem por fundamento elementos de prova constantes de processo trabalhista, consignando o Tribunal de
origem que o "vínculo é inconteste" e que "o provimento final de mérito proferido pela Justiça do Trabalho deve ser considerado
na revisão da renda mensal inicial do benefício concedido aos autores". Súmula 7/STJ.
4. A discrepância entre julgados deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.
5. Agravo Regimental não provido."
(AgRg no REsp. 1.427.277/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 15.4.2014).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
INSUBSISTENTE AS ALEGAÇÕES DE INCIDÊNCIA DE SÚMULA 7/STJ E DE FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 1.
Cinge-se a controvérsia em saber o marco inicial para o pagamento das diferenças decorrentes da revisão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição com o acréscimo resultante do reconhecimento do tempo de serviço rural nos termos
em que fora comprovado em juízo. A questão, no ponto, prescinde do exame de provas, porquanto verificar a correta
interpretação da norma infraconstitucional aplicável ao caso envolve apenas matéria de direito. Assim, não subsiste a alegação
de que o recurso especial não deveria ter sido conhecido em razão do óbice contido na Súmula nº 7/STJ. 2. Não prospera a
alegação de falta de prequestionamento, porquanto, para a configuração do questionamento prévio, não é necessário que haja
menção expressa do dispositivo infraconstitucional tido por violado, bastando que no acórdão recorrido a questão tenha sido
discutida e decidida fundamentadamente. 3. Comprovado o exercício de atividade rural, tem o segurado direito à revisão de seu
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo, pouco importando se, naquela
ocasião, o feito foi instruído adequadamente, ou mesmo se continha, ou não, pedido de reconhecimento do tempo de serviço
rural. No entanto, é relevante o fato de àquela época, já ter incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao cômputo a
maior do tempo de serviço, nos temos em que fora comprovado posteriormente em juízo. 4. Agravo regimental a que se nega
provimento."
(STJ, AgRg no REsp 1.128.983/SC, Quinta Turma, Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, DJe 7/8/2012)

As demais questões veiculadas no recurso ficam submetidas à instância superior nos termos da súmula nº 292/STF.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012225-25.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.012225-3/SP
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APELANTE : FLORISVAL OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00122252520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso merece admissão.

Constata-se que o acórdão recorrido, ao fixar na data da citação o termo inicial da revisão, colide com o entendimento sufragado pela
instância superior, que estabelece a data do requerimento administrativo como o termo a quo, ainda que somente na via judicial tenha sido
enfrentada questão diversa do que aquela objeto do processo administrativo.

Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL DOS EFEITOS FINANCEIROS. DIREITO JÁ INCORPORADO AO PATRIMÔNIO.
SÚMULA 83. VIOLAÇÃO DO ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/1991. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
1. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem consignou que o "termo inicial dos efeitos financeiros deve retroagir à data da
concessão do benefício, tendo em vista que o deferimento de verbas trabalhistas representa o reconhecimento tardio de um
direito já incorporado ao patrimônio jurídico do segurado".
2. O acórdão recorrido alinha-se ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, de que tem o segurado direito à revisão de
seu benefício de aposentadoria desde o requerimento administrativo, pouco importando se, naquela ocasião, o feito foi instruído
adequadamente. No entanto, é relevante o fato de, àquela época, já ter incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao
cômputo a maior do tempo de serviço, nos temos em que fora comprovado posteriormente em juízo. Súmula 83/STJ.
3. O decisum vergastado tem por fundamento elementos de prova constantes de processo trabalhista, consignando o Tribunal de
origem que o "vínculo é inconteste" e que "o provimento final de mérito proferido pela Justiça do Trabalho deve ser considerado
na revisão da renda mensal inicial do benefício concedido aos autores". Súmula 7/STJ.
4. A discrepância entre julgados deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.
5. Agravo Regimental não provido."
(AgRg no REsp. 1.427.277/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 15.4.2014).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
INSUBSISTENTE AS ALEGAÇÕES DE INCIDÊNCIA DE SÚMULA 7/STJ E DE FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 1.
Cinge-se a controvérsia em saber o marco inicial para o pagamento das diferenças decorrentes da revisão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição com o acréscimo resultante do reconhecimento do tempo de serviço rural nos termos
em que fora comprovado em juízo. A questão, no ponto, prescinde do exame de provas, porquanto verificar a correta
interpretação da norma infraconstitucional aplicável ao caso envolve apenas matéria de direito. Assim, não subsiste a alegação
de que o recurso especial não deveria ter sido conhecido em razão do óbice contido na Súmula nº 7/STJ. 2. Não prospera a
alegação de falta de prequestionamento, porquanto, para a configuração do questionamento prévio, não é necessário que haja
menção expressa do dispositivo infraconstitucional tido por violado, bastando que no acórdão recorrido a questão tenha sido
discutida e decidida fundamentadamente. 3. Comprovado o exercício de atividade rural, tem o segurado direito à revisão de seu
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo, pouco importando se, naquela
ocasião, o feito foi instruído adequadamente, ou mesmo se continha, ou não, pedido de reconhecimento do tempo de serviço
rural. No entanto, é relevante o fato de àquela época, já ter incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao cômputo a
maior do tempo de serviço, nos temos em que fora comprovado posteriormente em juízo. 4. Agravo regimental a que se nega
provimento."
(STJ, AgRg no REsp 1.128.983/SC, Quinta Turma, Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, DJe 7/8/2012)

As demais questões veiculadas no recurso ficam submetidas à instância superior nos termos da súmula nº 292/STF.
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Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 28 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036445-51.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.036445-8/SP

APELANTE : SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00207-5 1 Vr PONTAL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, mantido após juízo de retratação negativo.

D E C I D O.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e o recurso está em
termos para ser admitido à superior instância.
Tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral
da matéria, assentou o entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício
previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -, incidindo a regra legal
inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.
O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS).
REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito
fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como
consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a
instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema
previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre
benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito
adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido." (STF, Pleno, RE nº
626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela Suprema Corte, o que
se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos resolvidos nos termos do artigo 1.036 do
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CPC.
A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS
REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART.
103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA
NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO. PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME
DO ART. 543-C DO CPC 1. Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do
recorrido de revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida
Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o decênio entre a
publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art. 103: "É de dez anos o prazo de
decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a
contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar
conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA
CORTE ESPECIAL 3. Em situação análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que
"o prazo previsto na Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito
retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo sentido: MS
9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Corte
Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de incidência do prazo decadencial previsto no
art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao
benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6.
Já o direito de revisão do benefício consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que
resulta em direito exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito
adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência desta, do direito
de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial. RESOLUÇÃO DA TESE
CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-
9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse
preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se
à jurisprudência da Corte Especial e revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência
instituída pela Emenda Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios
concedidos antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo
inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor
a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira
Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes da Medida Provisória 1.523-9/1997 e
havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever
ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11.
Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ." (STJ, Primeira
Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido diverge da orientação jurisprudencial da superior
instância.
Com efeito, o benefício da parte autora foi deferido em 22.03.1991 (fl. 14) e a presente ação foi ajuizada em 20.11.2009 (fl. 02),
verificando-se o transcurso do prazo decadencial de 10 (dez) anos, considerando-se o termo a quo em 01.08.1997, conforme
jurisprudência do E. STF.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial interposto.
Int.
São Paulo, 27 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004965-85.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.004965-5/SP

APELANTE : ADEMIR JOSE DA SILVA MELLO
ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00049658520124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
mantido após juízo de retratação negativo.

D E C I D O.

O Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida no julgamento do RESP nº 1.401.560/MT (integrada por embargos de
declaração), processado segundo o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1.973, assentou que a reforma do provimento que
antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos, inclusive quando a antecipação
dos efeitos da tutela ocorreu de ofício.

Confiram-se as ementas do julgado, in verbis:
"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.
O grande número de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a tutela
judicial naqueles casos em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande verossimilhança no direito
alegado pelo autor. O pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade,
não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é
irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde pelo que recebeu indevidamente. O argumento de que ele
confiou no juiz ignora o fato de que a parte, no processo, está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de
tutela tem natureza precária.
Para essa solução, há ainda o reforço do direito material. Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver
enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao direito público, e com maior razão neste caso porque o
lesado é o patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é expresso no sentido de que os benefícios previdenciários
pagos indevidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo
estaria, por via transversa, deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o Supremo Tribunal Federal declarou
constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130, parágrafo único na redação originária
(declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - ADI 675) dispensava.
Orientação a ser seguida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da decisão que antecipa a tutela
obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos.
Recurso especial conhecido e provido."
(REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe 13/10/2015)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC/1973. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 2/STJ. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. ARTIGO 115 DA LEI 8.213/1991. CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do Enunciado Administrativo n. 2/STJ: "Aos
recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
2. Firmou-se em sede de representativo de controvérsia a orientação de que a reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o
autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos.
3. A principal argumentação trazida pela embargante consiste em que a tutela antecipada que lhe reconheceu o direito à
aposentadoria por idade rural, posteriormente revogada pelo Tribunal a quo, foi concedida de ofício pelo Magistrado de
primeiro grau, sem que houvesse requerimento da parte nesse sentido.
4. A definitividade da decisão que antecipa liminarmente a tutela, na forma do artigo 273 do CPC/1973, não enseja a presunção,
pelo segurado, de que os valores recebidos integram, em definitivo, o seu patrimônio. O pressuposto básico do instituto é a
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reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade, não há tutela antecipada, consoante artigo 273, § 2º, do
CPC/1973.
5. Quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é irreversível. Nos dizeres do Ministro Ari Pargendler,
que inaugurou a divergência no âmbito do julgamento do representativo da controvérsia, mal sucedida a demanda, o autor da
ação responde pelo que recebeu indevidamente. O argumento de que ele confiou no Juiz, ignora o fato de que a parte, no
processo, está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem natureza precária.
6. Do texto legal contido no artigo 115 da Lei 8.213/1991, apesar de não expressamente prevista norma de desconto de valores
recebidos a título de antecipação da tutela posteriormente revogada, é possível admitir, com base no inciso II e, eventualmente,
no inciso VI, o ressarcimento pretendido.
7. Embargos de declaração rejeitados."
(REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2016, DJe 02/05/2016)

Na espécie, verifica-se que o acórdão recorrido destoa, em princípio, do entendimento sufragado pela Corte Superior.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000795-42.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.000795-0/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS DA QUINA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

: SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
: MG115019 LAZARA MARIA MOREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00007954220124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.
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O recurso merece admissão.

Constata-se que o acórdão recorrido, ao fixar na data da citação o termo inicial da revisão, colide com o entendimento sufragado pela
instância superior, que estabelece a data do requerimento administrativo como o termo a quo, ainda que somente na via judicial tenha sido
enfrentada questão diversa do que aquela objeto do processo administrativo.

Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL DOS EFEITOS FINANCEIROS. DIREITO JÁ INCORPORADO AO PATRIMÔNIO.
SÚMULA 83. VIOLAÇÃO DO ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/1991. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
1. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem consignou que o "termo inicial dos efeitos financeiros deve retroagir à data da
concessão do benefício, tendo em vista que o deferimento de verbas trabalhistas representa o reconhecimento tardio de um
direito já incorporado ao patrimônio jurídico do segurado".
2. O acórdão recorrido alinha-se ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, de que tem o segurado direito à revisão de
seu benefício de aposentadoria desde o requerimento administrativo, pouco importando se, naquela ocasião, o feito foi instruído
adequadamente. No entanto, é relevante o fato de, àquela época, já ter incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao
cômputo a maior do tempo de serviço, nos temos em que fora comprovado posteriormente em juízo. Súmula 83/STJ.
3. O decisum vergastado tem por fundamento elementos de prova constantes de processo trabalhista, consignando o Tribunal de
origem que o "vínculo é inconteste" e que "o provimento final de mérito proferido pela Justiça do Trabalho deve ser considerado
na revisão da renda mensal inicial do benefício concedido aos autores". Súmula 7/STJ.
4. A discrepância entre julgados deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.
5. Agravo Regimental não provido."
(AgRg no REsp. 1.427.277/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 15.4.2014).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
INSUBSISTENTE AS ALEGAÇÕES DE INCIDÊNCIA DE SÚMULA 7/STJ E DE FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 1.
Cinge-se a controvérsia em saber o marco inicial para o pagamento das diferenças decorrentes da revisão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição com o acréscimo resultante do reconhecimento do tempo de serviço rural nos termos
em que fora comprovado em juízo. A questão, no ponto, prescinde do exame de provas, porquanto verificar a correta
interpretação da norma infraconstitucional aplicável ao caso envolve apenas matéria de direito. Assim, não subsiste a alegação
de que o recurso especial não deveria ter sido conhecido em razão do óbice contido na Súmula nº 7/STJ. 2. Não prospera a
alegação de falta de prequestionamento, porquanto, para a configuração do questionamento prévio, não é necessário que haja
menção expressa do dispositivo infraconstitucional tido por violado, bastando que no acórdão recorrido a questão tenha sido
discutida e decidida fundamentadamente. 3. Comprovado o exercício de atividade rural, tem o segurado direito à revisão de seu
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo, pouco importando se, naquela
ocasião, o feito foi instruído adequadamente, ou mesmo se continha, ou não, pedido de reconhecimento do tempo de serviço
rural. No entanto, é relevante o fato de àquela época, já ter incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao cômputo a
maior do tempo de serviço, nos temos em que fora comprovado posteriormente em juízo. 4. Agravo regimental a que se nega
provimento."
(STJ, AgRg no REsp 1.128.983/SC, Quinta Turma, Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, DJe 7/8/2012)

As demais questões veiculadas no recurso ficam submetidas à instância superior nos termos da súmula nº 292/STF.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003851-83.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.003851-9/SP

APELANTE : ADEMIR ESCANHOELLA BARRIENTO
ADVOGADO : SP108148 RUBENS GARCIA FILHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00038518320124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal, mantido após juízo de retratação negativo.
D E C I D O.
Tenho que o recurso merece admissão.
O acórdão recorrido põe-se, prima facie, em contrariedade ao entendimento consolidado pelo C. STJ no bojo do REsp nº
1.309.529/PR e do REsp nº 1.326.114/SC e especialmente no que tange ao posicionamento daquela Corte Superior no REsp nº
1.440.868/RS, oportunidade em que restou assentado que, em havendo reclamação trabalhista a ensejar alteração nos salários de
contribuição, o prazo decadencial inicia-se a partir do trânsito em julgado da mencionada reclamatória.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 27 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012429-44.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.012429-7/SP

APELANTE : DIONEIA SANTIAGO DE SOUZA e outros(as)
: SOFIA SANTIAGO SOUZA DE CARVALHO incapaz
: VITOR SANTIAGO SOUZA DE CARVALHO incapaz

ADVOGADO : SP252172 MARCELO WILLIAM SANTANA DOS PASSOS e outro(a)
REPRESENTANTE : DIONEIA SANTIAGO DE SOUZA
ADVOGADO : SP252172 MARCELO WILLIAM SANTANA DOS PASSOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP104933 ARMANDO LUIZ DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
PARTE RÉ : TIAGO COSTA DE CARVALHO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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No. ORIG. : 00124294420134036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

D E C I D O.
O recurso merece admissão.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, em matéria de pensão por morte, a habilitação tardia do dependente
menor somente deverá produzir efeitos a contar desse episódio, de modo que não há que falar em efeitos financeiros para momento
anterior à sua inclusão (art. 76 da Lei 8.213/1991). Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA A MENOR. PARCELAS PRETÉRITAS RETROATIVAS À DATA DO
ÓBITO. REQUERIMENTO APÓS TRINTA DIAS CONTADOS DO FATO GERADOR DO BENEFÍCIO. ARTS. 74 E 76 DA LEI
8.213/1991.
1. Trata-se, na origem, de Ação Ordinária contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o direito à percepção
de parcelas atrasadas, referentes ao benefício de pensão por morte que ora recebe, no que se refere ao período compreendido
entre a data do óbito (3.1.2002) até a data efetiva da implantação do benefício (4/2012).
2. Comprovada a absoluta incapacidade do requerente, faz ele jus ao pagamento das parcelas vencidas desde a data do óbito do
instituidor da pensão, ainda que não postulado administrativamente no prazo de trinta dias. Precedentes: REsp 1.405.909/AL,
Rel. Ministro Sérgio Kukina, Rel. p/ Acórdão Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, julgado em 22.5.2014, DJe 9.9.2014;
AgRg no AREsp 269.887/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 11.3.2014, DJe 21.3.2014;
REsp 1.354.689/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 25.2.2014, DJe 11.3.2014.
3. Tratando-se de benefício previdenciário, a expressão "pensionista menor" identifica situação que só desaparece com a
maioridade, nos termos do art. 5º do Código Civil.
4. De acordo com o art. 76 da Lei 8.213/91, a habilitação posterior do dependente somente deverá produzir efeitos a contar
desse episódio, de modo que não há falar em efeitos financeiros para momento anterior à inclusão do dependente.
5. A concessão do benefício para momento anterior à habilitação do autor, na forma pugnada na exordial, acarretaria, além da
inobservância dos arts. 74 e 76 da Lei 8.213/91, inevitável prejuízo à autarquia previdenciária, que seria condenada a pagar
duplamente o valor da pensão. A propósito: REsp 1.377.720/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
25.6.2013, DJe 5.8.2013.
6. Recurso Especial provido.
(REsp 1513977/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 05/08/2015)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - HABILITAÇÃO TARDIA DE FILHA DO SEGURADO - ARTS. 74 E 76
DA LEI 8.213/91 - DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
1. Nos termos do art. 74 da Lei de Benefícios, não requerido o benefício até trinta dias após o óbito do segurado, fixa-se o termo
inicial da fruição da pensão por morte na data do pleito administrativo, que, no caso em apreço, ocorreu somente em
30/09/2010. 2. De acordo com o art. 76 da Lei 8.213/91, a habilitação posterior do dependente somente deverá produzir efeitos a
contar desse episódio, de modo que não há que falar em efeitos financeiros para momento anterior à inclusão do dependente. 3.
A concessão do benefício para momento anterior à habilitação da autora, na forma pugnada na exordial, acarretaria, além da
inobservância dos arts. 74 e 76 da Lei 8.213/91, inevitável prejuízo à autarquia previdenciária, que seria condenada a pagar
duplamente o valor da pensão, sem que, para justificar o duplo custo, tenha praticado qualquer ilegalidade na concessão do
benefício à outra filha do de cujus, que já recebe o benefício desde 21/06/2004. 4. Recurso especial provido."
(STJ, REsp 1377720/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 05/08/2013)

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 03 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005795-29.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.005795-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE PEDRO SILVA DOS ANJOS
ADVOGADO : SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC e outro(a)
No. ORIG. : 00057952920134036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso merece admissão.
A matéria foi devidamente prequestionada e estão presentes os requisitos genéricos de admissibilidade.
Ocorre que é pacífica a orientação da instância superior a dizer que o dies a quo do benefício previdenciário deve ser fixado na data da
citação do INSS apenas quando inexistente requerimento administrativo do benefício.

Nesse sentido:
"TEMPO RURAL. RECONHECIMENTO. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 1. Segundo o art.
49, II, da Lei 8.213/91, que trata dos benefícios previdenciários, a data do início da aposentadoria por idade será o momento de
entrada do requerimento administrativo. 2. A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, tendo o segurado
implementado todos os requisitos legais no momento do requerimento administrativo, esse deve ser o termo inicial do benefício,
independente da questão reconhecida na via judicial ser ou não idêntica àquela aventada na seara administrativa. Precedentes.
3. Agravo regimental improvido."
(STJ, AgRg no REsp 1.213.107/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, DJe 30/9/2011)
[Tab]
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO
RITO DO ARTIGO 543-C DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO
BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219, CAPUT, DO CPC.
CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PRETENSÃO POR
REAPRECIAÇÃO DA TESE DEFENDIDA NO APELO NOBRE. OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. EXAME.
INVIABILIDADE NESTA VIA RECURSAL. 1. Embargos de declaração opostos pelo INSS nos quais se alega omissão quanto à
tese segundo a qual não há como se exigir da Previdência Social o pagamento de benefício previdenciário antes da constatação
da incapacidade do segurado, que, no caso, só se deu com a realização da perícia médica. Assim, se ausente o requerimento
administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo do perito do Juízo e não da citação. 2. Não há falar
em omissão, mas pretensão pelo rejulgamento da lide porque o colegiado já afastou a tese autárquica ao decidir que: "A
constatação da incapacidade gerada pelo infortúnio quando realizada por meio do laudo médico-pericial do perito nomeado pelo
Juiz elucida o fato já ocorrido a fim de que venha a ser considerado pelas partes e o julgador. Como prova, pertence ao processo
judicial e declara situação fática preexistente, razão por que o momento no qual o aludido documento vem aos autos não deve
ser considerado como termo inicial do que é devido pela autarquia previdenciária federal". Desse modo, fixou-se o entendimento
segundo o qual "a detecção da incapacidade total e permanente do segurado através da perícia judicial associada a
impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência impõe reconhecer como termo inicial
da aposentadoria por invalidez o dia da citação, aplicando-se o caput do artigo 219 do CPC quando ausente o requerimento
administrativo". 3. Não há omissão a respeito dos artigos 5º, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal, pois assente o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     59/1533



entendimento nesta Corte de que o recurso especial não é meio adequado para observância de ofensa a dispositivos
constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento, diante da competência reservada ao Supremo Tribunal Federal
(artigo 102, III, da Constituição Federal). A propósito, confiram-se: EDcl no REsp 1.230.532/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes
Maia Filho, Primeira Seção, DJe 18/06/2013; EDcl no REsp 1.211.676/RN, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, DJe
17/12/2013; e AgRg nos EAREsp 7.433/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 07/03/2014. 4. Embargos de
declaração rejeitados."
(STJ, Primeira Seção, EDcl no RESP nº 1.369.165/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 02.06.2014)

Neste caso, vê-se que a pretensão do segurado converge para a orientação firmada na instância superior, o que autoriza a admissão do
recurso especial.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003344-53.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.003344-4/SP

APELANTE : LARISSA ALVES DA MATA incapaz
ADVOGADO : SP149480 ANDREA DE LIMA MELCHIOR e outro(a)
REPRESENTANTE : ALEXSANDRA ALVES SENE
ADVOGADO : SP149480 ANDREA DE LIMA MELCHIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDGAR DA MATA
ADVOGADO : SP225557 ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00033445320134036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.
D E C I D O.

O recurso merece admissão.
O acórdão recorrido concluiu:

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO INTERNO. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO
POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.
- Termo inicial do benefício mantido na data do transito em julgado da ação que reconheceu a paternidade, já que foi o
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momento em que se tornou inconteste a paternidade. Conquanto a ação tenha natureza declaratória, ante a existência do
transito em julgado da ação proposta pelo avô da requerente, impossível a retroação do termo inicial, que só poderá ser feita
por meio de ação própria.
- Agravo Interno desprovido.

É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que não corre a prescrição contra dependente que era menor absolutamente incapaz à
época do falecimento do segurado, nos termos do artigo 198, I, do Código Civil c/c os artigos 79 e 103, parágrafo único, da Lei nº
8.213/91 e, por isso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito do falecido, independentemente da data do
requerimento administrativo.

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE.
DEPENDENTE MENOR DE DEZESSEIS ANOS. HABILITAÇÃO POSTERIOR. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO
ÓBITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.
1.O termo inicial do benefício previdenciário pensão por morte, tratando-se de dependente absolutamente incapaz, deve ser
fixado na data do óbito do segurado, nos termos da redação original do artigo 74 da Lei 8.213/1991, aplicável ao caso.
2.O recorrente, na condição de menor pensionista do INSS, representado por sua genitora, pretende o pagamento de parcelas em
atraso, relativas ao período entre a data do óbito do instituidor do benefício e a data do requerimento administrativo.
3.Consoante jurisprudência prevalente do STJ, comprovada a absoluta incapacidade do requerente, faz ele jus ao pagamento
das parcelas vencidas desde a data do óbito do instituidor da pensão.
4.No presente caso, o óbito do segurado ocorreu em 31/1/1994, o benefício pensão por morte foi requerido administrativamente
pelo ora recorrente, nascido em 19/8/1994, em 5/1/2001. A avó paterna do recorrente, mãe do instituidor da pensão, recebeu o
benefício durante o período de 24/2/1994 a 1°/4/1996. O recorrente nasceu após a morte do segurado e obteve na Justiça o
reconhecimento da paternidade, pois sua mãe vivia em união estável com seu pai.
5. Relativamente aos efeitos pretéritos do reconhecimento do direito, não se desconhece que a Segunda Turma indeferiu pedido
de retroação dos efeitos do reconhecimento da pensão por morte ao menor dependente, asseverando nos autos do Recurso
Especial 1.377.720/SC que, retroagir os efeitos da concessão do benefício causaria prejuízo ao Erário, considerando que a
pensão fora paga, anteriormente, a outro dependente. Todavia, no citado julgado, a pensão foi destinada inicialmente a
membro do mesmo núcleo familiar, o que não acontece no presente caso, em que a pensão fora paga a avó paterna do
recorrente, que não convivia no núcleo familiar, tendo a demora do pedido se dado tão somente em razão da necessidade do
reconhecimento em juízo da união estável entre os genitores do recorrente e da paternidade.
6. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 1354689/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2014, DJe
11/03/2014)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO ABSOLUTAMENTE INCAPAZ À ÉPOCA DO FALECIMENTO DO
GENITOR. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO POSTERIOR À RELATIVIZAÇÃO DA INCAPACIDADE. TERMO INICIAL
DO BENEFÍCIO. DATA DO ÓBITO DO GENITOR.
1. Em se tratando de menor absolutamente incapaz à época do falecimento do pai, milita em seu favor cláusula impeditiva da
prescrição (art. 198, I, do CC).
2. Nesse contexto, correta se revela a exegese de que será concedida a pensão por morte, retroativamente à data do óbito do
instituidor do benefício, independentemente de o requerimento do benefício ter sido realizado após os trinta dias seguintes à
data do falecimento de seu genitor. Precedente: (REsp 1.405.909/AL, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro
ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/05/2014, DJe 09/09/2014).
3. Conforme destacado na decisão agravada, "contra o menor não corre a prescrição, por isso que o termo a quo das prestações
deve, nesses casos, coincidir com a data da morte do segurado".
4.Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1572391/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2017, DJe 07/03/2017)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.
DEPENDENTE ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO
ÓBITO. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE
ANÁLISE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. A questão do recurso especial gira em torno do termo inicial à percepção de pensão por morte por maior invalido.
2. A jurisprudência prevalente do STJ é no sentido de que comprovada a absoluta incapacidade do requerente à pensão por
morte, faz ele jus ao pagamento das parcelas vencidas desde a data do óbito do instituidor da pensão, ainda que não
postulado administrativamente no prazo de trinta dias, uma vez que não se sujeita aos prazos prescricionais.
3. Descabe ao STJ examinar na via do recurso especial, nem sequer a título de prequestionamento, eventual violação de
dispositivo constitucional.
4. Agravo regimental não provido.
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(AgRg no REsp 1420928/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe
20/10/2014)
ADMINISTRATIVO. EX-COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL. ART. 53, II, DO ADCT. LEI 8.059/1990. FILHO INVÁLIDO.
ATENDIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DATA DO ÓBITO DO
INSTITUIDOR.
1. O STJ, interpretando o disposto no art. 5°, III, da Lei 8.059/1990, sedimentou o entendimento de que, em se tratando de filho
inválido, independente de sua idade ou estado civil, será considerado dependente de ex-combatente quando a doença for
preexistente à morte do instituidor do benefício, o que ocorreu na hipótese em exame.
2. Com efeito, esta Corte entende que o termo inicial para a concessão do benefício por morte de ex-combatente é a data do
requerimento administrativo ou, na sua falta, do pleito judicial ou da habilitação nos autos do processo.
3. Contudo, em relação ao absolutamente incapaz, este Tribunal Superior orienta-se no sentido de que não corre a prescrição
contra incapazes, resultando na conclusão de que são devidas as parcelas a partir da data do falecimento do instituidor da
pensão, independentemente do momento em que formulado o requerimento administrativo ou de quando ocorreu a citação
judicial válida.
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1372026/PB, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2014, DJe 22/04/2014)

Neste caso, vê-se que o acórdão recorrido aparenta divergir do entendimento consolidado pela instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 27 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005488-35.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.005488-8/SP

APELANTE : SEBASTIANA DE AMORIM FERREIRA incapaz
ADVOGADO : SP211954 NERIVANIA MARIA DA SILVA e outro(a)
REPRESENTANTE : CLEITON FERREIRA RODRIGUES
ADVOGADO : SP211954 NERIVANIA MARIA DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00054883520134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.
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O recurso merece admissão, ante a presença de questão relevante não tratada no julgado recorrido a despeito da oposição de embargos
declaratórios.
Com efeito, a recorrente, nos embargos de declaração que opôs, alegou omissão do acórdão em relação à aplicação ou não do instituto
da prescrição para os absolutamente incapazes.
Todavia, tal omissão não restou superada, a despeito da oposição dos embargos declaratórios.
Desse modo, deve este recurso excepcional ser admitido, para os fins do artigo 1.025 do Código de Processo Civil.
Quanto às demais irresignações contidas no recurso, aplicável a Súmula 292/STF.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030015-15.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.030015-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ADRIANA DE SOUSA GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LEILA DE SOUZA ANDRADE
ADVOGADO : SP243524 LUCIA RODRIGUES FERNANDES
No. ORIG. : 30010066520138260218 2 Vr GUARARAPES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e a medida está em
termos para ser admitida à superior instância.

Com efeito, o acórdão recorrido, prima facie, diverge da orientação do colendo Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a instância
superior reconhece que o marco final da verba honorária deve ser o decisum no qual o direito do segurado foi reconhecido, que no caso
em tela corresponde ao acórdão proferido por esta Corte.

Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL
POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL PARA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. OBSERVÂNCIA
DA SÚMULA 111/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Nos termos da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça, o marco final da verba honorária deve ser o decisum no qual o
direito do segurado foi reconhecido, que no caso corresponde ao acórdão proferido pelo Tribunal a quo.
2. No caso em tela, o direito somente foi reconhecido com a prolação da decisão ora agravada, razão pela qual o marco final da
verba honorária se deu com a decisão que ora se questiona, nos termos da Súmula 111/STJ.
3. Agravo regimental não provido."
(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.557.782/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 17.12.2015, DJe 18.12.2015)
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ.
1. A questão trazida neste recurso se subsume ao disposto na Súmula 111/STJ, verbis: "Os honorários advocatícios, nas ações
previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.
2. Assim, são devidos honorários advocatícios sobre o valor da condenação, considerando-se, para fins de cálculo dessa verba,
apenas as parcelas vencidas até a prolação da decisão que reconheceu o direito do segurado, excluindo-se as vincendas.
3. Agravo regimental provido."
(STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp 271.963/AL, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 13.05.2014, DJe 19.05.2014).

Quanto às demais irresignações eventualmente contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do STF.
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Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033705-52.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.033705-1/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TEREZINHA CARRIJO MAGALHAES
ADVOGADO : MS008638 ALEXANDRO GARCIA GOMES NARCIZO ALVES

: SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI
No. ORIG. : 08010183520138120009 2 Vr COSTA RICA/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
Decido.

A presente impugnação merece ser admitida.

É iterativa a jurisprudência da instância superior a dizer que, intimado pessoalmente acerca da data designada para a audiência de
instrução e julgamento, tem-se por intimada a parte acerca da sentença proferida na própria assentada, na citada data, a despeito da
ausência do procurador e independentemente de novas intimações.
Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA REALIZAÇÃO DA
AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. 1.
Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença (art. 242, § 1º do CPC). 2. Mesmo não
tendo o Procurador do INSS comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-se intimado da sentença
proferida nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa que defende, cabendo a ele acompanhar o
andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias. 3. Recurso Especial do INSS improvido."
(STJ, RESP Nº 969.276/PR, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJ 19/11/2007)

Neste caso, vê-se que o v. acórdão recorrido diverge do entendimento consolidado na instância superior.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 27 de setembro de 2017.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000394-72.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.000394-0/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS PINHEIRO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172540 DIMITRI BRANDI DE ABREU e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00003947220144036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte exequente a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e a medida está em
termos para ser admitida à superior instância.
Verifica-se que o acórdão recorrido, prima facie, diverge da jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de ser
possível a expedição de precatório relativo a parte incontroversa, mesmo antes do trânsito em julgado da ação.
Nesse sentido:
"EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO PELA SIMPLES OPOSIÇÃO DE
EMBARGOS. POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DO VALOR INCONTROVERSO. SATISFAÇÃO DA PARCELA
CONTROVERTIDA SUJEITA AO TRÂNSITO EM JULGADO.
(...)
4. O simples fato de a Execução contra a Fazenda Pública ter sido embargada não implica deva ela ser paralisada. Em relação á
parcela não especificamente impugnada, ou seja, incontroversa, a Execução poderá prosseguir com a expedição de precatório
ou requisição de pequeno valor. Quanto à parcela controvertida, a sistemática prevista do art. 100 da Constituição faz com que
só seja possível a requisição após a solução da discussão transitar em julgado.
5. Recurso Especial não provido."
(STJ, Segunda Turma, REsp 1.642.717/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 16.03.2017, DJe 25.04.2017)
"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO. RESPONSABILIDADE DO ESTADO. DANOS. EMBARGOS À
EXECUÇÃO PARCIAIS. PARCELA INCONTROVERSA. TRÂNSITO EM JULGADO. EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO
PARCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ E NO STF. EXISTÊNCIA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO
POSTULADO.
(...)
5. "A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual é possível a expedição de precatório
relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de embargos parciais à execução opostos pela Fazenda Pública"
(EREsp 638.597/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Corte Especial, DJe 29.8.2011). No mesmo sentido: AgRg nos EDcl no REsp
1.497.627/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 20.4.2015; e AgRg no AREsp 436.737/RS, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 19.3.2014.
6. "A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que, na execução contra a Fazenda Pública, a
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expedição de precatório referente à parte incontroversa dos valores devidos não afronta a Constituição da República" (AgR no
RE 504.128/PR, Relatora Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, publicado no DJe-157 e no DJ em 7.12.2007, p. 55, bem como no
Ementário vol. 2302-04, p. 829). No mesmo sentido: AgR no RE 556.100/MG, Relator Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma,
publicado no DJe-078 e, 2.5.2008 e no Ementário vol. 2317-06, p. 1.187.
Recurso ordinário provido."
(STJ, Segunda Turma, RMS 45.731/PR, Rel. Min. Humberto Martins, j. 01.10.2015, DJe 08.10.2015)
Quanto às demais irresignações eventualmente contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do STF.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007138-47.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.007138-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MATHEUS HENRIQUE MARTINS PIRES incapaz e outros(as)

: LUCAS MARTINS PIRES incapaz
: ANA CAROLINE MARTINS PIRES incapaz

ADVOGADO : SP290310 NATÁLIA DE FÁTIMA BONATTI
REPRESENTANTE : ROSEMEIRE ALVES MARTINS
ADVOGADO : SP290310 NATÁLIA DE FÁTIMA BONATTI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 12.00.00029-9 2 Vr SALTO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de auxílio-reclusão.
D E C I D O.

O recurso merece admissão.
A jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que é cabível a flexibilização do critério econômico para
deferimento do benefício de auxílio-reclusão, ainda que o salário de contribuição do segurado supere o valor legalmente fixado como
critério de baixa renda, quando for necessária a proteção social no caso concreto, conforme evidencia o seguinte precedente:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. POSSIBILIDADE
DE FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO ECONÔMICO ABSOLUTO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
PREVALÊNCIA DA FINALIDADE DE PROTEÇÃO SOCIAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS
DESPROVIDO.
1. A afetação de tema pelo Superior Tribunal de Justiça como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC,
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não impõe o sobrestamento dos recursos especiais que tratem de matéria afetada, aplicando-se somente aos tribunais de segunda
instância.
2. O benefício de auxílio-reclusão destina-se diretamente aos dependentes de segurado que contribuía para a Previdência Social
no momento de sua reclusão, equiparável à pensão por morte; visa a prover o sustento dos dependentes, protegendo-os nesse
estado de necessidade.
3. À semelhança do entendimento firmado por esta Corte, no julgamento do Recurso Especial 1.112.557/MG, Representativo da
Controvérsia, onde se reconheceu a possibilidade de flexibilização do critério econômico definido legalmente para a concessão
do Benefício Assistencial de Prestação Continuada, previsto na LOAS, é possível a concessão do auxílio-reclusão quando o caso
concreto revela a necessidade de proteção social, permitindo ao Julgador a flexibilização do critério econômico para deferimento
do benefício, ainda que o salário de contribuição do segurado supere o valor legalmente fixado como critério de baixa renda.
4. No caso dos autos, o limite de renda fixado pela Portaria Interministerial, vigente no momento de reclusão da segurada, para
definir o Segurado de baixa-renda era de R$ 623,44, ao passo que, de acordo com os registros do CNIS, a renda mensal da
segurada era de R$ 650,00, superior aquele limite 5. Nestas condições, é possível a flexibilização da análise do requisito de renda
do instituidor do benefício, devendo ser mantida a procedência do pedido, reconhecida nas instâncias ordinárias.
6. Agravo Regimental do INSS desprovido.
(AgRg no REsp 1523797/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe
13/10/2015)

Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 27 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007629-54.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.007629-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DORIVALDO BUGATTI
ADVOGADO : SP116335 DIRCEU BARBOSA
No. ORIG. : 00004797620148260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão que não admitiu o recurso especial.
Aduz-se omisso o decisum quanto à análise da decisão que acolheu o agravo interno interposto pelo INSS.

Decido.

Os embargos de declaração são cabíveis nas hipóteses em que a decisão contiver obscuridade, contradição, omissão ou erro material.
No presente caso, assiste razão ao embargante, na medida em que a decisão recorrida não se manifestou acerca da omissão alegada.
Assim, passo a analisar a admissibilidade do recurso especial nesse tocante.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     67/1533



O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e a medida está em
termos para ser admitida à superior instância.
Com efeito, o acórdão recorrido, prima facie, diverge da orientação do colendo Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a instância
superior reconhece a juridicidade da pretensão do segurado de, optando pelo benefício deferido administrativamente, executar os
atrasados decorrentes de benefício previdenciário concedido pela via judicial.
Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL NÃO TRANSITADO EM JULGADO.
INOVAÇÃO RECURSAL. ANÁLISE NESTA FASE PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. É inviável a discussão, em sede de
agravo regimental, de matéria não abordada no recurso especial ou nas contrarrazões, por se tratar de inovação recursal.
PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DAS PARCELAS REFERENTE AO BENEFÍCIO CONCEDIDO JUDICIALMENTE, ATÉ A
DATA DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DEFERIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE. DECISÃO
MONOCRÁTICA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 2. Ante a possibilidade de opção ao benefício previdenciário mais
vantajoso, assim como a desnecessidade de devolução da quantia já recebida, afigura-se legítima a execução dos valores
compreendidos entre a data de entrada do pedido de aposentadoria, cujo direito foi reconhecido judicialmente, e a data de início
do segundo benefício, concedido na via administrativa. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1.162.799/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 24/10/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DIREITO
PATRIMONIAL DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. VIABILIDADE DE
COBRANÇA DAS PARCELAS ATRASADAS. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS EM ÂMBITO ESPECIAL.
INADMISSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Permanece incólume o entendimento firmado no decisório
agravado, no sentido de que, por se tratar de direito patrimonial disponível, o segurado pode renunciar à sua aposentadoria com
o propósito de obter benefício mais vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência,
mediante a utilização de seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que tal renúncia não implica a devolução dos valores
percebidos. 2. Nessa linha, sendo possível a opção e desnecessária a devolução, resta legítimo, por extensão, o direito à execução
dos valores entre
a data de entrada do pedido de aposentadoria, cujo direito foi reconhecido judicialmente, e a data de início do segundo
benefício, mais vantajoso, concedido na via administrativa. 3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação do
direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de dispositivos da Constituição da República, ainda que para fins de
prequestionamento. 4. Agravo regimental desprovido."
(AgRg no REsp 1.162.432/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe de 15/2/2013).

Quanto às demais irresignações eventualmente contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do STF.
Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração, para sanar a omissão existente, e ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 21 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019675-75.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.019675-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : EVANILDA BALAN MARQUES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP248170 JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES
No. ORIG. : 14.00.00122-9 2 Vr PIEDADE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
mantido após juízo de retratação negativo.

D E C I D O.

O Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida no julgamento do RESP nº 1.401.560/MT (integrada por embargos de
declaração), processado segundo o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1.973, assentou que a reforma do provimento que
antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos, inclusive quando a antecipação
dos efeitos da tutela ocorreu de ofício.

Confiram-se as ementas do julgado, in verbis:
"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.
O grande número de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a tutela
judicial naqueles casos em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande verossimilhança no direito
alegado pelo autor. O pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade,
não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é
irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde pelo que recebeu indevidamente. O argumento de que ele
confiou no juiz ignora o fato de que a parte, no processo, está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de
tutela tem natureza precária.
Para essa solução, há ainda o reforço do direito material. Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver
enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao direito público, e com maior razão neste caso porque o
lesado é o patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é expresso no sentido de que os benefícios previdenciários
pagos indevidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo
estaria, por via transversa, deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o Supremo Tribunal Federal declarou
constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130, parágrafo único na redação originária
(declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - ADI 675) dispensava.
Orientação a ser seguida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da decisão que antecipa a tutela
obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos.
Recurso especial conhecido e provido."
(REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe 13/10/2015)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC/1973. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 2/STJ. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. ARTIGO 115 DA LEI 8.213/1991. CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do Enunciado Administrativo n. 2/STJ: "Aos
recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
2. Firmou-se em sede de representativo de controvérsia a orientação de que a reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o
autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos.
3. A principal argumentação trazida pela embargante consiste em que a tutela antecipada que lhe reconheceu o direito à
aposentadoria por idade rural, posteriormente revogada pelo Tribunal a quo, foi concedida de ofício pelo Magistrado de
primeiro grau, sem que houvesse requerimento da parte nesse sentido.
4. A definitividade da decisão que antecipa liminarmente a tutela, na forma do artigo 273 do CPC/1973, não enseja a presunção,
pelo segurado, de que os valores recebidos integram, em definitivo, o seu patrimônio. O pressuposto básico do instituto é a
reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade, não há tutela antecipada, consoante artigo 273, § 2º, do
CPC/1973.
5. Quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é irreversível. Nos dizeres do Ministro Ari Pargendler,
que inaugurou a divergência no âmbito do julgamento do representativo da controvérsia, mal sucedida a demanda, o autor da
ação responde pelo que recebeu indevidamente. O argumento de que ele confiou no Juiz, ignora o fato de que a parte, no
processo, está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem natureza precária.
6. Do texto legal contido no artigo 115 da Lei 8.213/1991, apesar de não expressamente prevista norma de desconto de valores
recebidos a título de antecipação da tutela posteriormente revogada, é possível admitir, com base no inciso II e, eventualmente,
no inciso VI, o ressarcimento pretendido.
7. Embargos de declaração rejeitados."
(REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2016, DJe 02/05/2016)
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Na espécie, verifica-se que o acórdão recorrido destoa, em princípio, do entendimento sufragado pela Corte Superior.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 29 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021399-17.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021399-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LIDIA PIRES GONCALVES
ADVOGADO : SP277506 MARINA LEITE AGOSTINHO
No. ORIG. : 00031229820148260238 1 Vr IBIUNA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
Decido.

A presente impugnação merece ser admitida.
É iterativa a jurisprudência da instância superior a dizer que, intimado pessoalmente acerca da data designada para a audiência de
instrução e julgamento, tem-se por intimada a parte acerca da sentença proferida na própria assentada, na citada data, a despeito da
ausência do procurador e independentemente de novas intimações.
Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA REALIZAÇÃO DA
AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. 1.
Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença (art. 242, § 1º do CPC). 2. Mesmo não
tendo o Procurador do INSS comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-se intimado da sentença
proferida nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa que defende, cabendo a ele acompanhar o
andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias. 3. Recurso Especial do INSS improvido."
(STJ, RESP Nº 969.276/PR, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJ 19/11/2007)

Neste caso, vê-se que o v. acórdão recorrido diverge do entendimento consolidado na instância superior.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Intimem-se.
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São Paulo, 03 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039206-50.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039206-6/SP

APELANTE : AUGUSTA ELIANE CUNHA DA SILVA
ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10036225320158260161 2 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e a medida está em
termos para ser admitida à superior instância.

Com efeito, o acórdão recorrido, prima facie, diverge da orientação do colendo Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a instância
superior reconhece que o marco final da verba honorária deve ser o decisum no qual o direito do segurado foi reconhecido, que no caso
em tela corresponde ao acórdão proferido por esta Corte.

Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL
POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL PARA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. OBSERVÂNCIA
DA SÚMULA 111/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Nos termos da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça, o marco final da verba honorária deve ser o decisum no qual o
direito do segurado foi reconhecido, que no caso corresponde ao acórdão proferido pelo Tribunal a quo.
2. No caso em tela, o direito somente foi reconhecido com a prolação da decisão ora agravada, razão pela qual o marco final da
verba honorária se deu com a decisão que ora se questiona, nos termos da Súmula 111/STJ.
3. Agravo regimental não provido."
(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.557.782/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 17.12.2015, DJe 18.12.2015)
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ.
1. A questão trazida neste recurso se subsume ao disposto na Súmula 111/STJ, verbis: "Os honorários advocatícios, nas ações
previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.
2. Assim, são devidos honorários advocatícios sobre o valor da condenação, considerando-se, para fins de cálculo dessa verba,
apenas as parcelas vencidas até a prolação da decisão que reconheceu o direito do segurado, excluindo-se as vincendas.
3. Agravo regimental provido."
(STJ, Primeira Turma, AgRg no AREsp 271.963/AL, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 13.05.2014, DJe 19.05.2014).

Quanto às demais irresignações eventualmente contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do STF.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040071-73.2015.4.03.9999/SP
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2015.03.99.040071-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULINA VEDOVATO TOMAZIN
ADVOGADO : SP106940 ELISABETE PERISSINOTTO
No. ORIG. : 10028644020148260604 3 Vr SUMARE/SP

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

DECIDO.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e o recurso está em
termos para ser admitido à superior instância.
Conforme precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, a parte autora, in casu, viúva de ex-titular falecido de benefício previdenciário,
detêm, na forma do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, legitimidade processual para, em nome próprio e por meio de ação própria, pleitear
em juízo os valores não recebidos em vida pelo de cujus, independentemente de habilitação em inventário ou arrolamento de bens.
Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SUPOSTA INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. FUNDAMENTAÇÃO
DEFICIENTE DO APELO NOBRE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 284 DO PRETÓRIO EXCELSO. ÓBITO DO TITULAR DO
BENEFÍCIO. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DOS SUCESSORES PARA POSTULAR EM JUÍZO O RECEBIMENTO DE
VALORES DEVIDOS E NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO DE CUJUS. ART. 112 DA LEI N.º 8.213/91. PRECEDENTES.
ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM ESSE ENTENDIMENTO. SÚMULA N.º 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
DECISÃO
(...)
Como se vê, o entendimento adotado pelo Tribunal a quo está em consonância com a jurisprudência desta Corte Superior de
Justiça, fixada no sentido de que, na forma do art. 112 da Lei n.º 8.213/91, os sucessores de ex-titular falecido de benefício
previdenciário detêm legitimidade processual para, em nome próprio e por meio de ação própria, pleitear em juízo os valores
não recebidos em vida pelo de cujus, independentemente de habilitação em inventário ou arrolamento de bens."
(REsp 126041, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJ em 28/02/2013)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ART. 112 DA LEI 8.213/91. POSSIBILIDADE DE HABILITAÇÃO INCIDENTAL
DOS SUCESSORES DO SEGURADO FALECIDO. DESNECESSIDADE DE ABERTURA DE INVENTÁRIO PARA O
LEVANTAMENTO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS DEPOSITADAS EM CONTA CORRENTE DE TITULARIDADE DO
SEGURADO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A fim de facilitar o recebimento de prestações previdenciárias não recebidas em vida pelo segurado, a Lei 8.213/91, em seu
art.112, atenuou os rigores da lei civil para dispensar a abertura de inventário pelos pensionistas e, na falta deles, pelos demais
sucessores do falecido.
[...]
3. Recurso Especial provido para determinar a anulação da sentença que extinguiu a execução e o retorno dos autos ao Juízo da
execução para que analise o preenchimento dos requisitos para a habilitação pleiteada e, caso deferida, que seja expedido alvará
de levantamento da quantia já depositada."
(REsp 1115528/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 19/08/2009, DJe de
19/10/2009.)
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. JURISPRUDÊNCIA
PACIFICADA. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE COBRANÇA DE BENEFÍCIO AJUIZADA POR SUCESSOR DE SEGURADO.
ART. 112 DA LEI Nº 8.213/91.
[...]
2. Na linha da jurisprudência consolidada na Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, os sucessores do segurado, a teor
do disposto no art. 112 da Lei nº 8.213/91, têm legitimidade para postular em juízo o recebimento de valores devidos e não
recebidos em vida pelo de cujus.
3. Agravo improvido."
(AgRg no REsp 662292/AL, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ de 21/11/2005, p.
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319.)
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046656-44.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.046656-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JAMYS AUGUSTO TEODORO VITOR incapaz e outros(as)

: JHONYS AUGUSTO TEODORO VITOR incapaz
: JHULLYAN AUGUSTA TEODORO VITOR incapaz

ADVOGADO : SP107152 CLEIDE BENEDITA TROLEZI
REPRESENTANTE : ROSIMEIRE APARECIDA TEODORO
No. ORIG. : 14.00.00309-5 2 Vr JAGUARIUNA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.
Decido.

O recurso merece admissão.
O acórdão recorrido aparenta divergir do entendimento consolidado na instância superior, conforme evidenciam os seguintes precedentes:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE
SEGURADO. COMPROVAÇÃO POR SENTENÇA TRABALHISTA. AGRAVO IMPROVIDO.
1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a sentença proferida na seara trabalhista, quando fundada em
elementos que evidenciem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados na ação previdenciária, está apta
a comprovar início de prova material para fins de comprovação de tempo de serviço.
2. A inversão do julgado, nos moldes acolhidos pela decisão singular, está adstrita à interpretação da legislação federal e à
aplicação da jurisprudência desta Corte Superior de Justiça ao vertente caso. Inaplicável, à espécie, a incidência da Sumula
nº 07/STJ.
3. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 887.349/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 13/10/2009, DJe
03/11/2009)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE.
SENTENÇA TRABALHISTA COMO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE OUTRA PROVAS. SÚMULA 83/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
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1. A parte agravante não trouxe qualquer fundamento capaz de infirmar a decisão agravada, que deverá ser mantida pelos seus
próprios fundamentos, pois o início de prova material deve ser conjugado e corroborado com outros elementos probatórios a
fim de se comprovar a qualidade de segurado do genitor falecido, para a concessão de pensão por morte. Observância dos
precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1532661/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe
12/08/2015)
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 03 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002139-96.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.002139-0/SP

APELANTE : HAIDAR TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
ADVOGADO : SP147123 JOSEPH BOMFIM JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00021399620154036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso merece admissão, ante a aparente violação do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pela configuração de omissão
relevante no julgado, omissão essa não superada a despeito da oposição de embargos declaratórios. As demais questões suscitadas no
especial submetem-se à alçada superior nos termos da Súmula 292/STF.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000772-26.2015.4.03.6140/SP

2015.61.40.000772-5/SP

APELANTE : ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP336157A MARIA CAROLINA TERRA BLANCO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00007722620154036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Requer seja reconhecida a prescrição quinquenal de todas as parcelas devidas que antecedem a propositura da presente ação.

D E C I D O.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e o recurso está em
termos para ser admitido à superior instância.
Tem-se que o acórdão recorrido firmou-se a convicção sobre a prescrição das quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que
antecede o ajuizamento da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.403.6183.
Tal conclusão, entretanto, destoa da jurisprudência acerca da matéria na instância superior.
Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 112 DA LEI 8.213/1991. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 211/STJ. ADEQUAÇÃO AOS TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM ATRASO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO
INDIVIDUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Acerca da alegada violação do artigo 112 da Lei 8.213/1991, verifica-se que a matéria não foi abordada pelo acórdão a quo.
Portanto, a pretensão recursal esbarra no óbice imposto pela Súmula 211/STJ que dispõe in verbis: inadmissível recurso especial
quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.
2. No que toca a interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação civil pública, o STJ, no julgamento do REsp 1.388.000/PR,
sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos, firmou orientação no sentido de que a propositura da referida ação coletiva
tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual.
3. Contudo, a propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação individual. Em relação
ao pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual.
Precedente.
4. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de não ser possível, por meio de recurso especial, a revisão do critério de justiça
e equidade utilizado pelas instâncias ordinárias para fixação da verba advocatícia, pois tal providência depende da reapreciação
dos elementos fático-probatórios do caso concreto, o que encontra óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1642625/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe
12/06/2017)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL.EMENDAS CONSTITUCIONAIS
20/1998 E 41/2003. DECADÊNCIA AFASTADA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AÇÃO COLETIVA. INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. AÇÃO INDIVIDUAL. ATRASADOS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA 85/STJ.
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RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Cuida-se, na origem, de Ação Previdenciária proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se alega a
não aplicação da decadência e requerendo a adequação da renda mensal do seu benefício aos tetos introduzidos pelas Emendas
Constitucionais 20/1998 e 41/2003, mediante a recuperação do valor do salário de benefício desconsiderado por força da
limitação ao teto para fins de pagamento quando da concessão do benefício.
(...)
5. Esclareça-se que a citação válida no processo coletivo interrompe o prazo prescricional para propositura da ação individual.
6. Ademais, a presente Ação Individual é autônoma e independente da Ação Coletiva, sobretudo porque, in casu, não se tem
notícia de que houve o pedido de suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência, nos autos, do ajuizamento da Ação
Coletiva, conforme dispõe o artigo 104 do CDC.
7. Assim, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da presente Ação Individual, nos
termos da Súmula 85/STJ. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.559.883/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
23/5/2016.
8. Recurso Especial parcialmente provido.
(REsp 1656460/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 01/08/2017)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO AOS TETOS
CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM ATRASO.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO INDIVIDUAL. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. No julgamento do recurso especial repetitivo nº 1.388.000/PR, firmou-se orientação no sentido de que a propositura da ação
coletiva tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual.
2. A propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação individual. Em relação ao
pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1644001/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/05/2017, DJe
12/05/2017)
As demais questões suscitadas no recurso submetem-se à instância superior nos termos da Súmula nº 292/STF.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004444-10.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.004444-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : FAUSTO GONCALVES DIAS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00044441020154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Requer seja reconhecida a prescrição quinquenal de todas as parcelas devidas que antecedem a propositura da presente ação.

D E C I D O.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e o recurso está em
termos para ser admitido à superior instância.
Tem-se que o acórdão recorrido firmou-se a convicção sobre a prescrição das quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que
antecede o ajuizamento da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.403.6183.
Tal conclusão, entretanto, destoa da jurisprudência acerca da matéria na instância superior.
Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
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ADMINISTRATIVO 3/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 112 DA LEI 8.213/1991. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 211/STJ. ADEQUAÇÃO AOS TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM ATRASO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO
INDIVIDUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Acerca da alegada violação do artigo 112 da Lei 8.213/1991, verifica-se que a matéria não foi abordada pelo acórdão a quo.
Portanto, a pretensão recursal esbarra no óbice imposto pela Súmula 211/STJ que dispõe in verbis: inadmissível recurso especial
quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.
2. No que toca a interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação civil pública, o STJ, no julgamento do REsp 1.388.000/PR,
sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos, firmou orientação no sentido de que a propositura da referida ação coletiva
tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual.
3. Contudo, a propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação individual. Em relação
ao pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual.
Precedente.
4. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de não ser possível, por meio de recurso especial, a revisão do critério de justiça
e equidade utilizado pelas instâncias ordinárias para fixação da verba advocatícia, pois tal providência depende da reapreciação
dos elementos fático-probatórios do caso concreto, o que encontra óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1642625/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe
12/06/2017)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL.EMENDAS CONSTITUCIONAIS
20/1998 E 41/2003. DECADÊNCIA AFASTADA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AÇÃO COLETIVA. INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. AÇÃO INDIVIDUAL. ATRASADOS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA 85/STJ.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Cuida-se, na origem, de Ação Previdenciária proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se alega a
não aplicação da decadência e requerendo a adequação da renda mensal do seu benefício aos tetos introduzidos pelas Emendas
Constitucionais 20/1998 e 41/2003, mediante a recuperação do valor do salário de benefício desconsiderado por força da
limitação ao teto para fins de pagamento quando da concessão do benefício.
(...)
5. Esclareça-se que a citação válida no processo coletivo interrompe o prazo prescricional para propositura da ação individual.
6. Ademais, a presente Ação Individual é autônoma e independente da Ação Coletiva, sobretudo porque, in casu, não se tem
notícia de que houve o pedido de suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência, nos autos, do ajuizamento da Ação
Coletiva, conforme dispõe o artigo 104 do CDC.
7. Assim, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da presente Ação Individual, nos
termos da Súmula 85/STJ. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.559.883/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
23/5/2016.
8. Recurso Especial parcialmente provido.
(REsp 1656460/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 01/08/2017)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO AOS TETOS
CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM ATRASO.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO INDIVIDUAL. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. No julgamento do recurso especial repetitivo nº 1.388.000/PR, firmou-se orientação no sentido de que a propositura da ação
coletiva tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual.
2. A propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação individual. Em relação ao
pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1644001/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/05/2017, DJe
12/05/2017)
As demais questões suscitadas no recurso submetem-se à instância superior nos termos da Súmula nº 292/STF.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 26 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000486-77.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.000486-1/SP

APELANTE : VALDIR FRANCO DE LIMA
ADVOGADO : SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 12.00.00086-0 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
mantido após juízo de retratação negativo.

D E C I D O.

O Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida no julgamento do RESP nº 1.401.560/MT (integrada por embargos de
declaração), processado segundo o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1.973, assentou que a reforma do provimento que
antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos, inclusive quando a antecipação
dos efeitos da tutela ocorreu de ofício.

Confiram-se as ementas do julgado, in verbis:
"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.
O grande número de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a tutela
judicial naqueles casos em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande verossimilhança no direito
alegado pelo autor. O pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade,
não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é
irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde pelo que recebeu indevidamente. O argumento de que ele
confiou no juiz ignora o fato de que a parte, no processo, está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de
tutela tem natureza precária.
Para essa solução, há ainda o reforço do direito material. Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver
enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao direito público, e com maior razão neste caso porque o
lesado é o patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é expresso no sentido de que os benefícios previdenciários
pagos indevidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo
estaria, por via transversa, deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o Supremo Tribunal Federal declarou
constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130, parágrafo único na redação originária
(declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - ADI 675) dispensava.
Orientação a ser seguida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da decisão que antecipa a tutela
obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos.
Recurso especial conhecido e provido."
(REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe 13/10/2015)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC/1973. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 2/STJ. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. ARTIGO 115 DA LEI 8.213/1991. CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do Enunciado Administrativo n. 2/STJ: "Aos
recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
2. Firmou-se em sede de representativo de controvérsia a orientação de que a reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o
autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos.
3. A principal argumentação trazida pela embargante consiste em que a tutela antecipada que lhe reconheceu o direito à
aposentadoria por idade rural, posteriormente revogada pelo Tribunal a quo, foi concedida de ofício pelo Magistrado de
primeiro grau, sem que houvesse requerimento da parte nesse sentido.
4. A definitividade da decisão que antecipa liminarmente a tutela, na forma do artigo 273 do CPC/1973, não enseja a presunção,
pelo segurado, de que os valores recebidos integram, em definitivo, o seu patrimônio. O pressuposto básico do instituto é a
reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade, não há tutela antecipada, consoante artigo 273, § 2º, do
CPC/1973.
5. Quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é irreversível. Nos dizeres do Ministro Ari Pargendler,
que inaugurou a divergência no âmbito do julgamento do representativo da controvérsia, mal sucedida a demanda, o autor da
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ação responde pelo que recebeu indevidamente. O argumento de que ele confiou no Juiz, ignora o fato de que a parte, no
processo, está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem natureza precária.
6. Do texto legal contido no artigo 115 da Lei 8.213/1991, apesar de não expressamente prevista norma de desconto de valores
recebidos a título de antecipação da tutela posteriormente revogada, é possível admitir, com base no inciso II e, eventualmente,
no inciso VI, o ressarcimento pretendido.
7. Embargos de declaração rejeitados."
(REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2016, DJe 02/05/2016)

Na espécie, verifica-se que o acórdão recorrido destoa, em princípio, do entendimento sufragado pela Corte Superior.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001312-06.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.001312-6/SP

APELANTE : AROLDO ANDRADE
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 09.00.00235-4 1 Vr GUARIBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso merece admissão.

Constata-se que o acórdão recorrido, ao fixar na data da citação o termo inicial da revisão, colide com o entendimento sufragado pela
instância superior, que estabelece a data do requerimento administrativo como o termo a quo, ainda que somente na via judicial tenha sido
enfrentada questão diversa do que aquela objeto do processo administrativo.

Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL DOS EFEITOS FINANCEIROS. DIREITO JÁ INCORPORADO AO PATRIMÔNIO.
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SÚMULA 83. VIOLAÇÃO DO ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/1991. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
1. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem consignou que o "termo inicial dos efeitos financeiros deve retroagir à data da
concessão do benefício, tendo em vista que o deferimento de verbas trabalhistas representa o reconhecimento tardio de um
direito já incorporado ao patrimônio jurídico do segurado".
2. O acórdão recorrido alinha-se ao posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, de que tem o segurado direito à revisão de
seu benefício de aposentadoria desde o requerimento administrativo, pouco importando se, naquela ocasião, o feito foi instruído
adequadamente. No entanto, é relevante o fato de, àquela época, já ter incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao
cômputo a maior do tempo de serviço, nos temos em que fora comprovado posteriormente em juízo. Súmula 83/STJ.
3. O decisum vergastado tem por fundamento elementos de prova constantes de processo trabalhista, consignando o Tribunal de
origem que o "vínculo é inconteste" e que "o provimento final de mérito proferido pela Justiça do Trabalho deve ser considerado
na revisão da renda mensal inicial do benefício concedido aos autores". Súmula 7/STJ.
4. A discrepância entre julgados deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.
5. Agravo Regimental não provido."
(AgRg no REsp. 1.427.277/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 15.4.2014).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
INSUBSISTENTE AS ALEGAÇÕES DE INCIDÊNCIA DE SÚMULA 7/STJ E DE FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 1.
Cinge-se a controvérsia em saber o marco inicial para o pagamento das diferenças decorrentes da revisão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição com o acréscimo resultante do reconhecimento do tempo de serviço rural nos termos
em que fora comprovado em juízo. A questão, no ponto, prescinde do exame de provas, porquanto verificar a correta
interpretação da norma infraconstitucional aplicável ao caso envolve apenas matéria de direito. Assim, não subsiste a alegação
de que o recurso especial não deveria ter sido conhecido em razão do óbice contido na Súmula nº 7/STJ. 2. Não prospera a
alegação de falta de prequestionamento, porquanto, para a configuração do questionamento prévio, não é necessário que haja
menção expressa do dispositivo infraconstitucional tido por violado, bastando que no acórdão recorrido a questão tenha sido
discutida e decidida fundamentadamente. 3. Comprovado o exercício de atividade rural, tem o segurado direito à revisão de seu
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo, pouco importando se, naquela
ocasião, o feito foi instruído adequadamente, ou mesmo se continha, ou não, pedido de reconhecimento do tempo de serviço
rural. No entanto, é relevante o fato de àquela época, já ter incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao cômputo a
maior do tempo de serviço, nos temos em que fora comprovado posteriormente em juízo. 4. Agravo regimental a que se nega
provimento."
(STJ, AgRg no REsp 1.128.983/SC, Quinta Turma, Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, DJe 7/8/2012)

As demais questões veiculadas no recurso ficam submetidas à instância superior nos termos da súmula nº 292/STF.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 26 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005562-82.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.005562-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA PERPETUA DE ALCANTARA
ADVOGADO : SP277506 MARINA LEITE AGOSTINHO
No. ORIG. : 00072056020148260238 1 Vr IBIUNA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
Decido.
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A presente impugnação merece ser admitida.
É iterativa a jurisprudência da instância superior a dizer que, intimado pessoalmente acerca da data designada para a audiência de
instrução e julgamento, tem-se por intimada a parte acerca da sentença proferida na própria assentada, na citada data, a despeito da
ausência do procurador e independentemente de novas intimações.
Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE DA REALIZAÇÃO DA
AUDIÊNCIA. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO. 1.
Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença (art. 242, § 1º do CPC). 2. Mesmo não
tendo o Procurador do INSS comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-se intimado da sentença
proferida nessa oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa que defende, cabendo a ele acompanhar o
andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias. 3. Recurso Especial do INSS improvido."
(STJ, RESP Nº 969.276/PR, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJ 19/11/2007)

Neste caso, vê-se que o v. acórdão recorrido diverge do entendimento consolidado na instância superior.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 28 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009896-62.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009896-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FLORIPES CARDOSO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP223250 ADALBERTO GUERRA
No. ORIG. : 30003095920138260407 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso merece admissão.
A matéria foi devidamente prequestionada e estão presentes os requisitos genéricos de admissibilidade.
De resto, verifica-se que o v. acórdão está calcado na afirmação de que o falecimento do cônjuge da postulante do benefício retira, a
partir de então, a qualidade de início de prova material dos documentos emitidos em nome do falecido, tornando-os imprestáveis à
pretensão deduzida pelo cônjuge supérstite.
Tal conclusão, todavia, vai de encontro à jurisprudência sedimentada na instância superior, que reconhece a extensão da força probante
de tais documentos para além do óbito do cônjuge qualificado como trabalhador rural, admitindo a concessão do benefício se o labor
agrícola da postulante estiver acompanhado, também, de robusta prova testemunhal.
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Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO NA QUAL CONSTA A
QUALIFICAÇÃO DO CÔNJUGE COMO AGRICULTOR OU RURAL. EXTENSÃO À ESPOSA, DESDE QUE VENHA
ACOMPANHADO DE PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. FALECIMENTO DO MARIDO, SEPARAÇÃO JUDICIAL OU DE
FATO NÃO CONDUZEM À EXTEMPORANEIDADE DO DOCUMENTO PÚBLICO. 1. A certidão de casamento na qual consta
a qualificação do marido como agricultor ou rural é documento público hábil a comprovar o início de prova material do
trabalho da esposa no meio agrícola, entretanto deve vir acompanhado de idônea prova testemunhal como observado pelo
acórdão a quo. 2. A ocorrência do falecimento do marido, a separação judicial ou de fato do casal, em momento até mesmo
anterior ao implemento da idade para o gozo do benefício, não são eventos aptos a gerar a extemporaneidade ou a desnaturar a
validade e a eficácia da certidão de casamento, desde que a prova testemunhal produzida ateste a continuidade do labor da
mulher nas lides rurais. Nesse sentido: "Ainda que a certidão pública nas condições acima seja a única prova material e não haja
prova documental do labor rural após o óbito do cônjuge qualificado como trabalhador rural, está caracterizada a qualidade de
segurado especial se a continuidade do labor agrícola for atestada por robusta prova testemunhal (AgRg no AREsp 100.566/MG,
Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 24/04/2012)". A propósito, confiram-se: AgRg no AREsp 105.451/MG, Rel.
Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 20/03/2014; e AgRg no Ag 1.424.675/MT, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta
Turma, DJe 04/10/2012. 3. Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg no AREsp 119.028/MT, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 15/04/2014)
"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO RURAL. CERTIDÃO DE ÓBITO E QUALIFICAÇÃO RURAL DO CÔNJUGE FALECIDO.
CONFIGURAÇÃO JURÍDICA DO SEGURADO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO EXERCÍCIO DA
ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA
TESTEMUNHAL. REVISÃO DA ANÁLISE PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Trata-se, na origem, de
inconformidade do INSS contra a configuração jurídica da autora como segurada especial, pois o único documento juntado para
fins de início de prova material foi certidão de óbito em que seu falecido cônjuge é qualificado como trabalhador rural, sob o
fundamento de a data da certidão ser muito anterior ao implemento do requisito etário da aposentadoria por idade rural e por
não haver prova material após o óbito. 2. A qualificação como trabalhador rural em documento público é extensível ao cônjuge
para fins de início de prova material (art. 55, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. Ainda que a certidão pública nas
condições acima seja a única prova material e não haja prova documental do labor rural após o óbito do cônjuge qualificado
como trabalhador rural, está caracterizada a qualidade de segurado especial se a continuidade do labor agrícola for atestada
por robusta prova testemunhal. 4. No caso específico, o acórdão recorrido declarou a suficiência da prova testemunhal, e a
revisão dessa conclusão implica reexame da matéria fático-probatória, o que é vedado em Recurso Especial (Súmula 7/STJ). 5.
Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 187.961/MT, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012, DJe
11/09/2012)

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 03 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010385-02.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010385-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO SEVERINO BALBINO DE LIMA
ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO
No. ORIG. : 00006033020138260257 1 Vr IPUA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso merece admissão.

A matéria foi devidamente prequestionada e foram preenchidos os demais requisitos formais de admissibilidade.

O acórdão recorrido concluiu, com base no REsp 1.235.513/AL, julgado com base no regime dos repetitivos, em processo relativo a
servidores públicos federais, que, nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde ser objeto no processo de
conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no processo cognitivo, estará a matéria protegida
pela coisa julgada, como no caso em tela, em que o INSS, mesmo tendo conhecimento do exercício de atividade laborativa pela parte
autora, deixou de fazer menção a esse fato no processo de conhecimento.

A controvérsia relativa ao desconto dos valores referentes ao período trabalhado pelo segurado após a data inicial do benefício ou a
compensação, em sede de concessão de benefício previdenciário, não apresenta solução pacificada no âmbito da Corte Superior, o que
autoriza a admissão do recurso para definição da correta interpretação jurídica a ser conferida à hipótese dos autos, mediante melhor
apreciação da matéria no âmbito do STJ.

Há que se conferir trânsito ao especial, também, a fim de que a instância ad quem possa transmitir aos órgãos jurisdicionais ordinários a
exata compreensão da controvérsia nesses casos: trata-se, efetivamente, de compensação ou desconto dos valores do benefício de
incapacidade durante o período em que a parte autora teria trabalhado, ou de alcance do título executivo judicial, uma vez que neste não
consta qualquer determinação de se proceder a esse desconto/compensação.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014092-75.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.014092-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP372516 THIAGO VANONI FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANGELA MARIA LEITE CIRINO
ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO
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No. ORIG. : 00013334320158260363 2 Vr MOGI MIRIM/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
mantido após juízo de retratação negativo.

D E C I D O.

O Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida no julgamento do RESP nº 1.401.560/MT (integrada por embargos de
declaração), processado segundo o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1.973, assentou que a reforma do provimento que
antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos, inclusive quando a antecipação
dos efeitos da tutela ocorreu de ofício.

Confiram-se as ementas do julgado, in verbis:
"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.
O grande número de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional, levou o legislador a antecipar a tutela
judicial naqueles casos em que, desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande verossimilhança no direito
alegado pelo autor. O pressuposto básico do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade,
não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é
irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde pelo que recebeu indevidamente. O argumento de que ele
confiou no juiz ignora o fato de que a parte, no processo, está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de
tutela tem natureza precária.
Para essa solução, há ainda o reforço do direito material. Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver
enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao direito público, e com maior razão neste caso porque o
lesado é o patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é expresso no sentido de que os benefícios previdenciários
pagos indevidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo
estaria, por via transversa, deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o Supremo Tribunal Federal declarou
constitucional. Com efeito, o art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130, parágrafo único na redação originária
(declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - ADI 675) dispensava.
Orientação a ser seguida nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da decisão que antecipa a tutela
obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos.
Recurso especial conhecido e provido."
(REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe 13/10/2015)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC/1973. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 2/STJ. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO.
DEVOLUÇÃO DE VALORES. ARTIGO 115 DA LEI 8.213/1991. CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do Enunciado Administrativo n. 2/STJ: "Aos
recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
2. Firmou-se em sede de representativo de controvérsia a orientação de que a reforma da decisão que antecipa a tutela obriga o
autor da ação a devolver os benefícios previdenciários indevidamente recebidos.
3. A principal argumentação trazida pela embargante consiste em que a tutela antecipada que lhe reconheceu o direito à
aposentadoria por idade rural, posteriormente revogada pelo Tribunal a quo, foi concedida de ofício pelo Magistrado de
primeiro grau, sem que houvesse requerimento da parte nesse sentido.
4. A definitividade da decisão que antecipa liminarmente a tutela, na forma do artigo 273 do CPC/1973, não enseja a presunção,
pelo segurado, de que os valores recebidos integram, em definitivo, o seu patrimônio. O pressuposto básico do instituto é a
reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de irreversibilidade, não há tutela antecipada, consoante artigo 273, § 2º, do
CPC/1973.
5. Quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum não é irreversível. Nos dizeres do Ministro Ari Pargendler,
que inaugurou a divergência no âmbito do julgamento do representativo da controvérsia, mal sucedida a demanda, o autor da
ação responde pelo que recebeu indevidamente. O argumento de que ele confiou no Juiz, ignora o fato de que a parte, no
processo, está representada por advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem natureza precária.
6. Do texto legal contido no artigo 115 da Lei 8.213/1991, apesar de não expressamente prevista norma de desconto de valores
recebidos a título de antecipação da tutela posteriormente revogada, é possível admitir, com base no inciso II e, eventualmente,
no inciso VI, o ressarcimento pretendido.
7. Embargos de declaração rejeitados."
(REsp 1.401.560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2016, DJe 02/05/2016)

Na espécie, verifica-se que o acórdão recorrido destoa, em princípio, do entendimento sufragado pela Corte Superior.
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Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 28 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022358-51.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022358-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : GLAUCO GOMES FIGUEIREDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IVANETE APARECIDA MIQUELIN RICCI
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
No. ORIG. : 13.00.00153-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso merece admissão.

A matéria foi devidamente prequestionada e foram preenchidos os demais requisitos formais de admissibilidade.

O acórdão recorrido concluiu, com base no REsp 1.235.513/AL, julgado com base no regime dos repetitivos, em processo relativo a
servidores públicos federais, que, nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde ser objeto no processo de
conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no processo cognitivo, estará a matéria protegida
pela coisa julgada, como no caso em tela, em que o INSS, mesmo tendo conhecimento do exercício de atividade laborativa pela parte
autora, deixou de fazer menção a esse fato no processo de conhecimento.

A controvérsia relativa ao desconto dos valores referentes ao período trabalhado pelo segurado após a data inicial do benefício ou a
compensação, em sede de concessão de benefício previdenciário, não apresenta solução pacificada no âmbito da Corte Superior, o que
autoriza a admissão do recurso para definição da correta interpretação jurídica a ser conferida à hipótese dos autos, mediante melhor
apreciação da matéria no âmbito do STJ.

Há que se conferir trânsito ao especial, também, a fim de que a instância ad quem possa transmitir aos órgãos jurisdicionais ordinários a
exata compreensão da controvérsia nesses casos: trata-se, efetivamente, de compensação ou desconto dos valores do benefício de
incapacidade durante o período em que a parte autora teria trabalhado, ou de alcance do título executivo judicial, uma vez que neste não
consta qualquer determinação de se proceder a esse desconto/compensação.
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Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022815-83.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022815-5/SP

APELANTE : SONIA DONISETI MENEZES GONCALVES
ADVOGADO : SP117028 ELOISA FERREIRA MARQUES DE CASTRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ165968 GISELA RICHA RIBEIRO FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00077-4 1 Vr GUAIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso merece admissão.
A matéria foi devidamente prequestionada e estão presentes os requisitos genéricos de admissibilidade.
De resto, verifica-se que o v. acórdão está calcado na afirmação de que o falecimento do cônjuge da postulante do benefício retira, a
partir de então, a qualidade de início de prova material dos documentos emitidos em nome do falecido, tornando-os imprestáveis à
pretensão deduzida pelo cônjuge supérstite.
Tal conclusão, todavia, vai de encontro à jurisprudência sedimentada na instância superior, que reconhece a extensão da força probante
de tais documentos para além do óbito do cônjuge qualificado como trabalhador rural, admitindo a concessão do benefício se o labor
agrícola da postulante estiver acompanhado, também, de robusta prova testemunhal.
Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO NA QUAL CONSTA A
QUALIFICAÇÃO DO CÔNJUGE COMO AGRICULTOR OU RURAL. EXTENSÃO À ESPOSA, DESDE QUE VENHA
ACOMPANHADO DE PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. FALECIMENTO DO MARIDO, SEPARAÇÃO JUDICIAL OU DE
FATO NÃO CONDUZEM À EXTEMPORANEIDADE DO DOCUMENTO PÚBLICO. 1. A certidão de casamento na qual consta
a qualificação do marido como agricultor ou rural é documento público hábil a comprovar o início de prova material do
trabalho da esposa no meio agrícola, entretanto deve vir acompanhado de idônea prova testemunhal como observado pelo
acórdão a quo. 2. A ocorrência do falecimento do marido, a separação judicial ou de fato do casal, em momento até mesmo
anterior ao implemento da idade para o gozo do benefício, não são eventos aptos a gerar a extemporaneidade ou a desnaturar a
validade e a eficácia da certidão de casamento, desde que a prova testemunhal produzida ateste a continuidade do labor da
mulher nas lides rurais. Nesse sentido: "Ainda que a certidão pública nas condições acima seja a única prova material e não haja
prova documental do labor rural após o óbito do cônjuge qualificado como trabalhador rural, está caracterizada a qualidade de
segurado especial se a continuidade do labor agrícola for atestada por robusta prova testemunhal (AgRg no AREsp 100.566/MG,
Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 24/04/2012)". A propósito, confiram-se: AgRg no AREsp 105.451/MG, Rel.
Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 20/03/2014; e AgRg no Ag 1.424.675/MT, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta
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Turma, DJe 04/10/2012. 3. Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg no AREsp 119.028/MT, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 15/04/2014)
"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO RURAL. CERTIDÃO DE ÓBITO E QUALIFICAÇÃO RURAL DO CÔNJUGE FALECIDO.
CONFIGURAÇÃO JURÍDICA DO SEGURADO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO EXERCÍCIO DA
ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA
TESTEMUNHAL. REVISÃO DA ANÁLISE PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Trata-se, na origem, de
inconformidade do INSS contra a configuração jurídica da autora como segurada especial, pois o único documento juntado para
fins de início de prova material foi certidão de óbito em que seu falecido cônjuge é qualificado como trabalhador rural, sob o
fundamento de a data da certidão ser muito anterior ao implemento do requisito etário da aposentadoria por idade rural e por
não haver prova material após o óbito. 2. A qualificação como trabalhador rural em documento público é extensível ao cônjuge
para fins de início de prova material (art. 55, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. Ainda que a certidão pública nas
condições acima seja a única prova material e não haja prova documental do labor rural após o óbito do cônjuge qualificado
como trabalhador rural, está caracterizada a qualidade de segurado especial se a continuidade do labor agrícola for atestada
por robusta prova testemunhal. 4. No caso específico, o acórdão recorrido declarou a suficiência da prova testemunhal, e a
revisão dessa conclusão implica reexame da matéria fático-probatória, o que é vedado em Recurso Especial (Súmula 7/STJ). 5.
Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no AREsp 187.961/MT, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012, DJe
11/09/2012)

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 03 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025914-61.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025914-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO ALVES DE AMORIM FILHO
ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA
No. ORIG. : 14.00.00039-9 2 Vr NOVA ODESSA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo autor contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
DECIDO.
É firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o termo inicial do prazo decadencial da revisão da renda
mensal inicial, mediante aplicação do IRSM de fevereiro/1994, é a data da Medida Provisória nº 201 de 23.07.2004, convertida na Lei
nº 10.999/04. Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MENSAL
INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVISÓRIA
201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1. De acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103
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caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido
anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência, isto é, 28/6/1997.
2. É possível afirmar que por ato de concessão deve ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo do
benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito.
3. No presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda mensal inicial do benefício pela aplicação integral do
IRSM de fevereiro/1994 porque a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004, expressamente garantiu
a revisão dos benefícios previdenciários pela inclusão de tal índice no fator de correção dos salários de contribuição anteriores a
março de 1994. O presente caso não envolve revisão do ato administrativo que analisou o pedido de deferimento da prestação
previdenciária.
4. O termo inicial para a contagem do prazo decadencial deve ser a edição da Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida
na Lei 10.999/2004. A ação neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se passaram mais de dez anos entre o termo
inicial e o ajuizamento da ação.
5. Recurso especial conhecido e não provido.
(REsp 1501798/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe
28/05/2015)
Assim, vê-se que o acórdão recorrido diverge do entendimento consolidado pela instância ad quem, já que a presente ação foi ajuizada
em 11.02.2014, não se verificando o transcurso do prazo decadencial de 10 (dez) anos.
O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pelo recorrente será objeto de exame pelo Superior Tribunal de
Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Intimem-se.
São Paulo, 26 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027688-29.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027688-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS PAULI
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
No. ORIG. : 10013238520158260070 1 Vr BATATAIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

A matéria foi devidamente prequestionada e foram preenchidos os demais requisitos formais de admissibilidade.

De outra parte, a controvérsia relativa ao desconto dos períodos em que o segurado exerceu atividade laborativa não apresenta solução
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pacificada no âmbito da Corte Superior, o que autoriza a admissão do recurso para definição da correta interpretação jurídica a ser
conferida à hipótese dos autos.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 03 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028108-34.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028108-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIS NICULAU DA SILVA
ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI
No. ORIG. : 10009210620158260619 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso merece admissão.

A matéria foi devidamente prequestionada e foram preenchidos os demais requisitos formais de admissibilidade.

O acórdão recorrido concluiu, com base no REsp 1.235.513/AL, julgado com base no regime dos repetitivos, em processo relativo a
servidores públicos federais, que, nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde ser objeto no processo de
conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no processo cognitivo, estará a matéria protegida
pela coisa julgada, como no caso em tela, em que o INSS, mesmo tendo conhecimento do exercício de atividade laborativa pela parte
autora, deixou de fazer menção a esse fato no processo de conhecimento.

A controvérsia relativa ao desconto dos valores referentes ao período trabalhado pelo segurado após a data inicial do benefício ou a
compensação, em sede de concessão de benefício previdenciário, não apresenta solução pacificada no âmbito da Corte Superior, o que
autoriza a admissão do recurso para definição da correta interpretação jurídica a ser conferida à hipótese dos autos, mediante melhor
apreciação da matéria no âmbito do STJ.

Há que se conferir trânsito ao especial, também, a fim de que a instância ad quem possa transmitir aos órgãos jurisdicionais ordinários a
exata compreensão da controvérsia nesses casos: trata-se, efetivamente, de compensação ou desconto dos valores do benefício de
incapacidade durante o período em que a parte autora teria trabalhado, ou de alcance do título executivo judicial, uma vez que neste não
consta qualquer determinação de se proceder a esse desconto/compensação.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
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Int.
São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031126-63.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.031126-5/SP

APELANTE : YASMIN RAFAELA VAZ NAZARIO FERREIRA incapaz
ADVOGADO : SP144023 DANIEL BENEDITO DO CARMO
REPRESENTANTE : JESSICA RAFAELA TOLEDO VAZ
ADVOGADO : SP144023 DANIEL BENEDITO DO CARMO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10044648020148260286 2 Vr ITU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo MPF a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.
A matéria foi devidamente prequestionada e foram preenchidos os demais requisitos formais de admissibilidade.
De outra parte, constata-se a inexistência de entendimento jurisprudencial sobre a matéria - verbas de natureza extraordinária não
devem ser consideradas como base para apuração do último salário de contribuição do segurado recluso, para fins de
preenchimento do requisito segurado baixa renda e consequente recebimento de auxílio-reclusão - consolidado no âmbito da
instância superior, o que afasta, in casu, o óbice da Súmula nº 83/STJ.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 19 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002763-32.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.002763-4/SP

APELANTE : MARINALVA SILVA SANTOS
ADVOGADO : SP231450 LEACI DE OLIVEIRA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00164-7 2 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso merece admissão.

A matéria foi devidamente prequestionada e foram preenchidos os demais requisitos formais de admissibilidade.

O acórdão recorrido concluiu, com base no REsp 1.235.513/AL, julgado com base no regime dos repetitivos, em processo relativo a
servidores públicos federais, que, nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde ser objeto no processo de
conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no processo cognitivo, estará a matéria protegida
pela coisa julgada, como no caso em tela, em que o INSS, mesmo tendo conhecimento do exercício de atividade laborativa pela parte
autora, deixou de fazer menção a esse fato no processo de conhecimento.

A controvérsia relativa ao desconto dos valores referentes ao período trabalhado pelo segurado após a data inicial do benefício ou a
compensação, em sede de concessão de benefício previdenciário, não apresenta solução pacificada no âmbito da Corte Superior, o que
autoriza a admissão do recurso para definição da correta interpretação jurídica a ser conferida à hipótese dos autos, mediante melhor
apreciação da matéria no âmbito do STJ.

Há que se conferir trânsito ao especial, também, a fim de que a instância ad quem possa transmitir aos órgãos jurisdicionais ordinários a
exata compreensão da controvérsia nesses casos: trata-se, efetivamente, de compensação ou desconto dos valores do benefício de
incapacidade durante o período em que a parte autora teria trabalhado, ou de alcance do título executivo judicial, uma vez que neste não
consta qualquer determinação de se proceder a esse desconto/compensação.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007101-49.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007101-5/SP

APELANTE : TIAGO APARECIDO VIANA incapaz
ADVOGADO : SP135419 ANDREIA DE MORAES CRUZ
REPRESENTANTE : ROSANGELA APARECIDA BARBOSA VIANA e outro(a)
ADVOGADO : SP135419 ANDREIA DE MORAES CRUZ
CODINOME : ROSANGELA APARECIDA BARBOSA
REPRESENTANTE : PEDRO ALVES VIANA
ADVOGADO : SP135419 ANDREIA DE MORAES CRUZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00235-5 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
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Federal.
D E C I D O.

O recurso merece admissão.
É firme o entendimento da instância ad quem que reconhece a possibilidade de o julgador aplicar à lide o fato superveniente apto à
comprovação do direito alegado pelo autor.
Nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. TESE DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 1.º, 5.º E 6.º, DA LEI N.º 8.186/91. NÃO-
OCORRÊNCIA. RFFSA. FERROVIÁRIOS. LEI N.º 8.186/91. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI N.º
10.478/02. FATO SUPERVENIENTE. ART. 462 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO
HOSTILIZADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 283 DO EXCELSO PRETÓRIO. 1. O fato constitutivo, modificativo ou
extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado em consideração, de ofício ou a requerimento das
partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta como ela se apresenta no momento da entrega da prestação
jurisdicional. Precedentes. 2. O advento da Lei n.º 10.478, de 28 de junho de 2002, que dispôs sobre a complementação de
aposentadorias de ferroviários da Rede Ferroviária Federal S.A. ? RFFSA, configura fato superveniente relevante para o
julgamento da presente lide. 3. Nos termos do Decreto-Lei n.° 956/69, os ferroviários que se aposentaram antes de sua vigência
têm direito à complementação de proventos. 4. A Lei n.º 8.168, de 21/05/91, garantiu, expressamente, o direito à
complementação de aposentadoria aos ferroviários admitidos até 31/10/69 na Rede Ferroviária Federal, inclusive para os
optantes pelo regime celetista. 5. O benefício em questão foi estendido pela Lei n.º 10.478/02 a todos os ferroviários admitidos
até 21/05/91 pela Rede Ferroviária Federal S.A. 6. Quanto à insurgência referente à condenação em custas processuais e
honorários advocatícios, constata-se que a Recorrente não indicou qualquer artigo de lei que supostamente teria sido violado.
Desse modo, sendo deficiente a fundamentação recursal, aplica-se o enunciado n.º 284 da Súmula do Pretório Excelso. 7. Se o
fundamento utilizado pelo Tribunal a quo para afastar a pretensão de exclusão dos juros de mora não foi impugnado nas razões
recursais, não comporta conhecimento o apelo nobre nesse ponto, ante o disposto no enunciado n.º 283 da Súmula da Suprema
Corte. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido."
(STJ, REsp 540.839/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 10/04/2007, DJ 14/05/2007, p. 366)Grifei
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 462 DO CPC. FATO NOVO
SUSCITADO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ANÁLISE. POSSIBILIDADE.
1. O fato novo, que pode influenciar no resultado da lide, pode ser alegado ainda em sede de Embargos de Declaração.
Precedentes: REsp 1.071.891/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 30/11/2010; REsp 1.245.063/RJ, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 17/11/2011; AgRg no REsp 1.259.745/RJ, Rel.
Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 21/8/2013; REsp 1.461.382/SP, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda
Turma, DJe 13/10/2014.
2. No caso concreto, observa-se que com os embargos de declaração opostos na origem, a parte poderia, como o fez, suscitar a
aplicação do artigo 462 do CPC, em face da repercussão direta da questão sobre o feito, mormente considerando que o fato
novo ocorreu após a interposição da apelação, conforme se infere da documentação acostada aos aclaratórios.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg nos EDcl no REsp 1326180/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe
25/11/2014)
Quanto às demais irresignações contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 26 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Nro 3380/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022655-44.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.022655-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANA MARIA CRESCENZO
ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO
SUCEDIDO(A) : MARLENE PAOLILLO CRESCENZO falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP056715 MARIA TERESA FERREIRA CAHALI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00204-2 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015991-97.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.015991-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LURDES ACIRIA DE CAMARGO
ADVOGADO : SP266060 MATHEUS RODRIGUES MARQUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00159919720094036105 7 Vr CAMPINAS/SP

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000216-11.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.000216-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DAS DORES BALTAZAR
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00002161120104036104 6 Vr SANTOS/SP

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007132-58.2010.4.03.6105/SP
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2010.61.05.007132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : CLAUDIO HENRIQUE LIMAO
ADVOGADO : SP223403 GISELA MARGARETH BAJZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00071325820104036105 8 Vr CAMPINAS/SP

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004770-20.2010.4.03.6126/SP

2010.61.26.004770-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANTONIO GUIDORIZI
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00047702020104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003046-02.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.003046-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP169649 CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00030460220114036140 1 Vr MAUA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006083-71.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.006083-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : PARDO ODONTOLOGIA LTDA e outros(as)

: MAISA HERNANDES PARDO
: SILVIO AMADEU NASSAR PARDO
: RITA DE CASSIA HERNANDES PARDO

ADVOGADO : SP235730 ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00060837120134036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002878-20.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.002878-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LARISSA DOS SANTOS PEREIRA incapaz
ADVOGADO : SP203257 CARLOS ALBERTO DE SALVI JUNIOR e outro(a)
REPRESENTANTE : ANDRESSA FABIANE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP203257 CARLOS ALBERTO DE SALVI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00028782020134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010284-96.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.010284-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LEONCIO SEVERO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO
No. ORIG. : 11.00.00043-2 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013842-76.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.013842-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SANTA DE PAULA CORREA e outros(as)

: AMANDA DE PAULA CORREA incapaz
: MIRELA DE PAULA CORREA incapaz

ADVOGADO : SP086752 RICIERI DONIZETTI LUZIA
REPRESENTANTE : SANTA DE PAULA CORREA
ADVOGADO : SP086752 RICIERI DONIZETTI LUZIA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP
No. ORIG. : 11.00.00151-6 2 Vr MOCOCA/SP

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021678-03.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021678-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE COCATO
ADVOGADO : SP264821 LIZANDRY CAROLINE CESAR CUSIN
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP
No. ORIG. : 11.00.00044-4 2 Vr IBITINGA/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027765-72.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.027765-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ALEX RABELO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VICENTE APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO : MS011219A ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00009111820098120024 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029992-35.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.029992-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARISA DOS REIS DE CARVALHO incapaz
ADVOGADO : SP271710 CLODOALDO ALVES DE AMORIM
REPRESENTANTE : JOAO FRANCISCO DE CARVALHO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE HORTOLANDIA SP
No. ORIG. : 10.00.10217-0 1 Vr HORTOLANDIA/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000494-13.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.000494-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : EZEQUIEL MARTINS incapaz
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES ROSA MARTINS
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
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No. ORIG. : 00004941320154036144 2 Vr BARUERI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009252-46.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009252-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : LUSOLINK BRASIL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA
ADVOGADO : SP114445 SERGIO FERNANDES MARQUES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00047452020034036104 7 Vr SANTOS/SP

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015297-66.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015297-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : NOVINVEST CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP154065 MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00119080920164036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002547-08.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002547-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : MARIA DO CARMO MORAES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP103112 ELIALBA FRANCISCA ANTÔNIA DANIEL CAROSIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00048-8 1 Vr JABOTICABAL/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003607-16.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003607-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI
No. ORIG. : 88.00.00018-1 1 Vr BRODOWSKI/SP

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009777-04.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009777-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP104933 ARMANDO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HELOISA DE SOUZA VIEIRA incapaz
ADVOGADO : SP261602 EDISON LIMA ANDRADE JUNIOR
REPRESENTANTE : JESSICA DE SOUZA CARDOSO
ADVOGADO : SP261602 EDISON LIMA ANDRADE JUNIOR
No. ORIG. : 00011322020158260244 1 Vr IGUAPE/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013173-86.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013173-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : DOMINGOS JOSE FACIOLI MENDES incapaz
ADVOGADO : SP295878 JOSE AUGUSTO ASSED JUNIOR
REPRESENTANTE : ROSA FACIOLI MENDES
ADVOGADO : SP295878 JOSE AUGUSTO ASSED JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30002686120138260288 2 Vr ITUVERAVA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025298-86.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025298-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : NEIDE CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO : SP196405 ALINE CRISTINA DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : AL006338B DANIELLA NOBREGA NUNES SAMPAIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00099-2 1 Vr GUAIRA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030520-35.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030520-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LUIZ EDUARDO KRONKA
ADVOGADO : SP221646 HELEN CARLA SEVERINO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP
No. ORIG. : 10015748220148260347 3 Vr MATAO/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033079-62.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033079-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO ERISMAR DA SILVA
ADVOGADO : SP255948 ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 10038858020158260292 1 Vr JACAREI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001033-83.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001033-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : KAUAN RIBEIRO OENNING incapaz
ADVOGADO : SP110695 CORNELIO GABRIEL VIEIRA
REPRESENTANTE : CLODOALDO DOS SANTOS OENNING
ADVOGADO : SP110695 CORNELIO GABRIEL VIEIRA
No. ORIG. : 14.00.00104-0 1 Vr IBIUNA/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53029/2017

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005286-61.2000.4.03.6103/SP

2000.61.03.005286-6/SP

APELANTE : JESU MESSIAS DA SILVA
ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PB015714 OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, e do RE
579.431/RS, vinculado ao tema nº 096, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005286-61.2000.4.03.6103/SP

2000.61.03.005286-6/SP

APELANTE : JESU MESSIAS DA SILVA
ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PB015714 OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão nos REsp's 1.492.221/PR, 1.495.144/RS e
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1.495.146/MG (tema 905) e no REsp 1.143.677/RS (tema 291), que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007338-45.2005.4.03.6106/SP

2005.61.06.007338-9/SP

APELANTE : JOAO BATISTA RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00073384520054036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final do RE nº 639.856/RS, vinculado ao tema 616, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004697-47.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.004697-4/SP

APELANTE : MANOEL PEREIRA MENDES
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
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No. ORIG. : 00046974720054036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004697-47.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.004697-4/SP

APELANTE : MANOEL PEREIRA MENDES
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00046974720054036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001724-70.2007.4.03.6112/SP

2007.61.12.001724-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA LUCIA ROSA
ADVOGADO : SP247605 CAMILLA ARIETE VITORINO DIAS SOARES e outro(a)
No. ORIG. : 00017247020074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001724-70.2007.4.03.6112/SP

2007.61.12.001724-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA LUCIA ROSA
ADVOGADO : SP247605 CAMILLA ARIETE VITORINO DIAS SOARES e outro(a)
No. ORIG. : 00017247020074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000453-14.2007.4.03.6116/SP

2007.61.16.000453-2/SP

APELANTE : ADENASIO RAMON MENDONCA
ADVOGADO : SP130239 JOSE ROBERTO RENZI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00004531420074036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000453-14.2007.4.03.6116/SP

2007.61.16.000453-2/SP

APELANTE : ADENASIO RAMON MENDONCA
ADVOGADO : SP130239 JOSE ROBERTO RENZI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00004531420074036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033766-20.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.033766-0/SP

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA DIAS
ADVOGADO : SP123061 EDER ANTONIO BALDUINO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00037-7 1 Vr VOTUPORANGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
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Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001161-60.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.001161-0/SP

APELANTE : JOAO ALVES FERREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00011616020084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001161-60.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.001161-0/SP

APELANTE : JOAO ALVES FERREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00011616020084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
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fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004320-45.2008.4.03.6127/SP

2008.61.27.004320-2/SP

APELANTE : ROBERTO FLORIANO BARBOSA
ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00043204520084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004320-45.2008.4.03.6127/SP

2008.61.27.004320-2/SP

APELANTE : ROBERTO FLORIANO BARBOSA
ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00043204520084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035011-32.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.035011-4/SP

APELANTE : DULCE FERRERIA BRANDIS QUEIROZ
ADVOGADO : SP205565 ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00125-3 1 Vr MARTINOPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035011-32.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.035011-4/SP

APELANTE : DULCE FERRERIA BRANDIS QUEIROZ
ADVOGADO : SP205565 ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00125-3 1 Vr MARTINOPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007638-56.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.007638-6/SP

APELANTE : AMAURI APARECIDO BUSSATO
ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00076385620094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007638-56.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.007638-6/SP

APELANTE : AMAURI APARECIDO BUSSATO
ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00076385620094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004849-56.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.004849-6/SP

APELANTE : OLGA MARTINEZ
ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00048495620094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final dos REsp nº 1.631.021/PR e REsp nº 1.612.818/PR, vinculados ao tema
nº 966, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007582-56.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.007582-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCAS BARTELO BATISTA BUENO incapaz
ADVOGADO : SP197588 ANDREA CRISTINA PICOLI
REPRESENTANTE : TEREZA MARIA BARTELO
ADVOGADO : SP197588 ANDREA CRISTINA PICOLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP
No. ORIG. : 07.00.00109-4 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão nos REsp's 1.492.221/PR, 1.495.144/RS e
1.495.146/MG (tema 905) e no REsp 1.143.677/RS (tema 291), que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007582-56.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.007582-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCAS BARTELO BATISTA BUENO incapaz
ADVOGADO : SP197588 ANDREA CRISTINA PICOLI
REPRESENTANTE : TEREZA MARIA BARTELO
ADVOGADO : SP197588 ANDREA CRISTINA PICOLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP
No. ORIG. : 07.00.00109-4 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, e do RE
579.431/RS, vinculado ao tema nº 96, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043559-12.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.043559-6/SP

APELANTE : ELISEO DIAS BRIANTI
ADVOGADO : SP259486 ROSANGELA DA SILVA ANTUNES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00030-7 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043559-12.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.043559-6/SP

APELANTE : ELISEO DIAS BRIANTI
ADVOGADO : SP259486 ROSANGELA DA SILVA ANTUNES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00030-7 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004697-02.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.004697-9/SP

APELANTE : ALEXSANDRO URSULINO MIRANDA
ADVOGADO : SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00046970220104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004697-02.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.004697-9/SP

APELANTE : ALEXSANDRO URSULINO MIRANDA
ADVOGADO : SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00046970220104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000555-37.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.000555-4/SP

APELANTE : WAGNER TADEU DIAS
ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005553720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000555-37.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.000555-4/SP
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APELANTE : WAGNER TADEU DIAS
ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005553720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001285-18.2010.4.03.6124/SP

2010.61.24.001285-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TEREZA POSTIGO
ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00012851820104036124 1 Vr JALES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001285-18.2010.4.03.6124/SP

2010.61.24.001285-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TEREZA POSTIGO
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ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00012851820104036124 1 Vr JALES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006132-80.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.006132-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLEUSODETE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00061328020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o julgamento final do RE nº 639.856/RS, vinculado ao tema 616, que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012583-24.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.012583-3/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OLAVO CECILIO
ADVOGADO : SP264684 ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00125832420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012583-24.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.012583-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OLAVO CECILIO
ADVOGADO : SP264684 ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00125832420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015882-09.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.015882-6/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELVIRA DE SOUZA SANTOS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP113319 SANDRA BATISTA FELIX e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00158820920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015882-09.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.015882-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELVIRA DE SOUZA SANTOS (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP113319 SANDRA BATISTA FELIX e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00158820920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024876-87.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.024876-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : JOSE HILTON GONZAGA
ADVOGADO : SP195321 FABRICIO LELLIS RODRIGUES DA MOTTA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP
No. ORIG. : 06.00.00107-2 2 Vr JACAREI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024876-87.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.024876-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE HILTON GONZAGA
ADVOGADO : SP195321 FABRICIO LELLIS RODRIGUES DA MOTTA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP
No. ORIG. : 06.00.00107-2 2 Vr JACAREI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027991-19.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.027991-8/SP

APELANTE : VALDECIR BERNARDO
ADVOGADO : SP171791 GIULIANA FUJINO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 09.00.00131-3 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027991-19.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.027991-8/SP

APELANTE : VALDECIR BERNARDO
ADVOGADO : SP171791 GIULIANA FUJINO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 09.00.00131-3 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00039 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0037365-59.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.037365-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BITENCOURT FERREIRA COSTA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP
No. ORIG. : 08.00.00211-1 3 Vr SERTAOZINHO/SP

DECISÃO
Vistos, etc.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.648.336/RS e REsp 1.644.191/RS,
vinculados ao tema nº 975, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00040 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001359-56.2011.4.03.6118/SP

2011.61.18.001359-1/SP

PARTE AUTORA : ANTONIO JOSE COSTA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP255883 LUANE ISIS MARCELINO DA CRUZ e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00013595620114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00041 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001359-56.2011.4.03.6118/SP

2011.61.18.001359-1/SP

PARTE AUTORA : ANTONIO JOSE COSTA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP255883 LUANE ISIS MARCELINO DA CRUZ e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00013595620114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
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fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008837-15.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.008837-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HELENO CAETANO SERAFIM
ADVOGADO : SP194250 MONICA PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00088371520114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00043 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008837-15.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.008837-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HELENO CAETANO SERAFIM
ADVOGADO : SP194250 MONICA PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00088371520114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
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fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010161-37.2011.4.03.6120/SP

2011.61.20.010161-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163382 LUIS SOTELO CALVO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADRIANA DE FATIMA GOUVEA
ADVOGADO : SP239412 ANDERSON RODRIGO SILVANO e outro(a)
No. ORIG. : 00101613720114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.381.734/RN (TEMA 979), que trata da
matéria discutida nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000474-05.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.000474-0/SP

APELANTE : ANTONIO REZENDE DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP152541 ADRIANA CRISTINA OSTANELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.02923-7 1 Vr VALINHOS/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.381.734/RN (TEMA 979), que trata da
matéria discutida nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005281-68.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.005281-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSEFA DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO : SP191293 JULIANE ISLER BATELOCHI
No. ORIG. : 09.00.00111-7 2 Vr RIO CLARO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.381.734/RN (TEMA 979), que trata da
matéria discutida nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015352-32.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.015352-6/SP

APELANTE : LEDA REGINA LIBERALESSO
ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 06.00.00068-4 1 Vr SALTO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015352-32.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.015352-6/SP

APELANTE : LEDA REGINA LIBERALESSO
ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 06.00.00068-4 1 Vr SALTO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028573-82.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.028573-0/SP

APELANTE : NAILZA JESUS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI
: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00094-5 1 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
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Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 28 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028573-82.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.028573-0/SP

APELANTE : NAILZA JESUS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI
: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00094-5 1 Vr INDAIATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 28 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00051 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033433-29.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.033433-8/SP

APELANTE : TEREZINHA GONZAGA DA ROCHA MAURICIO
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP
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No. ORIG. : 10.00.00099-6 4 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.205.946/SP, vinculado aos temas nºs 491 e
492, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035569-96.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.035569-0/SP

APELANTE : MARIA EMILIA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 11.00.00004-0 3 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões nos RESP's 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, (tema 905), que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00053 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035569-96.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.035569-0/SP

APELANTE : MARIA EMILIA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 11.00.00004-0 3 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036365-87.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.036365-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GILSON EROLES
ADVOGADO : SP265575 ANDREA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA
No. ORIG. : 09.00.00391-2 1 Vr ILHABELA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036365-87.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.036365-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GILSON EROLES
ADVOGADO : SP265575 ANDREA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA
No. ORIG. : 09.00.00391-2 1 Vr ILHABELA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
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versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003120-36.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.003120-8/SP

APELANTE : ANTONIO APARECIDO MARQUES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP274194 RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEILA KARINA ARAKAKI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031203620124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003120-36.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.003120-8/SP

APELANTE : ANTONIO APARECIDO MARQUES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP274194 RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEILA KARINA ARAKAKI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031203620124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008424-16.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.008424-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00084241620124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008424-16.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.008424-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00084241620124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00060 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009222-56.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.009222-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP139458 ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARTA CRISTIANE CARDOSO
ADVOGADO : SP107481 SUSELI MARIA GIMENEZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00092225620124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.381.734/RN (TEMA 979), que trata da
matéria discutida nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00061 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001258-70.2012.4.03.6122/SP

2012.61.22.001258-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JODENIR CHINCHIO
ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00012587020124036122 1 Vr TUPA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00062 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001258-70.2012.4.03.6122/SP

2012.61.22.001258-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JODENIR CHINCHIO
ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00012587020124036122 1 Vr TUPA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00063 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001559-28.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.001559-3/SP

APELANTE : JOSE BENEDITO FORGERINI
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00015592820124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

00064 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001559-28.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.001559-3/SP

APELANTE : JOSE BENEDITO FORGERINI
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00015592820124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00065 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038916-06.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.038916-2/SP

APELANTE : CARLOS TADEU DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP
No. ORIG. : 12.00.00050-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00066 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038916-06.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.038916-2/SP

APELANTE : CARLOS TADEU DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP
No. ORIG. : 12.00.00050-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000447-36.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.000447-7/SP

APELANTE : NATALIA CRISTINA DE OLIVEIRA CARVALHO e outro(a)
: GABRIEL DE OLIVEIRA CARVALHO incapaz

ADVOGADO : SP199421 LEANDRO PALMA DE SA e outro(a)
REPRESENTANTE : NATALIA CRISTINA DE OLIVEIRA CARVALHO
ADVOGADO : SP199421 LEANDRO PALMA DE SA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153101 LISANDRE MARCONDES PARANHOS ZULIAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004473620134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.485.416/SP e RESP 1.485.417/MS,
vinculados ao TEMA 896, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001228-34.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.001228-4/SP

APELANTE : ALICE JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP172463 ROBSON FERREIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CELIO VIEIRA DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012283420134036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001228-34.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.001228-4/SP

APELANTE : ALICE JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP172463 ROBSON FERREIRA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CELIO VIEIRA DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012283420134036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001689-94.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.001689-9/SP

APELANTE : SILMARA MARIANO SIQUEIRA
ADVOGADO : SP134925 ROSIMARA MARIANO DE OLIVEIRA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : ALOISIO ANTONIO TELES SIQUEIRA espolio
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016899420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001689-94.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.001689-9/SP

APELANTE : SILMARA MARIANO SIQUEIRA
ADVOGADO : SP134925 ROSIMARA MARIANO DE OLIVEIRA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : ALOISIO ANTONIO TELES SIQUEIRA espolio
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016899420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00072 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003824-43.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.003824-2/SP

APELANTE : VALDEMAR JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00038244320134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.205.946/SP, vinculado aos temas nºs 491 e
492, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004221-28.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.004221-7/SP

APELANTE : VALDEMIR JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP255783 MARCOS ALVES FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00042212820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Nos termos do despacho proferido pelo C. Supremo Tribunal Federal (fl. 269), determino o sobrestamento do feito até o julgamento final
do RE nº 639.856/RS, vinculado ao tema 616, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 28 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
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NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00074 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007987-89.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.007987-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP321254 BRUNA REGINA MARTINS HENRIQUE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00079878920134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00075 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007987-89.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.007987-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP321254 BRUNA REGINA MARTINS HENRIQUE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00079878920134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010558-33.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.010558-6/SP

APELANTE : LUIZ CARLOS DA CRUZ
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00105583320134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do recurso até o trânsito em julgado de decisão no RE 791.961/PR (tema 709), que versa sobre a
matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00077 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011868-74.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.011868-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALTAIR RIBEIRO BRITO
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00118687420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 28 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
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E RECURSOS REPETITIVOS

00078 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006797-55.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.006797-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIS DO CARMO BERTUCCI
ADVOGADO : SP171720 LILIAN CRISTINA BONATO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP
No. ORIG. : 12.00.00063-3 1 Vr BATATAIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00079 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006797-55.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.006797-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIS DO CARMO BERTUCCI
ADVOGADO : SP171720 LILIAN CRISTINA BONATO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP
No. ORIG. : 12.00.00063-3 1 Vr BATATAIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010794-46.2014.4.03.9999/SP
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2014.03.99.010794-0/SP

APELANTE : JAIRO LOPES
ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00067-7 1 Vr ELDORADO-SP/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010794-46.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.010794-0/SP

APELANTE : JAIRO LOPES
ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00067-7 1 Vr ELDORADO-SP/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016803-24.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.016803-4/SP

APELANTE : MARIA INES DA SILVA
ADVOGADO : SP135419 ANDREIA DE MORAES CRUZ
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00108-9 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016803-24.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.016803-4/SP

APELANTE : MARIA INES DA SILVA
ADVOGADO : SP135419 ANDREIA DE MORAES CRUZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00108-9 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00084 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021555-39.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.021555-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDO ANTONIO MARTINS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA SP
No. ORIG. : 11.00.00006-8 2 Vr ORLANDIA/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00085 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021555-39.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.021555-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDO ANTONIO MARTINS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA SP
No. ORIG. : 11.00.00006-8 2 Vr ORLANDIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00086 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022996-55.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.022996-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232478 VINICIUS CAMATA CANDELLO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AURINEZ ALVES DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO : SP260140 FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA
CODINOME : AURINEZ ALVES DOS SANTOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP
No. ORIG. : 08.00.00104-4 1 Vr COSMOPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00087 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022996-55.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.022996-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232478 VINICIUS CAMATA CANDELLO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AURINEZ ALVES DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO : SP260140 FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA
CODINOME : AURINEZ ALVES DOS SANTOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP
No. ORIG. : 08.00.00104-4 1 Vr COSMOPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00088 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024123-28.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.024123-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCIA FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP260711 ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE GUARUJA SP
No. ORIG. : 11.00.00015-2 3 Vr GUARUJA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
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fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões nos Resp's nºs 1.492.221/PR, 1.495.144/RS e
1.495.146/MG, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004231-93.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.004231-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EUGENIA ROMANO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP276885 DANILO LEE (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00042319320144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.381.734/RN (TEMA 979), que trata da
matéria discutida nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003800-44.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.003800-0/SP

APELANTE : ADEMIR JORGE DE CAMARGO
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00038004420144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do recurso até o trânsito em julgado de decisão no RE 791.961/PR (tema 709), que versa sobre a
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matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002627-64.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002627-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANOEL GONCALVES DA SILVA NETO
ADVOGADO : SP131014 ANDERSON CEGA e outro(a)
No. ORIG. : 00026276420144036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002627-64.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.002627-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANOEL GONCALVES DA SILVA NETO
ADVOGADO : SP131014 ANDERSON CEGA e outro(a)
No. ORIG. : 00026276420144036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000806-16.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.000806-8/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA DE PONTES
ADVOGADO : SP120391 REGINA RIBEIRO DE SOUSA TOLEDO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP164988 DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008061620144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000806-16.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.000806-8/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA DE PONTES
ADVOGADO : SP120391 REGINA RIBEIRO DE SOUSA TOLEDO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP164988 DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008061620144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     147/1533



00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001162-05.2014.4.03.6116/SP

2014.61.16.001162-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA LANDIM VICENTE
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)

: SP388886 LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI
No. ORIG. : 00011620520144036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINARIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino a suspensão do feito, até o julgamento final do RE 870.947/SE, vinculado ao tema 810, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00096 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000756-72.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.000756-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GENUINO RAMOS DE PAIVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP257624 ELAINE CRISTINA MANCEGOZO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00007567220144036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00097 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000756-72.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.000756-4/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GENUINO RAMOS DE PAIVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP257624 ELAINE CRISTINA MANCEGOZO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00007567220144036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00098 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000386-90.2014.4.03.6120/SP

2014.61.20.000386-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : ATENICIO OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP295912 MARCELO DOS SANTOS ALVES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00003869020144036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00099 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000386-90.2014.4.03.6120/SP

2014.61.20.000386-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : ATENICIO OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP295912 MARCELO DOS SANTOS ALVES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00003869020144036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00100 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003726-47.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.003726-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SERGIO GIOPATO
ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00037264720144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00101 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003726-47.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.003726-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SERGIO GIOPATO
ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00037264720144036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINARIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino a suspensão do feito, até o julgamento final do RE 870.947/SE, vinculado ao tema 810, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005526-17.2014.4.03.6311/SP

2014.63.11.005526-7/SP

APELANTE : ELIZABETE FERREIRA DA SILVA LIMA
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO e outro(a)

: SP206900 BRUNO MARCO ZANETTI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00055261720144036311 2 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.381.734/RN (TEMA 979), que trata da
matéria discutida nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009322-73.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.009322-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : EVA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO
No. ORIG. : 00019191020148260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009322-73.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.009322-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EVA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO
No. ORIG. : 00019191020148260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00105 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011155-29.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.011155-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO ALVES RODRIGUES
ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP
No. ORIG. : 30002426320138260094 1 Vr BRODOWSKI/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00106 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011155-29.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.011155-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO ALVES RODRIGUES
ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP
No. ORIG. : 30002426320138260094 1 Vr BRODOWSKI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015865-92.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.015865-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OLANDA MARIA BOTELHO MONTEIRO
ADVOGADO : SP229341 ANA PAULA PENNA
CODINOME : OLANDA MARIA BOTELHO
No. ORIG. : 00009605020148260103 1 Vr CACONDE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
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versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015865-92.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.015865-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OLANDA MARIA BOTELHO MONTEIRO
ADVOGADO : SP229341 ANA PAULA PENNA
CODINOME : OLANDA MARIA BOTELHO
No. ORIG. : 00009605020148260103 1 Vr CACONDE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018843-42.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.018843-8/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LAURA HALLACK FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO SOARES DE QUADROS
ADVOGADO : MS011983 EDUARDO MIGLIORINI
No. ORIG. : 08003185120138120044 1 Vr SETE QUEDAS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018843-42.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.018843-8/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LAURA HALLACK FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO SOARES DE QUADROS
ADVOGADO : MS011983 EDUARDO MIGLIORINI
No. ORIG. : 08003185120138120044 1 Vr SETE QUEDAS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022459-25.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.022459-5/SP

APELANTE : EURIPEDES AGOSTINHO MOREIRA
ADVOGADO : SP209097 GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00011407720138260434 1 Vr PEDREGULHO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     155/1533



00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022459-25.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.022459-5/SP

APELANTE : EURIPEDES AGOSTINHO MOREIRA
ADVOGADO : SP209097 GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00011407720138260434 1 Vr PEDREGULHO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022876-75.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.022876-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIORACI JOSE INACIO
ADVOGADO : SP129979 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 14.00.00075-6 1 Vr VOTUPORANGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões nos RESP's 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, (tema 905), que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022876-75.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.022876-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIORACI JOSE INACIO
ADVOGADO : SP129979 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 14.00.00075-6 1 Vr VOTUPORANGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023347-91.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.023347-0/SP

APELANTE : JOSE REINALDO PINTO CUBAS
ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00107-5 2 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023347-91.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.023347-0/SP

APELANTE : JOSE REINALDO PINTO CUBAS
ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00107-5 2 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
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fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023844-08.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.023844-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ANTONIO PEREIRA
ADVOGADO : SP254393 REGIANE DE FATIMA GODINHO DE LIMA
No. ORIG. : 13.00.00114-2 1 Vr IBIUNA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023844-08.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.023844-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ANTONIO PEREIRA
ADVOGADO : SP254393 REGIANE DE FATIMA GODINHO DE LIMA
No. ORIG. : 13.00.00114-2 1 Vr IBIUNA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039234-18.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.039234-0/MS

APELANTE : ANTONIA SANTOS DE PONTE
ADVOGADO : GO028336 RAYNER CARVALHO MEDEIROS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RAPHAEL VIANA DE MENEZES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06000606020118120055 1 Vr SONORA/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039234-18.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.039234-0/MS

APELANTE : ANTONIA SANTOS DE PONTE
ADVOGADO : GO028336 RAYNER CARVALHO MEDEIROS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RAPHAEL VIANA DE MENEZES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06000606020118120055 1 Vr SONORA/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039516-56.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.039516-0/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RONALD FERREIRA SERRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TERESINHA DE JESUS SANTOS SPAK
ADVOGADO : MS007642 WILIMAR BENITES RODRIGUES
No. ORIG. : 08004212420148120044 1 Vr SETE QUEDAS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039516-56.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.039516-0/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RONALD FERREIRA SERRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TERESINHA DE JESUS SANTOS SPAK
ADVOGADO : MS007642 WILIMAR BENITES RODRIGUES
No. ORIG. : 08004212420148120044 1 Vr SETE QUEDAS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041029-59.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041029-9/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MILTON FINAMOURT (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP059715 JOSE ROBERTO PONTES
No. ORIG. : 00017418220138260111 1 Vr CAJURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041029-59.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041029-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MILTON FINAMOURT (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP059715 JOSE ROBERTO PONTES
No. ORIG. : 00017418220138260111 1 Vr CAJURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00125 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0041721-58.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041721-0/SP

APELANTE : NEURADIR ANTONIO BATAGLIOTI
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 00062176020148260619 1 Vr TAQUARITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1676865/RS, vinculado ao tema nº 609, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042865-67.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.042865-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CE013849 SERGIO AUGUSTO ROCHA COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VERA LUCIA DA CONCEICAO
ADVOGADO : SP099566 MARIA LUCIA DELFINA DUARTE SACILOTTO
No. ORIG. : 00018658020108260431 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.381.734/RN (TEMA 979), que trata da
matéria discutida nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044699-08.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.044699-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     162/1533



APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JUANILDO DA CONCEICAO
ADVOGADO : SP135271 ANDRE LUIS BOTTINO DE VASCONCELLOS
No. ORIG. : 12.00.00041-7 2 Vr JABOTICABAL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044699-08.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.044699-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JUANILDO DA CONCEICAO
ADVOGADO : SP135271 ANDRE LUIS BOTTINO DE VASCONCELLOS
No. ORIG. : 12.00.00041-7 2 Vr JABOTICABAL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006509-33.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.006509-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP147528 JAIRO TAKEO AYABE e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO MANOEL DE QUEIROZ
ADVOGADO : BRUNA CORREA CARNEIRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00065093320154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.381.734/RN (TEMA 979), que trata da
matéria discutida nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003030-26.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.003030-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS COPESKI
ADVOGADO : SP172782 EDELSON GARCIA e outro(a)
No. ORIG. : 00030302620154036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINARIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino a suspensão do feito, até o julgamento final do RE 870.947/SE, vinculado ao tema 810, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003030-26.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.003030-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS COPESKI
ADVOGADO : SP172782 EDELSON GARCIA e outro(a)
No. ORIG. : 00030302620154036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003653-90.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.003653-3/SP

APELANTE : ARLINDO FIDELIS
ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036539020154036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 28 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00133 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000681-14.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.000681-7/SP

APELANTE : LUCIA ANISIA DE SOUSA
ADVOGADO : SP107995 JOSE VICENTE DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00006811420154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     165/1533



Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.381.734/RN (TEMA 979), que trata da
matéria discutida nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004915-39.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.004915-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSEANDRO DA CRUZ MATTOS
ADVOGADO : BA023835 CLEMENS EMANUEL SANTANA DE FREITAS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00049153920154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.381.734/RN (TEMA 979), que trata da
matéria discutida nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005982-24.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.005982-9/SP

APELANTE : MARINA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP130858 RITA DE CASSIA DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00059822420154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
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Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINARIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino a suspensão do feito, até o julgamento final do RE 870.947/SE, vinculado ao tema 810, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005982-24.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.005982-9/SP

APELANTE : MARINA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP130858 RITA DE CASSIA DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUIS CARVALHO DE SOUZA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00059822420154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000137-90.2015.4.03.6125/SP

2015.61.25.000137-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA LUIZA MACHADO BAHIA
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI e outro(a)
No. ORIG. : 00001379020154036125 1 Vr OURINHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINARIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino a suspensão do feito, até o julgamento final do RE 870.947/SE, vinculado ao tema 810, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000137-90.2015.4.03.6125/SP

2015.61.25.000137-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA LUIZA MACHADO BAHIA
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI e outro(a)
No. ORIG. : 00001379020154036125 1 Vr OURINHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007486-67.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007486-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ABMAEL SILVA DUARTE
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00074866720154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINARIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino a suspensão do feito, até o julgamento final do RE 870.947/SE, vinculado ao tema 810, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007486-67.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007486-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ABMAEL SILVA DUARTE
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00074866720154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002853-98.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002853-2/SP

AGRAVANTE : NILZA HELENA RODRIGUES
ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP
No. ORIG. : 00096156819998260157 4 Vr CUBATAO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões nos RESP's 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG (vinculados ao tema 905), e 1.143.677/RS (tema 291), que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002853-98.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002853-2/SP

AGRAVANTE : NILZA HELENA RODRIGUES
ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP
No. ORIG. : 00096156819998260157 4 Vr CUBATAO/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, e do RE
579.431/RS, vinculado ao tema nº 96, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000116-98.2016.4.03.9999/MS

2016.03.99.000116-1/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN011443 LUCAS JOSE BEZERRA PINTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LAUDEMIRO JERONIMO DA SILVA
ADVOGADO : SP218918 MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA
No. ORIG. : 08003265920118120024 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000116-98.2016.4.03.9999/MS

2016.03.99.000116-1/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN011443 LUCAS JOSE BEZERRA PINTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LAUDEMIRO JERONIMO DA SILVA
ADVOGADO : SP218918 MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA
No. ORIG. : 08003265920118120024 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000828-88.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.000828-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCILENE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP093809 ALISSON RODRIGUES DE ASSIZ (Int.Pessoal)
CODINOME : LUCILENE PEREIRA
No. ORIG. : 06.00.00163-7 1 Vr RANCHARIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000828-88.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.000828-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCILENE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP093809 ALISSON RODRIGUES DE ASSIZ (Int.Pessoal)
CODINOME : LUCILENE PEREIRA
No. ORIG. : 06.00.00163-7 1 Vr RANCHARIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003893-91.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003893-7/SP

APELANTE : NERSEU FERRARI
ADVOGADO : SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 14.00.00188-1 2 Vr OLIMPIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003893-91.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003893-7/SP

APELANTE : NERSEU FERRARI
ADVOGADO : SP200329 DANILO EDUARDO MELOTTI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 14.00.00188-1 2 Vr OLIMPIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00149 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004341-64.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.004341-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP203834 CÁSSIA CRISTINA RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANA PAULA AGOSTINHO DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP130155 ELISABETH TRUGLIO
REPRESENTANTE : MARIA TERLANIA AGOSTINHO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP130155 ELISABETH TRUGLIO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP
No. ORIG. : 11.00.00051-6 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00150 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004341-64.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004341-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP203834 CÁSSIA CRISTINA RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANA PAULA AGOSTINHO DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP130155 ELISABETH TRUGLIO
REPRESENTANTE : MARIA TERLANIA AGOSTINHO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP130155 ELISABETH TRUGLIO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP
No. ORIG. : 11.00.00051-6 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00151 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004475-91.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.004475-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HELYARA DO AMARAL SOARES
ADVOGADO : SP320135 CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP
No. ORIG. : 30042066720138260481 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00152 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004475-91.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004475-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HELYARA DO AMARAL SOARES
ADVOGADO : SP320135 CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP
No. ORIG. : 30042066720138260481 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007331-28.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007331-7/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLARINDA LUCIA TAVARES COSTA
ADVOGADO : SP229341 ANA PAULA PENNA BRANDI
No. ORIG. : 00001581820158260103 1 Vr CACONDE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007331-28.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007331-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLARINDA LUCIA TAVARES COSTA
ADVOGADO : SP229341 ANA PAULA PENNA BRANDI
No. ORIG. : 00001581820158260103 1 Vr CACONDE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007378-02.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007378-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CRISTIANA SEQUEIRA AYROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULINA RODRIGUES GONCALVES
ADVOGADO : MG115541 DUIDSON ITAVAR DE OLIVEIRA
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No. ORIG. : 00006925920158260103 1 Vr CACONDE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007378-02.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007378-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CRISTIANA SEQUEIRA AYROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULINA RODRIGUES GONCALVES
ADVOGADO : MG115541 DUIDSON ITAVAR DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00006925920158260103 1 Vr CACONDE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009375-20.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009375-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ164365 DANIELA GONCALVES DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA GEORGINA DAMICO BARBOSA
ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI
No. ORIG. : 00027034120148260218 2 Vr GUARARAPES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009375-20.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009375-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ164365 DANIELA GONCALVES DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA GEORGINA DAMICO BARBOSA
ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI
No. ORIG. : 00027034120148260218 2 Vr GUARARAPES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013212-83.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013212-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIRCE FINOTTO DE SOUZA
ADVOGADO : SP176267 JOSE LUIZ GOTARDO
No. ORIG. : 15.00.00126-7 1 Vr BRODOWSKI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013212-83.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013212-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIRCE FINOTTO DE SOUZA
ADVOGADO : SP176267 JOSE LUIZ GOTARDO
No. ORIG. : 15.00.00126-7 1 Vr BRODOWSKI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00161 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0013625-96.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013625-0/SP

PARTE AUTORA : ELIAS JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP245889 RODRIGO FERRO FUZATTO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP
No. ORIG. : 30006644220138260416 1 Vr PANORAMA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00162 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0013625-96.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013625-0/SP

PARTE AUTORA : ELIAS JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP245889 RODRIGO FERRO FUZATTO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP
No. ORIG. : 30006644220138260416 1 Vr PANORAMA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014167-17.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.014167-0/SP

APELANTE : NEUSA FERNANDES DE MATOS
ADVOGADO : SP134072 LUCIO AUGUSTO MALAGOLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00025-9 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014167-17.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.014167-0/SP

APELANTE : NEUSA FERNANDES DE MATOS
ADVOGADO : SP134072 LUCIO AUGUSTO MALAGOLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00025-9 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015027-18.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.015027-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRANI BOTELHO FERREIRA
ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI
No. ORIG. : 00025392120158260128 1 Vr CARDOSO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015027-18.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.015027-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRANI BOTELHO FERREIRA
ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI
No. ORIG. : 00025392120158260128 1 Vr CARDOSO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017207-07.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017207-1/SP

APELANTE : MARIA SOCORRO DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : AL006338B DANIELLA NOBREGA NUNES SAMPAIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001224820158260370 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017207-07.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017207-1/SP

APELANTE : MARIA SOCORRO DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : AL006338B DANIELLA NOBREGA NUNES SAMPAIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     181/1533



ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001224820158260370 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00169 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018739-16.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018739-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO ALVES JULIAO
ADVOGADO : SP274611 FABIO JUNIOR DIAS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP
No. ORIG. : 14.00.00173-6 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00170 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018739-16.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018739-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO ALVES JULIAO
ADVOGADO : SP274611 FABIO JUNIOR DIAS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP
No. ORIG. : 14.00.00173-6 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00171 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019318-61.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019318-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SANTINO HENRIQUE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP220799 FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO SP
No. ORIG. : 00017254220138260172 1 Vr ELDORADO-SP/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00172 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019318-61.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019318-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SANTINO HENRIQUE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP220799 FERNANDA PINHEIRO DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO SP
No. ORIG. : 00017254220138260172 1 Vr ELDORADO-SP/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020608-14.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020608-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI
REPRESENTANTE : MARIA MERCEDES DE OLIVEIRA SOUZA
No. ORIG. : 10031299220148260070 1 Vr BATATAIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões nos RESP's 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, (tema 905), que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020608-14.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020608-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI
REPRESENTANTE : MARIA MERCEDES DE OLIVEIRA SOUZA
No. ORIG. : 10031299220148260070 1 Vr BATATAIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
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fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00175 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020883-60.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020883-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA JOSE DOS SANTOS MARTINS
ADVOGADO : SP175590B MARCELO GONÇALVES PENA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP
No. ORIG. : 00072557320128260168 2 Vr DRACENA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00176 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020883-60.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020883-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA JOSE DOS SANTOS MARTINS
ADVOGADO : SP175590B MARCELO GONÇALVES PENA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP
No. ORIG. : 00072557320128260168 2 Vr DRACENA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     185/1533



São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021524-48.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021524-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA IMACULADA HONORATO CELESTINO
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
No. ORIG. : 10007027520158260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021524-48.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021524-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA IMACULADA HONORATO CELESTINO
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
No. ORIG. : 10007027520158260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021784-28.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021784-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARLENE DOS SANTOS ZANETTI DA SILVA
ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI
No. ORIG. : 00158159720148260664 4 Vr VOTUPORANGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021784-28.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021784-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARLENE DOS SANTOS ZANETTI DA SILVA
ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI
No. ORIG. : 00158159720148260664 4 Vr VOTUPORANGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00181 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021817-18.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021817-4/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE LIMA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP
No. ORIG. : 00014897720148260456 1 Vr PIRAPOZINHO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00182 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021817-18.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021817-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE LIMA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP
No. ORIG. : 00014897720148260456 1 Vr PIRAPOZINHO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022613-09.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022613-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : LUIZ ANTONIO NENES
ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO
No. ORIG. : 16.00.00015-2 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022613-09.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022613-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO NENES
ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO
No. ORIG. : 16.00.00015-2 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022617-46.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022617-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO GOMES
ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO
No. ORIG. : 16.00.00013-8 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
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fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022617-46.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022617-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO GOMES
ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO
No. ORIG. : 16.00.00013-8 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00187 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023244-50.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023244-4/SP

APELANTE : EDNA DE SOUZA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP207304 FERNANDO RICARDO CORRÊA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JOAO NICOLSKY
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 12.00.00193-7 1 Vr BEBEDOURO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00188 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023244-50.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023244-4/SP

APELANTE : EDNA DE SOUZA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP207304 FERNANDO RICARDO CORRÊA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JOAO NICOLSKY
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 12.00.00193-7 1 Vr BEBEDOURO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023304-23.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023304-7/SP

APELANTE : JOSE AVELINO DOS REIS
ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP255824 ROBERTO DE LARA SALUM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00340-7 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023304-23.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023304-7/SP

APELANTE : JOSE AVELINO DOS REIS
ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP255824 ROBERTO DE LARA SALUM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00340-7 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00191 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023511-22.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023511-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO PINTO DE FREITAS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP
No. ORIG. : 14.00.00073-2 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00192 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023511-22.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023511-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO PINTO DE FREITAS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP
No. ORIG. : 14.00.00073-2 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023606-52.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023606-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : AL006338B DANIELLA NOBREGA NUNES SAMPAIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DO CARMO ALMEIDA
ADVOGADO : SP297398 PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA
No. ORIG. : 13.00.00178-9 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023606-52.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023606-1/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : AL006338B DANIELLA NOBREGA NUNES SAMPAIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DO CARMO ALMEIDA
ADVOGADO : SP297398 PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA
No. ORIG. : 13.00.00178-9 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023609-07.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023609-7/SP

APELANTE : MAURICIO MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00028-1 1 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023609-07.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023609-7/SP

APELANTE : MAURICIO MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 15.00.00028-1 1 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024075-98.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024075-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA SANTINA MAZARAO ALBINO
ADVOGADO : SP218245 FABIO HENRIQUE MARTINS DA SILVA
No. ORIG. : 14.00.00033-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024075-98.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024075-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA SANTINA MAZARAO ALBINO
ADVOGADO : SP218245 FABIO HENRIQUE MARTINS DA SILVA
No. ORIG. : 14.00.00033-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024225-79.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024225-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LEIA RODRIGUES
ADVOGADO : SP214311 FLAVIO PINHEIRO JUNIOR
No. ORIG. : 12.00.00083-8 1 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024225-79.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024225-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LEIA RODRIGUES
ADVOGADO : SP214311 FLAVIO PINHEIRO JUNIOR
No. ORIG. : 12.00.00083-8 1 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024709-94.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024709-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ES015658 DAVI VALDETARO GOMES CAVALIERI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DINA ANGELA PUGLIELLI NEVES
ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA
No. ORIG. : 00022232320128260060 1 Vr AURIFLAMA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024709-94.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024709-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ES015658 DAVI VALDETARO GOMES CAVALIERI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DINA ANGELA PUGLIELLI NEVES
ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA
No. ORIG. : 00022232320128260060 1 Vr AURIFLAMA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
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E RECURSOS REPETITIVOS

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024785-21.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024785-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP104933 ARMANDO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEVERINA ALVES NARDES
ADVOGADO : SP215536 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA
No. ORIG. : 00006895820158260280 1 Vr ITARIRI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024785-21.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024785-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP104933 ARMANDO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEVERINA ALVES NARDES
ADVOGADO : SP215536 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA
No. ORIG. : 00006895820158260280 1 Vr ITARIRI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024809-49.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024809-9/SP

APELANTE : FRANCISCA NEUMA ALVES PEREIRA
ADVOGADO : SP170315 NEIDE PRATES LADEIA SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP377019B PAULO HENRIQUE MALULI MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00051734120118260512 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024809-49.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024809-9/SP

APELANTE : FRANCISCA NEUMA ALVES PEREIRA
ADVOGADO : SP170315 NEIDE PRATES LADEIA SANTANA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP377019B PAULO HENRIQUE MALULI MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00051734120118260512 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00207 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025225-17.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025225-0/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA AUXILIADORA PERES DA SILVA
ADVOGADO : SP260401 LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP
No. ORIG. : 14.00.00054-2 2 Vr CACAPAVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00208 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025225-17.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025225-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA AUXILIADORA PERES DA SILVA
ADVOGADO : SP260401 LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP
No. ORIG. : 14.00.00054-2 2 Vr CACAPAVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025344-75.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025344-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VANDA FURQUIM CAMARGO BERNARDINO
ADVOGADO : SP303280 FILIPE MARTINS DOS SANTOS
No. ORIG. : 12.00.00056-1 1 Vr ITARARE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025344-75.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025344-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VANDA FURQUIM CAMARGO BERNARDINO
ADVOGADO : SP303280 FILIPE MARTINS DOS SANTOS
No. ORIG. : 12.00.00056-1 1 Vr ITARARE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00211 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025676-42.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025676-0/SP

APELANTE : ROSANGELA DA SILVA SERRA
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP218957 FELIPE FIGUEIREDO SOARES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA FÉ DO SUL SP
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No. ORIG. : 00074211920138260541 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00212 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025676-42.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025676-0/SP

APELANTE : ROSANGELA DA SILVA SERRA
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP218957 FELIPE FIGUEIREDO SOARES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA FÉ DO SUL SP
No. ORIG. : 00074211920138260541 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025757-88.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025757-0/SP

APELANTE : KAUANE THOMAZ DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO
REPRESENTANTE : CINTIA DE OLIVEIRA THOMAZ
ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP293436 MARCEL ALBERY BUENO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00119-3 1 Vr CONCHAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.485.416/SP e RESP 1.485.417/MS
(vinculados ao TEMA 896), bem como nos RESP's 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG (vinculados ao tema
905), que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025757-88.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025757-0/SP

APELANTE : KAUANE THOMAZ DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO
REPRESENTANTE : CINTIA DE OLIVEIRA THOMAZ
ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP293436 MARCEL ALBERY BUENO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00119-3 1 Vr CONCHAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025915-46.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025915-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP255824 ROBERTO DE LARA SALUM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : MARIA DE LOURDES PORTO
ADVOGADO : SP123974 MARCEL AUGUSTO ROSA LUI
No. ORIG. : 14.00.00188-8 3 Vr BEBEDOURO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025915-46.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025915-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP255824 ROBERTO DE LARA SALUM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES PORTO
ADVOGADO : SP123974 MARCEL AUGUSTO ROSA LUI
No. ORIG. : 14.00.00188-8 3 Vr BEBEDOURO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026456-79.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026456-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDIO ADAIR SCRIVANI
ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI
No. ORIG. : 00001382620128260396 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
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fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026456-79.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026456-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDIO ADAIR SCRIVANI
ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI
No. ORIG. : 00001382620128260396 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027368-76.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027368-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILDO DOS REIS DA SILVA
ADVOGADO : SP307940 JOÃO ROBERTO DA SILVA JUNIOR
No. ORIG. : 10003412420168260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027368-76.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027368-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILDO DOS REIS DA SILVA
ADVOGADO : SP307940 JOÃO ROBERTO DA SILVA JUNIOR
No. ORIG. : 10003412420168260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030005-97.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030005-0/SP

APELANTE : IVANILDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP270787 CELIANE SUGUINOSHITA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001546520158260172 1 Vr ELDORADO-SP/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões nos RESP's 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, (tema 905), que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030005-97.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030005-0/SP

APELANTE : IVANILDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP270787 CELIANE SUGUINOSHITA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001546520158260172 1 Vr ELDORADO-SP/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032927-14.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032927-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSA LUCIA LEMES
ADVOGADO : SP153066 PAULO ROBERTO VIEIRA DA COSTA
No. ORIG. : 00023088520158260615 2 Vr TANABI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.485.416/SP e RESP 1.485.417/MS
(vinculados ao TEMA 896), bem como nos RESP's 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e RESP 1.495.146/MG (vinculados ao tema
905), que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032927-14.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032927-0/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSA LUCIA LEMES
ADVOGADO : SP153066 PAULO ROBERTO VIEIRA DA COSTA
No. ORIG. : 00023088520158260615 2 Vr TANABI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00225 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040462-91.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040462-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ALICIA NAYARA BARBOSA incapaz e outro(a)

: YASMIM CRISTINA BARBOSA incapaz
ADVOGADO : SP321422 GLAUCEJANE CARVALHO ABDALLA DE SOUZA
REPRESENTANTE : JULIANA BETEGHELLA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP
No. ORIG. : 00003338120138260038 1 Vr ARARAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.485.416/SP e RESP 1.485.417/MS,
vinculados ao TEMA 896, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000630-17.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.000630-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : JAYME FERREIRA FILHO
ADVOGADO : SP119119 SILVIA WIZIACK SUEDAN
No. ORIG. : 10005456120168260400 3 Vr OLIMPIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões nos RESP's 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, (tema 905), que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000630-17.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.000630-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JAYME FERREIRA FILHO
ADVOGADO : SP119119 SILVIA WIZIACK SUEDAN
No. ORIG. : 10005456120168260400 3 Vr OLIMPIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005439-50.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005439-0/SP

APELANTE : MARIA CRESCENCIA GOMES
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

: SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 11.00.00212-3 4 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.205.946/SP, vinculado aos temas nºs 491 e
492, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 52961/2017

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000106-53.1999.4.03.6118/SP

1999.61.18.000106-9/SP

APELANTE : PEDRO RODRIGUES DA COSTA
ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001065319994036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.205.946/SP, vinculado aos temas nºs 491 e
492, e REsp nº1.143.677/RS, vinculado ao tema nº 291, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 29 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012635-28.2004.4.03.9999/SP

2004.03.99.012635-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP052149 ISRAEL CASALINO NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO CARENO SANCHES
ADVOGADO : SP040376 ADELINO FERRARI FILHO
No. ORIG. : 02.00.00145-9 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012635-28.2004.4.03.9999/SP

2004.03.99.012635-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP052149 ISRAEL CASALINO NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO CARENO SANCHES
ADVOGADO : SP040376 ADELINO FERRARI FILHO
No. ORIG. : 02.00.00145-9 3 Vr VOTUPORANGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000456-30.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.000456-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : FIDELIS MARTINS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00004563020054036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000456-30.2005.4.03.6183/SP

2005.61.83.000456-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : FIDELIS MARTINS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00004563020054036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011841-57.2006.4.03.6112/SP

2006.61.12.011841-8/SP

APELANTE : ALEZARTE NOGUEIRA DE PAULA
ADVOGADO : SP239614A MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JAYME GUSTAVO ARANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
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RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006706-45.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.006706-4/SP

APELANTE : CARLOS PIRES DE MORAES
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00067064520064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006706-45.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.006706-4/SP

APELANTE : CARLOS PIRES DE MORAES
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00067064520064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006706-45.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.006706-4/SP

APELANTE : CARLOS PIRES DE MORAES
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00067064520064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.205.946/SP, vinculado aos temas nºs 491 e
492, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006706-45.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.006706-4/SP

APELANTE : CARLOS PIRES DE MORAES
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00067064520064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
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versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008061-90.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.008061-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OMIRTO QUIO
ADVOGADO : SP191976 JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00080619020064036183 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013556-79.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.013556-5/SP

APELANTE : MARIA CONCEBIDA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP065205 MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 02.00.01561-0 1 Vr ORLANDIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.143.677/RS, vinculado ao tema nº 291, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013556-79.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.013556-5/SP

APELANTE : MARIA CONCEBIDA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP065205 MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 02.00.01561-0 1 Vr ORLANDIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 579.431/RS, vinculado ao tema 96, que versa
sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040618-94.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.040618-4/SP

APELANTE : JOSINA MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : SP133934 LIDIA MARIA DE LARA FAVERO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00030-9 1 Vr PORTO FELIZ/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040618-94.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.040618-4/SP

APELANTE : JOSINA MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : SP133934 LIDIA MARIA DE LARA FAVERO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00030-9 1 Vr PORTO FELIZ/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005896-15.2008.4.03.6114/SP

2008.61.14.005896-5/SP

APELANTE : FRANCISCO ANTONIO VIANA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00058961520084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.205.946/SP, vinculado aos temas nºs 491 e
492, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 28 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005896-15.2008.4.03.6114/SP

2008.61.14.005896-5/SP

APELANTE : FRANCISCO ANTONIO VIANA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00058961520084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 28 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007607-54.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.007607-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIMAS APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00076075420094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007607-54.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.007607-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIMAS APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00076075420094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008760-19.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.008760-9/SP

APELANTE : LUIS CARLOS TURCHETTI
ADVOGADO : SP241171 DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222108B MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00087601920094036105 7 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000847-44.2009.4.03.6118/SP

2009.61.18.000847-3/SP

APELANTE : ROSIANE DIAS FERREIRA BENEDITO
ADVOGADO : SP079300 JOAO ROBERTO HERCULANO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00008474420094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000847-44.2009.4.03.6118/SP

2009.61.18.000847-3/SP

APELANTE : ROSIANE DIAS FERREIRA BENEDITO
ADVOGADO : SP079300 JOAO ROBERTO HERCULANO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00008474420094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000969-56.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.000969-7/SP

APELANTE : HENRIQUE ALMEIDA PASSOS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00009695620094036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000969-56.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.000969-7/SP

APELANTE : HENRIQUE ALMEIDA PASSOS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00009695620094036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008904-50.2009.4.03.6183/SP
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2009.61.83.008904-8/SP

APELANTE : OZEAS DE SA PEREIRA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00089045020094036183 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008904-50.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.008904-8/SP

APELANTE : OZEAS DE SA PEREIRA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00089045020094036183 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007954-05.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.007954-8/SP

APELANTE : FRANCISCO LUIZ JASKULSKI
ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA
CODINOME : FRANCISCO LUIZ JASKUSKI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00082-4 3 Vr JACAREI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.143.677/RS, vinculado ao tema nº 291, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007954-05.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.007954-8/SP

APELANTE : FRANCISCO LUIZ JASKULSKI
ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA
CODINOME : FRANCISCO LUIZ JASKUSKI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00082-4 3 Vr JACAREI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 579.431/RS, vinculado ao tema 96, que versa
sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015500-16.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.015500-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE LUIS NOJOSA MOREIRA
ADVOGADO : SP161918 GUILHERME ASTA LOPES DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00155001620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015500-16.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.015500-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE LUIS NOJOSA MOREIRA
ADVOGADO : SP161918 GUILHERME ASTA LOPES DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00155001620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006756-93.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.006756-3/SP

APELANTE : ALCEBIADES TEIXEIRA LOPES
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247290 WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00119-0 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 28 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006756-93.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.006756-3/SP

APELANTE : ALCEBIADES TEIXEIRA LOPES
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247290 WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00119-0 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 28 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007815-34.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.007815-0/SP
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APELANTE : EURIPES TADEU DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00078153420114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007815-34.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.007815-0/SP

APELANTE : EURIPES TADEU DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00078153420114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006776-24.2011.4.03.6139/SP

2011.61.39.006776-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA ODISSEIA CANEDO
ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CAÑEDO BARROS FERRAZ
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00067762420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006776-24.2011.4.03.6139/SP

2011.61.39.006776-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA ODISSEIA CANEDO
ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CAÑEDO BARROS FERRAZ
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00067762420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019412-48.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.019412-7/SP

APELANTE : AMELIA APARECIDA GUIDOLIN REIS
ADVOGADO : SP189584 JOSÉ EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 08.00.00039-5 1 Vr ITUVERAVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019412-48.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.019412-7/SP

APELANTE : AMELIA APARECIDA GUIDOLIN REIS
ADVOGADO : SP189584 JOSÉ EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00039-5 1 Vr ITUVERAVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027283-32.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.027283-7/SP

APELANTE : EDMILSON ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : SP254933 MARCOS HENRIQUE PICCOLO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 07.00.00059-4 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027283-32.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.027283-7/SP

APELANTE : EDMILSON ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : SP254933 MARCOS HENRIQUE PICCOLO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 07.00.00059-4 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000962-78.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.000962-9/SP

APELANTE : HERMINIO FERNANDES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP239614A MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009627820124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Vistos, etc.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.648.336/RS e REsp 1.644.191/RS,
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vinculados ao tema nº 975, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001973-58.2012.4.03.6140/SP

2012.61.40.001973-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP263914 JONATHAN STOPPA GOMES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00019735820124036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00043 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001973-58.2012.4.03.6140/SP

2012.61.40.001973-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP263914 JONATHAN STOPPA GOMES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00019735820124036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
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RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006077-61.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.006077-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WILSON ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP067655 MARIA JOSE FIAMINI EROLES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00060776120124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00045 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006077-61.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.006077-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WILSON ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP067655 MARIA JOSE FIAMINI EROLES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00060776120124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00046 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008037-52.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.008037-8/SP

APELANTE : LUCIENE DE SANTANA ALVES
ADVOGADO : SP278530 NATALIA VERRONE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00080375220124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008037-52.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.008037-8/SP

APELANTE : LUCIENE DE SANTANA ALVES
ADVOGADO : SP278530 NATALIA VERRONE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00080375220124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008093-85.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.008093-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MAURICIO TEREZA INACIO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
No. ORIG. : 00080938520124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008093-85.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.008093-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MAURICIO TEREZA INACIO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
No. ORIG. : 00080938520124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010177-59.2012.4.03.6183/SP
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2012.61.83.010177-1/SP

APELANTE : GILCIANE ROSA VERAS
ADVOGADO : SP261107 MAURICIO NUNES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00101775920124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010177-59.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.010177-1/SP

APELANTE : GILCIANE ROSA VERAS
ADVOGADO : SP261107 MAURICIO NUNES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00101775920124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013797-43.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.013797-5/SP

APELANTE : JESSE DA COSTA LIMA
ADVOGADO : SP124230 MANOEL EDSON RUEDA
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 08.00.00014-0 1 Vr BORBOREMA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013797-43.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.013797-5/SP

APELANTE : JESSE DA COSTA LIMA
ADVOGADO : SP124230 MANOEL EDSON RUEDA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 08.00.00014-0 1 Vr BORBOREMA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017156-98.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.017156-9/SP

APELANTE : MARIA SPONTAO CAMPEOL
ADVOGADO : SP148195 ADRIANO OSORIO PALIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 11.00.00033-0 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017156-98.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.017156-9/SP

APELANTE : MARIA SPONTAO CAMPEOL
ADVOGADO : SP148195 ADRIANO OSORIO PALIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00033-0 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018275-94.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.018275-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CONCEICAO SIZUE AOKI TIBA
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
CODINOME : CONCEICAO SIZUE AOKI

: CONCEICAO SIZUE AOKITIBA
No. ORIG. : 11.00.00067-7 1 Vr CONCHAL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
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fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018275-94.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.018275-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CONCEICAO SIZUE AOKI TIBA
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
CODINOME : CONCEICAO SIZUE AOKI

: CONCEICAO SIZUE AOKITIBA
No. ORIG. : 11.00.00067-7 1 Vr CONCHAL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024201-56.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.024201-1/SP

APELANTE : ANTONIO SALVADEGO
ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00008-3 1 Vr URUPES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024201-56.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.024201-1/SP

APELANTE : ANTONIO SALVADEGO
ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00008-3 1 Vr URUPES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037617-91.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.037617-9/SP

APELANTE : NOEL MARCELINO NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 11.00.00121-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037617-91.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.037617-9/SP

APELANTE : NOEL MARCELINO NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 11.00.00121-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00062 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039279-90.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.039279-3/SP

APELANTE : PEDRO SILVINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP092032 MARCO ANTONIO GRASSI NELLI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP
No. ORIG. : 11.00.00081-6 1 Vr MARACAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00063 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039279-90.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.039279-3/SP

APELANTE : PEDRO SILVINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP092032 MARCO ANTONIO GRASSI NELLI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP
No. ORIG. : 11.00.00081-6 1 Vr MARACAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007135-84.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.007135-2/SP

APELANTE : IZABELA CRISTINA TROQUETI SOUZA
ADVOGADO : SP303971 GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00071358420134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007135-84.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.007135-2/SP

APELANTE : IZABELA CRISTINA TROQUETI SOUZA
ADVOGADO : SP303971 GRACIELA DAMIANI CORBALAN INFANTE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00071358420134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001265-40.2013.4.03.6118/SP

2013.61.18.001265-0/SP

APELANTE : FLORINDA DO NASCIMENTO PIRES FERNANDES
ADVOGADO : SP274608 EZEQUIEL DE SOUZA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP159324 NEUSA MARIA GUIMARÃES PENNA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012654020134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001265-40.2013.4.03.6118/SP

2013.61.18.001265-0/SP

APELANTE : FLORINDA DO NASCIMENTO PIRES FERNANDES
ADVOGADO : SP274608 EZEQUIEL DE SOUZA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP159324 NEUSA MARIA GUIMARÃES PENNA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012654020134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002155-64.2013.4.03.6122/SP

2013.61.22.002155-3/SP

APELANTE : MARIA MADALENA RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00021556420134036122 1 Vr TUPA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002155-64.2013.4.03.6122/SP

2013.61.22.002155-3/SP

APELANTE : MARIA MADALENA RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00021556420134036122 1 Vr TUPA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000336-65.2013.4.03.6131/SP

2013.61.31.000336-9/SP

APELANTE : JOAQUIM DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00003366520134036131 1 Vr BOTUCATU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
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E RECURSOS REPETITIVOS

00071 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000015-06.2013.4.03.6139/SP

2013.61.39.000015-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA ALMEIDA
ADVOGADO : SP273753 MIRIAN MARIANO QUARENTEI SALDANHA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00000150620134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00072 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000015-06.2013.4.03.6139/SP

2013.61.39.000015-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA ALMEIDA
ADVOGADO : SP273753 MIRIAN MARIANO QUARENTEI SALDANHA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00000150620134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001648-52.2013.4.03.6139/SP
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2013.61.39.001648-9/SP

APELANTE : ANA ARLETE SOUTO ALEMIDA
ADVOGADO : SP185674 MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016485220134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001648-52.2013.4.03.6139/SP

2013.61.39.001648-9/SP

APELANTE : ANA ARLETE SOUTO ALEMIDA
ADVOGADO : SP185674 MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016485220134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000367-58.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.000367-0/SP

APELANTE : MERCIA OTILIA BRONZATI GRAMLICH
ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00003675820134036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000367-58.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.000367-0/SP

APELANTE : MERCIA OTILIA BRONZATI GRAMLICH
ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00003675820134036140 1 Vr MAUA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00077 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000281-78.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.000281-2/SP

APELANTE : MIGUEL BISPO DA SILVA
ADVOGADO : SP213288 PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00002817820134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00078 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000281-78.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.000281-2/SP

APELANTE : MIGUEL BISPO DA SILVA
ADVOGADO : SP213288 PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00002817820134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002954-44.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.002954-4/SP

APELANTE : AGENOR ANTONIO COFANI
ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUIZ OTAVIO PILON e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00029544420134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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DECISÃO
Cuida-se de RECURSO EXTRAORDINARIO interposto pelo INSS em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta
Corte.

Por ora, determino a suspensão do feito, até o julgamento final do RE 870.947/SE, vinculado ao tema 810, que versa sobre a matéria
tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002954-44.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.002954-4/SP

APELANTE : AGENOR ANTONIO COFANI
ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUIZ OTAVIO PILON e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00029544420134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007837-11.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.007837-6/SP

APELANTE : ANDERSON PINTO DE SOUZA
ADVOGADO : SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00078371120134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007837-11.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.007837-6/SP

APELANTE : ANDERSON PINTO DE SOUZA
ADVOGADO : SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00078371120134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004407-15.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.004407-2/SP

APELANTE : LUIZ ALBERTO GALENI
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00077-3 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00084 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013348-51.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.013348-2/MS

APELANTE : FRANCISCA DE JESUS PINTO
ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDA MS
No. ORIG. : 11.00.00108-2 1 Vr MIRANDA/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00085 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013348-51.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.013348-2/MS

APELANTE : FRANCISCA DE JESUS PINTO
ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDA MS
No. ORIG. : 11.00.00108-2 1 Vr MIRANDA/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014371-32.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.014371-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALICE MARIA LIMA MOREIRA
ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA
No. ORIG. : 13.00.00028-0 2 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014371-32.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.014371-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALICE MARIA LIMA MOREIRA
ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA
No. ORIG. : 13.00.00028-0 2 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023250-28.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.023250-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSA MANFRINATI BIZETTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

CODINOME : ROSA MANFRINATO BIZETTO
No. ORIG. : 12.00.00125-6 2 Vr CAPIVARI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 29 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023250-28.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.023250-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSA MANFRINATI BIZETTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

CODINOME : ROSA MANFRINATO BIZETTO
No. ORIG. : 12.00.00125-6 2 Vr CAPIVARI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 29 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00090 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027472-39.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.027472-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCO ANTONIO BARBOZA
ADVOGADO : SP141784 HELENA MARIA CANDIDO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 10.00.09647-8 3 Vr BEBEDOURO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00091 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027472-39.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.027472-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCO ANTONIO BARBOZA
ADVOGADO : SP141784 HELENA MARIA CANDIDO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 10.00.09647-8 3 Vr BEBEDOURO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028436-32.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.028436-8/SP

APELANTE : TEREZA CARDOSO DE BARROS
ADVOGADO : SP324859 AUGUSTO PAIVA DOS REIS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00003-5 4 Vr ITAPETININGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028436-32.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.028436-8/SP

APELANTE : TEREZA CARDOSO DE BARROS
ADVOGADO : SP324859 AUGUSTO PAIVA DOS REIS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00003-5 4 Vr ITAPETININGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00094 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030629-20.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.030629-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADRIANO JUSTINO PEREIRA
ADVOGADO : SP100762 SERGIO DE JESUS PASSARI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 07.00.00064-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00095 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030629-20.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.030629-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADRIANO JUSTINO PEREIRA
ADVOGADO : SP100762 SERGIO DE JESUS PASSARI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 07.00.00064-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00096 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031211-20.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.031211-0/SP

APELANTE : HUMBERTO ALENCAR MINTO
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP350769 HUGO DANIEL LAZARIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP
No. ORIG. : 12.00.00015-2 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00097 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000465-20.2014.4.03.6007/MS

2014.60.07.000465-0/MS

PARTE AUTORA : ADEVANIR RIBEIRO GAMA
ADVOGADO : MS013260 EMANUELLE ROSSI MARTIMIANO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS003966 ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00004652020144036007 1 Vr COXIM/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00098 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000465-20.2014.4.03.6007/MS

2014.60.07.000465-0/MS

PARTE AUTORA : ADEVANIR RIBEIRO GAMA
ADVOGADO : MS013260 EMANUELLE ROSSI MARTIMIANO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS003966 ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00004652020144036007 1 Vr COXIM/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003205-76.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.003205-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAURI FERREIRA BUENO
ADVOGADO : SP312959A SIMONE BARBOZA DE CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00032057620144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003205-76.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.003205-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAURI FERREIRA BUENO
ADVOGADO : SP312959A SIMONE BARBOZA DE CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00032057620144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003644-87.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.003644-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ISAEL ANTONIO LEME DE ARAUJO
ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO e outro(a)
No. ORIG. : 00036448720144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003644-87.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.003644-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ISAEL ANTONIO LEME DE ARAUJO
ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO e outro(a)
No. ORIG. : 00036448720144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001558-25.2014.4.03.6134/SP

2014.61.34.001558-5/SP

APELANTE : DORALICIO OLEGARIO DA SILVA
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00015582520144036134 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001558-25.2014.4.03.6134/SP

2014.61.34.001558-5/SP

APELANTE : DORALICIO OLEGARIO DA SILVA
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No. ORIG. : 00015582520144036134 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003722-10.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.003722-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO MOREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP193207 VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e outro(a)
No. ORIG. : 00037221020144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003722-10.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.003722-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO MOREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP193207 VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e outro(a)
No. ORIG. : 00037221020144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00107 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006585-36.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.006585-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RENATO BEZERRA DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP344708 ANDRESSA DER BOGHOSSIAN CORDEIRO LIMA e outro(a)
REPRESENTANTE : ELIANE MARIA BEZERRA
ADVOGADO : SP344708 ANDRESSA DER BOGHOSSIAN CORDEIRO LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00065853620144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00108 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006585-36.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.006585-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RENATO BEZERRA DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP344708 ANDRESSA DER BOGHOSSIAN CORDEIRO LIMA e outro(a)
REPRESENTANTE : ELIANE MARIA BEZERRA
ADVOGADO : SP344708 ANDRESSA DER BOGHOSSIAN CORDEIRO LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00065853620144036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00109 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009324-79.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009324-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DARCI DONIZETE DE LARA
ADVOGADO : SP243678 VANESSA GOMES DO NASCIMENTO FERREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00093247920144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00110 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009324-79.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009324-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DARCI DONIZETE DE LARA
ADVOGADO : SP243678 VANESSA GOMES DO NASCIMENTO FERREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00093247920144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011495-09.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.011495-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JORGE MAURO MARQUES
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
No. ORIG. : 00114950920144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011495-09.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.011495-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JORGE MAURO MARQUES
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
No. ORIG. : 00114950920144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
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versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012019-67.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.012019-4/SP

APELANTE : JOSE ROSA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00019183220128260030 1 Vr APIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012019-67.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.012019-4/SP

APELANTE : JOSE ROSA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00019183220128260030 1 Vr APIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014702-77.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.014702-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAYARA CRISTINA FURTADO
ADVOGADO : SP273969 ANA MARIA SANTANA GARCIA
No. ORIG. : 12.00.00041-3 2 Vr GUARIBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014702-77.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.014702-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAYARA CRISTINA FURTADO
ADVOGADO : SP273969 ANA MARIA SANTANA GARCIA
No. ORIG. : 12.00.00041-3 2 Vr GUARIBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016878-29.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.016878-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : THEREZINHA APPARECIDA VALENTIM SEISDEDOS incapaz
ADVOGADO : SP186616 WILSON RODNEY AMARAL
REPRESENTANTE : JOAO APARECIDO SEISDEDOS
No. ORIG. : 00007878620138260062 1 Vr BARIRI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016878-29.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.016878-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : THEREZINHA APPARECIDA VALENTIM SEISDEDOS incapaz
ADVOGADO : SP186616 WILSON RODNEY AMARAL
REPRESENTANTE : JOAO APARECIDO SEISDEDOS
No. ORIG. : 00007878620138260062 1 Vr BARIRI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00119 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019966-75.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.019966-7/SP

APELANTE : DEJAIR NICOLAU DA SILVA
ADVOGADO : SP220615 CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP
No. ORIG. : 12.00.00009-1 2 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00120 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019966-75.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.019966-7/SP

APELANTE : DEJAIR NICOLAU DA SILVA
ADVOGADO : SP220615 CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP
No. ORIG. : 12.00.00009-1 2 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020085-36.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.020085-2/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA PICIRILLO BAPTISTA DUO
ADVOGADO : SP118059 REINALDO ALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00074-8 2 Vr DESCALVADO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020085-36.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.020085-2/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA PICIRILLO BAPTISTA DUO
ADVOGADO : SP118059 REINALDO ALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00074-8 2 Vr DESCALVADO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020585-05.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.020585-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DEVANI DA SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP133058 LUIZ CARLOS MAGRINELLI
No. ORIG. : 13.00.00013-8 1 Vr PALMITAL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020585-05.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.020585-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DEVANI DA SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP133058 LUIZ CARLOS MAGRINELLI
No. ORIG. : 13.00.00013-8 1 Vr PALMITAL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029228-49.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.029228-0/SP

APELANTE : ADRIEL SCATOLIN
ADVOGADO : SP103635 PAULO CESAR GONCALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00013-0 1 Vr NHANDEARA/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029228-49.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.029228-0/SP

APELANTE : ADRIEL SCATOLIN
ADVOGADO : SP103635 PAULO CESAR GONCALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00013-0 1 Vr NHANDEARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00127 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029837-32.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.029837-2/SP

APELANTE : MARIA AUXILIADORA PEREIRA
ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP
No. ORIG. : 09.00.00089-3 1 Vr VINHEDO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00128 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029837-32.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.029837-2/SP

APELANTE : MARIA AUXILIADORA PEREIRA
ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP
No. ORIG. : 09.00.00089-3 1 Vr VINHEDO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030956-28.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.030956-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RONALDO NUNES DA SILVA
ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA
No. ORIG. : 13.00.00104-2 1 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030956-28.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.030956-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RONALDO NUNES DA SILVA
ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA
No. ORIG. : 13.00.00104-2 1 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032641-70.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.032641-0/SP

APELANTE : SUELI MOTTA RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP141924 PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00111-8 1 Vr OLIMPIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032641-70.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.032641-0/SP

APELANTE : SUELI MOTTA RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP141924 PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00111-8 1 Vr OLIMPIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033323-25.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.033323-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLARICE BARBOSA DEL ARCO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP128834 AGNALDO NEVES DE OLIVEIRA
CODINOME : CLARICE PIRES BARBOSA
No. ORIG. : 14.00.00041-1 3 Vr MIRASSOL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033323-25.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.033323-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLARICE BARBOSA DEL ARCO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP128834 AGNALDO NEVES DE OLIVEIRA
CODINOME : CLARICE PIRES BARBOSA
No. ORIG. : 14.00.00041-1 3 Vr MIRASSOL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033947-74.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.033947-7/SP

APELANTE : JOAO TOMAZ (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00092164920088260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033947-74.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.033947-7/SP
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APELANTE : JOAO TOMAZ (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00092164920088260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035567-24.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035567-7/SP

APELANTE : EUNICE ALVES CARDOSO GODINHO
ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL
CODINOME : EUNICE ALVES CARDOSO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002418120158260443 1 Vr PIEDADE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035567-24.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.035567-7/SP

APELANTE : EUNICE ALVES CARDOSO GODINHO
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ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL
CODINOME : EUNICE ALVES CARDOSO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002418120158260443 1 Vr PIEDADE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037587-85.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.037587-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DANIEL NICOLA
ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO
No. ORIG. : 10032709820148260236 1 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037587-85.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.037587-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DANIEL NICOLA
ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO
No. ORIG. : 10032709820148260236 1 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037807-83.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.037807-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VICENTE JOAO SCATENA
ADVOGADO : SP304833 DANIEL GALERANI
No. ORIG. : 10006018420138260696 1 Vr OUROESTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037807-83.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.037807-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VICENTE JOAO SCATENA
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ADVOGADO : SP304833 DANIEL GALERANI
No. ORIG. : 10006018420138260696 1 Vr OUROESTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041116-15.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041116-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE DIVINO PINHO
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
No. ORIG. : 10029259020148260347 3 Vr MATAO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041116-15.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041116-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE DIVINO PINHO
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
No. ORIG. : 10029259020148260347 3 Vr MATAO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043574-05.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.043574-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDNALVA FERREIRA PORTO
ADVOGADO : SP251979 RITA DE CÁSSIA FERREIRA ALMEIDA
No. ORIG. : 00045252120128260223 3 Vr GUARUJA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043574-05.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.043574-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDNALVA FERREIRA PORTO
ADVOGADO : SP251979 RITA DE CÁSSIA FERREIRA ALMEIDA
No. ORIG. : 00045252120128260223 3 Vr GUARUJA/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044943-34.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.044943-0/MS

APELANTE : REGIANE MARIA DA FONSECA
ADVOGADO : MS005547 SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00005-3 1 Vr PEDRO GOMES/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044943-34.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.044943-0/MS

APELANTE : REGIANE MARIA DA FONSECA
ADVOGADO : MS005547 SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00005-3 1 Vr PEDRO GOMES/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045850-09.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.045850-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ164365 DANIELA GONCALVES DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TANIA REGINA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP201979 PAULA RENATA FERREIRA
No. ORIG. : 00017499220148260218 2 Vr GUARARAPES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045850-09.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.045850-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ164365 DANIELA GONCALVES DE CARVALHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TANIA REGINA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP201979 PAULA RENATA FERREIRA
No. ORIG. : 00017499220148260218 2 Vr GUARARAPES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
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versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001964-08.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.001964-7/SP

APELANTE : ADVALDO MESQUITA MOREIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : PR066298 EDUARDO RAFAEL WICHINHEVSKI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00019640820154036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00152 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004474-91.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.004474-5/SP

APELANTE : SIDNEI RODRIGUES DE SA
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153101 LISANDRE MARCONDES PARANHOS ZULIAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00044749120154036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00153 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004474-91.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.004474-5/SP

APELANTE : SIDNEI RODRIGUES DE SA
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153101 LISANDRE MARCONDES PARANHOS ZULIAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00044749120154036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002959-94.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.002959-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRANI APARECIDA GUILHERMINO
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)

: SP388886 LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI
No. ORIG. : 00029599420154036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002959-94.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.002959-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRANI APARECIDA GUILHERMINO
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)

: SP388886 LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI
No. ORIG. : 00029599420154036111 2 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006163-46.2015.4.03.6112/SP

2015.61.12.006163-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANDREWS YURI MESSINETTI e outro(a)

: ANDERSON LEME MESSINETTI
ADVOGADO : SP312374 JENNIFER KARINE MARTINS RESENDE e outro(a)
No. ORIG. : 00061634620154036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002396-91.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.002396-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP265110 CRISTIANE WADA TOMIMORI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO DO CARMO
ADVOGADO : SP099365 NEUSA RODELA e outro(a)
No. ORIG. : 00023969120154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002396-91.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.002396-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP265110 CRISTIANE WADA TOMIMORI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO DO CARMO
ADVOGADO : SP099365 NEUSA RODELA e outro(a)
No. ORIG. : 00023969120154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009110-67.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.009110-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROGERIO RODRIGUES PARRREIRA
ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00091106720154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009110-67.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.009110-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROGERIO RODRIGUES PARRREIRA
ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00091106720154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001234-34.2015.4.03.6123/SP
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2015.61.23.001234-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE LOFREDO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP289096A MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO e outro(a)
No. ORIG. : 00012343420154036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000374-24.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.000374-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIVA FRANCISCO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro(a)
No. ORIG. : 00003742420154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000374-24.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.000374-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIVA FRANCISCO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro(a)
No. ORIG. : 00003742420154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00164 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001619-49.2015.4.03.6133/SP

2015.61.33.001619-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE FELES FILHO
ADVOGADO : SP242207 HUMBERTO AMARAL BOM FIM e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00016194920154036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00165 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001619-49.2015.4.03.6133/SP

2015.61.33.001619-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE FELES FILHO
ADVOGADO : SP242207 HUMBERTO AMARAL BOM FIM e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00016194920154036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000394-38.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.000394-4/SP

APELANTE : ANTONIO BARBOSA DE ARAUJO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00003943820154036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00167 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002563-95.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.002563-0/SP

APELANTE : GASTAO LIMA DA COSTA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00025639520154036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003376-25.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003376-6/SP

APELANTE : JOAO ALVES DO NASCIMENTO SOBRINHO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP376421A FABÍOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00033762520154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009625-89.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.009625-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : YARA PINHO OMENA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00096258920154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009625-89.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.009625-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : YARA PINHO OMENA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00096258920154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009636-21.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.009636-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAIMUNDA ALVES DA HORA
ADVOGADO : SP114793 JOSE CARLOS GRACA e outro(a)
No. ORIG. : 00096362120154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011162-23.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.011162-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DIMAS MENDES DE SOUZA
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
No. ORIG. : 00111622320154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000257-20.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.000257-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSENEIDE GONCALVES
ADVOGADO : SP128971 ANTONIO AUGUSTO DE MELLO
No. ORIG. : 14.00.00177-9 1 Vr LUCELIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000257-20.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.000257-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSENEIDE GONCALVES
ADVOGADO : SP128971 ANTONIO AUGUSTO DE MELLO
No. ORIG. : 14.00.00177-9 1 Vr LUCELIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002284-73.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002284-0/SP

APELANTE : CELIA APARECIDA DIAS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP281589A DANILO BERNARDES MATHIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00064522720118260168 3 Vr DRACENA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão nos REsp's 1.492.221/PR, 1.495.144/RS e
1.495.146/MG (tema 905) e no REsp 1.143.677/RS (tema 291), que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002284-73.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002284-0/SP
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APELANTE : CELIA APARECIDA DIAS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP281589A DANILO BERNARDES MATHIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00064522720118260168 3 Vr DRACENA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, e do RE
579.431/RS, vinculado ao tema nº 96, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003454-80.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003454-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANGELICA CARRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : SP205565 ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA
No. ORIG. : 15.00.00033-8 1 Vr RANCHARIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003454-80.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003454-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANGELICA CARRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : SP205565 ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA
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No. ORIG. : 15.00.00033-8 1 Vr RANCHARIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003707-68.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003707-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITA SANTINA DE CAMARGO RODRIGUES
ADVOGADO : SP113931 ABIMAEL LEITE DE PAULA
No. ORIG. : 15.00.00088-2 2 Vr TATUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003707-68.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003707-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITA SANTINA DE CAMARGO RODRIGUES
ADVOGADO : SP113931 ABIMAEL LEITE DE PAULA
No. ORIG. : 15.00.00088-2 2 Vr TATUI/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006922-52.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006922-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : BERNARDO SOUZA BARBOSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VANILDA DOS SANTOS FREITAS
ADVOGADO : SP113376 ISMAEL CAITANO
No. ORIG. : 10002817720158260077 2 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006922-52.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006922-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : BERNARDO SOUZA BARBOSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VANILDA DOS SANTOS FREITAS
ADVOGADO : SP113376 ISMAEL CAITANO
No. ORIG. : 10002817720158260077 2 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
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fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00183 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007956-62.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007956-3/SP

APELANTE : VANIA MARIA ADEMILDE CATELAN VANALI
ADVOGADO : SP167429 MARIO GARRIDO NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP
No. ORIG. : 11.00.00002-9 1 Vr BORBOREMA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00184 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007956-62.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007956-3/SP

APELANTE : VANIA MARIA ADEMILDE CATELAN VANALI
ADVOGADO : SP167429 MARIO GARRIDO NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP
No. ORIG. : 11.00.00002-9 1 Vr BORBOREMA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
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fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00185 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008143-70.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.008143-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSANA DA PENHA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP185200 DEISI APARECIDA PARPINELLI ZAMARIOLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP
No. ORIG. : 13.00.00028-1 1 Vr POMPEIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00186 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008143-70.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.008143-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSANA DA PENHA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP185200 DEISI APARECIDA PARPINELLI ZAMARIOLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP
No. ORIG. : 13.00.00028-1 1 Vr POMPEIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00187 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008452-91.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.008452-2/SP

PARTE AUTORA : CARLOS FABIO GARCIA
ADVOGADO : SP215547 FERNANDA COTRIM LOMBARDI
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ147197 IGOR ARAGAO COUTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP
No. ORIG. : 10.00.00126-1 1 Vr CRUZEIRO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00188 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008452-91.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.008452-2/SP

PARTE AUTORA : CARLOS FABIO GARCIA
ADVOGADO : SP215547 FERNANDA COTRIM LOMBARDI
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ147197 IGOR ARAGAO COUTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP
No. ORIG. : 10.00.00126-1 1 Vr CRUZEIRO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009549-29.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009549-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA ORAIDE ALVES DA COSTA
ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

No. ORIG. : 10024767720148260236 1 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 28 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009549-29.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009549-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA ORAIDE ALVES DA COSTA
ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

No. ORIG. : 10024767720148260236 1 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     300/1533



Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 28 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009797-92.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009797-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARLINDA ELOI RAMOS
ADVOGADO : SP183424 LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE
No. ORIG. : 00001074120148260200 1 Vr GALIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009797-92.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009797-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARLINDA ELOI RAMOS
ADVOGADO : SP183424 LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE
No. ORIG. : 00001074120148260200 1 Vr GALIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010288-02.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010288-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG107638 ISMAEL GOMES DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EVERALDO FERREIRA DE MORAES
ADVOGADO : SP243524 LUCIA RODRIGUES FERNANDES
No. ORIG. : 14.00.00168-3 2 Vr GUARARAPES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010288-02.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010288-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG107638 ISMAEL GOMES DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EVERALDO FERREIRA DE MORAES
ADVOGADO : SP243524 LUCIA RODRIGUES FERNANDES
No. ORIG. : 14.00.00168-3 2 Vr GUARARAPES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
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versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010507-15.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010507-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA ROSA BONI VICENTE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

No. ORIG. : 30028685220138260095 1 Vr BROTAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 28 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010507-15.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010507-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA ROSA BONI VICENTE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

No. ORIG. : 30028685220138260095 1 Vr BROTAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 28 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00197 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011455-54.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011455-1/SP

APELANTE : MAURICIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP162760 MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP295994 HENRIQUE GUILHERME PASSAIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP
No. ORIG. : 00023221720148260191 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00198 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011455-54.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011455-1/SP

APELANTE : MAURICIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP162760 MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP295994 HENRIQUE GUILHERME PASSAIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP
No. ORIG. : 00023221720148260191 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00199 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011787-21.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011787-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NEYDE NUNES COLETTO
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP
No. ORIG. : 10016184620148260236 2 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões nos Resp's nºs 1.205.946/SP, 1.492.221/PR,
1.495.144/RS e 1.495.146/MG, vinculados aos temas nºs 491, 492 e 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 26 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00200 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011787-21.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011787-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NEYDE NUNES COLETTO
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP
No. ORIG. : 10016184620148260236 2 Vr IBITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 26 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014680-82.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.014680-1/SP

APELANTE : HERONDINA DE FATIMA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP215661 RODRIGO MASI MARIANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MAURICIO TOLEDO SOLLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008840720158260486 1 Vr QUATA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014680-82.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.014680-1/SP

APELANTE : HERONDINA DE FATIMA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP215661 RODRIGO MASI MARIANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MAURICIO TOLEDO SOLLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008840720158260486 1 Vr QUATA/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015983-34.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.015983-2/SP

APELANTE : MARILDA BARBOSA
ADVOGADO : SP265620 BRUNO AUGUSTO DE BASTOS PINTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10042166820148260269 1 Vr ITAPETININGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015983-34.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.015983-2/SP

APELANTE : MARILDA BARBOSA
ADVOGADO : SP265620 BRUNO AUGUSTO DE BASTOS PINTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10042166820148260269 1 Vr ITAPETININGA/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00205 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016401-69.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016401-3/SP

APELANTE : ARMANDO MOSSOLINO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP374278B DAVID MELQUIADES DA FONSECA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 14.00.00197-9 2 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00206 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016401-69.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016401-3/SP

APELANTE : ARMANDO MOSSOLINO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP374278B DAVID MELQUIADES DA FONSECA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 14.00.00197-9 2 Vr MOGI GUACU/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00207 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0018526-10.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018526-0/SP

PARTE AUTORA : ALCIDES BATISTA JUNIOR
ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ185391 TIAGO ALLAM CECILIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP
No. ORIG. : 00029868020148260439 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00208 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0018526-10.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018526-0/SP

PARTE AUTORA : ALCIDES BATISTA JUNIOR
ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ185391 TIAGO ALLAM CECILIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP
No. ORIG. : 00029868020148260439 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018944-45.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018944-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ137476 DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELZA MARTINEZ LINGUANOTO
ADVOGADO : SP124752 RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO
No. ORIG. : 14.00.00050-2 3 Vr PENAPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018944-45.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018944-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ137476 DIMITRIUS GOMES DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELZA MARTINEZ LINGUANOTO
ADVOGADO : SP124752 RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO
No. ORIG. : 14.00.00050-2 3 Vr PENAPOLIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019347-14.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019347-5/SP

APELANTE : HERCILIA BENEDITA DA SILVA
ADVOGADO : SP136146 FERNANDA TORRES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00014642420138260416 1 Vr PANORAMA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019347-14.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019347-5/SP

APELANTE : HERCILIA BENEDITA DA SILVA
ADVOGADO : SP136146 FERNANDA TORRES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00014642420138260416 1 Vr PANORAMA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020478-24.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020478-3/SP

APELANTE : JOSE ORZARI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00093-0 3 Vr ARARAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020478-24.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020478-3/SP

APELANTE : JOSE ORZARI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00093-0 3 Vr ARARAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00215 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021011-80.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021011-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCOS FELIPE DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP155617 ROSANA SALES QUESADA
REPRESENTANTE : FABIANA FELIPE DA SILVA
ADVOGADO : SP155617 ROSANA SALES QUESADA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA SP
No. ORIG. : 12.00.00054-8 2 Vr BOITUVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00216 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021011-80.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021011-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCOS FELIPE DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP155617 ROSANA SALES QUESADA
REPRESENTANTE : FABIANA FELIPE DA SILVA
ADVOGADO : SP155617 ROSANA SALES QUESADA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA SP
No. ORIG. : 12.00.00054-8 2 Vr BOITUVA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021555-68.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021555-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NOEMIA MARTINS CORREA
ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES
No. ORIG. : 30015675120138260263 1 Vr ITAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021555-68.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021555-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NOEMIA MARTINS CORREA
ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES
No. ORIG. : 30015675120138260263 1 Vr ITAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00219 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0021628-40.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021628-1/SP

PARTE AUTORA : JURACI HORTOLAN
ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ163323 PATRICK FELICORI BATISTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP
No. ORIG. : 00034986320158260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00220 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0021628-40.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021628-1/SP

PARTE AUTORA : JURACI HORTOLAN
ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ163323 PATRICK FELICORI BATISTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP
No. ORIG. : 00034986320158260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023197-76.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023197-0/SP

APELANTE : IRENE LOPES
ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP218957 FELIPE FIGUEIREDO SOARES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00117-7 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023197-76.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023197-0/SP

APELANTE : IRENE LOPES
ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP218957 FELIPE FIGUEIREDO SOARES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00117-7 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
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São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023541-57.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023541-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS CAVAZZANA
ADVOGADO : SP265353 JOSE RAFAEL CHRISTIANO DE LIMA
No. ORIG. : 00049377520128260279 1 Vr ITARARE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023541-57.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023541-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS CAVAZZANA
ADVOGADO : SP265353 JOSE RAFAEL CHRISTIANO DE LIMA
No. ORIG. : 00049377520128260279 1 Vr ITARARE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
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E RECURSOS REPETITIVOS

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024130-49.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024130-5/SP

APELANTE : JOEL DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00005-4 1 Vr IPAUCU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024130-49.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024130-5/SP

APELANTE : JOEL DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00005-4 1 Vr IPAUCU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
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DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025227-84.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025227-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VENANCIO DE CAMPOS JUNIOR
ADVOGADO : SP318575 EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR
No. ORIG. : 15.00.00064-1 1 Vr VOTUPORANGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025227-84.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025227-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VENANCIO DE CAMPOS JUNIOR
ADVOGADO : SP318575 EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR
No. ORIG. : 15.00.00064-1 1 Vr VOTUPORANGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00229 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025432-16.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.025432-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : THIAGO HENRIQUE PINHEIRO TEIXEIRA ALVES
ADVOGADO : SP304833 DANIEL GALERANI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 11.00.00167-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00230 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025432-16.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025432-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : THIAGO HENRIQUE PINHEIRO TEIXEIRA ALVES
ADVOGADO : SP304833 DANIEL GALERANI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 11.00.00167-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025776-94.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025776-3/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP298168 RANIERI FERRAZ NOGUEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILSON APARECIDO BATISTELA JUNIOR
ADVOGADO : SP161124 RICARDO CESAR SARTORI
No. ORIG. : 15.00.00026-9 1 Vr URANIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025776-94.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025776-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP298168 RANIERI FERRAZ NOGUEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILSON APARECIDO BATISTELA JUNIOR
ADVOGADO : SP161124 RICARDO CESAR SARTORI
No. ORIG. : 15.00.00026-9 1 Vr URANIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00233 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026430-81.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026430-5/SP

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA GEMA BOTELHO
ADVOGADO : SP235326 MAGNEI DONIZETE DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : GISELA RICHA RIBEIRO FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007780520158260370 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026430-81.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026430-5/SP

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA GEMA BOTELHO
ADVOGADO : SP235326 MAGNEI DONIZETE DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : GISELA RICHA RIBEIRO FERREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007780520158260370 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00235 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028998-70.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028998-3/SP

APELANTE : GILBERTO FARIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP052911 ADEMIR CORREA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MELISSA AUGUSTO DE ALENCAR ARARIPE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00067634620148260157 4 Vr CUBATAO/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00236 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028998-70.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028998-3/SP

APELANTE : GILBERTO FARIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP052911 ADEMIR CORREA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MELISSA AUGUSTO DE ALENCAR ARARIPE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00067634620148260157 4 Vr CUBATAO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029805-90.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029805-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ130728 GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALDENIR MARIA DA SILVA BRITES
ADVOGADO : SP209649 LUIS HENRIQUE LIMA NEGRO
No. ORIG. : 10008868520158260218 2 Vr GUARARAPES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.
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Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029805-90.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029805-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ130728 GUILHERME BARBOSA FRANCO PEDRESCHI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALDENIR MARIA DA SILVA BRITES
ADVOGADO : SP209649 LUIS HENRIQUE LIMA NEGRO
No. ORIG. : 10008868520158260218 2 Vr GUARARAPES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00239 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0031886-12.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.031886-7/SP

PARTE AUTORA : LEDA MARIA CEZARINO FERNANDES
ADVOGADO : SP253446 RICARDO DENADAI CANGUSSU DE LIMA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP
No. ORIG. : 00121420820098260168 3 Vr DRACENA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

00240 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0031886-12.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.031886-7/SP

PARTE AUTORA : LEDA MARIA CEZARINO FERNANDES
ADVOGADO : SP253446 RICARDO DENADAI CANGUSSU DE LIMA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP
No. ORIG. : 00121420820098260168 3 Vr DRACENA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00241 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0031991-86.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.031991-4/SP

PARTE AUTORA : DONIZETE APARECIDO MACEDO
ADVOGADO : SP277425 CRISTIANO MENDES DE FRANÇA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP
No. ORIG. : 14.00.00086-4 2 Vr RANCHARIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00242 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0031991-86.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.031991-4/SP

PARTE AUTORA : DONIZETE APARECIDO MACEDO
ADVOGADO : SP277425 CRISTIANO MENDES DE FRANÇA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP
No. ORIG. : 14.00.00086-4 2 Vr RANCHARIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00243 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035105-33.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035105-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO VALTENCIR LIMA
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
No. ORIG. : 10.00.00144-9 2 Vr JABOTICABAL/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00244 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0043138-12.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.043138-6/SP

PARTE AUTORA : MARIA ROSA ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP197979 THIAGO QUEIROZ
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP
No. ORIG. : 11.00.00008-9 2 Vr CUBATAO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00245 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000428-95.2016.4.03.6112/SP

2016.61.12.000428-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO ROBERTO FERRARI
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
No. ORIG. : 00004289520164036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000428-95.2016.4.03.6112/SP

2016.61.12.000428-5/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO ROBERTO FERRARI
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro(a)
No. ORIG. : 00004289520164036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00247 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001251-63.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.001251-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : GABRIELLA BARRETO PEREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CUSTODIO CIRILO DA SILVA
ADVOGADO : SP334172 ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00012516320164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00248 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001251-63.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.001251-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : GABRIELLA BARRETO PEREIRA e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CUSTODIO CIRILO DA SILVA
ADVOGADO : SP334172 ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00012516320164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 870.947/SE, vinculado ao tema nº 810, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53143/2017

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004076-27.1999.4.03.6000/MS

1999.60.00.004076-4/MS

APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : CARLOS CACERES (=ou> de 65 anos) e outros(as)

: BERNARDETH RAMOS DE SOUZA
: AUREO BENITEZ (= ou > de 65 anos)
: EDIO BENITEZ (= ou > de 65 anos)
: ARMINDO TADEU DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)
: REGINA RAMOS

ADVOGADO : RODRIGO DE ARRUDA
SUCEDIDO(A) : BERNARDINO RAMOS falecido(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no artigo 105, inciso III, a e c, da Constituição Federal.

Decido.

A peça recursal foi protocolizada por meio de fac símile, não juntada a sua via original, em descumprimento ao art. 2º da Lei 9.800/99.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido do não conhecimento do recurso interposto via fac simile, sem a
apresentação da petição original. Nesse sentido:
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. RECURSO DO CONSUMIDOR.
IRRESIGNAÇÃO QUE DEIXA DE IMPUGNAR ESPECIFICAMENTE TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182 DO STJ. RECURSO TRANSMITIDO VIA FAX. APRESENTAÇÃO DOS
ORIGINAIS FORA DO PRAZO. RECURSO INTEMPESTIVO. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º DO CPC. AGRAVO
NÃO CONHECIDO.
1. Inexistindo impugnação específica, como seria de rigor, a todos os fundamentos da decisão agravada, essa circunstância
obsta, por si só, a pretensão recursal, pois à falta de contrariedade, permanecem incólumes os motivos expendidos pela decisão
recorrida. Incide, na espécie, a Súmula nº 182/STJ.
2. O art. 2º da Lei n. 9.800, de 26 de maio de 1999, estabelece o prazo decadencial de cinco dias para entrega da petição
autêntica concernente ao fax por meio de que se apresentou a petição. O quinquídio é contado a partir do dia seguinte ao termo
final para protocolo da irresignação, independentemente de ser dia útil ou não.
3. No presente caso, o original do agravo regimental foi apresentado fora do prazo estipulado na Lei 9.800/99, revelando-se
intempestivo.
4. O recurso mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a aplicação da multa prevista no artigo 557, § 2º, do CPC.
5. Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa." (AgRg no AREsp 107.882/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 13/03/2012, DJe 19/03/2012).

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.
Publique-se.
Intimem-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0655846-79.1991.4.03.6100/SP

2001.03.99.058836-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO
ADVOGADO : DF014303 LUIZ PAULO ROMANO
NOME ANTERIOR : COOPERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DO GRUPO RHODIA
ADVOGADO : DF014303 LUIZ PAULO ROMANO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 91.06.55846-1 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação entendeu que, como os depósitos foram efetuados por iniciativa do contribuinte, este pode levantá-los
no momento em que quiser. Os embargos de declaração foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega ofensa ao art. 151, II, do Código Tributário Nacional e ao art. 32, § 2º, da Lei de
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Execuções Fiscais, pois os depósitos somente poderiam ser levantados após o trânsito em julgado.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a conversão do depósito em renda ou sua transformação em pagamento definitivo
somente pode ocorrer após o trânsito em julgado da decisão no processo em que se discute a exação. Nesse sentido, vejam-se os
seguintes julgados:
TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. TRÂNSITO EM
JULGADO PARCIAL FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO REFERENTE À PARTE
INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE. 1. Segundo o disposto nos artigos 151, inciso II, do Código Tributário Nacional e 32, § 2º,
da Lei 6.830/80, o deferimento do pedido de levantamento pelo contribuinte dos depósitos efetuados para fins de suspender a
exigibilidade do crédito tributário, bem como a sua conversão em renda em favor do ente público, pressupõe o trânsito em julgado da
decisão final que julga a lide em definitivo. (STJ, REsp 1240477/SC, 2ª Turma, Mauro Campbell Marques, Data do Julgamento:
03/05/2011, Fonte: DJe 09/05/2011)

CAUTELAR. FINSOCIAL. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO
PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 151, II DO CTN. I - Em reiterados precedentes, as Turmas de Direito Público deste
Superior Tribunal de Justiça, têm decidido que o deferimento de levantamento de depósito judicial, bem como, a sua conversão em renda
em favor da União, pressupõem o trânsito em julgado da sentença da ação principal. Precedentes: REsp nº 169.365/SP, Rel. Min.
GARCIA VIEIRA, DJ de 13/10/98; REsp nº 179.294/SP, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 07/02/00 e REsp nº 577.092/SE, Rel.
Min. LUIZ FUX, DJ de 30/08/04. II - Recurso especial provido. (STJ, REsp 862711/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, Data
do Julgamento: 07/11/2006, Fonte: DJ 14/12/2006 p. 313)

Verifica-se, portanto, que o acórdão recorrido não está em conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por tais razões, ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0059579-68.1992.4.03.6100/SP

2001.03.99.058837-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO
ADVOGADO : DF014303 LUIZ PAULO ROMANO
NOME ANTERIOR : COOPERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DO GRUPO RHODIA
ADVOGADO : DF014303 LUIZ PAULO ROMANO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 92.00.59579-0 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
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Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação decidiu, entre outros pontos, que não incide CSLL sobre o resultado positivo das cooperativas obtido
com a prática de atos cooperativos típicos. Os embargos de declaração foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega ofensa aos arts. 79, 85, 86, 88 e 111 da Lei n.º 5.764/1971, aos arts. 97, 176 e 178 do
Código Tributário Nacional e ao art. 4º da Lei n.º 7.689/1988, pois a receita com os atos cooperativos típicos integraria o resultado
positivo do exercício e, consequentemente, a base de cálculo da CSLL.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que não incide CSLL sobre o resultado positivo das cooperativas obtido com a prática de
atos cooperativos típicos, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO.
COOPERATIVA DE TRABALHO. CONCEITO DE ATO COOPERATIVO TÍPICO. SERVIÇOS PRESTADOS A TERCEIROS.
ATOS NÃO COOPERATIVOS. INCIDÊNCIADA CSLL SOBRE OS ATOS NEGOCIAIS. 1. Os Embargos de Declaração
consubstanciam insurgência de natureza particular, cujo objetivo é esclarecer o real sentido de decisão eivada de obscuridade,
contradição ou omissão. Precedente: AgRg nos EDcl no Ag 975.503/MS, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJe 11.9.08. 2. Hipótese em que
foi negado provimento ao recurso ante o entendimento do do Tribunal de que o fornecimento de serviços a terceiros não cooperados ou
não associados não configura ato cooperativo, devendo ser tributado normalmente. Assim, definido que se trata de atos não cooperativos,
não há falar em isenção do IRPJ, da CSLL e das contribuições ao PIS e Cofins. 2. As embargantes alegam que o presente recurso diz
respeito somente à Contribuição Sobre Lucro Líquido-CSLL, de modo que, a forma como está redigido o acórdão (incluindo a não
isenção ao IRPJ ao Pis e à Cofins) extrapolaria os limites da lide, podendo "gerar consequências nefastas para as embargantes, caso a
Receita Federal se aproveite desta conclusão para promover autuações" (fl. 575, e-STJ). 3. Dessa forma, faz-se necessária a integração
do julgado para esclarecer que o acórdão recorrido não alcança o IRPJ, o PIS e a Cofins. 4. Embargos de Declaração acolhidos, sem
efeitos modificativos, para sanar obscuridade. (EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 664.456/MG, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2016, DJe 09/09/2016)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO DE RECURSO ESPECIAL. - Inafastável na hipótese a
incidência do verbete n. 83 da Súmula desta Corte, uma vez que a jurisprudência do STJ firmou-se no mesmo sentido do aresto
recorrido, ou seja, de que os atos cooperativos típicos são isentos de tributos. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 1254695/SC,
Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 16/02/2011)

Do voto do relator desse último recurso especial, destaca-se o seguinte trecho:
"Com efeito, firme nesta Corte o entendimento de que atos cooperativos típicos são isentos de tributos, sendo, por isso, indevida
a cobrança de CSLL, na hipótese dos autos."

Verifica-se, portanto, que a decisão recorrida está em conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009962-60.2002.4.03.6110/SP

2002.61.10.009962-0/SP

APELANTE : RUTH MARTINS
ADVOGADO : SP169363 JOSÉ ANTONIO BRANCO PERES e outro(a)
APELADO(A) : REGINA CELIA ROCHA
ADVOGADO : SP082707 TELMA AGUIAR FOELKEL e outro(a)
APELADO(A) : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONIA
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
No. ORIG. : 00099626020024036110 2 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Ruth Martins, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

Em seu recurso excepcional, a parte recorrente alega violação aos artigos 1º e 9º da Lei n. 9.278/96, bem como o art. 472 do
C.P.C/1973.

É o relatório. Decido.

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou detidamente as questões postas em julgamento.

A presente ação de oposição foi proposta pela ora recorrente, em face de Regina Célia Rocha e Fundação Universidade Federal de
Rondônia, na qual se pretende o recebimento de pensão estatutária por morte de Luciano de Lucca, direito este pleiteado pela primeira
oposta nos autos da ação pelo rito ordinário n.º 0002161-30.2001.4.03.6110.

O acórdão recorrido entendeu que as provas produzidas nos autos não ensejam a compreensão da existência de união estável entre a
opoente e o de cujus à época do óbito, mas apenas em momento anterior. Definiu-se, outrossim, que a notícia de decisão transitada em
julgado, de lavra do Tribunal de Justiça do Paraná, reconhecendo a união estável ora defendida, não surte efeitos em face dos opostos,
porquanto não participaram da relação processual naquele feito.

No tocante à união estável entre a opoente e o de cujus, sustentada com vistas à percepção do benefício de pensão por morte, assim se
manifestou o acórdão recorrido:

"Nada a objetar à sentença ao aduzir que "restou claro que o falecido Luciano de Lucca manteve relacionamento amoroso com
Ruth desde 1996, coabitando com esta de 1996 a 1998 em Rondônia, ocasião em que se deu a mudança de Ruth para Curitiba.
Após tal época, o relacionamento foi marcado por encontros esporádicos do casal, não restando demonstrada a união estável à
época do falecimento do segurado. De 1996 a 1998, Luciano se relacionava também com Regina, domiciliada em Sorocaba e
onde Luciano possuía um hotel, restando demonstrado o convívio marital com Regina à época do óbito. As provas constantes do
feito, em especial o testemunho do filho falecido, demonstram que Luciano de Lucca conviveu maritalmente com Regina Célia da
Rocha nos seus últimos momentos de vida, com fixação de domicílio na residência desta, tendo externado sua intenção de
contrair matrimônio com Regina, companheira que o assistiu na doença até seu óbito e que mantinha laços com os filhos e a ex-
esposa do falecido" (fls. 610/610-verso).
Com efeito, as provas produzidas nos autos não demonstram a existência de união estável entre a opoente e o instituidor da
pensão à época do óbito deste, mas apenas que mantiveram relação caracterizável como união estável em momento anterior.
A prova produzida nada mais demonstra do que a relação existente anos antes do falecimento do instituidor da pensão, não a
necessária união estável vigente à época do óbito"

O recurso especial foi manejado com a finalidade de rediscutir justamente o mérito da solução jurisdicional.

A alteração do julgado, a fim de acolher a pretensão de rever os elementos formadores da convicção do magistrado, é tarefa inviável de
ser realizada no Superior Tribunal de Justiça, por óbice do enunciado da Súmula 7.

A análise pretendida pela recorrente demandaria a revisão dos pressupostos de fato adotados pelas instâncias ordinárias.
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Além disso, quanto à alegada violação artigos 1º e 9º da Lei n. 9.278/96 e art. 472 do C.P.C/1973, o Superior Tribunal de Justiça tem
claro posicionamento no sentido de que a ação judicial, na qual se pretende o reconhecimento de união estável e a percepção de benefício
previdenciário, deve ser proposta também em face do ente público, perante a Justiça Federal.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO POR PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PÚBLICO. POSSIBILIDADE. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL. DECISÃO DO JUIZ
ESTADUAL QUE DETERMINA AO INSS O PAGAMENTO DA PENSÃO POR MORTE À AUTORA.
PROVIMENTO DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AUTARQUIA QUE NÃO FOI PARTE NA LIDE. APLICAÇÃO
DO ART. 472 DO CPC. MANIFESTA ILEGALIDADE.
(...)
3. Compete à Justiça estadual o processamento e julgamento de demanda proposta com o escopo de obter provimento judicial
declaratório de existência de vínculo familiar, para o fim de viabilizar futuro pedido de concessão de benefício previdenciário.
Seara exclusiva do Direito de Família, relativa ao estado das pessoas.
4. Se a ação tem por objetivo provimento judicial constitutivo relativo à imediata concessão de benefício previdenciário,
ostentando como causa de pedir o reconhecimento da união estável, deverá ser proposta perante a Justiça Federal, ante a
obrigatoriedade da participação do INSS no polo passivo da lide, seja de maneira isolada, se for o caso, seja como
litisconsorte passivo necessário.
5. A presença do INSS é condição que se impõe porque a instituição de benefício previdenciário constitui obrigação que atinge
diretamente os cofres da Previdência Social, revelando, assim, a existência de interesse jurídico e econômico da autarquia
federal responsável pela sua gestão, razão pela qual ela deve ser citada para responder à demanda judicial, sob pena de violação
dos postulados da ampla defesa e do contraditório, imprescindíveis para a garantia do devido processo legal.
6. A instituição de novo beneficiário, ainda que seja para ratear pensão já concedida, também agrava a situação jurídica e
econômica da Previdência, porquanto representa causa que pode repercutir em maior tempo de permanência da obrigação de
pagamento do benefício.
7. Hipótese em que a sentença proferida em sede de ação judicial circunscrita ao reconhecimento de união estável ajuizada
exclusivamente em face do alegado companheiro, representado nos autos por sua herdeira , a teor do art. 472 do Código de
Processo Civil, não vincula a autarquia previdenciária que não fez parte da lide, o que denota a manifesta ilegalidade da
decisão.
8. Recurso ordinário provido.
(RMS 35.018/MG, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 20/08/2015)

Desta forma, a pretensão recursal encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ, aplicável também aos recursos
interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."

No tocante ao pedido de execução provisória, às fls. 700/701, para a implantação do benefício de pensão por morte em favor da oposta
Regina Célia Rocha, verifica-se, na verdade, a veiculação de pretensão que guarda estrita relação com a ação de rito ordinário n.º
0002161-30.2001.4.03.6110.

Apesar de se sustentar no poder geral de cautela para concessão de tutela de urgência, ou alternativamente, de evidência, verifica-se que
o pleito se afeiçoa à execução do julgado, ainda que provisória, a qual deverá processada pelo juízo de primeiro grau, naqueles autos.

Há controvérsias insuperáveis na estreita via da admissibilidade recursal. Opoente e oposta, por exemplo, controvertem a respeito do
pagamento do benefício. A opoente almeja o restabelecimento do benefício que, segundo ela, teria sido cessado antes do transito em
julgado (fl. 721), ao passo que a oposta, em contraposição, afirma que a opoente continua recebendo o benefício por força de decisão
administrativa (fl. 701).

Dai por que as questões afetas à implantação do benefício em favor da oposta e à cessação do benefício titularizado pela opoente, por
extrapolarem o objeto de admissibilidade do recurso especial, devem ser analisadas no contexto do cumprimento do julgado proferido na
ação de rito ordinário, pelo juízo de primeiro grau.

Por tais fundamentos, não admito o recurso especial.

Intime-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006708-36.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.006708-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : LOJAS BESNI CENTER LTDA
ADVOGADO : SP186675 ISLEI MARON e outro(a)
No. ORIG. : 00067083620074036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos,

Fls. 367/367vº: Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008078-41.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.008078-9/SP

APELANTE : JOSE ANTONIO PALANDI e outro(a)
: IVAIR RODRIGUES

ADVOGADO : SP164288 SILVIA LETÍCIA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00080784120074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por JOSE ANTÔNIO PALANDI e IVAIR RODRIGUES, com fundamento no artigo
102, inciso III, alínea a, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal, consoante o qual, não reconheceu o pagamento
da diferença salarial.
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DECIDO.

O recurso não merece admissão.

Com efeito, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, negou provimento ao recurso interposto pela parte autora, mantendo
a sentença que julgara improcedente a pretensão, cujo acórdão assim ficou ementado:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. AUMENTO DE
VENCIMENTO DE SERVIDOR. PODER JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS.
NÃO AFASTADA.
1. As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em conformidade com as
normas do Código de Processo Civil de 1973, consoante determina o art. 14 da Lei nº 13.105/15.
2. Por se tratar de obrigação de trato sucessivo, com vencimento mês a mês, a prescrição atinge somente as prestações pagas a menor
nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, por incidência da Súmula 85 do STJ.
3. O reajuste de vencimentos do funcionalismo público está submetido ao princípio da reserva legal, nos termos do artigo 37, X, da
Constituição Federal.
4. Consoante dicção da Súmula Vinculante 37 do Supremo Tribunal Federal, não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de isonomia.
5. Ressalvada a irredutibilidade de vencimentos ou proventos, não há óbice para a Administração promover reenquadramentos,
transformações ou reclassificações no quadro de carreira dos servidores públicos.
6. Considerando-se a estrita correspondência entre os cargos detidos pelos apelantes antes e após a transição entre o regime celetista e o
regime estatutário, operada pela Lei nº 8.112/90, tanto em relação às funções exercidas quanto aos níveis de escolaridade e de
complexidade, somada à inobservância de qualquer diminuição salarial, não há que se falar na ocorrência de quaisquer irregularidades por
parte da Administração, tampouco na violação ao princípio da irredutibilidade de vencimentos.
7. Apelação não provida.

Destarte, a pretensão da recorrente esbarra frontalmente no entendimento da instância superior consolidado na Súmula 279 do Supremo
Tribunal Federal, (STF Súmula nº 279 - Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário), porquanto a revisão do
decidido pela Turma julgadora pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012208-32.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.012208-5/SP

APELANTE : COMTROL COM/ E TRANSPORTE DE OLEOS LTDA
ADVOGADO : SP186051 EDUARDO ALVES FERNANDEZ e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00122083220114036104 1 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Control Comércio e Transporte de Óleos Ltda., contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal, em sede de agravo de instrumento.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Incabível o recurso por eventual violação aos artigos 489, § 1º, IV, e 1022, II, do Código de Processo Civil, porquanto a omissão
apontada diria respeito à ausência de manifestação expressa sobre teses invocadas pela parte embargante, o que não ocorreu in casu.

O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada,
tendo enfrentado o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido: STJ, EDcl no AgInt no AREsp 874.797/SP, rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe
09/08/2016 e STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 743.156/SP, rel. Ministro Moura Ribeiro, DJe 22/06/2016.

Por seu turno, o "recurso especial não constitui via adequada para a análise de eventual ofensa a decretos, resoluções, portarias ou
instruções normativas. Isso porque tais atos normativos não estão compreendidos na expressão "lei federal", constante da alínea "a" do
inc. III do art. 105 da Constituição Federal"

Nesse diapasão, confira-se a seguinte jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 1.488.952/SP, relatora Ministra
Assusete Magalhães, DJe 25/09/2015; AgRg no AREsp 768.940/DF, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe 30/11/2015;
AgRg no AREsp 402.120/SC, relator Ministro Og Fernandes, DJe 21/03/2014; REsp 1.241.207/SP, relator Ministro Mauro Campbell
Marques, DJe 25/10/2012; AgRg no REsp 1.274.513/SC, relator Ministro Herman Benjamin, DJe 12/04/2012.

Tampouco cabível a análise de violação de princípios constitucionais, porquanto a "apreciação de suposta violação de preceitos
constitucionais não é possível na via especial, porquanto matéria reservada ao Supremo Tribunal Federal." (AgRg no REsp
1.506.175/PR, relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/08/2015).

No mais, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades do caso concreto, assim fundamentou:

Quanto ao indeferimento de produção de provas, o problema se encontra escorreitamente obviado, já que o acidente em si
aconteceu, qual seja, o derrame de óleo, vicissitude roborada por laudo técnico e não negada pela apelante. Demais, não se
entende como, por exemplo, uma testemunha ocular pudesse comunicar diferente faceta do ocorrido. Além disso, o substrato
desta demanda está atrelado ao direito, é dizer, à verificação da legalidade ou não do processo administrativo.

No que tange ao laudo, a materialidade do fato e a classificação do produto se comprovaram idoneamente mediante o relatório
do órgão técnico, revelando-se, destarte, desnecessário e contraproducente elaborar novo laudo. Andou bem, pois, a
sentenciadora, ao enjeitar esse pleito contra a salubridade do processo administrativo.

A coima infligida condiz com a gravidade do delito, conforme salientado na sentença a qua, havendo o administrador se pautado
por critérios estritamente legais na aferição do quantum debeatur.

Observou-se o princípio do devido processo legal no transcorrer do iter administrativo. Houve, sem dúvida, reapreciação do
primeiro decisum, com respeito cabal à ampla defesa.

No que toca ao alegado não processamento do recurso hierárquico, a sentenciadora explanou com clareza que no processo
administrativo não vige a compulsoriedade do terceiro grau. Aliás, mesmo no âmbito forense, o terceiro grau é apenas exceção.
A regra é o duplo grau de jurisdição.

Outrossim, não se alberga a assertiva de que o processo administrativo impugnado consubstancia um ato administrativo
vinculado. Isto não é correto. "Ato administrativo vinculado" pratica, por exemplo, o diretor de uma escola pública que,
preenchidos os requisitos legais, não tem alternativa, a não ser registrar a matrícula do aluno que requer ingresso na instituição
educacional. O processo administrativo objeto deste feito se compagina perfeitamente com a espécie que há nome "ato
administrativo discricionário", vez que na própria punição sopesaram-se a conveniência e a oportunidade e, ao que tudo indica,
todas as fases se exauriram nos termos da lei.

Também não deve prosperar a assertiva genérica de que se deu violação ao princípio da legalidade, já que não se logrou provar
qualquer deslize administrativo nesse ponto. Subsiste a presunção iuris tantum em prol legitimidade do ato administrativo e a
mencionada presunção não caiu por terra nos autos. Veja-se a lapidar lição do professor Celso Antônio Bandeira de Mello,
conspícuo lente da Faculdade Paulista de Direito da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC-SP):

"Presunção de legitimidade - é a qualidade que reveste tais atos, de se presumirem verdadeiros e conformes ao direito, até prova
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em contrário. Isto é: milita em favor deles uma presunção juris tantum de legitimidade; salvo expressa disposição legal, dita
presunção só existe ate serem questionados [os atos administrativos] em juízo." ( "Elementos de Direito Administrativo", página
104, Revista dos Tribunais, 1991).

As questões propriamente votadas ao mérito, quais sejam, a afirmação de que a simples descarga de óleo não é poluição e que
não houve intenção deliberada de lançar óleo ao mar, não cabem nestes autos, os quais discutem simplesmente a problemática
da legalidade do processo administrativo que culminou na aplicação da multa.

Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula 7 do Superior Tribunal de
Justiça, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002256-90.2011.4.03.6116/SP

2011.61.16.002256-2/SP

APELANTE : ARNALDO THOME e outro(a)
: DULCINEIA STOPPA THOME

ADVOGADO : SP065965 ARNALDO THOME e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00022569020114036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte embargante, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Acerca da execução em tela, o acórdão recorrido assim fundamentou:
"Quanto à preliminar de excesso de execução, observo que referida matéria foi objeto de análise e julgamento no feito ordinário
(processo n. 0000715-61.2007.403.6116) por este Tribunal, com trânsito em julgado. Portanto, não há como decidir novamente
questão já decidida, nos termos do art. 505 do Código de Processo Civil.
Firmado isso, passo à análise do mérito recursal.
Do interesse processual da apelada
O interesse processual, segundo parte considerável da doutrina processualista, revela-se no binômio necessidade/utilidade.
Prelecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que existe interesse processual quando a parte tem necessidade
de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do
ponto de vista prático. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 8ª ed., São Paulo, Revista dos
Tribunais, 2004, p. 700).
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Consoante alguns doutrinadores, a indigitada condição da ação traduz-se, na verdade, em um trinômio, composto por
necessidade/utilidade/adequação.
A respeito, reputo conveniente transcrever os abalizados apontamentos de Humberto Theodoro Júnior:
Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto
à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade, como
adverte Allorio. (...) O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa relação de necessidade e também numa
relação de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito material trazido à solução judicial.
No caso dos autos, é evidente que a ação declaratória tenha sido ajuizada anos antes da ação de execução, não se prestando,
esse fato, à caracterização de falta de interesse processual da exequente. Fosse assim, nenhuma ação executiva poderia ser
proposta caso o crédito em cobro tivesse sido objeto de discussão em ação preventiva antiexacional.
Ademais, a ação revisional (processo nº 0000715-61.2007.4.03.6116) foi julgada improcedente, com trânsito em julgado.
Assim, nada mais evidente o legítimo interesse do credor em receber o que lhe é de direito.
Da liquidez e exigibilidade do título objeto da execução extrajudicial
O contrato de mútuo objeto da lide constitui título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo
Civil e não com base no inciso III do mesmo dispositivo.
Trata-se de escritura pública de mútuo de dinheiro com pacto adjeto de hipoteca e outras obrigações, conforme se verifica dos
autos (fls. 185/196).
Não se executa a hipoteca, que é garantia do contrato, mas sim o valor emprestado e não pago pelo mutuário.
Mesmo sendo autorizada a discussão das cláusulas contratuais, ela não retira a liquidez do título, pois, se tal tese fosse admitida,
nenhum contrato constituiria título executivo.
Por isso que o § 1º do artigo 585 do CPC/1973 (artigo 784, § 1º , do CPC/2015) preceitua que o mero ajuizamento de ação
questionando a evolução do débito e a regularidade da execução extrajudicial não inibe o prosseguimento desta.
É assegurado ao devedor a oposição de embargos à execução ou o ajuizamento de ação de conhecimento para discutir os
valores cobrados em decorrência não apenas de um contrato, mas de qualquer título de crédito.
Quando houver dependência de fatos novos ou de arbitramento, estará presente a iliquidez do título, porém, isto não ocorre
neste caso, visto que os dados necessários para a obtenção do valor devido eram conhecidos.
No sentido do reconhecimento da liquidez do título objeto da execução extrajudicial situa-se o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL - SFH - EMBARGOS À EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - RECONHECIMENTO DE ABUSIVIDADE DE
CLÁUSULA CONTRATUAL - MANUTENÇÃO DA LIQUIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - AJUSTE DO
VALOR EXECUTADO AO MONTANTE REMANESCENTE - POSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. Os elementos
existentes nos autos noticiam que a Corte de origem entendeu que o reconhecimento do excesso de execução decorrente de
abusividade de cláusula contratual não retira o liquidez do título executivo extrajudicial, sendo possível o prosseguimento da
execução pelo saldo remanescente. Verifica-se que o acórdão recorrido, de fato, está em harmonia com a jurisprudência desta
Corte Superior, que se manifesta no sentido de que o reconhecimento de ilegalidade de cláusulas do contrato executado, não
torna ilíquido o título, ensejando, apenas, o ajustamento do valor da execução ao montante subsistente. (STJ, AgRg no Ag
1243689 / DF, Relator Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe 16/11/2010)
Processual civil. Execução de título extrajudicial. Ação revisional julgada procedente. Liquidez do título que embasou a
execução. - Não retira a liquidez do título, possível julgamento de ação revisional do contrato originário, demandando-se,
apenas, adequação da execução ao montante apurado na ação revisional. Recurso especial parcialmente provido. (REsp nº
593.220/RS, Terceira Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 21.2.2005)
PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - OFENSA AOS ARTS. 265, IV, 'A', E 585, § 1º, DO
CPC - SÚMULA 211/STJ - EXECUÇÃO - ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS EM AÇÃO REVISIONAL -
LIQUIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - AJUSTE DO VALOR EXECUTADO. [...]. 2 - Esta Corte Superior
tem decidido que o julgamento de ação revisional não retira a liquidez do título executado (contrato), não impedindo, portanto, a
sua execução. Com efeito, o fato de ter sido determinada a revisão do contrato objeto da ação executiva não retira sua liquidez,
não acarretando a extinção do feito. Necessário apenas a adequação da execução às modificações impostas pela ação revisional
(REsp nº 569.937/RS, Rel. Ministro CÉSAR ASFOR ROCHA, DJ de 25.9.2006).
Na espécie, a escritura pública de mútuo de dinheiro com pacto adjeto de hipoteca que embasa a execução, lavrada no 1º
Serviço Notarial de São Paulo, com a presença da credora e dos devedores, devidamente representados, é título executivo
extrajudicial, nos termos do art. 585, II, do CPC/73 (art. 787 do NCPC) e preenche, ademais, os requisitos do art. 586, do
CPC/73 (art. 783 do NCPC), de maneira que é apta a embasar uma ação de execução.
Assim, patente a higidez do título executivo."
Por primeiro, em relação à alegação de excesso de execução, verifica-se que o acórdão recorrido concluiu que "referida matéria foi
objeto de análise e julgamento no feito ordinário (processo n. 0000715-61.2007.403.6116) por este Tribunal, com trânsito em
julgado. Portanto, não há como decidir novamente questão já decidida, nos termos do art. 505 do Código de Processo Civil.".

Todavia, a parte ora recorrente nada aduz em seu recurso acerca de tal fundamento.

Tal vício na construção do especial impede seja-lhe conferido trânsito, a teor do entendimento consolidado nas Súmulas 283 e 284,
ambas do STF.

Outrossim, quanto ao demais ventilado, revisitar a conclusão do acórdão recorrido esbarra frontalmente no entendimento da instância
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superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-
probatório dos autos.

Descabe o recurso, finalmente, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à
causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado
em 11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008674-15.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008674-3/SP

APELANTE : DENIS FARIA MOURA JUNIOR
: MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA MOURA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
REPRESENTANTE : JOSE MAURO MAROTTI

: SHEILLA FERREIRA MAROTTI
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
No. ORIG. : 00086741520134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelos autores em face de acórdão de órgão fracionário deste Tribunal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Com efeito, os recorrentes não impugnaram, de forma clara e fundamentada, o fundamento central do acórdão.
O acórdão recorrido encontra-se assim fundamentado:
"Observa-se pelo contrato a fls. 22/29 que este efetivamente foi celebrado pelo Sr. Denis Faria de Moura Junior, representado
pelos autores, o Sr. José Mauro Marotti e Sheila Ferreira Marotti.
Com efeito, dispõe o artigo 6º do Código de Processo Civil que "Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo
quando autorizado por lei." Cumpre mencionar que as hipóteses de substituição processual são taxativas em nosso ordenamento
jurídico.
Significa que não poderia o casal Marotti, ora autores, propor em nome próprio a presente ação, não se tratando de mero
equívoco material. Ressalta-se que todos os documentos que instruem a inicial pertencem ao casal Marotti, que constituiu, em
nome próprio, o advogado signatário da petição inicial.
Ademais, sequer consta nos autos comprovação da hipossuficiência do Sr. Denis Faria Moura Junior, sendo a gratuidade
pleiteada à luz dos documentos pessoais do casal Marotti.
Sendo assim, não se trata de mera irregularidade processual, mas de verdadeira ilegitimidade ativa, pois, não pode a parte
pleitear direito alheio em nome próprio. A propósito, alude-se aos precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal de
Justiça do Rio de Janeiro:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. CONTRATO DE LOCAÇÃO.
LEGITIMIDADE ATIVA DA ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS. - A administradora de imóveis não é parte legítima para ajuizar
ação de execução de créditos referentes a contrato de locação, pois é apenas representante do proprietário, e não substituta
processual. - Recurso especial provido. Ônus sucumbenciais invertidos. (REsp 1252620/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
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TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2012, DJe 25/06/2012)
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESPEJO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. AÇÃO PROPOSTA EM NOME DO
PROCURADOR. IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Ação de despejo por falta de pagamento proposta por
corretor, procurador do locador, em nome próprio, em face de locatária. 2. Nos termos do artigo 6º do Código de Processo Civil,
a ninguém é dado pleitear em nome próprio direito alheio, salvo quando expressamente autorizado. 3. Ilegitimidade ativa ad
causam que se reconhece, não podendo o vício ser suprido após a citação válida e a oposição expressa do réu. 4. Provimento do
recurso.(TJRJ, AC nº 0023974-54.2011.8.19.0203, Décima Sétima Câmara Cível, Rel. Des. Elton Leme, j. 15.01.2014)
Conclui-se, das linhas antes destacadas, que a decisão monocrática observou os limites objetivamente definidos no referido
dispositivo processual."
A parte autora, no presente recurso especial, nada aduz em relação ao fundamento de não se tratar de mera irregularidade processual,
mas de verdadeira ilegitimidade ativa, pois não pode a parte pleitear direito alheio em nome próprio.
Desse modo, vê-se que no recurso especial os recorrentes não impugnaram de forma clara o fundamento central do acórdão recorrido.
Tal vício na construção do especial impede seja-lhe conferido trânsito, a teor do entendimento consolidado nas Súmulas 283 e 284,
ambas do STF.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025463-94.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.025463-1/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : EVELIN RODRIGUES DO AMARAL e outro(a)

: CLAUDINEY FRANCO CANDIDO
ADVOGADO : SP108337 VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A

: WILLIANS CAMILO PAULINO e outro(a)
: WER CONSTRUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00181363420154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelos agravados em face de acórdão de órgão fracionário deste Tribunal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Com efeito, os recorrentes não impugnaram, de forma clara e fundamentada, o fundamento central do acórdão.
O acórdão recorrido encontra-se assim fundamentado:
"Reitero os argumentos expendidos por ocasião da prolação da decisão monocrática, motivo pelo qual transcrevo inteiro teor
daquela decisão e adoto os seus fundamentos para julgar o presente recurso, in verbis:
"Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da decisão que, nos autos da
ação ordinária de rescisão contratual c.c. indenização por danos materiais e morais, deferiu, em parte, o pedido de tutela
antecipada, a fim de suspender a vigência do contrato de mútuo habitacional e o pagamento do financiamento, não podendo, de
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tal modo, a CEF cobrar as prestações vencidas desde a interdição do imóvel.
Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.
O pedido de efeito suspensivo foi deferido às fls. 311/313vº.
Com contraminuta da parte autora (fls. 315/356).
É o relatório. DECIDO.
Decido.
A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.
Na apreciação do pedido de efeito suspensivo a pretensão recursal foi objeto de juízo favorável e em cognição definitiva
confirma-se a motivação exposta na decisão inicial, vazada nestes termos:
"Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de
decisão do Juízo da 11ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo/SP que, nos autos da ação ordinária de rescisão
contratual c.c. indenização por danos materiais e morais, deferiu parcialmente o pedido de antecipação de tutela, para
suspender a vigência do contrato de financiamento habitacional e os pagamentos das prestações vencidas desde a interdição do
imóvel.
A agravante aduz, preliminarmente, sua ilegitimidade para responder por vícios de construção. No mérito, sustenta, em síntese,
que a suspensão do pagamento do financiamento, além de estar em desconformidade com o contrato de mútuo e à lei de
regência, poderá ser prejudicial à própria parte autora.
É o breve relatório. Decido.
Vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, fundamentos para o deferimento do efeito postulado.
A pretensão dos autores, na ação de conhecimento, compreende a suspensão do pagamento das prestações do financiamento e a
rescisão do contrato firmado com a CEF, que nele figura na qualidade de credora. Assim, considerando que o direito subjetivo à
rescisão contratual é matéria de mérito, não se pode afirmar, num exame sumário dos autos, que a CEF não poderá ser atingida
pelos efeitos oriundos da sentença, motivo pelo qual rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva. Precedente: TRF - 3ª Região, 5ª
TURMA, AI 00256161120074030000, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJU 11/12/2007.
O objeto do pedido da parte autora diz respeito, ainda, à indenização decorrente de responsabilização civil em virtude dos danos
causados, não se tratando de pedido de cobertura securitária.
Alega que em 17 de março de 2014 adquiriu um imóvel de terceiros requerendo para tanto financiamento junto à empresa
pública adquirindo, na mesma ocasião, uma apólice de seguro junto à CAIXA SEGURADORA S/A.
Pouco depois da entrega do empreendimento, começou a sofrer diversos dissabores porque o imóvel apresentou muitos
problemas, tais como: rachaduras, infiltrações, alagamentos, dentre outros, tendo a casa sido interditada pela Prefeitura.
Requereu a cobertura securitária, mas lhe foi negada, tendo em vista que referidos danos eram oriundos de vícios de construção,
não estando cobertos pela apólice contratada.
O contrato de mútuo com alienação fiduciária para garantia da dívida foi firmado para compra de imóvel usado no âmbito do
Sistema Financeiro de Habitação, com recursos do SBPE (letra "B2"), em favor do mutuante (fls. 143/158).
Importante de menção que nesse tipo de contrato no qual existem três contratantes que assumem obrigações recíprocas entre si,
cada um tem uma posição específica em se tratando de financiamento imobiliário. O agente financeiro, ao celebrar o contrato
com aqueles que querem adquirir um bem imóvel, assume a obrigação de colocar à disposição do proprietário e vendedor de
uma só vez, ou em prazos especificados no contrato, o montante total correspondente ao preço do bem negociado, estando
embutidos no contrato e no valor das prestações, a contratação e pagamento de seguro do imóvel.
Os mutuários, por sua vez, comprometem-se perante a CEF a devolver a quantia mutuada, acrescida da correção monetária e
dos juros remuneratórios pactuados no contrato. Os vendedores comprometem-se a transmitir o domínio do imóvel aos
compradores, respondendo pela evicção.
As várias avenças celebradas através do mesmo instrumento (no presente caso, compra e venda , financiamento, fidúcia e
seguro), tem-se que a relação existente entre os mutuários e o agente financeiro é exclusivamente de mútuo de capital destinado
ao pagamento do preço, avençado com terceiros, pela aquisição de bem imóvel.
O contrato de compra e venda efetuado entre a parte autora e os vendedores Willians Camilo Paulino e Cristiane Cardoso
Camilo Paulino se consuma plenamente com o pagamento do preço acordado e a tradição da coisa vendida e acarreta um
conjunto de direitos e obrigações entre os envolvidos, ressaltando-se como consequência subsidiária a responsabilização o
vendedor perante o adquirente pelos vícios redibitórios da coisa vendida.
Em razão da diversidade da natureza jurídica entre os referidos contratos não se pode responsabilizar o agente financeiro por
supostos vícios redibitórios encontrados na coisa vendida. A regra acima somente vem sendo excepcionada pelo colendo STJ
quando a obra é iniciada através de recursos oriundos do SFH. Nesta situação, tem-se reconhecido a responsabilidade solidária
do agente financeiro pela ocorrência dos vícios de construção no imóvel, atribuindo a este a obrigação de fiscalizar a obra,
examinando o emprego dos materiais em conformidade com o memorial descritivo do empreendimento. Contudo, não é a
hipótese versada nos presentes autos, de compra de imóvel particular em que a Empresa Pública foi somente o agente
financeiro.
No que diz respeito à vistoria realizada pela Instituição Financeira, não há, no âmbito do SFH, nenhuma determinação legal que
enseje sua obrigação solidária em vistoriar os imóveis que financia com vistas a aferir a sua solidez e segurança, sendo certo
que, quando esta é realizada, destina-se tão-somente a verificar a consonância do preço constante no contrato de compra e
venda com o real valor de mercado do imóvel, que servirá de garantia hipotecária ou fiduciária.
Assim, não podem os compradores e devedores ficarem sem adimplir com suas obrigações contratuais com a Caixa Econômica
Federal - CEF, a qual emprestou o dinheiro a eles e agora se vê no direito de recebê-lo nos termos contratados.
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Assim já decidiu a 2ª Turma desta E. Corte:
"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH. RESCISÃO DE CONTRATO
DE COMPRA E VENDA. PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A FIM DE REVOGAR TUTELA DEFERIDA
QUE AUTORIZOU A SUSPENSÃO DAS PRESTAÇÕES REFERENTES AO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL E
IMPEDIU A EMPRESA PÚBLICA FEDERAL DE INSCREVER OS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise
dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso
interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma
da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, os agravantes buscam
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.
III - Nos termos do contrato particular de compra e venda de imóvel e mútuo com obrigações e alienação fiduciária , as partes
são as seguintes: vendedora, a Tatiana Agreste Dias Sampaio; compradores e devedores fiduciantes, o Clovis de Oliveira Junior
e sua esposa Ana Maria Silva de Oliveira; e credora fiduciária , a Caixa Econômica Federal - CEF. IV - O papel da Caixa
Econômica Federal - CEF foi de emprestar recursos financeiros para os compradores conseguirem adquirir o imóvel já pronto e
acabado, como se pode observar da cláusula 2ª, caput: "CLAÚSULA SEGUNDA - financiamento - O(S) COMPRADOR(ES),
doravante denominado(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), declara(m) que, necessitando de um financiamento destinado a
completar o preço de venda do imóvel, ora adquirido para sua residência, recorreram à CEF e dela obtiveram um mútuo de
dinheiro, segundo as normas do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CCFGTS e do Sistema
Financeiro da Habitação - SFH, no valor constante no campo "3" da letra "C" deste instrumento, que corresponde ao somatório
dos valores constantes dos campos 4 e 5 da mesma letra "C" deste contrato." V - A Caixa Econômica Federal - CEF não foi
responsável pelo empréstimo de recursos para o financiamento da construção do imóvel, mas apenas por emprestar dinheiro aos
compradores para que pudessem adquirir o bem, não havendo nenhuma responsabilidade da instituição financeira em relação
aos vícios de construção ou redibitórios. VI - Além disso, a vistoria realizada por engenheiro da Caixa Econômica Federal - CEF
para o fim de autorizar o financiamento para aquisição do imóvel serve apenas para mensurar o valor de mercado do bem, e não
para analisá-lo minuciosamente em termos estruturais. VII - Não podem os compradores e devedores ficarem sem adimplir com
suas obrigações contratuais com a Caixa Econômica Federal - CEF, a qual emprestou o dinheiro a eles e agora se vê no direito
de recebê-lo nos termos contratados. VIII - O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no sentido de que se faz
necessária a presença concomitante de 3 (três) elementos para impedir a inclusão dos nomes dos devedores nos órgãos de
proteção ao crédito, quais sejam, 1) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito;
2) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em
jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e; 3) que, sendo a contestação
apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente
arbítrio do Magistrado (REsp 527618/RS, 2ª Seção, Relator Ministro César Asfor Rocha). IX - Verifica-se que os devedores não
reuniram de maneira concomitante os 3 (três) elementos aptos a autorizar a não inclusão de seus nomes dos órgãos de proteção
ao crédito, limitando-se apenas a ingressar com uma ação judicial, o que, por si só, não é capaz de alcançar a tutela desejada. X
- Agravo improvido". (AI 00228178720104030000, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MELLO, TRF3, 2ª Turma, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2012)
Acresço, por fim, que a impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelos mutuários acarreta o vencimento
antecipado da dívida e, por conseguinte, a consolidação da propriedade em nome do agente financeiro.
Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para suspender a decisão agravada na parte em que determinou a
suspensão do pagamento das prestações do financiamento habitacional."
Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para reformar a decisão na parte em que suspendeu o
pagamento do financiamento habitacional."
"Vistos, etc.
Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a decisão de fls. 357/359vº destes
autos.
Em suas razões, a embargante requer sejam recebidos e acolhidos os presentes embargos, com base no inc. II do art. 535 do
CPC, aduzindo que o agravo foi parcialmente provido apenas para "reformar a decisão na parte em que suspendeu o
pagamento do financiamento habitacional", mas se a vigência do contrato permanecer suspensa, não se sabe ao certo as
consequências de eventual inadimplência (fls. 361/362).
É o breve relatório.
Decido.
Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil (obscuridade,
contradição ou omissão) e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial impugnada.
No presente caso, os embargos merecem parcial acolhida apenas para aclarar a r. decisão.
Verifico que a Caixa Econômica Federal, em suas razões do agravo, aduziu ser parte ilegítima para responder pelos vícios de
construção, requerendo fosse excluída da lide e, por conseguinte, declarada a competência da Justiça Estadual para
processamento e julgamento da ação.
Conforme ficou consignado na decisão, a pretensão dos autores, na ação de conhecimento, compreende a suspensão do
pagamento das prestações do financiamento e a rescisão do contrato firmado com a CEF, que nele figura na qualidade de
credora. Assim, não se pode afirmar que a CEF não poderá ser atingida pelos efeitos oriundos da sentença.
Nestes termos, foi rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva e acolhido o pedido da CEF no tocante à reforma da decisão
agravada na parte em que deferiu o pedido de suspensão do pagamento do financiamento.
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Como se percebe, o agravo de instrumento foi parcialmente provido, porquanto afastada a alegação de ilegitimidade passiva ad
causam.
Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, apenas para aclarar a r. decisão, mantendo inalterado seu
resultado."
Insta frisar a legitimidade da CEF para figurar no polo passivo da demanda, eis que a pretensão dos autores envolve a
suspensão dos pagamentos das prestações e rescisão do contrato de financiamento. Precedente desta E. Corte: AI
01038573320064030000, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, DJU 18/09/2007.
Conforme se verifica do contrato de fls. 143/158, cuida-se de compra de imóvel particular em que a CEF não financiou
empreendimento em construção, com prazo de entrega, mas atua estritamente como agente financeiro, de modo que a vistoria
feita para fins de financiamento tem por escopo a avaliação do bem para que ela própria possa aceitá-lo ou rejeitá-lo como
garantia da dívida, sendo realizada, portanto, no interesse da instituição financeira.
Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA EM CONTRATO VINCULADO AO SFH.
LIBERAÇÃO DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL JÁ ERIGIDO. ATUAÇÃO ESTRITA COMO AGENTE
FINANCEIRO. RESPONSABILIDADE DA MUTUANTE AFASTADA. RECURSO PROVIDO. SINISTRO DECORRENTE DE
VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA POR RISCOS NÃO COBERTOS PELA APÓLICE: POSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE CONDUTA ILÍCITA DA SEGURADORA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS: INDEVIDA. HONORÁRIOS
RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Uma vez que do contrato se vê claramente que a
CEF não financia, no caso, um imóvel em construção, mas tão somente libera recursos financeiros para que o comprador
adquira de terceiros imóvel já erigido, não há falar em responsabilidade da CEF pelos vícios apresentados pelo imóvel
financiado, já que não participou do empreendimento. 2. Nessas hipóteses, em que atua estritamente como agente financeiro,
a perícia designada pela CEF não tem por objetivo atestar a solidez ou a regularidade da obra, mas sim resguardar o
interesse da instituição financeira, uma vez que o imóvel financiado lhe será dado em garantia. Precedentes. 3. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região firmou-se no sentido de que
a seguradora é responsável em caso de danos decorrentes de vícios de construção, uma vez que não só é obrigatória a
contratação do seguro pelo mutuário, como também é obrigatória a vistoria do imóvel pela seguradora. Precedentes. 4. A prova
pericial produzida foi inconclusiva quanto aos danos serem ou não decorrentes de vícios de construção, atestando que "somente
a quebra dos pisos do imóvel (começando pelo banheiro), descobrindo a tubulação, poderá identificar a verdadeira causa" do
entupimento. 5. Não se pode descartar a hipótese de o problema ter sua origem em anomalias construtivas, ressaltando-se a
resposta dada pelo perito ao quesito de nº 5 da CEF, segundo a qual nada foi observado que indicasse a participação dos
mutuários na causa do sinistro. 6. O contato direto com esgoto não recolhido adequadamente certamente trará graves
consequências à saúde dos moradores. Desse modo, por cautela, mantém-se a condenação da corré seguradora à obrigação de
fazer consistente na realização dos reparos necessários no imóvel segurado. Realizada a obra, se ficar constatada a ausência de
responsabilidade da seguradora, esta tem a possibilidade de ingressar com ação própria a fim de reaver os valores despendidos
indevidamente. 7. O fato de a corré seguradora ter negado a cobertura securitária, na forma como apresentada na petição
inicial, não constitui conduta ilícita, defeito no serviço prestado por ela (fornecedora de serviços). 8. Quanto ao segundo
elemento da responsabilidade civil - o dano moral -, entendo pela ausência de nexo de causalidade entre o resultado danoso e a
conduta da seguradora, no caso apresentado. Com efeito, ausente a conduta ilícita, não se pode atribuir à seguradora a
responsabilidade pelos danos morais experimentados, de sorte que a indenização respectiva não lhe pode ser exigida. 9.
Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, elaborado
pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal, tratando-se de
recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de honorários
sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015. 10. Apelação da CEF provida. Apelação da Caixa
Seguradora S/A parcialmente provida. - grifo nosso.
(AC 00012036020044036103, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:04/10/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Feitas tais considerações, não há que se falar na responsabilidade solidária da CEF, razão pela qual descabe a suspensão da
cobrança das prestações do financiamento do imóvel dos autores."
A parte agravada, no presente recurso especial, nada aduz em relação ao fundamento de que "Em razão da diversidade da natureza
jurídica entre os referidos contratos não se pode responsabilizar o agente financeiro por supostos vícios redibitórios encontrados
na coisa vendida. A regra acima somente vem sendo excepcionada pelo colendo STJ quando a obra é iniciada através de
recursos oriundos do SFH. Nesta situação, tem-se reconhecido a responsabilidade solidária do agente financeiro pela ocorrência
dos vícios de construção no imóvel, atribuindo a este a obrigação de fiscalizar a obra, examinando o emprego dos materiais em
conformidade com o memorial descritivo do empreendimento. Contudo, não é a hipótese versada nos presentes autos, de compra
de imóvel particular em que a Empresa Pública foi somente o agente financeiro. No que diz respeito à vistoria realizada pela
Instituição Financeira, não há, no âmbito do SFH, nenhuma determinação legal que enseje sua obrigação solidária em vistoriar
os imóveis que financia com vistas a aferir a sua solidez e segurança, sendo certo que, quando esta é realizada, destina-se tão-
somente a verificar a consonância do preço constante no contrato de compra e venda com o real valor de mercado do imóvel,
que servirá de garantia hipotecária ou fiduciária. Assim, não podem os compradores e devedores ficarem sem adimplir com suas
obrigações contratuais com a Caixa Econômica Federal - CEF, a qual emprestou o dinheiro a eles e agora se vê no direito de
recebê-lo nos termos contratados.".
Desse modo, vê-se que no recurso especial os recorrentes não impugnaram de forma clara o fundamento central do acórdão recorrido.
Tal vício na construção do especial impede seja-lhe conferido trânsito, a teor do entendimento consolidado nas Súmulas 283 e 284,
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ambas do STF.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001260-04.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.001260-2/SP

APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : PEDRO ISRAEL NOVAES DE ALMEIDA FILHO
ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00012600420154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.296.673/MG, adotando a sistemática do artigo 543-C do
Código de Processo Civil de 1973, assentou o entendimento segundo o qual a acumulação do auxílio-acidente com proventos de
aposentadoria pressupõe que a eclosão da lesão incapacitante, apta a gerar o direito ao auxílio-acidente e a concessão da aposentadoria,
sejam anteriores à alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/1991, promovida em 11.11.1997 pela Medida Provisória 1.596-
14/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/1997. O precedente, transitado em julgado em 04.10.2012, restou assim ementado:

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO
CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS.
AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. ART. 86, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA
MEDIDA PROVISÓRIA 1.596-14/1997, POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI 9.528/1997. CRITÉRIO PARA
RECEBIMENTO CONJUNTO. LESÃO INCAPACITANTE E APOSENTADORIA ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DA CITADA
MP (11.11.1997). DOENÇA PROFISSIONAL OU DO TRABALHO. DEFINIÇÃO DO MOMENTO DA LESÃO
INCAPACITANTE. ART. 23 DA LEI 8.213/1991. CASO CONCRETO. INCAPACIDADE POSTERIOR AO MARCO LEGAL.
CONCESSÃO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. INVIABILIDADE. 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia
previdenciária com intuito de indeferir a concessão do benefício de auxílio-acidente, pois a manifestação da lesão incapacitante
ocorreu depois da alteração imposta pela Lei 9.528/1997 ao art. 86 da Lei de Benefícios, que vedou o recebimento conjunto do
mencionado benefício com aposentadoria. 2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza
ofensa ao art. 535 do CPC. 3. A acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria pressupõe que a eclosão da
lesão incapacitante, ensejadora do direito ao auxílio-acidente, e o início da aposentadoria sejam anteriores à alteração do art.
86, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/1991 ("§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,
independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer
aposentadoria; § 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no
§ 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente."), promovida em 11.11.1997 pela Medida Provisória
1.596-14/1997, que posteriormente foi convertida na Lei 9.528/1997. No mesmo sentido: REsp 1.244.257/RS, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19.3.2012; AgRg no AREsp 163.986/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 27.6.2012; AgRg no AREsp 154.978/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe
4.6.2012; AgRg no REsp 1.316.746/MG, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 28.6.2012; AgRg no AREsp
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69.465/RS, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 6.6.2012; EREsp 487.925/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves
Lima, Terceira Seção, DJe 12.2.2010; AgRg no AgRg no Ag 1375680/MS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, Dje
19.10.2011; AREsp 188.784/SP, Rel. Ministro Humberto Martins (decisão monocrática), Segunda Turma, DJ 29.6.2012; AREsp
177.192/MG, Rel. Ministro Castro Meira (decisão monocrática), Segunda Turma, DJ 20.6.2012; EDcl no Ag 1.423.953/SC, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 26.6.2012; AREs 124.087/RS, Rel. Ministro Teori
Albino Zavascki (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 21.6.2012; AgRg no Ag 1.326.279/MG, Rel. Ministro Napoleão
Nunes Maia Filho, DJe 5.4.2011; REsp 188.887/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho (decisão monocrática), Primeira
Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 179.233/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 13.8.2012
. 4. Para fins de fixação do momento em que ocorre a lesão incapacitante em casos de doença profissional ou do trabalho, deve
ser observada a definição do art. 23 da Lei 8.213/1991, segundo a qual "considera-se como dia do acidente, no caso de doença
profissional ou do trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o exercício da atividade habitual, ou o dia da
segregação compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico, valendo para este efeito o que ocorrer primeiro". Nesse
sentido: REsp 537.105/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 17/5/2004, p. 299; AgRg no REsp 1.076.520/SP,
Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 9/12/2008; AgRg no Resp 686.483/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta
Turma, DJ 6/2/2006; (AR 3.535/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJe 26/8/2008). 5. No caso concreto, a
lesão incapacitante eclodiu após o marco legal fixado (11.11.1997), conforme assentado no acórdão recorrido (fl. 339/STJ), não
sendo possível a concessão do auxílio-acidente por ser inacumulável com a aposentadoria concedida e mantida desde 1994. 6.
Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."
(STJ, REsp 1.296.673/MG, Primeira Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 03.09.2012)

Ainda, especificamente em relação ao auxílio-suplementar, também é a mesma orientação do STJ:
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-SUPLEMENTAR - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -
CONCESSÃO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 9.528/97 - CUMULAÇÃO INDEVIDA - MAJORAÇÃO DO AUXÍLIO-ACIDENTE -
50% SOBRE O SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - RE 613.033/SP - REPERCUSSÃO GERAL - APLICAÇÃO RETROATIVA -
IMPOSSIBILIDADE.
1. Somente é legítima a cumulação do auxílio-suplementar previsto na Lei 6.367/76, incorporado pelo auxílio-acidente após o
advento da Lei 8.213/91, com aposentadoria, quando esta tenha sido concedida em data anterior à vigência da Lei 9.528/97.
Hipótese em que foi concedida a aposentadoria por tempo de contribuição ao segurado no ano de 2006, não sendo devida a
cumulação pugnada.
2. Não se aplica retroativamente a majoração prevista na Lei 9.032/95 aos benefícios de auxílio-acidente concedidos
anteriormente à vigência deste diploma. Entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, reconhecida a repercussão geral
da matéria constitucional, no julgamento do RE 613.033/SP.
3. Recurso especial não provido."
(STJ, REsp 1.365.970/RS, Segunda Turma, Relator Ministra Eliana Calmon, DJe 10.05.2013)
Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão coincide com a orientação jurisprudencial da superior instância.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001260-04.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.001260-2/SP

APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : PEDRO ISRAEL NOVAES DE ALMEIDA FILHO
ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00012600420154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo impetrante visando a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.
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Decido.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e a medida está em
termos para ser admitida à superior instância.

Trata-se de mandado de segurança no qual se objetiva o afastamento da obrigatoriedade de o impetrante, formando de medicina, que foi
dispensado por excesso de contingente aos 18 anos, na vigência da Lei nº 5.292/67, mas convocado após a conclusão do curso, com
base na Lei nº 12.336/10, editada posteriormente a sua dispensa.

Por sua vez, não se verificou a existência de decisão do Supremo Tribunal Federal que enfrente especificamente os fundamentos alegados
neste caso concreto, quais sejam: inobservância dos institutos do ato jurídico perfeito e do direito adquirido; não recepção dos artigos 3º,
4º, 5º e 9º da Lei nº 5.292/67 pelo ordenamento vigente; e inconstitucionalidade da Lei nº 12.336/10, por afronta ao princípio da
isonomia.

Há que se conferir trânsito ao extraordinário, portanto, a fim de que a instância ad quem possa transmitir aos órgãos jurisdicionais
ordinários a exata compreensão da disposição contida no mencionado dispositivo legal, ficando o mais alegado no recurso submetido ao
crivo da instância superior, nos termos da Súmula nº 292/STF.

Por fim, no tocante ao pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso extraordinário interposto nos presentes autos, de rigor
salientar que, ex-vi do disposto no artigo 1.029, III, do CPC/2015, cabe ao Tribunal de origem analisar e decidir pedido de atribuição de
efeito suspensivo a recurso excepcional na pendência de juízo de admissibilidade.

A pretensão consubstanciada na atribuição de efeito suspensivo a recurso excepcional interposto é cabível desde que demonstrada a
excepcionalidade da situação e a possibilidade de seu êxito.

Outrossim, conquanto em cognição sumária, indispensável, ainda, para o deferimento do provimento liminar a presença conjunta e
concomitante da plausibilidade do direito alegado (fumus boni iuris), relacionado à própria admissibilidade dos recursos excepcionais, e
da situação objetiva de perigo (periculum in mora).

De rigor estejam evidenciados os requisitos ensejadores à concessão da medida postulada, quais sejam, o periculum in mora e o fumus
boni iuris.

O impetrante defende a presença do fumus boni iuris consubstanciado no fato de ser grande a possibilidade de o direito postulado
nestes autos ser reconhecido pela Cortes Suprema.

Quanto ao periculum in mora, assevera que o provimento da apelação e da remessa oficial, nos termos do acórdão recorrido, acarreta-
lhe "uma série de restrições à vida pessoal, acadêmica e profissional".

Não obstante se pretenda a atribuição de efeito suspensivo ao recurso extraordinário interposto, o qual foi admitido porquanto não se
verificou a existência de decisão do Supremo Tribunal Federal que enfrente especificamente a questão aqui discutida, não se encontram
efetivamente configurados os requisitos ensejadores à concessão de efeito suspensivo pleiteado notadamente o fumus boni iuris.

Nesse sentido observa-se que a matéria já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial Repetitivo n.º 1.186.513 no
sentido de que "As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos
concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja, àqueles que
foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência, devem prestar o serviço militar", o
que ensejou a negativa de seguimento ao recurso especial interposto nos autos.

Dessarte, não configurada a plausibilidade na pretensão da recorrente, de rigor o indeferimento do seu pleito.

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004694-86.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.004694-5/SP

APELANTE : YUSEN LOGISTICS DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP208756 FÁBIO DO CARMO GENTIL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00046948620154036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Yusen Logistics do Brasil Ltda., com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Sustenta-se, em síntese, a violação e negativa de vigência do artigos 102, § 2º, do Decreto-lei 37/66, com redação dada pela Lei
12.350/2010.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

Pretende-se anular multa por infração a dever de informar sobre veículo ou carga transportada ou, subsidiariamente, seja reconhecida a
denúncia espontânea. O acórdão recorrido firmou-se no seguinte sentido:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA DO PRAZO.
DEVER DE INFORMAR SOBRE VEÍCULO OU CARGA TRANSPORTADA E OPERAÇÕES EXECUTADAS. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA. MULTA. ARTIGO 107, IV, DO DECRETO-LEI 37/1966 E 22, III, DA IN RFB 800/2007. DENÚNCIA
ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE LÓGICA. APELO DESPROVIDO.
1. A autuação, fundada na "NÃO PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE VEÍCULO OU CARGA TRANSPORTADA, OU
SOBRE OPERAÇÕES QUE EXECUTAR", imposta ao agente de cargas, tem amparo no artigo 107, inciso IV, alínea "e" do Decreto-
lei 37/1966, na redação dada pela Lei 10.833/2003, tendo a infração sido atribuída por prestação de informações fora do prazo (artigo
22, III, da IN SRF 800/2007, vigente ao tempo dos fatos), ou seja, em até quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no
porto de destino.
2. A previsão de prazo para prestação de tais informações não exige, para aplicar-se multa, depois de apurado o descumprimento da
obrigação, a prova de dano específico, mas apenas da prática da conduta formal lesiva às normas de fiscalização e controle aduaneiro,
não violando a segurança jurídica a conduta de aplicar a multa prevista na legislação, ao contrário do que ocorreria se, diante da prova da
infração, a multa fosse dispensada por voluntarismo da Administração.
3. Quanto à denúncia espontânea, trata-se de benefício previsto em lei complementar (artigo 138, CTN), com alcance específico nela
definido, que não abrange multas por descumprimento de obrigações acessórias autônomas, como, de resto, consolidado na
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
4. Em relação à responsabilidade tributária na situação específica, o artigo 37, § 1, do Decreto-lei 37/66 estabeleceu a obrigação de
prestar informações sobre operações e respectivas cargas e o artigo 107, IV, "e", do mesmo diploma legal previu expressamente a
aplicação de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao agente de cargas que deixar de fornecê-las, na forma e no prazo estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal.
5. Apelo desprovido.

Revisitar referida conclusão pressupõe o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito do especial, nos termos
do entendimento consolidado na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. INMETRO. INFRAÇÃO. APLICAÇÃO DE MULTA. REVISÃO. INVIABILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. Rever o entendimento consignado pelo Tribunal de origem quanto à regularidade da aplicação da multa requer revolvimento
do conjunto fático-probatório, o que é inadmissível na via estreita do Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.
Precedentes desta Corte.
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 596.344/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/02/2015, DJe 20/03/2015)

ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. AUTO DE INFRAÇÃO. POLUIÇÃO. ART. 33 DO DECRETO 8.468/76. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
SÚMULA 7/STJ. VERIFICAÇÃO SUBJETIVA. CONFLITO COM A LEI N. 6.938/81.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ÔNUS DA PROVA. SÚMULA 7/STJ.
1. Alegações genéricas quanto às prefaciais de afronta ao art. 535 do Código de Processo Civil não bastam à abertura da via
especial pela alínea "a" da Carta Magna, a teor da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.
2. O aresto recorrido constatou que o processo administrativo permitiu o exercício do contraditório e da ampla defesa, conclusão
cuja reforma depende, essencialmente, de revolvimento fático, o que não se permite nos termos da Súmula 7/STJ.
3. Não se conhece do recurso especial se a matéria suscitada não foi objeto de análise pelo Tribunal de origem, em virtude da
falta do requisito do prequestionamento, aplicando-se as Súmulas 282 e 356 ambas do STF. No caso, não houve debate sobre a
tese da ilegalidade do Decreto 8.468/76 em face do art. 3º, III, "e", da Lei n.
6.938/81.
4. A Corte de origem avaliou todas as provas, inclusive o laudo técnico particular, fundamentando o motivo pelo qual não
acolheria totalmente as conclusões da prova técnica. Rever o entendimento do aresto demandaria revolvimento fático que
escapa da finalidade do recurso especial.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 274.227/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2013, DJe 16/08/2013)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. NÍTIDO PEDIDO DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 138 DO CTN. 1. Os embargos declaratórios somente são cabíveis para modificar o julgado que se
apresentar omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar eventual erro material na decisão, o que não ocorreu no
presente caso. 2. A embargante não aponta nenhuma omissão, contradição, obscuridade ou erro material nas razões dos
embargos de declaração; busca somente modificar o decidido no acórdão recorrido, o que é inviável. 3. Nos termos da Súmula
360 do STJ, "o benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação
regularmente declarados, mas pagos a destempo". Todavia, se ocorreu o pagamento do tributo devido acompanhado dos juros
de mora antes da constituição do crédito tributário pela entrega da DCTF ou de outro documento como tal, é de impor o
reconhecimento da denúncia espontânea. 4. Hipótese em que a ora embargada pagou de forma integral e à vista o débito antes
da entrega de qualquer declaração. Denúncia espontânea caracterizada. 5. A análise da alegação de não ocorrência do
pagamento integral do tributo antes da entrega da declaração, quando o acórdão regional afirma exatamente o contrário,
requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, em recurso especial, por esbarrar no óbice da
Súmula 7/STJ. 6. A oposição reiterada de embargos de declaração com o intuito manifestamente protelatório enseja a incidência
de multa, de 1% (um por cento), sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC. Embargos
de declaração rejeitados com aplicação de multa de 1% sobre o valor da causa atualizado.
(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1360365/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
06/08/2013, DJe 14/08/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010568-94.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010568-0/SP

PARTE AUTORA : PAULO JOEL DE SOUZA
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
PARTE RÉ : EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A ECONORTE
ADVOGADO : SP150590 RODRIGO BASTOS FELIPPE e outro(a)
PARTE RÉ : ESTADO DO PARANA
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00010537820164036323 1 Vr OURINHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A ("ECONORTE"),
que figura nos autos como terceiro interessado, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal.

Alega a recorrente contrariedade da decisão impugnada ao artigo 3º, §1º, III, da Lei nº 10.259/2001, ao argumento de ser competente
para julgar a demanda subjacente ao presente conflito negativo de competência o Juízo da Vara Federal de Ourinhos, dada a pretensão
de anulação do ato administrativo (Termo Aditivo nº 34/2002) que sustentaria o pedido de não pagamento da tarifa de pedágio pelo
usuário que figura no polo ativo da lide.

DECIDO.

Ao fixar como competência do Juizado Especial Federal Cível o julgamento de demanda de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos
cujo pedido esteja adstrito ao reconhecimento do direito individual do litigante de não se sujeitar ao pagamento de tarifa devida a
concessionária de serviço público, o acórdão põe-se em sintonia com o entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, a
teor do seguinte precedente, colacionado a título meramente ilustrativo, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL.
CABIMENTO DO WRIT. CONTROLE DE COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. AÇÕES INDIVIDUAIS. COBRANÇA
DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.
AGRAVO DESPROVIDO.
(...)
2. Na hipótese dos autos, a ação declaratória foi ajuizada pelo consumidor apenas contra a concessionária de serviço público de
telefonia, visando ao reconhecimento da ilegalidade da assinatura básica e à devolução dos valores indevidamente pagos.
Destarte, fica, de plano, afastada a competência da Justiça Federal, ante a ausência de interesse jurídico da ANATEL, e
reconhecida, por conseguinte, a da Justiça Estadual. Entretanto, no caso em exame, o que se questiona é a competência do
Juizado Especial estadual para processar e julgar as ações em apreço.
3. As ações ajuizadas pelo consumidor contra a concessionária de telefonia, visando ao questionamento da cobrança da
assinatura básica mensal e à devolução dos valores cobrados a esse título, não constituem causas destinadas à anulação ou
cancelamento de ato administrativo, bem como a "direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos", na
medida em que são ações de caráter individual. Portanto, nos termos da jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça,
não é aplicável o disposto no art. 3º, § 1º, I e III, da Lei 10.259/2001. Por outro lado, também não se aplica a exceção prevista
no art. 3º, § 2º, da Lei 9.099/95: "Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza alimentar,
falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e
capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial." Desse modo, considerando que a ação foi ajuizada pelo próprio titular
do direito individual, e que não se verifica nenhuma das hipóteses impeditivas da competência dos Juizados Especiais, deve ser
reconhecida a competência do Juizado Especial Cível da Comarca de Florianópolis para processar e julgar o feito.
(...)
6. Agravo regimental desprovido."
(AgRg no RMS 28085/SC. Rel. Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Turma, julgado em14/04/2009, DJe 07/05/2009.)

Assim, vê-se que o acórdão recorrido não diverge do entendimento consolidado pela instância ad quem, incidindo, portanto, o óbice da
Súmula 83/STJ.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.
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São Paulo, 01 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53142/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012219-64.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.012219-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA NETO e outros(as)

: MAGDA HELOIZA BATISTA COSTA DE FREITAS
: EURIPEDES PULITANO DE MATOS
: VALTER DAMASIO PASCOAL
: NEIDE APARECIDA RIBEIRO DA SILVA
: DELMIRA DOS SANTOS FERREIRA
: MARIA DAS GRACAS MARRA DE CARVALHO
: IVONE CALIMA DA ROCHA
: ELCIO RODRIGUES DE SOUSA

ADVOGADO : SP365606A VANESSA PASSONI SLOVINSKI e outro(a)
AGRAVADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : SP273843 JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00015158320164036113 3 Vr FRANCA/SP

DESPACHO
Vistos etc.

Fls. 359/360: Por ora, nada a prover.

Com efeito, em consulta ao sítio eletrônico do C. Superior Tribunal de Justiça, verifica-se não ter ocorrido o trânsito em julgado dos
EREsp nº 1.091.393.

Nesse sentido, prossiga-se com a suspensão do feito, nos termos do art. 543-C do CPC/73, até o julgamento definitivo do representativo
da controvérsia.

Int. Após, retornem os autos ao NUGEP.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012067-16.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.012067-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : ROSELAINE DOS SANTOS RIBEIRO e outros(as)

: APARECIDA DONIZETI DOS SANTOS LOURENCO
: FRANCISCO LOPES DA SILVA
: ARLINDA RODRIGUES AUGUSTO
: CARMEM DINA ALVES
: ADELIA ROCHA VIANA
: MARIA APARECIDA SILVA ARAUJO
: MARIA DE LOURDES LUIZ
: NILSON APARECIDO DOS ANJOS BASILIO
: MARIA DE FATIMA DA SILVA MARTINS VIANA

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro(a)
AGRAVADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
No. ORIG. : 00015183820164036113 3 Vr FRANCA/SP

DESPACHO
Vistos etc.

Fls 376/377: Por ora, nada a prover.

Com efeito, em consulta ao sítio eletrônico do C. Superior Tribunal de Justiça, verifica-se não ter ocorrido o trânsito em julgado dos
EREsp nº 1.091.393.

Nesse sentido, prossiga-se com a suspensão do feito, nos termos do art. 543-C do CPC/73, até o julgamento definitivo do representativo
da controvérsia.

Int. Após, retornem os autos ao NUGEP.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006056-82.1994.4.03.6000/MS

2008.03.99.016347-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : VALDEMIR LOPES PRASERES
ADVOGADO : MS015260 JOSE BERNARDES DOS PRAZERES JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
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No. ORIG. : 94.00.06056-4 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Fls. 1983/1984: tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos RE's nº 870.947/SE.

Anote-se a prioridade na tramitação do feito Int.

Após, retornem os autos ao NUGEP.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006285-72.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.006285-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : FRANCISCO CORREIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP213850 ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08026472720128120026 2 Vr BATAGUASSU/MS

DESPACHO
Vistos, etc.
Manifeste-se o autor acerca da petição de fls. 220.
Int.

São Paulo, 03 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009619-41.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.009619-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : AILSON APARECIDO FAGUNDES
ADVOGADO : SP074758 ROBSON VIANA MARQUES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00096194120094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DESPACHO
Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos RE's nº 870.947/SE e 579.431/RS,
bem assim dos REsp's nº 1.492.221/PR, 1.495.144/RS, 1.495.146/MG e 1.143.677/RS.
Int. Após, retornem os autos ao NUGEP.

São Paulo, 03 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003817-65.2000.4.03.6107/SP

2000.61.07.003817-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : DAVID GOMES FARIA
ADVOGADO : SP158939 HELOÍSA HELENA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
Vistos, etc.
Dê-se ciência à parte autora sobre o documento de fl. 295, do qual consta a informação de implantação do benefício.
Int. Após, tornem ao NUGEP.

São Paulo, 03 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004672-38.2000.4.03.6109/SP

2000.61.09.004672-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : COOPERATIVA NOVA ESPERANCA
ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA

Decisão
Nada a prover.
Retornem os autos ao sobrestamento.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000271-68.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.000271-8/SP

APELANTE : GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT LTDA e filia(l)(is)
: GRUPO FARTURA DE HORTIFRUT LTDA filial

ADVOGADO : MG116305 ADRIANO A MUZZI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00002716820154036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Extraordinário vinculado ao tema 72.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003410-82.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.003410-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : CARLOS EDUARDO DISESSA GOUVEA
ADVOGADO : SP185120 ANTONIO ROBERTO MARCHIORI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00034108220114036104 2 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Conforme esclarecimentos prestados (fls. 245/246): a) para o licenciamento do veículo necessário que a empresa adquirente realize o
procedimento administrativo de transferência; b) se determinado o cancelamento da comunicação de vendas existente incidente sobre o
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cadastro do veículo, a efetivação do licenciamento incumbirá ao impetrante; c) a restrição existente no cadastro do veículo do benefício
tributário, imposta pela Receita Federal, não constitui óbice para o licenciamento do veículo.

Por conseguinte, as questões trazidas às fls. 270/289vº e 300/301, por empresa terceira interessada, não integrante da relação jurídico-
processual, refogem do âmbito da discussão travada no âmbito da presente impetração.

Destarte, nada a prover. Ao sobrestamento.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Nro 3383/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006395-59.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.006395-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : BEATRIZ FERREIRA DOS SANTOS incapaz e outros(as)

: NATHALIA FERREIRA DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA
REPRESENTANTE : MARIA DA CONCEICAO SILVA
ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA
APELANTE : MARIA DA CONCEICAO SILVA
ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024285-33.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.024285-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : FRANCISCO DE SOUZA NEVES
ADVOGADO : SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 02.00.00342-3 3 Vr DIADEMA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007941-70.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.007941-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ADELSON RODRIGUES ALVES
ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00079417020094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001798-11.2009.4.03.6127/SP

2009.61.27.001798-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : HILTON JOSE MORETI
ADVOGADO : SP193351 DINA MARIA HILARIO NALLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00017981120094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021320-77.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.021320-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JORANDI ALVES RIBEIRO
ADVOGADO : SP233368 MARCIO PIMENTEL CAMPOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00017-3 3 Vr JACAREI/SP

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024885-15.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.024885-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DJALMA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP
No. ORIG. : 09.00.00162-4 1 Vr SERRANA/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042534-90.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.042534-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FERNANDO MARQUES GLINGANI
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 08.00.00160-9 1 Vr CRAVINHOS/SP

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0043924-95.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.043924-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELIAS FERREIRA MARTINS
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ADVOGADO : SP373829 ANA PAULA ROCA VOLPERT
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP
No. ORIG. : 09.00.00168-3 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048147-91.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.048147-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROMEU DOS SANTOS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 08.00.00029-8 1 Vr PONTAL/SP

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003931-96.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.003931-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE CARLOS FELIPPIN
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00039319620124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005474-85.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.005474-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOEL DA COSTA SILVA
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00054748520124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008219-04.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.008219-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA JOSE COSTA BALIOES
ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00082190420134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031290-96.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.031290-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SARA TEODORO DE SOUZA
ADVOGADO : SP243790 ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA
No. ORIG. : 10.00.00043-5 3 Vr JABOTICABAL/SP

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036967-10.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.036967-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO IZAIAS CONEGUNDES
ADVOGADO : MS008357 JOAO GONCALVES DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO NEGRO MS
No. ORIG. : 11.00.00016-4 1 Vr RIO NEGRO/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002928-51.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.002928-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ANTONIO EMOLO
ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00029285120144036130 2 Vr OSASCO/SP

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003179-60.2014.4.03.6133/SP

2014.61.33.003179-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO INOCENCIO FILHO
ADVOGADO : SP282515 CARLA ANDRÉIA DE PAULA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00031796020144036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002929-35.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.002929-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : IZABEL DE FREITAS OLIVEIRA
ADVOGADO : SP251103 ROBSON DA SILVA DE ALMEIDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00043-6 1 Vr MIRACATU/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043409-55.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.043409-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JANETTE BARTARIM DA SILVA
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI
: SP179738 EDSON RICARDO PONTES
: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES
: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00024-1 1 Vr CONCHAL/SP

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009025-32.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009025-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : JONATAS ROCHA incapaz
ADVOGADO : SP342439 VALESCA PEREIRA
REPRESENTANTE : IVONETE CORDEIRO DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00286-2 1 Vr CONCHAS/SP
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009980-63.2016.4.03.9999/MS

2016.03.99.009980-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : FELIPE BARBOSA
ADVOGADO : MS014249 ERMINIO RODRIGO GOMES LEDESMA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CE018655 FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00013863320128120035 1 Vr IGUATEMI/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010058-57.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.010058-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALESSANDRA BARBOSA
ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP
No. ORIG. : 00000256720128626023 1 Vr IBITINGA/SP

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028890-41.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028890-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : EMILY VITORIA MAZZALI VELOSO incapaz
ADVOGADO : SP327889 MARIA PATRÍCIA DA SILVA CAVALCANTE
REPRESENTANTE : RAQUEL MAZZALI DOS SANTOS
ADVOGADO : SP327889 MARIA PATRÍCIA DA SILVA CAVALCANTE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARIA ISABEL SILVA SOLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00023978620158260396 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029688-02.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029688-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : VILMA HELENA DE JESUS MATOS
ADVOGADO : SP077167 CARLOS ALBERTO RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG116281 THAIZA APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00035652720148260213 1 Vr GUARA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001197-97.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.001197-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP265110 CRISTIANE WADA TOMIMORI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RUI DE ALMEIDA BARBOSA
ADVOGADO : SP194620 CARINA PRIOR BECHELLI e outro(a)
No. ORIG. : 00011979720164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53147/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00001 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0801111-86.1994.4.03.6107/SP

97.03.086359-0/SP

PARTE AUTORA : AUTO PLAN LAR EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/C LTDA massa
falida

SINDICO(A) : FERNANDO FERRAREZI RISOLIA
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 94.08.01111-2 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial manejado pela União, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de acórdão
proferido por órgão fracionário desta E. Corte, que adotou o entendimento de que a multa imposta à embargante pela realização de
operações de consórcio sem prévia autorização do Ministério da Fazenda e do Conselho Monetário Nacional (CMN) deve incidir sobre
as importâncias previstas em contratos, recebidas ou a receber, a título de taxa ou despesa de administração do grupo de consórcio e não
sobre a somatória dos valores dos bens prometidos a título de prêmio.
Em seu recurso excepcional, a recorrente alega ofensa aos artigos 106, II, c, do Código Tributário Nacional, 12, II, a, da Lei 5.768/71,
12, II, a, da Lei nº 7.691/88 e 535, II, do Código de Processo Civil de 1973.
Sem contrarrazões, apesar de intimação para tanto.
É o relatório.
Passo a decidir.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
Verifica-se que uma das teses levantadas pelo recorrente é a de que o art. 106 do Código Tributário Nacional, que estabelece a
aplicação de lei mais benéfica para ato pretérito não definitivamente julgado, não incidiria em casos de execução de multa administrativa.
A esse respeito, a recorrente aponta violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973, decorrente da omissão do julgado no
tocante à aplicação do mencionado art. 106 do Código Tributário Nacional.
Verifico a plausibilidade na argumentação deduzida pela recorrente, uma vez que não houve manifestação no acórdão a respeito do tema
em comento, e os embargos foram rejeitados. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que os embargos de
declaração possuem o escopo de eliminar a omissão, contradição ou obscuridade sobre questão relevante para o deslinde da
controvérsia, verbis:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO SOBRE
PONTO RELEVANTE PARA O DESLINDE DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC CONFIGURADA.
1. O Tribunal a quo tratou tão somente do pedido de majoração dos valores indenizatórios fixados, deixando de emitir juízo de
valor sobre os demais pleitos elencados no recurso de apelação interposto pelo autor, quais sejam: a alteração do termo inicial
para incidência dos juros moratórios para a data do evento danoso; o ressarcimento das custas e despesas processuais e o
afastamento da sucumbência recíproca.
2. Embora, instada a se manifestar nos dois embargos de declaração opostos pelo ora recorrente, a Corte de origem manteve-se
omissa a respeito do quanto alegado.
3. De acordo com o art. 535, II, do CPC, os embargos declaratórios são cabíveis quando for omitido ponto sobre o qual se deve
pronunciar o juiz ou o tribunal. No caso, notória a afronta ao dispositivo elencado pois o acórdão ora embargado não enfrentou
temas relevantes para o deslinde da causa.
4. Recurso especial a que se dá provimento para anular os acórdãos dos embargos de declaração e determinar o retorno dos
autos à origem, a fim de que se pronuncie sobre o quanto alegado em sede aclaratória.
(REsp 1252760/MT; Rel: Ministro Og Fernandes; Segunda Turma; julgamento: 20/05/2014; publicação: DJe 28/0-5/2014) (grifei)

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal
Federal.
Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial.
Int.

São Paulo, 06 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003316-96.2000.4.03.6112/SP

2000.61.12.003316-2/SP

APELANTE : PEDREIRA SIQUEIRA LTDA
ADVOGADO : SP156828 ROBERTO TIMONER
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou o agravo legal decidiu que não se caracteriza a denúncia espontânea quando o contribuinte declara o débito, mas
não o paga imediatamente. Os embargos de declaração foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa:
i) ao art. 535 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, porque o acórdão que julgou os embargos de declaração não teria sanado
todas as omissões apontadas pela embargante;
ii) aos arts. 128, 458, 459 e 460 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, pois os acórdãos recorridos teriam julgado matéria
diversa daquela discutida nos autos; e
iii) ao art. 138 do Código Tributário Nacional, uma vez que a denúncia espontânea também se aplicaria aos casos de cumprimento de
obrigação acessória com atraso.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O acórdão que julgou o agravo legal decidiu não se caracteriza a denúncia espontânea quando o contribuinte declara o débito, mas não o
paga imediatamente. Em seus embargos de declaração, o ora recorrente alegou que, no presente feito, discute-se se a denúncia
espontânea também se aplicaria aos casos de cumprimento de obrigação acessória com atraso. Mesmo assim, os embargos de
declaração foram rejeitados.

Destarte, aparentemente há afronta ao art. 535 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, motivo pelo qual o recurso deve ser
admitido nesse tocante.

Saliente-se que, admitido o recurso por um fundamento, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto
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de exame pelo E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal
Federal.

Por tais razões, ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 13 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014451-81.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.014451-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : ANTONIO BARRETO
ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Nas ações de natureza previdenciária, sobrevindo a morte do segurado-autor dá-se o prosseguimento da demanda independentemente da
abertura de inventário ou arrolamento, mediante simples admissão ao polo ativo dos sucessores do de cujus habilitados à pensão por
morte, ou, na falta destes, dos sucessores na forma da lei civil.
Esse é o procedimento a ser seguido neste caso concreto, em obediência ao comando legal do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, dispositivo
este amplamente prestigiado pela jurisprudência, conforme se verifica dos arestos abaixo colacionados:
"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 112 DA LEI 8213/91. LEGITIMIDADE
DE HERDEIRO PARA AJUIZAR AÇÃO PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO
FALECIDO. INVENTÁRIO OU ARROLAMENTO. DESNECESSIDADE. Prescreve o mencionado art. 112 da Lei nº 8.213/91, ad
litteram: 'O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na
falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.' Como se observa,
poderão os valores devidos e não pagos ao segurado falecido ser percebidos pelos seus dependentes ou sucessores, desde que,
evidentemente, provada essa condição, independentemente de inventário ou arrolamento. A letra da lei é clara e, a bem da
verdade, apenas ratifica regra que já estava consagrada no regime previdenciário anterior (reproduzida no art. 212 do Decreto
83.080/79). Em suma, o artigo consagra verdadeira exclusão do ingresso dos valores no espólio e introduz regra procedimental e
processual específica que afasta a competência do Juízo de Sucessões, conferindo legitimação ativa ao herdeiro ou dependente
para, em nome próprio e em ação própria, postular o pagamento das parcelas. De lado outro, a tese de que o mencionado artigo
somente teria aplicação em sede administrativa não parece, salvo melhor juízo, procedente. Embargos rejeitados."
(STJ, EREsp 498.864/PB, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 02/03/2005)
"PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE
CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. I - Esta Corte já pacificou o
entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm legitimidade processual para pleitear
valores não recebidos em vida pelo 'de cujus', independentemente de inventário ou arrolamento de bens, nos termos do artigo
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112 da Lei 8.213/91. Precedentes. II- Agravo interno desprovido."
(STJ, AgRg no REsp 521.121/SE, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 22/03/2004).
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DE HERDEIRO PARA AJUIZAR AÇÃO
PARA PERCEPÇÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO SEGURADO FALECIDO. ARTIGO 112 DA LEI Nº
8.213/91. 1. '1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme na atenuação dos rigores processuais da legitimação,
reconhecendo-a, por vezes, ao herdeiro, ele mesmo, sem prejuízo daqueloutra do espólio. 2. 'O valor não recebido em vida pelo
segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da
lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.' (artigo 112 da Lei nº 8.213/91). 3. Em sendo certo, para a
administração pública, a titularidade do direito subjetivo adquirido mortis causa e a sua representação, no caso de pluralidade,
tem incidência o artigo 112 da Lei nº 8.213/91, que dispensa a abertura de inventário, nomeação de inventariante ou alvará
judicial de autorização.' (REsp 461.107/PB, da minha Relatoria, in DJ 10/2/2003). 2. Recurso improvido."
(STJ, REsp 546.497/CE, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 15/12/2003)

À luz desse entendimento, constata-se, no caso dos autos, ser cabível o acolhimento do pedido de habilitação, de modo a admitir a
inclusão no polo ativo da demanda da requerente, cônjuge supérstite, em substituição ao falecido autor original, em favor da qual foi
concedida a pensão por morte, consoante documentação apresentada às fls 232/235, restando preenchidos os requisitos do art. 112, da
Lei n. 8.213/91, nada obstante a certidão de óbito do segurado aponte a existência de filhos maiores, fls 230.
Ante o exposto, DEFIRO o requerimento de habilitação de fls, para incluir no polo ativo da demanda a pessoa de Julieta Harriss
Barreto.
Proceda a Secretaria às anotações necessárias.
Int.
São Paulo, 29 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022650-16.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.022650-1/SP

APELANTE : AGF BRASIL SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP083247 DENNIS PHILLIP BAYER e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou o agravo legal decidiu que os benefícios do art. 138 do Código Tributário Nacional não se aplicam no caso em que
os tributos são declarados pelo contribuinte, mas não há o imediato pagamento. Os embargos de declaração foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa:
i) ao art. 535 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, porque o acórdão que julgou os embargos de declaração não teria sanado
todas as omissões apontadas pela embargante; e
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ii) ao art. 138 do Código Tributário Nacional, pois as multas discutidas nos presentes autos não advêm do pagamento intempestivo de
tributos sujeitos a lançamento por homologação, mas da não inclusão, em DCTF, dos valores referentes à Selic incidente sobre depósitos
judiciais efetuados pelo contribuinte na forma do art. 151, II, do Código Tributário Nacional. Tais valores, ademais, teriam sido pagos
pelo contribuinte antes de qualquer atuação do Fisco.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O acórdão que julgou as apelações decidiu que os benefícios do art. 138 do Código Tributário Nacional não se aplicam no caso em que
os tributos são declarados pelo contribuinte, mas não há o imediato pagamento. Em seus embargos de declaração, o ora recorrente
alegou que as multas discutidas nos presentes autos não advêm do pagamento intempestivo de tributos sujeitos a lançamento por
homologação, mas da não inclusão, em DCTF, dos valores referentes à Selic incidente sobre depósitos judiciais efetuados pelo
contribuinte na forma do art. 151, II, do Código Tributário Nacional. Tais valores, ademais, teriam sido pagos pelo contribuinte antes de
qualquer atuação do Fisco. Mesmo assim, os embargos de declaração foram rejeitados.

Destarte, aparentemente há afronta ao art. 535 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973, motivo pelo qual o recurso deve ser
admitido nesse tocante.

Saliente-se que, admitido o recurso por um fundamento, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto
de exame pelo E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal
Federal.

Por tais razões, ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011961-04.2004.4.03.6102/SP

2004.61.02.011961-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : USINA ALTA MOGIANA S/A ACUCAR E ALCOOL
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ADVOGADO : SP081601 ANTONIO CARLOS DE SOUSA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou o agravo legal decidiu que os benefícios do art. 138 do Código Tributário Nacional se aplicam no caso de tributos
declarados pelo contribuinte, mas objeto de compensação.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega ofensa ao art. 138 do Código Tributário Nacional, ao art. 59 da Lei n.º 8.383/1991 e ao
art. 61 da Lei n.º 9.430/1996, pois no caso dos autos a declaração da dívida, por DCTF, não teria sido acompanhada do imediato
pagamento do débito, o que impediria o reconhecimento da denúncia espontânea.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, para fins de reconhecimento dos benefícios da denúncia espontânea, a compensação não
pode ser equiparada ao pagamento, pois ainda depende de homologação pela autoridade competente, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA NA ALEGAÇÃO DE
CONTRARIEDADE AO ART. 535 DO CPC/73. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. ART.
138 DO CTN. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA. 1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que
a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC/73 se faz de forma genérica, sem a demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão
incorreu em omissão, contradição ou obscuridade. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 do STF. 2. A compensação tributária
não se equipara a pagamento de tributo para fins de aplicabilidade do instituto da denúncia espontânea regido pelo art. 138 do CTN.
Precedentes: EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.375.380/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 30/11/2016; AgRg
no REsp 1.461.757/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 17/9/2015; AgRg no AREsp 174.514/CE, Rel.
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 10/9/2012. 3. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp
1568857/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/05/2017, DJe 19/05/2017)

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. COMPENSAÇÃO. DENÚNCIA
ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA. PRECEDENTES. Nos termos da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de
Justiça, "a extinção do crédito tributário por meio de compensação está sujeita à condição resolutória da sua homologação. Caso a
homologação, por qualquer razão, não se efetive, tem-se por não pago o crédito tributário declarado, havendo incidência, de
consequência, dos encargos moratórios. Nessa linha, sendo que a compensação ainda depende de homologação, não se chega à
conclusão de que o contribuinte ou responsável tenha, espontaneamente, denunciado o não pagamento de tributo e realizado seu
pagamento com os acréscimos legais, por isso que não se observa a hipótese do art. 138 do CTN" (AgRg no REsp 1.461.757/RS, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2015, DJe 17/09/2015.). Agravo interno
improvido. (AgInt no REsp 1585052/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2016, DJe
14/06/2016)

Verifica-se, portanto, que o acórdão recorrido não está em conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003543-26.2004.4.03.6119/SP

2004.61.19.003543-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : AVS BRASIL GETOFLEX LTDA
ADVOGADO : SP162707 ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pela União Federal, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal que reconheceu a possibilidade de compensação das
contribuições ao FGTS recolhidas em 2001 com quaisquer tributos e compensações administradas pela Secretaria da Receita Federal.
Os embargos de declaração foram rejeitados.
Alega violação ao art. 1.022, II, do Código de Processo Civil (Lei 13.105/15); ao art. 1º da Lei nº 8.844/94 e ao art. 74 da Lei nº
9.430/96.
Decido.
O presente recurso deve ser admitido.
Com efeito, o entendimento proferido no aresto impugnado em relação à possibilidade de compensação das contribuições ao FGTS
recolhidas em 2001 com quaisquer tributos e compensações administradas pela Secretaria da Receita Federal aparentemente destoa da
orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, como se denota das conclusões do seguinte julgado:
"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE OBRIGAÇÕES AO PORTADOR EMITIDAS PARA RESGATE DO EMPRÉSTIMO
COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA COM CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE.
DECADÊNCIA E FALTA DE PREVISÃO LEGAL.
1. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada" (Súmula n.
282/STF).
2. Os títulos denominados "Obrigações ao Portador" entregues quando da devolução do empréstimo compulsório sobre o
consumo de energia elétrica, veiculam direitos que foram atingidos pela decadência. Precedente: recurso representativo da
controvérsia REsp. Nº 1.050.199 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 10.12.2008.
3. No caso dos autos, título foi emitido em 1976 e deveria ter sido resgatado em 1996 (vinte anos a contar do ano de emissão),
cabendo ao autor ingressar em juízo até 2001 (cinco anos depois). Tendo sido a presente ação proposta somente em 2003 restou
caracterizada a
decadência.
4. Ação que foi ajuizada contra o INSS para compensar crédito objeto de "Obrigações ao Portador" com débito declarado em
GFIP do período de novembro de 2002 a setembro de 2003. À época, os créditos a serem pagos não se tratavam, portanto, de
tributos administrados pela SRF, mas pelo INSS e pelo Conselho Curador do FGTS (arts. 3º e 5º, da Lei n. 8.036/90), pois se
referiam às contribuições previstas no art. 11, parágrafo único, alíneas "a" e "c", da Lei n. 8.212/91 e ao FGTS (Lei n.
8.036/90). Inaplicável o art. 74, da Lei n. 9.430/96.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."
(Recurso Especial nº 1.278.250/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª turma, j. 17/11/2011, DJ 28/11/2011)
O conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto de exame pelo E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez
que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Intimem-se

São Paulo, 31 de agosto de 2017.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     371/1533



MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001203-17.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.001203-3/SP

APELANTE : GRADCON SEGURANCA PATRIMONIAL S/C LTDA
ADVOGADO : SP192467 MARCOS DE SOUZA BACCARINI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal que reconheceu a ocorrência da prescrição do direito de cobrança do
crédito tributário.

Pugna pelo provimento do recurso para o fim de viabilizar o recebimento do crédito discutido nos autos.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.

Atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No caso em comento, esta Corte reconheceu a prescrição com supedâneo no decurso do prazo de 05 (cinco) anos entre o vencimento
da obrigação e o ajuizamento da execução fiscal, desconsiderando a data da entrega da declaração de débitos e créditos tributários
federais (DCTF) como marco inicial da contagem do prazo prescricional, quer pela ausência do documento nos autos, quer pelo
reconhecimento do ônus da credora de sua juntada.

A União (ora recorrente), por sua vez, aduz a inocorrência da prescrição, afirmando ser da executada o ônus da juntada aos autos da
entrega da DCTF para aferição do tema em debate.

Desse modo, encontrado precedente sobre a questão, tenho que merece trânsito o recurso excepcional, in verbis:

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. ENTREGA DA DCTF OU VENCIMENTO DA DÍVIDA, O QUE OCORRER
POSTERIORMENTE. RECURSO REPETITIVO. ÔNUS DA PROVA. DEVEDOR.
1. Conforme assentado em precedente da Segunda Turma, "ao sujeito passivo da obrigação tributária incumbe o ônus da prova
acerca do decurso do prazo prescricional de cinco anos desde a data da constituição definitiva do crédito tributário. Assim, se o
crédito tributário for constituído via declaração prestada pelo sujeito passivo (cf. Súmula 436/STJ), a este incumbe o ônus da
prova acerca da data de entrega dessa declaração" (AgRg no REsp 1.371.884/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 13/8/2013).
2. Ausente a prova da data da entrega da declaração, o julgador não pode simplesmente presumir como termo inicial o
vencimento, porquanto o marco a ser considerado é a entrega da DCTF ou o vencimento, o que ocorrer por último (REsp
1.120.295/SP, Rel.
Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21/5/2010). 3. Merece reforma o acórdão recorrido, o qual consignou que, em casos
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como o dos autos, nos quais não venha a ser comprovada a data da entrega da DCTF, deve prevalecer como termo inicial do
prazo prescricional a data do vencimento.
4. Recurso Especial provido.
(REsp 1654973/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/03/2017, DJe 24/04/2017)

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis, na
espécie, as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063720-58.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.063720-3/SP

APELANTE : COM/ DE METAIS LINENSE LTDA
ADVOGADO : SP030969 JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de agravo interno interposto pela União contra decisão que negou seguimento ao recurso especial.

Aduz a recorrente a inocorrência da prescrição do direito de cobrança do crédito tributário, pois não decorrido prazo superior a 05
(cinco) anos entre a data da entrega da declaração de débitos e créditos tributários federais (DCTF) e o ajuizamento da execução fiscal,
acrescentando ser ônus do contribuinte juntar aos autos a mencionada declaração.

Decido.

No caso em comento, discute-se a data inicial da contagem do prazo prescricional.

Esta Eg. Corte Regional reconheceu a prescrição parcial do direito de cobrança do crédito tributário, sob alegação de que restou preclusa
a discussão e informação da data da entrega da DCTF pela credora, considerando-se, então, a data de vencimento da obrigação como
marco inicial do prazo prescricional.

Encontrado julgado para o tema objeto da insurgência, merece reconsideração a decisão que negou seguimento ao recurso especial (fls.
231/235), tornando prejudicado o agravo interno de fls. 236/250.

Passo à admissibilidade do recurso especial de fls. 215/222.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.
Atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No caso em comento, esta Corte reconheceu a prescrição com supedâneo no decurso do prazo de 05 (cinco) anos entre o vencimento
da obrigação e o ajuizamento da execução fiscal, desconsiderando a data da entrega da declaração de débitos e créditos tributários
federais (DCTF) como marco inicial da contagem do prazo prescricional, quer pela ausência do documento nos autos, quer pela
preclusão da discussão e informação da efetiva data da entrega da referida declaração.

A União (ora recorrente), por sua vez, aduz a inocorrência da prescrição, afirmando ser da executada o ônus da juntada aos autos da
entrega da DCTF para aferição do tema em debate.

Desse modo, encontrado precedente sobre a questão, tenho que merece trânsito o recurso excepcional, in verbis:

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. ENTREGA DA DCTF OU VENCIMENTO DA DÍVIDA, O QUE OCORRER
POSTERIORMENTE. RECURSO REPETITIVO. ÔNUS DA PROVA. DEVEDOR.
1. Conforme assentado em precedente da Segunda Turma, "ao sujeito passivo da obrigação tributária incumbe o ônus da prova
acerca do decurso do prazo prescricional de cinco anos desde a data da constituição definitiva do crédito tributário. Assim, se o
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crédito tributário for constituído via declaração prestada pelo sujeito passivo (cf. Súmula 436/STJ), a este incumbe o ônus da
prova acerca da data de entrega dessa declaração" (AgRg no REsp 1.371.884/PE, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 13/8/2013).
2. Ausente a prova da data da entrega da declaração, o julgador não pode simplesmente presumir como termo inicial o
vencimento, porquanto o marco a ser considerado é a entrega da DCTF ou o vencimento, o que ocorrer por último (REsp
1.120.295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21/5/2010). 3. Merece reforma o acórdão recorrido, o qual consignou
que, em casos como o dos autos, nos quais não venha a ser comprovada a data da entrega da DCTF, deve prevalecer como
termo inicial do prazo prescricional a data do vencimento.
4. Recurso Especial provido.
(REsp 1654973/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/03/2017, DJe 24/04/2017)

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis, na
espécie, as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 15 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041791-32.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.041791-8/SP

APELANTE : PROTECHNO TECNICA E COML/ LTDA
ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00417913220054036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo interno interposto pelo contribuinte contra decisão que negou seguimento ao recurso especial.
No caso em comento, discute-se a possibilidade de condenação em honorários advocatícios de contribuinte que renuncia ao direito em
que se funda a ação e desiste de sua tramitação para aderir a programa de parcelamento fiscal instituído pela Lei nº 11.941/2009.
Decido.
Merece reconsideração a decisão que negou seguimento ao recurso especial (fls. 281/282), na medida em que encontrado julgado
específico para o tema objeto da insurgência, restando prejudicados os agravos de fls. 284/291 e 292/307.
Passo à admissibilidade do recurso especial de fls. 214/265.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do CPC/1973 (atual artigo 1.029, do
CPC/2015).
Atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
No caso em comento, verifico que esta Corte condenou o contribuinte ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     374/1533



valor atribuído à causa em vista de sua adesão a programa de parcelamento fiscal, ao passo que o recorrente aduz que a verba honorária
não é devida, por força, dentre outros, do artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/2009, em há dispensa do pagamento na hipótese de adesão
ao programa de parcelamento disposto nesta lei.
Desse modo, encontrado precedente sobre a questão, tenho que merece trânsito o recurso excepcional, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA SOBRE O CABIMENTO DE
HONORÁRIOS DE ADVOGADO, EM CASO DE RENÚNCIA ÀS ALEGAÇÕES DE DIREITO SOBRE AS QUAIS SE FUNDAM
OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DO INSS, PARA INGRESSO EM PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL,
PREVISTO NA LEI 11.941/2009. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE QUE DISPENSA O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS.
ART. 38 DA LEI 13.043/2014. APLICAÇÃO. ART. 462 DO CPC/73. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.
I. Agravo Regimental aviado contra decisão publicada na vigência do CPC/73.
II. Na hipótese, trata-se, na origem, de Embargos de Devedor, opostos à Execução Fiscal ajuizada pelo INSS, para cobrança de
créditos previdenciários inscritos em Dívida Ativa antes da Lei 11.457, de 16/03/2007 - que criou a Super Receita e transferiu,
para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, as atividades de tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento
de contribuições previdenciárias (art. 2º da Lei 11.457/2007) -, não incluindo o título executivo, pois, o encargo de 20%, do
Decreto-lei 1.025/69. Em 26/02/2010, o devedor renunciou às alegações de direito sobre as quais se fundam os Embargos à
Execução Fiscal, em vista da sua adesão ao parcelamento de que trata a Lei 11.941/2009, o que ensejou a extinção do processo,
nos termos do art. 269, V, do CPC/73, sem qualquer condenação em honorários de advogado.
Interposta Apelação, o Tribunal de origem negou provimento ao recurso, em 15/05/2012, dispensando o devedor do pagamento
de honorários advocatícios, com fundamento no art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/2009. Em 15/06/2012, houve a interposição do
presente Recurso Especial, no qual a Fazenda Nacional alegou contrariedade ao mencionado art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/2009, ao
argumento de que seria devida a condenação do devedor em honorários de advogado.
Tendo em vista a orientação firmada, pela Primeira Seção do STJ, em 12/06/2013, no julgamento, sob o rito dos recursos
repetitivos, do REsp 1.353.826/SP (Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe de 17/10/2013), o Tribunal de origem, em juízo de
retratação, manteve o acórdão recorrido, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC/73. A Fazenda Nacional protocolou petição,
na qual ratificou e reiterou seu Recurso Especial. Na decisão ora agravada, publicada em 18/11/2015, restou improvido o
Recurso Especial, com fundamento na jurisprudência firmada pelo STJ, a partir da interpretação do art. 38, parágrafo único, II,
da Lei 13.043, de 13/11/2014, resultante da conversão da Medida Provisória 651, de 09/07/2014, publicada em 10/07/2014, cuja
disposição normativa é superveniente, pois, ao julgamento da Apelação, em 15/05/2012.
III. Ressalvada a aplicação específica da Súmula 168/TFR aos Embargos à Execução Fiscal da União, a Primeira Seção do STJ,
ao julgar o Recurso Especial 1.353.826/SP (Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe de 17/10/2013), sob o rito do art. 543-C do
CPC/73, proclamou que a dispensa de pagamento de honorários advocatícios, com base no art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/2009,
somente pode ser aplicada ao devedor que desistir da ação ou renunciar ao direito sobre o qual esta se funda, com a finalidade
de restabelecer sua opção ou ser reincluído em outro programa de parcelamento tributário, não se estendendo ao sujeito passivo
que requer, pela primeira vez, a inclusão no Programa de Recuperação Fiscal da Lei 11.941/2009.
IV. Em se tratando de Embargos de Devedor, opostos à Execução Fiscal ajuizada pelo INSS, para cobrança de créditos
previdenciários inscritos em Dívida Ativa antes da Lei 11.457, de 16/03/2007, não se aplica a Súmula 168 do extinto Tribunal
Federal de Recursos, de vez que não incide, na hipótese, o encargo de 20%, do Decreto-lei 1.025/69. É certo que, nos termos do
art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/2009, a dispensa de honorários advocatícios, nos casos de desistência de ação, com renúncia às
alegações de direito sobre as quais ela se funda, por adesão ao programa de parcelamento de que trata a referida Lei, somente
ocorre em duas hipóteses, quais sejam: a) no restabelecimento de parcelamento ao qual anteriormente o contribuinte aderiu; e b)
reinclusão em outros parcelamentos. No entanto, sobreveio a Medida Provisória 651/2014, convertida na Lei 13.043/2014, que,
em seu art. 38, excluiu, em quaisquer casos, a condenação em honorários advocatícios daquele que aderiu ao programa de
parcelamento instituído pelas Leis 11.941/2009, 12.865/2013 e 12.996/2014. A referida norma superveniente aplica-se apenas
aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir de 10 de julho de 2014 (data de publicação da Medida Provisória
651/2014) ou àqueles protocolados anteriormente, cujos honorários advocatícios ainda não foram pagos, consoante a orientação
firmada pelo STJ, nos seguintes precedentes: AgRg no REsp 1.429.722/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA
TURMA, DJe de 20/05/2015; AgRg no REsp 1.522.168/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de
29/05/2015; AgRg no REsp 1.420.749/AL, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de
01/06/2015; AgRg no REsp 1.398.088/AL, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de
01/07/2015; AgRg no REsp 1.510.513/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 05/08/2015; REsp
1.511.721/SP, Rel.
Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 23/09/2015; AgRg nos EDcl na DESIS no REsp 1.410.424/PE, Rel.
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 29/09/2015; REsp 1.516.026/PR, Rel. Ministra REGINA HELENA
COSTA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 29/10/2015; REsp 1.553.488/AL, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA
TURMA, DJe de 03/02/2016; AgRg no REsp 1.522.956/SP, Rel. Ministra DIVA MALERBI (Desembargadora Federal Convocada
do TRF/3ª Região), SEGUNDA TURMA, DJe de 01/03/2016; AgRg no REsp 1.514.642/SE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,
PRIMEIRA TURMA, DJe de 29/03/2016; AgInt nos EDcl no AREsp 843.839/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,
SEGUNDA TURMA, DJe de 25/10/2016; REsp 1.633.984/SE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de
30/11/2016; AgRg no REsp 1.524.071/RS, Rel.
Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 20/02/2017; EDcl no AgRg no REsp 1.513.695/SP, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 14/02/2017; AgRg no AgRg na DESIS no REsp 1.436.958/CE, Rel. Ministro
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 27/03/2017.
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V. No presente caso, apesar de o pedido de desistência da ação, cumulado com renúncia às alegações de direito sobre as quais
ela se funda, ser anterior a 10 de julho de 2014, os honorários de advogado ainda não foram adimplidos, de modo que não serão
devidos, nos termos do art. 38, parágrafo único, II, da Lei 13.043/2014, de acordo com a sua interpretação, conferida pelo STJ
VI. Registre-se que o art. 38 da Lei 13.043/2014 restou revogado pelo art. 15 da Medida Provisória 766/2017. Contudo, as
relações jurídicas constituídas durante a vigência da disposição legal revogada conservar-se-ão por ela regidas, em respeito ao
direito adquirido.
VII. Agravo Regimental improvido.
(AgRg no REsp 1520185/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/05/2017, DJe
23/05/2017)
Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis, na
espécie, as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032990-15.2006.4.03.0000/SP

2006.03.00.032990-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : EDITORA R LEME LTDA
ADVOGADO : SP080807 HAROLDO CORREA FILHO
AGRAVADO(A) : RONALDO POLISELI LEME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.05.25357-7 2F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão que pronunciou a decadência para o lançamento do crédito
tributário, considerando como termo inicial do fluxo do prazo o fato gerador.

Negado seguimento ao recurso especial pela decisão de fls. 167/169, em 24/09/2012, a União Federal interpôs junto ao Superior
Tribunal de Justiça agravo, o qual foi convertido em agravo interno, conforme decisão trasladada às fls. 193/194.

Decido.

Inicialmente reconsidero a decisão de fls. 167/169 e, por consequência, julgo prejudicado o agravo de fls. 171/176, passando à
admissibilidade do recurso especial de fls. 159/162.

O recurso merece ser admitido dado que o acórdão recorrido aparentemente diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
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segundo o qual o termo inicial do prazo decadencial para efetuar o lançamento, nos termos do artigo 173, I do CTN, deve ser
considerado como o exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado, o qual corresponde ao exercício em que
ocorreu o fato gerador e venceu o prazo para pagamento, conforme se constata do seguinte aresto, no particular:
TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO.
APLICAÇÃO DA REGRA CONTIDA NO ART. 173, I, DO CTN. TERMO INICIAL. EXERCÍCIO SEGUINTE AO VENCIMENTO
DA OBRIGAÇÃO. APELO NÃO PROVIDO.
1. Discute-se nos autos se já teria ocorrido decadência para a constituição dos créditos tributários (IRPJ e CSLL) referentes à
competência de dezembro de 2001, com vencimento em 31.1.02, no momento em que realizada a declaração retificadora pelo
contribuinte, em fevereiro de 2007.
2. No tocante aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, não havendo o recolhimento do tributo, o prazo decadencial
deve ser contado a partir do exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ser efetuado, nos termos do art. 173, I, do
CTN.
3. Na hipótese, como a obrigação venceu em 31.1.02, não faz sentido considerar que o lançamento substitutivo deveria ter
ocorrido em 2001 (fato gerador), porquanto, naquele ano, o contribuinte ainda tinha prazo para pagar a dívida, sendo
desnecessária qualquer providência do Fisco. Assim, a oportunidade para a realização do lançamento apenas surgiu em
2002, ou seja, a partir do momento que se esvaiu o prazo legal sem o recolhimento da exação tributária.
Logo, o prazo decadencial iniciou-se em 1.1.03 e findou-se em 1.1.08 e não em 1.1.07, como defende o recorrente.
4. Recurso especial não provido.
(REsp 1284664/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe 23/04/2012)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ISS. DECADÊNCIA. ART. 173, I, DO CTN. EXERCÍCIO SEGUINTE. 1º DE JANEIRO DO
ANO SUBSEQUENTE. PRECEDENTES.
1. O Tribunal de origem, corroborando entendimento sentencial, entendeu que a aplicação do preceito disposto no art. 173, I, do
CTN conduzia à contagem do prazo decadencial com relação ao ISS levando em conta o mês subsequente àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado.
2. Consoante jurisprudência do STJ, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação em que não ocorre
pagamento antecipado, o prazo decadencial rege-se pelas disposições do art. 173, inciso I, do CTN, ou seja, será de 5 anos,
contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
3. A peculiaridade de tratar-se de ISS lançado mês a mês não afasta os preceitos de que "o exercício a partir do qual o
lançamento de ofício - o único cabível em face do inadimplemento - passou a poder ser efetuado é o próprio exercício em que
ocorreu o fato gerador e venceu o prazo para o pagamento do tributo, contando-se os cinco anos do prazo decadencial do dia
1º de janeiro subsequente" (Paulsen, Leandro. "Direito Tributário". 11. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2009, pág.
1.183).
4. Com efeito, os créditos referentes aos meses de janeiro a agosto de 1996 tiveram como termo a quo o primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, qual seja, 1º de janeiro de 1997, de modo que os
lançamentos efetuados em setembro de 2001 não se encontram decaídos, porquanto ainda poderiam ter sido constituídos até
31.12.2001.
Recurso especial provido.
(REsp 1421487/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 01/07/2015)

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo Superior Tribunal de
Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 05 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     377/1533



00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027648-28.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.027648-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO VICENTE DE PAULO
ADVOGADO : SP151168 WLADIMIR NADALIN
No. ORIG. : 95.00.00045-3 1 Vr VIRADOURO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Sustenta, em síntese, a violação aos artigos 30 da Lei nº 6.830/80 e 184 do Código Tributário Nacional.

Decido.

O recurso merece admissão.

O entendimento proferido no aresto impugnado aparentemente destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
como se denota das conclusões do seguinte julgado:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BEM GRAVADO COM CLÁUSULA DE INALIENABILIDADE.
PENHORA. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela FAZENDA NACIONAL, com fundamento na alínea a do permissivo
constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4a. Região,
assim ementado:
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CLÁUSULA DE INALIENABILIDADE. DECADÊNCIA. MULTA. TAXA
SELIC.
1. As Turmas especializadas em direito tributário deste Tribunal sedimentaram o entendimento de que o crédito tributário, nos
tributos sujeitos ao lançamento por homologação, constitui-se a partir da entrega da DCTF, DTRPJ ou GFIP (autolançamento),
nos exatos termos do Decreto-Lei 2.124/84, art. 5o, §§ 1o. e 2o.
2. A lei municipal que permitiu a doação do imóvel expressamente referiu a reversão do bem ao ente público em caso de
destinação diversa da prevista. Podendo o bem reverter ao órgão público a qualquer momento, não perde sua característica de
impenhorabilidade.
3. Aplicabilidade da Taxa SELIC, a teor do disposto no artigo 13 da Lei no 9.065/95.
4. Não há cogitar em redução da multa moratória ao percentual previsto no Código de Defesa do consumidor, uma vez que se
está tratando de execução fiscal, onde são partes a Fazenda Pública e o contribuinte, sendo que tal Diploma é aplicável às
relações de consumo entre particulares.
5. Apelações improvidas.
2. Opostos Embargos de Declaração, foram eles parcialmente acolhidos, para fins de prequestionamento.
3. Inconformada, a recorrente alega violação dos arts. 184 e 186 do CTN, bem como do art. 30 da LEF, sustentando a
viabilidade de penhora sobre bem recebido em doação do Município de Arapongas/PR, com cláusula de inalienabilidade.
4. Sem contrarrazões.
5. É o relatório. Decido.
6. Assiste razão à FAZENDA NACIONAL.
7. Com efeito, o entendimento manifestado pelo Tribunal de origem vai de encontro com o posicionamento desta Corte
Superior que, interpretando os arts. 184 do CTN e 30 da LEF, definiu que são excluídos da penhora somente os bens
reconhecidos por lei com absolutamente impenhoráveis, não incluindo aqueles gravados voluntariamente com cláusula de
inalienabilidade e impenhorabilidade. A propósito:
PROCESSUAL CIVIL. PENHORA DE BEM INDIVISÍVEL. IMÓVEL DE PROPRIEDADE DE VÁRIOS IRMÃOS. BEM
GRAVADO COM ÔNUS REAL DE USUFRUTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE
DE PENHORA DA FRAÇÃO IDEAL DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO. PRECEDENTES.
1. O Tribunal de origem se manifestou de forma clara e fundamentada no sentido de obstar a penhora do imóvel nomeado pela
exequente, haja vista que o bem está gravado com ônus real (usufruto) e possui diversos proprietários, fatos que dificultariam a
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execução e, ainda, não satisfariam o direito do credor. O cabimento dos embargos de declaração está limitado às hipóteses de
omissão, contradição ou obscuridade do julgado, cabendo, ainda, quando for necessária a correção de erro material ou premissa
fática equivocada sobre a qual se embase o julgamento. Tais hipóteses não ocorreram no caso dos autos, pelo que não há que se
falar em violação ao art. 535, II, do CPC.
2. Em que pese a dificuldade na alienação do bem imóvel em questão, é certo que a execução é realizada em benefício do credor,
nos termos do art. 612 do CPC. A indivisibilidade do bem e o fato de o imóvel estar gravado com ônus real, in casu, usufruto,
não lhe retiram, por sí sós, a possibilidade de penhora, eis que os arts. 184 do CTN e 30 da Lei n. 6.830/80 trazem previsão
expressa de que os bens gravados com ônus real também respondem pelo pagamento do crédito tributário ou dívida ativa da
Fazenda Pública.
3. Eventual arrematante deverá respeitar o ônus real que recai sobre o imóvel. Tal ônus, por óbvio, pode dificultar a alienação
do bem, mas não pode justificar a recusa judicial da penhora, sobretudo porque a execução é feita no interesse do credor. Em
casos tais quais o dos autos, pode interessar aos co-proprietários a arrematação da parcela da nua propriedade que não lhes
pertence.
4. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a alienação de bem indivisível não recairá sobre sua totalidade, mas apenas sobre a
fração ideal de propriedade do executado, o que não se confunde com a alienação de bem de propriedade indivisível dos
cônjuges, caso em que a meação do cônjuge alheio à execução, nos termos do art. 655-B, do CPC, recairá sobre o produto da
alienação do bem.
5. Recurso especial parcialmente provido para reconhecer a possibilidade de penhora sobre a fração ideal do imóvel de
propriedade do executado (REsp. 1.232.074/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 4.3.2011).
PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. MEDIDA DE
INDISPONIBILIDADE DE BENS APLICADA. EXCETUADO O BEM IMÓVEL QUE SERVE DE MORADIA AO EXECUTADO.
CABIMENTO.
1. Em síntese, insurge-se o recorrente contra decisão que, utilizando-se de precedentes do STJ, entendeu que a decretação da
indisponibilidade dos bens do executado não atinge o bem imóvel que lhe ser de moradia.
2. A tese defendida pelo recorrente é no sentido de que, com fundamento no art. 185-A do CTN, a decretação de
indisponibilidade dos bens do devedor, para garantir a execução fiscal, não excepciona nenhum bem.
3. Deve-se ler o art. 185-A do CTN conjuntamente com o art. 184 do mesmo código que, embora anterior ao art. 185-A, não fora
por ele revogado. Ressalva aquele enunciado que a responsabilidade tributária abrange os bens passados e futuros do
contribuinte, ainda que gravados com cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade voluntárias, ressalvados os bens
considerados pela lei como absolutamente impenhoráveis.
4. Agravo regimental não provido (AgRg no REsp. 1.161.643/RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 2.2.2010).
8. Ante o exposto, dá-se provimento ao Recurso Especial da FAZENDA NACIONAL, para reconhecer a viabilidade de penhora
do bem gravado com cláusula de inalienabilidade voluntária.
(Recurso Especial nº 1.339.548/PR, Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Decisão Monocrática, 17/11/2016) - grifei.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 05 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000850-36.2008.4.03.6117/SP

2008.61.17.000850-2/SP
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APELANTE : DATAPEL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME
ADVOGADO : SP175395 REOMAR MUCARE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

O acórdão que julgou a apelação decidiu, entre outros pontos, que deve incidir uma única multa no caso de atraso na entrega de várias
DCTFs, se o contribuinte apresentou as declarações faltantes em bloco, em homenagem ao princípio da proporcionalidade.

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega ofensa ao art. 7º da Lei n.º 10.426/2002, uma vez que deveria ser aplicada uma multa
para cada DCTF entregue com atraso.

Não foram apresentadas contrarrazões, apesar da intimação para tanto.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Foram devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

A tese principal invocada pela recorrente é no sentido de que deveria ser aplicada uma multa para cada DCTF entregue com atraso, não
havendo de se falar na aplicação do princípio da proporcionalidade no caso de apresentação das declarações faltantes em bloco pelo
contribuinte.

Não se verificou a existência de julgado do E. Superior Tribunal de Justiça que enfrente especificamente essa tese, motivo pelo qual o
recurso deve ser admitido.

Ademais, ainda que assim não fosse, o entendimento adotado pelo acórdão recorrido parece não se adequar à posição adotada pelo E.
Superior Tribunal de Justiça em casos semelhantes, em que se decidiu que o princípio da proporcionalidade não deve ser aplicado no
caso das multas previstas na Lei n.º 10.426/2002, in verbis:
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ART. 559 DO CPC. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SUMS. 282 E 356/STF. ART. 535 DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. DESCRIÇÃO DOS FATOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. ART. 72 DA
LEI Nº 9.532/97. NORMAS REGULAMENTARES. DELEGAÇÃO. FUNDAMENTOS NÃO IMPUGNADOS. SÚMULA
283/STF. MULTA. LEI Nº 10.426/2002. ALÍQUOTA. FIXAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
IMPROVIDO. I - A matéria inserta no art. 559 do CPC não foi objeto de análise pelo Tribunal a quo, restando ausente o requisito do
prequestionamento. Incidentes na hipótese os enunciados sumulares nº 282 e 356/STF. II - Não há que se falar em afronta ao art. 535 do
CPC, haja vista que o Tribunal a quo, ao apreciar a demanda, manifestou-se sobre todas as questões pertinentes à litis contestatio,
fundamentando seu proceder de acordo com os fatos apresentados e com a interpretação dos regramentos legais que entendeu aplicáveis,
demonstrando as razões de seu convencimento. III - A pretensão recursal, tal como posta, no sentido de afirmar que a descrição dos
fatos contido no Auto de Infração não corresponde à realidade, a tornar nula a autuação, reclama inevitavelmente o revolvimento de
matéria fático-probatória, o que é vedado nesta instância excepcional, a teor do enunciado sumular nº 7/STJ. IV - É cabível a aplicação
da Súmula n° 283/STF quando o acórdão recorrido possui mais de um fundamento suficiente para sua manutenção e o recurso não
abrange todos eles. V - A insurgência acerca da fixação da alíquota da multa a que alude o art. 8º da Lei nº 10.426/2002 requisita, por
igual, o reexame de elementos probatórios dos autos, obstado pela incidência da Súmula nº7/STJ. Ademais, não há falar em aplicação
dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade como pretexto para reduzir a multa pelo atraso na entrega de Declaração sobre
Operações Imobiliárias - DOI, se a legislação de regência prevê critérios objetivos para a fixação da sua alíquota. VI - Agravo regimental
improvido. (AgRg no AREsp 103.668/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/06/2012, DJe
09/08/2012)

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int.
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São Paulo, 11 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004585-61.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.004585-9/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : GILSON SALATINO FEIX
ADVOGADO : SP093818 BRAS CAVALLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : HOMERO JUNQUEIRA e outro(a)

: VERONES DA SILVA
PARTE RÉ : PERFIL PRECIMECA METALURGICA LTDA e outros(as)

: EDMIR APPARECIDO RIBEIRO
: GERALDO PEREIRA VEIGA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 95.05.17428-4 13F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 105, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
proferido por órgão fracionário desta Corte que rejeitou os embargos de declaração manejados pela recorrente.
Alega a recorrente, entre outros pontos, violação ao art. 535 do CPC/73.

Decido.

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca da questão suscitada nos embargos, entendo possível o
reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no art. 535 do CPC/73.
Nesse sentido, destaco:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO RECORRIDA PUBLICADA NA
VIGÊNCIA DO CPC/1973. OMISSÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973 CONFIGURADA. RETORNO DOS AUTOS AO
TRIBUNAL DE ORIGEM. DECISÃO MANTIDA.
1. Deixando a Corte local de se manifestar sobre questão relevante apontada em embargos de declaração, tem-se por
configurada a violação do art. 535 do CPC/1973, devendo o recurso especial ser provido para anular o acórdão,
determinando-se o retorno dos autos à origem, para que seja suprido o vício verificado.
2. As teses referentes ao mérito da questão omitida devem ser examinadas pelo Tribunal de origem, sendo impossível o exame
por esta Corte, por falta de prequestionamento, pressuposto inafastável para que não ocorra supressão de instância.
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (destaquei)
(AgRg no REsp 1317090/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 19/05/2016, DJe
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30/05/2016)

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015956-22.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.015956-7/SP

AGRAVANTE : COLDEX FRIGOR EQUIPAMENTOS S/A e outro(a)
ADVOGADO : SP166271 ALINE ZUCCHETTO e outro(a)
AGRAVANTE : COLDEX FRIGOR EXPORTADORA LTDA
ADVOGADO : SP166271 ALINE ZUCCHETTO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 95.05.10013-2 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por COLDEX FRIGOR EXPORTADORA S/A, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c"
da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de agravo de instrumento.
Alega a recorrente, em suma, violação aos artigos 535 do CPC/73 e 174 do CTN.

Decido.

Impende esclarecer incialmente que o feito foi sobrestado, o que ensejou o manejo de agravo interno. Reconsidero a decisão de
sobrestamento e consequentemente julgo prejudicado o agravo. Passo a novo exame de admissibilidade recursal.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Novo Código de Processo Civil. Devidamente
atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
No caso dos autos, a decisão desta Corte confirmou a decisão singular proferida no feito executivo fiscal originário que afastou a alegação
de prescrição para o redirecionamento.
Destaca-se que o debate dos autos não se amolda adequadamente ao representativo de controvérsia REsp 1.201.993/SP - tema 444
que será oportunamente julgado pelo E. STJ.
Com efeito, no caso em comento cuida-se de redirecionamento do executivo fiscal em face do fiador por ocasião do parcelamento.
Enquanto no repetitivo acima destacado o redirecionamento é em face do sócio por desconsideração da personalidade da pessoa
jurídica.
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No ponto especificamente, a princípio não foi encontrado precedente no Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual tenho que merece
admissão do recurso em tela.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial. Bem como JULGO PREJUDICADO o agravo.

Int.

São Paulo, 06 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010340-93.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.010340-6/SP

APELANTE : COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR ACUCAR E ALCOOL DO
ESTADO DE SAO PAULO COPERSUCAR

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00103409320094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a, da Constituição Federal,
contra acórdão que, em sede de embargos de declaração, condenou o recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 1.026, §2º,
do Código de Processo Civil de 2015.
Decido.
O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação ao artigo 1.026, §2º, do Código de Processo Civil de 2015, dado
que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto, configura aparente violação ao entendimento
consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Embargos de declaração manifestados com notório
propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório".
O conhecimento dos demais argumentos defendidos pela recorrente eventualmente será objeto de exame pelo Superior Tribunal de
Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 19 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022710-76.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.022710-4/SP
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A
ADVOGADO : SP246614 ANDRÉA ARONI FREGOLENTE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00227107620104036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte que reconheceu ser indevida a condenação da União em honorários
advocatícios, em face do disposto no art. 19, §1º, da Lei nº 10.522/02.
Alega a recorrente, em suma: (i) negativa de vigência ao art. 19, §1º, da Lei nº 10.522/02, vez que o reconhecimento da procedência do
pedido do autor pela Fazenda deveria ser realizado de forma expressa, o que não teria se configurado no presente caso, pois a União
apresentou contestação, oferecendo resistência e pleiteando a improcedência da inicial; (ii) a existência de dissídio jurisprudencial.
DECIDO.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC de 1973.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
Verifico que a decisão recorrida, no sentido de que o reconhecimento implícito do pedido do autor por parte da Fazenda possibilita a
aplicação do art. 19, §1º, da Lei nº 10.522/02, aparentemente destoa do entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça.
Confira-se:

"RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 2/STJ. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SUCUMBÊNCIA
DA FAZENDA PÚBLICA. APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO PELA FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE INFLUÊNCIA
NA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REQUERIMENTO PUGNANDO PELO
RECONHECIMENTO DO PEDIDO. AFASTAMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO
INCIDÊNCIA DO ART. 19, § 1º, I, DA LEI 10.522/2002. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. As disposições do art. 19, § 1º, I, da Lei 10.522/2002 prevêem o afastamento da condenação em honorários advocatícios
quando a Fazenda Nacional reconhecer expressamente a procedência do pedido, no prazo para resposta.
2. No caso, verifica-se que a Fazenda Nacional apresentou contestação (fls. 97/119) em 29.12.2014, suscitando a defesa da
constitucionalidade do artigo 22, IV, da Lei 8.212/1991 e requerendo a suspensão da ação até o julgamento definitivo do Recurso
Extraordinário n. 595.838 pelo Supremo Tribunal Federal, no qual se questiona a validade da contribuição previdenciária
cobrada em desfavor das empresas tomadoras de serviços prestados por cooperativas. Em ato contínuo, sem que houvesse
pronunciamento nem da parte contrária nem do Juízo, a Fazenda Nacional apresentou, em 9.1.2015, petição reconhecendo a
procedência do pedido e requerendo a desconsideração da peça contestatória.
3. Assim, impõe-se a interpretação extensiva do disposto no § 1º do art. 19 da Lei 10.522/2002 para abranger o presente caso,
tendo em vista que o reconhecimento da procedência do pedido ocorreu em momento oportuno, a despeito da apresentação de
contestação, a qual não foi capaz de gerar nenhum prejuízo para a parte contrária.
4. Recurso Especial provido." - g.m.
(REsp 1551780/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe
19/08/2016)
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR. CAUÇÃO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA
COM EFEITOS DE NEGATIVA. PROCESSUAL CIVIL. O ART. 19, § 1o. DA LEI 10.522/2002 PREVÊ O AFASTAMENTO DA
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUANDO A FAZENDA PÚBLICA RECONHECE EXPRESSAMENTE A
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Trata-se, na origem, de ação cautelar objetivando a caução do débito tributário com o fim de emissão de certidão positiva
com efeito de negativa. A sentença de procedência não condenou a requerida ao pagamento dos honorários, tendo em vista sua
concordância com o pedido inicial.
2. A jurisprudência desta Corte é a de que o art. 19, § 1o. da Lei 10.522/2002 prevê o afastamento da condenação em
honorários advocatícios quando a Fazenda Pública reconhecer expressamente a procedência do pedido. Veja-se: AgRg no
REsp. 1.389.810/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 18.9.2013, e AgRg no REsp. 1.506.470/PR, Rel. Min. OG
FERNANDES, DJe 13.3.2015.
3. Agravo Regimental de NOVACKI INDUSTRIAL S/A desprovido." - g.m.
(AgRg no REsp 1388352/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2015, DJe
22/09/2015)
O conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo Recorrente será objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, uma vez
que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o Recurso Especial.
Intimem-se.

São Paulo, 05 de setembro de 2017.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013400-26.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.013400-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CENTURION AIR CARGO INC
ADVOGADO : SP202044 ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00134002620134036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, III, alínea "a", da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega-se, em suma, violação ao artigo 20, §4º do Código de Processo Civil de 1973.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios adotados pelas instâncias
originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em
montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da
verba honorária à razoabilidade. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. INCRA. EXIGIBILIDADE DAS EMPRESAS URBANAS. ENTENDIMENTO
FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO. RESP PARADIGMA 977.058/RS. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.
SÚMULA 7/STJ. FIXAÇÃO EM PATAMAR EXORBITANTE. MODIFICAÇÃO. POSSIBILIDADE.
1. As Contribuições Sociais destinada ao FUNRURAL e ao INCRA são exigíveis das empresas urbanas, porquanto prescindível a
referibilidade na Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE. Exegese do entendimento firmado no REsp
977.058/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 22/10/2008, DJe 10/11/2008, submetido ao rito dos recursos
repetitivos (art. 543-C do CPC/73).
2. Em sede de recurso especial, é vedada a apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na
demanda, bem como da proporção em que cada parte ficou sucumbente, por ensejar o revolvimento de matéria eminentemente
fática, a provocar o óbice da Súmula 7/STJ.
3. O art. 20 do CPC/73, em vigor à época da prolação da sentença e do acórdão, determinava que, nas causas em que não
houver condenação, a fixação da verba é fixada à luz da equidade (§ 4º), com observância dos parâmetros estabelecidos nas
alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do indigitado artigo.
4. Nesse contexto, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que os honorários advocatícios fixados à luz do art. 20 do
CPC/73 são passíveis de modificação na instância especial quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes, de modo a afastar o
óbice da Súmula 7/STJ.
5. Na hipótese dos autos, observa-se que se trata de matéria eminentemente de direito que, à época do julgamento monocrático
da apelação (em 18.8.2009), já se encontrava pacificada no âmbito desta Corte, inclusive em sede de recurso repetitivo,
conforme acima demonstrado.
6. Tendo sido atribuída à causa o valor de NCz$ 6.726.554,55 (seis milhões, setecentos e vinte e seis mil, quinhentos e cinquenta
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e quatro cruzados novos e cinquenta e cinco centavos), cujo valor atualizado supera o patamar de 800.000,00 (oitocentos mil
reais), a fixação dos honorários em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa mostra-se exorbitante, legitimando sua
alteração, os quais modifico para o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a teor do disposto no art. 20, § 4º, do CPC/73, que
deveria ter sido observado à época.
Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 1584761/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2016, DJe 15/04/2016) (grifei)

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários advocatícios foram fixados de
forma desarrazoada, pois considera a Recorrente ter sido condenada a pagar quantia elevada, já que os honorários foram arbitrados em
10% do valor da condenação (R$ 1.254.428,86 - um milhão duzentos e cinqüenta e quatro mil quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta
e seis centavos), o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001792-21.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.001792-7/MS

APELANTE : ARISTEU SALOMAO FUNES
ADVOGADO : MS006052 ALEXANDRE AGUIAR BASTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00017922120144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela União a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e a medida está em
termos para ser admitida à superior instância.

Verifica-se que o acórdão recorrido, prima facie, diverge do entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
devolução de valores recebidos por força de antecipação de tutela posteriormente revogada, é consequência natural da improcedência do
pedido, decorrência ex lege da sentença e da inexistência do direito anteriormente acautelado, responsabilidade que independe de
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reconhecimento judicial prévio, ou de pedido do lesado na própria ação ou em ação autônoma.

Nesse sentido:
"(...)
2. Nos termos da jurisprudência desta Casa, "a obrigação de indenizar o dano causado ao adversário, pela execução de tutela
antecipada posteriormente revogada, é consequência natural da improcedência do pedido, decorrência ex lege da sentença e da
inexistência do direito anteriormente acautelado, responsabilidade que independe de reconhecimento judicial prévio, ou de
pedido do lesado na própria ação ou em ação autônoma ou, ainda, de reconvenção, bastando a liquidação dos danos nos
próprios autos, conforme comando legal previsto nos arts. 475-O, inciso II, c/c art. 273, § 3º, do CPC." (REsp 1191262/DF, Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 25/09/2012, DJe 16/10/2012)
Nesse sentido, também as seguintes decisões:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
RECURSO ESPECIAL. VALORES RECEBIDOS EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
DEVOLUÇÃO. POSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA.
1. A Segunda Seção do STJ firmou entendimento no sentido de permitir que a entidade de previdência complementar exija a
restituição dos valores recebidos por força de decisão judicial, posteriormente revogada, que antecipou os efeitos da tutela em
favor de seus participantes (REsp n. 1.548.749/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
13/04/2016, DJe 06/06/2016).
2. A responsabilidade processual decorrente da efetivação de tutela de urgência é objetiva, sendo a correspondente obrigação de
indenizar o corolário natural da improcedência do pedido, segundo expressa previsão legal (arts. 273, § 3º, 475-O, I e II, e 811
do CPC/1973, arts. 297, parágrafo único, 520, I e II, e 302 do CPC/2015).
3. "A sentença de improcedência, quando revoga tutela antecipadamente concedida, constitui, como efeito secundário, título de
certeza da obrigação de o autor indenizar o réu pelos danos eventualmente experimentados, cujo valor exato será
posteriormente apurado em liquidação nos próprios autos" (REsp n. 1.548.749/RS, antes referido).
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt nos EDcl no REsp 1562668/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS
FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 12/12/2016)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. AGRAVO INTERNO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA. REPARAÇÃO DE DANO, DECORRENTE DE MEDIDA DEFERIDA NOS AUTOS. POSSIBILIDADE.
RESPONSABILIDADE PROCESSUAL OBJETIVA. RECONHECIMENTO POSTERIOR DA INEXISTÊNCIA DO DIREITO.
OBRIGAÇÃO DE REPARAR O DANO PROCESSUAL. DECORRE DA LEI, NÃO DEPENDENDO DE PRÉVIOS
RECONHECIMENTO JUDICIAL E/OU PEDIDO DO LESADO. POSSIBILIDADE DE DESCONTO, COM ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA, DO PERCENTUAL DE 10% DO MONTANTE DO BENEFÍCIO SUPLEMENTAR, ATÉ QUE OCORRA A
COMPENSAÇÃO DO DANO. UTILIZAÇÃO DE ANALOGIA. LEI N. 8.112/1990. MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DO
STJ, EM VISTA DA AFETAÇÃO À SEGUNDA SEÇÃO E JULGAMENTO DO RESP 1.548.749/RS.
1. Segundo o entendimento firmado na Segunda Seção desta Corte Superior, "Os danos causados a partir da execução de tutela
antecipada (assim também a tutela cautelar e a execução provisória) são disciplinados pelo sistema processual vigente à revelia
da indagação acerca da culpa da parte, ou se esta agiu de má-fé ou não.
Com efeito, à luz da legislação, cuida-se de responsabilidade processual objetiva, bastando a existência do dano decorrente da
pretensão deduzida em juízo para que sejam aplicados os arts. 273, § 3º, 475-O, incisos I e II, e 811 do CPC/1973
(correspondentes aos arts. 297, parágrafo único, 520, I e II, e 302 do novo CPC)".
2. Salientou-se também que "Em linha de princípio, a obrigação de indenizar o dano causado pela execução de tutela antecipada
posteriormente revogada é consequência natural da improcedência do pedido, decorrência ex lege da sentença, e, por isso,
independe de pronunciamento judicial, dispensando também, por lógica, pedido da parte interessada. A sentença de
improcedência, quando revoga tutela antecipadamente concedida, constitui, como efeito secundário, título de certeza da
obrigação de o autor indenizar o réu pelos danos eventualmente experimentados, cujo valor exato será posteriormente apurado
em liquidação nos próprios autos".
3. "Ademais, por um lado, os valores recebidos precariamente são legítimos enquanto vigorar o título judicial antecipatório, o
que caracteriza a boa-fé subjetiva do autor; entretanto, isso não enseja a presunção de que tais verbas, ainda que alimentares,
integram o seu patrimônio em definitivo. Por outro lado, as verbas de natureza alimentar do Direito de Família são irrepetíveis,
porquanto regidas pelo binômio necessidade-possibilidade, ao contrário das verbas oriundas da suplementação de
aposentadoria". (REsp 1555853/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
10/11/2015, DJe 16/11/2015)
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1604218/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe
29/08/2016)
(...)"
(STJ, decisão monocrática, REsp 1.203.118, Rel. Min. Marco Buzzi, j. 18.09.2017, DJe 26.09.2017)

Quanto às demais irresignações eventualmente contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do STF.
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Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 27 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003773-44.2014.4.03.6143/SP

2014.61.43.003773-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SERGIO APARECIDO FORTES
ADVOGADO : SP349138A ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00037734420144036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 105, III, "a", da CF/1988, em face de acórdão que afastou
a incidência da contribuição ao salário-educação exigida de empregador rural pessoa física com inscrição no CNPJ.
A recorrente sustenta, em síntese, que o acórdão afronta os artigos 15 da Lei nº 9.424/96 e 12, V, e 15, p. único, da Lei nº 8.212/91.
Decido.
O entendimento proferido no aresto impugnado aparentemente destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
firme no sentido de que a contribuição em comento pode ser exigida do empregador rural pessoa física com inscrição no CNPJ, como se
denota das conclusões dos seguintes julgados:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO
PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. PESSOA FÍSICA. INEXIGIBILIDADE. AÇÃO
RESTITUITÓRIA. LEI 11.457/2007. FNDE E UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DISTRIBUIÇÃO DAS PARCELAS A SEREM
REPETIDAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
I. Relativamente à legitimidade passiva para o pedido de declaração de inexigibilidade e restituição do valor pago a título de
salário-educação, sabe-se que tal contribuição sempre foi devida ao FNDE, conforme o § 1º do art. 15 da Lei 9.424/96, com a
redação dada pela Lei 10.832/2003.
II. Ocorre que a União, com a edição da Lei 11.457/2007, passou a exercer, por meio da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
as atividades de arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições, em sintonia com o art. 12, I, da LC 73/93. É o que se
infere a partir da leitura do art. 16, § 1º, daquele diploma legal.
III. Contudo, o destinatário maior e final do produto da arrecadação do salário-educação continuou sendo o FNDE, conforme
estabelece o § 7º do art. 16 da Lei 11.457/2007.
IV. Assim, quanto ao pleito restituitório do salário-educação, subsiste a legitimidade passiva do FNDE. Mutatis mutandis, foi
esse o entendimento adotado por este Tribunal, por ocasião da definição da legitimidade passiva do INCRA, em litisconsórcio
necessário com o INSS (e, atualmente, a União), nas demandas que têm por objeto a restituição do indébito tributário (STJ, REsp
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1.265.333/RS, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 26/02/2013).
V. É entendimento pacífico deste Tribunal, mesmo antes do Código Civil de 2002, que a atividade do produtor rural pessoa
física, desprovido de registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), não se enquadra no conceito de empresa, para
fins de incidência da contribuição ao salário-educação, prevista no art. 212, § 5º, da CF/88, haja vista a falta de previsão
específica no art. 15 da Lei 9.424/96, semelhante ao art. 25 da Lei 8.212/91, que trata da contribuição previdenciária devida pelo
empregador rural pessoa física. Precedentes do STJ (REsp 1.242.636/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, DJe de 13/12/2011; REsp 711.166/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJU de
16/05/2006). Legitimidade passiva do FNDE, quanto ao feito restituitório do salário-educação recolhido pelo produtor rural
pessoa física, desprovido de registro no CNPJ, cabendo-lhe devolver 99% do valor arrecadado, que lhe foi destinado, e à União,
o restante. Precedentes: STJ, REsp 1.514.187/SE, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, DJe de
07/04/2015; STJ, REsp 1.503.711/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, DJe de 24/03/2015.
VI. Agravo Regimental ao qual se nega provimento.
(AgRg no AREsp 664.092/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe
25/06/2015)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PRODUTOR RURAL EMPREGADOR.
PESSOA FÍSICA. INEXIGIBILIDADE.
1. De acordo com o art. 15 da Lei 9.424/96, regulamentado pelo Decreto 3.142/99, posteriormente sucedido pelo Decreto
6.003/2006, a contribuição para o salário-educação somente é devida pelas empresas, assim entendidas as firmas individuais ou
sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não.
2. "O produtor-empregador rural pessoa física, desde que não esteja constituído como pessoa jurídica, com registro no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, não se enquadra no conceito de empresa, para fins de incidência do salário-educação"
(REsp 711.166/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16.5.2006).
3. Impossibilidade de conhecimento do recurso pela alínea c da previsão constitucional, diante da ausência de indicação de
julgado que pudesse servir de paradigma para a comprovação de eventual dissídio pretoriano.
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.
(REsp 842.781/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007, p. 301)
TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA.
1. A contribuição do salário-educação tem destinação específica e não está incluída nas atribuições da Previdência.
2. Em verdade, é o INSS mero arrecadador e repassador do salário-educação ao FNDE.
3. Embora tenham natureza jurídica idêntica, visto que ambas são contribuições, a contribuição previdenciária destina-se à
manutenção da Previdência e a do salário-educação destina-se ao desenvolvimento do ensino fundamental.
4. A Lei 9.494/96 atribui como sujeito passivo do salário-educação as empresas, assim definidas pelo respectivo regulamento
como qualquer firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou
não.
5. O produtor-empregador rural pessoa física, desde que não esteja constituído como pessoa jurídica, com registro no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, não se enquadra no conceito de empresa, para fins de incidência do salário-educação.
6. Recurso especial improvido.
(REsp 711.166/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 16/05/2006, p. 205)
O conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, uma vez que
são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 04 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027124-11.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027124-0/SP

AGRAVANTE : GRAFICA CISTIAM LTDA -EPP
ADVOGADO : SP102650 ANTONIO SILVIO BELINASSI FILHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00022688820124036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 105, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de agravo de instrumento.

Alega a recorrente, entre outros pontos, violação ao art. 1.022 do NCPC.

Decido.

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca da questão suscitada nos embargos de declaração, entendo
possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no art. 1.022 do NCPC.

Nesse sentido, destaco:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃ DO ART. 1022 DO CPC/2015. OMISSÃO. NULIDADE DO JULGADO. RETORNO DOS
AUTOS. NECESSIDADE.
1. Existindo na petição recursal alegação de ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, a constatação de que o Tribunal de origem,
mesmo após a oposição de Embargos Declaratórios, não se pronunciou sobre pontos essenciais ao deslinde da controvérsia
autoriza o retorno dos autos à instância ordinária para novo julgamento dos aclaratórios opostos.
2. Nesse contexto, deve ser dado provimento ao Recurso Especial a fim de que os autos retornem ao Tribunal de origem para que
este se manifeste sobre a matéria articulada nos Embargos de Declaração, em face da relevância da omissão apontada.
3. Recurso Especial provido, determinando o retorno dos autos à Corte de origem, para novo julgamento dos Embargos de
Declaração.
(REsp 1642708/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/02/2017, DJe 17/04/2017)

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as
Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 19 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     390/1533



00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010716-75.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.010716-9/SP

APELANTE : PATRICIA TOZZI DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP205029 CARLOS ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00107167520154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo, com fundamento no art. 105, III, "a", da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

DECIDO.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e a medida está em
termos para ser admitida à superior instância.

Prevê o art. 12, §2º, do Decreto-lei n.º 9.295/46, o qual cria o Conselho Federal de Contabilidade e dá outras providências, com a
redação conferida pela Lei n.º 12.249/10:

Art. 12. Os profissionais a que se refere este Decreto-Lei somente poderão exercer a profissão após a regular conclusão do curso
de Bacharelado em Ciências Contábeis, reconhecido pelo Ministério da Educação, aprovação em Exame de Suficiência e registro
no Conselho Regional de Contabilidade a que estiverem sujeitos. (Redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010)
(...)
§ 2º Os técnicos em contabilidade já registrados em Conselho Regional de Contabilidade e os que venham a fazê-lo até 1º de
junho de 2015 têm assegurado o seu direito ao exercício da profissão. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)

A questão atinente à legalidade da realização de exame de suficiência já está pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça.

Entretanto, no presente caso alega-se ofensa ao parágrafo segundo do mencionado dispositivo, porquanto se discute a limitação temporal
para a realização da aludida inscrição e realização de exame pelos técnicos em contabilidade (01/06/15).

Não se verificou a existência de decisão do Superior Tribunal de Justiça que enfrente especificamente tal questão.

Há que se conferir trânsito ao especial, portanto, a fim de que a instância ad quem possa transmitir aos órgãos jurisdicionais ordinários a
exata compreensão da disposição contida no mencionado dispositivo legal, ficando o mais alegado no recurso submetido ao crivo da
instância superior, nos termos da Súmula 292/STF.

Ante o exposto, admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 20 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007468-34.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007468-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : DIAS COM/ DE INFORMATICA LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00051973220144036108 3 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, contra acórdão que afastou a
responsabilidade de sócio(s)/dirigente(s) por ausência de recolhimento de tributo pela empresa. Na hipótese, a decisão recorrida não
identificou a existência de causa que justificasse o redirecionamento da execução fiscal.

Alega a recorrente violação aos artigos 1.022 do Código de Processo Civil, 135 do Código Tributário Nacional, 1.033, 1.036, 1.102,
1.103, 1.108 e 1.109 do Código Civil, 26 da IN/RFB n° 1.183/11 e 78 da LC 123/06.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais requisitos de
admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 13 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011466-10.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011466-7/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO
ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR
AGRAVADO(A) : TRADE SPORT COM/ DE CONFECCOES LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00110702120124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO, com
fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de v. acórdão de órgão fracionário desta Corte que indeferiu o pleito de
redirecionamento da cobrança aos sócios/dirigentes, por perceber inexistirem nos autos elementos que justificassem o redirecionamento
pleiteado. Na hipótese, entendeu o órgão julgador que houve distrato social, devidamente registrado na Junta Comercial, consoante
anotação na Ficha Cadastral da JUCESP, não restando caracterizada a dissolução irregular da empresa executada.
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Sustenta, em síntese, a violação aos artigos 50, 1.016, 1.053, 1.080, do Código Civil, e 4° da Lei n° 6.830/80, alegando que o registro
de distrato perante a Junta Comercial não tem o condão de afastar a dissolução irregular, se não forem quitada as dívidas da pessoa
jurídica.
Decido.
O recurso merece admissão.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
A tese invocada pela União Federal esteia-se no argumento de que o registro de distrato perante a Junta Comercial não tem o condão de
afastar a dissolução irregular certificada pelo Oficial de Justiça.
Há julgados do E. Superior Tribunal de Justiça que adotam a tese invocada pela recorrente, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISTRATO SOCIAL. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR. QUESTÃO JURÍDICA. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO
TRIBUNAL DE ORIGEM SOBRE A EXISTÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO REDIRECIONAMENTO DA
EXECUÇÃO. MATÉRIA SUSCITADA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 CPC/73.
1. A decisão monocrática deu provimento ao Recurso Especial, reconhecendo que o Tribunal de origem deixou de se manifestar
sobre se houve, ou não, dissolução irregular da empresa. Afirmou, por outro lado, que o registro do distrato na Jucepe é
suficiente para determinar a extinção da empresa.
2. Como se sabe, o distrato social é apenas uma das etapas para a extinção da sociedade empresarial. É necessária a posterior
realização do ativo e pagamento do passivo, somente após tais providências é que será possível decretar a extinção da
personalidade jurídica. (AgRg no AREsp 829.800/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em
26/4/2016, DJe 27/05/2016)
3. Inaplicável, portanto, a preliminar de inadmissibilidade do apelo nobre em razão da suposta incidência da Súmula 7/STJ, pois
inexistiu revolvimento do acervo fático-probatório.
4. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu
com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou, no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples
inadimplemento de obrigações tributárias.
5. Superado o entendimento equivocado do Tribunal de origem, determinou-se a devolução dos autos para que este prossiga
na análise quanto ao eventual preenchimento dos demais requisitos para o redirecionamento, devendo se manifestar,
especialmente, sobre a existência, ou não, de dissolução irregular.
6. Agravo Interno não provido."
(AgInt nos EDcl no AgRg no REsp 15.52.835/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 6/9/2016) - g.n.
"Trata-se de agravo interposto pela FAZENDA NACIONAL, contra decisão que inadmitiu o recurso especial fundado no art.
105, III, a, da Constituição Federal, objetivando reformar o acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª
REGIÃO, assim ementado: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC.
EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. DISTRATO SOCIAL. EXTINÇÃO REGULAR DA PESSOA
JURÍDICA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN E DA SÚMULA 435
DO STJ. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
(...) Contudo, o Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência pacífica no sentido de que o distrato social é apenas uma
das etapas necessárias à extinção da sociedade empresarial, não constituindo condição suficiente para atestar a regularidade
da dissolução, haja vista ser indispensável a posterior realização do ativo e pagamento do passivo, os quais são requisitos
conjuntamente necessários para a decretação da extinção da personalidade jurídica.
Nesse diapasão, destacam-se os seguintes precedentes:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE EMPRESÁRIA
SUBMETIDA A DISTRATO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO GERENTE. NECESSIDADE DE AVERIGUAR-SE A
EXISTÊNCIA DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ART. 535 DO CPC/1973 ACOLHIDO. 1. O distrato social é apenas uma das
etapas necessárias à extinção da sociedade empresarial, sendo indispensável a posterior realização do ativo e pagamento do
passivo. Por essa razão, somente após tais providências, será possível decretar-se a extinção da personalidade jurídica.
Precedente: AgRg no AREsp 829.800/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/5/2016. 2. O Tribunal de
origem apreciou a demanda sem explicitar a real ocorrência de referida irregularidade - dissolução irregular -, o que
impossibilita a análise de eventual aplicação da tese firmada no REsp 1.520.257/SP por este Tribunal Superior, no sentido de que
é irrelevante o momento da ocorrência do fato gerador ou a data do vencimento do tributo para admitir-se a responsabilidade
tributária do gerente da sociedade empresária dissolvida irregularmente. Necessidade, portanto, de retorno dos autos à Corte a
quo, para que se aprecie referida questão. Em hipótese análoga: AgInt nos EDcl no AgRg no REsp 1.552.835/PE, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 6/9/2016. 3. Eventual nulidade da decisão monocrática por suposta contrariedade ao
art. 932 do CPC/2015 fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado pela via de agravo regimental/interno.
Precedentes. 4. No que se refere às alegações de que o recorrente jamais foi sócio da empresa executada e que seria
juridicamente impossível atribuir ao agravante qualquer cometimento de ilícito para fins de redirecionamento, nota-se que tais
questões serão objeto de apreciação pela Corte de origem por ocasião da análise da existência de dissolução irregular. 5. Agravo
interno a que se nega provimento. (AgInt no AREsp 902.673/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 02/05/2017, DJe 05/05/2017)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISTRATO SOCIAL. DISSOLUÇÃO
IRREGULAR. QUESTÃO JURÍDICA. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DO
TRIBUNAL DE ORIGEM SOBRE A EXISTÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO REDIRECIONAMENTO DA
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EXECUÇÃO. MATÉRIA SUSCITADA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 CPC/73. 1. A
decisão monocrática deu provimento ao Recurso Especial, reconhecendo que o Tribunal de origem deixou de se manifestar sobre
se houve, ou não, dissolução irregular da empresa. Afirmou, por outro lado, que o registro do distrato na Jucepe é suficiente
para determinar a extinção da empresa. 2. Como se sabe, o distrato social é apenas uma das etapas para a extinção da
sociedade empresarial. É necessária a posterior realização do ativo e pagamento do passivo, somente após tais providências é
que será possível decretar a extinção da personalidade jurídica. (AgRg no AREsp 829.800/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, julgado em 26/4/2016, DJe 27/05/2016) 3. Inaplicável, portanto, a preliminar de inadmissibilidade do apelo
nobre em razão da suposta incidência da Súmula 7/STJ, pois inexistiu revolvimento do acervo fático-probatório. 4. O
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com
excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou, no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples
inadimplemento de obrigações tributárias. 5. Superado o entendimento equivocado do Tribunal de origem, determinou-se a
devolução dos autos para que este prossiga na análise quanto ao eventual preenchimento dos demais requisitos para o
redirecionamento, devendo se manifestar, especialmente, sobre a existência, ou não, de dissolução irregular. 6. Agravo Interno
não provido. (AgInt nos EDcl no AgRg no REsp 1552835/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 04/08/2016, DJe 06/09/2016)
Dessa feita, resta imperioso o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que, mediante a análise do conteúdo fático
probatório dos autos, se verifique o cumprimento das etapas subsequentes ao distrato, com a realização do ativo e pagamento
do passivo, de acordo com a jurisprudência acima colacionada. (...)"
(AREsp 1113904, Ministro FRANCISCO FALCÃO, Data da Publicação 08/08/2017) - g.n.
Em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial supracitado, acolhendo a tese de que o distrato é forma regular de dissolução da
sociedade, insta colacionar o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. FALTA
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. DISTRATO SOCIAL. DISSOLUÇÃO REGULAR.
REDIRECIONAMENTO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO CONHECIDO PARA
SE NEGAR CONHECIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.
(...)
Na hipótese, não é possível se inferir dos autos a ocorrência da dissolução irregular, fundamentada na não localização da
empresa executada. Consta da ficha de breve relato da JUCESP (fl. 51), a existência de distrato social, que tem o condão de
elidir a presunção de dissolução irregular, afastando, dessa maneira, o redirecionamento da execução fiscal. O mesmo raciocínio
que a jurisprudência faz para o caso de falência pode ser aplicado aqui. A existência de processo falimentar não caracteriza
dissolução irregular da sociedade, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação
dos seus créditos. Se ela não motiva o redirecionamento, muito menos o procedimento regular e aprovado de distrato. Nesse
contexto, para se adotar qualquer posição em sentido contrário ao que ficou expressamente consignado na decisão atacada,
seria necessário o reexame do acervo fático probatório dos autos, o que é vedado em grau de recurso especial, em atenção à
Súmula 7/STJ. (...)"
(AREsp 978836, Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES
Data da Publicação 19/09/2016)
Desse modo, diante da existência de precedentes conflitantes e constituindo finalidade do recurso especial a uniformização do
entendimento sobre a legislação federal, razoável a pretensão de que o Superior Tribunal de Justiça se pronuncie sobre a questão.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 28 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021760-24.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021760-2/SP

AGRAVANTE : MASTRA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00055344720134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 105, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de agravo de instrumento.
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Alega a recorrente, em suma, violação ao art. 25, II da Lei 8.906/94.
Decido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do NCPC. Devidamente atendidos os requisitos
do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
No caso dos autos, discute-se a ocorrência da prescrição em relação a pretensão executória da verba honorária.
Sobre o debate destaco o precedente do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ÍNDICE DE 28,86%. EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO DA
SENTENÇA CONDENATÓRIA.
1. No que se refere à alegada afronta ao disposto no art. 535, inciso II, do CPC, o julgado recorrido não padece de omissão,
porquanto decidiu fundamentadamente a quaestio trazida à sua análise, não podendo ser considerado nulo tão somente porque
contrário aos interesses da parte.
2. No mais, o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência do STJ, que firmou o entendimento no sentido de
que "não havendo necessidade de liquidação do título judicial, mas apenas a realização de meros cálculos aritméticos, o prazo
prescricional da ação de execução de honorários advocatícios começa a fluir a partir do trânsito em julgado" (REsp
1.404.519/PB, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/11/2013, DJe 29/11/2013).
3. Agravo Interno não provido. (destaquei)
(AgInt no AREsp 916.698/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe 30/11/2016)
Não resta dúvida quanto ao marco inicial do prazo prescricional. O debate dos autos, porém refere-se à necessidade de certificação nos
autos da data do trânsito em julgado. De um lado o acórdão hostilizado consignou que não há necessidade de tal certificado e a
recorrente, por sua vez afirma o contrário.
Nesse ponto, em particular a princípio não foi encontrado precedente da Corte Superior. Assim tenho que merece trânsito o recurso em
tela.
Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 30 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53150/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0306457-90.1994.4.03.6102/SP

2001.03.99.027173-2/SP

APELANTE : CASA DA CRIANCA SANTO ANTONIO
ADVOGADO : SP029794 LUIZ ROBERTO LACERDA DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 94.03.06457-9 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, em face de acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal que considerou ter ocorrido a decadência do direito de constituir o crédito tributário, com
relação aos débitos referentes a dezembro de 1981.
Alega ofensa ao art 173, I, do Código Tributário Nacional e ao art. 30 da Lei 8.212/91, uma vez que, com relação aos fatos geradores
ocorridos no período indicado, o prazo decadencial começaria a correr apenas em 1983. Dessa forma, não teria se operado a
decadência, na medida em que a constituição do crédito ocorreu em 30/11/1987. Assevera, ainda, violação aos arts. 535, II, do Código
de Processo Civil de 1973; ao art. 144 da Lei nº 3.807/60 e ao art. 55 da Lei nº 8.212/91.
DECIDO.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC/73.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
A controvérsia cinge-se a qual seria o termo inicial do lapso decadencial de contribuição previdenciária cujo fato gerador ocorreu em
dezembro de um ano. O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, nesse caso, o vencimento da obrigação somente ocorre em
janeiro do próximo ano, motivo pelo qual é em janeiro do ano seguinte a esse último que se inicia o prazo do art. 173, I, do Código
Tributário Nacional. Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado:
"TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. AUSÊNCIA DE
PAGAMENTO. APLICAÇÃO DA REGRA CONTIDA NO ART. 173, I, DO CTN. TERMO INICIAL. EXERCÍCIO SEGUINTE AO
VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. APELO NÃO PROVIDO.
1. Discute-se nos autos se já teria ocorrido decadência para a constituição dos créditos tributários (IRPJ e CSLL) referentes à
competência de dezembro de 2001, com vencimento em 31.1.02, no momento em que realizada a declaração retificadora pelo
contribuinte, em fevereiro de 2007.
2. No tocante aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, não havendo o recolhimento do tributo, o prazo decadencial
deve ser contado a partir do exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ser efetuado, nos termos do art. 173, I, do
CTN.
3. Na hipótese, como a obrigação venceu em 31.1.02, não faz sentido considerar que o lançamento substitutivo deveria ter
ocorrido em 2001 (fato gerador), porquanto, naquele ano, o contribuinte ainda tinha prazo para pagar a dívida, sendo
desnecessária qualquer providência do Fisco. Assim, a oportunidade para a realização do lançamento apenas surgiu em 2002, ou
seja, a partir do momento que se esvaiu o prazo legal sem o recolhimento da exação tributária. Logo, o prazo decadencial
iniciou-se em 1.1.03 e findou-se em 1.1.08 e não em 1.1.07, como defende o recorrente.
4. Recurso especial não provido."
(REsp 1284664/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe 23/04/2012)
Portanto, a decisão recorrida não esta em conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.
O conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto de exame pelo E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez
que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal Federal.
Diante do exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 06 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003318-41.2001.4.03.6109/SP

2001.61.09.003318-2/SP
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : CLASSIC TEXTIL LTDA
ADVOGADO : SP186798 MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, III, "a", da CF, em face de acórdão de
órgão fracionário desta Corte.

Alega a recorrente violação aos artigos 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 e 20, §4º do Código de Processo Civil de 1973.

Decido.

Tendo em vista que o acórdão impugnado possui aparente contradição em relação à fixação da verba honorária, entendo possível o
reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do C. Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis
as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 13 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002362-76.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.002362-3/SP

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : DIVA DE MAURO DONEGA e outros(as)

: CARLA DE MAURO
ADVOGADO : SP091538 LUCAS ALBANO RIBEIRO DOS SANTOS
APELADO(A) : CARLOS GUERINO MAURO espolio
ADVOGADO : SP091538 LUCAS ALBANO RIBEIRO DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00023627620064036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     397/1533



Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

DECIDO.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e a medida está em
termos para ser admitida à superior instância.

No caso dos autos, em razão do falecimento de ex-servidor do Ministério da Saúde, foi concedida pensão à mãe do réu na presente
demanda. Posteriormente, após o óbito da pensionista, seu filho não comunicou à União o falecimento ao órgão pagador. Uma vez
apurado o pagamento indevido das pensões e não havendo saldo na conta corrente para estornar o débito, foi ajuizada a presente ação
de cobrança.

Todavia, no decorrer do processo, o réu veio a falecer, tendo sido citadas suas filhas, que apresentaram contestação, aduzindo que o "de
cujus" não havia deixado bens e demonstrando não ter havido distribuição de inventários, arrolamentos e testamentos.

Concluiu o acórdão recorrido que o artigo 122, § 3º, da Lei nº 8.112/90 não se aplica ao presente caso, uma vez que o réu não era
servidor público e que, mesmo se fosse aplicável, a União não comprovou que o falecido autor dos atos ilícitos deixou bens passíveis de
responder pelos danos causados ao erário.

Por sua vez, não se verificou a existência de decisão do Superior Tribunal de Justiça que enfrente especificamente tais questões.

Há que se conferir trânsito ao especial, portanto, a fim de que a instância ad quem possa transmitir aos órgãos jurisdicionais ordinários a
exata compreensão da disposição contida no mencionado dispositivo legal, ficando o mais alegado no recurso submetido ao crivo da
instância superior, nos termos da Súmula nº 292/STF.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005490-07.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.005490-5/SP

APELANTE : ATLETIX EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA e outros(as)
: VERTICAL EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA
: TOP FORTMA ACADEMIA LTDA

ADVOGADO : SP162312 MARCELO DA SILVA PRADO e outro(a)
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APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF
ADVOGADO : SP167690 SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00054900720064036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal.

Por decisão monocrática, foi negado seguimento à apelação do contribuinte, pois as empresas prestadoras de serviços sujeitam-se à
incidência da contribuição ao SESC, ao SENAC e ao SEBRAE. Os embargos de declaração foram rejeitados.

O acórdão que julgou o agravo interno considerou que as razões desse recurso não impugnaram de modo adequado os fundamentos da
decisão agravada. Assim, negou provimento ao recurso, com imposição de multa.

Em seu recurso excepcional, o recorrente alega:
i) ofensa aos arts. 489 e 1.022 do Código de Processo Civil brasileiro, porque o acórdão que julgou os embargos de declaração não teria
sanado todas as omissões apontadas pela recorrente e as decisões proferidas nos autos não teriam resolvido lide apresentada na petição
inicial; e
ii) que a multa processual não poderia ter sido imposta, pois o agravo interno não seria manifestamente inadmissível; e
iii) que o presente caso não se amolda à tese fixada na Súmula n.º 499 do E. Superior Tribunal de Justiça, na medida em que o
contribuinte não pretenderia deixar de pagar as contribuições ao SESC, ao SENAC e ao SEBRAE, mas enquadrar-se no código de
atividade correto, com a aplicação de alíquotas específicas.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

As decisões proferidas nos autos trataram da incidência ou não da contribuição ao SESC, ao SENAC e ao SEBRAE. No entanto, desde
a petição inicial, o que o contribuinte pretende é seu reenquadramento do código de atividade 515 para o 566, com a consequente
alteração das alíquotas das contribuições. Assim sendo, aparentemente há afronta ao art. 489 do Código de Processo Civil brasileiro,
motivo pelo qual o recurso deve ser admitido nesse tocante.

Saliente-se que, admitido o recurso por um fundamento, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto
de exame pelo E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal
Federal.

Por tais razões, ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 30 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025289-02.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.025289-6/SP

APELANTE : UNAFISCO REGIONAL ASSOCIACAO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA
FEDERAL

ADVOGADO : SP200053 ALAN APOLIDORIO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00252890220074036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União visando a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e a medida está em
termos para ser admitida à superior instância.

Aduz a União no presente recurso extraordinário, que o Supremo Tribunal Federal, no RE 573.232, firmou o entendimento de que nas
ações judiciais ajuizadas por associações é necessário apontar no processo quem são os potenciais beneficiários da decisão, pois a
autorização para essas entidades atuarem não é genérica.

Todavia, a Turma julgadora entendeu que o mencionado precedente envolve situação jurídica distinta dos autos.

Referido precedente encontra-se assim ementado:

"REPRESENTAÇÃO - ASSOCIADOS - ARTIGO 5º, INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALCANCE. O disposto no
artigo 5º, inciso XXI, da Carta da República encerra representação específica, não alcançando previsão genérica do estatuto da
associação a revelar a defesa dos interesses dos associados.
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - ASSOCIAÇÃO - BENEFICIÁRIOS. As balizas subjetivas do título judicial, formalizado em
ação proposta por associação, é definida pela representação no processo de conhecimento, presente a autorização expressa dos
associados e a lista destes juntada à inicial."

Cumpre transcrever, ainda, trecho pertinente do voto vencedor do Ministro Marco Aurélio, relator para o acórdão:
"Creio, e por isso disse que a situação sequer é favorável a elucidar-se a diferença entre representação e substituição processual,
a esclarecer o alcance do preceito do inciso XXI do artigo 5º, que trata da necessidade de a associação apresentar autorização
expressa para agir em Juízo, em nome dos associados, e o do preceito que versa o mandado de segurança coletivo e revela o
sindicato como substituto processual. Nesse último caso, a legitimação já decorre da própria Carta - representação gênero - e
também da previsão do artigo 8º, do qual não me valho. Estou-me valendo apenas daquele referente às associações."
Há que se conferir trânsito ao extraordinário, portanto, a fim de que a instância ad quem possa transmitir aos órgãos jurisdicionais
ordinários a exata compreensão da questão - é imprescindível ou não a autorização expressa dos associados para que a associação
interponha demanda judicial, além da obrigatoriedade da juntada da lista nominal dos associados -, ficando o mais alegado no recurso
submetido ao crivo da instância superior, nos termos da Súmula nº 292/STF.

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.
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Int.

São Paulo, 29 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000333-67.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.000333-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115747 CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO e outro(a)
APELADO(A) : ALEXANDRE HORTA DE LIMA AIELLO

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela CEF visando a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e a medida está em
termos para ser admitida à superior instância.

Com efeito, verifica-se que o acórdão recorrido, prima facie, diverge do entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que, não obstante o vencimento antecipado da dívida, o termo inicial do prazo prescricional permanece inalterado.

Confira-se:
"(...)
O acórdão recorrido se encontra em harmonia com precedentes desta Corte Superior no sentido de que, não obstante o
vencimento antecipado da dívida, o termo inicial do prazo prescricional permanece inalterado. Assim, no presente caso, o termo
inicial é a data do vencimento da última parcela do contrato.
Nesse sentido, os seguintes precedentes:
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC DE
1973. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL GARANTIDO POR HIPOTECA. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.
CARACTERIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO ACÓRDÃO DA ORIGEM, SÚMULA 283/STF. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. CLÁUSULA QUE PREVÊ O VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA NA HIPÓTESE DE
INADIMPLEMENTO. DISPOSIÇÃO CONTRATUAL QUE NÃO ALTERA O TERMO A QUO, QUE CONTINUA SENDO A
DATA DO VENCIMENTO DA ÚLTIMA PARCELA DO CONTRATO. JUROS REMUNERATÓRIOS. RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. MULTA CONTRATUAL REDUZIDA NA
ORIGEM. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Decidida integralmente a lide posta em juízo, com expressa e coerente indicação dos fundamentos em que se firmou a
formação do livre convencimento motivado, não se cogita violação do art. 535 do CPC de 1973, ainda que rejeitados os
embargos de declaração opostos.
2. O reexame de fatos e provas e a interpretação de cláusulas contratuais em recurso especial são inadmissíveis (Súmulas 5 e
7/STJ). 3. A ausência de impugnação na petição de recurso especial de fundamento autônomo, suficiente, por si só, para manter
a conclusão do acórdão proferido na origem, enseja a incidência da Súmula 283/STF.
4. Caracteriza-se como título executivo extrajudicial, fundado nos incisos III e VIII do art. 585 do CPC de 1973 e na Lei n.
5.741/1971, o contrato de compra e venda com garantia hipotecária.
5. A jurisprudência desta Corte de Justiça tem reiterado o entendimento de que o vencimento antecipado do contrato por
inadimplemento do devedor não altera o termo inicial da prescrição, o qual deve ser contado do término da avença nos termos
em que estipulado.
6. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1356274/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe
06/04/2017)
DIREITO EMPRESARIAL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE
CRÉDITO COMERCIAL. VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DO
VENCIMENTO DA ÚLTIMA PARCELA.
1. O vencimento antecipado da dívida não enseja a alteração do termo inicial do prazo de prescrição, que, na hipótese, é a data
do vencimento da última parcela. Precedentes.
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2. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1587464/CE, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/03/2017, DJe 24/03/2017)
AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.VENCIMENTO ANTECIPADO
QUE NÃO ALTERA O TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. SÚMULA 83/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento do STJ no sentido de que, não obstante o vencimento
antecipado da dívida, o termo inicial do prazo prescricional permanece inalterado. Assim, no presente caso, o termo inicial é a
data do vencimento da última parcela do contrato de financiamento de mútuo habitacional. Precedentes.
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1574322/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe
01/12/2016)
4. Ademais, as conclusões do acórdão recorrido em relação à ausência de abusividade ou ilegalidade no contrato entabulado
entre as partes, não podem ser revistas por esta Corte Superior, pois demandaria reexame do conjunto fático - probatório dos
autos, e reinterpretação de cláusula contratual, o que é vedado em razão dos enunciados das Súmulas 5 e 7 do STJ.
Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA.CONTRATO DE COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. VALOR RESIDUAL. ABUSIVIDADE DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS. REEXAME DE CLÁUSULAS E PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ.
AGRAVO IMPROVIDO. 1. Não há ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, porquanto o Tribunal de origem decidiu a matéria de
forma fundamentada. O julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos invocados pelas partes, quando tiver
encontrado motivação satisfatória para dirimir o litígio.
2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-
probatório constante dos autos e a análise das cláusulas contratuais pactuadas entre as partes, providência vedada em recurso
especial, conforme o óbice previsto nos enunciados sumulares n. 5 e 7 deste Tribunal Superior.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1045136/MS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe
16/06/2017)
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. AUSÊNCIA
DE ABUSIVIDADE E DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL. REVISÃO. SÚMULAS 5 E 7/STJ. AGRAVO
IMPROVIDO.
1. A alteração do entendimento adotado pela Corte de origem, que concluiu pela ausência de abusividade de cláusula contratual
que previa tolerância de 180 dias úteis de atraso na entrega da obra, demandaria, necessariamente, a interpretação de cláusulas
contratuais e novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providências vedadas na via estreita do recurso
especial, conforme o óbice previsto nos enunciados n. 5 e 7 da Súmula deste Tribunal Superior.
2. O não conhecimento do recurso especial pela alínea a do permissivo constitucional, diante da incidência da Súmula n. 7 do
STJ, prejudica o exame do dissídio jurisprudencial.
3. Razões recursais insuficientes para a revisão do julgado.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 671.215/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/05/2017, DJe
01/06/2017)
5. Ante o exposto, nego provimento ao agravo."
(STJ, decisão monocrática, AREsp 955.114, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 30.06.2017, DJe 01.08.2017)
"(...)
O acórdão impugnado destoa da jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual, mesmo diante do vencimento antecipado
da dívida, o termo inicial do prazo de prescrição, fixado no contrato ou no título executado, não sofre alteração. No julgamento
do REsp n. 1.489.784/DF, de relatoria do Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, a Terceira Turma da Segunda Seção, na
linha do voto do Relator, assentou que:
Verifica-se, assim, que o vencimento antecipado da dívida previsto contratualmente é uma faculdade do credor e não uma
obrigatoriedade, de modo que pode se valer ou não de tal instrumento para cobrar seu crédito por inteiro antes do advento do
termo ordinariamente avençado. Tanto é assim que é possível a renúncia ao direito de execução imediata da totalidade da
obrigação, como ocorre, a título exemplificativo, nos casos de recebimento apenas das prestações em atraso, afastando o
devedor, espontaneamente, os efeitos da impontualidade (arts. 401, I, e 1.425, III, do CC).
(...)
Desse modo, como o vencimento antecipado da dívida livremente pactuado entre as partes não pode ser considerado uma
imposição na ocorrência da inadimplência do mutuário, sendo somente uma garantia do credor, que pode ser renunciada, o
termo ordinariamente indicado na avença não é alterado, inclusive para fins prescricionais (art. 192 do CC).
De fato, não corre a prescrição não estando vencido o prazo fixado contratualmente (art. 199, II, do CC).
Em outras palavras, o vencimento antecipado da dívida não altera o início da fluência do prazo prescricional, prevalecendo,
para tal fim, o termo ordinariamente indicado no contrato, que, no caso (mútuo imobiliário), é o dia do vencimento da última
parcela.
O acórdão do referido julgado recebeu a seguinte ementa:
RECURSO ESPECIAL. CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. MÚTUO IMOBILIÁRIO.
INADIMPLEMENTO. EXECUÇÃO JUDICIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DE
VENCIMENTO DA ÚLTIMA PRESTAÇÃO. OBRIGAÇÃO DE EXECUÇÃO CONTINUADA. VENCIMENTO ANTECIPADO DA
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DÍVIDA. FACULDADE DO CREDOR. MECANISMO DE GARANTIA DO CRÉDITO. TERMO A QUO DO PRAZO
PRESCRICIONAL INALTERADO.
1. Cinge-se a controvérsia a definir qual o termo inicial do prazo de prescrição da pretensão de cobrança fundada em contrato
de mútuo habitacional nas hipóteses em que, em virtude do inadimplemento do mutuário, opera-se o vencimento antecipado da
dívida.
2. O prazo para o adimplemento da obrigação é comumente estipulado em benefício do devedor, sobretudo nos contratos de
execução continuada ou de execução diferida, não podendo o credor exigir o cumprimento da prestação antes do seu vencimento
(art. 939 do CC). Aliás, como cediço, a dívida vence, ordinariamente, no termo previsto contratualmente.
3. É possível aos contratantes, com amparo no princípio da autonomia da vontade, estipular o vencimento antecipado, como sói
ocorrer nos mútuos feneratícios, em que o inadimplemento de determinado número de parcelas acarretará o vencimento
extraordinário de todas as subsequentes, ou seja, a integralidade da dívida poderá ser exigida antes de seu termo.
4. O vencimento antecipado da dívida, ao possibilitar ao credor a cobrança de seu crédito antes do vencimento normalmente
contratado, objetiva protegê-lo de maiores prejuízos que poderão advir da mora do devedor, sendo um instrumento garantidor
das boas relações creditórias, revestindo-se de uma finalidade social. É, portanto, uma faculdade do credor e não uma
obrigatoriedade, de modo que pode se valer ou não de tal instrumento para cobrar seu crédito por inteiro antes do advento do
termo ordinariamente avençado, sendo possível, inclusive, sua renúncia no caso do afastamento voluntário da impontualidade
pelo devedor (arts. 401, I, e 1.425, III, do CC).
5. O vencimento antecipado da dívida livremente pactuado entre as partes, por não ser uma imposição, mas apenas uma
garantia renunciável, não modifica o início da fluência do prazo prescricional, prevalecendo, para tal fim, o termo
ordinariamente indicado no contrato, que, no caso do mútuo imobiliário, é o dia do vencimento da última parcela (arts. 192 e
199, II, do CC). Precedentes.
6. Recurso especial provido.
(REsp n. 1.489.784/DF, Relator Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe
3/2/2016.)
No mesmo sentido, confiram-se os julgados a seguir:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 206, § 3º, II, CC. INOCORRÊNCIA.
VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DO VENCIMENTO INDICADO NO TÍTULO.
SÚMULA 83/STJ. INCIDÊNCIA. REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que, mesmo diante do vencimento antecipado da dívida, subsiste inalterado o
termo inicial do prazo de prescrição - no caso, o dia do vencimento da última parcela. Precedentes.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg nos EDcl no AREsp n. 522.138/SP, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
17/12/2015, DJe 1º/2/2016.)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO.
TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. TÉRMINO DO CONTRATO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. SÚMULA Nº 450/STJ.
NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS Nº 5 E 7/STJ.
1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o termo inicial da prescrição, nos casos em que haja vencimento antecipado do
título, continua sendo a data do vencimento nele indicado.
2. O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário não fere o
equilíbrio contratual e está de acordo com a legislação em vigor. Súmula nº 450/STJ.
3. É inviável a revisão do entendimento consignado no acórdão recorrido acerca da legalidade de cláusula contratual, pois, no
caso, demandaria o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, o que é inadmissível em sede de recurso especial, ante o
óbice contido nas Súmulas nºs 5 e 7/STJ.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp n. 399.342/DF, Relator Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/5/2015,
DJe 2/6/2015.)
RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. VENCIMENTO ANTECIPADO. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL.
1. O termo inicial da prescrição, nos casos em que haja vencimento antecipado do título, continua sendo a data do vencimento
nele indicado. Precedentes.
2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(AgRg no REsp n. 815.756/RS, Relator Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 2/12/2010,
DJe 10/12/2010.)
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC DE
1973. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL GARANTIDO POR HIPOTECA. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.
CARACTERIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO ACÓRDÃO DA ORIGEM, SÚMULA 283/STF. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. CLÁUSULA QUE PREVÊ O VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA NA HIPÓTESE DE
INADIMPLEMENTO. DISPOSIÇÃO CONTRATUAL QUE NÃO ALTERA O TERMO A QUO, QUE CONTINUA SENDO A
DATA DO VENCIMENTO DA ÚLTIMA PARCELA DO CONTRATO. JUROS REMUNERATÓRIOS. RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. MULTA CONTRATUAL REDUZIDA NA
ORIGEM. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Decidida integralmente a lide posta em juízo, com expressa e coerente indicação dos fundamentos em que se firmou a
formação do livre convencimento motivado, não se cogita violação do art. 535 do CPC de 1973, ainda que rejeitados os
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embargos de declaração opostos.
2. O reexame de fatos e provas e a interpretação de cláusulas contratuais em recurso especial são inadmissíveis (Súmulas 5 e
7/STJ).
3. A ausência de impugnação na petição de recurso especial de fundamento autônomo, suficiente, por si só, para manter a
conclusão do acórdão proferido na origem, enseja a incidência da Súmula 283/STF.
4. Caracteriza-se como título executivo extrajudicial, fundado nos incisos III e VIII do art. 585 do CPC de 1973 e na Lei n.
5.741/1971, o contrato de compra e venda com garantia hipotecária.
5. A jurisprudência desta Corte de Justiça tem reiterado o entendimento de que o vencimento antecipado do contrato por
inadimplemento do devedor não altera o termo inicial da prescrição, o qual deve ser contado do término da avença nos termos
em que estipulado.
6. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp n 1.356.274/MG, Relator Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/3/2017,
DJe 6/4/2017.)
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. MONITÓRIA. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. TERMO INICIAL. VENCIMENTO. CITAÇÃO. DEMORA. SÚMULA N. 106-STJ. PEDIDO. INTERPRETAÇÃO
LÓGICO-SISTEMÁTICA DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO PROVIMENTO.
1. O vencimento antecipado não altera o termo inicial do prazo quinquenal de prescrição para a cobrança de dívida fundada em
contrato bancário. Precedentes.
2. A demora na citação por razões inerentes ao mecanismo do Poder Judiciário não dá causa à prescrição, nos termos do verbete
n. 106, da Súmula.
3. Pedido é o que se pretende com a instauração da demanda, devendo ser interpretado por todo o corpo da petição inicial e não
apenas pelo capítulo que lhe é destinado. Precedentes.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp n. 261.422/RS, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe
30/10/2013.)
Em se tratando de contrato de mútuo educacional, pacificou-se o entendimento nesta Casa de que o termo inicial do prazo de
prescrição quinquenal reside no vencimento da última parcela do contrato. A esse respeito:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 535, II, DO CPC.
TESE CONTRÁRIA AO DO RECORRENTE. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. CONTRATO.
CRÉDITO EDUCATIVO. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL. VERBETE DE SÚMULA. PARÂMETRO QUE NÃO SE
ENQUADRA NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. ALEGAÇÃO DE AFRONTA A DISPOSITIVO LEGAL.
PREQUESTIONAMENTO. FALTA. ENUNCIADO SUMULAR N. 211.
(...)
2. Nos casos de mútuo educacional, o prazo prescricional era o vintenário, nos termos do artigo 177 do Código Civil de 1916. No
entanto, não transcorrido mais da metade do lapso prescricional previsto na lei civil anterior, por ocasião da entrada em vigor
da nova legislação civilista, o prazo a ser aplicado é o do novel Código Civil, nos termos do seu artigo 2.028. Assim, tratando-se
de direito pessoal, o lapso prescricional aplicável é o quinquenal, de acordo com o artigo 206, § 5º, I, da legislação civil vigente,
pois a ação em exame versa sobre o pagamento de dívida constante de instrumento de mútuo.
3. Esta Corte já apontou ser o termo inicial do prazo de prescrição o dia do vencimento da última parcela. Precedente.
(...)
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp n. 1.306.846/RS, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/5/2013, DJe
20/5/2013.)
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSENTE.
DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL
NÃO COMPROVADO. PARCELAS REFERENTES A CONTRATO DE MÚTUO PARA CUSTEIO DE ESTUDOS
UNIVERSITÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL.
(...)
5. Sob a égide do Código Civil de 1.916, o prazo prescricional aplicável era o vintenário, previsto no art. 177 do CC/16.
6. A partir da entrada em vigor do Código Civil de 2.002, impera a regra de prescrição inserta no art. 206, § 5º, I, do CC/02, que
prevê o prazo prescricional quinquenal para a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou
particular.
7. Negado provimento ao recurso especial.
(REsp n. 1.188.933/RS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/8/2013, DJe 26/8/2013.)
Com a mesma orientação, as seguintes decisões monocráticas: AREsp n.
399.757/RS, Relator Ministro LUÍS FELIPE SALOMÃO, DJe 22/10/2013, AREsp n. 329.308/RS, Relator Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, DJe 6/8/2014, AREsp n. 523.249/MG, de minha relatoria, QUARTA TURMA, 4/5/2016.
Nesses termos, o acórdão merece ser reformado, a fim de que seja analisada a tese de ocorrência de prescrição da execução do
crédito estudantil, à luz da jurisprudência aqui consolidada, ou seja, tendo como termo inicial do quinquídio a data de
vencimento da última parcela do contrato celebrado entre as partes.
Diante do exposto, CONHEÇO do agravo e DOU PROVIMENTO ao recurso especial, a fim de determinar o retorno dos autos à
origem para novo julgamento do recurso de apelação, sob o enfoque da tese jurídica ora delimitada."
(STJ, decisão monocrática, AREsp 1.083.545, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, j. 23.05.2017, DJe 08.06.2017)
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Quanto às demais irresignações eventualmente contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do STF.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022954-93.1996.4.03.6100/SP

2009.03.99.033040-1/SP

APELANTE : SADIA S/A
ADVOGADO : SP126647 MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : SADIA CONCORDIA S/A IND/ E COM/
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.00.22954-6 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no art. 105, inciso III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Alega violação aos arts. 333, I, e 535, I e II, do Código de Processo Civil de 1973; aos arts. 30, VI, e 31, da Lei nº 8.212/91 e aos arts.
121, II; 124, I, II, e parágrafo único; e 128, do Código Tributário Nacional.
Decido.
O recurso merece admissão.
O entendimento proferido no aresto impugnado aparentemente destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
como se denota da conclusão do seguinte julgado:
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTROVÉRSIA ACERCA DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
ENTRE PRESTADOR E TOMADOR DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE MÃO DE OBRA. ART. 31 DA LEI 8.212/1991. AFERIÇÃO
INDIRETA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 9.711/1998. IMPOSSIBILIDADE. ART. 124 DO CTN. CONSTITUIÇÃO VÁLIDA DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 83/STJ
1. Trata-se de demanda referente à contribuições previdenciárias relativas ao período de 11/1996 a 07/1997, 01/1999 a 06/2001
e 01/1999 a 05/2000. Quanto aos Fatos Geradores ocorridos antes da Lei 9.711/1998, aplica-se o art. 31 da 8.212/1991 na sua
redação original. Após o dia 1º.02.1999, adota-se a redação dada pela Lei 9.711/1998.
2. o acórdão recorrido não nega a existência de responsabilidade solidária pelo recolhimento das contribuições entre tomadora e
prestadora dos serviços. O que sustenta o acórdão é que a responsabilidade solidária supõe a existência de regular constituição
do crédito tributário, que não teria ocorrido. In casu, como bem fundamentou o acórdão recorrido, a constituição do crédito
tributário, referente ao período anterior a 1º.02.1999, não poderia ser feita por meio da aferição indireta nas contas do tomador
dos serviços. Precedentes: REsp 1.175.075/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 31.5.2011; AgRg
no REsp 1.142.065/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 10.6.2011; REsp 1.174.976/RS, Rel. Ministra
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Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 11.5.2010.
3. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento deste Tribunal Superior, razão pela qual não
merece prosperar a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ.
4. Acrescente-se que, nos contratos de cessão de mão de obra, a responsabilidade do tomador do serviço pelas contribuições
previdenciárias é solidária, conforme consignado na redação original do art. 31 da Lei 8.212/91, não comportando benefício de
ordem, nos termos do art. 124 do Código Tributário Nacional. Precedentes: AgRg no REsp 1.213.709/SC, Rel. Ministro Castro
Meira, Segunda Turma, julgado em 18.12.2012, DJe 8.02.2013; REsp 1.281.134/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, julgado em 13.12.2011, DJe 19.12.2011; AgRg no REsp 1.142.065/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, julgado em 7.6.2011, DJe 10.6.2011.
5. Por fim, constata-se que não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem
julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. Não é o órgão julgador obrigado a
rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a
demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução. Nesse sentido: REsp 927.216/RS, Segunda
Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13.8.2007; e REsp 855.073/SC, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino
Zavascki, DJ de 28.6.2007.
6. Recursos Especiais não providos."
(Recurso Especial nº 1.518.887/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 28/04/2015, DJ 30/06/2015)
Por seu turno, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto de exame pelo E. Superior Tribunal de
Justiça, porquanto aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 30 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022956-63.1996.4.03.6100/SP

2009.03.99.033041-3/SP

APELANTE : SADIA S/A
ADVOGADO : SP126647 MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : SADIA CONCORDIA S/A IND/ E COM/
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.00.22956-2 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no art. 105, inciso III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Alega violação aos arts. 333, I, e 535, I e II, do Código de Processo Civil de 1973; aos arts. 30, VI, e 31, da Lei nº 8.212/91 e aos arts.
121, II; 124, I, II, e parágrafo único; e 128, do Código Tributário Nacional.
Decido.
O recurso merece admissão.
O entendimento proferido no aresto impugnado aparentemente destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
como se denota da conclusão do seguinte julgado:
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTROVÉRSIA ACERCA DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
ENTRE PRESTADOR E TOMADOR DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE MÃO DE OBRA. ART. 31 DA LEI 8.212/1991. AFERIÇÃO
INDIRETA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 9.711/1998. IMPOSSIBILIDADE. ART. 124 DO CTN. CONSTITUIÇÃO VÁLIDA DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 83/STJ
1. Trata-se de demanda referente à contribuições previdenciárias relativas ao período de 11/1996 a 07/1997, 01/1999 a 06/2001
e 01/1999 a 05/2000. Quanto aos Fatos Geradores ocorridos antes da Lei 9.711/1998, aplica-se o art. 31 da 8.212/1991 na sua
redação original. Após o dia 1º.02.1999, adota-se a redação dada pela Lei 9.711/1998.
2. o acórdão recorrido não nega a existência de responsabilidade solidária pelo recolhimento das contribuições entre tomadora e
prestadora dos serviços. O que sustenta o acórdão é que a responsabilidade solidária supõe a existência de regular constituição
do crédito tributário, que não teria ocorrido. In casu, como bem fundamentou o acórdão recorrido, a constituição do crédito
tributário, referente ao período anterior a 1º.02.1999, não poderia ser feita por meio da aferição indireta nas contas do tomador
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dos serviços. Precedentes: REsp 1.175.075/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 31.5.2011; AgRg
no REsp 1.142.065/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 10.6.2011; REsp 1.174.976/RS, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 11.5.2010.
3. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento deste Tribunal Superior, razão pela qual não
merece prosperar a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ.
4. Acrescente-se que, nos contratos de cessão de mão de obra, a responsabilidade do tomador do serviço pelas contribuições
previdenciárias é solidária, conforme consignado na redação original do art. 31 da Lei 8.212/91, não comportando benefício de
ordem, nos termos do art. 124 do Código Tributário Nacional. Precedentes: AgRg no REsp 1.213.709/SC, Rel. Ministro Castro
Meira, Segunda Turma, julgado em 18.12.2012, DJe 8.02.2013; REsp 1.281.134/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, julgado em 13.12.2011, DJe 19.12.2011; AgRg no REsp 1.142.065/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, julgado em 7.6.2011, DJe 10.6.2011.
5. Por fim, constata-se que não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem
julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. Não é o órgão julgador obrigado a
rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a
demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução. Nesse sentido: REsp 927.216/RS, Segunda
Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13.8.2007; e REsp 855.073/SC, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino
Zavascki, DJ de 28.6.2007.
6. Recursos Especiais não providos."
(Recurso Especial nº 1.518.887/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 28/04/2015, DJ 30/06/2015)
Por seu turno, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto de exame pelo E. Superior Tribunal de
Justiça, porquanto aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 30 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035915-66.1996.4.03.6100/SP

2009.03.99.033042-5/SP

APELANTE : BRF S/A
ADVOGADO : SP150583A LEONARDO GALLOTTI OLINTO
SUCEDIDO(A) : SADIA S/A

: SADIA CONCORDIA S/A IND/ E COM/
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 96.00.35915-6 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no art. 105, inciso III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Alega violação aos arts.333, I, e 535, I e II, do Código de Processo Civil de 1973; aos arts. 30, VI, e 31, da Lei nº 8.212/91 e aos arts.
121, II; 124, I, II, e parágrafo único; e 128, do Código Tributário Nacional.
Decido.
O recurso merece admissão.
O entendimento proferido no aresto impugnado aparentemente destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
como se denota da conclusão do seguinte julgado:
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTROVÉRSIA ACERCA DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
ENTRE PRESTADOR E TOMADOR DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE MÃO DE OBRA. ART. 31 DA LEI 8.212/1991. AFERIÇÃO
INDIRETA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 9.711/1998. IMPOSSIBILIDADE. ART. 124 DO CTN. CONSTITUIÇÃO VÁLIDA DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 83/STJ
1. Trata-se de demanda referente à contribuições previdenciárias relativas ao período de 11/1996 a 07/1997, 01/1999 a 06/2001
e 01/1999 a 05/2000. Quanto aos Fatos Geradores ocorridos antes da Lei 9.711/1998, aplica-se o art. 31 da 8.212/1991 na sua
redação original. Após o dia 1º.02.1999, adota-se a redação dada pela Lei 9.711/1998.
2. o acórdão recorrido não nega a existência de responsabilidade solidária pelo recolhimento das contribuições entre tomadora e
prestadora dos serviços. O que sustenta o acórdão é que a responsabilidade solidária supõe a existência de regular constituição
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do crédito tributário, que não teria ocorrido. In casu, como bem fundamentou o acórdão recorrido, a constituição do crédito
tributário, referente ao período anterior a 1º.02.1999, não poderia ser feita por meio da aferição indireta nas contas do tomador
dos serviços. Precedentes: REsp 1.175.075/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 31.5.2011; AgRg
no REsp 1.142.065/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 10.6.2011; REsp 1.174.976/RS, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 11.5.2010.
3. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento deste Tribunal Superior, razão pela qual não
merece prosperar a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ.
4. Acrescente-se que, nos contratos de cessão de mão de obra, a responsabilidade do tomador do serviço pelas contribuições
previdenciárias é solidária, conforme consignado na redação original do art. 31 da Lei 8.212/91, não comportando benefício de
ordem, nos termos do art. 124 do Código Tributário Nacional. Precedentes: AgRg no REsp 1.213.709/SC, Rel. Ministro Castro
Meira, Segunda Turma, julgado em 18.12.2012, DJe 8.02.2013; REsp 1.281.134/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, julgado em 13.12.2011, DJe 19.12.2011; AgRg no REsp 1.142.065/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, julgado em 7.6.2011, DJe 10.6.2011.
5. Por fim, constata-se que não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem
julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. Não é o órgão julgador obrigado a
rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a
demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução. Nesse sentido: REsp 927.216/RS, Segunda
Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13.8.2007; e REsp 855.073/SC, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino
Zavascki, DJ de 28.6.2007.
6. Recursos Especiais não providos."
(Recurso Especial nº 1.518.887/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 28/04/2015, DJ 30/06/2015)
Por seu turno, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto de exame pelo E. Superior Tribunal de
Justiça, porquanto aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 30 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035918-21.1996.4.03.6100/SP

2009.03.99.033043-7/SP

APELANTE : SADIA S/A
ADVOGADO : SP126647 MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : SADIA CONCORDIA S/A IND/ E COM/
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.00.35918-0 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no art. 105, inciso III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Alega violação aos arts. 333, I, e 535, I e II, do Código de Processo Civil de 1973; aos arts. 30, VI, e 31, da Lei nº 8.212/91 e aos arts.
121, II; 124, I, II, e parágrafo único; e 128, do Código Tributário Nacional.
Decido.
O recurso merece admissão.
O entendimento proferido no aresto impugnado aparentemente destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,
como se denota da conclusão do seguinte julgado:
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTROVÉRSIA ACERCA DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
ENTRE PRESTADOR E TOMADOR DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE MÃO DE OBRA. ART. 31 DA LEI 8.212/1991. AFERIÇÃO
INDIRETA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 9.711/1998. IMPOSSIBILIDADE. ART. 124 DO CTN. CONSTITUIÇÃO VÁLIDA DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 83/STJ
1. Trata-se de demanda referente à contribuições previdenciárias relativas ao período de 11/1996 a 07/1997, 01/1999 a 06/2001
e 01/1999 a 05/2000. Quanto aos Fatos Geradores ocorridos antes da Lei 9.711/1998, aplica-se o art. 31 da 8.212/1991 na sua
redação original. Após o dia 1º.02.1999, adota-se a redação dada pela Lei 9.711/1998.
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2. o acórdão recorrido não nega a existência de responsabilidade solidária pelo recolhimento das contribuições entre tomadora e
prestadora dos serviços. O que sustenta o acórdão é que a responsabilidade solidária supõe a existência de regular constituição
do crédito tributário, que não teria ocorrido. In casu, como bem fundamentou o acórdão recorrido, a constituição do crédito
tributário, referente ao período anterior a 1º.02.1999, não poderia ser feita por meio da aferição indireta nas contas do tomador
dos serviços. Precedentes: REsp 1.175.075/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 31.5.2011; AgRg
no REsp 1.142.065/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 10.6.2011; REsp 1.174.976/RS, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 11.5.2010.
3. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento deste Tribunal Superior, razão pela qual não
merece prosperar a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ.
4. Acrescente-se que, nos contratos de cessão de mão de obra, a responsabilidade do tomador do serviço pelas contribuições
previdenciárias é solidária, conforme consignado na redação original do art. 31 da Lei 8.212/91, não comportando benefício de
ordem, nos termos do art. 124 do Código Tributário Nacional. Precedentes: AgRg no REsp 1.213.709/SC, Rel. Ministro Castro
Meira, Segunda Turma, julgado em 18.12.2012, DJe 8.02.2013; REsp 1.281.134/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, julgado em 13.12.2011, DJe 19.12.2011; AgRg no REsp 1.142.065/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, julgado em 7.6.2011, DJe 10.6.2011.
5. Por fim, constata-se que não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem
julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. Não é o órgão julgador obrigado a
rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a
demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução. Nesse sentido: REsp 927.216/RS, Segunda
Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13.8.2007; e REsp 855.073/SC, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino
Zavascki, DJ de 28.6.2007.
6. Recursos Especiais não providos."
(Recurso Especial nº 1.518.887/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 28/04/2015, DJ 30/06/2015)
Por seu turno, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto de exame pelo E. Superior Tribunal de
Justiça, porquanto aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 30 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001545-82.2012.4.03.6138/SP

2012.61.38.001545-9/SP

APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA e outro(a)
APELADO(A) : UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
No. ORIG. : 00015458220124036138 1 Vr BARRETOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, com fundamento no artigo 105, inciso III,
alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal, assim
ementado:
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO - ARTIGO 1.021 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015, SEM RAZÕES
DIRIGIDAS CONTRA A DECISÃO UNIPESSOAL DO RELATOR, ONDE A PARTE APENAS REITERA OS ARGUMENTOS DA
APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.
1. Agravo interno manifestamente inadmissível, uma vez que a agravante simplesmente reitera os argumentos da apelação sem
impugnar especificamente os fundamentos da decisão recorrida, como exigem os artigos 1.021, § 1º e 932, III, ambos do
CPC/2015, vigentes ao tempo em que foi publicada a decisão ora recorrida (tempus regit actum).
2. O ajuizamento, já sob a égide do CPC/2015, de recurso manifestamente inadmissível merece a censura do § 4º do seu artigo
1.021, sendo cabível a multa de 1% do valor da causa (valor da execução fiscal: R$ 32.530,80) a ser corrigido na forma da Res.
267/CJF.
Sustenta a recorrente ofensa aos artigos 489, II, e §1º, II e IV, 932, III, e 1.021, §§1º e 4º do Código de Processo Civil de 2015, bem
como afronta ao artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Foram apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
Decido.
Pressupostos genéricos recursais presentes.
Em pesquisa realizada junto aos repositórios de jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça não se localizou precedente específico
sobre o tema, razão pela qual razoável submetê-lo à corte superior para interpretação dos dispositivos invocados.
Isso porque, "(...) sempre que se tratar de questão nova, sobre a qual ainda não se tenha fixado a jurisprudência, deve haver uma
certa tolerância na admissão do recurso, como ressaltam decisões do STF (RTJ 38/574) e do STJ (AI 204-PR, DJU 05.10.1989, p.
15.479). (Grinover, Ada Pellegrini, Gomes Filho, Antonio Magalhães, Fernandes, Antonio Scarance; Recursos no Processo Penal, 6ª e.
ver., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2009, p. 214).
De outra parte, cumpre registrar que, em casos análogos, o C. STJ entendeu que a multa prevista no art. 1.021, §4º, do CPC/2015 não é
decorrência automática do não provimento do agravo interno ou do mero inconformismo da parte com a decisão agravada, senão
vejamos:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. VIOLAÇÃO AO
ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. NÃO OCORRÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EMENDAS
CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. ACÓRDÃO DE ÍNDOLE EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MULTA DO ARTIGO 1.021, §4º, DO CPC/2015. EXCLUSÃO. INADMISSIBILIDADE
OU IMPROCEDÊNCIA DO AGRAVO INTERNO INTERPOSTO NA ORIGEM. NÃO VERIFICAÇÃO. OPOSIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. EXCLUSÃO. PROPÓSITO DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 98/STJ. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, PARCIALMENTE
PROVIDO.
1. O acórdão recorrido apreciou fundamentadamente a controvérsia dos autos, decidindo, apenas, de forma contrária à
pretensão do recorrente, não havendo, portanto, omissão ensejadora de oposição de embargos de declaração, pelo que, deve ser
rejeitada a alegação de violação ao artigo 1.022 do CPC/2015.
2. O recorrente afirma que a readequação aos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não alcança os
benefícios concedidos antes da promulgação da CF/1988, porquanto, obedecem a critérios de cálculos distintos. Quanto ao
ponto, verifica-se que o acórdão recorrido apreciou a questão sob o enfoque eminentemente constitucional, o que impede a sua
análise em sede de recurso especial, a despeito de o recorrente ter interposto recurso extraordinário, vez que a adoção pela
instância ordinária de fundamento exclusivamente constitucional na solução da lide, inviabiliza o conhecimento do recurso
especial.
3. Com relação à multa prevista no artigo 1.021, §4º, do CPC/2015, o STJ tem firmado compreensão de que a penalidade não
é uma decorrência automática do não provimento do agravo interno, sendo necessário demonstrar, por decisão
fundamentada, a inadmissibilidade ou improcedência do recurso. Precedentes.
4. No caso em apreço, não se observa a manifesta inadmissibilidade ou improcedente do agravo interno interposto pelo
recorrente, pois pretendia demonstrar que a questão de direito tratada no recurso era mais específica do que a decidida em sede
de repercussão geral, no julgamento pelo STF do RE 564.354, motivo pelo qual a multa aplicada com base no artigo 1.021, §4º,
do CPC/2015 deve ser afastada. 5. A teor da Súmula 98/STJ, os embargos de declaração manifestados com notório propósito de
prequestionamento não têm caráter protelatório, razão pela qual deve ser afastada a multa aplicada pelo Tribunal a quo com
base no artigo 1.026, §2º, do CPC/2015.
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, parcialmente provido." - g.m.
(REsp 1672822/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe
30/06/2017)

"PETIÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECEBIMENTO COMO EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. MULTA DO § 4º DO ART. 1.021 DO CPC/2015. INCABIMENTO.
1. O mero inconformismo com a decisão agravada não enseja a necessária imposição da multa prevista no § 4º do art. 1.021
do CPC/2015, quando não configurada a manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso, por decisão unânime do
colegiado. Precedentes.
2. Petição recebida como embargos de declaração. Embargos rejeitados." - g.m.
(PET no AgInt no AREsp 990.267/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe
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17/04/2017)

Ademais, quando da vigência do Código de Processo Civil de 1973, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no
sentido de que a multa do art. 557, §2º, do referido diploma, não seria aplicável no caso de agravo interposto contra decisão monocrática
do Tribunal de origem com o objetivo de exaurir a instância recursal ordinária, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA COLETIVA. ART. 475-L DO CPC/1973. PRECLUSÃO.
PAGAMENTO SUPOSTAMENTE REALIZADO ANTES DA SENTENÇA. ALEGAÇÃO EM IMPUGNAÇÃO DE SENTENÇA.
JUNTADA DE COMPROVANTES. PRECLUSÃO. ARGUMENTO DE QUE O PAGAMENTO NÃO FOI COMPROVADO.
REVISÃO DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. OFENSA AO ART. 1.022 DO
CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. MULTA PROCESSUAL.
INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NECESSIDADE DE JULGAMENTO
COLEGIADO PARA ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA. IMPOSIÇÃO DE MULTA INADEQUADA. SANÇÃO PROCESSUAL
AFASTADA. 1. Hipótese em que o Tribunal local consignou: "o alegado pagamento teria ocorrido em 13/07/1998, bem antes da
sentença, portanto, estando evidentemente preclusa a alegação de pagamento, nos termos do art. 475-L, VI, do CPC, como
constou da decisão monocrática agravada. Ainda que assim não fosse, considerou-se não comprovado o pagamento, tendo em
vista que os documentos juntados nesta fase executiva individual da sentença coletiva consistem em simples tela de computador,
atribuída ao Banco Santander, sem timbre, carimbo ou assinatura daquela instituição financeira, consistindo em documento
apócrifo/unilateral. Sendo assim, seja pela preclusão, seja pela absoluta ausência de comprovação, não foi admitida a quitação
de ações a cada contrato" (fls. 1.473-1.474, e-STJ).
2. Não se configura a ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e
solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.
3. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firme e consolidado de que "a impugnação ao cumprimento de Sentença é
servil à demonstração de causa modificativa ou extintiva da obrigação encartada no título executivo, desde que superveniente à
sentença" (AgInt no AREsp 861.826/MS, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, DJe 6.6.2016).
4. Além disso, é evidente que, para modificar o entendimento firmado no acórdão recorrido, especialmente o argumento de que
"considerou-se não comprovado o pagamento" (fl. 1.473, e-STJ), seria necessário exceder as razões nele colacionadas, o que
demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada em Recurso Especial, conforme Súmula 7/STJ.
5. Não se pode conhecer da irresignação contra a ofensa aos demais dispositivos legais invocados no apelo recursal, uma vez que
não foram analisados pela instância de origem. Ausente, portanto, o indispensável requisito do prequestionamento, o que atrai,
por analogia, o óbice da Súmula 282/STF.
6. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça já estabeleceu que agravo interposto contra decisão monocrática do
Tribunal de origem com o objetivo de exaurir a instância recursal ordinária, a fim de permitir a interposição de recurso
especial e do extraordinário, não é manifestamente inadmissível ou infundado, o que torna inaplicável a multa prevista no
art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil.
7. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa processual." - g.m.
(REsp 1666020/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 20/06/2017)

Saliente-se que o conhecimento dos demais argumentos defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo Superior Tribunal de
Justiça, uma vez que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Intime-se.

São Paulo, 04 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038616-49.2013.4.03.6182/SP
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2013.61.82.038616-5/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
PROCURADOR : SP112355 NELSON LAZARA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
INTERESSADO(A) : MARLENE DAS CHAGAS
No. ORIG. : 00386164920134036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Prefeitura do Município de São Paulo, com fundamento no art. 105, III, a, da
Constituição Federal.
O acórdão que julgou a apelação decidiu que, nos casos de alienação fiduciária em garantia de imóveis, o devedor fiduciante é
responsável pelo pagamento de IPTU e taxa de coleta de lixo, havendo ilegitimidade para que o credor fiduciário figure no polo passivo
de execução fiscal para cobrança de créditos referentes a esse tributo.
Em seu recurso excepcional, a recorrente alega, em síntese, ofensa aos artigos 1.359 e 1.360, do CC e 34, 117, inciso II, e 123 do
CTN, pois o tributo em tela deve ser arcado também pelo proprietário que, no caso, é o credor fiduciário.
É o relatório.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil brasileiro de 1973.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
A tese principal da recorrente é no sentido de que, nos casos de alienação fiduciária em garantia de imóveis, tanto o devedor fiduciante
como o credor fiduciário são contribuintes do IPTU e taxa de coleta de lixo.
Não se verificou a existência de julgado do E. Superior Tribunal de Justiça que enfrente especificamente a tese invocada pela recorrente.
Note-se, nesse tocante, que a questão tratada no REsp n.º 1439104, submetido ao rito dos recursos repetitivos, não se aplica ao
presente caso, uma vez que naqueles autos trata-se de imóvel inserido no PAR e, nos presentes, de alienação fiduciária em garantia.
Saliente-se que, admitido o recurso por um fundamento, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto
de exame pelo E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal
Federal.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial de fls. 128/135.
Int.

São Paulo, 13 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00013 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028868-75.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.028868-5/SP

IMPETRANTE : CIBELE PESSA CALLEGARI BORRELLI
ADVOGADO : SP148387 ELIANA RENNO VILLELA

IMPETRADO(A) : JUIZA DIRETORA DO FORO DA JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SAO
PAULO
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LITISCONSORTE
PASSIVO : Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

DECIDO.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e a medida está em
termos para ser admitida à superior instância.

Trata-se de mandado de segurança contra ato consistente no indeferimento do pedido de concessão de auxílio-reclusão, ao fundamento
de que a renda do servidor recluso supera o limite estabelecido no artigo 13 da EC nº 20/98.

A Turma julgadora concedeu parcialmente a segurança, para determinar o pagamento de auxílio-reclusão à impetrante, sob o fundamento
de que o limite de renda estabelecido no artigo 13 da EC nº 20/98 não se aplica aos servidores públicos estatutários detentores de cargos
efetivos, em relação aos quais deve ser observada a regra estabelecida no artigo 229 da Lei nº 8.112/90.

Aduz a União em seu recurso extraordinário que o acórdão recorrido contrariou os artigos 5º, inciso II, 37, caput, 201, inciso IV, da
Constituição Federal e 13, da Emenda Constitucional nº 20/98.

Por sua vez, não se verificou a existência de decisão do Supremo Tribunal Federal que enfrente especificamente tal questão
(aplicabilidade ou não do limite de renda estabelecido na mencionada emenda constitucional aos servidores públicos estatutários).

Há que se conferir trânsito ao extraordinário, portanto, a fim de que a instância ad quem possa transmitir aos órgãos jurisdicionais
ordinários a exata compreensão da disposição contida no mencionado dispositivo legal, ficando o mais alegado no recurso submetido ao
crivo da instância superior, nos termos da Súmula nº 292/STF.

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001045-62.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.001045-5/SP

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : DOUGLAS VINICIUS SILVA
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ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00010456220144036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo impetrante visando a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e a medida está em
termos para ser admitida à superior instância.

Cuida-se de mandado de segurança no qual se objetiva o afastamento da obrigatoriedade de o impetrante, formando de medicina, que foi
dispensado por excesso de contingente aos 18 anos, na vigência da Lei nº 5.292/67, mas convocado após a conclusão do curso, com
base na Lei nº 12.336/10, editada posteriormente a sua dispensa.

Por sua vez, não se verificou a existência de decisão do Supremo Tribunal Federal que enfrente especificamente os fundamentos alegados
neste caso concreto, quais sejam: inobservância dos institutos do ato jurídico perfeito e do direito adquirido; não recepção dos artigos 3º,
4º, 5º e 9º da Lei nº 5.292/67 pelo ordenamento vigente; e inconstitucionalidade da Lei nº 12.336/10, por afronta ao princípio da
isonomia.

Há que se conferir trânsito ao extraordinário, portanto, a fim de que a instância ad quem possa transmitir aos órgãos jurisdicionais
ordinários a exata compreensão da disposição contida no mencionado dispositivo legal, ficando o mais alegado no recurso submetido ao
crivo da instância superior, nos termos da Súmula nº 292/STF.

Por fim, no tocante ao pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso extraordinário interposto nos presentes autos, de rigor
salientar que, ex-vi do disposto no artigo 1.029, III, do CPC/2015, cabe ao Tribunal de origem analisar e decidir pedido de atribuição de
efeito suspensivo a recurso excepcional na pendência de juízo de admissibilidade.

A pretensão consubstanciada na atribuição de efeito suspensivo a recurso excepcional interposto é cabível desde que demonstrada a
excepcionalidade da situação e a possibilidade de seu êxito.

Outrossim, conquanto em cognição sumária, indispensável, ainda, para o deferimento do provimento liminar a presença conjunta e
concomitante da plausibilidade do direito alegado (fumus boni iuris), relacionado à própria admissibilidade dos recursos excepcionais, e
da situação objetiva de perigo (periculum in mora).

De rigor estejam evidenciados os requisitos ensejadores à concessão da medida postulada, quais sejam, o periculum in mora e o fumus
boni iuris.

O impetrante defende a presença do fumus boni iuris consubstanciado no fato de ser grande a possibilidade de o direito postulado
nestes autos ser reconhecido pela Cortes Suprema.

Quanto ao periculum in mora, assevera que o provimento da apelação e da remessa oficial, nos termos do acórdão recorrido, acarreta-
lhe "uma série de restrições à vida pessoal, acadêmica e profissional".

Não obstante se pretenda a atribuição de efeito suspensivo ao recurso extraordinário interposto, o qual foi admitido porquanto não se
verificou a existência de decisão do Supremo Tribunal Federal que enfrente especificamente a questão aqui discutida, não se encontram
efetivamente configurados os requisitos ensejadores à concessão de efeito suspensivo pleiteado notadamente o fumus boni iuris.

Nesse sentido observa-se que a matéria já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial Repetitivo n.º 1.186.513 no
sentido de que "As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos
concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja, àqueles que
foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência, devem prestar o serviço militar", o
que ensejou a negativa de seguimento ao recurso especial interposto nos autos.

Dessarte, não configurada a plausibilidade na pretensão da recorrente, de rigor o indeferimento do seu pleito.

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.

Int.
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São Paulo, 26 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007287-82.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.007287-4/SP

APELANTE : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP163987 CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP234221 CASSIA REGINA ANTUNES VENIER e outro(a)
No. ORIG. : 00072878220144036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Prefeitura do Município de São Paulo, com fundamento no art. 105, III, a, da
Constituição Federal.
O acórdão que julgou a apelação decidiu que, nos casos de alienação fiduciária em garantia de imóveis, o devedor fiduciante é
responsável pelo pagamento de IPTU e taxa de coleta de lixo, havendo ilegitimidade para que o credor fiduciário figure no polo passivo
de execução fiscal para cobrança de créditos referentes a esses tributos.
Em seu recurso excepcional, a recorrente alega, em síntese, ofensa aos artigos 1.359 e 1.360, do CC e 34, 117, inciso II, e 123 do
CTN, pois o tributo em tela deve ser arcado também pelo proprietário que, no caso, é o credor fiduciário.
É o relatório.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro de 2015.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
A tese principal da recorrente é no sentido de que, nos casos de alienação fiduciária em garantia de imóveis, tanto o devedor fiduciante
como o credor fiduciário são contribuintes do IPTU e taxa de coleta de lixo.
Não se verificou a existência de julgado do E. Superior Tribunal de Justiça que enfrente especificamente a tese invocada pela recorrente.
Note-se, nesse tocante, que a questão tratada no REsp n.º 1439104, submetido ao rito dos recursos repetitivos, não se aplica ao
presente caso, uma vez que naqueles autos trata-se de imóvel inserido no PAR e, nos presentes, de alienação fiduciária em garantia.
Saliente-se que, admitido o recurso por um fundamento, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto
de exame pelo E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal
Federal.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 14 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013355-48.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.013355-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP321730B TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI e outro(a)
APELADO(A) : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP078796 JOSÉ RUBENS ANDRADE FONSECA RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00133554820144036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Prefeitura do Município de São Paulo, com fundamento no art. 105, III, a, da
Constituição Federal.
O acórdão que julgou a apelação decidiu que, nos casos de alienação fiduciária em garantia de imóveis, o devedor fiduciante é
responsável pelo pagamento de IPTU e taxas, havendo ilegitimidade para que o credor fiduciário figure no polo passivo de execução
fiscal para cobrança de créditos referentes a esses tributos.
Em seu recurso excepcional, a recorrente alega, em síntese, ofensa aos artigos 1.359 e 1.360, do CC e 117, inciso II, do CTN, pois o
tributo em tela deve ser arcado também pelo proprietário que, no caso, é o credor fiduciário.
É o relatório.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro de 2015.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
A tese principal da recorrente é no sentido de que, nos casos de alienação fiduciária em garantia de imóveis, tanto o devedor fiduciante
como o credor fiduciário são contribuintes do IPTU e taxas.
Não se verificou a existência de julgado do E. Superior Tribunal de Justiça que enfrente especificamente a tese invocada pela recorrente.
Note-se, nesse tocante, que a questão tratada no REsp n.º 1439104, submetido ao rito dos recursos repetitivos, não se aplica ao
presente caso, uma vez que naqueles autos trata-se de imóvel inserido no PAR e, nos presentes, de alienação fiduciária em garantia.
Saliente-se que, admitido o recurso por um fundamento, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto
de exame pelo E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal
Federal.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 15 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015677-26.2015.4.03.0000/SP
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2015.03.00.015677-3/SP

AGRAVANTE : PREVENTION AGROPECUARIA LTDA
ADVOGADO : SP011747 ROBERTO ELIAS CURY e outro(a)
AGRAVADO(A) : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP
ADVOGADO : SP071995 CARLOS PAOLIERI NETO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP232620 FELIPE QUADROS DE SOUZA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00062456920134036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal que
deu provimento ao agravo de instrumento para determinar a expedição dos editais para conhecimento de terceiros para regular
andamento ao procedimento especial de desapropriação, a possibilitar o levantamento de 80% do depósito efetuado nos autos.

DECIDO.

O recurso merece admissão.
Sustenta a recorrente, em síntese, violação do artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973 (1.022 do Código de Processo Civil
vigente), bem como do artigo 33 do Decreto-lei nº 3.365/41.
Alega-se que os acórdãos impugnados nada abordam acerca do momento processual adequado para o levantamento de depósito inicial,
bem como ser claro o artigo 33, § 2º, do Decreto 3.365/41 ao declarar que o expropriado, ainda que discorde do preço oferecido,
arbitrado ou fixado pela sentença, deverá levantar até 80% da oferta inicial quando da prolação de sentença ou em momento posterior
poderá o montante ser levantado.
Afirma-se estar na própria legislação a razão do zelo em aguardar até sentença de mérito, por haver, em muitos casos, necessidade de
perícia ou complementação de depósito inicial.
Há que se conferir trânsito ao especial, portanto, a fim de que a instância ad quem possa transmitir aos órgãos jurisdicionais ordinários a
exata compreensão da disposição contida no mencionado dispositivo legal, ficando o mais alegado no recurso submetido ao crivo da
instância superior, nos termos da Súmula 292/STF.
Ante o exposto, admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 18 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027375-29.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027375-3/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO IGUTI e outro(a)
AGRAVADO(A) : CAIO CESAR ARANTES
ADVOGADO : SP153873 LUIZ ANTONIO SCAVONE JUNIOR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00198659520154036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo agravado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso merece admissão, ante a aparente violação ao artigo 1022 do Código de Processo Civil, pela configuração de omissão
relevante no julgado, em face da necessidade de pronunciamento sobre as alegações de necessidade de intimação pessoal do devedor
acerca da data dos leilões, bem como da possibilidade de purgação da mora até a assinatura do auto de arrematação, as quais não
restaram superadas a despeito da oposição de embargos declaratórios.

Quanto às demais irresignações contidas no recurso, aplicável a Súmula 292 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001391-76.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.001391-6/SP

APELANTE : LEONARDO BISELLI DA COSTA MONTEIRO
ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00013917620154036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal, mantido após juízo de retratação negativo.

D E C I D O.

Superior Tribunal de Justiça decidiu nos embargos de declaração opostos no Recurso Especial Repetitivo - REsp 1.186.513/RS -
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC/1973 e da Resolução STJ 8/08, que a Lei 12.336/2010 deve ser aplicada aos concluintes
dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados de incorporação,
mas ainda não convocados, in verbis:
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE
CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 E 12.336/2010.
1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à
prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de incorporação, conforme previsto no
art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.
2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos concluintes dos
cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja, àqueles que foram
dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência, devem prestar o serviço militar.
3. Embargos de Declaração acolhidos."
(STJ, Primeira Seção, EDcl no REsp 1.186.513/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 12.12.2012, DJe 14.02.2013)
Na espécie, verifica-se que o acórdão recorrido destoa, em princípio, do entendimento sufragado pela Corte Superior.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036233-30.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.036233-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP212392 MARCIO MORANO REGGIANI e outro(a)
No. ORIG. : 00362333020154036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Prefeitura do Município de São Paulo, com fundamento no art. 105, III, a, da
Constituição Federal.
O acórdão que julgou a apelação decidiu que, nos casos de alienação fiduciária em garantia de imóveis, o devedor fiduciante é
responsável pelo pagamento de IPTU e taxas, havendo ilegitimidade para que o credor fiduciário figure no polo passivo de execução
fiscal para cobrança de créditos referentes a esses tributos.
Em seu recurso excepcional, a recorrente alega, em síntese, ofensa aos artigos 1.359 e 1.360, do CC, 34 e 117, inciso II, do CTN, pois
o tributo em tela deve ser arcado também pelo proprietário que, no caso, é o credor fiduciário.
É o relatório.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro de 2015.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
A tese principal da recorrente é no sentido de que, nos casos de alienação fiduciária em garantia de imóveis, tanto o devedor fiduciante
como o credor fiduciário são contribuintes do IPTU e taxas.
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Não se verificou a existência de julgado do E. Superior Tribunal de Justiça que enfrente especificamente a tese invocada pela recorrente.
Note-se, nesse tocante, que a questão tratada no REsp n.º 1439104, submetido ao rito dos recursos repetitivos, não se aplica ao
presente caso, uma vez que naqueles autos trata-se de imóvel inserido no PAR e, nos presentes, de alienação fiduciária em garantia.
Saliente-se que, admitido o recurso por um fundamento, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto
de exame pelo E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que são aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal
Federal.
Por tais fundamentos, ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 14 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53155/2017

DIVISÃO DE RECURSOS
SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD
CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA
AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000576-68.2014.4.03.6115/SP

2014.61.15.000576-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : JESUS MARTINS
ADVOGADO : SP082826 ARLINDO BASILIO e outro(a)
No. ORIG. : 00005766820144036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

CERTIDÃO
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos próprios autos, interposto
contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990 c.c. art. 1º da Lei nº
12.322, de 09/09/2010.

São Paulo, 18 de outubro de 2017.
Lucas Madeira de Carvalho
Assistente I

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53058/2017

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008042-75.2007.4.03.6110/SP

2007.61.10.008042-6/SP

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP150692 CRISTINO RODRIGUES BARBOSA e outro(a)
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APELANTE : CARMEN SILVIA TRINDADE MARTINS e outro(a)
: ANTONIO SERGIO DINIZ MARTINS

ADVOGADO : SP128151 IVANI SOBRAL e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro(a)
APELANTE : 3 AMERICAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP070711 SEBASTIAO JOSE ROMAGNOLO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00080427520074036110 4 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela CEF contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o trânsito em julgado de decisões nos REsp's nºs 1.091.363/SC e 1.091.393/SC, vinculados
aos temas 50 e 51, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 16 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011643-12.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.011643-5/SP

APELANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS MECANICAS
DE MATERIAL ELETRICO TUPA

ADVOGADO : SP336163A ANTÔNIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE e outro(a)
No. ORIG. : 00116431220134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Sindicato autor, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.614.874/SC, vinculado ao tema nº 731, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004970-62.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.004970-5/MS
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AGRAVANTE : FEDERAL DE SEGUROS S/A em liquidação extrajudicial
ADVOGADO : RJ132101 JOSEMAR LAURIANO PEREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : WLADEMIR ARCE RIBEIRO
ADVOGADO : PR052350 NELSON GOMES MATTOS JUNIOR
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00116784420144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Torno sem efeitos as decisões de fls. 981 e 1.014/1.015 e julgo prejudicado o agravo de fls. 1.017/1.034
Cuida-se de recurso especial interposto por Federal de Seguros S/A contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o julgamento final do REsp's nºs 1.091.363/SC e 1.091.393/SC.
Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010734-29.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010734-1/SP

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro(a)

: PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA
AGRAVADO(A) : JOSE VIEIRA LOPES e outro(a)

: MARIA DE LOURDES DAMIM LOPES
ADVOGADO : SP138402 ROBERTO VALENTE LAGARES e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00003671420154036132 1 Vr AVARE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela CEF contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o trânsito em julgado de decisões nos REsp's nºs 1.091.363/SC e 1.091.393/SC, vinculados
aos temas 50 e 51, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 16 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013697-10.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.013697-3/MS
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AGRAVANTE : FEDERAL DE SEGUROS S/A
ADVOGADO : RJ132101 JOSEMAR LAURIANO PEREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : GILBERTO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : SC017387 NELSON GOMES MATTOS JUNIOR
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00061130220144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela CEF contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o trânsito em julgado de decisões nos REsp's nºs 1.091.363/SC e 1.091.393/SC, vinculados
aos temas 50 e 51, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 16 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016821-98.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.016821-4/MS

AGRAVANTE : FEDERAL DE SEGUROS S/A em liquidação extrajudicial
ADVOGADO : RJ132101 JOSEMAR LAURIANO PEREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : IRINEU OCAMPOS
ADVOGADO : MS015177A NELSON GOMES MATTOS JUNIOR e outro(a)
ASSISTENTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00000854720164036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela CEF contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o trânsito em julgado de decisões nos REsp's nºs 1.091.363/SC e 1.091.393/SC, vinculados
aos temas 50 e 51, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 16 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020006-47.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020006-7/SP

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro(a)
AGRAVADO(A) : ELZA DE SOUZA SCAION e outros(as)
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ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro(a)
AGRAVADO(A) : ANA LUCIA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA

: JOAO BERNARDO NETO
: PAULO ROBERTO DE SOUZA
: CLAUDINEI PATROCINIO
: MARISA APARECIDA DOS SANTOS
: LUIS CARLOS CANDIDO DA SILVA
: DIVINO PEDRO SILVERIO
: EDNA MARIA ROCHA MOREIRA
: MARIA TEREZA MAYA ROSA

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00015192320164036113 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela CEF contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino a suspensão do feito até o trânsito em julgado de decisões nos REsp's nºs 1.091.363/SC e 1.091.393/SC, vinculados
aos temas 50 e 51, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 16 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53021/2017

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0037565-46.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.037565-0/SP

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

APELADO(A) : ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DA JUSTICA DO TRABALHO DA 2a REGIAO -
AMATRA II

ADVOGADO : SP018614 SERGIO LAZZARINI e outro(a)
: SP151439 RENATO LAZZARINI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     424/1533



MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007510-87.2000.4.03.6000/MS

2000.60.00.007510-2/MS

APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MARCOS ROBERTO FERNANDES
ADVOGADO : MS003044 ANTONIO VIEIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.205.946/SP, vinculado aos temas nºs 491 e
492, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004990-33.2000.4.03.6105/SP

2000.61.05.004990-3/SP

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : JOSE AFONSO STEFANELLI
ADVOGADO : RJ114051 JOSÉ BATISTA FLORES

: RJ079553 AMAURY SOARES MARQUES JUNIOR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.205.946/SP, vinculado ao tema 491
[Tab]e 492, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058846-83.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.058846-1/SP

APELANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A
ADVOGADO : SP173330 MARÇAL MUNIZ DA SILVA LIMA

: SP185648 HEBERT LIMA ARAUJO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

: SP185648 HEBERT LIMA ARAUJO
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
APELADO(A) : NILVAIR SOARES MOREIRA incapaz
ADVOGADO : SP165430 CAMILA MONTANHA OCAMPOS
REPRESENTANTE : LOURDES MAXIMINO LISBOA
No. ORIG. : 01.00.00007-2 2 Vr CONCHAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisões no RESP 1.492.221/PR, RESP 1.495.144/RS e
RESP 1.495.146/MG, vinculados ao tema 905, que versam sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006511-20.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.006511-6/SP

APELANTE : LUCIA DE FATIMA DE AMORIM
ADVOGADO : SP136380 MARCELO TADEU PAJOLA e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Rio Claro SP
ADVOGADO : SP043936 LAZARO HARTUNG TOPPA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA em liquidação extrajudicial
APELADO(A) : Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP183172 MÁRIO DINIZ FERREIRA FILHO

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
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Sustenta-se, em síntese, a violação dos artigos 20, § 4º, 21, 267, VI, 535 do Código de Processo Civil de 1973; dos artigos 186, 398,
944 e 945 do Código Civil e do art. 1º-F da Lei 9.494/1997.

Admitido o recurso, diante de aparente violação do artigo 535, do Código de Processo Civil de 1973, o Superior Tribunal de Justiça
determinou a devolução dos autos à origem a fim de que suspenda o feito até o julgamento do RESP nº 1.495.144/SP, submetido ao rito
do art. 543-C do CPC/1973.

Destarte, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RESP 1.495.144/RS, vinculado ao tema 905, que
versa sobre parte de matéria tratada nos presentes autos.
Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53032/2017

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007824-40.1999.4.03.6106/SP

1999.61.06.007824-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : COML/ M V LTDA e outro(a)

: MARCOS ANTONIO PIROVANI
ADVOGADO : SP035900 ADOLFO NATALINO MARCHIORI e outro(a)

DECISÃO
Insurge-se a União contra decisão que determinou o sobrestamento do feito com base no REsp nº 1.340.553/RS, aduzindo que o
paradigma utilizado cuida de hipótese diversa da tratada nos autos.
Devidamente intimada, não houve manifestação da parte contrária.
Decido.
Verifico que a decisão determinou o sobrestamento do feito até o julgamento definitivo do REsp nº 1.340.553/RS (relacionado aos
temas 566, 567, 568, 569, 570 e 571) em que se discute a sistemática para contagem da prescrição intercorrente prevista no artigo 40 e
parágrafos da lei nº 6.830/1980.
Dentre as matérias discutidas nos autos encontra-se o tema referente à prescrição intercorrente com base no artigo 40, da LEF, objeto do
sobrestamento, logo há relação com o quanto a ser decidido no representativo da controvérsia.
Desta forma, mantenho a decisão de sobrestamento.
As demais alegações serão apreciadas, oportunamente, após o julgamento da questão em referência pela Eg. Corte Superior de Justiça.
Devolvam-se, portanto, os autos ao NUGEP, nos termos da decisão de fl. 141.
Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076130-90.2000.4.03.6182/SP

2000.61.82.076130-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : REPRESENTACOES PLEUL S/C LTDA e outros(as)

: ARNALDO BRUNO PLEUL
: CARLOS AUGUSTO PLEUL
: ELIZABETH PLEUL

ADVOGADO : SP108748 ANA MARIA DE JESUS SILVA SANTOS e outro(a)
SUCEDIDO(A) : EDGARD ARNALDO PLEUL falecido(a)
No. ORIG. : 00761309020004036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução
fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp n.º 1.201.993/SP (Tema 444).

Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000591-44.2003.4.03.6108/SP

2003.61.08.000591-5/SP

APELANTE : COOPERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DAS EMPRESAS ZILLO
LORENZETTI

ADVOGADO : SP157108 ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO LAGE e outro(a)
: SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Determino o sobrestamento do feito até decisão do Tema de Repercussão Geral n.º 536 (RE n.º 672215/CE).

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002578-17.2004.4.03.6000/MS

2004.60.00.002578-5/MS
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APELANTE : TRANSOXFORD TRANSPORTADORA OXFORD LTDA
ADVOGADO : SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET e outro(a)

: SP200760B FELIPE RICETTI MARQUES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo contribuinte contra acórdão do Órgão Especial que negou provimento a agravo
interno contra decisão da Vice-Presidência que negou seguimento a recurso especial.
Aduz a embargante a existência de omissão no acórdão relativa ao cabimento do recurso especial pela divergência jurisprudencial e a falta
de análise da repercussão geral reconhecida no RE nº 669.196/DF pelo Eg. Supremo Tribunal Federal.
No caso vertente, discute-se a forma de notificação de contribuinte excluído de programa de recuperação fiscal (REFIS).
De fato, houve reconhecimento de repercussão geral no RE nº 669.196/DF (relacionado ao tema 668) pelo Eg. STF, correlato ao objeto
do presente feito, sendo necessário, por ora, determinar o sobrestamento do feito até o julgamento final do recurso mencionado.
Visando a efetivação da medida, reconsidero a decisão que inadmitiu o recurso extraordinário (fls. 547/verso).
Os embargos de declaração de fls. 615/629 serão apreciados oportunamente.
Int.
São Paulo, 27 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006315-19.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.006315-6/SP

APELANTE : SOCIALCRED COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DA AREA DE
CREDITO E COBRANCA

ADVOGADO : SP256459 LUIS FLAVIO NETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Determino o sobrestamento do feito até decisão do Tema de Repercussão Geral n.º 536 (RE n.º 672.215/CE).

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005991-05.2004.4.03.6108/SP

2004.61.08.005991-6/SP
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APELANTE : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DOS PRODUTORES DA ZONA DE SAO MANUEL
ADVOGADO : SP161119 MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Determino o sobrestamento do feito até o julgamento do Tema de Repercussão Geral n.º 536 (RE n.º 672.215/CE).

Int.

São Paulo, 03 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001152-16.2004.4.03.6114/SP

2004.61.14.001152-9/SP

APELANTE : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE TELECOMUNICACAO
INFORMATICA E AFINS COOPERTEL

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Determino o sobrestamento do feito até o julgamento do Tema de Repercussão Geral n.º 536 (RE n.º 672.215/CE).

Int.

São Paulo, 03 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015083-45.2006.4.03.6105/SP

2006.61.05.015083-5/SP

APELANTE : VALEC DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no Recurso Extraordinário vinculado ao tema 118, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010563-27.2006.4.03.6110/SP

2006.61.10.010563-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : COOPERATIVA DE CONSUMO DOS PARTICIPANTES DA ASSOCIACAO PRO-VIDA
ADVOGADO : SP153772 PAULA CRISTINA ACIRON LOUREIRO e outro(a)

DECISÃO
Determino o sobrestamento do feito até decisão do Tema de Repercussão Geral n.º 536 (RE n.º 672.215/CE).

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102455-77.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.102455-7/SP

AGRAVANTE : CARLOS GIULIANO
ADVOGADO : SP066899 FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : CENTER BEER COML/ DE BEBIDAS LTDA e outros(as)
: AULUS PLAUTIUS COELHO PEREIRA JUNIOR
: HELOISA HELENA COELHO PEREIRA NOSCHESE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 98.05.23701-0 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute, entre outras
questões, a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Especial n° 1.201.993, vinculado ao Tema 444.

Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007105-43.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.007105-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB
APELADO(A) : ALFEU CROZATO MOZAQUATRO
ADVOGADO : SP019432 JOSE MACEDO e outro(a)

: SP185902 JOÃO LUIZ BALDISERA FILHO
INTERESSADO(A) : FRIGORIFICO BOI RIO LTDA e outros(as)

: ELISEU MACHADO NETO
: COFERFRIGO ATC LTDA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute, entre outras
questões, a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Especial n° 1.201.993, vinculado ao Tema 444.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007099-14.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.007099-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SAO MARTINHO S/A
ADVOGADO : SP220567 JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00070991420094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão final no RE nº 599.316/SC, Tema nº 244 - Limitação temporal para o
aproveitamento de créditos de PIS E COFINS, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007099-14.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.007099-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SAO MARTINHO S/A
ADVOGADO : SP220567 JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00070991420094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
DECIDO.
Do compulsar dos autos, denota-se também ter sido interposto recurso extraordinário cujo sobrestamento foi determinado até o
julgamento do RE nº 599.316/SC, Tema nº 244 - Limitação temporal para o aproveitamento de créditos de PIS E COFINS,
representativo de controvérsia.
Dessarte, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos repetitivos,
nada há que ser decidido em relação ao presente recurso especial até que seja definitivamente solucionada a questão atinente ao recurso
extraordinário interposto.
Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013316-12.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.013316-7/SP

AGRAVANTE : MARCOS JOSE DE SANTIS
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : APARECIDO D VIEIRA E CIA LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DESCALVADO SP
No. ORIG. : 06.00.00105-1 2 Vr DESCALVADO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute, entre outras
questões, a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Especial n° 1.201.993, vinculado ao Tema 444.

Int.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009663-35.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.009663-0/SP
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APELANTE : ICL BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ DE COSTA
SUCEDIDO(A) : FOSBRASIL S/A
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00096633520104036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão final no RE nº 599.316/SC, Tema nº 244 - Limitação temporal para o
aproveitamento de créditos de PIS E COFINS, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009663-35.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.009663-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : ICL BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ DE COSTA
SUCEDIDO(A) : FOSBRASIL S/A
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00096633520104036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
DECIDO.
Do compulsar dos autos, denota-se também ter sido interposto recurso extraordinário cujo sobrestamento foi determinado até o
julgamento do RE nº 599.316/SC, Tema nº 244 - Limitação temporal para o aproveitamento de créditos de PIS E COFINS,
representativo de controvérsia.
Dessarte, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos repetitivos,
nada há que ser decidido em relação ao presente recurso especial até que seja definitivamente solucionada a questão atinente ao recurso
extraordinário interposto.
Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002541-19.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.002541-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : VIVIAN CANDELORO DOLLINGER
ADVOGADO : SP200994 DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00025411920114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão nos Recursos Especiais 1.622.683/RS, 1.396.488/SC e
1.570.531/CE vinculados ao tema 695 - "incidência ou não de IPI na importação de veículo por pessoa física, destinada a uso
próprio" - matéria tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012671-68.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.012671-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : IVIE CRISTINA SANTOS RHEIN
ADVOGADO : SP200994 DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00126716820114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão nos Recursos Especiais 1.622.683/RS, 1.396.488/SC e
1.570.531/CE vinculados ao tema 695 - "incidência ou não de IPI na importação de veículo por pessoa física, destinada a uso
próprio" - matéria tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009185-83.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.009185-5/SP

APELANTE : COOPERATIVA DE CONSUMO DE INUBIA PAULISTA e filia(l)(is)
: COOPERATIVA DE CONSUMO DE INUBIA PAULISTA filial

ADVOGADO : SC014668 LARISSA MORAES BERTOLI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00091858320134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Extraordinário vinculado ao tema 72.
Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006427-28.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.006427-4/SP

APELANTE : KAPALUA RESTAURANTES LTDA
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00064272820134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra
acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O alcance da expressão "folha de salários" para fins de instituição de contribuição social sobre o total das remunerações foi objeto de
apreciação pelo STF, no julgamento do RE n.º 565.160, tendo sido o acórdão publicado em data de 23/08/2017.

Por ora, todavia, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos Recursos
Repetitivos, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da decisão do Recurso Extraordinário n.º 576.967,
vinculado ao tema n.º 72 de Repercussão Geral, que versa sobre a matéria tratada nos autos.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003532-46.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.003532-5/SP

APELANTE : RODOANEL SUL 5 ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP219045A TACIO LACERDA GAMA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00035324620134036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Extraordinário nº 576.967, vinculado ao tema nº 72 de
repercussão geral.
Int.

São Paulo, 03 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027544-50.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.027544-7/SP

AGRAVANTE : ROSENFELD BRASIL PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP053260 LUIZ NOBORU SAKAUE e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : HUBRAS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA
ADVOGADO : SP103434 VALMIR PALMEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : MARCOS TIDEMANN DUARTE e outros(as)

: MARCIO TIDEMANN DUARTE
: MARCELO TIDEMANN DUARTE
: ROBERTO MARCONDES DUARTE
: RICARDO MARCONDES DUARTE
: RAFAEL MARCONDES DUARTE
: CIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO S/A
: ATINS PARTICIPACOES LTDA
: RM PETROLEO LTDA
: B2B PETROLEO LTDA
: PR PARTICIPACOES S/A
: VR3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
: MONTEGO HOLDING S/A
: FAP S/A
: GASPA S/A
: BRASMOUNT IMOBILIARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00448170920034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute, entre outras
questões, a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Especial n° 1.201.993, vinculado ao Tema 444.

Int.

São Paulo, 03 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030329-82.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.030329-7/SP

AGRAVANTE : RM PETROLEO LTDA
ADVOGADO : SP226623 CESAR AUGUSTO GALAFASSI

: SP206723 FERNANDO EQUI MORATA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : HUBRAS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA e outros(as)

: CIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO
: ATINS PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05298833319964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute, entre outras
questões, a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Especial n° 1.201.993, vinculado ao Tema 444.

Int.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009994-75.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.009994-6/SP

APELANTE : MARINGA FERRO-LIGA S/A e filia(l)(is)
: MARINGA FERRO-LIGA S/A filial

ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro(a)
: SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE

APELANTE : MARINGA FERRO-LIGA S/A filial
ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro(a)

: SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE
APELANTE : MARINGA FERRO-LIGA S/A filial
ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro(a)

: SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE
APELANTE : MARINGA FERRO-LIGA S/A filial
ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro(a)

: SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE
APELANTE : MARINGA FERRO-LIGA S/A filial
ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro(a)

: SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE
APELANTE : MARINGA FERRO-LIGA S/A filial
ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro(a)

: SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE
APELANTE : MARINGA FERRO-LIGA S/A filial
ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro(a)

: SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE
APELANTE : MARINGA FERRO-LIGA S/A filial
ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro(a)

: SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE
APELANTE : MARINGA FERRO-LIGA S/A filial

: MARINGA FERRO/LIGA S/A filial
: MARINGA FERRO-LIGA S/A filial
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ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro(a)
: SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE

APELANTE : MARINGA FERRO-LIGA S/A filial
ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro(a)

: SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE
APELANTE : MARINGA FERRO-LIGA S/A filial
ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro(a)

: SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE
APELANTE : MARINGA FERRO-LIGA S/A filial
ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro(a)

: SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE
APELANTE : MARINGA FERRO-LIGA S/A filial
ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro(a)

: SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE
APELANTE : MARINGA FERRO-LIGA S/A filial
ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro(a)

: SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE
APELADO(A) : OS MESMOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00099947520144036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Extraordinário vinculado ao tema 72.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018510-84.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.018510-3/SP

APELANTE : FUNDACAO JARI e filia(l)(is) e outros(as)
: FUNDACAO JARI filial

ADVOGADO : SP173481 PEDRO MIRANDA ROQUIM e outro(a)
APELANTE : FUNDACAO JARI filial

: JARI CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A
: MARQUESA S/A e filia(l)(is)
: MARQUESA S/A filial

ADVOGADO : SP173481 PEDRO MIRANDA ROQUIM e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00185108420144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Extraordinário nº 878.313, vinculado ao tema nº 846 de
repercussão geral.
Int.
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São Paulo, 03 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022267-86.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.022267-7/SP

APELANTE : ARCELORMITTAL BRASIL S/A e filia(l)(is)
: ARCELORMITTAL BRASIL S/A filial

ADVOGADO : MG000385 PIAZZETA E RASADOR ADVOCACIA EMPRESARIAL
: MG001268A GILSON JOSE RASADOR

APELANTE : ARCELORMITTAL BRASIL S/A filial
ADVOGADO : MG000385 PIAZZETA E RASADOR ADVOCACIA EMPRESARIAL

: MG001268A GILSON JOSE RASADOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00222678620144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra
acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Por ora, considerando a sistemática dos Recursos Repetitivos, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da
decisão do Recurso Extraordinário n.º 878.313, vinculado ao tema n.º 846 de Repercussão Geral, que versa sobre a matéria tratada
nos autos.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004081-97.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.004081-9/SP

APELANTE : TEMPO COML/ DE VEICULOS E SERVICOS LTDA e filia(l)(is)
: TEMPO COML/ DE VEICULOS E SERVICOS LTDA filial

ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00040819720144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra
acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Por ora, considerando a sistemática dos Recursos Repetitivos, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da
decisão do Recurso Extraordinário n.º 878.313, vinculado ao tema n.º 846 de Repercussão Geral, que versa sobre a matéria tratada
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nos autos.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003628-75.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.003628-3/SP

APELANTE : WAGNER LENNARTZ DO BRASIL IND/ E COM/ DE SERRAS LTDA
ADVOGADO : SP219093 RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00036287520144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra
acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Por ora, considerando a sistemática dos Recursos Repetitivos, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da
decisão do Recurso Extraordinário n.º 878.313, vinculado ao tema n.º 846 de Repercussão Geral, que versa sobre a matéria tratada
nos autos.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001390-35.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.001390-5/SP

APELANTE : ENGRECON S/A e outro(a)
: BPN TRANSMISSOES LTDA

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00013903520144036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Extraordinário nº 576.967, vinculado ao tema nº 72 de
repercussão geral.
Int.

São Paulo, 03 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026250-26.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026250-0/SP

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO MARQUES
ADVOGADO : SP066614 SERGIO PINTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

: SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00179458320054036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a sistemática para
contagem da prescrição intercorrente prevista no artigo 40 e parágrafos da lei nº 6.830/1980.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do REsp nº 1.340.553/RS (relacionado aos temas 566, 567, 568,
569, 570 e 571) pelo Eg. STJ.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027947-82.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.027947-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : PEDRO PINA
ADVOGADO : SP157339 KELLY CRISTINA CAMILOTTI
AGRAVADO(A) : DISCART IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outro(a)

: ROSA APARECIDA CASSIANI PINA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP
No. ORIG. : 00011617019998260296 1 Vr JAGUARIUNA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute, entre outras
questões, a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Especial n° 1.201.993, vinculado ao Tema 444.
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Int.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028945-50.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028945-1/SP

AGRAVANTE : COM/ DE METAIS LINENSE LTDA
ADVOGADO : SP239860 EDUARDO ALBERTO SQUASSONI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00486304920004036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute, entre outras
questões, a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Especial n° 1.201.993, vinculado ao Tema 444.

Int.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029160-26.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.029160-3/SP

AGRAVANTE : TINTO HOLDING LTDA
ADVOGADO : SP287715 TIAGO DIAS DE AMORIM
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA
ADVOGADO : SP088386 ROBERTA DE TINOIS E SILVA
PARTE RÉ : CANAMOR AGRO INDL/ E MERCANTIL S/A
ADVOGADO : SP025375 ANTONIO FERNANDO ALVES FEITOSA
PARTE RÉ : UNISOAP COSMETICOS LTDA
ADVOGADO : SP118216 JOSE ABRAO NETO
PARTE RÉ : FRANCIS LICENCIAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP287715 TIAGO DIAS DE AMORIM
PARTE RÉ : JOAO LUIZ DONZELINI JUNIOR e outro(a)

: IND/ PAULISTA DE SABONETES LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP
No. ORIG. : 00.00.00007-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute, entre outras
questões, a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Especial n° 1.201.993, vinculado ao Tema 444.

Int.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001979-83.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.001979-7/SP

APELANTE : EMPRESA DE BASE E DISTRIBUIDORA LTDA
ADVOGADO : SP290225 EDUARDO VIEIRA DE TOLEDO PIZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00019798320154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Extraordinário 946.648/SC vinculado ao Tema 906.

Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003794-18.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.003794-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : HOSPITAL SANTA PAULA LTDA
ADVOGADO : SP111504 EDUARDO GIACOMINI GUEDES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00037941820154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no Recurso Extraordinário nº 592.616, vinculado ao
tema 118, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007831-88.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.007831-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : TELEPERFORMANCE CRM S/A
ADVOGADO : SP182155 DANIEL FREIRE CARVALHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00078318820154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão final no RE 592.616, tema 118 - Inclusão do ISS na base de cálculo do PIS
e da COFINS, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007831-88.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.007831-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : TELEPERFORMANCE CRM S/A
ADVOGADO : SP182155 DANIEL FREIRE CARVALHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00078318820154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
DECIDO.
Do compulsar dos autos, denota-se também ter sido interposto recurso extraordinário cujo sobrestamento foi determinado até o
julgamento do RE nº 592.616, Tema nº 118.
Dessarte, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos repetitivos,
nada há que ser decidido em relação ao presente recurso especial até que seja definitivamente solucionada a questão atinente ao recurso
extraordinário interposto.
Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013683-93.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.013683-2/SP

APELANTE : ABRILPREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA
ADVOGADO : SP238689 MURILO MARCO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00136839320154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Em caso análogo ao presente, assim entendeu o C. STF:

"(...) A parte embargante sustenta que a controvérsia posta teve Repercussão Geral reconhecida no RE 609.096/RS, aplicável no
caso uma vez que "em que pese o leading case seja voltado para instituições financeiras e tenha como parte uma instituição
bancária (Banco Santander S/A), note-se que os recursos envolvendo a cobrança de PIS e COFINS das Entidades Fechadas de
Previdência Complementar vêm sendo sobrestados em função desta causa, por reputá-las (EFPC) pretensamente equiparadas a
instituições financeiras, face ao disposto no art. 22, § 1º, da Lei nº 8.212/91". É o relatório. Com razão a embargante ao indicar
o RE 609.096 como paradigma adequado. O tema concernente à incidência de PIS e COFINS sobre as receitas das entidades
de previdência fechada apresenta semelhança com a matéria que teve sua repercussão geral reconhecida no RE 609.096-RG
(Tema 372), de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski. Eis a ementa do julgado: "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.
COFINS E CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS. INCIDÊNCIA. RECEITAS FINANCEIRAS DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.
CONCEITO DE FATURAMENTO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." (RE 609.096-RG, Rel. Min. Ricardo
Lewandowski, DJe 2.5.2011) Verifico que esta Suprema Corte tem aplicado a sistemática de repercussão geral a hipóteses como
a ora em apreço, considerado o RE 609.096-RG (Tema 372). No mesmo sentido: ARE 758286 AgR-ED, Rel. Min. Celso de Mello,
e RE 595210 AgR-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia. Eventual distinguishing entre as entidades fechadas de previdência
complementar (como a ora Embargante) e instituições financeiras para efeitos de tributação, se houver, dependerá do
entendimento a ser firmado em decisão no julgamento do RE 609.096. Diante do exposto, reconsidero a decisão embargada,
para determinar o sobrestamento dos autos em secretaria até o julgamento do RE 609.096-RG. Julgo prejudicados os presentes
embargos de declaração.(ARE 1042059 ED, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 01/08/2017, publicado em
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-175 DIVULG 08/08/2017 PUBLIC 09/08/2017) - grifei.

Assim, por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão final no RE 609.096/RS - Tema nº 372 - a) Exigibilidade do PIS e da
COFINS sobre as receitas financeiras das instituições financeiras, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00039 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015312-05.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.015312-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro(a)
APELADO(A) : GLOBENET CABOS SUBMARINOS S/A
ADVOGADO : SP352848A MAURÍCIO PEREIRA FARO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00153120520154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão final no RE nº 1.043.313/RS (substitutivo do RE 986.296/PR), Tema nº 939
- Possibilidade de as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e restabelecidas por regulamento
infralegal, nos termos do art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00040 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015312-05.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.015312-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro(a)
APELADO(A) : GLOBENET CABOS SUBMARINOS S/A
ADVOGADO : SP352848A MAURÍCIO PEREIRA FARO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00153120520154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
DECIDO.
Do compulsar dos autos, denota-se também ter sido interposto recurso extraordinário cujo sobrestamento foi determinado até o
julgamento do RE nº 1.043.313/RS (substitutivo do RE 986.296/PR), Tema nº 939 - Possibilidade de as alíquotas da
contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e restabelecidas por regulamento infralegal, nos termos do art. 27, § 2º,
da Lei n. 10.865/2004.
Dessarte, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos repetitivos,
nada há que ser decidido em relação ao presente recurso especial até que seja definitivamente solucionada a questão atinente ao recurso
extraordinário interposto.
Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015844-76.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.015844-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SINDICATO NACIONAL DA IND/ DA CONSTRUCAO PESADA INFRA ESTRUTURA
SINICON

ADVOGADO : RJ112310 LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00158447620154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão final no RE nº 1.043.313/RS (substitutivo do RE 986.296/PR), Tema nº 939
- Possibilidade de as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e restabelecidas por regulamento
infralegal, nos termos do art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015844-76.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.015844-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SINDICATO NACIONAL DA IND/ DA CONSTRUCAO PESADA INFRA ESTRUTURA
SINICON

ADVOGADO : RJ112310 LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00158447620154036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
DECIDO.
Do compulsar dos autos, denota-se também ter sido interposto recurso extraordinário cujo sobrestamento foi determinado até o
julgamento do RE nº 1.043.313/RS (substitutivo do RE 986.296/PR), Tema nº 939 - Possibilidade de as alíquotas da
contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e restabelecidas por regulamento infralegal, nos termos do art. 27, § 2º,
da Lei n. 10.865/2004.
Dessarte, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos repetitivos,
nada há que ser decidido em relação ao presente recurso especial até que seja definitivamente solucionada a questão atinente ao recurso
extraordinário interposto.
Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00043 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016482-12.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.016482-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : LUIZACRED S/A SOCIEDADE DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

: KINEA INVESTIMENTOS LTDA
: INTRAG DISTRIBUIDORA DE TITULOS EVALORES MOBILIARIOS LTDA
: FINANCEIRA ITAU CBD S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
: ITAU VIDA E PREVIDENCIA S/A
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: ITAU SEGUROS S/A
: ITAU DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A
: ITAU CORRETORA DE VALORES S/A
: BANCO ITAU BBA S/A
: ITAU UNIBANCO S/A
: BANCO ITAULEASING S/A
: BANCO ITAUCARD S/A

ADVOGADO : SP204813 KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI e outro(a)
: SP234718 LUIS EDUARDO PEREIRA ALMADA NEDER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00164821220154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no Recurso Extraordinário nº 592.616, vinculado ao
tema 118, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018556-39.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.018556-9/SP

APELANTE : OFFICER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMATICA S/A
ADVOGADO : SP169034 JOEL FERREIRA VAZ FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00185563920154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra
acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Por ora, considerando a sistemática dos Recursos Repetitivos, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da
decisão do Recurso Extraordinário n.º 878.313, vinculado ao tema n.º 846 de Repercussão Geral, que versa sobre a matéria tratada
nos autos.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019333-24.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.019333-5/SP
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APELANTE : GARANTIA REAL SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00193332420154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão final no RE nº 1.043.313/RS (substitutivo do RE 986.296/PR), Tema nº 939
- Possibilidade de as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e restabelecidas por regulamento
infralegal, nos termos do art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019333-24.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.019333-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : GARANTIA REAL SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00193332420154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
DECIDO.
Do compulsar dos autos, denota-se também ter sido interposto recurso extraordinário cujo sobrestamento foi determinado até o
julgamento do RE nº 1.043.313/RS (substitutivo do RE 986.296/PR), Tema nº 939 - Possibilidade de as alíquotas da
contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e restabelecidas por regulamento infralegal, nos termos do art. 27, § 2º,
da Lei n. 10.865/2004.
Dessarte, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos repetitivos,
nada há que ser decidido em relação ao presente recurso especial até que seja definitivamente solucionada a questão atinente ao recurso
extraordinário interposto.
Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023460-05.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.023460-0/SP

APELANTE : ALZETE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
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ADVOGADO : SP274066 GABRIEL ABUJAMRA NASCIMENTO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00234600520154036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão final no RE nº 1.043.313/RS (substitutivo do RE 986.296/PR), Tema nº 939
- Possibilidade de as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e restabelecidas por regulamento
infralegal, nos termos do art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023460-05.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.023460-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : ALZETE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP274066 GABRIEL ABUJAMRA NASCIMENTO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00234600520154036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
DECIDO.
Do compulsar dos autos, denota-se também ter sido interposto recurso extraordinário cujo sobrestamento foi determinado até o
julgamento do RE nº 1.043.313/RS (substitutivo do RE 986.296/PR), Tema nº 939 - Possibilidade de as alíquotas da
contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e restabelecidas por regulamento infralegal, nos termos do art. 27, § 2º,
da Lei n. 10.865/2004.
Dessarte, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos repetitivos,
nada há que ser decidido em relação ao presente recurso especial até que seja definitivamente solucionada a questão atinente ao recurso
extraordinário interposto.
Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025657-30.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.025657-6/SP

APELANTE : VIACAO SANTA BRIGIDA LTDA
ADVOGADO : SP216177 FABRICIO FAVERO e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00256573020154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Extraordinário nº 878.313, vinculado ao tema nº 846 de
repercussão geral.
Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00050 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003126-38.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.003126-0/SP

APELANTE : MERCADINHO L A RAMOS E MACHADO LTDA -ME e outros(as)
: NICOLETE E NICOLETE SJCAMPOS LTDA
: RIBEIRO E MOREIRA MERCADINHO LTDA

ADVOGADO : MG090883 FABRICIO LANDIM GAJO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00031263820154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Extraordinário vinculado ao tema 72.
Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014905-81.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.014905-6/SP

APELANTE : GBM COM/ DE CALCADOS LTDA -ME
ADVOGADO : SP196459 FERNANDO CESAR LOPES GONCALES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00149058120154036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra
acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Por ora, considerando a sistemática dos Recursos Repetitivos, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da
decisão do Recurso Extraordinário n.º 878.313, vinculado ao tema n.º 846 de Repercussão Geral, que versa sobre a matéria tratada
nos autos.
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Intimem-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015643-69.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.015643-7/SP

APELANTE : AGV LOGISTICA S/A
ADVOGADO : SP199695 SÍLVIA HELENA GOMES PIVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00156436920154036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão final no RE nº 1.043.313/RS (substitutivo do RE 986.296/PR), Tema nº 939
- Possibilidade de as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e restabelecidas por regulamento
infralegal, nos termos do art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015643-69.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.015643-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : AGV LOGISTICA S/A
ADVOGADO : SP199695 SÍLVIA HELENA GOMES PIVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00156436920154036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
DECIDO.
Do compulsar dos autos, denota-se também ter sido interposto recurso extraordinário cujo sobrestamento foi determinado até o
julgamento do RE nº 1.043.313/RS (substitutivo do RE 986.296/PR), Tema nº 939 - Possibilidade de as alíquotas da
contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e restabelecidas por regulamento infralegal, nos termos do art. 27, § 2º,
da Lei n. 10.865/2004.
Dessarte, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos repetitivos,
nada há que ser decidido em relação ao presente recurso especial até que seja definitivamente solucionada a questão atinente ao recurso
extraordinário interposto.
Int.
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São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004353-54.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.004353-6/SP

APELANTE : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL e outro(a)
: CIA AGRICOLA COLOMBO

ADVOGADO : SP305704 JULIANA MARIA SOARES GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00043535420154036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão final no RE nº 1.043.313/RS (substitutivo do RE 986.296/PR), Tema nº 939
- Possibilidade de as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e restabelecidas por regulamento
infralegal, nos termos do art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004413-03.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.004413-2/SP

APELANTE : BRAZIL PROLOGIC COM/ EXTERIOR LTDA
ADVOGADO : SP191664A DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00044130320154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão final no RE nº 1.043.313/RS (substitutivo do RE 986.296/PR), Tema nº 939
- Possibilidade de as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e restabelecidas por regulamento
infralegal, nos termos do art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Int.
São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004413-03.2015.4.03.6114/SP
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2015.61.14.004413-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : BRAZIL PROLOGIC COM/ EXTERIOR LTDA
ADVOGADO : SP191664A DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
No. ORIG. : 00044130320154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
DECIDO.
Do compulsar dos autos, denota-se também ter sido interposto recurso extraordinário cujo sobrestamento foi determinado até o
julgamento do RE nº 1.043.313/RS (substitutivo do RE 986.296/PR), Tema nº 939 - Possibilidade de as alíquotas da
contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e restabelecidas por regulamento infralegal, nos termos do art. 27, § 2º,
da Lei n. 10.865/2004.
Dessarte, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos repetitivos,
nada há que ser decidido em relação ao presente recurso especial até que seja definitivamente solucionada a questão atinente ao recurso
extraordinário interposto.
Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006606-88.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.006606-1/SP

APELANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA e outros(as)
: VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO : SP235990 CESAR AUGUSTO SEIJAS DE ANDRADE e outro(a)
APELANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
ADVOGADO : SP235990 CESAR AUGUSTO SEIJAS DE ANDRADE e outro(a)
APELANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
ADVOGADO : SP235990 CESAR AUGUSTO SEIJAS DE ANDRADE e outro(a)
APELANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
ADVOGADO : SP235990 CESAR AUGUSTO SEIJAS DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP234221 CASSIA REGINA ANTUNES VENIER
No. ORIG. : 00066068820154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra
acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Por ora, considerando a sistemática dos Recursos Repetitivos, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da
decisão do Recurso Extraordinário n.º 878.313, vinculado ao tema n.º 846 de Repercussão Geral, que versa sobre a matéria tratada
nos autos.
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Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007576-88.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.007576-1/SP

APELANTE : PLASFIL PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00075768820154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra
acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O alcance da expressão "folha de salários" para fins de instituição de contribuição social sobre o total das remunerações foi objeto de
apreciação pelo STF, no julgamento do RE n.º 565.160, tendo sido o acórdão publicado em data de 23/08/2017.

Por ora, todavia, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos Recursos
Repetitivos, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da decisão do Recurso Extraordinário n.º 576.967,
vinculado ao tema n.º 72 de Repercussão Geral, que versa sobre a matéria tratada nos autos.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009165-97.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.009165-0/SP

APELANTE : FISCHER S/A AGROINDUSTRIA
ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00091659720154036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, em face de acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até decisão final no RE nº 1.043.313/RS (substitutivo do RE 986.296/PR), Tema nº 939
- Possibilidade de as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e restabelecidas por regulamento
infralegal, nos termos do art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
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Int.
São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009165-97.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.009165-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : FISCHER S/A AGROINDUSTRIA
ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00091659720154036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
DECIDO.
Do compulsar dos autos, denota-se também ter sido interposto recurso extraordinário cujo sobrestamento foi determinado até o
julgamento do RE nº 1.043.313/RS (substitutivo do RE 986.296/PR), Tema nº 939 - Possibilidade de as alíquotas da
contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e restabelecidas por regulamento infralegal, nos termos do art. 27, § 2º,
da Lei n. 10.865/2004.
Dessarte, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos repetitivos,
nada há que ser decidido em relação ao presente recurso especial até que seja definitivamente solucionada a questão atinente ao recurso
extraordinário interposto.
Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00061 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001715-79.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.001715-0/SP

APELANTE : TA LOGISTICA LTDA
ADVOGADO : SP118076 MARCIA DE FREITAS CASTRO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00017157920154036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Extraordinário nº 576.967, vinculado ao tema nº 72 de
repercussão geral.
Int.

São Paulo, 03 de outubro de 2017.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011114-84.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.011114-0/SP

APELANTE : ANDRITZ HYDRO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP258491 GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00111148420154036144 1 Vr BARUERI/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra
acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Por ora, considerando a sistemática dos Recursos Repetitivos, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da
decisão do Recurso Extraordinário n.º 878.313, vinculado ao tema n.º 846 de Repercussão Geral, que versa sobre a matéria tratada
nos autos.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000712-09.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.000712-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : IND/ DE TENIS E ARTEFATOS DE BORRACHA IRIS LTDA
ADVOGADO : SP111301 MARCONI HOLANDA MENDES e outro(a)
AGRAVADO(A) : ROBERTO ABUD e outros(as)

: ROMEU ABUD
: SURIA TRABULSI ABUD

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00036929619824036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute, entre outras
questões, a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Especial n° 1.201.993, vinculado ao Tema 444.

Int.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003025-40.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003025-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : WALMA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP096425 MAURO HANNUD e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00246798420044036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto em face de v. acórdão de órgão fracionário desta Corte que indeferiu o pleito de
redirecionamento da cobrança ao(s) sócio(s)/dirigente(s), por entender inexistirem nos autos elementos que justificassem o
redirecionamento pleiteado. Na hipótese, entendeu o órgão julgador que os sócios ingressaram nos quadros da empresa executada em
época posterior ao vencimento dos débitos exequendos, razão pela qual não poderiam ser responsabilizados pelos débitos, mesmo
fazendo parte do quadro gerencial à época do encerramento ilícito das atividades empresariais.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Especial n° 1.643.944, vinculado ao Tema 981.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010447-66.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010447-9/SP

AGRAVANTE : MARCO AURELIO LUIZ DA COSTA JUNIOR
ADVOGADO : SP207199 MARCELO GUARITÁ BORGES BENTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

PARTE RÉ : EURALTECH BRASIL LTDA e outro(a)
: ROBINSON SEVES GEDRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00044275820094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute, entre outras
questões, a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Especial n° 1.201.993, vinculado ao Tema 444.

Int.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011109-30.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011109-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : UNIVEN REFINARIA DE PETROLEO LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00006208020144036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto em face de v. acórdão de órgão fracionário desta Corte que indeferiu o pleito de
redirecionamento da cobrança ao(s) sócio(s)/dirigente(s), por entender inexistirem nos autos elementos que justificassem o
redirecionamento pleiteado. Na hipótese, entendeu o órgão julgador que o sócio ingressou nos quadros da empresa executada em época
posterior ao vencimento dos débitos exequendos, razão pela qual não poderia ser responsabilizado pelos débitos, mesmo fazendo parte
do quadro gerencial à época do encerramento ilícito das atividades empresariais.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Especial n° 1.643.944, vinculado ao Tema 981.

Int.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014751-11.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014751-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : CORDIAL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

: MAURICIO FALANDES
PARTE RÉ : ERREDIONES JOAO OSTORERO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00119425420014036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute, entre outras
questões, a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Especial n° 1.201.993, vinculado ao Tema 444.

Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
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MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016021-70.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016021-5/SP

AGRAVANTE : SILIBOR IND/ E COM/ DE ARTIGOS TECNICOS LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP162233 ALEXANDRE NOVELLI BRONZATTO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : ARPE CONTABILIDADE S/C LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00045653720044036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a possibilidade de
suspensão do executivo fiscal, bem como os atos de expropriação do devedor que se encontra em recuperação judicial.

Nos termos do artigo 1.036, § 1º, do NCPC, considerando a repetitividade do tema foram remetidos por esta Corte ao C. Superior
Tribunal de Justiça os recursos especiais 2015.03.00.016292-0 e 2015.03.00.030009-4 para que sejam admitidos como representativos
de controvérsia. Portanto, aguardando afetação por parte daquela Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos RECURSOS ESPECIAIS acima mencionados.

Int.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020617-97.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020617-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : PROSERV SERVICOS E CONTROLE DE PORTARIA S/C LTDA e outros(as)

: ROSMARI APARECIDA RIBEIRO
: LUIZ FERNANDO ALONSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00053491420044036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute, entre outras
questões, a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução fiscal.
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Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Especial n° 1.201.993, vinculado ao Tema 444.

Int.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021964-68.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021964-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : CERBA DESTILARIA DE ALCOOL LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP149899 MARCIO KERCHES DE MENEZES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00044828420144036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a possibilidade de
suspensão do executivo fiscal, bem como os atos de expropriação do devedor que se encontra em recuperação judicial.

Nos termos do artigo 1.036, § 1º, do NCPC, considerando a repetitividade do tema foram remetidos por esta Corte ao C. Superior
Tribunal de Justiça os recursos especiais 2015.03.00.016292-0 e 2015.03.00.030009-4 para que sejam admitidos como representativos
de controvérsia. Portanto, aguardando afetação por parte daquela Corte.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final dos RECURSOS ESPECIAIS acima mencionados.

Int.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005993-76.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.005993-3/SP

APELANTE : PULVITEC DO BRASIL IND/ E COM/ DE COLAS E ADESIVOS LTDA
ADVOGADO : SP163332 RODRIGO FRANCISCO VESTERMAN ALCALDE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00059937620164036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra
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acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Por ora, considerando a sistemática dos Recursos Repetitivos, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da
decisão do Recurso Extraordinário n.º 878.313, vinculado ao tema n.º 846 de Repercussão Geral, que versa sobre a matéria tratada
nos autos.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015379-33.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.015379-2/SP

APELANTE : MACK COLOR GRAFICA LTDA
ADVOGADO : SP289476 JOAO ROBERTO GUIMARAES ERHARDT e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00153793320164036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição
Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Extraordinário nº 878.313, vinculado ao tema nº 846 de
repercussão geral.
Int.

São Paulo, 03 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005148-02.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.005148-7/SP

APELANTE : ALPAX COM/ DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA
ADVOGADO : SP119757 MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES e outro(a)

: SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00051480220164036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra
acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O alcance da expressão "folha de salários" para fins de instituição de contribuição social sobre o total das remunerações foi objeto de
apreciação pelo STF, no julgamento do RE n.º 565.160, tendo sido o acórdão publicado em data de 23/08/2017.

Por ora, todavia, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos Recursos
Repetitivos, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da decisão do Recurso Extraordinário n.º 576.967,
vinculado ao tema n.º 72 de Repercussão Geral, que versa sobre a matéria tratada nos autos.
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Intimem-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003803-80.2016.4.03.6120/SP

2016.61.20.003803-2/SP

APELANTE : COML/ PAGANELLI E OLIVA LTDA -ME
ADVOGADO : SP202052 AUGUSTO FAUVEL DE MORAES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00038038020164036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pelo Contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra
acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Por ora, considerando a sistemática dos Recursos Repetitivos, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado da
decisão do Recurso Extraordinário n.º 878.313, vinculado ao tema n.º 846 de Repercussão Geral, que versa sobre a matéria tratada
nos autos.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53020/2017

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005875-42.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.005875-3/SP

APELANTE : INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A
ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PROCURADOR : SP169459 SERGIO PIRES TRANCOSO e outro(a)
No. ORIG. : 00058754220124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     464/1533



Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Intermédica Sistema de Saúde S/A contra acórdão proferido por órgão fracionário
desta Corte.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no Recurso Extraordinário nº 597.064 vinculado ao
tema 345, que versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000224-84.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.000224-0/SP

APELANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00002248420124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., com fundamento no
art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 597.064/RJ, vinculado ao tema 345, que versa
sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000224-84.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.000224-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
ADVOGADO : SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00002248420124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., nos termos do art. 105, III,
"a" e "c", da Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

DECIDO.

Do compulsar dos autos, denota-se também ter sido interposto recurso extraordinário, cujo sobrestamento foi determinado até o
julgamento do RE 597.064/RJ, vinculado ao tema 345.
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Destarte, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos repetitivos,
nada há que ser decidido em relação ao presente recurso especial até que seja definitivamente solucionada a questão atinente ao recurso
extraordinário interposto.

Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000826-95.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000826-5/SP

APELANTE : UNIMED REGIONAL JAU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP122143 JEBER JUABRE JUNIOR e outro(a)

: SP136837 JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP202219 RENATO CESTARI e outro(a)
No. ORIG. : 00008269520144036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela Unimed Regional Jaú Cooperativa de Trabalho Médico, com fundamento no art. 102,
III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 597.064/RJ, vinculado ao tema 345, que versa
sobre a matéria tratada nos presentes autos.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000826-95.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000826-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : UNIMED REGIONAL JAU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : SP122143 JEBER JUABRE JUNIOR e outro(a)

: SP136837 JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP202219 RENATO CESTARI e outro(a)
No. ORIG. : 00008269520144036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Unimed Regional Jaú Cooperativa de Trabalho Médico, nos termos do art. 105, III, "a" e
"c", da Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

DECIDO.

Do compulsar dos autos, denota-se também ter sido interposto recurso extraordinário, cujo sobrestamento foi determinado até o
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julgamento do RE 597.064/RJ, vinculado ao tema 345.

Destarte, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos repetitivos,
nada há que ser decidido em relação ao presente recurso especial até que seja definitivamente solucionada a questão atinente ao recurso
extraordinário interposto.

Int.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008022-03.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.008022-7/SP

AGRAVANTE : BRA TRANSPORTES AEREOS S/A - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP164850 GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC
ADVOGADO : VALERIA ALVAREZ BELAZ
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00050366220124036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute a excepcionalidade
da penhora sobre faturamento.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Especial vinculado ao TEMA 769.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009475-96.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009475-9/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO
PROCURADOR : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA
AGRAVADO(A) : ANDRE DE BARROS LEAO e outro(a)

: PATRICIA VIVIANA ALVES VARELA
PARTE RÉ : KOKIS E KOKIS LTDA -ME
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAMPOS DO JORDAO SP
No. ORIG. : 00022947120008260116 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em que se discute, entre outras
questões, a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da execução fiscal.

Por ora, determino o sobrestamento do feito, até o julgamento final do Recurso Especial n° 1.201.993, vinculado ao Tema 444.

Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS
NÚCLEO DE REPERCUSSÃO GERAL
E RECURSOS REPETITIVOS

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014414-22.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014414-3/SP

AGRAVANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
PROCURADOR : SP209592 ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES e outro(a)
AGRAVADO(A) : LUIZ MANOEL e outros(as)
ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS

: SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA
AGRAVADO(A) : MANOEL FRANCISCO DA ROCHA

: MARIA THEREZA CARDOZO
: MARGARIDA RIBAS DE MESQUITA
: MARINA DE LOURDES PEREIRA PINTO CASTANHEIRA
: MARINA OLIVEIRA SILVA
: ROSALINA LAURENCIO DE SOUZA FERREIRA
: ROSEMAR FERREIRA DE OLIVEIRA
: SEBASTIAO ANTONIO BASTOS
: TEREZA MARINHO DA ARAUJO

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro(a)
: SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00362617220014030399 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Marina de Lourdes Pereira Pinto Castanheiras e outros a desafiar acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no REsp 1.143.677/RS, vinculado ao tema nº 291, que
versa sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014414-22.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014414-3/SP

AGRAVANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
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PROCURADOR : SP209592 ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES e outro(a)
AGRAVADO(A) : LUIZ MANOEL e outros(as)
ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS

: SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA
AGRAVADO(A) : MANOEL FRANCISCO DA ROCHA

: MARIA THEREZA CARDOZO
: MARGARIDA RIBAS DE MESQUITA
: MARINA DE LOURDES PEREIRA PINTO CASTANHEIRA
: MARINA OLIVEIRA SILVA
: ROSALINA LAURENCIO DE SOUZA FERREIRA
: ROSEMAR FERREIRA DE OLIVEIRA
: SEBASTIAO ANTONIO BASTOS
: TEREZA MARINHO DA ARAUJO

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro(a)
: SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00362617220014030399 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por MARINA DE LOURDES PEREIRA PINTO CASTANHEIRA e outros, a desafiar
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Por ora, determino o sobrestamento do feito até o trânsito em julgado de decisão no RE 579.431/RS, vinculado ao tema 96, que versa
sobre a matéria tratada nos presentes autos.
Int.
São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53116/2017

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0512190-36.1996.4.03.6182/SP

2001.03.99.006273-0/SP

APELANTE : CONFECCOES SERAFINO LTDA
ADVOGADO : SP051336 PEDRO MORA SIQUEIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 96.05.12190-5 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte executada contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal, que
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reconheceu hígida a CDA que embasa o presente executivo, sendo devida a multa aplicada ao recorrente, que contratou estrangeiros em
situação irregular no país para o exercício de atividade remunerada, nos moldes em que fixada.

Alega o recorrente, em síntese, a ilegalidade da Portaria nº 236/92, uma vez que a autoridade que a emitiu não possui poderes para fixar
penalidades e os valores nela constantes são arbitrários. Assim, a seu ver, o auto de infração e, por consequência, a própria certidão de
inscrição de dívida ativa, por ter como base os valores fixadas em tal Portaria não atendem os pressupostos legais de liquidez e certeza.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Verifico que o recorrente, apesar de desenvolver teses que entende amparar sua pretensão e mencionar dispositivos legais, não cuidou de
indicar, de forma expressa, clara e específica, quais e de que forma os dispositivos dos diplomas normativos teriam sido violados pelo
aresto recorrido, tendo se limitado, em verdade, a externar o seu inconformismo com o acórdão recorrido, em desatenção ao disposto no
art. 541 do CPC de 1973, cujo teor foi reproduzido no art. 1.029 do CPC de 2015, do que decorre a deficiência de sua fundamentação,
nos termos expressos pela Súmula n.º 284 do STF:

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia.

Ademais, imperioso anotar que, na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer, não basta mera sucumbência,
como nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

Nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO, NO RECURSO ESPECIAL, DO DISPOSITIVO
LEGAL VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR. ART. 544, § 4º, II, B, DO CPC. SUPERAÇÃO DE EVENTUAL NULIDADE, NO JULGAMENTO MONOCRÁTICO
DO RECURSO, PELO RELATOR, PELO POSTERIOR JULGAMENTO COLEGIADO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO.
(...)
II. Hipótese em que a recorrente, apesar de desenvolver teses que entende amparar sua pretensão e mencionar, genericamente,
dispositivos legais, não cuidou de indicar, de forma expressa, clara e específica, no Recurso Especial, quais dispositivos dos
diplomas normativos teriam sido violados, o que caracteriza a ocorrência de alegação genérica e evidencia a deficiência na
fundamentação. Incide, portanto, o enunciado da Súmula 284/STF.
III. A Corte Especial do STJ consolidou o entendimento de que a ausência da indicação expressa do dispositivo legal
supostamente violado torna incabível o conhecimento do Recurso Especial, quer tenha sido interposto pela alínea a, quer
pela c do permissivo constitucional (STJ, AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
CORTE ESPECIAL, DJe de 17/03/2014).
IV. Considera-se, assim, deficiente a fundamentação, quando o Recurso Especial suscita tese a ser apreciada pelo STJ, mas
deixa de indicar, de forma expressa, clara e objetiva, o dispositivo legal violado (Súmula 284/STF).
V. Na forma da jurisprudência, "não é lícito à parte usar do agravo regimental para sanar deficiência na fundamentação do seu
apelo nobre já interposto e já julgado, haja vista a preclusão consumativa que se implementa com a interposição do recurso
especial" (STJ, AgRg no AREsp 391.091/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 29/10/2013).
VI. Agravo Regimental improvido." - g.m.
(AgRg no AREsp 524.248/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe
03/09/2014)
Lado outro, a interposição do recurso especial com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105, da Constituição Federal, exige
igualmente a indicação do dispositivo de lei federal a que foi dada interpretação jurisprudencial divergente da estabelecida no acórdão
recorrido.

Nesse sentido, destaco:
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO, NO
RECURSO ESPECIAL, DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.
1. A Petição com Pedido de Reconsideração formulada contra decisão monocrática de Relator deve ser recebida como Agravo
Regimental, tendo em vista a aplicação dos princípios da fungibilidade recursal, da economia processual e da instrumentalidade
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das formas.
2. O agravante deixou de indicar, de forma inequívoca, os dispositivos legais supostamente violados pelo v. acórdão
impugnado, o que caracteriza deficiência na fundamentação recursal, conforme a Súmula 284 do e. Supremo Tribunal
Federal, in verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a
exata compreensão da controvérsia".
3. Ademais, mesmo a interposição do Recurso Especial pela alínea "c" do permissivo constitucional exige a indicação do
dispositivo de lei federal que teria sido interpretado de forma divergente pelos julgados confrontados, consoante
entendimento pacificado nesta eg. Corte.
4. Agravo Regimental não provido." - g.m.
(PET no AgRg no Ag 1421977/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe
03/02/2015)
Por fim, a interposição do recurso especial com fulcro na alínea "b" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, não foi devidamente
fundamentada, atraindo a aplicação da Súmula 284 do STF.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075720-27.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.075720-4/SP

APELANTE : SOCAL S/A MINERACAO INTERCAMBIO COML/ E INDL/
ADVOGADO : SP008222 EID GEBARA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS
No. ORIG. : 00757202720034036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de agravo de instrumento.
Alega a recorrente, em suma, violação aos artigos 219 e parágrafos do CPC (240 e parágrafos do NCPC) e 174 do CTN c.c. disposto
na Lei Complementar n. 118/2005.
Decido.
Cumpre destacar que o acórdão hostilizado consignou que em se tratando de contribuições ao FGTS a prescrição é trintenária, não se
aplicando ao caso concreto o ARE 709.212 que definiu o prazo quinquenal, conforme segue:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO.
PRAZO TRINTENÁRIO. CND E CRF COM RESSALVAS. QUITAÇÃO DA DÍVIDA NÃO-COMPROVADA.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. As disposições do CTN não se aplicam às contribuições para o FGTS, não havendo que se falar no prazo prescricional quinquenal
previsto no art. 174 do CTN. Exegese da Súmula 353/STJ.
3. A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. Exegese da Súmula 210/STJ.
4. Em virtude da modulação dos efeitos, não se aplica ao caso o decidido pelo STF, no RE 709.212, em que foi superado o
entendimento anterior sobre a prescrição trintenária da cobrança, passando o prazo a quinquenal.
5. No caso, aplica-se o entendimento do STF, no sentido de que as contribuições para o FGTS estão sujeitas ao prazo trintenário de
prescrição, mesmo relativamente ao período anterior à EC n.º 08/77.
6. Não se consumou a prescrição, pois não transcorreu o prazo de 30 (trinta) anos, desde as datas de vencimento dos débitos em
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cobrança.
7. A CND e o CRF foram emitidos em cumprimento à ordem judicial, constando ressalvas de que não comprovam a inexistência de
débitos e obrigações para com o FGTS.
8. Apelação da embargante improvida.
Verifico que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do Eg. STJ no sentido de que a ação de cobrança
das contribuições ao FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. A propósito:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. NULIDADE DE CONTRATO POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO.
DIREITO AO LEVANTAMENTO DOS SALDOS FUNDIÁRIOS.
1. O Superior Tribunal de Justiça realinhou sua jurisprudência para acompanhar o entendimento do Supremo Tribunal Federal,
que, após o reconhecimento da constitucionalidade do art. 19-A da Lei n.
8.036/90 sob o regime da repercussão geral (RE 596.478/RR, Rel. Para acórdão Min. Dias Toffoli, DJe de 28.02.2013),
reconheceu serem "extensíveis aos servidores contratados por prazo determinado (CF, art. 37, inciso IX) os direitos sociais
previstos no art. 7º da Carta Política, inclusive o FGTS, desde que ocorram sucessivas renovações do contrato" (RE-AgR
752.206/MG, Rel. Min. Celso de Mello, DJe de 29.10.2013).
2. Ressalte-se que o STJ já havia adotado entendimento semelhante no julgamento do REsp 1110848/RN, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Seção, DJe 3/8/2009, submetido ao rito do art. 543-C do CPC.
3. O termo inicial da prescrição deve observar o disposto no julgamento do ARE 709.212, em repercussão geral, qual seja, "para
aqueles cujo termo inicial da prescrição ocorra após a data do presente julgamento, aplica-se, desde logo, o prazo de cinco anos.
Por outro lado, para os casos em que o prazo prescricional já esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos,
contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir desta decisão" (ARE 709212, Relator: Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, Acórdão Eletrônico Repercussão Geral - mérito DJe-032 Divulg 18-02-2015 Public 19-02-2015).
4. Recurso Especial provido.
(REsp 1606616/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe 09/09/2016)
Ademais, ao analisar a insurgência apresentada no recurso, noto que a recorrente requer, na verdade, revolvimento do conteúdo fático-
probatório, que encontra óbice na orientação da Súmula 7 do STJ (A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso
especial). Nesse sentido, sobre o tema, já decidiu o Eg. STJ:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS . JUROS PROGRESSIVOS. INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS
RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. ALTERAÇÃO DO JULGADO. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. Hipótese que o Tribunal de origem consignou que "a parte demandante não logrou êxito em demonstrar o cumprimento dos
requisitos legais exigidos para a aplicação retroativa do sistema de capitalização progressiva, restando prejudicada a analise das
questões respeitantes a incidência dos percentuais relativos a expurgos inflacionários, correção monetária, juros moratórios e
prescrição trintenária " (fl. 113, e-STJ).
2. Rever tal entendimento importa análise do contexto fático-probatório dos autos, o que é inviável nesta instância, consoante
anotado na Súmula 7/STJ.
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1496540/PB, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 23/03/2015)
Finalmente, não cabe o recurso, do mesmo modo, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CF/88, porque a incidência da
Súmula nº 07 do c. STJ impede o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o(s) caso(s) paradigma(s) retratado(s) no recurso.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005768-75.2006.4.03.6110/SP

2006.61.10.005768-0/SP

APELANTE : FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA
ADVOGADO : SP234393 FILIPE CARRA RICHTER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     472/1533



: RJ033973 IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, alínea "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Alega-se, em suma, violação aos artigos 535 do Código de Processo Civil de 1973 e 138 do Código Tributário Nacional.
Decido.

O recurso especial não merece admissão.
Inicialmente, incabível o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973, dado que o acórdão
recorrido enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes.

Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de
modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,
DJe 25.03.2013). Assim, conclui-se que os fundamentos e teses pertinentes para a decisão da questão jurídica foram analisados.
Quanto ao mérito, observo que a pretexto de alegar infrações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em
seu contexto fático-probatório.
Com efeito, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, assim decidiu:
TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. PREJUDICADO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÕES DE IMPORTAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. MULTA
MORATÓRIA. INCIDÊNCIA.
1. Prejudicada a apreciação do agravo retido em razão do julgamento da apelação.
2. Tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por homologação (imposto de importação, imposto sobre produtos
industrializados, COFINS, PIS e taxa SISCOMEX), declarados e recolhidos fora do prazo, não se configura a denúncia
espontânea.
3. Incabível a exclusão da multa de mora em tais hipóteses. Precedentes do STJ.
4. Incidência da Súmula nº 360 do C. Superior Tribunal de Justiça.
5. Agravo retido prejudicado e apelação improvida.
Percebe-se que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise de matéria de
cunho fático. Tal pretensão esbarra na vedação cristalizada na Súmula n.º 7 do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005768-75.2006.4.03.6110/SP

2006.61.10.005768-0/SP

APELANTE : FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA
ADVOGADO : SP234393 FILIPE CARRA RICHTER

: RJ033973 IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição
Federal.

Alega-se, em suma, violação aos artigos 5º, incisos LIV e LV e 146, III, "a", ambos da Constituição Federal.
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Decido.

A alegação de ofensa ao artigo 5º, LIV e LV da CF/88 geraria, se o caso, ofensa constitucional meramente reflexa, uma vez que a
solução da controvérsia dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja análise é vedada no âmbito do extraordinário. Nesse
sentido os seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA AO ART. 93, IX, DA LEI
FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO.
I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo
legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de
reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa. Precedentes.
II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento.
III - Agravo regimental improvido."
(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)

Quanto ao artigo 146, III, "a", da CF/88, o recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

O Tribunal não enfrentou o cerne da controvérsia à luz do dispositivo constitucional invocado neste recurso.

O acórdão está assim ementado:

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. PREJUDICADO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÕES DE IMPORTAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. MULTA
MORATÓRIA. INCIDÊNCIA.
1. Prejudicada a apreciação do agravo retido em razão do julgamento da apelação.
2. Tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por homologação (imposto de importação, imposto sobre produtos
industrializados, COFINS, PIS e taxa SISCOMEX), declarados e recolhidos fora do prazo, não se configura a denúncia
espontânea.
3. Incabível a exclusão da multa de mora em tais hipóteses. Precedentes do STJ.
4. Incidência da Súmula nº 360 do C. Superior Tribunal de Justiça.
5. Agravo retido prejudicado e apelação improvida.

Não foi obedecido, portanto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula
282/STF, verbis:

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013605-16.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.013605-9/SP
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APELANTE : DONIZETTI BORGES BARBOSA e outros(as)
ADVOGADO : SP231319 MILENA GUEDES CORRÊA PRANDO DOS SANTOS

: SP272877 FERNANDO JAMMAL MAKHOUL
APELANTE : MARIA ELISA MANCA
ADVOGADO : SP231319 MILENA GUEDES CORRÊA PRANDO DOS SANTOS
APELANTE : RUBENS BARRA RODRIGUES DE LIMA

: LUIZ DO CARMO BATISTA ROSA
: ADILSON RODRIGUES DE ALMEIDA
: VANDERLEI BORGES DE LIMA

ADVOGADO : SP329616 MARIANA BIM SANCHES VARANDA
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : OSVALDO DOS SANTOS HEITOR JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE AUTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE APIAI SP
ADVOGADO : SP119454 FABIO JOSE DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00136051620084036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Luiz do Carmo Batista Rosa, Adilson Rodrigues de Almeida e Vanderlei Borges de Lima,
com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal.

Em seu recurso excepcional, a parte recorrente alega entre outros pontos:
a) violação dos artigos 10, inciso VIII, da LIA, artigos 51, 48 e 3º, caput, § 1º e incisos, da Lei 8.666/93, artigo 494, incisos I, do
CPC/1973 e artigo 884 do Código Civil; e

b) dissídio jurisprudencial.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos.

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou detidamente as questões postas em julgamento.

As questões relacionadas à ausência de má-fé ou culpa, não observância das regras que regulamentam as licitações, violação à isonomia e
erro na apuração do quantum devido a titulo de ressarcimento evoca a apreciação da prova, que é diversa em cada processo. Logo, não
é cabível recurso especial que vise à mera reapreciação da prova, nos termos da Súmula n.º 7 do e. Superior Tribunal de Justiça.

Neste sentido:
ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE . LEI 8.429/92. LICITAÇÃO. NECESSIDADE DE CONFIGURAÇÃO DO DOLO DO
AGENTE PÚBLICO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ.
1. Nem todo o ato irregular ou ilegal configura ato de improbidade, para os fins da Lei 8.429/92. A ilicitude que expõe o agente
às sanções ali previstas está subordinada ao princípio da tipicidade: é apenas aquela especialmente qualificada pelo legislador.
2. As condutas típicas que configuram improbidade administrativa estão descritas nos arts. 9º, 10 e 11 da Lei 8.429/92, sendo
que apenas para as do art. 10 a lei prevê a forma culposa. Considerando que, em atenção ao princípio da culpabilidade e ao da
responsabilidade subjetiva, não se tolera responsabilização objetiva e nem, salvo quando houver lei expressa, a penalização por
condutas meramente culposas, conclui-se que o silêncio da Lei tem o sentido eloqüente de desqualificar as condutas culposas nos
tipos previstos nos arts. 9.º e 11.
3. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07desta
Corte.
4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.
(STJ, Primeira Turma, RESP 940629/DF, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 16.08.2008)
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PREFEITO. ENVIO DE
CORRESPONDÊNCIA A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, PELO PREFEITO, SOLICITANDO VOTOS PARA
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CANDIDATOS QUE APOIA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ART. 11 DA LEI 8.429/92.
ACÓRDÃO QUE DECIDE SER DESNECESSÁRIA A DEMONSTRAÇÃO DE DOLO OU CULPA, PARA A CONFIGURAÇÃO
DO ATO ÍMPROBO. NECESSIDADE DE RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM, PARA QUE, À LUZ DO CONTEXTO FÁTICO-
PROBATÓRIO, SE APRECIE A PRESENÇA DO ELEMENTO SUBJETIVO, NA CONDUTA DO AGENTE. RECURSO
ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
(...)
III. No caso, não obstante a sentença tenha afirmado a presença do dolo, na conduta do recorrente, o Tribunal de origem, ao
apreciar a Apelação e os Declaratórios, opostos pelo ora recorrente, decidiu apenas que "a lesão a princípios administrativos
contida no art. 11 da Lei n.º 8.429/92 não exige dolo ou culpa na conduta do agente, nem prova da lesão ao erário público".
IV. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "a improbidade é ilegalidade tipificada e qualificada pelo
elemento subjetivo da conduta do agente. Por isso mesmo, a jurisprudência do STJ considera indispensável, para a
caracterização de improbidade, que a conduta do agente seja dolosa, para a tipificação das condutas descritas nos artigos 9º e
11 da Lei 8.429/92, ou pelo menos eivada de culpa grave, nas do artigo 10" (STJ, AIA 30/AM, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, DJe de 28/09/2011).
V. A análise da questão referente à existência ou não de dolo, na conduta do agente, demanda, em regra, o reexame de
matéria fática, o que é vedado, em Recurso Especial, nos termos da Súmula 7/STJ. Precedentes do STJ (AgRg no AREsp
666.459/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/06/2015; AgRg no AREsp 186.734/MG, Rel.
Ministra MARGA TESSLER (Desembargadora Federal Convocada) do TRF/4ª Região, PRIMEIRA TURMA, DJe de
17/03/2015).
Assim sendo, mostra-se inviável acolher, desde já, a alegação do recorrente, no Especial, no sentido de que não teria agido com
dolo, pois tal demandaria o exame do conjunto fático-probatório dos autos.
VI. Nesse contexto, levando em consideração a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, necessária a anulação do
acórdão recorrido, para que, com o retorno dos autos à origem, seja analisada, de forma efetiva, à luz do acervo fático-
probatório dos autos, a presença ou não do elemento subjetivo, na conduta imputada ao recorrente. Precedente do STJ (REsp
1.512.047/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/06/2015).
VII. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido.
(REsp 1305943/MA, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/04/2016, DJe 06/05/2016).

No mesmo sentido, a controvérsia sobre a existência de conduta que poderia configurar ato de improbidade encontra vedação na Súmula
07 do Superior Tribunal de Justiça.

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC.
INOCORRÊNCIA. CORTE DE ORIGEM QUE ENTENDEU PELA INSUFICIÊNCIA DE PROVAS APTAS A DEMONSTRAR O
COMETIMENTO DO ILÍCITO. REEXAME DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. No que tange à alegada violação ao artigo 535, II, do CPC, tal alegação não merece prosperar, uma vez que, conforme o
texto da própria decisão monocrática impugnada, a simples decisão em sentido diverso ao almejado pelo autor não caracteriza
qualquer dos vícios elencados no dispositivo em comento.
2. O Tribunal de origem, de posse de todo o aparato fático-probatório dos autos, entendeu que não há prova cabal de que o ato
ilícito fora cometido pelos ora agravados. Desse modo, para modificar tal entendimento, é necessário o reexame do conjunto
fático dos autos, o que é vedado no âmbito deste Tribunal, por força do enunciado de Súmula n. 7/STJ.
2. Este Tribunal Superior já firmou entendimento no sentido de que, para a configuração de ato de improbidade administrativa
consubstanciado no enriquecimento ilícito, é essencial que fique comprovado o efetivo dolo do agente, o que, no caso, não foi
evidenciado. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1365989/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2015, DJe
22/05/2015)

No que tange ao dissídio jurisprudencial, para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua
demonstração, mediante a observância dos seguintes requisitos:

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão
paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência
deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos
artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia
autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo
cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o
acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes
inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp 644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ
28.03.2007)". (grifei)

Os requisitos apontados não foram cumpridos pela parte recorrente. Ausente o cotejo analítico entre o acórdão considerado paradigma e
a decisão impugnada.
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Aliás, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da
súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem.
Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg
nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013605-16.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.013605-9/SP

APELANTE : DONIZETTI BORGES BARBOSA e outros(as)
ADVOGADO : SP231319 MILENA GUEDES CORRÊA PRANDO DOS SANTOS

: SP272877 FERNANDO JAMMAL MAKHOUL
APELANTE : MARIA ELISA MANCA
ADVOGADO : SP231319 MILENA GUEDES CORRÊA PRANDO DOS SANTOS
APELANTE : RUBENS BARRA RODRIGUES DE LIMA

: LUIZ DO CARMO BATISTA ROSA
: ADILSON RODRIGUES DE ALMEIDA
: VANDERLEI BORGES DE LIMA

ADVOGADO : SP329616 MARIANA BIM SANCHES VARANDA
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : OSVALDO DOS SANTOS HEITOR JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE AUTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE APIAI SP
ADVOGADO : SP119454 FABIO JOSE DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00136051620084036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Donizetti Borges Barbosa, Maria Elisa Manca e Rubens Barra Rodrigues, com fundamento
no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal.

Em seu recurso excepcional, a parte recorrente alega entre outros pontos:

a) violação dos artigos artigo 10, inciso VIII, da LIA, artigo 3º, caput, § 1º e incisos, da Lei 8.666/93, artigo 494, incisos I e II, do CPC,
artigo 884 do Código Civil e artigo 373 do CPC; e
b) dissídio jurisprudencial.

Vieram as contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos.
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A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou detidamente as questões postas em julgamento.

As questões relacionadas à ausência de má-fé ou culpa, falha na distribuição de ônus processual e falha na valoração das provas evocam,
na verdade, a apreciação da prova, que é diversa em cada processo. Logo, não é cabível recurso especial que vise à mera reapreciação
da prova, nos termos da Súmula n.º 7 do e. Superior Tribunal de Justiça.

Neste sentido:
ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE . LEI 8.429/92. LICITAÇÃO. NECESSIDADE DE CONFIGURAÇÃO DO DOLO DO
AGENTE PÚBLICO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ.
1. Nem todo o ato irregular ou ilegal configura ato de improbidade, para os fins da Lei 8.429/92. A ilicitude que expõe o agente
às sanções ali previstas está subordinada ao princípio da tipicidade: é apenas aquela especialmente qualificada pelo legislador.
2. As condutas típicas que configuram improbidade administrativa estão descritas nos arts. 9º, 10 e 11 da Lei 8.429/92, sendo
que apenas para as do art. 10 a lei prevê a forma culposa. Considerando que, em atenção ao princípio da culpabilidade e ao da
responsabilidade subjetiva, não se tolera responsabilização objetiva e nem, salvo quando houver lei expressa, a penalização por
condutas meramente culposas, conclui-se que o silêncio da Lei tem o sentido eloqüente de desqualificar as condutas culposas nos
tipos previstos nos arts. 9.º e 11.
3. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07desta
Corte.
4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.
(STJ, Primeira Turma, RESP 940629/DF, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 16.08.2008)
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PREFEITO. ENVIO DE
CORRESPONDÊNCIA A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, PELO PREFEITO, SOLICITANDO VOTOS PARA
CANDIDATOS QUE APOIA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ART. 11 DA LEI 8.429/92.
ACÓRDÃO QUE DECIDE SER DESNECESSÁRIA A DEMONSTRAÇÃO DE DOLO OU CULPA, PARA A CONFIGURAÇÃO
DO ATO ÍMPROBO. NECESSIDADE DE RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM, PARA QUE, À LUZ DO CONTEXTO FÁTICO-
PROBATÓRIO, SE APRECIE A PRESENÇA DO ELEMENTO SUBJETIVO, NA CONDUTA DO AGENTE. RECURSO
ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
(...)
III. No caso, não obstante a sentença tenha afirmado a presença do dolo, na conduta do recorrente, o Tribunal de origem, ao
apreciar a Apelação e os Declaratórios, opostos pelo ora recorrente, decidiu apenas que "a lesão a princípios administrativos
contida no art. 11 da Lei n.º 8.429/92 não exige dolo ou culpa na conduta do agente, nem prova da lesão ao erário público".
IV. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "a improbidade é ilegalidade tipificada e qualificada pelo
elemento subjetivo da conduta do agente. Por isso mesmo, a jurisprudência do STJ considera indispensável, para a
caracterização de improbidade, que a conduta do agente seja dolosa, para a tipificação das condutas descritas nos artigos 9º e
11 da Lei 8.429/92, ou pelo menos eivada de culpa grave, nas do artigo 10" (STJ, AIA 30/AM, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, DJe de 28/09/2011).
V. A análise da questão referente à existência ou não de dolo, na conduta do agente, demanda, em regra, o reexame de
matéria fática, o que é vedado, em Recurso Especial, nos termos da Súmula 7/STJ. Precedentes do STJ (AgRg no AREsp
666.459/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/06/2015; AgRg no AREsp 186.734/MG, Rel.
Ministra MARGA TESSLER (Desembargadora Federal Convocada) do TRF/4ª Região, PRIMEIRA TURMA, DJe de
17/03/2015).
Assim sendo, mostra-se inviável acolher, desde já, a alegação do recorrente, no Especial, no sentido de que não teria agido com
dolo, pois tal demandaria o exame do conjunto fático-probatório dos autos.
VI. Nesse contexto, levando em consideração a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, necessária a anulação do
acórdão recorrido, para que, com o retorno dos autos à origem, seja analisada, de forma efetiva, à luz do acervo fático-
probatório dos autos, a presença ou não do elemento subjetivo, na conduta imputada ao recorrente. Precedente do STJ (REsp
1.512.047/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/06/2015).
VII. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido.
(REsp 1305943/MA, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/04/2016, DJe 06/05/2016).

No mesmo sentido, a controvérsia sobre a existência de conduta que poderia configurar ato de improbidade encontra vedação na Súmula
07 do Superior Tribunal de Justiça.

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC.
INOCORRÊNCIA. CORTE DE ORIGEM QUE ENTENDEU PELA INSUFICIÊNCIA DE PROVAS APTAS A DEMONSTRAR O
COMETIMENTO DO ILÍCITO. REEXAME DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. No que tange à alegada violação ao artigo 535, II, do CPC, tal alegação não merece prosperar, uma vez que, conforme o
texto da própria decisão monocrática impugnada, a simples decisão em sentido diverso ao almejado pelo autor não caracteriza
qualquer dos vícios elencados no dispositivo em comento.
2. O Tribunal de origem, de posse de todo o aparato fático-probatório dos autos, entendeu que não há prova cabal de que o ato
ilícito fora cometido pelos ora agravados. Desse modo, para modificar tal entendimento, é necessário o reexame do conjunto
fático dos autos, o que é vedado no âmbito deste Tribunal, por força do enunciado de Súmula n. 7/STJ.
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2. Este Tribunal Superior já firmou entendimento no sentido de que, para a configuração de ato de improbidade administrativa
consubstanciado no enriquecimento ilícito, é essencial que fique comprovado o efetivo dolo do agente, o que, no caso, não foi
evidenciado. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1365989/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2015, DJe
22/05/2015)

No que tange ao dissídio jurisprudencial, para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua
demonstração, mediante a observância dos seguintes requisitos:

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão
paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência
deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos
artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia
autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo
cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o
acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes
inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp 644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ
28.03.2007)". (grifei)

Os requisitos apontados não foram cumpridos pela parte recorrente. Ausente o cotejo analítico entre o acórdão considerado paradigma e
a decisão impugnada.

Aliás, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da
súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem.
Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg
nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013605-16.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.013605-9/SP

APELANTE : DONIZETTI BORGES BARBOSA e outros(as)
ADVOGADO : SP231319 MILENA GUEDES CORRÊA PRANDO DOS SANTOS

: SP272877 FERNANDO JAMMAL MAKHOUL
APELANTE : MARIA ELISA MANCA
ADVOGADO : SP231319 MILENA GUEDES CORRÊA PRANDO DOS SANTOS
APELANTE : RUBENS BARRA RODRIGUES DE LIMA

: LUIZ DO CARMO BATISTA ROSA
: ADILSON RODRIGUES DE ALMEIDA
: VANDERLEI BORGES DE LIMA

ADVOGADO : SP329616 MARIANA BIM SANCHES VARANDA
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : OSVALDO DOS SANTOS HEITOR JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE AUTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE APIAI SP
ADVOGADO : SP119454 FABIO JOSE DE OLIVEIRA e outro(a)
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No. ORIG. : 00136051620084036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Luiz Carmo Batista Rosa, Adilson Rodrigues de Almeida e Vanderlei Borges de Lima,
com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

Sustenta-se, em síntese, afronta aos artigos 5º, caput e incisos XXXV, LV e LVI, e ao artigo 93, inciso IX, todos da Constituição
Federal.

DECIDO.

Cumpre registrar ser a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal,
mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais requisitos na instância ordinária.

Segundo a jurisprudência assentada da Suprema Corte, a decisão judicial é fundamentada, não ofendendo o art. 93, IX, da Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988, se nela são suficientemente expressas as razões que levaram à sua adoção. A título de
exemplo, colaciona-se o seguinte acórdão:

EMENTA DIREITO DO TRABALHO. ART. 93, IX, DA CARTA MAGNA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
NULIDADE INOCORRENTE. ART. 7º, XIV E XXVI, DA LEI MAIOR. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. DESRESPEITO. INVALIDADE. DEBATE
DE ESTATURA INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 454/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 19.12.2014. 1.
Inexiste violação do art. 93, IX, da Constituição Federal. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o
referido dispositivo constitucional exige a explicitação, pelo órgão jurisdicional, das razões do seu convencimento, dispensando o
exame detalhado de cada argumento suscitado pelas partes. 2. O exame da alegada ofensa ao art. 7º, XIV e XXVI, da
Constituição Federal, nos moldes em que solvida a controvérsia, dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional
aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária prevista no art. 102 da Constituição Federal. 3.
Agravo regimental conhecido e não provido. (STF, ARE 914359 AgR-segundo/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Rosa Weber, Julgamento:
01/12/2015, Fonte: DJe-254 16/12/2015)

E esse é justamente o caso dos autos, motivo pelo qual o recurso não pode ser admitido no que tange a essa alegação.

Por seu turno, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem decidido que eventuais ofensas a dispositivos e princípios constitucionais
que demandem análise da legislação infraconstitucional não podem ser atacadas por meio de recurso extraordinário. Nesse sentido, a
título de exemplo:

"DIREITO CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. SERVIÇO DE TELEFONIA. ACESSO ILIMITADO À INTERNET.
RESOLUÇÃO ANVISA. DANO MATERIAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LEGALIDADE.
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. AUSÊNCIA
DE REPERCUSSÃO GERAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O
MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 93, IX, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. RAZÕES DE DECIDIR EXPLICITADAS PELO ÓRGÃO
JURISDICIONAL. AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015.
1. Inexiste violação do art. 93, IX, da Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o referido
dispositivo constitucional exige a explicitação, pelo órgão jurisdicional, das razões do seu convencimento, dispensando o exame
detalhado de cada argumento suscitado pelas partes.
2. O exame da alegada ofensa ao art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal, observada a estreita moldura
com que devolvida a matéria à apreciação desta Suprema Corte, dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional
aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária prevista no art. 102 da Magna Carta.
3. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada,
mormente no que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição da República.
4. Majoração em 10% (dez por cento) dos honorários anteriormente fixados, obedecidos os limites previstos no artigo 85, §§ 2º,
3º e 11, do CPC/2015.
5. Agravo regimental conhecido e não provido."
(ARE 990.938, Relatora: Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 09/12/2016)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF
NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a
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controvérsia, demanda a análise de normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber,
Primeira Turma, DJe 2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A
violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo
infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido
processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica infraconstitucional, não revelam repercussão geral
apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da
Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com
caráter infringente, devem ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da
fungibilidade. Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.
Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE
546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Citação. Edital.
Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de localização dos réus. Nulidade
inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e
evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente
em relação à pessoa jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.
(ARE 660307 ED, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 17/12/2013).

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais indicados demandaria prévia incursão pela legislação
ordinária, o que desvela o descabimento do recurso excepcional interposto.

Além disso, pretende-se por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco de questões fático-probatórias.
Referida pretensão esbarra na vedação cristalizada na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

Súmula 279: "Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário."

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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APELANTE : DONIZETTI BORGES BARBOSA e outros(as)
ADVOGADO : SP231319 MILENA GUEDES CORRÊA PRANDO DOS SANTOS

: SP272877 FERNANDO JAMMAL MAKHOUL
APELANTE : MARIA ELISA MANCA
ADVOGADO : SP231319 MILENA GUEDES CORRÊA PRANDO DOS SANTOS
APELANTE : RUBENS BARRA RODRIGUES DE LIMA

: LUIZ DO CARMO BATISTA ROSA
: ADILSON RODRIGUES DE ALMEIDA
: VANDERLEI BORGES DE LIMA

ADVOGADO : SP329616 MARIANA BIM SANCHES VARANDA
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : OSVALDO DOS SANTOS HEITOR JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE AUTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE APIAI SP
ADVOGADO : SP119454 FABIO JOSE DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00136051620084036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Donizetti Borges Barbosa, Rubens Barra Rodrigues e Maria Elisa Manca, com
fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
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Sustenta-se, em síntese, afronta aos artigos 5º, caput e incisos XXXV, LV e LVI, e ao artigo 93, inciso IX, todos da Constituição
Federal.

DECIDO.

Cumpre registrar ser a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal,
mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais requisitos na instância ordinária.

Segundo a jurisprudência assentada da Suprema Corte, a decisão judicial é fundamentada, não ofendendo o art. 93, IX, da Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988, se nela são suficientemente expressas as razões que levaram à sua adoção. A título de
exemplo, colaciona-se o seguinte acórdão:

EMENTA DIREITO DO TRABALHO. ART. 93, IX, DA CARTA MAGNA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
NULIDADE INOCORRENTE. ART. 7º, XIV E XXVI, DA LEI MAIOR. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. DESRESPEITO. INVALIDADE. DEBATE
DE ESTATURA INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 454/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 19.12.2014. 1.
Inexiste violação do art. 93, IX, da Constituição Federal. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o
referido dispositivo constitucional exige a explicitação, pelo órgão jurisdicional, das razões do seu convencimento, dispensando o
exame detalhado de cada argumento suscitado pelas partes. 2. O exame da alegada ofensa ao art. 7º, XIV e XXVI, da
Constituição Federal, nos moldes em que solvida a controvérsia, dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional
aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária prevista no art. 102 da Constituição Federal. 3.
Agravo regimental conhecido e não provido. (STF, ARE 914359 AgR-segundo/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Rosa Weber, Julgamento:
01/12/2015, Fonte: DJe-254 16/12/2015)

E esse é justamente o caso dos autos, motivo pelo qual o recurso não pode ser admitido no que tange a essa alegação.

Por seu turno, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem decidido que eventuais ofensas a dispositivos e princípios constitucionais
que demandem análise da legislação infraconstitucional não podem ser atacadas por meio de recurso extraordinário. Nesse sentido, a
título de exemplo:

"DIREITO CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. SERVIÇO DE TELEFONIA. ACESSO ILIMITADO À INTERNET.
RESOLUÇÃO ANVISA. DANO MATERIAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LEGALIDADE.
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. AUSÊNCIA
DE REPERCUSSÃO GERAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O
MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 93, IX, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. RAZÕES DE DECIDIR EXPLICITADAS PELO ÓRGÃO
JURISDICIONAL. AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015.
1. Inexiste violação do art. 93, IX, da Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o referido
dispositivo constitucional exige a explicitação, pelo órgão jurisdicional, das razões do seu convencimento, dispensando o exame
detalhado de cada argumento suscitado pelas partes.
2. O exame da alegada ofensa ao art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal, observada a estreita moldura
com que devolvida a matéria à apreciação desta Suprema Corte, dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional
aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária prevista no art. 102 da Magna Carta.
3. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada,
mormente no que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição da República.
4. Majoração em 10% (dez por cento) dos honorários anteriormente fixados, obedecidos os limites previstos no artigo 85, §§ 2º,
3º e 11, do CPC/2015.
5. Agravo regimental conhecido e não provido."
(ARE 990.938, Relatora: Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 09/12/2016)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA
AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF
NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a
controvérsia, demanda a análise de normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber,
Primeira Turma, DJe 2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A
violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo
infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do contraditório, do devido
processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica infraconstitucional, não revelam repercussão geral
apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da
Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com
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caráter infringente, devem ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da
fungibilidade. Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.
Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE
546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou: "Citação. Edital.
Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de localização dos réus. Nulidade
inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e
evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente
em relação à pessoa jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.
(ARE 660307 ED, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 17/12/2013).

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais indicados demandaria prévia incursão pela legislação
ordinária, o que desvela o descabimento do recurso excepcional interposto.

Além disso, pretende-se por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco de questões fático-probatórias.
Referida pretensão esbarra na vedação cristalizada na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal:

Súmula 279: "Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário."

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033274-33.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.033274-4/SP

APELANTE : SOCAL S/A MINERACAO E INTERCAMBIO COML/ INDL/ e outro(a)
: JOSE JOAO ABDALLA FILHO

ADVOGADO : RJ046172 JOSE CARLOS SANTINO JACINTHO DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE
No. ORIG. : 00332743320084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.
Alega o recorrente, em suma:
a) contrariedade aos artigos 42, 2º, § 5º, VI, e § 6º, da Lei 6.830/80; 174, 202 e 203 do CTN, pois a dívida é tributária;
b) contrariedade à decisão que julgou inconstitucional o art. 23 da Lei 8.036/90.
É o relatório.
Passo a decidir.
Verifica-se o acórdão hostilizado consignou que em se tratando de contribuições ao FGTS a prescrição é trintenária, não se aplicando ao
caso concreto o ARE 709.212 que definiu o prazo quinquenal, conforme segue:
EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. TERMO INICIAL E FINAL. NULIDADE CDA E
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INÉPCIA DA INICIAL AFASTADAS. REQUISITOS LEGAIS DA CDA PREENCHIDOS. DEMONSTRATIVO DÉBITO.
DESNECESSIDADE. CONFISCO, DITADURA, DÉBITO ANTERIOR.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse caso o CPC/73.
2. Em virtude da modulação dos efeitos, não se aplica ao caso o decidido pelo STF, no RE 709.212, em que foi superado o
entendimento anterior sobre a prescrição trintenária da cobrança, passando o prazo a quinquenal.
3. As disposições do CTN não se aplicam às contribuições para o FGTS, não havendo que se falar no prazo prescricional quinquenal
previsto no art. 174 do CTN. Exegese da Súmula 353/STJ. A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30)
anos. Súmula 210/STJ.
4. A contagem do prazo prescricional inicia-se na data do vencimento e interrompe-se pelo despacho que ordena a citação, consoante
artigo 8º, § 2º, da LEF. Precedentes do STJ.
5. O artigo 3º da LEF disciplina que a dívida ativa regularmente inscrita possui atributos de certeza e liquidez. Embora se trate de
presunção de natureza relativa, ela só pode ser ilidida mediante prova inequívoca, cujo ônus está a cargo do sujeito passivo da obrigação
tributária.
6. A petição inicial da ação de execução fiscal deve conter os requisitos previstos no art. 6º da Lei de Execução Fiscal (Lei n. 6.830/80) e
esse dispositivo legal não exige a apresentação de cálculo discriminado da dívida como requisito para o ajuizamento da execução fiscal,
devendo prevalecer sobre o Código de Processo Civil já que se trata de lei especial. Súmula 559/STJ.
7. Os encargos legais a serem apurados para a consolidação da dívida, visando fixação do valor da causa, são os discriminados no
próprio título executivo, que goza da presunção legal de liquidez e certeza, sendo insuficiente para afastá-la a defesa de mera alegação e
suposição.
8. Apelação da embargante não provida.
Assim, cumpre ressaltar que o Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições para o FGTS, como são as que deram origem
ao débito perquirido na execução fiscal em cume, o que atrai a incidência da Súmula nº 353, do E. STJ, deste teor : "As disposições do
Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS".
Nesse norte, o remansoso entendimento da Superior Instância:
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 126/CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE.
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDAS DECORRENTES DE FGTS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
353/STJ.
1. Inviável o exame da suposta ofensa ao art. 126 do CPC, e a tese nele embasada, no atual momento processual, pois esta
questão envolve tese nova, não agitada oportunamente no recurso especial.
Precedentes: AgRg no REsp 1377448/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 03/09/2013,
DJe 06/09/2013 e AgRg no AREsp 103.425/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
25/06/2013, DJe 02/08/2013.
2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, incabível o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio gerente, nas
execuções fiscais que visem à cobrança de contribuições ao FGTS, porquanto estas não apresentam natureza tributária.
Incidência da Súmula 353: "As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS."
3. Agravo regimental a que se nega provimento."
(AgRg no AREsp 404057/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/11/2013, DJe 14/11/2013)
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO AO
SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. INAPLICABILIDADE.
1. Ante a natureza não tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das disposições do
Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no art. 135 do
CTN. Precedentes.
2. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema, encontra-se pacificada na Súmula 353/STJ: "As disposições do Código Tributário
Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS".
3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1325297/ES, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe 04/09/2012)
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 15 DA LEI
8.036/90. NÃO PREQUESTIONADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE
RECOLHIMENTO DO FGTS. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO GERENTE. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA.
INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO
STJ.
1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que, ao negar seguimento ao recurso especial, aplicou jurisprudência
do STJ no sentido de que é inaplicável as disposições do Código Tributário Nacional aos créditos de natureza não tributária,
incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN.
2. Defende a agravante que é possível a aplicação das regras de responsabilidade prevista no CTN, art. 135, III, nas execuções
de débitos ao FGTS (art. 4º, § 2º, da Lei 6.830/80 - LEF).
(...)
4. O STJ firmou entendimento de que é inaplicável as disposições do Código Tributário Nacional aos créditos de natureza não
tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN.
5. "As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS" (Súmula 353/STJ).
(...)
7. No caso dos autos, aplicou-se tão somente o entendimento das Turmas integrantes da Primeira Seção no sentido de não ser
possível a inclusão dos sócios no polo passivo do feito, como pretende a agravante, na medida em que a execução fiscal tem por
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objeto a cobrança de valores de FGTS, contribuição de natureza trabalhista e social que não possui caráter tributário, sendo
inaplicáveis, portanto, as disposições contidas no Código Tributário Nacional, entre as quais as hipóteses de responsabilidade
pessoal previstas no art. 135 do CTN.
8. Agravo regimental não provido."
(AgRg no REsp 1208897/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 22/02/2011).
Ademais, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do Eg. STJ no sentido de que a ação de cobrança das
contribuições ao FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. A propósito:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. NULIDADE DE CONTRATO POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO.
DIREITO AO LEVANTAMENTO DOS SALDOS FUNDIÁRIOS.
1. O Superior Tribunal de Justiça realinhou sua jurisprudência para acompanhar o entendimento do Supremo Tribunal Federal,
que, após o reconhecimento da constitucionalidade do art. 19-A da Lei n.
8.036/90 sob o regime da repercussão geral (RE 596.478/RR, Rel. Para acórdão Min. Dias Toffoli, DJe de 28.02.2013),
reconheceu serem "extensíveis aos servidores contratados por prazo determinado (CF, art. 37, inciso IX) os direitos sociais
previstos no art. 7º da Carta Política, inclusive o FGTS, desde que ocorram sucessivas renovações do contrato" (RE-AgR
752.206/MG, Rel. Min. Celso de Mello, DJe de 29.10.2013).
2. Ressalte-se que o STJ já havia adotado entendimento semelhante no julgamento do REsp 1110848/RN, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Seção, DJe 3/8/2009, submetido ao rito do art. 543-C do CPC.
3. O termo inicial da prescrição deve observar o disposto no julgamento do ARE 709.212, em repercussão geral, qual seja, "para
aqueles cujo termo inicial da prescrição ocorra após a data do presente julgamento, aplica-se, desde logo, o prazo de cinco anos.
Por outro lado, para os casos em que o prazo prescricional já esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos,
contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir desta decisão" (ARE 709212, Relator: Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno,
julgado em 13/11/2014, Acórdão Eletrônico Repercussão Geral - mérito DJe-032 Divulg 18-02-2015 Public 19-02-2015).
4. Recurso Especial provido.
(REsp 1606616/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe 09/09/2016)
Dessa forma, ao analisar a insurgência apresentada no recurso, noto que a recorrente requer, na verdade, revolvimento do conteúdo
fático-probatório, que encontra óbice na orientação da Súmula 7 do STJ (A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial). Nesse sentido, sobre o tema, já decidiu o Eg. STJ:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS . JUROS PROGRESSIVOS. INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS
RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. ALTERAÇÃO DO JULGADO. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. Hipótese que o Tribunal de origem consignou que "a parte demandante não logrou êxito em demonstrar o cumprimento dos
requisitos legais exigidos para a aplicação retroativa do sistema de capitalização progressiva, restando prejudicada a analise das
questões respeitantes a incidência dos percentuais relativos a expurgos inflacionários, correção monetária, juros moratórios e
prescrição trintenária " (fl. 113, e-STJ).
2. Rever tal entendimento importa análise do contexto fático-probatório dos autos, o que é inviável nesta instância, consoante
anotado na Súmula 7/STJ.
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1496540/PB, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe 23/03/2015)
Finalmente, não cabe o recurso, do mesmo modo, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CF/88, porque a incidência da
Súmula nº 07 do c. STJ impede o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o(s) caso(s) paradigma(s) retratado(s) no recurso.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030154-64.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.030154-2/SP

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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RÉU/RÉ : SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO ESTADO
DE SAO PAULO SINDIFISP

ADVOGADO : SP040880 CONCEICAO RAMONA MENA
EXCLUIDO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 2001.03.99.058968-9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo Sindicato dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil no Estado de São Paulo-
SINDIFISP, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário
deste E. Tribunal Regional Federal.
Alega, em síntese, violação aos artigos 20, parágrafo 4º; 535 e 485, V, do Código de Processo Civil/1973.
DECIDO.
Incabível o recurso, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o acórdão recorrido enfrentou o cerne
da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das
partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de
modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe
25.03.2013).
Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as
teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar
sobre todos os argumentos suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og
Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
Com relação aos honorários advocatícios, o E. Superior Tribunal de Justiça entende que a fixação de honorários, na forma dos §§ 3º e 4º
do dispositivo legal invocado, depende da análise de matéria fática, sendo inviável a sua reapreciação em recurso especial. Nesse sentido,
são os seguintes julgados:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7/STJ. 1. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser comprovada, cabendo a
quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude
fática e jurídica entre eles. Ressalta-se ainda que o óbice da Súmula 7 do STJ é aplicável também ao Recurso Especial interposto
com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição da República. 2. O STJ pacificou a orientação de que o
quantum dos honorários advocatícios, em razão da sucumbência processual, está sujeito a critérios de valoração previstos na lei
processual, e sua fixação é ato próprio dos juízos das instâncias ordinárias, às quais competem a cognição e a consideração das
situações de natureza fática. 3. Recurso Especial não conhecido." (REsp 1528585/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 04/08/2015).
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.
DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO.
CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1002932/SP, JULGADO EM
25/11/09, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS . SÚMULA 07 DO STJ. (...) 7. O
reexame dos critérios fáticos, sopesados de forma equitativa e levados em consideração para fixar os honorários advocatícios,
nos termos das disposições dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20, do CPC, em princípio, é inviável em sede de recurso especial, nos
termos da jurisprudência dominante desta Corte. Isto porque a discussão acerca do quantum da verba honorária encontra-se no
contexto fático-probatório dos autos, o que obsta o revolvimento do valor arbitrado nas instâncias ordinárias por este Superior
Tribunal de Justiça. (Precedentes: REsp 638.974/SC, DJ 15.04.2008; AgRg no REsp 941.933/SP, DJ 31.03.2008 ; REsp
690.564/BA, DJ 30.05.2007). 8. Recurso especial da União Federal desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução STJ 08/2008. 9. Recurso especial da parte autora parcialmente conhecido e, nesta parte provido, tão-
somente para determinar a aplicação da prescrição decenal, nos termos da fundamentação expendida. (REsp 1096288/RS, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 08/02/2010).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL E NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. ELETROBRÁS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. § 4o. DO ART. 20 DO CPC. RAZOABILIDADE OCORRÊNCIA DE
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA . SÚMULA N. 7 DO STJ.
1. Em razão da responsabilidade solidária da União quanto ao cumprimento da obrigação e porque também fora condenada à
verba honorária de sucumbência, deve-se aplicar o § 4o. do art. 20 do CPC. A respeito: REsp 1366544/PR, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 04/10/2013; REsp 949.585/PE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe
10/02/2011.
2. A pretensão de revisão do entendimento do Tribunal de origem, para se concluir pela ocorrência de sucumbência recíproca ,
encontra óbice no entendimento jurisprudencial contido na Súmula 7 do STJ. A respeito: AgRg no AREsp 406.086/DF, Rel.
Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe 06/12/2013; AgRg no REsp 1110486/SC, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,
Primeira Turma, DJe 15/02/2012; REsp 1049509/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 01/09/2011.
3. Constatado que os honorários advocatícios foram fixados em patamar razoável, não compete a esta Corte Superior, em sede
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de recurso especial, promover a majoração pretendida.
4. Agravos regimentais não providos.
(AgRg no REsp. 1.433.056/DF, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 4.3.2015).
Dessarte, sobre tais questões, aplica-se, igualmente, o entendimento cristalizado na Súmula n.º 7 do E. Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, não o admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 03 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011764-93.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.011764-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN
ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00117649320114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de recurso especial interposto pelo impetrante, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal.
O acórdão considerou que a prova apresentada foi insuficiente para a comprovação do caráter filantrópico da instituição, que a fruição da
imunidade pressupõe demonstração inequívoca do preenchimento dos requisitos obrigatórios elencados no Código Tributário Nacional e
que não restou caracterizada a existência de direito líquido e certo.
Em seu recurso excepcional, o recorrente alega:
i) ofensa aos arts. 9º e 14 do Código Tributário Nacional e à Lei n.º 12.101/2009, pois, à época dos fatos, o impetrante deteria
certificado de entidade beneficente de assistência social emitido pelo CNAS válido. Para a emissão desse certificado, o requerente teria
de demonstrar que preenche todos os requisitos para gozar das mencionadas imunidades tributárias. Assim, não seria necessário fazer
prova, nos presentes autos, de todos os mencionados requisitos; e
ii) dissídio jurisprudencial com o decidido na AC n.º 2006.71.00.032256-3/RS e no RE n.º 210.251. Nos acórdãos invocados como
paradigmas, o E. Supremo Tribunal Federal e o Tribunal Regional Federal da 4ª Região decidiram que, para o reconhecimento da
imunidade em um processo judicial, basta a apresentação de certificado pelo qual a autoridade administrativa ateste estarem presentes os
requisitos legais.
Foram apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
Passo a decidir.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
Percebe-se que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise de matéria de
cunho fático. Tal pretensão esbarra na vedação cristalizada na Súmula n.º 7 do E. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
Nesse sentido é a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, no tocante ao preenchimento dos requisitos para o gozo de
imunidade tributária, como se depreende dos seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENTIDADE
BENEFICENTE. ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SÚMULA Nº 7 DO STJ. 1. Esta
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Corte tem entendimento consolidado através da Súmula 352/STJ no sentido de que "a obtenção ou a renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social (Cebas) não exime a entidade do cumprimento dos requisitos legais
supervenientes." 2. O Tribunal a quo indeferiu o pleito da recorrente quanto ao reconhecimento de imunidade tributária, porque
não demonstrado o cumprimento da totalidade dos requisitos legais. Assim, a pretensão trazida no recurso especial somente
poderia ter sua procedência verificada mediante o reexame de matéria fática, o que é vedado ante o óbice da Súmula 7/STJ. 3.
Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 786.338/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 27/10/2015, DJe 06/11/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA SOBRE IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS. SÚMULA 352/STJ. DIREITO LÍQUIDO E CERTO
NÃO COMPROVADO. ART. 14 DO CTN. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO. 1. A obtenção ou a renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) não exime
a entidade do cumprimento dos requisitos legais supervenientes. Súmula 352/STJ. 2. A imunidade declarada na vigência do
Decreto-Lei 1.522/1977 não dispensa o atendimento às condições legais supervenientes estabelecidas pela Lei 8.212/1991, por
ausência de direito adquirido a regime jurídico. Precedentes do STJ e do STF. 3. O Tribunal de origem, a partir da análise do
conjunto probatório carreado aos autos, constatou que a Agravante não demonstrou ser entidade beneficente; assim, por
ausência de prova pré-constituída e de direito líquido e certo, manteve a sentença que denegou a segurança; a pretensão recursal
tendente a alterar tais conclusões, esbarra, efetivamente, no óbice previsto na Súmula 7 do STJ. Precedentes. 4. Agravo
Regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 58.129/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe
18/06/2014)

Dos julgados transcritos conclui-se, ademais, que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça não considera que a apresentação
apenas do certificado mencionado pelo recorrente é suficiente para demonstrar que todos os requisitos necessários ao goza imunidade
estejam presentes.
Por fim, no que tange ao dissídio jurisprudencial, deve-se notar que, com a pacificação do tema no E. Superior Tribunal de Justiça, não se
reconhece a divergência, segundo entende essa mesma Corte, in verbis:

Súmula 83. Não se conhece do recurso especial pela divergência quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da
decisão recorrida.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011764-93.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.011764-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN
ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00117649320114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Vistos.
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo impetrante, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal.
O acórdão considerou que a prova apresentada foi insuficiente para a comprovação do caráter filantrópico da instituição, que a fruição da
imunidade pressupõe demonstração inequívoca do preenchimento dos requisitos obrigatórios elencados no Código Tributário Nacional e
que não restou caracterizada a existência de direito líquido e certo.
Em seu recurso excepcional, o recorrente alega ofensa ao art. 150, VI, c, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,
pois, à época dos fatos, o impetrante deteria certificado de entidade beneficente de assistência social emitido pelo CNAS válido. Para a
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emissão desse certificado, o requerente teria de demonstrar que preenche todos os requisitos para gozar da mencionada imunidade
tributária. Assim, não seria necessário fazer prova, nos presentes autos, de todos os mencionados requisitos.
Foram apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
Passo a decidir.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do Código de Processo Civil brasileiro.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
Percebe-se que se pretende, por meio deste recurso extraordinário, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova. Tal
pretensão esbarra na vedação cristalizada na Súmula n.º 279 do E. Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "para simples reexame de
prova não cabe recurso extraordinário".
Nesse sentido é a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, no tocante ao preenchimento dos requisitos para o gozo de imunidade
tributária, como se depreende dos seguintes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. ENTIDADE
EDUCACIONAL. IMUNIDADE. FINALIDADES ESSENCIAIS. 1. A imunidade prevista no art. 150, VI, "c", da Constituição
Federal, com vistas à preservação, proteção e estímulo às instituições beneficentes. 2. A vinculação dos serviços tributados aos
objetivos institucionais da entidade educacional é matéria de índole infraconstitucional. Súmula 279 do STF. 3. Agravo
regimental a que se nega provimento.
(ARE 928227 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 01/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
091 DIVULG 05-05-2016 PUBLIC 06-05-2016)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ENTIDADES
SEM FINS LUCRATIVOS. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS DO ART.
55 DA LEI 8.212/91. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
279/STF. REPERCUSSÃO GERAL NEGADA (RE 642.442, REL. MIN. PRESIDENTE, TEMA 459). ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO
AO DIREITO ADQUIRIDO, AO ATO JURÍDICO PERFEITO, AO ACESSO À JUSTIÇA, AOS LIMITES DA COISA JULGADA E
AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL.
QUESTÕES INFRACONSTITUCIONAIS. REPERCUSSÃO GERAL NEGADA (ARE 748.371, REL. MIN. GILMAR MENDES,
TEMA 660). AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
(RE 636194 AgR-segundo, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 23/06/2015, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-151 DIVULG 31-07-2015 PUBLIC 03-08-2015)

Ademais, no caso não se trata de perquirir se apenas a lei complementar pode instituir requisitos para o gozo de imunidade tributária.
Com efeito, o acórdão recorrido expressamente consignou que não restaram comprovados os requisitos do Código Tributário Nacional
para tanto e o próprio recorrente, em suas razões recursais, admite que tal dispositivo legal foi recepcionado pela ordem constitucional
vigente com força de lei complementar. Portanto, não se trata de hipótese de sobrestamento do feito com fundamento no RE n.º
566.622/RS.
Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005928-30.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.005928-0/SP

APELANTE : RICLAN S/A
ADVOGADO : SP219093 RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00059283020114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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Sustenta a recorrente, em suma, ofensa aos artigos 1.022 do Código de Processo Civil, 46 e 51 do Código Tributário Nacional , bem
como 131, § 1º do Decreto 4.544/2002 e 190, § 1º do Decreto 7.212/2010.

Decido.

Inicialmente, incabível o recurso por eventual violação ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão recorrido
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão
recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min.
Castro Meira, DJe 25.03.2013).

Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as
teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar
sobre todos os argumentos suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og
Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No caso, os fundamentos e teses pertinentes para decisão da questão jurídica foram analisados.

O acórdão recorrido manteve a improcedência do pedido sob os seguintes fundamentos:
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IPI. BASE DE CÁLCULO. ART. 15, § 1º DA LEI Nº 7.798/89. VALOR DA OPERAÇÃO.
INOVAÇÃO DO CONCEITO PREVISTO NO CTN. AFRONTA AO ART. 146, III, 'a', CF. PIS E COFINS. EXCLUSÃO.
IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE PREVISÃO LEGAL.
1. In casu, insurge-se o impetrante, ora apelante, contra a definição da base de cálculo do IPI por meio de Lei nº 7.798/89, já que
segundo previsão constitucional, tal atribuição é reservada à lei complementar, como determina o art. 146, III, "a", da
Constituição Federal.
2. A base de cálculo do IPI está prevista no CTN, nos termos do art. 47, II, "a", como sendo o valor da operação de que decorrer
a saída da mercadoria.
3. O art. 15 da Lei nº 7.798/89, por sua vez, alterando o art. 14 da Lei nº 4.502/64, com a redação dada pelo art. 27 do Decreto-
Lei nº 1.593/77, definiu o que vem a ser valor da operação, que compreende o preço do produto, acrescido do valor do frete e
das demais despesas acessórias, cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao comprador ou destinatário.
3. Sendo o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria a base de cálculo do IPI, tal como definida pela norma
complementar exigida pela alínea "a" do inciso III do artigo 146 da Constituição, depreende-se, de forma clara, que a legislação
ordinária, ao acrescentar o valor do frete e das demais despesas acessórias, cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao
comprador ou destinatário, acabou por disciplinar de forma inovadora a base de cálculo do imposto.
4. O STF já decidiu pela inconstitucionalidade do art. 15, por violação ao art. 146, III, a, da Constituição Federal, ao tratar de
matéria afeta à lei complementar, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº RE 567.935, em 28/08/2014, Ministro
Relator Marco Aurélio.
5. Portanto, devem ser excluídos da base de cálculo do IPI os valores acrescidos do frete e das demais despesas acessórias,
cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao comprador ou destinatário, conforme previsão do § 2º, art. 15 da Lei nº 7.798/89.
6. Nada obstante, os montantes relativos ao PIS e à Cofins não podem ser excluídos da base de cálculo do IPI, devido à ausência
de previsão legal. Precedentes do STJ.
7. Apelação improvida.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem acolhido a tese da impossibilidade de alteração da base de cálculo do IPI prevista
no Código Tributário Nacional pela legislação ordinária, conforme se constata nos seguintes arestos, no particular:

TRIBUTÁRIO - IPI - DESCONTOS INCONDICIONAIS - BASE DE CÁLCULO - EXCLUSÃO - CTN, ART. 47 - PRINCÍPIO DA
HIERARQUIA DAS LEIS - PRECEDENTES.
- Fere o princípio da hierarquia das leis a disposição de lei ordinária que amplia o conceito de "valor da operação" disciplinado
por Lei Complementar (CTN).
- A base de cálculo do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI é o valor da operação, definido no momento em que esta se
concretiza.
- Os descontos incondicionalmente concedidos não integram a base de cálculo do IPI porque não fazem parte do "valor da
operação" da qual decorre a saída da mercadoria.
- Recurso especial conhecido, mas desprovido.
(REsp 318.639/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2005, DJ
21/11/2005, p. 174)
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. INCLUSÃO DO VALOR DO FRETE REALIZADO POR
EMPRESA COLIGADA NA BASE DE CÁLCULO.
IMPOSSIBILIDADE. CONTRARIEDADE AO DISPOSTO NO ARTIGO 47, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO.
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1. A alteração do artigo 14, da Lei 4502/64, pelo artigo 15, da Lei 7798/89 para fazer incluir, na base de cálculo do IPI , o valor
do frete realizado por empresa coligada, não pode subsistir tendo em vista os ditames do artigo 47, do Código Tributário
Nacional. que define como base de cálculo o valor da operação de que decorre a saída da mercadoria, devendo-se entender
como "valor da operação" o contrato de compra e venda, no qual se estabelece o preço fixado pelas partes.
2. Recurso Especial desprovido.
(REsp 383.208/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/04/2002, DJ 17/06/2002, p. 211)

No mesmo sentido quanto à impossibilidade de exclusão da base cálculo sem lei que autorize:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INCLUSÃO DO IPI NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA. FABRICANTES DE VEÍCULOS.
COMERCIANTES VAREJISTAS. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. ACÓRDÃO FUNDAMENTADO EM MATÉRIA
EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF.
1. Não cabe ao STJ analisar recurso especial interposto contra acórdão fundamentado em matéria eminentemente
constitucional, sob pena de usurpação da competência do STF.
2. Nos termos da jurisprudência do STJ, o IPI não pode ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS ante a ausência de
norma autorizativa no regime de substituição tributária. Precedentes: AgRg no AREsp 265.017/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2013, DJe 13/03/2013; AgRg no AREsp 175.285/RS, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/08/2012, DJe 21/08/2012.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1398030/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe
16/12/2013)

Verifica-se, portanto, que a decisão recorrida está em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destarte,
aplicável ao caso o disposto na súmula 83 do C. STJ:

(...)
1. A jurisprudência do STJ entende que a súmula 83 não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na
alínea "c" do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".
(...)
(AgRg no Ag 1151950/DF, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe
29/04/2011)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005928-30.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.005928-0/SP

APELANTE : RICLAN S/A
ADVOGADO : SP219093 RODRIGO DE CLEMENTE LOURENÇO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00059283020114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

A recorrente alega, em suma, ofensa aos artigos 145, § 1º e 153 da Constituição Federal.

Decido.
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O recurso não merece admissão. Com efeito, o acórdão impugnado decidiu a questão jurídica controvertida sob o enfoque da legislação
infraconstitucional. Possível aferir, portanto, que as alegadas ofensas à Constituição teriam ocorrido, em tese, apenas de forma indireta ou
reflexa.

O Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento no sentido do descabimento do recurso extraordinário em situações nas quais a
verificação da alegada ofensa ao texto constitucional depende de cotejo com a legislação infraconstitucional.

Nesse sentido:

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPI. BASE DE CÁLCULO. OFENSA REFLEXA.
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - O recurso extraordinário contém alegação de ofensa indireta ou reflexa à
Constituição, pois a análise da exclusão do valor referente ao ICMS, da base de cálculo do IPI, demandaria a interpretação de
legislação infraconstitucional, análise inviável nesta sede recursal. II - Agravo regimental a que se nega provimento.
(RE 915828 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 21/08/2017, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-195 DIVULG 30-08-2017 PUBLIC 31-08-2017)

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. ICMS. BENEFÍCIO
FISCAL. PREVISÃO DE CONDIÇÕES NO DECRETO REGULAMENTADOR. COMPATIBILIDADE COM AS NORMAS
REGULAMENTADAS. ANÁLISE DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE
PLENÁRIO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. A compatibilidade entre ato regulamentar e o comando legal regulamentado, quando sub
judice a controvérsia, depende do cotejo de normas infraconstitucionais. A violação constitucional dependente da análise de
malferimento de dispositivos infraconstitucionais encerra violação reflexa e oblíqua, tornando inadmissível o recurso
extraordinário. 2. A violação ao princípio da reserva de plenário exige que a norma seja declarada inconstitucional, ou tenha
sua aplicação negada pelo Tribunal de origem, o que não ocorre no caso sub examine, onde a controvérsia foi solucionada com
apoio na interpretação conferida pelo Tribunal a quo à norma infraconstitucional que disciplina a matéria. Precedentes: ARE
676.661-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJe 16/5/2012, e ARE 784.179-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
Segunda Turma, DJe de 17/2/2014. 3. In casu, o acórdão recorrido extraordinariamente assentou: "APELAÇÕES CÍVEIS -
AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA - CRIAÇÃO DE
NOVO TRIBUTO - INCIDÊNCIA A PARTIR DO EXERCÍCIO POSTERIOR À SUA CRIAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
MANTIDOS - RECURSOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS". 4. Agravo regimental DESPROVIDO.
(ARE 846649 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28/04/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-090
DIVULG 14-05-2015 PUBLIC 15-05-2015)

Neste caso, a verificação das alegadas ofensas ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela legislação ordinária, o
que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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AGRAVANTE : DESKGRAF ACABAMENTOS DE ARTES GRAFICAS LTDA
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ADVOGADO : SP315236 DANIEL OLIVEIRA MATOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00303498820134036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo CONTRIBUINTE, com fundamento no art. 105, III, "a" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de agravo de instrumento.
Alega a recorrente, em suma, violação aos artigos 269 do CPC/73, 150, 156, 174 e 204 do CTN e 40 da LEF.
Decido.
No caso dos autos, discute-se a ocorrência da prescrição do crédito exequendo. Sobre o termo inicial do prazo prescricional, destaca-se
o seguinte precedente do E. STJ:
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU A
DATA DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS
7 E 83/STJ. (destaquei)
1. Cuida-se de ação em que o recorrente busca desconstituir acórdão que não reconheceu a prescrição do tributo.
2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que em, se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação declarado
e não pago, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da
entrega da declaração pelo contribuinte, o que for posterior.
3. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento deste Tribunal Superior, razão pela qual não
merece prosperar a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ: "Não se conhece do Recurso
Especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 4. Rever o
entendimento do Tribunal de origem quanto a datas e documentos referentes ao termo inicial do prazo prescricional necessita do
reexame de fatos e provas, o que é inviável no Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja Recurso Especial." 5. Recurso Especial não provido.
(REsp 1645899/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 13/09/2017)
Cumpre destacar que assim se pronunciou a decisão combatida:
"A interrupção da prescrição ocorre, conforme disposto no artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional,
pelo despacho que determina a citação, o qual, in casu, foi proferido em 5/8/2013 (fl. 40). Destarte, não transcorridos mais de
cinco anos entre a data da entrega da declaração, 25/3/2009, e a do despacho citatório, 5/8/2013, não há que se falar em
reconhecimento da prescrição nem em iliquidez ou incerteza da CDA (artigo 204 do CTN) ou em extinção do crédito (artigo 156,
inciso V, do CTN) ou do feito (artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil)."
As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional de acordo com o artigo 174 do CTN, combinado com o artigo 219 do CPC e
à luz da Súmula 106 do STJ, encontram-se pacificadas pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que analisou as matérias com diversos
enfoques, em julgamento submetido à sistemática dos recursos repetitivos. No julgamento do REsp 1.120.295/SP - tema 383, o C. STJ
consolidou o entendimento quanto ao termo final do prazo prescricional ao fixar os marcos interruptivos da prescrição de acordo com a
entrada em vigor da LC 118/05, em 09/06/2005: a) antes, a citação b) após, o despacho que a ordena. Em ambas as hipóteses, os
efeitos da interrupção retroagem à data do ajuizamento da ação, desde que a demora na prática do ato não seja imputável exclusivamente
à inércia da exequente. Confira-se, no particular:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR
ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS).
PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR
DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.
1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data
estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos
casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da
exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas
suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp
658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp
850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).
2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional,
verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição
definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz que
ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato
judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em
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reconhecimento do débito pelo devedor."
3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional quinquenal
para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.
4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS -
GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por
homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência
conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp
962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração pelo
contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do
Fisco."
6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito
tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente reconhecida.
7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-base de
1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de rendimentos em
30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva fiscal foi proposta em
05.03.2002.
8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, presumido ou
arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e Regulamento do Imposto de Renda
vigente à época - Decreto 1.041/94).
9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até o último
dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário anterior (artigo
56).
10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-base de
1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é entregue no ano
seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de início da contagem do prazo
seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a função de apurar crédito ou débito em
relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76).
11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no final de
abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo obrigação legal de
declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do acórdão regional: "Assim,
conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de
Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com
vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)."
12. Consequentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in
casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se
revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).
13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação
de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se,
desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou
até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo
174, do CTN).
14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da
propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao
entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à
data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.
15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de
ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade de reviver', pois não
há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou
seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art.
219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz
incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da
propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a
citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de
ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da
citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da
ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um
termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed.
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)
16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua
recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.
17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC).
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18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso
quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão
executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.
19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (destaquei)
(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)
Por fim, destaca-se que maior debate acerca das circunstâncias peculiares do caso concreto irá implicar invariavelmente em revolvimento
de matéria fática, cuja pretensão recursal esbarra no óbice da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas naquela Corte.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial no tocante ao debate resolvido por recurso repetitivo, nos termos do art.
1.030, I, "b" do Novo Código de Processo Civil, e, nas demais questões NÃO O ADMITO.
Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021953-10.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.021953-5/SP

AGRAVANTE : DESKGRAF ACABAMENTOS DE ARTES GRAFICAS LTDA
ADVOGADO : SP315236 DANIEL OLIVEIRA MATOS e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00303498820134036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo CONTRIBUINTE, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de agravo de instrumento.
Alega a recorrente, em suma, violação aos artigos 3º, 5º e 146 da Constituição Federal.

Decido.

No caso dos autos, discute-se a ocorrência da prescrição do crédito exequendo. O acórdão se fundamentou na jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça. Destaca-se, por oportuno que a solução da controvérsia decorreu exclusivamente do exame da legislação
infraconstitucional.
Dessa forma, no que tange à alegação de contrariedade aos dispositivos indicados, a ofensa constitucional é meramente reflexa, o que não
enseja o manejo do recurso extraordinário. Nesse sentido, destaco:

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ALEGADA
CONTRARIEDADE AO ART. 5º, XXXV E LV, DA CONSTITUIÇÃO. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AO ART. 93, IX, DA
CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. REAPRECIAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS FEDERAIS E LOCAIS. IMPOSSIBILIDADE.
NECESSIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 279/STF. PRECEDENTES. 1. Nos termos
da jurisprudência da Corte, não há repercussão constitucional imediata da controvérsia sobre a contagem e interrupção do
prazo prescricional na execução fiscal. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (destaquei)
(ARE 827984 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 04/08/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-178 DIVULG 09-09-2015 PUBLIC 10-09-2015)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

In.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026508-36.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026508-2/SP

AGRAVANTE : SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN
ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00090208620154036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo CONTRIBUINTE, com fundamento no art. 105, III, "a" da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte em julgamento de agravo de instrumento manejado em face de decisão que analisou
pedido liminar no feito originário.
Alega a recorrente, em suma, violação aos artigos 9º e 14 do CTN.

Decido.

Primeiramente, destaco a inviabilidade de manejo de recurso especial para alegação de violação a dispositivos constitucionais porquanto
tal pretensão reservar-se a competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal nos termos do art. 102 da Constituição Federal.
No mais, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não cabe recurso especial quando a decisão
impugnada versar sobre concessão de liminar ou tutela antecipada, em razão da natureza precária do provimento jurisdicional, nos termos
da Súmula 735 da Corte Suprema, in verbis:

"Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere medida liminar"

Bem como, a análise da existência dos requisitos para concessão de liminar ou tutela antecipada implica em revolver matéria fática, a
encontrar óbice na orientação da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas no âmbito do recurso especial. Sobre o tema,
destaco:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REGISTRO PÚBLICO. AVERBAÇÃO. PROTESTO CONTRA A
ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS. PROVIMENTO LIMINAR DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. PODER GERAL DE CAUTELA.
REEXAME. SÚMULAS N. 7/STJ E 735/STF. NÃO PROVIMENTO.
1. Valendo-se do poder geral de cautela, pode o magistrado determinar, de ofício, providência que lhe pareça cabível e
necessária ao resultado útil do processo. No caso dos autos, determinou-se a averbação de protesto contra a alienação de
imóveis em processo no qual se postula a nulidade de testamento e doações.
2. O STJ, em sintonia com o disposto no enunciado da Súmula 735 do STF, entende que, via de regra, não é cabível recurso
especial para reexaminar decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, em razão da natureza precária da
decisão, sujeita à modificação a qualquer tempo, devendo ser confirmada ou revogada pela sentença de mérito. Apenas violação
direta ao dispositivo legal que disciplina o deferimento da medida autorizaria o cabimento do recurso especial, no qual não é
possível decidir a respeito da interpretação dos preceitos legais que dizem respeito ao mérito da causa. Precedentes.
3. Ainda que cabível, em tese, o recurso especial, seria imprescindível o reexame do contexto fático e probatório dos autos
para a verificação dos pressupostos ensejadores da medida, providência inviável nesta instância em face da Súmula 7 do STJ,
conforme a jurisprudência pacífica desta Corte.
4. Agravo interno a que se nega provimento. (destaquei)
(AgInt no AREsp 975.206/BA, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 27/04/2017, DJe
04/05/2017)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     496/1533



São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013832-22.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013832-5/SP

AGRAVANTE : GLIETTINE CONFECCOES INFANTIS LTDA
ADVOGADO : SP189282 LEANDRO IVAN BERNARDO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116407 MAURICIO SALVATICO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00076271720014036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal que afastou a alegação de prescrição do direito de cobrança de contribuições ao
fundo de garantia do tempo de serviço - FGTS.

Alega, em síntese, violação aos artigos 1º, do Decreto nº 20.910/1932 e 1º e 1º-A, da Lei nº 9.837/1999.
Decido.

A alegação de aplicação de prazos prescricionais, na forma dos artigos 1º, do Decreto nº 20.910/1932 e 1º e 1º-A, da Lei nº
9.837/1999, tidos como supostamente violados, não foi apreciada, sequer implicitamente, na fundamentação do acórdão recorrido.

Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior
análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o recurso excepcional é
manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que se alega violada. Confira-se:

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo tribunal a quo."
Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Nro 3384/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036631-88.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.036631-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELADO(A) : CAIP CIA AGRICOLA E INDL/ PAULISTA LTDA
ADVOGADO : SP088388 TAKEO KONISHI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP202316 MURILO ALBERTINI BORBA e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI
APELANTE : OS MESMOS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003803-37.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.003803-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ALBERTO CESAR MAIA
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006955-05.2007.4.03.6104/SP
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2007.61.04.006955-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARLENE DA SILVA BULHOES (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: DOLORES PEREZ SANTAMARINA LOCATELLI
: LAURA MORAES GONCALVES (= ou > de 60 anos)
: ATAIR DOS SANTOS CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004353-95.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.004353-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ORIOSVALDO NERES NUNES
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00043539520074036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000612-91.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.000612-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA LUCIA MARCONATO BARBOSA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00006129120104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001534-72.2010.4.03.6122/SP

2010.61.22.001534-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SAULO TOLENTINO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO : SP143870 ADRIANO GUEDES PEREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00015347220104036122 1 Vr TUPA/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000459-72.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.000459-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ADEILDO ZACARIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP244069 LUCIANO FIGUEREDO DE MACEDO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PAULA YURI UEMURA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004597220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003124-95.2012.4.03.6128/SP

2012.61.28.003124-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LUIZ FRANCA DA SILVA
ADVOGADO : SP205619 LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00031249520124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007303-67.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.007303-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LUIS ROBERTO CABRAL
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00073036720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011903-34.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.011903-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : RAIMUNDO NONATO SOARES
ADVOGADO : SP230110 MIGUEL JOSE CARAM FILHO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00119033420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002241-86.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.002241-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : ALFEU DOS REIS MENDES ROCHA
ADVOGADO : SP316566 ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00022418620144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005571-17.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.005571-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : PEDRO VERA FUZARO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDA MATTAR FURTADO SURIANI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00055711720144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009103-62.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.009103-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PALMIRA SCHNOOR FOGACA (= ou > de 65 anos)
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ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
No. ORIG. : 00091036220154036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009635-36.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.009635-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO SATCHDJIAN
ADVOGADO : SP235255 ULISSES MENEGUIM e outro(a)
No. ORIG. : 00096353620154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014585-52.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.014585-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA CANDIDA DE MACEDO
ADVOGADO : SP250511 NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA
No. ORIG. : 00003180820138260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030716-05.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030716-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DF027686 LEANDRO SAVASTANO VALADARES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAGDA DA COSTA BARROS VIEIRA
ADVOGADO : SP104602 APARECIDA JESUS DA COSTA
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No. ORIG. : 10003717020158260470 1 Vr PORANGABA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002859-83.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.002859-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : ESTHER ALVES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PAULA YURI UEMURA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00028598320164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6491/2017

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008441-22.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.008441-7/SP

APELANTE : IRMAOS MATOS E CIA LTDA
ADVOGADO : SP178798 LUCIANO PEREIRA DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de agravo interno manejado pelo contribuinte contra decisão que não conheceu do seu agravo interno que fora interposto contra
decisão que inadmitiu o recurso especial.

Decido.
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O recurso contra a decisão de não admissibilidade dos recursos excepcionais é o agravo, nos próprios autos, a ser apreciado pelos
Tribunais Superiores, consoante disciplina expressa do art. 1.042 do Código de Processo Civil.

As decisões de negativa de seguimento fundadas na aplicação de entendimento firmado em regime de repercussão geral ou em julgamento
de recursos repetitivos ensejam o cabimento do agravo interno, o qual tem aplicação, ainda, às decisões de suspensão ou sobrestamento
(art. 1.030, § 2º, c/c art. 1.021).

Aqui, todavia, não se cuida de decisão a negar trânsito a recurso excepcional por estar a tese recursal em confronto com entendimento
consolidado em recurso representativo de controvérsia, tampouco a impugnar decisão de sobrestamento, o que afasta, por conseguinte o
cabimento do agravo interno na espécie.

Assim sendo, deflui ter a parte autora veiculado sua irresignação mediante interposição de recurso que não consubstancia modalidade
adequada para o alcance da sua pretensão.

À luz do princípio da taxatividade, aplicável em sede de teoria geral dos recursos, verifica-se que não há previsão no Código de Processo
Civil de interposição de agravo interno ou regimental em hipóteses como a dos autos.

Tem-se, dessarte, que a interposição do presente recurso caracteriza manifesto erro grosseiro, sendo certo que, consoante a
Jurisprudência do C. STJ, "a aplicação do princípio da fungibilidade recursal pressupõe dúvida objetiva a respeito do recurso a ser
interposto, inexistência de erro grosseiro e observância do prazo do recurso correto, o que não ocorre na espécie" (AgRg nos EREsp
1.357.016/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de 2/8/2013).

Nesse mesmo sentido, destacam-se as recentes decisões do C. STJ, in verbis:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. CPC/2015. RECURSO CABÍVEL. ART.
1.042. ART. 1.030, I, § 2º, "B". VEDAÇÃO EXPRESSA DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL EM
FACE DE DECISÃO QUE INADMITE RESP FUNDAMENTADA EM REPETITIVO. NÃO CABE O PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. "A interposição do agravo previsto no art. 1.042, caput, do CPC/2015 quando a Corte de origem o inadmitir com base em
recurso repetitivo constitui erro grosseiro, não sendo mais devida a determinação de outrora de retorno dos autos ao Tribunal a
quo para que o aprecie como agravo interno" (AREsp 959.991/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA
TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe de 26/08/2016).
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 951.728/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 07/02/2017)
AGRAVO INTERNO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE INADMITE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECURSO
MANIFESTAMENTE INCABÍVEL.
1. A decisão que não admite o recurso extraordinário por ausência de demonstração de repercussão geral é impugnável por meio
de agravo em recurso extraordinário.
2. A interposição de agravo interno é considerada erro grosseiro, insuscetível de aplicação da fungibilidade recursal, por não
mais subsistir dúvida quanto ao único recurso adequado (art. 1.042 do CPC).
Agravo interno não conhecido.
(AgInt no RE nos EDcl no AREsp 639.161/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado em
16/11/2016, DJe 24/11/2016)

Ante o exposto, não conheço do agravo interno.

Oportunamente, certifique a Secretaria o trânsito em julgado e remetam-se os autos à origem.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035455-89.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.035455-8/SP

AGRAVANTE : PEDRO FRANCO e outros(as)
: ALCINA DE TOLEDO PIZA RODRIGUES ALVES
: NILSON RODRIGUES ALVES DENOTTI
: NEILA RODRIGUES ALVES DENOTTI BAREA
: NEUTON RODRIGUES ALVES DENOTTI
: NEI RODRIGUES ALVES DENOTTI
: MARIA ZANOTTO SALVADOR
: JOAO LUIZ PEDRAZ
: YARA IZABEL ALVES LOPES
: JOSE FRANCO

ADVOGADO : SP118396 FERNANDO PAGANINI PEREIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP057005 MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 2004.61.00.011650-1 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo manejado por PEDRO FRANCO e outros contra decisão proferida por esta Vice-Presidência em juízo de
admissibilidade a seu recurso extraordinário.
Inicialmente, impende esclarecer que a agravante interpôs o agravo nos próprios autos com a consequente remessa do feito ao Supremo
Tribunal Federal que o restituiu a esta Corte tendo em vista que a questão travada guarda similitude com o tema 660 da repercussão
geral.

Decido.

O artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal estabelece que "quando se verificar subida ou
distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a)
selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado
especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº
21/2007).
Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao Regimento Interno do STF,
de seguinte teor:

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não emitirá juízo de
admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser interpostos, até que o Supremo
Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º daquele artigo.
§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não tenham admitido
os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.
§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de origem remeterá
ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de 28.11.2008, verbis:

"Art. 328-A .......................................................................................................
§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não tenham admitido
os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e, quando coincidente o teor dos
julgamentos, § 3º."

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a declarar prejudicado o
agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao recurso extraordinário paradigma e que deu
causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário
paradigma e o julgamento emanado do acórdão recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada
por agravo (hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine).
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A hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine, é a que se verifica na espécie.
No caso dos autos, a solução do debate deu-se pela análise da legislação infraconstitucional e a jurisprudência do E. STJ.
Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o ARE 748.371 RG/MT - tema 660 assentou a inexistência de repercussão geral
quanto às violações aos princípios constitucionais, quando a questão dos autos for resolvida por análise da legislação infraconstitucional.
Confira-se:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral. (destaquei)
(ARE 748371 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG
31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013 )

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 1.030, I e 1.040, I, do CPC de 2015 c.c. artigo 328-A, § 1º do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Int.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005487-43.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.005487-9/SP

AGRAVANTE : JULIO CESAR REQUEMA MAZZI
ADVOGADO : SP317987 LUIZ PAULO GARCIA PEREIRA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : RAGI REFRIGERANTES LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 10.00.01322-7 A Vr DIADEMA/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo manejado por JULIO CESAR REQUEMA MAZZI contra decisão proferida por esta Vice-Presidência em juízo
de admissibilidade a seu recurso extraordinário.
Inicialmente, impende esclarecer que a agravante interpôs o agravo nos próprios autos com a consequente remessa do feito ao Supremo
Tribunal Federal que o restituiu a esta Corte tendo em vista que a questão travada guarda similitude com o tema 660 da repercussão
geral.

Decido.

O artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal estabelece que "quando se verificar subida ou
distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a)
selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado
especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº
21/2007).
Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao Regimento Interno do STF,
de seguinte teor:

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não emitirá juízo de
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admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser interpostos, até que o Supremo
Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º daquele artigo.
§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não tenham admitido
os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.
§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de origem remeterá
ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de 28.11.2008, verbis:

"Art. 328-A .......................................................................................................
§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não tenham admitido
os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e, quando coincidente o teor dos
julgamentos, § 3º."

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a declarar prejudicado o
agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao recurso extraordinário paradigma e que deu
causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário
paradigma e o julgamento emanado do acórdão recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada
por agravo (hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine).
A hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine, é a que se verifica na espécie.
No caso dos autos, a solução do debate deu-se pela análise da legislação infraconstitucional e a jurisprudência do E. STJ.
Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o ARE 748.371 RG/MT - tema 660 assentou a inexistência de repercussão geral
quanto às violações aos princípios constitucionais, quando a questão dos autos for resolvida por análise da legislação infraconstitucional.
Confira-se:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral. (destaquei)
(ARE 748371 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG
31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013 )

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 1.030, I e 1.040, I, do CPC de 2015 c.c. artigo 328-A, § 1º do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

Int.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Nro 3385/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015855-70.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.015855-0/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDO FELIPE
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014876-72.2004.4.03.9999/SP

2004.03.99.014876-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ALVINO TEODORO DA BARRA
ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP102811 JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 02.00.00108-9 1 Vr ITU/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000395-57.2006.4.03.6112/SP

2006.61.12.000395-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
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APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : LUIZ EDUARDO SIAN
ADVOGADO : SP092512 JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00003955720064036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006708-57.2008.4.03.6114/SP

2008.61.14.006708-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCOS ANTONIO BACCARIN
ADVOGADO : SP186601 ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00067085720084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044605-65.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.044605-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : NATALINA MONTANHERI GOMIDES
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00109-7 2 Vr BATATAIS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003770-83.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.003770-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : SEBASTIAO JOSE RIBEIRO FILHO
ADVOGADO : SP299461 JANAINA APARECIDA DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00037708320124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005454-12.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.005454-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : 3M DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP106767 MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI

: SP106769 PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00054541220134036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000004-58.2014.4.03.6133/SP

2014.61.33.000004-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILTON ARI TRAVASSOS
ADVOGADO : SP200420 EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00000045820144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009300-51.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009300-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234633 EDUARDO AVIAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA CONTI LIMA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP043543B ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN e outro(a)
No. ORIG. : 00093005120144036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001827-75.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.001827-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOAO LANDIM DA SILVA
ADVOGADO : SP184459 PAULO SERGIO CARDOSO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00000-9 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032124-65.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.032124-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIO NUNES DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA
No. ORIG. : 00018304220148260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037942-95.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.037942-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA MASSON PRINHOLATO
ADVOGADO : SP176267 JOSE LUIZ GOTARDO
No. ORIG. : 00025525920148260094 1 Vr BRODOWSKI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003861-25.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003861-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : EUGENIO GUERINO GRADILONE (= ou > de 60 anos)

: FIOLIOGENIO DE CAMARGO (= ou > de 60 anos)
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: HILDEBRANDO CORREA LEITE DE CAMPOS (= ou > de 60 anos)
: JESUS GOMES DA SILVA (= ou > de 60 anos)
: NILO DANIELIUS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP336157A MARIA CAROLINA TERRA BLANCO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00038612520154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009700-31.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.009700-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SIDNEY GUITTI
ADVOGADO : SP312365 HELOISA GONÇALVES PACHECO

: SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI
No. ORIG. : 00097003120154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011819-62.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.011819-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : AGLAIR PIRES LOMONACO
ADVOGADO : SP334591 JULIANA DE PAIVA ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00118196220154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009198-80.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009198-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ADRIANA DE SOUSA GOMES OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : CAMILA RAIANE BICARIO espolio
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
PARTE AUTORA : MARIA EVANEIDE SANTOS SILVA e outro(a)

: DAVID BICARIO
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP
No. ORIG. : 03.00.00188-8 3 Vr SUMARE/SP
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00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013623-53.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013623-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : JESUS HERNANDES
ADVOGADO : SP082554 PAULO MARZOLA NETO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00059581820134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013961-27.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013961-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE : RITA APARECIDA ASSI CARDOZO DE PAULA
ADVOGADO : SP066808 MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172521 PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00352584420124036301 4V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021881-52.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021881-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
ADVOGADO : SP149173 OLGA SAITO e outro(a)
AGRAVADO(A) : BIO SAUDE SERVICOS MEDICOS LTDA
ADVOGADO : SP207917 ADRIANA DE SOUZA SILVA ALMIRANTE CARRASCO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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No. ORIG. : 00185448820164036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018707-11.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018707-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANDRE RENATO FIGARO ALISONI incapaz
ADVOGADO : SP232454A SHILIAM SILVA SOUTO
REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA FIGARO
ADVOGADO : SP232454A SHILIAM SILVA SOUTO
No. ORIG. : 14.00.00096-9 3 Vr OLIMPIA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020759-77.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020759-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP308469 RODRIGO DE SALLES OLIVEIRA MALTA BELDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUCAS DE OLIVEIRA CARDOSO
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
No. ORIG. : 12.00.00054-5 2 Vr PEDERNEIRAS/SP
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027236-19.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027236-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : ADRIANA RUESCAS
ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP218957 FELIPE FIGUEIREDO SOARES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00189-3 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030828-71.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030828-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GILMAR DE FREITAS
ADVOGADO : SP150258 SONIA BALSEVICIUS
No. ORIG. : 13.00.00162-7 2 Vr CAPAO BONITO/SP

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031954-59.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.031954-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELISABETE APARECIDA IGNACIO
ADVOGADO : SP260590 FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP
No. ORIG. : 16.00.00037-1 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036391-46.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.036391-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RODRIGO JOSE BARATELLA PEREIRA incapaz
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ADVOGADO : SP261725 MARIANA PRETEL E PRETEL
REPRESENTANTE : IVANEIDE BARATELLA
ADVOGADO : SP261725 MARIANA PRETEL E PRETEL
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP
No. ORIG. : 13.00.00138-0 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53164/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003780-82.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.003780-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : RAFAEL MACHTURA RIBEIRO
ADVOGADO : SP345066 LUIZA HELENA GALVÃO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00037808220154036181 1P Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para que apresente(m) contrarrazões no prazo legal, ao(s)
recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s).
RECORRENTE: Ministério Público Federal
Recorrido: RAFAEL MACHTURA RIBEIRO
São Paulo, 16 de outubro de 2017.
Andréia Hamada
Secretária

00002 HABEAS CORPUS Nº 0003275-39.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003275-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : JONATHAN PREDIGER APPEL
RECORRIDO(A) : ROGERIO DABRONZO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : PR066845 JONATHAN PREDIGER APPEL e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00111491820164036109 2 Vr PIRACICABA/SP

CERTIDÃO
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para que apresente(m) contrarrazões no prazo legal, ao(s)
recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s).
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
São Paulo, 16 de outubro de 2017.
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Andréia Hamada
Secretária

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53156/2017

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0015382-41.2000.4.03.6102/SP

2000.61.02.015382-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE
APELANTE : NELSON AFIF CURY
ADVOGADO : SP023183 ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : OS MESMOS

DESPACHO
Vistos.

À vista do trânsito em julgado (fl. 2756v) da decisão proferida pelo STJ que deu provimento ao recurso especial interposto pelo acusado
"para restabelecer a decisão absolutória de primeiro grau, no que tange ao delito previsto no art. 19 da Lei n. 7.492/1986", bem
como para declarar "extinta a punibilidade dos fatos imputados ao recorrente que dizem respeito ao crime previsto no art. 304 do
Código Penal" (fls. 2751/2753), e tendo em conta a pendência de recurso extraordinário nos autos - o qual havia sido sobrestado por
decisão deste Órgão datada de 08.06.2011 (fls. 2706/2707) - intime-se a defesa do réu sobre eventual interesse no julgamento do
reclamo excepcional e abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 17 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006620-57.2005.4.03.6103/SP

2005.61.03.006620-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : OSCAR TEIXEIRA SOARES
ADVOGADO : SP150822 HAROLDO VENTURA BARAUNA JUNIOR
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00066205720054036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Vistos.
Após intimação da defesa do acusado para apresentação de contrarrazões ao recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal,
o réu Oscar Teixeira Soares peticiona às fls. 575/577 juntando substabelecimento, sem reservas de poderes, para o causídico Haroldo
Ventura Baraúna Junior, formulando as seguintes postulações: i) exclusão dos dados dos antigos patronos do cadastro processual,
inserindo-se os dados do novo advogado constituído; ii) que "sejam devolvidos integralmente eventuais prazos que estejam em
andamento, que devem passar a contar da intimação via imprensa oficial ao patrono subscritor da presente"; iii) vista dos autos
fora de cartório.
Passo a apreciar os requerimentos formulados:
i) Proceda-se às anotações necessárias quanto ao substabelecimento, sem reservas de poderes, acostado à fl. 577;
ii) INDEFIRO o pleito genérico de devolução integral de "eventuais prazos que estejam em andamento", por falta de previsão legal,
bem como em razão de o réu estar regularmente representado pelo advogado Claudio de Barros Godoy Sandroni até a juntada do
referido substabelecimento de fl. 577. Todavia, ante a necessidade de apresentação de resposta ao reclamo extremo interposto pelo
parquet federal, intime-se o novo defensor constituído pelo réu - o advogado HAROLDO VENTURA BARAÚNA JUNIOR - para
apresentar contrarrazões ao recurso especial do órgão ministerial, no prazo legal, sob pena de abandono de causa;
iii) DEFIRO o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Oportunamente, tornem os autos conclusos.
Int.
São Paulo, 17 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004283-03.2007.4.03.6111/SP

2007.61.11.004283-5/SP

APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : WASHINGTON DA CUNHA MENEZES
ADVOGADO : SP138628 CARLOS EDUARDO BOICA MARCONDES DE MOURA e outro(a)
APELADO(A) : EMERSON YUKIO IDE
ADVOGADO : SP245678 VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : CELSO FERREIRA
ADVOGADO : SP195093 MARLON ANTONIO FONTANA
APELADO(A) : EMERSON LUIS LOPES
ADVOGADO : SP291135 MATHEUS DA SILVA DRUZIAN e outro(a)
APELADO(A) : SANDRO RICARDO RUIZ
ADVOGADO : SP024506 PEDRO MUDREY BASAN e outro(a)

: SP153602 ELAINE PARPINELLI MORENO
No. ORIG. : 00042830320074036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Washington da Cunha Menezes, com fulcro no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal,
contra acórdão deste Tribunal que deu provimento à apelação do MPF para condenar os réus pela prática dos delitos previstos nos arts.
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288, parágrafo único, 312, caput, 1ª e 2ª partes c. c. os arts. 69 e 71, todos do CP e estabelecer para cada um as penas de 05 (cinco)
anos, 10 (dez) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão, todos em regime fechado e 19 (dezenove) dias-multa, denegado o direito à
substituição da pena corporal por restritivas de direitos e decretada a perda do cargo público em relação a todos os corréus, nos termos
do art. 92, inciso I, alínea a, do CP. Desprovidos os embargos de declaração opostos por Sandro Ricardo Ruiz, Emerson Luis Lopes,
Emerson Yukio Ide e Celso Ferreira.

Sustenta-se, em síntese:

a) violação do art. 157, caput e § 1º, do CPP, ante a nulidade pela produção de prova ilegítima, visto que a investigação iniciara-se em
razão de denúncia anônima, viciando todos os seus desdobramentos, e foi conduzida por delegados suspeitos de parcialidade, ao passo
que a produção da prova foi autorizada por juízo absolutamente incompetente;

b) violação do art. 5º, IV, XXXV e art. 93, IX, ambos da CF, de forma indireta e, art. 1.009, § 1º, do CPC, por analogia, porquanto a
decisão recorrida não apreciou matérias de ordem pública ventiladas em sede de contrarrazões, caracterizando-se negativa de prestação
jurisdicional;

c) violação do art. 514 do CPP, uma vez que não foi conferido prazo ao recorrente para apresentação de defesa prévia antes do
recebimento da denúncia, mesmo se tratando de hipótese de crime afiançável;

d) afronta aos arts. 59 e 33, §2º, b, ambos do CP, porquanto os motivos que levaram exasperação da pena-base são elementares do tipo
penal e, assim, o acórdão incorreu em bis in idem, razão pela qual deve ser reduzida para o mínimo legal;

e) violação do art. 387, § 2º, do CPP, uma vez que não realizado o abatimento do cômputo da pena;

f) divergência jurisprudencial.

Em contrarrazões, o MPF sustenta a inadmissão do recurso ou seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

Quanto à pretensa vulneração do arts. 5º, IV, XXXV e 93, IX, ambos da CF, cumpre assinalar a inviabilidade da pretensão de reforma
do julgado sob o fundamento de suposta violação de dispositivo constitucional, visto exigir análise manifestamente incabível em sede de
recurso especial, porquanto a discussão de preceitos constitucionais cabe ao Supremo Tribunal Federal.

Outrossim, acerca dos argumentos concernentes à suposta violação do art. 157, caput e § 1º, 387, § 2º e 514, todos do CPP, denota-se
que estes não preenchem o requisito de prequestionamento.

Com efeito, as teses sustentadas não foram objeto de análise pelo acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário
prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso interposto.

De acordo com o teor das súmulas nºs 282 e 356 do STF, o recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão
hostilizada não enfrentar questão federal que se alega violada. Confiram-se os enunciados dos verbetes mencionados:
Súmula 282/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal
suscitada."
Súmula 356/STF: "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de
recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento."

Ainda que assim não fosse, consigno, por oportuno, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a
defesa preliminar prevista no art. 514 do Código de Processo Penal é peça facultativa, cuja falta pode configurar nulidade relativa e, como
tal, suscetível de preclusão e dependente de comprovação de prejuízo, sobretudo quando se trata de ação penal precedida de inquérito
policial. Tal entendimento gerou a edição da Súmula nº 330, do seguinte teor: "É desnecessária a resposta preliminar de que trata o artigo
514 do Código de Processo Penal, na ação penal instruída por inquérito policial" (TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/09/2006, DJ
20/09/2006 p. 232). Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PECULATO.FALSIFICAÇÃO DE SELO OU SINAL
PÚBLICO. CRIME PRATICADO POR SERVIDOR PÚBLICO. DEFESA PRELIMINAR. NULIDADE RELATIVA. SÚMULA N.
330/STJ. DOSIMETRIA DA PENA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS.
CRIME DO ART. 296, I, DO CÓDIGO PENAL. ADULTERAÇÃO DE CARIMBO. OBJETO MATERIAL CARACTERIZADOR DO
CRIME. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADAS. ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA.
NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. ENUNCIADO DA SÚMULA N. 7/STJ.
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I - Este Tribunal Superior pacificou o entendimento no sentido de que a notificação prévia (preliminar) do servidor público não é
necessária quando a ação penal for precedida do respectivo procedimento investigatório criminal ou de inquérito policial, como
se deu na espécie. Súmula n. 330/STJ (precedentes).
II - Mostra-se adequado o aumento da pena-base acima do mínimo legal [...]
(AgRg no AREsp 401.175/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 13/09/2016, DJe 19/09/2016)

Por seu turno, a discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial.

Não se verifica qualquer ilegalidade na dosagem da sanção. O acórdão fixou a pena-base de forma individualizada e fundamentada, de
acordo com o livre convencimento motivado. Confiram-se os excertos pertinentes:

"O artigo 59 do Código Penal estabelece as circunstâncias judiciais que devem ser consideradas na fixação da pena:
culpabilidade, antecedentes, conduta social, personalidade do agente, motivos, circunstâncias e consequências do crime e
comportamento da vítima.
No particular, tem-se que o coacusado é tecnicamente primário.
A despeito dos inúmeros registros criminais em seu nome, não é possível valorar de forma negativa a circunstância relativa aos
antecedentes de Washington, porque não há indicação de condenação com trânsito em julgado (fls. 436, 558/558-verso, 563/563-
verso, 566/566-verso).
De fato, inquéritos e ações penais em curso não configuram maus antecedentes e não ensejam o agravamento da pena-base, nos
termos da Súmula nº 444 do Superior Tribunal de Justiça.
Contudo, as circunstâncias do crime e a conduta social são desfavoráveis ao agente e acarretam a exasperação da reprimenda.
Isto porque, com audácia e certo de sua impunidade, Washington utilizava-se das facilidades de seu cargo de Delegado de Polícia
Federal para praticar os mais diversos delitos, quando, na verdade, deveria zelar pelo cumprimento da lei e pela repressão da
criminalidade.
Na primeira fase, então, fixo a pena-base do peculato em 3 (três) anos de reclusão e 15 (quinze) dias-multa (o que corresponde a
1/10 do intervalo de 2 a 12 previsto no preceito secundário do artigo 312 do Código Penal)."

Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das
penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade, inocorrente na espécie. Desse modo, o exame da questão, nos
termos pretendidos, implica inaceitável revolvimento do acervo fático-probatório, vedado pela Súmula nº 07 do STJ.

Colho na jurisprudência do STJ precedentes que demonstram esse posicionamento:

HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. (1) CONDENAÇÃO CONFIRMADA EM SEDE DE
APELAÇÃO. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO ESPECIAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. (2) PENA-
BASE. ACRÉSCIMO. (A) MAUS ANTECEDENTES. INCREMENTO JUSTIFICADO. (B) DEMAIS CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS VALORADAS NEGATIVAMENTE. ILEGALIDADE. RECONHECIMENTO. (3) NÃO CONHECIMENTO.
CONCESSÃO DE OFÍCIO.
1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de cognição da garantia
constitucional, e, em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada indevidamente a ordem como substitutiva de
recurso especial.
2. A dosimetria é uma operação lógica, formalmente estruturada, de acordo com o princípio da individualização da pena. Tal
procedimento envolve profundo exame das condicionantes fáticas, sendo, em regra, vedado revê-lo em sede de habeas corpus
(STF: HC 97677/PR, 1.ª Turma, rel. Min. Cármen Lúcia, 29.9.2009 - Informativo 561, 7 de outubro de 2009. Na espécie,
constitui fundamentação adequada para o
acréscimo da pena-base, considerar a circunstância judicial relativa aos maus antecedentes. Todavia, notabiliza-se que, com
relação à culpabilidade, aos motivos, às consequências do crime e ao comportamento da vítima, não foram arrolados elementos
concretos, sendo imprescindível o decote do incremento sancionatório.
3. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, no tocante à Ação Penal n.º 201003987995, oriunda da 2.ª Vara
da Comarca de Iporá/GO, a fim de reduzir a reprimenda corporal do paciente para 5 anos e 10 meses de reclusão e 583 dias-
multa, mantidos os demais termos da sentença e do acórdão."
(STJ, HC 249019/GO, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 27.03.2014, DJe 14.04.2014)
PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. 1. ESTELIONATO. INEXISTÊNCIA DE PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 2. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS VALORADAS
ADEQUADAMENTE. 3. DECOTE DE CIRCUNSTÂNCIAS REALIZADO PELO TRIBUNAL LOCAL. NÃO ADEQUAÇÃO DA
PENA. INVIABILIDADE. PENA REDIMENSIONADA. IMPLEMENTO DO LAPSO PRESCRICIONAL. 4. AGRAVO
REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
1. A ausência de análise da matéria jurídica e fática pelas instâncias ordinárias impede o conhecimento do tema por esta Corte
Superior, por falta de prequestionamento. No caso, a questão referente ao não oferecimento de proposta de suspensão
condicional do processo aos agravantes não foi examinada pelo Tribunal de origem, circunstância que impede a manifestação
direta desta Corte pela incidência do óbice constante da Súmula 211/STJ.
2. Não se pode acoimar de ilegal a fixação da pena-base acima do mínimo legal quando haja a desfavorabilidade, devidamente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     521/1533



fundamentada, das circunstâncias do crime, das conseqüências delitivas e da culpabilidade do agente.
3. Inviável manter a pena-base no mesmo patamar fixado pela instância de origem, após o decote de duas circunstâncias
judiciais consideradas impróprias pelo Tribunal de origem. Necessidade de redimensionamento da pena-base de forma
proporcional, o que, no caso, acarretou o implemento do lapso prescricional.
4. Agravo regimental parcialmente provido, para redimensionar a pena-base e reconhecer a extinção da punibilidade pela
prescrição.
(STJ, AgRg nos EDcl no AREsp 295732/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 17.12.2013, DJe 19.12.2013)
PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES PRESCRITAS
CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO CRIMINAL A QUE SE DÁ
PARCIAL PROVIMENTO.
1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao artigo 59 do
Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos elementos dos autos, inviável em
instância superior.
2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores atingidas pelo
instituto da prescrição da pretensão punitiva.
3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial referente à conduta
social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.
(STJ, RvCr .974/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 25.08.2010, DJe 28.09.2010)

Outrossim, a respeito do regime prisional em que a reprimenda será inicialmente cumprida, compete às instâncias ordinárias a fixação do
regime inicial de cumprimento de pena, sopesando as circunstâncias do art. 59 do CP. Não compete às Cortes Superiores, portanto,
adentrar na análise dos fatos e elementos probatórios que ensejaram a fixação de regime mais rigoroso, sob pena de afronta ao enunciado
sumular nº 07 do STJ. No mesmo sentido (grifei):

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO. RECENTE ORIENTAÇÃO DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. TRÁFICO DE DROGAS. ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/06. CAUSA DE DIMINUIÇÃO NO PATAMAR
MÁXIMO. INVIABILIDADE. PRETENSÃO DE REGIME INICIAL MAIS BRANDO E SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA
DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Os Tribunais Superiores restringiram
o uso do habeas corpus e não mais o admitem como substitutivo de recursos, e nem sequer para as revisões criminais. 2. O
Supremo Tribunal Federal tem assentado o entendimento de que quando presentes os requisitos para a aplicação da causa de
diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, dispõe o magistrado de plena liberdade para fixar o quantum
adequado, sopesando as peculiaridades do caso concreto, de modo que, conclusão diversa demandaria incursão no acervo fático
e probatório dos autos, inviável na via do habeas corpus. 3. Na hipótese dos autos, o v. acórdão recorrido manteve a redução de
1/3 (um terço) concedida pela sentença, levando em conta a primariedade, além do fato de não ter sido comprovado ser o
paciente integrante de organização criminosa. Contudo, considerou a quantidade dos entorpecentes apreendidos (199 pinos de
cocaína) e a natureza da substância entorpecente, justificam a não aplicação da fração redutora em seu patamar mais elevado.
4. Afastado o óbice trazido pelo art. 2º, § 1º, da Lei nº 8.072/90, em razão da declaração incidental de inconstitucionalidade deste
dispositivo, realizada pela E. Suprema Corte, não há que se falar em impedimento à concessão de regime inicial diverso do
fechado para o delito em tela. No entanto, cabe ao Tribunal de origem sopesar as demais exigências legais para o
estabelecimento do adequado regime de cumprimento de pena. 5. O Senado Federal, por meio da Resolução n.º 5/12, retirou a
vedação contida no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, permitindo a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de
direitos, desde que observados os requisitos do art. 44 do Código Penal. 6. Habeas corpus não conhecido por ser substitutivo de
especial. Ordem concedida, de ofício, para que a Corte estadual, excluídas as regras que estipulavam o regime fechado para o
início do cumprimento da pena pelo crime de tráfico de entorpecentes, fixe o regime que entender adequado, bem como a
possibilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, observando as exigências previstas nos
dispositivos respectivos do Código Penal.
(STJ, HC nº 272796, 5ª Turma, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. 19.09.2013, DJe 25.09.2013)
PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES. AUSÊNCIA DO NECESSÁRIO COTEJO ANALÍTICO NA COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
REDIMENCIONAMENTO DA PENA E DO REGIME PRISIONAL. NECESSIDADE DE REEXAME DO ACERVO
PROBATÓRIO. VEDAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. PEDIDO DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO PARA SUPERAR VÍCIO
PROCEDIMENTAL NA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Conforme asseverado no decisum agravado, é imprescindível o atendimento
dos requisitos dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ, para a devida
demonstração do alegado dissídio jurisprudencial, pois além da transcrição de acórdãos para a comprovação da divergência, é
necessário o cotejo analítico entre o aresto recorrido e o paradigma, com a demonstração da identidade das situações fáticas e a
interpretação diversa emprestada ao mesmo dispositivo de legislação infraconstitucional. 2. Por outro vértice, a desconstituição
do entendimento firmado pelo Tribunal de piso diante de suposta contrariedade a lei federal, ao argumento de que, quando da
dosimetria da pena, as circunstâncias do crime não teriam sido corretamente analisadas e, por isso, a benesse constante do § 4º,
do art. 33 da Lei 11.343/2006 não foi aplicada em seu grau máximo, influindo, consequentemente, na fixação do regime de
cumprimento de pena, não encontra campo na via eleita, dada a necessidade de revolvimento do material probante,
procedimento de análise exclusivo das instâncias ordinárias - soberanas no exame do conjunto fático-probatório -, e vedado ao
Superior Tribunal de Justiça, a teor da Súmula 7/STJ. 3. In casu, a pretensão de se obter habeas corpus de ofício para que,
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superando vício procedimental na interposição de seu recurso, este Tribunal Superior examine o mérito da causa, mostra-se, por
certo, imprópria e inadequada na presente via. 4. Agravo regimental não provido.
(STJ, AGARESP nº 242663, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 25.06.2013, DJe 01.08.2013)

Inobstante, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, fixada a pena-base acima do mínimo legal por existência de circunstância
judicial desfavorável, justificável maior rigor na determinação do regime inicial de cumprimento da sanção. Confiram-se os julgados:
HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO CABÍVEL. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO REMÉDIO
CONSTITUCIONAL. NÃO CONHECIMENTO. (...)
REGIME INICIAL FECHADO MANTIDO COM BASE NA GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA. PRECEDENTES. CONSTRANGIMENTO NÃO EVIDENCIADO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior consolidou-
se no sentido de que a escolha do sistema inicial não está atrelada, de modo absoluto, ao quantum de sanção firmada, devendo-
se considerar as demais circunstâncias do caso versado. 2. Na hipótese, o Colegiado a quo concluiu de modo fundamentado
quanto à necessidade do regime inicial fechado, haja vista a gravidade concreta do delito cometido, reveladora da
periculosidade do envolvido, demonstrada, especialmente, pela participação de um menor de idade, não havendo ilegalidade na
manutenção do modo mais gravoso de execução, na forma do art. 33, § 3º, do CP. 3. Habeas corpus não conhecido.
(STJ, HC 356.602/RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 22/06/2016)
PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. 1. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DO RECURSO PRÓPRIO. NÃO
CABIMENTO. 2. NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE EXAME DO PEDIDO DE DETRAÇÃO. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO. REGIME FIXADO COM BASE NOS ANTECEDENTES E NA MULTIRREINCIDÊNCIA. 3. VIOLAÇÃO DA
SÚMULA 241/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. EXISTÊNCIA DE DUAS CONDENAÇÕES DEFINITIVAS. POSSIBILIDADE DE
VALORAR UMA COMO MAUS ANTECEDENTES E A OUTRA COMO REINCIDÊNCIA. 4. ARMA MUNICIADA.
CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL NEGATIVA. POSSIBILIDADE DE VALORAÇÃO. FATO QUE NÃO INTEGRA O TIPO PENAL.
5. PENA AQUÉM DE 4 ANOS E RÉU REINCIDENTE. OFENSA À SÚMULA 269/STJ. NÃO VERIFICAÇÃO. EXISTÊNCIA DE
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS NEGATIVAS. 6. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.
(...) 3. O Magistrado de origem considerou duas condenações definitivas do paciente, uma como maus antecedentes, na primeira
fase da dosimetria, e outra como agravante da reincidência, razão pela qual não há se falar bis in idem. De fato, o verbete n. 241
da Súmula desta Corte dispõe que "a reincidência penal não pode ser considerada como circunstância agravante e,
simultaneamente, como circunstância judicial". Portanto, não havendo simultaneidade, não há qualquer ilegalidade.
4. O crime se consuma com o simples porte de arma de fogo, ainda que desmuniciada, por se tratar de crime de perigo abstrato.
Dessarte, o fato de a arma se encontrar municiada revela maior culpabilidade do agente, tratando-se de circunstâncias que
desborda do tipo penal, razão pela qual não há se falar em bis in idem.
5. Não é possível alterar o regime de cumprimento de pena, porquanto devidamente fundamentado no art. 33, §§ 2º e 3º, do
Código Penal.
Como é cediço, regime não é fixado com base apenas na quantidade de pena aplicada, mas também levando-se em consideração
a existência de reincidência e das circunstâncias judiciais valoradas negativamente.
Assim, não há se falar em incidência do enunciado n. 269 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.
6. Habeas corpus não conhecido.
(STJ, HC 287.650/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe
01/06/2016)
HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO ESPECIAL.
INADEQUAÇÃO. REPRIMENDA FINAL SUPERIOR A 4 ANOS DE RECLUSÃO. REGIME INICIAL FECHADO.
CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. ELEMENTO CONCRETO. ADEQUAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.
1. Tratando-se de habeas corpus substitutivo de recurso especial, inviável o seu conhecimento.
2. Nos termos do artigo 33 do Código Penal, fixada a pena em patamar superior a 4 anos de reclusão, a estipulação do regime
inicial fechado é apropriada, tendo em vista a presença de circunstância judicial desfavorável (maus antecedentes - roubo e
furto). Também merece consideração a particularidade fática destacada pela instância de origem (no caso em exame está
presente a extrema ousadia por parte do acusado que, utilizando-se de uma faca abordou a vítima no estabelecimEnto
comercial, durante o período vespertino e subtraiu todo dinheiro do caixa), o que impede o abrandamento do regime inicial de
cumprimento da pena.
3. Habeas corpus não conhecido.
(STJ, HC 356.766/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe
13/06/2016)

Por fim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência da
Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem.
Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no
REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004283-03.2007.4.03.6111/SP

2007.61.11.004283-5/SP

APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : WASHINGTON DA CUNHA MENEZES
ADVOGADO : SP138628 CARLOS EDUARDO BOICA MARCONDES DE MOURA e outro(a)
APELADO(A) : EMERSON YUKIO IDE
ADVOGADO : SP245678 VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : CELSO FERREIRA
ADVOGADO : SP195093 MARLON ANTONIO FONTANA
APELADO(A) : EMERSON LUIS LOPES
ADVOGADO : SP291135 MATHEUS DA SILVA DRUZIAN e outro(a)
APELADO(A) : SANDRO RICARDO RUIZ
ADVOGADO : SP024506 PEDRO MUDREY BASAN e outro(a)

: SP153602 ELAINE PARPINELLI MORENO
No. ORIG. : 00042830320074036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Celso Ferreira, com fulcro no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal, contra acórdão
deste Tribunal que deu provimento à apelação do MPF para condenar os réus pela prática dos delitos previstos nos arts. 288, parágrafo
único, 312, caput, 1ª e 2ª partes c. c. os arts. 69 e 71, todos do CP e estabelecer para cada um as penas de 05 (cinco) anos, 10 (dez)
meses e 18 (dezoito) dias de reclusão, todos em regime fechado e 19 (dezenove) dias-multa, denegado o direito à substituição da pena
corporal por restritivas de direitos e decretada a perda do cargo público em relação a todos os corréus, nos termos do art. 92, inciso I,
alínea a, do CP. Desprovidos os embargos de declaração opostos por Sandro Ricardo Ruiz, Emerson Luis Lopes, Emerson Yukio Ide e
Celso Ferreira.

Sustenta-se, em síntese:

a) ofensa ao art. 155 do CPP, tendo em vista a valoração de prova colhida na fase extrajudicial, sem o crivo do contraditório, tratando-
se, ainda, de prova repetível em juízo;

b) nulidade processual diante da ausência de fundamentação, uma vez que a prova produzida afasta qualquer culpa ou conduta típica do
recorrente;

c) dissídio jurisprudencial.
Em contrarrazões, o MPF sustenta o não conhecimento ou o desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

O recurso não preenche o requisito genérico de admissibilidade referente à tempestividade.

De início, impende ressaltar que a tempestividade recursal, pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal, constitui matéria de ordem
pública - logo, não sujeita a preclusão -, suscetível de apreciação ex officio em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Nesse sentido (grifei):
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
CONSTATAÇÃO EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO . QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.
(...) 3. Compulsando os autos, verifica-se que, consoante certificado às fls. 255, o acórdão recorrido foi publicado no Diário da
Justiça Federal de 10.11.2005 (quinta-feira). Nos termos do art. 508 do CPC, o prazo recursal teve início em 11.11.2013 (sexta-
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feira), findando em 25.11.2005 (sexta-feira). Contudo, a petição de Recurso Especial só foi protocolizada em 16.1.2016
(segunda-feira), conforme registro do protocolo à fls. 265. Portanto, manifesta a intempestividade do recurso conforme
disposição contida no art. 508 do CPC.
4. Cumpre lembrar que a tempestividade do Recurso Especial é matéria de ordem pública podendo ser aferido a qualquer tempo
antes do transito em julgado.
5. Por fim, quanto aos argumentos lançados na Impugnação aos embargos de Declaração, é certo que a alegação de ocorrência
da dilação do prazo para interposição do Recurso Especial, tendo em vista que o trânsito em julgado da decisão, por maioria de
votos somente ocorre por ocasião do término do último prazo para a interposição de embargos infringentes, é totalmente
dissociada, porquanto sequer houve o cabimento de tal recurso e seu manejo.
6. Embargos de Declaração acolhidos para emprestar-lhes efeitos infringentes.
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 862581/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Data do Julgamento: 09/06/2015,
Fonte: DJe 22/06/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. RECONHECIMENTO
POSTERIOR. 1. A tempestividade é um dos pressupostos recursais extrínsecos e, tratando-se de matéria de ordem pública, pode
ser reconhecida a qualquer tempo pelo órgão julgador 2. Agravo Regimental desprovido. (STJ, AEAEAG 200401526200, LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:20/03/2006)

No caso dos autos, o julgamento do acórdão recorrido foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em
02.05.2017 (terça-feira), consoante certidão à fl. 5.249v.

À luz do comando inserto no art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei nº 11.419/06 - segundo o qual se considera como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização no diário eletrônico - tem-se como data da publicação da decisão o dia 03.05.2017 (quarta-feira).

Logo, o prazo de 15 (quinze) dias (art. 3º do CPP c. c. o art. 1.003, § 5º, do CPC/2015) de que dispunha a parte para a interposição do
recurso especial encerrou-se em 18.05.2017 (quarta-feira).

Todavia, o presente recurso foi interposto apenas na data de 22.05.2017 (fl. 5.338), quando já esgotado o prazo para sua interposição,
conforme bem anotado pela zelosa serventia cartorária, que já certificara a intempestividade do recurso à fl. 5.391.

Por importante, cumpre salientar a orientação jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não se aplica aos
processos criminais a regra da contagem dos prazos em dias úteis, prevista no CPC/2015. Nesse sentido:

PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRAZO DE 5 DIAS. ART. 39 DA
LEI N. 8.038/1990. ART. 258 DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RISTJ. NOVO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. INAPLICABILIDADE. INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO.
1. É intempestivo o agravo regimental que não observa o prazo de interposição de 5 dias, conforme art. 39 da Lei 8.038/90 e art.
258 do RISTJ.
2. Esta Corte já se manifestou no sentido de que em ações que tratam de matéria penal ou processual penal não incidem as
novas regras do CPC, referentes à contagem dos prazos em dias úteis (art. 219 da Lei 13.105/2015).
Agravo regimental não conhecido.
(AgInt no AREsp 581.478/DF, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe
15/08/2016)

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO CONTRA
DECISÃO DENEGATÓRIA DE RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO FORA DO PRAZO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Nos termos do entendimento desta Corte, nas ações que tratam de matéria penal ou processual penal não incidem as regras do
artigo 219 do novo Código de Processo Civil, referente à contagem dos prazos em dias úteis, porquanto o Código de Processo
Penal, em seu artigo 798, possui disposição específica a respeito da contagem dos prazos, in verbis: "Todos os prazos correrão
em cartório e serão contínuos e peremptórios, não se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado".
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 962.681/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 27/09/2016, DJe
10/10/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004283-03.2007.4.03.6111/SP

2007.61.11.004283-5/SP

APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : WASHINGTON DA CUNHA MENEZES
ADVOGADO : SP138628 CARLOS EDUARDO BOICA MARCONDES DE MOURA e outro(a)
APELADO(A) : EMERSON YUKIO IDE
ADVOGADO : SP245678 VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : CELSO FERREIRA
ADVOGADO : SP195093 MARLON ANTONIO FONTANA
APELADO(A) : EMERSON LUIS LOPES
ADVOGADO : SP291135 MATHEUS DA SILVA DRUZIAN e outro(a)
APELADO(A) : SANDRO RICARDO RUIZ
ADVOGADO : SP024506 PEDRO MUDREY BASAN e outro(a)

: SP153602 ELAINE PARPINELLI MORENO
No. ORIG. : 00042830320074036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Emerson Yukio Ide, com fulcro no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que deu provimento à apelação do MPF para condenar os réus pela prática dos delitos previstos nos arts. 288,
parágrafo único, 312, caput, 1ª e 2ª partes c. c. os arts. 69 e 71, todos do CP e estabelecer para cada um as penas de 05 (cinco) anos,
10 (dez) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão, todos em regime fechado e 19 (dezenove) dias-multa, denegado o direito à substituição
da pena corporal por restritivas de direitos e decretada a perda do cargo público em relação a todos os corréus, nos termos do art. 92,
inciso I, alínea a, do CP. Desprovidos os embargos de declaração opostos por Sandro Ricardo Ruiz, Emerson Luis Lopes, Emerson
Yukio Ide e Celso Ferreira.

Sustenta-se, em síntese:

a) violação do art. 617 do CPP, uma vez que a decisão incorreu em reformatio in pejus;

b) ofensa ao art. 155 do CPP, tendo em vista a valoração de prova colhida na fase extrajudicial, sem o crivo do contraditório, tratando-
se, ainda, de prova repetível em juízo;

c) nulidade processual diante da ausência de fundamentação, uma vez que a prova produzida afasta qualquer culpa ou conduta típica do
recorrente;

d) dissídio jurisprudencial.

Em contrarrazões, o MPF sustenta o não conhecimento ou o desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

O recurso não preenche o requisito genérico de admissibilidade referente à tempestividade.

De início, impende ressaltar que a tempestividade recursal, pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal, constitui matéria de ordem
pública - logo, não sujeita a preclusão -, suscetível de apreciação ex officio em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Nesse sentido (grifei):
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
CONSTATAÇÃO EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO . QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.
(...) 3. Compulsando os autos, verifica-se que, consoante certificado às fls. 255, o acórdão recorrido foi publicado no Diário da
Justiça Federal de 10.11.2005 (quinta-feira). Nos termos do art. 508 do CPC, o prazo recursal teve início em 11.11.2013 (sexta-
feira), findando em 25.11.2005 (sexta-feira). Contudo, a petição de Recurso Especial só foi protocolizada em 16.1.2016
(segunda-feira), conforme registro do protocolo à fls. 265. Portanto, manifesta a intempestividade do recurso conforme
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disposição contida no art. 508 do CPC.
4. Cumpre lembrar que a tempestividade do Recurso Especial é matéria de ordem pública podendo ser aferido a qualquer tempo
antes do transito em julgado.
5. Por fim, quanto aos argumentos lançados na Impugnação aos embargos de Declaração, é certo que a alegação de ocorrência
da dilação do prazo para interposição do Recurso Especial, tendo em vista que o trânsito em julgado da decisão, por maioria de
votos somente ocorre por ocasião do término do último prazo para a interposição de embargos infringentes, é totalmente
dissociada, porquanto sequer houve o cabimento de tal recurso e seu manejo.
6. Embargos de Declaração acolhidos para emprestar-lhes efeitos infringentes.
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 862581/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Data do Julgamento: 09/06/2015,
Fonte: DJe 22/06/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. RECONHECIMENTO
POSTERIOR. 1. A tempestividade é um dos pressupostos recursais extrínsecos e, tratando-se de matéria de ordem pública, pode
ser reconhecida a qualquer tempo pelo órgão julgador 2. Agravo Regimental desprovido. (STJ, AEAEAG 200401526200, LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:20/03/2006)

No caso dos autos, o julgamento do acórdão recorrido foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em
02.05.2017 (terça-feira), consoante certidão à fl. 5.249v.

À luz do comando inserto no art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei nº 11.419/06 - segundo o qual se considera como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização no diário eletrônico - tem-se como data da publicação da decisão o dia 03.05.2017 (quarta-feira).

Logo, o prazo de 15 (quinze) dias (art. 3º do CPP c. c. o art. 1.003, § 5º, do CPC/2015) de que dispunha a parte para a interposição do
recurso especial encerrou-se em 18.05.2017 (quarta-feira).

Todavia, o presente recurso foi interposto apenas na data de 22.05.2017 (fl. 5.370), quando já esgotado o prazo para sua interposição,
conforme bem anotado pela zelosa serventia cartorária, que já certificara a intempestividade do recurso à fl. 5.391.

Por importante, cumpre salientar a orientação jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não se aplica aos
processos criminais a regra da contagem dos prazos em dias úteis, prevista no CPC/2015. Nesse sentido:

PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRAZO DE 5 DIAS. ART. 39 DA
LEI N. 8.038/1990. ART. 258 DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RISTJ. NOVO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. INAPLICABILIDADE. INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO.
1. É intempestivo o agravo regimental que não observa o prazo de interposição de 5 dias, conforme art. 39 da Lei 8.038/90 e art.
258 do RISTJ.
2. Esta Corte já se manifestou no sentido de que em ações que tratam de matéria penal ou processual penal não incidem as
novas regras do CPC, referentes à contagem dos prazos em dias úteis (art. 219 da Lei 13.105/2015).
Agravo regimental não conhecido.
(AgInt no AREsp 581.478/DF, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe
15/08/2016)

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO CONTRA
DECISÃO DENEGATÓRIA DE RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO FORA DO PRAZO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Nos termos do entendimento desta Corte, nas ações que tratam de matéria penal ou processual penal não incidem as regras do
artigo 219 do novo Código de Processo Civil, referente à contagem dos prazos em dias úteis, porquanto o Código de Processo
Penal, em seu artigo 798, possui disposição específica a respeito da contagem dos prazos, in verbis: "Todos os prazos correrão
em cartório e serão contínuos e peremptórios, não se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado".
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 962.681/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 27/09/2016, DJe
10/10/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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2007.61.11.004283-5/SP

APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : WASHINGTON DA CUNHA MENEZES
ADVOGADO : SP138628 CARLOS EDUARDO BOICA MARCONDES DE MOURA e outro(a)
APELADO(A) : EMERSON YUKIO IDE
ADVOGADO : SP245678 VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : CELSO FERREIRA
ADVOGADO : SP195093 MARLON ANTONIO FONTANA
APELADO(A) : EMERSON LUIS LOPES
ADVOGADO : SP291135 MATHEUS DA SILVA DRUZIAN e outro(a)
APELADO(A) : SANDRO RICARDO RUIZ
ADVOGADO : SP024506 PEDRO MUDREY BASAN e outro(a)

: SP153602 ELAINE PARPINELLI MORENO
No. ORIG. : 00042830320074036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Emerson Luis Lopes, com fulcro no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que deu provimento à apelação do MPF para condenar os réus pela prática dos delitos previstos nos arts. 288,
parágrafo único, 312, caput, 1ª e 2ª partes c. c. os arts. 69 e 71, todos do CP e estabelecer para cada um as penas de 05 (cinco) anos,
10 (dez) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão, todos em regime fechado e 19 (dezenove) dias-multa, denegado o direito à substituição
da pena corporal por restritivas de direitos e decretada a perda do cargo público em relação a todos os corréus, nos termos do art. 92,
inciso I, alínea a, do CP. Desprovidos os embargos de declaração opostos por Sandro Ricardo Ruiz, Emerson Luis Lopes, Emerson
Yukio Ide e Celso Ferreira.

Alega-se, em síntese:

a) violação aos arts. 5º, XXXV e 93, IX, da CF e consequente negativa de prestação jurisdicional e nulidade da decisão recorrida,
porque carente de fundamentação e assentada em premissas equivocadas em face do panorama probatório, e, ainda, afronta aos arts.
619 e 620 do CPP, porque não sanados os vícios por ocasião da apreciação dos embargos de declaração opostos;

b) violação do art. 70 do CP, porquanto as condutas imputadas aos acusados ocorreram no mesmo cenário delitivo, de sorte que não
caracterizado crime continuado mas, ainda que por hipótese, concurso formal;

c) afronta ao art. 5º, XLVI, da CF, uma vez que vilipendiados os princípios da proporcionalidade, da humanidade e da individualização
das penas, em razão da ocorrência de bis in idem ao se considerar a qualidade de funcionário público - inerente ao tipo penal do
peculato - para fazer incidir a agravante do art. 61, II, g, do CP.

Em contrarrazões, o MPF sustenta o não conhecimento ou o desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta Corte.

O acórdão recebeu a seguinte ementa:
PENAL. PROCESSO PENAL. OPERAÇÃO OESTE. PECULATO-DESVIO. PECULATO-APROPRIAÇÃO. FORMAÇÃO DE
QUADRILHA. CONFIGURAÇÃO. AUTORIA. MATERIALIDADE. DOLO. DOSIMETRIA. RECURSO PROVIDO.
1. O peculato-desvio aperfeiçoa-se com a mudança de direção, alteração do destino ou aplicação, deslocamento de dinheiro,
valor ou bem, em proveito próprio ou alheio.
2. Configura-se o peculato-apropriação quando o agente inverte o título da posse e se apropria do bem, ou seja, no momento em
que ele se dispõe a fazer sua a coisa de que tem a posse em razão do cargo, como se dono fosse.
3. Para a configuração do crime do artigo 288 do Código Penal, não se exige a efetiva prática dos delitos nem da punibilidade
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de todos os agentes envolvidos na associação. Devem estar presentes, contudo, os pressupostos da estabilidade ou da
permanência.
4. Para a incidência da causa de aumento relativa à associação (ou quadrilha) armada, basta que apenas um membro da
organização esteja armado e não importa se a arma é portada ostensivamente ou não.
5. Autoria, materialidade e dolo comprovados. Decreto condenatório.
6. Dosimetria. Inquéritos e ações penais em curso não configuram maus antecedentes e não ensejam o agravamento da pena-
base.
7. Aplicada pena privativa de liberdade superior a um ano e em se tratando de crime praticado com violação de dever, deve ser
decretada a perda do cargo público.
8. Recurso ministerial provido. Sentença absolutória reformada.

O recurso não deve ser admitido.

Com efeito, no tocante à suposta negativa de vigência a dispositivos da legislação infraconstitucional, evidencia-se a manifesta
inadequação da presente via recursal. Para este tipo de irresignação há recurso específico, a saber, o recurso especial.

No que tange à suposta violação do art. 93, IX, da CF, o recurso não comporta admissão em virtude da manifesta e intransponível
deficiência de fundamentação.

Com efeito, muito embora o recorrente aponte o dispositivo constitucional pretensamente violado pelo decisum recorrido, não argumenta
de modo claro e coeso, à luz da hipótese fática posta a deslinde, de que forma teria ocorrido a pretensa negativa de vigência à
Constituição.

Como é cediço, o recurso extraordinário tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem
veicular ofensa a algum dispositivo constitucional específico.

No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário, não apontando, de forma precisa, como
ocorreu a violação à Constituição Federal, não atendendo, por conseguinte, os requisitos de admissibilidade do recurso extremo.

Em casos como este o Supremo Tribunal Federal não tem admitido o extraordinário, conforme revela os precedentes a seguir transcritos:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. COMPETÊNCIA DO RELATOR (CPC, ART. 557, CAPUT, E
RISTF, ART. 21, § 1º). ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DIREITO ADQUIRIDO À CONVERSÃO DE LICENÇA-
PRÊMIO NÃO GOZADA EM TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, OCORRIDA ANTES
DO ADVENTO DA EC 20/1998. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO. SENTIDO AMPLO.
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO.
(...) IV - É deficiente a fundamentação do agravo regimental que não se desincumbe do ônus de demonstrar as razões de
inconformismo. Súmula 284 do STF. V - Agravo regimental improvido.
(STF, RE 596672 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 12/08/2014)
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CÁLCULO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL.
DISCUSSÃO ACERCA DO VALOR DO ABONO. ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO ESTADUAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA
280/STF. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO ENSEJA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO
ART. 100, § 3º, DA LEI MAIOR E 87 DO ADCT. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ÓBICE DA SÚMULA 284/STF.
ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 1º.12.2005.
(...) Incabível o recurso extraordinário quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia. Súmula 284/STF. As razões do agravo regimental não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a
decisão agravada, mormente no que se refere ao âmbito infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do recurso
extraordinário. Agravo regimental conhecido e não provido.
(STF, RE 746428 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 12/08/2014)
PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário se a questão constitucional suscitada
não tiver sido apreciada no acórdão recorrido (Súmulas 282 e 356 do STF). II - Recurso extraordinário que não ataca
especificamente os fundamentos do acórdão recorrido, o que impede o seu conhecimento, a teor da Súmula 284 do STF. III -
Agravo regimental improvido.(STF, RE 477752 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em
02/10/2007)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. MATÉRIA CRIMINAL. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO EXPRESSA DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS VIOLADOS PELO ACÓRDÃO IMPUGNADO.
INADMISSIBILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECEDENTES. EXAME DA LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. PRECEDENTES.
1. A agravante não indicou, nas razões do extraordinário, quais dispositivos constitucionais teriam sido violados pelo acórdão
recorrido, limitando-se a manifestar sua irresignação contra o julgado, o que torna inviável o apelo extremo.
2. Nos termos do consolidado magistério jurisprudencial da Corte, "o recurso extraordinário é inviável se a questão
constitucional não é posta com clareza, com a indicação expressa das normas constitucionais que se dizem ofendidas" (AI nº
527.232/SP-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/8/05).
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3. O tribunal a quo, ao decidir a questão, se ateve ao exame da legislação infraconstitucional. Por consequência, a violação à
Constituição, se ocorresse, seria indireta ou reflexa, o que não enseja recurso extraordinário.
4. Agravo regimental ao qual se nega provimento.
(STF, ARE 692714 AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, j. 04/06/2013)

Ademais, imperioso anotar que na via estreita do recurso extraordinário, para que haja interesse em recorrer não basta a mera
sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão constitucional, pois o
extraordinário não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas
constitucionais.

Demais disso, pode-se observar que o recorrente impugna a decisão recorrida quanto a seus pressupostos fático-probatórios, buscando
novo exame das provas, providência incompatível com a sistemática do recurso extraordinário, a teor da Súmula nº 279 do STF, in
verbis: "Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário."

Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MORAL. ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO CARREADO AOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279 /STF.
1. A súmula 279 /STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário".
2. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-
probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional.
3. Os princípios da legalidade, o do devido processo legal, o da ampla defesa e o do contraditório, bem como a verificação dos
limites da coisa julgada e da motivação das decisões judiciais, quando a aferição da violação dos mesmos depende de reexame
prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a
instância extraordinária. Precedentes: AI 804.854, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen
Gracie. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, AI 787556 - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Rel. Min. LUIZ FUX; Primeira Turma; PUBLIC 21-09-2011)

Quanto ao mais, exame perfunctório da decisão impugnada evidencia que a celeuma trazida a apreciação foi decidida unicamente sob o
enfoque da legislação infraconstitucional, de modo que não se mostra admissível o recurso extraordinário.

Verifica-se, também, a ausência de prequestionamento dos dispositivos tidos como violados, pois o órgão colegiado não se manifestou
em nenhum momento a respeito das normas impugnadas.

Incide, na espécie, o disposto na súmula nº 282 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão
recorrida, a questão federal suscitada."

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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ADVOGADO : SP024506 PEDRO MUDREY BASAN e outro(a)
: SP153602 ELAINE PARPINELLI MORENO

No. ORIG. : 00042830320074036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Emerson Luis Lopes, com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que deu provimento à apelação do MPF para condenar os réus pela prática dos delitos previstos nos arts. 288,
parágrafo único, 312, caput, 1ª e 2ª partes c. c. os arts. 69 e 71, todos do CP e estabelecer para cada um as penas de 05 (cinco) anos,
10 (dez) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão, todos em regime fechado e 19 (dezenove) dias-multa, denegado o direito à substituição
da pena corporal por restritivas de direitos e decretada a perda do cargo público em relação a todos os corréus, nos termos do art. 92,
inciso I, alínea a, do CP. Desprovidos os embargos de declaração opostos por Sandro Ricardo Ruiz, Emerson Luis Lopes, Emerson
Yukio Ide e Celso Ferreira.

Alega-se:

a) violação dos arts. 619 e 620 do CPP, ante a omissão não sanada por meio do julgamento dos embargos aclaratórios, tendo em vista
que o decreto condenatório fundou-se em premissas equivocadas, em especial porque a testemunha Mohamed retratou-se em juízo,
retirando as acusações que dirigira aos acusados, e o depoimento da testemunha Roald é flagrantemente falso, porquanto ele não estava
na delegacia na data dos fatos;

b) negativa de vigência ao art. 155 do CPP, ao argumento de insuficiência de elementos probatórios mínimos e idôneos a subsidiar a
prolação de decreto condenatório em desfavor do réu - conforme havia reconhecido o juízo de piso - a qual fundou-se no elementos
inquisitivos;

c) violação da norma constante do art. 167 do CPP porque "conforme a prova judicial colacionada na sentença de absolvição, nenhuma
das testemunhas atestou materialidade e autoria acerca dos dois crimes imputados" e "[P]orque se invocou preceito normativo que, pelo
conteúdo da sentença de absolvição, era deveras inaplicável à hipótese, porquanto nenhuma testemunha supriu a falta da elementos da
materialidade e da autoria, a norma em questão também se houve por violada.";

d) violação dos arts. 61, 70 e 71 do CP e, por conseguinte, indevida majoração na terceira fase da dosimetria da pena, na medida em que
a as condutas imputadas ocorreram no mesmo cenário delitivo, de sorte que "[N]ão houve, no tempo e espaço, a reiteração de condutas
similares ou crimes de mesma espécie", razão por que não caracterizado crime continuado mas, por hipótese, concurso formal;

e) ilegalidade por ocasião da dosimetria da pena, porquanto o acórdão incorreu em indevido bis in idem ao considerar a qualidade de
funcionário público - inerente ao tipo penal do peculato - para fazer incidir a agravante do art. 61, II, g, do CP.

Em contrarrazões, o MPF defende o não conhecimento do recurso e, caso conhecido, o seu parcial provimento para que seja afastada a
agravante prevista no art. 61, II g, do CP.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

O recurso deve ser admitido, ao menos com relação à alegada afronta ao art. 61, II, g, do CP, por ocasião da segunda fase da dosimetria
da pena.

No que concerne à questão em comento, o voto que ensejou o acórdão consignou (grifei):

"Ausentes, na segunda etapa, circunstâncias atenuantes.
Não vislumbro hipótese de aplicação da agravante do artigo 61, inciso II, alínea f, do Código Penal, pois os crimes não foram
praticados com abuso de autoridade.
Por outro lado, presente a circunstância agravante relativa à violação de dever inerente ao cargo (artigo 61, inciso II, alínea
g, do Código Penal), uma vez que, na condição de agente público, deveria ter autuado os passageiros do ônibus,
individualizado a conduta de cada um e tomado as demais providências cabíveis quanto ao cometimento do descaminho.
Assim, aumento a pena em 1/6 (um sexto), do que resulta a reprimenda de 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 17
(dezessete) dias-multa."

Da leitura dos excertos supratranscritos denota-se que a decisão recorrida destoa do entendimento jurisprudencial firmado pelo colendo
Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a violação de dever funcional configura elementar do tipo penal previsto no art. 312 do
CP (crime de peculato), de sorte que a incidência da agravante prevista no art. 61, II, g, do mesmo Código afronta ao princípio ne bis in
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idem. Nesse sentido, confiram-se os arestos que ora transcrevo:

"PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. PECULATO. DOSIMETRIA. PENA-BASE ACIMA DO
MÍNIMO LEGAL. CULPABILIDADE, CONSEQUÊNCIAS DO CRIME E MAUS ANTECEDENTES. AUSÊNCIA DE
FLAGRANTE ILEGALIDADE. EXASPERAÇÃO PELOS MOTIVOS E CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME DECOTADA.
INCIDÊNCIA DA AGRAVANTE DO ART. 61, II, "g", DO CP AFASTADA. QUANTUM DE PENA MANTIDO.
IMPOSSIBILIDADE DE REFORMATIO IN PEJUS. REGIME SEMIABERTO CABÍVEL. QUANTIDADE DE PENA QUE OBSTA
A SUBSTITUIÇÃO DA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. WRIT NÃO CONHECIDO.
[...]
9. Em relação ao aumento pela agravante do art. 61, II , "g", do Código Penal, verifica-se que a violação do dever funcional
configura elementar do tipo previsto art. 312 do Código Penal, crime classificado como próprio, no qual o agente se assenhora
de bem que detinha a posse em razão do cargo por ele exercido. Assim, não se mostra razoável o incremento da reprimenda na
segunda fase da dosimetria consubstanciado em elemento do delito funcional, sob pena de incorrer in bis in idem.
[...]"
(HC 300.214/RR, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 14/02/2017, DJe 17/02/2017)
"PROCESSUAL PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. PECULATO. ART. 514 DO CPP. NULIDADE RELATIVA.
DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. OBSERVÂNCIA RIGOROSA DO ART. 59 DO
CÓDIGO PENAL. AGRAVANTE. CIRCUNSTÂNCIA ELEMENTAR DO TIPO PENAL. BIS IN IDEM. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL CARACTERIZADO ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA NÃO RECONHECIDA. PERDA DE CARGO
PÚBLICO. MATÉRIA CUJA ANÁLISE NÃO COMPORTA A VIA ELEITA. ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA
EXTENSÃO, CONCEDIDA EM PARTE.
[...]
3. Há bis in idem na hipótese em comento, uma vez que o juiz sentenciante considerou como circunstância agravante o fato de o
crime ter sido praticado com "violação de dever inerente a cargo" (art. 61, inciso II, alínea g, segunda parte, do Código Penal),
o que configura elementar do tipo previsto no art. 312 do Código Penal.
[...]
(HC 57.473/PI, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 13/02/2007, DJ 12/03/2007, p. 273)

Desse modo, razoável a pretensão de que o Superior Tribunal de Justiça se pronuncie sobre a questão, mostrando-se admissíveil o
presente reclamo com amparo no art. 105, III, "a", da Constituição Federal.

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não pelo Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292
e 528 do colendo Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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No. ORIG. : 00042830320074036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Sandro Ricardo Ruiz, com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra
acórdão deste Tribunal que deu provimento à apelação do MPF para condenar os réus pela prática dos delitos previstos nos arts. 288,
parágrafo único, 312, caput, 1ª e 2ª partes c. c. os arts. 69 e 71, todos do CP e estabelecer para cada um as penas de 05 (cinco) anos,
10 (dez) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão, todos em regime fechado e 19 (dezenove) dias-multa, denegado o direito à substituição
da pena corporal por restritivas de direitos e decretada a perda do cargo público em relação a todos os corréus, nos termos do art. 92,
inciso I, alínea a, do CP. Desprovidos os embargos de declaração opostos por Sandro Ricardo Ruiz, Emerson Luis Lopes, Emerson
Yukio Ide e Celso Ferreira.

Alega-se, em síntese:

a) negativa de vigência ao art. 155 do CPP, porquanto a condenação teria se alicerçado em depoimento colhido na fase pré-processual e
inexistem outros elementos probatórios a comprometer a inocência do recorrente, de modo que deve ser restabelecida a sentença
absolutória;

b) subsidiariamente, ofensa ao art. 33, § 2º, b, do CP, ante a fixação de regime inicial fechado sem motivação idônea.

Em contrarrazões, o MPF sustenta o não conhecimento ou o desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

Em relação à suposta contrariedade ao art. 155 do CPP, não se vislumbra plausibilidade na alegação.

Eis a dicção do preceito normativo (grifei):

"Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em contraditório judicial, não podendo
fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares,
não repetíveis e antecipadas.
Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as restrições estabelecidas na lei civil."

Verifica-se que o art. 155 do CPP consigna, como regra geral, a impossibilidade de o decreto condenatório embasar-se exclusivamente
em elementos informativos colhidos na fase pré-processual, sem qualquer apoio de prova produzida em juízo sob o crivo do contraditório.
Ademais, a norma ressalva expressamente da regra em questão as provas que não podem ser repetidas.

No caso sub judice, os demais elementos probatórios, submetidos ao contraditório em juízo, foram cotejados e valorados pela Turma
julgadora, conforme se verifica na fundamentação do voto às fls. 5.162/5.172v. A propósito, confiram-se os seguintes excertos:

"A autoria é inconteste.
Também ficou demonstrado, nos autos, que os corréus Washington da Cunha Menezes, Emerson Yukio Ide, Emerson Luis Lopes,
Celso Ferreira e Sandro Ricardo Ruiz praticaram peculato nas modalidades "peculato-desvio" e "peculato-apropriação".
Em primeiro lugar, serão expostas as circunstâncias esclarecidas pelas testemunhas e, após, será analisada a conduta de cada
coacusado, de forma individualizada.
Roald Brito Franco, enquanto esteve custodiado na Delegacia de Polícia Federal em Marília/SP, disse que viu os corréus Celso e
Emerson Luis colocarem mercadorias (que acreditava tratar-se de produtos eletrônicos) no interior de veículo estacionado na
garagem da Delegacia e deixar o local na direção do automóvel (fl. 127).
A despeito de esta testemunha não ter prestado declarações em Juízo, não é possível concluir que não há prova da existência dos
crimes, pois todo o restante do conjunto probatório foi judicializado, em atenção aos princípios do contraditório e da ampla
defesa.
A testemunha Mohamed Nasser Abucarma declarou ter conhecimento de que Washington, Emerson Yukio, Emerson Luis e Celso
desviavam, em proveito próprio, produtos de contrabando apreendidos em operações policiais na região de Marília/SP. Disse
que viu Washington estacionar seu veículo Parati na garagem da Delegacia, determinar o fechamento dos portões, carregar o
referido automóvel com os produtos contrabandeados que estavam anteriormente no interior do ônibus e deixar o local na
direção do carro (fls. 150/153). O depoimento na fase inquisitiva foi confirmado em sede judicial, sendo que Mohamed disse ter
presenciado a "apreensão" das mercadorias provenientes do Paraguai (fl. 4.254).
A testemunha Amauri de Oliveira, motorista do ônibus da empresa "Dechentur Agência de Viagens e Turismo", preso em
flagrante na rodovia Raposo Tavares, no dia 06/05/2001, pela suposta prática dos crimes de descaminho e corrupção ativa,
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informou que era possível a identificação de forma individualizada das mercadorias adquiridas pelos passageiros (fls. 156/160).
A testemunha Débora dos Santos Prado Gimenez, passageira do ônibus, confirmou em Juízo seu depoimento extrajudicial e se
recordou das fisionomias de Washington e Emerson Yukio. Disse que ouviu Washington dizer aos Agentes de Polícia Federal a
seguinte frase "Tira os filés e põe na caminhonete", referindo-se às peças de informática de maior valor (fls. 338/340 e
1.400/1.4002).
Rosa Maria Pereira de Moraes, passageira do ônibus, confirmou em sede judicial a participação de Washington no intento
criminoso. Relatou, inclusive, que, em razão de ter lavado a louça da Delegacia no dia dos fatos, "ganhou" uma impressora de
Washington (fls. 345/347 e 4.580).
César Anastácio Rocha, passageiro do ônibus, declarou, na Polícia e em Juízo, que não "recebeu" de volta os produtos que
adquiriu no Paraguai e estavam no bagageiro no ônibus (produtos eletrônicos, brinquedos e bebidas) (fls. 348/350 e
2.679/2.680).
Maria Helena Bortoletto Gimenes, passageira do ônibus, reconheceu, perante o Juiz, Washington como sendo o delegado que
realizou a apreensão das mercadorias descaminhadas. Além disso, tanto na fase extrajudicial como na judicial, declarou que
nenhum passageiro foi chamado para identificar os produtos no dia dos fatos e que os bens que havia adquirido não foram
"devolvidos" pelos corréus (fls. 351/353 e 1.397/1.399).
Jaches Marritier Marques de Oliveira, passageiro do ônibus, disse, perante o Magistrado, que "praticamente" não perdeu nada e
que "se foi, foi só o som e telefone". Reconheceu, também perante do Juiz, o corréu Sandro Ricardo como sendo o agente que
participou da apreensão das mercadorias (fls. 354/356 e 1.436/1.438).
José Roberto Marchi Dias, passageiro do ônibus, confirmou, em Juízo, o depoimento prestado em sede policial (fls. 357/359) e
afirmou que o aparelho de som adquirido no Paraguai não lhe foi restituído e que, a despeito de todas as mercadorias
apreendidas terem sido descarregadas no pátio da Delegacia, não prestou, à época, declarações (fls. 1.602/1.603).
Walter Lelis Martine, passageiro do ônibus, em Juízo, não soube dizer o destino dos bens apreendidos no dia dos fatos, mas ouviu
dizer que foram levados por uma caminhonete, sem saber precisar se se tratava de veículo oficial. Informou que tentou fazer com
que os policiais liberassem a impressora que havia adquirido no Paraguai (fls. 360/361 e 1.652).
Angélica Cristina Mazaro Guimarães, passageira do ônibus, descreveu, em Juízo, de forma minuciosa os fatos descritos na
denúncia, de modo a comprovar que houve a apropriação e o desvio dos bens descaminhados, que foram colocados dentro de
uma caminhonete. Informou que apenas os brinquedos foram devolvidos aos passageiros, de modo que os coacusados se
apropriaram dos produtos eletrônicos, de informática e bebidas. Nenhum passageiro foi ouvido naquela ocasião. Disse que
Washington participou da abordagem ao ônibus na rodovia Raposo Tavares e que ele era quem dava ordens durante a
fiscalização. Confirmou que a passageira Rosa lavou a louça da Delegacia, motivo pelo qual ganhou dos policiais um produto
que estava acondicionado dentro de uma caixa. Diante das fotografias dos coacusados, reconheceu Washington e Emerson Luis.
Relatou que Emerson Luis ajudou a descarregar a mercadoria (fls. 1.394/1.396). Confirmou seu depoimento em sede policial de
fls. 365/367.
Carlos Alberto Garcia, passageiro do ônibus, em sede judicial, declarou que ajudou a descarregar as mercadorias do ônibus, que
"perdeu" os bens que havia adquirido, exceto um videogame de mão. Disse ter visto caixas de produtos dentro de dois veículos
que se encontravam estacionados nas proximidades da Delegacia. Relatou que, após algum tempo, brinquedos e telefones sem fio
foram jogados na calçada da Delegacia, sob declarações dos policiais de que se tratava de produtos sem qualquer valor.
Reconheceu Washington, Sandro Ricardo (que acompanhou o motorista até a Delegacia), Emerson Yukio (que estava na rodovia
no momento da abordagem) (fls. 1.410/12). Confirmou seu depoimento extrajudicial de fls. 368/371.
Giovana Aparecida Rodrigues, passageira do ônibus, confirmou, em sede judicial, seu depoimento prestado em sede policial.
Declarou que os policiais portavam armas de fogo pequenas. Disse que viu uma caminhonete carregada com caixas semelhantes
àquelas que estavam no interior do ônibus. Reconheceu Washington e Emerson Luis (fls. 1407/1.409).
Wesley Barros Galluce, passageiro do ônibus, ratificou perante o Juiz seu depoimento policial e disse que, à época, todos
comentavam que Washington chefiava a fiscalização (fls. 379/381 e 1.403/1.405).
Por fim, a testemunha Willian Augusto Mazaro Guimarães confirmou os fatos descritos na denúncia (fls. 382/383 e 1.392/1.393).
Com a fiscalização policial na Rodovia Raposo Tavares, autuação do motorista do ônibus, condução à Delegacia de Polícia
Federal de Marília/SP e arrecadação física das mercadorias descaminhadas, ficou comprovado que os corréus restituíram aos
passageiros apenas parte dos produtos (aqueles de menor valor) e de modo indevido, razão pela qual incidiram nas penas
previstas para o crime de "peculato-desvio", nos termos do artigo 312, caput, 2ª parte, do Código Penal.
A despeito da possibilidade de identificação e individualização da conduta de cada ocupante do ônibus fiscalizado pelos corréus
no dia dos fatos, somente o motorista (Amauri de Oliveira) foi autuado e preso pelo cometimento dos crimes previstos nos
artigos 333 e 334, ambos do Código Penal, sendo que os passageiros sequer foram identificados, junto com suas mercadorias,
para posterior oitiva acerca dos fatos.
Diante do depoimento de Amauri de Oliveira e em virtude a ausência de individualização das condutas praticadas pelos
ocupantes dos ônibus, verdadeiros proprietários dos produtos objeto de descaminho, é possível concluir os coacusados tinham a
intenção de impossibilitar qualquer individualização das mercadorias apreendidas (com reflexo na impossibilidade de
configuração material do crime de descaminho) e de impedir a identificação das pessoas que se encontravam no interior do
ônibus.
Isto é comprovado pela discrepância existente entre a quantidade de produtos pertencentes aos passageiros e o rol de
mercadorias contido no auto de apresentação e apreensão de fls. 53/55, que deu substrato ao auto de infração de fls. 107/111.
De fato, caracteriza-se o "peculato-desvio" (artigo 312, caput, 2ª parte, do Código Penal) pelo desvio, por parte do funcionário,
de dinheiro, valor ou bem móvel, público ou particular, de que a tem a posse em razão do cargo, em proveito próprio ou alheio.
Aqui, o agente emprega o bem em fim diverso daquele a que era destinado. Esta figura delitiva se aperfeiçoa com a mudança de
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direção, alteração do destino ou aplicação, deslocamento de dinheiro, valor ou bem, em proveito próprio ou alheio.
Sendo assim, a devolução das mercadorias de baixo valor comercial (tais como brinquedos) e ausência de encaminhamento dos
referidos produtos ao órgão competente para apuração da penalidade administrativa pela ausência de documentação fiscal são
fatores que configuram o "peculato-desvio".
Ademais, ao se apropriarem dos bens de maior valor, tais como cigarros e produtos eletrônicos, os coacusados praticaram o
"peculato-apropriação".
Configura-se o "peculato-apropriação" (artigo 312, caput, 1ª parte, do Código Penal) quando o agente inverte o título da posse
e se apropria do bem, vale dizer, ele se dispõe a fazer sua a coisa de que tem a posse em razão do cargo, como se dono fosse.
Não vislumbro, contudo, a ocorrência do "peculato-furto" ou "peculato-impróprio", previsto no §1º do artigo 312.
Para a configuração deste subtipo de peculato, é necessário que o agente subtraia ou concorra para que o dinheiro, valor ou
bem seja subtraído. Vale dizer: o funcionário não tem a livre disposição sobre a coisa e a retira da esfera da vítima, como no
crime de furto.
No caso, diante de todo o conjunto probatório produzido, não houve subtração dos bens descaminhados ou contrabandeados,
pois a conduta subtrair pressupõe que o agente tire o bem de quem tem a posse ou a propriedade, o que efetivamente não se deu.
Washington da Cunha Menezes: este corréu, à época da prática dos crimes, exercia a função de Delegado Federal. Negou a
prática dos crimes descritos na denúncia (fls. 541/547).
O fato de Washington não ter presidido o auto de prisão em flagrante relativo aos crimes de descaminho e corrupção ativa
praticados por Amauri de Oliveira no dia 06/05/2001 não afasta a sua responsabilidade e sua participação ativa no intento
criminoso ficou comprovada pelas provas testemunhal e documental acostadas aos autos.
Com efeito, as testemunhas Débora dos Santos Prado Gimenez, Rosa Maria Pereira de Moraes, Maria Helena Bortoletto
Gimenes, Angélica Cristina Mazaro Guimarães, Carlos Alberto Garcia, Giovana Aparecida Rodrigues e Wesley Barros Galluce
reconheceram que o corréu esteve presente no dia dos fatos (ou no momento da fiscalização do ônibus na rodovia ou na própria
Delegacia, por ocasião da lavratura do auto de prisão em flagrante do motorista Amauri).
Algumas destas testemunhas, por sua vez, declararam que ouviram dizer que o Delegado Washington tinha a intenção de desviar
produtos eletrônicos para revendê-los em um estabelecimento comercial do qual era proprietário. Outras, ainda, disseram que o
corréu "escolhia" as mercadorias que iria desviar, utilizando-se da expressão "isso é filé!".
Ademais, as declarações de imposto de renda de Washington dão conta de que, à época dos fatos, era ele o proprietário do
veículo Parati que foi visto na Delegacia (fls. 1.291/1.292).
Além disso, as testemunhas acima referidas presenciaram o desvio e apropriação e indevida liberação das mercadorias objeto de
descaminho e contrabando.
Emerson Yukio Ide: a despeito de ter negado o cometimento dos delitos imputados (fls. 548/553), este coacusado foi indicado
pela testemunha Mohamed Nasser Abucarma como participante da empreitada criminosa e pela passageira do ônibus Débora
dos Santos Prado Gimenez. Também foi apontado pela testemunha Carlos Alberto Garcia como sendo o agente que estava na
rodovia no momento da abordagem ao ônibus.
Além disso, foi o condutor do motorista do ônibus, autuado por descaminho e corrupção ativa, conforme auto de prisão em
flagrante de fls. 44/49.
Emerson Luis Lopes: apesar de negar a participação na empreitada delitiva (fls. 672/680), este corréu foi apontado como
participante do esquema criminoso pelas testemunhas Mohamed Nasser Abucarma e pelas passageiras do ônibus Angélica
Cristina Mazaro Guimarães e Giovana Aparecida Rodrigues. Também foi visto pela testemunha Roald Brito Franco colocando
mercadorias dentro de um veículo estacionado na garagem da Delegacia no dia dos fatos.
Celso Ferreira: este corréu negou ter participado dos crimes que lhe foram imputados (fls. 681/688); contudo, foi reconhecido
pela testemunha Roald Brito Franco como participante do esquema criminoso na Delegacia de Polícia Federal em Marília. Por
sua vez, a testemunha Mohamed Nasser Abucarma também o indicou como autor do peculato.
Sandro Ricardo Ruiz: este coacusado também negou a prática dos crimes descritos na peça acusatória (fls. 572/578). Apesar
disso, foi reconhecido pela testemunha Jaches Marritier Marques de Oliviera como o agente da Polícia Federal que participou da
apreensão das mercadorias, bem como pelo passageiro Carlos Alberto Garcia como sendo do agente que acompanhou o
motorista até a Delegacia.
Crime previsto no artigo 288 do Código Penal:
O crime de quadrilha ou bando, na redação anterior à Lei nº 12.850/2013, era descrito da seguinte maneira:
Associarem-se mais de três pessoas, em quadrilha ou bando, para o fim de cometer crimes:
Pena - reclusão, de um a três anos.
Parágrafo único - A pena aplica-se em dobro, se a quadrilha ou bando é armado.
A materialidade do crime de quadrilha também restou demonstrada pelos mesmos elementos de convicção acima referidos,
principalmente pelos depoimentos das testemunhas.
Conforme todo o conjunto probatório, ficou comprovada tanto a existência do crime como sua autoria em relação a todos os
réus, que se associaram em quadrilha para o fim de cometer crimes de peculato.
De fato, as testemunhas Valdir Humberto da Silva (fls. 375/378 e 1.604), Jaches Marritier Marques de Oliveira (fls. 354/356 e
1.436/1.438) e José Roberto Marchi Dias (fls. 357/359 e 1.602/1.603) presenciaram a retirada pelos corréus de caixas de
mercadorias de outros ônibus fiscalizados na rodovia e a inserção destas caixas no bagageiro do ônibus em que viajavam.
Além disso, o próprio corréu Emerson Yukio, na condição de condutor e testemunha no auto de prisão em flagrante lavrado
contra o motorista do ônibus pela suposta prática de contrabando e corrupção ativa, declarou que, no dia dos fatos, ele e seus
colegas abordaram mais de um veículo, em operação policial de repressão ao descaminho.
Com efeito, Emerson Yukio informou que, enquanto Sandro Ricardo fiscalizava o ônibus dirigido por Amauri e ocupado pelos
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passageiros ouvidos como testemunhas nestes autos, vistoriava outro veículo, na mesma operação (fl. 44).
O testemunho de Mohamed Nasser Abucarma também foi importante para a conclusão da existência do crime de quadrilha ou
bando (fls. 150/153).
Para a configuração do crime em questão, não basta uma associação momentânea; devem estar presentes os pressupostos da
estabilidade ou da permanência.
No caso, ficou demonstrado que os coacusados praticavam constantemente tais condutas delituosas, ou seja, de forma
minimamente estável e permanente, associaram-se em quadrilha para o fim de cometer crimes de peculato.
Note-se, ainda, que a quadrilha ou bando é crime de perigo abstrato e se consuma no momento da associação de mais três
pessoas para o fim de cometer crimes (redação anterior à Lei 12.850/03, que alterou o artigo 288 do Código Penal e que é
aplicável em razão do princípio que estabelece a retroatividade da lei penal mais benéfica, artigo 5º, XL, da Constituição
Federal).
Nestes termos, o aperfeiçoamento da quadrilha não depende da efetiva prática dos delitos nem da punibilidade de todos os
agentes envolvidos na associação.
De fato, depreende-se do conjunto probatório que os apelados, na condição de servidores públicos, constantemente e forma
sistemática abordavam indivíduos que traziam produtos importados e, ao invés de tomarem as providências legais cabíveis, se
apropriavam dos bens de maior valor e devolviam aqueles que não lhes interessavam.
Quanto à autoria do delito do artigo 288 do Código Penal, tem-se que ficou demonstrada nos autos.
Com efeito, de acordo com todos os testemunhos acima referidos, os corréus Washington da Cunha Menezes, Emerson Yukio Ide,
Emerson Luis Lopes, Celso Ferreira e Sandro Ricardo Ruiz associaram-se em quadrilha para o fim de cometer peculato.
[...]
Nestes termos, comprovadas a materialidade e a autoria delitivas e demonstrada a existência do dolo, condeno Washington da
Cunha Menezes, Emerson Yukio Ide, Emerson Luis Lopes, Celso Ferreira e Sandro Ricardo Ruiz pelo cometimento dos delitos
previstos nos artigos 288, parágrafo único, 312, caput, 1ª e 2ª partes, c. c. os artigos 69 e 71, todos do Código Penal."

Verifica-se que o colegiado, soberano na análise do acervo fático-probatório, consignou expressamente a comprovação dos fatos
imputados na denúncia, bem como a circunstância de a defesa não ter logrado êxito em infirmar as provas apresentadas em juízo, razão
por que inviável cogitar de violação do art. 155 do CPP.

Demais disso, as referidas alegações não têm cabimento nesta via excepcional de restrita cognição, pois, para infirmar a conclusão do
colegiado, imprescindível o revolvimento do acervo fático-probatório, providência vedada em sede de recurso excepcional, a teor da
súmula nº 07 do STJ, segundo a qual "a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Não bastassem os argumentos expostos, o posicionamento adotado pelo acórdão recorrido encontra respaldo na jurisprudência do STJ:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. VINCULAÇÃO DO ÓRGÃO JULGADOR À
MANIFESTAÇÃO DO CUSTUS LEGIS FAVORÁVEL AO RÉU. OFENSA AO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE NÃO
CONFIGURADO. CRIME CONTRA ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 1.º, INCISO I, DA LEI N.º 8.137/90. SONEGAÇÃO FISCAL.
AÇÃO PENAL INICIADA COM O LANÇAMENTO DEFINITIVO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO. IRREGULARIDADES NO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO-FISCAL DE LANÇAMENTO. INVIABILIDADE DE VERIFICAÇÃO NO JUÍZO
CRIMINAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO CÍVEL. VIOLAÇÃO AO ART. 155 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL . NÃO
OCORRÊNCIA. CONDENAÇÃO LASTREADA EM PROVAS TESTEMUNHAIS E NOS DOCUMENTOS CONSTANTES DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO-FISCAL FINDO E SUBMETIDAS AO CONTRADITÓRIO NA INSTRUÇÃO CRIMINAL.
LEGALIDADE. ART. 1.º, INCISO I, DA LEI N.º 8.137/90. DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE. DOLO GENÉRICO DE
OMISSÃO VOLUNTÁRIA DO RECOLHIMENTO. PRECEDENTES. DOSIMETRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE
RECORRER. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Não configura constrangimento ilegal (a) manifestação discordante entre membros do Ministério Público, atuantes como
órgão de acusação e custus legis, em face do exercício pleno e independente das sua atribuições; bem como (b) não vinculação
do órgão julgador à manifestação ministerial favorável do réu, em face da liberdade de decidir do magistrado, de acordo com
seu livre convencimento.
Precedentes.
2. A teor do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c.c. o art. 3.º do Código de Processo penal , é possível ao Relator
apreciar o mérito do recurso, com fundamento na jurisprudência dominante, de forma monocrática, não ofendendo, assim, o
princípio da colegialidade. Questão, ademais, superada com o julgamento do agravo regimental. Precedentes.
3. Segundo entendimento deste Superior Tribunal de Justiça, "O juízo criminal não é sede própria para se proclamarem
nulidades em procedimento administrativo-fiscal que, uma vez verificadas, são capazes de fulminar o lançamento tributário em
prejuízo da Fazenda Nacional. Consequentemente, não deve o juízo criminal estender sua jurisdição sobre matéria que não lhe
compete (cível, no caso dos autos)" (AgRg no REsp 1169532/RS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,
julgado em 04/06/2013, DJe 13/06/2013).
4. Não há ilegalidade, capaz de ensejar a ofensa ao art. 155 do Código de Processo penal , a condenação lastreada em provas
inicialmente produzidas na esfera administrativo-fiscal e, depois, reexaminadas na instrução criminal, com observância do
contraditório e da ampla defesa, sem a constatação da suposta "inversão" do ônus da prova.
5. O tipo penal descrito no art. 1.º, inciso I, da Lei n.º 8.137/90, prescinde de dolo específico, sendo suficiente, para sua
caracterização, a presença do dolo genérico, consistente na omissão voluntária do recolhimento, no prazo legal, do valor devido
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aos cofres públicos. Precedentes.
6. Carece de interesse de recorrer o Agravante no que concerne a pretensão de fixação da pena-base no mínimo legal, na medida
que acolhida na decisão ora agravada.
7. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AgRg no REsp 1283767/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 25/03/2014, DJe 31/03/2014)

Assim, encontrando-se o decisum em consonância com o entendimento do tribunal superior, mostra-se descabido o recurso, que
encontra óbice na súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência,
quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

Outrossim, a respeito do regime prisional em que a reprimenda será inicialmente cumprida, compete às instâncias ordinárias a fixação do
regime inicial de cumprimento de pena, sopesando as circunstâncias do art. 59 do CP. Não compete às Cortes Superiores, portanto,
adentrar na análise dos fatos e elementos probatórios que ensejaram a fixação de regime mais rigoroso, sob pena de afronta ao enunciado
sumular nº 07 do STJ. No mesmo sentido (grifei):

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO. RECENTE ORIENTAÇÃO DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. TRÁFICO DE DROGAS. ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/06. CAUSA DE DIMINUIÇÃO NO PATAMAR
MÁXIMO. INVIABILIDADE. PRETENSÃO DE REGIME INICIAL MAIS BRANDO E SUBSTITUIÇÃO DE PENA PRIVATIVA
DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Os Tribunais Superiores restringiram
o uso do habeas corpus e não mais o admitem como substitutivo de recursos, e nem sequer para as revisões criminais. 2. O
Supremo Tribunal Federal tem assentado o entendimento de que quando presentes os requisitos para a aplicação da causa de
diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, dispõe o magistrado de plena liberdade para fixar o quantum
adequado, sopesando as peculiaridades do caso concreto, de modo que, conclusão diversa demandaria incursão no acervo fático
e probatório dos autos, inviável na via do habeas corpus. 3. Na hipótese dos autos, o v. acórdão recorrido manteve a redução de
1/3 (um terço) concedida pela sentença, levando em conta a primariedade, além do fato de não ter sido comprovado ser o
paciente integrante de organização criminosa. Contudo, considerou a quantidade dos entorpecentes apreendidos (199 pinos de
cocaína) e a natureza da substância entorpecente, justificam a não aplicação da fração redutora em seu patamar mais elevado.
4. Afastado o óbice trazido pelo art. 2º, § 1º, da Lei nº 8.072/90, em razão da declaração incidental de inconstitucionalidade deste
dispositivo, realizada pela E. Suprema Corte, não há que se falar em impedimento à concessão de regime inicial diverso do
fechado para o delito em tela. No entanto, cabe ao Tribunal de origem sopesar as demais exigências legais para o
estabelecimento do adequado regime de cumprimento de pena. 5. O Senado Federal, por meio da Resolução n.º 5/12, retirou a
vedação contida no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, permitindo a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de
direitos, desde que observados os requisitos do art. 44 do Código Penal. 6. Habeas corpus não conhecido por ser substitutivo de
especial. Ordem concedida, de ofício, para que a Corte estadual, excluídas as regras que estipulavam o regime fechado para o
início do cumprimento da pena pelo crime de tráfico de entorpecentes, fixe o regime que entender adequado, bem como a
possibilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, observando as exigências previstas nos
dispositivos respectivos do Código Penal.
(STJ, HC nº 272796, 5ª Turma, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. 19.09.2013, DJe 25.09.2013)
PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES. AUSÊNCIA DO NECESSÁRIO COTEJO ANALÍTICO NA COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
REDIMENCIONAMENTO DA PENA E DO REGIME PRISIONAL. NECESSIDADE DE REEXAME DO ACERVO
PROBATÓRIO. VEDAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. PEDIDO DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO PARA SUPERAR VÍCIO
PROCEDIMENTAL NA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. PRETENSÃO DE EXAME DO MÉRITO RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Conforme asseverado no decisum agravado, é imprescindível o atendimento
dos requisitos dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ, para a devida
demonstração do alegado dissídio jurisprudencial, pois além da transcrição de acórdãos para a comprovação da divergência, é
necessário o cotejo analítico entre o aresto recorrido e o paradigma, com a demonstração da identidade das situações fáticas e a
interpretação diversa emprestada ao mesmo dispositivo de legislação infraconstitucional. 2. Por outro vértice, a desconstituição
do entendimento firmado pelo Tribunal de piso diante de suposta contrariedade a lei federal, ao argumento de que, quando da
dosimetria da pena, as circunstâncias do crime não teriam sido corretamente analisadas e, por isso, a benesse constante do § 4º,
do art. 33 da Lei 11.343/2006 não foi aplicada em seu grau máximo, influindo, consequentemente, na fixação do regime de
cumprimento de pena, não encontra campo na via eleita, dada a necessidade de revolvimento do material probante,
procedimento de análise exclusivo das instâncias ordinárias - soberanas no exame do conjunto fático-probatório -, e vedado ao
Superior Tribunal de Justiça, a teor da Súmula 7/STJ. 3. In casu, a pretensão de se obter habeas corpus de ofício para que,
superando vício procedimental na interposição de seu recurso, este Tribunal Superior examine o mérito da causa, mostra-se, por
certo, imprópria e inadequada na presente via. 4. Agravo regimental não provido.
(STJ, AGARESP nº 242663, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 25.06.2013, DJe 01.08.2013)

Inobstante, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, fixada a pena-base acima do mínimo legal por existência de circunstância
judicial desfavorável, justificável maior rigor na determinação do regime inicial de cumprimento da sanção. Confiram-se os julgados:

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO CABÍVEL. UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO REMÉDIO
CONSTITUCIONAL. NÃO CONHECIMENTO. (...)
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REGIME INICIAL FECHADO MANTIDO COM BASE NA GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. FUNDAMENTAÇÃO
IDÔNEA. PRECEDENTES. CONSTRANGIMENTO NÃO EVIDENCIADO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior consolidou-
se no sentido de que a escolha do sistema inicial não está atrelada, de modo absoluto, ao quantum de sanção firmada, devendo-
se considerar as demais circunstâncias do caso versado. 2. Na hipótese, o Colegiado a quo concluiu de modo fundamentado
quanto à necessidade do regime inicial fechado, haja vista a gravidade concreta do delito cometido, reveladora da
periculosidade do envolvido, demonstrada, especialmente, pela participação de um menor de idade, não havendo ilegalidade na
manutenção do modo mais gravoso de execução, na forma do art. 33, § 3º, do CP. 3. Habeas corpus não conhecido.
(STJ, HC 356.602/RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 16/06/2016, DJe 22/06/2016)
PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. 1. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DO RECURSO PRÓPRIO. NÃO
CABIMENTO. 2. NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE EXAME DO PEDIDO DE DETRAÇÃO. AUSÊNCIA DE
PREJUÍZO. REGIME FIXADO COM BASE NOS ANTECEDENTES E NA MULTIRREINCIDÊNCIA. 3. VIOLAÇÃO DA
SÚMULA 241/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. EXISTÊNCIA DE DUAS CONDENAÇÕES DEFINITIVAS. POSSIBILIDADE DE
VALORAR UMA COMO MAUS ANTECEDENTES E A OUTRA COMO REINCIDÊNCIA. 4. ARMA MUNICIADA.
CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL NEGATIVA. POSSIBILIDADE DE VALORAÇÃO. FATO QUE NÃO INTEGRA O TIPO PENAL.
5. PENA AQUÉM DE 4 ANOS E RÉU REINCIDENTE. OFENSA À SÚMULA 269/STJ. NÃO VERIFICAÇÃO. EXISTÊNCIA DE
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS NEGATIVAS. 6. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.
(...) 3. O Magistrado de origem considerou duas condenações definitivas do paciente, uma como maus antecedentes, na primeira
fase da dosimetria, e outra como agravante da reincidência, razão pela qual não há se falar bis in idem. De fato, o verbete n. 241
da Súmula desta Corte dispõe que "a reincidência penal não pode ser considerada como circunstância agravante e,
simultaneamente, como circunstância judicial". Portanto, não havendo simultaneidade, não há qualquer ilegalidade.
4. O crime se consuma com o simples porte de arma de fogo, ainda que desmuniciada, por se tratar de crime de perigo abstrato.
Dessarte, o fato de a arma se encontrar municiada revela maior culpabilidade do agente, tratando-se de circunstâncias que
desborda do tipo penal, razão pela qual não há se falar em bis in idem.
5. Não é possível alterar o regime de cumprimento de pena, porquanto devidamente fundamentado no art. 33, §§ 2º e 3º, do
Código Penal.
Como é cediço, regime não é fixado com base apenas na quantidade de pena aplicada, mas também levando-se em consideração
a existência de reincidência e das circunstâncias judiciais valoradas negativamente.
Assim, não há se falar em incidência do enunciado n. 269 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.
6. Habeas corpus não conhecido.
(STJ, HC 287.650/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe
01/06/2016)
HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO ESPECIAL.
INADEQUAÇÃO. REPRIMENDA FINAL SUPERIOR A 4 ANOS DE RECLUSÃO. REGIME INICIAL FECHADO.
CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. ELEMENTO CONCRETO. ADEQUAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.
1. Tratando-se de habeas corpus substitutivo de recurso especial, inviável o seu conhecimento.
2. Nos termos do artigo 33 do Código Penal, fixada a pena em patamar superior a 4 anos de reclusão, a estipulação do regime
inicial fechado é apropriada, tendo em vista a presença de circunstância judicial desfavorável (maus antecedentes - roubo e
furto). Também merece consideração a particularidade fática destacada pela instância de origem (no caso em exame está
presente a extrema ousadia por parte do acusado que, utilizando-se de uma faca abordou a vítima no estabelecimento comercial,
durante o período vespertino e subtraiu todo dinheiro do caixa), o que impede o abrandamento do regime inicial de cumprimento
da pena.
3. Habeas corpus não conhecido.
(STJ, HC 356.766/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe
13/06/2016)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00009 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0008751-57.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.008751-8/SP

EMBARGANTE : ALFREDO DE ALCANTARA
ADVOGADO : SP182890 CICERO MARCOS LIMA LANA

: SP296379 BIANCA FIORAMONTE LANA
EMBARGADO(A) : Justica Publica

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Alfredo de Alcântara, com fulcro no art. 105, III, a, da Constituição Federal, em face de
acórdão deste Tribunal que, por maioria, deu provimento ao recurso em sentido estrito, para que os autos da ação penal nº
2008.61.05.000898-5 fossem baixados à Vara de Origem para regular prosseguimento. Embargos infringentes desprovidos.

Alega-se, em síntese, ocorrência de bis in idem entre os processos autos nº 0000898-31.2008.4.03.6105 (anterior 2008.61.05.000898-
5) e 0010115-35.2007.4.03.6105 (anterior 2007.61.05.010115-4), uma vez que ambas as ações penais tratam do mesmo objeto,
mesma causa de pedir e mesmas partes.

Em contrarrazões, o MPF sustenta a inadmissão do recurso ou o seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.

O acórdão recorrido por ocasião dos embargos infringentes:

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. SONEGAÇÃO FISCAL.
LITISPENDÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. BASES DE CÁLCULO DISTINTAS.
1. A ação penal originária foi extinta ante o acolhimento de exceção de litispendência.
2. Da análise dos documentos acostados aos autos, os fatos investigados pelas ações penais são distintos, tanto que originaram
auto de infrações diversos, bem como a apuração de Imposto de Renda devido em montantes diferentes, eis que a base de cálculo
de cada imposto é diferente.
3. A extinção de uma das ações penais poderá ocasionar a impunidade de parte dos fatos, pois as movimentações bancárias e
suas omissões foram realizadas em contas corrente de titularidade diferentes, acarretando débitos distintos, ainda que no mesmo
ano-calendário.
4. Embargos infringentes desprovidos.

O recurso não deve ser admitido.

Sobre o tema da litispendência entre os aludidos autos, assim manifestou-se a egrégia Primeira Seção deste Tribunal por ocasião do
julgamento dos embargos infringentes, verbis:

"Contudo, da análise dos documentos acostados nos autos, os fatos investigados são distintos, tanto que originaram autos de
infração diversos, bem como a apuração de Imposto de Renda não recolhido em montantes diferentes.
Na ação penal nº 2007.61.05.010115-4, a fiscalização teve início somente em relação à Maria de Lourdes Barraviera, em razão
de depósitos bancários realizados, sem comprovação da origem dos recursos, em contas bancárias de sua titularidade, consoante
se observa do procedimento administrativo nº 10830.007130/2004-96. Foi lavrado auto de infração no valor de R$ 83.609,31
devido a título Imposto de Renda, excluídos juros e multa, ante a omissão de rendimentos na Declaração da contribuinte (fls.
44/80).
Por outro lado, a ação penal nº 2008.61.05.000898-5 está embasada em fiscalização de movimentação de contas bancárias de
titularidade do ora embargante, ALFREDO DE ALCÂNTARA, e a ausência de comprovação de origem de montante depositado,
conforme consta do processo administrativo nº 10830.007129/2004-61 (fls. 81/116), originando um débito de R$ 88.647,42,
referente ao Imposto de Renda, não computados juros de mora e multa.
A exordial acusatória da ação penal nº 2007.61.05.010115-4 foi aditada para incluir ALFREDO DE ALCÂNTARA como
denunciado, em razão de suas declarações de que teria sido o responsável por movimentar as contas bancárias de sua esposa,
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Maria de Lourdes Barraviera, com conhecimento dela, deixando de declarar valores e comprovar sua origem, com escopo de
reduzir o montante devido de tributos. Entretanto, tal responsabilização refere-se a fatos distintos, enquanto nesta ação penal
apura-se o possível cometimento de sonegação fiscal em relação a contas bancárias de sua cônjuge; no feito criminal originário
da exceção de litispendência, a conduta imputada ao embargante refere-se a contas correntes de sua titularidade, logo, são duas
condutas diversas, com resultados distintos, como se verifica da base de cálculo que origina o débito de Imposto de Renda
diferente em cada um dos procedimentos administrativos.
Outrossim, evidencia-se que a extinção de uma das ações penais poderá ocasionar a impunidade de parte dos fatos, isto é, na
hipótese em questão, a possível sonegação fiscal em relação às supostas omissões perpetradas por ALFREDO DE ALCÂNTARA
em suas contas bancárias."

Desse modo, verifica-se que o afastamento da conclusão alcançada pela Turma julgadora implicaria inaceitável revolvimento dos fatos e
provas carreados aos autos - notadamente pela comparação entre os elementos da ação sub judice e daquela outra tida como idêntica -,
providência vedada nesta sede especial, de restrita cognição, a teor da súmula nº 07 do STJ: "A pretensão de simples reexame de
prova não enseja recurso especial."

Nesse sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS INDEFERIDO LIMINARMENTE. INEVIDÊNCIA DE ILEGALIDADE.
1. A ilegalidade passível de justificar a impetração do habeas corpus deve ser manifesta, de constatação evidente, restringindo-se
a questões de direito que não demandem incursão no acervo probatório constante de ação penal.
2. No caso, se as instâncias ordinárias entenderam que não ficou comprovada a ocorrência de litispendência, não cabe ao
Superior Tribunal de Justiça reexaminar as circunstâncias do caso concreto nem o conjunto de provas para chegar a conclusão
diversa.
3. Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no HC 319455/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 14.04.2015, DJe 23.04.2015)
PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. PECULATO ELETRÔNICO. LITISPENDÊNCIA. ALEGAÇÃO SEM
DEVIDA COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. ILEGALIDADE NÃO DEMONSTRADA. RECURSO IMPROVIDO.
1. A alegação de que teria havido litispendência entre duas ações penais promovidas pelo Ministério Público demanda a
demonstração de que os fatos seriam idênticos. O constrangimento ilegal, no seio do remédio heroico, exige demonstração por
meio de prova pré-constituída. Descumprida tal tarefa, de bem aparelhar a petição do writ, tem-se clara hipótese de incidência
do ônus objetivo da prova, pelo qual, diante de situação em que há insuficiência/inexistência de elemento da prova, passa-se a
perquirir sobre o ônus da prova subjetivo, ou seja, a quem caberia a produção da prova pré-constituída do constrangimento
ilegal.
Tocando ao impetrante tal incumbência, com a insuficiência probatória, a este recai a desvantagem processual.
2. Recurso improvido.
(STJ, RHC 35563/RJ, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 23.10.2014, DJe 10.11.2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012900-62.2009.4.03.6181/SP
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2009.61.81.012900-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : FARES BAPTISTA PINTO
ADVOGADO : SP030969 JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00129006220094036181 8P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração (fls. 2626/2630) opostos por Fares Baptista Pinto em face de decisão desta Vice-Presidência que
não admitiu seu recurso especial.

Alega-se, em síntese, contradição do decisum eis que "afirma que o recurso reúne os pressupostos genéricos, mas não pode
prosseguir para a instância competente por falta de prequestionamento, ou porque exige reapreciação de provas".

É o relatório.

Decido.

Prescreve o artigo 619 do CPP o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão ambiguidade, obscuridade,
contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, outra não será a conclusão
senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano.

A despeito das razões invocadas pelo embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade, contradição ou omissão
passível de ser sanada pela via estreita dos embargos declaratórios. Ao revés, a decisão hostilizada enfrentou de modo fundamentado
todas as alegações deduzidas no reclamo extremo, do que emerge o intuito manifestamente infringente e protelatório dos presentes
aclaratórios.

Vale destacar, por oportuno, que o sistema processual prevê, de forma expressa, a medida adequada à impugnação da decisão que nega
admissibilidade ao recurso especial ou extraordinário, consistente no agravo, ex vi do art. 1.042 do CPC, na redação da Lei nº
13.256/2016.

Não sendo, pois, do interesse da embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e reforma, mais não cabe
senão desprover o recurso interposto.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011591-91.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.011591-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : ANTONIO JOSE DE CAMARGO
ADVOGADO : SP275699 JOSE CARLOS DE CAMARGO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00115919120104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Da análise dos autos, extrai-se que a turma julgadora desta Corte Regional, ao julgar o apelo do réu, acolheu a preliminar de nulidade da
ação penal em razão do indevido compartilhamento de dados sigilosos obtidos pela Receita Federal junto às instituições financeiras sem
prévia autorização judicial e anulou o feito, desde o recebimento da denúncia, não obstante a tese firmada pelo E. STF no julgamento do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     541/1533



RE nº 601.314/SP, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (Tema 225).

A esse respeito, o colegiado assentou que, no referido precedente, o Supremo não examinou "a questão da dispensa de exigência de
prévia autorização judicial para o compartilhamento com o Ministério Público pela Receita dos dados obtidos por esta última
mediante a quebra de sigilo para fins penais com base na Lei Complementar nº 105/2001". Assim, no entender da turma, não
obstante a declaração de constitucionalidade do art. 6º da Lei Complementar nº 105/01, o acórdão proferido pelo STF não permitiria
concluir que as informações bancárias sigilosas obtidas diretamente pelo Fisco, sem prévia autorização judicial, pudessem ser utilizadas
para fins de persecução penal.

Houve interposição de recurso extraordinário pelo MPF, o qual foi admitido por decisão desta Vice-Presidência, sob o entendimento de
que a matéria veiculada no recurso - licitude ou não do uso das provas obtidas pelo Fisco em conformidade com o art. 6º da LC nº
105/01 para fins de instruir ação criminal - extrapola o âmbito da discussão travada no julgamento do RE nº 601.314/SP.

Nesse contexto, constata-se, data vênia, ter sido o recurso admitido para análise da distinção feita pela Turma ao julgar a Apelação, que
afastaria a aplicação da Tese firmada pelo STF (RE nº 601.314 - Tema 225) no presente caso.
Por conseguinte, restituam-se os autos ao E. Supremo Tribunal Federal, para eventual reexame da decisão de fl. 582.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001189-81.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.001189-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : LAILA HENNANI reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00011898120114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Vistos.

Cuida-se de expediente aberto para providências quanto à restauração do feito cujos autos físicos foram objeto de roubo, conforme
relatado na Manifestação UVIP nº 0400133/ processo administrativo SEI nº 005457-59.2014.4.03.8000, de fls. 310/v.

Diante do referido roubo dos autos originais que estavam em malote dos correios, houve a recuperação da mídia digitalizada, no entanto,
a remessa dos autos à vara de origem, para os fins do art. 541, § 3°, do CPP, foi obstada porque ainda tramitava perante o Superior
Tribunal de Justiça estes mesmos autos digitalizados para julgamento do AREsp n° 239.890/SP e, assim, a efetivação da restauração dos
autos acarretaria a tramitação do mesmo processo em instâncias distintas.
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Sobreveio a notícia do julgamento do referido recurso, em trâmite eletrônico no Superior Tribunal de Justiça, ao qual foi negado
provimento, com trânsito em julgado em 21.09.2017 (fl. 326/342v).

Desse modo, superado o óbice para a efetivação da restauração destes autos, remetam-se os à origem, nos termos do artigo 541, § 3°,
do CPP.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00013 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0006655-67.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.006655-4/SP

RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : MARCOS ROBERTO VAZ
ADVOGADO : SP237407 THIAGO NOGUEIRA DE LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00066556720124036104 6 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição
Federal, contra acórdão deste Tribunal que negou provimento ao recurso em sentido estrito do parquet federal. Embargos de declaração
rejeitados.

Alega-se violação do art. 5º, X e XII, art. 129, I, VI, VIII e IX, e ambos da CF, porquanto possível a utilização pelo órgão ministerial
dos dados obtidos pelo Fisco para fins de persecução penal.

Em contrarrazões o recorrido sustenta a inadmissão do recurso ou seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos genéricos de admissibilidade.

A ementa do acórdão recorrido tem a seguinte redação:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. SENTENÇA QUE ANULOU AB INITIO A AÇÃO
PENAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO PELA RECEITA FEDERAL SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. LEI
COMPLEMENTAR 105/2001. IMPOSSIBILIDADE DE COMPARTILHAMENTO COM A ESFERA PENAL. PROVA ILÍCITA.
RECURSO DESPROVIDO.
1. Conforme precedentes do C. STJ e da Quarta Seção deste Regional, a quebra do sigilo bancário para fins de investigação
criminal ou instrução processual penal, nos termos do art. 5º, XII, da Constituição Federal, está sujeita à prévia autorização

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     543/1533



judicial.
2. Hipótese em que a prova da materialidade encontra-se em procedimento administrativo no bojo do qual a Receita Federal,
com fundamento no art. 6º da Lei Complementar nº 105/2001, obteve dados acobertados por sigilo mediante requisição direta às
instituições bancárias, sem prévia autorização judicial.
3. Reconhecida a ilicitude do compartilhamento de dados obtidos pela Receita Federal com o Ministério Público Federal, para
fins penais, e estando a materialidade delitiva demonstrada exclusivamente com base em tais elementos, tem-se acertada a
sentença que anulou a ação penal.
4. Recurso em sentido estrito desprovido.
O recurso comporta admissão.

Com efeito, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 601.314/SP (Rel. Min. Edson Fachin, Pleno, j. 24.02.2016),
submetido à sistemática dos recursos repetitivos (Tema 225), o Plenário da Suprema Corte assentou, dentre outras teses, a
constitucionalidade do art. 6º da Lei Complementar nº 105/01, que possibilita ao Fisco o acesso a dados bancários de contribuintes
mediante requisição direta às instituições financeiras, independentemente de autorização judicial, desde que a medida seja precedida de
instauração de processo administrativo ou de procedimento fiscal e que a análise dos referidos elementos seja imprescindível à autoridade
administrativa.

Eis o teor da tese fixada pelo Supremo (grifei):

"I - O art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos
cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de
sigilo da esfera bancária para a fiscal;
II - A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter
instrumental da norma, nos termos do artigo 144, § 1º, do CTN.
Obs: Redação da tese aprovada nos termos do item 2 da Ata da 12ª Sessão Administrativa do STF, realizada em 09/12/2015."

Confira-se, ainda, a íntegra da ementa do julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO AO SIGILO BANCÁRIO. DEVER
DE PAGAR IMPOSTOS. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO DA RECEITA FEDERAL ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART.
6º DA LEI COMPLEMENTAR 105/01. MECANISMOS FISCALIZATÓRIOS. APURAÇÃO DE CRÉDITOS RELATIVOS A
TRIBUTOS DISTINTOS DA CPMF. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA NORMA TRIBUTÁRIA. LEI 10.174/01. 1. O
litígio constitucional posto se traduz em um confronto entre o direito ao sigilo bancário e o dever de pagar tributos, ambos
referidos a um mesmo cidadão e de caráter constituinte no que se refere à comunidade política, à luz da finalidade precípua da
tributação de realizar a igualdade em seu duplo compromisso, a autonomia individual e o autogoverno coletivo. 2. Do ponto de
vista da autonomia individual, o sigilo bancário é uma das expressões do direito de personalidade que se traduz em ter suas
atividades e informações bancárias livres de ingerências ou ofensas, qualificadas como arbitrárias ou ilegais, de quem quer que
seja, inclusive do Estado ou da própria instituição financeira. 3. Entende-se que a igualdade é satisfeita no plano do autogoverno
coletivo por meio do pagamento de tributos, na medida da capacidade contributiva do contribuinte, por sua vez vinculado a um
Estado soberano comprometido com a satisfação das necessidades coletivas de seu Povo. 4. Verifica-se que o Poder Legislativo
não desbordou dos parâmetros constitucionais, ao exercer sua relativa liberdade de conformação da ordem jurídica, na medida
em que estabeleceu requisitos objetivos para a requisição de informação pela Administração Tributária às instituições
financeiras, assim como manteve o sigilo dos dados a respeito das transações financeiras do contribuinte, observando-se um
translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal. 5. A alteração na ordem jurídica promovida pela Lei 10.174/01 não
atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, uma vez que aquela se encerra na atribuição de
competência administrativa à Secretaria da Receita Federal, o que evidencia o caráter instrumental da norma em questão.
Aplica-se, portanto, o artigo 144, §1º, do Código Tributário Nacional. 6. Fixação de tese em relação ao item "a" do Tema 225
da sistemática da repercussão geral: "O art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza
a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos
objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal". 7. Fixação de tese em relação ao item "b" do Tema
225 da sistemática da repercussão geral: "A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis
tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §1º, do CTN". 8. Recurso extraordinário
a que se nega provimento.(STF, RE 601314, Rel. Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 24/02/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-198 DIVULG 15-09-2016 PUBLIC 16-09-2016)

No presente caso, a turma julgadora, reportando-se ao entendimento fixado pelo STF no acórdão transcrito acima, consignou que a
questão posta a deslinde desbordaria do mero exame de conformidade da norma citada com a Constituição.

Nesse particular, o colegiado salientou que, ainda na hipótese de se reconhecer a licitude da utilização das informações obtidas
diretamente pela Receita Federal em conformidade com o preceito normativo mencionado com a finalidade de constituição de crédito
tributário, seria inviável, à míngua de autorização judicial, a utilização desses mesmos dados bancários para fins de persecução penal, sob
pena de ofensa à Constituição Federal.
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Acerca desse ponto específico, o órgão fracionário ressaltou, inclusive, a ausência de manifestação da Corte Constitucional, no
julgamento do precedente em referência, sobre a possibilidade de o parquet federal utilizar em processos criminais, sem prévia
autorização judicial, esses elementos informativos colhidos pelo Fisco. Essa circunstância, aliás, já foi reconhecida em decisão
monocrática proferida pelo Min. Marco Aurélio, in verbis (grifei):

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - AGRAVO DESPROVIDO. 1. O Tribunal
Regional Federal da 3ª Região determinou o trancamento da ação penal, considerada a nulidade de provas obtidas por meio de
quebra de sigilo bancário sem autorização judicial. Assentou não ser permitido à Receita Federal fornecer dados obtidos
mediante requisição direta às instituições bancárias, sem prévia autorização judicial, para fins penais. No extraordinário cujo
trânsito busca alcançar, o Ministério Público Federal aponta a violação dos artigos 5º, incisos X e XI,I e 145, § 1º, e 97 da
Constituição Federal. Afirma contrariada a cláusula de reserva de plenário, aludindo a afastamento da norma inserta no artigo
6º da Lei Complementar nº 105/2001, a revelar declaração de inconstitucionalidade na via transversa. 2. Eis a síntese do
acórdão recorrido: (...). De início, o Colegiado de origem não incorreu em erro de procedimento, pelo que inviável concluir-se
pela afronta ao artigo 97 da Carta Federal. Descabe confundir declaração de inconstitucionalidade de norma com simples
interpretação da lei, à luz do caso concreto. No mais, o que sustentado nas razões do extraordinário, quanto à suposta violação
do artigo 145, § 1º, da Lei Fundamental, não foi enfrentado pelo Órgão julgador. Assim, padece o recurso da ausência de
prequestionamento, esbarrando nos verbetes nº 282 e 356 da Súmula do Supremo. O Supremo, no julgamento do recurso
extraordinário nº 601.314, oportunidade em que fiquei vencido, concluiu ser possível a Receita Federal requisitar, sem o crivo de
autoridade judicial, informações bancárias de instituições financeiras. Entretanto, o Pleno não definiu se os dados obtidos
diretamente pela Receita podem ser utilizados em processos criminais, assentando apenas quanto aos administrativos-fiscais.
Assim, resta inadequada a aplicação do mencionado precedente. 3. Conheço do agravo e o desprovejo. 4. Publiquem. Brasília,
11 de novembro de 2016. Ministro MARCO AURÉLIO Relator.
(STF, ARE 969785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 11/11/2016, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
244 DIVULG 17/11/2016 PUBLIC 18/11/2016)

Diante desse contexto narrado e da abrangência da controvérsia exposta nas razões ministeriais - envolvendo a análise do alcance da
interpretação conferida pelo STF ao art. 6º da LC nº 105/01 à luz das garantias inscritas na Constituição - o recurso revela-se dotado de
suficiente plausibilidade, a ensejar seu trânsito à instância superior a fim de que o Supremo manifeste-se sobre a questão.

Contudo, a reforçar ainda mais a plausibilidade da tese defendida pelo Ministério Público Federal, oportuno destacar recentes decisões
monocráticas proferidas por ministros da Corte Suprema consignando de modo expresso a licitude do uso das provas legitimamente
obtidas pelo Fisco, nos termos do art. 6º da LC nº 105/01, para fins de persecução criminal, in verbis (grifei):

"Decisão: Trata-se de recurso extraordinário com agravo que impugna acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos
autos da Apelação Criminal n. 0005226-28.2012.4.4.03.6181/SP. Na espécie, o recorrido foi denunciado como incurso no art. 1º,
I, e art. 2º, I, da Lei 8.137/1990, c/c art. 71 do Código Penal, em razão de apuração realizada pela Receita Federal ter
constatado que a empresa Austral Locação de Máquinas e Comércio Ltda omitiu receitas obtidas no ano calendário de 2005 na
ordem de R$ 9.187.264,15 (nove milhões, cento e oitenta e sete mil, duzentos e sessenta e quatro reais e quinze centavos. A
denúncia foi recebida em 28.5.2012. Devidamente instruídos os autos e desmembrado o processo em relação ao outro corréu, o
Juízo da 4ª Vara Criminal Federal/SP condenou R A M M à pena de 2 anos, 4 meses e 15 dias de reclusão, substituída por uma
pena de prestação de serviços à comunidade ou entidade pública e por uma pena de prestação pecuniária a União, pelo
cometimento de delito tipificado no inciso I, art. 1º, da Lei 8.137/1990. Irresignada, a defesa interpôs recurso de apelação. O
Tribunal Regional declarou a ilicitude das provas obtidas intermédio da quebra de sigilo bancário da empresa/contribuinte
representada pelo réu. Cito a ementa (fls. 604): (...)" Opostos embargos de declaração pelo Parquet Federal, que foram
rejeitados nos termos da ementa a seguir: "(...)" No recurso extraordinário, interposto com fundamento na alínea a do
permissivo constitucional, alega-se que o acórdão recorrido violou o art. 5º, inciso X e XII, e art. 145, § 1º, da Constituição
Federal de 1988 (fls. 618-634). Em resumo, o recorrente alega que, seja pela "própria Constituição Federal, seja a legislação
infraconstitucional, estas são pródigas em instrumentar o órgão do Parquet Federal na atuação do seu mister, razão pela qual
denota-se que a deflagração da representação fiscal para fins penais pela Receita Federal e sua protocolização no Órgão
Ministerial são deveres de ambos os órgãos, na forma do artigo 198, § 3º, I, do CTN, em conjugação com os artigos 7º, I e II, e
8º, II, ambos da LC nº 75/1993, em uma operação coordenada de mera transferência de sigilo bancário da Receita Federal para
o Órgão Ministerial, de modo que a obtenção dos dados bancários pelo Fisco ocorreu de modo constitucionalmente correto,
sendo sua remessa ao Parquet Federal realizada de maneira adequada e seu uso constitucionalmente adequado e necessário".
Sustenta, ainda, que "não havendo qualquer pecha na produção da prova em todas as suas fases (obtenção dos dados bancários
diretamente pela Receita + desnecessidade constitucional de ordem judicial + remessa legal do MP + uso constitucional pelo
MP), não há que se falar em ilicitude daquela na espécie, razão pela qual merece reforma o v acórdão recorrido por violar, de
maneira frontal e direta, os artigos 145, § 1º, e 5º, incisos X e XIII, ambos da Constituição Federal de 1988". O Tribunal a quo
não admitiu o extraordinário ao fundamento de que a suposta ofensa constitucional alegada, se existisse, seria reflexa ou
indireta. (fls. 669) Contra referida decisão de inadmissibilidade foi interposto agravo nos próprios autos, que repisa a tese
exposta no recurso extraordinário. É o relatório. Assiste razão ao recorrente. No caso dos autos, a constituição do crédito
tributário não apresentou qualquer mácula, porquanto não destoou do entendimento fixado por esta Corte no sentido de não
existir contrariedade ao disposto no art. 5º, incisos X e XII, CF/88, por afastamento do sigilo bancário pela Receita Federal sem
prévia autorização judicial, com base no art. 11, § 3º, da Lei 9.311/1996 (com redação dada pela Lei 10.741/2001), e sua
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aplicação a fatos pretéritos. A discussão em comento teve repercussão geral reconhecida no RE 601.314/SP RG (Tema 225, Rel.
Min. Ricardo Lewandowski, Dje 19.11.2009) cujo mérito restou pacificado no sentido de que o afastamento do sigilo bancário,
promovido nos termos do art. 6º da Lei Complementar 105/2001, não ofende o direito ao sigilo bancário. Ainda, o Plenário fixou
a tese de que a Lei 10.741/2001 não se submete ao princípio da irretroatividade das leis tributárias, ante seu caráter meramente
instrumental. Por oportuno, colho súmula do julgamento realizado 24.2.2016: "O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, apreciando o tema 225 da repercussão geral, conheceu do recurso e a este negou provimento, vencidos os Ministros
Marco Aurélio e Celso de Mello. Por maioria, o Tribunal fixou, quanto ao item "a" do tema em questão, a seguinte tese: "O art.
6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por
meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da
esfera bancária para a fiscal"; e, quanto ao item "b", a tese: "A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da
irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §1º, do CTN",
vencidos os Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello. Ausente, justificadamente, a Ministra Cármen Lúcia. Presidiu o
julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski." (grifei) Nessa esteira, frisa-se que o sigilo das informações bancárias foi mantido
no processo judicial, que está sob manto do segredo de justiça, limitando-se o acesso às partes e ao Poder Judiciário. Ademais, a
teor do art. 198, § 3º, inciso I, do Código Tributário Nacional (com redação dada pela Lei Complementar 104/2001), não é
vedada a divulgação de informações, para representação com fins penais, obtidas por parte da Fazenda Pública ou de seus
servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros
e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades. Dessa maneira, sendo legítimo os meios de obtenção da prova
material e sua utilização no processo administrativo fiscal, mostra-se lícita sua utilização para fins da persecução criminal.
Sobretudo, quando se observa que a omissão da informação revelou a efetiva supressão de tributos, demonstrando a
materialidade exigida para configuração do crime previso no art. 1º, inciso I, da Lei 8.137/1990, não existindo qualquer abuso
por parte da Administração Fiscal em encaminhar as informações ao Parquet. Ante o exposto, dou provimento ao recurso
extraordinário para cassar o acórdão proferido pelo TRF da 3ª Região e determino o retorno dos autos para prosseguimento do
julgamento da apelação interposta pela defesa (art. 21, § 1º, RISTF). Publique-se. Int.. Brasília, 25 de maio de 2016. Ministro
Gilmar Mendes Relator Documento assinado digitalmente."
(STF, ARE 953058, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 25/05/2016, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
109 DIVULG 27/05/2016 PUBLIC 30/05/2016)
"Trata-se de agravo contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto de acórdão que possui a seguinte
ementa: "(...)". No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Constituição Federal, alegou-se violação ao art. 5º, X e XII, da
mesma Carta. A pretensão recursal não merece acolhida. Isso porque os dispositivos constitucionais suscitados pelo recorrente
não foram prequestionados. Assim, como tem consignado este Tribunal, por meio da Súmula 282, é inadmissível o recurso
extraordinário se a questão constitucional versada não tiver sido apreciada no acórdão recorrido. Ademais, não opostos
embargos declaratórios para suprir a omissão, é inviável o recurso, nos termos da Súmula 356 do STF. Nesse sentido, destaco
julgados de ambas as Turmas desta Corte, cujas ementas transcrevo a seguir: (...). Além disso, o acórdão recorrido decidiu a
questão posta nos autos com fundamento na interpretação da legislação infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 105/2001).
Dessa forma, o exame da alegada ofensa ao texto constitucional envolve a reanálise da interpretação dada àquela norma pelo
juízo a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário. Ainda que
superados esses óbices, o recurso não prosperaria. É que o acórdão impugnado está em harmonia com o entendimento desta
Corte, formalizado sob a sistemática da repercussão geral, no sentido da constitucionalidade do art. 6º da Lei Complementar
105/2001. Eis a ementa do precedente: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO.
DIREITO AO SIGILO BANCÁRIO. DEVER DE PAGAR IMPOSTOS. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO DA RECEITA FEDERAL
ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR 105/01. MECANISMOS FISCALIZATÓRIOS.
APURAÇÃO DE CRÉDITOS RELATIVOS A TRIBUTOS DISTINTOS DA CPMF. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA
NORMA TRIBUTÁRIA. LEI 10.174/01. 1. O litígio constitucional posto se traduz em um confronto entre o direito ao sigilo
bancário e o dever de pagar tributos, ambos referidos a um mesmo cidadão e de caráter constituinte no que se refere à
comunidade política, à luz da finalidade precípua da tributação de realizar a igualdade em seu duplo compromisso, a autonomia
individual e o autogoverno coletivo. 2. Do ponto de vista da autonomia individual, o sigilo bancário é uma das expressões do
direito de personalidade que se traduz em ter suas atividades e informações bancárias livres de ingerências ou ofensas,
qualificadas como arbitrárias ou ilegais, de quem quer que seja, inclusive do Estado ou da própria instituição financeira. 3.
Entende-se que a igualdade é satisfeita no plano do autogoverno coletivo por meio do pagamento de tributos, na medida da
capacidade contributiva do contribuinte, por sua vez vinculado a um Estado soberano comprometido com a satisfação das
necessidades coletivas de seu Povo. 4. Verifica-se que o Poder Legislativo não desbordou dos parâmetros constitucionais, ao
exercer sua relativa liberdade de conformação da ordem jurídica, na medida em que estabeleceu requisitos objetivos para a
requisição de informação pela Administração Tributária às instituições financeiras, assim como manteve o sigilo dos dados a
respeito das transações financeiras do contribuinte, observando-se um translado do dever de sigilo da esfera bancária para a
fiscal. 5. A alteração na ordem jurídica promovida pela Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das
leis tributárias, uma vez que aquela se encerra na atribuição de competência administrativa à Secretaria da Receita Federal, o
que evidencia o caráter instrumental da norma em questão. Aplica-se, portanto, o artigo 144, §1º, do Código Tributário
Nacional. 6. Fixação de tese em relação ao item "a" do Tema 225 da sistemática da repercussão geral: "O art. 6º da Lei
Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do
princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera
bancária para a fiscal". 7. Fixação de tese em relação ao item "b" do Tema 225 da sistemática da repercussão geral: "A Lei
10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da
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norma, nos termos do artigo 144, §1º, do CTN". 8. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE 601.314/SP, Rel. Min.
Edson Fachin, Tribunal Pleno, grifos meus) Ademais, no sentido da possibilidade da utilização desses dados obtidos pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil para fins de instrução penal, cito as seguintes decisões: ARE 939.055/ES e ARE
953.058/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, e ARE 948.764/SP, Rel. Min. Roberto Barroso. Isso posto, nego seguimento ao recurso
(art. 21, § 1º, do RISTF). Publique-se. Brasília, 30 de setembro de 2016. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Relator."
(STF, ARE 998818, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 30/09/2016, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-211 DIVULG 03/10/2016 PUBLIC 04/10/2016)
Desse modo, competindo ao Supremo a interpretação das normas constitucionais, bem como diante da plausibilidade da tese aventada
pelo parquet federal e da existência de decisões - ainda que monocráticas - que amparam a tese do recorrente, de rigor a admissão do
reclamo extremo.

Por fim, saliente-se que, admitido o recurso por um fundamento, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente
eventualmente será objeto de exame, uma vez que são aplicáveis ao caso as súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001743-57.2013.4.03.6115/SP

2013.61.15.001743-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : SILVIO JORGE DA SILVA
ADVOGADO : SP066186 GLAUDECIR JOSE PASSADOR e outro(a)
No. ORIG. : 00017435720134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DESPACHO
Da análise dos autos, extrai-se que a turma julgadora desta Corte Regional, ao julgar o apelo do parquet, reconheceu a ilicitude da prova
que instrui a presente ação penal, não obstante a tese firmada pelo E. STF no julgamento do RE nº 601.314/SP, submetido à sistemática
dos recursos repetitivos (Tema 225).

A esse respeito, o colegiado assentou que o Supremo limitou-se, no referido precedente, a analisar a constitucionalidade do art. 6º da Lei
Complementar nº 105/01 sob a perspectiva do direito tributário, ou seja, "para fins de constituição de crédito tributário". Assim, no
entender da turma, o acórdão proferido pelo STF não permitiria concluir que as informações bancárias sigilosas obtidas diretamente pelo
Fisco, sem prévia autorização judicial, pudessem ser utilizadas para fins de persecução penal.

Houve interposição de recurso extraordinário pelo MPF, o qual foi admitido por decisão desta Vice-Presidência, sob o entendimento de
que a matéria veiculada no recurso - licitude ou não do uso das provas obtidas pelo Fisco em conformidade com o art. 6º da LC nº
105/01 para fins de instruir ação criminal - extrapola o âmbito da discussão travada no julgamento do RE nº 601.314/SP.

Nesse contexto, constata-se, data vênia, ter sido o recurso admitido para análise da distinção feita pela Turma ao julgar a Apelação, que
afastaria a aplicação da Tese firmada pelo STF (RE nº 601.314 - Tema 225) no presente caso.

Por conseguinte, restituam-se os autos ao E. Supremo Tribunal Federal, para eventual reexame da decisão de fl. 328.

Int.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001302-72.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.001302-9/SP

APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : HARRY CHIANG
ADVOGADO : SP102676 HELIOS ALEJANDRO NOGUES MOYANO e outro(a)
No. ORIG. : 00013027220134036181 10P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Harry Chiang com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste
Tribunal que, por maioria, deu provimento à apelação acusatória para condenar o réu. Os embargos declaratórios, opostos por quatro
vezes, foram rejeitados.
Alega-se, em síntese, afronta ao art. 158 do CPP, eis que imprescindível a realização de exame de corpo de delito nos casos de delitos
que deixam vestígios.
Em contrarrazões o MPF manifesta-se pela inadmissão do recurso ou seu desprovimento.
É o relatório.
Decido.
Da análise dos autos verifica-se que restou descumprida a disciplina prevista no art. 105, III, da Constituição Federal, que exige como
requisito específico para a admissão do recurso especial o esgotamento das vias recursais ordinárias.
Cuidando-se de acórdão desfavorável ao réu proferido por maioria de votos admite-se a interposição de embargos infringentes,
consoante previsão do art. 609, parágrafo único, do Código de Processo Penal, in verbis:
"Art. 609. Os recursos, apelações e embargos serão julgados pelos Tribunais de Justiça, câmaras ou turmas criminais, de acordo
com a competência estabelecida nas leis de organização judiciária.
Parágrafo único. Quando não for unânime a decisão de segunda instância, desfavorável ao réu, admitem-se embargos
infringentes e de nulidade, que poderão ser opostos dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação de acórdão, na forma do art.
613. Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto de divergência."
No caso sub judice houve nítida divergência passível de interposição de embargos infringentes. Para eliminar dúvidas, transcrevo os
dispositivos do voto vencedor e do voto divergente:
- voto condutor
"(...) Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação do Ministério Público Federal para reconhecer a licitude
das provas decorrentes da quebra de sigilo bancário realizada pela Receita Federal do Brasil e condenar o acusado Harry
Chiang a 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e a 13 (treze) dias-multa, no valor unitário mínimo
legal, pela prática do delito do art. 1º, I, da Lei n. 8.137/90, substituída a pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de
direitos, nos termos supra definidos (divirjo do Relator)."
- voto vencido
"(...) Por esses fundamentos, nego provimento à apelação do Ministério Público Federal para manter a absolvição do acusado
HARRY CHIANG pela prática do delito capitulado no artigo 1º, I, da Lei nº 8.137/90 c.c artigo 70 do Código Penal."
Assim, patente a divergência e sendo caso de embargos infringentes, não se exauriu a instância, motivo pelo qual se apresenta inadmissível
o presente recurso especial. Aplicável ao caso a súmula nº 207 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "é inadmissível recurso
especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acordão proferido no tribunal de origem".
Nesse sentido, confira-se o entendimento do STJ:
CRIMINAL. RESP. NÃO ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. SEGUNDA
INTERPOSIÇÃO. REITERAÇÃO. CONHECIMENTO. OMISSÃO E
OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. CONDENAÇÃO BASEADA EM INDÍCIOS. NÃO OCORRÊNCIA. CONTEXTO PROBATÓRIO.
PROVA DA PRÁTICA DE ATO DE OFÍCIO E DE AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO DEVER COM A ADMINISTRAÇÃO.
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NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. NÃO
CONHECIMENTO. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO
ART. 77 DO CÓDIGO PENAL. SUBSTITUIÇÃO REALIZADA DENTRO DOS DITAMES LEGAIS. PENA SUBSTITUTIVA.
PERDA DO CARGO. INCOMPATIBILIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E
DESPROVIDO.
I. Hipótese em que o recurso especial foi interposto conjuntamente aos embargos infringentes .
II. A interposição de recurso especial depende do esgotamento da via ordinária. Inteligência da Súmula n.º 281/STF.
III. Interposição de recurso especial posterior ao julgamento do embargos infringentes , reiterando os argumentos da primeira
impugnação. Conhecimento.
IV. Incabível a hipótese de ofensa ao art. 620 do CPP se o Tribunal a quo enfrentou a questão trazida nos embargos de
declaração.
V. Condenação baseada em amplo contexto probatório, afastando a alegação de ofensa ao art. 239 do Código de Processo
Penal, no sentido de que a mesma foi amparada somente em indícios.
VI. Não se conhece do recurso especial pela apontada negativa de vigência ao art. 386, II e VI do CPP c/c o § 1º do art. 317 do
CP, diante da necessidade de revolvimento de matéria fático-probatória que se faria necessária para sua análise. Incidência da
Súmula 07/STJ.
VII. recurso especial não conhecido, também, pela apontada ofensa ao art. 92, I, "a", do Código Penal, da forma como alegada,
diante da pretensão de demonstrar ausência de violação de dever para com a Administração.
VIII. Inaplicabilidade do sursis se não cumpridos os requisitos do art. 77 do Código Penal, uma vez que cabível a substituição da
pena.
IX. Substituição da pena procedida em conformidade aos ditames estabelecidos no § 2º do art. 44 do Código Penal, isto é,
tratando-se de pena privativa de liberdade superior a um ano, a mesma restou substituída por duas restritivas de direitos,
mantida a pena de multa estabelecida originariamente.
X. Não há incompatibilidade entre a pena substitutiva de inabilitação para exercício de cargo, função ou atividade pública com a
perda do cargo público do art. 92 do Código Penal, se aquela se refere a todo e qualquer cargo, atividade ou função que o réu,
porventura, viesse a assumir após a decisão condenatória e não especificamente ao cargo de policial rodoviário federal que ele
já ocupava.
XI. Recurso parcialmente conhecido e desprovido.
(STJ, REsp 897815/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 12.06.2007, Dj 13.08.2007, pág. 406)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL
INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO EXAURIMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.
EMBARGOS REJEITADOS.
1. Julgados os Embargos Declaratórios opostos ao acórdão que apreciou o pedido de incentivo fiscal formulado em Mandado de
Segurança por decisão unipessoal do Relator, o decisum ainda é passível de impugnação por meio de Agravo Interno ou
Regimental, sendo prematura a interposição do Recurso Especial, nesses casos, pois não esgotada a jurisdição do Colegiado a
quo. Nos termos da Súmula 281 do STF, aplicável por analogia ao Recurso Especial, é inadmissível Recurso Extraordinário,
quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada.
2. Ausente qualquer omissão no aresto embargado, rejeitam-se os Embargos de Declaração.
(STJ, EDcl no AgRg no Ag 1047261/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 06.08.2013, Dje 10.09.2013)
Ainda que superado esse óbice, o recurso não comporta trânsito à instância superior em virtude da ausência de prequestionamento do
dispositivo legal tido como violado.
Com efeito, a sustentada negativa de vigência do art. 158 do CPP não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido. Ausente, desse
modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso
interposto.
De acordo com o teor da súmula nº 282 do STF, o recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não
enfrentar questão federal que se alega violada. Confira-se o enunciado do verbete:
"É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada."
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.
São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001302-72.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.001302-9/SP

APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : HARRY CHIANG
ADVOGADO : SP102676 HELIOS ALEJANDRO NOGUES MOYANO e outro(a)
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No. ORIG. : 00013027220134036181 10P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Harry Chiang com fulcro no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão
deste Tribunal que, por maioria, deu provimento à apelação acusatória para condenar o réu. Os embargos declaratórios, opostos por
quatro vezes, foram rejeitados.

Sustenta-se, em síntese, violação do art. 5º, LIV e LV, da CF.

Em contrarrazões o MPF pugna pela inadmissão do recruso ou seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

O art. 102, III, da Constituição Federal, estabelece como condição para admissão do recurso extraordinário que sua interposição seja em
face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra acórdão desfavorável ao réu proferido por maioria de votos, hipótese
em que se admite a interposição de embargos infringentes, consoante previsão do art. 609, parágrafo único, do Código de Processo
Penal, in verbis:

"Art. 609. Os recursos, apelações e embargos serão julgados pelos Tribunais de Justiça, câmaras ou turmas criminais, de acordo
com a competência estabelecida nas leis de organização judiciária.
Parágrafo único. Quando não for unânime a decisão de segunda instância, desfavorável ao réu, admitem-se embargos
infringentes e de nulidade, que poderão ser opostos dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação de acórdão, na forma do art.
613. Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto de divergência."

No caso sub judice houve nítida divergência passível de interposição de embargos infringentes. Para eliminar dúvidas, transcrevo os
dispositivos do voto vencedor e do voto divergente:

- voto condutor
"(...) Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação do Ministério Público Federal para reconhecer a licitude
das provas decorrentes da quebra de sigilo bancário realizada pela Receita Federal do Brasil e condenar o acusado Harry
Chiang a 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e a 13 (treze) dias-multa, no valor unitário mínimo
legal, pela prática do delito do art. 1º, I, da Lei n. 8.137/90, substituída a pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de
direitos, nos termos supra definidos (divirjo do Relator)."
- voto vencido
"(...) Por esses fundamentos, nego provimento à apelação do Ministério Público Federal para manter a absolvição do acusado
HARRY CHIANG pela prática do delito capitulado no artigo 1º, I, da Lei nº 8.137/90 c.c artigo 70 do Código Penal."

Assim, não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não pode ser admitido por não preencher um de seus
requisitos formais. Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula nº 281 do STF:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001302-72.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.001302-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
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APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : HARRY CHIANG
ADVOGADO : SP102676 HELIOS ALEJANDRO NOGUES MOYANO e outro(a)
No. ORIG. : 00013027220134036181 10P Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 560 e 567: Defiro, à luz do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no HC nº 126.292/SP, de relatoria do Min. Teori
Zavascki, julgado em 17.02.2016, e nas medidas cautelares nas ADCs nº 43 e 44, de relatoria do Min. Marco Aurélio Mello, julgadas
em 05.10.2016.

Encaminhe a Secretaria as cópias necessárias para que o juízo de origem proceda à execução da pena.

Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003750-36.2014.4.03.6002/MS

2014.60.02.003750-6/MS

APELANTE : MARCOS ROBERTO BATISTA
ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO e outro(a)
APELANTE : ALLAN JUNIOR FLORIANO DA SILVA
ADVOGADO : MS010543 SANDRO SERGIO PIMENTEL e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : ADEMAR PEREIRA DA SILVA (desmembramento)
No. ORIG. : 00037503620144036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, III, alíneas a e c, da Constituição
Federal, contra acórdão deste Tribunal que deu parcial provimento às apelações defensivas.

Alega-se, em síntese, divergência jurisprudencial e contrariedade ao art. 62, IV, do CP, porquanto compatível a agravante referente à
prática do crime mediante paga ou promessa de recompensa com o delito previsto no art. 334-A do CP.

Em contrarrazões o recorrido Marcos Roberto Batista sustenta a inadmissão do recurso ou o seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos recursais genéricos.
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O acórdão recorrido recebeu a seguinte ementa:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRABANDO. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. REGIME PRISIONAL. SUBSTITUIÇÃO POR PENAS RESTRITIVAS DE
DIREITOS.
1. Comprovadas a materialidade e a autoria do crime de contrabando de cigarros.
2. A grande quantidade de maços de cigarros apreendidos justifica a fixação da pena-base acima do mínimo legal.
3. A ação realizada mediante paga ou promessa de recompensa é circunstância ordinária ao crime de contrabando, de maneira
que sua ocorrência foi objeto de ponderação já quando do próprio estabelecimento do preceito secundário do tipo penal.
4. Circunstância atenuante da confissão.
5. Fixado o regime aberto para início do cumprimento da pena privativa de liberdade (CP, art. 33, §§ 2º e 3º). Cabível a
substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos, vez que presentes os requisitos do art. 44 do Código
Penal.
6. Mantida a aplicação do efeito extrapenal decorrente da condenação previsto no art. 92, III, do Código Penal, até a extinção
da pena imposta.
7. Apelações das defesas parcialmente providas.
O recurso merece ser admitido para apreciação da suposta contrariedade ao art. 62, IV, do CP.

Oportuno salientar que a matéria posta à apreciação diz respeito a questão de direito e não de fato, descartando-se, assim, a necessidade
de reexame fático-probatório, à vista de não haver controvérsia sobre esses elementos, mas acerca de sua valoração jurídica.

Assim dispõe o art. 62, IV, do CP:

"Art. 62 - A pena será ainda agravada em relação ao agente que:
(...)
IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa."

A recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça possui julgados no sentido de ser cabível, em tese, a aplicação da agravante
inscrita no art. 62, IV, do CP às infrações penais de descaminho ou contrabando, desde que configurada a paga ou promessa de
recompensa, eis que referidas circunstâncias não consubstanciam elementares constitutivas do respectivo tipo penal.

Destaco, a propósito, precedentes emanados da Corte Superior em casos análogos (grifei):
PENAL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CRIMES DE DESCAMINHO E CONTRABANDO. PAGA OU
PROMESSA DE RECOMPENSA. AGRAVANTE. POSSIBILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS NÃO INERENTES AO TIPO.
PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Admite-se a incidência da agravante prevista no art. 62, IV, do CP ao delito do art. 334 do CP, se caracterizada a paga ou
promessa de recompensa, por não se tratarem de circunstâncias inerentes ao tipo penal.
2. Quem deixa de recolher os tributos aduaneiros, cometendo o ilícito do descaminho, pode perfeitamente assim o executar, por
meio de paga, ato que antecede ao cometimento do crime, ou por meio de recompensa, ato posterior à execução do crime, ou até
mesmo desprovido de qualquer desses propósitos (REsp 1317004/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA
TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe 09/10/2014).
3. Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1457834/PR, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 25/05/2016)
RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSO PENAL. DESCAMINHO. TRANSPORTE DE CIGARROS. PAGA OU PROMESSA
DE RECOMPENSA. AGRAVANTE. ARTIGO 62, IV, DO CÓDIGO PENAL. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE
APELAÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECONHECIMENTO DE FLAGRANTE ILEGALIDADE. CONCESSÃO DE
HABEAS CORPUS DE OFÍCIO. REINCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO COM A ATENUANTE DA CONFISSÃO.
POSSIBILIDADE.
1. É cabível a agravante prevista no art. 62, IV, do Código Penal a incidir no delito de descaminho, quando caracterizado que o
crime ocorreu mediante paga ou promessa de pagamento, por não constituir elementar do tipo previsto no artigo 334 do Código
Penal.
2. Inexistindo recurso de apelação perante o Tribunal de origem, a questão estará preclusa para apreciação do Superior Tribunal
de Justiça, em sede de recurso especial.
3. Todavia, verificada a flagrante ilegalidade, observadas as peculiaridades do caso, "é possível, na segunda fase da dosimetria
da pena, a compensação da agravante da reincidência com a atenuante da confissão espontânea, por serem igualmente
preponderantes, de acordo com o artigo 67 do Código Penal" (EREsp n. 1.154.752/RS, 3ª Seção, DJe 4/9/2012 e RESP. n.
1.341.370/MT, julgado pelo rito dos recursos repetitivos, 3ª Seção, DJe 17/4/2013).
4. Recurso especial do Ministério Publico Federal provido para reconhecer a agravante prevista no art. 62, IV, do Código Penal,
e não conhecer do recurso especial interposto por Ilton Mendes Ferraz. Habeas corpus concedido de ofício para, na segunda fase
da dosimetria da pena, proceder à compensação entre a agravante da reincidência e a atenuante da confissão espontânea,
tornando a reprimenda definitiva em 1 ano e 6 meses de reclusão.
(STJ, REsp 1317004/PR, Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ, j. 23/09/2014)
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Desse modo, à vista da plausibilidade da alegação e constituindo finalidade do recurso a uniformização interpretativa, afigura-se razoável a
pretensão de que o Superior Tribunal de Justiça se pronuncie sobre a questão.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000552-40.2014.4.03.6115/SP

2014.61.15.000552-0/SP

APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : RODRIGO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP171672 ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA e outro(a)
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : SONIA GONCALVES DA SILVA

: LUCIANA DE ALMEIDA
No. ORIG. : 00005524020144036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição
Federal, contra acórdão deste Tribunal que deu parcial provimento ao recurso do parquet federal a fim de afastar a absolvição do
apelado amparada no art. 386, II, do CPP, determinando, contudo, o trancamento da ação penal, reconhecendo a ilicitude da prova, com
a consequente nulidade ab initio do processo, em razão da ausência de justa causa.

Alega-se violação do art. 5º, X e XII, da CF, porquanto possível a utilização pelo órgão ministerial dos dados obtidos pelo Fisco para
fins de persecução penal.

Em contrarrazões o recorrido sustenta a inadmissão do recurso ou seu desprovimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos genéricos de admissibilidade.

A ementa do acórdão recorrido tem a seguinte redação:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (ART. 1º, I, DA LEI Nº 8.137/1990). QUEBRA DE
SIGILO BANCÁRIO. PROVA ILEGÍTIMA.
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1. A inviolabilidade do sigilo de dados, inserta no artigo 5º, XII, da Constituição Federal correlaciona-se com as garantias
fundamentais da intimidade e privacidade e, conquanto não se revistam de caráter absoluto, constituem manifestações
expressivas do direito da personalidade frente às intromissões de terceiros, mormente, de atos arbitrários por parte de qualquer
órgão do Poder Público.
2. A inviolabilidade de dados assegurada no texto constitucional acima transcrito está clausulada de forma absolutamente
explícita e somente admite exceção mediante atuação de autoridade judiciária e para fins de investigação criminal ou instrução
processual penal.
3. Mesmo nos casos em que tenha sido respeitada a reserva da jurisdição e o campo próprio de atuação (criminal), o sigilo só
pode ser quebrado se houver elementos que indiciem de forma minimamente provável a existência de autoria e materialidade
delitivas, já que a ressalva constitucional não contempla a quebra de caráter exploratório.
4. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADI´s n. 2386, 2390, 2397, 2859 e RE 601.314, não tratou da possibilidade
de compartilhamento de dados bancários obtidos sem autorização judicial e mesmo que se possa reconhecer que o artigo 6.º, da
Lei Complementar n. 105/2001, permita à autoridade pública acessar dados bancários de pessoa jurídica ou física, esta
autorização não configura a exigência do art. 5º, XII, da Constituição Federal.
5. É o caso de nulidade absoluta do processo, já que a denúncia fundamentou-se em elementos probatórios obtidos por meio da
quebra de sigilo bancário da pessoa jurídica, sem prévia autorização judicial.
6. Assim, deve ser reconhecida a ilicitude da prova, com a consequente nulidade "ab initio" do processo, por ausência de justa
causa, afastando-se o decreto absolutório.
7. Apelação ministerial parcialmente provida para declarar a nulidade do processo "ab initio", determinando o trancamento da
ação penal, por ausência de justa causa, assim como o desentranhamento dos documentos obtidos ilicitamente, ficando
ressalvada a possibilidade de nova denúncia ser oferecida após a devida autorização judicial para a utilização dos documentos
cobertos pelo sigilo fiscal.
O recurso comporta admissão.

Com efeito, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 601.314/SP (Rel. Min. Edson Fachin, Pleno, j. 24.02.2016),
submetido à sistemática dos recursos repetitivos (Tema 225), o Plenário da Suprema Corte assentou, dentre outras teses, a
constitucionalidade do art. 6º da Lei Complementar nº 105/01, que possibilita ao Fisco o acesso a dados bancários de contribuintes
mediante requisição direta às instituições financeiras, independentemente de autorização judicial, desde que a medida seja precedida de
instauração de processo administrativo ou de procedimento fiscal e que a análise dos referidos elementos seja imprescindível à autoridade
administrativa.

Eis o teor da tese fixada pelo Supremo (grifei):

"I - O art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos
cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de
sigilo da esfera bancária para a fiscal;
II - A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter
instrumental da norma, nos termos do artigo 144, § 1º, do CTN.
Obs: Redação da tese aprovada nos termos do item 2 da Ata da 12ª Sessão Administrativa do STF, realizada em 09/12/2015."

Confira-se, ainda, a íntegra da ementa do julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO AO SIGILO BANCÁRIO. DEVER
DE PAGAR IMPOSTOS. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO DA RECEITA FEDERAL ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART.
6º DA LEI COMPLEMENTAR 105/01. MECANISMOS FISCALIZATÓRIOS. APURAÇÃO DE CRÉDITOS RELATIVOS A
TRIBUTOS DISTINTOS DA CPMF. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA NORMA TRIBUTÁRIA. LEI 10.174/01. 1. O
litígio constitucional posto se traduz em um confronto entre o direito ao sigilo bancário e o dever de pagar tributos, ambos
referidos a um mesmo cidadão e de caráter constituinte no que se refere à comunidade política, à luz da finalidade precípua da
tributação de realizar a igualdade em seu duplo compromisso, a autonomia individual e o autogoverno coletivo. 2. Do ponto de
vista da autonomia individual, o sigilo bancário é uma das expressões do direito de personalidade que se traduz em ter suas
atividades e informações bancárias livres de ingerências ou ofensas, qualificadas como arbitrárias ou ilegais, de quem quer que
seja, inclusive do Estado ou da própria instituição financeira. 3. Entende-se que a igualdade é satisfeita no plano do autogoverno
coletivo por meio do pagamento de tributos, na medida da capacidade contributiva do contribuinte, por sua vez vinculado a um
Estado soberano comprometido com a satisfação das necessidades coletivas de seu Povo. 4. Verifica-se que o Poder Legislativo
não desbordou dos parâmetros constitucionais, ao exercer sua relativa liberdade de conformação da ordem jurídica, na medida
em que estabeleceu requisitos objetivos para a requisição de informação pela Administração Tributária às instituições
financeiras, assim como manteve o sigilo dos dados a respeito das transações financeiras do contribuinte, observando-se um
translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal. 5. A alteração na ordem jurídica promovida pela Lei 10.174/01 não
atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, uma vez que aquela se encerra na atribuição de
competência administrativa à Secretaria da Receita Federal, o que evidencia o caráter instrumental da norma em questão.
Aplica-se, portanto, o artigo 144, §1º, do Código Tributário Nacional. 6. Fixação de tese em relação ao item "a" do Tema 225
da sistemática da repercussão geral: "O art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza
a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos
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objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal". 7. Fixação de tese em relação ao item "b" do Tema
225 da sistemática da repercussão geral: "A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis
tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §1º, do CTN". 8. Recurso extraordinário
a que se nega provimento.(STF, RE 601314, Rel. Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 24/02/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-198 DIVULG 15-09-2016 PUBLIC 16-09-2016)

No presente caso, a turma julgadora, reportando-se ao entendimento fixado pelo STF no acórdão transcrito acima, consignou que a
questão posta a deslinde desbordaria do mero exame de conformidade da norma citada com a Constituição.

Nesse particular, o colegiado salientou que, ainda na hipótese de se reconhecer a licitude da utilização das informações obtidas
diretamente pela Receita Federal em conformidade com o preceito normativo mencionado com a finalidade de constituição de crédito
tributário, seria inviável, à míngua de autorização judicial, a utilização desses mesmos dados bancários para fins de persecução penal, sob
pena de ofensa ao art. 5º, X e XII, da Constituição Federal.

Acerca desse ponto específico, o órgão fracionário ressaltou, inclusive, a ausência de manifestação da Corte Constitucional, no
julgamento do precedente em referência, sobre a possibilidade de o parquet federal utilizar em processos criminais, sem prévia
autorização judicial, esses elementos informativos colhidos pelo Fisco. Essa circunstância, aliás, já foi reconhecida em decisão
monocrática proferida pelo Min. Marco Aurélio, in verbis (grifei):

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - AGRAVO DESPROVIDO. 1. O Tribunal
Regional Federal da 3ª Região determinou o trancamento da ação penal, considerada a nulidade de provas obtidas por meio de
quebra de sigilo bancário sem autorização judicial. Assentou não ser permitido à Receita Federal fornecer dados obtidos
mediante requisição direta às instituições bancárias, sem prévia autorização judicial, para fins penais. No extraordinário cujo
trânsito busca alcançar, o Ministério Público Federal aponta a violação dos artigos 5º, incisos X e XI,I e 145, § 1º, e 97 da
Constituição Federal. Afirma contrariada a cláusula de reserva de plenário, aludindo a afastamento da norma inserta no artigo
6º da Lei Complementar nº 105/2001, a revelar declaração de inconstitucionalidade na via transversa. 2. Eis a síntese do
acórdão recorrido: (...). De início, o Colegiado de origem não incorreu em erro de procedimento, pelo que inviável concluir-se
pela afronta ao artigo 97 da Carta Federal. Descabe confundir declaração de inconstitucionalidade de norma com simples
interpretação da lei, à luz do caso concreto. No mais, o que sustentado nas razões do extraordinário, quanto à suposta violação
do artigo 145, § 1º, da Lei Fundamental, não foi enfrentado pelo Órgão julgador. Assim, padece o recurso da ausência de
prequestionamento, esbarrando nos verbetes nº 282 e 356 da Súmula do Supremo. O Supremo, no julgamento do recurso
extraordinário nº 601.314, oportunidade em que fiquei vencido, concluiu ser possível a Receita Federal requisitar, sem o crivo de
autoridade judicial, informações bancárias de instituições financeiras. Entretanto, o Pleno não definiu se os dados obtidos
diretamente pela Receita podem ser utilizados em processos criminais, assentando apenas quanto aos administrativos-fiscais.
Assim, resta inadequada a aplicação do mencionado precedente. 3. Conheço do agravo e o desprovejo. 4. Publiquem. Brasília,
11 de novembro de 2016. Ministro MARCO AURÉLIO Relator.
(STF, ARE 969785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 11/11/2016, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
244 DIVULG 17/11/2016 PUBLIC 18/11/2016)

Diante desse contexto narrado e da abrangência da controvérsia exposta nas razões ministeriais - envolvendo a análise do alcance da
interpretação conferida pelo STF ao art. 6º da LC nº 105/01 à luz das garantias inscritas no art. 5º, X e XII, da CF - o recurso revela-se
dotado de suficiente plausibilidade, a ensejar seu trânsito à instância superior a fim de que o Supremo manifeste-se sobre a questão.

Contudo, a reforçar ainda mais a plausibilidade da tese defendida pelo Ministério Público Federal, oportuno destacar recentes decisões
monocráticas proferidas por ministros da Corte Suprema consignando de modo expresso a licitude do uso das provas legitimamente
obtidas pelo Fisco, nos termos do art. 6º da LC nº 105/01, para fins de persecução criminal, in verbis (grifei):

"Decisão: Trata-se de recurso extraordinário com agravo que impugna acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos
autos da Apelação Criminal n. 0005226-28.2012.4.4.03.6181/SP. Na espécie, o recorrido foi denunciado como incurso no art. 1º,
I, e art. 2º, I, da Lei 8.137/1990, c/c art. 71 do Código Penal, em razão de apuração realizada pela Receita Federal ter
constatado que a empresa Austral Locação de Máquinas e Comércio Ltda omitiu receitas obtidas no ano calendário de 2005 na
ordem de R$ 9.187.264,15 (nove milhões, cento e oitenta e sete mil, duzentos e sessenta e quatro reais e quinze centavos. A
denúncia foi recebida em 28.5.2012. Devidamente instruídos os autos e desmembrado o processo em relação ao outro corréu, o
Juízo da 4ª Vara Criminal Federal/SP condenou R A M M à pena de 2 anos, 4 meses e 15 dias de reclusão, substituída por uma
pena de prestação de serviços à comunidade ou entidade pública e por uma pena de prestação pecuniária a União, pelo
cometimento de delito tipificado no inciso I, art. 1º, da Lei 8.137/1990. Irresignada, a defesa interpôs recurso de apelação. O
Tribunal Regional declarou a ilicitude das provas obtidas intermédio da quebra de sigilo bancário da empresa/contribuinte
representada pelo réu. Cito a ementa (fls. 604): (...)" Opostos embargos de declaração pelo Parquet Federal, que foram
rejeitados nos termos da ementa a seguir: "(...)" No recurso extraordinário, interposto com fundamento na alínea a do
permissivo constitucional, alega-se que o acórdão recorrido violou o art. 5º, inciso X e XII, e art. 145, § 1º, da Constituição
Federal de 1988 (fls. 618-634). Em resumo, o recorrente alega que, seja pela "própria Constituição Federal, seja a legislação
infraconstitucional, estas são pródigas em instrumentar o órgão do Parquet Federal na atuação do seu mister, razão pela qual
denota-se que a deflagração da representação fiscal para fins penais pela Receita Federal e sua protocolização no Órgão
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Ministerial são deveres de ambos os órgãos, na forma do artigo 198, § 3º, I, do CTN, em conjugação com os artigos 7º, I e II, e
8º, II, ambos da LC nº 75/1993, em uma operação coordenada de mera transferência de sigilo bancário da Receita Federal para
o Órgão Ministerial, de modo que a obtenção dos dados bancários pelo Fisco ocorreu de modo constitucionalmente correto,
sendo sua remessa ao Parquet Federal realizada de maneira adequada e seu uso constitucionalmente adequado e necessário".
Sustenta, ainda, que "não havendo qualquer pecha na produção da prova em todas as suas fases (obtenção dos dados bancários
diretamente pela Receita + desnecessidade constitucional de ordem judicial + remessa legal do MP + uso constitucional pelo
MP), não há que se falar em ilicitude daquela na espécie, razão pela qual merece reforma o v acórdão recorrido por violar, de
maneira frontal e direta, os artigos 145, § 1º, e 5º, incisos X e XIII, ambos da Constituição Federal de 1988". O Tribunal a quo
não admitiu o extraordinário ao fundamento de que a suposta ofensa constitucional alegada, se existisse, seria reflexa ou
indireta. (fls. 669) Contra referida decisão de inadmissibilidade foi interposto agravo nos próprios autos, que repisa a tese
exposta no recurso extraordinário. É o relatório. Assiste razão ao recorrente. No caso dos autos, a constituição do crédito
tributário não apresentou qualquer mácula, porquanto não destoou do entendimento fixado por esta Corte no sentido de não
existir contrariedade ao disposto no art. 5º, incisos X e XII, CF/88, por afastamento do sigilo bancário pela Receita Federal sem
prévia autorização judicial, com base no art. 11, § 3º, da Lei 9.311/1996 (com redação dada pela Lei 10.741/2001), e sua
aplicação a fatos pretéritos. A discussão em comento teve repercussão geral reconhecida no RE 601.314/SP RG (Tema 225, Rel.
Min. Ricardo Lewandowski, Dje 19.11.2009) cujo mérito restou pacificado no sentido de que o afastamento do sigilo bancário,
promovido nos termos do art. 6º da Lei Complementar 105/2001, não ofende o direito ao sigilo bancário. Ainda, o Plenário fixou
a tese de que a Lei 10.741/2001 não se submete ao princípio da irretroatividade das leis tributárias, ante seu caráter meramente
instrumental. Por oportuno, colho súmula do julgamento realizado 24.2.2016: "O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, apreciando o tema 225 da repercussão geral, conheceu do recurso e a este negou provimento, vencidos os Ministros
Marco Aurélio e Celso de Mello. Por maioria, o Tribunal fixou, quanto ao item "a" do tema em questão, a seguinte tese: "O art.
6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por
meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da
esfera bancária para a fiscal"; e, quanto ao item "b", a tese: "A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da
irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §1º, do CTN",
vencidos os Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello. Ausente, justificadamente, a Ministra Cármen Lúcia. Presidiu o
julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski." (grifei) Nessa esteira, frisa-se que o sigilo das informações bancárias foi mantido
no processo judicial, que está sob manto do segredo de justiça, limitando-se o acesso às partes e ao Poder Judiciário. Ademais, a
teor do art. 198, § 3º, inciso I, do Código Tributário Nacional (com redação dada pela Lei Complementar 104/2001), não é
vedada a divulgação de informações, para representação com fins penais, obtidas por parte da Fazenda Pública ou de seus
servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros
e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades. Dessa maneira, sendo legítimo os meios de obtenção da prova
material e sua utilização no processo administrativo fiscal, mostra-se lícita sua utilização para fins da persecução criminal.
Sobretudo, quando se observa que a omissão da informação revelou a efetiva supressão de tributos, demonstrando a
materialidade exigida para configuração do crime previso no art. 1º, inciso I, da Lei 8.137/1990, não existindo qualquer abuso
por parte da Administração Fiscal em encaminhar as informações ao Parquet. Ante o exposto, dou provimento ao recurso
extraordinário para cassar o acórdão proferido pelo TRF da 3ª Região e determino o retorno dos autos para prosseguimento do
julgamento da apelação interposta pela defesa (art. 21, § 1º, RISTF). Publique-se. Int.. Brasília, 25 de maio de 2016. Ministro
Gilmar Mendes Relator Documento assinado digitalmente."
(STF, ARE 953058, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 25/05/2016, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
109 DIVULG 27/05/2016 PUBLIC 30/05/2016)
"Trata-se de agravo contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto de acórdão que possui a seguinte
ementa: "(...)". No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Constituição Federal, alegou-se violação ao art. 5º, X e XII, da
mesma Carta. A pretensão recursal não merece acolhida. Isso porque os dispositivos constitucionais suscitados pelo recorrente
não foram prequestionados. Assim, como tem consignado este Tribunal, por meio da Súmula 282, é inadmissível o recurso
extraordinário se a questão constitucional versada não tiver sido apreciada no acórdão recorrido. Ademais, não opostos
embargos declaratórios para suprir a omissão, é inviável o recurso, nos termos da Súmula 356 do STF. Nesse sentido, destaco
julgados de ambas as Turmas desta Corte, cujas ementas transcrevo a seguir: (...). Além disso, o acórdão recorrido decidiu a
questão posta nos autos com fundamento na interpretação da legislação infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 105/2001).
Dessa forma, o exame da alegada ofensa ao texto constitucional envolve a reanálise da interpretação dada àquela norma pelo
juízo a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário. Ainda que
superados esses óbices, o recurso não prosperaria. É que o acórdão impugnado está em harmonia com o entendimento desta
Corte, formalizado sob a sistemática da repercussão geral, no sentido da constitucionalidade do art. 6º da Lei Complementar
105/2001. Eis a ementa do precedente: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO.
DIREITO AO SIGILO BANCÁRIO. DEVER DE PAGAR IMPOSTOS. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO DA RECEITA FEDERAL
ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR 105/01. MECANISMOS FISCALIZATÓRIOS.
APURAÇÃO DE CRÉDITOS RELATIVOS A TRIBUTOS DISTINTOS DA CPMF. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA
NORMA TRIBUTÁRIA. LEI 10.174/01. 1. O litígio constitucional posto se traduz em um confronto entre o direito ao sigilo
bancário e o dever de pagar tributos, ambos referidos a um mesmo cidadão e de caráter constituinte no que se refere à
comunidade política, à luz da finalidade precípua da tributação de realizar a igualdade em seu duplo compromisso, a autonomia
individual e o autogoverno coletivo. 2. Do ponto de vista da autonomia individual, o sigilo bancário é uma das expressões do
direito de personalidade que se traduz em ter suas atividades e informações bancárias livres de ingerências ou ofensas,
qualificadas como arbitrárias ou ilegais, de quem quer que seja, inclusive do Estado ou da própria instituição financeira. 3.
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Entende-se que a igualdade é satisfeita no plano do autogoverno coletivo por meio do pagamento de tributos, na medida da
capacidade contributiva do contribuinte, por sua vez vinculado a um Estado soberano comprometido com a satisfação das
necessidades coletivas de seu Povo. 4. Verifica-se que o Poder Legislativo não desbordou dos parâmetros constitucionais, ao
exercer sua relativa liberdade de conformação da ordem jurídica, na medida em que estabeleceu requisitos objetivos para a
requisição de informação pela Administração Tributária às instituições financeiras, assim como manteve o sigilo dos dados a
respeito das transações financeiras do contribuinte, observando-se um translado do dever de sigilo da esfera bancária para a
fiscal. 5. A alteração na ordem jurídica promovida pela Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das
leis tributárias, uma vez que aquela se encerra na atribuição de competência administrativa à Secretaria da Receita Federal, o
que evidencia o caráter instrumental da norma em questão. Aplica-se, portanto, o artigo 144, §1º, do Código Tributário
Nacional. 6. Fixação de tese em relação ao item "a" do Tema 225 da sistemática da repercussão geral: "O art. 6º da Lei
Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do
princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera
bancária para a fiscal". 7. Fixação de tese em relação ao item "b" do Tema 225 da sistemática da repercussão geral: "A Lei
10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da
norma, nos termos do artigo 144, §1º, do CTN". 8. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE 601.314/SP, Rel. Min.
Edson Fachin, Tribunal Pleno, grifos meus) Ademais, no sentido da possibilidade da utilização desses dados obtidos pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil para fins de instrução penal, cito as seguintes decisões: ARE 939.055/ES e ARE
953.058/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, e ARE 948.764/SP, Rel. Min. Roberto Barroso. Isso posto, nego seguimento ao recurso
(art. 21, § 1º, do RISTF). Publique-se. Brasília, 30 de setembro de 2016. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Relator."
(STF, ARE 998818, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 30/09/2016, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-211 DIVULG 03/10/2016 PUBLIC 04/10/2016)
Desse modo, competindo ao Supremo a interpretação das normas constitucionais, bem como diante da plausibilidade da tese aventada
pelo parquet federal e da existência de decisões - ainda que monocráticas - que amparam a tese do recorrente, de rigor a admissão do
reclamo extremo.

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição
Federal, contra acórdão deste Tribunal que deu parcial provimento ao recurso do MPF apenas para afastar a absolvição decretada pelo
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juízo a quo, mantendo, contudo, o reconhecimento da ilicitude das provas obtidas por meio da quebra de sigilo bancário e anulou o
processo ab initio. Determinou, ainda, o trancamento da ação penal por ausência de justa causa para a persecução penal e o
desentranhamento dos documentos obtidos ilicitamente, com a devolução destes ao titular.

Alega-se violação do art. 5º, X e XII, e art. 145, § 1º, ambos da CF, porquanto possível a utilização pelo órgão ministerial dos dados
obtidos pelo Fisco para fins de persecução penal.

Em contrarrazões, o recorrido pugna pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos genéricos de admissibilidade.

A ementa do acórdão recorrido tem a seguinte redação:
APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI Nº 8.137/1990. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO PELA RECEITA
FEDERAL. PROVA ILÍCITA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA.
1 - Diante da inércia do contribuinte, a Receita Federal providenciou a emissão dos RMF para requisitar aos bancos a emissão
dos extratos das contas correntes de titularidade do apelante, tendo sido constatado que o contribuinte apresentou
movimentação bancária em valores incompatíveis com as suas declarações. Por tais razões, foram lavrados os competentes
autos de infração, com a constituição definitiva do crédito tributário subjacente à presente ação penal.
2 - Apesar da divergência de posicionamento existente no Superior Tribunal de Justiça acerca da legitimidade da quebra do
sigilo bancário requisitado diretamente pelo Fisco, sem prévia autorização judicial para fins de constituição de crédito tributário,
deve prevalecer a posição de que tal ato, no âmbito criminal, enseja flagrante constrangimento ilegal.
3 - A quebra do sigilo bancário para investigação criminal deve ser necessariamente submetida à avaliação do magistrado
competente, a quem cabe motivar concretamente seu "decisum", nos termos dos artigos 5º, inciso XII e 93, inciso IX, da
Constituição Federal.
4 - Não é possível a Receita Federal - órgão interessado no processo administrativo e tributário -, sem competência
constitucional específica, fornecer dados obtidos mediante requisição direta às instituições bancárias, sem prévia autorização
judicial, para fins penais.
5 - O entendimento adotado pela 4ª Seção desta Corte não parte do pressuposto de que a Receita Federal não possa ter acesso a
dados bancários sem prévia autorização judicial para fins de constituição de crédito tributário, na forma do artigo 6°, da LC
105/2001, dos artigos 7° e 8°, da Lei 8.021/90, do artigo 42, da Lei 9.430/96 e do artigo 145, §1°, da CF, mas sim de que tal
providência não é admitida no plano da investigação criminal, onde se exige a avaliação do magistrado competente, a quem
cabe motivar concretamente seu decisum, nos termos dos artigos 5º, inciso XII e 93, inciso IX, da Constituição Federal. Adotou-
se o posicionamento de que, ainda que se admita a quebra do sigilo bancário requisitado diretamente pelo Fisco, sem prévia
autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário, tal providência não é admitida no plano da investigação
criminal.
6 - O acórdão proferido pelo E. STF - Supremo Tribunal Federal no julgamento levado a efeito no dia 24.02.2016, que tinha por
objeto o RE 601314 e as ADIs 2859, 2390, 2386 e 2397, em nada socorre a pretensão da acusação, pois a análise da E. Corte
limitou-se à seara tributária, não tendo o STF assentado que a questão da dispensa de exigência de prévia autorização judicial
para o compartilhamento com o Ministério Público pela Receita dos dados obtidos por esta última mediante a quebra de sigilo
para fins penais, com base na Lei Complementar nº 105/2001.
7 - Tendo em vista que o procedimento administrativo constitui a própria materialidade delitiva, estando este viciado, a
persecução penal não pode iniciar, não sendo o caso de absolvição do réu, mas sim de trancamento da ação penal.
8 - Apelação parcialmente provida.

O recurso comporta admissão.

Com efeito, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 601.314/SP (Rel. Min. Edson Fachin, Pleno, j. 24.02.2016),
submetido à sistemática dos recursos repetitivos (Tema 225), o Plenário da Suprema Corte assentou, dentre outras teses, a
constitucionalidade do art. 6º da Lei Complementar nº 105/01, que possibilita ao Fisco o acesso a dados bancários de contribuintes
mediante requisição direta às instituições financeiras, independentemente de autorização judicial, desde que a medida seja precedida de
instauração de processo administrativo ou de procedimento fiscal e que a análise dos referidos elementos seja imprescindível à autoridade
administrativa.

Eis o teor da tese fixada pelo Supremo (grifei):

"I - O art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos
cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de
sigilo da esfera bancária para a fiscal;
II - A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter
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instrumental da norma, nos termos do artigo 144, § 1º, do CTN.
Obs: Redação da tese aprovada nos termos do item 2 da Ata da 12ª Sessão Administrativa do STF, realizada em 09/12/2015."

Confira-se, ainda, a íntegra da ementa do julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO AO SIGILO BANCÁRIO. DEVER
DE PAGAR IMPOSTOS. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO DA RECEITA FEDERAL ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART.
6º DA LEI COMPLEMENTAR 105/01. MECANISMOS FISCALIZATÓRIOS. APURAÇÃO DE CRÉDITOS RELATIVOS A
TRIBUTOS DISTINTOS DA CPMF. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA NORMA TRIBUTÁRIA. LEI 10.174/01. 1. O
litígio constitucional posto se traduz em um confronto entre o direito ao sigilo bancário e o dever de pagar tributos, ambos
referidos a um mesmo cidadão e de caráter constituinte no que se refere à comunidade política, à luz da finalidade precípua da
tributação de realizar a igualdade em seu duplo compromisso, a autonomia individual e o autogoverno coletivo. 2. Do ponto de
vista da autonomia individual, o sigilo bancário é uma das expressões do direito de personalidade que se traduz em ter suas
atividades e informações bancárias livres de ingerências ou ofensas, qualificadas como arbitrárias ou ilegais, de quem quer que
seja, inclusive do Estado ou da própria instituição financeira. 3. Entende-se que a igualdade é satisfeita no plano do autogoverno
coletivo por meio do pagamento de tributos, na medida da capacidade contributiva do contribuinte, por sua vez vinculado a um
Estado soberano comprometido com a satisfação das necessidades coletivas de seu Povo. 4. Verifica-se que o Poder Legislativo
não desbordou dos parâmetros constitucionais, ao exercer sua relativa liberdade de conformação da ordem jurídica, na medida
em que estabeleceu requisitos objetivos para a requisição de informação pela Administração Tributária às instituições
financeiras, assim como manteve o sigilo dos dados a respeito das transações financeiras do contribuinte, observando-se um
translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal. 5. A alteração na ordem jurídica promovida pela Lei 10.174/01 não
atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, uma vez que aquela se encerra na atribuição de
competência administrativa à Secretaria da Receita Federal, o que evidencia o caráter instrumental da norma em questão.
Aplica-se, portanto, o artigo 144, §1º, do Código Tributário Nacional. 6. Fixação de tese em relação ao item "a" do Tema 225
da sistemática da repercussão geral: "O art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza
a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos
objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal". 7. Fixação de tese em relação ao item "b" do Tema
225 da sistemática da repercussão geral: "A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis
tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §1º, do CTN". 8. Recurso extraordinário
a que se nega provimento.(STF, RE 601314, Rel. Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 24/02/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-198 DIVULG 15-09-2016 PUBLIC 16-09-2016)

No presente caso, a turma julgadora, reportando-se ao entendimento fixado pelo STF no acórdão transcrito acima, consignou que a
questão posta a deslinde desbordaria do mero exame de conformidade da norma citada com a Constituição.

Nesse particular, o colegiado salientou que, ainda na hipótese de se reconhecer a licitude da utilização das informações obtidas
diretamente pela Receita Federal em conformidade com o preceito normativo mencionado com a finalidade de constituição de crédito
tributário, seria inviável, à míngua de autorização judicial, a utilização desses mesmos dados bancários para fins de persecução penal, sob
pena de ofensa ao art. 5º, X e XII, da Constituição Federal.

Acerca desse ponto específico, o órgão fracionário ressaltou, inclusive, a ausência de manifestação da Corte Constitucional, no
julgamento do precedente em referência, sobre a possibilidade de o parquet federal utilizar em processos criminais, sem prévia
autorização judicial, esses elementos informativos colhidos pelo Fisco. Essa circunstância, aliás, já foi reconhecida em decisão
monocrática proferida pelo Min. Marco Aurélio, in verbis (grifei):

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - AGRAVO DESPROVIDO. 1. O Tribunal
Regional Federal da 3ª Região determinou o trancamento da ação penal, considerada a nulidade de provas obtidas por meio de
quebra de sigilo bancário sem autorização judicial. Assentou não ser permitido à Receita Federal fornecer dados obtidos
mediante requisição direta às instituições bancárias, sem prévia autorização judicial, para fins penais. No extraordinário cujo
trânsito busca alcançar, o Ministério Público Federal aponta a violação dos artigos 5º, incisos X e XI,I e 145, § 1º, e 97 da
Constituição Federal. Afirma contrariada a cláusula de reserva de plenário, aludindo a afastamento da norma inserta no artigo
6º da Lei Complementar nº 105/2001, a revelar declaração de inconstitucionalidade na via transversa. 2. Eis a síntese do
acórdão recorrido: (...). De início, o Colegiado de origem não incorreu em erro de procedimento, pelo que inviável concluir-se
pela afronta ao artigo 97 da Carta Federal. Descabe confundir declaração de inconstitucionalidade de norma com simples
interpretação da lei, à luz do caso concreto. No mais, o que sustentado nas razões do extraordinário, quanto à suposta violação
do artigo 145, § 1º, da Lei Fundamental, não foi enfrentado pelo Órgão julgador. Assim, padece o recurso da ausência de
prequestionamento, esbarrando nos verbetes nº 282 e 356 da Súmula do Supremo. O Supremo, no julgamento do recurso
extraordinário nº 601.314, oportunidade em que fiquei vencido, concluiu ser possível a Receita Federal requisitar, sem o crivo de
autoridade judicial, informações bancárias de instituições financeiras. Entretanto, o Pleno não definiu se os dados obtidos
diretamente pela Receita podem ser utilizados em processos criminais, assentando apenas quanto aos administrativos-fiscais.
Assim, resta inadequada a aplicação do mencionado precedente. 3. Conheço do agravo e o desprovejo. 4. Publiquem. Brasília,
11 de novembro de 2016. Ministro MARCO AURÉLIO Relator.
(STF, ARE 969785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 11/11/2016, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
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244 DIVULG 17/11/2016 PUBLIC 18/11/2016)

Diante desse contexto narrado e da abrangência da controvérsia exposta nas razões ministeriais - envolvendo a análise do alcance da
interpretação conferida pelo STF ao art. 6º da LC nº 105/01 à luz das garantias inscritas no art. 5º, X e XII, da CF - o recurso revela-se
dotado de suficiente plausibilidade, a ensejar seu trânsito à instância superior a fim de que o Supremo manifeste-se sobre a questão.

Contudo, a reforçar ainda mais a plausibilidade da tese defendida pelo Ministério Público Federal, oportuno destacar recentes decisões
monocráticas proferidas por ministros da Corte Suprema consignando de modo expresso a licitude do uso das provas legitimamente
obtidas pelo Fisco, nos termos do art. 6º da LC nº 105/01, para fins de persecução criminal, in verbis (grifei):

"Decisão: Trata-se de recurso extraordinário com agravo que impugna acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos
autos da Apelação Criminal n. 0005226-28.2012.4.4.03.6181/SP. Na espécie, o recorrido foi denunciado como incurso no art. 1º,
I, e art. 2º, I, da Lei 8.137/1990, c/c art. 71 do Código Penal, em razão de apuração realizada pela Receita Federal ter
constatado que a empresa Austral Locação de Máquinas e Comércio Ltda omitiu receitas obtidas no ano calendário de 2005 na
ordem de R$ 9.187.264,15 (nove milhões, cento e oitenta e sete mil, duzentos e sessenta e quatro reais e quinze centavos. A
denúncia foi recebida em 28.5.2012. Devidamente instruídos os autos e desmembrado o processo em relação ao outro corréu, o
Juízo da 4ª Vara Criminal Federal/SP condenou R A M M à pena de 2 anos, 4 meses e 15 dias de reclusão, substituída por uma
pena de prestação de serviços à comunidade ou entidade pública e por uma pena de prestação pecuniária a União, pelo
cometimento de delito tipificado no inciso I, art. 1º, da Lei 8.137/1990. Irresignada, a defesa interpôs recurso de apelação. O
Tribunal Regional declarou a ilicitude das provas obtidas intermédio da quebra de sigilo bancário da empresa/contribuinte
representada pelo réu. Cito a ementa (fls. 604): (...)" Opostos embargos de declaração pelo Parquet Federal, que foram
rejeitados nos termos da ementa a seguir: "(...)" No recurso extraordinário, interposto com fundamento na alínea a do
permissivo constitucional, alega-se que o acórdão recorrido violou o art. 5º, inciso X e XII, e art. 145, § 1º, da Constituição
Federal de 1988 (fls. 618-634). Em resumo, o recorrente alega que, seja pela "própria Constituição Federal, seja a legislação
infraconstitucional, estas são pródigas em instrumentar o órgão do Parquet Federal na atuação do seu mister, razão pela qual
denota-se que a deflagração da representação fiscal para fins penais pela Receita Federal e sua protocolização no Órgão
Ministerial são deveres de ambos os órgãos, na forma do artigo 198, § 3º, I, do CTN, em conjugação com os artigos 7º, I e II, e
8º, II, ambos da LC nº 75/1993, em uma operação coordenada de mera transferência de sigilo bancário da Receita Federal para
o Órgão Ministerial, de modo que a obtenção dos dados bancários pelo Fisco ocorreu de modo constitucionalmente correto,
sendo sua remessa ao Parquet Federal realizada de maneira adequada e seu uso constitucionalmente adequado e necessário".
Sustenta, ainda, que "não havendo qualquer pecha na produção da prova em todas as suas fases (obtenção dos dados bancários
diretamente pela Receita + desnecessidade constitucional de ordem judicial + remessa legal do MP + uso constitucional pelo
MP), não há que se falar em ilicitude daquela na espécie, razão pela qual merece reforma o v acórdão recorrido por violar, de
maneira frontal e direta, os artigos 145, § 1º, e 5º, incisos X e XIII, ambos da Constituição Federal de 1988". O Tribunal a quo
não admitiu o extraordinário ao fundamento de que a suposta ofensa constitucional alegada, se existisse, seria reflexa ou
indireta. (fls. 669) Contra referida decisão de inadmissibilidade foi interposto agravo nos próprios autos, que repisa a tese
exposta no recurso extraordinário. É o relatório. Assiste razão ao recorrente. No caso dos autos, a constituição do crédito
tributário não apresentou qualquer mácula, porquanto não destoou do entendimento fixado por esta Corte no sentido de não
existir contrariedade ao disposto no art. 5º, incisos X e XII, CF/88, por afastamento do sigilo bancário pela Receita Federal sem
prévia autorização judicial, com base no art. 11, § 3º, da Lei 9.311/1996 (com redação dada pela Lei 10.741/2001), e sua
aplicação a fatos pretéritos. A discussão em comento teve repercussão geral reconhecida no RE 601.314/SP RG (Tema 225, Rel.
Min. Ricardo Lewandowski, Dje 19.11.2009) cujo mérito restou pacificado no sentido de que o afastamento do sigilo bancário,
promovido nos termos do art. 6º da Lei Complementar 105/2001, não ofende o direito ao sigilo bancário. Ainda, o Plenário fixou
a tese de que a Lei 10.741/2001 não se submete ao princípio da irretroatividade das leis tributárias, ante seu caráter meramente
instrumental. Por oportuno, colho súmula do julgamento realizado 24.2.2016: "O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, apreciando o tema 225 da repercussão geral, conheceu do recurso e a este negou provimento, vencidos os Ministros
Marco Aurélio e Celso de Mello. Por maioria, o Tribunal fixou, quanto ao item "a" do tema em questão, a seguinte tese: "O art.
6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por
meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da
esfera bancária para a fiscal"; e, quanto ao item "b", a tese: "A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da
irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §1º, do CTN",
vencidos os Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello. Ausente, justificadamente, a Ministra Cármen Lúcia. Presidiu o
julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski." (grifei) Nessa esteira, frisa-se que o sigilo das informações bancárias foi mantido
no processo judicial, que está sob manto do segredo de justiça, limitando-se o acesso às partes e ao Poder Judiciário. Ademais, a
teor do art. 198, § 3º, inciso I, do Código Tributário Nacional (com redação dada pela Lei Complementar 104/2001), não é
vedada a divulgação de informações, para representação com fins penais, obtidas por parte da Fazenda Pública ou de seus
servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros
e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades. Dessa maneira, sendo legítimo os meios de obtenção da prova
material e sua utilização no processo administrativo fiscal, mostra-se lícita sua utilização para fins da persecução criminal.
Sobretudo, quando se observa que a omissão da informação revelou a efetiva supressão de tributos, demonstrando a
materialidade exigida para configuração do crime previso no art. 1º, inciso I, da Lei 8.137/1990, não existindo qualquer abuso
por parte da Administração Fiscal em encaminhar as informações ao Parquet. Ante o exposto, dou provimento ao recurso
extraordinário para cassar o acórdão proferido pelo TRF da 3ª Região e determino o retorno dos autos para prosseguimento do
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julgamento da apelação interposta pela defesa (art. 21, § 1º, RISTF). Publique-se. Int.. Brasília, 25 de maio de 2016. Ministro
Gilmar Mendes Relator Documento assinado digitalmente."
(STF, ARE 953058, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 25/05/2016, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
109 DIVULG 27/05/2016 PUBLIC 30/05/2016)
"Trata-se de agravo contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto de acórdão que possui a seguinte
ementa: "(...)". No RE, interposto com base no art. 102, III, a, da Constituição Federal, alegou-se violação ao art. 5º, X e XII, da
mesma Carta. A pretensão recursal não merece acolhida. Isso porque os dispositivos constitucionais suscitados pelo recorrente
não foram prequestionados. Assim, como tem consignado este Tribunal, por meio da Súmula 282, é inadmissível o recurso
extraordinário se a questão constitucional versada não tiver sido apreciada no acórdão recorrido. Ademais, não opostos
embargos declaratórios para suprir a omissão, é inviável o recurso, nos termos da Súmula 356 do STF. Nesse sentido, destaco
julgados de ambas as Turmas desta Corte, cujas ementas transcrevo a seguir: (...). Além disso, o acórdão recorrido decidiu a
questão posta nos autos com fundamento na interpretação da legislação infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 105/2001).
Dessa forma, o exame da alegada ofensa ao texto constitucional envolve a reanálise da interpretação dada àquela norma pelo
juízo a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário. Ainda que
superados esses óbices, o recurso não prosperaria. É que o acórdão impugnado está em harmonia com o entendimento desta
Corte, formalizado sob a sistemática da repercussão geral, no sentido da constitucionalidade do art. 6º da Lei Complementar
105/2001. Eis a ementa do precedente: "RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO.
DIREITO AO SIGILO BANCÁRIO. DEVER DE PAGAR IMPOSTOS. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO DA RECEITA FEDERAL
ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR 105/01. MECANISMOS FISCALIZATÓRIOS.
APURAÇÃO DE CRÉDITOS RELATIVOS A TRIBUTOS DISTINTOS DA CPMF. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA
NORMA TRIBUTÁRIA. LEI 10.174/01. 1. O litígio constitucional posto se traduz em um confronto entre o direito ao sigilo
bancário e o dever de pagar tributos, ambos referidos a um mesmo cidadão e de caráter constituinte no que se refere à
comunidade política, à luz da finalidade precípua da tributação de realizar a igualdade em seu duplo compromisso, a autonomia
individual e o autogoverno coletivo. 2. Do ponto de vista da autonomia individual, o sigilo bancário é uma das expressões do
direito de personalidade que se traduz em ter suas atividades e informações bancárias livres de ingerências ou ofensas,
qualificadas como arbitrárias ou ilegais, de quem quer que seja, inclusive do Estado ou da própria instituição financeira. 3.
Entende-se que a igualdade é satisfeita no plano do autogoverno coletivo por meio do pagamento de tributos, na medida da
capacidade contributiva do contribuinte, por sua vez vinculado a um Estado soberano comprometido com a satisfação das
necessidades coletivas de seu Povo. 4. Verifica-se que o Poder Legislativo não desbordou dos parâmetros constitucionais, ao
exercer sua relativa liberdade de conformação da ordem jurídica, na medida em que estabeleceu requisitos objetivos para a
requisição de informação pela Administração Tributária às instituições financeiras, assim como manteve o sigilo dos dados a
respeito das transações financeiras do contribuinte, observando-se um translado do dever de sigilo da esfera bancária para a
fiscal. 5. A alteração na ordem jurídica promovida pela Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das
leis tributárias, uma vez que aquela se encerra na atribuição de competência administrativa à Secretaria da Receita Federal, o
que evidencia o caráter instrumental da norma em questão. Aplica-se, portanto, o artigo 144, §1º, do Código Tributário
Nacional. 6. Fixação de tese em relação ao item "a" do Tema 225 da sistemática da repercussão geral: "O art. 6º da Lei
Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do
princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera
bancária para a fiscal". 7. Fixação de tese em relação ao item "b" do Tema 225 da sistemática da repercussão geral: "A Lei
10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da
norma, nos termos do artigo 144, §1º, do CTN". 8. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE 601.314/SP, Rel. Min.
Edson Fachin, Tribunal Pleno, grifos meus) Ademais, no sentido da possibilidade da utilização desses dados obtidos pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil para fins de instrução penal, cito as seguintes decisões: ARE 939.055/ES e ARE
953.058/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, e ARE 948.764/SP, Rel. Min. Roberto Barroso. Isso posto, nego seguimento ao recurso
(art. 21, § 1º, do RISTF). Publique-se. Brasília, 30 de setembro de 2016. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Relator."
(STF, ARE 998818, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 30/09/2016, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-211 DIVULG 03/10/2016 PUBLIC 04/10/2016)
Desse modo, competindo ao Supremo a interpretação das normas constitucionais, bem como diante da plausibilidade da tese aventada
pelo parquet federal e da existência de decisões - ainda que monocráticas - que amparam a tese do recorrente, de rigor a admissão do
reclamo extremo.

Por fim, saliente-se que, admitido o recurso por um fundamento, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente
eventualmente será objeto de exame, uma vez que são aplicáveis ao caso as súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente
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00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000576-68.2014.4.03.6115/SP

2014.61.15.000576-3/SP

APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : JESUS MARTINS
ADVOGADO : SP082826 ARLINDO BASILIO e outro(a)
No. ORIG. : 00005766820144036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 455/463v.), com fundamento no art. 105, III, a e c, da
Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal que deu parcial provimento ao recurso do MPF apenas para afastar a absolvição
decretada pelo juízo a quo, mantendo, contudo, o reconhecimento da ilicitude das provas obtidas por meio da quebra de sigilo bancário e
anulou o processo ab initio. Determinou, ainda, o trancamento da ação penal por ausência de justa causa para a persecução penal e o
desentranhamento dos documentos obtidos ilicitamente, com a devolução destes ao titular.

Alega-se, em síntese, dissídio jurisprudencial e contrariedade ao art. 1º, § 3º, IV, e § 4º, da LC 105/2001, porquanto lícita a prova que
instruiu a denúncia, consistente em dados bancários obtidos diretamente pelo Fisco junto a instituições financeiras, independentemente de
autorização judicial.

Em contrarrazões (fls. 487/534), o acusado pugna pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

O acórdão recorrido recebeu a seguinte ementa:
APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI Nº 8.137/1990. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO PELA RECEITA
FEDERAL. PROVA ILÍCITA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA.
1 - Diante da inércia do contribuinte, a Receita Federal providenciou a emissão dos RMF para requisitar aos bancos a emissão
dos extratos das contas correntes de titularidade do apelante, tendo sido constatado que o contribuinte apresentou
movimentação bancária em valores incompatíveis com as suas declarações. Por tais razões, foram lavrados os competentes
autos de infração, com a constituição definitiva do crédito tributário subjacente à presente ação penal.
2 - Apesar da divergência de posicionamento existente no Superior Tribunal de Justiça acerca da legitimidade da quebra do
sigilo bancário requisitado diretamente pelo Fisco, sem prévia autorização judicial para fins de constituição de crédito tributário,
deve prevalecer a posição de que tal ato, no âmbito criminal, enseja flagrante constrangimento ilegal.
3 - A quebra do sigilo bancário para investigação criminal deve ser necessariamente submetida à avaliação do magistrado
competente, a quem cabe motivar concretamente seu "decisum", nos termos dos artigos 5º, inciso XII e 93, inciso IX, da
Constituição Federal.
4 - Não é possível a Receita Federal - órgão interessado no processo administrativo e tributário -, sem competência
constitucional específica, fornecer dados obtidos mediante requisição direta às instituições bancárias, sem prévia autorização
judicial, para fins penais.
5 - O entendimento adotado pela 4ª Seção desta Corte não parte do pressuposto de que a Receita Federal não possa ter acesso a
dados bancários sem prévia autorização judicial para fins de constituição de crédito tributário, na forma do artigo 6°, da LC
105/2001, dos artigos 7° e 8°, da Lei 8.021/90, do artigo 42, da Lei 9.430/96 e do artigo 145, §1°, da CF, mas sim de que tal
providência não é admitida no plano da investigação criminal, onde se exige a avaliação do magistrado competente, a quem
cabe motivar concretamente seu decisum, nos termos dos artigos 5º, inciso XII e 93, inciso IX, da Constituição Federal. Adotou-
se o posicionamento de que, ainda que se admita a quebra do sigilo bancário requisitado diretamente pelo Fisco, sem prévia
autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário, tal providência não é admitida no plano da investigação
criminal.
6 - O acórdão proferido pelo E. STF - Supremo Tribunal Federal no julgamento levado a efeito no dia 24.02.2016, que tinha por
objeto o RE 601314 e as ADIs 2859, 2390, 2386 e 2397, em nada socorre a pretensão da acusação, pois a análise da E. Corte
limitou-se à seara tributária, não tendo o STF assentado que a questão da dispensa de exigência de prévia autorização judicial
para o compartilhamento com o Ministério Público pela Receita dos dados obtidos por esta última mediante a quebra de sigilo
para fins penais, com base na Lei Complementar nº 105/2001.
7 - Tendo em vista que o procedimento administrativo constitui a própria materialidade delitiva, estando este viciado, a
persecução penal não pode iniciar, não sendo o caso de absolvição do réu, mas sim de trancamento da ação penal.
8 - Apelação parcialmente provida.
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O recurso não merece ser admitido.

No tocante à licitude da quebra do sigilo bancário sem autorização judicial, cumpre salientar a orientação jurisprudencial do Superior
Tribunal de Justiça, firmada por ocasião do julgamento do REsp nº 1.134.665/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73. Confira-
se a ementa do julgado:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO.
QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS
REFERENTES A FATOS IMPONÍVEIS ANTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 105/2001. APLICAÇÃO
IMEDIATA. ARTIGO 144, § 1º, DO CTN. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE.
1. A quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário não extinto, é
autorizada pela Lei 8.021/90 e pela Lei Complementar 105/2001, normas procedimentais, cuja aplicação é imediata, à luz do
disposto no artigo 144, § 1º, do CTN.
2. O § 1º, do artigo 38, da Lei 4.595/64 (revogado pela Lei Complementar 105/2001), autorizava a quebra de sigilo bancário,
desde que em virtude de determinação judicial, sendo certo que o acesso às informações e esclarecimentos, prestados pelo Banco
Central ou pelas instituições financeiras, restringir-se-iam às partes legítimas na causa e para os fins nela delineados.
3. A Lei 8.021/90 (que dispôs sobre a identificação dos contribuintes para fins fiscais), em seu artigo 8º, estabeleceu que, iniciado
o procedimento fiscal para o lançamento tributário de ofício (nos casos em que constatado sinal exterior de riqueza, vale dizer,
gastos incompatíveis com a renda disponível do contribuinte), a autoridade fiscal poderia solicitar informações sobre operações
realizadas pelo contribuinte em instituições financeiras, inclusive extratos de contas bancárias, não se aplicando, nesta hipótese,
o disposto no artigo 38, da Lei 4.595/64.
4. O § 3º, do artigo 11, da Lei 9.311/96, com a redação dada pela Lei 10.174, de 9 de janeiro de 2001, determinou que a
Secretaria da Receita Federal era obrigada a resguardar o sigilo das informações financeiras relativas à CPMF, facultando sua
utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a existência de crédito tributário relativo a impostos e
contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do crédito tributário porventura existente.
5. A Lei Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, revogou o artigo 38, da Lei 4.595/64, e passou a regular o sigilo das
operações de instituições financeiras, preceituando que não constitui violação do dever de sigilo a prestação de informações, à
Secretaria da Receita Federal, sobre as operações financeiras efetuadas pelos usuários dos serviços (artigo 1º, § 3º, inciso VI, c/c
o artigo 5º, caput, da aludida lei complementar, e 1º, do Decreto 4.489/2002).
6. As informações prestadas pelas instituições financeiras (ou equiparadas) restringem-se a informes relacionados com a
identificação dos titulares das operações e os montantes globais mensalmente movimentados, vedada a inserção de qualquer
elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles efetuados (artigo 5º, § 2º, da Lei
Complementar 105/2001).
7. O artigo 6º, da lei complementar em tela, determina que: "Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições
financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo
instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa
competente.
Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão conservados em
sigilo, observada a legislação tributária."
8. O lançamento tributário, em regra, reporta-se à data da ocorrência do fato ensejador da tributação, regendo-se pela lei então
vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada (artigo 144, caput, do CTN).
9. O artigo 144, § 1º, do Codex Tributário, dispõe que se aplica imediatamente ao lançamento tributário a legislação que, após a
ocorrência do fato imponível, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de
investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último
caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.
10. Conseqüentemente, as leis tributárias procedimentais ou formais, conducentes à constituição do crédito tributário não
alcançado pela decadência, são aplicáveis a fatos pretéritos, razão pela qual a Lei 8.021/90 e a Lei Complementar 105/2001, por
envergarem essa natureza, legitimam a atuação fiscalizatória/investigativa da Administração Tributária, ainda que os fatos
imponíveis a serem apurados lhes sejam anteriores (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 806.753/RS, Rel. Ministro Herman
Benjamin, julgado em 22.08.2007, DJe 01.09.2008; EREsp 726.778/PR, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 14.02.2007, DJ
05.03.2007; e EREsp 608.053/RS, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 09.08.2006, DJ 04.09.2006).
11. A razoabilidade restaria violada com a adoção de tese inversa conducente à conclusão de que Administração Tributária,
ciente de possível sonegação fiscal, encontrar-se-ia impedida de apurá-la.
12. A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 facultou à Administração Tributária, nos termos da lei, a criação
de instrumentos/mecanismos que lhe possibilitassem identificar o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do
contribuinte, respeitados os direitos individuais, especialmente com o escopo de conferir efetividade aos princípios da
pessoalidade e da capacidade contributiva (artigo 145, § 1º).
13. Destarte, o sigilo bancário, como cediço, não tem caráter absoluto, devendo ceder ao princípio da moralidade aplicável de
forma absoluta às relações de direito público e privado, devendo ser mitigado nas hipóteses em que as transações bancárias são
denotadoras de ilicitude, porquanto não pode o cidadão, sob o alegado manto de garantias fundamentais, cometer ilícitos. Isto
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porque, conquanto o sigilo bancário seja garantido pela Constituição Federal como direito fundamental, não o é para preservar
a intimidade das pessoas no afã de encobrir ilícitos.
14. O suposto direito adquirido de obstar a fiscalização tributária não subsiste frente ao dever vinculativo de a autoridade fiscal
proceder ao lançamento de crédito tributário não extinto.
15. In casu, a autoridade fiscal pretende utilizar-se de dados da CPMF para apuração do imposto de renda relativo ao ano de
1998, tendo sido instaurado procedimento administrativo, razão pela qual merece reforma o acórdão regional.
16. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 601.314/SP, cujo
thema iudicandum restou assim identificado: "Fornecimento de informações sobre movimentação bancária de contribuintes,
pelas instituições financeiras, diretamente ao Fisco por meio de procedimento administrativo, sem a prévia autorização judicial.
Art. 6º da Lei Complementar 105/2001." 17. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do
CPC, não tem o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.
18. Os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, interposto contra
acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole constitucional cuja repercussão
geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz,
Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;
AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp
1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no AgRg nos
EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008;
EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e
AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.
Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).
19. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura questão a
ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso.
20. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ
08/2008.
(STJ, REsp 1134665/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

Impede ressaltar, aliás, que o mencionado entendimento adotado pelo STJ encontra-se em plena conformidade com a recente orientação
jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal sobre a questão.

Com efeito, a Corte Constitucional, ao julgar o RE nº 601.314/SP, submetido à sistemática prevista no artigo 543-B do CPC/73,
consolidou o entendimento no sentido da constitucionalidade do art. 6º da Lei Complementar nº 105/01, pois a requisição de informações
pela Receita Federal diretamente às instituições financeiras, além de possibilitar efetiva concretização dos princípios da igualdade - mais
especificamente da isonomia tributária - e da capacidade contributiva, encontra-se atrelada ao atendimento de requisitos objetivos e ao
traslado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal, não ofendendo, portanto, o direito à privacidade, à intimidade e ao sigilo de
dados do contribuinte.

Confira-se:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO AO SIGILO BANCÁRIO. DEVER
DE PAGAR IMPOSTOS. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO DA RECEITA FEDERAL ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART.
6º DA LEI COMPLEMENTAR 105/01. MECANISMOS FISCALIZATÓRIOS. APURAÇÃO DE CRÉDITOS RELATIVOS A
TRIBUTOS DISTINTOS DA CPMF. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA NORMA TRIBUTÁRIA. LEI 10.174/01.
1. O litígio constitucional posto se traduz em um confronto entre o direito ao sigilo bancário e o dever de pagar tributos, ambos
referidos a um mesmo cidadão e de caráter constituinte no que se refere à comunidade política, à luz da finalidade precípua da
tributação de realizar a igualdade em seu duplo compromisso, a autonomia individual e o autogoverno coletivo.
2. Do ponto de vista da autonomia individual, o sigilo bancário é uma das expressões do direito de personalidade que se traduz
em ter suas atividades e informações bancárias livres de ingerências ou ofensas, qualificadas como arbitrárias ou ilegais, de
quem quer que seja, inclusive do Estado ou da própria instituição financeira.
3. Entende-se que a igualdade é satisfeita no plano do autogoverno coletivo por meio do pagamento de tributos, na medida da
capacidade contributiva do contribuinte, por sua vez vinculado a um Estado soberano comprometido com a satisfação das
necessidades coletivas de seu Povo.
4. Verifica-se que o Poder Legislativo não desbordou dos parâmetros constitucionais, ao exercer sua relativa liberdade de
conformação da ordem jurídica, na medida em que estabeleceu requisitos objetivos para a requisição de informação pela
Administração Tributária às instituições financeiras, assim como manteve o sigilo dos dados a respeito das transações
financeiras do contribuinte, observando-se um translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal.
5. A alteração na ordem jurídica promovida pela Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis
tributárias, uma vez que aquela se encerra na atribuição de competência administrativa à Secretaria da Receita Federal, o que
evidencia o caráter instrumental da norma em questão. Aplica-se, portanto, o artigo 144, §1º, do Código Tributário Nacional.
6. Fixação de tese em relação ao item "a" do Tema 225 da sistemática da repercussão geral: "O art. 6º da Lei Complementar
105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da
capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a
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fiscal".
7. Fixação de tese em relação ao item "b" do Tema 225 da sistemática da repercussão geral: "A Lei 10.174/01 não atrai a
aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos do
artigo 144, §1º, do CTN".
8. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
(STF, RE 601314, Rel. Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 24/02/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-198 DIVULG 15-09-2016 PUBLIC 16-09-2016)

Destarte, infere-se que os tribunais superiores corroboraram a juridicidade na utilização dos aludidos elementos probatórios na esfera
cível-tributária.

Entretanto, no que diz respeito à seara processual penal, denota-se que o acórdão recorrido coaduna-se com o entendimento firmado
no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, para fins penais, a licitude da utilização da prova obtida mediante quebra de sigilo
bancário depende da existência de prévia autorização judicial. Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ART. 1º, INCISO I, DA LEI 8.137/90. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO.
AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. DEFLAGRAÇÃO DA AÇÃO PENAL. PROVA ILÍCITA. AGRAVO DESPROVIDO.
I - É possível a requisição de informações bancárias pela autoridade fiscal sem a necessidade de prévia autorização judicial,
quando houver processo administrativo ou procedimento fiscal em curso, a teor do art. 6º da LC 105/01, matéria que, inclusive,
teve a repercussão geral reconhecida pelo eg. STF (RE n. 601.314 RG, Pleno, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de
20/11/2009). No mesmo sentido, julgado desta Corte Superior, em sede de recurso repetitivo (REsp n. 1.134.665/SP, Primeira
Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 18/12/2009).
II - Por outro lado, o entendimento firmado se aplica para a constituição do crédito tributário, e não para a deflagração da ação
penal. Por se tratar de garantia protegida constitucionalmente (art. 5º, inciso XII, da CF), a jurisprudência dos Tribunais
Superiores firmou-se no sentido de que a quebra do sigilo bancário para fins penais exige autorização judicial mediante decisão
devidamente fundamentada, a teor do art. 93, inciso IX, da CF, e diante da excepcionalidade da medida extrema (precedentes do
c. STF e do STJ).
Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1371042/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 25/10/2016, DJe 23/11/2016)
PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. QUEBRA DO
SIGILO BANCÁRIO. RECEITA FEDERAL. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. NECESSIDADE. COMPARTILHAMENTO DA PROVA
COM O MINISTÉRIO PÚBLICO OU AUTORIDADE POLICIAL. NULIDADE. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. RECURSO
PROVIDO.
1. Este Tribunal Superior não admite que os dados sigilosos obtidos diretamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
sejam por ela repassados ao Ministério Público ou autoridade policial, para uso em ação penal, pois não precedida de
autorização judicial a sua obtenção.
2. Restando incontroverso que da quebra ilegal dos sigilos decorreu diretamente a denúncia e ação penal, a nulidade da prova
inicial acaba por contaminar a toda ação penal.
3. Recurso ordinário em habeas corpus provido para declarar a nulidade da quebra de sigilo bancário, com o trancamento da
ação penal decorrente.
(RHC 46.571/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 20/09/2016, DJe 03/10/2016)
RECURSO ORDINÁRIO. HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ILICITUDE DA PROVA.
REQUISIÇÃO PELA RECEITA FEDERAL DE INFORMAÇÕES SOBRE A MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DIRETAMENTE À
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. QUEBRA DO SIGILO. LC N. 105/2001. IMPRESTABILIDADE DOS ELEMENTOS PROBATÓRIOS
PARA FINS DE PROCESSO PENAL. POSSIBILIDADE DE EXISTÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS DE PROVA.
1. A quebra do sigilo bancário para investigação criminal deve ser necessariamente submetida à avaliação do magistrado
competente, a quem cabe motivar concretamente seu decisum.
2. Os dados obtidos pela Receita Federal mediante requisição direta às instituições bancárias no âmbito de processo
administrativo fiscal sem prévia autorização judicial não podem ser utilizados no processo penal, sobretudo para dar base à ação
penal.
3. Pedido de nulidade da decisão que recebeu a denúncia que não pode ser acolhido. Possibilidade de existência de outros
elementos de prova a supedanear a acusação, cabendo ao Juízo de primeiro grau, após desentranhar toda prova decorrente da
quebra do sigilo bancário sem o competente mandado judicial, fazer a real avaliação do caso.
4. Recurso ordinário conhecido e parcialmente provido para afastar as provas obtidas ilicitamente, bem como aquelas delas
decorrentes, sem prejuízo do prosseguimento da ação penal com base em outras provas.
(RHC 57.750/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 14/06/2016)
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.
QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO PELA RECEITA FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. UTILIZAÇÃO
DE DADOS PARA FINS DE INVESTIGAÇÃO PENAL. ILEGALIDADE. PROVA ILÍCITA.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acompanhando a orientação da Primeira Turma do Supremo Tribunal
Federal, firmou-se no sentido de que o habeas corpus não pode ser utilizado como substituto de recurso próprio, sob pena de
desvirtuar a finalidade dessa garantia constitucional, exceto quando a ilegalidade apontada é flagrante, hipótese em que se
concede a ordem de ofício.
2. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp n. 1.134.665/SP, sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil,
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firmou o entendimento de que a quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de crédito
tributário, é autorizada pela Lei n. 8.021/1990 e pela Lei Complementar n. 105/2001, normas procedimentais cuja aplicação é
imediata (relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009).
3. Posteriormente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 389.808/PR (não obstante o
reconhecimento da repercussão geral do tema no RE 601.314/SP), assentou a inconstitucionalidade da interpretação dada à
norma que autoriza a Receita Federal a ter acesso direto aos dados bancários do contribuinte.
4. A jurisprudência atual de ambas as Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal vem se firmando no sentido de que é
imprescindível a prévia autorização judicial para utilização dos dados bancários para fins de investigação penal, haja vista que a
Receita Federal, órgão interessado no processo administrativo tributário, não possui competência constitucional para fornecer
diretamente tais elementos aos órgãos investigatórios ou de acusação criminal. Precedentes.
5. In casu, consta dos autos que, após requisição de informação formulada pela Receita Federal, foram apresentados pelas
instituições bancárias, sem consentimento do Juízo competente, extratos de movimentações de conta, além da relação de cheques
nominais aos pacientes emitidos pela empresa por eles administrada, dados que confrontados com os tributos recolhidos,
levaram à instauração de procedimento fiscal e, por sua vez, do processo criminal impugnado através deste writ.
6. Ainda que se admita, com base no art. 6º da Lei Complementar n. 105/2001, a legalidade do acesso a essas informações
bancárias pela autoridade fazendária, não há norma no ordenamento jurídico pátrio que ampare a sua utilização para fins de
investigação e deflagração de ação penal - como na presente hipótese.
7. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, para reconhecer a nulidade das provas obtidas mediante a quebra
de sigilo bancário dos pacientes sem autorização judicial e, consequentemente, anular a ação penal desde o início, garantida a
possibilidade de nova demanda ser proposta com esteio em prova lícita.
(HC 316.870/ES, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA, julgado em 08/09/2015, DJe 24/09/2015)

Assim, o acórdão recorrido não comporta trânsito à instância superior, pois se encontra em conformidade com o posicionamento do STJ,
incidindo, in casu, o obstáculo contido na súmula nº 83 do STJ, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência,
quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como
pelo dissídio jurisprudencial.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de setembro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00022 MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0022749-30.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.022749-8/MS

IMPETRANTE : ANA PAULA AMORIM DOLZAN e outros(as)
: ANA LUCIA AMORIM
: RENATA AMORIM AGNOLETTO

ADVOGADO : SP296848 MARCELO FELLER
IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00040088120164036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO
Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "b", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido pelo E. Órgão Especial deste Tribunal.
Decido.
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Regimento Interno desta
Corte.
Intimem-se.
São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00023 MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0003120-36.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003120-1/SP

IMPETRANTE : MARCELO CARVALHO FERRAZ e outros(as)
: ISA GRINSPUM FERRAZ
: FRANCISCO DE PAIVA FANUCCI
: MADALENA DE OLIVEIRA PINTO
: Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SP184105 HELENA REGINA LOBO DA COSTA
IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
INTERESSADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00078796820164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "b", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido pelo E. Órgão Especial deste Tribunal.
Decido.
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Regimento Interno desta
Corte.
Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00024 HABEAS CORPUS Nº 0003209-59.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003209-6/SP

IMPETRANTE : LUANA VIEIRA CANDIDO
PACIENTE : MOACIR CANDIDO
ADVOGADO : SP277083 LUANA VIEIRA CANDIDO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
CO-REU : EDSON SCAMATTI

: MAURO ANDRE SCAMATTI
: MARCELO GARCIA
: WILSON CARLOS RODRIGUES BORINI
: MILTON LOT JUNIOR
: IRMA DOS SANTOS PORTO

No. ORIG. : 00036793920164036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Decido.
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Regimento Interno desta
Corte.
Dê-se ciência.
São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00025 HABEAS CORPUS Nº 0003256-33.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003256-4/SP

IMPETRANTE : ALEX SANDRO OCHSENDORF
: MAYARA GIL FONSECA

PACIENTE : JOSE ESTEYMAN POVEDA CANO
ADVOGADO : SP162430 ALEX SANDRO OCHSENDORF e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00022458720174036104 6 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Decido.
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     568/1533



Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Regimento Interno desta
Corte.
Dê-se ciência.
São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00026 HABEAS CORPUS Nº 0003371-54.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003371-4/SP

IMPETRANTE : AUGUSTO CANABARRO DE FREITAS
PACIENTE : AUGUSTO CANABARRO DE FREITAS
ADVOGADO : SC021744 SULLIVAN SCOTTI e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00040970420174036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Decido.
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Regimento Interno desta
Corte.
Dê-se ciência.
São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00027 HABEAS CORPUS Nº 0003555-10.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003555-3/SP

IMPETRANTE : DANIEL LEON BIALSKI
: JOAO BATISTA AUGUSTO JUNIOR
: LUIS FELIPE D ALOIA

PACIENTE : RODRIGO FELICIO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP125000 DANIEL LEON BIALSKI
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00009560720144036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso ordinário constitucional interposto com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.
Decido.
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão acostada aos autos.
Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do Regimento Interno desta
Corte.
Dê-se ciência.
São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53165/2017

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004298-88.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.004298-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
PARTE AUTORA : ADEMAR DOS SANTOS e outro(a)

: JOSE MATHIAS
ADVOGADO : SP086513 HENRIQUE BERKOWITZ e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP171901 ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00259486019974036100 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 6ª Vara Previdenciária de São Paulo - SP em relação ao
Juízo Federal da 9ª Vara de São Paulo - SP, nos autos de mandado de segurança impetrado por anistiados políticos aposentados contra
ato praticado pelo Superintendente Estadual do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A Procuradoria Regional da República opinou no sentido da improcedência do conflito.

É o breve relatório. Decido.

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo
Civil de 1973, vigente à época do incidente, uma vez que a matéria encontra-se pacificada nesta Corte regional Federal.

Com efeito, o entendimento firmado neste Órgão Especial é o de que a aposentadoria excepcional do anistiado político possui caráter
indenizatório, o que, por consequência, implica na competência das Varas cíveis para o processamento e julgamento destas demandas.
Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. APOSENTADORIA EXCEPCIONAL DE
ANISTIADO POLÍTICO. CARÁTER INDENIZATÓRIO. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL. A aposentadoria
excepcional do anistiado político possui caráter indenizatório, e tem por fundamento a lesão provocada em virtude da supressão
de direitos, por razões exclusivamente políticas, restando clara a intenção do Poder Público em reparar os danos causados ao
mesmo. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do MI 543 (Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 24.05.2002) fixou
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entendimento no sentido de que a reparação econômica devida aos anistiados políticos tem natureza indenizatória. A reparação
econômica devida nos termos do art. 8º do ADCT, aos anistiados, seja ela em prestação única ou em prestação mensal,
permanente e continuada, tem natureza claramente indenizatória. Portanto, a competência para o julgamento da ação principal
é de uma das Varas cíveis. Precedentes. Conflito Negativo de Competência procedente. (TRF 3ª Região, Órgão Especial, CC nº
11391, Registro nº 00122641520094030000, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJ 15.09.2010)
PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - APOSENTADORIA ESPECIAL - ANISTIADO
POLÍTICO - CARÁTER INDENIZATÓRIO - INCOMPETÊNCIA DA VARA PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA DA
VARA FEDERAL. I - Desde a edição das normas que antecederam a Lei n° 10.559/02, já estava sedimentado o caráter
indenizatório da aposentadoria excepcional, porquanto não se sujeitava aos critérios adotados para a concessão de
aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência, assim como havia expressa previsão acerca da responsabilidade da União
Federal pelo encargo. II - A aposentadoria excepcional, que dispensa qualquer contribuição para o custeio da Seguridade Social,
não assume as galas de benefício atrelado à Previdência Social, sendo custeado pelo Tesouro Nacional, em rubrica específica do
Orçamento da União, que repassa o montante para o INSS por mera questão organizacional da máquina administrativa. III -
Precedentes desta Corte. IV - Conflito Negativo de Competência improcedente. (TRF 3ª Região, Órgão Especial, CC nº 6105,
Registro nº 00074832320044030000, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJ 13.05.2008)

Diante do exposto, julgo procedente o conflito para declarar a competência do Juízo Federal da 9ª Vara de São Paulo - SP, o
Suscitado.
Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao arquivo.

Publique-se.

Intime-se.

Comunique-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53117/2017

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033555-13.2005.4.03.0000/SP

2005.03.00.033555-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AUTOR(A) : VIACAO ESPERANCA LTDA
ADVOGADO : SP139181 ROGERIO MAURO D AVOLA e outro(a)
RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
No. ORIG. : 1999.61.05.007887-0 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Fls. 410/411: Defiro. Intime-se a Autora para que recolha o valor referente aos honorários advocatícios a que foi condenada. Prazo: 15
(quinze dias).
Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
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Vice-Presidente

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0080825-33.2005.4.03.0000/MS

2005.03.00.080825-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AUTOR(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
RÉU/RÉ : HELIO GOMES MONTEIRO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : MS005542 ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO
No. ORIG. : 2002.60.00.002516-8 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Diante da manifestação da União Federal (fl. 345vº), arquivem-se os autos.

Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015239-39.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.015239-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AUTOR(A) : ALZIRA DIAS SITORA ROTBANDE
ADVOGADO : SP154563A OSVALDO SIROTA ROTBANDE
RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO
No. ORIG. : 00251912220044036100 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Retifico o despacho de fls. 280/280vº para que conste:

"Vistos

Conforme decisão proferida pelo i. Relator da presente ação rescisória, houve a rescisão do acórdão rescindendo e, em sede de juízo
rescisório, foi julgado procedente o pedido formulado na demanda subjacente, sendo condenada a Caixa Economica Federal ao
pagamento de honorários advocatícios na ação original.

A verba honorária foi arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da Rescisória, nos termos do art. 85, §2º do
CPC/2015.

Por conseguinte, a liquidação do julgado e a execução do valor a que condenada a CEF - inclusive a verba honorária, fixada neste caso
em percentual do valor da condenação e não em valor fixo - deverão ser realizadas nos autos da ação originária, perante o Juízo de
origem, de modo a assegurar às partes amplo debate acerca do quantum debeatur, inclusive, se necessário, por meio da realização de
prova pericial contábil e/ou ajuizamento de embargos à execução.

Estando aquele Juízo já cientificado dos termos do decisum proferido nestes autos, e na ausência de outros atos a serem praticados,
arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se. "

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     572/1533



Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025272-88.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.025272-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AUTOR(A) : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE
ADVOGADO : SP154563A OSVALDO SIROTA ROTBANDE
RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 00248560320044036100 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Fls. 263/264: Defiro. Intime-se a Autora para que recolha o valor referente aos honorários advocatícios a que foi condenada. Prazo: 15
(quinze dias).
Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011098-35.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.011098-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
PARTE AUTORA : K M DISPLAYS E PROJETOS LTDA massa falida
ADVOGADO : SP068650 NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00036389120014036109 1 Vr AMERICANA/SP

DECISÃO
Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Americana - SP em relação ao Juízo Federal
da 3ª Vara de Piracicaba - SP, nos autos de ação declaratória proposta por K. M. Displays e Projetos Ltda em face do INSS.

Distribuído o feito nesta Corte, despachei designando o Juízo Federal Suscitado para a apreciação de eventuais medidas urgentes.

A Procuradoria Regional da República opinou pela procedência do conflito (fls. 183/185).

É o breve relatório. Decido.

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 120 do
Código de Processo Civil de 1973, uma vez que matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta Corte Regional Federal.
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A solução do dissenso estabelecido no presente conflito demanda a análise do alcance do disposto no parágrafo único do artigo 475-P
do Código de Processo Civil de 1973, que permite ao exequente optar pelo juízo do local onde se encontram bens sujeitos à
expropriação ou pelo juízo do atual domicílio do executado, ao invés do juízo que processou a causa em primeiro grau.

O artigo 475-P, inciso II, do Código de Processo Civil de 1973 dispunha que o cumprimento de sentença efetuar-se-ia perante o juízo
que processou a causa no primeiro grau de jurisdição, permitindo o legislador, no parágrafo único, que "o exequente poderá optar pelo
juízo do local onde se encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo atual domicílio do executado, caso em que a remessa dos
autos será solicitada ao juízo de origem".

Como se percebe, o legislador faculta que o exequente opte pelo cumprimento da sentença no juízo do local onde se encontram bens
expropriáveis ou no atual domicílio do executado, o que deve ocorrer por ocasião do início do seu cumprimento, tanto que o pedido deve
ser feito a um destes juízos que, na hipótese de acolhimento, solicitará a remessa dos autos ao juízo de origem.

No presente caso, a ação originária foi ajuizada em Piracicaba - SP, juízo em que o título judicial foi formado e em que foi iniciado o
cumprimento de sentença, sendo os autos posteriormente encaminhados ao Juízo Federal de Americana após despacho do Juízo Federal
de Piracicaba.

Tal procedimento, contudo, não encontra respaldo no disposto no parágrafo único do artigo 475-P, uma vez que a competência fora
fixada por ocasião do início do cumprimento da sentença, de modo que a superveniente remessa dos autos constitui violação ao princípio
da perpetuatio jurisdictionis. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO PROPOSTO
CONTRA ENTIDADE PÚBLICA. ART. 475-P, INCISO II E PARÁGRAFO ÚNICO. INAPLICABILIDADE.
OBSERVÃNCIA DO PRINCÍPIO DO PERPETUATIO JURISDICIONIS. 1. Em regra, a competência para o cumprimento
da sentença deve ser do juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição. 2. No entanto, a reforma do Código de
Processo Civil, instituída pela Lei 11. 232/2005, no parágrafo único do artigo 475-P, estabeleceu a regra de competência
relativa territorial, a qual permite, também, que o exequente opte pelo juízo do local onde se encontram bens sujeitos à
expropriação ou pelo juízo do atual domicílio do executado, casos em que a remessa dos autos será solicitada ao juízo de origem.
3. A opção pelo juízo da execução deve ser realizada no momento da propositura da ação, sob pena de ofensa ao artigo 87 do
CPC. 4. A nova regra de competência, no entanto, não se aplica à execução proposta contra a Fazenda Pública, cuja execução
subordina-se ao regime de precatório, procedimento simples, não sujeito a penhora de bens. 5. Conflito de competência
conhecido para declarar competente o Juízo da 3ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, suscitado, para processar o feito
de origem. (TRF 1ª Região, Quarta Seção, CC 00668770520104010000, Rel. Des. Fed. Maria do Carmo Cardoso, DJ 14.08.2014)

Diante do exposto, julgo procedente o conflito para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara de Piracicaba - SP, o
Suscitado.

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao arquivo.

Publique-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013544-74.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013544-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AUTOR(A) : ADROALDO SILVEIRA RODRIGUES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP052340 JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO e outro(a)
RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00057296920104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
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À vista do trânsito em julgado do acórdão, requeira a parte vencedora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Silente, arquivem-se os autos.

Intime-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003197-45.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003197-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
PARTE AUTORA : COOPERATIVA AGRICOLA DA REGIAO DE TATUI
ADVOGADO : SP110542 OSNI JACOB HESSEL e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro(a)
SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP
No. ORIG. : 00022145020164036315 3 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de Conflito Negativo de Competência deflagrado pelo Juízo da 3ª Vara Federal de Sorocaba, tendo como suscitado o Juízo do
Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba.
O processo de origem - ação na qual a autora (Cooperativa) pleiteia a liberação de gravame sobre veículo de sua propriedade - foi
distribuído inicialmente perante o Juízo suscitado, que, considerando que a demandante não se enquadra no rol de pessoas autorizadas a
postular perante o Juizado, declinou da competência para o Juízo da 3ª Vara Federal de Sorocaba.
Este, por sua vez, concluindo pela prevalência do critério econômico (valor da causa) para fixação da competência, declinou novamente
para o Juizado, o qual, mantendo a decisão inicial de declínio, reencaminhou os autos ao Juízo da 3ª Vara Federal de Sorocaba, que
suscitou o presente conflito.
Nesta sede, designou-se o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.
O Ministério Público Federal entende que o conflito resta prejudicado, diante da notícia de acordo entre as partes.
É o relatório.
DECIDO.
Observo que a fls. 32/33 foi acostada sentença proferida nos autos de origem, pela qual restou homologado acordo firmado entre as
partes, decisão já transitada em julgado.
Não há, assim, conflito a ser dirimido.
Uma vez solucionada a questão geradora da lide de origem, tenho que o processo cumpriu a sua função social, cedendo a questão
processual à solução efetiva do conflito.
O processo não pode ser considerado, nessa situação retratada nos autos, como um fim em si mesmo, dado que o conflito de vontades
que o gerou já foi resolvido.
Assim, declaro prejudicado o conflito, razão pela qual dele não conheço.
Comunique-se a ambos os Juízos.
Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53118/2017
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00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005928-86.2005.4.03.6126/SP

2005.61.26.005928-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMBARGADO(A) : SELMA MARIA GAMBERA
ADVOGADO : SP050476 NILTON MASSIH e outro(a)
INTERESSADO(A) : FLASHGRAF TIPOGRAFIA E COPIADORA LTDA
No. ORIG. : 00059288620054036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
À vista do agravo interno de fls. 425/431, intime-se a parte agravada para se manifestar, nos termos do artigo 1.021, § 2°, do Código de
Processo Civil.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Publique-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005930-56.2005.4.03.6126/SP

2005.61.26.005930-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

EMBARGADO(A) : SELMA MARIA GAMBERA
ADVOGADO : SP050476 NILTON MASSIH e outro(a)
INTERESSADO(A) : FLASHGRAF TIPOGRAFIA E COPIADORA LTDA
No. ORIG. : 00059305620054036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
À vista do agravo interno de fls. 383/389, intime-se a parte agravada para se manifestar, nos termos do artigo 1.021, § 2°, do Código de
Processo Civil.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Publique-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
André Nabarrete
Desembargador Federal

00003 CAUTELAR INOMINADA Nº 0064725-32.2007.4.03.0000/SP
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2007.03.00.064725-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REQUERENTE : CROMOSETE GRAFICA E EDITORA LTDA
ADVOGADO : SP198281 PATRICIA BRASIL CLAUDINO

: SP155531 LUIZ GUILHERME PORTO DE TOLEDO SANTOS
REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
No. ORIG. : 1999.61.00.009059-9 22 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Fls. 92/93: Defiro. Intime-se a Autora para que recolha o valor referente aos honorários advocatícios a que foi condenada. Prazo: 15
(quinze dias).
Intime-se.

São Paulo, 26 de maio de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00004 CAUTELAR INOMINADA Nº 0064725-32.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.064725-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
REQUERENTE : CROMOSETE GRAFICA E EDITORA LTDA
ADVOGADO : SP198281 PATRICIA BRASIL CLAUDINO

: SP155531 LUIZ GUILHERME PORTO DE TOLEDO SANTOS
REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
No. ORIG. : 1999.61.00.009059-9 22 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fl. 96: Reitere-se a intimação da parte Requerente, na pessoa dos advogados indicados à fl. 344 dos autos em apenso (AR Reg. nº
00156254520064030000).
Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0102771-90.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.102771-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
RÉU/RÉ : DURATEX S/A
ADVOGADO : SP123988 NELSON DE AZEVEDO
No. ORIG. : 93.03.064638-0 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Fls. 433/434: Defiro. Intime-se a parte ré para que recolha o valor referente aos honorários advocatícios a que foi condenada. Prazo: 15
(quinze dias).
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Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037616-38.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.037616-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AUTOR(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
RÉU/RÉ : ABELARDO SALLES DE CASTRO e outros.
ADVOGADO : SP176399 SERGIO DA ROCHA E SILVA
No. ORIG. : 94.00.17198-6 20 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos em Saneador.

Trata-se de ação rescisória proposta pela União Federal, em desfavor de Abelardo Salles de Castro e OUTROS, com fundamento no
artigo 485, VII, do Código de Processo Civil de 1973. A União Federal lastreia a ação "em documentos novos, obtidos a partir de
Representação Criminal formulada pela Polícia Federal, perante o Juízo da 3ª Vara Criminal de Santos, processo nº
2009.61.04.13505-0 (autos nº0017198-74.1994.403.6100 - 20ª Vara Federal de São Paulo), visando a investigação de crimes
praticados por organização criminosa, denominada OPERAÇÃO TORMENTA, em que restou apurada a fraude perpetrada no
Concurso de Auditor Fiscal da Receita Federal de 1994, conforme apontado na ação originária, cujo acórdão se pretende
rescindir". (fl. 04, petição inicial, penúltimo parágrafo). Afirma que: "A Diretoria de Inteligência Policial, do Departamento de
Polícia Federal, em novembro de 2009, iniciou investigação visando apurar irregularidades em Concurso Público realizado pela
CESPE/UNB (Centro de Seleção e Promoção de eventos), para provimento de cargo de Agente de Polícia Federal. Por
conseguinte, com o ajuizamento de Representação Criminal, perante o Juízo da 3ª Vara Criminal de Santos - SP, processo nº
2009.61.04.013505-0, foram obtidas autorizações judiciais para a realização de interceptações telefônicas, o que culminou por
revelar tratar-se de organização criminosa com extensa atuação na fraude de certames públicos, inclusive do Concurso para
Auditor Fiscal da Receita Federal de 1994, conforme apontado pela União, na Ação ordinária, cujo acórdão se pretende
rescindir".

Com relação à ação rescindenda, narra ter intentado ação judicial contra os 41 (quarenta e um) candidatos identificados, com vistas ao
impedimento da participação de todos no concurso de Auditor Fiscal em razão da prática de fraude violando a igualdade na concorrência.
Traz que foi produzida perícia matemático-estatística dando conta que a distribuição das respostas entre os réus e os demais candidatos
aprovados era destoante e que as chances da coincidência em acertos e erros era desprezível matematicamente. Muito embora, afirma
que a sentença foi de improcedência tendo em vista a consideração, errônea, de ausência de certeza absoluta do método adotado.
Interposta apelação, autos nº 2000.03.99.063308-8, o recurso foi desprovido, com desconsideração, aduz a autora, da perícia
matemática realizada, considerada como prova indireta. Inadmitido o Recurso Especial interposto, foi aviado agravo de instrumento
rejeitado pela Corte Superior.

De acordo com a União Federal, o objeto da presente rescisória difere da registrada sob o nº 2009.03.00.031943-1, pois a causa de
pedir da presente ação se baseia em fatos supervenientes decorrentes do resultado da Operação Tormenta, enquanto a causa de pedir
daquela fundava-se na desconsideração da conclusão apurada em perícia matemática.

Prossegue afirmando que, a partir da representação criminal 2009.61.04.013505-0, da 3ª Vara Criminal de Santos, foram obtidas
interceptações telefônicas em que se apurou a existência de organização criminosa com vistas a perpetrar fraudes em concurso público,
dentre eles o de Auditor Fiscal realizado pela CESPE/UNB em 1994. Alega que as provas obtidas na representação afastam a teoria da
prova indireta e que há estrita ligação entre os réus e a fraude da qual os acusa.

Com base nos documentos ditos novos, decorrentes da operação tormenta, requereu, liminarmente, a suspensão do acórdão
rescindendo, impedindo-se a nomeação e posse no cargo de Auditor Fiscal da Receita Federal. Ao fim, almeja a rescisão do acórdão
proferido pela 3ª Turma desta Corte, autos nº 2000.03.99.063308-0. Como consequência, requer a exclusão dos réus do concurso
público para provimento de cargos de auditor fiscal do Tesouro nacional regulamentado pelo Edital nº 03/1994.

A União Federal trouxe, com a inicial, cópia da ação rescindenda, fls. 20/1.570, dando conta, inclusive, que em 2009 foi dado início ao
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cumprimento de sentença, oportunidade em que os candidatos foram convocados para segunda tapa do concurso, o curso de formação
realizado pela ESAF. A partir de fl. 1.609 (volume VIII) foram colacionados, pela autora, documentos da investigação policial, tais como:
a) representação pela quebra de sigilo de comunicações telefônicas às fls. 1.653/1.659; b) diálogos às fls. 1.662/1.675; 1.681/1.717;
1.734/1.755; 1.759/1.783 volume VIII); fls. 1.805/1.832; 1.843/1.856; 1.881/1.900; 1.933/1.983. (volume IX); c) relatório principal da
operação às fls. 1.863/1.880; d) deferimento a representação formulada pela autoridade policial às fls. 1.984/2.005; e) relatório Final da
Operação Tormenta - fls. 2.139/2.314 (Volumes X e XI); f) DVD-Rom da Operação tormenta acostado à fl. 2.352.

O acórdão rescindendo se encontra às fls. 1.135/1.155 (volume VI).

Trânsito em julgado certificado em 16.12.2008 (fl. 1.292, volume VI).

Em 15 de dezembro de 2010, fls. 2.360/2.362 (volume XI), foi deferido "o pedido de antecipação de tutela para o fim de suspender a
execução do v. acórdão rescindendo, obstando, por conseguinte, que os réus sejam nomeados ou empossados no cargo de
Auditor Fiscal da Receita Federal, até o pronunciamento definitivo do órgão colegiado".

Foi decretado sigilo dos autos. Determinou-se a citação dos réus.

Sérgio da Rocha Soares Filho deu-se por citado à fl. 2.372.

Antônio Augusto de Assis Berriel compareceu aos autos à fl. 2.374. Ofertou contestação aduzindo não ter sido relacionado aos fatos,
bem como que se trata de policial federal quase em fase de aposentadoria, sequer tendo realizado o curso de formação ou ostentar
qualquer interesse no concurso.

Arlindo Mitsunori Takasaki compareceu aos autos à fl. 2.382.

Cláudia Pinto Nunes compareceu aos autos à fl. 2.385.

Fábio Rogério de Souza compareceu aos autos à fl. 2.390.

Edson Davi Moretti Lemos foi citado à fl. 2.394.

Mario Roberto Plazza foi citado à fl. 2.401.

Luiz Leça Freitas ofertou contestação às fls. 2.403/2.406. Afirma, em suma, que não teve seu nome mencionado nas gravações.

AR de citação de Márcio da Rocha Soares, Rosana Tomé Leal, Julia Ecília Matos de Luca, José Luiz Guedes Gomes Morais, Nelson
Henrique Nogueira Gomes, Norberto Moraes Júnior, Mário José Pustiglione, Ricardo Francisco Lavorato, Sérgio da Rocha Soares
Filho, Arnaldo Luiz Cortes, Marco Antonio di Luca, Ana Carla Lopes Mattos, Márcio Roberto Moreno, Luiz de Leça Freitas, Fábio
Rogério de Souza, André dos Santos Pereira, Luiz Eduardo Zeni, foram acostados às fls. 2.411/2.428.

Mirella Soderi Carvalho ofertou contestação às fls. 2.446/2.450. Afirma que não há prova de ter participado da fraude. Afirma, ademais,
que desistiu voluntariamente da inscrição no curso de formação.

Mario José Pustiglione ofertou contestação às fls. 2.452/2.457. Afirma ilegitimidade de parte haja vista a ausência de interesse no
concurso, ainda mais se considerado que não se inscreveu no curso de formação. No mérito, afirma ausência de envolvimento com a
suposta fraude.

Aníbal Martins Dias Junior compareceu aos autos à fl. 2.461.

Eduardo dos Santos Araújo compareceu aos autos à fl. 2.463.

Luiz Eduardo Zeni apresentou contestação às fls. 2.467/2.491 (volume XII).. Afirma que os documentos do Relatório da Operação
Tormenta não servem de alicerce para incriminá-lo, não havendo qualquer prova material a tal. Aduz a inadmissibilidade da ação
rescisória e a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. Alega, ainda: a) inépcia da inicial haja vista a ausência de documentos
novos incriminadores, bem como ausência de contraditório e ampla defesa; b) Falta de interesse em agir haja vista não ter sido aprovado
no curso de formação realizado pela ESAF. No mérito, conclui que as gravações e demais provas demonstram não ter qualquer relação
com o esquema da família Di Luca (Marco Antonio Di Luca, Darcy Di Luca, Julia Ecília Matos Di Luca). Pugna pela prevalência da coisa
julgada e do princípio da segurança jurídica.

Mario Roberto Plazza apresentou contestação às fls. 2.540/2.565 nos mesmos termos de Luiz Eduardo Zeni.

Rosana Real Moraes compareceu aos autos à fl. 2.627.
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José Luiz Guedes Gomes Morais interpôs agravo regimental às fls. 2.631/2.639; Eduardo dos Santos Araújo interpôs agravo regimental
às fls. 2.649/2.657. Ambos pugnam pela reforma da decisão que antecipou os efeitos da tutela, notadamente por estar baseada em
procedimento investigativo criminal.
Márcio Roberto Moreno, à fl. 2.660, requer a revogação da tutela concedida. Apresentou contestação às fls. 2.666/2.694. Em
preliminar, afirma: a) falta de pressuposto processual por ausência de inclusão no polo passivo de um dos réus da ação rescindenda,
Homero Heden Arruda;b) inépcia da inicial haja vista inexistência dos documentos que fundamentam a presente ação à época da ação
rescindenda; c) falta de interesse-adequação haja vista a causa de pedir se basear em fatos novos, supervenientes, ocorridos em outra
fase do concurso; d) falta de interesse necessidade por ter sido excluído, administrativamente, do certame. No mérito, afirma decadência
para propositura da ação haja vista a não inclusão de um dos réus da ação rescindenda. No mérito, afirma inexistência de documentos
novos, bem como que os documentos, se ofertados na ação rescindenda, não implicariam em procedência da ação.

Norberto Moraes Junior interpôs agravo regimental às fls. 2.709/2.736. Rosana Real Moraes interpôs agravo regimental às fls.
2.738/2.766 (volume XIII). Ambos afirmam: a) que as conclusões da ação rescindenda estão baseadas em documentos albergados pela
coisa julgada; b) inexistência de litisconsórcio necessário e muito menos unitário a ensejar uma sentença única; c) inexistência de
documento oponível; d) impossibilidade de concessão de tutela sem o contraditório; e) inépcia do pedido de tutela e) ausência de
requisitos para propositura da ação; f) inexistência da prova de fraude contra os agravantes.

Claudia Pinto Nunes apresentou contestação às fls. 2.775/2.780. Afirma ilegitimidade passiva haja vista não ter relação com os fatos
apurados. No mérito, afirma ser apenas mais uma das candidatas do concurso, não possuindo qualquer ligação com a suposta
organização criminosa.

Luiz Roberto França Rutigliano compareceu aos autos à fl. 2.781.

Sérgio da Rocha Soares Filho compareceu aos autos à fl. 2.783.

Fernando Antonio Gonçalves Celestino Saraiva foi citado à fl. 2.789.

Abelardo Salles de Castro ofertou contestação às fls. 2.855/2.863. Aduz que os documentos trazidos pela União Federal não podem ser
considerados novos. No mérito, afirma que as alegações da União Federal decorrem de meras suposições, não podendo ser imputado ao
réu qualquer responsabilidade de prejuízo ao erário.

Fernando Antonio Gonçalves Celestino Saraiva apresentou contestação às fls. 2.875/2.880. Aduz ausência de interesse em agir da União
Federal tendo em vista não ter participado da segunda etapa do concurso. Requer seja a ação extinta com base no artigo 267, VI, do
CPC/73.

Anibal Martins Dias Junior ofertou contestação às fls. 2.883/2.901. Afirma não integrar organização criminosa, não havendo prova de
ilicitude contra si, o que gera sua ilegitimidade passiva. Traz que a operação tormenta buscou apurar fraude junto ao curso de formação
de auditor fiscal, nada tendo a ver com a extensão do concurso de 1994. Alega não existir documento novo. Frisa que dos 41 réus, nove
sequer se apresentaram em Brasília para o curso de formação, o que afasta a pretensão da União Federal. Trouxe documento em que
contesta o desligamento do curso de formação.

Eduardo dos Santos Araújo ofertou contestação às fls. 2.915/2.935 nos mesmos termos acima.

José Luiz Guedes Morais apresentou contestação às fls. 2.951/2.971 (volume XIV) nos mesmos termos acima. Colaciona relatório da
Polícia Federal em que o relaciona como um dos não mencionados pelos investigados.

Reginaldo da Silva Dolbano foi citado à fl. 2.992.

Luiz Roberto França Rutigliano foi citado à fl. 2.996.

Antonio Augusto de Assis Berriel interpôs agravo regimental às fls. 3.001/3.012. Aduz nulidade da intimação por carta pela deficiência de
reprodução da decisão e inexistência dos requisitos autorizadores do CPC. Apresenta contestação às fls. 3.013/3.024. Repisa o
argumento da nulidade. No mais, afirma que os documentos acostados não podem ser considerados novos a embasar a ação rescisória.
No mérito, aduz não ter sido citado nas gravações, não havendo qualquer relação com os fatos imputados.

Anibal Martins Dias Junior, Eduardo dos Santos Araújo e José Luiz Guedes Gomes Morais, às fls. 3.045/3.047, juntam declaração de
pobreza e pugnam pela concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Sérgio da Rocha Soares Filho ofertou contestação às fls. 3.066/3.069. Alega litispendência da presente ação com a ação nº
2009.03.00.031943-1, bem como não descrição de qualquer conduta a si imputável e ausência de prova nova.
Sílvio Carneiro da Fontoura opôs embargos de declaração às fls. 3.097/3.104. Afirma, em síntese, ausência de documentos novos, de
modo que não procede a decisão que concedeu a liminar. Às fls. 3.124/3.142 apresentou contestação. Aduz inépcia da inicial ante a
ausência de individualização, contra os réus, dos fatos narrados; decadência, ante o lapso entre o transito em julgado e a propositura da
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ação; inexistência de documento novo.

Francisco Vieira Ramos Filho interpôs agravo regimental às fls. 3.105/3.118. Afirma litispendência com outra ação rescisória
(2009.03.00.031943-1). Aduz ausência de documento novo a lastrear a ação rescisória, bem como inexistência de verossimilhança e
prova inequívoca das alegações para concessão da liminar. Contestação às fls. 3.169/3.191 (volume XV). Aduz: a) litispendência; b)
ausência de documento novo, pois documento novo expressa o fato de só agora ser utilizado e não a ocasião em que veio a formar-se; c)
inexistência dos requisitos autorizadores da antecipação de tutela; d) ausência de prova de sua participação na organização criminosa; e)
pugna pela realização de prova, em especial perícia técnica.

Rosana Real Moraes apresentou contestação às fls. 3.280/3.299. Aduz: a) que as conclusões da ação rescindenda estão baseadas em
documentos albergados pela coisa julgada; b) inexistência de litisconsórcio necessário e muito menos unitário a ensejar uma sentença
única; c) litispendência; d) ausência de documento novo, ainda mais porque as provas produzidas no inquérito policial não passam pelo
crivo do contraditório; d) decadência; e) inexistência de prova de fraude imputável à ré.

Vera Helena Frascino Donato apresentou contestação às fls. 3.406/3.423 (volume XVI). Alega: a) que as conclusões da ação
rescindenda estão baseadas em documentos albergados pela coisa julgada; b) inexistência de litisconsórcio necessário e muito menos
unitário a ensejar uma sentença única; c) litispendência; d) decadência; e) ausência de documento novo, ainda mais porque as provas
produzidas no inquérito policial não passam pelo crivo do contraditório.

Reginaldo da Silva Dolbano ofertou contestação às fls. 3.455/3.472. Aduz: a) que as conclusões da ação rescindenda estão baseadas em
documentos albergados pela coisa julgada; b) inexistência de litisconsórcio necessário e muito menos unitário a ensejar uma sentença
única; c) litispendência; d) ausência de documento novo, ainda mais porque as provas produzidas no inquérito policial não passam pelo
crivo do contraditório; d) decadência; e) inexistência de prova de fraude imputável à ré.
Luiz Roberto França Rutigliano apresentou contestação às fls. 3.504/3.509. Afirma que o documento apresentado pela União Federal,
em verdade, não pode assim ser considerado, o que impõe a extinção da ação sem resolução de mérito. No mérito, afirma que a
operação não faz nenhuma referencia contra si, razão pela qual a ação deve ser julgada improcedente.

Carlos Ferreira apresentou contestação às fls. 3.520/3.528. Alega: a) inépcia da inicial haja vista inexistir o documento novo; b) ausência
de prova de que tenha fraudado o concurso público.

Washington Ferreira de Moraes ofertou contestação às fls. 3.552/3.588.Aduz: a) decadência haja vista que embora o transito em julgado
tenha sido certificado em 16.12.2008, o prazo deve ser contado a partir do momento em que transcorrido o prazo para recurso; b)
litispendência com a ação nº 2009.03.00.031943-1; c) ausência de documentos novos; d) ausência de qualquer prova que o vincule ao
ilícito do qual é acusado.

Pérsio de Pinho e Oswaldo Quirino Júnior foram citados por Edital, fl. 3.632 (volume VII).

Márcio da Rocha Soares e André dos Santos Pereira apresentaram contestação às fls. 3.637/3.653. Aduzem: a) não cabimento da ação
rescisória haja vista ausência de comprovação, pela União Federal, de que os documentos novos se relacionam aos réus; b) ausência de
provas contra os réus; c) necessidade de preservação do princípio da presunção de inocência; d) violação ao princípio da dignidade da
pessoa humana.

Fábio Rogério de Souza ofertou contestação às fls. 3.658/3.677. Alega: a) propositura da ação com fito meramente protelatório; b)
ausência de provas produzidas na operação tormenta que indiquem a ocorrência de fraude no concurso de 1994; c) presunção de
inocência do requerido; d) ausência de documento novo já que o documento que lastreia o pedido inicial é posterior ao acórdão que se
pretende rescindir.

Nelson Henrique Nogueira Gomes apresentou contestação às fls. 3.679/3.699. Alega: a) propositura da ação com fito meramente
protelatório; b) ausência de provas produzidas na operação tormenta que indiquem a ocorrência de fraude no concurso de 1994; c)
presunção de inocência do requerido; d) ausência de documento novo já que o documento que lastreia o pedido inicial é posterior ao
acórdão que se pretende rescindir.
Arnaldo Luiz Cortes ofertou contestação às fls. 3.704/3.714. Aduz: a) inocorrência da hipótese do artigo 485, VII, do CPC/73 já que o
documento não pode ser considerado como novo para fins rescisórios; b) ausência de provas que indiquem a ocorrência de fraude no
concurso de AFTN/1994.

Luiz Alberto Portanova Zarif apresentou contestação às fls. 3.716/3.726. Aduz: a) inocorrência da hipótese do artigo 485, VII, do
CPC/73 já que o documento não pode ser considerado como novo para fins rescisórios; b) ausência de provas que indiquem a
ocorrência de fraude no concurso de AFTN/1994.

Ricardo Francisco Lavorato apresentou contestação às fls. 3.728/3.738. Aduz: a) inocorrência da hipótese do artigo 485, VII, do
CPC/73 já que o documento não pode ser considerado como novo para fins rescisórios; b) ausência de provas que indiquem a
ocorrência de fraude no concurso de AFTN/1994.
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Oswaldo Quirino Junior ofertou contestação às fls. 3.740/3.750. Aduz: a) inocorrência da hipótese do artigo 485, VII, do CPC/73 já que
o documento não pode ser considerado como novo para fins rescisórios; b) ausência de provas que indiquem a ocorrência de fraude no
concurso de AFTN/1994.

Marco Antonio Di Luca, Darcy Di Luca e Julia Ecília Mattos Di Luca ofertaram contestação às fls. 2.843/3.848. Aduzem: a)
litispendência coma a ação rescisória nº 2009.03.00.031943-1; b) não descrição de qualquer conduta imputável aos réus, o que torna a
inicial inepta; c) ausência de prova nova já que as eventuais conversas e condutas apuradas durante o curso de formação ocorrido em
2010 se deram 16 anos após o concurso de 1994, não havendo como provar conluio entre os candidatos nos idos de 1994.

Foi expedida carta rogatória para citação do corréu Gilvan Murilo Brandão Marroni que, não encontrado, após foi citado por edital, fl.
3.979 (volume XVIII).

Aníbal Martins Dias Junior, Eduardo dos Santos Araújo e José Luiz Guedes Gomes Morais, em petição colacionada às fls. 3.981/3.982,
afirmam que a ação penal foi trancada contra os três, seguindo apenas quanto à conduta de formação de quadrilha, imputada a outros
réus. Afirmam a inexistência de documento novo.
Em 24.03.2015, à fl. 4.004, foi certificado o decurso de prazo para Ana Carla Lopes Mattos, Edson Davi Moretti Lemos, Gilvan Murilo
Brandão Marroni, Márcio José Pustiglione e Pérsio de Pinho apresentarem contestação.

Norberto Moraes Junior e Rosana Real Moraes, às fls. 4.005/4.011 e 4.063/4.069, reiteraram os termos do agravo regimental interposto
pugnando pela revogação da antecipação dos efeitos da tutela.

A União Federal, às fls. 4.041/4.051, apresentou réplica às contestações. De início, rechaçou as teses ventiladas nos agravos regimentais
interpostos. Afasta a litispendência alegada haja vista a distinção das causas de pedir. Quanto aos documentos novos, afirma que estes,
quando produzidos, evidenciaram a fraude, sendo fartas as provas contra os réus. Aduz, com relação àqueles réus que afirmaram não
terem sido aprovados ou não terem realizado o curso preparatório, serem partes legítimas como réus, notadamente tendo em vista que no
máximo não serão atingidos pela sentença rescindenda. Por fim, ressalta que o fato dos réus desta ação não terem sido denunciados, ou
arrolados, não guarda relação com a presente ação haja vista que o rigor do processo penal não tem aplicação no processo civil. Pugna,
ao fim, pelo total provimento da ação rescisória.

Antônio Augusto de Assis Berriel peticiona à fl. 4.052 para informar que a ação penal nº 0000304-15.2011.4.03.6104 foi arquivada
considerando a ordem de trancamento da ação emanada do HC 208.977/SP, a qual abrangeu todos os réus.

O Ministério Público Federal, à fl. 4.061, afirma interesse no feito, bem como desinteresse na produção de provas. Pugna pela vista dos
autos, após eventual instrução probatória, para ofertar parecer.

É o relato do essencial. Decido.

Ressalto, em primeiro, que o número elevado de réus, com diversos atos processuais praticados com vistas à triangulação da relação
processual, o que gerou expedição de avisos de recebimento (ARs), cartas precatórias, editais e até carta rogatória, justifica o tempo de
tramitação dos autos.

Houve esforços da serventia em esclarecer as possíveis deficiências de representação processual, o que gerou a intimação de alguns dos
réus para regularização, não havendo notícia de que eventual representação deficitária de algum dos réus ainda se perpetue.
Das preliminares

Como as preliminares arguidas pelos réus, caso afastadas, importarão na análise do mérito, sua apreciação será postergada para o
momento da prolação da decisão final.

Dos agravos regimentais

Por meio dos agravos regimentais interpostos por alguns dos réus, busca-se retratação e consequente afastamento da decisão liminar que
suspendeu a execução da decisão rescindenda.

Na oportunidade em que proferida a decisão, a Relatora, conforme pontua, entendeu pelo fumus boni iuris haja vista a investigação de
fraude, o que poderia demandar, caso não concedida a tutela, em nomeação e posse de candidatos sob suspeita.

A circunstância se perpetua.

Não descuido das alegações dos réus, notadamente quando afirmam ter sido determinado o trancamento da ação penal, em habeas
corpus, pelo Superior Tribunal de Justiça, o que traz contornos de verossimilhança às suas alegações. Ou mesmo quando trazem
jurisprudência de modo a demonstrar que os documentos trazidos pela União Federal não podem ser considerados como novos, o que
fulminaria a pretensão inicial.
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Contudo, possibilitar nomeação e posse dos candidatos, ainda nessa fase incipiente, é temerário, haja vista as consequências que podem
advir da medida caso a ação presente proceda.

Destarte, nesse tocante, por ora, mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.

Deixo de abrir vista à União Federal para contraminutar os agravos regimentais haja vista que, no bojo da réplica apresentada, já exerceu
defesa com relação aos pedidos formulados pelos réus.

Os agravos regimentais serão levados a julgamento pelo colegiado oportunamente, quando da prolação da decisão final.

Embargos de declaração
Os embargos de declaração opostos por Sílvio Carneiro da Fontoura veicula matéria de mérito, afeta ao julgamento final da demanda,
razão pela qual sua análise fica postergada para o momento de prolação da decisão final.

Das provas

A ação veio instruída com diversos documentos, sejam os colacionados pela União Federal, sejam aqueles que alguns réus trouxeram no
curso de suas defesas.

A União Federal pauta a sua causa de pedir nos documentos e provas produzidos na OPERAÇÃO TORMENTA, oportunidade em que
foi apurada a ocorrência de fraude em concursos públicos. Afirma que as conclusões trazidas à lume nas investigações são capazes de
demonstrar fraude, também, no concurso de Auditor Fiscal da Receita Federal realizado pela CESPE/UNB em 1994. Com base em tais
documentos, os quais reputa como novos, pretende a rescisão do acórdão proferido em ação de sua autoria.

Alguns dos réus requereram, em suas contestações, a produção de prova oral ou pericial.

Todavia, pelo teor da acusação formulada pela União Federal e as provas documentais até então colacionadas aos autos, julgo
desnecessária a abertura de instrução probatória.

A produção dessas provas em nada influirá no desfecho da demanda, notadamente quando se considera que o foco a ser abordado será
se as investigações realizadas pela Operação Tormenta podem ser utilizadas como prova nova e, em caso positivo, se terão o condão de,
por si só, alterar o resultado do julgamento.

Desse modo, nos termos do artigo 355, I, do Código de Processo Civil vigente, será julgado antecipadamente o mérito.

Considerações finais

Considerando-se que a União Federal, em réplica, não veiculou novos documentos e tendo em conta a desnecessidade de produção de
novas provas, desnecessária a abertura de prazo para alegações finais.

Dê- se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

Após, tornem conclusos para inclusão em pauta de julgamento.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014193-44.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.014193-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
AUTOR(A) : PORTO SEGURO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)
RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
No. ORIG. : 00156146919944036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tendo em vista as regras insertas nos arts. 9º e 10 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a
inexistência de apreciação do conteúdo das normas apontadas como violadas pelo acórdão rescindendo. Prazo: cinco dias.
Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002760-04.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002760-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
EMBARGANTE : ADSO ALESSANDRO AUGUSTO MARQUES DOS SANTOS ZUBCOV
ADVOGADO : SP306734 CIRLENE ZUBCOV SANTOS e outro(a)
EMBARGADO : r. decisão de fls. 301/303
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração interpostos da r. decisão monocrática que não conheceu do conflito de competência suscitado por
Adso Alessandro Augusto Marques dos Santos Zubcov nos autos dos embargos de terceiro nº 0002160-48.2015.4.03.6112, em
tramitação perante a 3ª Vara Federal de Presidente Prudente, ajuizados contra a União Federal (Fazenda Nacional), visando seja
resguardado o automóvel da penhora levada a efeito na execução fiscal nº 0009068-34.2009.4.03.6112, ajuizada pela Fazenda Nacional
nessa mesma Vara em face de Cirlene Zubcov dos Santos, genitora do suscitante.

Aduz o embargante que os embargos de declaração têm o propósito de prequestionar a matéria.

Sustenta a ocorrência de contradição, sob a alegação de que a União Federal (Fazenda Nacional) tinha conhecimento da existência de
acordo homologado junto à Vara Única da Comarca de Rosana/SP.

Alega que "...a inexistência de conflito de competência é existente, face a sentença transitada em julgado e competência absoluta
quanto a ter a União como parte, porém, deve ser reconhecida que trata-se de mesmo veículo com sentenças divergentes sobre a
titularidade do mesmo veículo."

Pede, por fim, que se esclareça ponto divergente "...em que embargos e terceiros e ação executiva de alimentos com força de
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sentença homologada de acordo de 06.09.2009; enfim sentenças divergentes sobre a titularidade deste mesmo veículo, DEVE ser
aclareada e denunciada que há duas sentenças caracterizando impossibilidade jurídica e obrigatoriamente que seja anulada a
sentença não transitada em julgado (federal); e reconhecendo a PREVALÊNCIA DAQUELA QUE PRIMEIRO TRANSITOU EM
JULGADO (estadual) e liberando o veículo objeto das duas sentenças, idênticos razões (sic) do MPF nos autos".

Aberta vista dos autos à União Federal (Fazenda Nacional), esta declarou-se ciente.

É o relatório.

D E C I D O.

Primeiramente, ressalte-se que os embargos declaratórios opostos em face decisão monocrática do Relator devem ser julgados por meio
de decisão monocrática e não colegiada, nos termos do artigo 1.024, §2º do Código de Processo Civil, verbis: "Quando os embargos
de declaração forem opostos contra decisão de relator ou outra decisão unipessoal proferida em tribunal, o órgão prolator da
decisão embargada decidi-los-á monocraticamente".

Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar
contradição , suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir
erro material.

E ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada em eventual recurso extraordinário ou especial, devem
atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022 do CPC, pois não se prestam, por si só, a viabilizar o ingresso na instância superior.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. ART. 1.022 DO NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO . IMPOSSIBILIDADE.
1. A ocorrência de um dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC é requisito de admissibilidade dos embargos de declaração ,
razão pela qual a pretensão de mero prequestionamento de temas constitucionais - sobretudo se não correspondentes à matéria
efetiva e exaustivamente apreciada pelo órgão julgador -, não possibilita a sua oposição. Precedentes da Corte Especial.
2. A pretensão de reformar o julgado não se coaduna com as hipóteses de omissão, contradição , obscuridade ou erro material
contidas no art. 1.022 do novo CPC, razão pela qual inviável o seu exame em sede de embargos de declaração .
3. No caso em tela, os embargantes visam ao reexame das questões suficientemente analisadas no acórdão, que, de forma
escorreita, procedeu ao correto enquadramento jurídico da situação fático-processual apresentada nos autos, o que
consubstancia o real mister de todo e qualquer órgão julgador, a quem cabe fixar as conseqüências jurídicas dos fatos narrados
pelas partes, consoante os brocardos da mihi factum dabo tibi ius e jura novit curia.
4. Embargos de declaração rejeitados."
(EDcl nos EREsp 1322337/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 29/08/2017)
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
ART. 1.022 DO CPC/2015. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO VERIFICADAS. EFEITOS INFRINGENTES.
IMPOSSIBILIDADE. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. PREQUESTIONAMENTO . INVIABILIDADE.
1. Ausentes quaisquer dos vícios ensejadores dos declaratórios, afigura-se patente o intuito infringente da irresignação, que
objetiva não suprimir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material, mas, sim, reformar o julgado
por via inadequada.
2. Verifica-se que a embargante, sob o pretexto de que o acórdão embargado teria incorrido em omissão, tem o nítido propósito
de obter o reexame da matéria do recurso especial, à luz dos dispositivos constitucionais invocados para fins de
prequestionamento, pretensão manifestamente incabível em embargos declaratórios, cujos limites se encontram previstos no
artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015. Precedentes.
3. embargos de declaração rejeitados."
(EDcl no AgInt no AREsp 792511/MT, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJe 29/05/2017)

O embargante, sob a alegação de contradição, trouxe os mesmos argumentos deduzidos na inicial do conflito de competência, os quais
foram devidamente examinados pela decisão embargada, proferida nos seguintes termos:

"O feito comporta julgamento na forma do artigo 932 do CPC.
Desde logo ressalte-se que o artigo 109 da Constituição Federal fixou a competência, absoluta, da Justiça Federal para
julgamento de ações interpostas em face da União Federal, como é o caso dos embargos de terceiro no qual suscitado o presente
conflito, verbis:
'Art.109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho;
(...)'
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Frise-se que tratando-se de competência absoluta, esta deve ser reconhecida de ofício e em qualquer grau de jurisdição (art. 64,
§ 1º, CPC), não havendo óbice, por conseguinte, a que seja reconhecida, inclusive, sem provocação das partes.
Portanto, ainda que exista conexão entre os embargos de terceiro ajuizados pelo suscitante em face da União e a ação de
alimentos na qual o suscitante é parte e que tramita na Justiça Comum, não há como reunir os feitos, visto que a modificação da
competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a competência for relativa.
Nesse sentido:
'CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EMBARGOS DE TERCEIRO. USUCAPIÃO.COMPETÊNCIA ABSOLUTA.
1. A reunião de ações, em virtude de conexão, não se mostra possível quando implicar alteração de competência absoluta.
2. O foro competente para a ação de usucapião de bem imóvel será sempre o da situação da coisa (art. 95 do CPC/1973 e art. 57
do CPC/2015), configurando hipótese de competência material, portanto, absoluta e improrrogável.
3. A competência para julgamento dos embargos de terceiro é do juiz que determinou a constrição na ação principal, nos termos
do art. 1.049 do CPC/1973 (art. 676 do CPC/2015), de modo que, por se tratar de hipótese de competência funcional, é também
absoluta e improrrogável.
4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo suscitado.'
(CC 142849/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 11/04/2017)
'EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA. CONTINÊNCIA REUNIÃO DOS PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE.
1. A reunião de ações, em razão de reconhecimento de conexão, não se mostra possível quando implicar alteração de
competência absoluta.
2. Agravo Interno não provido.'
(AgInt no AREsp 928045/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 25/10/2016)
'PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM E JUSTIÇA FEDERAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DE TÍTULOS DE CRÉDITO. TÍTULO COBRADO PELA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
TÍTULO COBRADO POR SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONEXÃO.
INEXISTÊNCIA. CUMULAÇÃO INDEVIDA DE PEDIDOS. LITISCONSÓRCIO PASSIVO QUE DEVE SER MANTIDO
QUANTO AO TÍTULO DE CRÉDITO RECEBIDO POR ENDOSSO PELA CEF.
1. Ação declaratória de inexistência de débito, ajuizada em 06.12.2012, da qual foi extraído o presente conflito de competência,
concluso ao Gabinete em 28.06.2013.
2. Discute-se a competência para julgamento de ação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal - CEF e outras três pessoas
jurídicas de direito privado, na qual a autora pleiteia seja declarada a inexigibilidade de títulos de crédito.
3. O pedido formulado pela autora, de declaração de inexigibilidade de dois títulos de crédito, se refere a cada um dos títulos,
singularmente considerados. Nessa medida, não é possível vislumbrar a identidade da relação jurídica de direito material, que
justificaria a existência de conexão.
4. Hipótese de cumulação indevida de pedidos, porquanto contra dois réus distintos, o que é vedado pelo art. 292 do CPC.
5. A competência absoluta não pode ser modificada por conexão ou continência.
6. O litisconsórcio passivo existente entre a CEF e o endossante não pode ser desfeito, na medida em que se trata de um único
título de crédito.
7. Conflito conhecido, com a determinação de cisão do processo, para declarar a competência do juízo estadual, no que tange à
pretensão formulada contra o Banco do Brasil S/A e a empresa Ancora Fomento Mercantil Ltda. - EPP, e a competência do juízo
federal, quanto à pretensão formulada contra a Caixa Econômica Federal e a empresa Macro Assessoria e Fomento Mercantil
Ltda.'
(CC 128277/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 28/10/2013)
Em outras palavras, é impossível o deslocamento da ação de alimentos para a Justiça Federal, tendo em vista a competência
absoluta.
Além disso, a cobrança de dívidas tributárias será realizada, prioritariamente, nos setores específicos, nos termos do artigo 5º da
Lei Federal nº 6.830/80:
'Art. 5º - A competência para processar e julgar a execução da Dívida Ativa da Fazenda Pública exclui a de qualquer outro
Juízo, inclusive o da falência, da concordata, da liquidação, da insolvência ou do inventário.'
Em suma, a competência da Justiça Federal, fixada na Constituição Federal é absoluta e, por isso, improrrogável por conexão,
não abrangendo causa em que ente federal não seja parte. Portanto, tratando-se de ação de alimentos na qual não há interesse
de ente federal, a competência para apreciá-la é da Justiça estadual.
Assim, não se acha caracterizado nenhum conflito de competência, porquanto a Justiça estadual é a competente para processar e
julgar a ação de alimentos e a correspondente homologação de acordo e a Justiça Federal é a competente para o julgamento dos
embargos de terceiro ajuizados contra a União Federal.
Desta feita, na esteira da jurisprudência citada e da própria sistemática processual pátria, inviável a reunião dos processos.
Ante o exposto, não conheço do conflito de competência, nos termos do artigo 932, inciso III do CPC.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos."

Assim, não prospera a alegação de contradição.

Outrossim, a contradição que autoriza a interposição de embargos de declaração é aquela existente entre a fundamentação e o
dispositivo, e não a que diz respeito à linha de fundamentação adotada no julgado.

Nesse sentido, também já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544
DO CPC/73) - AÇÃO DE COBRANÇA DE QUOTAS CONDOMINIAIS - ACÓRDÃO DA LAVRA DESTA EGRÉGIA QUARTA
TURMA QUE REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ANTERIORMENTE OPOSTOS, MANTENDO HÍGIDO O
RECONHECIMENTO DA INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL.
Hipótese em que, a despeito de sustentar a ocorrência de contradição, a embargante avia novamente mero inconformismo com o
resultado que lhe foi desfavorável, objetivando conferir efeito infringente ao julgado.
1. Nos termos do artigo 1.022 do CPC/2015, os embargos de declaração são cabíveis apenas quando o provimento jurisdicional
padece de omissão, contradição, obscuridade ou erro material.
2. Embora o diploma processual não disponha sobre as hipóteses em que uma decisão judicial será considerada contraditória, é
assente na jurisprudência desta Corte Superior ser essa a incompatibilidade lógica existente entre os fundamentos da decisão ou
entre os fundamentos da decisão e a conclusão do julgado. É, portanto, a contradição interna ao julgado embargado, no qual as
fundamentações/conclusões firmadas (fundamentação x fundamentação ou fundamentação x dispositivo) são logicamente
inconciliáveis.
2.1. No caso concreto, o acórdão embargado analisou adequada e fundamentadamente a alegação de erro escusável a amparar
a interposição do recurso especial na forma física, não havendo qualquer contradição interna no julgado. Como fora constatada
a ciência anterior da recorrente quanto à necessidade de peticionamento eletrônico, se mostrou adequada logicamente a
conclusão no sentido da impossibilidade de acolhimento do alegado erro escusável. Não há, portanto, contradição entre a
premissa e a conclusão do acórdão.
3. 'A interposição do recurso de embargos de declaração não pode se dar exclusivamente por dever funcional, é necessário que o
embargante verifique com seriedade se efetivamente estão presentes os requisitos que permitem o manuseio do recurso, quais
sejam: omissão, obscuridade, contradição ou erro material. A ausência dessa verificação evidencia o caráter protelatório do
recurso, a exigir a aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC.' (EDcl no AgRg na AR 4471/RS, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 03/09/2015).
4. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, em
razão do manifesto caráter protelatório do recurso."
(EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 480125/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, DJe 18/04/2017)
"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.
1. De acordo com a norma prevista no art. 1.022 do novo CPC/2015, são cabíveis embargos de declaração nas hipóteses de
obscuridade, contradição ou omissão do acórdão atacado ou para corrigir erro material. No caso, não se verifica a existência de
quaisquer das deficiências em questão, pois o acórdão embargado enfrentou e decidiu, de maneira integral e com fundamentação
suficiente, toda a controvérsia posta no recurso.
2. A contradição sanável por meio dos embargos de declaração é aquela interna ao julgado embargado - por exemplo, a
incompatibilidade entre a fundamentação e o dispositivo da própria decisão -, o que não ocorreu na hipótese em exame.
3. Embargos de declaração rejeitados."
(EDcl no AgRg no AREsp 840038/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe 05/09/2016)

Portanto, forçoso concluir que o teor da peça processual demonstra, por si só, que a parte deseja alterar o julgado, em manifesto caráter
infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, a não ser em situações excepcionais, uma vez que seu âmbito é
restrito: visam a suprir omissão, aclarar ponto obscuro ou, ainda, eliminar contradição ou erro material eventualmente existente em
decisão, sentença ou acórdão.

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração, nos termos do artigo 932, III do CPC.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

Int.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
MARLI FERREIRA
Desembargadora Federal

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5008742-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AUTOR: MARIA ALICE DA ROSA PAULO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUEL DE ALMEIDA - SP319739
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 D E S P A C H O
 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação apresentada pelo INSS.

Intime-se.

  

 

São Paulo, 18 de setembro de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5008742-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AUTOR: MARIA ALICE DA ROSA PAULO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUEL DE ALMEIDA - SP319739
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação apresentada pelo INSS.

Intime-se.

  

 

São Paulo, 18 de setembro de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5002761-35.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AUTOR: OSVALDO MARTINS DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS - SP144129
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 Defiro o requerido pelas partes, devendo ser oficiado à Prefeitura Municipal de Irapuru, a fim de que informe, no prazo de trinta dias, qual o regime
previdenciário adotado em relação a seus funcionários, especialmente, em relação ao autor desta ação OSVALDO MARTINS DA COSTA, desde o início da
sua contratação, devendo, ainda, encaminhar a esta Corte junto ao ofício a legislação de embasamento correspondente.
Após a juntada da resposta, defiro às partes o prazo sucessivo de quinze dias para razões finais.
Int.
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São Paulo, 22 de agosto de 2017.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5008742-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AUTOR: MARIA ALICE DA ROSA PAULO
Advogado do(a) AUTOR: EMANUEL DE ALMEIDA - SP319739
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 
 

Vistos.

Não havendo necessidade de dilação probatória, prossiga o feito nos termos do artigo 973 do CPC de 2015,
abrindo-se vista, sucessivamente, à parte autora e à parte ré pelo prazo de 10 (dez) dias, para apresentação de
suas razões finais.

Após, ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

  

 

São Paulo, 16 de outubro de 2017.

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5000080-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: JAMIL JORGE SNEGE
Advogado do(a) RÉU: HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO - SP151939

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 17 de outubro de 2017
Destinatário: AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   RÉU: JAMIL JORGE SNEGE

O processo nº 5000080-58.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     589/1533



Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem interesse em que
o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro
motivo, ficando o feito adiado para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova
intimação. A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser
formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos termos da Portaria nº 2, de 12 de setembro de
2017, da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5000012-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: GERALDO BATISTA TEIXEIRA
Advogados do(a) RÉU: RUBENS PELARIM GARCIA - SP84727, RENATO MATOS GARCIA - SP128685

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 17 de outubro de 2017
Destinatário: AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   RÉU: GERALDO BATISTA TEIXEIRA

O processo nº 5000012-11.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem interesse em que
o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro
motivo, ficando o feito adiado para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova
intimação. A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser
formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos termos da Portaria nº 2, de 12 de setembro de
2017, da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5000750-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: ADALBERTO APARECIDO DA SILVA
Advogados do(a) RÉU: GUSTAVO REVERIEGO CORREIA - SP256111, SUELY SOLDAN DA SILVEIRA - SP253724
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 17 de outubro de 2017
Destinatário: AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   RÉU: ADALBERTO APARECIDO DA SILVA

O processo nº 5000750-96.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem interesse em que
o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro
motivo, ficando o feito adiado para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova
intimação. A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser
formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos termos da Portaria nº 2, de 12 de setembro de
2017, da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Sessão de Julgamento - Virtual
Data: 09/11/2017 
  

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5011856-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
SUSCITANTE: COMARCA DE JUNDIAÍ/SP - 3ª VARA CÍVEL
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAÍ/SP - 2ª VARA FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 17 de outubro de 2017
Destinatário: SUSCITANTE: COMARCA DE JUNDIAÍ/SP - 3ª VARA CÍVEL
                   SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAÍ/SP - 2ª VARA FEDERAL

O processo nº 5011856-55.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem interesse em que
o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro
motivo, ficando o feito adiado para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova
intimação. A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser
formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos termos da Portaria nº 2, de 12 de setembro de
2017, da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Sessão de Julgamento - Virtual
Data: 09/11/2017  
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AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5000505-85.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: MAURO CAMARGO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 17 de outubro de 2017
Destinatário: AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   RÉU: MAURO CAMARGO

O processo nº 5000505-85.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem interesse em que
o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro
motivo, ficando o feito adiado para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova
intimação. A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser
formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos termos da Portaria nº 2, de 12 de setembro de
2017, da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Sessão de Julgamento - Virtual
Data: 09/11/2017  

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5000635-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: JOAO BATISTA JANEIRO
Advogado do(a) RÉU: JOAO ROBERTO COELHO PEREIRA - SP181210

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 17 de outubro de 2017
Destinatário: AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   RÉU: JOAO BATISTA JANEIRO

O processo nº 5000635-75.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem interesse em que
o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro
motivo, ficando o feito adiado para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova
intimação. A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser
formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos termos da Portaria nº 2, de 12 de setembro de
2017, da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Sessão de Julgamento - Virtual
Data: 09/11/2017  

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5000745-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: JAIME ANTONIO TEIXEIRA
Advogado do(a) RÉU: LUCIA RODRIGUES FERNANDES - SP243524

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 17 de outubro de 2017
Destinatário: AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   RÉU: JAIME ANTONIO TEIXEIRA

O processo nº 5000745-74.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem interesse em que
o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro
motivo, ficando o feito adiado para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova
intimação. A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser
formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos termos da Portaria nº 2, de 12 de setembro de
2017, da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Sessão de Julgamento - Virtual
Data: 09/11/2017  

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5008014-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
SUSCITANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS SP
 
SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 4ª VARA DE CAMPINAS SP
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 17 de outubro de 2017
Destinatário: SUSCITANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS SP
                   SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 4ª VARA DE CAMPINAS SP

O processo nº 5008014-67.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem interesse em que
o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro
motivo, ficando o feito adiado para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova
intimação. A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser
formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos termos da Portaria nº 2, de 12 de setembro de
2017, da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Sessão de Julgamento - Virtual
Data: 09/11/2017 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5009506-94.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP - JEF
 
SUSCITADO: COMARCA DE PRESIDENTE BERNARDES/SP - 1ª VARA CÍVEL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 17 de outubro de 2017
Destinatário: SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP - JEF
                   SUSCITADO: COMARCA DE PRESIDENTE BERNARDES/SP - 1ª VARA CÍVEL

O processo nº 5009506-94.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem interesse em que
o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro
motivo, ficando o feito adiado para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova
intimação. A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser
formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos termos da Portaria nº 2, de 12 de setembro de
2017, da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Sessão de Julgamento - Virtual
Data: 09/11/2017
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5009706-04.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP - JEF
 
SUSCITADO: COMARCA DE PRESIDENTE BERNARDES/SP - 1ª VARA CÍVEL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 17 de outubro de 2017
Destinatário: SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP - JEF
                   SUSCITADO: COMARCA DE PRESIDENTE BERNARDES/SP - 1ª VARA CÍVEL

O processo nº 5009706-04.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem interesse em que
o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro
motivo, ficando o feito adiado para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova
intimação. A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser
formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos termos da Portaria nº 2, de 12 de setembro de
2017, da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Sessão de Julgamento - Virtual
Data: 09/11/2017 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5010917-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 2ª VARA FEDERAL DO JEF
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 4ª VARA FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 17 de outubro de 2017
Destinatário: SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 2ª VARA FEDERAL DO JEF
                   SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 4ª VARA FEDERAL

O processo nº 5010917-75.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem interesse em que
o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro
motivo, ficando o feito adiado para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova
intimação. A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser
formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos termos da Portaria nº 2, de 12 de setembro de
2017, da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Sessão de Julgamento - Virtual
Data: 09/11/2017
 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5011643-49.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP - JEF
 
SUSCITADO: COMARCA DE PRESIDENTE BERNARDES/SP - 1ª VARA CÍVEL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 17 de outubro de 2017
Destinatário: SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP - JEF
                   SUSCITADO: COMARCA DE PRESIDENTE BERNARDES/SP - 1ª VARA CÍVEL

O processo nº 5011643-49.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem interesse em que
o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro
motivo, ficando o feito adiado para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova
intimação. A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser
formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos termos da Portaria nº 2, de 12 de setembro de
2017, da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Sessão de Julgamento - Virtual
Data: 09/11/2017  

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5012322-49.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 1ª VARA FEDERAL DO JEF
 
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 8ª VARA FEDERAL
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 17 de outubro de 2017
Destinatário: SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 1ª VARA FEDERAL DO JEF
                   SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 8ª VARA FEDERAL

O processo nº 5012322-49.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem interesse em que
o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro
motivo, ficando o feito adiado para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova
intimação. A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser
formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos termos da Portaria nº 2, de 12 de setembro de
2017, da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Sessão de Julgamento - Virtual
Data: 09/11/2017  

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5000012-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: GERALDO BATISTA TEIXEIRA
Advogados do(a) RÉU: RUBENS PELARIM GARCIA - SP84727, RENATO MATOS GARCIA - SP128685

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 17 de outubro de 2017
Destinatário: AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   RÉU: GERALDO BATISTA TEIXEIRA

O processo nº 5000012-11.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem interesse em que
o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro
motivo, ficando o feito adiado para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova
intimação. A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser
formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos termos da Portaria nº 2, de 12 de setembro de
2017, da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     597/1533



Sessão de Julgamento - VIRTUAL
Data: 09/11/2017 

  

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5000080-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: JAMIL JORGE SNEGE
Advogado do(a) RÉU: HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO - SP151939

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 17 de outubro de 2017
Destinatário: AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   RÉU: JAMIL JORGE SNEGE

O processo nº 5000080-58.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestem interesse em que
o julgamento seja realizado de forma presencial, para a realização de sustentação oral ou por outro
motivo, ficando o feito adiado para a sessão presencial subsequente, independentemente de nova
intimação. A manifestação de discordância quanto ao julgamento em sessão virtual deverá ser
formalizada por meio de petição dirigida ao Relator, nos termos da Portaria nº 2, de 12 de setembro de
2017, da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Sessão de Julgamento - VIRTUAL
Data: 09/11/2017  

Boletim de Acordão Nro 21979/2017

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001850-16.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.001850-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : JOSE MOURA
ADVOGADO : SP122588 CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

: SP088802 PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA
No. ORIG. : 00430249820014039999 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI. INOCORRÊNCIA. OFENSA À COISA JULGADA.
ART. 485, IV, DO CPC/1973. ART. 966 DO CPC/2015. VOTO RETIFICADOR. OCORRÊNCIA APENAS COM RELAÇÃO À
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.
1- Os argumentos deduzidos pelo autor evidenciam tratar-se de pretensão rescisória direcionada ao questionamento do critério de
valoração adotado no julgado rescindendo quanto às provas testemunhal e documental produzidas na ação originária, fundamentado no
livre convencimento motivado, buscando uma nova valoração das provas segundo os critérios que entende corretos, o que se afigura
inadmissível na via estreita da ação rescisória com fundamento no artigo 485, V do Código de Processo Civil (1973).
2- Melhor examinando os autos, em razão do voto-vista apresentado pelo Exmo. Desembargador Federal Newton de Lucca, verifico que
assiste razão à Sua Excelência, pois, de fato, tendo ocorrido em 10.12.2009 o trânsito em julgado da decisão monocrática que concedeu
o benefício da aposentadoria por idade rural, nos autos do processo n, 2008.03.99.034198-4 é inviável a concessão do mesmo
benefício, em outro processo (n. 2001.03.99.043024-0) em momento posterior (30.11.2010), sem que tenha havido qualquer
modificação da situação de fato ou de direito, nos termos do art. 471, I, do CPC/1973, sob pena de ofensa à coisa julgada.
3- Procedência do pedido formulado em ação rescisória, nos termos do art. 485, IV, do CPC/1973, desconstituindo-se o v. acórdão
rescindendo apenas na parte em que concedeu ao réu o benefício de aposentadoria rural por idade, mantendo-se os demais termos do r.
julgado no que tange ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da
causa, nos termos do art. 85 do Código de Processo Civil/2015, ressalvando, quanto à execução das verbas de sucumbência, a
suspensão prevista no artigo 98, § 3º, do CPC/2015.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar procedente o pedido formulado na ação rescisória, nos termos do art. 485, IV, do CPC/1973,
para rescindir o acórdão rescindendo apenas na parte em que concedeu ao réu o benefício de aposentadoria rural por idade, nos
termos do relatório e voto retificador que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 11 de outubro de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5019426-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
SUSCITANTE: COMARCA DE JUNDIAÍ/SP - 6ª VARA CÍVEL
PARTE AUTORA: LUIZ DE LIMA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: FERNANDO RAMOS DE CAMARGO - SP153313
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAÍ/SP - 1ª VARA FEDERAL
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   
 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo D. Juízo de Direito da 6ª Vara de Jundiaí em
face do D. Juízo Federal da 1ª Vara de Jundiaí , a fim de ver declarado o Juízo competente para dar cumprimento
à sentença proferida em ação de natureza previdenciária.

A ação foi originariamente distribuída ao Juízo Estadual em 2002, que na fase de cumprimento da sentença
determinou à remessa dos autos à Justiça Federal então instalada.

A Justiça Federal, por sua vez, determinou à devolução dos autos, com amparo no artigo 475-P, II, do
CPC/73 (artigo 516, II, do novo CPC), que estabelece ser, do juízo que decidiu a causa no primeiro grau de
jurisdição, a competência para o cumprimento da sentença.

Por discordar desse entendimento, o Juízo Estadual suscitou o presente conflito negativo de competência,
por entender que a competência delegada cessa com a instalação de Vara Federal na Comarca.
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É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do art. 955, parágrafo único, II, do Novo Código de Processo Civil, passo ao julgamento
monocrático da causa.

O art. 109 , § 3º, da Constituição Federal dispõe que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no
foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e
segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal".

 Quando da propositura da ação em 2002 não havia Vara Federal no município de domicílio da autora, o que
propiciou o trâmite da ação de conhecimento na Vara Estadual.

Contudo, com a instalação da Vara Federal no município de domicílio do autor, a partir de 25/11/2011, pelo
Provimento n. 335 do Conselho da Justiça Federal, de 8/11/2013, não há mais cogitar de competência delegada.

Assim, independente da fase em que o processo se encontre, prevalece a regra de competência absoluta
fixada na Constituição Federal, o que, no caso, configura exceção ao princípio da perpetuatio jurisdictionis e ao
artigo 475-P, II, do CPC/73 (artigo 516, II, do novo CPC).

Neste sentido, a jurisprudência é pacífica no âmbito desta Corte e de outros Tribunais:

 
"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO JULGADA PELO JUÍZO
ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. SUPERVENIENTE INSTALAÇÃO DE VARA
FEDERAL NA COMARCA. EXECUÇÃO DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA FEDERAL ABSOLUTA. ART.
109, I, DA
CONSTITUIÇÃO. ART. 87 DO CPC, PARTE FINAL. EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA PERPETUATIO
JURISDICTIONIS. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.
1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça dirimir conflito entre juízes vinculados a tribunais diversos,
segundo inteligência do art. 105, I, d , da Constituição. Não estando o Juízo Estadual investido de
jurisdição federal, não incide o verbete 3/STJ, que pressupõe haja "Juiz Estadual investido de jurisdição
federal".
2. A superveniente criação de vara federal no município onde havia sido ajuizada e julgada a ação, à
época da execução do julgado, levou a nova fixação de competência. Hipótese de exceção ao princípio da
perpetuatio jurisdictionis. Competência absoluta prevista no art. 109, I, da Constituição. Incidência da
segunda parte do art. 87 do CPC. Precedentes desta Corte.
3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal."
(STJ, CC 91129 / GO, Terceira Seção, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/05/2008)
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO
ESTADUAL E JUÍZO FEDERAL. AÇÃO JULGADA PELO JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE
JURISDIÇÃO FEDERAL. SUPERVENIENTE INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NA COMARCA.
COMPETÊNCIA DELEGADA. ART. 109 , PARÁGRAFO 3º , DA CF . CESSAÇÃO. PERPETUATIO
JURISDICTIONIS. NÃO APLICAÇÃO. SOBREPOSIÇÃO DE REGRA DE COMPETÊNCIA ABSOLUTA
INFRACONSTITUCIONAL (ART. 475-P, II, E ART. 575 , II , DO CPC ) EM RELAÇÃO A REGRA
PREVISTA NA CF . IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. A instalação de
Vara Federal na comarca sede do distrito domicílio da autora faz cessar a competência excepcional da
Justiça Estadual, impondo-se a aplicação da regra geral que fixa a competência da Justiça Federal e não
a exceção prevista no artigo 109 , § 3º da CF/88 . 2. Com a instalação da Subseção Judiciária de
Manhuaçu/MG, em 14/06/2011, conforme Portaria/PRESI/CENAG 216, de 11/05/2011, o Juízo de Direito
da Comarca de Manhuaçu/MG deixou de estar investido de jurisdição federal. Assim, embora já tenha
sido proferida sentença deve haver nova fixação de competência, o que configura exceção ao princípio da
perpetuatio jurisdictionis. 3. Não se dá o caso de sobreposição de regra de competência absoluta
infraconstitucional ( CPC , art. 475-P, inciso II, e art. 575 , inciso II ) em relação a regra de
competência também absoluta fixada na própria Constituição Federal(CF , art. 109 ). 4. Conflito
conhecido, declarando-se a competência do Juízo da Vara Única da Subseção Judiciária Federal de
Manhuaçu/MG, o Suscitante."
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(TRF/1, CC 00128879420134010000, 1ª Seção, rel. Claudia Oliveira da Costa Tourinho Scarpa, j.
20/08/2013, e-DJF1 DATA:30/08/2013 PAGINA:580)
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL e JUSTIÇA FEDERAL. AÇÃO
PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL. SUPERVENIENTE CRIAÇÃO DE
VARA FEDERAL NA SEDE DA COMARCA. EXECUÇÃO DO JULGADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
FEDERAL.
1. A ação previdenciária foi proposta junto ao Juízo Estadual, em consonância com o disposto no Art.
109, § 3º, da Constituição Federal, que prevê a competência federal delegada nas causas em que forem
parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo
federal. Na fase de execução do julgado, suscitou-se o presente conflito.
2. A criação superveniente de Vara Federal na sede da Comarca onde foi ajuizada a ação previdenciária
induz à competência absoluta prevista no Art. 109, I, da Constituição Federal.
3. Hipótese que constitui exceção ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, e que, por consequência,
afasta a aplicação da regra processual segundo a qual a execução do título judicial deverá ser processada
perante o juízo que decidiu a causa em primeiro grau de jurisdição.
4. Conflito de competência conhecido para declarar a competência da Justiça Federal de jundiaí /SP para
a execução do julgado."
(CC nº 2016.03.00.006974-1/SP, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, j. 08/09/2016, v.u., D.E. 20/09/2016)

Diante o exposto, julgo procedente este conflito negativo de competência, para declarar competente o
MM. Juízo Suscitado (Juízo Federal da 1ª Vara de Jundiaí ).

Oficie-se aos Doutos Juízos.

Depois de cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 
 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2017.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53112/2017

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0730041-77.1991.4.03.6183/SP

93.03.042484-0/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : JORGE FELIPE
ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA
PARTE AUTORA : ILDA DOLLERER e outros(as)

: IVO RODRIGUES NETO
: JAIME MEIRA
: JAIR FERREIRA DA SILVA
: JOAO DESSOTI FILHO
: JOAO PEDRO BRESSAN
: JOAQUIM EDUARDO DOS SANTOS
: JOAQUIM PEDRO ROSA
: JOSE ALEXANDRINO DE CARVALHO
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ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA
No. ORIG. : 91.07.30041-7 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):
A questão aqui controvertida refere-se à incidência de juros de mora entre a data da elaboração da conta de liquidação e da inscrição do
ofício precatório na proposta orçamentária.
No julgamento da apelação interposta pelo autor contra a sentença que julgou extinta a execução, em face do pagamento realizado no
feito (fl. 362), a 8ª Turma desta Corte, por maioria, deu-lhe provimento "para determinar a elaboração de cálculos, com incidência
dos juros moratórios até a data da inclusão do precatório no orçamento."
A Desembargadora Federal que restou vencida no julgamento desse recurso considerou, na esteira do pronunciamento do STF na
questão de ordem suscitada no RE 591.085, em 04/12/2008, em que reconhecida a existência de repercussão geral, que, "se não há
caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que
igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu
montante, e a data da inscrição do precatório ou RPV no orçamento, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada
ao devedor.", conforme Declaração de Voto às fls.398/399.
Aos embargos infringentes opostos desse acórdão pelo INSS, a 3ª Seção desta Corte, por maioria, deu-lhes provimento - sendo esta
Magistrada a Relatora para o Acórdão - com a prevalência do entendimento de que não é possível a inclusão dos juros de mora no
período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório.
A parte autora interpôs Recursos Especial (fls. 447/454) e Extraordinário (fls. 471/478), não tendo a parte contrária apresentado
contrarrazões.
A Vice-Presidência deste Tribunal determinou o sobrestamento do recurso extraordinário até o julgamento pelo STF do RE 579.431/RS,
recurso representativo de controvérsia sobre a questão aqui discutida.
Tendo em vista a decisão proferida, em 19/04/2017, pelo STF, no julgamento do referido RE 579.431/RS, retornaram-me estes autos,
para os fins dos arts. 543-B, §3º, do CPC/1973 e 1.040, II, do CPC/2015.
É o breve relatório.
Decido.
A matéria objeto deste recurso, de natureza constitucional, teve repercussão geral reconhecida pelo STF no RE 579.431/RS.
O referido recurso foi julgado na sessão do dia 19/04/2017, tendo o STF fixado a tese nos seguintes termos: "Incidem os juros da mora
no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório".
Dispõe o art. 927, III, do CPC/2015:
"Art. 927. Os Juízes e os tribunais observarão:
...
III. os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos
extraordinário e especial repetitivos.
..."
Assim, considerando o efeito vinculante dos julgamentos proferidos pelo STF sob a sistemática da repercussão geral, impõe-se, no caso
deste feito, em sede de reexame do recurso anteriormente julgado, a reforma do acórdão proferido nos embargos infringentes, no sentido
do indeferimento da incidência dos juros de mora em continuação, de molde a ajustá-lo à orientação firmada no julgamento do referido
RE 579.431/RS.
Ante o exposto, com fundamento no art. 1.040, II, do CPC/2015, em juízo positivo de retratação, e nos termos da alínea b do inciso V
do art. 932, do mesmo CPC, nego provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS, para fazer prevalecer o voto vencedor
proferido no julgamento da apelação, no tocante à incidência dos juros de mora, determinando o prosseguimento da execução em relação
às diferenças daí oriundas, no período compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação e a data da requisição ou do
precatório.
Oportunamente, devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, tendo em vista o recurso especial às fls. 447/454.
Intime-se

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008333-82.2001.4.03.0000/SP

2001.03.00.008333-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : ELIZABETE MARIA PEDRECA BURGARELLI
ADVOGADO : SP193521 DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS
No. ORIG. : 97.03.044907-7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos,

Satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução dos honorários advocatícios.

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e demais cautelas legais.

Intime-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001664-65.2001.4.03.6126/SP

2001.61.26.001664-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP067990 RICARDO RAMOS NOVELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGANTE : AGUINALDO JULIAO DA SILVA
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

DECISÃO
O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra
v. decisão contrária a seus interesses.
A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de vícios no aresto, ao argumento que "(...) o nobre Relator, em juízo de
retratação, deu parcial provimento ao recurso, para determinar a incidência de juros de mora entre a data do cálculo e a data de
apresentação do precatório, determinando o retorno dos autos à Vice-Presidência".
Aduz que a decisão embargada teria esgotado o objeto do Recurso Extraordinário interposto nos autos, o qual deveria ter sido julgado
prejudicado.
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados.
Oportunizada vista à parte contrária (fl. 337), retornaram os autos.
É o relatório. DECIDO.
O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 1.024, § 2º, do Novo Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015).
Constato não haver, no caso, qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, nos termos do art. 1.022, do Código de
Processo Civil (2015).
Somente podem ser opostos embargos de declaração quando na decisão atacada houver omissão quanto ao pedido ou obscuridade e/ou
contradição em relação à fundamentação exposta, e não quando o julgado não acolhe os argumentos invocados pela parte ou quando
esta apenas discorda do deslinde da controvérsia.
Da leitura da decisão verifica-se que a matéria em discussão foi examinada de forma eficiente, com apreciação da disciplina normativa e
da jurisprudência aplicável à hipótese, sendo clara e suficiente a fundamentação adotada, respaldando a conclusão alcançada, não
havendo, desse modo, ausência de qualquer pressuposto a ensejar a oposição do presente recurso.
Por fim, a referência a dispositivos constitucionais ou legais no acórdão embargado não é obrigatória, para fins de prequestionamento, se
a questão foi abordada na apreciação do recurso, conforme já pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por estar configurado
aí o prequestionamento implícito.
Observo, outrossim, que deve ser cumprida a parte final da decisão embargada, determinando-se o retorno dos autos à Vice-Presidência
desta Corte, órgão competente para a análise do Recurso Extraordinário em questão, com fundamento no art. 277, do Regimento Interno
desta Corte Regional.
Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Cumpra-se a parte final da decisão embargada (fl. 332).
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Intimem-se.
São Paulo, 09 de outubro de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032776-63.2002.4.03.0000/SP

2002.03.00.032776-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : MARIA ANTONIA BARBOSA
ADVOGADO : SP193521 DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 2001.03.99.032690-3 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos,

Satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução dos honorários advocatícios.

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e demais cautelas legais.

Intime-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0041438-16.2002.4.03.0000/SP

2002.03.00.041438-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO(A) : WILSON CANDIDO NETO
ADVOGADO : SP085682 GILMAR ANTONIO DO PRADO
No. ORIG. : 99.00.00028-7 1 Vr GENERAL SALGADO/SP

DESPACHO
Trata-se de embargos infringentes interpostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a
prevalência da divergência apresentada pela Exma. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que condicionava a expedição da certidão
de tempo de serviço para fins de contagem recíproca ao prévio recolhimento das contribuições.
Considerando os termos do ofício 0012/16-GABV-TRF 3R, da Vice-Presidência desta Corte, que determinou a suspensão de todos os
processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitem na região, que versem acerca da questão ali delimitada, determino o
sobrestamento do presente feito.
Intime(m)-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal
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00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0013116-38.2002.4.03.6126/SP

2002.61.26.013116-5/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO TOSTES DE SIQUEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : GRACIOSA MILOCH DOS SANTOS
ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro(a)

DECISÃO
A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (RELATORA):
A questão aqui controvertida refere-se à incidência de juros de mora entre a data da elaboração da conta de liquidação e da inscrição do
ofício precatório na proposta orçamentária.
No julgamento da apelação interposta pela autora contra a sentença que julgou extinta a execução, em face do pagamento realizado no
feito, a 7ª Turma desta Corte, por maioria, deu-lhe parcial provimento "para determinar a incidência dos juros moratórios e a
utilização dos índices previdenciários, previstos na Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, como
indexadores do cálculo, no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data que anteceder 1º de julho do ano
da inclusão no orçamento do referido precatório, nos termos deste julgado.".
A Desembargadora Federal que restou vencida no julgamento desse recurso, entendeu que "nada é devido à apelante a título de juros
moratórios ou correção monetária, vez que inscrito o precatório no exercício de 2004, o efetivo pagamento ocorreu antes do
final do exercício seguinte", conforme Declaração de Voto às fls. 461/463.
Aos embargos infringentes opostos pelo INSS desse acórdão, a 3ª Seção desta Corte, por maioria, deu-lhes provimento, para, adotando
o voto vencido, "afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da conta
homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou inclusão na
proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência
desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal."
Seguiu-se a interposição de Recurso Extraordinário pela autora, sem contrarrazões, tendo a Vice-Presidência deste Tribunal determinado
o sobrestamento do feito até o pronunciamento definitivo do STF sobre a questão.
Tendo em vista a decisão proferida, em 19/04/2017, pelo STF, no julgamento do RE 579.431/RS, representativo da controvérsia,
retornaram-me estes autos, para os fins dos arts. 543-B, §3º, do CPC/1973 e 1.040, II, do CPC/2015.
É o breve relatório.
Decido.
A matéria objeto deste recurso, de natureza constitucional, teve repercussão geral reconhecida pelo STF no RE 579.431/RS.
O referido recurso foi julgado na sessão do dia 19/04/2017, tendo o STF fixado a tese nos seguintes termos: "Incidem os juros da mora
no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório".
Dispõe o art. 927, III, do CPC/2015:
"Art. 927. Os Juízes e os tribunais observarão:
...
III. os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos
extraordinário e especial repetitivos.
..."
Assim, considerando o efeito vinculante dos julgamentos proferidos pelo STF sob a sistemática da repercussão geral, impõe-se, no caso
deste feito, em sede de reexame do recurso anteriormente julgado, a reforma do acórdão proferido nos embargos infringentes, no sentido
do indeferimento da incidência dos juros de mora em continuação, de molde a ajustá-lo à orientação firmada no julgamento do referido
RE 579.431/RS.
Ante o exposto, com fundamento no art. 1.040, II, do CPC/2015, em juízo positivo de retratação, e nos termos da alínea b do inciso V
do art. 932, do mesmo CPC, nego provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS, para fazer prevalecer o voto vencedor
proferido no julgamento da apelação, no tocante à incidência dos juros de mora, determinando o prosseguimento da execução em relação
às diferenças daí oriundas, no período compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação e a data da requisição ou do
precatório.
Intime-se.
Oportunamente, com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à vara de origem.[Tab]

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003637-84.2003.4.03.6126/SP
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2003.61.26.003637-9/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP209592 ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : FLORIPES CATALDI SANTOS
ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO
SUCEDIDO(A) : ANTONIO PEREIRA SANTOS falecido(a)

DECISÃO

Trata-se de reexame previsto no art. 543-B, § 3º, do CPC/73, e art. 1.040, inciso II, do CPC/2015, em face de acórdão desta Terceira
Seção, que afastou a possibilidade da incidência de juros de mora no período posterior à data da conta de liquidação.

Interposto recurso extraordinário pela parte exequente, a admissibilidade foi examinada pela C. Vice-Presidência desta Corte, a qual
determinou o sobrestamento do feito até o pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 579.431/RS,
com repercussão geral reconhecida a respeito da matéria em análise.

Com o julgamento do aludido paradigma pela Suprema Corte, em 19.04.2017, os autos retornaram a esta 3ª Seção para a apreciação do
Juízo de retratação previsto no antigo art. 543-B, §3º, do CPC de 1973, com redação reproduzida no art. 1.040, inciso II do atual CPC.

Após o breve relatório, passo a decidir.

Relembre-se que, com a oposição dos embargos infringentes, pretende o INSS a prevalência do voto vencido, alegando que não deve
incidir juros de mora entre a data da conta de liquidação e a expedição do ofício requisitório.

Verifico que o voto vencido efetivamente divergiu do entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do RE 579.431/RS, nos seguintes
termos:

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, apreciando o tema 96 da repercussão geral, negou
provimento ao recurso. Não votou, no mérito, o Ministro Alexandre de Moraes, sucessor do Ministro Teori Zavascki, que
votara em assentada anterior. Em seguida, o Tribunal, por maioria, fixou a seguinte tese de repercussão geral: "Incidem os
juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório", vencido,
em parte, na redação da tese, o Ministro Dias Toffoli. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Gilmar
Mendes. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 19.4.2017.
Assim, em face do que restou decidido pelo E. STF, deve prevalecer o voto vencedor, sendo de rigor o retorno dos autos à Vara de
origem, para a apuração de saldo remanescente, decorrente da aplicação de juros de mora no período entre a data da conta de
liquidação e a data da expedição do ofício requisitório.

Nesse sentido já decidiu esta 3ª Seção, em recente julgamento, cuja ementa a seguir transcrevo:

EMBARGOS INFRINGENTES. AGRAVO LEGAL. SOBESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE JUROS
DE MORA ENTRE A CONA DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. AGRAVO
LEGAL PROVIDO.
1 - Não há que se falar em sobrestamento da ação, pois o reconhecimento da repercussão geral, conforme preceituava o artigo
543-B do Código de Processo Civil de 1973, em torno de determinada questão constitucional não impõe o sobrestamento de
outros processos nos quais ela também se faz presente.
2 - O tema sob análise foi submetido ao regime de repercussão geral, quando da apreciação de questão de ordem apresentada
pela Ministra Ellen Gracie no Recurso Extraordinário n.º 579.431-8/RS. No recente julgamento realizado em 19.04.2017, o
Colendo Supremo Tribunal Federal fixou a tese no sentido de que "incidem os juros da mora no período compreendido entre
a data da realização dos cálculos e a da requisição relativa a pagamento de débito de pequeno valor".
3 - Antes do término do julgamento do Recurso Extraordinário acima referido, a Terceira Seção desta Corte já havia
externado o entendimento de que era imperioso o reconhecimento da incidência dos juros moratórios no período
compreendido entre a data da conta de liquidação e a expedição do precatório, quando do julgamento do Agravo Legal
interposto nos Embargos Infringentes n.º 0001940-31.2002.4.03.6104, de relatoria do eminente Desembargador Federal
Paulo Domingues.
4 - Agravo Legal provido.
(TRF 3ª Região, Terceira Seção, EI - Embargos Infringentes - 104011 - 0008214-44.2003.4.03.6114, Rel. Desembargador Federal
Fausto de Sanctis, julgado em 27/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 Data:10/05/2017 )

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     606/1533



Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC/73, e art. 1.040, inciso II, do CPC/2015, nego
provimento aos embargos infringentes, prevalecendo o voto vencedor.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0091975-40.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.091975-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : DANIEL GIANGROSSI MOREIRA
ADVOGADO : SP074549 AMAURI CODONHO
No. ORIG. : 2002.03.99.004534-7 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Considerando os termos do ofício 0012/16-GABV-TRF 3R, da Vice-Presidência desta Corte, que determinou a suspensão de todos os
processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitem na região, que versem acerca da questão ali delimitada, determino o
sobrestamento do presente feito.

Intime(m)-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0101163-57.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.101163-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AUTOR(A) : MANOEL ALVES CINTRA
ADVOGADO : SP142549 ADRIANA APARECIDA ALVES PERES
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP165022 LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 1999.61.13.000487-7 1 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Vistos,

Satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução dos honorários advocatícios.

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e demais cautelas legais.

Intime-se.
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São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00010 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004165-68.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.004165-5/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116890 PEDRO PAULO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : JOAO SAMERON FILHO
ADVOGADO : SP289712 ELISA VASCONCELOS BARREIRA e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto art. 1.040, II, do CPC de 2015, de decisão que reconheceu o direito da parte autora à renúncia de sua
aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação, para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015, dou
provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00011 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005047-93.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.005047-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : OSMAR JOSE CARNEIRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     608/1533



ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00050479320094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

Decisão
Trata-se de ação ordinária em que se objetiva a desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

Fora proferido acórdão, pela Sétima Turma deste E. Tribunal (fls. 409/414) que, por unanimidade, negou provimento ao Agravo Legal do
INSS e, por maioria, deu provimento ao Agravo Legal da parte autora, para dar provimento à apelação, julgando procedente o pedido
de desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores relativos ao benefício que se pretende renunciar.
Inconformado, o INSS interpôs Embargos Infringentes, pugnando pela reforma do julgado, com a prevalência do voto proferido pelo E.
Desembargador Federal Fausto de Sanctis, que entendeu que a desaposentação só poderia ser admitida mediante devolução dos valores
recebidos sob o título de aposentadoria.
Os Embargos Infringentes foram julgados pela E. Terceira Seção que, por maioria, negou provimento aos Embargos, restando vencida a
E. Relatora, Desembargadora Federal Marisa Santos, que dava provimento aos Embargos Infringentes, acompanhando o voto vencido,
455/458.

Embargos de Declaração do INSS rejeitados, fls. 468/471.

Inconformado, o INSS interpôs Recursos aos Tribunais Superiores, fls. 473/480 e 481/487.

Por determinação da Vice-Presidência desta E. Corte, para os fins dos arts. 543-B, §3º, do CPC/1973 e 1.040, II, do CPC/2015,
foram os autos encaminhados ao Gabinete da Desembargadora Marisa Santos, que assim se manifestou:

Em 28/02/2014, tendo em vista a interposição de embargos infringentes pelo INSS, este feito foi redistribuído à minha relatoria
(fl. 451).
Referidos embargos foram julgados em 24/04/2014 (fl. 454).
Interpostos Recurso Especial e Recurso Extraordinário pelo INSS e apresentadas as contrarrazões, foi sobrestado/suspenso o
exame de suas admissibilidades até o julgamento dos representativos das controvérsias REsp 1.334.488 e RE 661.256, conforme
certidão lavrada em 02/03/2015 (fl. 533).
Em 1º/12/2016, tendo em vista a decisão proferida pelo STF no julgamento do RE 661.256 e nos termos do disposto na Ordem de
Serviço nº2/2016 da Vice-Presidência desta Corte, vieram-me estes autos conclusos.
Conforme Ato nº 12522, de 16/10/2014, da Presidência desta Corte, fui removida do gabinete 3091 da 9ª Turma para o gabinete
3093 da mesma Turma, a contar de 20/10/2014.
Considerando a referida remoção, com a consequente sucessão do acervo patrimonial, impõe-se a redistribuição deste feito à
relatoria do Desembargador Federal Gilberto Jordan, que me sucedeu no gabinete 3091.

Vieram-me os autos conclusos e, à fl. 537, fora proferida a decisão a seguir transcrita:

"Cuida-se de pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra
mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento e sem restituição dos proventos percebidos.
Na Sessão de Julgamento, em 24/04/2014, a 3ª Seção desta E. Corte, por maioria, negou provimento aos embargos infringentes
do INSS, mantendo o julgamento que negou provimento ao agravo legal do INSS e, por maioria, deu provimento ao agravo legal
da parte autora, para reconhecer o direito à desaposentação, sem a necessidade de devolução dos valores relativos ao benefício
que se pretende renunciar.
Dessa decisão, a Autarquia Federal interpôs Recurso Especial e Recurso Extraordinário.
A E. Vice-Presidência desta Corte determinou o retorno dos autos para juízo de retratação, nos termos do disposto na Ordem de
Serviço nº 2/2016, em razão do julgamento do RE 661.256/SC, processado segundo o rito do artigo 543-B, § 3º, do anterior
CPC/1973 e 1.040, inc. II, do CPC/2015, que assentou a inadmissibilidade da desaposentação .
É o relatório.
Decido.
Não se desconhece que a questão fora controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta Corte. Mesmo dentre os
precedentes que acolheram a pretensão de desaposentação, há divergência acerca da necessidade ou não de se restituir os
proventos recebidos até então.
Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior Tribunal de Justiça (5ª
Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma, REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves,
DJU 5.9.2005).
A matéria teve o reconhecimento assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive reconhecendo que a
repercussão da matéria não implicava no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR, Rel. Ministro Og Fernandes,
Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).
Quanto ao pedido principal, qual seja, a desaposentação, é de se observar que o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao
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apreciar a Repercussão Geral reconhecida no Recurso Extraordinário nº 661.256, em 26/10/2016, reconheceu a impossibilidade
de renúncia de benefício previdenciário, visando à concessão de outro mais vantajoso, com o cômputo de tempo de contribuição
posterior ao afastamento, nos seguintes termos: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode
criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91".
E, julgada a repercussão geral, as decisões contrárias à decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal não podem mais
subsistir, a teor do art. 927, III, do novo CPC/2015.
Ante o exposto, em juízo de retratação, nos termos do Art. 932, V, alínea b, e art. 1.040, inc. II, do CPC/2015, julgo procedentes
os embargos infringentes opostos pelo INSS, a fim de prevalecer o voto vencido que julgou improcedente o pedido de
desaposentação.
Isento a parte autora de custas e honorários, em face da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.
Restam prejudicados os Recursos Especial e Extraordinário.
Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.
Publique-se e intimem-se."

Inconformado, o INSS interpôs o presente Agravo Interno.

A parte agravada deixou transcorrer in albis o prazo para manifestar-se sobre o recurso, nos termos do art. 1.021, § 2º, do CPC.

Pois bem, o INSS, ao impugnar a decisão recorrida, assim fundamenta seu pedido:

" (...) É que, como é sabido, por força do chamado efeito devolutivo, a matéria impugnada é devolvida ao conhecimento do
Tribunal.
(...)
Pela interposição dos embargos infringentes fica devolvido o conhecimento de toda a matéria objeto da divergência para o
acórdão ad quem.
Tem-se conhecimento da divergência por intermédio do conteúdo da declaração do voto vencido. Importa aqui o aspecto
quantitativo do voto vencido, vale dizer, sua conclusão. Os embargos infringentes são cabíveis para fazer prevalecer a conclusão
estampada no voto vencido, podendo o embargante utilizar-se de outro fundamento além ou diferente daquele constante da
declaração de voto vencido."
No presente caso, relembre-se, ao apreciar o recurso de apelação, o I. Relator, por decisão proferida com base no disposto no
art. 557, do Código de Processo Civil de 1973, em vigor à época, reformou a r. sentença julgando improcedente o pedido.
Inconformado, o Autor ajuizou recurso de agravo.
Sobreveio nova decisão singular, reconhecendo o direito do Autor a renunciar ao benefício deferido, porém, restituindo-se os
valores pagos a título da benesse renunciada.
Entendendo ter havido obscuridade no julgado, o Autor apresentou embargos de declaração.
Por sua vez, o ente público ajuizou recurso de agravo.
Em nova decisão singular, o Relator rejeitou os declaratórios.
Não se conformando com a decisão, o Autor ajuizou recurso de agravo,
Por unanimidade de votos, a Turma Julgadora houve por bem rejeitar o recurso da autarquia, acolhendo, por maioria de votos,
o recurso ajuizado pela parte autora.
Uma vez que a sentença de mérito foi reformada por maioria de votos, no que diz respeito a necessidade de serem restituídos os
valores pagos a título da benesse renunciada, a autarquia ajuizou Embargos Infringentes,
Frise-se, a divergência se deu apenas em relação a necessidade de serem restituídos os valores pagos a título da benesse
renunciada.
Nesse sentido, pede-se vênia para transcrever trecho do voto proferido pela I. Desembargadora Federal Relatora quando do
julgamento dos Embargos Infringentes:
Observo que o reconhecimento do direito à desaposentação é matéria incontroversa nestes autos, sendo que os limites da
divergência estão adstritos à questão que envolve a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria, uma vez que, por
unanimidade, foi negado provimento ao agravo legal do INSS e, por maioria, foi dado provimento ao agravo legal da parte
autora, restando mantida a concessão da desaposentação, sem necessidade de devolução dos valores. Portanto, quanto a essa
questão, por maioria, restou decidido pela sua desnecessidade, tendo ficado consignado no voto vencido o entendimento em
sentido contrário, ou seja, a necessidade de restituição dos valores recebidos referentes a aposentadoria.
Resta evidente, assim, que, em observância ao efeito devolutivo dos recursos, os Embargos Infringentes devolveram ao
conhecimento da Seção Julgadora apenas a questão relativa a necessidade de serem restituídos os valores pagos a título da
benesse renunciada.
Reitere-se, do exame dos autos verifica-se que o voto vencido não julgou improcedente o pedido de renúncia ao benefício,
entendendo, porém, pela necessidade de devolução dos valores relativos ao benefício que se pretende renunciar, de forma
parcelada (fls. 391/403 dos autos).
Como corolário, não há que se falar em prevalência do voto vencido, para julgar improcedente o pedido.
Observe-se que a devolução das quantias pagas a título da benesse renunciada de forma parcelada acarretará prejuízo à
autarquia, na medida em que o Autor poderá executar o julgado, renunciando ao benefício anteriormente deferido.
Por seu turno, não houve perda do interesse recursal, a acarretar prejuízo ao Recurso Especial e ao Recurso Extraordinário
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ajuizados pelo ente público.
Isto porque referidos recursos visavam a integral reforma do julgado, julgando-se improcedente o pedido de desaposentação, ou,
sucessivamente reconhecendo-se a necessidade de serem restituídas as quantias pagas a título da benesse renunciada.
Vale dizer, as questões debatidas nos apelos nobres superam a questão relativa a (sic) necessidade de devolução dos valores
relativos ao benefício que se pretende renunciar."

Decido.

Os presentes autos foram encaminhados pela Vice-Presidência deste E. Tribunal, para eventual juízo de retratação, tendo em vista
precedente do C. STF, exarado na sistemática de repercussão geral (art. 543-B do CPC/1973), a saber, RE nº 661.256/SC, em que se
assentou entendimento contrário à tese da desaposentação.
Tendo o Supremo Tribunal Federal colocado uma pá de cal sobre a questão da desaposentação e concluído pela impossibilidade de sua
concessão, restou fixada a seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, somente lei pode criar
benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional
a regra do art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91". (STF. Plenário, 27/10/2016)
E um dos efeitos da publicação da tese é a retomada do curso para aplicação do precedente firmado pelo Tribunal Superior, consoante
disposto no artigo 1.040, III, do Código de Processo Civil.
Dessa forma, é de se aplicar ao caso o disposto no §1º, do art. 1041 do Código de Processo Civil, que assim dispõe:
Art. 1041. Mantido o acórdão divergente pelo tribunal de origem, o recurso especial ou extraordinário será remetido ao
respectivo tribunal superior, na forma do art. 1.036, §1º.
§1º Realizado o juízo de retratação, com alteração do acórdão divergente, o tribunal de origem, se for o caso, decidirá as demais
questões ainda não decididas cujo enfrentamento se tornou necessário em decorrência da alteração.

Considerando que os embargos infringentes devolveram ao conhecimento da 3ª Seção desta Corte todas as questões e fundamentos que
foram trazidos pelas partes, e ante a decisão proferida, em sede de repercussão geral, pela Excelsa Corte, no RE 661.256, a adequação
do julgado, como um todo, cabe à 3ª Seção desta Corte, não havendo mais possibilidade de discussão a respeito, devendo o precedente
referido ser seguido pelos demais órgãos do Poder Judiciário, perdendo objeto as alegações e teses contrárias a tal entendimento.
Com efeito, cabe ao último órgão do Poder Judiciário que apreciou a lide fazer sua adequação à tese final do julgado pela sistemática da
Repercussão Geral, pois não tem sentido fragmentar o julgado e devolver os autos a cada órgão do Poder Judiciário que prolatou decisão
no feito.
Por isso, não colhe o argumento do INSS de que "resta evidente, assim, que, em observância ao efeito devolutivo dos recursos, os
Embargos Infringentes devolveram ao conhecimento da Seção Julgadora apenas a questão relativa a necessidade de serem
restituídos os valores pagos a título da benesse renunciada", pois que a devolução da lide no caso em espécie para a adequação da
decisão recorrida à tese fixada no julgado sob o rito da sistemática da repercussão geral pelo STF é de toda a matéria, e não apenas
parte dela, como entende o INSS.
Por força da aplicação do repetitivo, a improcedência do pedido é de rigor e, em decorrência da improcedência do pedido de
desaposentação, resta superada a questão da devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria.
Diante do exposto, conheço do Agravo Interno do INSS e o acolho apenas para aclarar a decisão agravada e explicitar que
reconsidero a decisão de fl. 537/537 verso e, em juízo de retratação, julgo improcedente o pedido de desaposentação.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o
valor atualizado da causa, mas suspendo a sua exigibilidade, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos
termos do §3º, do artigo 98, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 03 de outubro de 2017.
GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028712-29.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.028712-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY
AUTOR(A) : GERALDA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00013-9 1 Vr ITAPORANGA/SP

DECISÃO
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Vistos,

Satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução dos honorários advocatícios.

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e demais cautelas legais.

Intime-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00013 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0006257-76.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.006257-2/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210115 KEILA NASCIMENTO SOARES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : JOAO DO CARMO PEREIRA
ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN e outro(a)
No. ORIG. : 00062577620104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto no art. 1.040, II, do CPC de 2015 de embargos de declaração opostos pelo INSS, cuja decisão manteve
o reconhecimento do direito da parte autora à renúncia de sua aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação,
para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.
Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015,
acolho os embargos de declaração opostos pelo INSS, com efeitos infringentes, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00014 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000393-42.2010.4.03.6114/SP
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2010.61.14.000393-4/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : GERALDO ROCHA DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00003934220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto art. 1.040, II, do CPC de 2015, de decisão que reconheceu o direito da parte autora à renúncia de sua
aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação, para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015, dou
provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00015 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007947-15.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.007947-1/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : LUZINETE FRANCISCO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP060691 JOSE CARLOS PENA e outro(a)
No. ORIG. : 00079471520104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto no art. 1.040, II, do CPC de 2015 de embargos de declaração opostos pelo INSS, cuja decisão manteve
o reconhecimento do direito da parte autora à renúncia de sua aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação,
para fins de concessão de benefício mais vantajoso.
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A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.
Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015,
acolho os embargos de declaração opostos pelo INSS, com efeitos infringentes, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00016 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0010485-66.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.010485-4/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : ANTONIO DONIZETTI MAROSTEGAN
ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00104856620104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto art. 1.040, II, do CPC de 2015, de decisão que reconheceu o direito da parte autora à renúncia de sua
aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação, para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.
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Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015, dou
provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00017 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0014483-06.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.014483-1/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : ALOIZIO NUNES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA
No. ORIG. : 09.00.00124-4 1 Vr MATAO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto art. 1.040, II, do CPC de 2015, de decisão que reconheceu o direito da parte autora à renúncia de sua
aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação, para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015, dou
provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00018 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002579-19.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.002579-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     615/1533



EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : DORIVAL GASQUE
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
No. ORIG. : 00025791920114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto no art. 1.040, II, do CPC de 2015 de embargos de declaração opostos pelo INSS, cuja decisão manteve
o reconhecimento do direito da parte autora à renúncia de sua aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação,
para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.
Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015,
acolho os embargos de declaração opostos pelo INSS, com efeitos infringentes, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00019 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0006797-27.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.006797-4/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : SAMUEL MARINHO DAVID
ADVOGADO : SP273946 RICARDO REIS DE JESUS FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00067972720114036130 1 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto no art. 1.040, II, do CPC de 2015 de embargos de declaração opostos pelo INSS, cuja decisão manteve
o reconhecimento do direito da parte autora à renúncia de sua aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação,
para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
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aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.
Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015,
acolho os embargos de declaração opostos pelo INSS, com efeitos infringentes, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00020 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005552-16.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005552-5/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS DALONSO
ADVOGADO : SP235693 SOLANGE PEREIRA FRANCO DE CAMARGO e outro(a)
No. ORIG. : 00055521620114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto art. 1.040, II, do CPC de 2015, de decisão que reconheceu o direito da parte autora à renúncia de sua
aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação, para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.
Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015, dou
provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.
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Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00021 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0008031-91.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.008031-1/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165962 ANA PAULA MICHELE DE A C FERRAZ DE ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : ROBERTO CASSEANO DE SOUZA
ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro(a)
No. ORIG. : 00080319120124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto no art. 1.040, II, do CPC de 2015 de embargos de declaração opostos pelo INSS, cuja decisão manteve
o reconhecimento do direito da parte autora à renúncia de sua aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação,
para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015,
acolho os embargos de declaração opostos pelo INSS, com efeitos infringentes, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00022 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003087-43.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.003087-0/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : ANTONIO DOMINGOS PINTO
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)
No. ORIG. : 00030874320124036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto no art. 1.040, II, do CPC de 2015 de embargos de declaração opostos pelo INSS, cuja decisão manteve
o reconhecimento do direito da parte autora à renúncia de sua aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação,
para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015,
acolho os embargos de declaração opostos pelo INSS, com efeitos infringentes, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00023 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004774-74.2012.4.03.6130/SP

2012.61.30.004774-8/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : JOAO ALVES DAS NEVES
ADVOGADO : SP224432 HELLEN ELAINE SANCHES e outro(a)
No. ORIG. : 00047747420124036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto art. 1.040, II, do CPC de 2015, de decisão que reconheceu o direito da parte autora à renúncia de sua
aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação, para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
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obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015, dou
provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00024 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0009375-61.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.009375-0/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : EDNA MARIA PERES BASTOS
ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00093756120124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto art. 1.040, II, do CPC de 2015, de decisão que reconheceu o direito da parte autora à renúncia de sua
aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação, para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.
Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015, dou
provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.
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São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010975-08.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.010975-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : MARIA ZILMA FERNANDES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outros(as)

: SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN
No. ORIG. : 00104267820104036183 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos,

Satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução dos honorários advocatícios.

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e demais cautelas legais.

Intime-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024485-88.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.024485-9/SP

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : SEBASTIAO DA SILVA MARTINS
ADVOGADO : SP158049 ADRIANA SATO e outro(a)
No. ORIG. : 00003854720134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de reexame previsto art. 1.040, II, do CPC de 2015, de decisão que entendeu pela ausência de ocorrência de violação a
dispositivo legal em decisão rescindenda que havia reconhecido o direito do segurado à desaposentação, mediante a renúncia do primeiro
jubilamento, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria, contando-se as
contribuições recolhidas após o primeiro ato de aposentação.

A princípio, filiava-me à orientação de que enquanto não houvesse pronunciamento definitivo do E. STF acerca da matéria em debate,
dever-se-ia observar a interpretação dada pelo E. STJ, a quem cabe dar a última palavra no âmbito do direito infraconstitucional.

No caso vertente, embora a r. decisão rescindenda tivesse sido prolatada em 01.08.2013 (fls. 116/120), ou seja, após a publicação do
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acórdão que serviu como paradigma (REsp n. 1.334.488/SC; 14.05.2013), não se vislumbrando naquela oportunidade a ocorrência da
hipótese prevista no art. 485, V, do CPC/1973, de modo a desautorizar a abertura da via rescisória.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inexistência de violação à literal
disposição de lei na r. decisão rescindenda, que não reconheceu o direito da parte autora à desaposentação, impondo-se, assim, a
improcedência do pedido.

Com relação à fixação de honorários advocatícios, cumpre destacar que, malgrado o disposto no § 2º do artigo 98 do CPC de 2015,
entendo que o órgão jurisdicional não é obrigado a arbitrar o valor dos honorários advocatícios quando a parte sucumbente pode ser
enquadrada como beneficiária da assistência judiciária gratuita, caso dos autos.

Nesse sentido, é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmado no julgamento do AgRg no RE 313.348/RS, 1ª Turma, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, j. 15.04.2003, cujo voto condutor assim consignou:

Sem razão a agravante.
A exclusão do ônus da sucumbência se defere conforme a situação atual de pobreza da parte.
Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais.
Se um dia - quiçá em razão dos pingues benefícios que recebe do INSS - o vencido tiver condição econômica para responder por
custas e honorários, persiga-os a autarquia pelas vias ordinárias.

Destarte, na hipótese de a parte sucumbente deixar de preencher os requisitos para se beneficiar da assistência judiciária gratuita, deve a
Autarquia procurar os meios processuais cabíveis.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 927, III, ambos do CPC de 2015, acolho
os embargos de declaração opostos pelo INSS, com efeitos infringentes, julgo procedente o pedido formulado na presente
ação rescisória, para desconstituir o v. acórdão proferido nos autos da AC. n. 2013.61.83.000385-6, com fundamento no art. 485,
inciso V, do CPC/1973, atual art. 966, inciso V, do CPC/2015, e, em novo julgamento, julgo improcedente o pedido formulado na ação
subjacente, de modo a inviabilizar o recálculo do valor da aposentadoria por meio da chamada desaposentação, dando-se máxima
extensão à decisão que havia deferido a tutela requerida, para que seja cessado também o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição resultante da desaposentação, restaurando-se o benefício antigo (NB 114.401.419-8). Eventuais valores recebidos por força
da r. decisão rescindenda não se sujeitam à devolução, tendo em vista a natureza alimentar destes e a boa-fé do então demandante. Deixo
de condenar o autor ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser ele beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028350-22.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.028350-6/SP

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : ARACI DA SILVA
SUCEDIDO(A) : ANTONIO CAMILO SEVERINO
No. ORIG. : 00022767420114036183 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Vistos.

Trata-se de reexame previsto art. 1.040, II, do CPC de 2015, de decisão que entendeu pela ausência de ocorrência de violação a
dispositivo legal em decisão rescindenda que havia reconhecido o direito do segurado à desaposentação, mediante a renúncia do primeiro
jubilamento, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria, contando-se as
contribuições recolhidas após o primeiro ato de aposentação.

A princípio, filiava-me à orientação de que enquanto não houvesse pronunciamento definitivo do E. STF acerca da matéria em debate,
dever-se-ia observar a interpretação dada pelo E. STJ, a quem cabe dar a última palavra no âmbito do direito infraconstitucional.

No caso vertente, embora a r. decisão rescindenda tivesse sido prolatada em 24.07.2012 (fls. 375/376), ou seja, antes da publicação do
acórdão que serviu como paradigma (14.05.2013), havia inúmeros julgados do e. STJ à época que esposavam o mesmo entendimento
consagrado no aludido acórdão (REsp n. 1.334.488/SC; 14.05.2013), vislumbrando-se daí a ocorrência da hipótese prevista no art. 485
do CPC/1973, a autorizar a abertura da via rescisória.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inexistência de violação à literal
disposição de lei na r. decisão rescindenda, que não reconheceu o direito da parte autora à desaposentação, impondo-se, assim, a
improcedência do pedido.

Com relação à fixação de honorários advocatícios, cumpre destacar que, malgrado o disposto no § 2º do artigo 98 do CPC de 2015,
entendo que o órgão jurisdicional não é obrigado a arbitrar o valor dos honorários advocatícios quando a parte sucumbente pode ser
enquadrada como beneficiária da assistência judiciária gratuita, caso dos autos.

Nesse sentido, é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmado no julgamento do AgRg no RE 313.348/RS, 1ª Turma, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, j. 15.04.2003, cujo voto condutor assim consignou:

Sem razão a agravante.
A exclusão do ônus da sucumbência se defere conforme a situação atual de pobreza da parte.
Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais.
Se um dia - quiçá em razão dos pingues benefícios que recebe do INSS - o vencido tiver condição econômica para responder por
custas e honorários, persiga-os a autarquia pelas vias ordinárias.

Destarte, na hipótese de a parte sucumbente deixar de preencher os requisitos para se beneficiar da assistência judiciária gratuita, deve a
Autarquia procurar os meios processuais cabíveis.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 927, III, ambos do CPC de 2015, acolho
os embargos de declaração opostos pelo INSS, com efeitos infringentes, julgo procedente o pedido formulado na presente
ação rescisória, para desconstituir o v. acórdão proferido nos autos da AC. n. 2011.61.83.002276-3, com fundamento no art. 485,
inciso V, do CPC/1973, atual art. 966, inciso V, do CPC/2015, e, em novo julgamento, julgo improcedente o pedido formulado na ação
subjacente, de modo a inviabilizar o recálculo do valor da aposentadoria por meio da chamada desaposentação, dando-se máxima
extensão à decisão que havia deferido a tutela requerida, para que seja cessado também o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição resultante da desaposentação, restaurando-se o benefício antigo (NB 128.933.297-2). Eventuais valores recebidos por força
da r. decisão rescindenda não se sujeitam à devolução, tendo em vista a natureza alimentar destes e a boa-fé do então demandante. Deixo
de condenar o autor ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser ele beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00028 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011580-27.2013.4.03.9999/SP
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2013.03.99.011580-3/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP272584 ANA CLAUDIA CADORINI DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : ADHEMAR PEREIRA SANTOS
ADVOGADO : SP272584 ANA CLAUDIA CADORINI DE ALMEIDA
No. ORIG. : 11.00.00144-8 2 Vr CACAPAVA/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto no art. 1.040, II, do CPC de 2015 de embargos de declaração opostos pelo INSS, cuja decisão manteve
o reconhecimento do direito da parte autora à renúncia de sua aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação,
para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.
Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015,
acolho os embargos de declaração opostos pelo INSS, com efeitos infringentes, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00029 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0038856-33.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.038856-0/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209810 NILSON BERALDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : NILDA APARECIDA SPOSITO
ADVOGADO : SP241525 FRANCELINO ROGERIO SPOSITO
No. ORIG. : 07008677520128260698 1 Vr PIRANGI/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto art. 1.040, II, do CPC de 2015, de decisão que reconheceu o direito da parte autora à renúncia de sua
aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação, para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
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possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015, dou
provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00030 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0042878-37.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.042878-7/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156412 JULIANA ROVAI RITTES DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : DANIEL ANTONIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS
No. ORIG. : 12.00.00082-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto no art. 1.040, II, do CPC de 2015 de embargos de declaração opostos pelo INSS, cuja decisão manteve
o reconhecimento do direito da parte autora à renúncia de sua aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação,
para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.
Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.
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Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015,
acolho os embargos de declaração opostos pelo INSS, com efeitos infringentes, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00031 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003722-75.2013.4.03.6108/SP

2013.61.08.003722-3/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP203752B PATRICIA VIANNA MEIRELLES FREIRE E SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : LUIZ MAURO ORTEGA
ADVOGADO : SP137331 ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI e outro(a)
No. ORIG. : 00037227520134036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto art. 1.040, II, do CPC de 2015, de decisão que reconheceu o direito da parte autora à renúncia de sua
aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação, para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015, dou
provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00032 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007544-54.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.007544-2/SP
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00075445420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto art. 1.040, II, do CPC de 2015, de decisão que reconheceu o direito da parte autora à renúncia de sua
aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação, para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015, dou
provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00033 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007393-73.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.007393-3/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171901 ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : MARIA DAS GRACAS MONTEIRO COSTA
ADVOGADO : SP202185 SILVIA HELENA RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00073937320134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto no art. 1.040, II, do CPC de 2015 de embargos de declaração opostos pelo INSS, cuja decisão manteve
o reconhecimento do direito da parte autora à renúncia de sua aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação,
para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
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aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.
Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015,
acolho os embargos de declaração opostos pelo INSS, com efeitos infringentes, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00034 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003348-02.2013.4.03.6127/SP

2013.61.27.003348-4/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : ANTONIO CARLOS STIVALLI
ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro(a)
No. ORIG. : 00033480220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto no art. 1.040, II, do CPC de 2015 de embargos de declaração opostos pelo INSS, cuja decisão manteve
o reconhecimento do direito da parte autora à renúncia de sua aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação,
para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.
Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015,
acolho os embargos de declaração opostos pelo INSS, com efeitos infringentes, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.
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Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00035 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001661-78.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.001661-6/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : ANDRE LUIZ LOPES RIBEIRO
ADVOGADO : SP269929 MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS e outro(a)

: SP268142 RAFAELA CAPELLA STEFANONI
No. ORIG. : 00016617820134036130 2 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto art. 1.040, II, do CPC de 2015, de decisão que reconheceu o direito da parte autora à renúncia de sua
aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação, para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015, dou
provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00036 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005911-92.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.005911-4/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : WALTER LUIZ TELES
ADVOGADO : SP200965 ANDRE LUIS CAZU e outro(a)

: SP154380 PATRICIA DA COSTA CACAO
No. ORIG. : 00059119220134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto art. 1.040, II, do CPC de 2015, de decisão que reconheceu o direito da parte autora à renúncia de sua
aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação, para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015, dou
provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00037 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0009382-19.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.009382-1/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : RAYMUNDO AVELINO SANTANA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP275333 OSVALDO DOMINGUES DE SOUSA e outro(a)
No. ORIG. : 00093821920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto art. 1.040, II, do CPC de 2015, de decisão que reconheceu o direito da parte autora à renúncia de sua
aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação, para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
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concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015, dou
provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00038 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0010220-59.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.010220-2/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS DE ARAUJO
ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro(a)
No. ORIG. : 00102205920134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto art. 1.040, II, do CPC de 2015, de decisão que reconheceu o direito da parte autora à renúncia de sua
aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação, para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015, dou
provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.
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Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00039 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011504-05.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.011504-0/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : LURDES NORIKO KATO
ADVOGADO : SP267890 JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO e outro(a)
No. ORIG. : 00115040520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto no art. 1.040, II, do CPC de 2015 de embargos de declaração opostos pelo INSS, cuja decisão manteve
o reconhecimento do direito da parte autora à renúncia de sua aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação,
para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.
Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015,
acolho os embargos de declaração opostos pelo INSS, com efeitos infringentes, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00040 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006235-70.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.006235-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AUTOR(A) : BENEDITA VANILDE VIEIRA
ADVOGADO : SP213260 MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI
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RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00403065020094039999 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte autora para que junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia integral do processo originário, sob pena de extinção
do feito sem análise do mérito.
Após, voltem os autos conclusos.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00041 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012081-68.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.012081-6/SP

AUTOR(A) : LUIZ CARLOS DA CUNHA FERREIRA
ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro(a)
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RECONVINTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RECONVINDO(A) : LUIZ CARLOS DA CUNHA FERREIRA
ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA
No. ORIG. : 00115701920094036120 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de reexame previsto art. 1.040, II, do CPC de 2015, de decisão que entendeu pela ocorrência de violação a dispositivo legal em
decisão rescindenda que não reconheceu o direito do segurado à desaposentação e, em sede de juízo rescisório, julgou procedente o
pedido formulado na ação subjacente, a fim de reconhecer o direito da parte autora à renúncia da aposentadoria anteriormente concedida,
com a implantação de novo benefício a ser calculado pelo INSS, desde a data da citação, sem a necessidade da restituição de valores já
recebidos.

A princípio, filiava-me à orientação de que enquanto não houvesse pronunciamento definitivo do E. STF acerca da matéria em debate,
dever-se-ia observar a interpretação dada pelo E. STJ, a quem cabe dar a última palavra no âmbito do direito infraconstitucional.

No caso vertente, embora a r. decisão rescindenda tivesse sido prolatada em 06.07.2012 (fls. 56/59), ou seja, antes da publicação do
acórdão que serviu como paradigma (14.05.2013), havia inúmeros julgados do e. STJ à época que esposavam o mesmo entendimento
consagrado no aludido acórdão (REsp n. 1.334.488/SC; 14.05.2013), vislumbrando-se daí a ocorrência da hipótese prevista no art. 485
do CPC/1973, a autorizar a abertura da via rescisória.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inexistência de violação à literal
disposição de lei na r. decisão rescindenda, que não reconheceu o direito da parte autora à desaposentação, impondo-se, assim, a
improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 927, III, ambos do CPC de 2015, acolho
os embargos de declaração opostos pelo INSS, com efeitos infringentes, para julgar improcedentes os pedidos formulados na
ação rescisória e na reconvenção. Deixo de condenar o autor ao pagamento das verbas de sucumbência por ser ele beneficiário da
assistência judiciária gratuita.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.
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Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00042 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013589-49.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.013589-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : RUBENS ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP200965 ANDRE LUIS CAZU e outro(a)
No. ORIG. : 00022024920134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tendo em vista o recurso às fls. 221/224, intime-se a parte contrária para os fins do art. 1.021, parágrafo 2º, do CPC.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00043 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016610-33.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.016610-5/SP

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : IRINEU PEREIRA SALGADO FILHO
ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA

: SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA
No. ORIG. : 00058626420134036114 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de reexame previsto art. 1.040, II, do CPC de 2015, de decisão que entendeu pela ausência de ocorrência de violação a
dispositivo legal em decisão rescindenda que havia reconhecido o direito do segurado à desaposentação, mediante a renúncia do primeiro
jubilamento, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria, contando-se as
contribuições recolhidas após o primeiro ato de aposentação.

A princípio, filiava-me à orientação de que enquanto não houvesse pronunciamento definitivo do E. STF acerca da matéria em debate,
dever-se-ia observar a interpretação dada pelo E. STJ, a quem cabe dar a última palavra no âmbito do direito infraconstitucional.

No caso vertente, embora a r. decisão rescindenda tivesse sido prolatada em 06.05.2014 (fls. 131/145), ou seja, após a publicação do
acórdão que serviu como paradigma (REsp n. 1.334.488/SC; 14.05.2013), não se vislumbrando naquela oportunidade a ocorrência da
hipótese prevista no art. 485, V, do CPC/1973, de modo a desautorizar a abertura da via rescisória.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
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prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inexistência de violação à literal
disposição de lei na r. decisão rescindenda, que não reconheceu o direito da parte autora à desaposentação, impondo-se, assim, a
improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 927, III, ambos do CPC de 2015, acolho
os embargos de declaração opostos pelo INSS, com efeitos infringentes, julgo procedente o pedido formulado na presente
ação rescisória, para desconstituir o v. acórdão proferido nos autos da AC. n. 2013.61.14.005862-6, com fundamento no art. 485,
inciso V, do CPC/1973, atual art. 966, inciso V, do CPC/2015, e, em novo julgamento, julgo improcedente o pedido formulado na ação
subjacente, de modo a inviabilizar o recálculo do valor da aposentadoria por meio da chamada desaposentação, dando-se máxima
extensão à decisão que havia deferido a tutela requerida, para que seja cessado também o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição resultante da desaposentação, restaurando-se o benefício antigo (NB 104.717.485-2). Eventuais valores recebidos por força
da r. decisão rescindenda não se sujeitam à devolução, tendo em vista a natureza alimentar destes e a boa-fé do então demandante. Deixo
de condenar o autor ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser ele beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00044 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023211-55.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.023211-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : ELIEZER IGNACIO DA SILVA
ADVOGADO : SP281428 THAISA MOREIRA HIDALGO
No. ORIG. : 00429632320134039999 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Ação rescisória interposta pelo INSS, com fundamento no art. 485, V, do CPC/1973, objetivando desconstituir decisão monocrática
terminativa que deu parcial provimento à sua apelação para, mantendo o reconhecimento do tempo de serviço rural, ressalvar a
necessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias em caso de contagem recíproca ou de concessão de benefício superior ao
valor do salário mínimo.
A autarquia sustenta que o julgado incidiu em violação a literal disposição de lei, pois a atividade rural exercida após a edição da Lei de
Benefícios somente pode ser computada para fins previdenciários se o interessado comprovar o recolhimento das contribuições
previdenciárias, nos termos dos arts. 39, II, e 55, § 2º, da Lei 8213/91.
Às fls. 47/54, indeferi o pedido de antecipação da tutela para suspensão da execução do julgado.
O Ministério Público Federal opinou pela improcedência da ação rescisória (fl. 56).
Os autos vieram-me conclusos.
Os feitos que versam sobre a matéria encontram-se sobrestados, conforme determinado pela Vice-Presidência desta Corte nos autos dos
processos 0011537-42.2003.4.03.9999, 0005764-06.2009.4.03.9999, 0033589-95.2004.4.03.9999 e 0058440-62.2008.4.03.9999,
encaminhados ao STJ e, atualmente, aguardando pronunciamento do STF, segundo consulta ao sítio eletrônico deste Tribunal.
Assim, determino o sobrestamento do presente feito até julgamento final dos recursos pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos do art.
1.037, II, do CPC/2015.
Anote-se.
Intimem-se.
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São Paulo, 29 de setembro de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00045 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0029604-69.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.029604-8/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : MAURO PICONI
ADVOGADO : SP255118 ELIANA AGUADO
No. ORIG. : 14.00.00058-1 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto art. 1.040, II, do CPC de 2015, de decisão que reconheceu o direito da parte autora à renúncia de sua
aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação, para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015, dou
provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00046 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0030648-26.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.030648-0/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : ANTONIO CARLOS DAVANZO
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ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO
No. ORIG. : 13.00.00027-2 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto no art. 1.040, II, do CPC de 2015 de embargos de declaração opostos pelo INSS, cuja decisão manteve
o reconhecimento do direito da parte autora à renúncia de sua aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação,
para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015,
acolho os embargos de declaração opostos pelo INSS, com efeitos infringentes, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00047 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0031721-33.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.031721-0/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248840 DANIELA DE ANGELIS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : FERNANDO DE SEIXAS TEIXEIRA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
No. ORIG. : 00071959420138260191 3 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto art. 1.040, II, do CPC de 2015, de decisão que reconheceu o direito da parte autora à renúncia de sua
aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação, para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.
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Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015, dou
provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00048 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0008636-88.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.008636-2/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : VICENTE BARBOSA DE AGUIAR
ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO e outro(a)
No. ORIG. : 00086368820144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto art. 1.040, II, do CPC de 2015, de decisão que reconheceu o direito da parte autora à renúncia de sua
aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação, para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015, dou
provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.
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São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00049 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0009911-04.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009911-6/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : BENEDITO DE OLIVEIRA MELLO JUNIOR
ADVOGADO : SP212412 PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI e outro(a)
No. ORIG. : 00099110420144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto art. 1.040, II, do CPC de 2015, de decisão que reconheceu o direito da parte autora à renúncia de sua
aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação, para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015, dou
provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00050 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009059-65.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.009059-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
AUTOR(A) : EDAIR ALVES RODRIGUES
ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 2004.03.99.027657-3 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Considerando os efeitos infringentes visados pelo INSS nos embargos de declaração apresentados às fls. 271/272, intime-se a parte
embargada para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.
Intime-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LUIZ STEFANINI
Desembargador Federal

00051 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019066-19.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.019066-5/SP

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158582 LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : WILSON RIBEIRO MARCAL
ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR
No. ORIG. : 00043093720134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de reexame previsto art. 1.040, II, do CPC de 2015, de decisão que entendeu pela ausência de ocorrência de violação a
dispositivo legal em decisão rescindenda que havia reconhecido o direito do segurado à desaposentação, mediante a renúncia do primeiro
jubilamento, sem a necessidade de devolução dos valores recebidos a esse título, e à concessão de nova aposentadoria, contando-se as
contribuições recolhidas após o primeiro ato de aposentação.

A princípio, filiava-me à orientação de que enquanto não houvesse pronunciamento definitivo do E. STF acerca da matéria em debate,
dever-se-ia observar a interpretação dada pelo E. STJ, a quem cabe dar a última palavra no âmbito do direito infraconstitucional.

No caso vertente, a r. decisão rescindenda foi prolatada em 03.12.2014 (fls. 112/113), ou seja, após a publicação do acórdão que serviu
como paradigma (REsp n. 1.334.488/SC; 14.05.2013), não se vislumbrando naquela oportunidade a ocorrência da hipótese prevista no
art. 485, V, do CPC/1973, de modo a desautorizar a abertura da via rescisória.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela existência de violação à literal disposição
de lei na r. decisão rescindenda, que reconheceu o direito da parte autora à desaposentação, impondo-se, assim, a procedência do
pedido no âmbito do iudicium rescindens e, em novo julgamento, a improcedência do pedido formulado na ação subjacente.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 927, III, ambos do CPC de 2015, julgo
procedente o pedido formulado na presente ação rescisória, para desconstituir o v. acórdão proferido nos autos da AC. n.
2013.61.28.004309-7, com fundamento no art. 485, inciso V, do CPC/1973, atual art. 966, inciso V, do CPC/2015, e, em novo
julgamento, julgo improcedente o pedido formulado na ação subjacente, de modo a inviabilizar o recálculo do valor da aposentadoria por
meio da chamada desaposentação, dando-se máxima extensão à decisão que havia deferido parcialmente a tutela requerida, para que seja
cessado também o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição resultante da desaposentação, restaurando-se o benefício antigo
(NB 112.343.817-7). Eventuais valores recebidos por força da r. decisão rescindenda não se sujeitam à devolução, tendo em vista a
natureza alimentar destes e a boa-fé do então demandante. Deixo de condenar o réu ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser
ele beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.
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São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00052 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011485-26.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.011485-6/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : ROSARIO DI GESU
ADVOGADO : SP311632 EMERSON DE CARVALHO SOUZA
No. ORIG. : 13.00.00150-7 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame previsto art. 1.040, II, do CPC de 2015, de decisão que reconheceu o direito da parte autora à renúncia de sua
aposentadoria, com o cômputo das contribuições vertidas após a jubilação, para fins de concessão de benefício mais vantajoso.

A princípio, o tema em comento mostrava-se controvertido, havendo decisões de Tribunais, às quais me filiava, no sentido de que,
possuindo o direito ao benefício de aposentadoria nítida natureza patrimonial, podendo, por conseguinte, ser objeto de renúncia, o art.
181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das
aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites
a que está sujeita. No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo pudesse ser reutilizado na
concessão de nova aposentadoria, vinha adotando entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolveria a
obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar
indiscutivelmente devida.

Todavia, o E. STF, em 26.10.2016, no julgamento do Recurso Extraordinário 661256, com repercussão geral reconhecida, na forma
prevista no art. 1.036 do CPC de 2015 (artigo 543-B, do CPC de 1973), assentou o entendimento de que 'No âmbito do Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não havendo, por ora,
previsão legal do direito à ' desaposentação ', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991'.

Sendo assim, curvo-me ao entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inviabilidade do recálculo do valor da
aposentadoria por meio da chamada desaposentação, impondo-se, assim, a improcedência do pedido.

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 1.040, II e III, c/c o art. 932, V, "b", todos do CPC de 2015, dou
provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS, para que prevaleça o voto vencido.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00053 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020485-40.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020485-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : WALTER JERONIMO MODESTO
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ADVOGADO : SP130176 RUI MARTINHO DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00127845020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.

Tendo em vista os embargos de declaração opostos pelo INSS, às fls. 477/481, intime-se a parte adversa para fins do art. 1.023,
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil/2015.
Após, tornem-me os autos em conclusão.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
DAVID DANTAS
Desembargador Federal

00054 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020607-53.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020607-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : RENATA CRISTINA DE FREITAS SANTOS PAULO
ADVOGADO : SP058339 MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ
SUCEDIDO(A) : GILBERTO PAULO falecido(a)
No. ORIG. : 00080103720114036108 2 Vr BAURU/SP

DESPACHO
Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, dou o feito por saneado.
Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos à parte autora e, sucessivamente, à parte ré, pelo prazo legal de
10 (dez) dias, para oferecimento das respectivas razões finais.
Intimem-se.

São Paulo, 14 de setembro de 2017.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal

00055 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022386-43.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022386-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AUTOR(A) : SONIA REGINA DE PAULA
ADVOGADO : MS018066 TAISE SIMPLICIO RECH BARBOSA e outro(a)
RÉU/RÉ : DANIEL SILVA DE SOUZA e outro(a)

: ALINE SILVA DE SOUZA
ADVOGADO : MS014421A MARCELO CALDAS PIRES SOUZA
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00002375320114036006 1 Vr NAVIRAI/MS

DESPACHO
Vistos.
Fls. 214 - Indefiro a realização da oitiva de testemunha requerida pela parte autora, uma vez que a prova testemunhal já foi produzida no
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curso da ação originária.
No mais, prossiga o feito nos termos do artigo 973 do CPC de 2015, abrindo-se vista, sucessivamente, à parte autora e à parte ré pelo
prazo de 10 (dez) dias, para apresentação de suas razões finais.
Após, ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00056 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002480-33.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002480-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
AUTOR(A) : MARIA ORTEGA PINTO
ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI PARRAS
RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00060677520084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Considerando o pedido formulado na petição inicial (fl. 16), e de acordo com o que dispõe o art. 99, caput, do CPC, defiro à autora os
benefícios da gratuidade da justiça, dispensando-a, com fundamento no §1º, in fine, do art. 968, do mesmo diploma legal, do depósito
previsto no seu inciso II.
Cite-se, assinalando-se ao réu o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta.
Intime-se.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5019147-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 2ª VARA FEDERAL DO JEF
PARTE AUTORA: ANTONIO VIEIRA DE CASTILHO FILHO
Advogado do(a) PARTE AUTORA: JANAINA BAPTISTA TENTE - SP3112150A
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 4ª VARA FEDERAL
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 955 do
CPC de 2015.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 951, parágrafo único, e art. 956 do CPC de 2015.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     643/1533



Intime-se.

 

  

 

São Paulo, 12 de outubro de 2017.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5009376-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP - JEF
 
SUSCITADO: COMARCA DE PRESIDENTE BERNARDES/SP - 1ª VARA CÍVEL
 

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal de Presidente Prudente e como
suscitado o Juízo de Direito da Vara de Presidente Bernardes/SP.

O Juízo Suscitado concluiu pela sua incompetência absoluta para o julgamento do feito subjacente, sob o entendimento de que a ação
deveria ser ajuizada perante o Juizado Especial Federal de Presidente Prudente, nos termos do artigo 109, I, da CF.

O Juízo Suscitante, por seu turno, aduz que a Constituição Federal em seu art. 109, § 3º, anui ao segurado ingressar com demanda
judicial em face da Autarquia Previdenciária perante o Juízo de Direito de seu domicílio, quando o Município não for sede de Vara
Federal.

É o relatório.

Decido.

O artigo 955, parágrafo único, do NCPC, autoriza o Relator a julgar de plano o conflito de competência, dentre outras hipóteses, quando
sua decisão se fundar em súmula do próprio Tribunal.

Esta é a hipótese dos autos.

O caso sob análise versa sobre a competência da Justiça Federal Cível para o processamento de ação previdenciária quando o autor
residir em Comarca que não é sede de Justiça Federal.

Conforme consta dos autos, a parte autora reside em Emilianópolis/SP, município atualmente abrangido pela 12ª Subseção Judiciária de
Presidente Prudente, mas que não é sede de Justiça Federal.

A regra a ser aplicada na espécie é a do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal/88, a qual determina o julgamento das ações
previdenciárias na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a Comarca não for sede de Vara do Juízo
Federal.

Neste sentido já se posicionou a Suprema Corte, ao proclamar que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem conferir ao segurado
ou beneficiário uma faculdade de propor o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital (STF,
RE nº 223.139-9/RS).

Objetiva a norma abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social, presumidamente hipossuficiente, facultando-lhe
propor a ação no foro de seu domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de forma menos onerosa, mais fácil ao jurisdicionado, diante
da desnecessidade de se deslocar para um outro município para o fim de exercer seu direito postulatório.

Assim, tendo a parte autora optado por ajuizar a ação perante o Juízo de Direito de Presidente Bernardes, permanece a Justiça Estadual
competente para julgar as causas de natureza previdenciária relativas aos segurados e beneficiários domiciliados no âmbito territorial
daquela Comarca.

Diante do que dispõe o § 3º do artigo 109 da Constituição Federal/88, não tem amparo a declinação de competência, de ofício, efetuada
pelo Juízo suscitado.
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Este é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA. COMPETENCIA. - AS CAUSAS EM
QUE FOREM PARTE INSTITUIÇÃO PREVIDENCIARIA E SEGURADO SERÃO PROCESSADOS E JULGADOS PELO
JUIZO ESTADUAL DA COMARCA DO DOMICILIO DO BENEFICIARIO OU SEGURADO, DESDE QUE ESTA NÃO SEJA
SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL (CF, ART. 109, PARAGRAFO 3.). - CONFLITO CONHECIDO. COMPETENCIA
DA JUSTIÇA ESTADUAL".

(CC nº 1995.00.59668-7, Relator Ministro Vicente Leal, DJ 29/04/1996, p. 13394).

No mesmo sentido tem se posicionado pacificamente a Terceira Seção desta Corte Regional Federal, conforme se verifica da seguinte
ementa de acórdão:

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO
DOMICÍLIO DO SEGURADO. ARTIGO 109 §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE SANTA BÁRBARA D'OESTE/SP.

I - A regra de competência do art. 109, §3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária,
permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e não for sede de Vara Federal.

II - Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que poderiam onerar e
mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto
constitucional.

III - O ajuizamento da demanda previdenciária, no foro estadual do seu domicílio, constitui uma faculdade do autor, representando
simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

IV - A Lei nº 10.259/01 que instituiu o Juizado Especial Federal tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça, imprimindo maior
celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como uma limitação aos seus próprios fins.

V - Nos termos do §3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01, a competência do Juizado Especial Federal somente é absoluta no foro onde
houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não exceda o limite estabelecido.

VI - Atentando para o fato de a parte autora da ação, que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliada em localidade que não é
sede de Vara do Juizado Especial, tem-se de rigor que remanesce a possibilidade de opção preceituada no art. 109, §3º, da Constituição
da República.

VII - Tratando-se de competência de natureza relativa, ao Juiz é defeso decliná-la de ofício, de acordo com a orientação emanada da
Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Conflito negativo de competência julgado procedente para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Santa Bárbara D'Oeste/SP.

(CC n.º 2016.03.00.005461-0, Relatora Desembargadora Federal TANIA MARANGONI, j. 14/07/2016, DE 26/07/2016, p. 112).

Acresce relevar que esta Corte Regional tem entendimento pacífico de que a divisão territorial da Justiça Federal em subseções constituiu
critério de natureza territorial, sendo, portanto, de competência relativa, de forma que não pode ser declinada de ofício.

Nesse sentido, é o teor da Súmula n.º 23 do TRF 3ª Região, a seguir transcrita:

É territorial e não funcional a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em Subseções. Sendo territorial, a competência é
relativa, não podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o artigo 112 do CPC e Súmula 33 do STJ.

E, ainda, o teor da Súmula nº 24, também desta Eg. Corte:

É facultado aos segurados ou beneficiários da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual de seu domicílio, sempre que
esse não for sede de Vara da Justiça Federal.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 955, parágrafo único, inciso I, do NCPC, JULGO PROCEDENTE o presente Conflito de
Competência, a fim de declarar competente o Juízo de Direito de Presidente Bernardes.

 Comunique-se aos Juízos em conflito, dando-se ciência ao MPF.

 Após, arquivem-se os autos.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
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SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53119/2017

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030620-19.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.030620-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
AUTOR(A) : PAULO CESAR TERRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP232267 NELSON MARTELOZO JUNIOR e outro(a)

: SP078159 EVANDRO DIAS JOAQUIM
RÉU/RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00057591220124036108 3 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Vistos,

Satisfeita a obrigação, declaro extinta a execução dos honorários advocatícios.

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e demais cautelas legais.

Intime-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53157/2017

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030374-57.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.030374-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
AUTOR(A) : FERNANDO BATISTA RAMOS
ADVOGADO : DF029790 NATALIA ROS FERNANDES LIMA
RÉU/RÉ : Uniao Federal e outro.
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 01120068219684036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 5886/5889vº: Diante da não realização do pagamento voluntário, intime-se a parte autora, pela imprensa oficial, a fim de promover
em 15 (quinze) dias o pagamento do valor a que condenada a título de honorários advocatícios, devidamente atualizados e acrescidos de
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multa acrescida ao débito a multa de 10% (dez por cento), em atenção ao disposto no artigo 523, §1º, do CPC/2015.
Incumbirá à parte autora, proceder ao pagamento mediante guia DARF e no código indicado pela credora.

Intime-se.

São Paulo, 18 de outubro de 2017.
MAIRAN MAIA
Vice-Presidente

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005217-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748
AGRAVADO: WILSON DE BRITO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ CARLOS SILVA - SP168472
 

 
ATO ORDINATÓRIO

Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 02/2016, da Presidência da Primeira
Turma, abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do novo
Código de Processo Civil.  

São Paulo, 16 de outubro de 2017.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019390-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
IMPETRANTE: SHIRLEY CRISTINA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCIO ESTEVES MONTEIRO - RJ165456
IMPETRADO: CHEFE DO SERVIÇO DE INATIVOS E PENSIONISTAS - DIGEP/SAMF/SP
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Shirley Cristina da Silva em face de ato de Chefe do Serviço de Inativos
e Pensionistas do Ministério da Fazenda.

Como causa de pedir, resumidamente, narra a impetrante que foi cassado seu benefício previdenciário, a título de pensão
por morte, na condição de filha solteira maior de 21 anos de idade, com fulcro em processo administrativo, empreendido
junto aquele r. Órgão Federal, em que pese se tratar de ato jurídico perfeito, amparado pelo princípio da segurança jurídica.

Diante desses fatos, apresenta este remédio jurídico a fim de ver mantido o benefício em questão.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do art. 108 da Constituição Federal, compete aos Tribunais Regionais Federais:

 

I - processar e julgar, originariamente: 
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a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, nos
crimes comuns e de responsabilidade, e os membros do Ministério Público da União, ressalvada a competência
da Justiça Eleitoral;  

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes federais da região;  

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do próprio Tribunal ou de juiz federal;  

d) os habeas corpus, quando a autoridade coatora for juiz federal; 

e) os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal;

 

Nesse cenário, dentre as causas de competência originária desta E. Corte, não se vislumbram incluídos os mandados de
segurança contra atos emanados de autoridades diversas dos seus próprios membros e juízes federais vinculados à sua
jurisdição.

Diante do exposto, com fulcro no art. 64, §1° do CPC, declino da competência para uma das Varas Federais da 1ª
Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.

P.I. 

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2017.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53137/2017

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005798-73.2002.4.03.6103/SP

2002.61.03.005798-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP183637 EDER EDUARDO DE OLIVEIRA

: SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ALMIR VICENTE BORGES DE LIMA
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

DESPACHO
Vistos,

Recebi os autos em redistribuição na data 02.10.2017.

Considerando a matéria versada no feito, bem assim o entendimento pela necessidade de o INSS compor o polo passivo em demandas
dessa natureza, intimem-se as partes a manifestarem-se sobre o ponto, em cinco dias, consoante arts. 10 e 933 do CPC/2015.

Após, voltem conclusos para julgamento.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
CARLOS FRANCISCO
Juiz Federal Convocado
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020196-97.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.020196-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : CARLOS ROBERTO SANTANA MATOS
ADVOGADO : SP054915 RICARDO GOMES AMORIM e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro(a)

DESPACHO
Vistos,

Considerando o entendimento pela prescrição quinquenal para pretensões contra a Fazenda Pública, intimem-se as partes a manifestarem-
se sobre o ponto, em cinco dias, consoante arts. 10 e 933 do CPC/2015.

Após, voltem conclusos para julgamento.

São Paulo, 16 de outubro de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012110-80.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.012110-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MAURICIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP171474 JULIO CESAR DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00121108020074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido, reconhecendo a Caixa Econômica
Federal como sucessora da Caixa Seguradora S/A, determinando a exclusão dessa última da lide.
A ação foi interposta em face da CEF e da Caixa Seguradora S/A com o intuito de obter cobertura securitária pela ocorrência de danos
em imóvel decorrentes de vícios de construção.
Em razões de apelação, a parte Autora aduz que não houve a produção de prova pericial para sustentar os fundamentos adotados na
sentença. Afirma que a previsão de cobertura securitária por ameaça de desmoronamento. Aponta a existência de responsabilidade da
CEF, já que realizou vistoria no móvel antes da aprovação do financiamento. Requer a aplicação de normas do CDC.
Com contrarrazões, subiram os autos.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
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Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).

"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A constatação de existência de danos em um imóvel, ou da iminência dos mesmos, é matéria que dá ensejo a diversas controvérsias
judiciais, e a apuração da responsabilidade para arcar com o prejuízo decorrentes dos mesmos pode envolver grande complexidade ao se
considerar o número de atores envolvidos desde sua construção até a posse ou aquisição pelo destinatário final.
A responsabilidade pode recair sobre o proprietário, quando constatado que sua negligência acarretou a má-conservação e a danificação
do imóvel, ou quando esta se deveu à realização de modificações realizadas pelo mesmo que comprometeram o projeto original, como já
decidiu esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
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CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA POR VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.
CONTRATO PRINCIPAL EXTINTO. IMPOSSIBILIDADE DE DETERMINAÇÃO DE MARCO INICIAL. DANOS SURGIDOS
DURANTE A VIGÊNCIA DO MÚTUO. ALTERAÇÕES NO PROJETO ORIGINAL REALIZADAS PELOS MUTUÁRIOS.
IMPOSSIBILIDADE DE CONSTATAÇÃO DOS VÍCIOS ALEGADOS. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Os autores ajuizaram a presente ação com o escopo de condenar a parte ré a proceder à indenização securitária por supostos
danos a imóveis vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, decorrentes de vícios de construção.
2. Nas demandas objetivando indenização securitária em razão de vícios de construção do imóvel objeto do mútuo habitacional,
constatado o vício de construção e os danos contínuos e permanentes ao imóvel, renova-se seguidamente a pretensão do
beneficiário do seguro e, por conseguinte, o marco inicial do prazo prescricional, considerando-se irrompida a pretensão do
beneficiário do seguro no momento em que, comunicado o fato à seguradora, esta se recusa a indenizar. Precedente.
3. Sendo contínuos os danos dessa natureza, a definição exata de um marco temporal para seu início não se mostra possível. Bem
assim, por se protraírem no tempo, o fato tão só de o contrato principal estar extinto não tem o condão de eximir a seguradora
da indenização por danos decorrentes de anomalias construtivas. Haveria, apenas, de se perquirir se referidos danos estiveram
presentes durante a vigência do contrato. Precedente.
4. No presente caso, a vistoria da perícia nos imóveis dos autores aponta mais para problemas relacionados à sua má
conservação e alteração dos projetos originais do que para anomalias construtivas, embora estas também se façam presentes.
5. Especificamente quanto aos danos oriundos de vícios de construção, embora existentes, a conclusão da perícia de
engenharia não pôde ser taxativa, em razão das alterações no projeto original promovidas pelos apelantes. Desse modo, não
há como condenar a seguradora a indenizar os autores por vícios de construção cuja constatação foi inviabilizada pela
atuação dos próprios mutuários.
6. Apelação não provida.
(TRF3, AC 00004846020144036125, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2235780, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2017)
É intuitivo, no entanto, que a construtora terá responsabilidade por vícios redibitórios quando comete erros de projeto, utiliza materiais
inadequados, ou quando a execução da obra, por qualquer razão que lhe possa ser imputada, compromete seu resultado final causando
danos no imóvel.
De modo semelhante, se houve a contratação de seguro que prevê a cobertura por danos no imóvel, o segurado terá pretensão a exercer
contra a seguradora, que terá responsabilidade solidária com a construtora, sem prejuízo da legitimidade desta última para figurar no pólo
passivo de eventual ação movida pelo segurado, e, por óbvio, sem prejuízo da possibilidade de interposição de ação de regresso da
seguradora contra a construtora.
As divergências surgem quanto à existência ou não de responsabilidade do agente financeiro que financiou a aquisição do imóvel pelos
danos em questão. No particular desta Justiça Federal, a existência e a extensão da responsabilidade da Caixa Econômica Federal
ganham especial relevância.
De início, cumpre destacar que a CEF pode figurar no pólo passivo da ação, atraindo a competência da Justiça Federal, mesmo quando
não teve qualquer atuação como agente financeiro na aquisição do imóvel. Trata-se da hipótese em que figura como assistente simples da
seguradora, representando o Fundo de Compensação de Variações Salariais, cujo patrimônio pode ser afetado por ser o garantidor em
última instância de apólices públicas de seguro, o chamado "ramo 66", em sistemática semelhante a dos resseguros. Neste sentido o
Superior Tribunal de Justiça julgou recurso especial representativo de controvérsia, cuja aplicação ainda é objeto de certa controvérsia,
notadamente em relação aos contratos assinados antes de 1988, bem como em relação à necessidade de prova da condição deficitária do
FESA/FCVS:
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS. APÓLICE
PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO
ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.
1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora, buscando a cobertura
de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de intervenção da CEF, na
qualidade de assistente simples da seguradora.
2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta, desde a
edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro
da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A seguradora privada contratada é mera intermediária,
prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.
3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser admitida a
partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é totalmente assumido pela
seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.
4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de
mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de
Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo
necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. Ao contrário, sendo a apólice pública, do
Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do
CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.
5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições de mercado,
não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF. Competência da Justiça Estadual.
6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer integrar os
esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.
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(EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/11/2011, DJe
28/11/2011)
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO HABITACIONAL EM CONTRATO DE FINANCIAMENTO DO SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APÓLICE PRIVADA. RAMO 68. INEXISTÊNCIA DE COBERTURA DO FCVS. FALTA DE
INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO
IMPROVIDO.
1. A questão posta no recurso diz com a) o ingresso da Caixa Econômica Federal, como representante dos interesses do FCVS,
em processo em que se discute cobertura securitária em razão de vícios na construção de imóveis e, nessa qualidade, b) a
condição em que atuará no feito de origem e, consequentemente, c) a deliberação sobre a competência para o conhecimento da
demanda.
2. (...)
7. O que se vê de todo o escorço histórico é que, não obstante no passado respondessem em Juízo nas ações em que se discutia a
cobertura securitária dos contratos do SFH, desde os idos de 1988 as empresas de seguro que operavam no âmbito do SFH não
mais se responsabilizavam efetivamente pela correspondente indenização, funcionando apenas como meras prestadoras de
serviços para a regulação dos sinistros, meras operacionalizadoras do sistema, cabendo, contudo, à União, por meio do FCVS,
suportar as respectivas despesas. Assim, evidente o interesse daquele Fundo no ingresso nos feitos (na qualidade de PARTE) em
que se discute sobre a cobertura atribuída ao FCVS em relação aos sinistros ocorridos no tocante às apólices públicas.
8. A partir do advento das Leis nºs. 12.409/2011 e 13.000/2014 isso fica ainda mais evidente, já que tal legislação somente veio a
consolidar e por fim positivar o quadro de responsabilidade do FCVS que se tinha até então, restando claro e induvidoso que a
cobertura securitária de danos físicos ao imóvel garantido por apólice pública (ramo 66) é atualmente suportada pelo Fundo,
independentemente da data de assinatura do contrato de origem, daí porque decorre logicamente que o representante do FCVS -
no caso, a CEF - intervirá necessariamente na lide - vale repetir, na qualidade de parte -, assim como, de resto, definido pelas
referidas leis. Nada mais óbvio: se cabe ao FCVS cobrir o seguro da apólice pública, daí decorre que ostenta interesse para
intervir na lide em que se discute tal cobertura securitária, respondendo isoladamente nos autos pela responsabilização debatida
na lide quanto a essa cobertura securitária.
9. A partir da edição da Medida Provisória nº 1.671, de 24 de junho de 1998 (sucessivamente reeditada até a MP nº 2.197-
43/2001), tornou-se possível a contratação de seguros de mercado ou privados (ramo 68) e ainda a substituição/migração da
apólice pública para a privada. Restou ainda vedada a partir do ano de 2010 a contratação de apólices públicas, sendo
oferecidas no âmbito de contratos habitacionais desde então somente as privadas (já que em decorrência da edição da MP nº
478/2009, que perdeu a eficácia mas irradiou efeitos concretos no mundo dos fatos, e por força do disposto no artigo 1º, incisos I
e II da Lei nº 12.409/2011, não se permitia a contratação dessas apólices públicas a partir de 2010, que foram tidas por extintas,
cabendo ao FCVS tão somente arcar com as indenizações daquelas existentes e devidamente averbadas no SH/SFH em 31 de
dezembro de 2009). As apólices privadas (ramo 68) encontram-se fora do espectro de responsabilidade do FCVS, competindo às
seguradoras o correspondente pagamento de indenização no caso de ocorrência de sinistro.
10. Em se tratando de ação em que se debate sobre cobertura securitária - apólice pública (ramo 66) (em contrato firmado,
logicamente, até dezembro de 2009) - em razão de danos físicos verificados nos imóveis objeto de financiamento habitacional, a
Caixa Econômica Federal, enquanto representante dos interesses do FCVS, deve intervir no feito, respondendo isoladamente
como demandada, já que ao Fundo incumbe o pagamento da indenização correspondente.
11. À vista da fundamentação expendida em observância e com atenção ao quanto disposto no artigo 489, § 1º, inciso VI do
Código de Processo Civil/2015, não se aplica, com a devida vênia, o precedente assentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça
por ocasião do julgamento dos embargos de declaração nos embargos de declaração no recurso especial nº 1.091.393 (que se
deu em julgamento conjunto com os EDcl nos EDcl no REsp nº 1.091.363, de igual temática, ambos submetidos ao rito de
recursos repetitivos previsto no artigo 543-C do CPC/1973), em que aquela e. Corte firmou a seguinte tese: 1) somente nos
contratos celebrados no período compreendido entre 2/12/1988 e 29/12/2009 (entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº
478/09) resta configurado o interesse da Caixa Econômica Federal; 2) ainda assim, mesmo que se trate de contrato firmado no
referido lapso, somente há interesse da CEF se se tratar de apólices públicas (ramo 66), excluindo-se, portanto, apólices
privadas (ramo 68); 3) de todo modo, mister a comprovação documental do interesse jurídico, mediante demonstração não
apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da
reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.
12. Competindo ao FCVS a cobertura securitária - apólice pública (ramo 66) - de danos físicos verificados nos imóveis objeto de
financiamento habitacional, à Caixa Econômica Federal, enquanto representante dos interesses do Fundo, deve ser deferida a
intervenção/atuação (como ré) nos processos em que se discute a mencionada cobertura, não se cogitando sequer da
demonstração de comprometimento dos recursos do Fundo - o que, sobre ser desnecessária dada a atual situação deficitária do
FCVS (de notório conhecimento público), mostra-se ainda logicamente despicienda, pois a sua participação no feito decorre do
interesse jurídico ínsito à sua responsabilidade pela cobertura do seguro debatido.
13. Caso concreto em que a CEF noticia que os contratos discutidos na lide de origem não se vinculam à apólice pública - ramo
66, não se mostrando pertinente sua admissão no processo na condição de ré, o que afasta a competência da Justiça Federal
para o conhecimento e processamento do feito.
14. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(TRF3, AI 00158071620154030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 562115, Relator Desembargador Federal Wilson
Zauhy, Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/08/2017)
A CEF não tem responsabilidade sobre vícios de construção quando atua estritamente como agente financeiro. Como exemplo, é possível
citar a hipótese em que esta não teve qualquer participação na construção, destinando-se o financiamento concedido à aquisição de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     652/1533



imóvel pronto com regramento corriqueiro de mercado. A realização de perícia nestas condições justifica-se pelo fato de que o imóvel
financiado também costuma ser o objeto de garantia do próprio financiamento. Nesta ocasião, a CEF pode, inclusive, recusar o
financiamento se entender que a garantia em questão representa um risco desproporcional a seu patrimônio, independentemente da
conduta ou credibilidade do mutuário.
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA MUTUANTE AFASTADA. ATUAÇÃO ESTRITA COMO AGENTE FINANCEIRO. RECURSO
PROVIDO. VÍCIO REDIBITÓRIO. PERDAS E DANOS. RESPONSABILIDADE DO ALIENANTE. HONORÁRIOS RECURSAIS:
NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Os autores ajuizaram a presente demanda com o escopo de obter a declaração de rescisão do contrato de mútuo habitacional
entabulado com a CEF, em decorrência do desmoronamento parcial do imóvel e da consequente interdição total, pelo
Departamento de Planejamento, Habitação e Urbanismo do Município de Jandira/SP, do bloco onde se situa o apartamento
adquirido.
2. De acordo com o contrato, a CEF não financiou, no caso, nenhum empreendimento em construção, com prazo de entrega. Ao
contrário, trata-se de contrato de mútuo habitacional com recursos do FGTS dos compradores, pelo qual os mutuários
obtiveram recursos para financiar a compra de imóvel de terceiro particular - a falida Roma Incorporadora e Administradora de
Bens Ltda.
3. Uma vez que do contrato se vê claramente que a CEF não financia, no caso, um imóvel em construção, mas tão somente
libera recursos financeiros para que o comprador adquira de terceiros imóvel já erigido, não há falar em responsabilidade da
CEF pelos vícios apresentados pelo imóvel financiado, já que não participou do empreendimento.
4. Nessas hipóteses, em que atua estritamente como agente financeiro, a perícia designada pela CEF não tem por objetivo
atestar a solidez ou a regularidade da obra, mas sim resguardar o interesse da instituição financeira, uma vez que o imóvel
financiado lhe será dado em garantia. Precedentes.
5. O vício redibitório deveria ter sido oposto à massa falida da incorporadora, em ação própria, sendo esta, na qualidade de
alientante, a responsável pela restituição do valor pago pelos adquirentes e por eventual indenização a título de perdas e danos,
na forma dos artigos 443 e 444 do Código Civil.
6. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
7. Apelação dos autores não provida. Apelação da CEF provida.
(TRF3, AC 00041320720064036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1666738, PRIMEIRA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL
HÉLIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2016)
O mesmo entendimento anteriormente exposto, afastando a existência de responsabilidade, é dominante na jurisprudência pátria mesmo
quando a CEF financia a própria construção do imóvel, desde que sua atuação esteja restrita àquela típica de um agente financeiro. Em tal
contexto, considera-se que eventuais vistorias, para além da garantia, tem ainda a justificativa de realizar medições periódicas para
liberação de parcelas do financiamento da construção, tendo em vista a complexidade dos riscos, dimensões e cronogramas de um
empreendimento desta ordem. Há julgados, contudo, que adotaram entendimento diverso por peculiaridades fáticas ou contratuais,
vislumbrando responsabilidade na conduta da CEF nesta fase contratual, notadamente com o intuito de preservar a posição fragilizada do
consumidor final em tais controvérsias. A ilustrar o exposto, cito julgados do STJ e deste TRF da 3ª Região:
RECURSOS ESPECIAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH. VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO. AGENTE
FINANCEIRO. ILEGITIMIDADE. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
VÍCIO NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
1. A questão da legitimidade passiva da CEF, na condição de agente financeiro, em ação de indenização por vício de
construção, merece distinção, a depender do tipo de financiamento e das obrigações a seu cargo, podendo ser distinguidos, a
grosso modo, dois gêneros de atuação no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, isso a par de sua ação como agente
financeiro em mútuos concedidos fora do SFH (1) meramente como agente financeiro em sentido estrito, assim como as
demais instituições financeiras públicas e privadas (2) ou como agente executor de políticas federais para a promoção de
moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda.
2. Nas hipóteses em que atua na condição de agente financeiro em sentido estrito, não ostenta a CEF legitimidade para
responder por pedido decorrente de vícios de construção na obra financiada. Sua responsabilidade contratual diz respeito
apenas ao cumprimento do contrato de financiamento, ou seja, à liberação do empréstimo, nas épocas acordadas, e à cobrança
dos encargos estipulados no contrato. A previsão contratual e regulamentar da fiscalização da obra pelo agente financeiro
justifica-se em função de seu interesse em que o empréstimo seja utilizado para os fins descritos no contrato de mútuo, sendo de
se ressaltar que o imóvel lhe é dado em garantia hipotecária. Precedente da 4ª Turma no REsp. 1.102.539/PE.
3. Hipótese em que não se afirma, na inicial, tenha a CEF assumido qualquer outra obrigação contratual, exceto a liberação de
recursos para a construção. Não integra a causa de pedir a alegação de que a CEF tenha atuado como agente promotor da
obra, escolhido a construtora, o terreno a ser edificado ou tido qualquer responsabilidade em relação ao projeto.
4. O acórdão recorrido, analisando as cláusulas do contrato em questão, destacou constar de sua cláusula terceira, parágrafo
décimo, expressamente que "a CEF designará um fiscal, a quem caberá vistoriar e proceder a medição das etapas efetivamente
executadas, para fins de liberação de parcelas. Fica entendido que a vistoria será feita exclusivamente para efeito de
aplicação do empréstimo, sem qualquer responsabilidade da CEF pela construção da obra." Essa previsão contratual
descaracteriza o dissídio jurisprudencial alegado, não havendo possibilidade, ademais, de revisão de interpretação de cláusula
contratual no âmbito do recurso especial (Súmulas 5 e 7).
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5. Recurso especial da CAIXA SEGURADORA S/A não conhecido e recurso especial do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
RESIDENCIAL DA PRAÇA E OUTROS não provido.
(STJ, RESP 200602088677, RESP - Recurso Especial - 897045, Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJE
DATA:15/04/2013)
RECURSOS ESPECIAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH. VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO. SEGURADORA.
AGENTE FINANCEIRO. LEGITIMIDADE.
1. (...)
3. Caso em que se alega, na inicial, que o projeto de engenharia foi concebido e aprovado pelo setor competente da CEF,
prevendo o contrato, em favor da referida empresa pública, taxa de remuneração de 1% sobre os valores liberados ao agente
promotor e também 2% de taxa de administração, além dos encargos financeiros do mútuo. Consta, ainda, do contrato a
obrigação de que fosse colocada "placa indicativa, em local visível, durante as obras, de que a construção está sendo
executada com financiamento da CEF". Causa de pedir deduzida na inicial que justifica a presença da referida empresa
pública no polo passivo da relação processual. Responsabilidade da CEF e dos demais réus que deve ser aferida quando do
exame do mérito da causa.
4. Recursos especiais parcialmente providos para reintegrar a CEF ao polo passivo da relação processual. Prejudicado o exame
das demais questões.
(STJ, RESP 200902048149, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1163228, Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJE
DATA:31/10/2012)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). VÍCIOS NA
CONSTRUÇÃO. ILEGITIMIDADE DA CEF. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS A COMPROVAR QUE A CEF ATUARIA NA
ESPÉCIE COMO GESTORA DE RECURSOS E POLÍTICAS FEDERAIS DE PROMOÇÃO DA MORADIA. PRECEDENTES.
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- Recurso interposto contra decisão que, nos autos da ação ordinária ajuizada na origem, julgou extinto o feito sem resolução do
mérito em relação à Caixa Econômica Federal, por ilegitimidade passiva. Quanto à responsabilidade da CEF sobre os vícios de
construção de imóveis financiados segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação, duas são as situações que se
apresentam.
- Na primeira delas, a CEF atua tão somente como agente financeiro financiando a aquisição do imóvel para o mutuário e
concorrendo neste nicho de mercado com as demais instituições financeiras. Na segunda delas, a CEF opera como verdadeiro
agente gestor de recursos e executor de políticas federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa renda, a exemplo
do que ocorre no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida.
- No caso específico dos autos não há qualquer elemento capaz de comprovar, indicar ou supor a participação da agravada na
condição de executora de política pública de moradia a justificar sua responsabilização por danos construtivos do imóvel.
Diversamente, o que constata é a existência de disposição contratual prevendo que as vistorias realizadas pela CEF teriam a
finalidade exclusiva de medição do andamento da obra e verificação da aplicação dos recursos sem qualquer
responsabilidade técnica pela edificação. Precedentes.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(TRF3, AI 00152327120164030000, AI - Agravo de Instrumento - 586708, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal
Wilson Zauhy, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2017)
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA SEGURADORA. RESSARCIMENTO DAS DESPESAS
COM LOCAÇÃO E MUDANÇA. NORMAS DO CDC: APLICABILIDADE. DANO MORAL: CARACTERIZADO. MONTANTE
DA INDENIZAÇÃO: RAZOABILIDADE. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSOS NÃO PROVIDOS.
1. Uma vez que do contrato se vê claramente que a CEF financia um imóvel em construção, forçoso é reconhecer sua
responsabilidade pelos danos advindos de vícios de construção. Precedentes.
2. A seguradora é responsável em caso de danos decorrentes de vícios de construção, uma vez que não só é obrigatória a
contratação do seguro pelo mutuário, como também é obrigatória a vistoria do imóvel pela seguradora. Precedentes.
3. O laudo pericial é categórico quanto à necessidade de evacuação do imóvel para a realização dos consertos. Desse modo,
mantida a condenação da construtora a arcar com as despesas de aluguel e remoção dos moradores e seu mobiliário para a
realização da reforma necessária, resguardando-se o direito de regresso em face das corrés.
4. Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor, previstas no Código de Defesa do Consumidor, aos
contratos de mútuo habitacional vinculados ao SFH que não sejam vinculados ao FCVS e que tenham sido assinados
posteriormente à entrada em vigor da Lei nº 8.078/1990. Precedente.
5. No caso dos autos, há responsabilidade pelo vício do produto, nos termos do artigo 18 do Código de Defesa do
Consumidor. Tratando-se de responsabilidade solidária e objetiva, basta a prova do nexo de causalidade entre o defeito e o
dano, o que restou demonstrado nos autos.
6. O moderno entendimento, à luz da Constituição da República de 1988, classifica o dano moral, em sentido estrito, como
violação ao direito à dignidade e, em sentido amplo, como os diversos graus de ofensa aos direitos da personalidade,
considerada a pessoa em suas dimensões individual e social.
7. O conjunto probatório permite a conclusão pela ocorrência de violação ao direito à dignidade daqueles que participam de
uma relação jurídica contratual na qualidade de mutuários e, no entanto, recebem imóvel inadequado à moradia. Não há falar,
desse modo, em mero dissabor cotidiano.
8. Em relação ao quantum da indenização, em havendo razoabilidade no valor fixado em primeiro grau, não há que se falar em
reforma do montante arbitrado. Precedentes.
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9. No caso dos autos, o valor da indenização por dano moral foi fixado em 30 (trinta) salários mínimos, totalizando, à época do
decisum (junho de 2014), R$ 21.720,00 (vinte e um mil, setecentos e vinte reais), dentro da razoabilidade e dentro da faixa de
valores admitida na jurisprudência em hipóteses semelhantes.
10. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
11. Apelações não providas.
(TRF3, AC 00080427520074036110, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2168009, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2017)
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL E AGRAVO INTERNO. IMÓVEL FINANCIADO. SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO. VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE FINANCEIRO.
PEDIDO DE NOVA PERÍCIA PELOS AUTORES. PRECLUSÃO. FATO MODIFICATIVO. IUS SUPERVENIENS. ART. 493 DO
CPC/2015. ALTERAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR. IMPOSSIBILIDADE. RECURSOS NÃO PROVIDOS.
1. A CEF proveu a obra, financiando-a com recursos provenientes do Sistema Financeiro de Habitação (SFH), no montante de
R$ 5.679.200,00 (cinco milhões, seiscentos e setenta e nove mil e duzentos reais), bem como realizou o financiamento para
aquisição do imóvel. Para tanto, foi estabelecido em contrato que a Instituição Financeira realizaria o acompanhamento da
execução da obra, através da designação de um profissional, engenheiro ou arquiteto, a quem incumbiria a vistoria e
mensuração das etapas executadas, como condição para liberação das parcelas.
2. Embora incumbisse à CEF, por meio de profissional habilitado, realizar o acompanhamento da execução das obras como
condição à disponibilização dos recursos provenientes do SFH, tal procedimento não foi devidamente observado, de forma
que o montante veio a ser integralmente liberado, inobstante haja sido a obra executada sem observância do cronograma
estabelecido em contrato. Ademais, apenas parte do valor do financiamento foi efetivamente empregada no empreendimento
e, por conseguinte, não foram atendidos os padrões mínimos de qualidade para as edificações, gerando grave dano, material e
moral, aos adquirentes.
3. Demonstrado o descumprimento, por parte da CEF, no dever de efetivo acompanhamento da execução da obra, financiada
por recursos do SFH, é forçoso concluir que o agente financeiro constitui parte legítima para responder, solidariamente, por
vícios na construção do imóvel. Precedentes.
4. O caso não se subsume à hipótese do art. 493, do Código de Processo Civil. A análise do evento danoso, cuja apreciação se
pretende através da realização de nova perícia, demandaria, em tese, a verificação de atos e nexo de causalidade diversos
daqueles submetidos à apreciação judicial na ação em tela, transbordando, por conseguinte, os limites da matéria objeto da
presente lide.
5. Na sistemática processual estabelecida pelo CPC/2015, conforme prevê o seu art. 329, inciso II, após o saneamento do
processo opera-se a estabilidade objetiva da demanda (tal entendimento já era igualmente aplicável à sistemática anterior, nos
termos do art. 264, parágrafo único, do CPC/73). Por conseguinte, não se mostra possível, no momento atual, o aditamento ou a
alteração do pedido ou da causa de pedir, ainda que a pretexto de se pretender a incidência do ius superveniens.
6. Nega-se provimento ao agravo legal da Caixa Econômica Federal e ao agravo interno dos Autores.
(TRF3, AC 00130458020034036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1652605, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/04/2017)
Não se afasta a responsabilidade CEF, todavia, quando esta atua não como uma típica instituição financeira, mas como verdadeiro braço
estatal e agente executor de políticas públicas habitacionais, provendo moradia popular. Como exemplo, cito as faixas de renda mais
baixas do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV). Quando atua desta forma, cogita-se da responsabilidade por danos no imóvel
mesmo quando sequer atuou na construção do imóvel, como em casos que envolvem o Programa de Arrendamento Residencial (PAR).
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES
EM CONJUNTO HABITACIONAL. RECURSOS DO FGTS. SUPERFATURAMENTO DA OBRA. RESPONSABILIDADE CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO DIREITO À
ESPÉCIE. VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.
1.- Preliminar de ausência de prestação jurisdicional afastada, pois o julgamento recorrido foi proferido de forma fundamentada
e sem contradições.
2.- Ação Civil Pública decorrente de construção defeituosa de conjunto habitacional superfaturado, devido a que houve
condenação da construtora, da cooperativa habitacional e da Caixa Econômica Federal a indenizar os adquirentes, mediante a
realização de reparos nas unidades redução do valor de prestações de mutuários e reposição de valores ao FGTS. Procedência.
3.- A responsabilidade da Caixa, inclusive quanto à reposição de valores ao FGTS não exclui a responsabilidade solidária da
construtora e da cooperativa habitacional à mesma reposição, que se determina
4.- No caso dos autos, deve-se aplicar o direito à espécie (artigo 257 RISTJ e Súmula 456/STF) para condenar as rés à devolução
dos valores do FGTS recebidos a maior, como forma de evitar o enriquecimento indevido.
5.- Recurso Especial do Ministério Público Federal provido.
Há responsabilidade de cooperativa habitacional e da construtora, juntamente com a CEF, pelo ressarcimento de recursos ao
FGTS na hipótese de superfaturamento e vícios na construção de casas populares, consistentes na utilização de materiais de
qualidade inferior, na sobrevalorização dos insumos da construção e dos custos da mão-de-obra. Isso porque, considerando a
dinâmica dos contratos firmados, é de se concluir que a omissão da CEF em fiscalizar as obras e os recursos nelas
empregados não pode ser considerada causa única direta e imediata do dano causado ao FGTS, podendo ser tomada apenas
como concausa para o resultado danoso. Não se pode imputar apenas ao agente fiscalizador a responsabilidade pelo
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desfalque dos recursos do FGTS, sendo inegável a existência de nexo de causalidade entre a atuação da construtora e da
cooperativa habitacional e o dano ao patrimônio público.
(STJ, RESP 201101190132, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1255452, Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJE
DATA:29/08/2013)
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONSUMIDOR. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS. PROGRAMA DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). RESPONSABILIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
1. Controvérsia em torno da responsabilidade da Caixa Econômica Federal (CEF) por vícios de construção em imóveis
vinculados ao Programa de Arrendamento Residencial, cujo objetivo, nos termos do art. 10 da Lei nº 10.188/2001, é o
atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de
compra.
2. Como agente-gestor do Fundo de Arrendamento Residencial, a CEF é responsável tanto pela aquisição como pela
construção dos imóveis, que permanecem de propriedade do referido fundo até que os particulares que firmaram contratos de
arrendamento com opção de compra possam exercer este ato de aquisição no final do contrato.
3. Compete à CEF a responsabilidade pela entrega aos arrendatários de bens imóveis aptos à moradia, respondendo por
eventuais vícios de construção.
4. Farta demonstração probatória, mediante laudos, pareceres, inspeção judicial e demais documentos, dos defeitos de
construção no "Conjunto Residencial Estuário do Potengi" (Natal-RN), verificados com menos de um ano da entrega.
5. Correta a condenação da CEF, como gestora e operadora do programa, à reparação dos vícios de construção ou à devolução
dos valores adimplidos pelos arrendatários que não mais desejem residir em imóveis com precárias condições de habitabilidade.
6. Inexistência de enriquecimento sem causa por se cuidar de medidas previstas no art. 18 do CDC.
7. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
(STJ, RESP 201202332174, RESP - Recurso Especial - 1352227, Terceira Turma, DJE DATA:02/03/2015)
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO.RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA CONSTRUTORA: AFASTADA. NORMAS DO CDC:
INAPLICABILIDADE. DENUNCIAÇÃO DA LIDE À SEGURADORA: IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO: INOCORRÊNCIA.
RESPONSABILIDADE CONTRATUAL DA ARRENDADORA CARACTERIZADA. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO
CABIMENTO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Não se verifica a responsabilidade da construtora, no caso, na medida em que não há relação jurídica estabelecida entre o
autor e a construtora. A única relação jurídica de que trata os autos é aquela constituída entre o autor e a CEF, por meio de
contrato de arrendamento residencial vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR.
2. O contrato em questão é regulado pelas normas da Lei nº 10.188/2001, que instituiu o Programa de Arrendamento Residencial
- PAR para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com
opção de compra. Trata-se, portanto, de um programa de governo destinado a ampliar o acesso das populações mais carentes à
moradia.
3. Impossível a aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao PAR, na medida em que
referidos contratos não caracterizam relação de consumo nem tampouco apresentam conotação de serviço bancário, mas sim
consubstanciam-se em programa habitacional custeado com recursos públicos. Precedente.
4. Não se caracteriza a hipótese de denunciação da lide, prevista no artigo 70, inciso III, do Código de Processo Civil de 1973.
Pelo instituto processual da denunciação da lide, o litisdenunciado não tem relação jurídica com o adversário do litisdenunciante
na ação principal. No entanto, em se tratando de arrendamento residencial com pacto adjeto de seguro, há evidente relação
jurídica constituída entre a seguradora e o arrendatário. Assim, não há ação regressiva a ser ajuizada pela apelante contra a
seguradora, caso se entenda pela manutenção da obrigação de fazer.
5. Nas demandas objetivando indenização securitária em razão de vícios de construção do imóvel objeto do mútuo habitacional,
constatado o vício de construção e os danos contínuos e permanentes ao imóvel, renova-se seguidamente a pretensão do
beneficiário do seguro e, por conseguinte, o marco inicial do prazo prescricional, considerando-se irrompida a pretensão do
beneficiário do seguro no momento em que, comunicado o fato à seguradora, esta se recusa a indenizar. Precedente.
6. Ao tratar da responsabilidade contratual, o Código Civil faz emergir, como seus pressupostos, a existência de contrato válido;
sua inexecução, pelo inadimplemento absoluto ou pela mora; dano e nexo causal. A propósito deste último, o artigo 403 exige
que o dano seja consequência necessária, direta e imediata, da inexecução da obrigação.
7. No âmbito no PAR, a CEF adquire imóveis já construídos, com a finalidade de atender às exigências do programa
habitacional, conforme determina o caput do artigo 6º da Lei nº 10.188/2001. A CEF, portanto, tem o dever de entregar aos
beneficiários do PAR imóveis aptos à moradia, na medida em que o programa foi instituído para atendimento da necessidade
de moradia da população de baixa renda. Sendo assim, a inexecução do contrato de arrendamento residencial estará
configurada, desde que não garantidas as especificações e não assegurado o bom uso ao fim a que se destina o imóvel.
8. O laudo técnico de vistoria aponta a ocorrência de "fissuras em revestimento de paredes externas e internas; fissuras com
manchas de umidade em revestimento de paredes internas, localizados próximo ao teto de um dos quartos e da sala;
desagregamento da pintura juntamente com partes do reboco do revestimento da parece interna do hall de circulação; manchas
de umidade em revestimentos internos localizados na parede do quarto que faz divisa com o banheiro; manchas de umidade com
o aparecimento de bolhas e desagregamento da pintura juntamente com partes do reboco do revestimento de paredes externas,
localizadas ao lado e sobre o tanque de serviço". Resta caracterizado, portanto, o dano como decorrência necessária do
inadimplemento.
9. Presentes os pressupostos, há que reconhecer a responsabilidade contratual da CEF no presente caso, a ensejar a manutenção
da r. sentença, no que respeita à fixação de multa diária inclusive, na medida em que esta se define como antecipação das perdas
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e danos.
10. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
11. Apelação não provida.
(TRF3, AC 00011869420094036120, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1895222, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2017)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA COMPROVADA.
ARTIGOS 6º-A, IV E 9º DA LEI Nº 11.977/09. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COMO AGENTE EXECUTOR DO PROGRAMA
MINHA CASA MINHA VIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- Versa o feito originário sobre pedido de inclusão da Caixa Econômica Federal no polo passivo da relação jurídica, sob o
argumento de que esta foi coautora do empreendimento, tendo realizado a vistoria do bem, avalizando a qualidade e solidez do
imóvel.
- O imóvel em debate foi negociado de acordo com as regras que disciplinam o Programa Minha Casa Minha Vida, disciplinado
pela Lei nº 11.977/09. Neste programa, a CEF atua como agente gestora dos recursos, podendo, ainda, atuar como instituição
financeira executora. É o que dispõem os artigos 6º-A, XIV e 9º do mencionado diploma legal.
- A CEF não atuou apenas como agente financeiro financiando a aquisição do imóvel para o mutuário, hipótese em que sua
ilegitimidade seria evidente. Mais que isso, a CEF atuou reconhecidamente como agente executora de políticas públicas
federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa renda.
- Resta caracterizada a legitimidade passiva da CEF para figurar no polo passivo em que discute a ocorrência de vícios na
construção do imóvel.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.
(TRF3, AI 00076415820164030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 580670, Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:27/07/2016)
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO HABITACIONAL VINCULADO AO PMCMV. FINANCIAMENTO
DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. ATRASO NA ENTREGA DA OBRA. RESPONSABILIDADE CARACTERIZADA. NORMAS DO
CDC: INAPLICABILIDADE. REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO: IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO
CABIMENTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O Programa Minha Casa Minha Vida é regrado pela Lei nº 11.977/2009 que, em seu artigo 9º, expressamente confere à
CEF a gestão dos recursos destinados ao Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU, subprograma integrante
daquele.
2. Uma vez que do contrato se vê claramente que a CEF financia um imóvel em construção, forçoso é reconhecer sua
responsabilidade pelos danos advindos de vícios de construção, neles compreendido também o atraso na entrega do
empreendimento. Precedentes.
3. O Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, regido pela Lei nº 11.977/2009, consubstancia-se em um programa de
Governo destinado a ampliar o acesso das populações mais carentes à moradia.
4. Impossível a aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao PMCMV, na medida em
que referidos contratos não caracterizam relação de consumo nem tampouco apresentam conotação de serviço bancário, mas
sim consubstanciam-se em programa habitacional custeado com recursos públicos. Precedente.
5. Incabível a restituição em dobro do indébito, na forma do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor. Os valores pagos
indevidamente pela mutuária a título de encargos incidentes sobre a fase de construção, no período demarcado pela r. sentença,
a serem apurados em fase de liquidação, deverão ser objeto de compensação com as prestações vincendas do contrato firmado.
6. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
7. Apelação parcialmente provida.
(TRF3, AC 00061939820124036108, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2074730, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/05/2017)
No caso em tela, a CEF figura no pólo passivo da ação como sucessora da Caixa Seguradora S/A e a cláusula 19ª do contrato (fl. 16)
prevê que "durante a vigência deste contrato de financiamento são obrigatórios os seguros previstos pela Apólice Compreensiva
Habitacional ou que venham a ser adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, os quais serão processados por intermédio da
CEF, obrigando-se os devedores a pagar os respectivos prêmios", não havendo razões para afastar sua legitimidade passiva. No
comunicado de seguro consta a previsão de cobertura por "ameaça de desmoronamento devidamente comprovada" (fl. 27), e o termo de
negativa de cobertura fundamentou-se "na hipótese de não identificação do responsável pelo vício" (fl. 47), não havendo objeções quanto
à natureza e extensão dos danos, tampouco quanto ao risco de desmoronamento, corroborado por laudos e vistorias (fls. 48/53). Por
estas razões, dispensa-se a produção de prova pericial.
Deste modo, não se cogitando de controvérsias em relação à existência dos danos, nem havendo fundamento que afaste a configuração
do sinistro ou a responsabilidade da CEF no caso em tela, é de rigor a condenação à cobertura securitária nos valores correspondentes
aos necessários à reparação do imóvel, a serem apurados em sede de execução do julgado, observando os parâmetros mínimos
constantes nos autos (fl. 49).
Juros de mora e correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
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Honorários advocatícios em 10% do valor da condenação. Custas na forma da lei.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido e condenar a CEF à
realizar a cobertura securitária pleiteada, na forma da fundamentação acima.
P. I.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00004 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0048373-77.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.048373-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP376812 MATHEUS COLAÇA MORAIS SILVEIRA
: SP200110 SERGIO EDUARDO PRIOLLI
: SP203091 GUSTAVO FIERI TREVIZANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00483737720074036182 2F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos,
Considerando o pedido de fls. 482/483, informe a peticionária, no prazo de 5 (cinco) dias, se ainda pendem as divergências apontadas
pelo Registro Imobiliário, tomando em conta informação constante de outra ação de seu interesse.
Após, conclusos.
Fls. 486/489: Atenda-se.
P.I.
São Paulo, 09 de outubro de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007944-12.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.007944-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MARIA DO CARMO PEREIRA DE MELO
ADVOGADO : SP186532 CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP150692 CRISTINO RODRIGUES BARBOSA
No. ORIG. : 00079441220104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido.
A ação foi interposta em face de da CEF e da Caixa Seguradora S/A com o intuito de obter cobertura securitária pela ocorrência de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     658/1533



danos em imóvel decorrentes de vícios de construção.
Em razões de apelação, a parte Autora sustenta, em síntese, restar demonstrada a existência dos danos alegados na inicial, sendo de rigor
a condenação das rés.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).

"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
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Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A constatação de existência de danos em um imóvel, ou da iminência dos mesmos, é matéria que dá ensejo a diversas controvérsias
judiciais, e a apuração da responsabilidade para arcar com o prejuízo decorrentes dos mesmos pode envolver grande complexidade ao se
considerar o número de atores envolvidos desde sua construção até a posse ou aquisição pelo destinatário final.
A responsabilidade pode recair sobre o proprietário, quando constatado que sua negligência acarretou a má-conservação e a danificação
do imóvel, ou quando esta se deveu à realização de modificações realizadas pelo mesmo que comprometeram o projeto original, como já
decidiu esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA POR VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.
CONTRATO PRINCIPAL EXTINTO. IMPOSSIBILIDADE DE DETERMINAÇÃO DE MARCO INICIAL. DANOS SURGIDOS
DURANTE A VIGÊNCIA DO MÚTUO. ALTERAÇÕES NO PROJETO ORIGINAL REALIZADAS PELOS MUTUÁRIOS.
IMPOSSIBILIDADE DE CONSTATAÇÃO DOS VÍCIOS ALEGADOS. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Os autores ajuizaram a presente ação com o escopo de condenar a parte ré a proceder à indenização securitária por supostos
danos a imóveis vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, decorrentes de vícios de construção.
2. Nas demandas objetivando indenização securitária em razão de vícios de construção do imóvel objeto do mútuo habitacional,
constatado o vício de construção e os danos contínuos e permanentes ao imóvel, renova-se seguidamente a pretensão do
beneficiário do seguro e, por conseguinte, o marco inicial do prazo prescricional, considerando-se irrompida a pretensão do
beneficiário do seguro no momento em que, comunicado o fato à seguradora, esta se recusa a indenizar. Precedente.
3. Sendo contínuos os danos dessa natureza, a definição exata de um marco temporal para seu início não se mostra possível. Bem
assim, por se protraírem no tempo, o fato tão só de o contrato principal estar extinto não tem o condão de eximir a seguradora
da indenização por danos decorrentes de anomalias construtivas. Haveria, apenas, de se perquirir se referidos danos estiveram
presentes durante a vigência do contrato. Precedente.
4. No presente caso, a vistoria da perícia nos imóveis dos autores aponta mais para problemas relacionados à sua má
conservação e alteração dos projetos originais do que para anomalias construtivas, embora estas também se façam presentes.
5. Especificamente quanto aos danos oriundos de vícios de construção, embora existentes, a conclusão da perícia de
engenharia não pôde ser taxativa, em razão das alterações no projeto original promovidas pelos apelantes. Desse modo, não
há como condenar a seguradora a indenizar os autores por vícios de construção cuja constatação foi inviabilizada pela
atuação dos próprios mutuários.
6. Apelação não provida.
(TRF3, AC 00004846020144036125, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2235780, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2017)
É intuitivo, no entanto, que a construtora terá responsabilidade por vícios redibitórios quando comete erros de projeto, utiliza materiais
inadequados, ou quando a execução da obra, por qualquer razão que lhe possa ser imputada, compromete seu resultado final causando
danos no imóvel.
De modo semelhante, se houve a contratação de seguro que prevê a cobertura por danos no imóvel, o segurado terá pretensão a exercer
contra a seguradora, que terá responsabilidade solidária com a construtora, sem prejuízo da legitimidade desta última para figurar no pólo
passivo de eventual ação movida pelo segurado, e, por óbvio, sem prejuízo da possibilidade de interposição de ação de regresso da
seguradora contra a construtora.
As divergências surgem quanto à existência ou não de responsabilidade do agente financeiro que financiou a aquisição do imóvel pelos
danos em questão. No particular desta Justiça Federal, a existência e a extensão da responsabilidade da Caixa Econômica Federal
ganham especial relevância.
De início, cumpre destacar que a CEF pode figurar no pólo passivo da ação, atraindo a competência da Justiça Federal, mesmo quando
não teve qualquer atuação como agente financeiro na aquisição do imóvel. Trata-se da hipótese em que figura como assistente simples da
seguradora, representando o Fundo de Compensação de Variações Salariais, cujo patrimônio pode ser afetado por ser o garantidor em
última instância de apólices públicas de seguro, o chamado "ramo 66", em sistemática semelhante a dos resseguros. Neste sentido o
Superior Tribunal de Justiça julgou recurso especial representativo de controvérsia, cuja aplicação ainda é objeto de certa controvérsia,
notadamente em relação aos contratos assinados antes de 1988, bem como em relação à necessidade de prova da condição deficitária do
FESA/FCVS:
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS. APÓLICE
PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO
ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.
1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora, buscando a cobertura
de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de intervenção da CEF, na
qualidade de assistente simples da seguradora.
2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta, desde a
edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro
da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A seguradora privada contratada é mera intermediária,
prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.
3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser admitida a
partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é totalmente assumido pela
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seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.
4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de
mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de
Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo
necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. Ao contrário, sendo a apólice pública, do
Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do
CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.
5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições de mercado,
não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF. Competência da Justiça Estadual.
6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer integrar os
esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.
(EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/11/2011, DJe
28/11/2011)
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO HABITACIONAL EM CONTRATO DE FINANCIAMENTO DO SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APÓLICE PRIVADA. RAMO 68. INEXISTÊNCIA DE COBERTURA DO FCVS. FALTA DE
INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO
IMPROVIDO.
1. A questão posta no recurso diz com a) o ingresso da Caixa Econômica Federal, como representante dos interesses do FCVS,
em processo em que se discute cobertura securitária em razão de vícios na construção de imóveis e, nessa qualidade, b) a
condição em que atuará no feito de origem e, consequentemente, c) a deliberação sobre a competência para o conhecimento da
demanda.
2. (...)
7. O que se vê de todo o escorço histórico é que, não obstante no passado respondessem em Juízo nas ações em que se discutia a
cobertura securitária dos contratos do SFH, desde os idos de 1988 as empresas de seguro que operavam no âmbito do SFH não
mais se responsabilizavam efetivamente pela correspondente indenização, funcionando apenas como meras prestadoras de
serviços para a regulação dos sinistros, meras operacionalizadoras do sistema, cabendo, contudo, à União, por meio do FCVS,
suportar as respectivas despesas. Assim, evidente o interesse daquele Fundo no ingresso nos feitos (na qualidade de PARTE) em
que se discute sobre a cobertura atribuída ao FCVS em relação aos sinistros ocorridos no tocante às apólices públicas.
8. A partir do advento das Leis nºs. 12.409/2011 e 13.000/2014 isso fica ainda mais evidente, já que tal legislação somente veio a
consolidar e por fim positivar o quadro de responsabilidade do FCVS que se tinha até então, restando claro e induvidoso que a
cobertura securitária de danos físicos ao imóvel garantido por apólice pública (ramo 66) é atualmente suportada pelo Fundo,
independentemente da data de assinatura do contrato de origem, daí porque decorre logicamente que o representante do FCVS -
no caso, a CEF - intervirá necessariamente na lide - vale repetir, na qualidade de parte -, assim como, de resto, definido pelas
referidas leis. Nada mais óbvio: se cabe ao FCVS cobrir o seguro da apólice pública, daí decorre que ostenta interesse para
intervir na lide em que se discute tal cobertura securitária, respondendo isoladamente nos autos pela responsabilização debatida
na lide quanto a essa cobertura securitária.
9. A partir da edição da Medida Provisória nº 1.671, de 24 de junho de 1998 (sucessivamente reeditada até a MP nº 2.197-
43/2001), tornou-se possível a contratação de seguros de mercado ou privados (ramo 68) e ainda a substituição/migração da
apólice pública para a privada. Restou ainda vedada a partir do ano de 2010 a contratação de apólices públicas, sendo
oferecidas no âmbito de contratos habitacionais desde então somente as privadas (já que em decorrência da edição da MP nº
478/2009, que perdeu a eficácia mas irradiou efeitos concretos no mundo dos fatos, e por força do disposto no artigo 1º, incisos I
e II da Lei nº 12.409/2011, não se permitia a contratação dessas apólices públicas a partir de 2010, que foram tidas por extintas,
cabendo ao FCVS tão somente arcar com as indenizações daquelas existentes e devidamente averbadas no SH/SFH em 31 de
dezembro de 2009). As apólices privadas (ramo 68) encontram-se fora do espectro de responsabilidade do FCVS, competindo às
seguradoras o correspondente pagamento de indenização no caso de ocorrência de sinistro.
10. Em se tratando de ação em que se debate sobre cobertura securitária - apólice pública (ramo 66) (em contrato firmado,
logicamente, até dezembro de 2009) - em razão de danos físicos verificados nos imóveis objeto de financiamento habitacional, a
Caixa Econômica Federal, enquanto representante dos interesses do FCVS, deve intervir no feito, respondendo isoladamente
como demandada, já que ao Fundo incumbe o pagamento da indenização correspondente.
11. À vista da fundamentação expendida em observância e com atenção ao quanto disposto no artigo 489, § 1º, inciso VI do
Código de Processo Civil/2015, não se aplica, com a devida vênia, o precedente assentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça
por ocasião do julgamento dos embargos de declaração nos embargos de declaração no recurso especial nº 1.091.393 (que se
deu em julgamento conjunto com os EDcl nos EDcl no REsp nº 1.091.363, de igual temática, ambos submetidos ao rito de
recursos repetitivos previsto no artigo 543-C do CPC/1973), em que aquela e. Corte firmou a seguinte tese: 1) somente nos
contratos celebrados no período compreendido entre 2/12/1988 e 29/12/2009 (entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº
478/09) resta configurado o interesse da Caixa Econômica Federal; 2) ainda assim, mesmo que se trate de contrato firmado no
referido lapso, somente há interesse da CEF se se tratar de apólices públicas (ramo 66), excluindo-se, portanto, apólices
privadas (ramo 68); 3) de todo modo, mister a comprovação documental do interesse jurídico, mediante demonstração não
apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da
reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.
12. Competindo ao FCVS a cobertura securitária - apólice pública (ramo 66) - de danos físicos verificados nos imóveis objeto de
financiamento habitacional, à Caixa Econômica Federal, enquanto representante dos interesses do Fundo, deve ser deferida a
intervenção/atuação (como ré) nos processos em que se discute a mencionada cobertura, não se cogitando sequer da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     661/1533



demonstração de comprometimento dos recursos do Fundo - o que, sobre ser desnecessária dada a atual situação deficitária do
FCVS (de notório conhecimento público), mostra-se ainda logicamente despicienda, pois a sua participação no feito decorre do
interesse jurídico ínsito à sua responsabilidade pela cobertura do seguro debatido.
13. Caso concreto em que a CEF noticia que os contratos discutidos na lide de origem não se vinculam à apólice pública - ramo
66, não se mostrando pertinente sua admissão no processo na condição de ré, o que afasta a competência da Justiça Federal
para o conhecimento e processamento do feito.
14. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(TRF3, AI 00158071620154030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 562115, Relator Desembargador Federal Wilson
Zauhy, Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/08/2017)
A CEF não tem responsabilidade sobre vícios de construção quando atua estritamente como agente financeiro. Como exemplo, é possível
citar a hipótese em que esta não teve qualquer participação na construção, destinando-se o financiamento concedido à aquisição de
imóvel pronto com regramento corriqueiro de mercado. A realização de perícia nestas condições justifica-se pelo fato de que o imóvel
financiado também costuma ser o objeto de garantia do próprio financiamento. Nesta ocasião, a CEF pode, inclusive, recusar o
financiamento se entender que a garantia em questão representa um risco desproporcional a seu patrimônio, independentemente da
conduta ou credibilidade do mutuário.
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA MUTUANTE AFASTADA. ATUAÇÃO ESTRITA COMO AGENTE FINANCEIRO. RECURSO
PROVIDO. VÍCIO REDIBITÓRIO. PERDAS E DANOS. RESPONSABILIDADE DO ALIENANTE. HONORÁRIOS RECURSAIS:
NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Os autores ajuizaram a presente demanda com o escopo de obter a declaração de rescisão do contrato de mútuo habitacional
entabulado com a CEF, em decorrência do desmoronamento parcial do imóvel e da consequente interdição total, pelo
Departamento de Planejamento, Habitação e Urbanismo do Município de Jandira/SP, do bloco onde se situa o apartamento
adquirido.
2. De acordo com o contrato, a CEF não financiou, no caso, nenhum empreendimento em construção, com prazo de entrega. Ao
contrário, trata-se de contrato de mútuo habitacional com recursos do FGTS dos compradores, pelo qual os mutuários
obtiveram recursos para financiar a compra de imóvel de terceiro particular - a falida Roma Incorporadora e Administradora de
Bens Ltda.
3. Uma vez que do contrato se vê claramente que a CEF não financia, no caso, um imóvel em construção, mas tão somente
libera recursos financeiros para que o comprador adquira de terceiros imóvel já erigido, não há falar em responsabilidade da
CEF pelos vícios apresentados pelo imóvel financiado, já que não participou do empreendimento.
4. Nessas hipóteses, em que atua estritamente como agente financeiro, a perícia designada pela CEF não tem por objetivo
atestar a solidez ou a regularidade da obra, mas sim resguardar o interesse da instituição financeira, uma vez que o imóvel
financiado lhe será dado em garantia. Precedentes.
5. O vício redibitório deveria ter sido oposto à massa falida da incorporadora, em ação própria, sendo esta, na qualidade de
alientante, a responsável pela restituição do valor pago pelos adquirentes e por eventual indenização a título de perdas e danos,
na forma dos artigos 443 e 444 do Código Civil.
6. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
7. Apelação dos autores não provida. Apelação da CEF provida.
(TRF3, AC 00041320720064036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1666738, PRIMEIRA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL
HÉLIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2016)
O mesmo entendimento anteriormente exposto, afastando a existência de responsabilidade, é dominante na jurisprudência pátria mesmo
quando a CEF financia a própria construção do imóvel, desde que sua atuação esteja restrita àquela típica de um agente financeiro. Em tal
contexto, considera-se que eventuais vistorias, para além da garantia, tem ainda a justificativa de realizar medições periódicas para
liberação de parcelas do financiamento da construção, tendo em vista a complexidade dos riscos, dimensões e cronogramas de um
empreendimento desta ordem. Há julgados, contudo, que adotaram entendimento diverso por peculiaridades fáticas ou contratuais,
vislumbrando responsabilidade na conduta da CEF nesta fase contratual, notadamente com o intuito de preservar a posição fragilizada do
consumidor final em tais controvérsias. A ilustrar o exposto, cito julgados do STJ e deste TRF da 3ª Região:
RECURSOS ESPECIAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH. VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO. AGENTE
FINANCEIRO. ILEGITIMIDADE. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
VÍCIO NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
1. A questão da legitimidade passiva da CEF, na condição de agente financeiro, em ação de indenização por vício de
construção, merece distinção, a depender do tipo de financiamento e das obrigações a seu cargo, podendo ser distinguidos, a
grosso modo, dois gêneros de atuação no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, isso a par de sua ação como agente
financeiro em mútuos concedidos fora do SFH (1) meramente como agente financeiro em sentido estrito, assim como as
demais instituições financeiras públicas e privadas (2) ou como agente executor de políticas federais para a promoção de
moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda.
2. Nas hipóteses em que atua na condição de agente financeiro em sentido estrito, não ostenta a CEF legitimidade para
responder por pedido decorrente de vícios de construção na obra financiada. Sua responsabilidade contratual diz respeito
apenas ao cumprimento do contrato de financiamento, ou seja, à liberação do empréstimo, nas épocas acordadas, e à cobrança
dos encargos estipulados no contrato. A previsão contratual e regulamentar da fiscalização da obra pelo agente financeiro
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justifica-se em função de seu interesse em que o empréstimo seja utilizado para os fins descritos no contrato de mútuo, sendo de
se ressaltar que o imóvel lhe é dado em garantia hipotecária. Precedente da 4ª Turma no REsp. 1.102.539/PE.
3. Hipótese em que não se afirma, na inicial, tenha a CEF assumido qualquer outra obrigação contratual, exceto a liberação de
recursos para a construção. Não integra a causa de pedir a alegação de que a CEF tenha atuado como agente promotor da
obra, escolhido a construtora, o terreno a ser edificado ou tido qualquer responsabilidade em relação ao projeto.
4. O acórdão recorrido, analisando as cláusulas do contrato em questão, destacou constar de sua cláusula terceira, parágrafo
décimo, expressamente que "a CEF designará um fiscal, a quem caberá vistoriar e proceder a medição das etapas efetivamente
executadas, para fins de liberação de parcelas. Fica entendido que a vistoria será feita exclusivamente para efeito de
aplicação do empréstimo, sem qualquer responsabilidade da CEF pela construção da obra." Essa previsão contratual
descaracteriza o dissídio jurisprudencial alegado, não havendo possibilidade, ademais, de revisão de interpretação de cláusula
contratual no âmbito do recurso especial (Súmulas 5 e 7).
5. Recurso especial da CAIXA SEGURADORA S/A não conhecido e recurso especial do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
RESIDENCIAL DA PRAÇA E OUTROS não provido.
(STJ, RESP 200602088677, RESP - Recurso Especial - 897045, Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJE
DATA:15/04/2013)
RECURSOS ESPECIAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH. VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO. SEGURADORA.
AGENTE FINANCEIRO. LEGITIMIDADE.
1. (...)
3. Caso em que se alega, na inicial, que o projeto de engenharia foi concebido e aprovado pelo setor competente da CEF,
prevendo o contrato, em favor da referida empresa pública, taxa de remuneração de 1% sobre os valores liberados ao agente
promotor e também 2% de taxa de administração, além dos encargos financeiros do mútuo. Consta, ainda, do contrato a
obrigação de que fosse colocada "placa indicativa, em local visível, durante as obras, de que a construção está sendo
executada com financiamento da CEF". Causa de pedir deduzida na inicial que justifica a presença da referida empresa
pública no polo passivo da relação processual. Responsabilidade da CEF e dos demais réus que deve ser aferida quando do
exame do mérito da causa.
4. Recursos especiais parcialmente providos para reintegrar a CEF ao polo passivo da relação processual. Prejudicado o exame
das demais questões.
(STJ, RESP 200902048149, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1163228, Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJE
DATA:31/10/2012)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). VÍCIOS NA
CONSTRUÇÃO. ILEGITIMIDADE DA CEF. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS A COMPROVAR QUE A CEF ATUARIA NA
ESPÉCIE COMO GESTORA DE RECURSOS E POLÍTICAS FEDERAIS DE PROMOÇÃO DA MORADIA. PRECEDENTES.
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- Recurso interposto contra decisão que, nos autos da ação ordinária ajuizada na origem, julgou extinto o feito sem resolução do
mérito em relação à Caixa Econômica Federal, por ilegitimidade passiva. Quanto à responsabilidade da CEF sobre os vícios de
construção de imóveis financiados segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação, duas são as situações que se
apresentam.
- Na primeira delas, a CEF atua tão somente como agente financeiro financiando a aquisição do imóvel para o mutuário e
concorrendo neste nicho de mercado com as demais instituições financeiras. Na segunda delas, a CEF opera como verdadeiro
agente gestor de recursos e executor de políticas federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa renda, a exemplo
do que ocorre no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida.
- No caso específico dos autos não há qualquer elemento capaz de comprovar, indicar ou supor a participação da agravada na
condição de executora de política pública de moradia a justificar sua responsabilização por danos construtivos do imóvel.
Diversamente, o que constata é a existência de disposição contratual prevendo que as vistorias realizadas pela CEF teriam a
finalidade exclusiva de medição do andamento da obra e verificação da aplicação dos recursos sem qualquer
responsabilidade técnica pela edificação. Precedentes.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(TRF3, AI 00152327120164030000, AI - Agravo de Instrumento - 586708, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal
Wilson Zauhy, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2017)
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA SEGURADORA. RESSARCIMENTO DAS DESPESAS
COM LOCAÇÃO E MUDANÇA. NORMAS DO CDC: APLICABILIDADE. DANO MORAL: CARACTERIZADO. MONTANTE
DA INDENIZAÇÃO: RAZOABILIDADE. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSOS NÃO PROVIDOS.
1. Uma vez que do contrato se vê claramente que a CEF financia um imóvel em construção, forçoso é reconhecer sua
responsabilidade pelos danos advindos de vícios de construção. Precedentes.
2. A seguradora é responsável em caso de danos decorrentes de vícios de construção, uma vez que não só é obrigatória a
contratação do seguro pelo mutuário, como também é obrigatória a vistoria do imóvel pela seguradora. Precedentes.
3. O laudo pericial é categórico quanto à necessidade de evacuação do imóvel para a realização dos consertos. Desse modo,
mantida a condenação da construtora a arcar com as despesas de aluguel e remoção dos moradores e seu mobiliário para a
realização da reforma necessária, resguardando-se o direito de regresso em face das corrés.
4. Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor, previstas no Código de Defesa do Consumidor, aos
contratos de mútuo habitacional vinculados ao SFH que não sejam vinculados ao FCVS e que tenham sido assinados
posteriormente à entrada em vigor da Lei nº 8.078/1990. Precedente.
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5. No caso dos autos, há responsabilidade pelo vício do produto, nos termos do artigo 18 do Código de Defesa do
Consumidor. Tratando-se de responsabilidade solidária e objetiva, basta a prova do nexo de causalidade entre o defeito e o
dano, o que restou demonstrado nos autos.
6. O moderno entendimento, à luz da Constituição da República de 1988, classifica o dano moral, em sentido estrito, como
violação ao direito à dignidade e, em sentido amplo, como os diversos graus de ofensa aos direitos da personalidade,
considerada a pessoa em suas dimensões individual e social.
7. O conjunto probatório permite a conclusão pela ocorrência de violação ao direito à dignidade daqueles que participam de
uma relação jurídica contratual na qualidade de mutuários e, no entanto, recebem imóvel inadequado à moradia. Não há falar,
desse modo, em mero dissabor cotidiano.
8. Em relação ao quantum da indenização, em havendo razoabilidade no valor fixado em primeiro grau, não há que se falar em
reforma do montante arbitrado. Precedentes.
9. No caso dos autos, o valor da indenização por dano moral foi fixado em 30 (trinta) salários mínimos, totalizando, à época do
decisum (junho de 2014), R$ 21.720,00 (vinte e um mil, setecentos e vinte reais), dentro da razoabilidade e dentro da faixa de
valores admitida na jurisprudência em hipóteses semelhantes.
10. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
11. Apelações não providas.
(TRF3, AC 00080427520074036110, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2168009, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2017)
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL E AGRAVO INTERNO. IMÓVEL FINANCIADO. SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO. VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE FINANCEIRO.
PEDIDO DE NOVA PERÍCIA PELOS AUTORES. PRECLUSÃO. FATO MODIFICATIVO. IUS SUPERVENIENS. ART. 493 DO
CPC/2015. ALTERAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR. IMPOSSIBILIDADE. RECURSOS NÃO PROVIDOS.
1. A CEF proveu a obra, financiando-a com recursos provenientes do Sistema Financeiro de Habitação (SFH), no montante de
R$ 5.679.200,00 (cinco milhões, seiscentos e setenta e nove mil e duzentos reais), bem como realizou o financiamento para
aquisição do imóvel. Para tanto, foi estabelecido em contrato que a Instituição Financeira realizaria o acompanhamento da
execução da obra, através da designação de um profissional, engenheiro ou arquiteto, a quem incumbiria a vistoria e
mensuração das etapas executadas, como condição para liberação das parcelas.
2. Embora incumbisse à CEF, por meio de profissional habilitado, realizar o acompanhamento da execução das obras como
condição à disponibilização dos recursos provenientes do SFH, tal procedimento não foi devidamente observado, de forma
que o montante veio a ser integralmente liberado, inobstante haja sido a obra executada sem observância do cronograma
estabelecido em contrato. Ademais, apenas parte do valor do financiamento foi efetivamente empregada no empreendimento
e, por conseguinte, não foram atendidos os padrões mínimos de qualidade para as edificações, gerando grave dano, material e
moral, aos adquirentes.
3. Demonstrado o descumprimento, por parte da CEF, no dever de efetivo acompanhamento da execução da obra, financiada
por recursos do SFH, é forçoso concluir que o agente financeiro constitui parte legítima para responder, solidariamente, por
vícios na construção do imóvel. Precedentes.
4. O caso não se subsume à hipótese do art. 493, do Código de Processo Civil. A análise do evento danoso, cuja apreciação se
pretende através da realização de nova perícia, demandaria, em tese, a verificação de atos e nexo de causalidade diversos
daqueles submetidos à apreciação judicial na ação em tela, transbordando, por conseguinte, os limites da matéria objeto da
presente lide.
5. Na sistemática processual estabelecida pelo CPC/2015, conforme prevê o seu art. 329, inciso II, após o saneamento do
processo opera-se a estabilidade objetiva da demanda (tal entendimento já era igualmente aplicável à sistemática anterior, nos
termos do art. 264, parágrafo único, do CPC/73). Por conseguinte, não se mostra possível, no momento atual, o aditamento ou a
alteração do pedido ou da causa de pedir, ainda que a pretexto de se pretender a incidência do ius superveniens.
6. Nega-se provimento ao agravo legal da Caixa Econômica Federal e ao agravo interno dos Autores.
(TRF3, AC 00130458020034036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1652605, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/04/2017)
Não se afasta a responsabilidade CEF, todavia, quando esta atua não como uma típica instituição financeira, mas como verdadeiro braço
estatal e agente executor de políticas públicas habitacionais, provendo moradia popular. Como exemplo, cito as faixas de renda mais
baixas do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV). Quando atua desta forma, cogita-se da responsabilidade por danos no imóvel
mesmo quando sequer atuou na construção do imóvel, como em casos que envolvem o Programa de Arrendamento Residencial (PAR).
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES
EM CONJUNTO HABITACIONAL. RECURSOS DO FGTS. SUPERFATURAMENTO DA OBRA. RESPONSABILIDADE CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO DIREITO À
ESPÉCIE. VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.
1.- Preliminar de ausência de prestação jurisdicional afastada, pois o julgamento recorrido foi proferido de forma fundamentada
e sem contradições.
2.- Ação Civil Pública decorrente de construção defeituosa de conjunto habitacional superfaturado, devido a que houve
condenação da construtora, da cooperativa habitacional e da Caixa Econômica Federal a indenizar os adquirentes, mediante a
realização de reparos nas unidades redução do valor de prestações de mutuários e reposição de valores ao FGTS. Procedência.
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3.- A responsabilidade da Caixa, inclusive quanto à reposição de valores ao FGTS não exclui a responsabilidade solidária da
construtora e da cooperativa habitacional à mesma reposição, que se determina
4.- No caso dos autos, deve-se aplicar o direito à espécie (artigo 257 RISTJ e Súmula 456/STF) para condenar as rés à devolução
dos valores do FGTS recebidos a maior, como forma de evitar o enriquecimento indevido.
5.- Recurso Especial do Ministério Público Federal provido.
Há responsabilidade de cooperativa habitacional e da construtora, juntamente com a CEF, pelo ressarcimento de recursos ao
FGTS na hipótese de superfaturamento e vícios na construção de casas populares, consistentes na utilização de materiais de
qualidade inferior, na sobrevalorização dos insumos da construção e dos custos da mão-de-obra. Isso porque, considerando a
dinâmica dos contratos firmados, é de se concluir que a omissão da CEF em fiscalizar as obras e os recursos nelas
empregados não pode ser considerada causa única direta e imediata do dano causado ao FGTS, podendo ser tomada apenas
como concausa para o resultado danoso. Não se pode imputar apenas ao agente fiscalizador a responsabilidade pelo
desfalque dos recursos do FGTS, sendo inegável a existência de nexo de causalidade entre a atuação da construtora e da
cooperativa habitacional e o dano ao patrimônio público.
(STJ, RESP 201101190132, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1255452, Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJE
DATA:29/08/2013)
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONSUMIDOR. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS. PROGRAMA DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). RESPONSABILIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
1. Controvérsia em torno da responsabilidade da Caixa Econômica Federal (CEF) por vícios de construção em imóveis
vinculados ao Programa de Arrendamento Residencial, cujo objetivo, nos termos do art. 10 da Lei nº 10.188/2001, é o
atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de
compra.
2. Como agente-gestor do Fundo de Arrendamento Residencial, a CEF é responsável tanto pela aquisição como pela
construção dos imóveis, que permanecem de propriedade do referido fundo até que os particulares que firmaram contratos de
arrendamento com opção de compra possam exercer este ato de aquisição no final do contrato.
3. Compete à CEF a responsabilidade pela entrega aos arrendatários de bens imóveis aptos à moradia, respondendo por
eventuais vícios de construção.
4. Farta demonstração probatória, mediante laudos, pareceres, inspeção judicial e demais documentos, dos defeitos de
construção no "Conjunto Residencial Estuário do Potengi" (Natal-RN), verificados com menos de um ano da entrega.
5. Correta a condenação da CEF, como gestora e operadora do programa, à reparação dos vícios de construção ou à devolução
dos valores adimplidos pelos arrendatários que não mais desejem residir em imóveis com precárias condições de habitabilidade.
6. Inexistência de enriquecimento sem causa por se cuidar de medidas previstas no art. 18 do CDC.
7. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
(STJ, RESP 201202332174, RESP - Recurso Especial - 1352227, Terceira Turma, DJE DATA:02/03/2015)
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO.RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA CONSTRUTORA: AFASTADA. NORMAS DO CDC:
INAPLICABILIDADE. DENUNCIAÇÃO DA LIDE À SEGURADORA: IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO: INOCORRÊNCIA.
RESPONSABILIDADE CONTRATUAL DA ARRENDADORA CARACTERIZADA. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO
CABIMENTO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Não se verifica a responsabilidade da construtora, no caso, na medida em que não há relação jurídica estabelecida entre o
autor e a construtora. A única relação jurídica de que trata os autos é aquela constituída entre o autor e a CEF, por meio de
contrato de arrendamento residencial vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR.
2. O contrato em questão é regulado pelas normas da Lei nº 10.188/2001, que instituiu o Programa de Arrendamento Residencial
- PAR para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com
opção de compra. Trata-se, portanto, de um programa de governo destinado a ampliar o acesso das populações mais carentes à
moradia.
3. Impossível a aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao PAR, na medida em que
referidos contratos não caracterizam relação de consumo nem tampouco apresentam conotação de serviço bancário, mas sim
consubstanciam-se em programa habitacional custeado com recursos públicos. Precedente.
4. Não se caracteriza a hipótese de denunciação da lide, prevista no artigo 70, inciso III, do Código de Processo Civil de 1973.
Pelo instituto processual da denunciação da lide, o litisdenunciado não tem relação jurídica com o adversário do litisdenunciante
na ação principal. No entanto, em se tratando de arrendamento residencial com pacto adjeto de seguro, há evidente relação
jurídica constituída entre a seguradora e o arrendatário. Assim, não há ação regressiva a ser ajuizada pela apelante contra a
seguradora, caso se entenda pela manutenção da obrigação de fazer.
5. Nas demandas objetivando indenização securitária em razão de vícios de construção do imóvel objeto do mútuo habitacional,
constatado o vício de construção e os danos contínuos e permanentes ao imóvel, renova-se seguidamente a pretensão do
beneficiário do seguro e, por conseguinte, o marco inicial do prazo prescricional, considerando-se irrompida a pretensão do
beneficiário do seguro no momento em que, comunicado o fato à seguradora, esta se recusa a indenizar. Precedente.
6. Ao tratar da responsabilidade contratual, o Código Civil faz emergir, como seus pressupostos, a existência de contrato válido;
sua inexecução, pelo inadimplemento absoluto ou pela mora; dano e nexo causal. A propósito deste último, o artigo 403 exige
que o dano seja consequência necessária, direta e imediata, da inexecução da obrigação.
7. No âmbito no PAR, a CEF adquire imóveis já construídos, com a finalidade de atender às exigências do programa
habitacional, conforme determina o caput do artigo 6º da Lei nº 10.188/2001. A CEF, portanto, tem o dever de entregar aos
beneficiários do PAR imóveis aptos à moradia, na medida em que o programa foi instituído para atendimento da necessidade
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de moradia da população de baixa renda. Sendo assim, a inexecução do contrato de arrendamento residencial estará
configurada, desde que não garantidas as especificações e não assegurado o bom uso ao fim a que se destina o imóvel.
8. O laudo técnico de vistoria aponta a ocorrência de "fissuras em revestimento de paredes externas e internas; fissuras com
manchas de umidade em revestimento de paredes internas, localizados próximo ao teto de um dos quartos e da sala;
desagregamento da pintura juntamente com partes do reboco do revestimento da parece interna do hall de circulação; manchas
de umidade em revestimentos internos localizados na parede do quarto que faz divisa com o banheiro; manchas de umidade com
o aparecimento de bolhas e desagregamento da pintura juntamente com partes do reboco do revestimento de paredes externas,
localizadas ao lado e sobre o tanque de serviço". Resta caracterizado, portanto, o dano como decorrência necessária do
inadimplemento.
9. Presentes os pressupostos, há que reconhecer a responsabilidade contratual da CEF no presente caso, a ensejar a manutenção
da r. sentença, no que respeita à fixação de multa diária inclusive, na medida em que esta se define como antecipação das perdas
e danos.
10. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
11. Apelação não provida.
(TRF3, AC 00011869420094036120, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1895222, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2017)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA COMPROVADA.
ARTIGOS 6º-A, IV E 9º DA LEI Nº 11.977/09. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COMO AGENTE EXECUTOR DO PROGRAMA
MINHA CASA MINHA VIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- Versa o feito originário sobre pedido de inclusão da Caixa Econômica Federal no polo passivo da relação jurídica, sob o
argumento de que esta foi coautora do empreendimento, tendo realizado a vistoria do bem, avalizando a qualidade e solidez do
imóvel.
- O imóvel em debate foi negociado de acordo com as regras que disciplinam o Programa Minha Casa Minha Vida, disciplinado
pela Lei nº 11.977/09. Neste programa, a CEF atua como agente gestora dos recursos, podendo, ainda, atuar como instituição
financeira executora. É o que dispõem os artigos 6º-A, XIV e 9º do mencionado diploma legal.
- A CEF não atuou apenas como agente financeiro financiando a aquisição do imóvel para o mutuário, hipótese em que sua
ilegitimidade seria evidente. Mais que isso, a CEF atuou reconhecidamente como agente executora de políticas públicas
federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa renda.
- Resta caracterizada a legitimidade passiva da CEF para figurar no polo passivo em que discute a ocorrência de vícios na
construção do imóvel.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.
(TRF3, AI 00076415820164030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 580670, Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:27/07/2016)
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO HABITACIONAL VINCULADO AO PMCMV. FINANCIAMENTO
DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. ATRASO NA ENTREGA DA OBRA. RESPONSABILIDADE CARACTERIZADA. NORMAS DO
CDC: INAPLICABILIDADE. REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO: IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO
CABIMENTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O Programa Minha Casa Minha Vida é regrado pela Lei nº 11.977/2009 que, em seu artigo 9º, expressamente confere à
CEF a gestão dos recursos destinados ao Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU, subprograma integrante
daquele.
2. Uma vez que do contrato se vê claramente que a CEF financia um imóvel em construção, forçoso é reconhecer sua
responsabilidade pelos danos advindos de vícios de construção, neles compreendido também o atraso na entrega do
empreendimento. Precedentes.
3. O Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, regido pela Lei nº 11.977/2009, consubstancia-se em um programa de
Governo destinado a ampliar o acesso das populações mais carentes à moradia.
4. Impossível a aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao PMCMV, na medida em
que referidos contratos não caracterizam relação de consumo nem tampouco apresentam conotação de serviço bancário, mas
sim consubstanciam-se em programa habitacional custeado com recursos públicos. Precedente.
5. Incabível a restituição em dobro do indébito, na forma do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor. Os valores pagos
indevidamente pela mutuária a título de encargos incidentes sobre a fase de construção, no período demarcado pela r. sentença,
a serem apurados em fase de liquidação, deverão ser objeto de compensação com as prestações vincendas do contrato firmado.
6. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
7. Apelação parcialmente provida.
(TRF3, AC 00061939820124036108, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2074730, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/05/2017)
A sentença apelada julgou improcedente o pedido sob o argumento de que os fatos narrados na inicial não permitiriam a cobertura
securitária ou a responsabilização da CEF, considerando que não fariam incidir as hipóteses elencadas no contrato. Embora a sentença
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esteja bem fundamentada, não é possível afastar de plano a ocorrência do sinistro sem uma avaliação por especialista de confiança do
juízo, destacando-se que a instrução do processo, nestas hipóteses, se faz necessária para a correta avaliação do caso por esta corte e,
eventualmente, para os tribunais superiores.
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA POR VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.
APÓLICE GARANTIDA PELO FCVS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. SENTENÇA ANULADA.
IMPRESCINDIBILIDADE DE PERÍCIA DE ENGENHARIA. RECURSO PROVIDO.
1. (...)
4. A comprovação dos alegados vícios de construção do imóvel não prescinde de parecer técnico do perito judicial, com
formação em engenharia civil, visando à aferição dos eventuais riscos e danos alegados pelo autor, considerando que a ausência
da produção da prova, na atual fase processual, impossibilitará a eventual rediscussão sobre a questão, inviável em sede de
Recurso Especial, nos termos do que dispõe a Súmula nº 7, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a qual prevê que "A
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". Precedentes.
5. Apelação provida.
(TRF3, AC 00085028120104036102, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1661554, Relator Desembargador Federal Hélio Nogueira,
Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2017)
Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença apelada, determinando o retorno dos autos à vara de origem para o regular prosseguimento
do feito, prejudicado o mérito da apelação, na forma da fundamentação acima.
P. I.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011237-59.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.011237-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro(a)
APELANTE : FM RODRIGUES E CIA LTDA
ADVOGADO : SP123916 ANTONIO ARALDO FERRAZ DAL POZZO e outro(a)
APELADO(A) : MATHEUS MIRANDA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP286680 MOHAMAD BRUNO FELIX MOUSSELI e outro(a)
APELADO(A) : LOGOS IMOBILIARIA E CONSTRUTORA LTDA
ADVOGADO : TO003438 ROMULO ALAN RUIZ e outro(a)
No. ORIG. : 00112375920114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e pela FM Rodrigues e Cia Ltda contra sentença que julgou procedente o
pedido para condenar as rés, solidariamente, a repararem a unidade habitacional do autor, solucionando os problemas descritos no laudo
técnico, bem como a pagarem indenização decorrente de dano moral no importe de R$ 10.000,00.
A ação foi interposta com o intuito de obter a condenação das rés à realização de reformas para sanar danos em imóvel decorrentes de
vícios de construção com fundamento em contrato ligado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR.
Em razões de apelação, a CEF sustenta, em síntese, sua ilegitimidade passiva, já que a condenação deveria se direcionar precipuamente à
construtora. Aponta que os problemas existentes decorrem de falta de manutenção do imóvel. Entende não haver fundamento para a
condenação à indenização por danos morais, ou, subsidiariamente, requer a diminuição do quantum indenizatório.
Em razões de apelação, a FM Rodrigues e Cia Ltda aponta que os danos apontados decorrem da má conservação do imóvel, não
podendo, ainda, serem considerados como vícios de solidez e segurança. Aponta a configuração da decadência com fundamento no
artigo 618, caput e parágrafo único do CC, uma vez que a ação só foi ajuizada um ano e meio após a ciência inequívoca do vícios
alegados. Aduz que a sentença é extra petita já que o laudo faz referência a outros imóveis que não tem relação com aquele discutido
nos presentes autos, arguindo ainda a sua nulidade por cerceamento de defesa, ao se considerar o indeferimento de seu pedido para a
produção de provas. Refere que os danos no imóvel da parte Autora dizem respeito à existência de infiltração peitoril da janela da área de
serviço e ao ralo do box, problemas que tem origem na má conservação do imóvel, tão somente, não havendo provas da existência de
fissuras e infiltrações. Entende incidir a primeira parte do artigo 400 do CC no caso em tela, além do artigo 476 do mesmo códex, já que
a parte Autora não observou o Manual do Proprietário a ela disponibilizado. Por fim, assenta não restar configurada a existência de dano
moral, ou, subsidiariamente, requer a diminuição da condenação nesse tópico.
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Com contrarrazões, subiram os autos.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).

"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
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configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Os danos decorrentes de vício da construção se alongam no tempo e, por essa razão, não se tem uma data precisa para o início da
contagem do prazo prescricional/decadencial, razão pela qual se considera irrompida a pretensão do beneficiário do seguro apenas no
momento em que, comunicado o fato à ré, esta cabalmente se recusa a sanar os vícios ou a pagar a indenização correspondente.
PROCESSO CIVIL E CIVIL. PEDIDO. INTERPRETAÇÃO. LIMITES. SEGURO HABITACIONAL. DANOS CONTÍNUOS E
PERMANENTES. PRESCRIÇÃO . PRAZO. DIES A QUO. TERCEIRO BENEFICIÁRIO.
1. Não há julgamento extra petita se o Tribunal decide questão que é reflexo do pedido contido na petição inicial. Precedentes.
2. O pedido deve ser extraído da interpretação lógico-sistemática da petição inicial, a partir da análise de todo o seu conteúdo.
Precedentes.
3. Sendo os danos ao imóvel de natureza sucessiva e gradual, sua progressão dá azo a inúmeros sinistros sujeitos à cobertura
securitária, renovando seguidamente a pretensão do beneficiário do seguro e, por conseguinte, o marco inicial do prazo
prescricional.
Em situações como esta, considera-se irrompida a pretensão do beneficiário do seguro no momento em que, comunicado o fato à
seguradora, esta se recusa a indenizar.
4. Reconhecendo o acórdão recorrido que o dano foi contínuo, sem possibilidade de definir data para a sua ocorrência e possível
conhecimento de sua extensão pelo segurado, não há como revisar o julgado na via especial, para escolher o dia inicial do prazo
prescricional. Precedentes.
5. Recurso especial provido.
(REsp 1143962/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)
A constatação de existência de danos em um imóvel, ou da iminência dos mesmos, é matéria que dá ensejo a diversas controvérsias
judiciais, e a apuração da responsabilidade para arcar com o prejuízo decorrentes dos mesmos pode envolver grande complexidade ao se
considerar o número de atores envolvidos desde sua construção até a posse ou aquisição pelo destinatário final.
A responsabilidade pode recair sobre o proprietário, quando constatado que sua negligência acarretou a má-conservação e a danificação
do imóvel, ou quando esta se deveu à realização de modificações realizadas pelo mesmo que comprometeram o projeto original, como já
decidiu esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA POR VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.
CONTRATO PRINCIPAL EXTINTO. IMPOSSIBILIDADE DE DETERMINAÇÃO DE MARCO INICIAL. DANOS SURGIDOS
DURANTE A VIGÊNCIA DO MÚTUO. ALTERAÇÕES NO PROJETO ORIGINAL REALIZADAS PELOS MUTUÁRIOS.
IMPOSSIBILIDADE DE CONSTATAÇÃO DOS VÍCIOS ALEGADOS. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Os autores ajuizaram a presente ação com o escopo de condenar a parte ré a proceder à indenização securitária por supostos
danos a imóveis vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, decorrentes de vícios de construção.
2. Nas demandas objetivando indenização securitária em razão de vícios de construção do imóvel objeto do mútuo habitacional,
constatado o vício de construção e os danos contínuos e permanentes ao imóvel, renova-se seguidamente a pretensão do
beneficiário do seguro e, por conseguinte, o marco inicial do prazo prescricional, considerando-se irrompida a pretensão do
beneficiário do seguro no momento em que, comunicado o fato à seguradora, esta se recusa a indenizar. Precedente.
3. Sendo contínuos os danos dessa natureza, a definição exata de um marco temporal para seu início não se mostra possível. Bem
assim, por se protraírem no tempo, o fato tão só de o contrato principal estar extinto não tem o condão de eximir a seguradora
da indenização por danos decorrentes de anomalias construtivas. Haveria, apenas, de se perquirir se referidos danos estiveram
presentes durante a vigência do contrato. Precedente.
4. No presente caso, a vistoria da perícia nos imóveis dos autores aponta mais para problemas relacionados à sua má
conservação e alteração dos projetos originais do que para anomalias construtivas, embora estas também se façam presentes.
5. Especificamente quanto aos danos oriundos de vícios de construção, embora existentes, a conclusão da perícia de
engenharia não pôde ser taxativa, em razão das alterações no projeto original promovidas pelos apelantes. Desse modo, não
há como condenar a seguradora a indenizar os autores por vícios de construção cuja constatação foi inviabilizada pela
atuação dos próprios mutuários.
6. Apelação não provida.
(TRF3, AC 00004846020144036125, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2235780, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2017)
É intuitivo, no entanto, que a construtora terá responsabilidade por vícios redibitórios quando comete erros de projeto, utiliza materiais
inadequados, ou quando a execução da obra, por qualquer razão que lhe possa ser imputada, compromete seu resultado final causando
danos no imóvel.
De modo semelhante, se houve a contratação de seguro que prevê a cobertura por danos no imóvel, o segurado terá pretensão a exercer
contra a seguradora, que terá responsabilidade solidária com a construtora, sem prejuízo da legitimidade desta última para figurar no pólo
passivo de eventual ação movida pelo segurado, e, por óbvio, sem prejuízo da possibilidade de interposição de ação de regresso da
seguradora contra a construtora.
As divergências surgem quanto à existência ou não de responsabilidade do agente financeiro que financiou a aquisição do imóvel pelos
danos em questão. No particular desta Justiça Federal, a existência e a extensão da responsabilidade da Caixa Econômica Federal
ganham especial relevância.
De início, cumpre destacar que a CEF pode figurar no pólo passivo da ação, atraindo a competência da Justiça Federal, mesmo quando
não teve qualquer atuação como agente financeiro na aquisição do imóvel. Trata-se da hipótese em que figura como assistente simples da
seguradora, representando o Fundo de Compensação de Variações Salariais, cujo patrimônio pode ser afetado por ser o garantidor em
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última instância de apólices públicas de seguro, o chamado "ramo 66", em sistemática semelhante a dos resseguros. Neste sentido o
Superior Tribunal de Justiça julgou recurso especial representativo de controvérsia, cuja aplicação ainda é objeto de certa controvérsia,
notadamente em relação aos contratos assinados antes de 1988, bem como em relação à necessidade de prova da condição deficitária do
FESA/FCVS:
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS. APÓLICE
PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO
ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.
1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora, buscando a cobertura
de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de intervenção da CEF, na
qualidade de assistente simples da seguradora.
2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma subconta, desde a
edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro
da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A seguradora privada contratada é mera intermediária,
prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.
3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser admitida a
partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é totalmente assumido pela
seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.
4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a contrato de
mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo de Compensação de
Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a formação de litisconsórcio passivo
necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu julgamento. Ao contrário, sendo a apólice pública, do
Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do
CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.
5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições de mercado,
não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF. Competência da Justiça Estadual.
6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer integrar os
esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.
(EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/11/2011, DJe
28/11/2011)
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO HABITACIONAL EM CONTRATO DE FINANCIAMENTO DO SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APÓLICE PRIVADA. RAMO 68. INEXISTÊNCIA DE COBERTURA DO FCVS. FALTA DE
INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO
IMPROVIDO.
1. A questão posta no recurso diz com a) o ingresso da Caixa Econômica Federal, como representante dos interesses do FCVS,
em processo em que se discute cobertura securitária em razão de vícios na construção de imóveis e, nessa qualidade, b) a
condição em que atuará no feito de origem e, consequentemente, c) a deliberação sobre a competência para o conhecimento da
demanda.
2. (...)
7. O que se vê de todo o escorço histórico é que, não obstante no passado respondessem em Juízo nas ações em que se discutia a
cobertura securitária dos contratos do SFH, desde os idos de 1988 as empresas de seguro que operavam no âmbito do SFH não
mais se responsabilizavam efetivamente pela correspondente indenização, funcionando apenas como meras prestadoras de
serviços para a regulação dos sinistros, meras operacionalizadoras do sistema, cabendo, contudo, à União, por meio do FCVS,
suportar as respectivas despesas. Assim, evidente o interesse daquele Fundo no ingresso nos feitos (na qualidade de PARTE) em
que se discute sobre a cobertura atribuída ao FCVS em relação aos sinistros ocorridos no tocante às apólices públicas.
8. A partir do advento das Leis nºs. 12.409/2011 e 13.000/2014 isso fica ainda mais evidente, já que tal legislação somente veio a
consolidar e por fim positivar o quadro de responsabilidade do FCVS que se tinha até então, restando claro e induvidoso que a
cobertura securitária de danos físicos ao imóvel garantido por apólice pública (ramo 66) é atualmente suportada pelo Fundo,
independentemente da data de assinatura do contrato de origem, daí porque decorre logicamente que o representante do FCVS -
no caso, a CEF - intervirá necessariamente na lide - vale repetir, na qualidade de parte -, assim como, de resto, definido pelas
referidas leis. Nada mais óbvio: se cabe ao FCVS cobrir o seguro da apólice pública, daí decorre que ostenta interesse para
intervir na lide em que se discute tal cobertura securitária, respondendo isoladamente nos autos pela responsabilização debatida
na lide quanto a essa cobertura securitária.
9. A partir da edição da Medida Provisória nº 1.671, de 24 de junho de 1998 (sucessivamente reeditada até a MP nº 2.197-
43/2001), tornou-se possível a contratação de seguros de mercado ou privados (ramo 68) e ainda a substituição/migração da
apólice pública para a privada. Restou ainda vedada a partir do ano de 2010 a contratação de apólices públicas, sendo
oferecidas no âmbito de contratos habitacionais desde então somente as privadas (já que em decorrência da edição da MP nº
478/2009, que perdeu a eficácia mas irradiou efeitos concretos no mundo dos fatos, e por força do disposto no artigo 1º, incisos I
e II da Lei nº 12.409/2011, não se permitia a contratação dessas apólices públicas a partir de 2010, que foram tidas por extintas,
cabendo ao FCVS tão somente arcar com as indenizações daquelas existentes e devidamente averbadas no SH/SFH em 31 de
dezembro de 2009). As apólices privadas (ramo 68) encontram-se fora do espectro de responsabilidade do FCVS, competindo às
seguradoras o correspondente pagamento de indenização no caso de ocorrência de sinistro.
10. Em se tratando de ação em que se debate sobre cobertura securitária - apólice pública (ramo 66) (em contrato firmado,
logicamente, até dezembro de 2009) - em razão de danos físicos verificados nos imóveis objeto de financiamento habitacional, a
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Caixa Econômica Federal, enquanto representante dos interesses do FCVS, deve intervir no feito, respondendo isoladamente
como demandada, já que ao Fundo incumbe o pagamento da indenização correspondente.
11. À vista da fundamentação expendida em observância e com atenção ao quanto disposto no artigo 489, § 1º, inciso VI do
Código de Processo Civil/2015, não se aplica, com a devida vênia, o precedente assentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça
por ocasião do julgamento dos embargos de declaração nos embargos de declaração no recurso especial nº 1.091.393 (que se
deu em julgamento conjunto com os EDcl nos EDcl no REsp nº 1.091.363, de igual temática, ambos submetidos ao rito de
recursos repetitivos previsto no artigo 543-C do CPC/1973), em que aquela e. Corte firmou a seguinte tese: 1) somente nos
contratos celebrados no período compreendido entre 2/12/1988 e 29/12/2009 (entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº
478/09) resta configurado o interesse da Caixa Econômica Federal; 2) ainda assim, mesmo que se trate de contrato firmado no
referido lapso, somente há interesse da CEF se se tratar de apólices públicas (ramo 66), excluindo-se, portanto, apólices
privadas (ramo 68); 3) de todo modo, mister a comprovação documental do interesse jurídico, mediante demonstração não
apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da
reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.
12. Competindo ao FCVS a cobertura securitária - apólice pública (ramo 66) - de danos físicos verificados nos imóveis objeto de
financiamento habitacional, à Caixa Econômica Federal, enquanto representante dos interesses do Fundo, deve ser deferida a
intervenção/atuação (como ré) nos processos em que se discute a mencionada cobertura, não se cogitando sequer da
demonstração de comprometimento dos recursos do Fundo - o que, sobre ser desnecessária dada a atual situação deficitária do
FCVS (de notório conhecimento público), mostra-se ainda logicamente despicienda, pois a sua participação no feito decorre do
interesse jurídico ínsito à sua responsabilidade pela cobertura do seguro debatido.
13. Caso concreto em que a CEF noticia que os contratos discutidos na lide de origem não se vinculam à apólice pública - ramo
66, não se mostrando pertinente sua admissão no processo na condição de ré, o que afasta a competência da Justiça Federal
para o conhecimento e processamento do feito.
14. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
(TRF3, AI 00158071620154030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 562115, Relator Desembargador Federal Wilson
Zauhy, Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/08/2017)
A CEF não tem responsabilidade sobre vícios de construção quando atua estritamente como agente financeiro. Como exemplo, é possível
citar a hipótese em que esta não teve qualquer participação na construção, destinando-se o financiamento concedido à aquisição de
imóvel pronto com regramento corriqueiro de mercado. A realização de perícia nestas condições justifica-se pelo fato de que o imóvel
financiado também costuma ser o objeto de garantia do próprio financiamento. Nesta ocasião, a CEF pode, inclusive, recusar o
financiamento se entender que a garantia em questão representa um risco desproporcional a seu patrimônio, independentemente da
conduta ou credibilidade do mutuário.
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. RESPONSABILIDADE DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA MUTUANTE AFASTADA. ATUAÇÃO ESTRITA COMO AGENTE FINANCEIRO. RECURSO
PROVIDO. VÍCIO REDIBITÓRIO. PERDAS E DANOS. RESPONSABILIDADE DO ALIENANTE. HONORÁRIOS RECURSAIS:
NÃO CABIMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Os autores ajuizaram a presente demanda com o escopo de obter a declaração de rescisão do contrato de mútuo habitacional
entabulado com a CEF, em decorrência do desmoronamento parcial do imóvel e da consequente interdição total, pelo
Departamento de Planejamento, Habitação e Urbanismo do Município de Jandira/SP, do bloco onde se situa o apartamento
adquirido.
2. De acordo com o contrato, a CEF não financiou, no caso, nenhum empreendimento em construção, com prazo de entrega. Ao
contrário, trata-se de contrato de mútuo habitacional com recursos do FGTS dos compradores, pelo qual os mutuários
obtiveram recursos para financiar a compra de imóvel de terceiro particular - a falida Roma Incorporadora e Administradora de
Bens Ltda.
3. Uma vez que do contrato se vê claramente que a CEF não financia, no caso, um imóvel em construção, mas tão somente
libera recursos financeiros para que o comprador adquira de terceiros imóvel já erigido, não há falar em responsabilidade da
CEF pelos vícios apresentados pelo imóvel financiado, já que não participou do empreendimento.
4. Nessas hipóteses, em que atua estritamente como agente financeiro, a perícia designada pela CEF não tem por objetivo
atestar a solidez ou a regularidade da obra, mas sim resguardar o interesse da instituição financeira, uma vez que o imóvel
financiado lhe será dado em garantia. Precedentes.
5. O vício redibitório deveria ter sido oposto à massa falida da incorporadora, em ação própria, sendo esta, na qualidade de
alientante, a responsável pela restituição do valor pago pelos adquirentes e por eventual indenização a título de perdas e danos,
na forma dos artigos 443 e 444 do Código Civil.
6. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
7. Apelação dos autores não provida. Apelação da CEF provida.
(TRF3, AC 00041320720064036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1666738, PRIMEIRA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL
HÉLIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2016)
O mesmo entendimento anteriormente exposto, afastando a existência de responsabilidade, é dominante na jurisprudência pátria mesmo
quando a CEF financia a própria construção do imóvel, desde que sua atuação esteja restrita àquela típica de um agente financeiro. Em tal
contexto, considera-se que eventuais vistorias, para além da garantia, tem ainda a justificativa de realizar medições periódicas para
liberação de parcelas do financiamento da construção, tendo em vista a complexidade dos riscos, dimensões e cronogramas de um
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empreendimento desta ordem. Há julgados, contudo, que adotaram entendimento diverso por peculiaridades fáticas ou contratuais,
vislumbrando responsabilidade na conduta da CEF nesta fase contratual, notadamente com o intuito de preservar a posição fragilizada do
consumidor final em tais controvérsias. A ilustrar o exposto, cito julgados do STJ e deste TRF da 3ª Região:
RECURSOS ESPECIAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH. VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO. AGENTE
FINANCEIRO. ILEGITIMIDADE. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.
VÍCIO NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
1. A questão da legitimidade passiva da CEF, na condição de agente financeiro, em ação de indenização por vício de
construção, merece distinção, a depender do tipo de financiamento e das obrigações a seu cargo, podendo ser distinguidos, a
grosso modo, dois gêneros de atuação no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, isso a par de sua ação como agente
financeiro em mútuos concedidos fora do SFH (1) meramente como agente financeiro em sentido estrito, assim como as
demais instituições financeiras públicas e privadas (2) ou como agente executor de políticas federais para a promoção de
moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda.
2. Nas hipóteses em que atua na condição de agente financeiro em sentido estrito, não ostenta a CEF legitimidade para
responder por pedido decorrente de vícios de construção na obra financiada. Sua responsabilidade contratual diz respeito
apenas ao cumprimento do contrato de financiamento, ou seja, à liberação do empréstimo, nas épocas acordadas, e à cobrança
dos encargos estipulados no contrato. A previsão contratual e regulamentar da fiscalização da obra pelo agente financeiro
justifica-se em função de seu interesse em que o empréstimo seja utilizado para os fins descritos no contrato de mútuo, sendo de
se ressaltar que o imóvel lhe é dado em garantia hipotecária. Precedente da 4ª Turma no REsp. 1.102.539/PE.
3. Hipótese em que não se afirma, na inicial, tenha a CEF assumido qualquer outra obrigação contratual, exceto a liberação de
recursos para a construção. Não integra a causa de pedir a alegação de que a CEF tenha atuado como agente promotor da
obra, escolhido a construtora, o terreno a ser edificado ou tido qualquer responsabilidade em relação ao projeto.
4. O acórdão recorrido, analisando as cláusulas do contrato em questão, destacou constar de sua cláusula terceira, parágrafo
décimo, expressamente que "a CEF designará um fiscal, a quem caberá vistoriar e proceder a medição das etapas efetivamente
executadas, para fins de liberação de parcelas. Fica entendido que a vistoria será feita exclusivamente para efeito de
aplicação do empréstimo, sem qualquer responsabilidade da CEF pela construção da obra." Essa previsão contratual
descaracteriza o dissídio jurisprudencial alegado, não havendo possibilidade, ademais, de revisão de interpretação de cláusula
contratual no âmbito do recurso especial (Súmulas 5 e 7).
5. Recurso especial da CAIXA SEGURADORA S/A não conhecido e recurso especial do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
RESIDENCIAL DA PRAÇA E OUTROS não provido.
(STJ, RESP 200602088677, RESP - Recurso Especial - 897045, Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJE
DATA:15/04/2013)
RECURSOS ESPECIAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH. VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO. SEGURADORA.
AGENTE FINANCEIRO. LEGITIMIDADE.
1. (...)
3. Caso em que se alega, na inicial, que o projeto de engenharia foi concebido e aprovado pelo setor competente da CEF,
prevendo o contrato, em favor da referida empresa pública, taxa de remuneração de 1% sobre os valores liberados ao agente
promotor e também 2% de taxa de administração, além dos encargos financeiros do mútuo. Consta, ainda, do contrato a
obrigação de que fosse colocada "placa indicativa, em local visível, durante as obras, de que a construção está sendo
executada com financiamento da CEF". Causa de pedir deduzida na inicial que justifica a presença da referida empresa
pública no polo passivo da relação processual. Responsabilidade da CEF e dos demais réus que deve ser aferida quando do
exame do mérito da causa.
4. Recursos especiais parcialmente providos para reintegrar a CEF ao polo passivo da relação processual. Prejudicado o exame
das demais questões.
(STJ, RESP 200902048149, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1163228, Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJE
DATA:31/10/2012)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). VÍCIOS NA
CONSTRUÇÃO. ILEGITIMIDADE DA CEF. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS A COMPROVAR QUE A CEF ATUARIA NA
ESPÉCIE COMO GESTORA DE RECURSOS E POLÍTICAS FEDERAIS DE PROMOÇÃO DA MORADIA. PRECEDENTES.
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- Recurso interposto contra decisão que, nos autos da ação ordinária ajuizada na origem, julgou extinto o feito sem resolução do
mérito em relação à Caixa Econômica Federal, por ilegitimidade passiva. Quanto à responsabilidade da CEF sobre os vícios de
construção de imóveis financiados segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação, duas são as situações que se
apresentam.
- Na primeira delas, a CEF atua tão somente como agente financeiro financiando a aquisição do imóvel para o mutuário e
concorrendo neste nicho de mercado com as demais instituições financeiras. Na segunda delas, a CEF opera como verdadeiro
agente gestor de recursos e executor de políticas federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa renda, a exemplo
do que ocorre no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida.
- No caso específico dos autos não há qualquer elemento capaz de comprovar, indicar ou supor a participação da agravada na
condição de executora de política pública de moradia a justificar sua responsabilização por danos construtivos do imóvel.
Diversamente, o que constata é a existência de disposição contratual prevendo que as vistorias realizadas pela CEF teriam a
finalidade exclusiva de medição do andamento da obra e verificação da aplicação dos recursos sem qualquer
responsabilidade técnica pela edificação. Precedentes.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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(TRF3, AI 00152327120164030000, AI - Agravo de Instrumento - 586708, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal
Wilson Zauhy, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2017)
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA SEGURADORA. RESSARCIMENTO DAS DESPESAS
COM LOCAÇÃO E MUDANÇA. NORMAS DO CDC: APLICABILIDADE. DANO MORAL: CARACTERIZADO. MONTANTE
DA INDENIZAÇÃO: RAZOABILIDADE. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO CABIMENTO. RECURSOS NÃO PROVIDOS.
1. Uma vez que do contrato se vê claramente que a CEF financia um imóvel em construção, forçoso é reconhecer sua
responsabilidade pelos danos advindos de vícios de construção. Precedentes.
2. A seguradora é responsável em caso de danos decorrentes de vícios de construção, uma vez que não só é obrigatória a
contratação do seguro pelo mutuário, como também é obrigatória a vistoria do imóvel pela seguradora. Precedentes.
3. O laudo pericial é categórico quanto à necessidade de evacuação do imóvel para a realização dos consertos. Desse modo,
mantida a condenação da construtora a arcar com as despesas de aluguel e remoção dos moradores e seu mobiliário para a
realização da reforma necessária, resguardando-se o direito de regresso em face das corrés.
4. Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor, previstas no Código de Defesa do Consumidor, aos
contratos de mútuo habitacional vinculados ao SFH que não sejam vinculados ao FCVS e que tenham sido assinados
posteriormente à entrada em vigor da Lei nº 8.078/1990. Precedente.
5. No caso dos autos, há responsabilidade pelo vício do produto, nos termos do artigo 18 do Código de Defesa do
Consumidor. Tratando-se de responsabilidade solidária e objetiva, basta a prova do nexo de causalidade entre o defeito e o
dano, o que restou demonstrado nos autos.
6. O moderno entendimento, à luz da Constituição da República de 1988, classifica o dano moral, em sentido estrito, como
violação ao direito à dignidade e, em sentido amplo, como os diversos graus de ofensa aos direitos da personalidade,
considerada a pessoa em suas dimensões individual e social.
7. O conjunto probatório permite a conclusão pela ocorrência de violação ao direito à dignidade daqueles que participam de
uma relação jurídica contratual na qualidade de mutuários e, no entanto, recebem imóvel inadequado à moradia. Não há falar,
desse modo, em mero dissabor cotidiano.
8. Em relação ao quantum da indenização, em havendo razoabilidade no valor fixado em primeiro grau, não há que se falar em
reforma do montante arbitrado. Precedentes.
9. No caso dos autos, o valor da indenização por dano moral foi fixado em 30 (trinta) salários mínimos, totalizando, à época do
decisum (junho de 2014), R$ 21.720,00 (vinte e um mil, setecentos e vinte reais), dentro da razoabilidade e dentro da faixa de
valores admitida na jurisprudência em hipóteses semelhantes.
10. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
11. Apelações não providas.
(TRF3, AC 00080427520074036110, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2168009, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2017)
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL E AGRAVO INTERNO. IMÓVEL FINANCIADO. SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO. VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE FINANCEIRO.
PEDIDO DE NOVA PERÍCIA PELOS AUTORES. PRECLUSÃO. FATO MODIFICATIVO. IUS SUPERVENIENS. ART. 493 DO
CPC/2015. ALTERAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR. IMPOSSIBILIDADE. RECURSOS NÃO PROVIDOS.
1. A CEF proveu a obra, financiando-a com recursos provenientes do Sistema Financeiro de Habitação (SFH), no montante de
R$ 5.679.200,00 (cinco milhões, seiscentos e setenta e nove mil e duzentos reais), bem como realizou o financiamento para
aquisição do imóvel. Para tanto, foi estabelecido em contrato que a Instituição Financeira realizaria o acompanhamento da
execução da obra, através da designação de um profissional, engenheiro ou arquiteto, a quem incumbiria a vistoria e
mensuração das etapas executadas, como condição para liberação das parcelas.
2. Embora incumbisse à CEF, por meio de profissional habilitado, realizar o acompanhamento da execução das obras como
condição à disponibilização dos recursos provenientes do SFH, tal procedimento não foi devidamente observado, de forma
que o montante veio a ser integralmente liberado, inobstante haja sido a obra executada sem observância do cronograma
estabelecido em contrato. Ademais, apenas parte do valor do financiamento foi efetivamente empregada no empreendimento
e, por conseguinte, não foram atendidos os padrões mínimos de qualidade para as edificações, gerando grave dano, material e
moral, aos adquirentes.
3. Demonstrado o descumprimento, por parte da CEF, no dever de efetivo acompanhamento da execução da obra, financiada
por recursos do SFH, é forçoso concluir que o agente financeiro constitui parte legítima para responder, solidariamente, por
vícios na construção do imóvel. Precedentes.
4. O caso não se subsume à hipótese do art. 493, do Código de Processo Civil. A análise do evento danoso, cuja apreciação se
pretende através da realização de nova perícia, demandaria, em tese, a verificação de atos e nexo de causalidade diversos
daqueles submetidos à apreciação judicial na ação em tela, transbordando, por conseguinte, os limites da matéria objeto da
presente lide.
5. Na sistemática processual estabelecida pelo CPC/2015, conforme prevê o seu art. 329, inciso II, após o saneamento do
processo opera-se a estabilidade objetiva da demanda (tal entendimento já era igualmente aplicável à sistemática anterior, nos
termos do art. 264, parágrafo único, do CPC/73). Por conseguinte, não se mostra possível, no momento atual, o aditamento ou a
alteração do pedido ou da causa de pedir, ainda que a pretexto de se pretender a incidência do ius superveniens.
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6. Nega-se provimento ao agravo legal da Caixa Econômica Federal e ao agravo interno dos Autores.
(TRF3, AC 00130458020034036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1652605, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/04/2017)
Não se afasta a responsabilidade CEF, todavia, quando esta atua não como uma típica instituição financeira, mas como verdadeiro braço
estatal e agente executor de políticas públicas habitacionais, provendo moradia popular. Como exemplo, cito as faixas de renda mais
baixas do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV). Quando atua desta forma, cogita-se da responsabilidade por danos no imóvel
mesmo quando sequer atuou na construção do imóvel, como em casos que envolvem o Programa de Arrendamento Residencial (PAR).
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES
EM CONJUNTO HABITACIONAL. RECURSOS DO FGTS. SUPERFATURAMENTO DA OBRA. RESPONSABILIDADE CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO DIREITO À
ESPÉCIE. VEDAÇÃO DO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.
1.- Preliminar de ausência de prestação jurisdicional afastada, pois o julgamento recorrido foi proferido de forma fundamentada
e sem contradições.
2.- Ação Civil Pública decorrente de construção defeituosa de conjunto habitacional superfaturado, devido a que houve
condenação da construtora, da cooperativa habitacional e da Caixa Econômica Federal a indenizar os adquirentes, mediante a
realização de reparos nas unidades redução do valor de prestações de mutuários e reposição de valores ao FGTS. Procedência.
3.- A responsabilidade da Caixa, inclusive quanto à reposição de valores ao FGTS não exclui a responsabilidade solidária da
construtora e da cooperativa habitacional à mesma reposição, que se determina
4.- No caso dos autos, deve-se aplicar o direito à espécie (artigo 257 RISTJ e Súmula 456/STF) para condenar as rés à devolução
dos valores do FGTS recebidos a maior, como forma de evitar o enriquecimento indevido.
5.- Recurso Especial do Ministério Público Federal provido.
Há responsabilidade de cooperativa habitacional e da construtora, juntamente com a CEF, pelo ressarcimento de recursos ao
FGTS na hipótese de superfaturamento e vícios na construção de casas populares, consistentes na utilização de materiais de
qualidade inferior, na sobrevalorização dos insumos da construção e dos custos da mão-de-obra. Isso porque, considerando a
dinâmica dos contratos firmados, é de se concluir que a omissão da CEF em fiscalizar as obras e os recursos nelas
empregados não pode ser considerada causa única direta e imediata do dano causado ao FGTS, podendo ser tomada apenas
como concausa para o resultado danoso. Não se pode imputar apenas ao agente fiscalizador a responsabilidade pelo
desfalque dos recursos do FGTS, sendo inegável a existência de nexo de causalidade entre a atuação da construtora e da
cooperativa habitacional e o dano ao patrimônio público.
(STJ, RESP 201101190132, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1255452, Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJE
DATA:29/08/2013)
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONSUMIDOR. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS. PROGRAMA DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). RESPONSABILIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
1. Controvérsia em torno da responsabilidade da Caixa Econômica Federal (CEF) por vícios de construção em imóveis
vinculados ao Programa de Arrendamento Residencial, cujo objetivo, nos termos do art. 10 da Lei nº 10.188/2001, é o
atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de
compra.
2. Como agente-gestor do Fundo de Arrendamento Residencial, a CEF é responsável tanto pela aquisição como pela
construção dos imóveis, que permanecem de propriedade do referido fundo até que os particulares que firmaram contratos de
arrendamento com opção de compra possam exercer este ato de aquisição no final do contrato.
3. Compete à CEF a responsabilidade pela entrega aos arrendatários de bens imóveis aptos à moradia, respondendo por
eventuais vícios de construção.
4. Farta demonstração probatória, mediante laudos, pareceres, inspeção judicial e demais documentos, dos defeitos de
construção no "Conjunto Residencial Estuário do Potengi" (Natal-RN), verificados com menos de um ano da entrega.
5. Correta a condenação da CEF, como gestora e operadora do programa, à reparação dos vícios de construção ou à devolução
dos valores adimplidos pelos arrendatários que não mais desejem residir em imóveis com precárias condições de habitabilidade.
6. Inexistência de enriquecimento sem causa por se cuidar de medidas previstas no art. 18 do CDC.
7. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
(STJ, RESP 201202332174, RESP - Recurso Especial - 1352227, Terceira Turma, DJE DATA:02/03/2015)
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO.RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA CONSTRUTORA: AFASTADA. NORMAS DO CDC:
INAPLICABILIDADE. DENUNCIAÇÃO DA LIDE À SEGURADORA: IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO: INOCORRÊNCIA.
RESPONSABILIDADE CONTRATUAL DA ARRENDADORA CARACTERIZADA. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO
CABIMENTO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. Não se verifica a responsabilidade da construtora, no caso, na medida em que não há relação jurídica estabelecida entre o
autor e a construtora. A única relação jurídica de que trata os autos é aquela constituída entre o autor e a CEF, por meio de
contrato de arrendamento residencial vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR.
2. O contrato em questão é regulado pelas normas da Lei nº 10.188/2001, que instituiu o Programa de Arrendamento Residencial
- PAR para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com
opção de compra. Trata-se, portanto, de um programa de governo destinado a ampliar o acesso das populações mais carentes à
moradia.
3. Impossível a aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao PAR, na medida em que
referidos contratos não caracterizam relação de consumo nem tampouco apresentam conotação de serviço bancário, mas sim
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consubstanciam-se em programa habitacional custeado com recursos públicos. Precedente.
4. Não se caracteriza a hipótese de denunciação da lide, prevista no artigo 70, inciso III, do Código de Processo Civil de 1973.
Pelo instituto processual da denunciação da lide, o litisdenunciado não tem relação jurídica com o adversário do litisdenunciante
na ação principal. No entanto, em se tratando de arrendamento residencial com pacto adjeto de seguro, há evidente relação
jurídica constituída entre a seguradora e o arrendatário. Assim, não há ação regressiva a ser ajuizada pela apelante contra a
seguradora, caso se entenda pela manutenção da obrigação de fazer.
5. Nas demandas objetivando indenização securitária em razão de vícios de construção do imóvel objeto do mútuo habitacional,
constatado o vício de construção e os danos contínuos e permanentes ao imóvel, renova-se seguidamente a pretensão do
beneficiário do seguro e, por conseguinte, o marco inicial do prazo prescricional, considerando-se irrompida a pretensão do
beneficiário do seguro no momento em que, comunicado o fato à seguradora, esta se recusa a indenizar. Precedente.
6. Ao tratar da responsabilidade contratual, o Código Civil faz emergir, como seus pressupostos, a existência de contrato válido;
sua inexecução, pelo inadimplemento absoluto ou pela mora; dano e nexo causal. A propósito deste último, o artigo 403 exige
que o dano seja consequência necessária, direta e imediata, da inexecução da obrigação.
7. No âmbito no PAR, a CEF adquire imóveis já construídos, com a finalidade de atender às exigências do programa
habitacional, conforme determina o caput do artigo 6º da Lei nº 10.188/2001. A CEF, portanto, tem o dever de entregar aos
beneficiários do PAR imóveis aptos à moradia, na medida em que o programa foi instituído para atendimento da necessidade
de moradia da população de baixa renda. Sendo assim, a inexecução do contrato de arrendamento residencial estará
configurada, desde que não garantidas as especificações e não assegurado o bom uso ao fim a que se destina o imóvel.
8. O laudo técnico de vistoria aponta a ocorrência de "fissuras em revestimento de paredes externas e internas; fissuras com
manchas de umidade em revestimento de paredes internas, localizados próximo ao teto de um dos quartos e da sala;
desagregamento da pintura juntamente com partes do reboco do revestimento da parece interna do hall de circulação; manchas
de umidade em revestimentos internos localizados na parede do quarto que faz divisa com o banheiro; manchas de umidade com
o aparecimento de bolhas e desagregamento da pintura juntamente com partes do reboco do revestimento de paredes externas,
localizadas ao lado e sobre o tanque de serviço". Resta caracterizado, portanto, o dano como decorrência necessária do
inadimplemento.
9. Presentes os pressupostos, há que reconhecer a responsabilidade contratual da CEF no presente caso, a ensejar a manutenção
da r. sentença, no que respeita à fixação de multa diária inclusive, na medida em que esta se define como antecipação das perdas
e danos.
10. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
11. Apelação não provida.
(TRF3, AC 00011869420094036120, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1895222, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2017)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA COMPROVADA.
ARTIGOS 6º-A, IV E 9º DA LEI Nº 11.977/09. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL COMO AGENTE EXECUTOR DO PROGRAMA
MINHA CASA MINHA VIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
- Versa o feito originário sobre pedido de inclusão da Caixa Econômica Federal no polo passivo da relação jurídica, sob o
argumento de que esta foi coautora do empreendimento, tendo realizado a vistoria do bem, avalizando a qualidade e solidez do
imóvel.
- O imóvel em debate foi negociado de acordo com as regras que disciplinam o Programa Minha Casa Minha Vida, disciplinado
pela Lei nº 11.977/09. Neste programa, a CEF atua como agente gestora dos recursos, podendo, ainda, atuar como instituição
financeira executora. É o que dispõem os artigos 6º-A, XIV e 9º do mencionado diploma legal.
- A CEF não atuou apenas como agente financeiro financiando a aquisição do imóvel para o mutuário, hipótese em que sua
ilegitimidade seria evidente. Mais que isso, a CEF atuou reconhecidamente como agente executora de políticas públicas
federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa renda.
- Resta caracterizada a legitimidade passiva da CEF para figurar no polo passivo em que discute a ocorrência de vícios na
construção do imóvel.
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.
(TRF3, AI 00076415820164030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 580670, Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1
DATA:27/07/2016)
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. MÚTUO HABITACIONAL VINCULADO AO PMCMV. FINANCIAMENTO
DE IMÓVEL EM CONSTRUÇÃO. ATRASO NA ENTREGA DA OBRA. RESPONSABILIDADE CARACTERIZADA. NORMAS DO
CDC: INAPLICABILIDADE. REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO: IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS RECURSAIS: NÃO
CABIMENTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O Programa Minha Casa Minha Vida é regrado pela Lei nº 11.977/2009 que, em seu artigo 9º, expressamente confere à
CEF a gestão dos recursos destinados ao Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU, subprograma integrante
daquele.
2. Uma vez que do contrato se vê claramente que a CEF financia um imóvel em construção, forçoso é reconhecer sua
responsabilidade pelos danos advindos de vícios de construção, neles compreendido também o atraso na entrega do
empreendimento. Precedentes.
3. O Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, regido pela Lei nº 11.977/2009, consubstancia-se em um programa de
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Governo destinado a ampliar o acesso das populações mais carentes à moradia.
4. Impossível a aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao PMCMV, na medida em
que referidos contratos não caracterizam relação de consumo nem tampouco apresentam conotação de serviço bancário, mas
sim consubstanciam-se em programa habitacional custeado com recursos públicos. Precedente.
5. Incabível a restituição em dobro do indébito, na forma do artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor. Os valores pagos
indevidamente pela mutuária a título de encargos incidentes sobre a fase de construção, no período demarcado pela r. sentença,
a serem apurados em fase de liquidação, deverão ser objeto de compensação com as prestações vincendas do contrato firmado.
6. Considerando que o recurso foi interposto sob a égide do CPC/1973 e, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7,
elaborado pelo Superior Tribunal de Justiça para orientar a comunidade jurídica acerca da questão do direito intertemporal,
tratando-se de recurso interposto contra decisão publicada anteriormente a 18/03/2016, não é possível o arbitramento de
honorários sucumbenciais recursais, na forma do artigo 85, § 11, do CPC/2015.
7. Apelação parcialmente provida.
(TRF3, AC 00061939820124036108, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2074730, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA,
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/05/2017)
No caso em tela, a sentença considerou não existir controvérsias quanto aos danos apontados pelo autor, tendo em vista que a CEF
acostou aos autos laudo (fls. 93/107) constatando os referidos danos, e a construtora reconheceu que o imóvel dos autores encontrava-se
entre as unidades que possuíam problemas de ordens construtivas.
Por essas razões, o juízo a quo considerou que a controvérsia contida nos autos limitar-se-ia a apurar a extensão da responsabilidade
pelos danos e pela reparação. Pelos fundamentos já expostos nessa decisão, não se vislumbram razões para afastar a responsabilidade da
CEF ou da Construtora no caso em tela.
Quanto à obrigação de reparação, é de rigor delimitar o alcance da condenação que fica adstrita ao imóvel da parte Autora, não se
prestando o presente processo de fundamento para estabelecer condenações em relação a outros imóveis e áreas comuns, por
envolverem direitos de terceiros que não compuseram a lide. Ressalva-se, no entanto, que a despeito das informações de fl. 97, eventuais
controvérsias quanto à extensão dos danos no imóvel do autor deverão ser dirimidas em sede de execução do julgado, já que não
subsistem dúvidas quanto à existência de danos em vários dos imóveis que compõem o "Residencial Figueiras".
Embora o juízo a quo tenha indeferido o pedido de produção de prova pericial por parte da construtora, fundamentando sua decisão no
laudo da CEF, diante da natureza dos direitos que fundamentam a ação, não se mostra razoável a anulação do processo com fundamento
em cerceamento de defesa nessas condições, em prestígio à economia processual e à instrumentalidade do processo.
No particular dos danos morais, a extensão dos danos, o período transcorrido entre a identificação dos danos, a mora das corrés e a
execução da condenação é fundamento suficiente, independentemente da existência de nexo de causalidade entre os danos e os
problemas de saúde dos menores que habitavam o imóvel, não merecendo reforma a sentença nesse tópico.
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. RECURSO ADESIVO. REPARAÇÃO E INDENIZAÇÃO DECORRENTES
DE VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO EM IMÓVEL OBJETO DE MÚTUO SEGUNDO AS NORMAS DO SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO - SFH. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. LIBERAÇÃO DE RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL JÁ ERIGIDO.
ATUAÇÃO ESTRITA COMO AGENTE FINANCEIRO: CEF. SINISTRO DECORRENTE DE VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO.
COBERTURA SECURITÁRIA POR RISCOS NÃO COBERTOS PELA APÓLICE. POSSIBILIDADE. INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. DEVIDA. REVISÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. NÃO CABIMENTO. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ARTIBRADOS: NÃO CABIMENTO.
1. (...)
6. No caso dos autos, foram realizadas várias perícias no imóvel da autora. No primeiro laudo pericial houve a identificação,
durante a vistoria, dos problemas existentes no imóvel e o apontamento da gravidade de cada um dos problemas, bem como,
houve a constatação de que não se poderia descartar a hipótese de os problemas terem sua origem em anomalias construtivas,
ressaltando-se a resposta dada pelo perito ao quesito de nº 27 da Caixa Seguradora (fls. 193/244 dos autos do processo cautelar
nº 00009630-31.2004.403.6108).
7. Em virtude da situação precária do imóvel e de risco, foi interposta a ação cautelar de nº 2006.61.08.010330-6, que conforme
o laudo técnico à fl. 53 "De acordo com vistoria realizada no imóvel, constatou-se a existência de trincas em paredes, rachadura
em pisos internos e externos e o colapso estrutural do muro de arrimo. (...)".
8. Na cautelar nº 2004.61.08.011190-2 foi realizada inspeção judicial constatando (auto de inspeção de fls. 41 e verso) que: "(...)
Pelo perito foi esclarecido ao juiz que o muro de arrimo está condenado. Não há risco iminente de desabamento. No entanto, e
considerando o desprendimento de uma das colunas e a constatação de várias rachaduras, se eventualmente chover forte e de
forma constante, há risco de o muro vir a baixo, desestabilizando o talude e provocando o desmoronamento da casa da
requerente, Na casa vizinha moram 4 pessoas dentre elas uma criança de 11 anos. Esclarece, ainda, o perito que não foram
atendidas as normas de engenharia na construção do muro, pois ausentes vigas valdrames, vigas de amarração e gigantes, bem
como as colunas estão apartadas da estrutura do muro. (...) Na sequência, retornando à residência da autora, foi constatada a
presença de trincas em 45º, no quarto da requerente, características de recalque da construção, digo, fundação, afundamento
das fundações da casa.(...)".
9. Por cautela, mantém-se a condenação da corré seguradora à obrigação de fazer consistente na realização dos reparos
necessários no imóvel segurado. Realizada a obra, se ficar constatada a ausência de responsabilidade da seguradora, esta tem a
possibilidade de ingressar com ação própria a fim de reaver os valores despendidos indevidamente.
10. O valor da reparação do dano moral deve ser fixado de acordo com os objetivos da indenização por danos morais, quais
sejam, a reparação do sofrimento, do dano causado ao ofendido pela conduta indevida do ofensor e o desestímulo ao ofensor
para que não volte a incidir na mesma falta, sempre respeitando-se a proporcionalidade da situação econômica de ambas as
partes. Precedentes.
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11. Com base nesses fundamentos, irretorquível a fixação efetuada pela r. sentença, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
corrigido monetariamente e com aplicação de juros de mora, desde a data da sentença até o efetivo pagamento. Ressalta o
decisum que o valor fixado para a indenização tomou por base "... diretamente do fato da omissão das rés em providenciarem a
reparação do imóvel, prescindindo da demonstração de eventuais constrangimentos que hajam surgido decorrente daquela
omissão.", bem como, "... levando em consideração que deve conter representatividade em dinheiro de forma a desestimular a
conduta por parte das rés. Isso sem acarretar o enriquecimento ilícito da autora, limite que deve ser imposto à fixação dessas
indenizações." (fl. 243).
12. Verifica-se, assim, que o montante da indenização foi fixado com observância do critério de proporcionalidade e
razoabilidade. E esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região entende que, em havendo razoabilidade no
valor fixado em primeiro grau, não há que se falar em reforma do montante arbitrado. Precedentes.
13. (...)
16. Apelação da CEF parcialmente provida. Apelação da Caixa Seguradora S/A improvida. Recurso adesivo da parte autora
improvido.
(TRF3, AC 00004011320054036108, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1571862, Primeira Turma, Desembargador Federal Hélio
Nogueira, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/04/2017
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da CEF e dou parcial provimento à apelação da FM
Rodrigues e Cia Ltda para assentar que a condenação à reparação limita-se ao imóvel da parte Autora, na forma da fundamentação
acima.
P.I.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008083-94.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.008083-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SAMPA IND/ E COM/ DE LUMINOSOS LTDA -ME
ADVOGADO : SP283715 CARLOS JOSÉ RIBEIRO DO VAL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00080839420114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de remessa necessária e de apelação em mandado de segurança interposta pela União Federal contra sentença concessiva da
ordem, em parte, para determinar à autoridade impetrada permitir à impetrante prestar as informações necessárias à consolidação dos
débitos para inclusão no parcelamento instituído da Lei nº 11.941/09.
Apelou a União Federal pugnando pela reversão do julgado, ao fundamento de que a recorrida deveria ter recolhido a antecipação
referente ao mês 05/2011 até 27.06.2011, somente vindo a fazê-lo em 30.06.2011, fora, portanto, do prazo previsto no art. 10 da
Portaria Conjunta nº 02/2011, razão pela qual a sua opção foi rejeitada na consolidação.
Com as contrarrazões subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Fundamento e decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 932 do NCPC.
Inicialmente é cediço que, se por um lado, os regimes de parcelamento instituídos pelo legislador constituem faculdade concedida ao
contribuinte, de outro, ao aderir ao benefício fiscal, a pessoa jurídica sujeita-se à observância rigorosa de todas as condições impostas
pela lei instituidora sob pena de indeferimento do pedido ou revogação do favor fiscal, nos termos do art. 155-A, caput, do CTN, bem
como do art. 5º da Lei 11.941/09. Acrescente-se ainda que a verificação quanto ao preenchimento de todos os requisitos para
perfectibilização da opção é atividade privativa da administração pública, porquanto adstrita ao princípio da estrita legalidade em sua
atuação.
No caso, deflui das informações prestadas pela autoridade impetrada que a exclusão do parcelamento foi motivada pelo fato de que a
impetrante teria deixado de cumprir condição estabelecida pelas Portarias Conjuntas PGFN/RFB nº 06/2009 e 02/2011. Oportuna a
transcrição do seguinte excerto daquela peça para a elucidação da questão:
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(fl. 87/88)
"(...) Como se vê, nos termos da legislação de regência, era condição para a conclusão da consolidação, mais precisamente para
a prestação das informações necessárias à consolidação, o pagamento de todas as prestações devidas na forma dos incisos I e II
do § 1º do artigo 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009, quando se tratasse de modalidade de parcelamento, em até
três dias úteis antes do término do prazo fixado no artigo 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2, de 2011.
Justamente essa a condição descumprida pela impetrante, pois as prestações vencidas em maio/2011, sob os códigos 1233, 1279
e 1194, somente foram pagas em 30/06/2011, quando deveriam ter sido recolhidas até três dias úteis antes doi término do prazo,
ou seja, até 27 de junho de 2011, conforme se comprova dos quadros abaixo: (...)" (grifos originais).

Assim, embora a impetrante não tenha comprovado a alegada inconsistência das informações recebidas no sítio da RFB quando das suas
tentativas de proceder ao cumprimento das exigências para a perfectibilização de sua opção, é de se ter em conta que o atraso no
recolhimento das antecipações constitui irregularidade formal, considerando-se o mínimo intervalo entre a data estipulada como prazo final
(27.06.2011) e a efetiva data do pagamento (30.06.2011). Ademais, restou demonstrada a boa-fé do contribuinte, sendo razoável o
entendimento esposado na sentença de que "o fato de a impetrante, tão logo constatado o equívoco, ter procedido ao recolhimento
devido - evidenciando que esperava, assim, ter sanado todas as pendências que impediriam o deferimento definitivo do
parcelamento pretendido." (fl. 107 , verso, in fine).
O E.STJ, no julgamento do REsp representativo de controvérsia 1143216/RS, firmou orientação no sentido de evitar práticas contrárias à
própria teleologia da norma instituidora do benefício fiscal, principalmente se verificada a boa-fé do contribuinte e efeitos diminutos:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PAES. PARCELAMENTO ESPECIAL. DESISTÊNCIA INTEMPESTIVA DA
IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA X PAGAMENTO TEMPESTIVO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS ESTABELECIDAS POR
MAIS DE QUATRO ANOS SEM OPOSIÇÃO DO FISCO. DEFERIMENTO TÁCITO DO PEDIDO DE ADESÃO. EXCLUSÃO DO
CONTRIBUINTE. IMPOSSIBILIDADE. PROIBIÇÃO DO COMPORTAMENTO CONTRADITÓRIO (NEMO POTEST VENIRE
CONTRA FACTUM PROPRIUM).
1. A exclusão do contribuinte do programa de parcelamento (PAES), em virtude da extemporaneidade do cumprimento do
requisito formal da desistência de impugnação administrativa, afigura-se ilegítima na hipótese em que tácito o deferimento da
adesão (à luz do artigo 11, § 4º, da Lei 10.522/2002, c/c o artigo 4º, III, da Lei 10.684/2003) e adimplidas as prestações mensais
estabelecidas por mais de quatro anos e sem qualquer oposição do Fisco.
(...)
4. Destarte, o parcelamento tributário previsto na Lei 10.684/03 somente poderia alcançar débitos cuja exigibilidade estivesse
suspensa por força de pendência de recurso administrativo (artigo 151, III, do CTN) ou de deferimento de liminar ou tutela
antecipatória (artigo 151, incisos IV e V, do CTN), desde que o sujeito passivo desistisse expressamente e de forma irrevogável
da impugnação ou recurso administrativos ou da ação judicial proposta, renunciando a quaisquer alegações de direito sobre as
quais se fundassem as demandas intentadas.
5. A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria da Receita Federal expediram portarias conjuntas a fim de definir
o dies ad quem para que os contribuintes (interessados em aderir ao parcelamento e enquadrados no artigo 4º, II, da Lei
10.684/03) desistissem das demandas (judiciais ou administrativas) porventura intentadas, bem como renunciassem ao direito
material respectivo.
6. A Portaria Conjunta PGFN/SRF 1/2003, inicialmente, fixou o dia 29.08.2003 como termo final para desistência e renúncia,
prazo que foi prorrogado para 30.09.2003 (Portaria Conjunta PGFN/SRF 2/2003) e, por fim, passou a ser 28.11.2003 (Portaria
Conjunta PGFN/SRF 5/2003).
7. Nada obstante, o § 4º, do artigo 11, da Lei 10.522/2002 (parágrafo revogado pela Medida Provisória 449, de 3 de dezembro
de 2008, em que foi convertida a Lei 11.941, de 27 de maio de 2009), aplicável à espécie por força do princípio tempus regit
actum e do artigo 4º, III, da Lei 10.684/03, determinava que: 'Art. 11. Ao formular o pedido de parcelamento , o devedor deverá
comprovar o recolhimento de valor correspondente à primeira parcela, conforme o montante do débito e o prazo solicitado.
(...) § 4º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento , em caso de não manifestação da autoridade fazendária no
prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da protocolização do pedido.
(...)'
8. Consequentemente, o § 4º, da aludida norma, erigiu hipótese de deferimento tácito do pedido de adesão ao parcelamento
formulado pelo contribuinte, uma vez decorrido o prazo de 90 (noventa) dias (contados da protocolização do pedido) sem
manifestação da autoridade fazendária, desde que efetuado o recolhimento das parcelas estabelecidas.
9. In casu, consoante relatado na origem: '... o impetrante apresentou, em janeiro de 2001, impugnação em relação ao
lançamento fiscal referente ao processo administrativo nº 11020.002544/00-31 (fls. 179 e ss.), tendo posteriormente efetuado
pedido de inclusão de tal débito no PAES, em agosto de 2003 (fl.08), com o recolhimento da primeira parcela em 28-08-2003 (fl..
25), mantendo-se em dia com os pagamentos subsequentes até a impetração do presente mandamus, em outubro de 2007 (fls.
25/41 e 236). Ocorre que, em julho de 2007, a Secretaria da Receita Federal notificou o requerente de que haveria a
compensação de ofício dos valores a serem restituídos a título de Imposto de Renda com o aludido débito (fl.. 42), informando
que o contribuinte não teria desistido da impugnação administrativa antes referida (fl.. 03).
Buscando solucionar o impasse, formulou pedido de desistência e requereu a manutenção do parcelamento , ao que obteve
resposta negativa, sob a justificativa da ausência de manifestação abdicativa no prazo previsto no art. 1º da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 05, de 23-10-2003 (fl.. 43).
(...) Não obstante tenha o impetrante, por lapso, desrespeitado tal prazo, postulou a inclusão do débito impugnado no PAES e
efetuou o pagamento de todas as prestações mensais no momento oportuno, por mais de quatro anos, de 28-08-2003 (fl.. 25) a
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31-10-2007 (fl.. 236), formulando, posteriormente, pleito de desistência (fl.. 43), todas atitudes que demonstram a sua boa-fé e a
intenção de solver a dívida, depreendendo-se ter se resignado, de forma implícita e desde o início do parcelamento , em relação à
discussão travada no processo administrativo nº 11020.002544/00-31.
(...)
10. A ratio essendi do parcelamento fiscal consiste em: (i) proporcionar aos contribuintes inadimplentes forma menos onerosa de
quitação dos débitos tributários, para que passem a gozar de regularidade fiscal e dos benefícios daí advindos; e (ii) viabilizar ao
Fisco a arrecadação de créditos tributários de difícil ou incerto resgate, mediante renúncia parcial ao total do débito e a fixação
de prestações mensais contínuas.
11. Destarte, a existência de interesse do próprio Estado no parcelamento fiscal (conteúdo teleológico da aludida causa
suspensiva de exigibilidade do crédito tributário) acrescida da boa-fé do contribuinte que, malgrado a intempestividade da
desistência da impugnação administrativa, efetuou, oportunamente, o pagamento de todas as prestações mensais estabelecidas,
por mais de quatro anos (de 28.08.2003 a 31.10.2007), sem qualquer oposição do Fisco, caracteriza comportamento
contraditório perpetrado pela Fazenda Pública, o que conspira contra o princípio da razoabilidade , máxime em virtude da
ausência de prejuízo aos cofres públicos.
(...)
15. Consequentemente, revela-se escorreito o acórdão regional que determinou que a autoridade coatora mantivesse o
impetrante no PAES e considerou suspensa a exigibilidade do crédito tributário objeto do parcelamento .
16. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1143216/RS, Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 24/03/2010, DJe 09/04/2010)

E mais:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA (TRIBUTÁRIO. REFIS. PEDIDO DE INCLUSÃO. DEFERIMENTO.
VERIFICAÇÃO POSTERIOR DE RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE. CRÉDITO FISCAL SUSPENSO. EXCLUSÃO
PELA AUTORIDADE FISCAL. IMPOSSIBILIDADE). TEMA JULGADO PELO REGIME CRIADO PELO ART. 543-C, CPC
(RESP Nº 1143216/RS).
(...)
2. Ao apreciar o REsp nº 1143216/RS, julgado em 24.03.2010, desta relatoria, submetido à sistemática dos recursos repetitivos
(art. 543-C, do CPC), restou definido que 'A exclusão do contribuinte do programa de parcelamento (PAES), em virtude da
extemporaneidade do cumprimento do requisito formal da desistência de impugnação administrativa, afigura-se ilegítima na
hipótese em que tácito o deferimento da adesão (à luz do artigo 11, § 4º, da Lei 10.522/2002, c/c o artigo 4º, III, da Lei
10.684/2003) e adimplidas as prestações mensais estabelecidas por mais de quatro anos e sem qualquer oposição do Fisco'.
3. Naquele julgado, firmou-se que 'a existência de interesse do próprio Estado no parcelamento fiscal (conteúdo teleológico da
aludida causa suspensiva de exigibilidade do crédito tributário) acrescida da boa-fé do contribuinte que, malgrado a
intempestividade da desistência da impugnação administrativa, efetuou, oportunamente, o pagamento de todas as prestações
mensais estabelecidas, por mais de quatro anos (de 28.08.2003 a 31.10.2007), sem qualquer oposição do Fisco, caracteriza
comportamento contraditório perpetrado pela Fazenda Pública, o que conspira contra o princípio da razoabilidade , máxime em
virtude da ausência de prejuízo aos cofres públicos'.
4. Destarte, apesar de o precedente no recurso repetitivo citado tratar do parcelamento especial previsto na Lei 10684/2003
(PAES), aplica-se, mutatis mutandis, ao caso sub judice, porquanto não se pode excluir do REFIS contribuinte que confessou
todos os débitos, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa em razão de recurso administrativo, estando em dia com as
prestações, pela simples razão de não ter havido expressa desistência do procedimento administrativo.
5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime previsto no
artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser julgados pelo relator,
nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).
6. Embargos de declaração rejeitados." (g.n.)
(EDcl nos EDcl no REsp 1038724/RJ, Relator Ministro LUIZ FUX, DJe 29/09/2010)
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO . REFIS. LEI Nº 12.996/14. EXCLUSÃO. REGULARIDADE
DE TODAS AS PRESTAÇÕES DEVIDAS DESDE O MÊS DE ADESÃO ATÉ O MÊS ANTERIOR AO DA CONCLUSÃO DA
CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS. RECOLHIMENTO A MENOR DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS ATÉ O MOMENTO DA
CONSOLIDAÇÃO. INAPLICABILIDADE DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
1. O § 6º do art. 2º da Lei nº 12.996/14 dispôs que, por ocasião da consolidação, será exigida a regularidade de todas as
prestações devidas desde o mês de adesão até o mês anterior ao da conclusão da consolidação dos débitos parcelados.
2. Na presente situação, a parte recorrente não explicou ou comprovou nenhuma situação capaz de justificar o pagamento a
menor , em descompasso com a legislação de regência. O que se verifica é que o motivo do cancelamento do parcelamento foi o
recolhimento a menor das prestações devidas até o momento da consolidação, nada tendo a ver com eventuais débitos não
visualizados na negociação.
3. Somente se recorre aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade quando a falha cometida pelo contribuinte for de
cunho meramente formal ou envolver mínima diferença monetária. Assim, tais postulados só tem lugar em situações
excepcionais e especiais, quando o contribuinte cometeu pequeno equívoco, que lhe gera grande prejuízo, e que pode ser
corrigido sem trazer qualquer prejuízo à Administração Fiscal.
(TRF4, AC 50019316120164047107, relator ROBERTO FERNANDES JUNIOR, DJe 06.09.2016)
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Assim, ainda que as autoridades administrativas tenham vinculação ao cumprimento dos preceitos normativos atinentes a parcelamentos,
ao Poder Judiciário é confiada a análise harmoniosa desses mesmos preceitos em relação aos impactos materiais e formais que eventuais
irregularidades diminutas possam causar. Portanto, no caso concreto não se justifica a exclusão do contribuinte do programa de
parcelamento, sem que lhe tenha sido oportunizada prévia chance de regularizar o recolhimento de eventuais diferenças de valor -
mínimas, por sinal -, sendo certo que, como visto, o contribuinte buscou regularizar sua situação perante o Fisco a tempo e modo, pelo
que deve ser mantida a sentença recorrida em sua integralidade.
Do exposto, nego provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do art. 932, IV, b, do NCPC.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
CARLOS FRANCISCO
Juiz Federal Convocado

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001921-52.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.001921-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : AGOSTINHO MOREIRA AZENHA espolio
ADVOGADO : SP125803 ODUVALDO FERREIRA e outro(a)
REPRESENTANTE : REGINA DE FATIMA SOUZA AZENHA BONJORNO
PARTE RÉ : SERAFIM HENRIQUE DOS SANTOS SA FERRAGENS EM GERAL
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05742457719834036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela UNIÃO contra a decisão que, em
sede de execução fiscal n.º 0574245-77.1983.403.6182, em trâmite perante a 8ª Vara Federal de São Paulo-SP, determinou, de ofício,
a exclusão do espólio de Agostinho Moreira Azenha do polo passivo da demanda.
Alega a agravante, em síntese, que o não recolhimento do FGTS configura infração à lei, apta a ensejar a responsabilidade do sócio, ex vi
do art. 23 da Lei nº 8.036/90, art. 21, §1º, incisos I e V, da Lei nº 7.839/89 e art. 86, parágrafo único, da Lei nº 3.807/60.
Às fls. 150/151-verso, por decisão monocrática, fora negado seguimento ao recurso por deficiência na formação do instrumento.
Interposto agravo legal, esta Corte Regional negou-lhe provimento (fls. 159/162-verso).
Em face do julgado, a União interpôs embargos de declaração, os quais restaram improvidos (fls. 168/172).
Interposto Recurso Especial pela agravante, a Vice Presidência desta Corte Regional determinou o retorno dos autos para os fins
previstos no art. 1.040, II, do CPC (fl. 191).

É o breve relatório.

Inicialmente, em que pese o respeitável entendimento exarado na decisão recorrida, diante dos acórdãos proferidos nos Recursos
Especiais n.ºs 1.383.500/SP e 1.409.357/SC, de fato, é hipótese de juízo positivo de retratação da decisão que negara seguimento ao
recurso por ausência de peça obrigatória na formação do instrumento.
Passo, assim, a nova análise no agravo de instrumento, mediante a apreciação do pedido de antecipação da tutela recursal.
Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante limita-se a afirmar genericamente que, se não concedida a antecipação, só resta "abandonar" o
crédito público de destinação social e "requerer" o arquivamento do feito, sem esclarecer, contudo, qual seria de fato o risco de dano
iminente a justificar a concessão da antecipação da tutela recursal na hipótese.
Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:
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AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela recursal
pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se
configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. (...)
(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

A ausência de um dos requisitos para a concessão da antecipação da tutela recursal - perigo de dano - já é suficiente para seu
indeferimento, sendo desnecessária, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.
Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.
Vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.
Após, voltem conclusos para deliberação.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
CARLOS FRANCISCO
Juiz Federal Convocado

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000769-02.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.000769-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SEARA ALIMENTOS S/A e filia(l)(is)

: SEARA ALIMENTOS S/A filial
ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro(a)
No. ORIG. : 00007690220124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.
Trata-se de remessa necessária e de apelação em mandado de segurança interposta pela União Federal contra sentença concessiva da
ordem, para determinar à autoridade impetrada não obstar à impetrante a inclusão, no parcelamento instituído da Lei nº 11.941/09, de
parte das competências exigidas nas inscrições em dívida ativa nº 352468882 e 352468823.
A União Federal pugna pela reversão do julgado, ao fundamento da impossibilidade, no âmbito da PGFN, de inclusão em parcelamento
de parte das inscrições em dívida ativa à ausência de amparo legal, postulando a necessidade de interpretar-se o art. 13, § 4º da Portaria
PGFN/RFB em consonância com as demais disposições atinentes à matéria. Aduz que a cisão dos débitos representados pela CDA
importa em prejuízo aos atributos de liquidez e certeza de que goza o título executivo, nos termos do art. 3º da LEF; sustenta ainda que a
pretensão veiculada no mandamus implica na inversão dos comandos insertos no art. 152, II do CTN, na medida em que se
caracterizaria como concessão de moratória em caráter individual, com a imposição ao fisco de critérios próprios de parcelamento sem
prévia autorização legislativa.
Com as contrarrazões subiram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório.
Fundamento e decido.
O feito comporta julgamento nos termos do art. 932 do NCPC.
Não assiste razão à apelante.
Inicialmente é cediço que, se por um lado, os regimes de parcelamento instituídos pelo legislador constituem faculdade concedida ao
contribuinte, de outro, ao aderir ao benefício fiscal, a pessoa jurídica sujeita-se à observância rigorosa de todas as condições impostas
pela lei instituidora sob pena de indeferimento do pedido ou revogação do favor fiscal, nos termos do art. 155-A, caput, do CTN, bem
como do art. 5º da Lei 11.941/09. Acrescente-se ainda que a verificação quanto ao preenchimento de todos os requisitos para
perfectibilização da opção é atividade privativa da administração, porquanto adstrita ao princípio da estrita legalidade em sua atuação.
No caso, verifica-se que a impetrante formulou, perante o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, na AC 200672080016579, pedido de
desistência parcial com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, relativamente à cobrança das contribuições ao INCRA e PLR
exigidas na CDA nº 3528882 e 352468823 (fl. 50/54 e 72/75), informando sua adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº
11.941/2009. O pedido foi homologado pelo d. Relator, que consignou expressamente o prosseguimento do feito em relação às
cobranças das contribuições ao SESI e ao SEBRAE exigidas nessa mesma inscrição (fl. 56). Observa-se ainda que instada, a União
Federal manifestou sua concordância com o pedido nos seguintes termos:
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(fl. 78): "A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), por seu Procurador, informa que concorda com o pedido de desistência
parcial formulado pela parte consoante os termos do art. 13 parágrafos 1º e 4º da Portaria conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22/07/2009."
O pedido foi homologado pela decisão de fl. 79, a qual, a exemplo do decisum de fl. 56, fez constar expressamente que a desistência
manifestada pelo contribuinte é relativa tão somente às contribuições ao INCRA exigidas na CDA nº 352468823.
Essas decisões transitaram em julgado em 06.09.2010, conforme se observa do extrato de movimentação processual juntado a fl. 03.
Logo, observa-se que a União não se opôs à cisão das inscrições em dívida ativa na forma pretendida pela impetrante, tendo inclusive
manifestado ciência expressa quanto à intenção de incluir somente os créditos relativos às contribuições destacadas no parcelamento, em
conformidade com os ditames do art. 13, §§ 1º e 4º da Portaria Conjunta nº 6/2009.
Em decorrência, não há como dar guarida às alegações da União Federal no recurso de apelação. Com efeito trata-se de insurgência não
deduzida no momento processual oportuno e nem na via adequada, pelo que inoponível para desconstituir a prova dos autos de que a
impetrante observou todas as condições impostas para a inclusão parcial dos débitos em parcelamento, na forma pretendida. Nesse
passo, entendo haver razoabilidade na conclusão esposada na sentença, no sentido de que "não possibilitar a inclusão parcial de
débitos em parcelamento, forçaria o impetrante a uma renúncia total ao direito em que se funda a ação na via judicial, o que,
por via transversa, vedaria o acesso ao judiciário, o que é defeso no nosso ordenamento." (fl. 149, verso, in fine)
O STJ reconheceu, no julgamento do REsp representativo de controvérsia 1143216/RS, a incidência dos princípios da razoabilidade e
proporcionalidade no âmbito dos parcelamentos tributários, no sentido de evitar práticas contrárias à própria teleologia da norma
instituidora do benefício fiscal, principalmente se verificada a boa-fé do contribuinte:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.
TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PAES. PARCELAMENTO ESPECIAL. DESISTÊNCIA
INTEMPESTIVA DA IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA X PAGAMENTO TEMPESTIVO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS
ESTABELECIDAS POR MAIS DE QUATRO ANOS SEM OPOSIÇÃO DO FISCO. DEFERIMENTO TÁCITO DO PEDIDO DE
ADESÃO. EXCLUSÃO DO CONTRIBUINTE. IMPOSSIBILIDADE. PROIBIÇÃO DO COMPORTAMENTO
CONTRADITÓRIO (NEMO POTEST VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM).
1. A exclusão do contribuinte do programa de parcelamento (PAES), em virtude da extemporaneidade do cumprimento do requisito
formal da desistência de impugnação administrativa, afigura-se ilegítima na hipótese em que tácito o deferimento da adesão (à luz do artigo
11, § 4º, da Lei 10.522/2002, c/c o artigo 4º, III, da Lei 10.684/2003) e adimplidas as prestações mensais estabelecidas por mais de
quatro anos e sem qualquer oposição do Fisco.
(...)
4. Destarte, o parcelamento tributário previsto na Lei 10.684/03 somente poderia alcançar débitos cuja exigibilidade estivesse suspensa
por força de pendência de recurso administrativo (artigo 151, III, do CTN) ou de deferimento de liminar ou tutela antecipatória (artigo
151, incisos IV e V, do CTN), desde que o sujeito passivo desistisse expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou recurso
administrativos ou da ação judicial proposta, renunciando a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundassem as demandas
intentadas.
5. A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria da Receita Federal expediram portarias conjuntas a fim de definir o dies ad
quem para que os contribuintes (interessados em aderir ao parcelamento e enquadrados no artigo 4º, II, da Lei 10.684/03) desistissem
das demandas (judiciais ou administrativas) porventura intentadas, bem como renunciassem ao direito material respectivo.
6. A Portaria Conjunta PGFN/SRF 1/2003, inicialmente, fixou o dia 29.08.2003 como termo final para desistência e renúncia, prazo que
foi prorrogado para 30.09.2003 (Portaria Conjunta PGFN/SRF 2/2003) e, por fim, passou a ser 28.11.2003 (Portaria Conjunta
PGFN/SRF 5/2003).
7. Nada obstante, o § 4º, do artigo 11, da Lei 10.522/2002 (parágrafo revogado pela Medida Provisória 449, de 3 de dezembro de
2008, em que foi convertida a Lei 11.941, de 27 de maio de 2009), aplicável à espécie por força do princípio tempus regit actum e do
artigo 4º, III, da Lei 10.684/03, determinava que: 'Art. 11. Ao formular o pedido de parcelamento , o devedor deverá comprovar o
recolhimento de valor correspondente à primeira parcela, conforme o montante do débito e o prazo solicitado.
(...) § 4º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento , em caso de não manifestação da autoridade fazendária no prazo de
90 (noventa) dias, contado da data da protocolização do pedido.
(...)'
8. Consequentemente, o § 4º, da aludida norma, erigiu hipótese de deferimento tácito do pedido de adesão ao parcelamento formulado
pelo contribuinte, uma vez decorrido o prazo de 90 (noventa) dias (contados da protocolização do pedido) sem manifestação da
autoridade fazendária, desde que efetuado o recolhimento das parcelas estabelecidas.
9. In casu, consoante relatado na origem: '... o impetrante apresentou, em janeiro de 2001, impugnação em relação ao lançamento fiscal
referente ao processo administrativo nº 11020.002544/00-31 (fls. 179 e ss.), tendo posteriormente efetuado pedido de inclusão de tal
débito no PAES, em agosto de 2003 (fl.08), com o recolhimento da primeira parcela em 28-08-2003 (fl.. 25), mantendo-se em dia com
os pagamentos subsequentes até a impetração do presente mandamus, em outubro de 2007 (fls. 25/41 e 236). Ocorre que, em julho de
2007, a Secretaria da Receita Federal notificou o requerente de que haveria a compensação de ofício dos valores a serem restituídos a
título de Imposto de Renda com o aludido débito (fl.. 42), informando que o contribuinte não teria desistido da impugnação administrativa
antes referida (fl.. 03).
Buscando solucionar o impasse, formulou pedido de desistência e requereu a manutenção do parcelamento , ao que obteve resposta
negativa, sob a justificativa da ausência de manifestação abdicativa no prazo previsto no art. 1º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 05,
de 23-10-2003 (fl.. 43).
(...) Não obstante tenha o impetrante, por lapso, desrespeitado tal prazo, postulou a inclusão do débito impugnado no PAES e efetuou o
pagamento de todas as prestações mensais no momento oportuno, por mais de quatro anos, de 28-08-2003 (fl.. 25) a 31-10-2007 (fl..
236), formulando, posteriormente, pleito de desistência (fl.. 43), todas atitudes que demonstram a sua boa-fé e a intenção de solver a
dívida, depreendendo-se ter se resignado, de forma implícita e desde o início do parcelamento , em relação à discussão travada no
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processo administrativo nº 11020.002544/00-31.
(...)
10. A ratio essendi do parcelamento fiscal consiste em: (i) proporcionar aos contribuintes inadimplentes forma menos onerosa de quitação
dos débitos tributários, para que passem a gozar de regularidade fiscal e dos benefícios daí advindos; e (ii) viabilizar ao Fisco a
arrecadação de créditos tributários de difícil ou incerto resgate, mediante renúncia parcial ao total do débito e a fixação de prestações
mensais contínuas.
11. Destarte, a existência de interesse do próprio Estado no parcelamento fiscal (conteúdo teleológico da aludida causa suspensiva de
exigibilidade do crédito tributário) acrescida da boa-fé do contribuinte que, malgrado a intempestividade da desistência da impugnação
administrativa, efetuou, oportunamente, o pagamento de todas as prestações mensais estabelecidas, por mais de quatro anos (de
28.08.2003 a 31.10.2007), sem qualquer oposição do Fisco, caracteriza comportamento contraditório perpetrado pela Fazenda Pública,
o que conspira contra o princípio da razoabilidade , máxime em virtude da ausência de prejuízo aos cofres públicos.
(...)
15. Consequentemente, revela-se escorreito o acórdão regional que determinou que a autoridade coatora mantivesse o impetrante no
PAES e considerou suspensa a exigibilidade do crédito tributário objeto do parcelamento .
16. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1143216/RS, Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 24/03/2010, DJe 09/04/2010)
E mais:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA (TRIBUTÁRIO. REFIS. PEDIDO DE INCLUSÃO. DEFERIMENTO.
VERIFICAÇÃO POSTERIOR DE RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE. CRÉDITO FISCAL SUSPENSO. EXCLUSÃO
PELA AUTORIDADE FISCAL. IMPOSSIBILIDADE). TEMA JULGADO PELO REGIME CRIADO PELO ART. 543-C, CPC
(RESP Nº 1143216/RS).
(...)
2. Ao apreciar o REsp nº 1143216/RS, julgado em 24.03.2010, desta relatoria, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art.
543-C, do CPC), restou definido que 'A exclusão do contribuinte do programa de parcelamento (PAES), em virtude da
extemporaneidade do cumprimento do requisito formal da desistência de impugnação administrativa, afigura-se ilegítima na hipótese em
que tácito o deferimento da adesão (à luz do artigo 11, § 4º, da Lei 10.522/2002, c/c o artigo 4º, III, da Lei 10.684/2003) e adimplidas
as prestações mensais estabelecidas por mais de quatro anos e sem qualquer oposição do Fisco'.
3. Naquele julgado, firmou-se que 'a existência de interesse do próprio Estado no parcelamento fiscal (conteúdo teleológico da aludida
causa suspensiva de exigibilidade do crédito tributário) acrescida da boa-fé do contribuinte que, malgrado a intempestividade da
desistência da impugnação administrativa, efetuou, oportunamente, o pagamento de todas as prestações mensais estabelecidas, por mais
de quatro anos (de 28.08.2003 a 31.10.2007), sem qualquer oposição do Fisco, caracteriza comportamento contraditório perpetrado
pela Fazenda Pública, o que conspira contra o princípio da razoabilidade , máxime em virtude da ausência de prejuízo aos cofres
públicos'.
4. Destarte, apesar de o precedente no recurso repetitivo citado tratar do parcelamento especial previsto na Lei 10684/2003 (PAES),
aplica-se, mutatis mutandis, ao caso sub judice, porquanto não se pode excluir do REFIS contribuinte que confessou todos os débitos,
inclusive aqueles com exigibilidade suspensa em razão de recurso administrativo, estando em dia com as prestações, pela simples razão de
não ter havido expressa desistência do procedimento administrativo.
5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-
C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo
557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).
6. Embargos de declaração rejeitados." (g.n.)
(EDcl nos EDcl no REsp 1038724/RJ, Relator Ministro LUIZ FUX, DJe 29/09/2010)
TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA . PARCELAMENTO . REFIS. LEI Nº 12.996/14. EXCLUSÃO.
REGULARIDADE DE TODAS AS PRESTAÇÕES DEVIDAS DESDE O MÊS DE ADESÃO ATÉ O MÊS ANTERIOR AO DA
CONCLUSÃO DA CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS. RECOLHIMENTO A MENOR DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS ATÉ O
MOMENTO DA CONSOLIDAÇÃO. INAPLICABILIDADE DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE.
1. O § 6º do art. 2º da Lei nº 12.996/14 dispôs que, por ocasião da consolidação, será exigida a regularidade de todas as prestações
devidas desde o mês de adesão até o mês anterior ao da conclusão da consolidação dos débitos parcelados.
2. Na presente situação, a parte recorrente não explicou ou comprovou nenhuma situação capaz de justificar o pagamento a menor , em
descompasso com a legislação de regência. O que se verifica é que o motivo do cancelamento do parcelamento foi o recolhimento a
menor das prestações devidas até o momento da consolidação, nada tendo a ver com eventuais débitos não visualizados na negociação.
3. Somente se recorre aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade quando a falha cometida pelo contribuinte for de cunho
meramente formal ou envolver mínima diferença monetária. Assim, tais postulados só tem lugar em situações excepcionais e especiais,
quando o contribuinte cometeu pequeno equívoco, que lhe gera grande prejuízo, e que pode ser corrigido sem trazer qualquer prejuízo à
Administração Fiscal.
(TRF4, AC 50019316120164047107, relator ROBERTO FERNANDES JUNIOR, DJe 06.09.2016)
Do exposto, nego provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do art. 932, IV, b, do NCPC.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.
São Paulo, 04 de outubro de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
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Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010406-74.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.010406-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : EURICO JOSE SCHUSTER e outro(a)

: CELIA CRISTINA SARNO CARLINI SCHUSTER
ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00104067420124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de ação ordinária interposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando a revisão de cláusulas de contrato de
mútuo celebrado para aquisição de imóvel pelas regras do Sistema Financeiro da Habitação.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o direito da parte Autora ao reajuste das prestações mensais do
contrato de financiamento habitacional que firmou com a ré, pelos índices de variação salarial da categoria profissional, à exclusão da
incidência do CES no cálculo da primeira parcela, bem como para determinar o recálculo do saldo devedor referente ao contrato em
discussão, de modo a excluir a capitalização mensal de juros resultante da amortização negativa, afastando-se sua apropriação em
período inferior a um ano. Os valores dos juros não pagos, resultantes da amortização negativa, devem ser contabilizados separadamente
do saldo devedor, sem a incidência de juros, mas apenas de correção monetária, pelo mesmo índice aplicável ao saldo devedor.

A parte autora apela reiterando as razões iniciais, sustentando que é irregular a aplicação da TR, da URV e do IPC de março/90 ao
contrato objeto dos autos, bem como a ilegalidade da imposição aos mutuários do seguro habitacional. Afirma restar configurada a
relação de consumo, justificando a aplicação do CDC. Questiona o método de amortização do saldo devedor, a capitalização e o
patamar dos juros contratados. Requer a repetição do indébito. Argui a ilegalidade do Decreto-lei 70/66.

A CEF apela apontando que o contrato foi extinto antes do ajuizamento da ação, já tendo havido a entrega do termo de quitação,
restando configurado o ato jurídico perfeito. Aponta a ocorrência de prescrição. No mérito entende que não houve desrespeito ao PES e
que impugnou o laudo pericial. Refere que a cobrança do CES é corolário da aplicação do PES, previsto em Resoluções do BNH e do
Bacen. Entende ser regular a utilização da Tabela Price.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:

"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
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"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).

"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).

"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação (SFH) obedecem não apenas às cláusulas
estipuladas por acordo entre as partes, mas também a toda uma legislação própria que delimita o alcance dessas cláusulas ao estabelecer
parâmetros para o reajuste das prestações, critérios de correção do saldo devedor, taxas de juros, amortização, entre outras, como
previsto no artigo 5º da Lei 4.380/64 e artigo 30 da Lei 4.864/65.

A Lei 4.380/64 foi aprovada por rito ordinário e se restringe ao SFH, não estabelecendo normas gerais sobre o sistema financeiro
nacional, sendo descabido formal e materialmente cogitar que a referida lei tenha sido recepcionada pela Constituição Federal de 1988
com força de lei complementar (artigo 192).

As fontes tradicionais de recursos para o SFH são a Caderneta de Poupança e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
Aplicam-se para correção do saldo devedor nos contratos do SFH os mesmos índices de remuneração das contas que o custeiam,
medida necessária ao equilíbrio e à consistência financeira do sistema. Além das determinações legais, são também de ordem estrutural as
razões que determinam a correção do saldo devedor, as quais não podem ser consideradas abusivas, sob pena de se considerar
igualmente abusiva a remuneração de suas fontes de financiamento.
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Taxa Referencial (TR), Lei 8.177/91, Plano Collor (IPC de março/90), Plano Real (URV)

Editada em março de 1991, em contexto de inflação galopante, a Lei 8.177 criou a Taxa Referencial (TR), a qual foi objeto de
controvérsias judiciais, a exemplo de tantas outras medidas do período. Nunca foi declarada a incompatibilidade constitucional da TR,
mas sim de alguns dos dispositivos daquela lei que objetivavam operar efeito imediato, modificando indexadores de correção monetária
de contratos aperfeiçoados anteriormente à sua vigência.

Para os contratos celebrados antes da Lei 8.177/91, se houvesse a previsão de índice não relacionado a correção de poupança,
especificamente contratado para a correção do saldo devedor, não se admitiria sua substituição pela TR, em observância ao ato jurídico
perfeito e na esteira do que restou decidido na ADI 493.

Se, ao contrário, a atualização monetária do contrato estivesse vinculada à remuneração paga pelos depósitos da poupança, sem previsão
de outro índice específico, poderia então ser aplicada a TR, não havendo substituição compulsória de cláusula contratual, mas apenas
especificação do índice de correção a ser observado daí em diante, por força do art. 12 da Lei 8.177/91.

Neste sentido decidiu o Supremo Tribunal Federal:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA
VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.
1. Esta Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial (TR) como
índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação retroativa para alcançar situações
pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJ de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min.
MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de
13/5/1994.
2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária
pertinente a cada caso, a significar que eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa.
3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos
depósitos efetuados em conta vinculada do FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91.
4. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser
apreciada ou quando eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, DJe de 13/03/2009).
5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.
(STF, ARE 848240 RG / RN - RIO GRANDE DO NORTE, REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Julgamento: 11/12/2014)

A reforçar que a aplicação da TR não fere ato jurídico perfeito, esclarecendo as condições de sua aplicação, o Superior Tribunal de
Justiça editou a Súmula 454:

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa
referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.
(Súmula 454 do STJ)

No mesmo sentido, o STJ proferiu, ainda, julgamento de Recurso Especial, pelo rito dos recursos repetitivos, como se pode observar:

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:
1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa Referencial (TR)
como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n.º 8.177/91,
também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária pela taxa básica de
remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.
1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de que o mutuário
contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, exigência esta que
configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.
(REsp 969129 MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 15/12/2009)

Ressalte-se que haveria um desequilíbrio no fluxo de caixa, caso os empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança ou do
FGTS fossem remunerados por índices diversos, como o INPC ou IPC.

Neste sentido é a jurisprudência desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. DIREITO À REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO. RECURSO NÃO CONHECIDO
NESTA PARTE. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PELO PES/CP. MANTIDA SENTENÇA. LEGALIDADE DO ÍNDICE TR.
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OCORRÊNCIA. CORRETA FORMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. OCORRÊNCIA. COBRANÇA DO PRÊMIO
SEGURO. INEXISTÊNCIA DE ABUSIVIDADE. APLICAÇÃO DO CDC. OCORRÊNCIA. TEORIA DA IMPREVISÃO.
INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO CES. SEM PREVISÃO CONTRATUAL.
1. (...).
3. O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADI nº 493/DF, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18,
"caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de
1991. Assim, não houve proibição de ser utilizada a TR como índice de correção, mas apenas impedimento à aplicação da TR no
lugar de índices de correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/91.
4. Sendo estabelecido em contrato o índice aplicável às cadernetas de poupança, é legítima a utilização da TR como índice de
correção monetária do saldo devedor, mesmo naqueles firmados anteriormente à vigência da Lei n. 8.177/91.
5. Verifica-se dos autos que o contrato foi firmado em 16/10/1991, devendo o saldo devedor ser corrigido mensalmente mediante
a utilização do coeficiente de remuneração básica aplicável às contas vinculadas do FGTS, conforme cláusula sétima. Sendo
assim, deve incidir a TR por força da Lei nº 8177/91, isto porque os recursos captados para a poupança são remunerados pela
TR, bem como os saldos das contas vinculadas do FGTS, que passaram a ser corrigidos com o mesmo rendimento das contas de
poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês. Ressalte-se que haveria um desequilíbrio no fluxo de caixa, caso
os empréstimos feitos com recursos provenientes da poupança ou do FGTS fossem remunerados por índices diversos, como o
INPC ou IPC.
6. (...).
14. Agravo legal interposto pela parte autora parcialmente conhecido, e, na parte conhecida, negado provimento. Negado
provimento ao agravo legal interposto pela Caixa Econômica Federal.
(TRF3, AC 00185639019994036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 139470, PRIMEIRA TURMA, Relator Desembargador Federal
Hélio Nogueira, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2015)

Nos contratos do SFH com previsão de aplicação de índice de reajuste do saldo devedor como aquele aplicável à correção da caderneta
de poupança, quanto ao período do Plano Collor, é pacífico o entendimento de que se aplica o IPC de março/90 (84,32%).

Ainda quanto aos índices aplicáveis em períodos de planos de combate à inflação, é pacífico o entendimento de que a utilização da URV
não causou prejuízos aos mutuários, uma vez que se tratou de indexador geral da economia que garantia o equilíbrio contratual, a paridade
e a equivalência salarial.

A ilustrar o entendimento, é a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça e da Quinta Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA SUBIDA DE RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO
DA HABITAÇÃO - SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL. REAJUSTE DE
PARCELAS. UTILIZAÇÃO DA URV. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 7 E 83/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Não foi ilegal a incidência da URV nas prestações do contrato, porquanto, "na época em que vigente, era quase que uma
moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto,
que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo
maior do PES". Precedentes do STJ.
2. (...).
3. Agravo regimental ao qual se nega provimento.
(STJ, AGA 201000300773, AGA - Agravo Regimental No Agravo De Instrumento - 1278710, Relatora Maria Isabel Gallotti,
Quarta Turma, DJE DATA:04/02/2011)

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PLANO COLLOR - ÍNDICE
DE 84,32% - PLANO REAL - URV - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL/CES - TAXA REFERENCIAL - TABELA
PRICE - INVERSÃO NA FORMA DE AMORTIZAÇÃO - JUROS SOBRE JUROS - SEGURO - CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - ADESÃO - TEORIA DA IMPREVISÃO - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.
1 - (..).
2. Existindo cláusula contratual determinando que o índice de reajuste do saldo devedor obedecerá ao estabelecido para a
correção da caderneta de poupança, e estando pacificado o entendimento do STF que o IPC de março/90 (84,32%) é o aplicável
às contas de poupança, não há com negar a incidência deste índice aos contratos do SFH.
3. Aplicam-se às prestações do contrato de financiamento habitacional os índices de atualização da URV, no período
compreendido entre março e junho/94, em observância ao princípio da equivalência salarial.
4. (...).
5. A aplicação da TR aos contratos do sistema financeiro da habitação foi afastada por decisão do STF somente nos casos em
que houve determinação legal de substituição compulsória do índice anteriormente pactuado pelas partes, a fim de proteger o
ato jurídico perfeito e o direito adquirido. Desta feita, mostra-se possível a incidência da TR (índice básico de remuneração dos
depósitos de poupança), quando decorrer de cláusula estabelecida pelos contratantes. A exclusão da TR somente seria possível
na hipótese do contrato prever índice específico para atualização monetária, sem vincular o financiamento à caderneta de
poupança.
6. (...)
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12. Apelação parcialmente provida.
(TRF3, AC 00067078520064036100, AC - Apelação Cível - 1780609, Quinta Turma, Rel. Desembargador Federal Mauricio
Kato, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2015)

CIVIL - ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - CORREÇÃO MENSAL DAS PARCELAS PELO IPC A PARTIR DE
JULHO DE 1994 - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - PLANO REAL - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO -
APLICAÇÃO DO CDC - REDUÇÃO DO PLANO MENSAL DO SEGURO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.
(...)
8. Não pode ser acolhida tese sustentada pela parte autora, de que houve desrespeito ao contrato e à lei, com a quebra da
correlação salário/prestação, quando da implementação do Plano Real na economia do país, com a conversão dos salários em
URV. A mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na MP 434/94 foram utilizadas para os salários e os
reajustes das prestações da casa própria, a garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato.
(...)
15. Recurso improvido. Sentença mantida.
(TRF3, AC 00505420719984036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 882073, QUINTA TURMA, JUIZ CONVOCADO HELIO
NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:13/01/2009).

Plano de Equivalência Salarial, Coeficiente de Equiparação Salarial, Fundo de Compensação de Variações Salariais.

O Decreto-Lei 2.164/84 regulamentou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por Categoria
Profissional - PES/CP concebido como um critério para a atualização das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas
normas do SFH. A redação original de seu artigo 9º, caput, previa que o reajuste das prestações nestes contratos corresponderia ao
mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que pertencesse o adquirente. O PES foi concebido
para se aplicar ao reajuste das prestações, não guardando relação com os índices de correção monetária aplicáveis ao saldo devedor do
contrato.

Pela redação original do Decreto-lei, havia um limitador que incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria
profissional superasse em mais de sete pontos percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC, (artigo 9º, § 1º). A alteração
da categoria profissional acarretaria a adaptação dos critérios de reajuste das prestações previstos no contrato à nova situação do
adquirente, que deveria ser prévia e obrigatoriamente comunicada ao Agente Financeiro (artigo 9º, § 6º).

A Lei 8.004/90, por meio de seu artigo 22, alterou a redação do caput e de todos os parágrafos do artigo 9º do Decreto-Lei 2.164/84,
afastando a utilização do UPC e do referido limitador, mas garantindo o direito ao mutuário de, a qualquer tempo, solicitar alteração de
data-base nos casos de mudança da categoria profissional (artigo 9º, § 3º). A cláusula PES tem a intenção de preservar a proporção
entre o valor da prestação e o salário do mutuário (artigo 9º, §5º) sendo seu ônus comprovar a não aplicação da cláusula ou requerer o
recálculo da prestação diante da quebra da relação prestação/renda em virtude de fatores extracontratuais, como a mudança de categoria
profissional. Não se trata de índice de correção monetária, e não se aplica, repita-se, à atualização do saldo devedor.

A Resolução do Conselho n. 36/69 do Banco Nacional da Habitação regulou o reajustamento das prestações no sistema financeiro da
habitação e criou, propriamente dito, o plano de equivalência salarial. Esta resolução alterou critérios da RC nº 25/67 que criou o Fundo
de Compensação de Variações Salariais. Deste modo, ao término do prazo contratual, e uma vez pagas todas as prestações a que se
obrigara o mutuário, seria apurado o saldo residual porventura existente e o FCVS o liquidaria junto ao credor. Este saldo residual
decorre das condições de amortização do contrato em contraste com a correção do saldo devedor.

Nesta esteira, a Resolução 36/69 criou o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, intimamente ligado ao PES, posteriormente regulado
na Lei 8.692/93, para suprir prováveis disparidades entre a adoção de índices e periodicidades diversos na correção das prestações e do
saldo devedor dos mutuários. A cobrança de valores a título do CES não está condicionada à vigência da Lei 8.692/93 se antes da sua
aprovação havia previsão contratual para a sua cobrança. Em suma, o PES busca majorar o valor das prestações em harmonia com a
evolução salarial do mutuário para garantir que a amortização do empréstimo seja bem sucedida.

Em condições normais, a amortização se completa no prazo estipulado, do contrário, subsistindo saldo residual, o FCVS assumiria a
responsabilidade de cobrir os valores junto à instituição financeira. Esta, por sua vez, encerrado o prazo contratual e adimplidas as
prestações do contrato, tem de dar a quitação sem condicioná-la à liberação do valor referente ao saldo residual pelo referido fundo, por
se tratar de relações jurídicas distintas e não condicionadas. A cobertura pelo FCVS, no entanto, não pode ser requerida se o mutuário
está inadimplente em relação a prestações originalmente previstas em contrato e não relacionadas ao saldo residual.

O PES não é índice de correção monetária aplicável ao saldo devedor, o CES é um de seus instrumentos e sua cobrança é legítima
mesmo antes da Lei 8.692/93, se prevista em contrato.

A corroborar os entendimentos acima expostos, cito jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal da
3ª Região.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA
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HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PES. REEXAME. SÚMULA N. 7/STJ.
1. O PES somente é aplicável no cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo, portanto, incabível sua
utilização como índice de correção monetária do saldo devedor dos contratos de mútuo regidos pelo SFH, o qual deverá ser
atualizado segundo indexador pactuado pelas partes.
2. No caso concreto, a partir da análise do instrumento contratual que rege a relação havida entre as partes, o Tribunal a quo
concluiu que os contratantes pactuaram a utilização da Taxa Referencial para a atualização do saldo devedor. A modificação
dessa decisão é inviável na instância especial ante os obstáculos erigidos pelas Súmulas n. 5 e 7 do STJ.
(STJ, AgRg no AREsp 417096 / RJ, Agravo Regimental No Agravo Em Recurso Especial 2013/0356020-0, Quarta Turma, Relator
Ministro Antonio Carlos Ferreira, DJe 03/02/2015)

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES
SALARIAIS - FCVS. AMORTIZAÇÃO. ANATOCISMO. TABELA PRICE. REVISÃO DE FATOS E PROVAS. SÚMULAS N. 5 E 7
DO STJ. MATÉRIA JÁ DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. TR. ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR.
IMPOSSIBILIDADE, POIS NÃO PREVISTA A UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL À CADERNETA DE
POUPANÇA. MATÉRIA JÁ DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. LIMITAÇÃO DOS JUROS
REMUNERATÓRIOS EM 10%. INEXIGIBILIDADE. MATÉRIA JÁ DECIDIDA SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC.
FORMA DE IMPUTAÇÃO DOS PAGAMENTOS MENSAIS. APLICAÇÃO, NA AUSÊNCIA DE ESTIPULAÇÃO CONTRATUAL
EM OUTRO SENTIDO, DO CRITÉRIO PREVISTO NO CÓDIGO CIVIL. APLICAÇÃO DO COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO
SALARIAL - CES. CONTRATOS FIRMADOS ANTES DA LEI N. 8.692/93. APENAS NA HIPÓTESE DE EXPRESSA PREVISÃO
NO AJUSTE. PRECEDENTES DO STJ. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL -
PES/CP. COMPARAÇÃO DOS ÍNDICES DE FORMA ACUMULADA E LINEAR. PRECEDENTES DO STJ. VERIFICAÇÃO DE
LEGALIDADE OU ABUSIVIDADE DA COBRANÇA DE SEGURO HABITACIONAL. VEDAÇÃO SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ.
PRECEDENTES DO STJ. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.
DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ (ART. 557 DO CPC). RECURSO ESPECIAL
A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. (...).
5. Quanto ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o STJ admite sua cobrança, inclusive nos contratos pactuados antes da
Lei n. 8.692/93, desde que expressamente previsto, o que ocorreu na hipótese dos autos. Além disso, a análise da incidência do
CES, se de acordo ou não com a previsão contratual, esbarra nas Súmulas n. 5 e 7 do STJ. Precedentes.
6. Por ocasião do julgamento do REsp n. 966.333/PR, realizado sob a relatoria da Ministra Denise Arruda, firmou-se o
posicionamento nesta Corte de que a possibilidade de incidência do limitador deve ser verificada sempre que houver aumento
salarial da categoria profissional do mutuário, adotando-se, no entanto, a seguinte técnica: (1º) apura-se a variação do limitador
(UPC, IPC ou INPC, a depender da previsão contratual ou da legislação vigente) para o período em que o mutuário ficou sem
aumento salarial; (2º) esse resultado, acrescido do percentual previsto na norma (+7% ou +0,5%, conforme o caso), deve ser
comparado com o índice de variação salarial da categoria profissional do mutuário, prevalecendo o menor para fins de
atualização do valor da prestação. Além disso, analisar se a aplicação do PES foi adequada incide no óbice das Súmulas n. 5 e 7
do STJ. Precedentes.
7. (...)
8. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema Financeiro de
Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do Código de Defesa do Consumidor.
Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS,
como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do pagamento indevido. Precedentes
9. Recurso especial não provido.
(Stj, Resp 201402302282, REsp - Recurso Especial - 1483061, Segunda Turma, Relator Mauro Campbell Marques, Dje
Data:10/11/2014)

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - ART. 50, LEI 10.931/2004 - INEPCIA AFASTADA - INOVAÇÃO DE
PEDIDO NA FASE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - CDC - PES - CES - TR - INVERSÃO NA FORMA DE AMORTIZAÇÃO -
URV - ÍNDICE DE 84,32% - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.
1 - (...)
4 - Nos contratos de financiamento firmados em data anterior a 14 de março de 1990 (data da publicação da Lei 8.004/90), as
cláusulas atinentes aos reajustes das prestações mensais encontram-se reguladas pelo Decreto-lei nº 2.164/84, que estabeleceu a
atualização pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Por esse sistema, as prestações mensais
serão reajustadas no mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o
mutuário, mesmo em caso de alteração de categoria ou mudança de local de trabalho, ainda que não comunicada a tempo a
instituição financeira.
5 - Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ a cobrança do CES é legal, mesmo antes do advento da Lei 8.692/93, desde que
previsto contratualmente.
(...)
12 - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do réu parcialmente provida.
(TRF3, AC 00417959720004036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1256570, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal
Mauricio Kato, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/07/2015)
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Código de Defesa do Consumidor, Contrato de Adesão, Teoria da Imprevisão

Anoto ser firme a jurisprudência dos egrégios Supremo Tribunal Federal (ADI 2591) e do Superior Tribunal de Justiça (súmula nº 297)
pela aplicabilidade dos princípios do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo bancário. Todavia, disso não decorre
automática e imperativamente a nulidade de toda e qualquer cláusula tida como prejudicial ao interesse financeiro do consumidor, que
firma livremente um contrato com instituição financeira. Mesmo nos casos em que se verifica o prejuízo financeiro, a nulidade pressupõe
que o contrato ou cláusula contratual tenha imposto desvantagem exagerada ao consumidor (artigo 51, inciso IV, do CDC), ofendendo os
princípios fundamentais do sistema jurídico, restringindo direitos ou obrigações inerentes à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar
seu objeto ou equilíbrio, ou se mostrando excessivamente onerosa para o consumidor, considerada a natureza e o conteúdo do contrato,
o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso (artigo 51, parágrafo 1º, do CDC).

Também não implica nulidade contratual a natureza adesiva dos ajustes. Com efeito, sendo a elaboração unilateral das cláusulas
contratuais inerente ao contrato de adesão e encontrando-se esta espécie contratual expressamente autorizada pelo Código de Defesa do
Consumidor (artigo 54), seria ilógico que a unilateralidade pudesse ser tomada, em abstrato, como causa suficiente ao reconhecimento da
nulidade ou abusividade do ajuste.

Cumpriria ao autor, portanto, demonstrar as causas concretas e específicas do suposto abuso ou nulidade das cláusulas dos contratos em
testilha, o que, contudo, não logrou realizar nos autos, conforme se examinará oportunamente.

Caberia, ainda, ao autor, pretendendo a aplicação da teoria da imprevisão, demonstrar os fatos supervenientes à contratação que teriam
tornado excessivamente oneroso o seu cumprimento, conforme o artigo 6º, inciso V, do Código de Defesa do Consumidor. A suposta
onerosidade excessiva apontada pelo autor, todavia, decorre do próprio conteúdo das cláusulas contratuais, não de fatos externos e
posteriores à contratação, a autorizar a aplicação do referidos dispositivo legal.

Ressalto, neste ponto, que os contratos em exame foram firmados livremente pelos interessados e não diferem dos contratos de adesão
referentes a serviços essenciais, tais como o fornecimento de água, eletricidade, telefonia e outros imprescindíveis à dignidade da vida em
ambiente urbano. Trata-se de contratos de empréstimo bancário cujo objeto, embora útil, não se revela imprescindível aos contratantes.
Foram firmados, portanto, sponte própria e não por inexigibilidade de outra conduta, decorrente da essencialidade - inexistente para o
caso dos autos - de seu objeto.

Por fim, entendo que a invocação, apenas na ocasião do cumprimento da obrigação, de suposta nulidade de cláusulas livremente aceitas
no momento da celebração do acordo e da tomada do financiamento, viola a boa-fé contratual objetiva, por sua vertente do princípio do
ne venire contra factum proprium.

É de ressaltar que em matéria de contratos impera o princípio pacta sunt servanda, notadamente quando as cláusulas contratuais
observam legislação meticulosa e quase sempre cogente. Também por essa razão, não se pode olvidar o princípio rebus sic standibus,
por definição, requer a demonstração de que não subsistem as circunstâncias fáticas que sustentavam o contrato e que justificam o pedido
de revisão contratual.

Seguro, Venda Casada

O artigo 14 da Lei nº 4.380/64, que só veio a ser revogado pela MP 2.197-43/01, e os artigos 20 e 21 do Decreto-lei 73/66, preveem a
obrigatoriedade de contratação de seguro para os imóveis que são objeto e garantia de financiamento pelas normas do Sistema Financeiro
da Habitação. O seguro, nessas circunstâncias, é garantia para o cumprimento da avença, protegendo contra infortúnios o patrimônio do
mutuante e do mutuário.

É certo que a lei não prevê a obrigatoriedade de que o contrato de seguro seja assinado com a mesma instituição financeira que é parte no
contrato de mútuo ou com seguradora por ela indicada. Para que se considere abusiva a contratação do seguro juntamente à contratação
do mútuo ou abusivo o reajuste dos valores pagos a este título, no entanto, as quantias cobradas a este título devem ser consideravelmente
superior às taxas praticadas por outras seguradoras em operação similar. A alegação de venda casada só se sustenta nessas condições,
ou se a parte Autora pretender exercer a faculdade de contratar o seguro junto à instituição de sua preferência, o que não requereu no
caso em tela.

Neste sentido colaciono Súmula do Superior Tribunal de Justiça e jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

O mutuário do SFH não pode ser compelido a contratar o seguro habitacional obrigatório com a instituição financeira mutuante
ou com a seguradora por ela indicada.
(Súmula 473 do STJ)

PROCESSO CIVIL. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. TABELA PRICE. ANATOCISMO. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DE
RISCO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SEGURO - VENDA CASADA.
1- (̈...)
5- O simples fato de terem sido contratados, na mesma data, o financiamento habitacional, com estipulação de seguro
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obrigatório por imposição de lei, e contrato de seguro residencial, com cobertura de riscos diversa, não autoriza a presunção de
que houve venda casada, mormente quando não há previsão contratual impondo a aquisição de outros produtos ou serviços.
6- Não há abusividade da cláusula em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, haja vista
que é a própria lei nº 4.380/64, em seu artigo 14 e o Decreto-lei 73/66, em seus artigos 20 e 21 que disciplinam as regras gerais
para os contratantes. Ademais, não restou comprovado nos autos que o valor cobrado a título de seguro esteja em
desconformidade com as normas ou se apresente abusivo em relação às taxas praticadas por outras seguradoras em operação
similar.
7- Recurso da parte autora desprovido.
(TRF3, AC 00092033020064036119, AC - Apelação Cível - 1573401, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal Mauricio
Kato e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/07/2015)

Forma de Amortização

A atualização do saldo devedor anterior à subtração do valor da prestação vencida não é abusiva. Na realidade, configura mecanismo de
remuneração do mutuante, sendo, portanto, inerente ao empréstimo de dinheiro, conforme o esclarecedor ensinamento de Edson de
Queiroz Penna: "O raciocínio de que a amortização deve preceder o cálculo dos juros é muito singelo e não se sustenta. Após o decurso
do primeiro mês, os juros são calculados sobre o valor do financiamento pelo período em que o capital ficou à disposição do tomador -
um mês. Admitamos, para argumentar, que o mutuário do exemplo apresentado, após decorrido o prazo de um mês, opte por liquidar
integralmente o financiamento pagando $ 11.255,08. Amortizando antes de calcular os juros, o saldo ficaria zerado e, portanto, não lhe
seria cobrado nenhum valor a título de juros, mesmo tendo o capital ficado à sua disposição por um mês" (Tabela Price e a Inexistência de
Capitalização, Porto Alegre/RS, Editora AGE, 2007, p. 81).

A propósito a Súmula 450, do Superior Tribunal de Justiça, exara o seguinte:

"Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da prestação".
(Súmula 450 do STJ)

A reforçar o entendimento, o STJ, em julgamento da Corte Especial pelo rito dos recursos especiais representativos de controvérsia,
assentou que se aplica aos contratos do SFH a regra de imputação do artigo 354 do CC, segundo a qual, havendo capital e juros, o
pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital, salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a
quitação por conta do capital.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FORMA DE IMPUTAÇÃO DOS PAGAMENTOS MENSAIS. APLICAÇÃO,
NA AUSÊNCIA DE ESTIPULAÇÃO CONTRATUAL EM OUTRO SENTIDO, DO CRITÉRIO PREVISTO NO CÓDIGO CIVIL.
1. Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da
Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz o art. 993 do Código Civil de 1916 e
foi adotada pela RD BNH 81/1969.
2. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
08/08.
(REsp 1194402 / RS, RECURSO ESPECIAL 2010/0088776-9, Corte Especial, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe
14/10/2011)

Capitalização de Juros. Anatocismo

Grande controvérsia envolve a interpretação e a aplicação das regras que disciplinam o anatocismo no Brasil. Não raro, defende-se que a
legislação pátria proibiria a utilização de juros compostos, juros efetivos ou qualquer mecanismo que envolvesse "capitalização de juros".

Neste diapasão, estaria configurado o paroxismo de proibir conceitos abstratos de matemática financeira, prestigiando somente a
aplicação de juros simples ou nominais, sem necessariamente lograr atingir uma diminuição efetiva dos montantes de juros remuneratórios
devidos, já que a maior ou menor dimensão paga a este título guarda relação muito mais estreita com o patamar dos juros contratados que
com a frequência com que são "capitalizados".

Em tempos modernos, a legislação sobre o anatocismo, ao mencionar "capitalização de juros" ou "juros sobre juros", não se refere a
conceitos da matemática financeira ou a qualquer situação pré-contratual, os quais pressupõem um regular desenvolvimento da relação
contratual. Como conceito jurídico, as restrições a "capitalização de juros" ou "juros sobre juros" disciplinam as hipóteses em que, já
vigente o contrato, diante do inadimplemento, há um montante de juros devidos, vencidos e não pagos que pode ou não ser incorporado
ao capital para que incidam novos juros sobre ele.

Em outras palavras, na data em que vencem os juros, pode haver pagamento e não ocorrerá "capitalização", em sentido jurídico estrito.
Na ausência de pagamento, porém, pode haver o cômputo dos juros vencidos e não pagos em separado, ou a sua incorporação ao
capital/saldo devedor para que incidam novos juros. Apenas nesta última hipótese pode-se falar em "capitalização de juros" ou
anatocismo para efeitos legais.
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A ilustrar a exegese, basta analisar o texto do artigo 4º do Decreto 22.626/33, conhecido como "Lei de Usura":

Art. 4º. E proibido contar juros dos juros: esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em
conta corrente de ano a ano.

Se a redação da primeira parte do dispositivo não é das mais cuidadosas, a segunda parte é suficiente para delimitar o alcance do
conceito e afastar teses das mais variadas em relação à proibição do anatocismo.

Feitas tais considerações, é de se ressaltar que não há no ordenamento jurídico brasileiro proibição absoluta para a "capitalização de
juros" (vencidos e não pagos). As normas que disciplinam a matéria, quando muito, restringiram a possibilidade de capitalização de tais
juros em prazo inferior a um ano. Desde o Artigo 253 do Código Comercial já se permitia a capitalização anual, proibindo-se a
capitalização em prazo inferior, restrição que deixou de existir no texto do artigo 1.262 do Código Civil de 1916. O citado artigo 4º do
Decreto 22.626/33, conhecido como "Lei de Usura", retoma o critério da capitalização anual.

A mens legis do art. 4º do Decreto 22.626/33, ao restringir a capitalização nestes termos, é evitar que a dívida aumente em proporções
não antevistas pelo devedor em dificuldades ao longo da relação contratual. O dispositivo não guarda qualquer relação com o processo
de formação da taxa de juros, como a interpretação meramente literal e isolada de sua primeira parte poderia levar a crer. Neste sentido é
a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (Segunda Seção, EREsp. 917.570/PR, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 4.8.2008 e
REsp. 1.095.852-PR, de minha relatoria, DJe 19.3.2012).

Deste modo, tem-se o pano de fundo para se interpretar a Súmula 121 do STF:

É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.
(Súmula 121 do STF)

A súmula veda a capitalização de juros mesmo quando convencionada. Veda a capitalização de juros (vencidos e não pagos), mesmo
quando convencionada (em período inferior ao permitido por lei).

A Súmula 596 do STF, mais recente e abordando especificamente o caso das instituições financeiras, por sua vez, prevê:

As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas
por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.
(Súmula 596 do STF)

A jurisprudência diverge quanto ao alcance da Súmula 596 do STF no que diz respeito ao anatocismo. De toda sorte, a balizar o quadro
normativo exposto, o STJ editou a Súmula 93, segundo a qual a legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial admite o
pacto de capitalização de juros.

Em outras palavras, nestas hipóteses admite-se a capitalização de juros vencidos e não pagos em frequência inferior à anual, nos termos
da legislação específica. As normas legais que disciplinam cada tipo de financiamento passaram a ser um critério seguro para regular o
anatocismo.

Deste modo, mesmo ao não se considerar como pleno o alcance da Súmula 596 do STF, há na legislação especial do Sistema Financeiro
da Habitação autorização expressa para a capitalização mensal de juros desde a edição da Lei 11.977/09 que incluiu o Artigo 15-A na
Lei 4.380/64.

Há que se considerar, ainda, que desde a MP 1.963-17/00, com o seu artigo 5º reeditado pela MP 2.170-36/01, já existia autorização
ainda mais ampla para todas as instituições do Sistema Financeiro Nacional. A consequência do texto da medida provisória foi permitir,
como regra geral para o sistema bancário, não apenas o regime matemático de juros compostos, mas o anatocismo propriamente dito.

O Supremo Tribunal Federal entendeu que não há inconstitucionalidade na MP 2.170-36/01 em razão de seus pressupostos:

CONSTITUCIONAL. ART. 5º DA MP 2.170/01. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS COM PERIODICIDADE INFERIOR A UM ANO.
REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA EDIÇÃO DE MEDIDA PROVISÓRIA. SINDICABILIDADE PELO PODER JUDICIÁRIO.
ESCRUTÍNIO ESTRITO. AUSÊNCIA, NO CASO, DE ELEMENTOS SUFICIENTES PARA NEGÁ-LOS. RECURSO PROVIDO.
1. A jurisprudência da Suprema Corte está consolidada no sentido de que, conquanto os pressupostos para a edição de medidas
provisórias se exponham ao controle judicial, o escrutínio a ser feito neste particular tem domínio estrito, justificando-se a
invalidação da iniciativa presidencial apenas quando atestada a inexistência cabal de relevância e de urgência.
2. Não se pode negar que o tema tratado pelo art. 5º da MP 2.170/01 é relevante, porquanto o tratamento normativo dos juros é
matéria extremamente sensível para a estruturação do sistema bancário, e, consequentemente, para assegurar estabilidade à
dinâmica da vida econômica do país.
3. Por outro lado, a urgência para a edição do ato também não pode ser rechaçada, ainda mais em se considerando que, para
tal, seria indispensável fazer juízo sobre a realidade econômica existente à época, ou seja, há quinze anos passados.
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4. Recurso extraordinário provido.
(STF, RE 592377 / RS - RIO GRANDE DO SUL, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a)
p/ Acórdão: Min. TEORI ZAVASCKI, 04/02/2015)

Ressalte-se que tanto a legislação do SFN quanto a do SFH são especiais em relação à Lei de Usura e às normas do Código Civil.

Em suma, não ocorre anatocismo em contratos de mútuo pela simples adoção de sistema de amortização que se utilize de juros
compostos. Tampouco se vislumbra o anatocismo pela utilização de taxa de juros efetiva com capitalização mensal derivada de taxa de
juros nominal com capitalização anual, ainda quando aquela seja ligeiramente superior a esta. Por fim, a capitalização de juros devidos,
vencidos e não pagos é permitida nos termos autorizados pela legislação e nos termos pactuados entre as partes.

Apenas com a verificação de ausência de autorização legislativa especial e de previsão contratual, poderá ser afastada a capitalização de
juros devidos, vencidos e não pagos em prazo inferior a um ano. Nesta hipótese, em se verificando o inadimplemento de determinada
prestação, a contabilização dos juros remuneratórios não pagos deve ser realizada em conta separada, sobre a qual incidirá apenas
correção monetária, destinando-se os valores pagos nas prestações a amortizar primeiramente a conta principal.

Limites legais às Taxas de Juros.

A respeito dos limites legais à taxa de juros, há muito não se sustenta a argumentação baseada no artigo 192, § 3º da CF, como é
autoexplicativo o texto da Súmula Vinculante nº 7 do STF:

A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros
reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.
(Súmula Vinculante nº 7, STF)

Tampouco se aplica o limite de 10% do artigo 6º, e, da Lei 4.380/64 para os juros remuneratórios, porque o artigo 6º, e, da Lei
4.380/1964 apenas tratou dos critérios de reajuste de contratos de financiamento, sem contudo, limitar a taxa de juros, conforme já
pacificado pelo STJ na Súmula 422:

O art. 6º, e, da Lei nº. 4.380/64 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao SFH.
(Súmula 422 do STJ)

As taxas de juros no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação são reguladas pelo artigo 25 da Lei 4.380/64, o qual prevê o limite de
12% ao ano.

Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no
máximo, doze por cento ao ano. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24.8.2001)
1º (Vetado.)
2º Compete ao Banco Central do Brasil estabelecer a taxa de juros, até o limite estabelecido no caput deste artigo, em função da
renda do mutuário, no caso dos financiamentos realizados com recursos oriundos de caderneta de poupança.
3º Compete ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço fixar a taxa de juros, até o limite estabelecido no
caput deste artigo, em função da renda do mutuário, para operações realizadas com recursos deste fundo.

A constatação de que a taxa nominal foi fixada em 12% ao ano em determinado contrato, gerando uma taxa efetiva ligeiramente superior
a 12%, mas seguramente inferior a 13%, não é suficiente para configurar abuso que justifique o recálculo das prestações, conforme já
entendeu o Superior Tribunal de Justiça em sua Súmula 382:

A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade.
(Súmula 382 do STJ)

Deste modo, não se vislumbra que a taxa de juros fixada no contrato configure abuso que justifique o recálculo da dívida.

A matéria já foi objeto de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 973.827, nos termos do artigo 543-C, sendo esclarecer
o voto da Ministra Maria Isabel Gallotti que orienta o presente julgado:

3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC:
- "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada."
- "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada".
[...]
(REsp 973827 RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA
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SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012)

Sistema de Amortização Constante (SAC), Sistema de Amortização Crescente (Sacre), Sistema Francês de Amortização (SFA
ou Tabela Price)

O contrato de mútuo é um dos cernes da atividade empresarial praticada pelas instituições financeiras pela qual ofertam quantia em
dinheiro em troca de remuneração por juros. Ao efetivar pagamentos parcelados, o mutuário tem de realizar o reembolso do capital que
inicialmente lhe foi disponibilizado, além de remunerar o mutuante por meio de juros incidentes em função do tempo necessário para que a
dívida seja extinta.

Três são os sistemas de amortização que são utilizados com mais frequência pelas instituições financeiras para operacionalizar a atividade:
SAC, Sacre e Price.

A adoção do SAC adota amortização constante, mas para tanto trabalha com prestações variáveis, inicialmente mais altas e decrescentes
ao longo do tempo, compreendendo uma quantia decrescente paga a título de juros a cada prestação, e uma quantia total menor paga a
título de juros remuneratórios em relação ao Sistema Francês de Amortização.

A Tabela Price, por sua vez, trabalha com prestações constantes, inicialmente menores se comparadas ao SAC e ao Sacre, e amortização
variada, crescente em condições regulares. A cada prestação adimplida é reduzida a quantia paga a título de juros remuneratórios, na
medida em que diminui o saldo devedor.

O Sacre combina características dos sistemas anteriores. As prestações também são variáveis, inicialmente mais altas, decrescendo por
meio de patamares constantes e periódicos. A amortização, por sua vez, é crescente. A parcela paga a título de juros é reduzida de forma
progressiva. O Sacre é o sistema pelo qual se paga o menor montante de juros, mas as parcelas iniciais são maiores que no SAC.

Se considerados de maneira isolada, supondo o desenvolvimento regular da relação obrigacional, não é possível pressupor que a escolha
de qualquer desses sistemas implique em desequilíbrio econômico-financeiro, enriquecimento ilícito ou qualquer ilegalidade, cada qual
possuindo uma configuração própria de vantagens e desvantagens.

É certo que a utilização da Tabela Price implica no pagamento de uma quantia total maior a título de juros, mas essa desvantagem é
decorrência da utilização de uma prestação constante e inicialmente inferior a que é utilizada no SAC e no Sacre. As regras da Tabela
Price não guardam qualquer relação com o anatocismo, que, como já exposto anteriormente, diz respeito à incorporação ao saldo
devedor dos juros vencidos e não pagos.

Como se vê a sua utilização, não implica, de per si, qualquer irregularidade, sendo ônus da parte Autora demonstrar a ocorrência de
outros fatores, que, aliados a este sistema de amortização, supostamente provocaram desequilíbrio contratual. É de se ressaltar que
mesmo nos contratos que se desenvolvem com uma grande disparidade entre os índices de correção monetária e os reajustes salariais do
mutuário, em regra, há a previsão de cobertura pelo fundo de compensação de variações salariais que garantem o equilíbrio econômico
financeiro da relação obrigacional.

O mero inadimplemento, reforçado por uma interpretação meramente literal e assistemática da Lei de Usura que questiona a própria
lógica dos sistemas de amortização, não é favorável aos direitos do consumidor, ao princípio da transparência e à segurança jurídica, nem
é suficiente para obter a revisão de contrato realizado dentro dos parâmetros legais.

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - LEI 4.380/64 - LEI ORDINÁRIA - SACRE - JUROS - ANATOCISMO.
1 - (...).
2 - Não há nenhuma ilegalidade na adoção do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, até porque referido sistema
pressupõe a criação de uma planilha com uma taxa de juros previamente estabelecida e amortização progressiva do saldo
devedor.
3 - A diferença de taxa de juros nominal e efetiva decorre do sistema de amortização eleito entre as partes que implica, na
prática, o cálculo de juros sobre juros. Os juros embutidos nas prestações mensais, porém, não caracterizam anatocismo vedado
por lei, já que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento, mediante a
aplicação de determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização de juros que não encontra óbice na legislação
vigente. A ocorrência de amortização negativa não constitui qualquer irregularidade, uma vez que provém de pagamento de
valor de prestação que não se mostra suficiente sequer à quitação dos juros devidos.
4 - Apelação desprovida.
(TRF3, AC 00029879620094036103, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1753160, Relator Desembargador Federal Mauricio Kato,
Quinta Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/12/2015)

CIVIL - ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - CORREÇÃO MENSAL DAS PARCELAS PELO IPC A PARTIR DE
JULHO DE 1994 - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - PLANO REAL - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO -
APLICAÇÃO DO CDC - REDUÇÃO DO PLANO MENSAL DO SEGURO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.
(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     694/1533



9. Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para regular o
contrato de mútuo em questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas,
cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, como previsto no art. 6º, "c",
da Lei 4380/64.
10. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos
mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.
(...)
(TRF3, AC 00505420719984036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 882073, QUINTA TURMA, JUIZ CONVOCADO HELIO
NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:13/01/2009)

CIVIL. SFH. PRESTAÇÕES. PES/CP. CES - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. REAJUSTES
CONTRATUAIS. PLANOS ECONÔMICOS. CDC. NORMAS APLICÁVEIS AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO
IMOBILIÁRIO. TR. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO. AMORTIZAÇÃO. LEI Nº 4.380/64.
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. JUROS. CAPITALIZAÇÃO. SEGURO. RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO.
SENTENÇA MANTIDA.
(...)
Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação encontram
previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964. Dessa disposição decorre
para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price - bem como da SACRE e da
SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) - para o cálculo das parcelas a serem pagas, tendo em vista que,
por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro, referente à própria
amortização. Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer
violação a norma constitucional. A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a
taxa de juros efetiva, não importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada
ano.
(...)
Recurso de apelação improvido. Sentença mantida.
(TRF3, AC 00050589020034036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1570053, QUINTA TURMA, JUIZ CONVOCADO PAULO
PUPO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2012)

Amortização Negativa

Como já exposto nessa decisão, nos contratos de mútuo regidos pelas regras do SFH, a cláusula que prevê a aplicação do Plano de
Equivalência Salarial tem o escopo de reajustar os valores das prestações do financiamento, não se confundindo com a correção
monetária do saldo devedor.

Por serem distintos os critérios de reajuste e os de correção, as condições de amortização nem sempre se desenvolvem nos termos
inicialmente previstos no contrato, o que pode dar ensejo à configuração da chamada "amortização negativa". Quando os referidos
critérios são semelhantes, a extinção da dívida, supondo o adimplemento regular das prestações, é total ao término das prestações
contratadas. Constatação que reforça, ademais, o entendimento de que a utilização de um determinado sistema de amortização, como a
Tabela Price, por si só, não configura anatocismo.

Se o reajuste da prestação, pela aplicação do PES, for sistematicamente superior à correção do saldo devedor, configura-se uma situação
favorável à parte Autora, já que ocorreria uma amortização mais rápida da dívida e menor montante seria pago a título de juros ao término
do contrato.

O patamar de reajuste das prestações e o de correção do saldo devedor também pode oscilar, sem que se possa concluir de antemão
que essa oscilação necessariamente vá criar desequilíbrio contratual.

Se, no entanto, o reajuste da prestação for sistematicamente inferior à correção do saldo devedor, configura-se a hipótese de amortização
negativa, na qual o valor da prestação não é suficiente para pagar os juros mensais e, ao mesmo tempo, amortizar o capital, com o
potencial de majorar o saldo devedor de maneira insustentável.

Esta situação, à primeira vista, não se confunde com o anatocismo em sentido estrito, que diz respeito à incorporação ao saldo devedor
de juros devidos e não pagos, já que a amortização negativa pode acontecer ainda que o devedor não deixe de pagar nenhuma das
prestações contratadas.

Ainda que não seja consequência de inadimplemento, porém, a configuração sistemática da amortização negativa se assemelha a do
anatocismo em sentido estrito, já que na ausência de amortização do capital, valores devidos a título de juros remuneratórios "não pagos",
apenas em decorrência do desequilíbrio exposto, são incorporados ao saldo devedor para nova incidência de juros.

Quando a amortização negativa acontece apenas de modo pontual, pode ser considerada consequência corriqueira do contrato de mútuo
formulado em condições regulares. Caso, todavia, ocorra sistematicamente, deve ser afastada sob pena de aumentar
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desproporcionalmente o saldo devedor e eternizar a obrigação.

Para tanto, é crucial levar em consideração se o contrato possui ou não a cláusula do FCVS. Na hipótese positiva, por paradoxal que
possa parecer à primeira vista, a existência de um grande saldo residual decorrente das amortizações negativas é pouco relevante para o
mutuário que paga regularmente as prestações devidas, já que a responsabilidade pela sua cobertura será do fundo. Neste sentido, por
exemplo, a decisão que reconhece a aplicação incorreta da cláusula PES determinando a revisão do contrato para majorar as prestações
pode, inclusive, prejudicar o mutuário, que estaria desincumbido da obrigação após pagar, com valor menor, o número de prestações
inicialmente contratadas. Se houver no contrato a previsão de cobertura do saldo residual pelo FCVS, haverá interesse do mutuário em
obter o afastamento da amortização negativa, caso, por exemplo, reste configurado o vencimento antecipado da dívida.

Na ausência de previsão da cobertura pelo FCVS, porém, o mutuário será o responsável pelo pagamento do saldo residual. Neste caso é
inquestionável o seu interesse em afastar a possível sistemática amortização negativa no contrato. A questão depende de prova e é ônus
da parte Autora.

Neste sentido, é a jurisprudência do STJ e deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO. FCVS. LANÇAMENTO DOS JUROS NÃO-PAGOS EM CONTA SEPARADA, COMO MEIO DE SE EVITAR A
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILIDADE.
1. A utilização do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) pode ensejar a cobrança de juros sobre juros, como, por
exemplo, na hipótese de amortização negativa do saldo devedor.
2. Tal situação é explicada pelo descompasso existente entre a correção monetária do saldo devedor, normalmente com base nos
índices aplicáveis à caderneta de poupança, e a atualização das prestações mensais, nos moldes definidos no Plano de
Equivalência Salarial - PES -, ou seja, de acordo com a variação salarial da categoria profissional do mutuário. Nessa
sistemática, o valor da prestação, freqüentemente corrigido por índices inferiores aos utilizados para a atualização do saldo
devedor, com o passar do tempo, tornava-se insuficiente para amortizar a dívida, já que nem sequer cobria a parcela referente
aos juros. Em conseqüência, o residual de juros não-pagos era incorporado ao saldo devedor e, sobre ele, incidia nova parcela
de juros na prestação subseqüente, em flagrante anatocismo. A essa situação deu-se o nome de amortização negativa.
3. Diante desse contexto, os Tribunais pátrios passaram a determinar que o quantum devido a título de juros não-pagos fosse
lançado em uma conta separada, sujeita somente à correção monetária, tal como ocorreu na hipótese dos autos.
4. (...)
8. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AGRESP 200701182862, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 954113, PRIMEIRA TURMA,
DENISE ARRUDA, DJE DATA:22/09/2008)

CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. LEGITIMIDADE PASSIVA
DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. TABELA PRICE OU SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - SFA.
LEGITIMIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COBERTURA.
1. (...)
3. A mera adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos regulados pelos
Sistema Financeiro da Habitação não é ilegítima. O Sistema de Amortização Francês ou Tabela Price não enseja, por si só,
incorporação de juros ao saldo devedor, uma vez que os juros são mensalmente pagos com as prestações, de modo a
impossibilitar o anatocismo e acarretar, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. É ônus do mutuário
demonstrar a incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para
o saldo devedor. (...)
5. Matéria preliminar rejeitada, apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente provida e recurso da Caixa
Seguradora S/A não provido.
(TR3, AC 00153685820034036100, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1711569, QUINTA TURMA, Relator DESEMBARGADOR
FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2013)

Execução Extrajudicial, Decreto-lei 70/66, Cadastro de Inadimplentes

O procedimento próprio previsto pelo Decreto-lei 70/66 garante ao devedor a defesa de seus interesses ao prever a notificação para a
purgação da mora (artigo 31, § 1º), não sendo incomum, mesmo nessa fase, que o credor proceda à renegociação das dívidas de seus
mutuários, ainda que não tenha o dever de assim proceder.

Não é negado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário a revisão do contrato e a consignação em pagamento antes do
inadimplemento, ou, mesmo com a execução em curso, o direito de apontar irregularidades na observância do procedimento em questão
que tenham inviabilizado a sua oportunidade de purgar a mora.

Em razão disso, entendo que o referido decreto-lei é compatível com as normas constitucionais que tratam do devido processo legal.
Ademais, a matéria é objeto de ampla e pacífica jurisprudência nesta Corte, em consonância com o entendimento ainda dominante no
Supremo Tribunal Federal, segundo o qual o Decreto-lei nº. 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.
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CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.
"Agravo regimental em agravo de instrumento.
2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.
3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento ".
(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.
Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,
conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade
perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".
(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

No tocante ao regramento do Decreto-lei 70/66, é corriqueira a alegação de irregularidade na execução em virtude da escolha unilateral
do agente fiduciário pela mutuante, a qual, todavia, não se baseia em previsão legal ou contratual, contrariando o disposto nos artigos 29,
30, caput, inciso I e §§ 1º e 2º do Decreto-lei 70/66. Cite-se, ademais, que esta interpretação foi reforçada pela recente edição da
Súmula 586 do STJ:

A exigência de acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente fiduciário aplica-se, exclusivamente, aos contratos não
vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH).
(Súmula 586, STJ)

A exigência de notificação pessoal se restringe ao momento de purgação da mora, não se aplicando às demais fases do procedimento.
Mesmo nesta hipótese, quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, é possível a notificação por edital, nos termos do
artigo 31, § 2º do Decreto-lei 70/66.

É de se salientar que o pedido de suspensão ou anulação de atos relativos ao procedimento de execução extrajudicial com base em
irregularidades procedimentais deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de que foi frustrada a sua intenção de purgar a
mora, a qual permitiria o prosseguimento regular da relação obrigacional.

A mera existência de ação revisional não garante a suspensão da execução pelas regras do Decreto-lei 70/66, o Superior Tribunal de
Justiça, em julgamento pelo rito dos recursos repetitivos, assentou que, para tanto, a discussão deve se fundar em jurisprudência
consolidada do STF ou STJ (fumus boni iuris). Estes mesmos critérios valem para a proibição da inscrição/manutenção dos nomes dos
mutuários em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, sendo necessário, ainda, o depósito da
parcela incontroversa ou de caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz.

A execução ficará suspensa, bem como a possibilidade de incluir o nome dos mutuários em cadastro de proteção ao crédito, no entanto,
se existir decisão, notadamente se constituir título executivo judicial, prevendo a revisão de cláusulas do contrato ou que reconheça a
aplicação irregular das mesmas. A suspensão nessas condições tem o intuito de garantir a eficácia da decisão e proteger a coisa julgada,
quando for o caso.

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. SUSPENSÃO. REQUISITOS.
CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. REQUISITOS.
1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC:
1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que
trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a
concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista
discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris).
1.2. Ainda que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição
da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será
deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a
alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for
depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz".
2. Aplicação ao caso concreto:
2.1. Recurso especial prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal.
(STJ, REsp 200801159861, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1067237, SEGUNDA SEÇÃO, Relator LUIS FELIPE SALOMÃO,
DJE DATA:23/09/2009)
No caso em tela, o contrato (fls. 33/40) não prevê a cobrança do CES, e a perícia (fls. 293/338) apontou a não observância da cláusula
PES, bem como a configuração de amortização negativa.
Deste modo a dívida deverá ser revista com a exclusão do CES, com a correta aplicação do PES, os juros de mora deverão incidir
somente sobre a quantia referente à amortização do capital, e a contabilização dos juros remuneratórios não pagos, em decorrência de
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inadimplemento ou de amortização negativa, deverá ser feita em conta separada, sobre a qual incidirá apenas correção monetária pelo
período de um ano, destinando-se os valores pagos nas prestações a amortizar primeiramente a conta principal. A compensação do saldo
devedor e a eventual repetição do indébito deverá ser apurada em sede de execução. A constatação de que a obrigação foi extinta não
obsta o pleito da repetição de indébito, não servindo a argumentação de existência de ato jurídico perfeito para extinguir a ação sem
resolução do mérito.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte Autora e nego seguimento à apelação da CEF, na
forma da fundamentação acima.

P.I.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004954-53.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.004954-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : OTAVIO MOMESSO
ADVOGADO : SP315929 JOSE VINICIUS MANRIQUE MADELLA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : BARBAKA COM/ E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outro(a)

: SIDNEI MOMESSO
No. ORIG. : 00049545320124036110 1 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Vistos.

Fls. 145 (verso): Em observância às normas fundamentais do processo civil (artigos 9º e 10, do CPC), manifeste-se o Apelante (Otávio
Momesso), acerca da matéria suscitada pela União Federal (Fazenda Nacional).

Prazo: 5 (cinco) dias.

Após, conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de outubro de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010720-83.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.010720-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : CONDOMINIO SAN FRANCISCO GARDENS
ADVOGADO : SP211136 RODRIGO KARPAT e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00107208320134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO
Vistos.
Fl. 130.
Intime-se a Caixa Econômica Federal acerca do v. acórdão.

Intime-se.

São Paulo, 16 de outubro de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002913-75.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.002913-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS e outro(a)

: CARBONIFERA METROPOLITANA S/A
ADVOGADO : SP042817 EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD e outro(a)
No. ORIG. : 00029137520144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 308 e 309/324.: O recurso de agravo foi interposto em face de despacho de mero expediente, sem conteúdo decisório.
Desse modo, inadmissível o presente recurso e inviável o seu conhecimento, a teor do disposto no artigo 1.001 do Novo Código de
Processo Civil.
Nesse sentido, a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO DO ART. 522 DO CPC. DESPACHO DE IMPULSO PROCESSUAL. IRRECORRIBILIDADE. ART. 504 DO
CPC. CRITÉRIOS. AUSÊNCIA DE CONTEÚDO DECISÓRIO OU GRAVAME À PARTE. DECISÃO AGRAVADA
MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Ausente conteúdo decisório no despacho que se pretende impugnar, incabível o manejo do agravo de instrumento do art. 522
do código de processo civil, nos termos do art. 504 do referido diploma.
2. Na hipótese dos autos, a parte recorrente, por meio do agravo interposto na origem, buscara demonstrar sua irresignação
para com a sentença homologatória de acordo entre as partes agravadas, 'decisum´ que, em tempo próprio, não combatera por
meio de recurso adequado.
3. Decisão agravada mantida.
4. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AGRG NO AG 1306938/PA, REL. MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO, J. 05/02/2013, DJ. 15/02/2013)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA -
DETERMINAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE CÁLCULOS COM OBSERVÂNCIA DE CRITÉRIOS FIXADOS EM
DECISÃO ANTERIOR - DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE - IRRECORRÍVEL.
1.- A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os fundamentos adotados bastam para justificar o concluído na
decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte.
2.- A determinação de realização de cálculos com observância dos critérios fixados em decisão judicial anterior não tem
conteúdo decisório, mas meramente ordinatório. Não constitui, por isso, decisão interlocutória, mas despacho de mero
expediente. Não desafia, por conseguinte, agravo de instrumento.
3.- Agravo Regimental a que se nega provimento.
(STJ, AgRg no AREsp 272.545/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/03/2013, DJe 03/04/2013)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. DESPACHO DE MERO
EXPEDIENTE. DETERMINAÇÃO. REGULARIZAÇÃO. PROCESSUAL. AUSÊNCIA. CONTEÚDO. DECISÓRIO.
IMPOSSIBILIDADE. INTERPOSIÇÃO. RECURSO. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Não admite recurso o despacho de mero expediente que, por não conter carga decisória, não acarreta qualquer prejuízo às
partes. Precedentes.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
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GARESP 201500579868 - AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 684704 - Relator
MARCO AURÉLIO BELLIZZE - Órgão Julgado - Terceira Turma - Fonte - DJE - Data da decisão - 23-06-2015 - Data da
publicação 30-06-2015.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DESPACHO QUE DETERMINOU MANIFESTAÇÃO
SOBRE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO. NÃO CABIMENTO.
1. Inadmissível Agravo Regimental contra decisão que não conheceu de Embargos de Declaração por terem sido interpostos
contra despacho de mero expediente, sem qualquer conteúdo decisório, que se limitou a intimar o embargado a se manifestar
sobre a inicial dos Embargos à Execução.
2. Ademais, há evidente deficiência de fundamentação na petição do Agravo Regimental, que aparentemente foi elaborada tendo
em vista a realidade processual de outros autos, provavelmente a de algum dos Embargos contra outra das cinco Execuções
derivadas do MS 598/DF.
3. Agravo Regimental não conhecido.
AEEMBEXEMS 201402706307 - AEEMBEXEMS - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS
EMBARGOS À EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 598 - RELATOR - HERMAN BENJAMIN - ÓRGÃO
JULGADOR - PRIMEIRA SEÇÃO - FONTE DJE DATA 01-08-17 - DATA DA DECISÃO - 28-06-17 - DATA DA PUBLICAÇÃO -
01-08-17
Ante o exposto, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do recurso de agravo.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023610-50.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.023610-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI e outros(as)

: COMUNIDADE INDIGENA GUARANI KAIOWA
PROCURADOR : MARIANA SAVAGET ALMEIDA
AGRAVADO(A) : JOAO ALAIDES PARIZOTTO e outro(a)

: NEIDIR GABIATTI PARIZOTTO
ADVOGADO : MS006734A VALTER APOLINARIO DE PAIVA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : Estado do Mato Grosso do Sul
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00046629720094036005 2 Vr PONTA PORA/MS

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FUNAI - Fundação Nacional do Índio e Comunidade Indígena Guarani Kaiowá contra
decisão que, em sede de ação com pedido reivindicatório de domínio, recebeu a apelação apenas no efeito devolutivo, tendo em vista a
antecipação de efeitos da tutela na sentença.
A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer a propriedade de terras, bem como declarar que não se tratam "de terras
tradicionalmente ocupadas por índios ou por eles habitadas em caráter permanente", deferindo a antecipação dos efeitos da tutela para
"que todas as rés abstenham-se de perturbar a posse e a propriedade dos autores relativos aos imóveis descritos na exordial [...] sob
pena de multa de R$ 1.000,00, por dia, e desocupação por meio de utilização de força policial".
Frente a isso, a ré interpôs recurso de apelação pugnando pelo seu recebimento em ambos os efeitos.
Por sua vez, o Douto Juízo sentenciante proferiu despacho pelo recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo, uma vez que "houve
antecipação de tutela na sentença" (fls. 367).
Diante disso, a agravante insurge-se, almejando a atribuição de efeito suspensivo, sustentando, em síntese: (i)- tratar-se de provimento
extrapetita, uma vez que a ação versa sobre domínio, razão pela qual não há que se falar em interdito possessório; (ii)- inexiste pedido
de antecipação de tutela desta natureza por parte dos autores; (iii)- ocupação indígena na área há mais de uma década.
Transcorrido in albis o prazo para contraminuta (fls. 377).
Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento.
Petição de contraminuta às fls. 388, com alegação de tempestividade para o ato.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     700/1533



É o relatório.
Decido.

Preliminarmente, no tocante à peça de contraminuta apresentada pelo agravado às fls. 388 e ss., em que pese sustentar a tempestividade
da resposta ao agravo, porquanto intimado ao ato pelo juízo de origem apenas aos 14/09/2016, tratando-se de agravo na modalidade por
instrumento, sob a égide do CPC/73, sua interposição dirigia-se diretamente ao tribunal competente (art. 524, caput), bem como a
respectiva intimação para contraminuta empreendia-se por meio deste órgão, com prazo de 10 (dez) dias (art. 527, V, do CPC).
Assim, considerando que, nos termos da certidão de fls. 376, a intimação para contraminuta foi disponibilizada no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região em 30/11/2015, restando escoado o prazo do art. 527, V do CPC/73 em 08/01/2016 (fl. 377), não
conheço da contraminuta de fls. 388 e ss..
Inicialmente anoto que, cuidando-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida na vigência do Código de Processo
Civil de 1973 e observando-se o princípio tempus regit actum, a análise recursal deve seguir os ditames nele estabelecidos.
Nesse sentido é a dicção do Enunciado nº 02 do Superior Tribunal de Justiça:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, estabelece que
o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em
conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação
do recurso com base no aludido artigo.
Nos termos do então art. 520 do CPC/73, conquanto a regra seja de que a apelação é recebida em ambos os efeitos (devolutivo e
suspensivo), existem hipóteses que autorizam o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo, entre elas, os casos de apelações
interpostas em face de sentença que confirmam a antecipação dos efeitos da tutela (inciso VII).
Ademais, a jurisprudência sedimentou-se no sentido de que a esta exceção incluem-se os casos em que a antecipação é deferida apenas
na própria sentença, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - APELAÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO - ART. 520, VII, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ
- DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 1.- Sobre os efeitos do recebimento da Apelação, o entendimento desta
Corte é de que o art. 520, VII, do CPC deve ser interpretado de forma teleológica, razão pela qual, ainda que a antecipação da
tutela seja deferida na própria sentença, a Apelação contra esta interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo em
relação à parte em que foi concedida a tutela. 2.- (...) 4.- Agravo Regimental improvido.(AGARESP 201400203764, Rel. Min.
SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:28/04/2014).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA ANTECIPADA
CONCEDIDA NA SENTENÇA. ARTIGO 520, INCISO VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 2º-B DA LEI nº 9494/97 E
ARTIGO 558 DO CPC. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A SUSPENSÃO DA DECISÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A
regra prevista no caput do artigo 520 do Código de Processo Civil é no sentido de o recurso de apelação ser recebido em seu
duplo efeito, ou seja, no devolutivo e suspensivo, afigurando-se possível, contudo, nos casos expressamente previstos em lei, o
recebimento no efeito apenas devolutivo, tudo para privilegiar a executoriedade da sentença prolatada. 2. Dentre as hipóteses
excepcionais, contidas nos incisos do artigo 520, encontra-se a sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela (inciso
VII). No caso dos autos, a tutela foi concedida na própria sentença, enquadrando-se, dessa forma, na hipótese legal mencionada.
3. Deslinde conferido na sentença que não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 2º-B da Lei nº 9494/97,
que, ao disciplinar a tutela antecipada contra a Fazenda Pública, estabelece que a sentença que tenha por objeto a liberação de
recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a
servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive de suas autarquias e fundações, somente
poderá ser executada após seu trânsito em julgado. 4. A relevante fundamentação - requisito necessário para a concessão do
efeito suspensivo e previsto no artigo 558 do Código de Processo Civil-ante as razões acima, não se afigura presente. Quanto ao
receio de lesão grave e de difícil reparação, por sua vez, num juízo de ponderação, verifica-se em favor do agravado, porquanto
afastado de seu cargo, deixando de perceber a remuneração necessária ao seu sustento. 5. Agravo de instrumento a que se nega
provimento. Prejudicado o agravo regimental. (TRF3, AI 00012468420154030000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, - PRIMEIRA
TURMA, j. 19/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2015).
Todavia, cumpre salientar que a antecipação dos efeitos da tutela no bojo da sentença deve ser atacada pelo recurso próprio, qual seja,
apelação.
Nesse sentido:

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA NO ÂMBITO DA SENTENÇA DE
MÉRITO. APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. ARTIGO 520, VII DO CPC. POSSIBILIDADE DE
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ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. INSURGÊNCIA QUANTO AOS FUNDAMENTOS
UTILIZADOS PELO JUÍZO A QUO PARA A CONCESSÃO DA REFERIDA ANTECIPAÇÃO. RECURSO PRÓPRIO.
INADEQUAÇÃO DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - Via de regra, o recurso de apelação é recebido em
ambos os efeitos, nos moldes do artigo 520 do Código de Processo Civil. II - O inciso VII do artigo 520 do mesmo diploma legal,
contudo, preceitua que a apelação interposta contra a sentença que confirma os efeitos da antecipação de tutela deve ser
recebida apenas no efeito devolutivo, o mesmo se estendendo às sentenças que, em seu conteúdo, concedem propriamente a
antecipação da tutela jurisdicional. III - No caso dos autos, correto o posicionamento do Juízo a quo ao receber a apelação
apenas no efeito devolutivo, na parte que se refere à tutela antecipada. IV - A questão atinente à possibilidade ou não de
concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Pública é matéria a ser analisada em sede de apelação, e não de agravo de
instrumento, afinal, a sua concessão se deu no âmbito da sentença de mérito, cujo inconformismo deve ser abordado através do
recurso próprio, qual seja: apelação. V - O mesmo se diz quanto à insurgência da agravante sobre os fundamentos que
ampararam a concessão da tutela antecipada no bojo da sentença. Tais alegações fazem parte da própria análise do mérito do
processo, não cabendo a esta Corte proceder qualquer exame a respeito no corpo do agravo de instrumento. VI - Agravo legal
improvido.(TRF3, AI 00009033020114030000, Rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, SEGUNDA TURMA, j. 14/02/2012, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:23/02/2012).

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. 1. A
antecipação dos efeitos da tutela na sentença deve ser impugnado por meio de recurso de apelação. 2. Quanto do recebimento da
apelação apenas no efeito devolutivo, tem-se, aí sim, a oportunidade de interpor agravo de instrumento para modificar tal
decisão. 3. Agravo legal improvido. (TRF3, 0046204-15.2002.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Quinta Turma, j.
27/08/2012, e-DJF3 11/09/2012 Pub. Jud. I - TRF).

Por outro lado, nos termos do então artigo 558 c.c. artigo 527, III, do CPC/73, "o relator poderá, a requerimento do agravante", nos
"casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão
até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara".
Deste modo, interposto o recurso cabível (apelação), e sendo este recebido apenas no efeito devolutivo, cabível a suspensão do
cumprimento da decisão desde que preenchidos aqueles requisitos (lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação).
In casu, cinge-se a questão acerca de provimento que, em sede de sentença que julgou procedente o pedido para reconhecer a
propriedade de terras, bem como declarar que não se tratam "de terras tradicionalmente ocupadas por índios ou por eles habitadas em
caráter permanente", deferiu antecipação dos efeitos da tutela para "que todas as rés abstenham-se de perturbar a posse e a propriedade
dos autores relativos aos imóveis descritos na exordial [...] sob pena de multa de R$ 1.000,00, por dia, e desocupação por meio de
utilização de força policial".
Diante disso, a agravante insurge-se, almejando a atribuição de efeito suspensivo, sustentando, em síntese: (i)- tratar-se de provimento
extrapetita, uma vez que a ação versa sobre domínio, razão pela qual não há que se falar em interdito possessório; (ii)- inexiste pedido
de antecipação de tutela desta natureza por parte dos autores; (iii)- ocupação indígena na área há mais de uma década.
No tocante à alegação de que a antecipação dos efeitos da tutela enseja risco de lesão grave ou de difícil reparação, a agravante sustenta-
se no argumento de que a área em litígio é ocupada há mais de uma década por indígenas, motivo pelo qual a decisão, que determinou
que as rés abstenham-se de perturbar a posse e a propriedade dos autores relativos aos imóveis descritos na exordial, deve ser suspensa.
Entretanto, do quanto presente nos autos, não se depreende a presença desse requisito.
Primeiro, porque não está demonstrado que, ao tempo da decisão, a área declarada de domínio dos autores esteja ocupada por
indígenas.
Tanto é que, a r. sentença, ao fundamentar a inexistência de ocupação física por indígenas durante o marco temporal consignado pelo C.
STF, explicita que:

Conforme documentos juntados pela FUNAI e União, às fls. 627 a 657, a área em apreço, nesta demanda, foi ocupada por
indígenas até os anos de 1950/1960, fl. 640, e somente em 23/08/1998 houve o retorno da comunidade indígena à área vizinha
das propriedades rurais registradas em nome dos autores. (fl. 315).
[...].
Finalmente, em decorrência da inexistência da ocupação física da área em disputa pelos índios, resta prejudicada a verificação
do marco tradicional de ocupação. (fl. 316).

Ademais, a própria agravante, em sua peça de apelação (fls. 341/342), corrobora essa conclusão, in verbis:

[...].
Segundo informa, o autor é proprietário do imóvel rural denominado Fazenda Coqueiro medindo 296,7619 (duzentos e noventa
e seis hectares, setenta e seis ares e dezenove centiares) registrado no RGI de Ponta Porã, MS, sob o n. 37.923, mas não prova,
contudo, que tenha saído de sua posse ou domínio, e esteja sob a posse ou domínio das rés, pelo que, a ação reivindicatória ora
intentada não possui objeto, e assim sendo, falta ao autor interesse processual em movimentá-la. Nas palavras do próprio autor:
"Cumpre realçar, que o imóvel rural em comento, está perfeitamente delimitado por cercas de arame em toas as suas lindes
externas e vem sendo explorado racionalmente pelo autores, de modo que este cumpre a funação social da terra, nos termos do
art. 5º, XXIII, e 186, da Constituição Federal de 1.988.".
Em outro dizer, o pedido nela formulado, qual seja, de restituição da coisa vindicada ao seu domínio e posse não lhe aproveita,
visto que nem domínio nem posse lhes foram retirados em momento algum, mormente pelas rés.
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[...].

Segundo, pois não se vislumbra qualquer ordem de desocupação da área, mas tão somente tutela inibitória, a fim de que não se frustre ou
atrapalhe futuro cumprimento definitivo da sentença, bem como evitar possível conflito oriundo de superveniente ocupação por pessoas
diversas que os autores reconhecidos como legítimos proprietários na sentença.
E, quanto a este ponto, não se vislumbra desproporcionalidade na medida, uma vez que recomendável a manutenção do status quo atual.
Desta feita, ausente um dos requisitos, não há como conceder o efeito suspensivo almejado.
Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA - SENTENÇA JULGADA PROCEDENTE - ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA NA SENTENÇA - APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. 1. Indispensável para
a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da fundamentação,
concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a medida pleiteada, a
teor do disposto no art. 558 do CPC. 2. Embora o inciso VII do artigo 520 do Código de Processo Civil faça referência à
sentença que "confirmar" a antecipação dos efeitos da tutela, pressupondo o deferimento anterior do pedido, deve-se buscar a
interpretação que privilegia a intenção do legislador e o propósito de dar eficácia às decisões judiciais. Nesse sentido, a apelação
contra o capítulo da sentença que naquele momento defere a tutela também deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. 3.
Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. (TRF3, AI
0045221-06.2008.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, Sexta Turma, j. 31/03/2011, Pub. D.E. 07/04/2011).

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC/73, nego provimento ao agravo de instrumento.
P.I.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao D. Juízo de origem.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002413-05.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.002413-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : ACT CONSULTORIA EM TECNOLOGIA LTDA
ADVOGADO : SP267102 DANILO COLLAVINI COELHO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00491742920154036144 2 Vr BARUERI/SP

DESPACHO
Vistos,

Intime-se a parte agravada para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe quanto a eventual pedido de desistência formulado nos autos
principais.
Após, conclusos.
P.I.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013131-61.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013131-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : APARECIDA YAECO KIHARA e outros(as)

: EDUARDO KEI KIRAHA
: SUELI MIWA KIHARA ARABORI

ADVOGADO : SP165003 GIOVANE MARCUSSI e outro(a)
AGRAVANTE : ROGERIO ARABORI
ADVOGADO : SP165003 GIOVANE MARCUSSI
AGRAVANTE : FANI AYA KIHARA TANAKA
ADVOGADO : SP165003 GIOVANE MARCUSSI e outro(a)
AGRAVANTE : RODRIGO TANAKA
ADVOGADO : SP165003 GIOVANE MARCUSSI
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : LINA SAYURI KIHARA
PARTE RÉ : JUNE KIHARA falecido(a)
ADVOGADO : SP165003 GIOVANE MARCUSSI
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00015887220094036122 1 Vr TUPA/SP

DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por APARECIDA YAECO KIHARA E OUTROS
contra a decisão de fls. 106/106vo, que deferiu parcialmente a liberação de valores constritos em sede de execução fiscal, determinando,
quanto aos demais ativos financeiros, a conversão da indisponibilidade em penhora.
Sustentam os agravantes, em síntese, a ilegitimidade passiva dos genros RODRIGO TANAKA E ROGÉRIO ARABORI para
responderem pela dívida do executado falecido, eis que casados no regime da comunhão parcial de bens com suas filhas; ausência de
vinculação entre os bens e valores bloqueados e aqueles deixados pelo Espólio; impenhorabilidade de valores bloqueados em nome de
APARECIDA YAECO KIHARA por se tratarem de benefício previdenciário e em nome dos herdeiros filhos por serem provenientes de
seu trabalho.
É o breve relatório.
Nos termos do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil incumbe ao relator, por meio de decisão monocrática, não conhecer de
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.
O caso comporta decisão na forma do artigo 932, III, do CPC.
Com efeito, em consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, verifiquei que, em
16/08/2017, foi proferida decisão que, reapreciando a questão, determinou a liberação do numerário bloqueado via sistema eletrônico
BACENJUD, até o limite de 40 salários mínimos, além de determinar a suspensão da execução em razão do parcelamento do débito,
razão pela qual fica prejudicado o presente recurso, pela perda superveniente de objeto.
Pelo exposto, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.
Comunique-se ao D. Juízo de origem.
Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.
Intimem-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
CARLOS FRANCISCO
Juiz Federal Convocado

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020206-54.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020206-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : ALEXANDRE CABRAL e outros(as)

: LOUGNEI LINO DA COSTA
: RODNEY APARECIDO DOMENE SUHR
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: ALVIMAR PEREIRA LEITE
ADVOGADO : SP215221B JUDA BEN - HUR VELOSO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00199383320164036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, contra decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu o pedido de
tutela provisória de urgência, para determinar a suspensão da decisão administrativa que prevê o licenciamento dos autores a partir de
31/12/2016, para que possam permanecer no serviço militar temporário, até final julgamento.

Alega a parte agravante, em síntese, que "os autores foram comunicados de seu desligamento por licenciamento ex officio, com
fundamento no art. 121, § 3º, 'b', da Lei 6880/80, por conveniência de serviço, bem como o limite de idade para permanência no
serviço da aeronáutica, que está balizado na Lei do Serviço Militar". Trata-se, portanto, de ato discricionário da Administração
Militar, conforme autorização expressa da lei, não cabendo ao Poder Judiciário manifestar-se sobre o mérito administrativo. Outrossim,
"a estipulação de idade máxima de permanência no serviço militar temporário é legal e, não obstante, está dentro da
discricionariedade administrativa, na análise da conveniência do serviço" e, por outro lado, "a Lei do Serviço Militar engloba,
por certo, além do serviço militar inicial obrigatório, todo aquele que presta o Serviço Militar Temporário, no caso, os autores".

Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.
DECIDO.
Numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo postulado.

No caso, a r. decisão agravada fundamentou-se, in verbis:

"Os autores, aprovados em certame para preenchimento de vagas de nível superior no Serviço Militar Temporário da
Aeronáutica foram cientificados da decisão administrativa que os licenciará em razão do atingimento do que foi considerado
data-limite de 45 anos de idade.
O artigo 5º da lei nº 4.375/64 (lei do serviço militar) dispõe que 'A obrigação para com o Serviço Militar, em tempo de paz,
começa no 1º dia de janeiro do ano em que o cidadão completar 18 (dezoito) anos de idade e subsistirá até 31 de dezembro do
ano em que completar 45 (quarenta e cinco) anos.
Por sua vez, o Decreto n.º 6.854/2009, que dispõe sobre o regulamento de reserva da aeronáutica, traz em seu artigo 31, § 1º,
que 'em tempo de paz, não será concedida prorrogação de tempo de serviço ao militar R/2 por períodos que venham a
ultrapassar a data de 31 de dezembro do ano em que ele completar quarenta e cinco anos de idade, data de sua desobrigação
para com o Serviço Militar'.
Tais dispositivos legais, na verdade, apontam data-limite para o ingresso e a prestação do serviço militar por aquele cidadão
obrigado ao alistamento, nada dispondo sobre os integrantes do quadro QOCON, que são os convocados ou voluntários, como
os autores, que assumiram funções de curso superior por meio de certame destinado ao quadro temporário.
O artigo 142, § 3º, X, da Constituição Federal, quanto à carreira de militar, admite, dentre outros, a limitação de idade, por lei,
observadas as peculiaridades das atividades a serem desenvolvidas, mas não abarca a situação dos temporários.
Assim, eventual imposição de limite de idade para os temporários, por analogia, também deve ser decorrente de lei, mas não é o
que ocorre.
(...)
Como se extrai da legislação pertinente, o militar temporário não tem direito adquirido à prorrogação de seu vínculo,
dependendo este de opção de conveniência e oportunidade da Administração Militar, de forma amplamente discricionária,
dispensando-se até mesmo especial motivação, bastando para a interrupção ao fim de cada período de doze meses a invocação
do 'término do período de convocação', ou antes disso a de 'inconveniência do serviço', cujo mérito não está sujeito a controle
jurisdicional, sob pena de ofensa à separação dos poderes.
Todavia, uma vez declarados os motivos do ato, esta discricionariedade fica restrita, passado a ser cabível o controle da
legalidade do ato, conforme as razões de fato e de direito declaradas, às quais se vincula a Administração, conforme a teoria da
vinculação aos motivos determinantes.
(...)
No caso presente, entendo que o ato de licenciamento não foi fundamentado em legislação que abranja os autores" (fls.
390/394).
Com efeito, em sede de cognição sumária, observa-se que o ato administrativo impugnado está fundamentado em regramento diverso
daquele pertinente aos agravados, o que enseja, ao menos neste momento, a suspensão de seus efeitos.
Neste sentido:
ADMINISTRATIVO. MILITARES TEMPORÁRIOS LICENCIADOS UM DIA ANTES DE ADQUIRIREM A ESTABILIDADE.
DISPENSA ANTES DO TÉRMINO DO REENGAJAMENTO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO NO CASO CONCRETO.
NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO DE DESLIGAMENTO. 1. O entendimento desta Corte Superior é no sentido de que, se
a dispensa ocorrer antes do fim do prazo determinado de (re)engajamento há a necessidade de motivação. Precedentes: (AgRg
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no REsp 675.544/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 28.02.2008, DJ 07.04.2008), (REsp 426610/RS, Rel.
Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 31/08/2005, DJ 03/10/2005, p. 344). 2. No caso concreto, a mera menção à
"inconveniência do serviço público" não atendeu ao requisito da motivação. Em nenhum momento foram expostos, por exemplo,
quais os fatos que levaram a Administração Pública a concluir no sentido de que o desligamento dos recorridos, antes do término
do prazo do reengajamento, era inconveniente ao serviço público. 3. Em um ato administrativo discricionário, a Administração
Pública possui uma certa margem de liberdade para escolher os motivos ou a postura a ser adotada. Todavia, onde houver a
necessidade de motivação, não poderá a administração deixar de explicitar quais foram as razões que lhe conduziram a praticar
o ato. 4. A necessidade de motivação ocorre em benefício dos destinatários do ato administrativo, em respeito não apenas ao
princípio da publicidade e ao direito à informação, mas também para possibilitar que os administrados verifiquem se tais
motivos realmente existem. Não é outra a ratio essendi da teoria dos motivos determinantes. 5. A ausência de motivação, in
casu, acarreta a nulidade do ato de licenciamento dos agravados e, por consequência, implica a obtenção do direito à
estabilidade decenal. Agravo regimental improvido.
(STJ, AGARESP 201102905575, SEGUNDA TURMA, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 19/04/2012)
Com tais considerações, indefiro o pleito de efeito suspensivo.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de
2015.

P.I.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00018 RESTAURAÇÃO DE AUTOS CÍVEL Nº 0002681-25.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002681-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
PARTE AUTORA : SALVADOR LOPEZ CASTILHO JUNIOR
ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00019225120044036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes, nos termos do art. 714, do Código de Processo Civil, para que manifestem, expressamente, sua anuência ou
oposição ao reconhecimento do êxito da restauração dos autos originários, na forma em que se encontra o presente feito.

Prazo: 5 (cinco) dias.

Int.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
CARLOS FRANCISCO
Juiz Federal Convocado

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53140/2017

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001224-89.2011.4.03.6006/MS

2011.60.06.001224-6/MS
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JULIO CESAR ROSENI
ADVOGADO : MS011894 NELCI DELBON DE OLIVEIRA PAULO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00012248920114036006 1 Vr NAVIRAI/MS

DESPACHO
Vistos,
Fls. 3725: Este Gabinete vem envidando esforços no sentido de incluir em pauta de julgamento o maior número possível de processos,
atentando-se àqueles com existência de preferência.
Oportunamente, observadas as ordens de distribuição e de preferência, o presente recurso será levado a julgamento.
Ciência ao requerente.

São Paulo, 17 de outubro de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009597-92.2005.4.03.6112/SP

2005.61.12.009597-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : FRANCO NERO LOPES DE OLIVEIRA

: PEDRO ROGERIO DUARTE
ADVOGADO : SP143593 CLAUDIA REGINA JARDE CRISEMBENI (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : ANDERSON LEME DE ARAUJO (desmembramento)
No. ORIG. : 00095979220054036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Vistos,
Fls. 620/621: Este Gabinete vem envidando esforços no sentido de incluir em pauta de julgamento o maior número possível de processos,
atentando-se àqueles com existência de preferência.
Oportunamente, observadas as ordens de distribuição e de preferência, o presente recurso será levado a julgamento.
Ciência ao requerente.

São Paulo, 17 de outubro de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002558-33.2004.4.03.6127/SP

2004.61.27.002558-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ALENCAR ANTONIO MACEDO MACHADO
ADVOGADO : MG092780 MARCELO AMARAL VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
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NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : MARIA DE LOURDES DA SILVA

No. ORIG. : 00025583320044036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DESPACHO
Vistos,
Fls. 535: Este Gabinete vem envidando esforços no sentido de incluir em pauta de julgamento o maior número possível de processos,
atentando-se àqueles com existência de preferência.
Oportunamente, observadas as ordens de distribuição e de preferência, o presente recurso será levado a julgamento.
Ciência ao requerente.

São Paulo, 17 de outubro de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003656-67.2001.4.03.6124/SP

2001.61.24.003656-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ANTONIO VALDENIR SILVESTRINI
ADVOGADO : SP161424 ANGELICA FLAUZINO DE BRITO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
TRANCADO POR
DECISÃO JUDICIAL : OSVALDO RODRIGUES HELD

ABSOLVIDO(A) : SUSI MARA BERTOQUE
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : RUI CRUZ SEBASTIAO

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : JOAO MESSIAS

No. ORIG. : 00036566720014036124 1 Vr JALES/SP

DESPACHO
Vistos,
Fls. 971: Este Gabinete vem envidando esforços no sentido de incluir em pauta de julgamento o maior número possível de processos,
atentando-se àqueles com existência de preferência.
Oportunamente, observadas as ordens de distribuição e de preferência, o presente recurso será levado a julgamento.
Ciência ao requerente.

São Paulo, 17 de outubro de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002611-75.2006.4.03.6181/SP

2006.61.81.002611-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ALEXANDRE MULLER
ADVOGADO : SP278899 BRUNO SANTICIOLI DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00026117520064036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO
Vistos,
Fls. 1017: Este Gabinete vem envidando esforços no sentido de incluir em pauta de julgamento o maior número possível de processos,
atentando-se àqueles com existência de preferência.
Oportunamente, observadas as ordens de distribuição e de preferência, o presente recurso será levado a julgamento.
Ciência ao requerente.

São Paulo, 17 de outubro de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002117-11.2009.4.03.6181/SP

2009.61.81.002117-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : FAUSTO LUIZ VAZ GUIMARAES

: HELDER JOSE SIMOES FRANCO TAVEIRA
ADVOGADO : SP045925 ALOISIO LACERDA MEDEIROS e outro(a)

: SP135674 RODRIGO CESAR NABUCO DE ARAUJO
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00021171120094036181 6P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos,
Fls. 1410: Este Gabinete vem envidando esforços no sentido de incluir em pauta de julgamento o maior número possível de processos,
atentando-se àqueles com existência de preferência.
Oportunamente, observadas as ordens de distribuição e de preferência, o presente recurso será levado a julgamento.
Ciência ao requerente.

São Paulo, 17 de outubro de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002554-33.2001.4.03.6181/SP

2001.61.81.002554-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : PAULO ROGERIO DA SILVA
ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : MARCELO RODRIGO DE SOUZA
CODINOME : RODRIGO TADEU DE OLIVEIRA
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : AHMAD HASSAN KALAL falecido(a)

No. ORIG. : 00025543320014036181 4P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos,
Fls. 973: Este Gabinete vem envidando esforços no sentido de incluir em pauta de julgamento o maior número possível de processos,
atentando-se àqueles com existência de preferência.
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Oportunamente, observadas as ordens de distribuição e de preferência, o presente recurso será levado a julgamento.
Ciência ao requerente.

São Paulo, 17 de outubro de 2017.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 21990/2017

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021111-59.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021111-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : START PROMOCOES E EVENTOS LTDA
ADVOGADO : SP187145 LUCAS CLEMENTE GUIMARÃES DE DIAZ

: SP207583 RAFAEL FRIAS E CUNHA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : BOLDNESS COMUNICACAO LTDA e outro(a)

: S&A MARKETING LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00006522220134036182 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. GRUPO
ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.
PRESCINDIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.
1. Conforme entendimento pacificado nesta Corte Regional, quando verificada a existência do grupo econômico na hipótese, a
responsabilidade daqueles que o integram é solidária, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30, IX da Lei n.º 8.212/91.
2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, em razão DO artigo 135, III, CTN, não se sujeita ao incidente de desconsideração
da personalidade jurídica, de que trata o artigo 133 e seguintes do CPC/2015.
3. Agravo de instrumento não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 19 de setembro de 2017.
CARLOS FRANCISCO
Juiz Federal Convocado

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53144/2017

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021111-59.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021111-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : START PROMOCOES E EVENTOS LTDA
ADVOGADO : SP187145 LUCAS CLEMENTE GUIMARÃES DE DIAZ

: SP207583 RAFAEL FRIAS E CUNHA
: SP149315 MARCELO PIRES LIMA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : BOLDNESS COMUNICACAO LTDA e outro(a)

: S&A MARKETING LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00006522220134036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos.

Fls. 340: Providencie a Subsecretaria as anotações necessárias e nova intimação se o caso.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
CARLOS FRANCISCO
Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019182-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: TEREZA CRISTINA PEDROSSIAN CORTADA AMORIM
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ AUGUSTO PINHEIRO DE LACERDA - MS9498
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tereza Cristina Pedrossian Cortada Amorim contra a r. decisão que, em
sede de mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar consubstanciado na “suspensão da exigibilidade da contribuição
do empregador rural pessoa física, sobre a receita bruta de sua produção agropecuária, nas alíquotas de 2% (dois por
cento), a título de Funrural, e de 0,1% (um décimo por cento), referente ao SENAR, o que se refere ao período
compreendido entre as datas de 12/09/2017 a 31/12/2017”.
Como causa de pedir, a impetrante informou tratar-se de produtora rural, estando sujeita à contribuição do FUNRURAL e
SENAR.
Todavia, diante da Resolução do Senado Federal n. 15/2017, publicada no DOU de 13/09/2017, editada nos termos do
inciso X do art. 52 da CF, com fundamento em decisão proferida pelo STF, no RE 363.852, restou suspensa a execução
do art. 1° da Lei n° 8.540/1992, que deu nova redação ao art. 12, V, art. 25, I e II, e ao art. 30, IV da Lei n° 8.212/1991,
todos com a redação atualizada até a Lei n° 9.528/1997, razão pela qual inexistente a base de cálculo e alíquota para a
contribuição em comento.
Ademais, alegou que, nos termos da MP n. 793/2017, a inserção de nova alíquota, caso aprovada, dar-se-á apenas a partir
do exercício de 2018.
A r. decisão recorrida indeferiu o pedido de liminar, em síntese, mediante os seguintes fundamentos, in verbis:
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 [...]. No presente caso, porém, não vislumbro a plausibilidade do direito alegado. De início, ressalto que o
Projeto de Resolução do Senado n. 15/2017 suspendeu a aplicação de dispositivos da Lei da Seguridade Social
relativas à contribuição para a Previdência do trabalhador rural, em trechos considerados inconstitucionais
pelo Supremo Tribunal Federal (STF) em 2010 e 2011. O problema é que o referido projeto de resolução
modifica uma lei que já não vigora, uma vez que altera a redação da Lei do FUNRURAL, dada pelas Leis
8.540/92 e 9.528/97, já revogadas pela Lei 10.256/2001. Ocorre que no RE n. 363.852/MG, a
inconstitucionalidade da contribuição social sobre a “receita bruta proveniente da comercialização da
produção” foi declarada com efeitos até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n.º 20/98,
viesse a instituí-la e, assim, tenho que, com o advento da EC 20/98, e com respaldo da Lei 10.256/01, não há
mais que se falar em inconstitucionalidade. E, neste sentido, em sessão no dia 30 de março de 2017, o Plenário
do STF decidiu que é constitucional a cobrança de Funrural da pessoa física empregadora rural. A tese
aprovada pelos ministros diz que “é constitucional, formal e materialmente, a contribuição social do
empregador rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a
comercialização de sua produção”. [...]. Portanto, não há que se falar em ausência de texto normativo para
regulamentar a base de cálculo e alíquota da contribuição. [...].Por fim, a impetrante alega que não há
previsão legal vigente quanto à alíquota e a base de cálculo do Funrural e da contribuição ao SENAR,
especificamente para o empregador rural, o que permite a concessão da ordem para afastar a incidência da
contribuição social (Funrural) quanto ao seu caso, no que se refere ao período entre 12/09/2017 a 31/12/2017.
Como fundamento, alega que o inciso I, art. 25, da Lei 9.528/97 é objeto da Medida Provisória n. 793/2017,
editada pelo Presidente de República em 31/07/2017, que reduziu a alíquota a 1,2%. E, acaso convertida em Lei
pelo passará a viger no primeiro dia do ano de 2018. Assim, cabe a interrupção dos recolhimentos do
FUNRURAL e da contribuição ao SENAR, no período compreendido entre as datas de 12/09/2017 a
31/12/2017. Ocorre que a MP n. 793/2017 foi instituída para regular o Programa de Regularização Tributária
Rural - PRR junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
Portanto, conclui-se que as disposições constantes dessa medida provisória serão válidas apenas para os
contribuintes que aderirem ao PRR, inclusive os benefícios fiscais, como no caso, a alíquota de 1,2% (um inteiro
e dois décimos por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. [...].

 
Diante disso, insurge-se a agravante, resumidamente, sob os seguintes fundamentos: (i)- a Lei n.° 10.256/2001, declarada
constitucional, “apenas instituiu o caput do art. 25 da Lei n.° 8.212/91, porém não tratou de seus incisos, “aproveitando-se”
da redação anterior”; (ii)- no tocante à MP 793/2017, embora entenda que a discussão “se mostra irrelevante ao presente
caso”, “atualmente não há alíquota em virtude da Resolução do Senado, e a partir de 01/01/2018 a alíquota será de 1,2%”.
Sustenta ainda a presença de periculum in mora, “posto que o Mandado de Segurança interposto na origem visa o
exercício do direito apenas para o breve período que se iniciou no dia 12/09/2017 e encerra-se no último dia deste ano de
2017. Eventual indeferimento da liminar ou prolongamento da discussão ensejará, incontinenti, a perda do objeto da ação
mandamental”.
Pede a concessão de antecipação dos efeitos da tutela e, ao final, a reforma da decisão agravada para concessão da liminar.
 
É o relatório.
DECIDO.

 Dispõe o art. 1.019, I do CPC, in verbis:

 

Art. 1.019.  Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso
de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

 

Assim, impende perquirir se presentes os requisitos para antecipação dos efeitos da tutela recursal (art. 300 do CPC).

No que tange ao periculum in mora, a agravante aponta que, haja vista “que o Mandado de Segurança interposto na
origem visa o exercício do direito apenas para o breve período que iniciou-se no dia 12/09/2017 e encerra-se no último dia
deste ano de 2017. Eventual indeferimento da liminar ou prolongamento da discussão ensejará, incontinenti, a perda do
objeto da ação mandamental”.
Entretanto, não traz qualquer elemento concreto a corroborar a conclusão de que não possa aguardar o regular desfecho da
tutela jurisdicional, mediante a observância do mínimo contraditório.
Ou seja, não se vislumbra especificidade ao caso que venha a excepcionar que, eventual recolhimento de tributo
posteriormente declarado indevido, não possa ser reavido mediante a regular restituição ou compensação tributária.
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Ante o exposto, numa análise perfunctória, não vislumbro presentes os requisitos para a concessão da antecipação de tutela
pleiteada (art. 300 CPC), porquanto ausente a lesão grave ou de difícil reparação que poderiam derivar da decisão
agravada.
Com tais considerações, indefiro o pedido de antecipação de tutela.
Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do CPC.
P.I.

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2017.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53145/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003985-22.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.003985-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : CLAUDIA HELENA BATISTOTI DE ABREU
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00039852220134036104 4 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Vistos.
Certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos à origem.
Intimem-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
CARLOS FRANCISCO
Juiz Federal Convocado

Boletim de Acordão Nro 22001/2017

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013357-26.2011.4.03.6181/SP

2011.61.81.013357-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : RICARDO RIBEIRO SANTANA
ADVOGADO : SP092712 ISRAEL MINICHILLO DE ARAUJO e outro(a)
APELANTE : JONNY ANDRES VALENCIA RAMIREZ reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP173999 ORTELIO VIERA MARRERO e outro(a)
APELANTE : RAFAEL HENRIQUE TEODORO DE PAULA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS000832 RICARDO TRAD

: SP221639 GIULIANO OLIVEIRA MAZITELLI
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APELANTE : NICODEMAS GOMES SANTANA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MT013259 CLAUDIO JOSE BARROS CAMPOS
APELANTE : EURICO AUGUSTO PEREIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP130321 CLAUDIO SCHEFER JIMENEZ e outro(a)
APELANTE : DOUGLAS CAMARGO reu/ré preso(a)

: THADEU DE SOUZA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP213968 PEDRO NOVAES BONOME e outro(a)
APELANTE : RONIER TEIXEIRA DE ARAUJO reu/ré preso(a)

: GILDEMAR CARLOS DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP088708 LINDENBERG PESSOA DE ASSIS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
EXCLUIDO(A) : FREDY IVAN CASTRO JINENEZ (desmembramento)

: JOHNNY FRANCISCO LARA SAAVEDRA (desmembramento)
: RICHARD VACA PEINADO (desmembramento)
: HUMBERTO VACA PIZARRO (desmembramento)

No. ORIG. : 00133572620114036181 4P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO
INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. LEI 11.343/2006. OPERAÇÃO SEMILLA. É SUFICIENTE A EXISTÊNCIA DE
INDÍCIOS DE TRANSNACIONALIDADE DO DELITO NO MOMENTO DA DENÚNCIA. AUSÊNCIA DE
CONEXÃO/CONTINÊNCIA E DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO JUÍZ NATURAL. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO
PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ E DE QUEBRA DE IMPARCIALIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À
SÚMULA VINCULANTE Nº 14 E AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. AFASTADA A ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA
DENÚNCIA. COLHEITA DE ELEMENTOS PROBATÓRIOS DE FORMA ACIDENTAL. POSSIBILIDADE. SERENDIPIDADE.
DILAÇÃO DE PRAZO DO MONITORAMENTO TELEFÔNICO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NOS AUTOS.
DESNECESSIDADE DE TRANSCRIÇÃO INTEGRAL E DE TRADUÇÃO JURAMENTADA DOS DIÁLOGOS
INTERCEPTADOS. AFASTADA A PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA PELA AUSÊNCIA DE PROVA HÁBIL A
DEMONSTRAR A MATERIALIDADE DO DELITO. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL.
REJEITADA A PRELIMINAR DE NULIDADE POR AUSÊNCIA DE MÍDIA DE ÁUDIO DAS INTERCEPTAÇÕES NOS
AUTOS. NÃO PROSPERA A ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NO TOCANTE À CONDENAÇÃO
PELO CRIME DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA EM RAZÃO DA
ABERTURA DE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL APÓS AS ALEGAÇÕES FINAIS DAS DEFESAS.
MATERIALIDADE DOS SEIS FLAGRANTES DEMONSTRADA. AUTORIA RELATIVA AOS CRIMES DE TRÁFICO DE
ENTORPECENTES E DE ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO COMPROVADAS. MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO DOS
RÉUS. PENAS DOS RÉUS INALTERADAS. IMPROVIMENTO DOS RECURSOS.
1. O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra Eurico Augusto Pereira, Gildemar Carlos da Silva, Ronier Teixeira de Araujo,
Rafael Henrique Teodoro de Paula, Ricardo Ribeiro Santana, Douglas Camargo, Thadeu de Souza, Jonny Andres Valencia Ramirez, e
Nicodemas Gomes Santana, pelo cometimento dos crimes descritos nos artigos 33, "caput", 35 c.c. o artigo 40, inciso I, todos da Lei nº
11.343/2006, mediante concurso material de delitos.
2. Narra a peça acusatória que os fatos tratam da "Operação Semilla", desmembramento da "Operação Niva", em trâmite perante a 4ª
Vara Criminal Federal de São Paulo (PCD nº 003498-54.2009.403.6181), iniciada em julho de 2010. Durante o acompanhamento das
atividades alvos da "Operação Niva", identificou-se a organização criminosa capitaneada por Eurico Augusto Pereira, a partir de contatos
mantidos entre PERNAMBUCO e SLOBODAN KOSTOVSKI (PETER).
3. O presente caso trata de um braço da denominada "Operação Semilla" relacionado a seis autos de prisão em flagrante delito: o
primeiro referente à apreensão de 670,04Kg de cocaína, no dia 08 de junho de 2010 (IPL nº 3-071/2010 DPF/ROO/MT); o segundo à
apreensão de 252kg de cocaína no dia 11 de agosto de 2010 (IPL nº 2-0569/2010 DRE/DRCOR/SR/DPF/SP); o terceiro à apreensão
de 21kg de cocaína, no dia 20 de agosto de 2010 (IPL nº 2-0594/2010 DRE/DRCOR/SR/DPF/SP); o quarto à apreensão de 359,77kg
de cocaína no dia 26 de agosto de 2010 (IPL nº 0598/2010 DRE/DRCOR/SR/DPF/SP); o quinto à apreensão de 152,250 kg de
cocaína, no dia 18 de setembro de 2010 (IPL nº 388/2010 DPF/AQA/SP); e o sexto à apreensão de 405,850kg de cocaína no dia 08
de dezembro de 2010 (IPL nº 186/2010 DPF/ROO/MT).
4. Este braço da célula de Eurico ("Quebrado") contempla com outros réus a prática de tráfico internacional de entorpecentes e
associação para o tráfico internacional de entorpecentes.
5. Ao contrário do que alega a defesa, no momento do oferecimento da denúncia havia indícios o suficiente da transnacionalidade dos
delitos. As provas colhidas durante o inquérito policial demonstram, com segurança, que o réu EURICO mantinha contato direto com
diversos fornecedores na Bolívia, e que seus associados eram responsáveis pela introdução da droga no país, por via aérea, bem como
pela distribuição, transporte e armazenamento.
6. O pleito de quebra de sigilo de dados e/ou telefônicos dos investigados, efetuado pela autoridade policial no bojo da "Operação
Semilla", foi livremente distribuído ao Juízo da 4ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP, não havendo dependência ou prevenção em
relação ao processo decorrente da "Operação Niva". Assim, claro está que não houve violação ao princípio do juiz natural, tampouco de
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qualquer regra de competência, sendo que a mera casualidade de distribuição para a mesma Vara não acarreta nulidade do feito.
7. Na redação dos artigos 252 e 254 do Código de Processo Penal, que elencam as causas de impedimento e de suspeição do juiz,
respectivamente, não consta a proibição ao juiz que atuou na fase inquisitiva de atuar na instrução e no julgamento da ação, de modo que
não houve qualquer violação à sua imparcialidade.
8. No tocante ao princípio da identidade física do juiz, a própria redação do artigo 132 do Código de Processo Civil de 1973 previa
exceções à regra. Além disso, o C. STJ havia firmado entendimento no sentido de que o referido princípio não se revestia de caráter
absoluto. No âmbito criminal, o § 2º do artigo 399 Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 11.719/2008, dispõe
somente que "O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença", de modo que a jurisprudência entendia pela aplicação, por
analogia, das exceções previstas no CPC. Ademais, no caso dos autos, não restou demonstrada a existência de prejuízo aos réus, em
razão da atuação de juízes distintos, tampouco a ocorrência de quebra da imparcialidade da MM. Juíza sentenciante.
9. Não prospera a alegação de que a Portaria nº 36/2011 do Juízo a quo, que permitiu o acesso aos autos somente na Secretaria da
Vara, viola a Súmula Vinculante nº 14, e os princípios da legalidade, isonomia e devido processo legal. Isso porque o processo em
questão é formado por uma grande quantidade de volumes, havendo, ainda, multiplicidade de réus, de modo que o indeferimento de vista
fora de Cartório, para cada um dos procuradores constituídos, teve como escopo evitar tumulto processual, prezando pela celeridade do
julgamento, uma vez que os réus se encontravam reclusos.
10. A denúncia descreveu a conduta delituosa dos acusados, relatando, em linhas gerais, os elementos indispensáveis para a
demonstração da existência dos crimes em tese praticados, bem como os indícios suficientes para a deflagração da persecução penal,
permitindo aos acusados ciência das condutas ilícitas que lhes foram imputadas, para o exercício do contraditório e da ampla defesa, não
havendo que se falar em inépcia de peça acusatória.
11. No caso dos autos, algumas provas produzidas durante a "Operação Niva" foram utilizadas como fundamento para se iniciar as
investigações da "Operação Semilla", não se tratando, todavia, de prova emprestada, mas, de informações propiciadas pela interceptação
telefônica, que podem ser objeto de contestação pela defesa. Porém, ainda que fosse outro o entendimento, a prova emprestada é
amplamente aceita no processo penal, sendo admissível a sua utilização, assegurados o contraditório e a ampla defesa, desde que esta não
constitua o único elemento probatório a embasar a condenação dos réus.
12. Ademais, nossos Tribunais Superiores têm entendido que é válida a interceptação telefônica que colhe elementos probatórios de
forma acidental, tendo estes elementos conexão com o fato investigado, ou não. Nessa senda, a Corte Especial do C. Superior Tribunal
de Justiça, no julgamento da Ação Penal nº 690 (DJE: 22/05/2015), de relatoria do Exmo. Ministro João Otávio Noronha, dispôs sobre a
serendipidade. Precedente.
13. Embora a redação do artigo 5º da Lei nº 9.296/96 tenha previsto somente o prazo de 15 (quinze) dias renovável por mais 15 (quinze)
dias, já se firmou entendimento na jurisprudência no sentido de que o prazo em questão poderá ser prorrogado quantas vezes for
necessário, mediante decisão fundamentada. Precedentes.
14. No caso dos autos, a investigação efetuada pela Polícia Federal, no bojo da "Operação Semilla", tinha como escopo desmantelar
organização criminosa, composta por diversos indivíduos, voltada ao tráfico internacional de drogas, de modo que, para a total elucidação
dos fatos, fez-se necessária a dilação de prazo do monitoramento telefônico por inúmeras vezes, não havendo qualquer ilegalidade nas
interceptações.
15. É desnecessária a transcrição integral do conteúdo dos diálogos telefônicos interceptados pela autoridade policial, bastando que seja
efetuada a degravação dos excertos imprescindíveis ao embasamento da denúncia. Precedente.
16. No tocante à alegação de necessidade de tradução juramentada dos diálogos interceptados, não há previsão legal de que a tradução
deva ser feita por perito ou tradutor juramentado, sendo absolutamente possível que a transcrição e tradução desses diálogos sejam feitas
por policiais federais fluentes no idioma em questão, como de fato ocorreu nos autos. Além disso, a defesa apresentou alegações
genéricas e carentes de efetiva comprovação, já que não apontou a existência de algum diálogo supostamente alterado em seu conteúdo
em decorrência de tradução incorreta.
17. A existência, ou não, de relação entre o réu Eurico e os fatos descritos nos inquéritos policiais, que embasaram a denúncia nestes
autos, se confunde com o mérito da causa e com ele será analisada.
18. No mais, no tocante à materialidade do crime de tráfico de entorpecentes, embora a Lei nº 11.343/06 conceda proeminência ao
exame pericial, devendo este prevalecer no confronto com outras provas, por ser o método mais seguro, nada impede que a materialidade
se embase em outros elementos lícitos de prova, produzidos durante a instrução criminal, que igualmente demonstrem a natureza e a
quantidade da droga apreendida. Isso porque a materialidade do delito em questão pode se dar, também, de forma indireta, como, por
exemplo, nas hipóteses em que não haja a apreensão da substância. Precedentes.
19. A defesa do réu Ricardo sustenta a nulidade da citação por edital, sob o argumento de que não foi expedido mandado de citação
pessoal para os endereços que constam nos autos. Razão não lhe assiste. Desde o momento da apresentação da denúncia, o réu Ricardo
se encontrava em lugar incerto e não sabido, de modo que sua notificação para apresentar defesa prévia, nos termos do artigo 55 da Lei
nº 11.343/2006, se deu por edital. Ademais, sua citação por edital só foi determinada no dia da audiência de instrução, em razão do
referido réu ter deixado de comparecer, por estar foragido, conforme constou na Assentada e no Termo de Requerimento e Deliberação.
Ressalte-se, ainda, que tal decisão não foi contestada por seus advogados, que estavam presentes na audiência.
20. A defesa do réu Eurico alega que alguns arquivos de mídia inexistem nos autos como mídia, pois, ao serem transferidos para CDs ou
pen drives, se tornaram arquivos de texto. Requer, assim, que seja declarada nula toda acusação baseada nesses áudios, por serem
inexistentes para a defesa. A pretensão da defesa deve ser rejeitada. Isso porque o réu apresenta alegação genérica de que os áudios não
se encontram nos autos, usando como argumento somente o fato da MM. Juíza a quo não ter apontado as folhas exatas onde tais
arquivos se encontram, inferindo, ao final, que "se existissem nos autos, teriam sido indicadas onde estão". Ademais, ainda que tais
arquivos de áudio não se encontrassem nos autos, não haveria prejuízo à defesa, uma vez que, conforme afirmado pelo próprio réu, o
conteúdo desses diálogos sempre esteve disponível em forma de texto, possibilitando a ampla defesa dos acusados.
21. Ao contrário do que alega a defesa do réu Eurico, a condenação dos réus pelo crime previsto no artigo 35 da Lei 10.343/06 foi
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devidamente fundamentada na r. sentença. Desta feita, o que pretende o réu é se insurgir contra a sua condenação pelo delito de
associação para o tráfico, matéria relativa ao mérito, não havendo nenhuma nulidade a se apreciada em sede de preliminar.
22. A defesa do réu Ricardo alega a nulidade da sentença, sob o argumento de que houve nova manifestação do Ministério Público
Federal após a apresentação das alegações finais defensivas. Compulsando detidamente os autos, verifica-se que o MM. Juízo a quo
abriu vista ao Ministério Público Federal para que se manifestasse exclusivamente em relação a novas preliminares arguidas em alegações
finais pela defesa, sendo que o "Parquet" limitou a sua manifestação a essas questões, não apresentando nenhum elemento novo. Dessa
forma, a nova abertura de vista ao Ministério Público Federal se deu, justamente, em observância ao princípio do contraditório, não
acarretando nenhum prejuízo às defesas.
23. A materialidade delitiva dos seis flagrantes - IPL nº 3-071/2010 DPF/ROO/MT, IPL nº 2-0569/2010 DRE/DRCOR/SR/DPF/SP,
IPL nº 2-0594/2010 DRE/DRCOR/SR/DPF/SP, IPL nº 0598/2010 DRE/DRCOR/SR/DPF/SP, IPL nº 388/2010 DPF/AQA/SP e IPL
nº 186/2010 DPF/ROO/MT - restou amplamente comprovada nos autos, sendo que a somatória do material apreendido diz respeito à
aproximadamente 1.860 kg da substância entorpecente denominada cocaína.
24. A autoria dos réus Eurico e Gildemar, no tocante à venda, internalização, transporte e guarda de 670,04kg de cocaína, nos termos do
artigo 33, caput, c/c artigo 40, I, ambos da Lei nº 11.343/2006, restou comprovada pelo conteúdo dos áudios oriundos das
interceptações telefônicas, inteiramente confirmado pela prova testemunhal.
25. Autoria dos réus Eurico, Gildemar, Jonny e Nicodemas, no tocante à venda, internalização, transporte e guarda de 252 kg de cocaína,
nos termos do artigo 33, caput, c/c artigo 40, I, ambos da Lei nº 11.343/2006, igualmente evidenciada pelo conjunto probatório.
Todavia, o conteúdo dos diálogos transcritos não permite a conclusão da participação dos réus Thadeu e Douglas na empreitada
criminosa em questão. Isso porque, conforme bem ressaltado pela MM. Juíza a quo ao decretar a absolvição de ambos, "os referidos
réus não tiveram seus nomes citados em quaisquer conversas mantidas pelos integrantes da organização criminosa durante tal
empreitada. Além disso, as únicas ligações interceptadas e mencionadas na representação final da Polícia Federal, isoladamente,
não são hábeis a comprovar que os acusados estavam discutindo a respeito da preparação do local de destino da guarda da
substância entorpecente".
26. Autoria dos réus Eurico, Gildemar, Jonny e Nicodemas, no tocante à venda, internalização, transporte e guarda de 252 kg de cocaína,
nos termos do artigo 33, caput, c/c artigo 40, I, ambos da Lei nº 11.343/2006, exaustivamente demonstrada pelo conjunto probatório.
27. Outrossim, comprovada a autoria dos réus Eurico e Gildemar, no tocante à venda e transporte de 21 kg de cocaína, nos termos do
artigo 33, caput, da Lei nº 11.343/2006. Não prospera o pedido do Parquet de reconhecimento da transnacionalidade do delito, nos
termos do artigo 40, I, da Lei 11.343/06, uma vez que, da análise das provas constantes nos autos, não se conclui pela existência de
qualquer liame da droga apreendida com o exterior, seja pela importação ou pela exportação, de modo que irreparável a r. sentença
nesse sentido.
28. Restou inconteste a autoria dos réus Eurico, Gildemar, Ronier, Douglas e Thadeu no tocante à aquisição, internalização, transporte e
guarda de 359,77Kg de cocaína, nos termos do artigo 33, caput, c/c 40, I, ambos da Lei nº 11.343/2006.
29. Autoria dos réus Eurico, Ricardo e Rafael, no tocante à venda, internalização e transporte de 152,250Kg de cocaína, nos termos do
artigo 33, caput, c/c artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006, também restou evidenciada pelo conjunto probatório.
30. Nos seis flagrantes em análise, as investigações encetadas pela Polícia Federal e as provas produzidas em Juízo demonstram que se
trata de uma organização criminosa voltada ao tráfico de entorpecentes, com modus operandi de relevante complexidade e clara divisão
de tarefas entre os réus, de modo que deve ser mantida a condenação dos acusados Eurico, Gildemar, Ronier, Thadeu, Douglas, Ricardo,
Jonny, Rafael e Nicodemas, pelo delito previsto no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006 em relação a todos os flagrantes pelos quais foram
condenados pelo delito descrito no artigo 33, caput, da mesma lei.
31. Por fim, em relação à alegação do réu Ricardo de que não há provas de que ele é a pessoa de alcunha PERNAMBUCO, observa-se
que, além das interceptações telefônicas, os agentes da Polícia Federal efetuaram diligências de campo, nas quais puderam identificar
pessoalmente os alvos da operação. No caso do réu Ricardo, após diálogo interceptado entre ele e o réu Eurico, em que combinaram de
se encontrar no dia seguinte no aeroporto de Congonhas, foi efetuada diligência de campo pelos agentes federais, acompanhando tal
encontro (Relatório de Inteligência Policial nº 006/2010 - fls. 2264/2575 - volumes 09 e 10 dos autos nº 0007745-44.2010.403.6181).
Dessa forma, pode-se confirmar que a pessoa de alcunha PERNAMBUCO é o réu Ricardo.
32. Condenações mantidas.
33. Inexistência de erro material no cálculo das penas dos acusados. Houve somente adoção de critério diferente do qual postula o
Ministério Público Federal. Nesse sentir, estando dentro da razoabilidade, deve prevalecer o critério de cálculo utilizado pelo D. Juízo a
quo, posto que o magistrado de primeiro grau é quem tem contato direto com os fatos que fundamentam a pretensão acusatória, estando,
assim, melhor preparado para decidir a lide.
34. Cumprido o escopo da prevenção geral e específica, impôs-se a justa retribuição da pena derivada a todos os réus, de modo que a
sentença recorrida não merece reparos no tocante à dosimetria.
35. Determinada a expedição de mandado de prisão em desfavor de Ricardo Ribeiro Santana, com validade até 01/09/2025, para
imediato cumprimento das penas, nos termos do novel entendimento do STF (HC 126.292 e ADCs 43 e 44 e ARE 964.246), tendo em
vista que o referido réu se encontra em liberdade, em decorrência da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos da
Medida Cautelar em Habeas Corpus de n° 126.606.
36. Quanto aos réus Jonny Andres Valencia Ramirez, Rafael Henrique Teodoro de Paula, Nicodemas Gomes Santana, Eurico Augusto
Pereira, Douglas Camargo, Thadeu de Souza, Ronier Teixeira de Araújo e Gildemar Carlos da Silva, que se encontram recolhidos em
estabelecimentos prisionais, determinou-se a notificação do Juízo das Execuções Penais.
37. Matéria preliminar rejeitada. Apelações dos réus Eurico Augusto Pereira, Gildemar Carlos da Silva, Ronier Teixeira de Araujo, Rafael
Henrique Teodoro de Paula, Ricardo Ribeiro Santana, Douglas Camargo, Thadeu de Souza, Jonny Andres Valencia Ramirez, e
Nicodemas Gomes Santana a que se nega provimento. Apelação do Ministério Público Federal a que se nega provimento.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, prosseguindo no julgamento após o voto-vista do Desembargador Federal Wilson Zauhy, por unanimidade, rejeitar a matéria
preliminar, negar provimento ao recurso de apelação do Ministério Público Federal e negar provimento aos recursos de apelação dos réus
Rafael Henrique Teodoro de Paula, Jonny Andres Valencia Ramirez e Nicodemas Gomes Santana e, por maioria, negar provimento à
apelação de Eurico Augusto Pereira, Gildemar Carlos da Silva, Ronier Teixeira de Araujo, Ricardo Ribeiro Santana, Douglas Camargo,
Thadeu de Souza, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo Desembargador Federal Hélio Nogueira, vencido o
Desembargador Federal Wilson Zauhy, que dava parcial provimento às apelações de Eurico, Gildemar, Thadeu, Douglas, Ronier e
Ricardo para reduzir a pena-base e afastar a continuidade delitiva em relação ao crime do artigo 35 da Lei nº 11.343/06, restando a pena
final em: 24 anos, 03 meses e 06 dias de reclusão, em regime inicial fechado, e pagamento de 2.835 dias-multa para Eurico Augusto
Pereira; 21 anos, 02 meses e 24 dias de reclusão, em regime inicial fechado, e pagamento de 2.541 dias-multa para Gildemar Carlos da
Silva; 15 anos, 03 meses e 12 dias de reclusão, em regime inicial fechado, e pagamento de 1.924 dias-multa para Thadeu de Souza; 14
anos, 03 meses e 15 dias de reclusão, em regime inicial fechado, e pagamento de 1.797 dias-multa, para Douglas Camargo; 15 anos, 03
meses e 12 dias de reclusão e pagamento de 1.924 dias-multa para Ronier Teixeira de Araújo; 15 anos e 09 meses de reclusão e
pagamento de 1.942 dias-multa para Ricardo Ribeiro Santana. Por maioria, determinar a imediata expedição de mandado de prisão em
desfavor de Ricardo Ribeiro Santana, com validade até 01/09/2025, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo Juiz Federal
Convocado Carlos Francisco, vencido o Desembargador Federal Wilson Zauhy que entende deva ser determinada a expedição de
mandado de prisão somente após a certificação de esgotamento dos recursos ordinários no caso concreto.

São Paulo, 03 de outubro de 2017.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 21962/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004286-36.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.004286-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245553 NAILA AKAMA HAZIME e outro(a)
APELADO(A) : ROSA SAKIKO HORIE
ADVOGADO : SP202523 ANTONIO FRANCISCO FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00042863620134036114 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. COMPROVAÇÃO. TEORIA DA PERDA DE UMA
CHANCE. INDENIZAÇÃO DEVIDA. PRECEDENTES DO STJ. QUANTUM REDUZIDO. APELO PARCIALMENTE
PROVIDO.
I - Restou comprovada a falha na prestação de serviços da requerida, vez que, enquanto a autora solicitava a citada anuência para o início
das obras, a instituição financeira insistia em exigir documentação referente à vistoria do imóvel a ser realizada após a conclusão da obra,
não obstante ter informado que não dispunha de formulário ou "modelo específico para a anuência solicitada", razão pela qual fica mantida
a r. sentença nesse ponto.
II - O C. Superior Tribunal de Justiça vem aplicando a teoria da perda de uma chance (perte d'une chance), sob entendimento de que tal
teoria visa à responsabilização do agente causador não de um dano emergente, tampouco de lucros cessantes, mas de algo intermediário
entre um e outro, precisamente a perda da possibilidade de se buscar posição mais vantajosa que muito provavelmente se alcançaria, não
fosse o ato ilícito praticado.
III - A indenização deve se limitar ao período de 05/2013 a 07/2013, lapso temporal compreendido entre a solicitação de anuência da
parte autora e a adequada resposta da requerida, com os exatos documentos a serem apresentados, no percentual e índices de correção
monetária e juros de mora tal como lançados na r. sentença.
IV - Apelação parcialmente provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002049-03.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.002049-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : MARCELO BARRETO DE ARAUJO
ADVOGADO : SP143004 ALESSANDRA YOSHIDA KERESTES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP308044 CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS e outro(a)
No. ORIG. : 00020490320154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CIVIL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. MP 2.170-36. CUMULAÇÃO DE ENCARGOS. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR. NÃO COMPROVAÇÃO. ARTIGO 373, INCISO
I, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELO DESPROVIDO.
I - É permitida a capitalização mensal nos contratos firmados após a edição da MP 2.170-36.
II - É vedada a cumulação de comissão de permanência com taxa de rentabilidade.
III - A teor do conjunto probatório trazido aos autos pela parte autora, não existe documento hábil à comprovação do fato constitutivo do
seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, motivo pelo qual denota-se que a parte autora não se
desincumbiu do ônus que lhe cabia.
IV - Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00003 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002909-46.2016.4.03.6107/SP

2016.61.07.002909-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : AUTDRIVE ASSISTENCIA TECNICA E MONTAGEM DE PAINEIS ELETRICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO : SP213199 GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00029094620164036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
FGTS - CERTIDÃO DE REGULARIDADE - RECURSO ADMINISTRATIVO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO
CRÉDITO.
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I - A interposição de recurso administrativo impugnando a constituição de crédito referente ao FGTS constitui causa suspensiva da sua
exigibilidade e autoriza a expedição da certidão de regularidade.
II - Remessa necessária desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal Relator

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018969-53.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.018969-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : PER TUTTI ILUMINACAO E SERVICOS LTDA -ME
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00044082419954036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1.040, II, DO CPC. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO Nº 579.431/RS. TEMA 96 DA REPERCUSSÃO GERAL. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO.
PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DE REALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DO PRECATÓRIO.
INCIDÊNCIA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.
I - O E. Supremo Tribunal Federal, em 19/04/2017, apreciando o tema 96 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: "Incidem os juros
da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.".
II - Submetida a questão ao microssistema processual de formação de precedente obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do Código
de Processo Civil, impõe-se o dever de uniformização e coerência da jurisprudência, nos termos do artigo 926, do CPC.
III - Verificada a dissonância de entendimento entre o acórdão anteriormente proferido pela 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região e recente orientação do C. Supremo Tribunal Federal deve ser exercido o reexame do recurso anteriormente julgado, nos termos
do artigo 1.040, II, do CPC.
IV - Juízo de retratação positivo. Agravo de instrumento provido em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013838-34.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.013838-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DO VALE DO MOGI GUACU LTDA
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00018605519974036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1.040, II, DO CPC. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO Nº 579.431/RS. TEMA 96 DA REPERCUSSÃO GERAL. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO.
PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DE REALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DO PRECATÓRIO.
INCIDÊNCIA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.
I - O E. Supremo Tribunal Federal, em 19/04/2017, apreciando o tema 96 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: "Incidem os juros
da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.".
II - Submetida a questão ao microssistema processual de formação de precedente obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do Código
de Processo Civil, impõe-se o dever de uniformização e coerência da jurisprudência, nos termos do artigo 926, do CPC.
III - Verificada a dissonância de entendimento entre o acórdão anteriormente proferido pela 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região e recente orientação do C. Supremo Tribunal Federal deve ser exercido o reexame do recurso anteriormente julgado, nos termos
do artigo 1.040, II, do CPC.
IV - Juízo de retratação positivo. Agravo de instrumento provido em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000520-42.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000520-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : GILBERTO LUCIANO e outro(a)

: IRLENE LUCIANO
ADVOGADO : SP228597 FABRICIO FARAH PINHEIRO RODRIGUES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00038751820164036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO - INTERPRETAÇÃO
AMPLA DO PEDIDO - TAXA DE OCUPAÇÃO E LAUDÊMIO - SUSPENSÃO DA COBRANÇA - PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - ART. 300 NCPC - PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES - DECISÃO
REFORMADA.
I - A concessão da tutela de urgência é medida de exceção, sendo imprescindível a verificação de elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (NCPC, art. 300).
II - No presente caso, há verossimilhança nas alegações dos agravantes diante de elementos aptos a demonstrar a plausibilidade do
direito invocado acerca da regularidade da cadeia dominial, conforme documentos que acompanham a inicial da que deu origem ao
presente recurso, demonstrando que o imóvel sobre o qual está incidindo a cobrança de taxa de ocupação e laudêmio, possui fortes
indícios de sua alodialidade, tendo em vista o reconhecimento judicial da usucapião em favor de José Bento de Carvalho.
III - Conforme se infere dos autos, a parte autora é adquirente de unidade autônoma que compõe bem imóvel edificado em terreno cujo
domínio foi judicialmente afastado da União Federal, e convertido em propriedade particular, a qual, por sua vez, foi transmitida na cadeia
sucessória dominial, começando com José Bento de Carvalho, executado na ação fiscal. Precedentes desta E. Corte.
IV - Além disso, patente, in casu, o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, pois diante da cobrança para o pagamento da taxa
de ocupação e laudêmio, poderá a parte autora ser submetida à indevida inscrição de seu nome no CADIN.
V - Agravo de instrumento provido.
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001753-52.2005.4.03.6125/SP

2005.61.25.001753-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
EMBARGADO(A) : ADHEMAR SEBASTIAO CAMPANATI e outros(as)
ADVOGADO : SP041122 SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.551/553
INTERESSADO : Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal IBDF
ADVOGADO : SP271141 MARIANA MONTANHA PERCARIO
INTERESSADO : CARLOS APARECIDO BATISTA

: JOSE HENRIQUE SILVERIO
ADVOGADO : SP041122 SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO e outro(a)
INTERESSADO : OLIGE DE OLIVEIRA SILVERIO
ADVOGADO : SP041122 SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO
INTERESSADO : DENIZ FERREIRA RIBEIRO

: HAMILTON MORGADO
: NILZA BARBOSA MORGADO
: CILENE TOMAZ DA SILVA
: CARLOS APARECIDO BATISTA

ADVOGADO : SP041122 SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO e outro(a)
INTERESSADO : CARLOS EDUARDO CICCONE e outro(a)

: MARGARIDA GUERREIRO CICCONE
ADVOGADO : SP271141 MARIANA MONTANHA PERCARIO
No. ORIG. : 00017535220054036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     721/1533



COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019996-41.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.019996-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : KLEBER MARCEL UEMURA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO

: SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS
No. ORIG. : 00199964120134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL, CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SAQUE DO FGTS
POR DOENÇAS GRAVES. ARTIGO 20 DA LEI 8.036/1990. PORTARIA INTERMINISTERIAL N. 2.998/2001.
VEDAÇÃO DO ARTIGO 1º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 7.347/1985. INAPLICABILIDADE. CABIMENTO DA VIA
ELEITA. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA PROPOR AÇÃO CIVIL PÚBLICA A RESPEITO
DO FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CABIMENTO DE REMESSA
NECESSÁRIA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EFEITOS DA SENTENÇA. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I - A CEF possui legitimidade para figurar no polo passivo de demanda em que o Ministério Público postula a autorização para a
movimentação de saldo da conta vinculada ao FGTS no caso de o trabalhador ou de qualquer de seus dependentes for acometido de
determinadas doenças graves não constantes do rol do artigo 20 da Lei 8.036/1990, pois é a responsável pela manutenção e
administração das contas. Ademais, na condição de gestora do sistema do FGTS, a empresa pública se sujeita a regime jurídico de direito
público e à prestação de contas, sendo integralmente responsável pelos recursos.
II - A Repercussão Geral do tema do RE 643.978 foi reconhecida sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, nos termos do seu
artigo 543-B. Diante disso, cumpre esclarecer que o reconhecimento de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal não impede o
julgamento do agravo interno interposto, já que o sobrestamento do processo por força do reconhecimento de repercussão geral da
matéria constitucional pelo Pretório Excelso, em regra, refere-se tão-somente aos recursos extraordinário e/ou especial, conforme se
denota dos §§ 1º a 3º do artigo 543-B e artigo 543-C do Código de Processo Civil vigente à época do reconhecimento.
III - A agravante sustenta não ser a Ação Civil Pública (ACP) cabível para discutir o FGTS, tendo em vista a vedação contida no artigo
1º, parágrafo único, da Lei 7.347/1985, a inadequação da via eleita para a tutela de direitos individuais, bem como a ilegitimidade ativa do
Ministério Público.
IV - Constituem o microssistema de proteção coletiva dos direitos os seguintes diplomas: a Constituição Federal; a Lei 7.347/85 (Ação
Civil Pública), a Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e a Lei 4.717/65 (Ação Popular). Destarte, esse microssistema
processual dispõe conjuntamente sobre a legitimidade do Parquet para intervir, consubstanciado nos artigos 21 da Lei 7.347/85, 81, 82,
91 e 92 da Lei 8.078/90.
V - O artigo 1º da Lei 7.347/85 deve ser interpretado em conformidade com a Constituição Federal, de forma a viabilizar o manejo da
ação civil pública pelo Ministério Público na defesa dos direitos individuais homogêneos relativos ao FGTS.
VI - Consoante entendimento do E. STF, os direitos ou interesses individuais homogêneos qualificam-se como "subespécie de direitos
coletivos" (RTJ 178/377-378, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, Julgamento pelo Pleno). Ademais, a jurisprudência da Suprema Corte
reconhece a legitimidade ativa ao Ministério Público para a defesa, em juízo, dos direitos e interesses individuais homogêneos
impregnados de relevante natureza social. Precedentes.
VII - O Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido a legitimidade ativa do Ministério Público para ingressar com ação civil pública na
defesa de direitos individuais homogêneos quando presente a relevância social objetiva do bem jurídico tutelado ou a massificação do
conflito em si considerado.
VIII - É pacífico o entendimento de que o artigo 20 da Lei 8.036/90 não pode ser interpretado de maneira restritiva, mas sim de forma
teleológica, juntamente com o artigo 6º da Constituição Federal, que alça a saúde ao patamar de direito constitucional social e
fundamental. Precedentes.
IX - A jurisprudência tem firmado entendimento no sentido de que, em se tratando de doença grave, e havendo necessidade da
importância depositada no FGTS, o trabalhador tem direito ao levantamento do saldo, ainda que não se trate de doença expressamente
prevista na legislação.
X - O elenco de doenças listadas pela Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/2001, trazido pelo Ministério Público Federal, é o
mesmo que confere direito de concessão ao auxílio-doença e aposentadoria por invalidez aos segurados da Previdência Social. Não
haveria, portanto, justificativa para a doença ser grave para o fim de se conceder benefícios previdenciários e não ser considerada grave
para o levantamento do saldo de FGTS.
XI - O entendimento jurisprudencial é o de que os efeitos e a eficácia da sentença em ação civil pública não estão circunscritos a lindes
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geográficos, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido. Precedentes.
XII - Tendo em vista a formação de um microssistema processual de tutela coletiva, é cabível a remessa necessária em ação civil pública,
em aplicação analógica do artigo 19 da Lei 4.717/65 (Ação Popular), nos casos de sentença de improcedência do pedido. Precedentes.
XIII - Agravo interno improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001754-84.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.001754-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245553 NAILA HAZIME TINTI
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DANIEL MAROTTI CORRADI
ADVOGADO : SP213687 FERNANDO MERLINI e outro(a)
No. ORIG. : 00017548420164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CABIMENTO. VÍCIO SANADO. RECURSO
ACOLHIDO.
I - A fundamentação apresentada no voto reconheceu a ilegitimidade ativa do árbitro para impetrar mandado de segurança a fim de ter
reconhecidas suas sentenças arbitrais para fins de liberação do saldo da conta vinculada do FGTS pelos trabalhadores.
II - Contudo, consta no dispositivo, na ementa e no resumo de pauta do acórdão, por equívoco, a "negativa de provimento" do recurso
de apelação da embargante, quando deveria ter constado seu "provimento", o que corroboraria a fundamentação trazida no voto.
III - É pacífico o entendimento sobre o cabimento de embargos declaratórios, também, para sanar erro material.
IV - Correção de erro material constante no voto, na ementa e no resumo de pauta de julgamento do acórdão.
V - Embargos de declaração acolhidos para sanar o erro material.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para correção do erro material, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001666-62.2011.4.03.6133/SP

2011.61.33.001666-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : GILBERTO CARLOS RUIZ
No. ORIG. : 00016666220114036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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EMENTA
APELAÇÃO. CONTRATO PARTICULAR DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO (CONSTRUCARD). DÍVIDA LÍQUIDA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 206, § 5º, INCISO I, DO
CÓDIGO CIVIL DE 2002. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1. O prazo prescricional a ser observado na hipótese (cobrança de dívidas oriundas de contrato de abertura de crédito para financiamento
para aquisição de material de construção) é o previsto no art. 206, § 5º, inciso I, do Código Civil de 2002, qual seja o quinquenal.
Precedentes.
2. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007854-11.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.007854-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : LEANDRO NOLBERTO DE ANDRADE
ADVOGADO : SP202920 PEDRO PAULO RAVELI CHIAVINI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP034248 FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO

: SP178962 MILENA PIRÁGINE
: SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA

No. ORIG. : 00078541120144036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. PRELIMINAR.
ADEQUAÇÃO DA AÇÃO MONITÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. MÉRITO. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ENCARGOS. TAXA DE JUROS. ABUSIVIDADE NÃO
CONSTATADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. LEGALIDADE. TABELA PRICE. MULTA CONTRATUAL.
INSCRIÇÃO DO NOME DA PARTE EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO.
1. Não há cerceamento de defesa pela ausência de perícia se os pontos suscitados referem-se às questões atinentes à taxa de juros e
caracterização do anatocismo, as quais constituem matéria de direito. O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado
julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados
aos autos forem suficientes ao exame do pedido.
2. Conforme dispõe a súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça e o posicionamento do Supremo Tribunal Federal na ADIN 2591/DF,
os dispositivos do Código de Defesa do Consumidor aplicam-se às instituições bancárias. Contudo, embora inegável a relação de
consumo, a aplicação do CDC não significa ignorar por completo as cláusulas contratuais pactuadas, a legislação aplicável à espécie e o
entendimento jurisprudencial consolidado. Precedentes
3. Quanto à inversão do ônus da prova, não houve necessidade, pois os autos estão devidamente instruídos e não apresentam obstáculos
à defesa dos direitos da parte ré (artigo 6.º, inciso VIII, do CDC).
4. Não há impedimento para que a taxa de juros seja cobrada em percentual superior a 12% ao ano, tratando-se de operações realizadas
por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional. A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que,
cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de
Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33).
5. Plenamente possível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos bancários, cfr. prevê a Medida
Provisória nº 1963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente sob o nº 2.170-36, desde que pactuada. Na hipótese dos autos, o instrumento
contratual celebrado entre as partes foi firmado em data posterior à edição da referida Medida Provisória, motivo pelo qual é possível a
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sua aplicação. A constitucionalidade da referida Medida Provisória, outrossim, é plenamente aceita pela jurisprudência, consoante se
observa dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.
6. Não se vislumbra ilegalidade na aplicação da Tabela Price como forma de amortização da dívida. Precedentes.
7. Não há por que para afastar a pena convencional prevista no contrato celebrado entre as partes. Houve efetivo descumprimento do
ajuste e o instrumento que normatiza a respectiva relação prevê a incidência da multa, que aliás não se mostra abusiva (2% sobre o valor
devido).
8. No que se refere à cláusula do instrumento contratual que estipula o pagamento, pelo devedor, de honorários advocatícios no
percentual de 20 % (vinte por cento) sobre o valor da dívida em caso de execução ou qualquer outro procedimento judicial, esta é
abusiva, vez que cabe ao magistrado - e não à instituição financeira - amparado no princípio da razoabilidade, arbitrar a referida verba,
conforme dispõe o Código de Processo Civil. Todavia, no presente caso tal cobrança não foi inclusa na planilha de evolução de débito,
tampouco restringiu a atuação do magistrado singular. Deste modo, não se vislumbra interesse jurídico no pedido da parte recorrente.
9. Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, somente fica impedida a inclusão dos nomes dos devedores em cadastros de
proteção ao crédito se implementadas, concomitantemente, as seguintes condições: (a) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contestando
a existência parcial ou integral do débito, (b) a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do
bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ e (c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor
referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, requisitos que no caso concreto não foram preenchidos.
10. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00012 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0015623-59.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.015623-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
PARTE AUTORA : EUNELI DE OLIVEIRA PEREIRA
ADVOGADO : SP358968 PATRICK PALLAZINI UBIDA e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00156235920164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178
DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.
I - Os valores depositados na conta fundiária podem ser levantados pelo fundista em virtude da conversão do regime jurídico celetista
para o estatutário. Precedentes.
II - A impetrante manteve vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de São Paulo, sendo que a partir de 15.01.2015, por força da
promulgação da Lei Complementar Municipal nº 16.122/2015, foi extinta a relação contratual empregatícia, em virtude de ter o emprego
se transformado em cargo, passando os servidores ao regime jurídico único.
III - A situação descrita nos autos, portanto, se enquadra na descrição artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90, que autoriza o saque do saldo da
conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, bem como na Súmula 178 do extinto TRF.
V - Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

00013 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0016036-72.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.016036-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
PARTE AUTORA : ROSELI ROSA CUNHA
ADVOGADO : SP358968 PATRICK PALLAZINI UBIDA e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00160367220164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178
DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.
I - Os valores depositados na conta fundiária podem ser levantados pelo fundista em virtude da conversão do regime jurídico celetista
para o estatutário. Precedentes.
II - A impetrante manteve vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de São Paulo, sendo que a partir de 15.01.2015, por força da
promulgação da Lei Complementar Municipal nº 16.122/2015, foi extinta a relação contratual empregatícia, em virtude de ter o emprego
se transformado em cargo, passando os servidores ao regime jurídico único.
III - A situação descrita nos autos, portanto, se enquadra na descrição artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90, que autoriza o saque do saldo da
conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, bem como na Súmula 178 do extinto TRF.
V - Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00014 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0020211-12.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.020211-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
PARTE AUTORA : ADRIANA BORBA CANATO
ADVOGADO : SP368479 JONATHAN NASCIMENTO OLIVEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00202111220164036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178
DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.
I - Os valores depositados na conta fundiária podem ser levantados pelo fundista em virtude da conversão do regime jurídico celetista
para o estatutário. Precedentes.
II - A impetrante manteve vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de São Paulo, sendo que a partir de 15.01.2015, por força da
promulgação da Lei Complementar Municipal nº 16.122/2015, foi extinta a relação contratual empregatícia, em virtude de ter o emprego
se transformado em cargo, passando os servidores ao regime jurídico único.
III - A situação descrita nos autos, portanto, se enquadra na descrição artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90, que autoriza o saque do saldo da
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conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, bem como na Súmula 178 do extinto TRF.
V - Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00015 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0010177-75.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.010177-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
PARTE AUTORA : MARCO ANTONIO PEREZ
ADVOGADO : SP358968 PATRICK PALLAZINI UBIDA e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245553 NAILA HAZIME TINTI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00101777520164036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178
DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.
I - Os valores depositados na conta fundiária podem ser levantados pelo fundista em virtude da conversão do regime jurídico celetista
para o estatutário. Precedentes.
II - O impetrante manteve vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de São Paulo, sendo que a partir de 15.01.2015, por força da
promulgação da Lei Complementar Municipal nº 16.122/2015, foi extinta a relação contratual empregatícia, em virtude de ter o emprego
se transformado em cargo, passando os servidores ao regime jurídico único.
III - A situação descrita nos autos, portanto, se enquadra na descrição artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90, que autoriza o saque do saldo da
conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, bem como na Súmula 178 do extinto TRF.
V - Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00016 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0011099-19.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.011099-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
PARTE AUTORA : GILBERTO MARINO JUNIOR
ADVOGADO : SP064486 MIRIAN CHRISTOVAM

: SP379132 HERIKA TEIXEIRA MOREIRA
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245553 NAILA HAZIME TINTI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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No. ORIG. : 00110991920164036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178
DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.
I - Os valores depositados na conta fundiária podem ser levantados pelo fundista em virtude da conversão do regime jurídico celetista
para o estatutário. Precedentes.
II - O impetrante manteve vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Campo Limpo/SP, sendo que a partir de 15.01.2015, por
força da promulgação da Lei Complementar Municipal nº 16.122/2015, foi extinta a relação contratual empregatícia, em virtude de ter o
emprego se transformado em cargo, passando os servidores ao regime jurídico único.
III - A situação descrita nos autos, portanto, se enquadra na descrição artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90, que autoriza o saque do saldo da
conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, bem como na Súmula 178 do extinto TRF.
V - Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00017 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0018739-73.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.018739-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
PARTE AUTORA : CRISTIANE MOREIRA CORTINHAS
ADVOGADO : SP368479 JONATHAN NASCIMENTO OLIVEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI

: SP215219B ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00187397320164036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178
DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.
I - Os valores depositados na conta fundiária podem ser levantados pelo fundista em virtude da conversão do regime jurídico celetista
para o estatutário. Precedentes.
II - A impetrante manteve vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Campo Limpo/SP, sendo que a partir de 15.01.2015, por
força da promulgação da Lei Complementar Municipal nº 16.122/2015, foi extinta a relação contratual empregatícia, em virtude de ter o
emprego se transformado em cargo, passando os servidores ao regime jurídico único.
III - A situação descrita nos autos, portanto, se enquadra na descrição artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90, que autoriza o saque do saldo da
conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, bem como na Súmula 178 do extinto TRF.
V - Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00018 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000956-78.2016.4.03.6129/SP
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2016.61.29.000956-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
PARTE AUTORA : JOSIANE DAS DORES ALVES DIAS
ADVOGADO : SP305057 MARCELO PIO PIRES e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE REGISTRO >29ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00009567820164036129 1 Vr REGISTRO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178
DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.
I - Os valores depositados na conta fundiária podem ser levantados pelo fundista em virtude da conversão do regime jurídico celetista
para o estatutário. Precedentes.
II - A impetrante manteve vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu/SP, sendo que a partir de 15.01.2015, por
força da promulgação da Lei Complementar Municipal nº 16.122/2015, foi extinta a relação contratual empregatícia, em virtude de ter o
emprego se transformado em cargo, passando os servidores ao regime jurídico único.
III - A situação descrita nos autos, portanto, se enquadra na descrição artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90, que autoriza o saque do saldo da
conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, bem como na Súmula 178 do extinto TRF.
V - Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00019 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0012093-47.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.012093-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
PARTE AUTORA : EDEMILSON ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : SP368479 JONATHAN NASCIMENTO OLIVEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00120934720164036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178
DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.
I - Os valores depositados na conta fundiária podem ser levantados pelo fundista em virtude da conversão do regime jurídico celetista
para o estatutário. Precedentes.
II - O impetrante manteve vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de São Paulo, sendo que a partir de 15.01.2015, por força da
promulgação da Lei Complementar Municipal nº 16.122/2015, foi extinta a relação contratual empregatícia, em virtude de ter o emprego
se transformado em cargo, passando os servidores ao regime jurídico único.
III - A situação descrita nos autos, portanto, se enquadra na descrição artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90, que autoriza o saque do saldo da
conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, bem como na Súmula 178 do extinto TRF.
V - Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00020 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0020101-13.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.020101-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
PARTE AUTORA : ROSILENE MARIA FRAGA FARIA
ADVOGADO : SP284808 LAUDICEA ATHANAZIO DE LYRA e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00201011320164036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178
DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.
I - Os valores depositados na conta fundiária podem ser levantados pelo fundista em virtude da conversão do regime jurídico celetista
para o estatutário. Precedentes.
II - A impetrante manteve vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Pariquera-Açu/SP, sendo que a partir de 15.01.2015, por
força da promulgação da Lei Complementar Municipal nº 16.122/2015, foi extinta a relação contratual empregatícia, em virtude de ter o
emprego se transformado em cargo, passando os servidores ao regime jurídico único.
III - A situação descrita nos autos, portanto, se enquadra na descrição artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90, que autoriza o saque do saldo da
conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, bem como na Súmula 178 do extinto TRF.
V - Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022484-61.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.022484-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : OSWALDO MEIRELES DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO : SP368479 JONATHAN NASCIMENTO OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES e outro(a)
No. ORIG. : 00224846120164036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178
DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.
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I - Os valores depositados na conta fundiária podem ser levantados pelo fundista em virtude da conversão do regime jurídico celetista
para o estatutário. Precedentes.
II - O impetrante, ora apelante, manteve vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de São Paulo, sendo que a partir de
15.01.2015, por força da promulgação da Lei Complementar Municipal nº 16.122/2015, foi extinta a relação contratual empregatícia, em
virtude de ter o emprego se transformado em cargo, passando os servidores ao regime jurídico único.
III - A situação descrita nos autos, portanto, se enquadra na descrição artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90, que autoriza o saque do saldo da
conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, bem como na Súmula 178 do extinto TRF.
V - Recurso de apelação provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008434-46.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.008434-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : MARCELO MARTINS
ADVOGADO : WALTER QUEIROZ NORONHA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00084344620114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. CERCEAMENTO DE
DEFESA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TAXA DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. TABELA
PRICE. MULTA CONTRATUAL. TERMO INICIAL DA INCIDÊNCIA DE ENCARGOS. INCENTIDO AO
ENVIVIDAMENTO. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. Não há cerceamento de defesa pela ausência de perícia se os pontos suscitados referem-se às questões atinentes à taxa de juros e
caracterização do anatocismo, as quais constituem matéria de direito. O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado
julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados
aos autos forem suficientes ao exame do pedido.
2. Conforme dispõe a súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça e o posicionamento do Supremo Tribunal Federal na ADIN 2591/DF,
os dispositivos do Código de Defesa do Consumidor aplicam-se às instituições bancárias. Contudo, embora inegável a relação de
consumo, a aplicação do CDC não significa ignorar por completo as cláusulas contratuais pactuadas, a legislação aplicável à espécie e o
entendimento jurisprudencial consolidado. Precedentes.
3. Quanto à inversão do ônus da prova, não houve necessidade, pois os autos estão devidamente instruídos e não apresentam obstáculos
à defesa dos direitos da parte ré (artigo 6.º, inciso VIII, do CDC).
4. Não há impedimento para que a taxa de juros seja cobrada em percentual superior a 12% ao ano, tratando-se de operações realizadas
por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional. A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que,
cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de
Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33).
5. Plenamente possível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos bancários, cfr. prevê a Medida
Provisória nº 1963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente sob o nº 2.170-36, desde que pactuada. Na hipótese dos autos, o instrumento
contratual celebrado entre as partes foi firmado em data posterior à edição da referida Medida Provisória, motivo pelo qual é possível a
sua aplicação. A constitucionalidade da referida Medida Provisória, outrossim, é plenamente aceita pela jurisprudência, consoante se
observa dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.
6. Não se vislumbra ilegalidade na aplicação da Tabela Price como forma de amortização da dívida. Precedentes.
7. Não há por que para afastar a pena convencional prevista no contrato celebrado entre as partes. Houve efetivo descumprimento do
ajuste e o instrumento que normatiza a respectiva relação prevê a incidência da multa, que aliás não se mostra abusiva (2% sobre o valor
devido).
8. No que se refere à cláusula do instrumento contratual que estipula o pagamento, pelo devedor, de honorários advocatícios no
percentual de 20 % (vinte por cento) sobre o valor da dívida em caso de execução ou qualquer outro procedimento judicial, esta é
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abusiva, vez que cabe ao magistrado - e não à instituição financeira - amparado no princípio da razoabilidade, arbitrar a referida verba,
conforme dispõe o Código de Processo Civil. Todavia, no presente caso tal cobrança não foi inclusa na planilha de evolução de débito,
tampouco restringiu a atuação do magistrado singular. Deste modo, falta interesse jurídico à parte recorrente.
9. Havendo termo certo para o adimplemento de obrigação líquida e vencida, a constituição do devedor em mora independe de
interpelação pelo credor, nos termos do art. 397 do atual Código Civil.
10. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018184-32.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.018184-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)
APELADO(A) : VALDI DANTAS SILVA
No. ORIG. : 00181843220114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO COM FUNDAMENTO NO ART. 267, INCISO IV, DO CPC.
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. RECURSO NÃO PROVIDO.
1 - O juízo de origem extinguiu o processo por considerar ausente um pressuposto ao desenvolvimento regular do processo (não
recolhimento de custas referentes à carta precatória). Neste caso, a intimação pessoal da parte é desnecessária para a extinção do
processo.
2 - A parte autora não atendeu referida determinação judicial nem a agravou, dando causa à preclusão, sobrevindo então sentença de
extinção do processo sem resolução do mérito.
3 - A extinção do feito não depende de requerimento formulado pela parte demandada porquanto esta sequer foi citada. Precedente.
4 - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009077-85.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.009077-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : EDSON PEREIRA VIDINHA e outro(a)

: EDSON PEREIRA VIDINHA
ADVOGADO : SP231359 ANDRE COELHO BOGGI e outro(a)
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP327268A PAULO MURICY MACHADO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00090778520164036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATOS BANCÁRIOS. CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. LEGALIDADE. INDENIZAÇÃO INDEVIDA.
RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Conforme dispõe a súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça e o posicionamento do Supremo Tribunal Federal na ADIN 2591/DF,
os dispositivos do Código de Defesa do Consumidor aplicam-se às instituições bancárias. Contudo, embora inegável a relação de
consumo, a aplicação do CDC não significa ignorar por completo as cláusulas contratuais pactuadas, a legislação aplicável à espécie e o
entendimento jurisprudencial consolidado. Precedentes.
2. Plenamente possível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos bancários, cfr. prevê a Medida
Provisória nº 1963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente sob o nº 2.170-36, desde que pactuada. Na hipótese dos autos, o instrumento
contratual celebrado entre as partes foi firmado em data posterior à edição da referida Medida Provisória, motivo pelo qual é possível a
sua aplicação. A constitucionalidade da referida Medida Provisória, outrossim, é plenamente aceita pela jurisprudência, consoante se
observa dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.
3. Segundo a Súmula n. 541/STJ, "a previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente
para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada".
4. O apelante não logrou demonstrar qual teria sido o valor indevidamente cobrado pela instituição bancária. Ademais, também não
logrou comprovar má-fé por parte do banco, tampouco que tenha sido exposto a constrangimento em razão de cobrança supostamente
indevida. Deste modo, também o pedido do recorrente por indenização deve ser rejeitado.
5. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013494-52.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.013494-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : TELMA FERREIRA DE SANTANA BARRETO e outro(a)

: DERIVALDO DE SOUZA BARRETO
ADVOGADO : SP195694 CAIO NILTON DE ALVARENGA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro(a)
No. ORIG. : 00134945220144036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. BANCO PANAMERICANO. FINANCIAMENTO DE VEÍCULO.
APLICAÇÃO DO CDC. DESTINATÁRIO FINAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. DEVOLUÇÃO DO BEM. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.
I - Alega a apelante que se trata de contrato de financiamento de veículo para prestação de serviço de transporte coletivo.
II - Insta constatar que a apelante não é destinatária final na acepção do CDC, uma vez que o bem é componente do custo para
prestação de serviços para terceiros.
III - Não consta prova produzida pela apelante para comprovação da devolução do bem.
IV - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008184-52.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.008184-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : PEDRO AUGUSTO NATAL
ADVOGADO : SP165309 JANAINA CLAUDIA DE MAGALHÃES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP299215 MARCELO BURIOLA SCANFERLA e outro(a)
No. ORIG. : 00081845220114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. TABELA PRICE. LEGALIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. Plenamente possível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos bancários, cfr. prevê a Medida
Provisória nº 1963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente sob o nº 2.170-36, desde que pactuada. Na hipótese dos autos, o instrumento
contratual celebrado entre as partes foi firmado em data posterior à edição da referida Medida Provisória, motivo pelo qual é possível a
sua aplicação. A constitucionalidade da referida Medida Provisória, outrossim, é plenamente aceita pela jurisprudência, consoante se
observa dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.
2. Não se vislumbra ilegalidade na aplicação da Tabela Price como forma de amortização da dívida. Precedentes.
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001190-89.2014.4.03.6142/SP

2014.61.42.001190-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : R S DA SILVA PECUARIA -EPP e outro(a)

: REGINALDO SALAZAR DA SILVA
ADVOGADO : SP225754 LEANDRO MARQUES PARRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE e outro(a)
No. ORIG. : 00011908920144036142 1 Vr LINS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. MP 2.170-36.
APLICAÇÃO DO CDC. POSSIBILIDADE. CLÁUSULAS ABUSIVAS. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO JUROS MORATÓRIOS. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO
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MONETÁRIA. TERMO INICIAL. INADIMPLEMENTO. RECURSO DESPROVIDO.
I - É permitida a capitalização mensal nos contratos firmados após a edição da MP 2.170-36.
II - Cumulação de comissão de permanência com juros moratórios que não se verifica no presente caso.
III - Havendo termo certo para o adimplemento de obrigação líquida e vencida, a constituição do devedor em mora independe de
interpelação pelo credor, nos termos do art. 397 do atual Código Civil.
IV - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002754-29.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.002754-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : PISCHIOTINI E PISCHIOTINI LTDA -ME e outros(as)

: JOSE ANTONIO PISCHIOTINI
: MARIA HELENA DE PAULA LEAO

ADVOGADO : SP243085 RICARDO VASCONCELOS
: SP293108 LARISSA SOARES SAKR

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro(a)
No. ORIG. : 00027542920144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE
JUROS. POSSIBILIDADE. MP 2.170-36. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
I - É permitida a capitalização mensal nos contratos firmados após a edição da MP 2.170-36.
II - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005108-67.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.005108-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELANTE : ORLANDO CEZAR CLAUDIANO CALEGARI
ADVOGADO : SP067469 PEDRO EDSON GIANFRE e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
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No. ORIG. : 00051086720134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.. CERCEAMENTO DE DEFESA. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA
CONTÁBIL. PRELIMINAR REJEITADA. JUROS ABUSIVOS. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. APLICAÇÃO DO CDC.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. FIXAÇÃO ACERTADA. RECURSOS DESPROVIDOS.
I - Desnecessária prova pericial, considerando que as questões suscitadas versam sobre matéria de direito.
II - A mera alegação de encargos abusivos cobrados pela instituição financeira consubstancia argumentação vaga e genérica, e que é
tranquilo o entendimento dos Tribunais Federais que alegações como estas não permitem a declaração da respectiva nulidade, nem
mesmo nas hipóteses de relações acobertadas pela proteção consumerista, como no caso.
III - De se dizer, ainda, que os apelantes não demonstrou qualquer abusividade ou mesmo que o índice relativo aos juros remuneratórios
estaria afastado dos patamares normalmente praticados no mercado - limitando-se a se utilizar de alegações genéricas nesse sentido - o
que atrai a incidência, inclusive, da Súmula 382 do STJ.
IV - No que tange à capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano, em contratos bancários, a Medida Provisória nº 1963-17
de 31.03.00, reeditada atualmente sob o nº 2.170-36, passou a autorizá-la expressamente, desde que pactuada, dando ensejo à
conclusão de que até a edição da referida Medida Provisória estava vedada a prática do anatocismo.
V - Considerando a ausência de previsão contratual, inaplicável a capitalização no presente caso.
VI - Não há reparo quanto à fixação dos honorários advocatícios, visto que o MM. Juízo a quo os fixou com fundamento de equidade
diante da sucumbência mínima.
VII - Recursos desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000728-63.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.000728-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ANAIR DE JESUS PERES TAROCO e outro(a)

: ANTONIO SIDNEY TAROCO
ADVOGADO : SP274190 RICARDO AUGUSTO BRAGIOLA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00007286320114036102 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. PRELIMINARES.
ADEQUAÇÃO DA AÇÃO MONITÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. TAXA DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. MULTA
CONTRATUAL. VENDA CASADA. CLÁUSULAS ABUSIVAS. APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.
1. A inicial veio acompanhada da documentação necessária ao processamento do feito, notadamente o contrato celebrado entre as
partes, devidamente assinado, acompanhado ainda de planilha contendo a evolução da dívida. Tal documentação não se reveste dos
atributos de um título executivo extrajudicial, daí por que o interesse processual da instituição financeira na obtenção da tutela jurisdicional
via ação monitória. Precedentes.
2. Não há cerceamento de defesa pela ausência de perícia se os pontos suscitados referem-se às questões atinentes à taxa de juros e
caracterização do anatocismo, as quais constituem matéria de direito. O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado
julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados
aos autos forem suficientes ao exame do pedido.
3. Conforme dispõe a súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça e o posicionamento do Supremo Tribunal Federal na ADIN 2591/DF,
os dispositivos do Código de Defesa do Consumidor aplicam-se às instituições bancárias. Contudo, embora inegável a relação de
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consumo, a aplicação do CDC não significa ignorar por completo as cláusulas contratuais pactuadas, a legislação aplicável à espécie e o
entendimento jurisprudencial consolidado. Precedentes.
4. Quanto à inversão do ônus da prova, não houve necessidade, pois os autos estão devidamente instruídos e não apresentam obstáculos
à defesa dos direitos da parte ré (artigo 6.º, inciso VIII, do CDC).
5. Não há impedimento para que a taxa de juros seja cobrada em percentual superior a 12% ao ano, tratando-se de operações realizadas
por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional. A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que,
cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de
Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33).
6. Plenamente possível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos bancários, cfr. prevê a Medida
Provisória nº 1963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente sob o nº 2.170-36, desde que pactuada. Na hipótese dos autos, o instrumento
contratual celebrado entre as partes foi firmado em data posterior à edição da referida Medida Provisória, motivo pelo qual é possível a
sua aplicação. A constitucionalidade da referida Medida Provisória, outrossim, é plenamente aceita pela jurisprudência, consoante se
observa dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.
7. Não se vislumbra ilegalidade na aplicação da Tabela Price como forma de amortização da dívida. Precedentes.
8. Outrossim, não há ilegalidade na incidência de Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária em contratos celebrados
após a Lei nº 8 177/91. Neste sentido, a súmula 295 do E. STJ.
9. Não há ilegalidade na estipulação de multa na forma pactuada na cláusula décima sétima do contrato, pois o percentual de 2% (dois
por cento) está em conformidade com a legislação vigente (Código de Processo Civil e Código de Defesa ao Consumidor).
10. Em relação à suposta venda casada, a parte não logrou demonstrá-la. O contrato tratado na presente ação tem finalidade exclusiva a
aquisição de materiais de construção e não há elemento probatório que atribua relação entre a presente dívida e outras decorrentes de
lançamentos bancários em conta corrente.
11. no tocante à cláusula décima nona do contrato, assiste razão à apelante. Tal previsão permite à "CAIXA a utilizar o saldo de qualquer
conta, aplicação financeira e/ou crédito de sua titularidade em qualquer unidade da CAIXA, para liquidação ou amortização das
obrigações assumidas no presente contrato", o que não pode ser aceito. De fato, tal cláusula vai de encontro com o disposto no art. 51,
inc. IV, §1º, inciso I do Código de Defesa do Consumidor, mostrando-se abusiva.
12. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso tão somente para afastar a incidência da cláusula décima nona do contrato,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000649-92.2013.4.03.6109/SP

2013.61.09.000649-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : JOSE FLAVIO ROCHA CORREA
ADVOGADO : SP159256 JOSÉ FLÁVIO ROCHA CORRÊA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00006499220134036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. CONSTRUCARD.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TAXA DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INSCRIÇÃO NO NOME DO
DEVEDOR EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. Conforme dispõe a súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça e o posicionamento do Supremo Tribunal Federal na ADIN 2591/DF,
os dispositivos do Código de Defesa do Consumidor aplicam-se às instituições bancárias. Contudo, embora inegável a relação de
consumo, a aplicação do CDC não significa ignorar por completo as cláusulas contratuais pactuadas, a legislação aplicável à espécie e o
entendimento jurisprudencial consolidado. Precedentes.
2. Não há impedimento para que a taxa de juros seja cobrada em percentual superior a 12% ao ano, tratando-se de operações realizadas
por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional. A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que,
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cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de
Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33).
3. Plenamente possível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos bancários, cfr. prevê a Medida
Provisória nº 1963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente sob o nº 2.170-36, desde que pactuada. Na hipótese dos autos, o instrumento
contratual celebrado entre as partes foi firmado em data posterior à edição da referida Medida Provisória, motivo pelo qual é possível a
sua aplicação. A constitucionalidade da referida Medida Provisória, outrossim, é plenamente aceita pela jurisprudência, consoante se
observa dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.
4. Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, somente fica impedida a inclusão dos nomes dos devedores em cadastros de
proteção ao crédito se implementadas, concomitantemente, as seguintes condições: (a) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contestando
a existência parcial ou integral do débito, (b) a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do
bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ e (c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor
referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, requisitos que no caso concreto não foram preenchidos.
5. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003400-13.2014.4.03.6143/SP

2014.61.43.003400-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : HECTOR JOSE PALOMBO
ADVOGADO : SP174246 LUCIA HELENA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro(a)
No. ORIG. : 00034001320144036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
I - A inicial veio acompanhada da documentação necessária ao processamento do feito, notadamente o contrato celebrado entre as
partes, devidamente assinado, acompanhado ainda de planilha contendo a evolução da dívida. Tal documentação não se reveste dos
atributos de um título executivo extrajudicial, daí por que o interesse processual da instituição financeira na obtenção da tutela jurisdicional
via ação monitória. Precedentes
II - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003177-13.2015.4.03.6115/SP
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2015.61.15.003177-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : SERGIO ADENILSON ALTON -ME e outro(a)

: SERGIO ADENILSON ALTON
ADVOGADO : SP140582 GUSTAVO MARTINS PULICI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro(a)
No. ORIG. : 00031771320154036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL.
PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO DESPROVIDO.
I - Preliminar rejeitada.
II - Desnecessária prova pericial nas questões suscitadas versando matéria de direito.
III - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003119-37.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.003119-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : TARCISIO SANTANA DA SILVA
No. ORIG. : 00031193720114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. MONITÓRIA. EXTINÇÃO. ARTIGO 267, IV, DO CPC. INTIMAÇÃO NÃO ATENDIDA.
PRECLUSÃO. EXTINÇÃO MANTIDA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
I - Se a parte exequente não atende a determinação e nem a agrava, dá-se a preclusão.
II - A hipótese dos autos - não recolhimento de custas relativas às diligências do Oficial de Justiça para distribuição da carta precatória -
não configura abandono do processo, mas sim ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, o que implica a
extinção do processo independente da intimação pessoal da parte. Precedente.
III - A extinção do feito não depende de requerimento formulado pela parte demandada porquanto esta sequer foi citada. Precedente.
IV - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021064-26.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.021064-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : CLAUDEMIR GRIGOLETTO
ADVOGADO : SP274465 WAGNER APARECIDO LEITE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA

: SP034248 FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO
: SP178962 MILENA PIRÁGINE

No. ORIG. : 00210642620134036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONSTRUCARD. ADEQUAÇÃO DA VIA.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INCIDÊNCIA DO CDC. TAXA DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
ARGUMENTAÇÃO GENÉRICA. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
I - A inicial veio acompanhada da documentação necessária ao processamento do feito, notadamente o contrato celebrado entre as
partes, devidamente assinado, acompanhado ainda de planilha contendo a evolução da dívida. Tal documentação não se reveste dos
atributos de um título executivo extrajudicial, daí por que o interesse processual da instituição financeira na obtenção da tutela jurisdicional
via ação monitória. Precedentes..
II - Não há cerceamento de defesa pela ausência de perícia se os pontos suscitados referem-se às questões atinentes à taxa de juros e
caracterização do anatocismo, as quais constituem matéria de direito. O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado
julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados
aos autos forem suficientes ao exame do pedido.
III - Conforme dispõe a súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça e o posicionamento do Supremo Tribunal Federal na ADIN
2591/DF, os dispositivos do Código de Defesa do Consumidor aplicam-se às instituições bancárias. Contudo, embora inegável a relação
de consumo, a aplicação do CDC não significa ignorar por completo as cláusulas contratuais pactuadas, a legislação aplicável à espécie e
o entendimento jurisprudencial consolidado. Precedentes.
IV - Quanto à inversão do ônus da prova, não houve necessidade, pois os autos estão devidamente instruídos e não apresentam
obstáculos à defesa dos direitos da parte ré (artigo 6.º, inciso VIII, do CDC).
V - Não há impedimento para que a taxa de juros seja cobrada em percentual superior a 12% ao ano, tratando-se de operações
realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional. A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é pacífica no
sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, não incide a limitação
prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33).
VI - Plenamente possível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos bancários, cfr. prevê a Medida
Provisória nº 1963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente sob o nº 2.170-36, desde que pactuada. Na hipótese dos autos, os
instrumentos contratuais celebrados entre as partes foram firmados em data posterior à edição da referida Medida Provisória, motivo pelo
qual é possível a sua aplicação. A constitucionalidade da referida Medida Provisória, outrossim, é plenamente aceita pela jurisprudência,
consoante se observa dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
VII - É tranquilo entendimento dos Tribunais Federais que alegações vagas e genéricas acerca da abusividade de cláusulas contratuais não
permitem a declaração da respectiva nulidade, nem mesmo nas hipóteses de relações acobertadas pela proteção consumerista.
Precedentes.
VIII - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 21968/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004767-12.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.004767-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : JOSE FLAVIO RAMOS
ADVOGADO : SP287504 HELIO CESAR VELOSO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro(a)
APELADO(A) : C A L EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
No. ORIG. : 00047671220114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANOS - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL - VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO - PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - NECESSIDADE - NULIDADE
DA SENTENÇA - RECURSO PROVIDO.
I - Ação ordinária na qual o apelante busca a reparação por danos morais e materiais, sob o argumento de que o imóvel arrendado junto
à CEF e construído pela primeira requerida vem apresentando graves problemas estruturais.
II - O MM. Juiz a quo fundamentou o decisum no sentido de que cumpria à CEF acompanhar, vistoriar e inspecionar as unidades
condominiais, mas o contrato não prevê responsabilização pelo reparo nas unidades, sendo que não foi carreado aos autos prova de que
os danos decorreram da estrutura do empreendimento.
III - Imprescindível a produção da perícia técnica pleiteada pelo autor para esclarecimento dos fatos, a fim de se comprovar os danos
materiais existentes no imóvel objeto da presente ação, identificando os problemas estruturais da construção e atestando a qualidade dos
materiais utilizados.
IV - Apelação provida. Sentença anulada, com a remessa dos autos à Vara de origem para que seja aberta a oportunidade de produção
de prova pericial técnica.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, para anular a r. sentença, determinando a remessa dos autos à
instância de origem, para que se proceda à necessária instrução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004165-11.2014.4.03.6328/SP

2014.63.28.004165-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : EVANDRO SOUZA REIS
ADVOGADO : SP285496 VINICIUS PRATES FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP243106B FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro(a)
No. ORIG. : 00041651120144036328 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS DA CONTA. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO HABITACIONAL. HONORÁRIOS A CARGO DA REQUERIDA. ART. 85, §2º DO CPC. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
I - Em que pese o apelante afirme que os documentos colacionados pela CEF não atendem ao pedido, os extratos oriundos do Sistema
de Histórico de Extratos - SIHEX e o demonstrativo de liberação do cronograma do contrato de financiamento habitacional objeto da
lide permitem examinar o saldo, bloqueio e os valores devolvidos da conta corrente de titularidade do autor, sendo que a CEF reconhece
a devolução de cheque, mesmo havendo saldo credor, esclarecendo que parte do valor havia sido bloqueado gerencialmente por não
estar a etapa anterior da obra concluído.
II - O Magistrado de primeiro grau se equivocou em deixar de condenar a requerida ao pagamento dos honorários advocatícios,
considerando que a medida cautelar de exibição de documentos possui natureza de ação, e não de mero incidente processual, havendo
parte vencedora e vencida, além disso, o requerente teve que constituir advogado para ingressar em juízo, a fim de ver satisfeito o seu
direito, o que implica na observância do princípio da causalidade.
III - Estabelecida a condenação atinente à verba honorária em 20% sobre o valor atualizado da causa, de acordo com os requisitos do
§2º do artigo 85 do Código de Processo Civil.
IV - Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007333-32.2005.4.03.6103/SP

2005.61.03.007333-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : PORFIRIO PEREZ PINO e outro(a)

: JOSEFA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
No. ORIG. : 00073333220054036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PROVA PERICIAL PRODUZIDA APENAS COM
BASE NOS ÍNDICES FORNECIDOS PELO SINDICATO - NULIDADE DA SENTENÇA - OPORTUNIDADE DE
JUNTADA DE COMPROVANTES DE RENDIMENTOS DOS MUTUÁRIOS - NOVO LAUDO CONTÁBIL - RECURSO
PREJUDICADO.
I- Muito embora caiba ao Magistrado apreciar a pertinência da produção de prova, no caso em debate, ela se apresentou incompleta,
sendo indispensável, em homenagem aos princípios da ampla defesa, do contraditório e do acesso ao Judiciário, uma nova instrução
probatória, para que a prova pericial seja produzida, observando-se os aumentos salariais da categoria profissional do mutuário; a
existência ou não de capitalização de juros (anatocismo) pela adoção da Tabela PRICE, bem como de amortização negativa.
II - A correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial depende da exibição dos contracheques dos mutuários, documentação capaz
de efetivamente comprovar a variação da renda, revelando-se essencial a apresentação dos comprovantes de renda para a demonstração
da suposta divergência entre os salários e as prestações do mútuo habitacional.
III - Insuficientes os cálculos periciais, pois baseados em mera declaração de reajuste salarial expedida pelo Sindicato.
IV - Sentença anulada de ofício, com a remessa dos autos à Vara de origem para que seja aberta a oportunidade de nova produção de
prova pericial contábil. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, anular a r. sentença, para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que seja
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oferecida à parte autora oportunidade de juntar aos autos os documentos relativos ao período vindicado, para a realização de novo laudo
pericial contábil, restando prejudicada a análise do mérito da apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006897-54.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.006897-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP
ADVOGADO : SP208395 JOSÉ CRISTÓBAL AGUIRRE LOBATO
APELADO(A) : AGNELLO ALVES DE PAULA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP280781 GHALEB BESSA TARRAF e outro(a)
PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP139482 MARCIO ALEXANDRE MALFATTI e outro(a)
No. ORIG. : 00068975420114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
CIVIL. CONTRATO CELEBRADO ENTRE SEGURADO E SEGURADORA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DO
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CROSP. EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO DA AÇÃO. PRECEDENTES
DO STJ. ARTIGO 109, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.
I - O autor objetiva o recebimento do seguro de vida contratado por sua filha junto à Caixa Seguradora S/A, por intermédio do Conselho
Regional de Odontologia - CROSP, cuja cobertura lhe foi negada pela seguradora ao fundamento de que estava inadimplente com a
anuidade do ano em que ocorreu o evento morte (2011).
II - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento segundo o qual nas ações de cobrança de indenização
securitária prevista em contrato de adesão a seguro de vida em grupo, o estipulante não detém legitimidade passiva, na medida em que
não pode ser solidariamente responsabilizado pelo pagamento da indenização contratada.
III - A competência cível da Justiça Federal, nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, é ratione personae e não
havendo, no presente caso, o interesse da Caixa Econômica Federal na relação processual aqui discutida, desloca-se a competência para
Justiça Estadual processar e julgar a presente causa.
IV - Preliminar acolhida. Sentença anulada. Exclusão do Conselho Regional de Odontologia - CROSP do polo passivo da ação.
Incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a presente causa. Remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada, a fim de anular a r. sentença e excluir o
Conselho Regional do Odontologia - CROSP do polo passivo da presente ação, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Novo Código
de Processo Civil, bem como reconheço a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a presente causa e determino a
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a quem caberá a análise do contido às fls. 218/220, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001739-55.2015.4.03.6113/SP

2015.61.13.001739-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : VERDIS BORGES CAMPOS
ADVOGADO : SP257240 GUILHERME DEL BIANCO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00017395520154036113 3 Vr FRANCA/SP

EMENTA
AÇÃO REGRESSIVA. ARTIGOS 120 e 121 DA LEI Nº 8.213/91. CABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE NEGLIGÊNCIA
DA EMPRESA RÉ. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.
MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. APELO DA RÉ
DESPROVIDO. APELO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO.
I - O artigo 120 da Lei nº 8.213/91 determina que o INSS proponha ação em face dos responsáveis pelo acidente do trabalho, e não
necessariamente em face apenas do empregador. Sendo assim, tem-se que o empregador pode ser responsabilizado em conjunto com o
tomador de serviços, como ocorre no presente caso.
II - O Superior Tribunal de Justiça já decidiu pela possibilidade de cabimento de Ação Regressiva pelo INSS contra Empresa em que
ocorreu acidente de trabalho quando comprovada a existência de negligência do empregador.
III - Como se sabe, o legislador pátrio, no que tange à responsabilização do tomador dos serviços em relação aos danos havidos na
relação de trabalho, adotou uma forma híbrida de ressarcimento, caracterizada pela combinação da teoria do seguro social - as
prestações por acidente de trabalho são cobertas pela Previdência Social - e responsabilidade subjetiva do empregador com base na
teoria da culpa contratual. Nessa linha, cabe ao empregador indenizar os danos causados ao trabalhador quando agir dolosa ou
culposamente.
IV - Restando comprovada a negligência da empresa ré, é de rigor a procedência da ação.
V - A constituição de capital somente ocorre quando a dívida for de natureza alimentar, o que não ocorre in casu. A hipótese em tela
trata de ressarcimento, isto é, restituição, afastando o caráter alimentar das parcelas. Além disso, o segurado não corre o risco de ficar
sem a verba alimentar, cujo pagamento é de responsabilidade da autarquia.
VI - No tocante ao índice de atualização dos valores a serem ressarcidos, entendo que, para casos como o presente, deve ser aplicada a
taxa SELIC, a teor do Capítulo IV - "Ações condenatórias em geral" - do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, aprovado pela Resolução-CJF nº 134/2010.
VII - Apelação da ré desprovida. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da ré e dar parcial provimento da apelação do INSS, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009857-48.2009.4.03.6107/SP

2009.61.07.009857-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS e outro(a)

: DIVANETE MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP149994 HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP201495 RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
No. ORIG. : 00098574820094036107 1 Vr ANDRADINA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ASSENTAMENTO DO INCRA. OCUPAÇÃO IRREGULAR.
FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE. APELO DESPROVIDO.
I - A teor do conjunto probatório trazido aos autos pela parte autora, não existe documento hábil à comprovação do fato constitutivo do
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seu direito, nos termos do artigo 373, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, motivo pelo qual denota-se que os autores não se
desincumbiram do ônus que lhe cabia.
II - Cabe à autarquia realizar o assentamento nos termos do seu planejamento, respeitando os aspectos ambientais e o programa
elaborado, sob pena de fomentar a invasão de terras, não havendo que se falar em manutenção dos apelantes na posse sob o pretexto de
realização da função social da propriedade.
III - A ocupação irregular do lote em questão justifica a reintegração, cabendo ao INCRA realizar o assentamento de acordo com o
programa elaborado.
IV - Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000209-64.2011.4.03.6110/SP

2011.61.10.000209-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : JUVENAL GARCIA NETO
ADVOGADO : SP142158 ROBSON ALVES BILOTTA e outro(a)
EMBARGANTE : ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO : SP195657 ADAMS GIAGIO e outro(a)
EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP193625 NANCI SIMON PEREZ LOPES e outro(a)
EMBARGADO : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP034248 FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO
SUCEDIDO(A) : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A
EMBARGADO : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro(a)
EMBARGADO(A) : H A N CONSTRUCOES LTDA e outros(as)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.583/586
INTERESSADO : A VOZ DE MONGAGUA EDITORA LTDA

: CREDI FACIL IMOVEIS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
No. ORIG. : 00002096420114036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os recursos de embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009197-81.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.009197-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : PEDRO JARDEL ALVES PINHEIRO
ADVOGADO : SP367810 RICARDO RIGHINI

: SP259919 THIAGO HENRIQUE DE ASSIS MONDONI
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP259471 PATRICIA NOBREGA DIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00091978120114036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AUTOR NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 373, INCISO I, DO NCPC.
MERO ABORRECIMENTO. DANO MORAL INEXISTENTE. APELO DESPROVIDO.
I - Não obstante restar comprovado que o autor teve aprovada carta de crédito junto à requerida para fins de aquisição de imóvel, e
tendo as partes celebrado contrato de financiamento imobiliário, depreende-se que o imóvel escolhido pelo autor havia sido construído
sobre aterro de resíduos tóxicos, fato este confirmado pela Cetesb e de desconhecimento da Caixa Econômica Federal, motivo pelo qual
a requerida, ao tomar conhecimento dos fatos, efetuou o ressarcimento ao autor de todas as tarifas e valores que este lhe pagou.
II - Mero aborrecimento, dissabor, contrariedade da vida cotidiana, com seus percalços e frustrações não ensejam dano moral,
inexistindo, por tais razões, conduta ilícita da ré a ser indenizada.
III - O autor não se desincumbiu do ônus de produzir prova do fato constitutivo do direito alegado, a teor do artigo 373, inciso I, do
NCPC, devendo ser mantida a r. sentença tal como lançada.
IV - Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021034-25.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.021034-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA

: SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA
: SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MARCIA REGINA TRINDADE e outros(as)

: GUSTAVO TRINDADE DA COSTA AZEVEDO
: SILVIA TRINDADE DA COSTA AZEVEDO

ADVOGADO : SP047368A CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER
: SP171162 REINALDO GARRIDO
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PARTE RÉ : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidação extrajudicial
ADVOGADO : SP045316A OTTO STEINER JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00210342520124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE
VARIAÇÕES SALARIAIS - COBERTURA - LEI Nº. 8.100/1990 - POSSIBILIDADE - QUITAÇÃO DO SALDO
DEVEDOR - PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS - RECURSOS DESPROVIDOS.
I - Afastada a alegada legitimidade passiva da União, vez nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, com cobertura do
Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, em razão da extinção do Banco Nacional da Habitação - BNH, a gestão do
referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal - CEF.
II - Mantida a cobertura do saldo devedor pelo FCVS, tendo em vista que o contrato foi firmado anteriormente à vigência da Lei
8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um saldo devedor remanescente por mutuário, porquanto a referida norma
não pode retroagir a situações ocorridas antes da sua vigência.
II - Em sede de recurso especial repetitivo nº 1.133.769/SP, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que de que
a alteração promovida pela Lei nº 10.150/2000 em relação ao art. 3º da Lei nº 8.100/90 tornou evidente a possibilidade de quitação do
saldo residual do segundo financiamento habitacional pelo FCVS, aos contratos firmados até 05.12.1990.
III - Não se apresenta plausível o pedido de redução da condenação nos honorários advocatícios, eis que arbitrados de acordo com
disposto no art. 20, §§3º e 4º do CPC/73.
IV - Preliminar rejeitada. Apelação da CEF e da União desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001009-62.2015.4.03.6107/SP

2015.61.07.001009-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : CLAUDIO ALVES CIRINO
ADVOGADO : SP281401 FABRÍCIO ANTUNES CORREIA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI

: SP108551 MARIA SATIKO FUGI
: SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA

APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00010096220154036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LEI Nº 9.514/97 - CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE - ART. 34 DO DECRETO-LEI 70/66 - PURGAÇÃO DA MORA ATÉ A ASSINATURA DO AUTO DE
ARREMATAÇÃO - POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.
I - Segundo orientação do Superior Tribunal de Justiça, o contrato de mútuo não se extingue com a consolidação da propriedade em
nome do fiduciário, mas pela alienação em leilão público do bem objeto da alienação fiduciária, havendo a possibilidade de purgação da
mora até a lavratura do auto de arrematação.
II - A purgação da mora implica no pagamento da integralidade do débito, inclusive dos encargos legais e contratuais, portanto, deve o
fiduciante arcar com as despesas decorrentes da consolidação da propriedade em favor do fiduciário, desde que cumpridas todas as
exigências previstas no art. 34 do Decreto-Lei nº 70/1966.
III - Autorizada a purgação da mora, na forma do artigo 26, § 1º, da Lei 9.514/97, pela aplicação subsidiária do artigo 34 do DL 70/66,
até a assinatura do auto de arrematação, perante a instituição bancária, a quem compete apresentar, diretamente ao devedor, planilha com
o montante referente ao valor integral do débito em seu favor.
IV - Obviamente, caso já arrematado o bem por terceiro de boa-fé, mesmo diante de inequívoca intenção de pagamento da quantia
devida, a purgação da mora não será mais possível, em razão dos prejuízos que poderia sofrer o arrematante do imóvel. Precedente desta
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C. Turma.
V - Considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, fica estabelecida a condenação da empresa pública federal ao
pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da causa, nos termos do arts. 85 e
86 do NCPC.
VI - Recurso da CEF desprovido. Apelação do autor provida
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da CEF e dar provimento ao apelo do autor, para condenar a ré ao
pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da causa, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007497-18.2015.4.03.6112/SP

2015.61.12.007497-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)
REPRESENTANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELANTE : ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA APEC
ADVOGADO : SP123623 HELOISA HELENA BAN PEREIRA PERETTI e outro(a)
APELADO(A) : BRUNA MAZETTI CARDOSO
ADVOGADO : SP351248 MARTINIGLEI DA SILVA AGUIAR SANTOS e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP243106B FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro(a)
No. ORIG. : 00074971820154036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. FIES. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. INSCRIÇÃO DO NOME DA
AUTORA JUNTO AOS ÓRGAOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. QUANTUM.
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
I - Comprovada a falha no serviço prestado pelas requeridas, da qual decorreu o evento danoso.
II - Não resta dúvida que a inscrição indevida em órgãos de proteção ao crédito gera dano moral, como tem entendido a jurisprudência,
acerca do qual não se faz necessária a prova eis que se é presumido.
III - O magistrado deve fixar a indenização por danos morais de acordo com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade e atender
ao caráter dúplice de punição do agente e compensatório em relação à vítima da lesão, evitando enriquecimento ilícito, sem ser
inexpressiva.
IV - Quanto ao quantum a ser fixado, e considerando que somente o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
recorreu da quantia fixada na r. sentença, entendo que o valor de sua condenação deve ser reduzido para R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), em atendimento aos padrões adotados pelo C. Superior Tribunal de Justiça, mantida a condenação de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) para a ré Associação Prudentina de Educação e Cultrura - APEC, por falta de impugnação específica.
V - Cumpre destacar que o valor fixado a título de danos morais deverá sofrer incidência da correção monetária desde a data de seu
arbitramento, conforme Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça e de juros de mora, a partir do evento danoso, nos termos da Súmula
54 do Superior Tribunal de Justiça, ambos de acordo com o Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal.
VI - Apelação da Associação Prudentina de Educação e Cultrura - APEC desprovida. Apelação do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Associação Prudentina de Educação e Cultrura - APEC e dar parcial
provimento à apelação do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021345-79.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.021345-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ALISSON PAULINO TREVIZOL
ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00213457920134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1.040, II, NOVO CPC. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. EXCESSO
DE CONTINGENTE. MFOV. LEI Nº 10.336/2010. Malgrado as alegações da União Federal, bem como o entendimento firmado em
embargos de declaração do REsp nº 1.186.513/RS, persiste a impossibilidade de reconvocação daqueles indivíduos dispensados do
serviço militar obrigatório por excesso de contingente e em momento anterior ao do advento da Lei nº 12.336/2010, após terem
concluído cursos de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária. A modificação introduzida pela Lei nº 12.336/2010 não pode ser
aplicada ao presente caso, em respeito ao ato jurídico perfeito, à segurança jurídica e ao direito adquirido (art. 5º, XXXVI, CF/88).
Diante do devido respeito à aplicação do direito no tempo (tempus regit actum), deve ser aplicada a nova disciplina legal às dispensas e
às convocações realizadas a partir de sua vigência. STF reconheceu a repercussão geral da questão em comento no Agravo de
Instrumento nº 838.194/RS, ainda pendente de julgamento. Acórdão recorrido mantido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação negativo, manter o acórdão recorrido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019894-78.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019894-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : WALTER JOSE RODRIGUES
ADVOGADO : SP254765 FRANKLIN PEREIRA DA SILVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00166325620164036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO MILITAR. TAIFEIRO-MOR. REVISÃO DO VALOR. PAGO. REDUÇÃO IN
LIMINE LITIS. IMPOSSIBILIDADE. A decisão agravada não incorre nas hipóteses do art. 2º-B da Lei nº 9.494/97, as quais devem
ser interpretadas restritivamente. Precedente do STJ: (AEARESP 201202145274, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ -
PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:06/03/2015 ..DTPB:.). Não se trata, aqui, de liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento,
reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens. Tampouco há esgotamento do objeto da ação, à luz do
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art.1º da Lei nº 8.437/92. O que se decidiu foi apenas a impossibilidade de promover descontos dos proventos da pensão militar do
agravado, como forma de resguardar-lhe o próprio sustento e aquele de sua família. Não se pode perder de vista o epicentro axiológico
do ordenamento jurídico pátrio, a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF/88). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026630-49.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026630-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : VINICIUS BELLUZZO CORREA E SILVA
ADVOGADO : SP203901 FERNANDO FABIANI CAPANO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00217314120154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. GREVE. POLÍCIA FEDERAL. OPERAÇÃO APYTEREWA. TERMO DE ACORDO 029/2012.
PAD. IMPOSSIBILIDADE. O agravado foi convocado para participar Da Operação Apyterewa, tendo sido comunicado verbalmente
por seu superior em 13/08/2012. Por problemas relativos ao pagamento de passagem aérea, a Administração Pública editou nova Ordem
de Missão Policial (OMP), datada de 24/08/2012. Término da operação. Divergências nos autos. Enquanto da OMP emitida em
24/08/2012 consta a data de 01/11/2012, à fl. 06 aparece 18/10/2012 e, à fl. 107, 31/08/2012. No relatório da Sindicância nº
100/2012, narra-se que o agravado havia trabalhado durante o mês de agosto de 2012 na condição de "cascata" em comum acordo com
a Chefia do DELEFAZ. Agravo regimental na Petição nº 10274, STJ (AGP 201304175989, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA
SEÇÃO, DJE DATA:23/09/2014 ..DTPB:.). Impedimento à instauração de processos administrativos disciplinares contra policiais
federais que participaram do movimento paredista de 2012, o que é o caso dos autos. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022950-22.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.022950-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : FRANCISCA SOUSA TEIXEIRA
ADVOGADO : SP254765 FRANKLIN PEREIRA DA SILVA e outro(a)
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00167746020164036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO MILITAR. TAIFEIRO-MOR. REVISÃO DO VALOR. PAGO. REDUÇÃO IN
LIMINE LITIS. IMPOSSIBILIDADE. A decisão agravada não incorre nas hipóteses do art. 2º-B da Lei nº 9.494/97, as quais devem
ser interpretadas restritivamente. Precedente do STJ: (AEARESP 201202145274, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ -
PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:06/03/2015 ..DTPB:.). Não se trata, aqui, de liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento,
reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens. Tampouco há esgotamento do objeto da ação, à luz do
art.1º da Lei nº 8.437/92. O que se decidiu foi apenas a impossibilidade de promover descontos dos proventos da pensão militar da
agravada, como forma de resguardar-lhe o próprio sustento e aquele de sua família. Não se pode perder de vista o epicentro axiológico
do ordenamento jurídico pátrio, a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF/88). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019143-91.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.019143-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : VALDEIR DOS SANTOS SOUZA
ADVOGADO : MS010789 PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00081840620164036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR TEMPORÁRIO. ENFERMIDADE. LICENCIAMENTO. ILEGALIDADE.
REINTEGRAÇÃO. Quando um indivíduo ingressa nas Forças Armadas, um pressuposto é fundamental: estar em condições físicas e
psicológicas para a exigente rotina castrense. É por essa razão que se faz acurado exame médico, a exemplo do que dispõe o art. 50, nº
1, do Decreto nº 57.654/66, relativo ao serviço militar obrigatório. O militar não pode ser licenciado quando for declarado incapaz,
temporária ou definitivamente, para o ambiente das Forças Armadas. Consequentemente, ele faz jus à reintegração na condição de adido
para receber tratamento médico-hospitalar, sem prejuízo das remunerações relativas ao período de afastamento. Precedentes:
(AGARESP 201200870220, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:30/09/2013 ..DTPB:.), (AI
00021033820124030000, JUIZ CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/08/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). Trata-se de militar temporário que, reconhecidamente, se acidentou em serviço. Em
exame pericial realizado nos autos nº 0802473-29.2013.8.12.0011, a tramitar perante a 1ª Vara da Comarca de Coxim/MS, o experto
constatou que o agravado apresenta invalidez parcial e definitiva para as atividades habitualmente exercidas no Exército Brasileiro e que a
data de início desse quadro de saúde é exatamente aquela do acidente em serviço. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021799-21.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021799-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : RAMIRO IVANOF LUCAREVSCHI
ADVOGADO : SP227407 PAULO SERGIO TURAZZA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00217986920164036100 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-TRANSPORTE. MILITAR. VEÍCULO PRÓPRIO. PAGAMENTO.
POSSIBILIDADE. RAZOABILIDADE. COMPROVAÇÃO DOS GASTOS. Conforme o art. 1º, caput, da MP nº 2.165-36/2001, o
auxílio-transporte tem natureza indenizatória. É permitido o pagamento do benefício a militar que utiliza veículo próprio para deslocar-se
até local de trabalho. Precedentes do STJ e deste TRF3: (AGRESP 201502961189, ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:14/03/2016 ..DTPB:.), (AMS 00007908920104036118, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). O agravante reside no
município de Barueri/SP e está vinculado a organização militar com sede em Guarujá/SP. Não há meio de transporte unitário disponível
entre esses municípios. O deslocamento em veículo particular tornou-se a única maneira de a Administração Pública militar beneficiar-se
de seu serviço. Quanto à apresentação dos comprovantes das viagens e dos gastos realizados, caso a Administração Pública se desconfie
de que o agravante se está valendo de informações falsas para auferir benefício indevido, que se instaure processo administrativo
disciplinar e se noticie o fato às autoridades policiais. Inteligência dos arts. 6º da MP nº 2.165-36 e 4º do Decreto nº 2.880/98.
Precedente deste TRF: (AMS 00018020720114036118, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000662-46.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000662-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : PEDRO LUIZ RAMOS LOCATELLI
ADVOGADO : DF017268 ALINE GUIDA DE SOUZA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00174536020164036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR TEMPORÁRIO. ENFERMIDADE. LICENCIAMENTO. ILEGALIDADE.
REINTEGRAÇÃO. Quando um indivíduo ingressa nas Forças Armadas, um pressuposto é fundamental: estar em condições físicas e
psicológicas para a exigente rotina castrense. É por essa razão que se faz acurado exame médico, a exemplo do que dispõe o art. 50, nº
1, do Decreto nº 57.654/66, relativo ao serviço militar obrigatório. O militar não pode ser licenciado quando for declarado incapaz,
temporária ou definitivamente, para o ambiente das Forças Armadas. Consequentemente, ele faz jus à reintegração na condição de adido
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para receber tratamento médico-hospitalar, sem prejuízo das remunerações relativas ao período de afastamento. Precedentes:
(AGARESP 201200870220, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:30/09/2013 ..DTPB:.), (AI
00021033820124030000, JUIZ CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/08/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). Trata-se de militar temporário que, reconhecidamente, se acidentou em serviço, em
decorrência do qual foi considerado incapaz definitivamente. Acerto da decisão que o reintegrou como adido. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009849-49.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.009849-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : JOSE ANTONIO DE MELO
ADVOGADO : SP311167 RONALDO LUIZ SARTÓRIO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00055946620154036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRÓPRIO NACIONAL RESIDENCIAL. MÉRITO ADMINISTRATIVO. PODER JUDICIÁRIO.
EXAME DA LEGALIDADE.
1 - O agravado está vinculado à mesma Organização Militar - Campinas/SP - desde 1999, mas somente em janeiro de 2012 logrou
ocupar um imóvel de tipo PNR do Exército Brasileiro. Compete à Administração Pública militar decidir, conforme os critérios de
conveniência e oportunidade, quem o ocupará. Transferência de militar a outra Organização Militar também se insere no âmbito de
discricionariedade da Administração Pública militar e acarreta mudança de PNR. Determinou-se ao agravado transferência para
Curitiba/PR. É imprescindível que o ato administrativo esteja devidamente motivado (art. 50, caput, da Lei nº 9.784/98) e que se
respeitem os prazos para desocupação, previstos na Portaria nº 277/2008, que aprovou as Instruções Gerais aplicáveis para os PNR.
2 - Malgrado a barreira representada pelo mérito administrativo, o agravado demonstrou haver certa dificuldade da Organização Militar à
qual serve em atrair militares, dada a baixa oferta de PNR e o alto custo de vida, entre outros fatores. Não se vislumbra contexto em que
uma Organização Militar tem Segundos Sargentos em número suficiente para remover um ou mais deles para outra em que estes estão em
falta. Consta que tanto as organizações de Campinas/SP e de Curitiba/PR sofrem de problemas semelhantes. Deve-se também levar em
consideração a estabilidade das relações familiares e sociais estabelecidas, à luz da preservação da dignidade da pessoa humana (art. 1º,
III, da CF/88).
3 - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012239-55.2016.4.03.0000/MS
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2016.03.00.012239-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : JOSE EMILIO MACIANO SILVA
ADVOGADO : PI010199 WELTON ALVES DOS SANTOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00011836120164036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSFERÊNCIA DE MILITAR. DECRETO Nº 2.040/96. INTERESSE PÚBLICO.
DISCRICIONARIEDADE NÃO ABSOLUTA. Embora a União Federal tenha razão ao afirmar que a movimentação rotineira por
diversas regiões do território nacional seja um elemento intrínseco às carreiras militares, o principal motivo por que o agravado houve por
bem deixar Alegrete/RS para retornar a Dourados/MS foi relativo à saúde respiratória de seus dependentes, o que encontra respaldo no
art. 10, III, da Portaria do Comandante do Exército nº 325/2000. A discricionariedade da Administração Pública não é absoluta, já que
deve ser conjugada com os interesses individuais do militar. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001046-47.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.001046-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : YURI BONICELLI CREMPE
ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00010464720144036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1.040, II, NOVO CPC. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. EXCESSO
DE CONTINGENTE. MFOV. LEI Nº 10.336/2010. Malgrado as alegações da União Federal, bem como o entendimento firmado em
embargos de declaração do REsp nº 1.186.513/RS, persiste a impossibilidade de reconvocação daqueles indivíduos dispensados do
serviço militar obrigatório por excesso de contingente e em momento anterior ao do advento da Lei nº 12.336/2010, após terem
concluído cursos de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária. A modificação introduzida pela Lei nº 12.336/2010 não pode ser
aplicada ao presente caso, em respeito ao ato jurídico perfeito, à segurança jurídica e ao direito adquirido (art. 5º, XXXVI, CF/88).
Diante do devido respeito à aplicação do direito no tempo (tempus regit actum), deve ser aplicada a nova disciplina legal às dispensas e
às convocações realizadas a partir de sua vigência. STF reconheceu a repercussão geral da questão em comento no Agravo de
Instrumento nº 838.194/RS, ainda pendente de julgamento. Acórdão recorrido mantido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação negativo, manter o acórdão recorrido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007046-35.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.007046-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP028979 PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
EMBARGADO : BANCO DA AMAZONIA S/A
ADVOGADO : SP060915 CARLOS ALBERTO COQUI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.129/131
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
PARTE RÉ : VALDIR DE ALMEIDA PENA e outro(a)

: TEREZINHA GARCIA PENA
No. ORIG. : 00004813120014036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015469-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: DANIEL DA SILVA GONCALVES, SIMONE APARECIDA LEITE MARTINS
Advogado do(a) AGRAVANTE: VICENTE JOSE DA SILVA - SP260820
Advogado do(a) AGRAVANTE: VICENTE JOSE DA SILVA - SP260820
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir que “Compulsando os
autos, verifico que desde setembro de 2014 (fls. 1121) foram dadas oportunidades para a parte autora DANIEL DA SILVA GONÇALVES de proceder ao
pagamento das parcelas vencidas de seu financiamento habitacional, sem a incidência de acréscimos moratórios no período de 29.10.2012 a
01.02.2013 e, no entanto, passados quase três anos, a parte autora não efetuou o pagamento judicial nem extrajudicialmente. Além do transcurso do
tempo sem que houvesse pagamento e resolução da questão, o pedido constante dos autos exariu-se no momento em que as partes se viram ressarcidas
dos montantes a que tinham direito, já que esta ação foi proposta com o objetivo de promover a indenização e reparação de danos morais e materiais. A
prestação jurisdicional esvaiu-se com a prolação da sentença de fls. 1125/1151 e posterior acordo promovido entre as partes (fls. 1170/1190), o que
culminou com a expedição de alvará de levantamento em favor dos autores. Assim, diante do decurso do tempo sem que houvesse pagamento da quantia
devida pela parte autora, REVOGO a decisão constante no termo de audiência de fls. 1254, para autorizar a Caixa Econômica Federal a promover os
atos necessários à alienação do imóvel do autor DANIEL DA SILVA GONÇALVES em procedimento de leilão. Eventuais questões atinentes ao contrato
de financiamento, tais como revisão contratual ou sustação de leilão, devem se propostas em ação própria.”, reputo ausente o requisito de probabilidade
de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015469-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: DANIEL DA SILVA GONCALVES, SIMONE APARECIDA LEITE MARTINS
Advogado do(a) AGRAVANTE: VICENTE JOSE DA SILVA - SP260820
Advogado do(a) AGRAVANTE: VICENTE JOSE DA SILVA - SP260820
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir que “Compulsando os
autos, verifico que desde setembro de 2014 (fls. 1121) foram dadas oportunidades para a parte autora DANIEL DA SILVA GONÇALVES de proceder ao
pagamento das parcelas vencidas de seu financiamento habitacional, sem a incidência de acréscimos moratórios no período de 29.10.2012 a
01.02.2013 e, no entanto, passados quase três anos, a parte autora não efetuou o pagamento judicial nem extrajudicialmente. Além do transcurso do
tempo sem que houvesse pagamento e resolução da questão, o pedido constante dos autos exariu-se no momento em que as partes se viram ressarcidas
dos montantes a que tinham direito, já que esta ação foi proposta com o objetivo de promover a indenização e reparação de danos morais e materiais. A
prestação jurisdicional esvaiu-se com a prolação da sentença de fls. 1125/1151 e posterior acordo promovido entre as partes (fls. 1170/1190), o que
culminou com a expedição de alvará de levantamento em favor dos autores. Assim, diante do decurso do tempo sem que houvesse pagamento da quantia
devida pela parte autora, REVOGO a decisão constante no termo de audiência de fls. 1254, para autorizar a Caixa Econômica Federal a promover os
atos necessários à alienação do imóvel do autor DANIEL DA SILVA GONÇALVES em procedimento de leilão. Eventuais questões atinentes ao contrato
de financiamento, tais como revisão contratual ou sustação de leilão, devem se propostas em ação própria.”, reputo ausente o requisito de probabilidade
de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015469-83.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: DANIEL DA SILVA GONCALVES, SIMONE APARECIDA LEITE MARTINS
Advogado do(a) AGRAVANTE: VICENTE JOSE DA SILVA - SP260820
Advogado do(a) AGRAVANTE: VICENTE JOSE DA SILVA - SP260820
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir que “Compulsando os
autos, verifico que desde setembro de 2014 (fls. 1121) foram dadas oportunidades para a parte autora DANIEL DA SILVA GONÇALVES de proceder ao
pagamento das parcelas vencidas de seu financiamento habitacional, sem a incidência de acréscimos moratórios no período de 29.10.2012 a
01.02.2013 e, no entanto, passados quase três anos, a parte autora não efetuou o pagamento judicial nem extrajudicialmente. Além do transcurso do
tempo sem que houvesse pagamento e resolução da questão, o pedido constante dos autos exariu-se no momento em que as partes se viram ressarcidas
dos montantes a que tinham direito, já que esta ação foi proposta com o objetivo de promover a indenização e reparação de danos morais e materiais. A
prestação jurisdicional esvaiu-se com a prolação da sentença de fls. 1125/1151 e posterior acordo promovido entre as partes (fls. 1170/1190), o que
culminou com a expedição de alvará de levantamento em favor dos autores. Assim, diante do decurso do tempo sem que houvesse pagamento da quantia
devida pela parte autora, REVOGO a decisão constante no termo de audiência de fls. 1254, para autorizar a Caixa Econômica Federal a promover os
atos necessários à alienação do imóvel do autor DANIEL DA SILVA GONÇALVES em procedimento de leilão. Eventuais questões atinentes ao contrato
de financiamento, tais como revisão contratual ou sustação de leilão, devem se propostas em ação própria.”, reputo ausente o requisito de probabilidade
de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003635-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: GUARUJA EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP2929020A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir que “A despeito da
argumentação desenvolvida, a parte embargante confessa o inadimplemento das prestações do contrato firmado com a CEF, impugnando apenas
cláusulas que entende ilegais, hipótese que afasta a probabilidade do direito. Por outro lado, a exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito
ressente-se de amparo legal, porquanto não se pode impedir a credora de tomar as medidas de execução direta ou indireta de débito exigível” e que “o
presente caso não se amolda à hipótese legal que permite atribuir efeito suspensivo aos presentes embargos, na medida em que não se acham presentes
os requisitos para a concessão da tutela provisória, tampouco restou comprovado que a execução encontra-se garantida”, reputo ausente o requisito de
probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 São Paulo, 11 de outubro de 2017. 

 

Peixoto Junior
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Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003635-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: GUARUJA EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDO CESAR LOPES GONCALES - SP196459, MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP2929020A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão agravada ao aduzir que “A despeito da
argumentação desenvolvida, a parte embargante confessa o inadimplemento das prestações do contrato firmado com a CEF, impugnando apenas
cláusulas que entende ilegais, hipótese que afasta a probabilidade do direito. Por outro lado, a exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito
ressente-se de amparo legal, porquanto não se pode impedir a credora de tomar as medidas de execução direta ou indireta de débito exigível” e que “o
presente caso não se amolda à hipótese legal que permite atribuir efeito suspensivo aos presentes embargos, na medida em que não se acham presentes
os requisitos para a concessão da tutela provisória, tampouco restou comprovado que a execução encontra-se garantida”, reputo ausente o requisito de
probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 São Paulo, 11 de outubro de 2017. 

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009265-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: JOAO MANOEL FRANCO - ATTUALITA MOSAICO - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDNA LUZIA ZAMBON DE ALMEIDA - SP111612
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida ao aduzir que “Todos os bens
empresariais estão afetados à consecução do objeto social, pois essa é a única razão de existência da empresa. Levar esse fato como protegido pelo art.
833, V, do Código de Processo Civil, tornaria impenhorável qualquer bem da empresa e esvaziaria a responsabilidade patrimonial, garantia que o
credor tem diante do inadimplemento. A impenhorabilidade inscrita naquele inciso se refere apenas à pessoa natural, cuja existência assume perfis
diferentes, como o profissional, o familiar e o íntimo; assim, preserva o apenas o perfil profissional da pessoa natural.”, reputo ausente o requisito de
probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
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Peixoto Júnior

Desembargador Federal

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009265-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: JOAO MANOEL FRANCO - ATTUALITA MOSAICO - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDNA LUZIA ZAMBON DE ALMEIDA - SP111612
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida ao aduzir que “Todos os bens
empresariais estão afetados à consecução do objeto social, pois essa é a única razão de existência da empresa. Levar esse fato como protegido pelo art.
833, V, do Código de Processo Civil, tornaria impenhorável qualquer bem da empresa e esvaziaria a responsabilidade patrimonial, garantia que o
credor tem diante do inadimplemento. A impenhorabilidade inscrita naquele inciso se refere apenas à pessoa natural, cuja existência assume perfis
diferentes, como o profissional, o familiar e o íntimo; assim, preserva o apenas o perfil profissional da pessoa natural.”, reputo ausente o requisito de
probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.

 

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009265-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: JOAO MANOEL FRANCO - ATTUALITA MOSAICO - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDNA LUZIA ZAMBON DE ALMEIDA - SP111612
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     759/1533



Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão recorrida ao aduzir que “Todos os bens
empresariais estão afetados à consecução do objeto social, pois essa é a única razão de existência da empresa. Levar esse fato como protegido pelo art.
833, V, do Código de Processo Civil, tornaria impenhorável qualquer bem da empresa e esvaziaria a responsabilidade patrimonial, garantia que o
credor tem diante do inadimplemento. A impenhorabilidade inscrita naquele inciso se refere apenas à pessoa natural, cuja existência assume perfis
diferentes, como o profissional, o familiar e o íntimo; assim, preserva o apenas o perfil profissional da pessoa natural.”, reputo ausente o requisito de
probabilidade de provimento do recurso e indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1019, II do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.

 

Peixoto Júnior

Desembargador Federal

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001351-39.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGRAVADO: ANGELA MOYNIER DA COSTA MONTECLARO CESAR, ANGELO VILLARDO NETO, CARLA PAGLIUSO MASSARI, EDGAR RIBEIRO
DA SILVA FILHO, ELISA VANNINI RIBEIRO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREA LARA NUNES DOS SANTOS - SP153390
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREA LARA NUNES DOS SANTOS - SP153390
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREA LARA NUNES DOS SANTOS - SP153390

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 5 de outubro de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
                   AGRAVADO: ANGELA MOYNIER DA COSTA MONTECLARO CESAR, ANGELO VILLARDO NETO, CARLA PAGLIUSO MASSARI, EDGAR
RIBEIRO DA SILVA FILHO, ELISA VANNINI RIBEIRO DA SILVA

O processo nº 5001351-39.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico,
podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

A partir da publicação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos da Portaria nº 01, de 18 de janeiro de
2016, da Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção implicará o
adiamento do feito para a sessão ordinária subsequente, independentemente do motivo apresentado.

Sessão de Julgamento
Data: 24/10/2017 14:00:00
Local: Sala de Sessões da 2ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002752-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: ALVORADA DO BEBEDOURO S/A - ACUCAR E ALCCOL - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIAS MUBARAK JUNIOR - SP120415
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

À vista da renúncia retro (ID 1109575), aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.

  

 

São Paulo, 2 de outubro de 2017.

Boletim de Acordão Nro 21971/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018228-42.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018228-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : JUNTA EDUCACAO DA CONVENCAO BATISTA DO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP147386 FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.255/257
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00207292320114036182 12F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
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COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018461-39.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.018461-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : METALURGICA ESPLENDOR LTDA
ADVOGADO : SP172838A ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92/94
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00144701020154036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028265-90.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.028265-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : ANTONIO MENEZES CORCINIO
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.272/277
INTERESSADO : OS MESMOS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : EVERALDO MENEZES CORCINIO

: METALCAR IND/ E COM/ LTDA e outro(a)
No. ORIG. : 00282659020084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022920-26.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022920-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : MARINA VIANA DA FONSECA PATTO XAVIER
ADVOGADO : SP311898 MARINA VIANA DA FONSECA PATTO XAVIER
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PARTE AUTORA : SIMONE MARQUES RIBEIRO
ADVOGADO : SP311898 MARINA VIANA DA FONSECA PATTO XAVIER
INTERESSADO(A) : OGE EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA e outro(a)

: BENEDITO DE ASSIS RODRIGUES
No. ORIG. : 16.00.00003-9 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - EXECUÇÃO FISCAL - RECONHECIMETO DO PEDIDO - FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - IMPOSSIBILIDADE
I - A teor do art. 19, § 1º da Lei 10.522/2002, a Fazenda Pública está isenta do pagamento de honorários advocatícios, se reconhecer,
sem contestar, a procedência do pedido do autor.
II - Precedente jurisprudencial.
III - Apelo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023561-14.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.023561-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : PREDILETA COML/ DE TINTAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA -ME
ADVOGADO : SP258124 FABRICIO DIAS DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 30001700220138260539 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO CIVIL - DÍVIDA FISCAL - PARCELAMENTO - FALTA DE
COMUNICAÇÃO NOS AUTOS DE CUMPRIMENTO DAS PARCELAS - EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO -
IMPOSSIBILIDADE - ART. 156 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL
I - O descumprimento do determinado às fls. 70 dos autos não pode ser interpretado como pagamento do crédito fiscal, pois a falta de
comunicação ao juízo da execução a respeito do cumprimento regular do parcelamento não está dentre as modalidades de extinção do
crédito tributário.
II - Apelo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dou provimento ao recurso de apelação, para reconhecer que o crédito tributário, em questão, não foi extinto
pelo pagamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023569-88.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023569-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ADEMAR BENINE
ADVOGADO : SP301310 JOSÉ ROBERTO FELIX
INTERESSADO(A) : VALDOMIRO DAVANZZO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP
No. ORIG. : 00097846520138260189 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL EMBARGOS - PEQUENA PROPRIEDADE RURAL -
TRABALHADA PELA FAMÍLIA - IMPENHORÁVEL
I - A pequena propriedade rural, definida em lei, trabalha pela família, é impenhorável.
II - A documentação juntada aos autos demonstra que o imóvel em questão, matrícula nº 13.445 do CRI de São José Rio Preto, é
impenhorável, pois, além de ser trabalhada pela família, enquadra-se no conceito de pequena propriedade rural, a teor do art. 5º, XXVI
da CF/88 c/c art. 833, VIII do CPC atual.
III - Antecedente jurisprudencial.
IV - Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015668-30.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.015668-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI e outros(as)

: COMUNIDADE INDIGENA TEKOHA FIGUEIRA GUASSU
: GUAPOI GUASSU

ADVOGADO : RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI
AGRAVADO(A) : ADEMIR RAMOS DA SILVA
ADVOGADO : MS018758 RONI VARGAS SANCHES e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00026957920164036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ESBULHO INJUSTIFICADO - INDÍGENAS -
CONCESSÃO DE LIMINAR - DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL - IMPOSIÇÃO DE MULTA À FUNAI EM CASO DE
DESCUMPRIMENTO - POSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.
I - Constam dos autos a prova da posse e a propriedade por parte do agravado, bem como a ocorrência do esbulho, não havendo
demonstração de que as terras em litígio se tratam de terras tradicionalmente ocupadas por indígenas.
II - Ademais, dos elementos trazidos aos autos não há qualquer indicação que exista procedimento demarcatório ou mesmo para ampliar
a reserva indígena, abrangendo a propriedade rural em questão.
III - Portanto, ao que cabe a presente lide, não se vislumbra impedimento à reintegração de posse requerida.
IV - Não há como acolher a tese de se afastar a responsabilidade da FUNAI, pois a ela incumbe "exercer o poder de polícia em defesa e
proteção dos povos indígenas", nos termos do artigo 2º, IX, do seu estatuto, tendo o poder-dever de diligenciar, em termos de prestar
aos índios os esclarecimentos pertinentes e lhes oferecer os meios necessários para que desocupem a área.
V - A penalidade pecuniária é aplicada como medida de coerção para que seja cumprida a obrigação de fazer, não havendo perigo de
dano ou risco irreparável, o que torna desnecessária maiores digressões a respeito, pois, além de ser passível de revisão do quantum já
fixado, somente será permitido o levantamento após o trânsito em julgado da sentença favorável à parte.
VI - Precedente desta C. Turma: AI 00166349020164030000, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2017.
VII - Agravo de instrumento desprovido. Agravo interno prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e julgar prejudicado o agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001216-78.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.001216-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI
PROCURADOR : MARIANA SAVAGET ALMEIDA e outro(a)
AGRAVANTE : COMUNIDADE INDIGENA GUARANI KAIOWA
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PROCURADOR : MARIANA SAVAGET ALMEIDA
AGRAVADO(A) : OLAVO TRINDADE CANEPPELE e outro(a)

: MARIA ANDREIA DE MATOS CANEPPELE
ADVOGADO : MS012509 LUANA RUIZ SILVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : Estado do Mato Grosso do Sul
No. ORIG. : 00031521420164036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERDITO PROIBITÓRIO - INDÍGENAS - LIMINAR - PRESENÇA DOS
REQUISITOS - IMPOSIÇÃO DE MULTA À FUNAI EM CASO DE DESCUMPRIMENTO - POSSIBILIDADE -
RECURSO DESPROVIDO.
I - Não há como acolher a alegação de impossibilidade jurídica do pedido, pois, em que pese o artigo 19, §2 º, da Lei nº 6.001/73 vedar
a utilização do interdito possessório como forma de impugnar demarcação administrativa das terras originariamente ocupadas pelos
indígenas, in casu, o procedimento demarcatório ainda não foi concluído.
II - Consta dos autos a prova da posse dos autores, bem como demonstrado o justo receio de esbulho ou molestação à posse dos
agravados, tendo sido, inclusive, juntada cópia do boletim de ocorrência lavrado pela Delegacia de Policia de Caarapó, relatando situação
de ameaça pelos indígenas na Fazenda Rancho Novilho.
III - Desse modo, nada legitimamente autorizando afastar a manutenção da posse dos recorridos, não sendo permitido ao Judiciário
convalidar invasões de terras de particulares por indígenas ao simples argumento de se tratar de supostas terras tradicionalmente
ocupadas por eles.
IV - Como se percebe, não havendo uma demarcação definitiva, a estabelecer que a propriedade rural esteja inserida na Reserva
Indígena, não há que se amparar eventual turbação e/ou esbulho, pelos índios, da propriedade rural dos autores, devidamente registrada.
V - Não há como acolher a tese de se afastar a responsabilidade da FUNAI, pois a ela incumbe "exercer o poder de polícia em defesa e
proteção dos povos indígenas", nos termos do artigo 2º, IX, do seu estatuto, tendo o poder-dever de diligenciar, em termos de prestar
aos índios os esclarecimentos pertinentes e lhes oferecer os meios necessários para que se abstenham de turbar a posse dos autores sobre
o imóvel descrito na inicial.
VI- A penalidade pecuniária é aplicada como medida de coerção para que seja cumprida a obrigação de fazer, não havendo não havendo
perigo de dano ou risco irreparável, o que torna desnecessária maiores digressões a respeito, pois, além de ser passível de revisão do
quantum já fixado, somente será permitido o levantamento após o trânsito em julgado da sentença favorável à parte.
VII - Agravo de instrumento desprovido. Agravo interno prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e julgar prejudicado o agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018283-36.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.018283-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : LUIZA IERVOLINO BIFULCO
ADVOGADO : SP026684 MANOEL GIACOMO BIFULCO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00182833620104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. FORO. FATOR DE TESTADAS MÚLTIPLAS. NULIDADE DA
COBRANÇA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
I - Não satisfeita a exigência do art. 523, § 1º, do CPC/73, não se pode conhecer do agravo de instrumento convertido em retido
interposto pela União, ora em apenso (AI nº 0033346-68.2010.4.03.0000).
II - A matéria discutida nos presentes autos diz respeito ao fato no qual a SPU baseia-se para corrigir a forma de cálculo do foro quanto à
existência de 2 (duas) testadas no imóvel, a qual não demanda dilação probatória, havendo prova pré-constituída a demonstrar a certeza
do direito líquido e certo em relação ao pedido da impetrante, de ver afastadas as cobranças referidas na notificação DIREP -
FINANCEIRO nº 3768/2010.
III - Não há falar em ofensa à decisão do Tribunal de Contas da União que determinou a aplicação do fator de testadas múltiplas para
apuração do valor do domínio pleno dos imóveis da União.
IV - Conforme consta da declaração da Associação Residencial Alphaville Um (fl. 18), da Ata Notarial lavrada pelo 1º Tabelião de
Notas e Protestos de Letras e Títulos de Barueri de fls. 68/69vº, bem como dos mapas do Residencial Alphaville Um de fls. 21 e 100, o
imóvel da impetrante (Lote 15 da Quadra 39), possui 1 (uma) única frente voltada para a Alameda Grécia do Residencial Alphaville Um.
Nos fundos do terreno, a existência de muro nos fundos do lote, não dá acesso ao mesmo e seguido de arrimo íngreme de cerca de 10
(dez) metros de altura, que separa o Residencial Alphaville Um do Residencial Alphaville Zero.
V - Conforme ponderou o Magistrado de primeiro grau, com acerto, quanto às características do imóvel em questão:"... desde a
aprovação do lote em 04/12/1978 (fl. 100) se encontrava definido que o imóvel teria uma única testada para a Rua Grécia e os
fundos divisaria com um muro não se tratando de modificação feita pelo proprietário fechando uma testada com a construção de
um muro. Nestas circunstâncias, a planta revela a existência de uma via de acesso, como ela inexiste fisicamente e ainda que
existisse, seria de todo inútil por haver um muro, impossível considerar o imóvel como fisicamente dotado de duas testadas." (fls.
134vº).
VI - Afastada a exigência da cobrança em comento, descabendo a aplicação do fator de correção de 1,00 para 1,15, pois o lançamento
fundamenta-se no fato de o imóvel ser dotado de duas testadas, sendo que não restou comprovada tal situação da análise dos elementos
trazidos aos autos.
VII - Não conhecido agravo de instrumento convertido em retido. Remessa oficial e apelação desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento convertido em retido e negar provimento à apelação e à remessa
oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00010 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0017240-54.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.017240-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
PARTE AUTORA : ROGERIO LODOVICHO e outro(a)

: MARINALVA MARTINS DA SILVA LODOVICHO
ADVOGADO : SP130054 PAULO HENRIQUE CAMPILONGO e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00172405420164036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TRANSFERÊNCIA
DA OCUPAÇÃO. INSCRIÇÃO COMO FOREIRO. APRECIAÇÃO DO PEDIDO. PRAZO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA.
I - Não há que se falar em perda superveniente do objeto da ação, vez que a conclusão do procedimento administrativo apenas se deu
em virtude do cumprimento da decisão concessiva da liminar
II - O artigo 49 da Lei nº 9.784/99 estabeleceu o prazo de 30 (trinta) dias para o atendimento ao processo administrativo.
III - Hipótese dos autos em que o requerimento administrativo protocolado já alcançou período superior ao prazo legal sem a necessária
apreciação.
IV - Diante da inércia da Secretaria do Patrimônio da União, assegura-se o direito de os impetrantes obterem resposta tempestivamente
da Administração Pública ao pleito formulado.
V - Remessa oficial desprovida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00011 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0017697-23.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.017697-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
PARTE AUTORA : CONTRONI AGROPECUARIA PARTICIPACOES S/A
ADVOGADO : SP353735 RAQUEL ORTIZ DE CAMARGO e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00176972320154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - RESTITUIÇÃO DE VALOR RECOLHIDO A TÍTULO DE
LAUDÊMIO - DEMORA NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO - PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA E DA RAZOÁVEL
DURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO - ARTS. 5º, LXXVIII E 37, CAPUT, DA CF/88 - MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA.
I - O artigo 49 da Lei nº 9.784/99 estabelece o prazo de 30 (trinta) dias para o atendimento ao processo administrativo, salvo
prorrogação por igual período expressamente motivada.
II - Hipótese dos autos em que o pedido de restituição de recolhimento de laudêmio protocolado pela impetrante alcançou quase três
anos sem a necessária apreciação, havendo violação a direito líquido e certo.
III - A Administração Pública deve observar o princípio da eficiência e a razoável duração do processo administrativo.
IV - Remessa oficial improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002353-73.2015.4.03.6141/SP

2015.61.41.002353-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : WILLIAN DE SOUZA e outro(a)

: JOSIE FERREIRA OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADO : SP260286B ALESSANDRA KATUCHA GALLI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00023537320154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP
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EMENTA
APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - LEI Nº 9.514/1997 - CONSTITUCIONALIDADE - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE -
IRREGULARIDADE NÃO CARACTERIZADA - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
I - O contrato firmado entre as partes possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo
regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento
contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora
fiduciária.
II - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem constitucional vigente, sendo
passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário. Precedentes desta E. Corte: AC
00117882720114036104, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. MAURICIO KATO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/12/2015; AC
00096348420124036109, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. HÉLIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2015; AC
00137751320114036100, 11ª Turma, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2015.
III - Os documentos apresentados pelos próprios autores demonstram que os mesmos encontravam-se inadimplentes desde 13/12/2013,
ademais, a instituição financeira realizou a notificação dos mutuários no endereço do imóvel, sendo que as tentativas restaram frustradas,
porquanto não foram ali encontrados, o que levou a CEF publicar os editais de intimação.
IV - Como bem asseverou o Magistrado de primeiro grau, o Oficial de Registro de Imóveis não tem obrigação de procurar o nome do
autor no Diário Oficial antes de declará-lo em lugar incerto e não sabido. Houve inúmeras tentativas de notificação dos autores purgação
da mora, tendo inclusive sido verificado que eles não mais residiam no imóvel.
V - Assim, não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sob pena de ofender ao disposto nos
artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97.
VI - Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000398-32.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.000398-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : CARLOS BIAGI
ADVOGADO : SP178819 RILDO JOSÉ DE CARVALHO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
INTERESSADO(A) : SANTA MARIA AGRICOLA LTDA
No. ORIG. : 00003983220124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECLARADA ILEGITIMIDADE DE PARTE. SUPERVENIENTE
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SUCUMBÊNCIA.
ART. 20 § 4º DO CPC/73. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
I- É assente a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que ocorre a perda superveniente do interesse
processual, quando a parte autora não tem mais necessidade de prosseguir com a ação para obter o resultado útil que pretendia
inicialmente com a propositura da demanda.
II- No que diz respeito ao recurso de Carlos Biagi, verifica-se que os embargos à execução foram interpostos contra a execução fiscal nº
0015288-30.1999.403.6102, objetivando a nulidade da cobrança sob o argumento de nulidade de citação, prescrição intercorrente e
ilegitimidade passiva em relação ao débito inscrito sob o número 55694087-3. Em seguida, e em razão do julgamento realizado pelo e.
STF no RE 562.276, a exequente requereu a exclusão do embargante nos autos executivos nº 0015288-30.1999.403.6102, sendo
deferido, conforme decisão de fls. 252/253, mantendo, entretanto, o sócio no polo passivo da execução fiscal nº 2005.61.02.007322-6,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     769/1533



por infringência aos ditames do art. 135, III, do CTN.
III- Nesse passo, com a declaração da ilegitimidade passiva do recorrente nos autos executórios e, consequentemente, a ausência da
necessária legitimidade e interesse para o prosseguimento desses embargos, o Magistrado a quo, julgou-os extintos, nos termos do artigo
267, VI, do CPC.
IV- Em que pese haver outros autos executórios apensados, a execução nº 0015288-30.1999.403.6102, que originou os presentes
embargos, se refere ao débito inscrito sob o numero 55694087-3, diferentemente do débito inserido nos autos executórios nº
2005.61.02.007322-6, sendo que, inclusive, nesse ultimo caso citado, o sócio permanece no polo passivo da execução, haja vista a
ocorrência de infração à lei, nos termos do art. 135, III, do CTN, conforme se verifica na decisão encartada às fls. 252/253.
V- Assim, considerando que uma das condições da ação não se encontra preenchida, a extinção do processo sem julgamento de mérito,
nos termos do artigo 267 , VI, do Código de Processo Civil de 1973, é medida de rigor, não merecendo reparos a r. sentença
terminativa.
VI- O § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil de 1973 prevê a condenação em verba honorária, nas execuções, embargadas ou
não, mediante apreciação equitativa do juiz. Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve
responder pelas despesas dele decorrentes, mesmo que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina
judiciária.
VII- Desta feita, considerando a baixa complexidade da causa, entendo razoável a fixação dos honorários advocatícios em R$ 5.000,00
(cinco mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC/73.
VIII- Recurso da embargante que se nega provimento. Apelo da União Federal parcialmente provido para reduzir os honorários
advocatícios para R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação do embargante e dar parcial provimento ao apelo da União Federal,
para reduzir os honorários advocatícios para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012251-21.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.012251-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : BRASIMPAR IND/ METALURGICA LTDA
ADVOGADO : SP027821 MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00122512120114036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO. LITISPENDÊNCIA. TRÍPLICE IDENTIDADE. OCORRÊNCIA. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. A jurisprudência pátria é assente em determinar que sendo idênticas as ações, deve ser reconhecida a litispendência e extinto o feito
sem resolução do mérito.
2. In casu, verificada a identidade das partes, já que nos presentes embargos à execução e na ação anulatória nº 0005700-
25.2011.403.6119 as partes são BRASIMPAR IND. METALURGICA LTDA. e a UNIÃO FEDERAL; quanto ao pedido, infere-se
que em ambos os autos é o de anulação as CDA's nsº 37.154.721-0, 37.154.722-9 e 37.154.723-7, e a causa de pedir refere-se à
inexistência de infração, haja vista a ilegitimidade passiva da empresa executada, mesma causa da ação anulatória.
3. Verificada a tríplice identidade, deve ser reconhecida a litispendência, com a extinção do feito sem julgamento do mérito.
4. Outrossim, a execução fiscal foi ajuizada em março de 2010. Os embargos à execução foram opostos em 22/11/2011 (fls. 2), e a
citada ação anulatória foi intentada em 02/06/2011. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que há
litispendência entre ação anulatória ajuizada anteriormente e embargos à execução fiscal, levando à extinção destes últimos.
5. Recurso de apelação desprovido.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000682-47.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.000682-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : RAMOS E RAMOS AUTO POSTO LTDA
ADVOGADO : SP269017 RAMILE ROQUE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00009-9 1 Vr BRODOWSKI/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CIVIL - EMBARGOS EXECUTIVO FISCAL - SUCESSÃO DE ATIVIDADE
EMPRESARIAL CARACTERIZADA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA POR SUCESSÃO - POSSBILIDADE - CDA -
CERCEAMENTO DE DEFESA
I - A responsabilidade por sucessão de empresas resta caracterizada, se a empresa sucessora continuar explorando o mesmo objeto
social da empresa sucedida sob a mesma firma ou outra razão social.
II - A pretensão da recorrente de ser reconhecida como parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução não encontra amparo no
art. 133 do Código Tributário Nacional, pois se sub-rogou no objeto social da empresa executada, exercendo-o, na mesma localidade,
por intermédio de filial.
III - A sucessão empresarial não precisa estar formalizada para gerar responsabilidade fiscal; basta indício de que o fundo de comércio foi
adquirido, a qualquer título, pelo sucessor.
IV - O nome da recorrente não deveria mesmo constar do título, uma vez que o lançamento fiscal foi implemento, inicialmente, apenas em
face da contribuinte original.
V - A integração do nome da recorrente ao polo passivo da execução não anula a cobrança, pois tem base o art. 133 do Código
Tributário Nacional.
VI - Inexiste o cerceamento de defesa, se a recorrente teve ampla oportunidade, nesta sede, de questionar a inclusão de seu no polo
passivo da execução.
VII - Apelo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023685-94.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023685-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP181110 LEANDRO BIONDI
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
APELADO(A) : MALHARIA J B IND/ E COM/ LTDA -ME
ADVOGADO : SP118620 JOAO CARLOS MOREIRA DE MORAES
No. ORIG. : 00019193620018260116 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CIVIL - FGTS - NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇAO
TRINTENÁRIA INTERCORRENTE - NÃO IMPLEMENTADA
I - O prazo prescricional intercorrente aplicável às execuções fiscais de valores fundiários ajuizadas antes da publicação do ARO nº
709.212/DF é o determinado pela Lei 5.107/66, ratificado pela Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça.
II - Entre a data determinação de remessa dos autos ao arquivo e a prolação da sentença não decorreu trinta anos.
III - Apelo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, para afastar a prescrição intercorrente decretada e determinar o
prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00017 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000468-20.2006.4.03.6115/SP

2006.61.15.000468-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
PARTE AUTORA : LIZANDRA DE LIMA CHARABA e outro(a)

: SAMUEL CHARABA JUNIOR
ADVOGADO : SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP060108 AMAURY PEREIRA DINIZ e outro(a)
INTERESSADO(A) : IRMAOS ROCITTO IND/ E COM/ SUBPRODUTOS ANIMAIS LTDA e outros(as)

: THOMAZ ANGELO ROCITTO NETO
: JOSE ROBERTO CHARABA
: JOAO ANTONIO ROCITTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00004682020064036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL EMBARGOS DE TERCEIRO - IMÓVEL -
AQUISIÇÃO ANTES DOS FATOS GERADORES - FRAUDE À EXECUÇÃO - NÃO CARACTERIZADA - PENHORA
INDEVIDA
I - Se a parte embargante adquiriu o imóvel do sócio da entidade executada antes dos fatos geradores da exação fiscal, a boa-fé resta
demonstrada nos autos.
II - A falta de registro imobiliário do título de aquisição de bem imóvel não impede que o adquirente exercite, em juízo, a defesa da posse.
III - Reexame necessário desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016323-20.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.016323-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : EMPREITEIRA MAYARA ACABAMENTO LTDA -ME
ADVOGADO : SP159117 DMITRI MONTANAR FRANCO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00163232020164036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS TEMPESTIVIDADE - COMPROVADA
I - Tendo sido intimada, efetivamente, da penhora em 21 de junho de 2016, os embargos tinham prazo de oposição até 02 de agosto de
2016. No entanto, foram opostos, intempestivamente, em 30 de agosto de 2011.
II - Não se aplicam as disposições do art. 231, II do CPC atual, ante a existência de lei específica que regula a matéria.
III - Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016322-35.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.016322-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : EMPREITEIRA MAYARA ACABAMENTO LTDA - ME
ADVOGADO : SP159117 DMITRI MONTANAR FRANCO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00163223520164036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS TEMPESTIVIDADE - COMPROVADA
I - Tendo sido intimada, efetivamente, da penhora em 21 de junho de 2016, os embargos tinham prazo de oposição até 02 de agosto de
2016. No entanto, foram opostos, intempestivamente, em 30 de agosto de 2011.
II - Não se aplicam as disposições do art. 231, II do CPC atual, ante a existência de lei específica que regula a matéria.
III - Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023660-81.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023660-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OLIVEIRA E GOMES DE ADAMANTINA LTDA -EPP
No. ORIG. : 00013598720108260081 3 Vr ADAMANTINA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - [Tab]REQUISITOS LEGAIS - NÃO
IMPLEMENTADOS
I - A teor do art. 40, §§ 1º a 4º da Lei 6.830/80, a prescrição intercorrente somente pode ser computada se a remessa dos autos ao
arquivo se der por conta da não localização do devedor ou de bens penhoráveis de sua propriedade.
II - A suspensão do processo em arquivo aguardando consolidação de dívida para fins de homologação de parcelamento não motivo
legal para a contagem da prescrição intercorrente.
III - Apelo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, para afastar a prescrição quinquenal intercorrente decretada, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017374-48.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.017374-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : AGRISUL AGRICOLA LTDA e outros(as)
ADVOGADO : MS011660 RENAN CESCO DE CAMPOS
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.233/238
INTERESSADO : JOSE PESSOA DE QUEIROZ BISNETO

: AGRIHOLDING S/A
: ENERGETICA BRASILANDIA LTDA
: EVEREST ACUCAR E ALCOOL S/A
: JACUMA HOLDINGS S/A
: JOTAPAR PARTICIPACOES LTDA
: SERAGRO AGRO INDL/ LTDA

ADVOGADO : MS011660 RENAN CESCO DE CAMPOS
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SIDROLANDIA MS
PARTE RÉ : USINA SANTA OLINDA S/A ACUCAR E ALCOOL
No. ORIG. : 08009614020128120045 1 Vr SIDROLANDIA/MS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
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compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018120-81.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.018120-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : SERGIO CARVALHO DE MORAES
ADVOGADO : SP017757 FRANCISCO MALDONADO JUNIOR e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.231/233
INTERESSADO : ALVORADA PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP017757 FRANCISCO MALDONADO JUNIOR e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00002918220084036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017517-76.2012.4.03.0000/SP
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2012.03.00.017517-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : BATISTA MORETTI E CIA LTDA e outros(as)

: JACI HONORIO MORETTI
: ISMAEL BATISTA MORETTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00054856320034036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL - POSSIBILIDADE DA PENHORA ON LINE -
REQUERIMENTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006 - DESNECESSIDADE DE DIGILÊNCIAS POSSÍVEIS PARA
ENCONTRAR OUTROS BENS PENHORÁVEIS
I - A partir da vigência da Lei 11.382/2006, a penhora sobre dinheiro existente em instituição financeira em nome do executado deixou de
ser excepcional, dispensando quaisquer outras diligências para localizar outros bens penhoráveis.
V- Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, tornar sem efeito a decisão de fls. 59 e dar provimento ao agravo e instrumento, para reconhecer o direito da
exequente ao bloqueio Bacen-jud, sem necessidade de quaisquer outras diligências prévias, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001198-33.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001198-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : AMELCO S/A IND/ ELETRONICA e outro(a)
ADVOGADO : JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA

: ALEXANDRE TORAL MOLERO
REU(RE) : HANS BORIS BELCK
ADVOGADO : JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA

: ALEXANDRE TORAL MOLERO
No. ORIG. : 00043704820018260176 A Vr EMBU DAS ARTES/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
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do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000368-67.2013.4.03.6132/SP

2013.61.32.000368-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : DORIVAL ARCA
ADVOGADO : SP123367 SANDRA REGINA ARCA e outro(a)
No. ORIG. : 00003686720134036132 1 Vr AVARE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO
DA EXECUÇÃO. ART. 174, DO CTN. OCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.
I- O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo a ocorrência de prescrição intercorrente para o redirecionamento da
execução em face dos sócios , quando decorridos mais de cinco anos da citação da empresa devedora, independentemente da causa de
redirecionamento. Com essa medida, evitou-se tornar imprescritível a dívida fiscal.
II- In casu, verifica-se que a execução fiscal foi ajuizada em 02/1995 contra a empresa D. ARCA & CIA LTDA E DORIVAL ARCA.
O despacho que determinou a citação da empresa executada se deu em 06/02/1995 (fls. 41), sendo citada em 18/03/1995 (fls. 44). No
entanto, o pedido de redirecionamento da execução para a pessoa do sócio somente se deu em 05/2004 (fl. 139), sendo deferido pelo
Magistrado a quo em 14/05/2004 (fl. 140). Assim, o prazo prescricional para o redirecionamento se implementou, eis que extrapolado o
quinquídio legal entre a citação da empresa executada e o pedido de inclusão do sócio no polo passivo da execução, e por restar
configurada, ainda, a inércia da Fazenda Nacional.
III- Recurso improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015071-61.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015071-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : CONSTRUFRIO COM/ E SERVICOS DE REFRIGERACAO LTDA -ME
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00033968120144036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CITAÇÃO POR EDITAL. ART. 256 DO NCPC. NECESSIDADE DE CONSULTA AOS
CADASTROS PÚBLICOS. RECURSO DESPROVIDO.
I- De acordo com o art. 8º, inciso I a IV, a Lei n. 6.830, a citação será procedida por via postal, por Oficial de Justiça ou por edital,
sendo que há entendimento jurisprudencial de que a frustração da citação pessoal enseja a citação por via de edital, sobretudo porque se
tornou inócua a localização da empresa executada, que encerrou as suas atividades sem comunicação às devidas repartições públicas.
II- O novo Código de Processo Civil introduziu nova sistemática no art. 256, parágrafo 3º. Contudo, verifica-se que não foram
empreendidos maiores esforços no sentido de localização do coexecutado (pessoa natural) com consulta aos cadastros de órgãos
públicos ou de concessionárias de serviços públicos. Além disso, não há nos autos nenhuma prova de que a empresa não alterou o seu
endereço fiscal, como cópia da Ficha Cadastral da JUCESP.
III- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019785-64.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019785-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : JOAO FERNANDES SOBRINHO
ADVOGADO : SP098531 MARCELO ANTUNES BATISTA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : RETIFICADORA DE MOTORES S M SANTOS LTDA e outros(as)

: MARCIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA
: MARCIA BRUNETTI
: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
: SIDNEY ALVES DOS SANTOS FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00111145920114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA 375 DO STJ. NÃO APLICAÇÃO.
ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. RECURSO IMPROVIDO.
I- Os critérios para configuração da fraude à execução fiscal foram estabelecidos pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao
julgar o RESP n. 1.141.990/PR, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC), eis que a Súmula 375 do STJ
não se aplica às execuções fiscais, as quais estão sujeitas a regramento específico, previsto no artigo 185 do CTN.
II- No caso dos autos, a alienação ocorreu antes do advento da Lei Complementar nº 118/05, sendo aplicável, ao presente caso, o
entendimento no sentido de que a caracterização de fraude à execução dependeria da citação do coexecutado.
III- Com relação ao imóvel, matrícula nº 14.974, verifica-se que a transmissão foi realizada em 21/06/2001. Já a venda do imóvel,
matrícula nº 26.875 ocorreu em 28/03/2000. Considerando que as citações dos coexecutados foram realizadas pessoalmente por Oficial
de Justiça no ano de 1997, no caso, caracterizada, assim, a fraude à execução.
IV- Recurso improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018455-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MURTA PARTICIPACOES LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS - SP2345730A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de deferimento parcial de antecipação de tutela em ação
declaratória objetivando exclusão da base de cálculo de contribuições previdenciárias e contribuições destinadas às entidades
terceiras de verbas que se sustenta de caráter indenizatório, matéria que não enseja a hipótese de risco de dano grave, de difícil ou
impossível reparação, pelo que INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior  
Desembargador Federal 

 

   

 

São Paulo, 16 de outubro de 2017.

Boletim de Acordão Nro 21976/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030833-35.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.030833-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : STARRETT IND/ E COM/ LTDA
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ADVOGADO : SP094041 MARCELO PEREIRA GOMARA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : ANTONY MCLAUGHLIN e outros(as)

: JOSE MARQUES
: MILTON PESSOA REZENDE
: SALVADOR DE CAMARGO JUNIOR

No. ORIG. : 06.00.00038-1 A Vr ITU/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002838-86.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.002838-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : DEMOP PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP293839 LILIAN AMENDOLA SCAMATTI e outro(a)
APELANTE : PACAEMBU EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO : SP191126 DANIANI RIBEIRO PINTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PARTE RÉ : CONSTRUTORA HAKATA LTDA
ADVOGADO : SP138587 JOAO REINALDO SEREZINI e outro(a)
PARTE RÉ : HAUS CONSTRUTORA LTDA
ADVOGADO : SP191126 DANIANI RIBEIRO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00028388620124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
AÇÃO REGRESSIVA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA. ARTIGO 1.026, §2º, DO NCPC.
REDUÇÃO. ARTIGOS 120 e 121 DA LEI Nº 8.213/91. CABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE NEGLIGÊNCIA DAS
EMPRESAS RÉS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. APELO DESPROVIDO.
I - No tocante ao disposto no artigo 1.026, §2º, do Novo Código de Processo Civil, é pacífica a jurisprudência do colendo Superior
Tribunal de Justiça a afirmar que o manejo de embargos de declaração protelatórios enseja a aplicação de multa nos termos da lei.
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II - Não obstante restar comprovado que as omissões apontadas pela parte embargante tão somente revelaram seu inconformismo com a
r. sentença e sua eventual modificação deveria ter sido buscada por meio do recurso adequado para esta finalidade, tem-se que o valor da
multa deve ser reduzido para razoáveis 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa.
III - O artigo 120 da Lei nº 8.213/91 determina que o INSS proponha ação em face dos responsáveis pelo acidente do trabalho, e não
necessariamente em face apenas do empregador. Sendo assim, tem-se que o empregador pode ser responsabilizado em conjunto com o
tomador de serviços, como ocorre no presente caso.
IV - O Superior Tribunal de Justiça já decidiu pela possibilidade de cabimento de Ação Regressiva pelo INSS contra Empresa em que
ocorreu acidente de trabalho quando comprovada a existência de negligência do empregador.
V - Como se sabe, o legislador pátrio, no que tange à responsabilização do tomador dos serviços em relação aos danos havidos na
relação de trabalho, adotou uma forma híbrida de ressarcimento, caracterizada pela combinação da teoria do seguro social - as
prestações por acidente de trabalho são cobertas pela Previdência Social - e responsabilidade subjetiva do empregador com base na
teoria da culpa contratual. Nessa linha, cabe ao empregador indenizar os danos causados ao trabalhador quando agir dolosa ou
culposamente.
VI - Restando comprovada a negligência das empresas rés, é de rigor a procedência da ação.
VII - Apelação da ré Demop Participações Ltda. desprovida. Apelação da ré Pacaembu Empreendimentos e Construções Ltda.
parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da ré Demop Participações Ltda. e dar parcial provimento à apelação da
Pacaembu Empreendimentos e Construções Ltda, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001737-94.2011.4.03.6123/SP

2011.61.23.001737-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ANIELLO MIRALDI espolio
ADVOGADO : PR019268 SERGIO JOSE SCALASSARA
REPRESENTANTE : ANGELA APARECIDA MIRALDI
ADVOGADO : PR019268 SERGIO JOSE SCALASSARA
APELADO(A) : RMH PARTICIPACOES LTDA e outros(as)

: S E R EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA
: FABIO MALUF AIDAR

ADVOGADO : SP066702 LUIS EDUARDO FERNANDES THOME e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : MELITO CALCADOS LTDA Falido(a)
No. ORIG. : 00017379420114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO (Art. 1.021, § 1º e 3º DO CPC DE 2015). PRESSUPOSTOS. OBRIGATORIEDADE
DE IMPUGNAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO ESPECÍFICAS (Art. 489 DO CPC DE 2015). IRRESIGNAÇÃO GENÉRICA.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.
Ao dever do juiz de fundamentar adequadamente (de forma específica) a decisão que profere na forma do art. 1.021, §3º c/c art. 489
corresponde o ônus da parte agravante em aduzir a sua impugnação também de forma específica (art. 1.021, §1º do CPC de 2015),
indicando concretamente o fundamento da decisão agravada contra o qual se dirige, inadmitindo-se, pois, reavivar razões genéricas
vinculadas exclusivamente a fundamentos já afastados por aquela decisão.
Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005303-89.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: FABRICIA GUEDES DE LIMA BRANDAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABRICIA GUEDES DE LIMA BRANDAO - SP280746
AGRAVADO: HELIO FERNANDO FERREIRA CYRINO
Advogado do(a) AGRAVADO: LEANDRA MANTOVANI PRADO - SP125884

 

DECISÃO

            Neste juízo sumário de cognição, não avultando risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação à agravante, recebo o
recurso sem atribuição de efeito suspensivo.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/15.

            Publique-se. Intime-se.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

São Paulo, 16 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018235-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: TE LOG TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MIGUEL BECHARA JUNIOR - SP168709
AGRAVADO: SR. DELEGADO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO/SP, UNIAO FEDERAL
- FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de liminar em mandado de segurança
objetivando a manutenção da agravante no regime tributário alternativo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta
(CPRB) até o término do exercício de 2017, matéria que não enseja a hipótese de risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação, pelo que INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

Intime-se. Publique-se.

Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator
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São Paulo, 16 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011544-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ITD TRANSPORTES LTDA, MOACYR FERRO, THIERS FATTORI COSTA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE EDEMAR HIRT - SP22246
Advogado do(a) AGRAVADO: IVONETE VIEIRA - SP91747

 

DECISÃO

            Neste juízo sumário de cognição, não avultando risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação à agravante, recebo o
recurso sem atribuição de efeito suspensivo.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/15.

            Publique-se. Intime-se.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

São Paulo, 16 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011544-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ITD TRANSPORTES LTDA, MOACYR FERRO, THIERS FATTORI COSTA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE EDEMAR HIRT - SP22246
Advogado do(a) AGRAVADO: IVONETE VIEIRA - SP91747

 

DECISÃO

            Neste juízo sumário de cognição, não avultando risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação à agravante, recebo o
recurso sem atribuição de efeito suspensivo.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/15.

            Publique-se. Intime-se.
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Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

São Paulo, 16 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005470-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: LUCAS AUGUSTO PONTE CAMPOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCAS AUGUSTO PONTE CAMPOS - SP261371
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DECISÃO

            Neste juízo sumário de cognição, não avultando risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação à agravante, recebo o
recurso sem atribuição de efeito suspensivo.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/15.

            Publique-se. Intime-se.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

São Paulo, 16 de outubro de 2017.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53135/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001524-94.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.001524-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP126496 CARLOS ROBERTO DE ALCKMIN DUTRA e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP246330 MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS e outro(a)
No. ORIG. : 00015249420104036100 6 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 17 de outubro de 2017.
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Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001199-60.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.001199-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : WALESKA MENDONZA
ADVOGADO : SP201817 LUIS FERNANDEZ VARELA e outro(a)
APELADO(A) : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS
PROCURADOR : MS004230 LUIZA CONCI e outro(a)
No. ORIG. : 00011996020124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 17 de outubro de 2017.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003142-12.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.003142-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ESTAPOSTES TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP249821 THIAGO MASSICANO e outro(a)
APELADO(A) : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP234248 DANY SHIN PARK e outro(a)
No. ORIG. : 00031421220134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 17 de outubro de 2017.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000401-24.2016.4.03.6109/SP

2016.61.09.000401-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : SCHOBELL INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP027500 NOEDY DE CASTRO MELLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00004012420164036109 3 Vr PIRACICABA/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 17 de outubro de 2017.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017217-53.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: ELETRICA BEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: BENEDICTO CELSO BENICIO - SP2004700A, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP2425420A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão de indeferimento de liminar em mandado de segurança,
objetivando exclusão da base de cálculo de contribuições previdenciárias de verbas que se sustenta de caráter indenizatório,
matéria que não enseja a hipótese de risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, pelo que INDEFIRO o pedido de
antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior  
Desembargador Federal 

 

 

   

 

São Paulo, 16 de outubro de 2017.

Boletim de Acordão Nro 21986/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000375-80.2013.4.03.6125/SP
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2013.61.25.000375-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : APARECIDO FIRMINO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP138402 ROBERTO VALENTE LAGARES e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS

: SP022292 RENATO TUFI SALIM
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00003758020134036125 1 Vr AVARE/SP

EMENTA
APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA -
CONTRATO FIRMADO ANTES DO ADVENTO DA LEI Nº 7.682/88 - INTERVENÇÃO - INTERESSE DA CEF NÃO
CONFIGURADO - EXCLUSÃO DA LIDE - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - RECURSO PREJUDICADO.
I - O E. STJ no julgamento dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC consolidou o entendimento de que para que seja possível o
ingresso da CEF no processo, deve ser comprovada não apenas a existência de apólice pública, mas também do comprometimento do
FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o
processo no estado em que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior.
II - Para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal, é necessário que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e
29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.
III - "In casu", o contrato de mútuo foi firmado na data de 02 de maio de 1988, portanto, antes do advento da Lei nº 7.682/88, o que
afasta o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito.
IV - Reconhecida, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal. Anulados os atos decisórios realizados pelo Juiz Federal.
V - Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, declinar da competência para o julgamento do presente feito, determinando a remessa dos autos à
Justiça Estadual, com a anulação de todos os atos decisórios realizados pelo Juiz Federal, restando prejudicado o recurso de apelação,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011094-24.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.011094-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : GERUZA MENDES DA SILVA LIMA e outros(as)

: JOSE AIRTON DE LIMA
: SONIA CRISTINA DA SILVA LIMA
: JOSELITA LIMA VIEIRA

ADVOGADO : SP027024 ADELAIDE ROSSINI DE JESUS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA e outro(a)

: SP229058 DENIS ATANAZIO
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     787/1533



APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00110942420124036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA -
CONTRATO FIRMADO ANTES DO ADVENTO DA LEI Nº 7.682/88 - INTERVENÇÃO - INTERESSE DA CEF NÃO
CONFIGURADO - EXCLUSÃO DA LIDE - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - RECURSO DESPROVIDO.
I - O E. STJ no julgamento dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC consolidou o entendimento de que para que seja possível o
ingresso da CEF no processo, deve ser comprovada não apenas a existência de apólice pública, mas também do comprometimento do
FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o
processo no estado em que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior.
III - Para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal, é necessário que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e
29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.
IV - "In casu", o contrato de mútuo foi firmado em 01.04.1981, portanto, fora do período referenciado, o que afasta o interesse da
Caixa Econômica Federal em integrar o feito e impõe o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal.
V - Apelação desprovida. Sentença anulada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002057-31.2012.4.03.6117/SP

2012.61.17.002057-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ANTONIO CARLOS NAVARRO e outros(as)

: ANTONIO MARQUES SUBRINHO
: ANTONIO VALENZOLA
: CECILIA BATISTA E SILVA
: CLEUSA CARVALHO
: CLOVIS SOARES DA SILVA
: ELSON DE SOUSA
: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
: IZIDRO BENEDITO DE BRITTO
: JOSE ACRE
: JOSE BENEDITO GUERRA
: JOSE CARLOS ALEIXO
: JOSE CARLOS PINOTTI
: JOSE MASCARI NETTO
: JOSE PINTO FILHO
: JURANDIR DA SILVA
: LIBERATO COGO
: LUIZ CARLOS BECALOTTO
: MARLI MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP212599B PAULO GUILHERME C DE VASCONCELLOS
: SP220443A MARIO MARCONDES NASCIMENTO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
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APELANTE : MAURO MARQUES DA SILVA
: PAULO ROBERTO RIBEIRO

ADVOGADO : SP212599B PAULO GUILHERME C DE VASCONCELLOS
: SP220443A MARIO MARCONDES NASCIMENTO

APELADO(A) : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP
ADVOGADO : SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00020573120124036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA -
CONTRATO FIRMADO ANTES DO ADVENTO DA LEI Nº 7.682/88 - INTERVENÇÃO - INTERESSE DA CEF NÃO
CONFIGURADO - EXCLUSÃO DA LIDE - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - RECURSO DESPROVIDO.
I - O E. STJ no julgamento dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC consolidou o entendimento de que para que seja possível o
ingresso da CEF no processo, deve ser comprovada não apenas a existência de apólice pública, mas também do comprometimento do
FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o
processo no estado em que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior.
II - Para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal, é necessário que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e
29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.
III - "In casu", o contrato de mútuo foi firmado em 29.06.1981, portanto, fora do período referenciado, o que afasta o interesse da
Caixa Econômica Federal em integrar o feito e impõe o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal.
IV - Apelação desprovida. Sentença anulada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016079-78.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.016079-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
EMBARGADO(A) : DIXIE TOGA LTDA
ADVOGADO : SP021376 MILTON LUIZ CUNHA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1.132/1.137
SUCEDIDO(A) : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 01295778019794036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
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sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010082-77.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.010082-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
EMBARGADO : JOSE PEREIRA SOARES espolio e outros(as)
ADVOGADO : SP097557 FRANCISCO MACHADO DE L OLIVEIRA RIBEIRO e outro(a)

: SP026487 VANDERLAN FERREIRA DE CARVALHO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.789/792
INTERESSADO : JOSE PEREIRA SOARES JUNIOR

: CELESTE NASCIMENTO SOARES
: PAULO FERREIRA CORTEZ
: MAGDALENA SOARES CORTEZ
: CARLOS FRANCISCO SOARES
: CELIA APARECIDA DA SILVA SOARES
: OSWALDO JOSE SOARES
: FRANCISCA BONAVITA SOARES
: WALDEMAR PEREIRA SOARES
: NILDO SERPA CRUZ
: AYMAR DE LIMA CRUZ
: FRANCISCO LIMONGI FRANCA
: MARIA ZAIRA ALVES FRANCA

ADVOGADO : SP097557 FRANCISCO MACHADO DE L OLIVEIRA RIBEIRO e outro(a)
: SP026487 VANDERLAN FERREIRA DE CARVALHO

SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
ENTIDADE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
REPRESENTANTE : JOSEFA DA SILVA SOARES
ADVOGADO : SP026487 VANDERLAN FERREIRA DE CARVALHO
No. ORIG. : 00100827720094036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
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ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012502-84.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.012502-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : DAMIAO DE GOIS e outro(a)

: SANDRA REGINA RODRIGUES GOIS
ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)
APELADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA

: SP229058 DENIS ATANAZIO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA

: SP209960 MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00125028420114036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA -
CONTRATO FIRMADO ANTES DO ADVENTO DA LEI Nº 7.682/88 - INTERVENÇÃO - INTERESSE DA CEF NÃO
CONFIGURADO - EXCLUSÃO DA LIDE - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - RECURSO PROVIDO.
I - O E. STJ no julgamento dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC consolidou o entendimento de que para que seja possível o
ingresso da CEF no processo, deve ser comprovada não apenas a existência de apólice pública, mas também do comprometimento do
FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o
processo no estado em que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior.
III - Para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal, é necessário que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e
29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.
IV - "In casu", o contrato de mútuo foi firmado em 01.11.1983, portanto, fora do período referenciado, o que afasta o interesse da
Caixa Econômica Federal em integrar o feito e impõe o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal.
V - Apelação provida. Sentença anulada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029026-77.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.029026-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO
APELADO(A) : ROGERIO CALIL FARIA
ADVOGADO : PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
INTERESSADO(A) : IND/ E COM/ DE CALCADOS ARVAL LTDA e outro(a)

: VALDEMIR FERREIRA DA SILVA
No. ORIG. : 00290267720154036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - DISSOLUÇÃO IRREGULAR -
RESPONSABILIDE DE SÓCIO DIRIGENTE - INFRAÇÃO À LEI - CONFIGURADA
I - O apelado deve ser mantido no polo passivo da execução fiscal, já que integrava o quadro diretivo da empresa tanto ao tempo do
período da dívida quanto à época da constatação da dissolução irregular.
II - O simples inadimplemento das contribuições destinadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não constitui infração à lei.
III apelo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, para manter Rogério Calil Faria no polo passivo da execução fiscal,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002101-41.2016.4.03.6107/SP

2016.61.07.002101-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : SERGIO VITAL DOS SANTOS
ADVOGADO : SP279986 HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA
APELADO(A) : FEDERAL DE SEGUROS S A em liquidação extrajudicial
ADVOGADO : RJ132101 JOSEMAR LAURIANO PEREIRA
No. ORIG. : 00021014120164036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA -
CONTRATO FIRMADO ANTES DO ADVENTO DA LEI Nº 7.682/88 - INTERVENÇÃO - INTERESSE DA CEF NÃO
CONFIGURADO - EXCLUSÃO DA LIDE - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
I - O E. STJ no julgamento dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC consolidou o entendimento de que para que seja possível o
ingresso da CEF no processo, deve ser comprovada não apenas a existência de apólice pública, mas também do comprometimento do
FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o
processo no estado em que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior.
II - Para a configuração do interesse da Caixa Econômica Federal, é necessário que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e
29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do
comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA.
III - No caso dos autos verifico, às fls. 197/205, conforme demonstram os Cadastros de Mutuários - CADMUT - que não há cobertura
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do FCVS, o que afasta o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito e impõe o reconhecimento da incompetência absoluta
da Justiça Federal.
IV - Apelação parcialmente provida. Sentença anulada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 21989/2017

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002482-89.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.002482-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : KREBSFER INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP224455 MAURICIO SOARES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP317487 BRUNA CORTEGOSO ASSÊNCIO
APELANTE : Servico Social da Industria SESI e outro(a)
ADVOGADO : SP238464 GIULIANO PEREIRA SILVA
APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI
ADVOGADO : SP238464 GIULIANO PEREIRA SILVA
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP238464 GIULIANO PEREIRA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP317487 BRUNA CORTEGOSO ASSÊNCIO e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00024828920154036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL
SAT/RAT E DE TERCEIROS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS ENTIDADES TERCEIRAS. INTERESSE MERAMENTE
ECONÔMICO. VERBA REMUNERATÓRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) RESULTANTE
DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. QUINZE PRIMEIROS DIAS QUE ANTECEDEM A CONCESSÃO DO AUXÍLIO
DOENÇA/ACIDENTE. NÃO INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.
I - Nas ações em que se discute a inexigibilidade da contribuição previdenciária patronal, SAT/RAT e a devida às entidades terceiras
sobre verbas indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é da União Federal, tendo as entidades às quais se
destinam os recursos arrecadados mero interesse econômico, mas não jurídico.
II - Incide contribuição previdenciária patronal, SAT/RAT, bem como a devida a terceiros sobre os valores pagos a título de décimo
terceiro salário resultante do aviso prévio indenizado. Não incide sobre o aviso prévio indenizado (tema 478), terço constitucional de
férias (tema 479), quinzena inicial do auxílio doença ou acidente (tema 738). Precedentes do STJ e deste Tribunal.
III - Preliminar de ilegitimidade acolhida - SEBRAE-SP. Remessa necessária parcialmente provida. Apelações da impetrante e impetrada
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desprovidas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, ACOLHER a preliminar de ilegitimidade arguida pelo SEBRAE/SP e, de ofício, excluir os demais terceiros
indicados como litisconsortes necessários, mantendo-se apenas a União Federal no polo passivo do feito, julgando extinto o processo,
sem resolução de mérito, com fulcro no inciso VI do artigo 485 do Código de Processo Civil, com relação às referidas entidades, DAR
PARCIAL PROVIMENTO à remessa necessária somente para explicitar os critérios de compensação e NEGAR PROVIMENTO
às apelações da impetrante e impetrada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012760-33.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.012760-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ASSOCIACAO DAS EMPRESAS BRASILEIRAS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO -
REGIONAL DE SAO PAULO

ADVOGADO : PE019186 JOAO ANDRE RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00127603320164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL.
PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS. VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO. PROCURAÇÃO. VIA ORIGINAL. DESNECESSIDADE.
APRESENTAÇÃO DE FOTOCÓPIA AUTENTICADA. REGULARIDADE. IMEDIATO JULGAMENTO DO MÉRITO NOS
MOLDES DO ART. 1.013, §3º, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
I - A apresentação de fotocópia autenticada do instrumento procuratório é suficiente para comprovar a regularidade da representação
processual, sendo desnecessária a determinação judicial de juntada do instrumento original, cabendo à parte contrária impugná-la se for o
caso. Precedentes do STJ.
II - O artigo 1.013, §3º, do CPC permite que o tribunal, no julgamento contra uma sentença fundada no art. 485, passe ao julgamento
definitivo do mérito da ação, desde que a causa esteja em condições de imediato julgamento. Sendo imprescindível a notificação da
autoridade apontada como coatora e o exercício do contraditório, inaplicável a referida previsão.
III - Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011469-08.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.011469-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : KEIJI SAKAI
ADVOGADO : SP260186 LEONARD BATISTA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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: SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00114690820104036100 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL - CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - COTA PATRONAL - VERBAS INDENIZATÓRIAS - INEXIGIBILIDADE - VERBAS
REMUNERATÓRIAS/SALARIAS - EXIGÍVEIS - RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - IMPOSTO DE
RENDA DE PESSOA FÍSICA - HORAS EXTRAS - FÉRIAS GOZADAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS - INCIDÊNCIA -
I - Regra geral: Integram o salário-contribuição previdenciário verbas de caráter remuneratório/salarial. "A contrario sensu" não incidem
contribuição previdenciária sobre verbas de caráter indenizatório.
II - Assegurada a possibilidade de restituição ou compensação nos termos estabelecidos.
III - Incidência do Imposto de Renda Pessoa Física sobre: horas extras, férias gozadas e respectivo terço constitucional.
IV - Remessa necessária parcialmente provida e apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário somente para explicitar os critérios de compensação e
prescrição e para negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001370-71.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.001370-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : DESKGRAF ACABAMENTOS DE ARTES GRAFICAS LTDA
ADVOGADO : SP315236 DANIEL OLIVEIRA MATOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00013707120134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DISCUSSÃO ACERCA DA POSSIBILIDADE DE
PARCELAMENTO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. APELAÇÃO IMPROVIDA.
I - A ação de consignação em pagamento não é o instrumento processual adequado para obtenção de parcelamento de débito fiscal, o
qual tem natureza de favor fiscal e só pode ser obtido mediante o cumprimento das contraprestações previstas em lei específica
Precedentes do STJ e deste Tribunal.
II. Apelação improvida. Sentença extintiva sem resolução de mérito mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002132-57.2009.4.03.6123/SP

2009.61.23.002132-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : PRILUMA COML/ AGRICOLA LTDA
ADVOGADO : SP258491 GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00021325720094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
AGRAVO INTERNO - EXAÇÃO DE LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - AUSÊNCIA DE PAGAMENTO
ANTECIPADO - PRAZO DECADENCIAL - CONTAGEM DO PRAZO NOS TERMOS DO ART. 173, INCISO I, DO CTN.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
I - Confusão entre os institutos da prescrição e da decadência;
II - Presentes as duas condições (exação cujo lançamento é feito por homologação + falta de pagamento do tributo) a ensejar a aplicação
do art. 173, I, do CTN;
III - Agravo interno desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018410-33.1994.4.03.6100/SP

96.03.007853-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : CLAUDINO GRANADO -ME
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 94.00.18410-7 2 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1.040, II, DO CPC. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO Nº 579.431/RS. TEMA 96 DA REPERCUSSÃO GERAL. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO.
PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DE REALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DO PRECATÓRIO.
INCIDÊNCIA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO. APELAÇÃO PROVIDA.
I - O E. Supremo Tribunal Federal, em 19/04/2017, apreciando o tema 96 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: "Incidem os juros
da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.".
II - Submetida a questão ao microssistema processual de formação de precedente obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do Código
de Processo Civil, impõe-se o dever de uniformização e coerência da jurisprudência, nos termos do artigo 926, do CPC.
III - Verificada a dissonância de entendimento entre o acórdão anteriormente proferido pela 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região e recente orientação do C. Supremo Tribunal Federal deve ser exercido o reexame do recurso anteriormente julgado, nos termos
do artigo 1.040, II, do CPC.
IV - Juízo de retratação positivo. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo, DAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025831-83.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.025831-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVADO(A) : AMAMBAI IND/ ALIMENTICIA LTDA
ADVOGADO : SP256543 MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00258318320084036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - AGRAVO INTERNO (Art. 1.021, § 1º e 3º DO CPC DE 2015) - PRESSUPOSTOS - OBRIGATORIEDADE
DE IMPUGNAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO ESPECÍFICAS (Art. 489 DO CPC DE 2015) - IRRESIGNAÇÃO ESPECÍFICA -
NÃO SE DESINCUMBIU DE COMPROVAR A ALEGAÇÃO DE NÃO SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA AGRAVADA -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MANTIDOS - AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
I - Ao dever do juiz de fundamentar adequadamente (de forma específica) a decisão que profere na forma do art. 1.021, §3º c/c art. 489
corresponde o ônus da parte agravante em aduzir a sua impugnação também de forma específica (art. 1.021, §1º do CPC de 2015),
indicando concretamente o fundamento da decisão agravada contra o qual se dirige, inadmitindo-se, pois, reavivar razões genéricas
vinculadas exclusivamente a fundamentos já afastados por aquela decisão.
II - A agravante não se desincumbiu do ônus de comprovar a alegação de a agravante não ter sucumbido minimamente ao pedido.
III - Honorários advocatícios mantidos em desfavor da agravante.
II - Agravo interno desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007628-21.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.007628-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO(A) : MACRON IND/ GRAFICA LTDA
ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.254/257
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00076282120144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
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3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006446-61.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.006446-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : VERZANI E SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA
ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.290/307
INTERESSADO : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00064466120144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020435-58.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.020435-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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AGRAVANTE : MARIO SARTOR E FILHOS LTDA e outros(as)
: IZIDORO SARTOR E FILHOS LTDA
: J R SARTOR E CIA LTDA
: PEDRO LOSI CURTUME PAULISTA LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 91.07.06629-5 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 1.040, II, DO CPC. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO Nº 579.431/RS. TEMA 96 DA REPERCUSSÃO GERAL. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO.
PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DE REALIZAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DO PRECATÓRIO.
INCIDÊNCIA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.
I - O E. Supremo Tribunal Federal, em 19/04/2017, apreciando o tema 96 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: "Incidem os juros
da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.".
II - Submetida a questão ao microssistema processual de formação de precedente obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do Código
de Processo Civil, impõe-se o dever de uniformização e coerência da jurisprudência, nos termos do artigo 926, do CPC.
III - Verificada a dissonância de entendimento entre o acórdão anteriormente proferido pela 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região e recente orientação do C. Supremo Tribunal Federal deve ser exercido o reexame do recurso anteriormente julgado, nos termos
do artigo 1.040, II, do CPC.
IV - Juízo de retratação positivo. Agravo de instrumento provido em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação positivo, para DAR PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017450-09.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017450-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GILSON DOS REIS e outros(as)

: SERGIO ANDRE CARVALHO
: JEFFERSON APARECIDO DE OLIVEIRA
: JOSE LUIZ PINHO
: VALFREDO AZEVEDO FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00032431220154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
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2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033615-14.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.033615-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI
ADVOGADO : RAQUEL BOLTES CECATTO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CENTRO DE ATENDIMENTO BIOPSICOSOCIAL MEU GURI
ADVOGADO : SP184085 FÁBIO JOSÉ GOMES LEME CAVALHEIRO e outro(a)
INTERESSADO : ASSOCIACAO AMIGOS DO PROJETO GURI
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro(a)
No. ORIG. : 00336151420084036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO.
REJEIÇÃO.
1 - Os embargos de declaração têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II
do art. 535 do CPC/1973);
2 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do Código
de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar
novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"(...); b) compelir o órgão
julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou
contradição no acórdão (...); c) fins meramente infringentes (...); d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...) e) permitir que a
parte "repise" seus próprios argumentos (...); " (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-
0, JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)
3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre
todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários",
analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos, tampouco rediscutir a matéria contida nos autos.
4 - Impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo
1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que a recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados.
5 - A rediscussão da matéria, com a modificação do resultado do acórdão, é incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.
Rejeição.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042868-95.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.042868-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO(A) : MULTIEIXO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP171406 ALEXANDRE MARCOS FERREIRA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.685/693
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : NELSON PELEGRINI e outros(as)

: EVELISE TOIGO
: JOSE VALDENOR DE QUADROS FACHINI

No. ORIG. : 04.00.00574-3 1 Vr SUMARE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001137-37.2016.4.03.6143/SP

2016.61.43.001137-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : GUACU ASSESSORIA ADUANEIRA LTDA
ADVOGADO : SP156154 GUILHERME MAGALHAES CHIARELLI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
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APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP211043 CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO e outro(a)
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
PROCURADOR : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00011373720164036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL
SAT/RAT E DE TERCEIROS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS ENTIDADES TERCEIRAS. INTERESSE MERAMENTE
ECONÔMICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO MATERNIDADE. HORA EXTRA E
ADICIONAL. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) RESULTANTE DO AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. QUINZE PRIMEIROS DIAS QUE ANTECEDEM A CONCESSÃO DO AUXÍLIO DOENÇA/ACIDENTE.
FÉRIAS INDENIZADAS. AUXÍLIO CRECHE. NÃO INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE.
I - Nas ações em que se discute a inexigibilidade da contribuição previdenciária patronal, SAT/RAT e a devida às entidades terceiras
sobre verbas indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é da União Federal, tendo as entidades às quais se
destinam os recursos arrecadados mero interesse econômico, mas não jurídico.
II - Incide contribuição previdenciária patronal, SAT/RAT, bem como a devida a terceiros sobre os valores pagos a título de férias
gozadas, salário maternidade (tema 739), décimo terceiro salário resultante do aviso prévio indenizado, hora extra e respectivo adicional.
Não incide sobre o aviso prévio indenizado (tema 478), terço constitucional de férias (tema 479), quinzena inicial do auxílio doença ou
acidente (tema 738), férias indenizadas e auxílio-creche (STJ, Súmula 310). Precedentes do STJ e deste Tribunal.
III - Preliminar de ilegitimidade acolhida. Remessa necessária e apelação da União Federal parcialmente providas. Apelação do
impetrante improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher as preliminares de ilegitimidade arguidas pelo SEBRAE/SP e SENAC e, de ofício, excluir os demais
terceiros indicados como litisconsortes necessários, mantendo-se apenas a União Federal no polo passivo do feito, julgando extinto o
processo, sem resolução de mérito, com fulcro no inciso VI do artigo 485 do Código de Processo Civil, com relação às referidas
entidades, dar parcial provimento à remessa necessária e ao recurso de apelação interposto pela União Federal para reconhecer a
incidência de contribuição previdenciária patronal, SAT/RAT e terceiros sobre as férias gozadas e a gratificação natalina resultante do
aviso prévio indenizado, bem como para fixar os critérios da compensação e negar provimento ao recurso de apelação da parte
impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000420-56.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.000420-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : JUSTINO DE MORAIS IRMAOS S/A e filia(l)(is)
ADVOGADO : SP120084 FERNANDO LOESER
APELANTE : JUMIL TRANSPORTE E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP120084 FERNANDO LOESER e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELANTE : Servico Social da Industria SESI
ADVOGADO : SP093150 JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE e outro(a)
APELANTE : Servico Social do Comercio SESC
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro(a)
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APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI
ADVOGADO : SP093150 JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE e outro(a)
APELANTE : SEBRAE SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
ADVOGADO : SP317487 BRUNA CORTEGOSO ASSÊNCIO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : DF020485 CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : SP178808 MAURO CESAR PINOLA e outro(a)
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00004205620134036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL E DE
TERCEIROS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS ENTIDADES TERCEIRAS. INTERESSE MERAMENTE ECONÔMICO.
VERBAS REMUNERATÓRIAS. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) RESULTANTE DO AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. QUINZE PRIMEIROS DIAS QUE ANTECEDEM A CONCESSÃO DO AUXÍLIO
DOENÇA/ACIDENTE. FÉRIAS INDENIZADAS E ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. FGTS. BASE DE CÁLCULO. NÃO INCIDÊNCIA EXCLUSIVAMENTE SOBRE
VERBAS ELENCADAS NAS EXCEÇÕES PREVISTAS EM LEI.
I - Nas ações em que se discute a inexigibilidade da contribuição previdenciária patronal e a devida às entidades terceiras sobre verbas
indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é da União Federal, tendo as entidades às quais se destinam os
recursos arrecadados mero interesse econômico, mas não jurídico.
II - A empresa empregadora é parte ilegítima para postular a declaração de inexigibilidade de contribuição previdenciária devida pelo
empregado, prevista no art. 20 da Lei nº 8.212/91.
III - Incide contribuição previdenciária patronal, bem como a devida a terceiros sobre os valores pagos a título de décimo terceiro salário
resultante do aviso prévio indenizado. Não incide sobre o terço constitucional de férias (tema 479), quinzena inicial do auxílio doença ou
acidente (tema 738) e aviso prévio indenizado (tema 478), férias indenizadas e abono pecuniário de férias. Precedentes do STJ.
IV - O FGTS, por não ter natureza de imposto ou de contribuição previdenciária, não tem a sua base de cálculo atrelada à natureza
jurídica da verba paga ao trabalhador, sendo irrelevante a característica remuneratória ou indenizatória das quantias que, por
determinação legal, integram o salário de contribuição.
V - Apenas as verbas expressamente delineadas em lei podem ser excluídas do alcance de incidência do FGTS, nos termos do art. 15, §
6º, da Lei 8.036/90.
VI - Preliminar de ilegitimidade acolhida. Apelações do SENAI, SESI, SENAC e SESC prejudicadas. Remessa necessária e apelação
da União Federal parcialmente providas. Apelação da Caixa Econômica Federal provida. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar de ilegitimidade arguida pelo SEBRAE/SP e, de ofício, excluir os demais terceiros
indicados como litisconsortes necessários, mantendo-se apenas a União Federal e a Caixa Econômica Federal no polo passivo do feito,
julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no inciso VI do artigo 485 do Código de Processo Civil, com relação
às referidas entidades, julgar prejudicados os recursos de apelação interpostos pelo SENAI, SESI, SENAC e SESC, dar provimento ao
recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal, dar parcial provimento à remessa necessária e ao recurso de apelação
interposto pela União Federal para reconhecer a incidência de contribuição previdenciária patronal e terceiros sobre a gratificação natalina
resultante do aviso prévio indenizado e negar provimento ao recurso de apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018369-94.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.018369-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : EXPRESSO MASTER LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA
ADVOGADO : SP308040 THIAGO MANCINI MILANESE

: SP236310 BRUNO TREVIZANI BOER
: SP297951 JONATHAN CELSO RODRIGUES FERREIRA
: SP307510 BRUNO CESAR SILVA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00183699420164036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 1º DA LC 110/2001.
AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA FINALIDADE, DESVIO OU INCONSTITUCIONALIDADE.
I - O artigo 1º, da LC 110/2001, instituiu a contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem
justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de
trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.
II - Ausência de perda superveniente da finalidade específica, desvio do produto da arrecadação ou inconstitucionalidade.
III - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005026-02.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.005026-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP323021 FRANKLIN HIDEAKI KINASHI e outro(a)
APELADO(A) : BIOPLAST SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS S/S LTDA
ADVOGADO : SP271557 JOSE ARRUDA MARTINS e outro(a)
No. ORIG. : 00050260220144036100 21 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. PROVA CONSTITUÍDA SOMENTE POR
NOTA FISCAL ELETRÔNICA. INSUFICIENTE. RECURSO PROVIDO.
1. A parte autora instruiu a presente ação monitória tão somente com uma Nota Fiscal Eletrônica. Muito embora alegue ter prestado o
serviço e ter procurado receber administrativamente por cerca de quatro anos o valor supostamente devido, não demonstrou nada disso
no presente feito.
2. Não juntou cópia do contrato que teria dado origem à aludida obrigação; não acostou qualquer indício da efetiva prestação do serviço;
nem trouxe à baila demonstração de que, durante esses cerca de quatro anos, a INFRAERO tenha admitido a dívida ou ao menos se
referido ao serviço supostamente prestado.
3. Ocorre que a nota fiscal, isoladamente, não é suficiente para configurar prova escrita que demonstre a existência da obrigação, não
bastando como lastro à ação monitória. Precedentes.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da INFRAERO para julgar improcedente o pedido da parte autora, nos termos do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     804/1533



relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 21987/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0664193-04.1991.4.03.6100/SP

2001.03.99.027680-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : LILIA FERNANDES VERGUEIRO e outro(a)

: RAUL FERNANDES VERGUEIRO
ADVOGADO : SP011542 JOSE EDUARDO VERGUEIRO NEVES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP099950 JOSE PAULO NEVES e outro(a)
No. ORIG. : 91.06.64193-8 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AÇÃO CAUTELAR. MP 294/91. PLANO COLLOR II. DEFLAÇÃO. CONTRATOS DE RDB PRÉ-FIXADOS.
LEGALIDADE.
1. Cuida-se de apelação da parte autora em ação cautelar aviada para coibir a incidência da deflação de que trata a Medida Provisória nº
294/91 por ocasião do resgate de aplicações financeiras (RDB) contratadas na modalidade pré-fixada anteriormente à edição da norma.
2. A jurisprudência já pacificou o entendimento segundo o qual é hígida a aplicação da tablita em contratos da espécie, por veicular a
Medida Provisória nº 294/91, posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, norma de direito econômico, matéria de ordem pública e
incidência imediata.
3. Apelo da autoria a que se nega provimento, nos termos supracitados
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da autoria, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0668737-35.1991.4.03.6100/SP

2001.03.99.027681-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : LILIA FERNANDES VERGUEIRO e outro(a)

: RAUL FERNANDES VERGUEIRO
ADVOGADO : SP011542 JOSE EDUARDO VERGUEIRO NEVES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP099950 JOSE PAULO NEVES e outro(a)
No. ORIG. : 91.06.68737-7 18 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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AÇÃO DECLARATÓRIA. MP 294/91. PLANO COLLOR II. DEFLAÇÃO. CONTRATOS DE RDB PRÉ-FIXADOS.
LEGALIDADE.
1. Cuida-se de apelação da parte autora em ação cautelar aviada para coibir a incidência da deflação de que trata a Medida Provisória nº
294/91 por ocasião do resgate de aplicações financeiras (RDB) contratadas na modalidade pré-fixada anteriormente à edição da norma.
2. A jurisprudência já pacificou o entendimento segundo o qual é hígida a aplicação da tablita em contratos da espécie, por veicular a
Medida Provisória nº 294/91, posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, norma de direito econômico, matéria de ordem pública e
incidência imediata.
3. Apelo da autoria a que se nega provimento, nos termos supracitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da autoria, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022838-53.1997.4.03.6100/SP

2001.03.99.032733-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : TINSLEY E FILHOS S/A IND/ E COM/
ADVOGADO : SP158098 MARIA LUCIANA MANINO AUED

: SP154060 ANDREA SALETTE DE PAULA ARBEX XAVIER
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.00.22838-0 22 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, ADMINISTRADORES E AVULSOS. LEI
COMPLEMENTAR 84/96. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA.
1. Cuida-se de apelação da parte autora em ação ordinária objetivando provimento judicial que declare a inexistência de relação jurídico-
tributária volvida à exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os pagamentos efetuados a autônomos, administradores e
avulsos nos termos da Lei Complementar nº 84/1996, e, por consequência, o direito à compensação das parcelas recolhidas a este título
com as contribuições previdenciárias a cargo da empresa.
2. A matéria dispensa maiores digressões, pois já está pacificada no sentido da constitucionalidade da exação ora combatida, de sorte
que nos termos da previsão contida no art. 927 c/c art. 489, § 1º, V, do NCPC/2015 o caso concreto amolda-se aos seguintes julgados,
nos quais debatida exatamente a questão: RE 450314; RE 602749; TRF/3ª Região AC nº 1817293 - 0050309-59.2012.4.03.9999.
3. Apelo da autoria a que se nega provimento, nos termos supracitados
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da autoria, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006840-11.1998.4.03.6100/SP

2001.03.99.059555-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : WIPRAS IND/ DE FERRAMENTAS DE METAL DURO LTDA
ADVOGADO : SP028587 JOAO LUIZ AGUION
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.00.06840-6 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CÁLCULO DA CONTADORIA. CRITÉRIOS ADOTADOS EM
CONSONANCIA COM A JURISPRUDENCIA.
1. Cuida-se de apelação do INSS em embargos à execução de sentença propostos pela União, onde sustenta, em breve síntese,
incorreção na metodologia de cálculo.
2. A Seção de Cálculos é órgão auxiliar do juízo, na medida em que fornece subsídios técnicos para a melhor compreensão da lide. A
providência adotada pelo juízo de primeiro grau se deu em razão da circunstância de que, tanto os cálculos ofertados pelo embargante
como aqueles apresentados pelo embargada, não vinculam o magistrado na definição do quantum debeatur. Objetiva-se, portanto, formar
convicção ante as divergências verificadas entre os cálculos das partes. Ademais, a Contadoria Judicial não possui interesse no deslinde
do feito, a par de que o julgador pauta-se pelo livre convencimento.
3. A utilização do IPC de março/1990, equivalente a 84,32%, está de acordo com a lei e a jurisprudência pátria, como ressai das causas
relativas à caderneta de poupança, FGTS, restituição de indébitos, dentre outras. Destarte, as resoluções editadas pelo CJF a propósito
da matéria, bem como o Manual de Cálculos utilizado pela Justiça Federal, contemplam os índices expurgados com base na lei e na
jurisprudência e, portanto, são aplicáveis.

4. Consoante se verifica dos cálculos da Contadoria, foi adotado o Provimento 24/1997 vigente à época, no qual incluídos os expurgos
inflacionários, de tal forma a excluir o BTN e substituí-lo pelo IPC de março/1990, com os devidos ajustes no período. Tal matéria já está
pacificada em sede de recurso repetitivo julgado pelo C. STJ - REsp 1.112.524.
4. Ainda que assim não fosse, o recorrente também não cuidou de indicar expressamente eventual inconsistência na sua utilização,
limitando-se a insurgência à substituição do índice.
5. Diversamente da pretensão do apelante, prevalece o entendimento de que os expurgos devem ser considerados. A alegação de que
tais índices não são utilizados pelo INSS para cobrança de seus créditos não prospera, vez que a autarquia está adstrita ao princípio da
legalidade. Tal circunstância não afeta o direito do contribuinte, máxime diante do entendimento pretoriano já sinalizado.
6. Ademais, a correção monetária deve ser aplicada independentemente de qualquer requerimento na inicial, por se tratar de mera
atualização do valor devido e matéria de ordem pública, certo que no caso consta expressamente sua incidência na determinação judicial
definitiva.
7. Por último, e não menos importante, registra-se que a insurgência lançada no apelo do INSS fundar-se-ia em decisão do STF, sem
indicação de qual seria, porém mencionada na AC 2001.03.99.014298-1, da 1ª Turma deste E. Tribunal, invocada com a mesma
finalidade. Colhe-se desse material que se trata do RE 141.721, referente a reajuste de servidor público, tido por indevido, já que a Lei nº
7.830, de 28.09.89, que autorizava a utilização do IPC, foi revogada pela Medida Provisória nº 154, de 16.03.90, convertida na Lei
8.030, de 1990.
8. Evidenciada a discrepância das matérias e resvalando o recurso nas raias da má-fé, considerando o disposto no art. 85,§§ 1º, 2º,
incisos I e IV e 3º, I, do NCPC, fixo condenação em honorários em prol do embargado no percentual de 20% sobre o valor da
condenação.
9. Apelo do embargante a que se nega provimento, nos termos supracitados
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000242-13.2009.4.03.6114/SP

2009.61.14.000242-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : DR PROMAQ IND/ E COM/ LTDA e outros(as)
ADVOGADO : SP297086 BRUNO FORLI FREIRIA
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APELANTE : RENATO FREIRIA
: DOMINGOS VALDEREIS ZAMPIERI
: MAURO SOLFERINI SOBRINHO

ADVOGADO : SP202391 ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002421320094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO DÉBITO. PREJUDICIALIDADE EXTERNA. HIPÓTESE DE
LITISPENDENCIA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO INSS E PASSIVA DOS SÓCIOS. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO
NÃO VERIFICADA.
1. Cuida-se de apelação dos embargantes em embargos à execução ajuizados com vistas à desconstituição do título executivo,
consubstanciado em crédito relativo a contribuições sociais inadimplidas das competências de 05 a 07/1994.
2. No que toca à questão da alegada prejudicialidade externa com o processo nº 2002.61.14.004091-0, agiu com acerto o juízo de
primeiro grau. A hipótese é de litispendência, já que a alegação de extinção do crédito tributário em questão pelo pagamento é objeto
daquela ação. Assim, descabe qualquer análise do ponto no âmbito dos presentes embargos.
3. Evidentemente que, em sendo o caso, os embargantes devem requerer a providência diretamente no juízo da execução, o que, de fato,
ocorreu, conforme consulta ao sistema processual informatizado, cabendo registrar que a pretensão foi rejeitada.
4. O INSS detinha legitimidade ativa para a propositura da ação executiva à época (13.03.2007), ocorrendo mera sucessão processual
com o advento da Lei nº 11.457, de 16.03.2007, ou seja, a substituição da parte em razão de uma mudança na titularidade de um direito
material afirmado em Juízo por força de lei.
5. Quanto à alegada ilegitimidade dos sócios, constando da CDA seus respectivos nomes como no caso, é pacífica a jurisprudência do C.
STJ no sentido de que cabe a eles comprovar a inocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 135 do CTN com vistas a afastar
sua responsabilidade (AgRg no REsp 1042407/SP).
6. Por fim, não há que se falar em prescrição. A entrega do termo de confissão fiscal pela empresa embargante é suficiente para a
constituição do crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco, que passa a ter o prazo prescricional de cinco
anos para a propositura da ação executiva. No caso, a confissão de dívida ocorreu em 02.02.1996, quando deferido o parcelamento.
Posteriormente, em 26.04.2000 houve adesão ao REFIS, do qual a empresa embargante só foi excluída em 04/04/2003. Ora, o
parcelamento do débito suspende o curso do prazo prescricional, de sorte que o fluxo só teve início quando da aludida exclusão. Como a
execução fiscal foi proposta em 28.03.2007, não ultrapassado o quinquênio legal.
7. Apelo dos embargantes a que se nega provimento, nos termos supracitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo dos embargantes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0050304-08.2013.4.03.6182/SP

2013.61.82.050304-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ALEXANDRE BENETON RODRIGUES e outro(a)

: THAIS FIGUEIREDO FORMETAO RODRIGUES
ADVOGADO : SP083256 ABALAN FAKHOURI e outro(a)
INTERESSADO(A) : CONSTRUTORA ARQUITECNICA LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00503040820134036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA OFICIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO.
ART. 185 DO CTN. PENHORA DE BEM ALIENADO A TERCEIRO DE BOA-FÉ. AUSÊNCIA DE ANOTAÇÃO DE
GRAVAME NA MATRÍCULA DO BEM QUANDO DA CELEBRAÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO. ALIENAÇÃO FEITA POR
PESSOA ALHEIA À DEMANDA EXECUTIVA. VENDA SUCESSIVA. PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ QUE MILITA EM FAVOR
DO ADQUIRENTE.
1. A E. Primeira Seção do C. STJ, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, em 10/11/2010 (pela sistemática do art. 543-C, do CPC, de
relatoria do Ministro Luiz Fux, DJe 19/11/2010), consolidou entendimento de que para o reconhecimento de fraude à execução ocorrida
antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005, a alienação do bem deve ter ocorrido após a citação do executado,
independentemente da prévia averbação de penhora ou da prova de concilium fraudis, sendo que, posteriormente à 09/06/2005, isto é,
subsequentemente à vigência do referido diploma legal, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal depois da
inscrição do crédito tributário na dívida ativa, não se aplicando às execuções fiscais a Súmula nº 375 do STJ.
2. Os documentos juntados aos autos demonstram que os embargantes adquiriram o imóvel penhorado na execução fiscal subjacente de
terceira pessoa alheia à demanda executiva, e sem que houvesse anotação de qualquer ônus ou gravame sobre o bem, quando da
transação.
3. Entretanto, na data da primeira alienação do bem, em que figurou como vendedor a empresa executada, a ação de execução fiscal já
fora ajuizada, ocorrendo, inclusive, a citação. Assim, à vista da orientação jurisprudencial do C. STJ, no âmbito do recurso repetitivo
mencionado, tal alienação teria se dado em fraude à execução, acarretando a ineficácia das transações seguintes.
4. Nas hipóteses de sucessivas alienações, há de se atentar para os limites dos efeitos jurídicos da declaração de ineficácia da alienação
de bens do devedor, porquanto a alienação não se dá pelos coexecutados ou corresponsáveis, ou seja, a alienação não é procedida pelo
"sujeito passivo em débito com a Fazenda Pública, por crédito regularmente inscrito como dívida ativa", mas sim por terceiro,
que nada tem a ver com o débito cobrado na execução fiscal, não havendo que se falar, nessa situação, da infração de que trata o artigo
185 do CTN, ao qual se aplica o julgado proferido pelo C. STJ, nos autos do REsp nº 1.141.990/PR.
5. O vício da fraude à execução, de que trata o artigo 185 do CTN, atinge apenas a transferência patrimonial procedida pelo devedor
tributário, não eventuais alienações sucessivas do bem a terceiros de boa-fé.
6. Não se pode conceber que qualquer aquisição de bens, por quem quer que seja, a qualquer tempo, e independentemente do número
de sucessivas alienações, possa ser considerada ilegítima e ineficaz perante a Fazenda Pública, sem que se afira acerca da boa-fé desse
terceiro adquirente do bem.
7. O princípio da boa-fé, assim como o da segurança jurídica, são normas gerais que sobrepairam todo o ordenamento jurídico, com
assento constitucional, inclusive, devendo ser aplicadas nas alienações realizadas subsequentemente àquela primeira efetivada pelo
devedor responsável tributário, somente se tornando ineficaz se a Fazenda demonstrar ocorrência de alienações de má-fé, ou seja, que o
terceiro adquirente do bem tinha conhecimento da origem fraudulenta da execução.
8. Ainda que não se exija comprovação de má-fé no reconhecimento da fraude à execução na alienação feita pelo devedor, hipótese
estrita prevista no artigo 185, do CTN, essa não pode se estender infinitamente, por falta de previsão legal e pelos princípios acima
mencionados, sob pena de afetar direito de terceiros, alheios à execução, diante da inércia da exequente, o que importaria no
contrassenso de privilegiar a negligência em desfavor de atos praticados legitimamente por terceiros.
9. Não havendo nos autos prova de que a aquisição do imóvel objeto destes embargos foi fruto de conluio fraudulento entre os alienantes
e os ora apelados (embargantes) tendente a frustrar o êxito do executivo fiscal, presume-se em favos destes a boa-fé por eles alegada,
não se aplicando o disposto no art. 185 do CTN.
10. Apelação da embargada e remessa oficial, desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargada e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000338-42.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.000338-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDUSTRIA DE PRODUCAO E DISTRIBUICAO
DE GAS CANALIZADO DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP301018 WILLIAM SOBRAL FALSSI
: SP137057 EDUARDO GUTIERREZ
: SP084253 LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00003384220144036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA/NULIDADE DA
CDA. REJEITADA. SAT. INCRA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. RECURSO
IMPROVIDO.
- Preliminar rejeitada, vez que a certidão de dívida ativa foi constituída pelo próprio contribuinte, através de confissão de débito,
prescindido, a cobrança, de processo administrativo. Ademais, não há que se falar em nulidade da CDA, tendo em vista que referida
atende ao previsto no artigo 2º da Lei nº 6.830/80 e no artigo 202 do Código Tributário Nacional.
- Mantida a cobrança das contribuições SAT, INCRA e Salário-Educação, uma vez que não resvalam em ilegalidade e/ou
inconstitucionalidade.
- Afastada a hipótese de multa moratória com caráter confiscatório, já que o percentual adotado (20%) encontra-se assente com a
disposição legal (artigo 61 da Lei 9.430/96, alterado pela lei 11.941/09 c.c. art. 106 do CTN) e jurisprudencial.
Mantida a aplicação dos juros moratórios, vez que visa compensar o credor pelo prazo de inadimplência do devedor. Da mesma forma,
mantida a Taxa SELIC, por não resvalar em inconstitucionalidade e/ou ilegalidade.
- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009652-30.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.009652-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP210937 LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro(a)
APELADO(A) : CONDOMINIO RESIDENCIAL MORUMBI
ADVOGADO : SP321478 MARIA ESTELA CAPELETTI DA ROCHA e outro(a)
No. ORIG. : 00096523020154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA . TAXAS CONDOMINIAIS . PRAZO PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS.
1.- Na vigência do atual Código Civil, o prazo prescricional aplicável à pretensão de cobrança de taxas condominiais passou a ser de
cinco anos, nos termos do art. 206, § 5º, I, desse diploma legal, observada a regra de transição do art. 2.028.
2. - Tendo sido a ação proposta em 19/05/2015, deve ser reconhecida a prescrição referente à cobrança das taxas condominiais
anteriores a 05/2010, com fundamento no art. 206, § 5°, I, do Código Civil.
2.- Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal - CEF, para decretar a prescrição das despesas
condominiais anteriores a 05/2010, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018961-75.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.018961-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA
ADVOGADO : MS009498 LUIZ AUGUSTO PINHEIRO DE LACERDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00189617520154036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 15 DIAS ANTERIORES À CONCESSÃO DO AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SEUS REFLEXOS..
- As verbas pagas pelo empregador aos empregados a título de 15 dias anteriores à concessão do auxílio-doença/acidente, terço
constitucional e aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não
possuem natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.
- É devida a contribuição sobre o reflexo do décimo terceiro sobre o aviso prévio indenizados. Precedentes.
- Em matéria de limites à compensação o entendimento da Corte Superior é de que se aplica à compensação a legislação vigente à época
da propositura da ação, incidindo no caso as limitações impostas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95 independente da data do
recolhimento indevido. Precedentes do C. STJ.
- Aplica-se a regra do art. 170-A, do CTN. Precedentes.
- Até a entrada em vigor da Lei Complementar 110/2005, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou
compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156,
VII, e 168, I, do CTN. Entretanto, com a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, quando a demanda for proposta depois de
09.05.2005, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco", aplicando-se, portanto, a prescrição quinquenal do art. 3º da
referida Lei Complementar.
- Correção monetária e juros moratórios, matéria de ordem pública. Aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal para fins de
correção monetária e juros moratórios de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado da sentença (art. 167, parágrafo único, CTN e
Súmula STJ/188). A partir de 1º de janeiro de 1996, aplica-se a Taxa Selic, que engloba juros e correção monetária.
- Remessa Oficial parcialmente provida.
- Apelação da União Federal parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001696-82.2015.4.03.6125/SP

2015.61.25.001696-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : AVOA TRANSPORTES LTDA -EPP em recup. judicial
ADVOGADO : SP201008 ELY DE OLIVEIRA FARIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00016968220154036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NULIDADE DA CDA. RECURSO
IMPROVIDO.
No que pertine à recuperação judicial, essa não tem o condão de suspender a execução fiscal. Contudo, não cabe a prática de atos
judiciais que comprometam o patrimônio da empresa, inviabilizando o plano de recuperação. De outro vórtice, a determinação de
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penhora não necessariamente implica em imediata redução do patrimônio. Por conseguinte, caso determinado o ato constritivo na
execução fiscal, é possível manter o ato de constrição, vedando-se, entretanto, os atos de alienação na execução fiscal até que seja
consultado o juízo da recuperação judicial.
Não há que se falar em nulidade da CDA, tendo em vista que referida atende ao previsto no artigo 2º da Lei nº 6.830/80 e no artigo 202
do Código Tributário Nacional.
Recurso improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051562-02.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.051562-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : FORTUNA COM/ S/A
ADVOGADO : SP302579 ABDON MEIRA NETO

: SP369704 FERNANDO AUGUSTO NOGUEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00515620220154036144 1 Vr BARUERI/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS. HORAS EXTRAS, SALARIO
MATERNIDADE/PATERNIDADE. FALTAS ABONADAS/JUSTIFICADAS.
- É devida a contribuição sobre horas extras, salário maternidade/paternidade, férias gozadas, faltas abonadas/justificadas. Entendimento
da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. Precedentes.
- Apelação da impetrante desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00012 PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO Nº 0016755-21.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016755-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
REQUERENTE : NACIRA ARAUJO SIMONEK
ADVOGADO : SP112569 JOAO PAULO MORELLO e outro(a)
REQUERIDO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00158880320124036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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AGRAVO INTERNO. DECISÃO AGRAVADA QUE CONCEDEU EFEITO SUSPENSIVO AO APELO. ARTIGOS 1.012, § 3º E
1.021 DO NCPC. RECURSO DESPROVIDO.
- Na ação ordinária principal, a requerente objetiva que a ré, União Federal, se abstenha de aplicar o denominado "abate teto" sobre o
somatório dos proventos por ela recebidos a título de aposentadoria e pensão por morte em razão do falecimento de seu cônjuge, para
fins de enquadramento no limite remuneratório instituído pelo art. 37, IX da Constituição Federal, bem como seja condenada na
restituição dos referidos valores já descontados sobre seus proventos e pensão, desde setembro de 2011.
- Quanto à acumulação de pensão com proventos há, no C. Supremo Tribunal Federal, Recurso Extraordinário pendente de julgamento,
considerado de Repercussão Geral.
- O C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado mais recente, adotou orientação favorável à pretensão, considerando o Ministro Relator
que a previdência do servidor tem caráter contributivo, que abrange inclusive os inativos, de forma que a imposição de teto ao somatório
da pensão e dos proventos neste regime leva a enriquecimento indevido do Poder Público. Salientou ainda, com razão, que, se aos
membros do Poder Judiciário se reconhece que na percepção cumulada de proventos de aposentadoria e pensão por morte o teto deve
ser averiguado isoladamente, e não pela soma dos benefícios, nada justifica que a regra não seja estendida aos demais servidores.
- Apelo recebido também no efeito suspensivo. Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021477-98.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.021477-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : LEIDNIZ GUIMARAES DA SILVA
ADVOGADO : MS009113 MARCOS ALCARA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00031175420164036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA
POSTERIORMENTE REVOGADA.
- Ausentes irregularidades no procedimento administrativo instaurado para cobrança dos valores percebidos, não há que se falar em
rediscussão de coisa julgada, pois na ação proposta pelo Sindicato dos Trabalhadores Públicos em Saúde, Trabalho e Previdência em
Mato Grosso do Sul, tendo se decidido pela improcedência do pedido de incorporação dos 47,94% sobre as renumerações dos filiados,
nos autos do mandado de segurança, posteriormente impetrado, não discutia se os valores que a Administração pretendia descontar
tinham sido pagos indevidamente, limitando-se a controvérsia à forma como deveria se dar a reposição ao Erário.
- E, não se operando a prescrição para a cobrança, embora a boa fé subjetiva no recebimento dos valores e apesar da decisão do
processo não prever, expressamente, a necessidade de restituição, o E. Superior Tribunal de Justiça orienta-se pela possibilidade de
devolução dos valores recebidos por força do provimento antecipado, porque embasado em provimento judicial provisório e precário.
Desse modo, apesar do caráter alimentar dos valores recebidos, a revogação acarreta a restituição, sob pena de entendimento diverso
importar no desvirtuamento do próprio instituto da antecipação dos efeitos da tutela, cujo deferimento reside justamente na inexistência de
perigo de irreversibilidade.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado
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00014 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000951-34.2016.4.03.6104/SP

2016.61.04.000951-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
PARTE AUTORA : GUILLERMO SARTORIO E CIA LTDA
ADVOGADO : SP328825 WAGNER FRUMENTO GALVÃO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00009513420164036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.
PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. INCIDÊNCIA
1- A Lei 11.457/2007 estabelece que os requerimentos administrativos formulados à Secretaria da Receita Federal do Brasil deverão ser
apreciados no prazo de solução previsto em seu art. 24.
2- Exaurido o prazo do art. 24 da Lei 11.457/2007 imposto à autoridade impetrada.
3- Impossibilidade de intimação eletrônica, na via administrativa, da decisão lá proferida. Intimada a se manifestar, a União Federal
comunicou, nesses autos, a expedição de Ofício à Receita Federal de São Paulo para análise da reclamação da empresa. Restou
determinado que a impetrada acompanhe a efetiva disponibilização, à impetrante, da decisão proferida na esfera administrativa, a fim de
possibilitar que a mesma exerça seu direito constitucional de ampla defesa e contraditório.
4- Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001394-61.2016.4.03.6111/SP

2016.61.11.001394-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MONIQUE FERNANDA AMORIM OLIVEIRA -ME e outros(as)

: MONIQUE FERNANDA AMORIM OLIVEIRA
: CLENILCE CORDEIRO

ADVOGADO : SP205438 EDNILSON DE CASTRO e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00013946120164036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. RECURSOS DESPROVIDO
I. Contrato firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17, reeditada sob o n.º 2.170-36, permitindo-se a previsão de
capitalização mensal de juros.
II. Segundo a jurisprudência, se a taxa de abertura de crédito e a taxa operacional mensal estão expressamente previstas em contrato, não
há qualquer ilegalidade em sua cobrança. Não ocorre bis in idem, pois referidas taxas não visam remunerar o capital, mas a prestação do
serviço bancário prestado pela instituição financeira pelas operações financeiras oriundas da elaboração e execução do contrato.
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III. Não há qualquer ilegalidade na utilização do sistema conhecido como tabela Price empregado na amortização de dívida em prestações
periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros. Isto
porque esse tipo de amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente,
juntamente com as prestações.
IV. Recursos desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025063-85.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025063-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : REAL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA
ADVOGADO : SP006071 WALDYR FERRAZ DE MENDONCA

: SP097555 ABDOU MUSTAFA WARES
No. ORIG. : 87.00.00061-1 A Vr EMBU DAS ARTES/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR DA
FAZENDA NACIONAL. RECURSO PROVIDO.
- A prescrição intercorrente visa extinguir o processo em trâmite pela inércia do postulante.
- No que se refere ao processo de execução, segundo a lição de Maria Helena Diniz, a prescrição intercorrente "dá-se, quando o
exequente inicia a execução, que fica paralisada, porque não se encontra o devedor ou os bens ou por ter havido falha no serviço da
secretaria" (in Dicionário Jurídico, v. 3. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 699).
- O C. Superior Tribunal de Justiça, ao considerar a prescrição intercorrente, dispôs: "Prescrição Intercorrente. Ocorre a prescrição, uma
vez paralisado o processo, pelo prazo previsto em lei, aguardando providência do credor". (3ª Turma - Resp nº 149932-SP- Rel.
Ministro Eduardo Ribeiro - DJU de 09/12/97, p. 704).
- A doutrina também tem assentado que para a prescrição intercorrente deve ser adotado o mesmo prazo de cinco anos previsto para o
ajuizamento da ação.
- A prescrição intercorrente tem por objeto penalizar o credor inoperante, que abandona a execução por um lapso temporal superior ao
prazo prescricional relativo ao título exequendo.
- O representante da Fazenda Pública possui a prerrogativa de ser intimado pessoalmente, em sede de execução fiscal e respectivos
embargos, em virtude do disposto no artigo 25 da Lei nº 6.830/80, razão pela qual não é válida, nessa situação, a intimação efetuada,
exclusivamente, por meio da imprensa oficial ou carta registrada. Esse entendimento funda-se no artigo 25 da Lei 6.830/80 ("Na
execução fiscal, qualquer intimação ao representante judicial da Fazenda Pública será feita pessoalmente") e na Súmula 240 do extinto
TFR ("A intimação do representante judicial da Fazenda Pública, nos embargos à execução fiscal, será feita pessoalmente").
- Foi certificado às fls. 74 que decorreu o prazo legal sem manifestação da exequente acerca do despacho de fls. 73, pelo que o
magistrado a quo determinou o arquivamento dos autos, nos termos do art. 40, §2º da LEF, em 25/07/1994. O referido despacho foi
publicado na Imprensa Oficial (fls. 74), entretanto, não houve a necessária intimação pessoal do Procurador da Fazenda Nacional, como
bem asseverou a exequente em sede de apelo, pelo que não há que se falar em ocorrência da prescrição intercorrente, por não restar
configurada a inércia da exequente, que sequer tomou conhecimento da remessa dos autos ao arquivo.
- Apelo provido. Sentença anulada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53146/2017

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021938-45.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.021938-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA e outro.
ADVOGADO : SP162676 MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C. LAUTENSCHLAGER e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00219384520124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem de Serviço nº 01/2016, da
Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em) sobre o agravo interno interposto, nos
termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 18 de outubro de 2017.
Marcelo Poço Reis
Diretor de Subsecretaria

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021938-45.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.021938-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
ADVOGADO : SP162676 MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C. LAUTENSCHLAGER e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00219384520124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Visto etc.

Fls. 177/221: Em face do ventilado por Vanguarda Segurança e Vigilância LTDA, certifique a subsecretaria se houve a devida publicação
para resposta ao agravo interno da União Federal (Fazenda Nacional), bem como a observância ao nome do causídico indicado na
contracapa do presente feito.

Objetivando uma maior celeridade, após a respectiva certificação e, em caso negativo, seja oportunizada a resposta ao agravo supra no
prazo legal, republicando-se o ato.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
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COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 21995/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014160-67.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.014160-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Fundacao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE
PROCURADOR : MS003966 ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CLAUDIONOR BRUNETTO
ADVOGADO : MS012108 EDER SUSSUMO MIYASHIRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00141606720114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005572-57.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.005572-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : NICOLA HUGO PRIZMIC
ADVOGADO : SP191385A ERALDO LACERDA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202382 LAIS NUNES DE ABREU e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00055725720144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO (Art. 1.021, § 1º e 3º DO CPC DE 2015). PRESSUPOSTOS. OBRIGATORIEDADE
DE IMPUGNAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO ESPECÍFICAS (Art. 489 DO CPC DE 2015). IRRESIGNAÇÃO GENÉRICA.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.
Ao dever do juiz de fundamentar adequadamente (de forma específica) a decisão que profere na forma do art. 1.021, §3º c/c art. 489
corresponde o ônus da parte agravante em aduzir a sua impugnação também de forma específica (art. 1.021, §1º do CPC de 2015),
indicando concretamente o fundamento da decisão agravada contra o qual se dirige, inadmitindo-se, pois, reavivar razões genéricas
vinculadas exclusivamente a fundamentos já afastados por aquela decisão.
Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022161-61.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.022161-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : REAL PAULISTA COML/ DE ALIMENTOS LTDA e filia(l)(is) e outro(a)

: RMX SERVICOS ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL EIRELI
ADVOGADO : SP213821 WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00221616120134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038614-13.2013.4.03.6301/SP

2013.63.01.038614-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : HUMBERTO FERNANDES ANTAS
ADVOGADO : SP174292 FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00386141320134036301 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. CONSIGNAÇÃO FACULTATIVA. FOLHA DE PAGAMENTO. ART. 45 LEI Nº 8.112/90. DECRETO Nº
8.690/2016. PENSÃO ALIMENTÍCIA. Admite-se a consignação em folha de pagamento em favor de terceiros - respeitadas a
discricionariedade da Administração e a reposição de custos - de acordo com o que estiver estabelecido no Decreto nº 8.690/2016.
Pensão alimentícia. Art. 4º, IV, do Decreto nº 8.690/2016. A companheira do apelante foi inscrita tão somente como beneficiária de
pensão por morte. Impossibilidade de a Administração Pública instituir consignação facultativa na modalidade pensão alimentícia
voluntária sujeita a condição suspensiva (interdição do apelante), porquanto não há previsão legal prévia a determinar a prática desse ato.
O dever de prestar alimentos na modalidade aqui discutida surge para os ex-cônjuges - independentemente de terem celebrado
casamento ou instituído união estável - com o término da sociedade conjugal, com base no princípio da solidariedade familiar, revestindo-
se de caráter assistencial (art. 1.694 do CC). Somente se se tratasse de dissolução da sociedade conjugal é que faria sentido em requerer
consignação facultativa de 20% dos seus vencimentos em favor de ex-cônjuge. Observância dos princípios do art. 1, III, da CF/88 e da
Lei nº 10.741/2003 não pode resultar em interpretação contra legem. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000945-35.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.000945-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : AURO MIRAGAIA
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00009453520134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO. LEI Nº 8.878/94. ANISTIA. RETORNO DE EMPREGADO. MESMO REGIME JURÍDICO. CONVERSÃO PARA
LEI Nº 8.112/90. IMPOSSIBILIDADE. O retorno de empregados ou servidores públicos anistiados ao serviço público ocorrerá, via de
regra, aos respectivos empregos ou cargos anteriormente ocupados, salvo na hipótese de transformação. Trata-se do conteúdo do art. 2º,
caput, da Lei nº 8.8474/94. O retorno dos empregados públicos anistiados ao serviço público se limita ao regime jurídico a que haviam
sido originalmente contratados, de modo que não é lícito o enquadramento no Regime Jurídico Único Federal (Lei nº 8.112/90).
Precedentes do STJ: (MS 200901192046, OG FERNANDES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:03/09/2015 ..DTPB:.), (MS
200200717060, NEFI CORDEIRO, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:10/04/2015 ..DTPB:.). O apelante ingressou no serviço
público sob os auspícios da CLT em 03/07/1985. Seu retorno deve dar-se nessa mesma condição, sob pena de violação do princípio do
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concurso público - art. 37, II, da CF/88. Ausência de ilegalidades atribuíveis à Administração Pública. Apelação a que se nega
provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004001-88.2013.4.03.6002/MS

2013.60.02.004001-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MICHELE VEIGA BICHET
ADVOGADO : MS014674 RICARDO EDGARD DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00040018820134036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO (Art. 1.021, § 1º e 3º DO CPC DE 2015). PRESSUPOSTOS. OBRIGATORIEDADE
DE IMPUGNAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO ESPECÍFICAS (Art. 489 DO CPC DE 2015). IRRESIGNAÇÃO GENÉRICA.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.
Ao dever do juiz de fundamentar adequadamente (de forma específica) a decisão que profere na forma do art. 1.021, §3º c/c art. 489
corresponde o ônus da parte agravante em aduzir a sua impugnação também de forma específica (art. 1.021, §1º do CPC de 2015),
indicando concretamente o fundamento da decisão agravada contra o qual se dirige, inadmitindo-se, pois, reavivar razões genéricas
vinculadas exclusivamente a fundamentos já afastados por aquela decisão.
Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000360-83.2014.4.03.6123/SP

2014.61.23.000360-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAINALDO BRITO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP191385A ERALDO LACERDA JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00003608320144036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO (Art. 1.021, § 1º e 3º DO CPC DE 2015). PRESSUPOSTOS. OBRIGATORIEDADE
DE IMPUGNAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO ESPECÍFICAS (Art. 489 DO CPC DE 2015). IRRESIGNAÇÃO GENÉRICA.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.
Ao dever do juiz de fundamentar adequadamente (de forma específica) a decisão que profere na forma do art. 1.021, §3º c/c art. 489
corresponde o ônus da parte agravante em aduzir a sua impugnação também de forma específica (art. 1.021, §1º do CPC de 2015),
indicando concretamente o fundamento da decisão agravada contra o qual se dirige, inadmitindo-se, pois, reavivar razões genéricas
vinculadas exclusivamente a fundamentos já afastados por aquela decisão.
Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008116-77.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.008116-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : JANET ALARCA DE SOUZA
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00081167720124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO (Art. 1.021, § 1º e 3º DO CPC DE 2015). PRESSUPOSTOS. OBRIGATORIEDADE
DE IMPUGNAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO ESPECÍFICAS (Art. 489 DO CPC DE 2015). IRRESIGNAÇÃO GENÉRICA.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.
Ao dever do juiz de fundamentar adequadamente (de forma específica) a decisão que profere na forma do art. 1.021, §3º c/c art. 489
corresponde o ônus da parte agravante em aduzir a sua impugnação também de forma específica (art. 1.021, §1º do CPC de 2015),
indicando concretamente o fundamento da decisão agravada contra o qual se dirige, inadmitindo-se, pois, reavivar razões genéricas
vinculadas exclusivamente a fundamentos já afastados por aquela decisão.
Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025087-44.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.025087-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO(A) : PLURI SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP132203 PATRICIA HELENA FERNANDES NADALUCCI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140/143
No. ORIG. : 00250874420154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001271-74.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.001271-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : D LINK BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP222576 LYGIA BOJIKIAN CANEDO e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.265/267
INTERESSADO : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00012717420144036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006912-43.2013.4.03.6109/SP

2013.61.09.006912-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : BRASTRAFO DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.664/689
INTERESSADO : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
ADVOGADO : SP317487 BRUNA CORTEGOSO ASSÊNCIO
INTERESSADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA
INTERESSADO : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP
ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH
INTERESSADO : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00069124320134036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026706-19.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.026706-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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EMBARGANTE : ESCOLA DE NATACAO E GINASTICA BIOMOR LTDA
ADVOGADO : SP109676 MARCIA MARTINS MIGUEL e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.563/570
No. ORIG. : 00267061920094036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003737-13.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.003737-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : GRAMMER DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP333438 IVETE DE ANDRADE SILVA e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.331/333
No. ORIG. : 00037371320154036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022794-04.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.022794-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : INSTITUTO BRASILEIRO DE TREINAMENTO IBT
ADVOGADO : SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.327/335
ASSISTENTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP182321 CLAUDIA SOUSA MENDES e outro(a)
No. ORIG. : 00227940420154036100 10 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009733-70.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.009733-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : MINERACAO DESCALVADO LTDA
ADVOGADO : RJ121095 ERNESTO JOHANNES TROUW e outro(a)

: RJ117404 FABIO FRAGA GONCALVES
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP343190B CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.182/189
No. ORIG. : 00097337020154036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001332-68.2013.4.03.6000/MS

2013.60.00.001332-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO(A) : TENNIS MIX COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e outro(a)
ADVOGADO : MS009500 MARCOS FERREIRA MORAES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.166/168
INTERESSADO : FIT MIX COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA
ADVOGADO : MS009500 MARCOS FERREIRA MORAES e outro(a)
No. ORIG. : 00013326820134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022535-09.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.022535-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : TIME ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : SP235129 RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.278/286
No. ORIG. : 00225350920154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004360-64.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.004360-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO(A) : IMBECOR PRODUTOS DE BELEZA LTDA
ADVOGADO : SP271877 ADRIANO MURTA PENICHE

: SP251717 ANDRE LUIZ MURTA PENICHE
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.329/332
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00043606420154036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004637-45.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.004637-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO(A) : CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA
ADVOGADO : SP230343 GEASE HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.360/364
INTERESSADO : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00046374520154036144 2 Vr BARUERI/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
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Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 21993/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019547-07.1995.4.03.6103/SP

2000.03.99.016269-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : JOSE EDSON DE CASTRO GUIMARAES e outro(a)

: MARIA CELESTE DO NASCIMENTO FONTAO
ADVOGADO : SP211835 MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES e outro(a)
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
ASSISTENTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE AUTORA : SILVIA HELENA DA SILVA DE CASTRO GUIMARAES e outros(as)

: NEUSA RODRIGUES FORNITANI DOS SANTOS
: NANCI APARECIDA RODRIGUES FORNITANI DE AGUIAR

ADVOGADO : SP018003 JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro(a)
No. ORIG. : 95.00.19547-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA CEF ACOLHIDOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA
REJEITADOS. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade ou contradição;
ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a
seguinte redação: "Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro
material".
2. Erro material reconhecido, conforme apontamento da CEF. Declaratórios da instituição financeira acolhidos.
3. Quanto às razões dos autores, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão. Outrossim, não há
omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
4. A fundamentação do acórdão objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento.
5. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
6. Embargos de declaração da CEF acolhidos. Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e acolher os declaratórios da CEF, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004260-13.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.004260-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIO EDUARDO DE MEDEIROS

: JEFFERSON ALEXANDRE DE MEDEIROS
: JUCELINO CRISTOVAO DE MEDEIROS
: M E J EMBALAGENS LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP168560 JEFFERSON TAVITIAN
No. ORIG. : 00042601320094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade ou contradição;
ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a
seguinte redação: "Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro
material".
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. A fundamentação do acórdão objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento.
4. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012672-14.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.012672-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : CARLOS ROBERTO CARDOSO VERAO
ADVOGADO : MS010789 PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00126721420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MILITAR. PRAÇA SEM ESTABILIDADE. ENFERMIDADE INCAPACITANTE PARA A VIDA
CASTRENSE. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA PARA A VIDA CIVIL. SURGIMENTO DOS SINTOMAS
DURANTE O SERVIÇO MILITAR. LICENCIAMENTO SEM PROPORCIONAR TRATAMENTO DE SAÚDE.
ILEGALIDADE DO ATO. REFORMA. IMPOSSIBILIDADE. REINTEGRAÇÃO ÀS FILEIRAS MILITARES.
PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS ENTRE A DATA DO ATO ANULADO E A EFETIVA REINCORPORAÇÃO DO
MILITAR. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.
1. O militar temporário, Praça sem estabilidade, não faz jus à reforma se a sua doença é incapacitante apenas para a vida castrense, sendo
parcial e temporária para o labor e para os atos da vida civil.
2. Padecendo o militar de enfermidade incapacitante no ato do licenciamento, é ilegal a sua exclusão das fileiras militares, não importando
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se o surgimento dos sintomas tem ou não relação de causalidade com o serviço militar.
3. Constatada incapacidade parcial e temporária para a vida civil, passível de medidas que melhorem suas condições de saúde, ainda que
o militar esteja totalmente incapaz para a vida castrense, faz ele jus à sua reintegração para receber o devido tratamento de saúde.
4. Sendo ilegal o ato de licenciamento do militar, devida a sua reintegração, são devidos também os pagamentos de vencimentos entre a
data do ato anulado e a efetiva reincorporação do autor da demanda às fileiras militares.
5. Remessa oficial não conhecida, eis que o caso não se enquadra em nenhuma das hipóteses do art. 475, §2°, do CPC/73, com
correspondente no art. 496, §3°, I, do Novo CPC.
6. Remessa oficial não conhecida. Apelação da parte autora parcialmente provida. Recurso adesivo do ente federativo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, NÃO CONHECER da remessa oficial, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso adesivo da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002334-38.2011.4.03.6002/MS

2011.60.02.002334-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : CRISTIANE CHAGAS
ADVOGADO : MS012293 PAULO CESAR NUNES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS011702 IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE e outro(a)
PARTE RÉ : MILTAO VEICULOS LTDA
ADVOGADO : MS018634 HELTONN BRUNO GOMES PONCIANO BEZERRA e outro(a)
PARTE RÉ : MILTON CHAGAS
ADVOGADO : MS012293 PAULO CESAR NUNES DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00023343820114036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
AÇÃO MONITÓRIA. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. AVALISTA. RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO PELA TOTALIDADE
DA DÍVIDA CONTRAÍDA. Súmula 26 DO C. STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA.
- Nos termos de jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça, que culminou na edição da Súmula 26, o aval prestado em
contrato de mútuo deve ser compreendido como assunção de responsabilidade solidária, nos termos do artigo 112 do Código Civil,
figurando o avalista, nessas hipóteses, como coobrigado, codevedor ou garante solidário.
- Observa-se do Termo de aditamento à Cédula de crédito bancário de fls. 18/23 que a embargante Cristiane Chagas figura no contrato
na qualidade de avalista. Assim, referida embargante assumiu a responsabilidade solidária pela totalidade da dívida contraída.
-Apelação desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002367-10.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.002367-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PIRELLI PNEUS S/A
ADVOGADO : SP206553 ANDRÉ FITTIPALDI MORADE e outro(a)
No. ORIG. : 00023671020124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade ou contradição;
ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a
seguinte redação: "Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III -
corrigir erro material".
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. A fundamentação do acórdão objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento.
4. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009019-91.2013.4.03.6131/SP

2013.61.31.009019-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SETE COLINAS IND/ E COM/ LTDA -EPP
ADVOGADO : SP148990 ANAY MARTINS CASTANHEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00090199120134036131 1 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEITADO.
- O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade ou contradição; ou
(II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a
seguinte redação: "Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III -
corrigir erro material".
- No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações.
Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
- A fundamentação do acórdão objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento.
4. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003473-87.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.003473-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SPGPRINTS BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP242310 EDUARDO CORREA DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00034738720144036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade ou contradição;
ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a
seguinte redação: "Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro
material".
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. A fundamentação do acórdão objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento.
4. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005562-83.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.005562-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : BIMEDA BRASIL S/A
ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00055628320144036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade ou contradição;
ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a
seguinte redação: "Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro
material".
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. A fundamentação do acórdão objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento.
4. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004107-76.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.004107-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP300900 ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANDREIA CRISTINA LUTIANO
ADVOGADO : SP310982A INGRID CARVALHO SALIM e outro(a)
No. ORIG. : 00041077620154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade ou contradição;
ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a
seguinte redação: "Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro
material".
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. A fundamentação do acórdão objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento.
4. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014124-74.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.014124-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : FABIANA DA SILVA GONCALVES
ADVOGADO : SP329956 CARLOS ALBERTO SOARES DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro(a)
No. ORIG. : 00141247420154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA E
RECURSO DESPROVIDO.
I. Os valores, índices e taxas que incidiram sobre o valor do débito estão bem especificados e, dessa forma, a irresignação genérica
contra a memória de cálculo apresentada pela parte autora, sem indicar eventuais divergências ou incorreções não comporta acolhida.
II. No caso de cédula de crédito bancário representativa de contrato de empréstimo bancário, o título prevê o pagamento de valor certo,
líquido e exigível, sendo em tudo análogo aos demais títulos executivos extrajudiciais previstos no Código de Processo Civil.
III. Tendo a citação por hora certa ocorrida nos termos legais, não há que se falar em nulidade da citação. De se dizer, ainda, que a ré
não teve qualquer prejuízo com a referida citação, vez que apresentou embargos monitórios, questionando a legalidade das estipulações
constantes no instrumento contratual firmado entre as partes.
IV. Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que tem o alcance apenas de afastar cláusulas eventualmente abusivas.
V. Não se verifica qualquer excesso ou abusividade nas cláusulas contratuais que fixam os juros remuneratórios e demais encargos.
VI. Contrato firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1963-17, reeditada sob o n.º 2.170-36, permitindo-se a previsão de
capitalização mensal de juros.
VII. Matéria preliminar rejeitada e recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023799-61.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.023799-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : LATINA PROJETOS CIVIS E ASSOCIADOS LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00237996120154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO.
COMPENSAÇÃO.
- As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou
acidente, aviso prévio indenizado e um terço constitucional de férias, não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias,
posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória, mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.
- Direito à compensação após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN e com a ressalva estabelecida no art. 26, §
único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.
- Em sede de compensação ou restituição tributária aplica-se a taxa SELIC, que engloba juros e correção monetária, a partir de 1º de
janeiro de 1996.
- Apelação da União parcialmente provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017699-75.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.017699-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : EMS S/A
ADVOGADO : SP158516 MARIANA NEVES DE VITO e outro(a)
No. ORIG. : 00176997520154036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade ou contradição;
ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a
seguinte redação: "Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro
material".
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. A fundamentação do acórdão objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento.
4. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002875-87.2015.4.03.6113/SP

2015.61.13.002875-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : H BETTARELLO CURTIDORA E CALCADOS LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP257240 GUILHERME DEL BIANCO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00028758720154036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA/NULIDADE DA
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CDA. REJEITADA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. MULTA MORATÓRIA. RECURSO IMPROVIDO.
- Preliminar rejeitada, vez que a redação do art. 131 do CPC/73 é transparente no sentido de direcionar ao magistrado a decisão quanto
à necessidade de produção de provas que porventura forem requeridas pelas partes. Ademais, a certidão de dívida ativa foi constituída
pelo próprio contribuinte, através de confissão de débito, prescindido, a cobrança, de notificação/processo administrativo. Por fim, não há
que se falar em nulidade da CDA, tendo em vista que referida atende ao previsto no artigo 2º da Lei nº 6.830/80 e no artigo 202 do
Código Tributário Nacional.
- Não há que se falar em excesso de execução, uma vez que a diferença apontada pelo recorrente deve-se a cobrança relativa ao encargo
legal previsto no decreto-lei nº 1.025/69, sendo este legal e constitucional.
- Afastada a hipótese de multa moratória com caráter confiscatório, já que o percentual adotado (20%) encontra-se assente com a
disposição legal (artigo 61 da Lei 9.430/96, alterado pela lei 11.941/09 c.c. art. 106 do CTN) e jurisprudencial.
- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005561-49.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.005561-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : IND/ DE EMB PROMOCIONAIS VIFRAN LTDA e outros(as)

: ROSANGELA REBIZZI PARMIGIANO
: FRANCISCO NATAL PARMIGIANO

ADVOGADO : SP033529 JAIR MARINO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00055614920154036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 16, §1º, DA LEI Nº 6.830/80.
POSSIBILIDADE DE REFORÇO DA PENHORA A QUALQUER TEMPO. APELO PROVIDO.
- Está assentado na jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e deste Colendo Tribunal que a insuficiência do valor dos bens
penhorados não pode obstar o prosseguimento dos embargos à execução, pois no sistema da Lei de Execuções Fiscais o reforço da
penhora pode ser determinado nos próprios autos da execução a qualquer tempo (art. 15, II).
- Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000157-05.2015.4.03.6118/SP

2015.61.18.000157-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : LIEBHERR BRASIL GUIND E MAQUINAS OPERATRIZES LTDA e outro(a)
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: LIEBHERR AEROSPACE BRASIL IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS AERONAUTICOS
LTDA

ADVOGADO : SP120084 FERNANDO LOESER
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00001570520154036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. RECONHECIMENTO DO PEDIDO PELA FAZENDA NACIONAL. ARTIGO 19 DA LEI Nº 10.522/2002.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO
- O E. STJ já se posicionou, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial - EREsp 1120851/RS,
acolhendo a divergência para que nas hipóteses em que houver o reconhecimento da procedência do pedido pela Fazenda Nacional, ao
ser citada para apresentar resposta, deverá ser afastada a condenação em honorários advocatícios.
- Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020108-69.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.020108-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : REFITEX RETORCAO DE FIOS TEXTEIS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00079917920134036134 1 Vr AMERICANA/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE AFASTADA. RECURSO PROVIDO.
- As contribuições sociais constituem espécie tributária e, em razão disso, submetem-se, no que couber, ao Código Tributário Nacional,
como as regras de decadência e de prescrição, sendo certo que, conforme o ordenamento jurídico, as pessoas jurídicas possuem
personalidade diversa da dos seus membros, sendo distintos sujeitos de direitos e obrigações. A prescrição para a cobrança do crédito
tributário pressupõe, sempre e necessariamente, a desídia da credora em promover atos da execução, deixando transcorrer o prazo legal
prescricional - 5 (cinco) anos - sem atos efetivos, concretos, de direcionamento da pretensão executiva.
- A prescrição pode ocorrer antes do ajuizamento da ação executiva, sendo contado o prazo a partir da constituição definitiva do crédito
fiscal. Note-se que nessa contagem devem ser descontados quaisquer períodos de eventuais causas de suspensão da exigibilidade dos
créditos fiscais, como por exemplo: a tramitação de processo administrativo fiscal de defesa contra a constituição do crédito;
parcelamentos fiscais; medida liminar em ação judicial etc., pois elas operam também como causas suspensivas da prescrição, já que esta
modalidade extintiva da obrigação somente se aperfeiçoa quando o titular do direito, tendo a possibilidade jurídica de exercê-lo, deixa de
fazê-lo sem justificativa legal.
-Há causas de interrupção da prescrição tributária, que dão ensejo à sua recontagem pelo prazo integral, previstas no artigo 174, § único,
do CTN. Assim, a prescrição, afora outras causas legais, de regra será interrompida pela citação do executado conforme artigo 174, §
único, I, do CTN (ou pelo despacho que ordena a citação, na redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005, em vigor 120 dias
após a publicação no DOU de 9.2.2005), mas a interrupção retroage à data do ajuizamento da ação executiva, na forma do art. 219, §
1º, do CPC/1973 (art. 240, § 1º, do CPC/2015).
-Pode ocorrer a prescrição, todavia, também durante a tramitação da ação executiva fiscal - a denominada prescrição intercorrente -,
pelo decurso do mesmo prazo e nas mesmas condições de inércia injustificada do titular do crédito em promover a execução mediante
medidas efetivas.
-Em casos de responsabilidade de sócios e administradores de pessoas jurídicas, pacificou-se o entendimento no sentido de que se trata
de responsabilidade subsidiária, devendo-se exigir a satisfação das obrigações primeiramente da pessoa jurídica, a devedora principal,
para somente então, quando se evidenciar a impossibilidade dessa cobrança, admitir-se o redirecionamento da execução para a pessoa
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dos sócios/administradores, o que somente pode ocorrer quando demonstrada sua responsabilidade nos termos do artigo 135 do CTN,
ou seja, respondendo os sócios pessoalmente pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias decorrentes de atos praticados
com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
- Deve-se observar que, estando assentado pelo C. Supremo Tribunal Federal e pelo E. Superior Tribunal de Justiça que se trata de
responsabilidade por sucessão, e assim, subsidiária (tanto que pelo C. STF foi reconhecida a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº
8.620/93 - que pretendia conferir responsabilização solidária, direta, quando se tratasse de contribuições previdenciárias, assentando-se
então que devia ser observada a regra do art. 135 do CTN - RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral do art.
543-B do Código de Processo Civil/1973, com efeitos ex tunc), daí se extrai que, para o fim de aferição da prescrição, mostra-se
irrelevante que os nomes dos sócios constem ou não da CDA ou da própria inicial executória, pois a execução fiscal, por força desse
princípio, deve ser direcionada primeiramente para a pessoa jurídica obrigada principal, e somente depois, quando constatada a
impossibilidade de cobrança dela, pode ser redirecionada para os corresponsáveis.
- Em coerência com esta regulação da responsabilidade por sucessão dos sócios/administradores do art. 135 do CTN, o sistema
tributário nacional rege a prescrição do crédito fiscal como um prazo único, de forma que ocorrerá ou deixará de ocorrer para todos os
corresponsáveis do crédito fiscal, de forma unitária e comum a todos eles.
- Isso se evidencia na regra expressa no artigo 125, inciso III, do Código Tributário Nacional, dispondo que "salvo disposição de lei em
contrário, são os seguintes os efeitos da solidariedade: ... a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados,
favorece ou prejudica aos demais", regra que abrange também as causas de suspensão da prescrição, pois a suspensão constitui um
minus em relação à interrupção e é a única forma de manter a coerência do sistema jurídico, compatibilizando com o regramento da
responsabilidade subsidiária por sucessão.
- Entendimento contrário se mostraria incompatível com o sistema porque permitiria, por exemplo, que a execução fiscal contra a
devedora principal - a empresa - permanecesse suspensa por uma causa legal (parcelamentos, decisões liminares judiciais etc.) e ao
mesmo tempo corresse a prescrição contra os corresponsáveis por sucessão, embora ainda não pudesse a execução ser direcionada
contra estes, atentando contra a razoabilidade ínsita ao sistema jurídico tributário.
- Na hipótese dos autos não restou demonstrada a desídia da Fazenda Nacional no andamento da execução fiscal, não havendo que se
falar em prescrição intercorrente.
- Agravo de instrumento provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade,dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021162-70.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.021162-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SIMONE REGINA ALEGRETI DE AVELLAR
ADVOGADO : SP267212 MARCELO EPIFANIO RODRIGUES PASSOS e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00050187320164036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
- Os embargos de declaração , cabíveis contra qualquer decisão judicial, possuem a função específica de esclarecer ou integrar o julgado,
sanando obscuridades, contradições ou omissões, bem como de corrigir erros materiais. Não caracterizados quaisquer vícios, descabe a
oposição dos embargos de declaração para prequestionamento dos dispositivos aventados, nem se prestam à via consultiva visando à
rediscussão de questão já resolvida.
- Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001386-78.2016.4.03.6113/SP

2016.61.13.001386-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MSM PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00013867820164036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDADE DA CDA AFASTADA. CONSTITUCIONALIDADE. LEGITIMIDADE DA
COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DEVIDAS AO SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO - SAT, SALÁRIO-
EDUCAÇÃO, INCRA E SEBRAE. TAXA SELIC. CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA, CORREÇÃO MONETÁRIA E
MULTA MORATÓRIA. POSSIBILIDADE. ENCARGO-LEGAL. LEGITIMMIDADE.
APELAÇÃO DESPROVIDA.
1- A certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução de título, quais
sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade. Cumpre realçar que a CDA que embasa a execução traz em seu bojo o valor originário do
débito, o período e o fundamento legal da dívida e dos consectários, elementos necessários a proporcionar a defesa da contribuinte.
2- A Cobrança de Contribuições Sociais Devidas ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT é legítima a teor do que dispõe o art. 22, da lei
8.212/91, não resvalando o embargado, pois, em qualquer ilegalidade. Ademais, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no RE nº
343.446, declarou a constitucionalidade da cobrança.
3- A constitucionalidade e legalidade da contribuição denominada salário-educação, desde sua criação pela Lei nº 4.440/64, sob a égide
da CF/1946 (art. 168, III), passando por sua regulação através do Dec-Lei nº 1.422/75 e decretos regulamentares sob a CF/1967 e
Emenda Constitucional nº 01/1969 (art. 178), quando não possuía natureza jurídica tributária, contribuição que foi recepcionada pela atual
CF/1988 com natureza modificada para tributária (art. 212, § 5º e ADCT, art. 25), sendo também regular a sua subseqüente
regulamentação pela MP 1.518/96 e pela Lei 9.424/96 (art. 15), esta última editada para regular a contribuição já sob a nova redação do
art. 178 da CF/88 na redação dada pela EC nº 14/96 já foi objeto de inúmeros questionamentos, de diversas naturezas. Toda esta
matéria de natureza eminentemente constitucional está hoje pacificada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal através da Súmula nº
732.
4- Não há inconstitucionalidade na exigência de Contribuições Sociais Devidas ao INCRA devidas pelas empresas urbanas,
porquanto esta contribuição visa financiar atividades essencialmente sociais em benefício da coletividade, estendendo-se, assim, a todos
os empregadores: rural ou urbano.
5- Nos termos do art. 8º da Lei nº 8.029/90, foi instituída a contribuição ao SEBRAE, que tem caráter compulsório, natureza parafiscal,
destinando-se a financiar entidades privadas do setor social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical. Sua incidência não
resvala em qualquer ofensa à constituição e/ou legislação pátria, não constituindo óbice o fato de a empresa encontrar-se vinculada a
outro serviço social (SEST/SENAT), o que poderia representar uma bitributação, ou ainda por não estar enquadrada como pequena ou
microempresa, não podendo, pois, ser sujeito passivo da aludida contribuição, uma vez que referida contribuição constitui-se contribuição
de intervenção no domínio público.
6 - Também é legítima a incidência da taxa de juros Selic sobre o crédito federal, prevista na Lei nº 9.065/95. É a orientação do Superior
Tribunal de Justiça.
7- Não há qualquer óbice na cumulação de juros de mora, correção monetária e multa moratória, eis que possuem finalidades diversas,
todas legalmente cabíveis.
8 - Quanto ao encargo de 20% (vinte por cento) previsto no decreto-lei nº 1.025/69, a Súmula nº 168 do TFR, de 30 de novembro de
1984, previa que :"O encargo de 20% (vinte por cento) do decreto-lei nº 1025, de 1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da
União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.". Destarte, referida previsão é taxativa no
sentido de que tão só nas execuções fiscais promovidas pela União Federal (caso dos autos) há a incidência do encargo de 20% previsto
no art. 1º do decreto-lei n. 1.025/69, que, dentre outros encargos administrativos, substitui os honorários advocatícios.
9 - Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004128-37.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.004128-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : PRINTERPAN INFORMATICA LTDA -ME
ADVOGADO : SP185856 ANDREA GIUGLIANI NEGRISOLO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00041283720164036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade ou contradição;
ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a
seguinte redação: "Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro
material".
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. A fundamentação do acórdão objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento.
4. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53125/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0314344-91.1995.4.03.6102/SP

1995.61.02.314344-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : DECISAO PROPAGANDA LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
INTERESSADO(A) : VILMA BISPO e outro(a)

: JUBAIR UBYRANTAN BISPO
No. ORIG. : 03143449119954036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO

Cuida-se de apelação, em embargos à execução fiscal, deduzidos tanto pela empresa Decisão Propaganda Ltda., como pela Fazenda
Pública, pleiteando a reforma da sentença a qua.
A r. sentença, fls. 106/118 e 125/126, julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, para excluir do título executivo os
valores referentes ao pró-labore dos empresários e valores pagos a administradores/autônomos, devendo-se prosseguir a execução em
seus ulteriores termos. Determinada a sucumbência recíproca.
Apelou a embargante com fulcro nos fundamentos materializados às fls. 130/144.
Ademais, apelou a União, com fulcro nos fundamentos materializados às fls. 151/152.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.

Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Inicialmente, conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil
encontra-se satisfeita.

Quanto ao cerceamento de defesa em virtude do indeferimento de prova pericial, destaco que a redação do art. 131 do CPC/73 é
transparente no sentido de direcionar ao magistrado a decisão quanto à necessidade de produção de provas que porventura forem
requeridas pelas partes.
Confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. LIVRE CONVENCIMENTO DO JULGADOR. REEXAME DE FATOS E DE
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. JUNTADA DE CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL AOS AUTOS DOS EMBARGOS
À EXECUÇÃO FISCAL. ÔNUS DO EMBARGANTE, EM VISTA DA PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA.
COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. INCIDÊNCIA
DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
I. O art. 131 do CPC consagra o princípio do livre convencimento motivado, segundo o qual o juiz é livre para apreciar as
provas produzidas, bem como a necessidade de produção das que forem requeridas pelas partes. Nesse sentido: STJ, AgRg no
AREsp 648.403/MS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 29/05/2015; STJ, AgRg no AREsp 279.291/RS,
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 16/05/2014.
(...).
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VI. Agravo Regimental improvido." (grifo meu)
(AgRg no REsp 1460507/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe
16/03/2016)"
De outro vórtice, quanto à apresentação do processo administrativo, destaco que os atos administrativos exarados por agentes púbicos
gozam da prerrogativa da presunção de legitimidade, cabendo ao contribuinte executado demonstrar qualquer vício que porventura
macule sua regularidade, o que, a propósito, não fora feito.
O procedimento administrativo que embasou a CDA permaneceu na repartição competente, sendo que há respaldo legal (lei nº 6830/80,
no artigo 41), viabilizando ao interessado a requisição de cópia.
Insta salientar que a embargante sequer fez prova a respeito da própria iniciativa, a evidenciar a irrelevância do documento para o
julgamento do caso.
Nestes termos, seguem julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO.
ANÁLISE DE NULIDADE DA CDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRODUÇÃO
DE CÓPIAS. ÔNUS DA EMBARGANTE. CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA. COMPETÊNCIA DO STF. TAXA SELIC.
APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE.
1. Não viola o art. 535, II, do CPC o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando a Corte de
origem obrigada a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais invocados pelas partes.
2. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, cujo ônus de ilidi-la é do contribuinte, cabendo a ele,
ainda, a juntada do processo administrativo, caso imprescindível à solução da controvérsia.
3. "A despeito da possibilidade de o magistrado determinar a exibição de documentos em poder das partes, bem como a
requisição de processos administrativos às repartições públicas, nos termos dos arts. 355 e 399, II, do CPC, não é possível instar
a Fazenda Pública a fazer prova contra si mesma, eis que a hipótese dos autos trata de execução fiscal na qual há a presunção
de certeza e liquidez da CDA a ser ilidida por prova a cargo do devedor." (REsp 1.239.257/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe 31/03/2011).
4. Inviável o exame do pleito da recorrente quanto ao caráter confiscatório da multa, nos termos do art. 150, IV, da CF/88,
porquanto o instrumento utilizado não comporta esta análise. A competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria
infraconstitucional. A discussão sobre preceitos da Carta Maior cabe à Suprema Corte, ex vi do art. 102 da Constituição
Federal. 5. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e juros de mora dos débitos do contribuinte
para com a Fazenda Pública (REsp 879.844/MG, DJe 25.11.2009, julgado sob o rito dos recursos repetitivos).
6. Agravo regimental a que se nega provimento." g.n.
(AGRESP 1559969 /RS, Rel. Desembargadora Convocada DIVA MALERBI, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/12/2015, DJe
17/12/2015)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CURADOR ESPECIAL DE DEVEDOR REVEL CITADO POR
EDITAL. PEDIDO DE CÓPIAS DE AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ÔNUS DO EMBARGANTE. ART. 41
DA LEI N. 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE DE INSTAR O FISCO A FAZER PROVA CONTRA SI MESMO, HAJA VISTA A
PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA A SER ILIDIDA PELA PARTE CONTRÁRIA. ART. 204 DO CTN.
1. Discute-se nos autos se é lícito ao juízo determinar a apresentação de cópias de autos de processo administrativo fiscal, a
pedido do curador especial do devedor revel citado por edital, para fins de possibilitar o contraditório e a ampla defesa em autos
de embargos à execução.
2. Não é possível conhecer de violação a dispositivo constitucional em sede de recurso especial, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal.
3. Esta Corte já se manifestou no sentido de que as cópias do processo administrativo fiscal não são imprescindíveis para a
formação da certidão de dívida ativa e, consequentemente, para o ajuizamento da execução fiscal. Assim, o art. 41 da Lei n.
6.830/80 apenas possibilita, a requerimento da parte ou a requisição do juiz, a juntada aos autos de documentos ou certidões
correspondentes ao processo administrativo , caso necessário para solução da controvérsia. Contudo, o ônus de tal juntada é
da parte embargante, haja vista a presunção de certeza e liquidez de que goza a CDA, a qual somente pode ser ilidida por
prova em contrário a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, nos termos do art.204 do CTN.
4. A despeito da possibilidade de o magistrado determinar a exibição de documentos em poder das partes, bem como a
requisição de processos administrativos às repartições públicas, nos termos dos arts. 355 e 399, II, do CPC, não é possível instar
a Fazenda Pública a fazer prova contra sí mesma, eis que a hipótese dos autos trata de execução fiscal na qual há a presunção
de certeza e liquidez da CDA a ser ilidida por prova a cargo do devedor. Por outro lado, o Fisco não se negou a exibir o processo
administrativo fiscal para o devedor, ou seu curador especial, o qual poderá dirigir-se à repartição competente e dele extrair
cópias, na forma do art. 41 da Lei n. 6.830/80.
5. Recurso especial não provido." g.n.
(REsp 1239257/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe
31/03/2011)

Passo a análise do mérito.

Da Nulidade da Certidão de Dívida Ativa

A princípio, anoto que, em regra, a certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários
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para a execução de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade.
Desse modo, cabe ao contribuinte executado, para elidir a presunção de liquidez e certeza gerada pela CDA, demonstrar, pelos meios
processuais postos à sua disposição, sem dar margem a dúvidas, algum vício formal na constituição do título executivo, bem como
constitui seu ônus processual a prova de que o crédito declarado na CDA é indevido.
Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA QUALIDADE DE
SÓCIO-ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE. DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA
DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.
É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos próprios sócios da
pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia que haja inversão do ônus probatório,
pois basta à Fazenda indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração
de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no inciso III do art. 135 do CTN.
A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os sujeitos
da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto devido (pecúnia)" (in
Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do
sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da
Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência.
Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo."
(STJ, Resp 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281)

Cumpre realçar que a CDA que embasa a execução traz em seu bojo o valor originário do débito, o período e o fundamento legal da
dívida e dos consectários, elementos necessários a proporcionar a defesa da contribuinte.
Destarte, compulsando os autos (fls. 05 - apenso), verifica-se que nas certidões de dívida ativa constam a origem e natureza da dívida, a
forma de constituição do crédito, a forma de notificação, a fundamentação legal para cômputo dos juros de mora e incidência de correção
monetária, bem como os respectivos termos iniciais, o percentual da multa e sua fundamentação legal, além do número do processo
administrativo e da inscrição, atendendo ao previsto no artigo 2º da Lei nº 6.830/80 e no artigo 202 do Código Tributário Nacional.
Das Contribuições feitas a Administradores, autônomos e Avulsos

Quanto à contribuição a cargo das empresas e das entidades ou órgãos a ela equiparados, referente á remuneração paga aos segurados
empregados, avulsos e autônomos, esta encontra previsão legal no art. 3º da lei 7787/89:

"Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social,
incidente sobre a folha de salários, será:
I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados
empregados, avulsos, autônomos e administradores."
Todavia, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso extraordinário 166.772-9/RS, julgou inconstitucionais as
expressões "autônomos e administradores", estendendo este entendimento aos empregados "avulsos".
Destaque-se que a aludida decisão gerou efeitos "ex tunc", invalidando as relações jurídicas que se estabeleceram, calcadas na lei
declarada inconstitucional pela Suprema Corte.
Posteriormente, o Senado Federal, por intermédio da Resolução 14/95, retirou a eficácia de referidas expressões.
Por fim, com o advento da Lei Complementar 84/96 a cobrança voltou a ser exigida (art. 1º, I), regulando as relações jurídicas
estabelecidas a partir de sua publicação (18 de janeiro de 1996).
Destarte, considerando o período dos débitos (01/92 a 11/92 - fls. 05 - apenso), deve ser mantida a sentença de primeiro grau, para
excluir da CDA, por serem reconhecidamente indevidas, as contribuições referentes a autônomos e avulsos incluídas na execução e
anteriores a promulgação da Lei Complementar 084/96 (18 de janeiro de 1996).
Neste sentido, segue julgado proferido por esta Egrégia Corte:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - CONTRIBUIÇÃO
INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - LC 84/96 - EXIGIBILIDADE -
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. (...)
2. O Supremo Tribunal Federal já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração de administradores e
autônomos, entendendo-as inconstitucionais, e o Senado Federal, em atenção às várias decisões proferidas pela Excelsa Corte,
editou a Resolução 14/95, que retirou a eficácia de tais expressões.
3. A decisão proferida na ação direta de inconstitucionalidade gera efeitos "ex tunc", invalidando as relações jurídicas que se
formaram, baseadas na lei declarada inconstitucional pela Suprema Corte.
4. A referida declaração de inconstitucionalidade refere-se, apenas, à contribuição incidente sobre a remuneração paga a
autônomos e administradores instituída pelas Leis 7787/89 e 8212/91, tendo-se tornado devida com a vigência da lc 84/96, que
reinstituiu a referida exação. Na verdade, é adequado o modo de instituição da aludida contribuição por meio de lei
complementar, sendo explícita a CF/88 quando a traz como pré-requisito para dispor sobre a Seguridade Social.
5. No caso dos autos, da leitura de cópia de peças dos processos administrativos (relatórios fiscais), restou evidenciado que a
contribuição incidente sobre a remuneração paga a administradores e autônomos refere-se ao período de vigência da LC 84/96.
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6. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não tendo a
executada conseguido ilidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.
7. A embargante alegou toda matéria que entendeu útil à sua defesa, requerendo prova pericial, nos termos do art. 16, § 2º, da
LEF, o que não caracteriza as hipóteses contidas nos incs. IV e V do art. 17 do CPC.
8. Preliminar rejeitada. Recurso parcialmente provido."
(TRF3, AC nº 547250, 5ª Turma rel Juíza Ramza Tartuce, DJU 04-07-2007, pág. 286)
Da Cobrança de Contribuições Sociais Devidas ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT

No que tange às alegações da parte autora, é importante notar que não fica jungido o julgador a arrostar todas as alegações das partes,
verdadeiros questionários, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar sua decisão e o faça, como no caso concreto (STJ -
2ª T., REsp 696.755, Rel. a Min. ELIANA CALMON , j. de 16.03.2006, DJ de 24.04.2006, p. 386).

Tampouco se obriga o juiz, como já é de expressivo entender jurisprudencial (cf. RJTJESP 115/207), a ater-se aos fundamentos
indicados pelas partes, enfrentando-os um a um, se declina os motivos adotados para a composição do litígio, bastantes em si.

Quanto à temática em questão (a alíquota cobrada), o art. 22, da lei 8.212/91, prevê referida possibilidade, não resvalando o embargado,
pois, em qualquer ilegalidade. Nestes termos:

O art. 22 da Lei n. 8.212/1991 dispõe que:
"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
[...]
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela
Lei nº 9.732, de 1998).
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
[...]
3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas
em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular
investimentos em prevenção de acidentes."
Ademais, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no RE nº 343.446, declarou a constitucionalidade da cobrança. Confira-se o teor da
ementa:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - sat. Lei 7.787/89, arts. 3º e
4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º; art. 154, II;
art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - sat: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei
8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal:
improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade
de lei complementar para a instituição da contribuição para o sat. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio
da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis
7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação
tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e
"grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade
tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de
ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido."
(RE 343446, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 20/03/2003, DJ 04-04-2003 PP-00040 EMENT
VOL-02105-07 PP-01388)

Quanto à controvérsia envolvendo a ausência de dispositivo legal que regulamente o significado do termo "atividade preponderante" e os
graus (leve, médio e grave) de riscos relacionados às aludidas atividades, estas ficam condicionadas à regulamentação, em função do
desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, em conformidade com os resultados apurados segundo
metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, que analisará os índices de frequência, gravidade e custo do
exercício da atividade preponderante.
Depreende-se da narrativa que a incumbência é delegada ao Poder Executivo (INSS), não competindo ao Judiciário imiscuir-se no
âmbito da discricionariedade da Administração com a finalidade de estabelecer o efetivo grau de risco da empresa recorrente.
Nestes termos, segue julgado proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO SAT/RAT. LEI Nº 10.666/03.
CONSTITUCIONALIDADE. FIXAÇÃO DO FAP POR ATOS NORMATIVOS INFRALEGAIS. DECRETO Nº 6.957/09 E
RESOLUÇÕES NºS 1.308 E 1.309 DO CNPS. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. TRIBUTÁRIA. MATÉRIA DECIDIDA COM
FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. EFETIVO GRAU DE RISCO. IMPOSSIBILIDADE DE
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VERIFICAÇÃO.
1. O acórdão recorrido não padece de qualquer omissão, contradição ou obscuridade, tendo em vista que analisou de maneira
suficiente e fundamentada a questão controvertida, não sendo os embargos de declaração veículo adequado para mero
inconformismo da parte com o provimento jurisdicional, em especial acerca da aplicabilidade ou não de artigos de lei.
2. Hipótese em que o Tribunal a quo concluiu pela constitucionalidade da Contribuição destinada ao SAT/RAT, prevista no artigo
10 da Lei nº 10.666/03, e entendeu que a estipulação da metodologia fap e o reenquadramento da alíquota pelo Decreto nº
6.957/09 e Resoluções do CNPS não violaram os princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade.
3. Ao Superior Tribunal de Justiça não compete examinar a constitucionalidade da fixação do fap e majoração de alíquotas do
RAT por atos normativos infralegais, porquanto a discussão atinente ao princípio da legalidade tributária está afeta ao Supremo
Tribunal Federal.
4. O art. 22, § 3º, da Lei nº 8.212/91 preconiza que a alteração do enquadramento da empresa, em atenção às estatísticas de
acidente de trabalho que reflitam investimentos realizados na prevenção de sinistros, constitui ato atribuído pelo legislador
exclusivamente ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
5. Além de falecer ao Poder Judiciário competência para imiscuir-se no âmbito da discricionariedade da Administração com o
fito de verificar o efetivo grau de risco da empresa recorrente, a pretensão extrapola os limites rígidos da via mandamental,
comportando ampla dilação probatória.
6. Agravo regimental desprovido.
(AGRESP 201402293901, MARGA TESSLER (JUÍZA FEDERAL CONVOCADA DO TRF 4ª REGIÃO), STJ - PRIMEIRA
TURMA, DJE DATA:20/02/2015)"
A corroborar esta posição, está a jurisprudência desta Egrégia Turma, conforme julgado que trago à colação:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. AUTORIZADO PELO
ARTIGO 557 DO CPC/1973. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO - SAT. RISCOS
ACIDENTAIS DO TRABALHO - RAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. ENQUADRAMENTO. LEI Nº
10.666/2003. DECRETO Nº 6.957/2009. AUMENTO OU REDUÇÃO DO VALOR DA ALÍQUOTA. RE 343.446-2/SC.
CONSECUÇÃO DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE. SÚMULA Nº 351/STJ. INEXISTÊNCIA DE CARÁTER SANCIONATÓRIO:
PRINCÍPIO DA EQUIDADE. PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE, ANTERIORIDADE, CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA
OBSERVADOS. (...) 2 - O artigo 10, da Lei nº 10.666 de 08/05/2003, estabelece que a contribuição destinada ao financiamento
dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do
trabalho e da aposentadoria especial, de que trata o artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91, poderá ter sua alíquota de 1, 2 e 3%,
reduzida até 50%, ou aumentada em até 100%, consoante dispuser o regulamento, em função do desempenho da empresa em
relação à respectiva atividade econômica, em conformidade com os resultados apurados segundo metodologia aprovada pelo
Conselho Nacional de Previdência Social, que analisará os índices de frequência, gravidade e custo do exercício da atividade
preponderante. 3 - Já o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao Decreto nº 3.048/99, regulamentou o dispositivo legal
acima mencionado, estabelecendo os critérios de cálculo do fap. 4 - Quanto à constitucionalidade da legislação ordinária que, ao
fixar alíquotas diferenciadas de incidência da contribuição devida a título de seguro de acidente do trabalho, atribuiu ao poder
regulamentar a complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco, o Supremo Tribunal Federal já
assentou sua jurisprudência no sentido da inexistência de ferimento ao princípio da legalidade, consoante o disposto nos artigos
5º, II e 150, I, ambos da CF/88 (RE 343.446-2/SC) 5 - O mesmo raciocínio é de ser empregado com relação à aplicação do fap .
Não há que se falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade em razão da majoração da alíquota se dar por critérios definidos em
decreto. Todos os elementos essenciais à cobrança da contribuição em tela encontram-se previstos em lei, não tendo o Decreto nº
6.957/09, extrapolado os limites delineados no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 e no art. 10 da Lei nº 10.666/03. 6 - Não há
plausibilidade jurídica na tese de que o fap tem caráter sancionatório e, portanto, viola a definição de tributo constante do artigo
3º do CTN. Ao contrário, a aplicação, tanto das alíquotas diferenciadas em função do risco, como de sua redução ou majoração
em função do desempenho da empresa, implicam em fazer com que aquelas empresas que mais oneram a Previdência Social com
custos decorrentes de acidentes do trabalho contribuam mais do que as demais. 7 - A sistemática adotada não tem nada de
inconstitucional ou ilegal; ao contrário, é a implementação do princípio da equidade na forma de participação do custeio da
Seguridade Social, conforme estabelece o inciso V do parágrafo único do artigo 194 da Constituição Federal, bem como a
consolidação dos princípios da razoabilidade, do equilíbrio atuarial e da solidariedade. 8 - Inexiste também afronta aos
princípios da igualdade tributária e da capacidade contributiva, uma vez que a contribuição incidente sobre os Riscos Ambientais
do Trabalho (RAT) é calculada pelo grau de risco da atividade desenvolvida em cada empresa, nos termos da Súmula nº 351 do
STJ, prestigiando, assim, a individualização do cálculo por contribuinte. 9 - De igual modo, não se verifica ofensa ao princípio
constitucional da irretroatividade tributária, pois tanto a instituição da contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos
Ambientais do Trabalho (Lei nº 8.212/91) como a possibilidade de majoração de suas alíquotas (Lei nº 10.666/03) foram
estabelecidas anteriormente à ocorrência dos fatos geradores noticiados. 10 - Quanto à publicidade dos dados estatísticos
constantes do Anexo V, do Decreto nº 3.048/99, com as alterações do Decreto nº 6.042/07, e posteriormente do Decreto nº
6.958/09, observa-se que a metodologia de cálculo do fap foi aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS),
órgão paritário, através das Resoluções nºs 1.308/09 e 1.309/09, sendo os "percentis" de cada um dos elementos gravidade,
frequência e custo, por subclasse, divulgado pela Portaria Interministerial nº 254/09. 11 - Não há que se falar ainda na
necessidade de divulgação dos dados em questão para todas as empresas, uma vez que tal exigência encontra óbice no art. 198
do CTN. (...) 13 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.
(AC 00050089020104036109, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:01/07/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"
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Da Correção Monetária (UFIR)

Quanto à utilização da Unidade Fiscal de Referência - UFIR como índice de atualização monetária do crédito, não há qualquer óbice em
sua aplicação, uma vez que respaldada legalmente. Nestes termos:

"ADMINISTRATIVO. ACIDENTE CAUSADO POR AGENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO.
INDENIZAÇÃO . CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A responsabilidade
objetiva pressupõe seja o Estado responsável por comportamentos comissivos de seus agentes que, agindo nessa qualidade,
causem prejuízos a terceiros e impõe, tão-somente, a demonstração do dano e do nexo causal, por prescindir da culpa do agente,
nos moldes do art. 37, § 6º, da Constituição Federal. 2. O servidor envolvido no acidente, embora cedido por força da
implementação do SUDS, pertencia aos quadros do antigo INAMPS e causou o acidente no exercício de suas funções, donde se
conclui pela responsabilidade do ente autárquico, sucedido pela União Federal, para responder por danos causados a terceiros,
nos termos do art. 37, § 6º da Constituição Federal. 3. Com relação à correção monetária , levar-se-á em conta, a variação do
IPC do IBGE até fevereiro de 1991, do INPC até dezembro de 1991, da UFIR a partir de janeiro de 1992 (Lei nº 8.383/91) e
do IPCA-E do IBGE, mensalmente, a partir de 01 de janeiro de 2001, em razão da extinção da UFIR como indexador (MP nº
1973-67, art. 29, § 3º). O percentual a ser utilizado em janeiro de 2001 deverá ser o IPCA-E acumulado no período de janeiro a
dezembro de 2000 (Resolução nº 242, de 02/07/2001, do E. C.J.F.). 4. No tocante aos juros moratórios entendo aplicar-se o
entendimento consagrado na Súmula nº 54 do C. STJ, o qual estabelece incidirem os juros moratórios de 6% ao ano a partir do
evento danoso e não a partir da citação. No entanto, não tendo o autor apelado quanto a este tópico da sentença, de rigor sua
manutenção, sob pena de agravamento da condenação e conseqüente violação do princípio da reformatio in pejus, consolidado
na Súmula nº 45 do C. STJ. 5. Honorários advocatícios em favor do Município de São Carlos arbitrados em 10% sobre o valor
da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil." (AC 00441851519924036102, 6ª Turma, Relator
Desembargador Federal MAIRAN MAIA, DJU 25/04/2005.
Conclusão

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido e, nos termos do art. 557, caput do CPC/73, nego seguimento às apelações
da embargante e da embargada.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.
São Paulo, 06 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001304-22.2003.4.03.6107/SP

2003.61.07.001304-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : JOSE DE ARIMATHEIA COUTINHO incapaz
ADVOGADO : SP056282 ZULEICA RISTER e outro(a)
REPRESENTANTE : LUCIA FELIPE DA SILVA COUTINHO
ADVOGADO : SP056282 ZULEICA RISTER
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro(a)
PARTE RÉ : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
ADVOGADO : SP181251 ALEX PFEIFFER e outro(a)
No. ORIG. : 00013042220034036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DESPACHO
Visto etc.

Fls. 458/460: Manifeste-se a parte contrária, quanto à proposta ofertada pela CEF, visto que estabelece prazo de validade aos termos
estabelecidos até 31/10/2017, sendo assim, publique-se com urgência.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003463-04.2004.4.03.6106/SP

2004.61.06.003463-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MILTON DI BIASI
ADVOGADO : SP136725 ADRIANO JOSE CARRIJO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro(a)
INTERESSADO(A) : FRIGORIFICO XAVANTES LTDA

DECISÃO
Trata-se de embargos de terceiro opostos por Milton di Biasi em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a redução da fração
ideal do imóvel objeto da Matrícula nº 65.165, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto/SP, que foi penhorada
nos autos da execução fiscal nº 98.0702662-8, ajuizada pela embargada contra a empresa "Frigorífico Xavantes Ltda."

Sustenta o embargante que aludida constrição recaiu sobre 80% (oitenta por cento) do referido bem, ofendendo a metade ideal que lhe
pertence, visto ser legítimo senhor e possuidor de 50% (cinquenta por cento) do bem, desde 01/07/1991, quando deixou de ser sócio da
empresa executada e esta se comprometeu em transferir-lhe metade ideal do imóvel penhorado.

Requereu, por fim, a procedência do pedido a fim de reduzir a penhora a 30% (trinta por cento) do imóvel, preservando-se a metade
ideal que lhe pertence (fls. 02/04).

Citada, a embargada impugnou os embargos, sustentando a regularidade da penhora efetivada (fls. 65/69).

A r. sentença de fls. 80/82, julgou procedentes os embargos, com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, determinando a redução da penhora
para 30% (trinta por cento) do imóvel descrito na inicial. Deixou, contudo, de condenar a embargada nas verbas de sucumbência, ao
fundamento de que a situação retratada nos autos foi propiciada pela incúria do próprio embargante que não cuidou de fazer inserir na
matrícula do imóvel os registros pertinentes.

O autor apelou, pugnando pela reforma da sentença no que se refere à falta de condenação da CEF nos ônus da sucumbência (fls.
84/86).

Com contrarrazões (fls. 90/92), subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

A questão em discussão no recurso cinge-se a não condenação da embargada nos ônus da sucumbência, embora tenham sido julgados
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procedentes os presentes embargos de terceiro.

No caso dos autos, foi proposta execução fiscal em face de Frigorífico Xavantes Ltda. (fls. 06/14), tendo sido efetivada penhora sobre o
imóvel objeto destes embargos de terceiro em 08/11/1999, conforme auto de penhora de fls. 15. Após análise dos registros averbados na
matrícula do imóvel, o MM. Juiz a quo, efetuando reparo no auto de penhora, reduziu a constrição para 80% do imóvel, em 25/11/2003
(fls. 20).

A parte embargante juntou aos autos cópia da matrícula nº 65.165 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto/SP
(fls. 21/24), da qual se observa que referido imóvel está registrado como sendo de propriedade da empresa executada.

Juntou também cópias de contratos particulares de compromisso de compra e venda e de compromisso de permuta, datados de
01/07/1991, pelos quais a empresa, Frigorífico Xavantes Ltda. transferiu, dentre outros bens, 50% do aludido imóvel ao ora embargante,
pelas cotas que este detinha na sociedade (fls. 25/32), bem como de sentença proferida pelo Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de São
José do Rio Preto, em 1º/04/1997, nos autos do processo nº 2.870/96, condenando referida empresa a efetivar a transferência de 50%
da gleba de terras objeto da citada matrícula ao embargante, sob pena da sentença produzir, após o trânsito em julgado, todos os efeitos
da transferência não realizada (fls. 33/38).

Ou seja, até a data da referida constrição, bem como da redução determinada pelo Juízo da execução, não constava do órgão
competente o registro da transferência de parte ideal, correspondente a 50% do imóvel, para titularidade do embargante, na forma da
documentação retro mencionada.

Anota-se, assim, que não há justificativa para a imposição à embargada do pagamento de honorários advocatícios porque o critério
decisivo está na consideração de que não deu causa à demanda, já que não tinha conhecimento acerca da transferência do bem
penhorado.

Destarte, por força do princípio da causalidade, afigura-se indevida a condenação da embargada ao pagamento da verba sucumbencial,
tendo em vista que ela não deu causa à instauração da lide, já que foi o próprio embargante que deixou de promover o necessário registro
da sentença proferida no processo nº 2.870/96, que obrigava a proprietária do imóvel a transferir-lhe metade (50%) ideal do referido
bem, no cartório imobiliário, a fim de que tivesse eficácia "erga omnes".

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS DE TERCEIRO. AUSÊNCIA DE
REGISTRO DA PROPRIEDADE DO EMBARGANTE NO CRI. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO.
1. Aplicando-se o princípio da sucumbência em consonância com o princípio da causalidade, os honorários advocatícios devem
ser suportados por quem deu causa à instauração do processo. Assim, em se tratando de embargos de terceiro, é imprescindível
que se averigue quem deu causa à constrição indevida, para a fixação de honorários advocatícios.
2. O exeqüente não poderia saber da anterior alienação do imóvel penhorado, uma vez que o embargante não providenciou o
registro de seu título dominial.
3. Agravo a que se nega provimento."
(TRF3, AC nº 840192, Segunda Turma, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, e-DJF3 Judicial 1 03/09/2009, pág. 58).
Há muito o STJ já se posicionou neste sentido:
"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. AUSÊNCIA DE CULPA
DO CREDOR NA PENHORA. VERBA HONORÁRIA INDEVIDA. PRECEDENTES. DOUTRINA. RECURSO PROVIDO.
I - Sem embargo do princípio da sucumbência, adotado pelo Código de Processo Civil vigente, é de atentar-se para outro
princípio, o da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo, ou ao incidente processual, deve
arcar com os encargos daí decorrentes.
II - Tratando-se de embargos de terceiro, imprescindível que se averigue, na fixação dos honorários, quem deu causa à
constrição indevida.
III - O credor não pode ser responsabilizado pelos ônus sucumbenciais por ter indicado à penhora imóvel registrado no Cartório
de Imóveis em nome dos devedores mas prometidos à venda aos terceiros-embargantes. A inércia dos embargantes-
compradores, em não providenciar o registro do compromisso de compra e venda, deu causa à penhora indevida."
(STJ, Resp nº 264930, Quarta Turma, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 16/10/2000, pg. 00319, RSSTJ/vol.
00024, pg. 00068, RSTJ/vol. 00141, pg. 00482).

Confira-se, ainda, a jurisprudência desta E. Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM IMÓVEL. INSTRUMENTO
PARTICULAR DE COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADO. INÉRCIA DO EMBARGANTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
-Nos casos em que a parte exequente não tem conhecimento acerca da transferência do bem imóvel no momento da efetivação
da penhora, em razão da inércia do adquirente em promover o registro do instrumento particular de compra e venda do imóvel
no órgão competente, afigura-se indevida a sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios tendo em vista que não
deu causa à instauração da lide. Precedentes.
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-Recurso desprovido."
(TRF3, AC nº 1004637-11.1998.4.03.6116, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 26/04/2011, e-DJF3 Jud. 1
05/05/2011, pág. 334)
Nessa esteira, conclui-se que, tivesse a parte embargante providenciado a averbação da transferência de parte ideal (50%) do imóvel
para seu domínio e propriedade na matrícula do imóvel contristado, não tinha dado ensejo à penhora impugnada nem à oposição destes
embargos.

Desta feita, diante da conclusão ora alcançada, incabível a condenação da embargada ao pagamento de verba honorária.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do CPC/73, nego seguimento ao recurso de apelação do embargante apelo, nos
termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 03 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008991-03.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.008991-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : DANIEL RODRIGO DE OLIVEIRA e outro(a)

: TATIANA PAIVA ROSA
ADVOGADO : FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP030559 CARLOS ALBERTO SCARNERA e outro(a)
No. ORIG. : 00089910320054036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de sentença de fls. 266 dos presentes autos, a qual julgou procedente o pedido de reintegração de posse formulado pela CEF
em face de Daniel Rodrigo de Oliveira e Tatiana Paiva Rosa, concernente à posse de imóvel objeto de Contrato de Arrendamento
Residencial (PAR), referente ao apartamento nº 3, térreo, Bloco 09, do Conjunto Residencial Sideral, Município de Itapevi.

Apelação dos requeridos por meio da Defensoria Pública da União às fls. 278 dos autos, sem contrarrazões (fls. 294/v).

É o relatório. Decido.

Anoto, de início, que, por ocasião da vigência do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), o Superior Tribunal de Justiça
editou o Enunciado Administrativo nº 2 no seguinte sentido, verbis:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça".

Segundo o entendimento adotado pela nossa Corte Superior de Justiça, o regime recursal será determinado pela data do provimento
jurisdicional impugnado, de modo que, em se tratando de sentença publicada na vigência do Código de Processo Civil de 1973, aplicável
o regramento previsto no artigo 557 daquele Código, conforme se verifica dos seguintes precedentes: Quarta Turma, AgRg no ARESP nº
849.405/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Primeira Turma, RESP 1.607.823/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa).

Diante do exposto, tendo em vista que o ato judicial impugnado no presente recurso foi publicado na vigência do Código de Processo
Civil de 1973, passo a proferir decisão monocrática com fundamento no disposto no seu artigo 557.

Passo à análise do(s) recurso(s) de apelação.
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O presente Contrato de Arrendamento Residencial (PAR) segue os mesmos critérios que fundaram o Arrendamento Mercantil, cuja
medida judicial específica para reaver o bem é a ação de reintegração de posse.

Basicamente todos os temas levantados na Contestação pela DPU foram trazidos para a presente Apelação, seja de forma igual ou
semelhante, e destaco, neste particular, que o direito social à moradia, insculpido no art. 6º da CF, não pode ser apontado de forma
abstrata, como uma salvadora justificativa para o não cumprimento de obrigações firmadas.

Aliás, este Programa Social de Arrendamento Residencial é a própria implementação do direito social à moradia, pois foi instituído pela
Lei Federal 10.188/2001 exatamente para atender às famílias de baixa renda, despidas de um teto próprio.

Veja-se que os Apelantes até tentaram realizar com a CEF uma proposta de conciliação em 29.09.2016, tendo restado infrutífera tal
composição (fls. 329).

Ocorre que a falta de pagamento compromete todo o Programa Social de Arrendamento, impedindo que demais famílias carentes possam
fazer uso normal da unidade em tela. Todos os integrantes do Programa são trabalhadores de baixa renda e não é possível tratar-se
desigualmente os iguais.

O inadimplemento contratual das prestações e demais taxas restou caracterizado no presente caso, em relação ao Condomínio (desde
Agosto 2004) e Arrendamento e demais taxas (desde Fevereiro 2005), como bem pontua a sentença às fls. 270 dos autos, em violação
às Cláusulas 18ª e 19ª do Contrato firmado.

Anoto, ainda, que o julgador não tem obrigação de enfrentar todas as questões suscitadas pelas partes quando já tenha encontrado razões
plausíveis e suficientes para decidir, na dicção do art. 489 do CPC/2015.

Nesse sentido:

"O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão.
O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada na decisão
recorrida.
Assim, mesmo após a vigência do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra a decisão que não se pronunciou sobre
determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada."
(STJ. 1ª Seção. EDcl no MS 21.315-DF, Rel. Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em
8/6/2016.

O que explicita tal dispositivo legal é a necessidade de a decisão ou acórdão enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo que
sejam capazes de infirmar a conclusão adotada pelo julgador (inciso IV).

Destarte, todas as questões meritórias de fundo constitucional suscitadas pela DPU, como a inaplicabilidade de cláusulas restritivas de
direito perante o CDC, a descaracterização do contrato de arrendamento residencial, a inconstitucionalidade do art. 9º da Lei 10.188/01,
e outras mais, já foram minuciosamente abordadas na sentença recorrida destes autos, onde se discute o simples inadimplemento
contratual.

Os benefícios da Justiça Gratuita já foram concedidos e ficam mantidos.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso de apelação de Daniel Rodrigo de Oliveira e Tatiana Paiva Rosa, para manter na
íntegra a sentença recorrida, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021000-60.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.021000-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : NEW AGE TIME CURSOS SIST E COM/ LTDA e outros(as)

: MAURICIO ALVES DE CARVALHO
: JOSE ANTONIO DE MAURO

ADVOGADO : SP176666 CYNTHIA HELENA FEITOZA PEDROSA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA

: SP034248 FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO
No. ORIG. : 00210006020064036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto por New Age Time Cursos e Sistemas e Comércio Ltda. e outros em face da sentença
proferida nos autos do processo dos embargos opostos à execução fundada em título executivo extrajudicial ajuizada pela CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com objetivo de cobrar o crédito oriundo de cédula de Crédito Bancário - Empréstimo PJ.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, a fim de constituir em face dos réus e em benefício da Caixa Econômica Federal -
CEF, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, crédito no valor de R$
31.301,29, em 13.01.2004, acrescido a partir dessa data até a do efetivo pagamento, exclusivamente, da comissão de permanência
retratada na variação do Certificado de Depósito Interbancário - CDI, sem cumulação com a taxa de rentabilidade ou com qualquer outro
encargo contratual. Condenação dos réus nas custas e honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito atualizado (fls. 157/158).

Em suas razões recursais, os apelantes alegam preliminarmente conexão e litispendência. No mérito, aduzem: a) a aplicabilidade do CDC
ao contrato; b) a cobrança de juros ou encargos excessivos ou abusivos e c) a ilegalidade da capitalização de juros pactuada no contrato.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Rejeito as preliminares suscitadas. No caso em apreço, como bem fundamentou o r. Juízo de origem:

"(...)
Rejeito a preliminar suscitada pelos réus, nos embargos ao mandado monitório inicial, de litispendência desta demanda com a
retratada nos autos nº 0002821-49.4004.4.03.6100, da 5ª Vara da Justiça Federal em São Paulo. Já houve o trânsito em julgado
nesses autos. A questão agora diz respeito à existência ou não de coisa julgada.
As causas de pedir deduzidas nos embargos ao mandado monitório inicial, as quais dizem respeito, exclusivamente, à limitação
dos juros ao percentual de 12% ao ano e à impossibilidade de capitalização dos juros, foram resolvidas no mérito, nos autos nº
0002821-49.4004.4.03.6100, da 5ª Vara da Justiça Federal em São Paulo, cujo julgamento final do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, negando seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal, transitou em julgado.
Realmente, na petição inicial dos autos nº 0002821-49.4004.4.03.6100, da 5ª Vara da Justiça Federal em São Paulo, os réus, ora
embargantes, pediram a redução do valor do débito decorrente dos contratos de empréstimo financiamento de pessoa jurídica
nºs 21.1217.704.0000123-33 e 21.1217.702.0000246-53. Motivaram tal pedido nas causas de pedir em que afirmaram a
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necessidade de observância da limitação dos juros ao percentual de 12% ao ano e a impossibilidade de capitalização dos juros.
Tais questões foram resolvidas no mérito, na sentença proferida nos autos nº 0002821-49.4004.4.03.6100, da 5ª Vara da Justiça
Federal, por meio do seguinte dispositivo:
(...) Posto isso, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação de
revisão de cláusulas contratuais dos Contratos de Empréstimo/Financiamento de Pessoa Jurídica n/s 21.1217.704.0000123-33 e
21.1217.702.0000246-53 para, reconhecendo a validade dos contratos, determinar que para a apuração do saldo devedor sejam
consideradas as seguintes alterações:- após a inadimplência, seja aplicada apenas a comissão de permanência, auferida pelo
BACEN, sem o acréscimo da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês, e sem a incidência de juros de mora de
1% ao mês e multa de mora de 2% sobre o valor da dívida.
Torno, pois, definitiva a sustação do protesto da Nota Promissória expedida em 01/09/2003, Título nº. 0853 apresentado perante
o 9º Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos da Capital em 23.04.2004, no valor de R$ 14.408,85.
Custas rateadas entre as partes.
Sem condenação em honorários em razão da sucumbência recíproca.
Após o trânsito em julgado, o quantum efetivamente devido pela autora será apurado em liquidação de sentença, devendo a ré
providenciar a adequação dos cálculos, conforme os parâmetros aqui definidos.
Comunique-se ao Desembargador Relator do Agravo de Instrumento nº. 2004.03.00.022448-3, o teor desta sentença.
P.R.I.
Desse modo, a sentença proferida nos autos nº 0002821-49.4004.4.03.6100 não acolheu as causas de pedir relativas à
necessidade de limitação dos juros a 12% ao ano e à impossibilidade de capitalização dos juros. Apenas afastou a cobrança de
outros encargos contratuais cumulados com a comissão de permanência, sendo esta mantida.
Da sentença apelou apenas a Caixa Econômica Federal, razão por que transitaram em julgado os capítulos da sentença nos
quais não foi acolhido o pedido quanto às causas de pedir relativas à necessidade de limitação dos juros a 12% ao ano e à
impossibilidade de capitalização dos juros.
Quanto à única questão devolvida pela apelação da Caixa Econômica Federal ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
relativa à possibilidade de cobrança de comissão de permanência, sem cumulação com outros encargos contratuais, foi negado
seguimento ao recurso, tendo transitado em julgado a decisão.
Em outras palavras, o Tribunal Regional Federal da Terceira Região manteve o entendimento adotado na sentença de que é
lícita a cobrança de comissão de permanência, mas sem sua cumulação com qualquer outro encargo contratual, inclusive a
denominada taxa de rentabilidade de até 10%.
Assim, as duas únicas questões que integram as causas de pedir deduzidas nos presentes embargos (necessidade de limitação dos
juros ao percentual de 12% ao ano e impossibilidade de capitalização dos juros), já foram resolvidas no mérito, com força de
coisa julgada material, na sentença proferida nos autos nº 0002821-49.4004.4.03.6100, da 5ª Vara da Justiça Federal em São
Paulo, no sentido da improcedência do pedido quanto a elas.
Por força da coisa julgada formada nos autos nº 0002821-49.4004.4.03.6100, rejeito os embargos ao mandado monitório inicial,
quer no que diz respeito à pretensão de limitação dos juros a 12% ao ano, quer no que tange à capitalização dos juros.
Ainda que os embargos ao mandado monitório inicial apresentados pelos réus não possam ser acolhidos, pois, conforme já
assinalado, as questões relativas às duas causas de pedir neles deduzidas já foram resolvidas no mérito, no sentido da
improcedência, nos autos nº 0002821-49.4004.4.03.6100, é dever deste juízo, de ofício, adequar o título executivo judicial a ser
constituído à coisa julgada material formada naqueles autos.
(...)".

Da cédula de crédito bancário

A parte exequente ajuizou a execução com base em "Cédulas de Crédito Bancário - empréstimo PJ".

A cédula de crédito bancário veio também acompanhada do extrato de conta corrente e das planilhas demonstrativas de cálculo dos
débitos.

No tocante à cédula de crédito bancário, a Lei nº 10.931 /04, em seu artigo 28, caput e § 2º e artigo 29 reconhece, de maneira expressa,
ter ela natureza de extrajudicial, não obstante se tratar de crédito rotativo. Ratificando tal posicionamento, passo a transcrever os
mencionados dispositivos legais, in verbis:

"Art. 28. A cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível,
seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente,
elaborados conforme previsto no § 2o.
(...)
§ 2o Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela cédula de
crédito bancário , será feita pelo credor, por meio de planilha de cálculo e, quando for o caso, de extrato emitido pela instituição
financeira, em favor da qual a cédula de crédito bancário foi originalmente emitida, documentos esses que integrarão a cédula ,
observado que:
(...)
II - a cédula de crédito bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário em conta corrente
será emitida pelo valor total do crédito posto à disposição do emitente, competindo ao credor, nos termos deste parágrafo,
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discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão anexados à cédula , as parcelas utilizadas do
crédito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos
encargos nos vários períodos de utilização do crédito aberto." (grifos nossos)

Ainda que tenha as mesmas características do crédito rotativo - havendo entendimentos, inclusive, no sentido de que a cédula de crédito
bancário não passa de uma nova roupagem do cheque especial tradicional - compartilho do posicionamento de que, por força do
dispositivo legal acima transcrito, a cédula de crédito bancário passou a constituir título executivo extrajudicial, representando dívida em
dinheiro certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo ou nos
extratos de conta corrente - documentos estes fundamentais para integrar a referida cédula.

Art. 29. A cédula de crédito bancário deve conter os seguintes requisitos essenciais:
I - a denominação "cédula de crédito bancário ";
II - a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível no seu vencimento ou, no caso de dívida
oriunda de contrato de abertura de crédito bancário, a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e
exigível, correspondente ao crédito utilizado;
III- a data e o lugar do pagamento da dívida e, no caso de pagamento parcelado, as datas e os valores de cada prestação, ou os
critérios para essa determinação;
IV - o nome da instituição credora, podendo conter cláusula à ordem;
V - a data e o lugar de sua emissão; e
VI - a assinatura do emitente e, se for o caso, do terceiro garantidor da obrigação, ou de seus respectivos mandatários."

Os títulos executivos extrajudiciais são aqueles assim definidos por lei. Dessa forma, não há como objetar o entendimento jurisprudencial
consagrado na Súmula 233 do Superior Tribunal de Justiça, que dispõe que "o contrato de abertura de crédito, ainda que
acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo ".

Com efeito, a referida Súmula 233/STJ é datada de 13/12/1999, anteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 10.931, de 02/08/2004.
Logo, o entendimento nela consubstanciado não pode ser aplicado aos contratos de abertura de crédito em conta corrente, quando
representados por cédula de crédito bancário.

Tampouco há que se alegar que a cédula de crédito bancário representativa de contrato de abertura de crédito não possa constituir título
executivo extrajudicial por lhe faltarem os requisitos da liquidez e certeza, ou ainda porque esses requisitos somente são satisfeitos por ato
unilateral do credor.

Como assinalado, é a lei que determina a força executiva de determinado título. Se o legislador estabelece que a cédula de crédito
bancário representativa de contrato de abertura de crédito, desde que acompanhada dos respectivos extratos e planilhas de cálculo, há
que se ter como satisfeitos, dessa forma, os requisitos da liquidez e certeza.

É decisão política do legislador ordinário definir quais são os título s executivo s extrajudiciais. Nesse caso, é nítida a intenção do
legislador ordinário de superar o entendimento jurisprudencial antes firmado na Súmula 233 /STJ, nos contratos firmados pelas instituições
financeiras.

Não há qualquer inconstitucionalidade nos artigos 28 e 29 da Lei n° 10.931/2004. A definição da força executiva de determinado título é
matéria sujeita ao princípio da reserva legal, de tal forma que não se vislumbra qualquer afronta à Constituição na definição do contrato de
abertura de crédito, veiculado por cédula de crédito bancário, como título executivo extrajudicial.

Anoto que o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1291575-PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC, firmou
entendimento de que a cédula de crédito bancário , ainda que representativa de contrato de abertura de crédito em conta corrente,
constitui título executivo extrajudicial:

DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
ART. 543-C DO CPC. cédula DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO.
EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II
DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE.
1. Para fins do art. 543-C do CPC: A cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de
crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-corrente,
nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro demonstrativo acerca
dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de exigências que o credor deverá
cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004).
3. No caso concreto, recurso especial não provido.
(STJ, REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013)

Da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor
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Razão assiste à parte apelante quando faz menção à incidência do CDC ao ajuste celebrado entre as partes.

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como prestadoras de serviços
especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições da lei consumerista (Lei nº 8.078/1990 - Código de
Defesa do Consumidor).

Para tanto, aos contratos bancários no âmbito dos Tribunais Superiores foi editada a Súmula n° 297, in verbis:

"Súmula 297: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn 2.591-DF, DJ 29/09/2006, p. 31,
assentando-se que "as instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de
Defesa do Consumidor", excetuando-se da sua abrangência apenas "a definição do custo das operações ativas e a remuneração
das operações passivas praticadas na exploração da intermediação de dinheiro na economia".

Todavia, não é por estar sujeito ao regramento do CDC que as cláusulas contidas no contrato deixam de obrigar as partes. Na realidade,
ocorre uma relativização do princípio pacta sunt servanda, de modo que cláusulas eventualmente abusivas serão afastadas, e somente
elas.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISIONAL. PACTA
SUNT SERVANDA. RELATIVIZAÇÃO. RELAÇÃO DE CONSUMO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS.
PACTUAÇÃO EXPRESSA. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE DO REEXAME DA QUESTÃO
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.
1. A legislação consumerista permite a manifestação acerca da existência de eventuais cláusulas abusivas, relativizando o
princípio do pacta sunt servanda. 2. Se a capitalização mensal foi afastada em razão da inconstitucionalidade da Medida
Provisória 1.963-17/2000 (em vigor como MP n. 2.170-36/2001), não cabe recurso especial para revisar a questão. 3. Agravo
regimental desprovido. ..EMEN:(AGARESP 201301608851, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE
DATA:07/10/2013 ..DTPB:.)

Da inversão do ônus da prova

A disposição no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, garante ao consumidor a facilitação da defesa dos seus
direitos, inclusive com a inversão dos ônus da prova a seu favor.

Contudo, tal inversão não se opera de maneira automática. Ao contrário, condiciona-se ao preenchimento simultâneo de dois requisitos:
verossimilhança das alegações do consumidor e a configuração de sua hipossuficiência.

No caso em análise, entendo que, mesmo admitida a hipossuficiência do embargante, essa prerrogativa processual não se justifica, eis que
constante nos autos toda a documentação necessária ao julgamento da lide, em especial o contrato que embasa a demanda monitória e os
demonstrativos de débito, não havendo motivo fundado para que se inverta o ônus probandi.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto:

"AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. LIMITES E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS
REMUNERATÓRIOS. ENCARGOS MORATÓRIOS. TAXA DE ABERTURA DE CRÉDITO E TAXA OPERACIONAL.
REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 1. Não se justifica a inversão do ônus da prova quando constante nos autos toda a
documentação necessária ao julgamento da lide, em especial o contrato que embasa a ação monitória . 2. Os juros
remuneratórios não estão sujeitos à limitação de 12% ao ano, podendo ser fixados em patamar superior. Súmula Vinculante n.º
07. Súmulas n.º 596/STF e 382/STJ. 3. Apenas quando restar cabalmente comprovada a exorbitância do encargo é que se admite
o afastamento do percentual de juros avençados pelas partes contratantes. 4. O artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36/2001
(reedição da Medida Provisória n.º 1.963-17/2000), autorizativo da capitalização mensal nos contratos bancários em geral, foi
declarado inconstitucional pela Corte Especial deste Tribunal (Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade
2001.71.00.004856-0/RS, DJU 08/09/2004). 5. Uma vez verificada a impontualidade do devedor, a instituição financeira tem
direito aos encargos moratórios, acrescidos da correção monetária, ou então à comissão de permanência, sendo pacificamente
vedada a cumulação desta com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios previstos para a situação de
inadimplência. 6. A cobrança de taxas operacionais e de abertura de crédito é feita em conformidade com a Resolução do
Comitê Monetário Nacional n.º 3.518/08, como forma de remuneração dos serviços prestados pelas instituições financeiras aos
mutuários, não havendo que se falar em abusividade ou ilegalidade. 7. Reconhecida a cobrança de valores a maior, impõe-se a
compensação do que foi pago indevidamente com o que efetivamente é devido, primeiro com as parcelas vencidas e, depois, com
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os débitos vincendos. Vindo ainda a ser apurada, em novos cálculos a serem apresentados pela CEF, a existência de um saldo
credor em favor do mutuário, torna-se possível também a restituição dos valores remanescentes, na forma simples."
(TRF 4ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 00198032520074047000, Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel. Maria
Lúcia Luz Leiria, Data da decisão: 09.02.2010, D.E DATA: 03.03.2010) (grifos nossos)

Cumpre ainda salientar que, não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas
contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo dos contratos à época em que foram celebrados.

Da inocorrência de cobrança de juros ou encargos excessivos ou abusivos

Não prospera a alegação de cobrança de valores excessivos ou abusivos.

Conforme assinalado pelo Supremo Tribunal Federal na ADIn 2.591-DF, DJ 29/09/2006, p. 31, as instituições financeiras submetem-se
à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, exceto quanto à "definição do custo das operações ativas e a remuneração das
operações passivas praticadas na exploração da intermediação de dinheiro na economia". Em outras palavras, a definição da taxa
de juros praticada pelas instituições financeiras não pode ser considerada abusiva com apoio no CDC.

E as instituições financeiras não estão sujeitas à limitação da taxa de juros, conforme entendimento de há muito firmado pelo Supremo
Tribunal Federal na Súmula 596:

As disposições do Decreto 22.626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações
realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional.

Não há nos autos nada que indique que se trata de taxa que destoa das efetivamente praticadas no Sistema Financeiro Nacional.
Ademais, se assim fosse, certamente os embargantes teriam contratado o empréstimo em outra instituição financeira.

No sentido de que a mera estipulação de juros contratuais acima de 12% não configura abusividade, que somente pode ser admitida em
situações excepcionais, firmou-se a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS DE
CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS REMUNERATÓRIOS.
CONFIGURAÇÃO DA MORA. JUROS MORATÓRIOS. INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE
INADIMPLENTES. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. DELIMITAÇÃO DO JULGAMENTO I - JULGAMENTO DAS
QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO
1 - JUROS REMUNERATÓRIOS a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada
na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si
só, não indica abusividade; c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contrato s de mútuo bancário as disposições do art.
591 c/c o art. 406 do CC/02; d) É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que
caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada - art. 51,
§1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto.
(STJ, 2ª Seção, Resp 1061530/RS, Rel.Min. Nancy Andrighi, j. 22/10/2008, Dje 10/03/2009)

Da capitalização mensal de juros

No tocante à capitalização de juros em contratos bancários, a Medida Provisória nº 1963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente sob o nº
2.170-36, passou a autorizá-la expressamente, com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, dando ensejo à conclusão de
que até a edição da referida Medida Provisória estava vedada tal prática. Nesse sentido, trago à colação aresto proferido pelo Colendo
Superior Tribunal de Justiça:
"CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE REVISÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITE. CAPITALIZAÇÃO
MENSAL. POSSIBILIDADE. MP 2.170-36. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE POTESTIVIDADE. CPC, ART. 535. OFENSA NÃO CARACTERIZADA.
I - A Segunda Seção desta Corte firmou entendimento, ao julgar os Resps 407.097-RS e 420.111-RS, que o fato de as taxas de
juros excederem o limite de 12% ao ano não implica em abusividade, podendo esta ser apurada apenas, à vista da prova, nas
instâncias ordinárias.
II - Decidiu, ainda, ao julgar o Resp 374.356-RS, que a comissão de permanência, observada a súmula nº 30, cobrada pela taxa
média de mercado não é potestativa.
III - O artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36 permite a capitalização dos juros remuneratórios, com periodicidade inferior a
um ano, nos contrato s bancários celebrados após 31.03.2000, data em que o dispositivo foi introduzido na MP 1963-17.
Contudo, no caso concreto, não ficou evidenciado que o contrato é posterior a tal data, razão por que mantém-se afastada a
capitalização mensal após a vigência da última medida provisória citada.
IV - Recurso especial conhecido e parcialmente provido."
(Resp. 603643/RS - STJ - Segunda Seção - Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro - j. 22.09.04 - DJ: 21.03.05 - p.212 - vu) (grifos
nossos).
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Na hipótese dos autos, os instrumentos contratuais celebrado entre as partes foi firmado em data posterior à edição da referida Medida
Provisória, motivo pelo qual entendo possível a sua aplicação, nos termos do contrato.

Corroborando, colaciono o seguinte julgado deste E. Tribunal, in verbis:

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA . CAPITALIZAÇÃO MENSAL
DE JUROS. LEGALIDADE. CONTRATO CELEBRADO EM PERÍODO POSTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1963-17, DE
31 DE MARÇO DE 2000. PREVISÃO CONTRATUAL. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A Medida Provisória 1.963/17, de
31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições
integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.". 2- A
jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contrato s bancários firmados após 31
de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da capitalização mensal dos juros, desde que
expressamente pactuada 3- Verifica-se, no caso dos autos, que a contratação da "cédula de Crédito Bancário GiroCAIXA
Instantâneo" data de 26 de outubro de 2006, ou seja, período posterior à edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por
haver previsão contratual, não há vedação à capitalização dos juros. 4- Agravo legal desprovido."
(AC 00007694120084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:12/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Ademais, quanto à questão da constitucionalidade da referida Medida Provisória nº 1.963-17 de 2000, reeditada sob nº 2170-36/2001,
observa-se que o Superior Tribunal de Justiça não só a admite, como a aplica nos casos concretos. Tal aplicação pressupõe a
constitucionalidade do dispositivo legal. E, nesta senda, trago à baila o entendimento pacífico proferido pelo Superior Tribunal de Justiça:

"CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. MEDIDA PROVISÓRIA . APLICABILIDADE. Nos contrato s
celebrados após a edição da medida provisória nº 1.963-17, de 2000, a capitalização mensal dos juros, se ajustada, é exigível.
Quando aplica a lei, o Superior Tribunal de Justiça - como, de resto, todo juiz e tribunal - pressupõe a respectiva
constitucionalidade; aplicando a aludida medida provisória , no caso, proclamou-lhe a constitucionalidade, decisão que só pode
ser contrastada, em recurso extraordinário, perante o Supremo Tribunal Federal. Agravos regimentais não providos."
(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 794836, Processo: 200501814020 Órgão Julgador: 3ª
Turma, rel. Ari Pargendler Data da decisão: 25/03/2008, DJE 13/06/2008)
"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO , ABERTURA DE CRÉDITO
EM CONTA CORRENTE E CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS.
PACTUAÇÃO EXPRESSA. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.170-36. PERMITIDA NOS CONTRATO S CELEBRADOS
APÓS 31.03.2000. ENCARGO DEVIDO. MORA CARACTERIZADA. TEMAS PACIFICADOS. I. A 2ª Seção, ao apreciar o
REsp n. 602.068/RS, entendeu que nos contrato s firmados após 31.03.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-
17, revigorada pela MP n. 2.170-36, em vigência graças ao art. 2º da Emenda Constitucional n. 32/2001, é admissível a
capitalização dos juros em período inferior a um ano. II. Não constatada a cobrança de encargos indevidos durante o período de
normalidade do pacto, incide em mora a agravada, que não honrou as parcelas previstas no contrato . III. Agravo provido, para
conhecer e dar provimento ao recurso especial."
(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1047572, Processo: 200800794951, Órgão Julgador:
Quarta Turma, Rel. Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 19/09/2008, DJE 28/10/2008)
Da comissão de permanência

Com efeito, no que se refere à comissão de permanência, anoto que o Banco Central do Brasil, com os poderes conferidos pelo
Conselho Monetário Nacional, por meio da Resolução nº 1.129/86, na forma do artigo 9º da Lei 4.595/64, facultou às instituições
financeiras a cobrança do aludido encargo, sendo legítima a sua exigência, porquanto instituída por órgão competente e de acordo com
previsão legal.

Ademais, a legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do
C. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296, in verbis:

Súmula 30: "A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis"
Súmula 294: "Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência , calculada pela taxa média de
mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato".
Súmula 296: "Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência , são devidos no período de
inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado".

No entanto, a cobrança da comissão de permanência, na fase de inadimplemento, somente é devida desde que pactuada (AgRg no
AREsp 140.283/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 29/06/2012). No caso
dos autos, como bem consignado pelo decisum de primeiro grau, consta do contrato em discussão, na clausula vigésima quinta a previsão
de incidência da comissão de permanência.

Anote-se, por outro lado, que todas as verbas decorrentes do inadimplemento estão inseridas na comissão de permanência , razão pela
qual não é possível sua cumulação com outros encargos como juros moratórios, multa contratual, juros remuneratórios e correção
monetária, sob pena de configurar verdadeiro bis in idem.
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Sobre o tema, já decidiu o E. Tribunal Federal verbis:

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES). EMBARGOS À AÇÃO MONITÓRIA .
DÉBITO. PROVA ESCRITA. JUROS REMUNERATÓRIOS. ATRIBUIÇÃO DO CONSELHO MONETÁRIO
NACIONAL. TABELA PRICE. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. comissão de permanência . DÉBITO.
NECESSIDADE DE RECÁLCULO. MORA. INEXISTÊNCIA. COBRANÇA DE ENCARGOS. IMPOSSIBILIDADE. 1.
Contrato assinado sem eficácia de título executivo e planilha de evolução do débito viabilizam a propositura de ação monitória .
2. Ao credor que dispõe de título executivo extrajudicial é facultada a escolha entre o processo de execução e a ação monitória
(ainda que se entenda que o contrato de financiamento tem natureza de título executivo extrajudicial), desde que a opção por um
ou por outro meio processual não venha a prejudicar do direito de defesa do devedor. 3. Inexiste ilegalidade e capitalização no
sistema da Tabela Price porque nele os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período
imediatamente anterior e a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente. 4. Não se
admite a capitalização de juros em contrato de crédito educativo. Precedentes do STJ. Súmula n. 121 do Supremo Tribunal
Federal. 5. Nos contratos de crédito educativo firmados até 30.12.10 é vedada a cobrança de juros sobre juros. 6. Cabe ao
Conselho Monetário Nacional a estipulação da taxa de juros aplicável aos contratos de crédito educativo. 7. A redução da taxa
juros estipulada pelo Conselho Monetário Nacional incidirá sobre o saldo devedor dos pactos já formalizados e, no caso de
inadimplemento, incidirão apenas os encargos moratórios estipulados no contrato. 8. Com relação à comissão de permanência ,
esta somente é aplicável em caso de inadimplemento, com previsão de exclusão de juros e correção monetária. 9. Não há falar
em mora no caso de recálculo da dívida. Incabível cobrança de multas convencional e moratória, honorários advocatícios e
outros encargos. 10. Apelação a que se dá parcial provimento para que incidam juros simples no cálculo do saldo devedor do
contrato e para decotar do título executivo valores referentes a multa convencional, multa moratória, honorários advocatícios e
outros encargos, até que se proceda ao recálculo do débito.(AC 00007470620104036102, DESEMBARGADOR FEDERAL
MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE TÍTULO
EXECUTIVO. MATÉRIA PRECLUSA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. comissão de permanência . PREVISÃO
CONTRATUAL. LEGALIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1- É plenamente cabível a decisão monocrática na presente
ação, pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos
Tribunais Superiores a respeito. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais ou nos Tribunais Superiores já seria
suficiente. 2- A alegação de ausência de título executivo já foi devidamente analisada nos autos de exceção de pré-executividade,
inclusive em sede de agravo de instrumento sob o nº 2009.03.00.017872-0, de maneira que tal matéria resta preclusa. 3- O
argumento de excesso de execução funda-se no pleito de aplicação da correção monetária de acordo com a tabela do CJF e dos
juros na forma legal. Contudo, a correção monetária e os juros moratórios devem ser aplicados nestes moldes apenas nos casos
em que não há previsão contratual. 4- Na hipótese em apreço, o contrato prevê a aplicação da comissão de permanência , a qual
é legítima, desde que contratualmente prevista, bem como tenha ocorrido o inadimplemento, quando vencido o prazo para
pagamento da dívida. 5- Não há ilegalidade na cobrança de comissão de permanência a partir do inadimplemento, desde que a
mesma seja exclusiva, sem a cumulação de qualquer outro encargo. 6- Assim, no caso sub exame, tendo em vista que a CEF
utilizou a comissão de permanência como substitutivo aos encargos moratórios, excluindo do demonstrativo de débito os juros
de mora, a multa contratual e outras incumbências resultantes da impontualidade, deve ser mantida a r. sentença de primeiro
grau que julgou improcedentes os embargos à execução. 7- Agravo legal desprovido. (AC 00083385920094036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2012
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Nesse sentido, aliás, é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado no enunciado da Súmula 472, verbis:

A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios
previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual. (Súmula 472,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 19/06/2012)

Além disso, se a comissão de permanência não pode ser cobrada conjuntamente com qualquer outro encargo, do mesmo modo não
poderá ser cumulada com a taxa de rentabilidade.

Para corroborar tal posicionamento, trago à baila o seguinte acórdão:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO
ROTATIVO. CHEQUE AZUL. comissão de permanência ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A " TAXA
DE RENTABILIDADE "
I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade ", presente na comissão de permanência , cuja exata qualificação jurídica está
a depender da análise de estipulação contratual ( súmula n. 5-STJ).
II - Admitida pela agravante que a " taxa de rentabilidade " é um dos elementos da comissão de permanência , resta claro ser
indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.
III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da correção
monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS.
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Agravo regimental improvido, com imposição de multa.
(AgRg no Ag 656.884/RS, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2006, DJ 03/04/2006, p.
353).

Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e no mérito, nego seguimento à apelação,
nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
São Paulo, 04 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023024-61.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.023024-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ESPOSI CONSTRUCOES E COM/ DE MATERIAIS LTDA -ME e outro(a)

: MOISES SOBRAL ESPOSI
ADVOGADO : SP195852 RAFAEL FRANCESCHINI LEITE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
No. ORIG. : 00230246120064036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifeste-se a CEF acerca da certidão de fls. 284, regularizando sua petição de fls. 279/283, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027794-97.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.027794-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA

: SP160416 RICARDO RICARDES
APELADO(A) : SANDRA VIANA DA SILVA e outro(a)

: DEBORAH VIANA DA SILVA
ADVOGADO : SP179193 SHEILA MENDES DANTAS e outro(a)
PARTE RÉ : JOSE VENOS DA SILVA

DESPACHO
Manifeste-se a CEF acerca da certidão de fls. 366, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
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ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011077-95.2006.4.03.6104/SP

2006.61.04.011077-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : WOODS COM/ DE ROUPAS LTDA e outro(a)

: SAMIR EMIL DADY
No. ORIG. : 00110779520064036104 3 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Manifeste-se a CEF acerca da certidão de fls. 233, regularizando sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032519-95.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.032519-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : CARITE IND/ E COM/ DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA e outro(a)

: MARCIA ALVES FERREIRA
ADVOGADO : ELIZA ADIR COPPI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR
PARTE RÉ : ANA PAULA CALADO FAUSTINO
ADVOGADO : SP025888 CICERO OSMAR DA ROS
No. ORIG. : 00325199520074036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 425/429: Primeiramente, considerando que o douto advogado que substabeleceu às fls. 422 é o mesmo que o fez às fls. 427,
manifeste-se a CEF acerca da certidão de fls. 424, no prazo de 05 (cinco) dias, providenciando o quanto necessário.
Intime-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009684-04.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.009684-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ROBERTO VIEIRA LOUREIRO
ADVOGADO : SP061528 SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA e outro(a)
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : SANDRO PALHARES DE SOUZA
ADVOGADO : RENAN LAVIOLA RODRIGUES DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00096840420074036104 3 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Manifeste-se a CEF acerca da certidão de fls. 291, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002873-06.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.002873-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : INTERCEMENT BRASIL S/A
ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro(a)
SUCEDIDO(A) : CCB CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL LTDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00028730620084036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Visto etc.

Fls. 483/486: Em face dos argumentos ventilados pela União Federal (Fazenda Nacional), manifeste-se a ora apelante, no prazo de 5
(cinco) dias, no silêncio, prossiga-se o feito.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000176-57.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.000176-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA
ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001765720084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação, em sede de execução fiscal, deduzida pela empresa Via Sul Transportes Urbanos Ltda., pleiteando a reforma da
sentença a quo.
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A r. sentença, fls. 354/354v, julgou extinta o processo, sem resolução do mérito (art. 267, IV do CPC), vez que extinta a execução fiscal
nº0034227-02.2005.403.6182. Condenada a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$1.000,00 (mil
reais).
Apelou a embargada irresignando-se, tão somente, quanto à majoração dos honorários adovatícios.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.

Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

O recurso merece prosperar em parte.

Quanto ao valor das verbas honorárias, decorrentes da condenação da executada, estas devem ser fixadas em observância aos critérios
estabelecidos pelo art. 20, § 4º, do CPC, consoante apreciação equitativa e atentando-se, ainda, às normas contidas nas alíneas a, b e c
do parágrafo 3º do artigo citado.
Desse modo, atentando-se ao grau de zelo profissional, ao lugar da prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao trabalho
realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, deve a verba honorária ser fixada em quantum digno com a atuação do
profissional.
Ressalta-se que, consoante entendimento firmado pelo STJ, em julgamento de recurso especial repetitivo (STJ, REsp n. 1.155.125, Rel.
Min. Castro Meira, j. 10.03.10), sendo realizada a fixação dos honorários advocatícios através de apreciação equitativa do Juízo, é
possível seu arbitramento tomando-se como base o valor da condenação, o valor da causa ou mesmo em valor fixo.
Assim, conforme sedimentado entendimento jurisprudencial, a fixação de honorários, por meio da apreciação equitativa, deve atender aos
critérios legais para o arbitramento de um valor justo, sendo, inclusive, cabível revisão de importâncias arbitradas sem a observância de
tais critérios.
Nesse diapasão:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM VALOR IRRISÓRIO.
MÍNIMO APLICÁVEL. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. VASTIDÃO DE
PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL.
1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento a recurso especial para, em execução fiscal que havia fixado a verba
honorária advocatícia em, aproximadamente, 0,6% (R$300,00) do valor do executivo fiscal (este no valor de R$52.030,81),
majorá-la. 2. O § 3º do art. 20 do CPC dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre
o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Já o posterior § 4º, expressa que
nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior. 3. Conforme dispõe a parte final do próprio § 4º (os honorários serão
fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior), é perfeitamente
possível fixar a verba honorária entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%, mesmo fazendo incidir o § 4º do art. 20 citado, com
base na apreciação equitativa do juiz. 4. O arbitramento dos honorários advocatícios em patamar irrisório é aviltante e atenta
contra o exercício profissional. 5. Nessa linha é a jurisprudência do STJ: - ?a jurisprudência desta Corte, entretanto, sensível a
situações em que salta aos olhos a inobservância dos critérios legais para o arbitramento do valor justo, passou a admitir a
revisão em sede especial quando se tratar de honorários notoriamente ínfimos ou exagerados, o que se faz considerado cada
caso em particular. Assim, saber se os honorários são irrisórios ou exorbitantes requer, necessariamente, a apreciação das
peculiaridades de cada caso concreto? (AgRg nos EREsp nº 413310/RS, Corte Especial, unânime, Relª Minª Laurita Vaz, DJ de
12/02/2007). Sucessivos: AgRg nos EREsp nº 749479/SP, DJ de 18/06/2007; EREsp nº 759682/RJ, DJ de 13/08/2007; AgRg na
Pet nº 3371/SP, DJ de 11/06/2007; - ?decisão embargada que guarda simetria com o acórdão proferido no EREsp 494377/SP, da
Corte Especial, no sentido de que é pertinente, no recurso especial, a revisão do valor dos honorários de advogado quando
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exorbitantes ou ínfimos; (...) A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de
observância dos limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários
ocorra em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados
na "apreciação equitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput.(...)No caso concreto, os honorários foram
fixados em R$ 100,00 (cem reais), valor, a toda evidência, irrisório. Verba honorária majorada para R$ 1.000,00 (mil reais)
(Resp nº 660922/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 29/08/2005); (...) 8. Agravo regimental não-provido.
(STJ - AgRg no Resp: 961199 SE 2007/0137491-6, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 06/03/2008, T1 -
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: Dje 04/08/2008)
Por sua vez, o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os honorários advocatícios não podem ser
arbitrados em valores inferiores a 1% do valor da causa, nem em percentual excessivo. Neste sentido, colaciono o aresto abaixo:

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA
7/STJ.
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.155.125/MG, de relatoria do Ministro
Castro Meira, na sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou orientação no sentido de que, vencida a Fazenda Pública, o
arbitramento dos honorários não está adstrito aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo
o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo segundo o critério de
equidade.
2. Afasta-se o enunciado da Súmula 7/STJ se o valor da verba honorária se revela abusivo ou irrisório, como ocorreu na hipótese
dos autos.
3. Trata-se de Exceção de Pré-executividade acolhida pelo Tribunal a quo, que reconheceu a prescrição da dívida no montante
de aproximadamente R$ 951.824,85, atualizado até 16/6/2009, e estabeleceu os honorários em R$ 1.000,00.
4. A decisão agravada deu parcial provimento ao Recurso Especial da Vepal Veículos e Peças Arcoverde S/A para fixar os
honorários advocatícios em 1% do valor da causa atualizado, o que representa aproximadamente R$ 10.000,00, quantia que não
se mostra ínfima.
5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1385928/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe
26/09/2013)"

In casu, considerando o vultoso valor (R$450.274,58) que decorreria do arbitramento das verbas honorárias limitado a 1% (um por
cento) do valor da causa, e, de outro vórtice, observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e atento às
peculiaridades da lide, de modo a remunerar adequadamente o labor do Advogado, comungo do entendimento (arbitramento em valor
fixo) adotado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 1.155.125) para majorar as verbas honorárias, estabelecendo o valor
fixo de R$10.000,00 (dez mil reais), atualizados monetariamente, quantia que não se revela ínfima, tampouco elevada.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e/ou §1º-A do CPC/73, dou provimento à apelação, para majorar as verbas
honorárias, contudo, nos termos retro mencionados.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 03 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006150-75.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.006150-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CENTER CASTILHO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E ACABAMENTO LTDA e
outros(as)

: CARLOS ALBERTO LOPES CASTILHO
: ANTONIO LOPES CASTILHO
: MAURICIO JOSE FARIA TANESI

ADVOGADO : SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00061507520084036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos, tempestivamente, pela Fazenda Pública, em face da decisão monocrática que negou
seguimento à apelação da embargante.
Sustenta a parte embargada, em síntese, que a decisão merece reforma, uma vez que apresenta omissão, já que esta deixou de
pronunciar-se quando ao seu recurso de apelação (fls. 387/388).
É o relatório.

DECIDO

Inicialmente, diante das razões trazidas no documento de fls. 406, excepcionalmente, recebo-o como embargos declaratórios.

Nos termos da consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de rígidos
contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam
presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j.
20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a seguinte redação:

"Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º".

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001, pp. 685/6),
obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão constante da sentença"; contradição
é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da
defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, reconheço a omissão apontada, passível de correção, ora efetuada:
"Cuidam-se de apelações, em embargos à execução fiscal, interpostas tanto pela empresa Center Castilho Materiais para
Construção e Acabamento Ltda., como pela Fazenda Pública, pleiteando a reforma da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 355/356 e 368/368v, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (art. 267, VI do CPC).
Apelaram a embargante e a embargada irresignando-se, tão somente, quanto ao percentual dos honorários advocatícios.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório
Decido.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será
determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma,
julgado em 05.04.16), o que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do
STJ: AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina
Helena Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta
Turma, DJU 01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
Quanto ao valor das verbas honorárias, decorrente da condenação da embargada, estas devem ser fixadas em observância aos
critérios estabelecidos pelo art. 20, § 4º, do CPC, consoante apreciação equitativa e atentando-se, ainda, às normas contidas nas
alíneas a, b e c do parágrafo 3º do artigo citado.
Desse modo, atentando-se ao grau de zelo profissional, ao lugar da prestação do serviço, à natureza e importância da causa, ao
trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, deve a verba honorária ser fixada em quantum digno
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com a atuação do profissional.
Ressalta-se que, consoante entendimento firmado pelo STJ, em julgamento de recurso especial repetitivo (STJ, REsp n.
1.155.125, Rel. Min. Castro Meira, j. 10.03.10), sendo realizada a fixação dos honorários advocatícios através de apreciação
equitativa do Juízo, é possível seu arbitramento tomando-se como base o valor da condenação, o valor da causa ou mesmo em
valor fixo.
Assim, conforme sedimentado entendimento jurisprudencial, a fixação de honorários, por meio da apreciação equitativa, deve
atender aos critérios legais para o arbitramento de um valor justo, sendo, inclusive, cabível revisão de importâncias arbitradas
sem a observância de tais critérios.
Nesse diapasão:
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM VALOR IRRISÓRIO.
MÍNIMO APLICÁVEL. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. VASTIDÃO DE
PRECEDENTES. DECISÃO DA MATÉRIA PELA CORTE ESPECIAL.
1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento a recurso especial para, em execução fiscal que havia fixado a verba
honorária advocatícia em, aproximadamente, 0,6% (R$300,00) do valor do executivo fiscal (este no valor de R$52.030,81),
majorá-la. 2. O § 3º do art. 20 do CPC dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre
o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Já o posterior § 4º, expressa que
nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda
Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo anterior. 3. Conforme dispõe a parte final do próprio § 4º (os honorários serão
fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior), é perfeitamente
possível fixar a verba honorária entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%, mesmo fazendo incidir o § 4º do art. 20 citado, com
base na apreciação equitativa do juiz. 4. O arbitramento dos honorários advocatícios em patamar irrisório é aviltante e atenta
contra o exercício profissional. 5. Nessa linha é a jurisprudência do STJ: - ?a jurisprudência desta Corte, entretanto, sensível a
situações em que salta aos olhos a inobservância dos critérios legais para o arbitramento do valor justo, passou a admitir a
revisão em sede especial quando se tratar de honorários notoriamente ínfimos ou exagerados, o que se faz considerado cada
caso em particular. Assim, saber se os honorários são irrisórios ou exorbitantes requer, necessariamente, a apreciação das
peculiaridades de cada caso concreto? (AgRg nos EREsp nº 413310/RS, Corte Especial, unânime, Relª Minª Laurita Vaz, DJ de
12/02/2007). Sucessivos: AgRg nos EREsp nº 749479/SP, DJ de 18/06/2007; EREsp nº 759682/RJ, DJ de 13/08/2007; AgRg na
Pet nº 3371/SP, DJ de 11/06/2007; - ?decisão embargada que guarda simetria com o acórdão proferido no EREsp 494377/SP, da
Corte Especial, no sentido de que é pertinente, no recurso especial, a revisão do valor dos honorários de advogado quando
exorbitantes ou ínfimos; (...) A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de
observância dos limites percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários
ocorra em uma das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados
na "apreciação equitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu caput.(...)No caso concreto, os honorários foram
fixados em R$ 100,00 (cem reais), valor, a toda evidência, irrisório. Verba honorária majorada para R$ 1.000,00 (mil reais)
(Resp nº 660922/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 29/08/2005); (...) 8. Agravo regimental não-provido.
(STJ - AgRg no Resp: 961199 SE 2007/0137491-6, Relator: Ministro JOSÉ DELGADO, Data de Julgamento: 06/03/2008, T1 -
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: Dje 04/08/2008)
Na hipótese dos autos, observando os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e atentando às peculiaridades da
presente demanda, de modo a remunerar adequadamente o trabalho do Advogado, e em consonância com o entendimento retro
mencionado, mantenho as verbas honorárias nos moldes exarados pelo juízo a quo (fls. 368v), atualizados monetariamente,
quantia que não se revela ínfima, tampouco elevada.
Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e/ou §1º-A do CPC/73, nego seguimento às apelações da embargante e da
embargada.
Intimem-se. Publique-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem."

Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para corrigir a omissão apontada, nos termos retro mencionados.
Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000736-66.2009.4.03.6116/SP

2009.61.16.000736-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALFRIDO NIGRO e outro(a)

: VANDERLEI APARECIDO NIGRO
ADVOGADO : SP102041 ROBERTO CARLOS DOS SANTOS e outro(a)
INTERESSADO(A) : TIPOGRAFIA NIGRO LIVRARIA E PAPELARIA LTDA e outro(a)

: VILMAR NIGRO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00007366620094036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos, tempestivamente, pela Fazenda Pública, em face da decisão monocrática que, de ofício,
não conheceu do reexame necessário e negou seguimento à sua apelação.
Sustenta a parte embargante, em síntese, que a decisão merece reforma, uma vez que apresenta erro material em seu relatório, sendo este:
"Arbitrados honorários advocatícios no percentual de 55 (cinco por cento) sobre o valor atualizado da execução." (fls. 53),
apresentando, pois, contradição.
É o relatório.

DECIDO

Nos termos da consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de rígidos
contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam
presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j.
20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou for
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a seguinte redação:

"Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º".

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001, pp. 685/6),
obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão constante da sentença"; contradição
é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da
defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

No caso em exame, reconheço que o relatório da decisão de fls. 53/55v apresenta erro material, passível de correção, ora efetuada:
"
(...)
A r. sentença, fls. 38/40v, julgou procedentes os embargos à execução, para excluir da lide executiva os embargantes Valfrido
Nigro e Vanderlei Ap. Nigro. Arbitrados honorários advocatícios no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado
da execução. Determinado o reexame necessário.
(...)"

Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, para corrigir o erro material apontado pelo embargante. No mais,
mantida a sentença de fls. 53/55v.
Intimem-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
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ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001630-21.2009.4.03.6123/SP

2009.61.23.001630-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO e outro(a)
APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro(a)
APELADO(A) : MARIA LUIZA ROSA
ADVOGADO : SP222064 ROSANGELA PEREIRA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00016302120094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):
Trata-se de embargos de declaração opostos contra o v. acórdão que decidiu liminar, proferido às fls. 300/302, destes autos.

Sustenta a embargante (MARIA LUIZA ROSA), em síntese, que o prazo prescricional aplicável ao caso é o decenal, devendo ser
aplicado o disposto no art. 205 e não o art. 206, §1º, II ambos do Código Civil/2002, conforme decidido monocraticamente pelo
Relator. Ademais, requer a manifestação sobre o pedido de justiça gratuita, pois tal pedido não foi examinado pelo Poder Judiciário.

O recurso é tempestivo.

É o relatório.

Decido.

Concedo o benefício da justiça gratuita apenas para o processamento do presente recurso.

Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, uma vez que o Acórdão embargado não padece de nenhum vício.

No caso dos autos, o recurso de apelação da CEF foi provido para reconhecer a prescrição anual para as ações de segurado/mutuário
contra a seguradora, nos termos do art. 206, §1º, II do CC/02. Dessa forma, o autor interpôs o presente recurso de embargos no intuito
de rediscutir questões decididas na decisão monocrática (fls. 300/302).

Somente são cabíveis embargos declaratórios caso o julgado padeça de incorreções, conforme dispunha o Código de Processo Civil em
sua redação antiga, "in verbis":

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:
I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;
II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

O Novo Código de Processo Civil, por sua vez, reforça o entendimento anterior ao prescrever o seu cabimento, contra qualquer decisão,
para esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão e corrigir erro material. Acrescentou expressamente na legislação,
ainda, as hipóteses há muito tempo admitidas pela jurisprudência, como exemplo do erro material, e autorizou a sua oposição contra
decisão que deixa de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos, em incidentes de assunção de competência, ou,
ainda, em qualquer das hipóteses descritas no art. 489, § 1º, do CPC/15. Observe-se:
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.
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(..)
Art. 489. São elementos essenciais da sentença:
(...)
§ 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:
I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão
decidida;
II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;
III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;
IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador;
V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;
VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de
distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.
Nesse sentido, oportuno citar trecho do voto do Des. Fed. Johonsom di Salvo, Relator da Ação Rescisória n. 2007.03.00.029798-0,
julgado em 19.03.2012 pela 1ª Seção desta E. Corte e publicado no DJU em 23.03.2012, pois didaticamente explicitou as hipóteses de
cabimento dos Embargos de declaração e quando são incabíveis, principalmente no caso de ter efeito infringente, cujas razões
permanecem aplicáveis à nova legislação processual:

São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no artigo 535 do
Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA
VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-
02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010,
DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo incabível o recurso (ainda mais
com efeitos infringentes) para:
a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante
de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem
"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp 1219225/MG, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no
REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl
no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no
MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a
"insatisfação" do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp
884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe 04/05/2011); (grifos
nossos)
b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma
obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS
CARNEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 23/10/1990); (grifos nossos)
c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 12/04/2011,
DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel.
Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a
obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a
existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência
inarredável da correção do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam
suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);
d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011); (grifos nossos)
e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT VOL-02518-02 PP-
00372); (grifos nossos)
f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois
"...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg
no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe
02/05/2011). (grifos nossos)
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Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.
(...)
É como voto.

Convém salientar, também, que o dispositivo legal supramencionado não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos
autos, consoante se verifica do precedente do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 1.022 DO CPC/2015. MERO INCONFORMISMO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver na decisão
obscuridade, contradição, omissão ou erro material, consoante dispõe o art. 1.022 do CPC/2015. 2. No caso concreto, não se
constatam os vícios alegados pela parte embargante, que busca rediscutir matéria devidamente examinada pela decisão
embargada, o que é incabível nos embargos declaratórios. 3. Embargos de declaração rejeitados. (STJ - EDcl no AgRg no
AREsp: 801800 RJ 2015/0264988-7, Relator: Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de Julgamento: 26/04/2016, T4 -
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 02/05/2016)
É pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,
manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a
responder "questionários", analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos, tampouco rediscutir a matéria contida
nos autos.

Nesse sentido há inúmeros precedentes de Tribunais Regionais Federais, como os seguintes:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. 1. Nos termos do art. 1.022 do NCPC
(Lei nº 13.105/15), cabem embargos declaratórios para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição (inc. I); suprir omissão de
ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento (inc. II) e para corrigir erro material (inc.
III). 2. O parágrafo único do citado dispositivo legal estabelece que se considera omissa a decisão que deixar de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob
julgamento ou que incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, parágrafo 1º. 3. In casu, não se verifica nenhum dos
vícios, pois a omissão apontada pelo embargante não se afigura capaz de infirmar os argumentos deduzidos no decisum atacado
e, em consequência, alterar a conclusão nele adotada pelo julgador. 4. Ademais, a decisão impugnada restou proferida à luz do
art. 535 do CPC/73, que não exigia o enfrentamento de 'todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese,
infirmar a conclusão adotada pelo julgador". (parágrafo 1º, inc. IV, art. 489 do NCPC) 5. Embargos desprovidos. (TRF-5 -
APELREEX: 08043710220154058300 PE, Relator: Desembargador Federal Paulo Machado Cordeiro, Data de Julgamento:
31/03/2016, 3ª Turma)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. (...) 2. Os embargos declaratórios têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos
incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do art. 535 do CPC/1973). Justificam-se, pois, em havendo, no decisum
objurgado, erro, obscuridade, contradição ou omissão quanto a ponto sobre o qual deveria ter havido pronunciamento do órgão
julgador, contribuindo, dessa forma, ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 3. O Código de Processo Civil vigente
considera omisso, dentre outros, o provimento jurisdicional que não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo
capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, II c/c art. 489, § 1º,
IV, ambos do CPC/2015. 4. A omissão alegada não houve, vez que a questão dos repasses já passara pelo crivo do voto
condutor do agravo interno e de anteriores embargos de declaração. 5. Embargos de declaração a que se nega provimento.
(TRF-2 00066317920114020000 RJ 0006631-79.2011.4.02.0000, Relator: MARCUS ABRAHAM, Data de Julgamento:
17/05/2016, 3ª TURMA ESPECIALIZADA)
Por fim, impende salientar que é dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do
artigo 1.025 do CPC, sendo suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos
ou rejeitados.

Verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso, por meio do qual pretendem os embargantes a rediscussão da matéria, com a
modificação do resultado do acórdão, prática incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de setembro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002080-08.2010.4.03.6000/MS

2010.60.00.002080-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS014330 CARLA IVO PELIZARO e outro(a)
APELADO(A) : QUALITY EMPREENDIMENTOS LTDA
ADVOGADO : MS008962 PAULA COELHO BARBOSA TENUTA e outro(a)
REPRESENTANTE : PETER JAMES RICHARDSON
ADVOGADO : MS008962 PAULA COELHO BARBOSA TENUTA e outro(a)
No. ORIG. : 00020800820104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em ação Renovatória, objetivando a renovação do contrato de
locação pagando aluguel mensal no valor de R$26.900,00, com reajustes anuais pelo IGPM, pagando as taxas de água e luz que
incidirem sobre o referido imóvel e providenciando o seguro contra incêndio. A sentença de fls. 327/337 julgou parcialmente procedente
o pedido.
Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Egrégia Corte para apreciação.
Entretanto, às fls. 423/425, a CEF informa que as partes celebraram acordo sobre o objeto da presente demanda nos autos número
0003694-48.2010.4.03.6000, sendo que nos termos do acordo juntado, verifica-se às fls. 424 verso, item "8", a CEF desiste do recurso
interposto nestes autos.
É o relatório.
Com efeito, a desistência do recurso, nos termos do artigo 998 do Código de Processo Civil, poderá ser feita, a qualquer tempo, sem a
anuência do recorrido, tal ato é privativo do recorrente, podendo dele utilizar-se a qualquer tempo, independentemente da anuência da
parte contrária.
Acerca da matéria, confiram-se os julgados assim ementados:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. HOMOLOGAÇÃO DE desistência .
1. Nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, a desistência do recurso independe da concordância do recorrido e
pode ser formulado até o julgamento do recurso. Nesse caso, há extinção do processo com julgamento do mérito, prevalecendo a
decisão imediatamente anterior, inclusive no que diz respeito a custas e honorários advocatícios.
2. Pedido de desistência formulado pelo recorrente homologado, para que produza seus efeitos jurídicos.
(STJ - DESISRSP1166533 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - DJe 17/08/2010)".
"CIVIL: AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. HOMOLOGAÇÃO DE DESISTENCIA DO RECURSO - ATO
PRIVATIVO DO RECORRENTE - PREVALÊNCIA DA DECISÃO ANTERIOR - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS JÁ FIXADA.
1 - A desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do CPC, é ato privativo do recorrente podendo dele utilizar-se a qualquer
tempo.
2- O efeito da homologação da desistência do recurso é a prevalência da decisão anterior, qual seja a r. sentença proferida,
condenando a apelante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. (STJ -
DESISRSP1166533 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - DJe 17/08/2010).
3- recurso de agravo a que se nega provimento.
(TRF-3ª Região,AC 0011302-35.2003.4.03.6100, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2012, rel. Dês. Fed. CECILIA MELLO)

Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência da apelação interposta pela CEF, para que produza seus jurídicos e regulares efeitos,
nos termos dos artigos 998 do CPC/2015 e 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. Oportunamente, remetam-se os autos ao
MM. Juízo "a quo", com as anotações e cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020365-40.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.020365-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : CARLOS ROBERTO MATIAS e outros(as)

: ANTONIO DEZOTTI FILHO
: CARMEN MONTEIRO FERNANDES
: DIVA VALERIO NOVAES
: EVANIA SABARA LEITE TEIXEIRA
: FRANCISCO GABRIEL CAPUANO
: FRANCISCO GAYEGO FILHO
: GARABED KENCHIAN
: GERSONEY TONINI PINTO

ADVOGADO : SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP
ADVOGADO : ISABELA POGGI RODRIGUES
No. ORIG. : 00203654020104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária, interposta por CARLOS ROBERTO MATIAS e OUTROS, objetivando a incorporação de parcelas de
quintos, adquiridas em decorrência do exercício de função gratificada/comissionada de direção, chefia ou assessoramento até a
publicação da Medida Provisória n. 2.225/45/2001.
A r. sentença julgou improcedente o pedido. Assistência judiciária gratuita.
Apelação dos autores, pugnando pela reforma do decisum, com a procedência integral do pedido.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.

Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
[Tab]
A discussão em testilha concerne à incorporação de quintos supostamente adquiridos por servidores públicos em razão do exercício de
funções gratificadas/comissionadas no período compreendido entre a edição da Lei n. 9.624/98 e a MP n. 2.225-45/2001, ou seja, de
02/04/1998 a 04/09/2001.
Acerca do tema, cumpre analisar as legislações aplicadas ao caso.
Dessa forma, de se anotar que dispunha o § 2º do art. 62, da Lei 8.112/90:

"Art. 62. Ao servidor investido em função de direção, chefia ou assessoramento é devida uma gratificação pelo seu exercício.
(...)
§ 2º. A gratificação prevista neste artigo incorpora-se à remuneração do servidor e integra o provento da aposentadoria, na
proporção de 1/5 (um quinto) por ano de exercício na função de direção, chefia ou assessoramento, até o limite de 5 (cinco)
quintos."

Por sua vez, o art. 3º da Lei 8.911/94, que regulamentou o dispositivo legal acima citado, determinou que, após doze meses de efetivo
exercício de função gratificada incorporava o servidor a sua remuneração 1/5 do valor daquela função, até o máximo de cinco quintos.
Em seguida, sobreveio a Medida Provisória nº 831/95, que extinguiu as vantagens garantidas pela Lei nº 8.112/90 e pela Lei nº 8.911/94,
no tocante à incorporação das parcelas denominadas de "quintos". Contudo, a referida MP, bem como suas reedições, não foram
convertidas em lei no prazo de 30 dias previsto pela Constituição Federal, perdendo, portanto, sua eficácia pelo transcurso do prazo para
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sua conversão.
Posteriormente, a edição da Lei nº 9.527/97 pôs fim às medidas provisórias que dispunham sobre a incorporação da vantagem referida
pelo art. 62 da Lei nº 8.112/90, disciplinando a matéria da seguinte forma:

"Art. 15. Fica extinta a incorporação da retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de
provimento em comissão ou de natureza Especial a que se referem os arts. 3º e 10 da Lei 8.911, de 11 de julho de 1994.
§ 1º. A importância paga em razão da incorporação a que se refere este artigo passa a constituir, a partir de 11 de novembro de
1997, vantagem pessoal nominalmente identificada, sujeita exclusivamente à atualização decorrente da revisão geral da
remuneração dos servidores públicos federais.
§ 2º. É assegurado o direito à incorporação ou atualização de parcela ao servidor que, em 11 de novembro de 1997, tiver
cumprido todos os requisitos legais para a concessão ou atualização a ela referente."

Mais tarde, a Medida Provisória nº 1644-41/98, convertida na Lei nº 9.624/98, assegurou, em seu artigo 3º, a incorporação de décimos
adquiridos até a data de sua publicação, ou seja, de 28/10/97 até 08/04/98.
Por fim, após a edição de várias legislações, a questão de quintos/décimos foi regulamentada pela edição da Medida Provisória nº 2.225-
45/01, que em seu art. 3º acrescentou à Lei 8.112/90 o art. 62-A, o qual estabelece:

"Art. 62-ª Fica transformada em Vantagem pessoal Nominalmente Identificada -VPNI a incorporação da retribuição pelo
exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial a que se
referem os artigos 3º e 10º da Lei nº 8.911, de 11 de julho de 1994 e o artigo 3º da Lei nº 9.624, de 02 de abril de 1998.
Parágrafo único - A VPNI de que trata o caput deste artigo somente
estará sujeita às revisões gerais de remuneração dos servidores públicos."

Todavia, conquanto o Superior Tribunal de Justiça tenha assentado entendimento, em sede de recurso representativo de controvérsia,
REsp 1.261.020/CE, no sentido de que "A Medida Provisória n. 2.225-45/2001, com a revogação dos artigos 3º e 10 da Lei n.
8.911/94, autorizou a incorporação da gratificação relativa ao exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 a
4/9/2001, transformando tais parcelas, desde logo, em VPNI - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada", o mesmo não se
sustenta, restando prejudicado, em virtude do recurso extraordinário interposto pela União - ao qual foi dado provimento (RE
638.115/CE), cuja matéria teve repercussão geral reconhecida. Solucionando a controvérsia, o Supremo Tribunal Federal assentou que o
direito à incorporação de qualquer parcela remuneratória - quintos ou décimos - já estava extinto desde a Lei 9.527/1997. O relator
Ministro Gilmar Mendes ressaltou que "a MP 2.225-45/2001 não veio para extinguir definitivamente o direito à incorporação que
teria sido revigorado pela Lei 9.624/1998, como equivocadamente entenderam alguns órgãos públicos, mas apenas e tão
somente para transformar em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI) a incorporação das parcelas a que se
referem os artigos 3º e 10 da Lei 8.911/1994 e o artigo 3º da Lei 9.624/1998".

Confira-se:

"Recurso extraordinário. 2. Administrativo. 3. Servidor público. 4. Incorporação de quintos decorrente do exercício de funções
comissionadas no período compreendido entre a edição da Lei 9.624/1998 e a MP 2.225-48/2001. 5. Impossibilidade. 6. Recurso
extraordinário provido"
(RE 638115/CE; RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Relator(a): Min. GILMAR MENDES; Julgamento: 19/03/215; Órgão Julgador:
Tribunal Pleno; Publicação DJe 151 de 03/08/2015)

Dessa forma, restou firmado o entendimento de que a Medida Provisória n. 2.225-45/2001, ao referir-se ao artigo 3° da Lei n. 9.624/98,
bem assim aos artigos 3° e 10 da Lei n. 8.911/94, não autorizou a incorporação da gratificação relativa ao exercício de função
comissionada no interregno de 8/4/1998 a 4/9/2001, mas apenas e tão somente para transformar em Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada - VPNI a incorporação das parcelas a que se referem os arts. 3º e 10 da Lei n. 8.911/94 e o art. 3º da Lei n. 9.624/98.
À propósito, trecho do voto condutor da lavra do Ministro Gilmar Mendes, in verbis:

"A decisão recorrida baseou-se no entendimento segundo o qual a Medida Provisória 2.225-45, de 2001, especificamente o seu
art. 3º, permitiu a incorporação dos quintos no período de 8.4.1998 (edição da Lei 9.624/98) até 4.9.2001, data de sua edição.
O art. 3º da MP 2.225-45/2001 tem a seguinte redação:
"Art. 3º. Fica acrescido à Lei 8.112, de 1990, o art. 62-A, com a seguinte redação:
'Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI a incorporação da retribuição pelo
exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial a que se
referem os arts. 3º e 10 da Lei 8.911, de 11 de julho de 1994, e o art. 3º da Lei 9.624, de 2 de abril de 1998.
Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará sujeita às revisões gerais de remuneração dos
servidores públicos federais'."
Como se pode perceber, o art. 3º da MP 2.225-45, de 2001, apenas transformou em Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada - VPNI a incorporação das parcelas a que se referem os arts. 3º e 10 da Lei 8.911, de 11 de julho de 1994, e o art.
3º da Lei 9.624, de 2 de abril de 1998. O texto é claro.
Não há como considerar, a menos que se queira ir de encontro à expressa determinação legal, que o citado artigo tenha
restabelecido ou reinstituído a possibilidade de incorporação das parcelas de quintos ou décimos.
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A incorporação de parcelas remuneratórias remonta à Lei 8.112, de 1990. O art. 62, § 2°, da Lei 8.112/90, em sua redação
original, concedeu aos servidores públicos o direito à incorporação da gratificação por exercício de cargo de direção, chefia ou
assessoramento à razão de 1/5 (um quinto) por ano, até o limite de 5 (cinco) quintos. A Lei 8.911/94 (arts. 3º e 10) disciplinou a
referida incorporação. A Medida Provisória 1.195/95 alterou a redação da Lei 8.112/90 e da Lei 8.911/94 para instituir a mesma
incorporação na proporção de 1/10, até o limite de dez décimos.
Em 1997, a Medida Provisória 1.595-14, convertida na Lei 9.527/97, extinguiu a incorporação de qualquer parcela
remuneratória (quintos/décimos).
A Advocacia-Geral da União bem explica que a Lei 9.527/1997 (art. 15) - resultado da conversão da MP 1.595-14, de
11.11.1997) - extinguiu a incorporação de quintos com base na Lei 8.911/1994, proibiu futuras incorporações e transformou as
respectivas parcelas em vantagens pessoais nominalmente identificadas.
A Procuradoria-Geral da República também afirma que "o art. 15 da Lei 9.527/97 extinguiu o direito à incorporação dos
quintos/décimos, transformando-os, quando já incorporados, em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, e o art.
18, da mesma norma, revogou expressamente os arts. 3° e 10 da Lei 8.911/94, que tão somente regulamentavam a forma de
incorporação dos quintos".
A Lei 9.527/97 não foi revogada pela Lei 9.624/98 pela simples razão de que esta é apenas a conversão de uma cadeia distinta de
medidas provisórias (reeditadas validamente) iniciada anteriormente à própria Lei 9.527/97.
Desde 11.11.1997, portanto, é indevida qualquer concessão de parcelas remuneratórias referentes a quintos ou décimos.
(...)
O restabelecimento de dispositivos normativos anteriormente revogados, os quais permitiam a incorporação dos quintos ou
décimos, somente seria possível por determinação expressa na lei. Em outros termos, a repristinação de normas, no ordenamento
jurídico brasileiro, depende de expressa determinação legal, como dispõe o § 3º do art. 3º da Lei de Introdução do Código Civil.
(...)
Ante o exposto, dou provimento ao recurso extraordinário, fixando a tese de que ofende o princípio da legalidade a decisão que
concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período entre 8.4.1998 até 4.9.2001, ante a
carência de fundamento legal.
Além disso, em razão da segurança jurídica, modulam-se os efeitos da presente decisão para obstar a repetição de indébito em
relação os servidores que receberam de boa-fé os quintos pagos até a data do presente julgamento, cessada a ultra-atividade das
incorporações em qualquer hipótese."

Destarte, na linha da orientação do STF, afigura-se indevida a incorporação de quintos em razão do exercício de funções
gratificadas/comissionadas no período compreendido entre 08/04/1998 até 04/09/2001, por ausência de amparo legal, sendo irrepetíveis
as parcelas recebidas a título administrativamente, eis que os servidores receberam tais parcelas de boa-fé. 
Nesse sentido, cumpre realçar a mais recente jurisprudência:

.EMEN: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS DECORRENTE DO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS
NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EDIÇÃO DA LEI 9.624/98 E A MEDIDA PROVISÓRIA 2.225/01.
IMPOSSIBILIDADE. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. I - Consoante o
decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da
publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015. II - O
entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no RE n. 638.115/CE, julgado sob o rito da repercussão geral em
19.03.2015, consolidou entendimento segundo o qual a Medida Provisória n. 2.225-45/01 apenas transformou em Vantagem
Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI as parcelas referentes aos arts. 3º e 10 da Lei n. 8.911/94, e 3º da Lei n. 9.624/98,
mas não respristinou as normas que previam a incorporação das parcelas, o que somente seria possível por expressa previsão
legal. III - Concluiu, assim, pela ofensa ao princípio da legalidade nas hipóteses em que a decisão que concede a servidor público
federal a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período compreendido entre 08.04.1998 e
04.09.2001. IV - Os efeitos da decisão do Supremo Tribunal Federal foram modulados para desobrigar a restituição dos valores
recebidos de boa-fé pelos servidores até a data do julgamento (19.03.2015), cessada a ultra-atividade das incorporações
concedidas indevidamente. V - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão
agravada. VI - Agravo Interno improvido. ..EMEN:(AIRESP 201101028748, REGINA HELENA COSTA, STJ - PRIMEIRA
TURMA, DJE DATA:27/05/2016 ..DTPB:.)
..EMEN: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. REPERCUSSÃO GERAL. ARTIGO 543-B, § 3º, CPC. RE
638.115/CE. SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Tendo em vista o disposto no art.
543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, acolhe-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no RE 638.115/CE,
de não ser devida a incorporação de quintos e décimos por servidores pelo exercício de funções gratificadas no período
compreendido entre a edição da Lei 9.624/98 e a Medida Provisória 2.225-45/2001, ante a ausência de norma expressa
autorizadora. 2. Embargos de Declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar provimento ao Agravo Regimental, em
razão do juízo de retratação oportunizado pelo art. 543-B, § 3º, do CPC. ..EMEN:(EAARESP 201502143016, HERMAN
BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/05/2016 ..DTPB:.)
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS/DÉCIMOS EM
CARGO DO PODER JUDICIÁRIO. POSSE EM NOVO CARGO PÚBLICO, PERTENCENTE AO PODER EXECUTIVO.
PRELIMINARES DE INEXISTÊNCIA DE ERRO DE FATO E DE NÃO CONHECIMENTO DA AÇÃO, POR FALTA DE
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PREQUESTIONAMENTO ACERCA DA VIOLAÇÃO LITERAL DA LEI: REJEITADAS. PRELIMINAR DE DEFEITO DA
INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RESCINDENDO: NÃO CONHECIDA. PRESERVAÇÃO DO VALOR NOMINAL DA
GRATIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO COM BASE NA CORRELAÇÃO DE CARGOS. AÇÃO PARCIALMENTE
PROCEDENTE. 1. Ação rescisória, ajuizada por Wellington João Santiago Ramos em face do INSS, objetivando a
desconstituição do decisum proferido pela E. Quinta Turma deste Tribunal, transitado em julgado, que deu provimento à
apelação do INSS e à remessa oficial para reformar a sentença concessiva da segurança, que havia ordenado "o enquadramento
das vantagens pessoais do autor segundo o valor que o mesmo perceberia junto ao TRT". 2. Não conhecida da preliminar de
defeito da intimação do acórdão rescindendo: a questão transborda dos limites de conhecimento da ação rescisória, porquanto o
tema deve ser ventilado nos autos originários do mandado de segurança. 3. Rejeitadas as preliminares de inexistência de erro de
fato e de não conhecimento da ação, por falta de prequestionamento acerca da violação literal da lei: o prequestionamento não
constitui requisito para o ajuizamento da ação rescisória, e a ocorrência de erro de fato e a violação literal da lei são questões
que se confundem com o mérito e serão analisadas oportunamente. 4. A pretensão veiculada no presente feito refere-se ao
pagamento, na integralidade, de funções gratificadas incorporadas que o autor percebia enquanto servidor do TRT, após sua
posse em cargo de fiscal de contribuições previdenciárias do INSS, afastando-se a redução do montante ao fundamento da
necessidade de correlação dos cargos. 5. Impende consignar que a questão posta a deslinde no presente feito passa ao largo da
controvérsia instaurada no Recurso Extraordinário nº 638.115/CE, julgado em 19.03.2005, em que se decidiu, por maioria, pela
impossibilidade de incorporação de quintos decorrente do exercício de funções comissionadas no período compreendido entre a
edição da Lei 9.624/1998 e a MP 2.225-48/2001. 6. O período aquisitivo da incorporação dos quintos/décimos discutido no
presente feito é anterior à edição da Lei 9.624/98, sendo o primeiro em 26.05.1994 e o último em 25.05.1997. 7. Existência de
erro de fato: inviável a consideração de erro de fato apto a alterar o resultado do julgamento, porquanto evidenciado o
rompimento de vínculo com o Poder Judiciário no cargo anterior, diante da posse, por novo concurso, em cargo do Poder
Executivo, situações devidamente motivadas no acórdão para a negativa do direito alegado pelo ora autor. 8. Violação à literal
disposição de lei: a partir da Lei 9.527/97 não poderá mais o servidor incorporar quintos de função gratificada, consoante
dispunha a redação original do artigo 62, §2º, da Lei 8.112/90. 9. O montante pago a título de quintos/décimos passou a
constituir vantagem pessoal nominalmente identificada - VPNI -, sujeita exclusivamente à atualização decorrente de revisão
geral da remuneração dos servidos públicos federais. 10. Não há falar-se em adequação/correlação da gratificação originária
com a gratificação existente para o novo cargo, porquanto respectivo numerário é pago a título de VPNI, sendo pacífico o
entendido do Superior Tribunal de Justiça da impossibilidade de redução do valor nominal de referida verba. Precedentes do
Colendo Superior Tribunal e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 11. Preliminar de defeito da intimação do acórdão
rescindendo não conhecida. Demais preliminares rejeitadas. Ação rescisória parcialmente procedente.(AR
00003072720034030000, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1
DATA:18/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. QUINTOS E
DÉCIMOS. INCORPORAÇÃO AOS VENCIMENTOS. PERÍODO POSTERIOR À LEI 9.527/97. IMPOSSIBILIDADE. 1. Tratando-
se de pretensão de servidor público de condenação da União a incorporar os quintos ou décimos em sua remuneração bem como
a pagar os valores atrasados, deve incidir ao caso a prescrição quinquenal prevista no art. 1º do Decreto 20.910/32. Entretanto,
ao contrário do que restou decidido na sentença, por se tratar de obrigação de trato sucessivo, com vencimento mês a mês, a
prescrição atinge somente as prestações pagas a menor nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, por incidência da
Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda publica figure como devedora, quando não tiver
sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior a
propositura da ação". Precedentes do STJ. 2. O direito à incorporação de quintos e décimos aos vencimentos de servidor público
pelo desempenho de função ou cargo comissionado foi extinto pela Lei 9.527/97, sendo ilegal a concessão relativa a períodos
completados após 08.04.1998. 3. Segundo o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE, com
repercussão geral reconhecida, a Lei 9.624/98 e a MP 2.225-45/01 não tiveram o condão de restabelecer a possibilidade de
incorporar os quintos e décimos, apenas de transformar aqueles já concedidos em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
(VPNI). 4. Na espécie, o apelado não demonstrou ter completado o interstício mínimo de um ano até 08.04.1998, portanto não
faz jus a qualquer incorporação. 5. Apelação parcialmente provida para afastar a prescrição sobre o fundo de direito, julgando-
se improcedente o pedido inicial.(AC 00522123920104036301, JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. SÚMULA 85/STJ. QUINTOS/DÉCIMOS. DIFERENÇAS DEVIDAS. SERVIDOR
PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. VPNI. MEDIDA PROVISÓRIA 2.225-45/2001. ART. 62-A DA LEI 8.112/90.
IMPOSSIBILIDADE. Nº RE 638115. REPERCUSSÃO GERAL. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 1. A questão em
debate diz respeito a vantagens pecuniárias derivadas do direito à incorporação/atualização de quintos/décimos, os quais se
consubstanciam em prestações de trato sucessivo, donde advém a aplicação do enunciado contido na Súmula 85/STJ.
2. Após intenso debate no âmbito administrativo e judicial, firmou-se o entendimento de que a Medida Provisória n.º 2.225-
45/2001, ao referir-se ao artigo 3º da Lei nº 9.624/98, bem como aos artigos 3º e 10 da Lei 8.9114/94, não autorizou a
incorporação da gratificação relativa ao exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 a 4/9/2001.
3. A "MP 2.225-45/2001 não repristinou expressamente as normas que previam a incorporação de quintos, não se poderia
considerar como devida uma vantagem remuneratória pessoal não prevista no ordenamento jurídico". RE 638115, Relator (a):
Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 19/03/2015, publicado em 08-2015). Pelos mesmos fundamentos, incabível
compelir a Administração quitar eventuais valores passivos, mesmo que reconhecidos administrativamente.
4. Verba honorária a ser fixada no importe de R$1.000,00 (um mil reais). Aos beneficiários da justiça gratuita, a verba ficará
suspensa, enquanto perdurar a situação de pobreza pelo prazo máximo de cinco anos, quando estará prescrita.
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5. Apelação e Remessa oficial providas, para julgar improcedente o pedido."
(Numeração Única: 0002444-67.2007.4.01.3307; AC 2007.33.07.002444-3 / BA; APELAÇÃO CIVEL; Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI; Convocado: JUIZ FEDERAL CÉSAR CINTRA JATAHY
FONSECA (CONV.); Órgão: SEGUNDA TURMA; Publicação: 26/04/2016 e-DJF1; Data Decisão: 13/04/2016)
"ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO FEDERAL. VANTAGEM PESSOAL
INCORPORADA À REMUNERAÇÃO. PAGAMENTO PARCELADO, COM ATRASO, NA VIA ADMINISTRATIVA. CORREÇÃO
MONETÁRIA PLENA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS. DIREITO INTERTEMPORAL. TEORIA DO ISOLAMENTO DOS ATOS
PROCESSUAIS. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO CPC/1973. 1. No caso, é fato incontroverso que os pagamentos
sobre os quais é reclamada a incidência de correção monetária plena (incorporação do Padrão Legislativo integrante da VPNI
originada dos antigos quintos/décimos relativos ao período de 1994 a 2001) ocorreram de modo parcelado, e que "as últimas
parcelas foram pagas no dia 22 de agosto de 2006" atualizados pelos índices da equivalência salarial (fls. 252/254).
2. Sobre a incorporação dos quintos/décimos, o Supremo Tribunal Federal em acórdão sob regime de repercussão geral entendeu
ser impossível em relação ao período posterior à vigência da Lei n.º 9.624/98 (RE 638115).
3. Tal entendimento também deve ser aplicado à correção monetária decorrente de tais verbas, pois se trata de acessório que
segue o principal. Não é devida a correção monetária de valor que não deveria ter recebido. Vale ressaltar que os efeitos da
referida decisão foram modulados, para desobrigar a devolução dos valores recebidos de boa-fé até a data do julgamento
(19/03/2015), cessada a ultra-atividade das incorporações em qualquer hipótese.
4. No caso dos autos, o valor reconhecido administrativamente são as diferenças devidas no cálculo da VPNI originada dos
quintos/décimos, com a inclusão do Adicional de PL (Padrão Legislativo) na base de cálculo, pois tal adicional integrava a
remuneração das funções comissionadas.
5. Impõe-se, portanto, reformar em parte a sentença recorrida para determinar a incidência de correção monetária sobre
parcelas pagas com atraso aos autores, na via administrativa, observadas as disposições do Manual de Cálculos da Justiça
Federal e da Súmula nº 19 deste Tribunal, assim como juros de mora a partir da citação, de forma proporcional ao
quintos/décimos incorporados em razão de função exercida apenas até abril 1998.
6. Sobre os honorários advocatícios, considerando que a sentença fixou seu valor de acordo com o CPC/1973 e que a nova
disciplina legal de honorários, especialmente no que concerne à fase recursal, pode causar um gravame às partes não previsto no
momento da interposição da apelação, a aplicação imediata do CPC vigente aos recursos interpostos sob a égide da legislação
anterior implicaria decidir além dos limites da devolutividade recursal bem como surpreender às partes criando um risco de
agravamento a sua posição jurídica, violando-se assim o princípio da confiança. Definida a fixação dos honorários pela sentença
recorrida, tem-se um ato processual cujos efeitos não são definitivos, pois subordinados à confirmação das instâncias superiores
estando, portanto, em situação de pendência (regulamentação concreta já iniciada, mas não concluída). Se a eficácia plena deste
ato processual subordina-se a uma decisão futura, ela deve considerar a legislação vigente à época daquele (tempus regit
actum). Ante a ausência de uma norma de transição sobre a matéria, esta solução tende a conferir uma estabilidade mínima às
relações jurídico-processuais. Sentença mantida no que concerne à definição dos honorários advocatícios.
7. Apelação desprovida e remessa oficial parcialmente provida."
(Numeração Única: 0026622-29.2006.4.01.3400; AC 2006.34.00.027359-6 / DF; APELAÇÃO CIVEL; Relator JUIZ FEDERAL
WAGNER MOTA ALVES DE SOUZA;Órgão PRIMEIRA TURMA; Publicação 12/05/2016 e-DJF1; Data Decisão 06/04/2016)
"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.225-
45/2001. PERÍODO DE 08.04.1998 A 05.09.2001. RESP 1.261.020/CE. MATÉRIA DECIDIDA SEGUNDO A SISTEMÁTICA DO
ART. 543-C DO CPC. SUPERVENIÊNCIA DO JULGAMENTO DO RE 63115/CE. REPERCUSSÃO GERAL.
IMPOSSIBILIDADE DE INCORPORAÇÃO. MODULAÇÃO PENDENTE. RESSALVA QUANTO À POSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO DA MODULAÇÃO A SER DEFINIDA PELO SUPREMO AOS PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS
PORVENTURA REALIZADOS. 1. O Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 543-C do CPC, havia pacificado o
entendimento de que os servidores públicos que exerceram cargo em comissão ou função comissionada entre abril de 1998 e
setembro de 2001 fazem jus à incorporação de quintos (REsp 1.261.020/CE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira
Seção, DJe 7.11.12).
2. Nada obstante, sobreveio o julgamento do RE 638115/CE, com repercussão geral reconhecida, em que o STF declara a
impossibilidade de incorporação de quintos decorrente do exercício de funções comissionadas no período compreendido entre a
edição da Lei 9.624/1998 e a MP 2.225-48/2001 (RE 638115, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em
19/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-151 DIVULG 31-07-2015 PUBLIC 03-08-
2015).
3. No caso dos autos, ainda que se trate de pagamento retroativo de parcelas já reconhecidas administrativamente, a modulação
a ser definida pela Suprema Corte somente produzirá efeitos no que se refere aos valores já recebidos pelos servidores, o que não
impede o julgamento imediato da presente apelação, com a ressalva da possibilidade de aplicação, pela Administração, do que
ficar decidido por ocasião do julgamento dos embargos de declaração opostos no bojo do RE 638115.
4. Diante desse desate, fica prejudicada a alegação do autor no sentido de incluir o Adicional de Gestão Educacional na base de
cálculo dos quintos incorporados antes da Lei 9.640/98, já que, uma vez transformada em VPNI, a parcela antes denominada
quintos, não está mais sujeita aos critérios de reajuste dos cargos em comissão e das funções comissionadas.
5. Apelação da UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG e remessa oficial providas para, reformando a
sentença, julgar improcedentes os pedidos."
(Numeração Única: 0027769-54.2006.4.01.3800; AC 2006.38.00.028246-3 / MG; APELAÇÃO CIVEL; Relator: JUÍZA
FEDERAL RAQUEL SOARES CHIARELLI; Órgão PRIMEIRA TURMA; Publicação 14/01/2016 e-DJF1; Data Decisão
16/12/2015)
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Destarte, de rigor a manutenção da r. sentença.
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC/73, NEGO SEGUIMENTO à apelação.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020469-32.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.020469-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ARISTEU FLORENCIO DA SILVA e outros(as)

: SEVERINO FERREIRA DA SILVA
: PAULO ERNESTO DE OLIVEIRA LAINETTI
: PEDRO MARIANO
: VERA DE SOUZA SOARES

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto de Pesquisas Energeticas e Nucleares IPEN
ADVOGADO : RENATA SAVINO KELMER e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00204693220104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ajuizada por ARISTEU FLORENCIO DA SILVA e OUTROS em face do IPEN-Instituto de Pesquisas Energéticas
Nucleares/CNEN-Comissão Nacional de Energia Nuclear, objetivando obter o recálculo da parcela denominada vantagem pessoal
nominada identificada - VPNI, art. 12, § 4º, da Lei nº 8.270/1991, de modo que seu valor corresponda a 30% sobre os seus
vencimentos básicos e nessa proporção seja mantida e incorporada ao total de suas remunerações, com pagamento das diferenças
vencidas, pagas a menor, nos últimos cinco anos.
A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou os autores aos pagamentos de reembolso de custas e despesas processuais e de
honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.
Apelação dos autores. Postulam a reforma da sentença, com a procedência integral do pedido.
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.
É o relatório. Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
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No mérito, relatam os autores, servidores públicos vinculados à Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, que, até a vigência da
Lei n. 8.270/91, recebiam o adicional de insalubridade e periculosidade no percentual de 30% do salário, conforme estabelecido na
Portaria do Ministério do Trabalho nº 3.393/87. Afirmam que, com a transformação do específico adicional em Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada - VPNI, a referida verba passou a representar uma parcela fixa, sujeita aos mesmos critérios de revisão dos
vencimentos, todavia a mesma deveria corresponder 30% do vencimento básico de cada servidor, nos moldes do adicional que a
antecedeu.
Nesse passo, anoto que o adicional de periculosidade, percebida por celetistas posteriormente submetidos ao regime estatutário (Lei nº
8.112/90), era de 30% sobre o salário, nos termos da Portaria MTB nº 3.398/87. Contudo, a partir de dezembro/1991, a referida
rubrica foi transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, conforme disposto no artigo 12 da Lei nº 8.270/91:

"(...).
Art. 12. Os servidores civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais perceberão adicionais de insalubridade e
de periculosidade, nos termos das normas legais e regulamentares pertinentes aos trabalhadores em geral e calculados com base
nos seguintes percentuais:
I - cinco, dez e vinte por cento, no caso de insalubridade nos graus mínimo, médio e máximo, respectivamente;
II - dez por cento, no de periculosidade.
§ 1° O adicional de irradiação ionizante será concedido nos percentuais de cinco, dez e vinte por cento, conforme se dispuser em
regulamento.
§ 2° A gratificação por trabalhos com Raios X ou substâncias radioativas será calculada com base no percentual de dez por
cento.
§ 3° Os percentuais fixados neste artigo incidem sobre o vencimento do cargo efetivo.
§ 4° O adicional de periculosidade percebido pelo exercício de atividades nucleares é mantido a título de vantagem pessoal,
nominalmente identificada, e sujeita aos mesmos percentuais de revisão ou antecipação dos vencimentos.
§ 5° Os valores referentes a adicionais ou gratificações percebidos sob os mesmos fundamentos deste artigo, superiores aos aqui
estabelecidos, serão mantidos a título de vantagem pessoal, nominalmente identificada, para os servidores que permaneçam
expostos à situação de trabalho que tenha dado origem à referida vantagem, aplicando-se a esses valores os mesmos percentuais
de revisão ou antecipação de vencimentos.
(...)."

Depreende-se da leitura do artigo acima referido, que, com o advento da Lei nº 8.270/91, o adicional de periculosidade percebido pelo
exercício de atividades nucleares foi transformado em "Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada", não sendo mantido como
percentual, constituindo-se, portanto, parcela salarial fixa sujeita aos mesmos percentuais de revisão ou antecipação de vencimentos.
Destarte, verifica-se que a alteração legislativa em epígrafe preservou o adicional percebido por exercício de atividades nucleares, o qual
restou mantido a título de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, não causando aos demandantes qualquer tipo de redução nos
valores percebidos, uma vez que se lhe é aplicado os mesmos percentuais de revisão ou antecipação de vencimentos, nos termos do § 4º
do art. 12 da Lei n. 8.270/91.
Portanto, considerando que a Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada foi desvinculada do adicional de periculosidade, não há que
se falar em recebimento no percentual de 30%, aplicando-se, tão somente, os mesmos percentuais de revisão ou antecipação de
vencimentos.
Neste sentido, confiram-se os julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:
.EMEN: AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA. LEI
8.270/91. ATUALIZAÇÃO DECORRENTE DE REVISÃO GERAL. PRECEDENTES DO STJ. OMISSÃO DO ACÓRDÃO
REGIONAL. DEFICIÊNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 1. É deficiente a fundamentação do recurso especial
em que a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC/73 se faz de forma genérica, sem a demonstração exata dos pontos pelos quais
o acórdão se fez omisso, contraditório ou obscuro, bem como da sua relevância para a correta solução da controvérsia. Aplica-
se, na hipótese, o óbice da Súmula 284/STF. 2. Segundo orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal, o adicional de
periculosidade transformado em vantagem pessoal nominalmente identificada - VPNI (art. 12, § 5º, da Lei n. 8.270/1991) -
sujeita-se, exclusivamente, à atualização decorrente de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais. 3. Agravo
interno a que se nega provimento. ..EMEN:(AIRESP 201700341626, SÉRGIO KUKINA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE
DATA:20/06/2017 ..DTPB:.)
..EMEN: AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
TRANSFORMAÇÃO. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA. LEI 8.270/91. MANUTENÇÃO DO
PERCENTUAL INCIDENTE SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO DOS SERVIDORES
DESPROVIDO. 1. A jurisprudência já consolidada deste Superior Tribunal de Justiça está em que: (I) o adicional de
periculosidade percebido em razão do exercício de atividades nucleares não foi mantido como percentual, passando a constituir
vantagem pessoal nominalmente identificada, ou seja, parcela salarial fixa; e (II) não subsiste o direito à manutenção da
equivalência de 30% entre a vantagem e o vencimento básico, tendo em vista que a VPNI foi desvinculada do adicional que lhe
deu origem, sujeitando-se tão somente às revisões e antecipações de vencimentos. Precedentes: AgRg no REsp. 1.146.776/RJ,
Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, DJe 23.5.2014 e AgRg no REsp. 692.975/RJ, Rel. Min. ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA,
DJe 23.4.2013. 2. Agravo Interno dos Servidores desprovido. ..EMEN:(AIRESP 201201748384, NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:21/02/2017 ..DTPB:.)
EMEN: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE ARGUMENTOS APTOS
A REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     877/1533



NUCLEAR - CNEN. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TRANSFORMAÇÃO. VANTAGEM PESSOAL. LEI N. 8.270/1991.
IMPOSSIBILIDADE DA PROPORÇÃO EM RELAÇÃO AO VENCIMENTO-BÁSICO. SUJEIÇÃO ÀS REVISÕES E
ANTECIPAÇÕES GERAIS. INÚMEROS PRECEDENTES. 1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra
desconstituir os fundamentos da decisão atacada. 2. A Lei n. 8.270/1991, no § 4º do art. 12, transformou o adicional de
periculosidade percebido pelo exercício de atividades nucleares em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI,
constituindo-a como parcela salarial fixa. 3. Em razão dessa alteração, não subsiste a pretensão à manutenção de percentual de
equivalência entre a vantagem e o vencimento básico, mas tão somente a sujeição da VPNI às revisões e antecipações de
vencimentos. Precedentes. 4. Inaplicável o reajuste previsto na Lei n. 8.627/1993, que especifica critérios para reposicionamento
de servidores públicos federais civis e militares, por não se tratar de revisão geral anual, nos termos do art. 37, X, da
Constituição Federal. 5. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200901227382, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ -
SEXTA TURMA, DJE DATA:23/05/2014 ..DTPB:.)
.
.EMEN: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TRANSFORMAÇÃO. VANTAGEM PESSOAL
NOMINALMENTE IDENTIFICADA. LEI 8.270/91. MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL INCIDENTE SOBRE O VENCIMENTO
BÁSICO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O adicional de periculosidade percebido em razão do
exercício de atividades nucleares não foi mantido como percentual, passando a constituir vantagem pessoal nominalmente
identificada, ou seja, parcela salarial fixa. 2. Não subsiste o direito à manutenção da equivalência de 30% entre a vantagem e o
vencimento básico, tendo em vista que a VPNI foi desvinculada do adicional que lhe deu origem, sujeitando-se tão somente às
revisões e antecipações de vencimentos. Precedentes. 3. Agravo Regimental desprovido. ..EMEN:(AGRESP 955194,
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:29/11/2010 ..DTPB:.)
Destarte, de rigor a manutenção da r. sentença.
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC/73, NEGO SEGUIMENTO à apelação.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009989-80.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.009989-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : LUCIANO CASTRO GONZALEZ espolio e outros(as)
ADVOGADO : SP025263 MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA e outro(a)
REPRESENTANTE : LIDNEY CASTRO VALEJO
APELANTE : ABELARDO CASTRO GONZALEZ espolio
ADVOGADO : SP025263 MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA e outro(a)
REPRESENTANTE : ABELARDO SALLES DE CASTRO
APELANTE : VENANCIO GONZALEZ CONDE espolio
ADVOGADO : SP025263 MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA CECILIA FERRAZ DE CONDE
APELANTE : ANTONIO CASTRO GONZALEZ espolio
ADVOGADO : SP025263 MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA e outro(a)
REPRESENTANTE : ENIDE RODRIGUES MATTOS
ADVOGADO : SP025263 MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA e outro(a)
APELADO(A) : CONCESSIONARIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S/A
ADVOGADO : SP066905 SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00099898020104036104 4 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO
Cuida-se de sentença de fls. 585 dos autos, a qual julgou improcedente o pedido de desapropriação formulado por
CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S.A. em relação à área descrita na inicial, no km 03 da Rod. Cônego Domenico
Rangoni (SP 248/055), por se tratar de terrenos de Marinha, pertencentes à União, sendo impossível, pois, de expropriação por ente
político inferior.

Apelação dos desapropriados Espólio de Luciano Castro Gonzáles e Outros às fls. 591, alegando que seu título de propriedade é
legítimo, postulando a reforma da sentença para fixar a justa indenização.

Apelação da Concessionária às fls. 601 dos autos, requerendo a manutenção da sentença, por se tratar de bem público da União.

Contrarrazões da União Federal às fls. 621, pugnando pela manutenção da sentença.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 660, opinando pelo improvimento do recurso de apelação.

É o relatório. DECIDO.

Anoto, de início, que, por ocasião da vigência do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), o Superior Tribunal de Justiça
editou o Enunciado Administrativo nº 2 no seguinte sentido, verbis:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça".

Segundo o entendimento adotado pela nossa Corte Superior de Justiça, o regime recursal será determinado pela data do provimento
jurisdicional impugnado, de modo que, em se tratando de sentença publicada na vigência do Código de Processo Civil de 1973, aplicável
o regramento previsto no artigo 557 daquele Código, conforme se verifica dos seguintes precedentes: Quarta Turma, AgRg no ARESP nº
849.405/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Primeira Turma, RESP 1.607.823/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa).

Diante do exposto, tendo em vista que o ato judicial impugnado no presente recurso foi publicado na vigência do Código de Processo
Civil de 1973, passo a proferir decisão monocrática com fundamento no disposto no seu artigo 557.

Passo à análise do(s) recurso(s) de apelação.

Com estribo na perícia técnica realizada, constante de laudo de fls. 381/451 dos presentes, há a conclusão do Perito Judicial de que "a
área objeto da presente ação está localizada em terreno acrescido de marinha e não possui ocupação regularizada na Secretaria
de Patrimônio da União".

O laudo que serviu de lastro à sentença objurgada não sofreu contestação das partes, quando possível, emergindo a denominada
preclusão temporal, nos moldes do art. 223 do NCPC.

Destarte, alegações de caráter puramente técnico como as trazidas no recurso - unilateralidade do trabalho; não realização da
medição da linha preamar presumida - não cabem mais neste momento processual.

No mais, nos autos não há prova de que a área em questão não esteja localizada em terrenos de marinha; o que se vê é o oposto pelo
trabalho técnico realizado.

Não há prova, de igual forma, de que a área em comento tenha sido regularizada pela administração federal, ainda que haja um título de
domínio histórico.

Com base em tais elementos, é conclusivo que o título de propriedade juntado pelos apelantes não possua eficácia para o fim de
expropriação, dada a impossibilidade de convivência entre títulos de natureza distintos, preponderando sempre o público.

Por outro norte, é princípio normativo basilar que propriedade é plena e exclusiva, não comportando a incidência de dois titulares ao
mesmo tempo, salvo nos casos admitidos em lei, como nos condomínios, à luz do art. 1.231 do Código Civil.

O C. Superior Tribunal de Justiça já pontificou que "não tem validade qualquer título de propriedade outorgado a particular de bem
imóvel situado em área considerada como terreno de marinha ou acrescido".
(REsp 1.204.147/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell, DJE 25.10.10).
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Diante de tais fundamentos, nego provimento ao recurso de apelação interposto, para manter na íntegra a sentença recorrida, nos termos
da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004150-44.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.004150-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : EDS ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA e filia(l)(is)

: EDS ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro(a)
APELANTE : EDS ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro(a)
APELANTE : EDS ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro(a)
APELANTE : EDS ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro(a)
APELANTE : EDS ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro(a)
APELANTE : EDS ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro(a)
APELANTE : EDS ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro(a)
APELANTE : EDS ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro(a)
APELANTE : EDS ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro(a)
APELANTE : EDS ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro(a)
APELANTE : EDS ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro(a)
APELANTE : EDS ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro(a)
APELANTE : EDS ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro(a)
APELANTE : EDS ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro(a)
APELANTE : EDS ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA filial
ADVOGADO : SP174341 MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF
ADVOGADO : SP317487 BRUNA CORTEGOSO ASSÊNCIO
APELANTE : Servico Social da Industria SESI
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: Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI
ADVOGADO : SP091500 MARCOS ZAMBELLI
APELADO(A) : OS MESMOS
PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00041504420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Tendo em vista o ventilado pela impetrante, ora apelante, às fls. 802/827, para uma melhor elucidação quanto à incorporação, esclareça
primeiramente com relação aos documentos colacionados, face às denominações sociais e seus respectivos cadastros nacionais de
pessoas jurídicas (CNPJ) ou junte novos documentos que balizem melhor o feito societário entre EDS Eletronic Data Systems do Brasil
LTDA e Enterprise Services Brasil Serviços de Tecnologia LTDA, demonstrando mais claramente a incorporação alegada.

Para tanto, estabeleço o prazo de 5 (cinco) dias.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016606-34.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.016606-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : CAETANO PERRONE
ADVOGADO : SP071219 JONIL CARDOSO LEITE FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00166063420114036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de sentença de fls. 92/94 dos autos, a qual julgou improcedentes os embargos à execução interpostos pela União em face de
Caetano Perrone, determinando que a execução prossiga conforme os Cálculos da Contadoria Judicial de fls. 81/82, no valor apurado e
devido de R$ 7.324,37.

Apelação da União às fls. 97 dos autos postulando a reforma da sentença para que seja extinta a execução ou o reconhecimento do
excesso, culminando a execução em R$ 3.550,77.

Contrarrazões apresentadas às fls. 102 dos autos.

É o relatório. Decido.

Anoto, de início, que, por ocasião da vigência do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), o Superior Tribunal de Justiça
editou o Enunciado Administrativo nº 2 no seguinte sentido, verbis:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça".

Segundo o entendimento adotado pela nossa Corte Superior de Justiça, o regime recursal será determinado pela data do provimento
jurisdicional impugnado, de modo que, em se tratando de sentença publicada na vigência do Código de Processo Civil de 1973, aplicável
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o regramento previsto no artigo 557 daquele Código, conforme se verifica dos seguintes precedentes: Quarta Turma, AgRg no ARESP nº
849.405/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Primeira Turma, RESP 1.607.823/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa).

Diante do exposto, tendo em vista que o ato judicial impugnado no presente recurso foi publicado na vigência do Código de Processo
Civil de 1973, passo a proferir decisão monocrática com fundamento no disposto no seu artigo 557.

Passo à análise do recurso de apelação.

Cuida-se da hipótese de execução de honorários advocatícios fixados na sentença que julgou improcedentes os embargos à execução
opostos pela União.

Conforme informações da Contadoria Judicial, o valor final do cálculo referente ao excesso de execução foi de R$ 7.324,37 (fls. 82), ou
seja, a diferença entre o cálculo da Contadoria para Junho/2009 e o valor apresentado pela Embargante (União), no montante de R$
146.487,35. Aplicando-se o percentual de 5% sobre tal resultado final, chega-se ao valor exato referido na sentença recorrida, conforme
acima mencionado.

Desta maneira, é certo que o excesso de execução a ser apurado na verba honorária é aquele resultante entre o cálculo da Contadoria
Judicial e o afirmado como certo pela embargante - União Federal - no mesmo período.

De outro turno, a conta apresentada pelos ora embargados e também a da Contadoria Judicial levaram em consideração a parte
dispositiva da decisão, não tendo sofrido contestação, perfazendo coisa julgada.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso de apelação da União para manter, na íntegra, a sentença recorrida, conforme os cálculos
ali enunciados.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023051-68.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.023051-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : CARREFOUR PROMOTORA DE VENDAS E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00230516820114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
A fim de possibilitar o contraditório substancial e garantir o devido processo legal, intime-se a impetrante para se manifestar sobre o
dossiê apresentado pela União Federal às fls. 457/458, bem como para demonstrar, justificadamente, se remanesce interesse no
prosseguimento do seu recurso, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, dê-se vista a União Federal, no mesmo prazo.
Publique-se. Intime-se.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001328-54.2011.4.03.6112/SP
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2011.61.12.001328-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA FAZENDA SAO JOSE
ADVOGADO : SP150165 MARIA APARECIDA DA SILVA SARTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00013285420114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA FAZENDA SÃO JOSÉ nos autos
de Embargos à Execução movida pela União, o objetivando, em síntese, o reconhecimento da inexigibilidade do título que instrumentaliza
a execução e desbloqueio dos bens penhorados nos autos da Execução nº 0008400-29.2010.403.6112.

A sentença de fls. 202/209 julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte embargante nos ônus da sucumbência, por ser
beneficiária da justiça gratuita.

Irresignada, apelou a Embargante. Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal para apreciação.

É O RELATÓRIO.
Decido.

Consoante se verifica do movimento processual, em anexo, e que desta fica fazendo parte integrante, a Execução nº 0008400-
29.2010.4.03.6112, em razão de composição amigável entre as partes, foi extinta por ausência superveniente do interesse de agir, nos
termos do art. 485, VI, do CPC.

Assim, os vertentes embargos à execução perderam seu objeto, afinal não há mais mérito a ser debatido, o que configura a falta de
interesse superveniente da ação. Nesse sentido, confiram-se os vv. acórdãos assim ementados:

"AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. QUITAÇÃO DO DÉBITO FISCAL. PERDA DE OBJETO. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO EMBARGADO. ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
I - Com a quitação da dívida descrita na CDA, o embargante reconheceu a existência do débito, o que configura a falta de
interesse superveniente da ação (art. 267, VI, do CPC).
..."
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0006622-86.1999.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM
GUIMARÃES, julgado em 22/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012)
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
1. A União, em contrarrazões, anunciou que a dívida objeto da execução Fiscal n. 98.0803113-7, inscrita em D.A.U. sob n.
80.6.95.044105-80 e combatida nestes autos, foi extinta por pagamento, conforme extrato que anexa.
2. Nesse passo é de se reconhecer que a ação perdeu o seu objeto, vez que desapareceu o interesse de agir da embargante, ante a
ocorrência de carência superveniente da ação, devendo o processo ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267
, VI, do Código de Processo Civil. Precedente.
..."
(APELREEX 00000912019994036107, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:14/01/2014)

Ante o exposto, declaro extinto o processo, com fulcro no art. 485, VI, do NCPC, nos termos da fundamentação. Prejudicado o recurso
de apelação.

Oportunamente, encaminhem-se os autos à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001443-75.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.001443-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : WANDERLEI MARTINS GRAVA
ADVOGADO : SP150165 MARIA APARECIDA DA SILVA SARTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00014437520114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por WANDERLEI MARTINS GRAVA nos autos de Embargos à Execução movida pela União, o
objetivando, em síntese, o reconhecimento da inexigibilidade do título que instrumentaliza a execução e desbloqueio dos bens penhorados
nos autos da Execução nº 0008400-29.2010.403.6112.

A sentença de fls. 234//239 julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte embargante nos ônus da sucumbência, por ser
beneficiária da justiça gratuita.

Irresignado, apelou o Embargante. Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal para apreciação.

É O RELATÓRIO.
Decido.

Consoante se verifica do movimento processual, em anexo, e que desta fica fazendo parte integrante, a Execução nº 0008400-
29.2010.4.03.6112, em razão de composição amigável entre as partes, foi extinta por ausência superveniente do interesse de agir, nos
termos do art. 485, VI, do CPC.

Assim, os vertentes embargos à execução perderam seu objeto, afinal não há mais mérito a ser debatido, o que configura a falta de
interesse superveniente da ação. Nesse sentido, confiram-se os vv. acórdãos assim ementados:

"AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. QUITAÇÃO DO DÉBITO FISCAL. PERDA DE OBJETO . PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO EMBARGADO. ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
I - Com a quitação da dívida descrita na CDA, o embargante reconheceu a existência do débito, o que configura a falta de
interesse superveniente da ação (art. 267, VI, do CPC).
..."
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0006622-86.1999.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM
GUIMARÃES, julgado em 22/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
1. A União, em contrarrazões, anunciou que a dívida objeto da execução Fiscal n. 98.0803113-7, inscrita em D.A.U. sob n.
80.6.95.044105-80 e combatida nestes autos, foi extinta por pagamento, conforme extrato que anexa.
2. Nesse passo é de se reconhecer que a ação perdeu o seu objeto, vez que desapareceu o interesse de agir da embargante, ante a
ocorrência de carência superveniente da ação, devendo o processo ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267
, VI, do Código de Processo Civil. Precedente.
..."
(APELREEX 00000912019994036107, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:14/01/2014)

Ante o exposto, declaro extinto o processo, com fulcro no art. 485, VI, do NCPC, nos termos da fundamentação. Prejudicado o recurso
de apelação.

Oportunamente, encaminhem-se os autos à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
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Juiz Federal Convocado

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002155-65.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.002155-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : EDSON BOTTA e outro(a)

: ORILDE DE OSTI BOTTA
ADVOGADO : SP150165 MARIA APARECIDA DA SILVA SARTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00021556520114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por EDOSN BOTTA e e/mr ORILDE DE OSTI BOTTA nos autos de Embargos à Execução movida
pela União, o objetivando, em síntese, o reconhecimento da inexigibilidade do título que instrumentaliza a execução e desbloqueio dos
bens penhorados nos autos da Execução nº 0008400-29.2010.403.6112.

A sentença de fls. 229/234 julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte embargante nos ônus da sucumbência, por ser
beneficiária da justiça gratuita.

Irresignados apelaram os Embargantes. Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal para apreciação.

É O RELATÓRIO.
Decido.

Consoante se verifica do movimento processual, em anexo, e que desta fica fazendo parte integrante, a Execução nº 0008400-
29.2010.4.03.6112, em razão de composição amigável entre as partes, foi extinta por ausência superveniente do interesse de agir, nos
termos do art. 485, VI, do CPC.

Assim, os vertentes embargos à execução perderam seu objeto, afinal não há mais mérito a ser debatido, o que configura a falta de
interesse superveniente da ação. Nesse sentido, confiram-se os vv. acórdãos assim ementados:

"AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO . QUITAÇÃO DO DÉBITO FISCAL. PERDA DE OBJETO . PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO EMBARGADO. ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
I - Com a quitação da dívida descrita na CDA, o embargante reconheceu a existência do débito, o que configura a falta de
interesse superveniente da ação (art. 267, VI, do CPC).
..."
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0006622-86.1999.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM
GUIMARÃES, julgado em 22/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012)
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
1. A União, em contrarrazões, anunciou que a dívida objeto da execução Fiscal n. 98.0803113-7, inscrita em D.A.U. sob n.
80.6.95.044105-80 e combatida nestes autos, foi extinta por pagamento, conforme extrato que anexa.
2. Nesse passo é de se reconhecer que a ação perdeu o seu objeto, vez que desapareceu o interesse de agir da embargante, ante a
ocorrência de carência superveniente da ação, devendo o processo ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267
, VI, do Código de Processo Civil. Precedente.
..."
(APELREEX 00000912019994036107, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:14/01/2014)

Ante o exposto, declaro extinto o processo, com fulcro no art. 485, VI, do NCPC, nos termos da fundamentação. Prejudicado o recurso
de apelação.

Oportunamente, encaminhem-se os autos à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 09 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002156-50.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.002156-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS e outro(a)

: MARISA APARECIDA DE MOURA SANTOS
ADVOGADO : SP150165 MARIA APARECIDA DA SILVA SARTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00021565020114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS e s/mr MARIA APARECIDA DOS SANTOS nos autos
de Embargos à Execução movida pela União, o objetivando, em síntese, o reconhecimento da inexigibilidade do título que instrumentaliza
a execução e desbloqueio dos bens penhorados nos autos da Execução nº 0008400-29.2010.403.6112.

A sentença de fls. 256/261 julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte embargante nos ônus da sucumbência, por ser
beneficiária da justiça gratuita.

Irresignados, apelaram os Embargantes. Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal para apreciação.

É O RELATÓRIO.
Decido.

Consoante se verifica do movimento processual, em anexo, e que desta fica fazendo parte integrante, a Execução nº 0008400-
29.2010.4.03.6112, em razão de composição amigável entre as partes, foi extinta por ausência superveniente do interesse de agir, nos
termos do art. 485, VI, do CPC.

Assim, os vertentes embargos à execução perderam seu objeto, afinal não há mais mérito a ser debatido, o que configura a falta de
interesse superveniente da ação. Nesse sentido, confiram-se os vv. acórdãos assim ementados:

"AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO . QUITAÇÃO DO DÉBITO FISCAL. PERDA DE OBJETO . PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO EMBARGADO. ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
I - Com a quitação da dívida descrita na CDA, o embargante reconheceu a existência do débito, o que configura a falta de
interesse superveniente da ação (art. 267, VI, do CPC).
..."
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0006622-86.1999.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM
GUIMARÃES, julgado em 22/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
1. A União, em contrarrazões, anunciou que a dívida objeto da execução Fiscal n. 98.0803113-7, inscrita em D.A.U. sob n.
80.6.95.044105-80 e combatida nestes autos, foi extinta por pagamento, conforme extrato que anexa.
2. Nesse passo é de se reconhecer que a ação perdeu o seu objeto, vez que desapareceu o interesse de agir da embargante, ante a
ocorrência de carência superveniente da ação, devendo o processo ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267
, VI, do Código de Processo Civil. Precedente.
..."
(APELREEX 00000912019994036107, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:14/01/2014)

Ante o exposto, declaro extinto o processo, com fulcro no art. 485, VI, do NCPC, nos termos da fundamentação. Prejudicado o recurso
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de apelação.

Oportunamente, encaminhem-se os autos à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002318-45.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.002318-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : DARCI TROMBETA e outro(a)

: ANTONIA DA SILVA TROMBETA
ADVOGADO : SP150165 MARIA APARECIDA DA SILVA SARTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00023184520114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por DARCI TROMBETA e s/mr ANTONIA DA SILVA TROMBETA nos autos de Embargos à
Execução movida pela União, o objetivando, em síntese, o reconhecimento da inexigibilidade do título que instrumentaliza a execução e
desbloqueio dos bens penhorados nos autos da Execução nº 0008400-29.2010.403.6112.

A sentença de fls. 193/198 julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte embargante nos ônus da sucumbência, por ser
beneficiária da justiça gratuita.

Irresignados apelaram os Embargantes. Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal para apreciação.

É O RELATÓRIO.
Decido.

Consoante se verifica do movimento processual, em anexo, e que desta fica fazendo parte integrante, a Execução nº 0008400-
29.2010.4.03.6112, em razão de composição amigável entre as partes, foi extinta por ausência superveniente do interesse de agir, nos
termos do art. 485, VI, do CPC.

Assim, os vertentes embargos à execução perderam seu objeto, afinal não há mais mérito a ser debatido, o que configura a falta de
interesse superveniente da ação. Nesse sentido, confiram-se os vv. acórdãos assim ementados:

"AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO . QUITAÇÃO DO DÉBITO FISCAL. PERDA DE OBJETO . PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO EMBARGADO. ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
I - Com a quitação da dívida descrita na CDA, o embargante reconheceu a existência do débito, o que configura a falta de
interesse superveniente da ação (art. 267, VI, do CPC).
..."
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0006622-86.1999.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM
GUIMARÃES, julgado em 22/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012)
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
1. A União, em contrarrazões, anunciou que a dívida objeto da execução Fiscal n. 98.0803113-7, inscrita em D.A.U. sob n.
80.6.95.044105-80 e combatida nestes autos, foi extinta por pagamento, conforme extrato que anexa.
2. Nesse passo é de se reconhecer que a ação perdeu o seu objeto, vez que desapareceu o interesse de agir da embargante, ante a
ocorrência de carência superveniente da ação, devendo o processo ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267
, VI, do Código de Processo Civil. Precedente.
..."
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(APELREEX 00000912019994036107, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:14/01/2014)

Ante o exposto, declaro extinto o processo, com fulcro no art. 485, VI, do NCPC, nos termos da fundamentação. Prejudicado o recurso
de apelação.

Oportunamente, encaminhem-se os autos à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002319-30.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.002319-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : JOSE DEOCLIDES FERNANDES e outros(as)

: AUGUSTO RODRIGUES GROTTO
: YOLANDA SALVADOR GROTTO
: ANTONIO ROMEU DA SILVA
: MARIA INES MENDES DA SILVA
: ARISTIDES PEREIRA LOPES

ADVOGADO : SP150165 MARIA APARECIDA DA SILVA SARTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00023193020114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por JOSÉ DEOCLIDES FERNANDES e outros nos autos de Embargos à Execução movida pela
União, o objetivando, em síntese, o reconhecimento da inexigibilidade do título que instrumentaliza a execução e desbloqueio dos bens
penhorados nos autos da Execução nº 0008400-29.2010.403.6112.

A sentença de fls. 172/177 julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte embargante nos ônus da sucumbência, por ser
beneficiária da justiça gratuita.

Irresignados apelaram os Embargantes. Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal para apreciação.

É O RELATÓRIO.
Decido.

Consoante se verifica do movimento processual, em anexo, e que desta fica fazendo parte integrante, a Execução nº 0008400-
29.2010.4.03.6112, em razão de composição amigável entre as partes, foi extinta por ausência superveniente do interesse de agir, nos
termos do art. 485, VI, do CPC.

Assim, os vertentes embargos à execução perderam seu objeto, afinal não há mais mérito a ser debatido, o que configura a falta de
interesse superveniente da ação. Nesse sentido, confiram-se os vv. acórdãos assim ementados:

"AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. QUITAÇÃO DO DÉBITO FISCAL. PERDA DE OBJETO. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO EMBARGADO. ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
I - Com a quitação da dívida descrita na CDA, o embargante reconheceu a existência do débito, o que configura a falta de
interesse superveniente da ação (art. 267, VI, do CPC).
..."
(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0006622-86.1999.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM
GUIMARÃES, julgado em 22/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/05/2012)
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"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
1. A União, em contrarrazões, anunciou que a dívida objeto da execução Fiscal n. 98.0803113-7, inscrita em D.A.U. sob n.
80.6.95.044105-80 e combatida nestes autos, foi extinta por pagamento, conforme extrato que anexa.
2. Nesse passo é de se reconhecer que a ação perdeu o seu objeto, vez que desapareceu o interesse de agir da embargante, ante a
ocorrência de carência superveniente da ação, devendo o processo ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267
, VI, do Código de Processo Civil. Precedente.
..."
(APELREEX 00000912019994036107, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:14/01/2014)

Ante o exposto, declaro extinto o processo, com fulcro no art. 485, VI, do NCPC, nos termos da fundamentação. Prejudicado o recurso
de apelação.

Oportunamente, encaminhem-se os autos à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006819-42.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.006819-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : LUIS ANTONIO PUGA e outro(a)

: MARILENE APARECIDA NUNES PUGA
ADVOGADO : SP150165 MARIA APARECIDA DA SILVA SARTORIO e outro(a)
No. ORIG. : 00068194220114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Primeiramente, à vista do acordo entabulado entre as partes, conforme cópia juntada às fls. 275/296, cláusula 11ª, observo que, para que
haja renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, não basta a ocorrência de renúncia expressa, é necessária, também, a existência nos
autos de procuração com poderes específicos para tanto, nos termos estatuídos pelo artigo 38 do Código de Processo Civil/1973 (art.
105 NCPC). Assim, regularizem os embargantes sua representação processual, juntando aos autos a respectiva procuração com poderes
específicos, no prazo de dez (10) dias.
Intime-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010138-18.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.010138-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : JOSE TIAGO CHESINE GOIS
ADVOGADO : SP229084 JULIANA MARTINS SILVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
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ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00101381820114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária interposta por JOSE TIAGO CHESINE GOIS em ação para condenar a União Federal ao pagamento dos
valores referentes à diferença entre o que o autor considera devido e o efetivamente recebido, a título de auxílio financeiro durante o
período em que frequentou o XXXI Curso de Formação Profissional de Delegado de Polícia Federal na Academia Nacional de Polícia
em Brasília, entre 25 de fevereiro e 11 de julho de 2008.
Aduz que durante o referido curso, recebeu, mensalmente, como auxílio-financeiro, 50% (cinquenta por cento) da remuneração da classe
inicial do cargo de Delegado de Polícia Federal, todavia o Decreto-Lei 2179/84, norma de caráter especial, garantia ao autor o
recebimento de bolsa em importância maior, correspondente a 80% (oitenta por cento) ao subsídio pago aos Delegados de Polícia
Federal. Sustenta que o Decreto-Lei 2179/84, por ser regra específica, endereçada aos candidatos a cargos da Polícia Federal, não foi
revogado pelo artigo 14 da Lei 9624/98, consoante o disposto no artigo 2º, §2º, da LICC., de forma que faz jus à diferença entre o valor
que deveria ter recebido (80% do subsídio inicial) e o que efetivamente recebeu (50% do valor devido à classe de ingresso).
A r. sentença julgou extinto o processo, com resolução de mérito, declarando a ocorrência da prescrição, uma vez que a homologação do
resultado final do concurso de formação se deu em 2008 e a ação foi distribuída em 2011, ou seja, após o prazo previsto no artigo 1º da
Lei 7144/83, que estabeleceu o prazo de um ano para o ajuizamento de ações contra atos relativos a concursos para provimento de
cargos e empregos na administração federal direta. Condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00
(hum mil reais).
Apelação do autor, pela reforma da sentença, com o afastamento da prescrição e a procedência integral do pedido.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
DECIDO.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Inicialmente, falece, à míngua de fundamento legal, o argumento acerca da ocorrência de prescrição anual, com esteio na Lei nº 7.144, de
23/11/83, que estabelece prazo para prescrição do direito de ação contra atos relativos a concursos para provimento de cargos e
empregos na Administração Federal Direta e nas Autarquias Federais.
Dispõe o artigo 1º da citada Lei, verbis:

"Art. 1º Prescreve em 1 (um) ano, a contar da data em que for publicada a homologação do resultado final, o direito de ação
contra quaisquer atos relativos a concursos para provimento de cargos e empregos na Administração Federal Direta e nas
Autarquias Federais."
Todavia, importante ressaltar, não está a se tratar, aqui, de insurgência contra ato relativo ao concurso, que implique em alteração relativa
ao seu resultado final, ou, por outra mão, de irresignação contra atos referentes aos processos seletivos efetivados, visando à matrícula em
curso de formação ou de treinamento profissional, mas tão somente de diferença de natureza pecuniária relativa ao auxílio
financeiro a que faz jus o ora apelante, nos termos da legislação de regência.
Nesse caso, decorre a natural incidência do Decreto nº 20.910, de 06/01/32, que regula a prescrição quinquenal, consoante dicção do
seu artigo 1º, verbis:

"Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a
Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato
do qual se originarem."

In casu, considerando que as parcelas guerreadas reportam-se ao período abarcado entre 25/02/2008 e 11/07/2008, e que a presente
ação foi ajuizada em 19/12/2011, resta afastada a ocorrência do lustro prescricional.
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Quanto ao mérito, com efeito, à época em que o autor participou do XXXI Curso de Formação Profissional de Delegado de Polícia
Federal na Academia Nacional de Polícia em Brasília (fevereiro a julho de 2008) vigorava a Lei nº 9.624, de 02/04/98, que altera os
dispositivos da Lei nº 8.911, de 11/07/94, a qual, entre outras providências, dispõe sobre a remuneração dos cargos em comissão, define
critérios de incorporação de vantagens de que trata a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no âmbito do Poder Executivo, assim
fixando em seu artigo 14, caput, verbis:

"Art. 14. Os candidatos preliminarmente aprovados em concurso público para provimento de cargos na Administração Pública
Federal, durante o programa de formação, farão jus, a título de auxílio financeiro, a cinqüenta por cento da remuneração da
classe inicial do cargo a que estiver concorrendo. (Vide Medida Provisória nº 124, de 2003)
(...)"

Entretanto, o antigo Decreto-Lei nº 2.179, de 04/12/84, revogado pela MP n. 632/2013 (Lei nº 12.998, de 18/06/2014), mas igualmente
vigente e aplicável à época dos fatos, dispunha, entre outras providências, sobre a percepção de vencimento pelos candidatos submetidos
aos cursos de formação profissional de que trata o artigo 8º da Lei nº 4.878, de 03/12/65, que instituiu o regime jurídico peculiar aos
funcionários policiais civis da União e do Distrito Federal, e assim prescrevia já em seu artigo 1º, verbis:
"Art. 1º Enquanto aluno do curso de formação profissional a que alude o artigo 8º da Lei nº 4.878, de 3 de dezembro de 1965,
realizado para o provimento de cargos integrantes do Grupo-Policia Federal, o candidato perceberá 80% (oitenta por cento) do
vencimento fixado para a primeira referência da classe inicial da categoria funcional a que concorra."

Assim, pacífico o entendimento que a suscitada Lei nº 9.624/98 destina-se à generalidade dos candidatos aprovados, em caráter
preliminar, em concurso público direcionado ao provimento de cargos na Administração Pública Federal, enquanto o invocado Decreto nº
2.179/84 regulava lei especial - Lei nº 4.878/65, que trata do regime jurídico peculiar aos funcionários policiais civis da União e do
Distrito Federal. Daí decorre sua prevalência ao caso ora posto a exame, face ao primado do princípio da especialidade.
Nesse sentido, a jurisprudência do STJ e desta Corte:

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA
RELACIONADA A PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA N. 282/STF. CONCURSO PÚBLICO.
CURSO DE FORMAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. POLICIAL FEDERAL. PERCEPÇÃO DE 80% DOS
VENCIMENTOS DA CLASSE INICIAL DA CARREIRA. POSSIBILIDADE. ART. 1º DO DECRETO-LEI N. 2.179/84. ART. 8º DA
LEI N. 4.878/65. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim
sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015. II - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes
apresentadas com fundamentos suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao posicionamento
jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade. III - É entendimento pacífico desta
Corte que a ausência de enfrentamento da questão objeto da controvérsia pelo Tribunal a quo impede o acesso à instância
especial, porquanto não preenchido o requisito constitucional do prequestionamento, nos termos da Súmula n. 282 do Supremo
Tribunal Federal. IV - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual os candidatos que
participam de curso de formação para os cargos das carreiras da Polícia Federal fazem jus ao recebimento de 80% do
vencimento fixado para a primeira referência da classe inicial da categoria, a título de auxílio financeiro. V - O recurso
especial, interposto pelas alíneas a e/ou c do inciso III do art. 105 da Constituição da República, não merece prosperar quando o
acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência desta Corte, a teor da Súmula n. 83/STJ. VI - A Agravante não
apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida. VII - Agravo Interno improvido. ..EMEN:
(AIRESP 201301870217, REGINA HELENA COSTA - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:20/09/2016 ..DTPB:.)(grifo nosso)
.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO
DISTRITO FEDERAL. POLICIAL CIVIL. CURSO DE FORMAÇÃO. PERCEPÇÃO DE 80% DOS VENCIMENTOS DA CLASSE
INICIAL DA CARREIRA. ART. 1º DO DECRETO-LEI N. 2.179/84, E ART. 8.º DA LEI N. 4.878/65. PRINCÍPIO DA
ESPECIALIDADE. 2.º, DO ART. 2.º, DA LICC. INAPLICABILIDADE DO ART. 14, DA LEI N.º 9.624/98. CABIMENTO DA
IRRESIGNAÇÃO RECURSAL. ÓBICE DA SÚMULA N.º 280/STF AFASTADO.
1. A lei especial convive com a lei geral, porquanto a especificidade de seus dispositivos não encerram antinomias, consoante
preconizado no 2.º, do artigo 2.º, da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC, verbis: "A lei nova, que estabeleça disposições
gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior".
2. O Princípio da Especialidade conjura a aplicação do artigo 14, da Lei n.º 9.624, de 2 de abril de 1998, regra geral que
disciplina, na Administração Pública Federal, a percepção de auxílio financeiro de 50% (cinqüenta por cento) da remuneração
da classe inicial do cargo a que estiver concorrendo os candidatos durante o programa de formação, prevalecendo, in casu, a
regra encartada no artigo 1º do Decreto-lei n.º 2.179, de 4 de dezembro de 1984, que fixa o percentual de 80% (oitenta por
cento).
3. A Lei n.º 4.878, de 3 de dezembro de 1965, que trata sobre o regime jurídico peculiar dos funcionários policiais civis da União
e do Distrito Federal, dispõe, em artigo 8.º, verbis: Art. 8º A Academia Nacional de Polícia manterá, permanentemente, cursos
de formação profissional dos candidatos ao ingresso no Departamento Federal de Segurança Pública e na Polícia do Distrito
Federal.
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4. Consectariamente, o Decreto-lei n.º 2.179/84, ao dispor sobre a percepção de vencimento pelos candidatos submetidos aos
cursos de formação profissional de que trata o artigo 8º da Lei n.º 4.878/65, que instituiu o regime jurídico peculiar aos
funcionários policiais civis da União e do Distrito Federal estabelece, no seu art. 1.º, litteris: Art. 1º Enquanto aluno do
curso de formação profissional a que alude o artigo 8º da Lei nº 4.878, de 3 de dezembro de 1965, realizado para o provimento
de cargos integrantes do Grupo-Policia Federal, o candidato perceberá 80% (oitenta por cento) do vencimento fixado para a
primeira referência da classe inicial da categoria funcional a que concorra.
5. O recurso especial é cabível nas ações referentes aos vencimentos ou ao regime jurídico dos integrantes da polícia civil, polícia
militar e corpo de bombeiros militar do Distrito Federal. É que a jurisprudência do Excelso Supremo Tribunal Federal é uníssona
no sentido de que compete privativamente à União legislar com exclusividade sobre a estrutura administrativa e o regime
jurídico dos integrantes dessas organizações de segurança pública do Distrito Federal (artigo 21, inciso XIV, da CF/1988), o que
afasta a aplicação do Enunciado n.º 280, da Súmula do STF. [Precedentes: AgRg no REsp 605.089/DF, Rel. Ministro Celso
Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP), Sexta Turma, julgado em 11/12/2009, DJe 01/02/2010; REsp 953.395/DF, Rel.
Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 17/12/2007, DJe 03/03/2008.] 6. Recurso especial conhecido e desprovido.
(REsp 1195611/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 01/10/2010)(grifo nosso)

SERVIDOR. DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL. CURSO DE FORMAÇÃO. AUXÍLIO FINANCEIRO. JUROS DE MORA. 1.
Candidato que participou de curso de formação para cargo das carreiras da Polícia Federal que faz jus ao recebimento de 80%
do vencimento fixado para a primeira referência da classe inicial da categoria, a título de auxílio financeiro. Precedentes. 2.
Caso em que aplicam-se os juros de mora no índice de 0,5% a.m. até a entrada em vigor da Lei 11.960/2009, ocorrida em
30/06/2009, a partir de quando incidem os juros aplicados à caderneta de poupança. Precedentes. Sentença reformada no ponto.
3. Apelação parcialmente provida.(AC 00005685820134036105, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/09/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. CONCURSO PÚBLICO.
CURSO DE FORMAÇÃO DE DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. PRECLUSÃO. DIREITO À PERCEPÇÃO
DE 80% DOS VENCIMENTOS INICIAIS DO CARGO. ART. 1º DO DECRETO-LEI Nº 2.179/84. PRINCÍPIO DA
ESPECIALIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente
jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou
improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o específico enquadramento do caso no
permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. Quanto à prescrição, restou apreciada
anteriormente à sentença, por decisão contra a qual não houve recurso, acarretando a preclusão impeditiva de seu reexame, a
teor do que já decidiu o Superior Tribunal de Justiça. 3. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o princípio da
especialidade afasta a aplicação do artigo 14 da Lei 9.624/1998, regra geral que disciplina, na Administração Pública
Federal, o auxílio financeiro de 50% (cinquenta por cento) da remuneração da classe inicial do cargo a que estiver
concorrendo o candidato durante o programa de formação, devendo prevalecer o disposto no artigo 1º do Decreto-lei
2.179/1984, que fixa percentual de 80% (oitenta por cento), para auxílio financeiro do curso de formação profissional dos
cargos da Polícia Federal. A condenação observou a jurisprudência consolidada, não se autorizando qualquer reforma da
sentença, mesmo quanto aos consectários de tal imposição, no âmbito da apelação fazendária e remessa oficial. 4. Agravo
inominado desprovido.(APELREEX 00145106020134036105, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"(grifo nosso)
"CONCURSO. PROGRAMA DE FORMAÇÃO CONCLUÍDO. INTERVALO ATÉ O ATO DE NOMEAÇÃO COM PERCEPÇÃO
DE REMUNERAÇÃO MINORADA. DIREITO ÀS DIFERENÇAS. 1. Apelação contra sentença que julgou procedente pedido de
pagamento da remuneração integral no período em que findou o programa de formação e o ato de nomeação, ao invés da
bolsa de 80% desse valor. 2. A previsão do recebimento minorado cinge-se ao curso de formação, pelo que, analogamente a
outras situações de protraimento, o transcurso do tempo implica na aquisição de direitos referentes à nomeação que, sem
justificativa, somente vem a ocorrer posteriormente. 3. Não se tem mera conveniência e oportunidade quando o certame já
alcança fase de finalização, com a convocação dos aprovados para a formação, ficando à conta do Ente Público os efeitos de
eventual atraso para a nomeação. 4. Apelação da União e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA - 1A.
SEÇÃO, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 697682 - 0058398-27.1995.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO
LEONEL FERREIRA, julgado em 28/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/04/2012)"(grifo nosso)
Destarte, ante o acima exposto, faz jus o requerente à percepção, a título de auxílio financeiro devido durante curso de formação, das
diferenças resultantes da aplicação de 80% (oitenta por cento) do subsídio da classe inicial do cargo de Delegado de Polícia Federal, que
deveria ter recebido, e aquele montante efetivamente pago (50% do valor devido à classe de ingresso), nos termos do Decreto-lei n.º
2.179/84, então vigente.

No que diz respeito aos honorários sucumbenciais, entendo que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, pois razoável e compatível com a complexidade da causa, nos termos do art. 20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Com relação aos juros de mora, anoto que, consoante a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09, ocorrida em 30.06.2009, a atualização
monetária do débito judicial e a incidência de juros de mora devem obedecer aos critérios estabelecidos no novo regramento legal,
dispondo que "nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária,
remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança", já que cuida a espécie de norma de natureza processual tendo, destarte,
incidência imediata ao processo.
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Isso porque, segundo entendimento do C. STF, adotado no julgamento do RE 559.445/PR, as normas que disciplinam os juros
moratórios possuem natureza processual (instrumental) e devem ser aplicadas aos processos em curso seguindo a mesma sistemática da
correção monetária, que impõe a incidência dos percentuais previstos na lei específica vigente à época do período a ser corrigido. Nesse
sentido:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. CABO DA MARINHA. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO PREVISTOS
EM LEI. CRIAÇÃO POR MEIO DE PORTARIA. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JUROS MORATÓRIOS.
NATUREZA MATERIAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
(...)
8. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 1.205.946/SP, pelo rito previsto no art. 543-C do Código
de Processo Civil (Recursos Repetitivos), consignou que os juros de mora são consectários legais da condenação principal e
possuem natureza eminentemente processual, razão pela qual as alterações do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzidas pela
Medida Provisória n. 2.180-35/2001 e pela Lei 11.960/09, têm aplicação imediata aos processos em curso, com base no princípio
tempus regit actum (cf. Informativo de Jurisprudência n. 485)" (AgRg no AREsp 68.533/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, Segunda Turma, DJe 9/12/11).
9. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "tratando de condenação imposta à Fazenda Pública para pagamento
de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, os juros de mora incidirão da seguinte forma: (a)
percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3.º Decreto n.º 2.322/87, no período anterior à 24/08/2001, data de publicação da
Medida Provisória n.º 2.180-35, que acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; (b) percentual de 0,5% ao mês, a partir da MP n.º
2.180-35/2001 até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97; e (c)
percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009" (REsp 937.528/RJ, Rel. Min. LAURITA
VAZ, Quinta Turma, DJe 1º/9/11).
10. Inversão do ônus da sucumbência, com a condenação da UNIÃO a pagar ao autor, ora recorrente, honorários advocatícios
arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 4º, c/c 260 do CPC.
11. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 1215714/RJ, Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 1ª T., Data do Julgamento 12/06/2012)."

Assim, aplicam-se juros de mora no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 3.º Decreto n.º 2.322/87, no período anterior à
24/08/2001, data de publicação da Medida Provisória n.º 2.180-35, que acresceu o art. 1.º-F à Lei n.º 9.494/97; percentual de 0,5% ao
mês, a partir da MP n.º 2.180-35/2001 até o advento da Lei n.º 11.960, de 30/06/2009, que deu nova redação ao art. 1.º-F da Lei n.º
9.494/97; e percentual estabelecido para caderneta de poupança, a partir da Lei n.º 11.960/2009, a partir de quando a atualização do
débito deve ser feita pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.
Relativamente à correção monetária, a mesma deve incidir nos termos da legislação vigente à época da liquidação do julgado,
observando-se, oportunamente, no que tange aos critérios de atualização, o julgamento do C. STF no RE 870.947/SE.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC/73, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor, para
reconhecer-lhe o direito à percepção do percentual de 80% (oitenta por cento) do vencimento (remuneração) fixado para a primeira
referência da classe inicial da categoria de Delegado de Polícia Federal e condenar a União ao pagamento das diferenças devidas no
período em que o mesmo frequentou o XXXI Curso de Formação Profissional de Delegado de Polícia Federal na Academia Nacional de
Polícia em Brasília, entre 25 de fevereiro e 11 de julho de 2008, nos termos da fundamentação. Honorários advocatícios, correção
monetária e juros de mora, consoante acima explicitado.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003383-21.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.003383-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO(A) : INGERSOLL RAND IND/ COM/ E SERVICOS DE AR CONDICIONADO AR COMPRIMIDO
E REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO : PR024615 FABIO ARTIGAS GRILLO
SUCEDIDO(A) : INGERSOLL RAND DO BRASIL LTDA
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No. ORIG. : 00033832120114036130 2 Vr OSASCO/SP

DESPACHO
Esclareça a requerente, ora apelada, quais são os tributos que deram ensejo ao ajuizamento da presente Cautelar, especificando-os, para
o fim de se verificar a competência para o julgamento deste recurso, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012041-34.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.012041-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : INGERSOLL RAND DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : PR024615 FABIO ARTIGAS GRILLO e outro(a)
No. ORIG. : 00120413420114036130 2 Vr OSASCO/SP

DESPACHO
Esclareça a requerente, ora apelada, quais são os tributos que deram ensejo ao ajuizamento da presente Cautelar, especificando-os, para
o fim de se verificar a competência para o julgamento deste recurso, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012196-75.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.012196-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADEMAR ROBERTO GIUSTI
ADVOGADO : SP077452 GUILHERME HUGO GALVAO FILHO e outro(a)
PARTE RÉ : ASIFER USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00121967520114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação, em sede de execução fiscal, interposta pela Fazenda Pública, pleiteando a reforma da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 110/114, julgou extinto o processo, com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, IV do CPC.
Apelou a União com fulcro nos fundamentos materializados às fls. 118/120.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.

Decido.
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De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

O recurso não merece prosperar, pelas razões abaixo explicitadas.

A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos, contados da constituição definitiva do crédito tributário, para cobrar judicialmente o
débito, o qual, diversamente do que ocorre com os prazos decadenciais, pode ser interrompido ou suspenso.

Sendo hipóteses de interrupção, que dão ensejo à recontagem pelo prazo integral, as previstas no art. 174, parágrafo único, do CTN,
destaco que, conforme sua redação original a prescrição seria interrompida com a citação pessoal do devedor. Contudo, com a
modificação trazida pela LC 118/05, a prescrição passou a ser interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação.
Portanto, ajuizada a execução fiscal, interrompida a prescrição pela citação (art. 174, I, do CTN, na redação original) ou, atualmente,
pelo despacho que ordenou o ato, caso o processo tenha ficado paralisado por mais de cinco anos, não cabe o redirecionamento para a
pessoa do sócio, pela ocorrência da prescrição intercorrente. É o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL -
REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INADMISSIBILIDADE.
1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição de embargos de
declaração, dada a ausência de prequestionamento.
2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o reexame de
provas.
3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente.
4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica executada interrompe o
curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de redirecionamento da execução fiscal, a
citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação da empresa executada, sob pena de se consumar a
prescrição.
5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição. Invertido o ônus da
sucumbência.
(REsp 1100777/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 04/05/2009)

Contudo, não basta o transcurso do quinquídio legal entre a citação da pessoa jurídica e a citação do sócio responsabilizado para
caracterizar a ocorrência da prescrição, não podendo a parte exequente ser penalizada se não configurada sua desídia na pretensão. A
respeito do tema, confira-se o seguinte precedente:

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA DA FAZENDA
PÚBLICA - NÃO-COMPROVAÇÃO.
1. Para caracterizar a prescrição intercorrente não basta que tenha transcorrido o quinquídio legal entre a citação da pessoa
jurídica e a citação do sócio responsabilizado. Faz-se necessário que o processo executivo tenha ficado paralisado por mais de
cinco anos por desídia da exequente, fato não demonstrado no processo.
(...)"
(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n.º 996480/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 07.10.2008, v.u., Dje 26.11.2008)

In casu, a marcha processual se deu da seguinte forma: lançamento do débito, datado de 11/12/91 (fls. 13); - interposição da execução
datada de 30/04/93 (fls. 11), citação da executada, datada de 20/05/93 (fls. 09 da execução fiscal); - Inclusão do débito em
Parcelamento Especial de Crédito - PAES, datada de 31/07/03 (fls. 93); - despacho judicial, datado de 03/10/06, determinando a
inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal (fls. 80) e; citação do embargante, por intermédio de Diário Oficial, datada de
04/05/07.

Destarte, analisando a cronologia retro mencionada, há que se falar em decurso de prazo (05 (cinco) anos) e, portanto, reconhecimento
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da prescrição, eis que entre a citação da executada (20/05/93) e o despacho judicial determinando a inclusão dos sócios no polo passivo
da execução fiscal (03/10/06) se passaram mais dez anos, caracterizados pela desídia da União.

Ademais, não há que se falar em interrupção do prazo, diante do parcelamento da dívida (art. 174, IV do CTN), tendo em vista que à
época da adesão a referido (31/07/03 - fls. 93), já havia escoado o lustro prescricional.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do CPC/73, nego seguimento à apelação.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012127-04.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.012127-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : JOAO PAULO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 09.00.00275-7 3 Vr GUARUJA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto por JOAO PAULO DOS SANTOS contra sentença que (julgou improcedente o pedido
inicial), em sede de ação ordinária que ajuizou em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, visando a
condenação da autarquia ré ao reembolso das contribuições previdenciárias, referentes à quota-parte do segurado, recolhidas após sua
aposentadoria, alegando, em síntese, ofensa ao princípio da contrapartida e que o novo acervo contributivo, historicamente, sempre
ostentou a natureza de pecúlio em reembolso destas contribuições.

Apelante: o autor requer a reforma da sentença, sob os mesmo argumentos ora transcritos.

Contrarrazões.

O feito tramita sob os auspícios da Justiça Gratuita.

É o relatório. Passo a decidir.
Anoto, de início, que, por ocasião da vigência do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), o Superior Tribunal de Justiça
editou o Enunciado Administrativo nº 2 no seguinte sentido, verbis:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Segundo o entendimento adotado pela nossa Corte Superior de Justiça, o regime recursal será determinado pela data do provimento
jurisdicional impugnado, de modo que, em se tratando de sentença publicada na vigência do Código de Processo Civil de 1973, aplicável
o regramento previsto no artigo 557 daquele Código, conforme se verifica dos seguintes precedentes: Quarta Turma, AgRg no ARESP nº
849.405/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Primeira Turma, RESP 1.607.823/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa).
Diante do exposto, tendo em vista que o ato judicial impugnado no presente recurso foi publicado na vigência do Código de Processo
Civil de 1973, passo a proferir decisão monocrática com fundamento no disposto no seu artigo 557.

Antes de expender os fundamentos de direito que compõem a solução jurídica do caso, cumpre que se faça uma distinção necessária. É
que a hipótese em consideração não diz respeito à incidência de contribuição social sobre valores recebidos por inativos, a título de
pensão ou benefício. O contexto dos autos, em verdade, refere-se a reingresso do trabalhador aposentado ao mercado de trabalho,
constituindo novo vínculo jurídico-laborativo, que, em virtude de suas características e natureza, submete-se às regras obrigatórias do
Regime Geral de Previdência Social.

Assim fixada à situação fática e ausente qualquer suscitação de ordem preliminar, cumpre examinar o mérito da pretensão do recurso e da
remessa oficial.

O pedido formulado na inicial pelo autor funda-se na premissa segundo a qual não pode existir, no Direito Previdenciário, benefício sem
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custeio nem custeio sem benefício. Sustenta o requerente que dessa premissa decorre logicamente a impossibilidade de se cobrar tributo
incidente na nova relação jurídica de trabalho formalizada por aquele que já se aposentou.

É o seguinte o teor da Lei 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91:

"O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este
regime, é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito á contribuições de que trata essa lei, para fins de custeio da
seguridade Social."

Princípio por citar o dispositivo constitucional de regência da matéria:
Art. 195 A Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais :
(...)
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão
concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o artigo 201.
A imunidade prevista no citado inciso II, do artigo 195, da Constituição Federal, evidentemente, não abrange a trabalhador que,
demonstrando capacidade laborativa, reingressa no mercado de trabalho, sob as regras do Regime Geral da Previdência Social.

Da norma citada depreende-se textualmente que o objeto da imunidade apontada limita-se à "aposentadoria e pensão concedidas pelo
Regime Geral de Previdência Social". Ou seja, recai tão somente sobre aqueles valores percebidos a título de pensão ou benefício
concedidos ao filiado ao regime obrigatório que, cumprindo o tempo legal e pagando o prêmio, preencheu os requisitos para a
aposentação.

Esse entendimento não decorre apenas da compreensão acerca do enunciado literal do dispositivo citado, mas também da interpretação
que a matéria comporta dentro da sistemática de incidência das contribuições para a seguridade social no direito brasileiro.

Por força do princípio da seletividade e da distributividade na prestação dos benefícios e serviços (art. 194. III, CF), não há como
acolher o argumento segundo o qual não pode existir, no Direito Previdenciário, benefício sem custeio e, também, não pode existir custeio
sem benefício.

Ao lecionar sobre referidos princípios, o professor Sérgio Pinto Martins assevera que "a seleção (escolha) das prestações vai ser feita
de acordo com as possibilidades econômico-financeiras do sistema de seguridade social. Nem todas as pessoas terão benefícios:
algumas o terão, outras não, gerando o conceito de distributividade".

Combinando-se tais princípios com o postulado da solidariedade, identificável no artigo 3º, inciso I da Lei Maior, que também informa o
Sistema de Seguridade Social Brasileiro, conclui-se que o recebimento de benefícios específicos e individuais não é uma consequência
inexorável do fato de se ter contribuído mediante o pagamento de tributos. É perfeitamente possível, pelo nosso sistema, a guisa dos
princípios já indicados, radicados no postulado nuclear da Solidariedade, que haja contribuição dentro de certo período de tempo, sem
que o contribuinte perceba qualquer prestação específica dela decorrente.

Ao versar sobre o princípio da solidariedade, o professor e magistrado do trabalho já citado ensina que "a solidariedade pode ser
considerada um postulado fundamental do Direito da Seguridade Social, previsto implicitamente inclusive na Constituição." E,
mais adiante, pontifica: "Ocorre à solidariedade na Seguridade Social quando várias pessoas economizam em conjunto para
assegurar benefícios quando as pessoas do grupo necessitarem. As contingências são distribuídas igualmente a todas as pessoas
do grupo. Quando uma pessoa é atingida pela contingência, todas as outras continuam contribuindo para a cobertura do
benefício do necessitado. Pode a solidariedade ser: direta, quando há determinação direta e concreta das partes envolvidas;
indireta, quando há desconhecimento mútuo e indeterminação das partes".

A exação em tela também não tem natureza confiscatória.

Observe-se o que nos apresenta sobre o tema o Professor Roque Antônio Carraza:
"Por outro lado, os recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas das pessoas (mínimo vital),
garantidas pela Constituição, especialmente em seus artigos 6º e 7º (alimentação, vestuário, lazer, cultura, saúde, educação,
transporte, etc.) não podem ser alcançados pelos impostos. Tais recursos devem ser salvaguardados pela cuidadosa criação de
situações de não incidência ou mediante oportunas deduções, legislativamente autorizadas.".
Não estão, no quadro delineado nos autos, reunidos os elementos necessários à caracterização de confisco, porquanto não há vulneração
aos recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas do trabalhador, garantidas constitucionalmente, uma vez
que o valor do desconto instituído pela lei atacada é fixado no mesmo percentual cobrado de todos aqueles que compõem o universo dos
segurados obrigatórios.

É dizer que a atividade tributária encontra limitações que se identificam na impossibilidade de que a exação atinja o mínimo vital para a
sobrevivência e na obrigatoriedade de que seja "legislativamente autorizada". Não havendo ofensa a essas exigências, não há falar em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     897/1533



confisco.

Igualmente, a contribuição em análise não contém qualquer ofensa ao princípio constitucional da isonomia.

É imperioso reconhecer-se que a Seguridade Social, tal como arquitetada no texto constitucional, não tem seu suporte na regra da
comutatividade, vigente nas relações de troca e prevalente nos domínios do direito privado. Funda-se, sim, na concepção de
solidariedade social e de distributividade, critérios de índole constitucional, que não estabelecem nenhuma regra de que os recursos
ingressos nos cofres públicos, com destinação à Seguridade Social, tenham necessariamente que ser revertidos, como retribuição
proporcional, à sua fonte pagadora.

Nessa perspectiva, não há falar em desrespeito ao princípio da isonomia, sob o argumento de que o trabalhador, já aposentado, que
retorna ao mercado formal de trabalho não pode sofrer desconto em seu salário, a título de contribuição social, tendo em vista que jamais
completará novo tempo para aposentadoria.

Cumpre trazer à tona, nesse sentido, os seguintes precedentes jurisprudenciais:
"TRIBUTÁRIO. APOSENTADO QUE VOLTA À ATIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO AO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL.
1. A lei 9.032/95 determinou ao aposentado, que retorne à atividade abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social, a
sujeição às mesmas contribuições que os demais segurados.
2. Tal determinação está fundada nos princípios constitucionais atinentes á seguridade Social. (TRF 4 - APELAÇÃO CÍVEL
568178. PROC. 200271050040250.UF:RS. ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA TURMA. RELATOR: JUÍZA MARIA LÚCIA LUZ
LEIRIA. DJU:25.06/2003. PÁGINA : 586).
"PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI N. 9.032/95. APOSENTADO. VOLTA Á ATIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO.
1 - Não há vício de inconstitucionalidade na exigência previdenciária que, por sinal, é legítima, na medida que o aposentado, ao
voltar à atividade, passa á condição de segurado obrigatório, conforme previsto no artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91, com redação
dada pela Lei 9.032/95.
2- Sujeitando-se ao Regime Geral da Previdência Social, como segurado obrigatório, deve o trabalhador, assim considerado o
aposentado que retorna à atividade, pagar a respectiva contribuição.
3- Precedentes jurisprudenciais.
4- Apelação improvida. (TRF 1 - APELAÇÃO EM MS. PROCESSO 199701000015739. UF: MG. SEGUNDA TURMA.
RELATOR : JUIZ LINDOVAL MARQUES DE BRITO. DJ: 24.09.2001. PÁG. 261).
E não é outro o entendimento desta Corte:
TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES QUANDO DA RECUSA DO PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA. APOSENTADORIA.
QUALIDADE DE SEGURADO.
1. É devida a contribuição previdenciária dos trabalhadores aposentados que continuam a exercer atividade abrangida pelo
Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Tendo o autor encerrado suas atividades tão-somente em setembro de 2000, não
faz jus à restituição das contribuições recolhidas no período de fevereiro a agosto daquele ano.
2. O aposentado que retorna à atividade laborativa alcançada pelo Regime Geral da Previdência está sujeito à respectiva
contribuição, porquanto constitucional o § 4º do art. 12 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95.
Precedentes.
3. Mesmo deixando de contribuir, o trabalhador mantém sua qualidade de segurado e conserva direitos em relação à
Previdência Social, até doze meses após a cessação das contribuições, podendo ser prorrogado por até 24 meses se o segurado já
tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais. Inteligência do art. 15, II, e § 1º, da Lei nº 8.213/91. (TRF3, AC nº
1071183, 2º Turma rel. Juiz Nélton dos Santos, DJU 31-01-2008, pág 506)
Ante o exposto, nego provimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e da
fundamentação supra.

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003091-04.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.003091-1/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     898/1533



RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS019819 SILVIO ALBERTIN LOPES e outro(a)
APELADO(A) : DANILO DE SOUZA BISPO
ADVOGADO : MS012145 ARLINDO MURILO MUNIZ e outro(a)
No. ORIG. : 00030910420124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Vistos, etc.

Comprove o autor, com urgência, no prazo de 10 (dez) dias, se houve a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez pelo
INSS.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte, tornem os autos conclusos para inclusão na pauta de julgamento.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004401-21.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.004401-4/SP

APELANTE : LARISSA BARBOSA SILVA
ADVOGADO : SP224762 ISIS ZURI SOARES e outro(a)
APELADO(A) : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP140055 ADRIANO ATHALA DE OLIVEIRA SHCAIRA e outro(a)
APELADO(A) : INSTITUTO EDUCACIONAL JAGUARY LTDA
ADVOGADO : SP178403 TASSO LUIZ PEREIRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
PROCURADOR : SP232477 FELIPE TOJEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00044012120124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação, nos autos da ação ordinária ajuizada por Larissa Barbosa Silva, em face do BANCO DO BRASIL, do FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO e do Instituto Educacional Jaguary ltda . contra a r. sentença de primeiro
grau, que com relação à instituição educacional, em virtude do acordo noticiado nos autos em apenso, julgou extinto o feito com
fundamento no artigo 269, II do CPC e quanto às demais corrés, rejeitou o pedido formulado pela autora, razão pela qual foi julgado o
feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, nos termos em que modificado pela Lei nº 11.232/2005.
In casu, pretende a parte autora, a validação de sua inscrição no Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES e,
consequentemente, a formalização do contrato com a instituição financeira e ingresso no Curso de Medicina Veterinária na Faculdade de
Jaguariúna, de forma a ter assegurado o regular acesso às aulas e avaliações referentes a curso universitário indicado nos autos.
Assim, verifico que os autos foram indevidamente distribuídos a esta Primeira Seção, vez que a questão de fundo insere-se no âmbito da
competência da E. Segunda Seção desta Corte, nos termos do art. 10, § 2º, IV, do Regimento Interno:
Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da
relação jurídica litigiosa.
§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:
I - à matéria penal; II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador
Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). III - à matéria de direito privado, dentre outras: a)
domínio e posse; b) locação de imóveis; c) família e sucessões; d) direitos reais sobre a coisa alheia; e) constituição, dissolução e
liqüidação de sociedades; IV - à matéria trabalhista de competência residual; V - à propriedade industrial; VI - aos registros
públicos; VII - aos servidores civis e militares; VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.
§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e
naturalização, excetuadas as competências do Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções; II - licitações; III - nulidade e
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anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; IV - ensino superior; V - inscrição e
exercício profissional; VI - tributos em geral e preços públicos; VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira
Seção.
§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da
Primeira Seção.
§ 4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência do Órgão
Especial.
Anoto que a E. Segunda Seção já vêm julgando referido tema, conforme se infere dos seguintes precedentes:
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CRÉDITO EDUCATIVO. fies . ARGUIÇÃO DE ILEGITIMIDADE DO
BANCO DO BRASIL. REJEITADA. ART. 6º. LEI 10.260/2001. FALHAS NO SISTEMA INFORMATIZADO. ART. 205, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FATOS ALHEIOS À VONTADE DA ALUNA. MA-FÉ NÃO CARACTERIZADA. APELAÇÕES E
REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS. SENTENÇA MANTIDA. 1. O cerne da questão da presente demanda gravita sobre a
impossibilidade de a impetrante, beneficiária do fies , ter efetivada sua matrícula para cursar a última matéria faltante para a
conclusão de sua graduação em Medicina Veterinária. Tal negativa decorre da recusa da IES em realizar a matrícula da aluna,
sob o argumento de estar inadimplente. 2. Preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo Banco do Brasil S.A rejeitada, vez
que, na condição de agente financeiro, como participante da cadeia contratual, o referido banco detém legitimidade passiva para
figurar em demandas, nas quais atua como agente financeiro em contratos do fies , conforme artigo 6º da Lei nº 10.260 /2001,
com redação dada pela Lei nº 13.366, de 2016. 3. Verifica-se, dos autos, que a impetrante, aluna do curso de Medicina
Veterinária na UNIGRAN, era beneficiária do Programa fies , desde 2011, por intermédio do contrato nº 021.105.211. Alega a
impetrante não ter logrado êxito em concluir os trâmites necessários para o aditamento do contrato junto ao fies , em virtude de
falhas no sistema informatizado do referido órgão. 4. Há que se ressaltar, por oportuno, que o Financiamento Estudantil - fies , é
um programa do Ministério da Educação destinado a financiar a graduação na educação superior de estudantes matriculados
em cursos superiores não gratuitas na forma da Lei 10.260/2001. Tal programa governamental visa proporcionar a alunos
carentes, o cumprimento pela União Federal, do disposto no art. 205, da Constituição Federal, segundo o qual a educação é
direito de todos e dever do Estado. Por conseguinte, determinando o mesmo dispositivo constitucional que ela seja promovida e
incentivada com a colaboração da sociedade, ao aderir à referida Política Pública, a instituição de ensino torna-se dela
partícipe. 5. Depreende-se dos autos que a aluna acreditava que o último semestre de seu curso estava sendo contemplado pelo
financiamento estudantil, tendo apenas descoberto que seu aditamento não havia sido processado, no momento em que tentou
matricular-se em uma única disciplina faltante, restando tal matrícula condicionada ao pagamento das mensalidades respectivas
ao segundo semestre de 2014. 6. Como é cediço, e como bem asseverou o juízo a quo, além de não haver manifestação de
vontade no sentido de permanecer vinculada à Universidade às suas expensas, havia autorização para matrícula do fies
expedida para o semestre em favor da aluna. 7. Muito embora o FNDE alegue desídia da impetrante, ao deixar de ser aditado o
financiamento estudantil no prazo estipulado, imprescindível destacar que consta dos autos que a impetrante foi autorizada, na
IES, a proceder à matrícula para o 2º semestre de 2014, realizada em 01/09/2014 (f. 82), tendo regularmente cursado tal período
letivo. 8. O procedimento de aditamento do contrato, cuja iniciativa compete à CPSA, não foi iniciado, tendo tal fato gerado
suspensão do financiamento estudantil no período, embora a impetrante tenha logrado matrícula e frequência no semestre letivo,
conforme demonstrado nos autos. 9. Não é possível, assim, presumir má-fé nem desídia da impetrante a justificar a suspensão do
financiamento estudantil, com os graves efeitos que lhe são próprios, sem conferir oportunidade de discussão e regularização,
como aqui se pretendeu, em via judicial, ainda que exaurido o prazo administrativo à conta de inércia não da impetrante, mas da
própria CPSA, como se pode depreender da análise dos documentos carreados aos autos. 10. Em questão de acesso ao ensino
superior, a jurisprudência tem sido firmada neste sentido, em razão da evidente expressão e dignidade constitucional do bem
jurídico tutelado. 11. Pode-se inferir que, por erro no sistema ou ausência de providências por parte da CPSA e FNDE, o
segundo semestre de 2014 não foi albergado pelo fies . 12. Dessa feita, mostra-se inadmissível que a impetrante sofra os efeitos
punitivos do atraso na renovação de crédito educacional, haja vista que a restrição à matrícula decorreu de fatos alheios à sua
vontade, sem que lhe pudesse atribuir qualquer culpa. 13. De mais a mais, a jurisprudência encontra-se consolidada no sentido
de ser desarrazoado o indeferimento da matrícula pela Instituição de Ensino Superior, nos casos em que reste demonstrada a
ausência de culpa por parte do discente. 14. Isso porque o art. 205 da CF deixa claro que a educação é um direito de todos e um
dever do Estado, não se podendo admitir que falhas sistêmicas impliquem o esmaecimento de políticas públicas destinadas a tal
mister, como o caso do fies . Precedente: AC 0006107-05.2012.4.05.8200. 15. Apelações e remessa oficial desprovidas.
(AMS 00018854120154036002, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:20/04/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENSINO SUPERIOR. fies . DESEMPENHO INSUFICIENTE. CANCELAMENTO DO
CONTRATO. O Fundo de Financiamento Estudantil - fies é destinado ao financiamento de cursos superiores não gratuitos com
avaliação positiva nos processos avaliativos conduzidos pelo MEC. O aluno que estiver se beneficiando do referido
financiamento precisa ter o desempenho mínimo exigido na Lei nº 11.552/2001 e nas normas regulamentares acerca do fies , sob
pena de cancelamento. Ao solicitar o fies e firmar o contrato, o aluno concorda com as regras que o regulam, não podendo
posteriormente serem ela dispensadas pelas partes. É fato que o aluno contemplado por este financiamento não pode ter
rendimento inferior ao exigido nas normas acima referidas, não podendo ser determinado, sob pena de decisão ilegal, que sejam
desrespeitados os requisitos exigidos para a concessão do benefício. Agravo a que se nega provimento. (AI
00113685920154030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ADESÃO AO PROUNI. ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA. ORDEM
CONCEDIDA PARA AUTORIZAR A ADESÃO AO PROGRAMA EDUCACIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. No tocante à
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legitimidade passiva da União para, dos autos consta que o Secretário de Educação Superior do Ministério da Educação é a
autoridade que representa o SESU. 2. Por sua vez, nos termos da Lei nº 11.096/2005 e Decreto n° 5.493/2005, a referida
secretaria é responsável pela condução do processo seletivo relacionado ao ProUni, restando configurada sua legitimidade
passiva no presente feito. Precedentes. 3. Consta que a impetrante efetuou matrícula no curso de Direito ofertado pela
Universidade Paulista - UNIP, desde janeiro de 2012, integrando programa de Financiamento estudantil ( fies ). 4. No presente
caso, o cerne do debate encontra-se em assegurar o direito da impetrante a aderir ao PROUNI. Cumpridos os requisitos exigidos
por lei, com obtenção resultados suficiente no ENEM, verifica-se que a impetrante não pode ser prejudicada pela demora na
requisição de pedido de cancelamento de financiamento estudantil. 5. Ainda, como salientado pelo r. Juízo a quo, o direito ao
cancelamento do financiamento encontra-se, por hora, garantido judicialmente por força de decisão em que foi confirmada a
liminar concessiva. 6. De rigor concessão da segurança para possibilitar que a impetrante adira o programa educacional
pretendido, desde que o não cancelamento do fies seja o único obstáculo existente. 7. Ademais, analisando os fundamentos
apresentados pela agravante e o teor dos julgados colacionados às razões recursais, não identifico motivo suficiente à reforma
da decisão agravada. 8. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 9.
Agravo legal improvido.(AMS 00074203420094036107, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 -
SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA DE ESTUDANTE INADIMPLENTE.
RECUSA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO. NÃO RENOVAÇÃO DO CONTRATO fies . PERDA DE PRAZO PARA ADITAMENTO
DO CONTRATO JUNTO À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DISPLICÊNCIA DO ALUNO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Caso
em que o impetrante almeja obter a manutenção de sua matrícula junto à IES, sem cumprir a exigência da quitação do débito
referente às mensalidades do segundo semestre de 2014, bem como o aditamento necessário para a regularidade do
financiamento juntamente ao fies . 2. Inicialmente, cumpre asseverar que o impetrante não logrou êxito em comprovar
documentalmente motivo relevante que o impedira de realizar o aditamento juntamente ao fies . 3. Dos documentos carreados
aos autos, em informação prestada pela IES, depreende-se que o aluno não teria levado o aditamento para a instituição
financeira dentro da data estipulada, resultando, assim, no seu desligamento do benefício junto ao fies . À f. 83, consta
"cancelado por decurso de prazo do estudante". 4. Como é cediço, cabe ao aluno, todo semestre, realizar o aditamento do
contrato celebrado com o fies . Sobre o assunto, a Portaria Normativa nº 23, de 10 de novembro de 2011 e Portaria Normativa
nº 24, de 20 de dezembro de 2011. 5. In casu, é possível concluir que não houve óbices por parte da Fundação Educacional, que
dificultassem a realização do aditamento contratual pelo aluno. Pelo contrário, conforme se depreende do informe acostado à f.
83, o estudante não levou o aditamento ao banco dentro da data estipulada, ensejando o seu cancelamento no Programa. 6.
Dessa forma, considerando que tanto o contrato assinado pelo aluno, quanto os regramentos normativos do fies convergem para
a premissa de obrigatoriedade de formalização do aditamento semestral do contrato, como requisito para a manutenção do
financiamento , resta concluir que o apelante deixou de cumprir com suas obrigações perante o fies , em decorrência de sua
inércia. 7. Assim, diante da displicência do aluno ao deixar transcorrer "in albis" o prazo para realizar o aditamento do contrato,
não é admissível concluir que a restrição à matrícula decorreu de ato arbitrário da IES ou que tampouco tenha havido falhas,
instabilidades ou inconsistências do sistema informatizado, fatos esses que poderiam eximi-lo de eventual culpa. 8. Dessa forma,
demonstrada a inadimplência do estudante na ocasião, legítima é a recusa da entidade de ensino a efetuar a matrícula para o
semestre subsequente, consoante o disposto no art. 5º da Lei 9.870/99. 9. De mais a mais, muito embora, em sede de apelação, o
impetrante tenha juntado aos autos cópia dos recibos dos pagamentos das mensalidades do segundo semestre de 2014 (f. 153),
nada foi dito acerca do pagamento das mensalidades dos semestres subsequentes, quais sejam: 2015.1 e 2015.2. 10. Apelação
desprovida. (AMS 00073757820154036120, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/01/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. RECUSA DA RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. ENSINO SUPERIOR.
financiamento ESTUDANTIL. ADITAMENTO DE CONTRATO. PROBLEMAS NO SISTEMA DO fies . SENTENÇA MANTIDA.
REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. -O artigo 205 da Constituição Federal assegura o direito à educação a todos os cidadãos. -O
art. 5º da Lei nº 9.870 dispõe: "Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas,
observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual". -A impetrante foi surpreendida
com a notícia de negativação de seu nome, em virtude da falta de pagamento das mensalidades referentes ao 2º semestre do ano
de 2014. Ao tentar regularizar a situação foi informada pela instituição de ensino do não repasse dos valores pelo programa fies
à referida universidade, podendo ainda não conseguir regularizar o aditamento do contrato referente ao 1º semestre de 2015. -Já
a instituição de ensino alega que, por falhas no sistema do fies , o pedido da impetrante não foi formalizado, gerando assim a
inadimplência da aluna junto à universidade, mas que tal equívoco era único e exclusivamente de responsabilidade do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE - agente operador do fies . -O Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE, por sua vez, informa que foram resolvidas as inconsistências apresentadas, sendo agora de responsabilidade
concorrente da estudante e da Comissão Permanente de Supervisão e Avaliação da sua instituição de ensino a formalização do
referido aditamento de renovação semestral. -A recusa em realizar a rematrícula no 1º semestre do ano de 2015 do Curso de
Administração de Empresas da impetrante ofende ao princípio da razoabilidade, na medida em que impede o legítimo exercício
do direito constitucional à educação, por questões que não poderiam ter sido imputadas à impetrante, que, aliás, comprovou
estar amparada pelo financiamento estudantil, não havendo qualquer relação sua com os débitos apontados, não se aplicando,
assim, a restrição prevista no art. 5º da Lei n. 9.870/99. -Remessa oficial improvida. (REOMS 00103252320154036100,
DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/11/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ADESÃO AO PROUNI. ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA. ORDEM
CONCEDIDA PARA AUTORIZAR A ADESÃO AO PROGRAMA EDUCACIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. 1. No tocante à
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legitimidade passiva da União para, dos autos consta que o Secretário de Educação Superior do Ministério da Educação é a
autoridade que representa o SESU. 2. Por sua vez, nos termos da Lei nº 11.096/2005 e Decreto n° 5.493/2005, a referida
secretaria é responsável pela condução do processo seletivo relacionado ao ProUni, restando configurada sua legitimidade
passiva no presente feito. Precedentes. 3. Consta que a impetrante efetuou matrícula no curso de Direito ofertado pela
Universidade Paulista - UNIP, desde janeiro de 2012, integrando programa de Financiamento estudantil ( fies ). 4. No presente
caso, o cerne do debate encontra-se em assegurar o direito da impetrante a aderir ao PROUNI. Cumpridos os requisitos exigidos
por lei, com obtenção resultados suficiente no ENEM, verifica-se que a impetrante não pode ser prejudicada pela demora na
requisição de pedido de cancelamento de financiamento estudantil. 5. Ainda, como salientado pelo r. Juízo a quo, o direito ao
cancelamento do financiamento encontra-se, por hora, garantido judicialmente por força de decisão em que foi confirmada a
liminar concessiva. 6. De rigor concessão da segurança para possibilitar que a impetrante adira o programa educacional
pretendido, desde que o não cancelamento do fies seja o único obstáculo existente. 7. Ademais, analisando os fundamentos
apresentados pela agravante e o teor dos julgados colacionados às razões recursais, não identifico motivo suficiente à reforma
da decisão agravada. 8. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 9.
Agravo legal improvido. (AMS 00074203420094036107, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 -
SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar o presente recurso, com fundamento no § 2º do art. 10 do Regimento
Interno do Tribunal.
Remetam-se os autos à UFOR para redistribuição à 2ª Seção.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005651-70.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.005651-7/SP

APELANTE : JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP196258 GERALDO VALENTIM NETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
PARTE RÉ : Servico Social do Comercio SESC e outros(as)

: Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
: Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00056517020134036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
A Egrégia Vice-Presidência desta Corte determinou o retorno destes autos para eventual juízo de retratação (543-B, §3º, do CPC/73 e
1.040, II, do CPC/15) do julgamento do recurso de apelação em face do acórdão publicado pelo Supremo Tribunal Federal no RE
565.160, tema 20 da repercussão geral.

É o relatório. Decido.

A questão objeto de retratação em decorrência do RE 565.160 está relacionada ao esclarecimento pelo STF, à luz dos artigos 146; 149;
154, I; e 195, I e § 4º, da Constituição Federal, do alcance da expressão "folha de salários", contida no artigo 195, inciso I, da
Constituição Federal, para fins de incidência de contribuições previdenciárias a cargo do empregador, dentro do Regime Geral da
Previdência Social e, por conseguinte, da constitucionalidade do art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

O E. Supremo Tribunal Federal, em 29/03/2017, apreciando o tema 20 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: "A contribuição social
a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº
20/1998".

Nesse sentido:

"CONTRIBUIÇÃO - SEGURIDADE SOCIAL - EMPREGADOR. A contribuição social a cargo do empregador incide sobre
ganhos habituais do empregado, a qualquer título, quer anteriores, quer posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998 -
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inteligência dos artigos 195, inciso I, e 201, § 11, da Constituição Federal. (RE 565160, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO,
Tribunal Pleno, julgado em 29/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-186 DIVULG 22-08-2017 PUBLIC 23-08-2017)".

A questão, portanto, foi submetida ao microssistema processual de formação de precedente obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do
Código de Processo Civil, impondo o dever de uniformização e coerência da jurisprudência, nos termos do artigo 926, do CPC.

Contudo, da análise cautelosa dos fundamentos determinantes do acórdão do C. STF, no qual se embasou a i. Vice Presidência para
devolver os autos para eventual exercício do juízo de retratação, constata-se que a decisão proferida por esta Turma não contraria a
orientação firmada pelo Tribunal Superior.

Conforme votos dos ministros do Egrégio STF:

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - (...)
Assim, para fins de interpretação do conceito "folha de salários", é preciso levar em consideração não só a redação do art. 195,
I, da Constituição Federal, como também as demais disposições referentes ao regime geral de previdência social contidas no
texto constitucional.
(...)
Da interpretação conjunta entre os dois dispositivos, artigo 201, caput e § 11 e artigo 195, inciso I, "a", da Constituição, extrai-
se que só deve compor a base de cálculo da contribuição previdenciária a cargo do empregador aquelas parcelas pagas com
habitualidade, em razão do trabalho, e que, via de consequência, serão efetivamente passíveis de incorporação aos proventos da
aposentadoria.
(...)
Destaque-se, por fim, que descabe a esta Corte definir a natureza indenizatória ou remuneratória de cada parcela, eis que tal
discussão não possui status constitucional, conforme amplamente vem sendo reconhecido pela jurisprudência. Compete tão
somente a este colegiado a interpretação dos dispositivos constitucionais em relação ao tema, de modo que deles só é possível
extrair a necessidade de pagamento com habitualidade e em decorrência da atividade laboral, para fins de delimitação da base
de cálculo da contribuição previdenciária do empregador e consequente interpretação do conceito de "folha de salários".
(...)
O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATOR) - (...)
Então, cabe proceder à interpretação sistemática dos diversos preceitos da Constituição Federal. Se, de um lado, o artigo 195,
inciso I, nela contido disciplinava, antes da Emenda nº 20/1998, o cálculo da contribuição devida pelos empregadores a partir da
folha de salários, estes últimos vieram a ser revelados, quanto ao alcance, pelo citado § 4º - hoje § 11 - do artigo 201. Pelo
disposto, remeteu-se à remuneração percebida pelo empregado, ou seja, às parcelas diversas satisfeitas pelo tomador dos
serviços, exigindo-se, apenas, a habitualidade. Surge inadequado distinguir o período coberto pela cobrança se anterior ou
posterior à Emenda Constitucional nº 20/1998. No próprio requerimento veiculado na inicial, menciona-se o pagamento habitual
das parcelas citadas, buscando-se afastar, mesmo diante do artigo 201, a incidência da contribuição.
(...)
Em termos de tese, proponho que se lance o seguinte: A contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos
habituais do empregado, quer anteriores, quer posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998.
O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO: (...)
"19. O ultimo ponto que acho importante salientar é que, apesar de a redação do art. 22, I, da Lei 8.212/91, ser inteiramente
compatível com a Constituição, mesmo em momento anterior à EC 20, a dicção dos arts. 195, I, a e 201, §11, impõe limitações à
tributação das verbas pagas ao trabalhador. Pela leitura conjunta desses artigos, verifica-se que a contribuição deve incidir tão
somente sobre as verbas oriundas diretamente da relação de trabalho e em virtude da atividade laboral desenvolvida pelo
trabalhador, pagas com habitualidade pelo empregador. Devem, portanto, ser excluídas as de claro caráter indenizatório e as
pagas eventualmente por mera liberalidade."
(...)
"21. Dessa forma, não se busca aqui definir, individualmente, a natureza das verbas ou, mais importante se foram pagas com
habitualidade ou eventualidade, e quais delas estão habilitadas ou não para compor a base de cálculo da contribuição. Isso, na
esteira da jurisprudência desta Corte, é matéria de índole infraconstitucional. (...)"
(...)
"23. Por todo o exposto, voto no sentido de conhecer e negar provimento ao recurso extraordinário, sugerindo afixação da
seguinte tese: "o art. 22, I da Lei 8212/91 é constitucional, devendo a contribuição previdenciária do empregador incidir sobre
verbas decorrentes diretamente da relação de trabalho, pagas habitualmente e em virtude da atividade laboral desenvolvida pelo
trabalhador, excluídas as de claro caráter indenizatório e as pagas eventualmente por mera liberalidade."
O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN: (...)
No tocante à segunda distinção proposta entre parcelas de natureza remuneratória e indenizatória, entende-se que essa matéria
não desafia a via do apelo extremo, pois inexiste um conceito constitucionalizado de renda ou indenização.
A esse respeito, veja-se que o Poder Constituinte remeteu ao âmbito legal a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, §11, da
Constituição da República.
Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal tem se manifestado iterativamente pela infraconstitucionalidade de controvérsias
relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação, seja por contribuição previdenciária, seja por
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imposto de renda.
(...)
Em suma, entendo que o alcance do termo "folha de salários" abarca a totalidade remuneratória paga ou creditada pela
empresa em decorrência do trabalho subordinado, prestado mediante vínculo empregatício.
(...)
A Senhora Ministra Cármen Lúcia (Vogal): (...)
Da expressão "ganhos habituais do empregado" se pode extrair base de incidência mais ampla para a contribuição social do que
o conceito restrito de salário oferecido pelo Direito do Trabalho, a abranger todas as parcelas de caráter remuneratório pagas
em decorrência do contrato de trabalho, ainda que por terceiros.
(...)
Limitar a aplicação do art. 201, § 11, da Constituição à contribuição previdenciária devida pelos empregados seria contra o
princípio da solidariedade social, base do custeio da seguridade social (art. 195, caput, da Constituição da República), pois
importaria atribuição de base de cálculo mais restrita à parte do contrato de trabalho que goza de maior capacidade
contributiva, ou seja, o empregador.
(...)
13. Consideradas as expressões postas na Constituição da República ao tratar da contribuição social, não se pode admitir que
sua incidência se dê sobre verbas de natureza indenizatória, pois essas não estão abrangidas pelas expressões "folha de salários e
demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço (...)" ou "ganhos
habituais do empregado, a qualquer título". Se a finalidade das verbas indenizatórias é a simples recomposição do patrimônio do
empregado, não há como enquadrá-las como salário, rendimentos ou ganhos.
Nesse sentido, ao deferir a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.659 (Relator o Ministro Moreira Alves,
Tribunal Pleno, DJ 8.5.1998), o Plenário deste Supremo Tribunal seguiu, por unanimidade, o voto do Relator no sentido de que
as parcelas de caráter indenizatório não integram a definição de salário, nem a incorporação a ele determinada pela norma
originária do art. 201, § 4º, da Constituição da República:
(...)
Este Supremo Tribunal assentou, na sistemática da repercussão geral, a inviabilidade de, em sede de recurso extraordinário,
proceder-se ao exame da natureza jurídica, remuneratória ou indenizatória, de verbas para fins de averiguação de sua inclusão
ou não nas bases de cálculo da contribuição social sobre a folha de salários e da contribuição ao Plano de Seguridade Social do
Servidor:
(...)
Pelo exposto, nego provimento ao recurso extraordinário e fixo a seguinte tese, com repercussão geral: "é constitucional a base
de cálculo da contribuição a cargo da empresa prevista na norma originária do art. 22, I, da Lei 8.212/1991 e nas alterações
promovidas pelas Leis ns. 9.528/1997 e 9.876/1999".

Ou seja, conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista
no art. 22, I, da Lei 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, em atenção à Constituição, os
"GANHOS HABITUAIS do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se constituem de simples
recomposição patrimonial (que não se enquadram, portanto, em "ganhos"), tampouco as parcelas as pagas eventualmente (não
HABITUAIS).

Ficou ressaltado, contudo, que o Poder Constituinte remeteu ao âmbito legal a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, §11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Nesse contexto, o julgamento do RE 565.160 não afasta a necessidade da definição individual da natureza das verbas e sua habitualidade,
o que foi devidamente realizado pelo acórdão recorrido ao examinar a lei infraconstitucional aplicável à espécie em sintonia com o
posicionamento do E. STJ sobre a correta incidência da exação.

Ressalte-se, inclusive, que em relação ao terço constitucional de férias (tema 479), férias indenizadas (tema 737) aviso prévio indenizado
(tema 478) e os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença (tema 738), a questão foi submetida ao regime previsto no
art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ e submetida ao microssistema processual de formação de precedente
obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do Código de Processo Civil, objeto de apreciação pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça,
que concluiu pela incidência, ou não, de contribuição previdenciária sobre as referidas verbas, o que foi seguido pela Egrégia 2ª Turma
deste Tribunal.

Ante o exposto, encontrando-se o acórdão recorrido em consonância com a recente orientação do C. Supremo Tribunal Federal firmada
no RE 565.160, em juízo de retratação negativo, mantenho o Acórdão proferido pela Turma, com fundamento no artigo 1040, II, do
CPC, nos termos da fundamentação supra.

Restituam-se os autos à E. Vice-Presidência para as providências cabíveis quanto ao processamento do Recurso Extraordinário.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
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COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007211-47.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.007211-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : CELIA VITIELLO
ADVOGADO : SP249938 CASSIO AURELIO LAVORATO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE AUTORA : LUIZA MARIA REIS DE CASTRO e outros(as)

: SILVANA CATARINO BOSELLI
: ANA MARIA DA SILVA
: MARIA APARECIDA NASCIMENTO SILVA
: MOISES DOS SANTOS MIRANDA
: EVANDRO DA COSTA E SOUZA
: DAISY APARECIDA DA COSTA REPISO
: LINDALVA CERVEIRA MOREIRA DA SILVA
: APARECIDA SABORIDO VICENTE BUISSA

No. ORIG. : 00072114720134036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação ordinária ajuizada por Celia Vitiello, servidora pública federal lotada no Hospital Ipiranga, em face da União,
objetivando, em síntese, o restabelecimento do pagamento de adicional de insalubridade, suprimido em janeiro/2010.
Sobreveio sentença julgando improcedente o pedido inicial, nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC/1973.
Apela a autora, pleiteando a reforma da sentença para que seja reconhecido seu direito à percepção do adicional de insalubridade,
repisando os termos da inicial.
Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional.
É o relatório. Decido.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Com efeito, o adicional de insalubridade é vantagem garantida ao trabalhador pela Carta Magna, em seu artigo 7º, inciso XXIII.
A respeito do adicional pleiteado pela parte autora, dispõe a Lei n. 8.112/1990:

Art. 68. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas,
radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo. § 1º. O servidor que fizer jus
aos adicionais de insalubridade e de periculosidade deverá optar por um deles. § 2º. O direito ao adicional de insalubridade ou
periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão.
Art. 69. Haverá permanente controle da atividade de servidores em operações ou locais considerados penosos, insalubres ou
perigosos. Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a gestação e a lactação, das
operações e locais previstos neste artigo, exercendo suas atividades em local salubre e em serviço não penoso e não perigoso.
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Art. 70. Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de insalubridade e de periculosidade, serão observadas as situações
estabelecidas em legislação específica.

Por outro lado, a Lei n. 8.270/1991 assim dispõe:

Art. 12. Os servidores civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais perceberão adicionais de insalubridade e
de periculosidade, nos termos das normas legais e regulamentares pertinentes aos trabalhadores em geral e calculados com base
nos seguintes percentuais:
I - cinco, dez e vinte por cento, no caso de insalubridade nos graus mínimo, médio e máximo, respectivamente;
II - dez por cento, no de periculosidade.
§1°. O adicional de irradiação ionizante será concedido nos percentuais de cinco, dez e vinte por cento, conforme se dispuser em
regulamento. (Regulamento)
§2°. A gratificação por trabalhos com Raios X ou substâncias radioativas será calculada com base no percentual de dez por
cento.
§3°. Os percentuais fixados neste artigo incidem sobre o vencimento do cargo efetivo.
§4°. O adicional de periculosidade percebido pelo exercício de atividades nucleares é mantido a título de vantagem pessoal,
nominalmente identificada, e sujeita aos mesmos percentuais de revisão ou antecipação dos vencimentos.
§5°. Os valores referentes a adicionais ou gratificações percebidos sob os mesmos fundamentos deste artigo, superiores aos aqui
estabelecidos, serão mantidos a título de vantagem pessoal, nominalmente identificada, para os servidores que permaneçam
expostos à situação de trabalho que tenha dado origem à referida vantagem, aplicando-se a esses valores os mesmos percentuais
de revisão ou antecipação de vencimentos.

Regulamentando a matéria, o Decreto n. 97.458/1989 disciplina:

Art. 1º A caracterização e a classificação da insalubridade ou periculosidade para os servidores da administração federal direta,
autárquica e fundacional será feita nas condições disciplinadas na legislação trabalhista.
Art. 2º O laudo pericial identificará, conforme formulário anexo:
I - o local de exercício ou o tipo de trabalho realizado;
II - o agente nocivo à saúde ou o identificador do risco;
III - o grau de agressividade ao homem, especificando:
a) limite de tolerância conhecida, quanto ao tempo de exposição ao agente nocivo; e
b) verificação do tempo de exposição do servidor aos agentes agressivos;
IV - classificação dos graus de insalubridade e de periculosidade, com os respectivos percentuais aplicáveis ao local ou atividade
examinados; e V - as medidas corretivas necessárias para eliminar ou neutralizar o risco, ou proteger contra seus efeitos.
Art. 3º Os adicionais a que se refere este Decreto não serão pagos aos servidores que:
I - no exercício de suas atribuições, fiquem expostos aos agentes nocivos à saúde apenas em caráter esporádico ou ocasional; ou
II - estejam distantes do local ou deixem de exercer o tipo de trabalho que deu origem ao pagamento do adicional.
Art. 4º Os adicionais de que trata este Decreto serão concedidos à vista de portaria de localização do servidor no local periciado
ou portaria de designação para executar atividade já objeto de perícia.
Art. 5º A concessão dos adicionais será feita pela autoridade que determinar a localização ou o exercício do servidor no órgão ou
atividade periciada.
Art. 6º A execução do pagamento somente será processada à vista de portaria de localização ou de exercício do servidor e de
portaria de concessão do adicional, bem assim de laudo pericial, cabendo à autoridade pagadora conferir a exatidão esses
documentos antes de autorizar o pagamento.

A razão determinante da incidência do adicional é a constante, habitual e permanente sujeição a agentes agressivos, físicos, químicos ou
biológicos, à saúde, sendo a finalidade desta gratificação compensar os riscos inerentes ao exercício da atividade exercida.
Assim, no regime estatutário, o adicional será pago desde que preenchidos os requisitos legais, previstos nos arts. 68 e 69 da Lei
8.112/90, com base em perícia técnica que demonstre sujeição permanente das atividades desempenhadas pelo servidor a agentes
agressivos, físicos, químicos ou biológicos, enquanto durar essa situação.
No caso concreto, a sentença guerreada não merece reforma.
O laudo unilateral juntado à inicial não serve para esse fim (fls. 72 e verso). Na verdade, tal laudo não apresenta fundamento lógico com
base na avaliação técnica da realidade dos fatos, mas apenas apresenta relato das informações fornecidas unilateralmente, não podendo
ser reputado válido ao fim que se destina.
Se o adicional foi excluído, caberia à demandante comprovar por prova pericial adequada que preenchia os requisitos à sua permanência.
No entanto, colhe-se das informações prestadas pelo perito indicado pelo Juízo, em seu laudo de fls. 144/152, que o trabalho da autora
não envolve exposição a agentes nocivos biológicos, físicos ou químicos.
Observe-se também que a atividade da autora, Agente Administrativo, é de índole burocrática, na recepção do Hospital Ipiranga, tendo a
seguinte descrição: "recepcionar pacientes ou acompanhantes, solicitando documentos de identificação, inserindo seus dados em
sistema informatizado da recepção, emitindo etiquetas de identificação, realizando serviços administrativos de controle de fichas,
laudos médicos, declarações de internação" (fls. 146).
Não merece êxito a irresignação da autora no que tange à conclusão da prova pericial, tendo em vista que, na espécie, não restaram
demonstradas falhas, tampouco que o perito designado não tenha capacidade para proceder à análise técnica da questão trazida à
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discussão.
Não tendo sido devidamente comprovada a exposição aos riscos, nos termos da Lei, incabível a percepção do adicional requerido.
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC/73, NEGO SEGUIMENTO à apelação.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001268-34.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.001268-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : AMILTON CICATTI ZACCHI
ADVOGADO : SP142314 DEBORA CRISTIANE EMMANOELLI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00012683420134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Fls.71: Manifeste-se o apelante acerca do cumprimento do despacho de fls. 65, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007691-10.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.007691-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP090911 CLAUDIA LUIZA BARBOSA NEVES e outro(a)
APELADO(A) : SERGIO MAURO e outro(a)

: NEUSA DA SILVA RAMOS MAURO
ADVOGADO : SP015603 SERGIO MAURO e outro(a)
APELADO(A) : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP
ADVOGADO : SP061748 EDISON JOSE STAHL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00076911020134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de sentença de fls. 308/309 dos autos, a qual julgou procedente o pedido de desapropriação feito por Município de Campinas,
INFRAERO e União Federal em face de Sergio Mauro e Neusa da Silva Ramos Mauro, declarando incorporado ao patrimônio da
União o imóvel descrito às fls. 03 e fls. 306/307 dos autos, mediante pagamento atualizado do valor oferecido.
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Embargos de Declaração da INFRAERO rejeitados às fls. 317.

Apelação da INFRAERO às fls. 320/323 dos autos, postulando que seja excluída da indenização a atualização do valor pelo IPCA-e
determinado pela sentença.

Contrarrazões dos expropriados às fls. 348 dos autos.

Manifestação do MPF às fls. 387.

É o relatório. Decido.

Anoto, de início, que, por ocasião da vigência do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), o Superior Tribunal de Justiça
editou o Enunciado Administrativo nº 2 no seguinte sentido, verbis:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça".

Segundo o entendimento adotado pela nossa Corte Superior de Justiça, o regime recursal será determinado pela data do provimento
jurisdicional impugnado, de modo que, em se tratando de sentença publicada na vigência do Código de Processo Civil de 1973, aplicável
o regramento previsto no artigo 557 daquele Código, conforme se verifica dos seguintes precedentes: Quarta Turma, AgRg no ARESP nº
849.405/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Primeira Turma, RESP 1.607.823/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa).

Diante do exposto, tendo em vista que o ato judicial impugnado no presente recurso foi publicado na vigência do Código de Processo
Civil de 1973, passo a proferir decisão monocrática com fundamento no disposto no seu artigo 557.

Passo à análise dos recursos de apelação.

Anoto que o presente recurso prende-se tão somente à análise da aplicação ou não de índice de correção monetária quanto a eventual
diferença de pagamento de indenização por desapropriação.

No caso em tela, os laudos técnicos de avaliação do imóvel são datados de Outubro/2011, ao passo que a data do efetivo depósito é
10/Agosto de 2013, perfazendo um espaço temporal de 22 (vinte e dois) meses.

A correção monetária do valor de tais indenizações está prevista no Dec. Lei 3.365/41, em seu art. 26, parágrafo 2º, determinando sua
aplicação quando a data do depósito for superior a um ano a partir da avaliação.

De conformidade com nossos Tribunais Superiores, a correção monetária serve tão somente para recompor o poder liberatório da
moeda, não se tratando, assim, de penalidade, sendo aplicável ainda que não haja previsão expressa (STJ, Resp 202514).

A matéria, por sua vez, é devidamente albergada pela Súmula 561 do STF, a qual pontifica:

"Em desapropriação, é devida a correção monetária até a data do efetivo pagamento da indenização, devendo proceder-se à atualização
do cálculo, ainda que por mais de uma vez".

Ainda conforme os Tribunais Federais:

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE UTILIDADE PÚBLICA. DNIT.
DUPLICAÇÃO DA BR 101/SE. MATÉRIA NÃO SUSCITADA EM SEDE DE APELAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA
INCIDENTE SOBRE O VALOR DA OFERTA DEVIDA A PARTIR DA DATA DO LAUDO PERICIAL ATÉ O EFETIVO
PAGAMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PARCIAL PROVIMENTO. 1. Embargos de declaração opostos pelo DNIT, em face
de Acórdão prolatado pela Primeira Turma desta Corte que, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação. 2. Em relação à
aplicação do art. 12, da Lei n.º 8.629/93 e do art. 26, do Decreto-Lei n.º 3.365/41, verifica-se que a questão sequer foi objeto de
recurso de apelação do DNIT. Da simples leitura do recurso de apelação, vê-se que o objeto é restrito a apontar falhas no laudo pericial,
não questionando, em momento algum, a aplicação de tais dispositivos. Desse modo, não pode o embargante requerer que esta Corte se
pronuncie sobre matéria não suscitada na apelação. Precedentes desta Corte e do E. STJ. 3. Por outro lado, assiste razão ao embargante,
quando alega a omissão quanto ao disposto no art. 12, parágrafo 2º, da Lei Complementar nº 76/93. Com efeito, apesar de o Acórdão
ter concluído corretamente que o valor da condenação deve ser atualizado desde a data do laudo pericial até o efetivo pagamento, não
afirmou que o valor da oferta também deve ser corrigido monetariamente, desde o laudo até o pagamento. Precedentes desta Corte. 4.
No que concerne aos juros de mora e correção monetária, há entendimento firmado pelo Eg. Plenário desta Corte, no sentido de que a
atualização e os juros de mora nas condenações impostas, tanto à Fazenda Pública quanto aos particulares, ainda que em matéria
previdenciária, devem se dar mediante a aplicação do IPCA-E (ou outro índice que venha a ser recomendado pelo Manual de Cálculos
da Justiça Federal), acrescido de 6% (seis por cento) ao ano, exceto nos créditos de natureza tributária, para os quais se mantêm os
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mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários (SELIC). 5. Dá-se parcial provimento aos embargos de
declaração para determinar a incidência de correção monetária, a partir da data do laudo pericial acolhido até o efetivo pagamento, tanto
sobre a oferta, quanto sobre o valor da condenação, sendo devida até a data do efetivo pagamento da indenização.
(TRF-5, EDAC 587798/01, Des. Fed. Élio Wanderley Filho, decisão 20.04.2017).

Desta maneira, entendo como correta a sentença recorrida, resguardando o poder da moeda em relação ao valor que deveria ser
verdadeiramente depositado por conta do lapso de tempo decorrido entre a data da avaliação e a do efetivo depósito. Tal correção,
destarte, independe da concordância do expropriado quanto ao valor inicial da avaliação.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso da INFRAERO para manter, na íntegra, a sentença recorrida.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010012-18.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.010012-5/SP

APELANTE : 3M DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP106767 MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI

: SP106769 PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00100121820134036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
A Egrégia Vice-Presidência desta Corte determinou o retorno destes autos para eventual juízo de retratação (543-B, §3º, do CPC/73 e
1.040, II, do CPC/15) do julgamento do recurso de apelação em face do acórdão publicado pelo Supremo Tribunal Federal no RE
565.160, tema 20 da repercussão geral.

É o relatório. Decido.

A questão objeto de retratação em decorrência do RE 565.160 está relacionada ao esclarecimento pelo STF, à luz dos artigos 146; 149;
154, I; e 195, I e § 4º, da Constituição Federal, do alcance da expressão "folha de salários", contida no artigo 195, inciso I, da
Constituição Federal, para fins de incidência de contribuições previdenciárias a cargo do empregador, dentro do Regime Geral da
Previdência Social e, por conseguinte, da constitucionalidade do art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

O E. Supremo Tribunal Federal, em 29/03/2017, apreciando o tema 20 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: "A contribuição social
a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à Emenda Constitucional nº
20/1998".

Nesse sentido:

"CONTRIBUIÇÃO - SEGURIDADE SOCIAL - EMPREGADOR. A contribuição social a cargo do empregador incide sobre
ganhos habituais do empregado, a qualquer título, quer anteriores, quer posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998 -
inteligência dos artigos 195, inciso I, e 201, § 11, da Constituição Federal. (RE 565160, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO,
Tribunal Pleno, julgado em 29/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-186 DIVULG 22-08-2017 PUBLIC 23-08-2017)".

A questão, portanto, foi submetida ao microssistema processual de formação de precedente obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do
Código de Processo Civil, impondo o dever de uniformização e coerência da jurisprudência, nos termos do artigo 926, do CPC.

Contudo, da análise cautelosa dos fundamentos determinantes do acórdão do C. STF, no qual se embasou a i. Vice Presidência para
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devolver os autos para eventual exercício do juízo de retratação, constata-se que a decisão proferida por esta Turma não contraria a
orientação firmada pelo Tribunal Superior.

Conforme votos dos ministros do Egrégio STF:

O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX - (...)
Assim, para fins de interpretação do conceito "folha de salários", é preciso levar em consideração não só a redação do art. 195,
I, da Constituição Federal, como também as demais disposições referentes ao regime geral de previdência social contidas no
texto constitucional.
(...)
Da interpretação conjunta entre os dois dispositivos, artigo 201, caput e § 11 e artigo 195, inciso I, "a", da Constituição, extrai-
se que só deve compor a base de cálculo da contribuição previdenciária a cargo do empregador aquelas parcelas pagas com
habitualidade, em razão do trabalho, e que, via de consequência, serão efetivamente passíveis de incorporação aos proventos da
aposentadoria.
(...)
Destaque-se, por fim, que descabe a esta Corte definir a natureza indenizatória ou remuneratória de cada parcela, eis que tal
discussão não possui status constitucional, conforme amplamente vem sendo reconhecido pela jurisprudência. Compete tão
somente a este colegiado a interpretação dos dispositivos constitucionais em relação ao tema, de modo que deles só é possível
extrair a necessidade de pagamento com habitualidade e em decorrência da atividade laboral, para fins de delimitação da base
de cálculo da contribuição previdenciária do empregador e consequente interpretação do conceito de "folha de salários".
(...)
O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATOR) - (...)
Então, cabe proceder à interpretação sistemática dos diversos preceitos da Constituição Federal. Se, de um lado, o artigo 195,
inciso I, nela contido disciplinava, antes da Emenda nº 20/1998, o cálculo da contribuição devida pelos empregadores a partir da
folha de salários, estes últimos vieram a ser revelados, quanto ao alcance, pelo citado § 4º - hoje § 11 - do artigo 201. Pelo
disposto, remeteu-se à remuneração percebida pelo empregado, ou seja, às parcelas diversas satisfeitas pelo tomador dos
serviços, exigindo-se, apenas, a habitualidade. Surge inadequado distinguir o período coberto pela cobrança se anterior ou
posterior à Emenda Constitucional nº 20/1998. No próprio requerimento veiculado na inicial, menciona-se o pagamento habitual
das parcelas citadas, buscando-se afastar, mesmo diante do artigo 201, a incidência da contribuição.
(...)
Em termos de tese, proponho que se lance o seguinte: A contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos
habituais do empregado, quer anteriores, quer posteriores à Emenda Constitucional nº 20/1998.
O SENHOR MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO: (...)
"19. O ultimo ponto que acho importante salientar é que, apesar de a redação do art. 22, I, da Lei 8.212/91, ser inteiramente
compatível com a Constituição, mesmo em momento anterior à EC 20, a dicção dos arts. 195, I, a e 201, §11, impõe limitações à
tributação das verbas pagas ao trabalhador. Pela leitura conjunta desses artigos, verifica-se que a contribuição deve incidir tão
somente sobre as verbas oriundas diretamente da relação de trabalho e em virtude da atividade laboral desenvolvida pelo
trabalhador, pagas com habitualidade pelo empregador. Devem, portanto, ser excluídas as de claro caráter indenizatório e as
pagas eventualmente por mera liberalidade."
(...)
"21. Dessa forma, não se busca aqui definir, individualmente, a natureza das verbas ou, mais importante se foram pagas com
habitualidade ou eventualidade, e quais delas estão habilitadas ou não para compor a base de cálculo da contribuição. Isso, na
esteira da jurisprudência desta Corte, é matéria de índole infraconstitucional. (...)"
(...)
"23. Por todo o exposto, voto no sentido de conhecer e negar provimento ao recurso extraordinário, sugerindo afixação da
seguinte tese: "o art. 22, I da Lei 8212/91 é constitucional, devendo a contribuição previdenciária do empregador incidir sobre
verbas decorrentes diretamente da relação de trabalho, pagas habitualmente e em virtude da atividade laboral desenvolvida pelo
trabalhador, excluídas as de claro caráter indenizatório e as pagas eventualmente por mera liberalidade."
O SENHOR MINISTRO EDSON FACHIN: (...)
No tocante à segunda distinção proposta entre parcelas de natureza remuneratória e indenizatória, entende-se que essa matéria
não desafia a via do apelo extremo, pois inexiste um conceito constitucionalizado de renda ou indenização.
A esse respeito, veja-se que o Poder Constituinte remeteu ao âmbito legal a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, §11, da
Constituição da República.
Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal tem se manifestado iterativamente pela infraconstitucionalidade de controvérsias
relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação, seja por contribuição previdenciária, seja por
imposto de renda.
(...)
Em suma, entendo que o alcance do termo "folha de salários" abarca a totalidade remuneratória paga ou creditada pela
empresa em decorrência do trabalho subordinado, prestado mediante vínculo empregatício.
(...)
A Senhora Ministra Cármen Lúcia (Vogal): (...)
Da expressão "ganhos habituais do empregado" se pode extrair base de incidência mais ampla para a contribuição social do que
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o conceito restrito de salário oferecido pelo Direito do Trabalho, a abranger todas as parcelas de caráter remuneratório pagas
em decorrência do contrato de trabalho, ainda que por terceiros.
(...)
Limitar a aplicação do art. 201, § 11, da Constituição à contribuição previdenciária devida pelos empregados seria contra o
princípio da solidariedade social, base do custeio da seguridade social (art. 195, caput, da Constituição da República), pois
importaria atribuição de base de cálculo mais restrita à parte do contrato de trabalho que goza de maior capacidade
contributiva, ou seja, o empregador.
(...)
13. Consideradas as expressões postas na Constituição da República ao tratar da contribuição social, não se pode admitir que
sua incidência se dê sobre verbas de natureza indenizatória, pois essas não estão abrangidas pelas expressões "folha de salários e
demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço (...)" ou "ganhos
habituais do empregado, a qualquer título". Se a finalidade das verbas indenizatórias é a simples recomposição do patrimônio do
empregado, não há como enquadrá-las como salário, rendimentos ou ganhos.
Nesse sentido, ao deferir a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.659 (Relator o Ministro Moreira Alves,
Tribunal Pleno, DJ 8.5.1998), o Plenário deste Supremo Tribunal seguiu, por unanimidade, o voto do Relator no sentido de que
as parcelas de caráter indenizatório não integram a definição de salário, nem a incorporação a ele determinada pela norma
originária do art. 201, § 4º, da Constituição da República:
(...)
Este Supremo Tribunal assentou, na sistemática da repercussão geral, a inviabilidade de, em sede de recurso extraordinário,
proceder-se ao exame da natureza jurídica, remuneratória ou indenizatória, de verbas para fins de averiguação de sua inclusão
ou não nas bases de cálculo da contribuição social sobre a folha de salários e da contribuição ao Plano de Seguridade Social do
Servidor:
(...)
Pelo exposto, nego provimento ao recurso extraordinário e fixo a seguinte tese, com repercussão geral: "é constitucional a base
de cálculo da contribuição a cargo da empresa prevista na norma originária do art. 22, I, da Lei 8.212/1991 e nas alterações
promovidas pelas Leis ns. 9.528/1997 e 9.876/1999".

Ou seja, conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista
no art. 22, I, da Lei 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, em atenção à Constituição, os
"GANHOS HABITUAIS do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se constituem de simples
recomposição patrimonial (que não se enquadram, portanto, em "ganhos"), tampouco as parcelas as pagas eventualmente (não
HABITUAIS).

Ficou ressaltado, contudo, que o Poder Constituinte remeteu ao âmbito legal a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, §11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Nesse contexto, o julgamento do RE 565.160 não afasta a necessidade da definição individual da natureza das verbas e sua habitualidade,
o que foi devidamente realizado pelo acórdão recorrido ao examinar a lei infraconstitucional aplicável à espécie em sintonia com o
posicionamento do E. STJ sobre a correta incidência da exação.

Ressalte-se, inclusive, que em relação ao terço constitucional de férias (tema 479), horas extras e seu respectivo adicional (tema 687),
adicional noturno (tema 688), adicional de periculosidade (tema 689) e auxílio creche (tema 338), a questão foi submetida ao regime
previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ e submetida ao microssistema processual de formação de
precedente obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do Código de Processo Civil, objeto de apreciação pelo Egrégio Superior Tribunal
de Justiça, que concluiu pela incidência, ou não, de contribuição previdenciária sobre as referidas verbas, o que foi seguido pela Egrégia
2ª Turma deste Tribunal.

Ante o exposto, encontrando-se o acórdão recorrido em consonância com a recente orientação do C. Supremo Tribunal Federal firmada
no RE 565.160, em juízo de retratação negativo, mantenho o Acórdão proferido pela Turma, com fundamento no artigo 1040, II, do
CPC, nos termos da fundamentação supra.

Restituam-se os autos à E. Vice-Presidência para as providências cabíveis quanto ao processamento do Recurso Extraordinário.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054706-35.2013.4.03.6182/SP
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2013.61.82.054706-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : DANTE TORELLO MATTIUSSI
ADVOGADO : SP073165 BENTO PUCCI NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00547063520134036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação, em embargos à execução fiscal, deduzidos por Danta Torello Mattiussi, em face da sentença a qua.
A r. sentença, fls. 384/386v, julgou improcedentes os embargos à execução fiscal.
Apelou a embargante com fulcro nos fundamentos materializados às fls. 389/392.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.

Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

O recurso não merece prosperar.

A controvérsia cinge-se na penhora das vagas de garagem nºs 45 e 46, localizadas no 2º subsolo do Edifício Solar da Bartira, sito à Rua
Aimberê nº 374 - objetos das matriculas individualizadas nºs 63.438 e 63.439 - 2º CRI-SP, de propriedade do recorrente.
Alega que referidos bens são impenhoráveis, por constituírem bem de família (art. 1º da lei 8.009/90).
Ademais, a constrição retro mencionada encontra-se vedada por disposição legal (arts. 1.331, §1º e 1.339, §2º, ambos do Código Civil).

Quanto à referida temática, a impenhorabilidade do bem de família prevista na Lei n. 8.009/90 não se estende à vaga de garagem que
possui matrícula individualizada.
A jurisprudência encontra-se pacífica nesse sentido:

"Súmula n. 449 do STJ: A vaga de garagem que possui matrícula própria no registro de imóveis não constitui bem de família
para efeito de penhora".
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. VAGA DE GARAGEM . MATRÍCULA PRÓPRIA. PENHORA. POSSIBILIDADE. SÚMULA
449, STJ. I - impenhorabilidade do bem de família que não protege vaga de garagem com matrícula própria. Precedentes. II -
Agravo de instrumento desprovido.(AI 00305085020134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA NECESSÁRIA. APELAÇÃO. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC
ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. REGIME PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC. NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO.
PARCIAL CONSTRIÇÃO. PRESCRIÇÃO. INCLUSÃO DE SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
SÚMULA 435 DO STJ. EXERCÍCIO DA GERÊNCIA À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES E DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
VAGAS DE GARAGEM EM IMÓVEL RESIDENCIAL. PENHORABILIDADE. PARCIAL PROVIMENTO.
(...)
13- As vagas de garagem de apartamento residencial, individualizadas como unidades autônomas, com registros individuais e
matrículas próprias, podem ser penhoradas, não se enquadrando na hipótese prevista no art. 1.º da Lei n.º 8.009/90. 14-
Imperioso o reconhecimento da validade da penhora efetivada sobre os bens imóveis de matrículas nº 49.022 e 49.023 (Boxes de
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garagem sob o nº 24-A e o nº 24-B, situados no 2º subsolo, na Rua Antônio Bastos, nº 33, do Edifício Creta) junto ao 1º Cartório
de Registro de Imóveis de Santo André, por não se enquadrarem no rol do art. 1.º da Lei n.º 8.009/90. 15- Apelação do executado
a que se nega provimento. 16- Remessa necessária e apelação da União Federal a que se dá parcial provimento.
(APELREEX 00001633220084036126, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ademais, anoto que a restrição insculpida no §1º do art. 1331 do Código Civil não inviabiliza a constrição dos bens questionados, uma
vez que declara que os abrigos para veículos (vagas de garagem): "não poderão ser alienados ou alugados a pessoas estranhas ao
condomínio, salvo autorização expressa na convenção de condomínio".

Por fim, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de declarar que o art. 1339 do CC não se aplica a boxe de
estacionamento autonomamente registrado no registro de imóveis.
Nestes termos:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL.
SÚMULA 83/STJ. VAGA DE GARAGEM AUTÔNOMA. INAPLICABILIDADE DO ART. 1339 /CC.
1. "A vaga de garagem que possui matrícula própria no registro de imóveis não constitui bem de família para efeito de penhora"
(Súmula 449/STJ).
2. Estando o acórdão recorrido em conformidade com a jurisprudência deste Tribunal Superior, incide a Súmula 83 do STJ.
3. Não se aplica o art. 1339 do CC a boxe de estacionamento autonomamente registrado no registro de imóveis.
4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, a que se nega provimento.
(EDcl no Ag 1179583/PR, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 24/05/2012)

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput do CPC/73, nego seguimento à apelação.
Intimem-se. Publique-se.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 03 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019675-12.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.019675-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ITAIQUARA ALIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP038202 MARCELO VIDA DA SILVA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00004671020138260103 1 Vr CACONDE/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação, em embargos à execução fiscal, deduzidos pela empresa Itaiquara Alimentos S/A, em face da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 183/188, julgou improcedentes os embargos à execução fiscal.
Apelou a embargante pleiteando a nulidade do decisum, uma vez que não há qualquer manifestação quanto ao pleito de nulidade da CDA
diante da ausência de lançamento formal do crédito tributário - sequer sua homologação - para a constituição definitiva.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.

Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
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Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

In casu, assiste razão à recorrente, pelas razões abaixo explicitadas.

O juízo de origem julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, vez que não há nulidade da CDA (atende aos requisitos do art.
2º, §5º da lei 6.830/80), sendo, ademais, cabíveis as cobranças de contribuição das agroindústrias ao SENAI, SESI, SEBRAE, INCRA
e Salário-Educação. Contudo, deixou de pronunciar-se quanto à nulidade da CDA (cerceamento de defesa) diante da ausência de
lançamento formal do crédito tributário - sequer sua homologação - para a constituição definitiva (fls. 07/12).
Assim, no presente caso, desde que a sentença não exauriu a prestação jurisdicional, ao omitir-se quanto a alguns dos pedidos
cumulados, necessita ser declarada nula, para todos os efeitos jurídicos (art. 458 do CPC), por configurar-se citra petita.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e/ou §1º-A do CPC/73, dou provimento à apelação, para anular a sentença
preferida pelo juízo a quo, determinando o retorno dos autos à origem, para regular prosseguimento.
Intimem-se. Publique-se.
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009325-35.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.009325-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : VALTER GODOI
ADVOGADO : SP193238 ANDRE LUIS VIVEIROS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00093253520144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DESPACHO
Visto etc.

Compulsando os autos, denota-se que o recurso de apelação objetiva a reforma da r. sentença de improcedência, para ter declarada a
inexigibilidade do crédito tributário inscrito em CDA, oriundo de Imposto de Renda Pessoa Física, assim como busca coibir o seu
respectivo protesto. De modo a nos permite inferir, que o tema ora discutido encontra-se inserto no rol de competência do artigo 10, §
2°, VI, do Regimento Interno desta E. Corte, ensejando a redistribuição do presente feito a uma das turmas da 2ª seção.

Sendo assim, redistribua-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011063-58.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.011063-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : VERA ASSUNTA VALVERDE BERGAMO e outros(as)
ADVOGADO : SP184970 FÁBIO NIEVES BARREIRA e outro(a)
APELANTE : VIVIAN CRISTINA VALVERDE

: LILIAN CRISTINA VALVERDE
ADVOGADO : SP184970 FÁBIO NIEVES BARREIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : SIGMA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS S/C LTDA e outros(as)

: VALDEMAR SCOLFARO
: VILSON VALVERDE

No. ORIG. : 00110635820144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de terceiros opostos por VERA ASSUNTA VALVERDE BERGAMO, VIVIAN CRISTINA VALVERDE e
LILIAN CRISTINA VALVERDE em face da União Federal - Fazenda Nacional, objetivando a desconstituição da constrição imposta
sobre parte ideal correspondente a 1/6 (um sexto) do imóvel objeto da Matrícula nº 56.179 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de
Jundiaí/SP, nos autos da execução fiscal nº 0011060-06.2014.403.6128 (proc. originário nº 1.094/2001) ajuizada pelo INSS contra a
empresa "Sigma Empreendimentos Educacionais S/C Ltda.", Valdemar Scolfaro e Vilson Valverde (fls. 03/11).

Citada, a embargada impugnou os embargos, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir das embargantes e, no mérito, a
regularidade da penhora efetivada (fls. 102/105).

A r. sentença recorrida, prolatada em 16/07/2015, e integrada por embargos de declaração, rejeitados (fls. 124/126 e 132/132vº),
acolheu a preliminar suscitada pela União Federal e extinguiu o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, inc. VI, do
CPC/1973, reconhecendo serem as autoras carecedoras de interesse de agir, condenando-as ao pagamento de honorários advocatícios,
fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais) (fls. 120).

As embargantes apelaram, pugnando pela reforma da sentença, a fim de revogar a condenação em honorários advocatícios, sustentando,
em síntese, terem ingressado com os presentes embargos de terceiro para defender imóvel de propriedade das apelantes penhorado na
execução fiscal em razão da inclusão ilegítima do sócio Vilson Valverde no polo passivo daquela demanda, a qual se deu com base no art.
13 da Lei nº 8.620/1993, declarado inconstitucional pelo C. STF, tanto que foi posteriormente excluído do executivo fiscal. Dessa forma
não deram causa à instauração da presente ação e, portanto, é equivocada a imposição da referida condenação (fls. 135/141).

Com contrarrazões (fls. 147/148), subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
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A questão em debate no recurso cinge-se à condenação em honorários advocatícios em embargos de terceiros extintos sem resolução de
mérito, por carecerem, as embargantes, de interesse de agir.

A sentença deve ser mantida, visto que acertadamente decidiu o juiz a quo quando condenou as autoras ao pagamento da verba
honorária.

Com efeito. No caso dos autos, foi proposta execução fiscal em face de Sigma Empreendimentos Educacionais S/C Ltda., Valdemar
Scolfaro e Vilson Valverde, estes na condição de corresponsáveis (fls. 52/61), tendo sido efetivada a penhora sobre 1/6 (um sexto) do
imóvel objeto destes embargos, conforme termo de penhora, avaliação e depósito de fls. 67.

A parte embargante juntou aos autos cópia da matrícula nº 56.179 do Cartório do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí/SP (fls.
50/51), da qual se observa que referido bem pertencia, em partes iguais, às ora embargantes e ao co-executado Vilson Valverde, sendo
que a penhora realizada na execução subjacente incidiu somente sobre a fração ideal pertencente ao referido coproprietário, sem atingir a
totalidade do bem.

Dessa forma, correta a extinção do feito, por falta de interesse de agir, nos moldes do art. 267, inc. VI, do CPC/1973, ante a inexistência
de necessidade ou utilidade do provimento jurisdicional pretendido pelas autoras.

Escorreita também a condenação das recorrentes nos honorários advocatícios, uma vez que deram causa à propositura da ação,
ensejando a formação do processo, já que houve, inclusive, a citação da parte embargada, com consequente impugnação, daí se
revelando devida a imposição da verba honorária.

Saliente-se que essa responsabilidade pelos honorários exsurge, no caso, não do princípio da sucumbência, insculpido no art. 20 do CPC,
mas da aplicação do princípio da causalidade, segundo o qual é considerado responsável pelas despesas processuais quem deu causa à
instauração do processo.

Nesse sentido, entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. PERDA DE OBJETO POR FATO SUPERVENIENTE. SUCUMBÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE.
1. Conforme o princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com os encargos
decorrentes. Assim, ainda que tenha sido julgado extinto o processo sem resolução de mérito, em face da perda do interesse
processual, cabível a condenação do recorrente aos ônus sucumbenciais, uma vez que deu causa à propositura da ação.
(...)
3. (...) Recurso especial não conhecido." (g. n.)
(REsp 205015/SP, Quarta Turma, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, j. 16/12/2008, DJe 02/02/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ANISTIA/REMISSÃO - DECRETO-LEI S.303/86 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO - PERDA DE OBJETO - AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR - ANÁLISE
CASUÍSTICA - ENTENDIMENTO DO STJ - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - TEORIA DA CAUSALIDADE - CABIMENTO.
1. A adesão da autora às normas benéficas previstas no Decreto-lei n. 2.303/86 constitui conduta incompatível com a existência
da demanda, decretando a sua perda de objeto, que pelo princípio da causalidade não lhe exime da condenação nas verbas de
sucumbência. Precedentes da Corte.
2. Recurso especial não provido."
(REsp 1068098/SP, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 04/09/2008, DJe 02/10/2008) (g. n.)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do CPC/73, nego seguimento ao recurso de apelação das embargantes, para manter
integralmente a r. sentença recorrida, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 03 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043664-13.2015.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : VALERIA VARGAS DE LIMA MAGOSSO
ADVOGADO : SP069473 ADILSON MAGOSSO
INTERESSADO(A) : MERCADO MAGOSSO LTDA e outros(as)
No. ORIG. : 00055916820138260201 1 Vr GARCA/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação, em sede de execução fiscal, deduzida pela Fazenda Pública, pleiteando a reforma da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 223/227, julgou extinta o processo, com resolução do mérito, reconhecendo a prescrição do crédito tributário.
Apelou a União com fulcro nos fundamentos materializados às fls. 232/234.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.

Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

O recurso não merece prosperar.

Com efeito, a respeito da responsabilidade tributária de sócio-gerente de sociedade limitada, importa consignar, primeiramente, que o C.
STF assentou entendimento (RE 562276; Rel. Min. ELLEN GRACIE; julgado em 03.11.2010), pela sistemática da repercussão geral
(regime do artigo 543-B do CPC/1973), no sentido da inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 (que pretendeu estabelecer
responsabilidade solidária dos sócios), somente se admitindo a sua responsabilização tributária nos termos do artigo 135, inciso III, do
Código Tributário Nacional, ou seja, quando demonstrado que o sócio-gerente da empresa agiu com excesso de poderes, infração à lei
ou contra o estatuto.

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA
CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES
FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.
1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito
tributário.
2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem
como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária
relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.
3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não
autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128
do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts.
134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um
aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns
e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que
a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente.
4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra matriz de
responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao responsável
enquanto terceiro (dritterPersone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, mas de uma relação
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específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na
hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda
que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de
inadimplemento pelo contribuinte.
5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e
tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o
sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade
entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.
6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN,
tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder
solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada
pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF.
7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material
, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de
impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica
irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.
8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas
por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à
Seguridade Social.
9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este
STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.
(STF, Plenário, unânime. RE 562276. Rel. Ministra ELLEN GRACIE. Julgado: 03.11.2010. Repercussão geral reconhecida no RE
567932 RG - regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973)
Desta forma, quando a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal tenha se dado exclusivamente com base em citado
dispositivo (art. 13 da Lei nº 8.620/93) declarado inconstitucional pelo C. STF, há de se reconhecer o vício processual de ilegitimidade
passiva para a execução, até que a Fazenda, nos autos do executivo fiscal, demonstre a existência dos pressupostos legais de
responsabilização dos sócios e promova regularmente o seu redirecionamento.
Por seu turno, o C. STJ no mesmo sentido consolidou entendimento de que a responsabilidade pessoal do sócio-gerente da empresa
somente é cabível quando demonstrados os requisitos do art. 135, III, do CTN, em que se insere a hipótese de dissolução irregular da
empresa, mas aí não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias (Resp 1.101.728/SP, pelo rito dos recursos
repetitivos, previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, DJe 23/03/2009), bem como, assentou o
entendimento (REsp 1.104.900/ES, pelo rito dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC/1973) no sentido de que o
direcionamento da execução fiscal para os sócios deve observar as seguintes regras:

Se o nome dos sócios não consta da CDA ou se houve apenas a inclusão, nos termos do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, declarado
inconstitucional, é ônus da Fazenda a demonstração dos pressupostos para o redirecionamento;
Se o nome dos sócios consta da CDA como corresponsáveis, com prévia apuração na via administrativa do preenchimento dos requisitos
do art. 135 do CTN, inverte-se o ônus probatório, incumbindo-lhes provar a inocorrência de atos praticados com excesso de poder ou
infração de lei, contrato social ou estatutos, bem como que a empresa não tenha se dissolvido de forma irregular.
Nesse sentido os seguintes precedentes do Eg. STJ e desta C. Corte Regional:
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE QUE A
INCLUSÃO DO NOME NA CDA SE DEU EXCLUSIVAMENTE EM RAZÃO DO ART. 13 DA LEI 8.620/1993. REJEIÇÃO PELO
TRIBUNAL A QUO, AO FUNDAMENTO DE QUE ESSA ASSERTIVA NÃO FOI COMPROVADA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.
ACÓRDÃO QUE APLICOU A ORIENTAÇÃO DO STJ, FIRMADA EM RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA
(ART. 543-C DO CPC), NO SENTIDO DE QUE O ART. 2º, §§ 4º E 5º, DA LEI 6.830/1980 ACARRETA A INVERSÃO DO ÔNUS
PROBATÓRIO.
1. O Tribunal de origem negou provimento ao Agravo interposto contra decisão que rejeitou Exceção de Pré-Executividade com
base nos seguintes fundamentos: a) as alegações concernentes à impossibilidade de redirecionamento, no caso concreto,
demandam dilação probatória, o que é incompatível com este incidente de objeção processual; e b) como o nome do sócio está
na CDA, inverte-se o ônus probatório.
2. Neste Agravo Regimental, o agravante insiste na assertiva de que o seu nome foi incluído na CDA exclusivamente com base
no art. 13 da Lei 8.620/1993, cuja inconstitucionalidade acarreta, por motivos lógicos, a impossibilidade do redirecionamento.
3. A alegação do agravante vai de encontro à valoração que o Tribunal de origem fez a respeito do tema (fl. 136, e-STJ):
"No caso dos autos, o nome do embargante consta da Certidão de Dívida Ativa - CDA e, em nenhum momento, restou
evidenciado que a inclusão do nome dele no título executivo se deu em razão do disposto no artigo 13, da Lei nº 8.620/93, o
que significa dizer que não havia como o v. acórdão se manifestar a respeito especificamente do referido artigo".
4. Nos termos acima referidos, a acolhida da argumentação do agravante, por contrariar a premissa fática estabelecida no
acórdão hostilizado, não se relaciona à interpretação da legislação federal, mas à valoração da prova dos autos (isto é, se há
documento que comprove que a inclusão de seu nome na CDA tem por fundamento exclusivo o art. 13 da Lei 8.620/1993).
5. A orientação no sentido de que a inclusão do nome do sócio na CDA acarreta inversão do ônus probatório seguiu o
entendimento do STJ, adotado no julgamento do REsp 1.104.900/ES, no rito do art. 543-C do CPC.
6. Note-se que a rejeição da Exceção de Pré-Executividade, mantida no julgamento do apelo nobre, não implica juízo definitivo
a respeito da responsabilidade tributária do sócio-gerente, mesmo no que diz respeito à eventual aplicação do art. 13 da Lei
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8.620/1993, pois esses temas poderão ser livremente debatidos, com possibilidade de ampla fase probatória, em Embargos do
Devedor.
7. Agravo Regimental não provido.
(STJ, 2ª Turma, unânime. AGARESP 201402614374, AGARESP 602128. Rel. Min. HERMAN BENJAMIN. DJE 06/08/2015;
julgado: 09/06/2015)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-
GERENTE. EXECUÇÃO QUE CONSTA NO PÓLO PASSIVO A SOCIEDADE DEVEDORA E OS SÓCIOS. PENHORA.
SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N° 1184765/PA. NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO. RECUSA AO
ENCARGO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 319 DO STJ.
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível
quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de
dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.
2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ
20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.
3. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior ao concluir o julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria
do e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, assentou que:
a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu
redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do
CTN:
a) quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de
dissolução irregular da empresa;
b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a ausência dos
requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio
ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art.
204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
4. Os fundamentos de referido aresto restaram sintetizados na seguinte ementa:
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.
EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO.
1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da
CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao propor a ação,
não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, pretende voltar-se
também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução
irregular da sociedade.
2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA
goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente na
CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova compete
igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida
Ativa.
4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-responsável
tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.
5. Embargos de divergência providos".
5. Ocorre que, in casu, pelo o que consta dos autos, a responsabilidade do sócio é primária, encontrando-se no pólo passivo da
execução como co-responsável pelo débito tributário. Portanto, não há que se falar em esgotamento prévio do patrimônio da
sociedade para responder pelas dívidas, para que só após possa vir a se ingressar no patrimônio dos sócios devedores.
(...) 12. Agravos regimentais desprovidos.
(STJ, 1ª Turma, unânime. AGRESP 201001025815, AGRESP 1196537. Rel. Min. LUIZ FUX. DJE 22/02/2011; julgado:
03/02/2011)
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA ATESTANDO A INEXISTÊNCIA DE
FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE EXECUTADA NOS ENDEREÇOS INDICADOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
DO SÓCIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL DA SOCIEDADE. INOCORRÊNCIA.
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A responsabilidade pessoal do sócio funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal e seus consectários
legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,
infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. (Resp 1101728/SP, sujeito ao regime
previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 23/03/2009)
2. "A certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos
assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para osócio-
gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou
ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa." (Precedentes: REsp 1144607/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 29/04/2010; AgRg no Ag 1113154/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
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MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/04/2010, DJe 05/05/2010; AgRg no Ag 1229438/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 20/04/2010; REsp n.º 513.912/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha
Martins, DJ de 01/08/2005)
3. In casu, há nos autos, robustos indícios da ocorrência de dissolução irregular da empresa, consoante dessume-se das certidões
do Oficial de Justiça, às fls. e-STJ 101 e 123, que diligenciou duas vezes, com o objetivo de localizar a empresa recorrente,
verbis: "Certifico e dou fé, em resposta ao despacho de fls. , o endereço pertencente a Bermatex Com. Imp. Têxtil Ltda., era Rua
Martins Bastos, 284, cujo local está fechado, não funcionando a referida empresa na Avenida Assis Brasil, 6203, sala 504; após
fechada a executada era o local onde o representante da executada era encontrado (escritório). Atualmente, onde foi encontrado
o representante da empresa e efetivada a citação foi na Rua Correa Mello, 320 - empresa funcionando é a Supertêxtil, onde o
representante Mario Cesino de Medeiros é encontrado." "Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente, diligenciei na Rua
Xavier de Carvalho, 11 e verifiquei que inicia a rua no número 6, 12, 14, 18, e, no lado ímpar, em um shopping com o número 9,
sendo encontrada ali a Casa Paroquial, Ótica Sarandi e Loja Vitória, após os números 54 e 66. Nos arredores a executada é
desconhecida."
4. Doutrina abalizada situa a dissolução irregular como hipótese de infração à lei, contida no caput do art. 135 do CTN, que
prescreve as condutas dolosas ensejadoras da responsabilidade pessoal do agente, litteris:
"A lei referida no artigo 135 do Código Tributário Nacional é a lei que rege as ações da pessoa referida. Assim, como o inciso I
do artigo em evidência traz para sua guarda todos os sujeitos referidos no artigo anterior, teremos que a lei será a do pátrio
poder para para os pais, a da tutela e curatela para os tutores e curadores, a da administração civil de bens de terceiros para os
administradores civis, a do inventário para os inventariantes, a da falência e da concordata para síndicos e comissários, a dos
registros públicos para os tabeliães, escrivães e demais serventuários de cartórios, a comercial para dissolução de pessoas
jurídicas e para os sócios no caso de liquidação de sociedade de pessoas. Para os demais, aqueles arrolados nos outros incisos do
artigo 135, será também sua lei de regência. Assim, para os administradores de empresas (gerentes, diretores etc), será a lei
comercial. (...) E infração de lei? É qualquer conduta contrária a qualquer norma? Queremos crer que não. É infração à
legislação societária, na mesma linha dos outros elementos do artigo. Um caso sempre lembrado de infração de lei é o da
dissolução irregular da sociedade, ou o funcionamento de sociedade de fato (não registrada nos órgãos competentes)." (Renato
Lopes Becho, in Sujeição Passiva e Responsabilidade Tributária, Ed. Dialética, SP, 2000, p. 176/178)
5. Destarte, a liquidação irregular da sociedade gera a presunção da prática de atos abusivos ou ilegais, uma vez que o
administrador que assim procede age em infração à lei comercial, incorrendo no item III, do art. 135, do CTN, ressoando
inequívoca a possibilidade de redirecionamento da execução para o sócio-gerente, com a inversão do ônus da prova.
(Precedente: AgRg no REsp 1085943/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe
18/09/2009)
6. Não obstante, e aqui reside o cerne da presente controvérsia, verifica-se que o Juízo singular, deferindo o pedido de
redirecionamento da execução por dissolução irregular da empresa executada, não se manifestou acerca da recusa, pela
Fazenda Estadual, do bem imóvel nomeado à penhora pela sociedade executada, o que deu ensejo à insurgência dos recorrentes,
no sentido da inocorrência da necessária comprovação, pela exequente, da insuficiência dos bens da empresa para garantir a
execução, o que, a priori, impediria a deflagração da responsabilidade do ex-sócio, porquanto milita a seu favor a regra de que
os bens da sociedade executada hão que ser excutidos em primeiro lugar, haja vista tratar-se de responsabilidade subsidiária;
por isso que a referida decisão seria nula, bem como todos os atos subsequentes.
7. A dicção do caput do art. 135 do CTN deixa entrever que a responsabilidade do diretor, gerente ou representante de pessoa
jurídica de direito privado, pela prática de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou
estatutos, é de natureza pessoal, verbis: "Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a
obrigaçõestributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: I -
as pessoas referidas no artigo anterior; II - os mandatários, prepostos e empregados; III - os diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado."
8. Precedentes: AgRg no Ag 1261429/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/04/2010,
DJe 23/04/2010; AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe
22/03/2010; EDcl no REsp 888.239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
23/04/2009, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp 570.096/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/12/2003, DJ 10/05/2004; AgRg no REsp 175.426/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
03/05/2001, DJ 24/09/2001; REsp 121.021/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2000,
DJ 11/09/2000; REsp 9.245/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/1995, DJ 16/10/1995;
REsp 7.704/SP, Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS FILHO, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/10/1992, DJ 09/11/1992.
9. A inaplicação do art. 135, III, do CTN, implica violação de cláusula de reserva de plenário e enseja reclamação por
infringência da Súmula Vinculante nº 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão
fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público,
afasta sua incidência, no todo ou em parte."
10. Deveras, o efeito gerado pela responsabilidade pessoal reside na exclusão do sujeito passivo da obrigação tributária (in
casu, a empresa executada), que não mais será levado a responder pelo crédito tributário, tão logo seja comprovada qualquer
das condutas dolosas previstas no art. 135 do CTN.
11. Doutrina abalizada diferencia a responsabilidade pessoal da subsidiária, no sentido de que: "Efeitos da responsabilidade
tributária: Quanto aos efeitos podemos ter: (...) - pessoalidade.
b) responsabilidade pessoal, quando é exclusiva, sendo determinada pela referência expressa ao caráter pessoal ou revelada pelo
desaparecimento do contribuinte originário, pela referência à sub-rogação ou pela referência à responsabilidade integral do
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terceiro em contraposição à sua responsabilização ao lado do contribuinte (art. 130, 131, 132, 133, I e 135); - subsidiariedade.
c) responsabilidade subsidiária, quando se tenha de exigir primeiramente do contribuinte e, apenas no caso de frustração, do
responsável (art. 133, II, 134);" (Leandro Paulsen, in Direito Tributário, Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e
da Jurisprudência, Livraria do Advogado, 10ª ed., p. 922)
"Lembremo-nos de que a dissolução irregular de uma empresa é infração à lei comercial, o que corrobora nosso entendimento de
que a lei prevista no artigo 135 do CTN é a lei que rege a conduta do responsabilizado (no caso da lei comercial).
(...) Observe-se, inclusive, que a tipificação de conduta do administrador ou sócio-gerente no artigo 135 afasta, necessariamente,
a pessoa jurídica do pólo passivo da relação processual de cobrança tributária.
"Em suma, o art. 135 retira a "solidariedade" do art. 134. Aqui a responsabilidade se transfere inteiramente para os terceiros,
liberando os seus dependentes e representados. A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto
ocorrerá quando eles procederem com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for
constatada a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto." (Sacha
Calmon Navarro Coêlho, "Obrigação Tributária", Comentários ao Código Tributário Nacional, cit., p. 319)." (Renato Lopes
Becho, in Sujeição Passiva e Responsabilidade Tributária, Ed. Dialética, SP, 2000, p. 184/185)
12. A responsabilidade por subsidiariedade resta conjurada e, por conseguinte, o benefício de ordem que lhe é característico
(artigo 4º, § 3º, da Lei 6.830/80), o qual é inextensível às hipóteses em que o Código Tributário Nacional ou o legislador
ordinário estabelece responsabilidade pessoal do terceiro (consectariamente, excluindo a do próprio contribuinte), em razão do
princípio da especialidade (lexspecialisderrogatgeneralis), máxime à luz da Lei de Execução Fiscal encarta normas aplicáveis
também à cobrança de dívidas não-tributárias.
13. Com efeito, restando caracterizada, in casu, a responsabilidade pessoal do sócio-gerente, ora recorrente, ressoa evidente a
prescindibilidade de anulação da decisão que deferiu o redirecionamento da execução em virtude da comprovação da dissolução
irregular da empresa, em virtude da inocorrência de prejuízo, que existiria tão-somente na hipótese de responsabilidade
subsidiária, situação que obstaria o redirecionamento, ante a subjacência da verificação da suficiência patrimonial da
executada. Por isso que não merece reparo o acórdão recorrido, neste particular, ao desprezar a omissão do decisum do Juízo
singular quanto à apreciação do pedido de recusa do bem nomeado à penhora pela empresa recorrente, concluindo que, litteris:
"No caso, ante o teor da certidão de fls. 101 do oficial de justiça, era cabível o redirecionamento. A alegação de que há bens da
sociedade suficientes para garantir a execução, por ora, não está comprovada. É certo que a Agravante BERMATEX COM IMP
TÊXTIL LTDA nomeou à penhora "uma fração de 1.760,3697 ha, correspondente a R$ 3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil
reais), do imóvel registrado no Livro nº 02, Matrícula sob o nº 7.893, ficha 01, do Registro de Imóveis Circunscrição da Comarca
de Canarana - Mato Grosso". Todavia, houve recusa do Agravado que não foi ainda apreciada em primeiro grau (fls. 37/38).
Ausente, portanto, prova inequívoca da suficiência de bens para a satisfação da dívida, mostra-se precipitada sua exclusão da
execução."
(...) (STJ, 1ª Turma, unânime. RESP 200802469460, RESP 1104064. Rel. Min. LUIZ FUX. DJE 14/12/2010; julgado: 02/12/2010)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-
GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-
GERENTE. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA". ARTIGO 543-C, DO CPC
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando
reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução
irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP
174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ
13.06.2005.
2. Os débitos da sociedade para com a Seguridade Social, consoante entendimento pretérito, era o da responsabilidade solidária
dos sócios, ainda que integrantes de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, em virtude do disposto em lei específica,
qual seja, a Lei nº 8.620/93, segundo a qual "o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade
limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social" (artigo 13).
3. A Lei 8.620/93, no seu artigo 13, restou inaplicado pela jurisprudência da Turma, nos seguintes termos:
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL.
REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO (SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA).
SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEICOMPLEMENTAR (CF, ART. 146, 111,
B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, 11, E 135, 111. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E
1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. (...)
3. A solidariedade prevista no art. 124, 11, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei que a
estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário Nacional.
4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que
indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso III, b, da
Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir obrigatoriamente de lei
complementar.
5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da sociedade
ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser aplicado quando
presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em combinação com o art. 124,
II, do CTN.
6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053,
expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas
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funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN.
7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário regulado pelo
novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido.
8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e econômica,
interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, buscar amparo em
interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do Código Tributário Nacional e
do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature
as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio constitucional)
preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário." (REsp nº 717.717/SP, da relatoria do e. Ministro José Delgado,
julgado em 28.09.2005).
4. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior ao concluir o julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do
e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, assentou que:
a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento
contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN: a) quando reste
demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da
empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a ausência
dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio
ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204
do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
5. Os fundamentos de referido aresto restaram sintetizados na seguinte ementa:
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.
EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO.
1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da
CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao propor a ação,
não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, pretende voltar-se
também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução
irregular da sociedade.
2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA
goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente na
CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova compete igualmente
ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida Ativa.
4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-responsável
tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.
5. Embargos de divergência providos".
6. A Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 1104900/ES, sujeito ao regime dos "recursos repetitivos", reafirmou o
entendimento de que "1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada
apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou
caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso
de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 01/04/2009)
7. In casu, o Tribunal a quo decidiu em sentido diverso ao entendimento pacificado nesta Egrégia Corte, haja vista que, apesar
de reconhecer que o nome dos sócios constam da CDA, indeferiu o pedido de redirecionamento, verbis: "Cumpre, ainda,
salientar que, embora a presunção de liquidez e certeza da CDA, o fato de esta trazer o nome dos sócios não é suficiente para
ensejar o redirecionamento. Referida liquidez e certeza do título executivo, atribuída pelo art. 204 do CTN, pressupõe a ampla
defesa do executado na esfera administrativa, fato que não ocorre com relação aos sócios, porquanto o titular do débito é a
pessoa jurídica. Assim, a certidão de dívida ativa goza de presunção e certeza com relação à pessoa jurídica, mas não com
relação a seus sócios."
8. Agravo regimental conhecido para dar provimento ao recurso especial.
(STJ, 1ª Turma, unânime. AARESP 200901343027, AARESP 1153333. Rel. Min. LUIZ FUX. DJE 05/10/2010; julgado:
21/09/2010)
PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DECORRENTES DOS SALÁRIOS DOS EMPREGADOS. RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIA. DIREITO MATERIAL. ARTIGO 135 DO CTN. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI Nº 8620/93.
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos
constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto
contra a r. decisão de primeiro grau.
II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração
do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os
fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.
III - Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o
título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). Por outro lado, para configuração da corresponsabilidade pelo débito da
sociedade, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     922/1533



Nacional.
IV - A indicação, na certidão de dívida ativa, do nome do responsável ou corresponsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, parágrafo 5º
e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil, artigo 568,
inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida pelas vias cognitivas próprias,
especialmente a dos embargos à execução. A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de
que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da
prova de que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos (EREsp nº
702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator
Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217), entendimento que foi confirmado pela Corte Superior sob o regime do artigo 543-C
do Código de Processo Civil (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009).
V - No caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido ajuizadas no período de
06/01/93 e 04/12/2008, a questão assumiu novo contorno a partir do julgamento do Recurso Extraordinário nº 562276 / RS,
realizado na sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em que a Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou
inconstitucional, por vícios formal e material, a regra contida no artigo 13 da Lei nº 8630/93, que autorizava a responsabilização
automática dos sócios, inclusive aqueles que não tinham poder de gerência, pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.
VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já havia firmado entendimento no sentido de que, mesmo em se tratando de
débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade
limitada, prevista no artigo 13 da Lei nº 8620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no artigo 135, inciso
III, do Código Tributário Nacional (REsp nº 717717 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 08/05/2006, pág. 172).
E, em sede de recurso repetitivo, a Egrégia Corte Superior acabou por afastar a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8620/93,
tendo em conta que o julgamento do referido Recurso Extraordinário nº 562276 / PR se deu sob o regime do artigo 543-B do
Código de Processo Civil, conferindo-lhe especial eficácia vinculativa e impondo sua adoção imediata em casos análogos
(REsp nº 1153119 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 02/12/2010).
VII - A Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, revogou o artigo 13 da Lei nº 8620/93, não
mais existindo, desde então, amparo legal para a responsabilização automática dos sócios pelos débitos da empresa junto à
Seguridade Social. Assim sendo, no caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido
ajuizadas no período de 06/01/93 e 04/12/2008, não é suficiente, para o redirecionamento da execução aos sócios, que seus
nomes constem da certidão de dívida ativa, mas estas devem conter, também, elementos indicando que sua responsabilidade pelo
débito da empresa devedora não foi atribuída automaticamente, como ocorre nos casos em que a contribuição previdenciária é
descontada do salário dos empregados, mas não é repassada à Seguridade Social (TRF 3ª Região, AC nº 1999.61.82.000394-0 /
SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Peixoto Júnior, DJF3 CJ1 21/07/2011, pág. 73; AI nº 2010.03.00.031119-7 / SP, 1ª
Turma, Relator Juiz Convocado Márcio Mesquita, e-DJF3 Judicial 1 23/10/2012; AI nº 2009.03.00.022258-7 / SP, 2ª Turma,
Relatora Desembargador Federal Cecília Mello, DJF3 Judicial 1 25/10/2012).
VIII - Não contendo a certidão de dívida ativa qualquer elemento que justifique a responsabilização dos sócios-gerentes,
cumprirá à exequente, ao requerer o redirecionamento da execução aos sócios, demonstrar que estes, na gerência da empresa
devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, sendo certo, por outro lado, que a simples falta de
pagamento do tributo, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo,
"não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135
do CTN" (REsp nº 1101728 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/03/2009).
IX - No caso concreto, a execução fiscal diz respeito a contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas no período
de 03/1999 a 12/2001 e foi ajuizada em 03.10.2007, quando vigia o artigo 13 da Lei nº 8620/93. Todavia, tal dispositivo foi
declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, não se justificando a responsabilização automática dos
sócios pelos débitos da empresa.
X - Depreende-se, da certidão de dívida ativa, que o débito exeqüendo se refere a contribuições, descontadas e não repassadas à
Seguridade Social, o que constitui crime, nos termos do artigo 95, alínea "d", da Lei 8212/91 e do artigo 168-A, parágrafo 1º,
inciso II e II, do Código Penal, incluído pela Lei nº 9983/2000. Tal informação é suficiente para redirecionar a execução aos
sócios-gerentes, com fundamento no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, mas restringindo a sua
responsabilidade ao montante relativo às contribuições dos empregados, descontadas de seus salários e não repassadas à
Seguridade Social, até porque não constam, da certidão de dívida ativa, outros elementos que justifiquem a sua
responsabilização pela parcela da empresa devedora, não tendo a exeqüente, ademais, trazido qualquer prova nesse sentido.
XI - Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor à época, dispondo sobre os prazos de decadência e
prescrição, fixando-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo alterar o Código
Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições
sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa
ao disposto no inciso III, alínea "b", do artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de
legislação tributária, no que tange à decadência e à prescrição, por meio de lei complementar.
XII - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributárias
devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 45 da Lei nº
8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / MG, em sessão
realizada em 15 de agosto de 2007.
XIII - São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212/91,
que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que
estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de
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recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174).
XIV - O débito exeqüendo refere-se às competências de 03/1999 a 12/2001 e foi constituído em 05.04.2005. Assim, é de se
concluir que as competências de 03/1999 a 11/1999 foram atingidas pela decadência, visto que a constituição foi realizada após
o decurso do prazo de 05 (cinco) anos, previsto no artigo 173 do Código Tributário Nacional, contado "do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (inciso I).
XV - Quanto ao débito remanescente, deve prosseguir a execução, até porque não se verifica, no caso, a ocorrência da alegada
prescrição qüinqüenal. Constituído o crédito em 05.04.2005, a citação foi determinada em 08.10.2007, interrompendo a
prescrição, nos termos do artigo 174, I do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005.
A sócia Claudia SchinkeBartlett se retirou da sociedade em 10.11.2000, conforme a cópia da ficha cadastral da JUCESP juntada
aos autos. Assim sendo, deve ser responsabilizada pelos débitos somente no período em que fez parte da sociedade.
XVI - Agravo improvido.
(TRF3, 2ª Turma, unânime. AI 00292460220124030000, AI 488064. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO. e-
DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2013; julgado: 28/05/2013)

Por outro lado, cumpre observar que o fato do nome dos sócios constar na CDA em cobro não enseja, a priori, o redirecionamento
pretendido pela exequente.
No presente caso os elementos constantes presentes nos embargos permitem a conclusão da sentença quanto à ausência de
responsabilidade da embargante Valéria Vargas de Lima Magosso, uma vez que sua inclusão na CDA em cobro se deu com base no
referido art. 13 da Lei nº 8.620/93, reconhecidamente inconstitucional.

Ademais, não há qualquer comprovação nos autos da ocorrência de dissolução irregular e, tampouco, que os embargantes agiram com
excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (art. 135 do CTN), razão pela qual deve ser mantida a exclusão do
sócio do polo passivo do executivo fiscal.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput do CPC/73, nego seguimento à apelação.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 29 de setembro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007896-83.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.007896-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : MARIA CRISTINA LIMA
ADVOGADO : SP089951 SIDNEY JANUARIO BARLETTA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro(a)
No. ORIG. : 00078968320154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
O Exmo. Sr. Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator):
Trata-se de recurso de apelação interposto pela MARIA CRISTINA LIMA, contra sentença que, nos autos do mandado de segurança,
julgou extinta o feito, nos termos do art. 269, inciso VI, do CPC/73, por ausência de legitimidade ativa "ad causam" e interesse de agir
da impetrante para o reconhecimento de suas sentenças arbitrais para fins de liberação de valores do FGTS.

A medida liminar foi indeferida às fls. 98/100.

Em suas razões, o apelante reiterou os termos da inicial.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação (fls. 163/165).

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E. Corte.

É o Relatório.
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Decido.

Anoto, de início, que, por ocasião da vigência do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), o Superior Tribunal de Justiça
editou o Enunciado Administrativo nº 2 no seguinte sentido, verbis:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Segundo o entendimento adotado pela nossa Corte Superior de Justiça, o regime recursal será determinado pela data do provimento
jurisdicional impugnado, de modo que, em se tratando de sentença publicada na vigência do Código de Processo Civil de 1973, aplicável
o regramento previsto no artigo 557 daquele Código, conforme se verifica dos seguintes precedentes: Quarta Turma, AgRg no ARESP nº
849.405/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Primeira Turma, RESP 1.607.823/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa)

Diante do exposto, tendo em vista que o ato judicial impugnado no presente recurso foi publicado na vigência do Código de Processo
Civil de 1973, passo a proferir decisão monocrática com fundamento no disposto no seu artigo 557.
Postula a impetrante a concessão da ordem para efeito de reconhecimento de suas sentenças arbitrais para a liberação de valores do
FGTS.

Verifica-se que as sentenças arbitrais têm eficácia de titulo executivo extrajudicial, nos termos do artigo 31 da Lei nº 9.307/96, contudo, a
legitimidade para buscar a execução dessas sentenças é exclusivamente das partes e não dos árbitros ou dos Tribunais de Arbitragem,
cujas atribuições não incluem a defesa em juízo dos direitos alheios.

Em face do que dispõe o artigo 18 do Código de Processo Civil, "Ninguém, poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo
quando autorizado pelo ordenamento jurídico". Verifica-se, nesse passo, que o impetrante não recebeu autorização na Lei nº 9.307/96
para defender os direitos difusos das partes submetidas às sentenças arbitrais, pelo que não é titular de legitimidade ativa "ad causam",
pois não detém os direitos envolvidos no procedimento arbitral.

O tema encontra-se pacificado no STJ no sentido de que a legitimidade para a impetração de mandado de segurança objetivando
assegurar o direito ao cumprimento de sentença arbitral relativa ao FGTS é somente do titular de cada conta vinculada, e não da Câmara
Arbitral ou do próprio árbitro.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - FGTS -
SENTENÇA ARBITRAL - MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO PELO PRÓPRIO ÁRBITRO - LEVANTAMENTO DE
SALDO DE CONTA VINCULADA AO FGTS - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do
CPC se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. 2. A Segunda Turma do
Superior Tribunal de Justiça tem orientação firme no sentido de que a legitimidade para a impetração de mandado de segurança
objetivando assegurar o direito ao cumprimento de sentença arbitral relativa ao FGTS é somente do titular de cada conta
vinculada, e não da Câmara Arbitral ou do próprio árbitro. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRADO POR TRIBUNAL ARBITRAL. ILEGITIMIDADE ATIVA. 1. Cinge-se a questão à legitimidade da ora agravante, em
Mandado de Segurança, para que a Caixa Econômica Federal reconheça suas sentenças, com obtenção do imediato
levantamento do FGTS dos trabalhadores dispensados sem justa causa e submetidos a procedimento arbitral. 2. Sob o
argumento de pretender garantir a eficácia de suas sentenças, a agravante busca, em verdade, proteger, por via oblíqua, o
direito individual de cada trabalhador que venha a se utilizar da via arbitral. 3. Apenas em caso de lei expressa, admite-se que
alguém demande sobre direito alheio, conforme preceituado no art. 6º do CPC. 4. Cada um dos trabalhadores submetidos ao
procedimento arbitral deve pleitear seu direito, sendo parte legítima para ajuizamento da ação, pois titular do direito
supostamente violado pela ora agravada. 5. A Câmara Arbitral carece de legitimidade ativa para impetrar Mandado de
Segurança contra ato que recusa a liberação de saldo de conta vinculada do FGTS, reconhecida por sentença arbitral. A
legitimidade, portanto, é somente do titular da conta. 6. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1.059.988/SP, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe de 24/09/2009) 3. Recurso especial a que se
nega seguimento.
(RESP 201102646799, Relator(a): Min. ELIANA CALMON, STJ, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:29/10/2012 ..DTPB)

Destarte, as turmas do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região vêm se alinhando no mesmo sentido do entendimento adotado
pelo C. STJ. Senão vejamos o entendimento da 1ª e 2ª Turmas do TRF da 3ª Região:

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. ARBITRAGEM. DIREITO AO LEVANTAMENTO PERTECENTE AOS
TITULARES DAS CONTAS VINCULADAS. ILEGITIMIDADE ATIVA. RECONHECIMENTO DE DECISÕES PROFERIDAS
POR ÁRBITROS. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
I. No caso dos autos, visa a parte impetrante à concessão da segurança, para determinar à autoridade impetrada que acate as
suas decisões arbitrais, autorizando o levantamento do FGTS pelos empregados que se submeterem ao procedimento arbitral.
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II. A parte impetrante não ostenta legitimidade ativa para assegurar o direito invocado no presente writ.
III. Isto porque, ainda que com fundamento em termo de compromisso arbitral homologado pela parte, o direito ao levantamento
do FGTS pertence aos seus titulares.
IV. No mais, com relação ao pedido de que lhe seja assegurado o reconhecimento e cumprimento das sentenças prolatadas por
seus árbitros, o pedido, ao que parece, é juridicamente impossível, uma vez que a apelada pretende a prolação de sentença
genérica, dispondo para o futuro. E a sentença é ato que aplica o direito ao caso concreto, não se prestando para a
normatização de casos hipotéticos.
V. Apelação a que se nega provimento.
(AMS 00250960620154036100, Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3, PRIMEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO)
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. LEVANTAMENTO. ILEGITIMIDADE ATIVA DO JUÍZO
ARBITRAL.
I - Ilegitimidade ativa ad causam do juízo arbitral para impetrar mandado de segurança contra ato de não reconhecimento de
sentenças arbitrais para fins de liberação de valores de contas vinculadas ao FGTS. Precedentes.
II - Recurso desprovido.
(AMS 00041752620154036100, Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3, SEGUNDA TURMA,
Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2016)
Assim, a jurisprudência entende que o juízo arbitral não possui legitimidade ativa ad causam para impetrar mandado de segurança contra
ato de não reconhecimento de sentenças arbitrais para fins de liberação de valores de contas vinculadas ao FGTS na hipótese de rescisão
do contrato de trabalho sem justa causa.

Diante de todo o exposto, nego provimento à apelação.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 25 de setembro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024698-59.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.024698-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MAMOUN ALMAHMOUD
ADVOGADO : WELLINGTON FONSECA DE PAULO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
No. ORIG. : 00246985920154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Mamoun Almahmoud com vistas a isenção de taxa cobrada para "pedido de
permanência", "registro de estrangeiros/restabelecimento de registro" e emissão de "carteira de estrangeiro primeira via".
Melhor examinando a espécie, tendo em vista o disposto no artigo 10, §2º, VI, do Regimento Interno desta Corte e a existência de feitos
versando matéria similar julgados pela Terceira, Quarta e Sexta Turma, a título ilustrativo destacando-se: AMS 0012735-
20.2016.4.03.6100, 3ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/05/2017; AMS 0010798-
18.2015.4.03.6000, 3ª T., Rel. Des. Fed. Nery Júnior, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2017; AMS 0007489-43.2016.4.03.6100, 3ª
T., Rel. Des. Federal Carlos Muta, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/03/2017; AMS 0021969-60.2015.4.03.6100, 6ª T., Rel. Juíza Fed.
Conv. Leila Paiva, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2017, AMS 0014001-76.2015.4.03.6100, 4ª T., Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:20/12/2016, determino sejam os autos encaminhados à UFOR para redistribuição a uma das turmas da Segunda
Seção.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
Peixoto Junior
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Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001748-50.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.001748-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : EDUARDO ALVES TEIXEIRA
ADVOGADO : SP313023 ANDREIA ELISABETE MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00017485020154036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Fls. 123: Manifeste-se o apelante, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007216-80.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.007216-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : DAVID DOS SANTOS ARAUJO
ADVOGADO : SP299594 DANILO DA SILVA PARANHOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP299215 MARCELO BURIOLA SCANFERLA e outro(a)
No. ORIG. : 00072168020154036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação (fls. 196) interposto por David dos Santos Araújo contra sentença (fls. 139) que acolheu em parte os
embargos opostos por ele em face da execução promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF, "reconhecendo não ser devedor o
embargante da importância de R$ 148.979,43, porquanto não há pacto entre ele e a embargada de capitalização dos juros
remuneratórios na Cédula de Crédito Bancário - Cheque Empresa Caixa (ou cheque azul da pessoa jurídica) nº 000353197000041909";
e reconhecendo "inacumulável a comissão de permanência com multa contratual e/ou juros de mora nas Cédulas de Créditos Bancários -
Cheque Empresa CAIXA (ou cheque azul da pessoa jurídica) nº 000353197000041909, Empréstimo PJ com Garantia FGO nº
240353556000006310 e GIROCAIXA FÁCIL OP 734 nº 734.0353.003.0004190-9".

Em suas razões, a parte pleiteia o afastamento da compensação de honorários; a incidência do CDC para afastamento de cláusulas
abusivas; e o limite de 12% ao ano à taxa de juros.

Contrarrazões a fls. 207.

É o relatório.

DECIDO.

Compulsando-se os autos, verifica-se que não houve o recolhimento das custas referentes ao porte de remessa e retorno.

Neste passo, conforme se depreende das fls. 211/213, instada a proceder às devidas regularizações, a parte apelante deixou de cumprir o
determinado, não juntando o comprovante do respectivo recolhimento.

Com efeito, a jurisprudência firmou-se no sentido de que a deserção apenas pode ser decretada se o descumprimento da norma cogente
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persistir, apesar do prazo concedido para a regularização.

A propósito, assim, reiteradamente, tem decidido esta Corte, como revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

AG n° 187461, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU de 05.09.07, p. 180: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO . AGRAVO REGIMENTAL. PREPARO RECURSAL RECOLHIDO NO BANCO DO BRASIL. LEI Nº 9.289/96.
CONCESSÃO DE PRAZO PARA RECOLHER NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DESCUMPRIMENTO. DESERÇÃO
MANTIDA. I. Prejudicado o agravo regimental por força da análise definitiva da matéria no agravo de instrumento . II. O artigo
511 do CPC estabelece que no ato de interposição do recurso o recorrente comprovará, quando exigido, o pagamento do
respectivo preparo , sob pena de deserção. III. Em caso análogo, o STF decidiu que o recolhimento do preparo recursal em
estabelecimento bancário diverso daquele estabelecido pelo órgão jurisdicional de origem importa em deserção (AR-AI nº
492.110-4/SP). IV. A agravante recolheu o preparo , pressuposto de admissibilidade recursal, no Banco do Brasil quando a Lei nº
9.289/96 determina, de forma expressa, que as custas referentes a processos em trâmite na Justiça Federal devem ser recolhidos
na Caixa Econômica Federal, salvo se inexistir agência desta instituição na localidade. Intimada para sanar a irregularidade em
cinco dias, requereu ao juízo a dilação do prazo porque iria diligenciar no sentido de reaver o montante indevidamente pago,
para só então efetuar o recolhimento junto à CEF. Procedimento que não se coaduna com a administração da Justiça, que se
sobrepõe ao interesse particular. V. A exigência de custas processuais encontra amparo no artigo 24, IV, da Constituição
Federal, não afrontando o direito de petição previsto no artigo 5º, XXXIV, "a". VI. agravo de instrumento improvido e
prejudicado o agravo regimental."
AI nº 2007.03.00101422-9, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 05/10/2009: " AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PROCESSUAL CIVIL - PREPARO - RECOLHIMENTO IRREGULAR - AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF -
CONCESSÃO DE PRAZO PARA CORREÇÃO - DESERÇÃO. 1- Foi concedida à apelante oportunidade para regularizar o
preparo , tendo em vista que recolheu o porte de remessa e retorno em instituição financeira diversa daquela prevista no
Provimento COGE nº 64/2005 . 2- Não há nos autos notícia de que a apelante tenha cumprido a determinação judicial, apesar
de intimada para regularização. 3- É de ser aplicada a pena de deserção, eis que a recorrente, intimada, não supriu a
irregularidade apontada. Precedentes jurisprudenciais. 4- agravo de instrumento a que se nega provimento."
Assim, é de ser aplicada a pena de deserção, eis que a parte apelante, intimada, não supriu a irregularidade apontada, em afronta ao
artigo 1.007 do CPC.

Ante o exposto, não conheço do recurso de apelação, eis que prejudicado, nos termos do artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000944-67.2015.4.03.6107/SP

2015.61.07.000944-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : LUCIANE REGINALDA DE ANDRADE BRITO
ADVOGADO : SP065035 REGINA SCHLEIFER PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro(a)
No. ORIG. : 00009446720154036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Comprove a Caixa Econômica Federal - CEF, com urgência, no prazo de 15 (quinze) dias, se houve a arrematação do imóvel objeto da
avença.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 05 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003413-83.2015.4.03.6108/SP

2015.61.08.003413-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP104370 DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SILVANIA RIBEIRO OKAGAWA PIRES
ADVOGADO : SP184055 CLAUDIO OLAVO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00034138320154036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado por Silvania Ribeiro Okagawa
Pires, julgou procedente o pedido e concedeu a segurança para reconhecer o direito da impetrante a gozar a 180 (cento e oitenta) dias de
licença, em razão da adoção de Victor Emmanuel Massa da Silva. Sem honorários. Sentença sujeita a reexame necessário.

Em suas razões recursais (fls. 54/56), alegou o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, em síntese, que havendo lei especial regendo
a questão da licença maternidade da servidora pública federal não há de se falar em afronta a isonomia ou mesmo à Constituição Federal,
devendo ser aplicado ao caso a Lei 8.112/90.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal (fls. 58/60).

Manifestação do Ministério Público Federal pelo desprovimento da remessa oficial e do recurso de apelação.

É o relatório

Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

É o relatório.

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interpostas em face de sentença que, nos autos do Mandado de Segurança impetrado por
Silvania Ribeiro Okagawa Pires, concedeu a segurança, para reconhecer o direito da servidora pública federal a usufruir a licença
maternidade de 180 dias, nos termos fixados pela Lei nº 11.770/2008.

In casu, a impetrante, ora apelada, servidora pública federal, integrante dos quadros do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
pretende a concessão de licença à adotante no total de 180 (cento e oitenta) dias em equiparação ao prazo concedido para a licença à
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gestante, em razão da adoção do menor Victtor Emmanoel Massa da Silva, nascido em 12/12/2014, consoante Certidão de Nascimento
acostada à fl. 10 destes autos.

A respeito da licença-maternidade concedida às servidoras públicas federais dispõem os artigos 207 e 210 da Lei nº 8.112/90, in verbis:

Art. 207. Será concedida licença à servidora gestante por 120 (cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração.
(Vide Decreto nº 6.690, de 2008)
§ 1º A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês de gestação, salvo antecipação por prescrição médica.
§ 2º No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto.
§ 3º No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será submetida a exame médico, e se julgada apta,
reassumirá o exercício.
§ 4º No caso de aborto atestado por médico oficial, a servidora terá direito a 30 (trinta) dias de repouso remunerado.
Art. 210. À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até 1 (um) ano de idade, serão concedidos 90 (noventa)
dias de licença remunerada. (Vide Decreto nº 6.691, de 2008)
Parágrafo único. No caso de adoção ou guarda judicial de criança com mais de 1 (um) ano de idade, o prazo de que trata este
artigo será de 30 (trinta) dias.

Da análise dos dispositivos supracitados, depreende-se que às mães naturais é estabelecido um período de 120 (cento e vinte) dias de
licença, enquanto que para as mães adotantes o período estabelecido é de 90 (noventa) ou de 30 (trinta) dias se a criança adotada for
menor ou maior de 1 (um) ano de idade, respectivamente.

A Lei nº 11.770/2008, por sua vez, criou o Programa Empresa Cidadã, destinado à prorrogação da licença-maternidade para as
servidoras vinculadas à administração pública direta, indireta e fundacional. Observe-se o teor da referida legislação, na parte que
interessa:

Art. 1º: É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar por 60 (sessenta) dias a duração da licença-
maternidade prevista no inciso XVIII do caput do art. 7º da Constituição Federal.
§ 1º A prorrogação será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que a empregada a requeira
até o final do primeiro mês após o parto, e concedida imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o inciso
XVIII do caput do art. 7º da Constituição Federal.
§ 2o A prorrogação será garantida, na mesma proporção, também à empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins
de adoção de criança.
Art. 2º: É a administração pública, direta, indireta e fundacional, autorizada a instituir programa que garanta prorrogação da
licença-maternidade para suas servidoras, nos termos do que prevê o art. 1o desta Lei.

Tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei nº 11.770/2008, adveio o Decreto nº 6.690/2008, que instituiu o Programa de Prorrogação
da Licença à Gestante e à Adotante no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, nos seguintes termos:

Art. 1o Fica instituído, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, o Programa de
Prorrogação da Licença à Gestante e à Adotante.
Art. 2o Serão beneficiadas pelo Programa de Prorrogação da Licença à Gestante e à Adotante as servidoras públicas federais
lotadas ou em exercício nos órgãos e entidades integrantes da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.
§ 1o A prorrogação será garantida à servidora pública que requeira o benefício até o final do primeiro mês após o parto e terá
duração de sessenta dias.
§ 2o A prorrogação a que se refere o § 1o iniciar-se-á no dia subseqüente ao término da vigência da licença prevista no art. 207
da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ou do benefício de que trata o art. 71 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.
§ 3o O benefício a que fazem jus as servidoras públicas mencionadas no caput será igualmente garantido a quem adotar ou
obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança, na seguinte proporção:
I - para as servidoras públicas em gozo do benefício de que trata o art. 71-A da Lei nº 8.213, de 1991:
a) sessenta dias, no caso de criança de até um ano de idade;
b) trinta dias, no caso de criança de mais de um e menos de quatro anos de idade; e
c) quinze dias, no caso de criança de quatro a oito anos de idade.
II - para as servidoras públicas em gozo do benefício de que trata o art. 210 da Lei nº 8.112, de 1990:
a) quarenta e cinco dias, no caso de criança de até um ano de idade; e
b) quinze dias, no caso de criança com mais de um ano de idade.
Portanto, em conformidade ao previsto no art. 2º, da Lei 11.770/08, o art. 2º, do Decreto 6.690/2008, prorrogou a licença maternidade
em sessenta dias também para as servidoras públicas federais.

A legislação pátria, assim, mostrou-se sensível às necessidades do recém-nascido e, nessa linha, especificamente com relação à mãe
adotiva servidora pública federal, o artigo 210 da Lei nº 8.112/90 estabelece:
"À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até 1 (um) ano de idade, serão concedidos 90 (noventa) dias de
licença remunerada."
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Já com relação à mãe biológica, referida legislação dispõe, em seu artigo 207:

"Será concedida licença à servidora gestante por 120 (cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração."

Esse artigo deve ser interpretado em consonância com a dicção dos já citados artigos 2º, da Lei 11.770/08 e art. 2º, do Decreto
6.690/2008, que determinaram a prorrogação da licença maternidade em sessenta dias também para as servidoras públicas federais.

Contudo, a desigualdade entre o tratamento dispensado pelo legislador à mãe biológica e àquela que adotou uma criança com menos de
um ano, a qual afronta o comando constitucional, já foi dirimida pelo Órgão Especial deste Tribunal Regional, que deu pela
inconstitucionalidade da expressão 'serão concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada'

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR SATISFATIVA. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO. LICENÇA-ADOTANTE.
ARTIGO 210, 'CAPUT', LEI Nº 8.112/90. PRAZO DE NOVENTA DIAS. INCONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO DOS
ARTIGOS 7º, INCISO XVIII, E 39, § 3º, C.C. 227, § 6º, TODOS DA C.F.. EXTENSÃO PARA CENTO E VINTE DIAS.
POSSIBILIDADE. SÚMULA 339 DO STF. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTE DA CORTE SUPREMA NO ROMS 22.307-7.
(...)
A licença à gestante é direito fundamental previsto no inciso XVIII do artigo 7º da Carta Magna e é aplicável à servidora pública
por expressa disposição do § 3º do artigo 39 da C.F..
É certo, por outro lado, que a Constituição Federal silencia sobre a licença para mãe que adota um filho. Prevê, contudo, com
relação a este, direitos iguais aos do filho biológico, vedada qualquer designação discriminatória (artigo 227, § 6º). A regra é
repetida, inclusive, no novo Código Civil (art. 1.596) e no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90, artigo 20).
O direito à licença é de ambos, mãe e filho. Sua finalidade, evidentemente, é a de propiciar o sustento e o indispensável e
insubstituível convívio, condição para o desenvolvimento saudável da criança. É inclusive a orientação da Convenção nº 03 da
OIT, aprovada pelo Decreto 51.627, de 18.12.62.
A Consolidação das Leis do Trabalho e a legislação previdenciária também dispunham exclusivamente sobre o direito do lapso
de afastamento do trabalho e ao salário-maternidade em relação à mãe biológica. Não obstante, jurisprudência há muito
interpretava conforme a Constituição e reconhecia o direito a licença igual à da gestante à mãe adotante vinculada ao regime
celetista. Precedentes.
A validade e a justiça dessa construção jurisprudencial foi posteriormente reconhecida e consagrada pelo legislador que, por
meio da Lei nº 10.421/02, fez inserir na CLT a licença-adotante (artigo 392-A) no mesmo dispositivo que previa a da gestante
(artigo 392).
No âmbito do regime jurídico estatutário a que estão vinculados os servidores públicos da União Federal, há muito estão
especificamente disciplinadas as licenças a que fazem jus a gestante e a adotante, respectivamente nos artigos 207 e 210 da Lei
nº 8.112/90. O direito à licença para a mãe adotante foi corretamente reconhecido, porém, em relação à gestante, previu-se
prazo menor, de noventa dias para o adotado com menos de um ano de idade. Sob tal aspecto, portanto, não há como fugir à
conclusão de que o artigo 210 viola a garantia de tratamento isonômico, tal como deflui do texto constitucional, reconhece a
jurisprudência e restou sedimentado no artigo 392 "A" da CLT, na redação da Lei nº 10.421/02. Ressalte-se, ademais, que a
edição desta última tornou insustentável a discriminação entre a servidora e a celetista adotantes, sob o enfoque agora do
próprio § 3º do artigo 39 da Carta Magna, que estende à primeira direito a licença igual ao da segunda.
Não é o caso de realizar interpretação conforme a Constituição, mas de reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 210,
'caput', 'in fine', da Lei nº 8.112/90. Não é possível ao intérprete a alteração da literalidade da lei ou redução de seu texto e, 'in
casu', a regra questionada contém previsão expressa de prazo incompatível com a Carta Magna.
Estabelecida a inconstitucionalidade da norma em comento, resta enfrentar a pretensão da impetrante de que se lhe reconheça o
direito à licença-adotante de 120 (cento e vinte) dias (...).
No caso em exame, está demonstrado que a Carta Magna assegura à trabalhadora gestante do regime privado (artigo 7º, inciso
XVIII) e do público (art. 39, § 3º) licença de 120 (cento e vinte) dias, bem como expresso direito à mãe adotante de isonomia de
tratamento (artigo 227, § 6º). Restou evidenciado, outrossim, que a legislação estatutária perpetrou inconstitucional
discriminação no que toca ao prazo da licença-adotante. Na linha de entendimento firmado pelo STF no precedente mencionado,
conceder à servidora afastamento por cento e vinte dias restabelece a igualdade prevista no Texto Maior, assegurando-lhe a
natural efetividade. Inaplicável, pois, a Súmula 339 daquela corte.
Preliminar rejeitada. Ordem concedida. Declarada a inconstitucionalidade da expressão "serão concedidos 90 (noventa) dias de
licença remunerada" do artigo 210, 'caput', 'in fine', da Lei nº 8.112/90 e reconhecido à impetrante o direito de licença
remunerada pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias."
(TRF3, Órgão Especial, j. 24.11. 2005, DJ 13.01. 2006, Mandado de segurança nº 2002.03.00.026327-3, Rel. Des. Fed. André
Nabarrete)
"ADMINISTRATIVO, MANDADO DE SEGURANÇA. LICENÇA-MATERNIDADE À MÃE ADOTANTE. 120 DIAS. CRIANÇA
COM MENOS DE UIM ANO DE IDADE. POSSIBILIDADE.
Permanece o interesse processual da impetrante, ainda que concedida medida liminar, de pronunciamento jurisdicional
decidindo o litígio. Apontada a lesão a direito líquido e certo, adequada é a utilização do mandado de segurança. Preliminares
rejeitadas.
O direito que ampara a mãe a obter licença remunerada para cuidar do filho recém-nascido transcende o fato de ser a
requerente a mãe-biológica ou a mãe-adotante.
A Constituição da República obsta qualquer tentativa em se diferenciar o filho biológico do adotivo, conforme expressamente
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previsto no artigo 227, parágrafo 6º, da Lei Maior. Se aos filhos biológicos reserva-se a presença materna como indispensável
para um desenvolvimento físico e emocional saudável, por idênticos motivos serão necessários tais cuidados ao filho adotado.
Reconhecido o direito da impetrante, servidora pública federal, de gozar da licença-adotante pelo período de 120 dias, a contar
do termo de guarda e responsabilidade.
Concessão da segurança."
(TRF3, Órgão Especial, Mandado de segurança nº 2002.03.00.018756-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 27.08.08, DJ
17.03.09).
AGRAVO LEGAL. ART. 557 CPC. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. LICENÇA-MATERNIDADE.
ADOÇÃO. FILHOS MAIORES DE UM ANO. 120 DIAS. ART. 397-A CLT. PRORROGAÇÃO. 60 DIAS. LEI Nº 11.770/2008.
POSSIBILIDADE. 1 - Em respeito ao princípio da fungibilidade recursal, recebido agravo regimental como agravo legal. Art.
557, §1º, CPC. 2 - Duplicidade da licença-maternidade. Por um lado, distinguiam-se mães biológicas de mães adotivas; por
outro, diferenciavam-se filhos adotivos com base na idade de cada qual (evidentemente, os filhos biológicos não dados à adoção
seguem a sorte de suas mães no que se refere ao benefício em comento). O prazo previsto no art. 7º, XVIII, da CF/88 -
considerando-se, outrossim, o disposto no art. 39, § 3º - era usufruído, em sua plenitude, pelas mães biológicas e por aquelas
adotivas de crianças com menos de um ano de idade, como passou a aceitar a jurisprudência pátria. Quem adotasse crianças
acima desse limite seria beneficiada com prazos progressivamente menores, a depender da idade do adotado. Partia-se do
pressuposto de que o indivíduo com mais de um ano de idade exigiria menos cuidado e atenção por parte da mãe adotiva, a qual
teria de despender menos esforços, por não haver passado por procedimentos cirúrgicos nem por ter a necessidade de
amamentação. 3 - Os legisladores pátrios e os operadores do Direito passaram a rever essas discriminações legais, tendo em
vista o disposto no art. 5º, caput, e no art. 227, § 6º, da CF/88. Maior exemplo disso é a inovação operada pela Lei nº
12.873/2013, que alterou o art. 392-A da CLT, extinguindo os respectivos §§ 1º, 2º e 3º. Estes previam prazos diferenciados de
licença-maternidade para as mães adotivas, os quais variavam de maneira inversamente proporcional à idade dos filhos
adotivos. Segundo sua nova redação, às mães adotivas ser-lhes-á concedida licença-maternidade de cento e vinte dias,
independentemente da idade da criança que se adotou. Precedentes deste Tribunal (MS 00209612020124030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.). 4 - Pelo art. 39, § 3º, da CF/88, esse direito também é estendido às servidoras ocupantes de
cargos públicos. Tanto as empregadas da iniciativa privada quanto as servidoras públicas têm direito à licença-maternidade
de cento e vinte dias. O colendo Órgão Especial desta Corte declarou a inconstitucionalidade do art. 210 da Lei nº 8.112/90,
pelo qual se previa tratamento diferenciado entre gestante e adotante de criança com menos de um ano (TRF3, Órgão
Especial, Mandado de segurança nº 2002.03.00.018756-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 27.08.08, DJ 17.03.09). 5 - Lei
nº 11.770/2008. Prorrogação de sessenta dias de licença-maternidade. Art. 1º, § 2º, faculta a dilação daquele lapso para as
mães adotivas, sem impor restrições quanto à idade do adotante. Art. 2º autoriza a administração pública - direta, indireta e
fundacional - a adotar esse programa. No nível infralegal, adotaram-se diferenciações que atentam diretamente contra
dispositivos legais previstos Leis nº 11.770/2008 e nº 12.873/2013 e indiretamente contra o art. 227, § 2º, da CF/88. Como
exemplo, o Regulamento Interno dos Serviços da Aeronáutica (RISAER/2005), em cujo art. 281 se preveem prazos diferentes
de licença-maternidade, conforme a idade do adotante. A Portaria Normativa nº 520 do Ministério da Defesa repete a
sistemática do Decreto nº 6.690/2008, ao determinar prazos diferenciados da prorrogação da licença-maternidade, de acordo
com o mesmo critério. 6 - Art. 392-A da CLT apresenta o mesmo prazo de cento e vinte dias de licença para as mães biológicas e
adotivas - sem diferenciar idades dos filhos destas. Pelo art. 39, § 3º, CF/88, essa mesma sistemática deve aplicar-se às
ocupantes de cargo público. Como a prorrogação de sessenta dias também se estende às mães adotivas - arts. 1º, caput e § 2º, e
2º da Lei nº 11.770/2008 tampouco fazem qualquer distinção do prazo conforme as idades dos filhos adotivos - é inadmissível
que o Decreto nº 6.690/2008 e a Portaria Normativa nº 520 do Ministério da Defesa o façam. Do contrário, estabelecer-se-ão
discriminações entre brasileiros e brasileiras não abarcadas pelo texto constitucional. 7 - Agravo a que não se dá provimento.(AI
00005028920154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:16/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADOÇÃO . LICENÇA
MATERNIDADE . PRAZO IGUAL AO CONCEDIDO À SERVIDORA GESTANTE. EQUIPARAÇÃO AUTOMÁTICA DA
PRORROGAÇÃO INSTITUÍDA PELA LEI Nº 11.770/08. 1. A questão da ampliação, com base na isonomia, do prazo de
licença adotante mediante a equiparação com licença maternidade , já se encontra resolvida pelo Egrégio Órgão Especial
desta Corte, que declarou, incidenter tantum, a inconstitucionalidade da expressão "serão concedidos 90 (noventa) dias de
licença remunerada" do artigo 210, caput da Lei nº 8.112/90, proferida nos autos do mandado de segurança nº
2002.03.026327-3 (Rel. Des. Federal André Nabarrete, DJU 13.01.2006), além de outro precedente (MS 200203000187568,
Rel Des. Federal Suzana Camargo, DJF3 CJ2 DATA:17/03/2009 PÁGINA: 76), 2. Uma vez reconhecida a equiparação do
prazo da licença-adotante com a licença- maternidade , resulta prejudicada a controvérsia acerca do discrímen relativo ao prazo
de prorrogação previsto na Lei nº 11.770/08, já que também esta restou automaticamente equiparada pela própria exegese do §
2º do artigo 1º da referida Lei, que garantiu à servidora adotante a prorrogação do prazo de licença "na mesma proporção"
daquela instituída à licença maternidade e conforme prevista no caput., de de modo que, em ambas as situações, o prazo de
prorrogação é o mesmo e de 60 (sessenta) dias. 3. Remessa oficial a que se nega provimento.
(REOMS 200961000120587, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 13/05/2010)

Diante do quadro legal acima apresentado e dos precedentes judiciais citados, é caso de manter a r. sentença de primeiro de grau, que
concedeu a segurança pretendida pela impetrante, prorrogando-lhe a licença maternidade até o prazo de cento e oitenta dias, nos termos
explicitados acima.
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC/73, nego provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do
INSS, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 29 de setembro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00053 REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001713-54.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.001713-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
IMPETRANTE : JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE LTDA
ADVOGADO : SP208449 WAGNER SILVA RODRIGUES e outro(a)
RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00017135420154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO

Trata-se de remessa necessária de sentença que acolheu os embargos de declaração e concedeu a ordem, determinando à Autoridade
impetrada a emissão de CPD-EN em favor da Impetrante, desde que os únicos impeditivos a tanto estejam ligados à falta de recolhimento
de multa pelo pagamento em atraso de débitos tornados conhecidos em DCTFs retificadoras, bem como a débitos sobre os quais
constem pagamentos suficientes efetuados sob o manto do REFIS IV mediante permissivo, guia e código de recolhimento equivocados.

Manifestou-se expressamente a União (fl. 324/325), informando que deixa de interpor recurso de apelação, tendo em vista que há
dispensa de contestar e recorrer em razão do julgamento na forma do art. 543-C, do CPC, nos termos do art. 1º, inciso V, da Portaria
PGFN 294/2010, bem como pela ausência de interesse recursal, já que a informação SECAT/EQPAR nº 07/2015, juntada às fls. 232 e
seguintes, dão conta que os pagamentos efetuados com o código errado foram suficientes para pagamento do principal dos débitos
declarados.

Ausentes apelações subiram os autos a este E. Tribunal.

Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do reexame necessário.

É o relatório. DECIDO.

Diante da manifestação expressa do desinteresse da União em recorrer da sentença, deixo de apreciar a remessa oficial.

Nesse sentido:
TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. IMPOSTO DE RENDA SOBRE ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS E RESPECTIVO
TERÇO CONSTITUCIONAL. SENTENÇA PROCEDENTE. MANIFESTAÇÃO DA UNIÃO PELO DESINTERESSE EM
RECORRER. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.
- Da remessa oficial: não conhecimento. Considerada a manifestação da União de fl. 72 no sentido de expressar o seu
desinteresse em recorrer da sentença proferida pelo juízo a quo, não conheço da remessa oficial, nos termos do artigo 19, § 2º,
da Lei n. 10.522/2002, verbis: Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não
interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a
decisão versar sobre: (...) § 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito
deverá, expressamente: I - (...) II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. § 2º A
sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório. (ressaltei)
- Remessa oficial não conhecida, consoante a dicção do artigo 19, § 2º, da Lei n. 10.522/2002. (TRF-3 - REO 0001226-
64.2008.4.03.6103/SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, Data de Julgamento: 13/11/2014, DJe
26/11/2014, QUARTA TURMA)
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS TRABALHISTAS. RECEBIMENTO. RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. CÁLCULO DO TRIBUTO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA
PRÓPRIA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE OS JUROS DE MORA. DEIXOU
DE RECORRER. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO PARCIAL. APLICAÇÃO ARTIGO 19, § 2º, DA LEI nº 10.522
DE 19/07/2002. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 20, § 3º, DO
CPC.
1. A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, na hipótese da decisão versar sobre matérias que sejam objeto de ato
declaratório do Procurador Geral da Fazenda Nacional, em razão de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal ou do
Superior Tribunal de Justiça, está autorizada a não interpor recurso.
2. Nesta hipótese, a sentença não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o Procurador da Fazenda
Nacional que atuar no feito manifestar expressamente seu desinteresse em recorrer. Remessa oficial, não conhecida
parcialmente.
3. Os valores recebidos pelo autor, embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser oferecidos à tributação
nas épocas próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às alíquotas então vigentes.
4. A retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, assim, considerando que a retenção recairá
sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de contas deverá abranger toda a renda percebida pelo contribuinte no
período em questão e os valores eventualmente restituídos pelo Fisco.
5. A correção monetária é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E. Superior Tribunal de
Justiça.
6. A partir de 01/janeiro/1996 deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do período
considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95.
7. Em havendo condenação, os honorários devem ser aplicados na forma disposta no artigo 20, § 3º, do Código de Processo
Civil, que fixa o percentual mínimo de 10% e o máximo de 20%, a incidir sobre o valor da condenação.
8. Conforme entendimento pacificado nesta Egrégia Turma, cabível o arbitramento do percentual da verba honorária em 10%,
levando-se em conta os critérios estabelecidos no § 3º, do artigo 20, do CPC.
9. Remessa oficial, na parte conhecida, e apelação improvidas." G.N. (TRF-3 - APELREEX: 487 SP 0000487-61.2012.4.03.6100,
Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, Data de Julgamento: 06/06/2013, TERCEIRA TURMA)
Ainda sobre o tema:
"PIS. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO.
REMESSA OFICIAL. CABIMENTO.
1. Em consonância com o disposto nos arts. 18, VIII, e 19, §§ 1º a 3º, da Medida Provisória nº 1.863/1999, convolada na Lei nº
10.522/2002, a sentença não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório, quando houver expressa manifestação
de desinteresse do Procurador da Fazenda Nacional em recorrer.
2. Recurso especial provido." G.N. (STJ - REsp: 285193 PR 2000/0111315-1, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
Data de Julgamento: 04/09/2003, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJ 13/10/2003 p. 316)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III do Novo Código de Processo Civil, não conheço da remessa necessária.

Publique-se. Intime-se.

Remetam-se os autos à Vara de origem após as formalidades de praxe.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012642-97.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.012642-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : FUNDACAO EDUCACIONAL MIRASSOLENSE FEM
ADVOGADO : SP290542 DANIELE RODRIGUES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00042139120138260358 A Vr MIRASSOL/SP
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DECISÃO
Cuida-se de apelação, em embargos à execução fiscal, deduzidos pela Fundação Educacional Mirassolense - FEM, pleiteando a reforma
da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 118/121, julgou improcedentes os embargos à execução fiscal.
Apelou a embargante com fulcro nos fundamentos materializados às fls. 123/153.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.

Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

O recurso não merece prosperar.

Inicialmente, quanto ao pleito de chamamento ao processo da Municipalidade de Mirassol/SP na condição de litisconsórcio passivo e/ou
assistente, não merece guarida.
A embargante fora constituída sob a forma jurídica de fundação, com personalidade jurídica de direito público interno, sem fins lucrativos,
conforme disposição legal (fls. 36).
Destarte, vez que detentora de personalidade jurídica (CNPJ próprio - fls. 32), passou a responder, isoladamente, por todas as suas
obrigações, inclusive as de ordem tributária, estado este ratificado pelo dispositivo legal de fls. 33 ("A Fundação de que trata este
artigo, com a denominação de FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MIRASSOLENSE, terá autonomia administrativa e
financeira (...)").

Da Atuação do Ministério Público Federal

Quanto à referida temática, é desnecessária a intervenção do Ministério Público nas Execuções fiscais, sendo esta a redação da Súmula
189 do STJ.
Nestes termos, segue entendimento exarado por esta Turma:

"DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO. DESNECESSIDADE. SÚMULA N. 189 DO C. STJ. INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE DE
APRESENTAR O DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DO DÉBITO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISPONÍVEL ÀS PARTES
NA REPARTIÇÃO PÚBLICA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO DEMONSTRADO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.
REQUISITOS. PREENCHIMENTO. NULIDADE AFASTADA. SELIC NÃO APLICADA. MULTA. RAZOABILIDADE.
PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.
I - É desnecessária a intervenção do Ministério Público nas execuções fiscais. Súmula 189 do STJ.
II - Instituída a Fundação Pública, esta goza de personalidade jurídica, autonomia administrativa e capacidade processual
própria. Tais características são suficientes para atribuir-lhe legitimidade para figurar, isoladamente, no polo passivo da ação de
execução.
III - O ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos do art. 3º, da LEF, é do
executado, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito
nele descrito seja indevido.
IV - Dispõe o artigo 41 da Lei nº 6.830/80 que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser
extraídas cópias ou certidões a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. Assim,
não se justifica a requisição por parte do judiciário, salvo se comprovada recusa no fornecimento das cópias e certidões pela
autoridade administrativa.
V - A multa moratória aplicada conforme o disposto no art. 22, §§ 1º e 2º-A, I e II da Lei 8.036/90 não se reveste de caráter
confiscatório.
VI - Tratando-se de execução fiscal promovida para cobrança de créditos não tributários relacionados ao FGTS, correspondente
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aos fatos geradores ocorridos entre 1999 e 2005, com constituição definitiva em 20/12/2006, proposta a execução em 03/12/2008
e com citação em 31/05/2010, com exercício da pretensão em momento anterior à modulação prevista pelo STF no ARE nº
709.212/DF, evidente a não ocorrência da prescrição da pretensão executiva.
V - Não ficou comprovada a incidência da SELIC na composição da dívida. Consta na CDA que embasa a execução fiscal,
expressamente, que a atualização monetária e juros moratórios foram aplicados com fundamento na Lei n. 8.036/90, disciplina
própria para a cobrança de débitos com o FGTS.
VI - Apelação improvida.
(AC n.° 0034412-88.2012.4.03.9999, Segunda Turma do TRF3, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, e-DJF3 de
29/06/2017)

Do Cerceamento de Defesa

Alega a apelante ausência de notificação, em processo administrativo fiscal, caracterizando, pois, afronta ao Princípio do Contraditório e
Ampla Defesa.
No que pertine à referida temática, destaco que no caso da certidão de dívida ativa ter sido constituída pelo próprio contribuinte, através
de confissão de débito (fls. 66) o crédito pode ser desde logo cobrado, independentemente de processo administrativo ou
notificação ao contribuinte, sendo este o entendimento sumulado pelo E. STJ no Enunciado n. 436:

"Súmula 436 - A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer
outra providência por parte do fisco. (Súmula 436, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 13/05/2010)."
No mesmo sentido, destaco os seguintes julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. QUITAÇÃO DO DÉBITO NÃO COMPROVADA. TAXA SELIC.
MULTA FISCAL MORATÓRIA. ENCARGO DO DL Nº 1.025/69. Cabendo à embargante o ônus da prova, na dicção do artigo
333, inciso I do CPC, sem que dele tenha se desincumbido, subsiste hígida a certidão de dívida ativa, dotada de presunção de liquidez e
certeza, presunção que, conquanto relativa, não restou ilidida no caso concreto, uma vez que o executado não apresentou prova
inequívoca capaz de afastá-la. A alegação de quitação do débito restou cabalmente contraditada pela perícia contábil realizada nos autos,
reforçada, ainda, pela decisão administrativa proferida no processo administrativo que embasa o título executivo. Tratando-se de
tributos sujeitos a lançamento por homologação (auto lançamento), cujos débitos são confessados pelo próprio contribuinte, o
STJ pacificou o entendimento no sentido de que o crédito tributário é constituído no momento em que é entregue a
declaração, prescindindo de constituição formal do débito pelo Fisco, procedimento administrativo e notificação, ensejando a
imediata inscrição em dívida e a execução judicial (Súmula 436/STJ). Dispondo a Lei que os juros de mora são equivalentes à
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulados mensalmente, não
merece acolhida a alegação de ilegalidade quanto à sua cobrança, sobretudo quando há norma específica, a saber, o artigo 13 da Lei nº
9.065 de 20.06.1995 c/c o artigo 84, inciso I, da Lei nº 8.981 de 20.01.1995, que estabelece a incidência dessa taxa para pagamentos
de tributos federais feitos a destempo. A aplicação da multa moratória encontra-se amparada no artigo 161, caput, do Código Tributário
Nacional, que, por sua vez, foi autorizado pelo artigo 146 da Constituição Federal, estando a incidência da multa vinculada à circunstância
objetiva da ausência de adimplemento de tributo à época própria. Mantida, pois, a multa tal como fixada na certidão de dívida ativa
Legítima a cobrança do encargo de 20% previsto no artigo 1º do Decreto-lei 1.025 /69, o qual serve, conforme de depreende do artigo
3º da Lei nº 7.711/88, para cobrir as despesas relativas à arrecadação dos tributos não recolhidos, além de substituir, nos embargos, a
condenação do devedor em honorários, conforme estabelece a Súmula 168, do extinto Tribunal Federal de Recursos. Apelação
improvida. g.n.
(AC 00600671920024036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:25/06/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. IMPOSTO SUJEITO À
LANÇAMENTO POR DECLARAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA POR FALTA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO .
NÃO CONFIGURAÇÃO. EXCESSO DE PENHORA. QUESTÃO NÃO ADMITIDA EM SEDE DE EMBARGOS À
EXECUÇÃO. - Inexiste cerceamento de defesa, por ausência de notificação, na espécie. O executado foi notificado do
lançamento na data em que entregou a declaração de rendimentos. Realizado o lançamento, do qual restou notificado com a
simples entrega da declaração, não é exigida outra formalidade, como nova notificação, pois o contribuinte declarou a quantia
a ser paga, após verificação da base de cálculo e aplicação da alíquota devida, tendo, portanto, feito todo o procedimento do
lançamento. Assim, não recolhido o tributo no seu vencimento, dispensa-se a notificação. Aliás, nem sequer é necessária a
instauração do procedimento administrativo fiscal para afinal ratificar o débito confessado pelo contribuinte. Se a
Administração Tributária aceita como correto o lançamento já realizado pelo próprio devedor, dispensa-se maiores formalidades,
podendo ser logo inscrita a dívida, assim que constatado o vencimento do tributo sem o correspondente pagamento, o que não foi objeto
de impugnação nos embargos. - Na sentença, o juízo a quo deixou consignado que o excesso de penhora somente tem cabimento na
execução e não em sede de embargos, não devendo ser confundido o excesso de execução com o excesso de penhora, razão pela qual a
matéria não deve ser conhecida em sede de apelação. - Apelação desprovida." g.n.
(AC 00022197720084036113, JUÍZA CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:19/03/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Da Nulidade da Certidão de Dívida Ativa.
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A princípio, anoto que, em regra, a certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários
para a execução de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade.
Desse modo, cabe ao contribuinte executado, para elidir a presunção de liquidez e certeza gerada pela CDA, demonstrar, pelos meios
processuais postos à sua disposição, sem dar margem a dúvidas, algum vício formal na constituição do título executivo, bem como
constitui seu ônus processual a prova de que o crédito declarado na CDA é indevido.
Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA QUALIDADE DE
SÓCIO-ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE. DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA
DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.
É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos próprios sócios da
pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia que haja inversão do ônus probatório,
pois basta à Fazenda indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração
de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no inciso III do art. 135 do CTN.
A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os sujeitos
da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto devido (pecúnia)" (in
Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do
sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da
Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência.
Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo."
(STJ, Resp 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281)

Cumpre realçar que a CDA que embasa a execução traz em seu bojo o valor originário do débito, o período e o fundamento legal da
dívida e dos consectários, elementos necessários a proporcionar a defesa da contribuinte.
Destarte, compulsando os autos (fls. 05/10 - apenso), verifica-se que na certidão de dívida ativa consta a origem e natureza da dívida, a
forma de constituição do crédito, a forma de notificação, a fundamentação legal para cômputo dos juros de mora e incidência de correção
monetária, bem como os respectivos termos iniciais, o percentual da multa e sua fundamentação legal, além do número do processo
administrativo e da inscrição, atendendo ao previsto no artigo 2º da Lei nº 6.830/80 e no artigo 202 do Código Tributário Nacional.
Insubsistente, também, o (amiúde) tema aventado da necessidade de apresentação de memória de cálculo para se ter por perfeito o título
executivo. Cabe destacar que a normatização, expressa nas CDAs, é concebida como correspondente ao conjunto de norteamentos que
inspiraram a atividade fazendária, em plano de legalidade, como, aliás, exige-o o princípio, de mesmo nome, previsto pelo "caput" do art.
37, CF.
Desprovido de força fundante, pois, referido ângulo de abordagem, matéria pacificada ao rito dos Recursos Representativos da
Controvérsia (art. 543-C, CPC), REsp 1138202/ES:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO
DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
...
3. Consequentemente, é desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez que a Lei n.º
6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e não elenca o demonstrativo
de débito entre eles. Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC. (Precedentes: AgRg no REsp 1049622/SC, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009; REsp 1065622/SC, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 23/04/2009; REsp 781.487/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 11/09/2008; REsp 762748 / SC, PRIMEIRA TURMA, Relator Min.
LUIZ FUX, DJ 12.04.2007; REsp n.º 384.324/RS, SEGUNDA TURMA, Rel. Min JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU de
29/03/2006; REsp n.º 693.649/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 21/11/2005)
..."
7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."
(REsp 1138202/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
Da Prescrição

A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos, contados da constituição definitiva do crédito tributário, para cobrar judicialmente o
débito, o qual, diversamente do que ocorre com os prazos decadenciais, pode ser interrompido ou suspenso.

Sendo hipóteses de interrupção, que dão ensejo à recontagem pelo prazo integral, as previstas no art. 174, parágrafo único, do CTN,
destaco que, conforme sua redação original a prescrição seria interrompida com a citação pessoal do devedor. Contudo, com a
modificação trazida pela LC 118/05, a prescrição passou a ser interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação.
In casu, a dívida se refere a período de 10/2011 a 11/2011 (fls. 05 - apenso) e a constituição do crédito deu-se por confissão do débito,
datada de 12/05/12 (fls. 05 - apenso).
O despacho citatório foi proferido em 08/08/12 (fls. 13 - apenso), sendo que, nos termos do art. 174, I, do CTN, referido ato ocasiona a
interrupção do prazo prescricional.
A interrupção do prazo prescricional, causada pela citação do devedor, retroage à data da propositura da ação (artigo 219, §1°, do
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CPC).
O Superior Tribunal de Justiça formou jurisprudência sobre o tema:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO
QUE DÁ PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, PARA AFASTAR A PRESCRIÇÃO, POR ESTAR O ACÓRDÃO DO
TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONFRONTO COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.
I. A Primeira Seção do STJ, ao julgar, sob o rito do art. 543-C do CPC, o Recurso Especial 1.120.295/SP (Rel. Ministro LUIZ
FUX, DJe de 21/05/2010), assim se pronunciou sobre a aplicabilidade das disposições do art. 219 do CPC às Execuções Fiscais
para cobrança de créditos tributários: (a) o CPC, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela
citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em Execução Fiscal para a cobrança de créditos
tributários, o marco interruptivo da prescrição, atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original
do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do
CTN pela Lei Complementar 118/2005), retroage à data do ajuizamento da execução, que deve ser proposta dentro do prazo
prescricional;
(...)
V. Agravo Regimental improvido."
(STJ, AgRg no Resp 1474333, Relatora Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJ 24/02/2015).
Destarte, uma vez proposta a ação de execução fiscal em 06/08/12 (fls. 02 - apenso), não há que se falar em prescrição.

Da Imunidade Tributária

Quanto à aludida isenção (imunidade) tributária, destaco que o art. 55 da lei 8.212/91, com alteração da lei 9.732/98, que vigia à época
da constituição das dívidas, tendo em vista que fora revogado pela lei 12.101/09, dispunha sobre os requisitos, cumulativos, necessários
para que a entidade assistencial fosse considerada isenta das contribuições previdenciárias:

"Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que
atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:
I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;
II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de
Assistência Social, renovado a cada três anos;
III - promova a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou pessoas
carentes;
IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou
benefícios a qualquer título;
V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais
apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades."

In casu, o embargante colaciona documentos buscando justificar a alegada imunidade, contudo, sem atender aos pressupostos
estabelecidos pelo dispositivo retro mencionado, dentre os quais, ser portador do Certificado e do Registro de Entidade de Fins
Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos, para o período de
ocorrência do fato gerador (10/2011 a 11/2011 (fls. 05 - apenso)).

Destarte, não faz jus a isenção pleiteada.

Nestes termos:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENTIDADE FILANTRÓPICA. CF, ART. 195 §7º. LEI 8212/91, ART. 55.
ISENÇÃO ( IMUNIDADE). CERTIFICADO DE ENTIDADE BENEFICENTE. ATO MERAMENTE DECLARATÓRIO. EFEITO
EX TUNC.
I - A entidade beneficente de assistência social (filantrópica) goza de isenção de contribuição previdenciária, desde que
preenchidos os requisitos legais (artigo 195, § 7º, da Constituição Federal e artigo 55 da Lei 8.212/91).
II. A jurisprudência firmou entendimento de que, a par do art. 55 da Lei-8.212/91 exigir como condição para isenção (imunidade)
que a entidade seja portadora do certificado de entidade beneficente, é certo que o certificado é um ato meramente declaratório
de uma situação preexistente, possuindo, pois, efeito ex tunc.
III. Assim sendo, há isenção das contribuições anteriores à expedição do CEBAS, o que permitiu a concessão da tutela
antecipada, pelo magistrado do primeiro grau.
IV. Conforme consta do sistema informatizado desta Corte, o juiz do primeiro grau suspendeu o andamento do processo
originário, pois entendeu que a ação n.º 0005439.94.2009.4.01.3400, oriunda da 13.ª Vara Federal do Distrito Federal era
prejudicial ao seu julgamento, haja vista que esta ação foi julgada procedente determinando a expedição de CEBAS em favor da
autora, ora agravada, para os períodos de 01/01/2001 a 31/12/2003 e 23/11/2006 a 22/11/2009.
V. Agravo de instrumento desprovido.
(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 0016291-65.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, 14/06/2016)
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PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CABIMENTO - DIREITO
LÍQUIDO E CERTO COMPROVADO - JULGAMENTO DO MÉRITO NOS TERMOS DO ART. 515, § 3º, DO CPC -
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - ENTIDADE BENEFICENTE SEM FINS LUCRATIVOS - ARTIGO 150, VI, "C", DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 14 DO CTN - DESEMBARAÇO ADUANEIRO
DE MERCADORIA - NÃO INCIDÊNCIA DE IPI E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS
DO ARTIGO 55, § 6º, DA LEI 8.212/91 - NÃO RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE DE PIS E COFINS.
(...)
4. Para fazer jus ao benefício concedido pelo artigo 195, § 7º, da CF, as entidades de assistência social devem preencher os
requisitos dos dispositivos do artigo 55, da Lei 8.212/91, à exceção das modificações introduzidas pelo artigo 1º, da Lei n.º
9.732/98, as quais são objeto da ADIN n.º 2.028, na qual foi deferida medida liminar para suspender "até a decisão final da ação
direta, a eficácia do art. 1º, na parte que alterou a redação do art. 55, inciso III, da Lei n.º 8212, de 24/07/1991, e acrescentou-
lhe os §§ 3º, 4º e 5º, bem como dos arts. 4º, 5º e 7º, da Lei nº 9732, de 11/12/98" (STF, Tribunal Pleno, ADIn nº 2.028-5, Relator
Min. Moreira Alves, unânime, j. 11/11/1999, DJU de 16/06/2000, p. 30).
5. Diante da ausência de comprovação do cumprimento dos requisitos impostos no art. 55, § 6º, da Lei n.º 8.212/91, não se
reconhece a imunidade de PIS e COFINS incidentes por ocasião do desembaraço aduaneiro.
6. Apelação parcialmente provida." g.n.
(TRF3, AMS 200561000155791, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, 02/09/2010)

Da Multa Moratória

Quanto ao percentual a ser adotado na aplicação da multa moratória prevê o artigo 61 da Lei 9.430/96:

"art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão
acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o §3º do art. 5º, a partir
do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de
pagamento."

Insta salientar que referido percentual se refere a débitos da União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela secretaria
da Receita Federal.
Depreende-se dos autos que os débitos em análise decorrem de contribuições previdenciárias, que, por sua vez, eram administrados pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, possuindo regras próprias para fixação da multa, todas materializadas na lei 8.212/91:

"Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada,
nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
(...)
III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
a) trinta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
b) trinta e cinco por cento, se houve parcelamento;
c) quarenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito
não foi objeto de parcelamento;
d) cinqüenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito
foi objeto de parcelamento.
a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não
foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi
objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)."
Em 27 de maio de 2009 fora editada a Lei 11.941/09, trazendo nova redação ao artigo retro mencionando, com a redução do percentual
de multa para 20% (vinte por cento), aplicando-se a fatos geradores ocorridos a partir de sua publicação.
Todavia, a legislação tributária (art. 106 do CTN) propicia a aplicabilidade de lei a ato ou fato pretérito, desde que atendidos alguns
requisitos não cumulativos, dentre os quais: II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: c) lhe comine penalidade menos
severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Para o caso subjudice, com fulcro na fundamentação explicitada, aplica-se a lei mais benéfica ao contribuinte, com a redução da multa,
sendo este, ademais, o entendimento exarado pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PREMISSA EQUIVOCADA. SÚMULA 284/STF. INAPLICABILIDADE. TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. MULTA. REDUÇÃO PARA 20%. ART. 35 DA LEI N. 8.212/91

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     939/1533



E ART. 106, II, "C", DO CTN. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA. PRECEDENTES. HONORÁRIOS.
CABIMENTO. 1. Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a lei mais benéfica ao contribuinte, para redução de
multa, conforme dispõe o art. 106, inciso II, alínea "c", do CTN. 2. O art. 35 da Lei n. 8.212/91 foi alterado pela Lei n.
11.941/09, devendo o novo percentual aplicável à multa seguir o patamar de 20% que, sendo mais propícia ao contribuinte, deve
ser a ele aplicado, por se tratar de lei mais benéfica , cuja retroação é autorizada com base no art. 106, II, do CTN. 3.
Precedentes: AgRg no AREsp 185.324/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27.8.2012; AgRg no REsp
1216186/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 16/5/2011; REsp 1117701/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJe 19/10/2009. 4. O art. 35 da Lei n. 8.212/91, com a redação anterior à Lei n. 11.940/09, não distingue a
aplicação da multa em decorrência da sua forma de constituição (de ofício ou por homologação), hipótese prevista tão somente
com o advento da Lei n. 11.940/09, que introduziu o art. 35-A à Lei de Custeio da Seguridade Social, restringindo sua incidência
aos casos ocorridos após sua vigência, sob pena de retroação. 5. É firme o entendimento no sentido de que a procedência do
incidente de exceção de pré-executividade, ainda que resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal ou redução de seu
valor, acarreta a condenação na verba honorária. Precedentes. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos
(EDAGRESP 201102091671, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 10/12/2013 ..DTPB:.)"
Nestes termos, segue julgado proferido por esta Segunda Turma:

"APELAÇÃO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE
ADMISSIBILIDADE RECURSAL AFASTADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA
DOS SÓCIOS. FALTA DE INTERESSE DA EMPRESA APELANTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE
VERBAS PAGAS A ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS E SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO (SAT). INOCORRÊNCIA
DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO SESC E SENAC. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO EDUCACIONAL. VERBA
DEVIDA. MULTA MORATÓRIA. ART. 52, §1º DO CDC. INAPLICABILIDADE. REDUÇÃO DA MULTA AO PERCENTUAL DE
20%. ART. 35 DA LEI N. 8.212/91 C/C ART. 61 DA LEI 9.430/96 C/C ART. 106, II, "c" DO CTN. MULTA, JUROS DE MORA E
CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. TAXA SELIC COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
LEGALIDADE. - Hipótese de dispensa do preparo recursal. Inteligência do art. 1º, §1º da Lei n. 9.289/96 c.c. art. 6º, IV da Lei
Estadual n. 4.952/85, vigente à época da interposição do recurso. - Constituição do crédito que ocorreu dentro do prazo de cinco
anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, não se verificando a
ocorrência da decadência. Inteligência do art. 173, I do CTN. - Exigibilidade do crédito que foi suspensa pelo parcelamento, não
transcorrendo prazo superior a cinco anos entre o inadimplemento do parcelamento e a citação do devedor, não se verificando a
ocorrência da prescrição. - Falta de interesse recursal da empresa executada em postular a exclusão dos sócios do pólo passivo
da demanda executiva. Inteligência do art. 6º do CPC. - Inconstitucionalidade da cobrança de contribuições referentes a
administradores e autônomos reconhecida pelo E. STF. Hipótese em que, todavia, não restou comprovado nos autos a cobrança
dessas exações. - Contribuição previdenciária incidente sobre salário-educação que não é objeto da execução. - Contribuições ao
SESC e SENAC que são devidas pelas empresas prestadoras de serviço educacional, entendimento reafirmado pela Primeira
Seção do E. STJ, em 29 de maio de 2012, no julgamento do REsp. 1.255.433/SE, submetido ao regime do art. 543-C do CPC
(recurso repetitivo). - Inaplicabilidade do limite do percentual de multa previsto no art. 52, §1º do CDC, que se aplica às relações
de consumo, não às obrigações tributárias. - Redução do percentual da multa aplicada para 20%, determinado em lei mais
benéfica ao contribuinte, cominando-lhe penalidade menos severa. Inteligência do art. 106, II, "c" do CTN. - Legalidade da
aplicação cumulativa de multa, juros e correção monetária. Inteligência do art. 2º, §2º da Lei n. 6.830/80. - Legalidade da
utilização da taxa SELIC como índice de atualização monetária. -Recurso parcialmente provido.
TRF 3, AC 00070895520054039999, Segunda Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, 13/03/2014."

In casu, estando o título executivo extrajudicial assente com a fundamentação retro mencionada (fls. 09 - apenso), não há que se falar em
redução.

Dos Juros Moratórios (Taxa Selic)

Especificamente, quanto à aplicação da Taxa Selic, destaco que na aplicação dos juros moratórios fora observada a legislação em vigor,
sendo que as disposições do parágrafo 1º, do artigo 161, do Código Tributário Nacional relacionadas aos juros no percentual de 1% ao
mês só eram pertinentes aos fatos ocorridos antes da vigência da Lei 9.250/95.
O art. 13 da Lei nº 9.065/95 dispõe sobre a aplicabilidade da taxa SELIC, determinando sua incidência nos créditos tributários federais,
não maculando a Constituição Federal o fato de se tratar de Lei Ordinária disciplinando referida matéria, uma vez que esta não é
reservada à Lei Complementar, razão pela qual não há que se falar em ilegalidade e ou inconstitucionalidade.
Ademais, a orientação do Superior Tribunal de Justiça ratifica a legitimidade da incidência da taxa de juros Selic sobre o crédito federal:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
ART. 2º, § 5º, DA LEI 6.830/80.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.
1. O entendimento de ambas as turmas da Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça é pela possibilidade de
aplicação da Taxa SELIC em matéria tributária, para fins de cálculo de juros moratórios de débitos tributários, com o
afastamento da norma do art. 161, § 1º, do CTN e incidência da Lei n. 9.250/95. Precedentes: REsp 1.499.822/PE, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 5/8/2015; AgRg no AREsp 433.415/PR, Rel. Ministra Regina Helena Costa,
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Primeira Turma, DJe 22/5/2015.
2. Ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre o art. 2º, § 5º, da Lei 6.830/80 e a tese acerca da
nulidade da CDA a ele vinculada não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, fazendo incidir o óbice constante na
Súmula 282/STF.
3. Agravo regimental não provido. (grifo meu)
(AgRg no AREsp 442.655/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2015, DJe
21/09/2015)"
Conclusão

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput do CPC/73, nego seguimento à apelação.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013712-52.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013712-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : FUNDICAO KSW LTDA e outro(a)

: ILIDIO BALAN
ADVOGADO : SP188964 FERNANDO TONISSI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00001640320108260070 A Vr BATATAIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de apelação, em embargos à execução fiscal, deduzidos pela empresa Fundição KSW Ltda. e Ilídio Balan, pleiteando a reforma
da sentença a quo.
A r. sentença, fls. 549/560, julgou improcedentes os embargos à execução.
Apelaram os embargantes com fulcro nos fundamentos materializados às fls. 563/630.
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.

Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

O recurso merece prosperar em parte.

Do Cerceamento de Defesa
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Alega a apelante ausência de processo administrativo fiscal e/ou notificação, em processo, caracterizando, pois, afronta ao Princípio do
Contraditório e Ampla Defesa.
No que pertine à referida temática, destaco que no caso da certidão de dívida ativa ter sido constituída pelo próprio contribuinte, através
de confissão de débito (fls. 133) o crédito pode ser desde logo cobrado, independentemente de processo administrativo ou notificação ao
contribuinte, sendo este o entendimento sumulado pelo E. STJ no Enunciado n. 436:

"Súmula 436 - A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada
qualquer outra providência por parte do fisco. (Súmula 436, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 13/05/2010)."
No mesmo sentido, destaco os seguintes julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. QUITAÇÃO DO DÉBITO NÃO COMPROVADA. TAXA SELIC. MULTA
FISCAL MORATÓRIA. ENCARGO DO DL Nº 1.025/69. Cabendo à embargante o ônus da prova, na dicção do artigo 333, inciso
I do CPC, sem que dele tenha se desincumbido, subsiste hígida a certidão de dívida ativa, dotada de presunção de liquidez e
certeza, presunção que, conquanto relativa, não restou ilidida no caso concreto, uma vez que o executado não apresentou prova
inequívoca capaz de afastá-la. A alegação de quitação do débito restou cabalmente contraditada pela perícia contábil realizada
nos autos, reforçada, ainda, pela decisão administrativa proferida no processo administrativo que embasa o título executivo.
Tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por homologação (auto lançamento), cujos débitos são confessados pelo
próprio contribuinte, o STJ pacificou o entendimento no sentido de que o crédito tributário é constituído no momento em
que é entregue a declaração, prescindindo de constituição formal do débito pelo Fisco, procedimento administrativo e
notificação, ensejando a imediata inscrição em dívida e a execução judicial (Súmula 436/STJ). Dispondo a Lei que os juros
de mora são equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais,
acumulados mensalmente, não merece acolhida a alegação de ilegalidade quanto à sua cobrança, sobretudo quando há norma
específica, a saber, o artigo 13 da Lei nº 9.065 de 20.06.1995 c/c o artigo 84, inciso I, da Lei nº 8.981 de 20.01.1995, que
estabelece a incidência dessa taxa para pagamentos de tributos federais feitos a destempo. A aplicação da multa moratória
encontra-se amparada no artigo 161, caput, do Código Tributário Nacional, que, por sua vez, foi autorizado pelo artigo 146 da
Constituição Federal, estando a incidência da multa vinculada à circunstância objetiva da ausência de adimplemento de tributo
à época própria. Mantida, pois, a multa tal como fixada na certidão de dívida ativa Legítima a cobrança do encargo de 20%
previsto no artigo 1º do Decreto-lei 1.025 /69, o qual serve, conforme de depreende do artigo 3º da Lei nº 7.711/88, para cobrir
as despesas relativas à arrecadação dos tributos não recolhidos, além de substituir, nos embargos, a condenação do devedor em
honorários, conforme estabelece a Súmula 168, do extinto Tribunal Federal de Recursos. Apelação improvida. g.n.
(AC 00600671920024036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:25/06/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. IMPOSTO SUJEITO À
LANÇAMENTO POR DECLARAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA POR FALTA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO . NÃO
CONFIGURAÇÃO. EXCESSO DE PENHORA. QUESTÃO NÃO ADMITIDA EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. -
Inexiste cerceamento de defesa, por ausência de notificação, na espécie. O executado foi notificado do lançamento na data
em que entregou a declaração de rendimentos. Realizado o lançamento, do qual restou notificado com a simples entrega da
declaração, não é exigida outra formalidade, como nova notificação, pois o contribuinte declarou a quantia a ser paga, após
verificação da base de cálculo e aplicação da alíquota devida, tendo, portanto, feito todo o procedimento do lançamento.
Assim, não recolhido o tributo no seu vencimento, dispensa-se a notificação. Aliás, nem sequer é necessária a instauração do
procedimento administrativo fiscal para afinal ratificar o débito confessado pelo contribuinte. Se a Administração Tributária
aceita como correto o lançamento já realizado pelo próprio devedor, dispensa-se maiores formalidades, podendo ser logo
inscrita a dívida, assim que constatado o vencimento do tributo sem o correspondente pagamento, o que não foi objeto de
impugnação nos embargos. - Na sentença, o juízo a quo deixou consignado que o excesso de penhora somente tem cabimento na
execução e não em sede de embargos, não devendo ser confundido o excesso de execução com o excesso de penhora, razão pela
qual a matéria não deve ser conhecida em sede de apelação. - Apelação desprovida." g.n.
(AC 00022197720084036113, JUÍZA CONVOCADA SIMONE SCHRODER RIBEIRO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:19/03/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Da Nulidade da Certidão de Dívida Ativa

A princípio, anoto que, em regra, a certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários
para a execução de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade.
Desse modo, cabe ao contribuinte executado, para elidir a presunção de liquidez e certeza gerada pela CDA, demonstrar, pelos meios
processuais postos à sua disposição, sem dar margem a dúvidas, algum vício formal na constituição do título executivo, bem como
constitui seu ônus processual a prova de que o crédito declarado na CDA é indevido.
Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA QUALIDADE DE
SÓCIO-ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE. DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA
DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.
É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos próprios sócios da
pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia que haja inversão do ônus probatório,
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pois basta à Fazenda indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração
de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no inciso III do art. 135 do CTN.
A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os sujeitos
da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto devido (pecúnia)" (in
Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do
sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da
Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência.
Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo."
(STJ, Resp 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281)
Cumpre realçar que a CDA que embasa a execução traz em seu bojo o valor originário do débito, o período e o fundamento legal da
dívida e dos consectários, elementos necessários a proporcionar a defesa da contribuinte.
Destarte, compulsando os autos (fls. 133/141), verifica-se que nas certidões de dívida ativa constam a origem e natureza da dívida, a
forma de constituição do crédito, a forma de notificação, a fundamentação legal para cômputo dos juros de mora e incidência de correção
monetária, bem como os respectivos termos iniciais, o percentual da multa e sua fundamentação legal, além do número do processo
administrativo e da inscrição, atendendo ao previsto no artigo 2º da Lei nº 6.830/80 e no artigo 202 do Código Tributário Nacional.

Por fim, quanto aos valores quitados, por ocasião do parcelamento, que não deveriam constar do título executivo extrajudicial, a Perícia
Técnica Contábil não apontou, como exatidão, a iliquidez deste. (fls. 509)

Da Ilegitimidade Passiva (Ilídio Balan)
Com efeito, a respeito da responsabilidade tributária de sócio-gerente de sociedade limitada, importa consignar, primeiramente, que o C.
STF assentou entendimento (RE 562276; Rel. Min. ELLEN GRACIE; julgado em 03.11.2010), pela sistemática da repercussão geral
(regime do artigo 543-B do CPC/1973), no sentido da inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 (que pretendeu estabelecer
responsabilidade solidária dos sócios), somente se admitindo a sua responsabilização tributária nos termos do artigo 135, inciso III, do
Código Tributário Nacional, ou seja, quando demonstrado que o sócio-gerente da empresa agiu com excesso de poderes, infração à lei
ou contra o estatuto.

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA
CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES
FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.
1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito
tributário.
2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem
como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária
relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.
3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não
autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128
do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts.
134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um
aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns
e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que
a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente.
4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra matriz de
responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao responsável
enquanto terceiro (dritterPersone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, mas de uma relação
específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na
hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda
que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de
inadimplemento pelo contribuinte.
5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e
tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o
sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade
entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.
6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN,
tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder
solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada
pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF.
7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material
, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de
impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica
irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.
8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas
por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à
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Seguridade Social.
9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este
STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.
(STF, Plenário, unânime. RE 562276. Rel. Ministra ELLEN GRACIE. Julgado: 03.11.2010. Repercussão geral reconhecida no RE
567932 RG - regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973)
Desta forma, quando a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal tenha se dado exclusivamente com base em citado
dispositivo (art. 13 da Lei nº 8.620/93) declarado inconstitucional pelo C. STF, há de se reconhecer o vício processual de ilegitimidade
passiva para a execução, até que a Fazenda, nos autos do executivo fiscal, demonstre a existência dos pressupostos legais de
responsabilização dos sócios e promova regularmente o seu redirecionamento.
Por seu turno, o C. STJ no mesmo sentido consolidou entendimento de que a responsabilidade pessoal do sócio-gerente da empresa
somente é cabível quando demonstrados os requisitos do art. 135, III, do CTN, em que se insere a hipótese de dissolução irregular da
empresa, mas aí não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias (Resp 1.101.728/SP, pelo rito dos recursos
repetitivos, previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, DJe 23/03/2009), bem como, assentou o
entendimento (REsp 1.104.900/ES, pelo rito dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC/1973) no sentido de que o
direcionamento da execução fiscal para os sócios deve observar as seguintes regras:

Se o nome dos sócios não consta da CDA ou se houve apenas a inclusão, nos termos do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, declarado
inconstitucional, é ônus da Fazenda a demonstração dos pressupostos para o redirecionamento;
Se o nome dos sócios consta da CDA como corresponsáveis, com prévia apuração na via administrativa do preenchimento dos requisitos
do art. 135 do CTN, inverte-se o ônus probatório, incumbindo-lhes provar a inocorrência de atos praticados com excesso de poder ou
infração de lei, contrato social ou estatutos, bem como que a empresa não tenha se dissolvido de forma irregular.
Nesse sentido os seguintes precedentes do Eg. STJ e desta C. Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE QUE A
INCLUSÃO DO NOME NA CDA SE DEU EXCLUSIVAMENTE EM RAZÃO DO ART. 13 DA LEI 8.620/1993. REJEIÇÃO PELO
TRIBUNAL A QUO, AO FUNDAMENTO DE QUE ESSA ASSERTIVA NÃO FOI COMPROVADA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.
ACÓRDÃO QUE APLICOU A ORIENTAÇÃO DO STJ, FIRMADA EM RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA
(ART. 543-C DO CPC), NO SENTIDO DE QUE O ART. 2º, §§ 4º E 5º, DA LEI 6.830/1980 ACARRETA A INVERSÃO DO ÔNUS
PROBATÓRIO.
1. O Tribunal de origem negou provimento ao Agravo interposto contra decisão que rejeitou Exceção de Pré-Executividade com
base nos seguintes fundamentos: a) as alegações concernentes à impossibilidade de redirecionamento, no caso concreto,
demandam dilação probatória, o que é incompatível com este incidente de objeção processual; e b) como o nome do sócio está
na CDA, inverte-se o ônus probatório.
2. Neste Agravo Regimental, o agravante insiste na assertiva de que o seu nome foi incluído na CDA exclusivamente com base
no art. 13 da Lei 8.620/1993, cuja inconstitucionalidade acarreta, por motivos lógicos, a impossibilidade do redirecionamento.
3. A alegação do agravante vai de encontro à valoração que o Tribunal de origem fez a respeito do tema (fl. 136, e-STJ):
"No caso dos autos, o nome do embargante consta da Certidão de Dívida Ativa - CDA e, em nenhum momento, restou
evidenciado que a inclusão do nome dele no título executivo se deu em razão do disposto no artigo 13, da Lei nº 8.620/93, o
que significa dizer que não havia como o v. acórdão se manifestar a respeito especificamente do referido artigo".
4. Nos termos acima referidos, a acolhida da argumentação do agravante, por contrariar a premissa fática estabelecida no
acórdão hostilizado, não se relaciona à interpretação da legislação federal, mas à valoração da prova dos autos (isto é, se há
documento que comprove que a inclusão de seu nome na CDA tem por fundamento exclusivo o art. 13 da Lei 8.620/1993).
5. A orientação no sentido de que a inclusão do nome do sócio na CDA acarreta inversão do ônus probatório seguiu o
entendimento do STJ, adotado no julgamento do REsp 1.104.900/ES, no rito do art. 543-C do CPC.
6. Note-se que a rejeição da Exceção de Pré-Executividade, mantida no julgamento do apelo nobre, não implica juízo definitivo
a respeito da responsabilidade tributária do sócio-gerente, mesmo no que diz respeito à eventual aplicação do art. 13 da Lei
8.620/1993, pois esses temas poderão ser livremente debatidos, com possibilidade de ampla fase probatória, em Embargos do
Devedor.
7. Agravo Regimental não provido.
(STJ, 2ª Turma, unânime. AGARESP 201402614374, AGARESP 602128. Rel. Min. HERMAN BENJAMIN. DJE 06/08/2015;
julgado: 09/06/2015)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-
GERENTE. EXECUÇÃO QUE CONSTA NO PÓLO PASSIVO A SOCIEDADE DEVEDORA E OS SÓCIOS. PENHORA.
SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N° 1184765/PA. NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO. RECUSA AO
ENCARGO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 319 DO STJ.
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível
quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de
dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.
2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ
20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.
3. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior ao concluir o julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria
do e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, assentou que:
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a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu
redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do
CTN:
a) quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de
dissolução irregular da empresa;
b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a ausência dos
requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio
ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art.
204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
4. Os fundamentos de referido aresto restaram sintetizados na seguinte ementa:
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.
EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO.
1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da
CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao propor a ação,
não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, pretende voltar-se
também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução
irregular da sociedade.
2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA
goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente na
CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova compete
igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida
Ativa.
4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-responsável
tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.
5. Embargos de divergência providos".
5. Ocorre que, in casu, pelo o que consta dos autos, a responsabilidade do sócio é primária, encontrando-se no pólo passivo da
execução como co-responsável pelo débito tributário. Portanto, não há que se falar em esgotamento prévio do patrimônio da
sociedade para responder pelas dívidas, para que só após possa vir a se ingressar no patrimônio dos sócios devedores.
(...) 12. Agravos regimentais desprovidos.
(STJ, 1ª Turma, unânime. AGRESP 201001025815, AGRESP 1196537. Rel. Min. LUIZ FUX. DJE 22/02/2011; julgado:
03/02/2011)
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA ATESTANDO A INEXISTÊNCIA DE
FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE EXECUTADA NOS ENDEREÇOS INDICADOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
DO SÓCIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL DA SOCIEDADE. INOCORRÊNCIA.
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A responsabilidade pessoal do sócio funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal e seus consectários
legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,
infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. (Resp 1101728/SP, sujeito ao regime
previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 23/03/2009)
2. "A certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos
assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para osócio-
gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou
ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa." (Precedentes: REsp 1144607/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 29/04/2010; AgRg no Ag 1113154/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/04/2010, DJe 05/05/2010; AgRg no Ag 1229438/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 20/04/2010; REsp n.º 513.912/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha
Martins, DJ de 01/08/2005)
3. In casu, há nos autos, robustos indícios da ocorrência de dissolução irregular da empresa, consoante dessume-se das certidões
do Oficial de Justiça, às fls. e-STJ 101 e 123, que diligenciou duas vezes, com o objetivo de localizar a empresa recorrente,
verbis: "Certifico e dou fé, em resposta ao despacho de fls. , o endereço pertencente a Bermatex Com. Imp. Têxtil Ltda., era Rua
Martins Bastos, 284, cujo local está fechado, não funcionando a referida empresa na Avenida Assis Brasil, 6203, sala 504; após
fechada a executada era o local onde o representante da executada era encontrado (escritório). Atualmente, onde foi encontrado
o representante da empresa e efetivada a citação foi na Rua Correa Mello, 320 - empresa funcionando é a Supertêxtil, onde o
representante Mario Cesino de Medeiros é encontrado." "Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente, diligenciei na Rua
Xavier de Carvalho, 11 e verifiquei que inicia a rua no número 6, 12, 14, 18, e, no lado ímpar, em um shopping com o número 9,
sendo encontrada ali a Casa Paroquial, Ótica Sarandi e Loja Vitória, após os números 54 e 66. Nos arredores a executada é
desconhecida."
4. Doutrina abalizada situa a dissolução irregular como hipótese de infração à lei, contida no caput do art. 135 do CTN, que
prescreve as condutas dolosas ensejadoras da responsabilidade pessoal do agente, litteris:
"A lei referida no artigo 135 do Código Tributário Nacional é a lei que rege as ações da pessoa referida. Assim, como o inciso I
do artigo em evidência traz para sua guarda todos os sujeitos referidos no artigo anterior, teremos que a lei será a do pátrio
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poder para para os pais, a da tutela e curatela para os tutores e curadores, a da administração civil de bens de terceiros para os
administradores civis, a do inventário para os inventariantes, a da falência e da concordata para síndicos e comissários, a dos
registros públicos para os tabeliães, escrivães e demais serventuários de cartórios, a comercial para dissolução de pessoas
jurídicas e para os sócios no caso de liquidação de sociedade de pessoas. Para os demais, aqueles arrolados nos outros incisos do
artigo 135, será também sua lei de regência. Assim, para os administradores de empresas (gerentes, diretores etc), será a lei
comercial. (...) E infração de lei? É qualquer conduta contrária a qualquer norma? Queremos crer que não. É infração à
legislação societária, na mesma linha dos outros elementos do artigo. Um caso sempre lembrado de infração de lei é o da
dissolução irregular da sociedade, ou o funcionamento de sociedade de fato (não registrada nos órgãos competentes)." (Renato
Lopes Becho, in Sujeição Passiva e Responsabilidade Tributária, Ed. Dialética, SP, 2000, p. 176/178)
5. Destarte, a liquidação irregular da sociedade gera a presunção da prática de atos abusivos ou ilegais, uma vez que o
administrador que assim procede age em infração à lei comercial, incorrendo no item III, do art. 135, do CTN, ressoando
inequívoca a possibilidade de redirecionamento da execução para o sócio-gerente, com a inversão do ônus da prova.
(Precedente: AgRg no REsp 1085943/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe
18/09/2009)
6. Não obstante, e aqui reside o cerne da presente controvérsia, verifica-se que o Juízo singular, deferindo o pedido de
redirecionamento da execução por dissolução irregular da empresa executada, não se manifestou acerca da recusa, pela
Fazenda Estadual, do bem imóvel nomeado à penhora pela sociedade executada, o que deu ensejo à insurgência dos recorrentes,
no sentido da inocorrência da necessária comprovação, pela exequente, da insuficiência dos bens da empresa para garantir a
execução, o que, a priori, impediria a deflagração da responsabilidade do ex-sócio, porquanto milita a seu favor a regra de que
os bens da sociedade executada hão que ser excutidos em primeiro lugar, haja vista tratar-se de responsabilidade subsidiária;
por isso que a referida decisão seria nula, bem como todos os atos subsequentes.
7. A dicção do caput do art. 135 do CTN deixa entrever que a responsabilidade do diretor, gerente ou representante de pessoa
jurídica de direito privado, pela prática de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou
estatutos, é de natureza pessoal, verbis: "Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a
obrigaçõestributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: I -
as pessoas referidas no artigo anterior; II - os mandatários, prepostos e empregados; III - os diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado."
8. Precedentes: AgRg no Ag 1261429/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/04/2010,
DJe 23/04/2010; AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe
22/03/2010; EDcl no REsp 888.239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
23/04/2009, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp 570.096/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/12/2003, DJ 10/05/2004; AgRg no REsp 175.426/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
03/05/2001, DJ 24/09/2001; REsp 121.021/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2000,
DJ 11/09/2000; REsp 9.245/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/1995, DJ 16/10/1995;
REsp 7.704/SP, Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS FILHO, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/10/1992, DJ 09/11/1992.
9. A inaplicação do art. 135, III, do CTN, implica violação de cláusula de reserva de plenário e enseja reclamação por
infringência da Súmula Vinculante nº 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão
fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público,
afasta sua incidência, no todo ou em parte."
10. Deveras, o efeito gerado pela responsabilidade pessoal reside na exclusão do sujeito passivo da obrigação tributária (in
casu, a empresa executada), que não mais será levado a responder pelo crédito tributário, tão logo seja comprovada qualquer
das condutas dolosas previstas no art. 135 do CTN.
11. Doutrina abalizada diferencia a responsabilidade pessoal da subsidiária, no sentido de que: "Efeitos da responsabilidade
tributária: Quanto aos efeitos podemos ter: (...) - pessoalidade.
b) responsabilidade pessoal, quando é exclusiva, sendo determinada pela referência expressa ao caráter pessoal ou revelada pelo
desaparecimento do contribuinte originário, pela referência à sub-rogação ou pela referência à responsabilidade integral do
terceiro em contraposição à sua responsabilização ao lado do contribuinte (art. 130, 131, 132, 133, I e 135); - subsidiariedade.
c) responsabilidade subsidiária, quando se tenha de exigir primeiramente do contribuinte e, apenas no caso de frustração, do
responsável (art. 133, II, 134);" (Leandro Paulsen, in Direito Tributário, Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e
da Jurisprudência, Livraria do Advogado, 10ª ed., p. 922)
"Lembremo-nos de que a dissolução irregular de uma empresa é infração à lei comercial, o que corrobora nosso entendimento de
que a lei prevista no artigo 135 do CTN é a lei que rege a conduta do responsabilizado (no caso da lei comercial).
(...) Observe-se, inclusive, que a tipificação de conduta do administrador ou sócio-gerente no artigo 135 afasta, necessariamente,
a pessoa jurídica do pólo passivo da relação processual de cobrança tributária.
"Em suma, o art. 135 retira a "solidariedade" do art. 134. Aqui a responsabilidade se transfere inteiramente para os terceiros,
liberando os seus dependentes e representados. A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto
ocorrerá quando eles procederem com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for
constatada a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto." (Sacha
Calmon Navarro Coêlho, "Obrigação Tributária", Comentários ao Código Tributário Nacional, cit., p. 319)." (Renato Lopes
Becho, in Sujeição Passiva e Responsabilidade Tributária, Ed. Dialética, SP, 2000, p. 184/185)
12. A responsabilidade por subsidiariedade resta conjurada e, por conseguinte, o benefício de ordem que lhe é característico
(artigo 4º, § 3º, da Lei 6.830/80), o qual é inextensível às hipóteses em que o Código Tributário Nacional ou o legislador
ordinário estabelece responsabilidade pessoal do terceiro (consectariamente, excluindo a do próprio contribuinte), em razão do
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princípio da especialidade (lexspecialisderrogatgeneralis), máxime à luz da Lei de Execução Fiscal encarta normas aplicáveis
também à cobrança de dívidas não-tributárias.
13. Com efeito, restando caracterizada, in casu, a responsabilidade pessoal do sócio-gerente, ora recorrente, ressoa evidente a
prescindibilidade de anulação da decisão que deferiu o redirecionamento da execução em virtude da comprovação da dissolução
irregular da empresa, em virtude da inocorrência de prejuízo, que existiria tão-somente na hipótese de responsabilidade
subsidiária, situação que obstaria o redirecionamento, ante a subjacência da verificação da suficiência patrimonial da
executada. Por isso que não merece reparo o acórdão recorrido, neste particular, ao desprezar a omissão do decisum do Juízo
singular quanto à apreciação do pedido de recusa do bem nomeado à penhora pela empresa recorrente, concluindo que, litteris:
"No caso, ante o teor da certidão de fls. 101 do oficial de justiça, era cabível o redirecionamento. A alegação de que há bens da
sociedade suficientes para garantir a execução, por ora, não está comprovada. É certo que a Agravante BERMATEX COM IMP
TÊXTIL LTDA nomeou à penhora "uma fração de 1.760,3697 ha, correspondente a R$ 3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil
reais), do imóvel registrado no Livro nº 02, Matrícula sob o nº 7.893, ficha 01, do Registro de Imóveis Circunscrição da Comarca
de Canarana - Mato Grosso". Todavia, houve recusa do Agravado que não foi ainda apreciada em primeiro grau (fls. 37/38).
Ausente, portanto, prova inequívoca da suficiência de bens para a satisfação da dívida, mostra-se precipitada sua exclusão da
execução."
(...) (STJ, 1ª Turma, unânime. RESP 200802469460, RESP 1104064. Rel. Min. LUIZ FUX. DJE 14/12/2010; julgado: 02/12/2010)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-
GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-
GERENTE. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA". ARTIGO 543-C, DO CPC
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando
reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução
irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP
174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ
13.06.2005.
2. Os débitos da sociedade para com a Seguridade Social, consoante entendimento pretérito, era o da responsabilidade solidária
dos sócios, ainda que integrantes de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, em virtude do disposto em lei específica,
qual seja, a Lei nº 8.620/93, segundo a qual "o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade
limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social" (artigo 13).
3. A Lei 8.620/93, no seu artigo 13, restou inaplicado pela jurisprudência da Turma, nos seguintes termos:
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL.
REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO (SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA).
SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEICOMPLEMENTAR (CF, ART. 146, 111,
B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, 11, E 135, 111. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E
1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. (...)
3. A solidariedade prevista no art. 124, 11, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei que a
estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário Nacional.
4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que
indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso III, b, da
Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir obrigatoriamente de lei
complementar.
5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da sociedade
ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser aplicado quando
presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em combinação com o art. 124,
II, do CTN.
6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053,
expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas
funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN.
7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário regulado pelo
novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido.
8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e econômica,
interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, buscar amparo em
interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do Código Tributário Nacional e
do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature
as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio constitucional)
preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário." (REsp nº 717.717/SP, da relatoria do e. Ministro José Delgado,
julgado em 28.09.2005).
4. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior ao concluir o julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do
e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, assentou que:
a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento
contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN: a) quando reste
demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da
empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a ausência
dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio
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ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204
do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
5. Os fundamentos de referido aresto restaram sintetizados na seguinte ementa:
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.
EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO.
1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da
CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao propor a ação,
não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, pretende voltar-se
também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução
irregular da sociedade.
2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA
goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente na
CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova compete igualmente
ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida Ativa.
4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-responsável
tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.
5. Embargos de divergência providos".
6. A Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 1104900/ES, sujeito ao regime dos "recursos repetitivos", reafirmou o
entendimento de que "1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada
apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou
caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso
de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 01/04/2009)
7. In casu, o Tribunal a quo decidiu em sentido diverso ao entendimento pacificado nesta Egrégia Corte, haja vista que, apesar
de reconhecer que o nome dos sócios constam da CDA, indeferiu o pedido de redirecionamento, verbis: "Cumpre, ainda,
salientar que, embora a presunção de liquidez e certeza da CDA, o fato de esta trazer o nome dos sócios não é suficiente para
ensejar o redirecionamento. Referida liquidez e certeza do título executivo, atribuída pelo art. 204 do CTN, pressupõe a ampla
defesa do executado na esfera administrativa, fato que não ocorre com relação aos sócios, porquanto o titular do débito é a
pessoa jurídica. Assim, a certidão de dívida ativa goza de presunção e certeza com relação à pessoa jurídica, mas não com
relação a seus sócios."
8. Agravo regimental conhecido para dar provimento ao recurso especial.
(STJ, 1ª Turma, unânime. AARESP 200901343027, AARESP 1153333. Rel. Min. LUIZ FUX. DJE 05/10/2010; julgado:
21/09/2010)
PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DECORRENTES DOS SALÁRIOS DOS EMPREGADOS. RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIA. DIREITO MATERIAL. ARTIGO 135 DO CTN. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI Nº 8620/93.
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos
constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto
contra a r. decisão de primeiro grau.
II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração
do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os
fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.
III - Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o
título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). Por outro lado, para configuração da corresponsabilidade pelo débito da
sociedade, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário
Nacional.
IV - A indicação, na certidão de dívida ativa, do nome do responsável ou corresponsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, parágrafo 5º
e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil, artigo 568,
inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida pelas vias cognitivas próprias,
especialmente a dos embargos à execução. A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de
que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da
prova de que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos (EREsp nº
702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator
Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217), entendimento que foi confirmado pela Corte Superior sob o regime do artigo 543-C
do Código de Processo Civil (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009).
V - No caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido ajuizadas no período de
06/01/93 e 04/12/2008, a questão assumiu novo contorno a partir do julgamento do Recurso Extraordinário nº 562276 / RS,
realizado na sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em que a Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou
inconstitucional, por vícios formal e material, a regra contida no artigo 13 da Lei nº 8630/93, que autorizava a responsabilização
automática dos sócios, inclusive aqueles que não tinham poder de gerência, pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.
VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já havia firmado entendimento no sentido de que, mesmo em se tratando de
débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade
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limitada, prevista no artigo 13 da Lei nº 8620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no artigo 135, inciso
III, do Código Tributário Nacional (REsp nº 717717 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 08/05/2006, pág. 172).
E, em sede de recurso repetitivo, a Egrégia Corte Superior acabou por afastar a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8620/93,
tendo em conta que o julgamento do referido Recurso Extraordinário nº 562276 / PR se deu sob o regime do artigo 543-B do
Código de Processo Civil, conferindo-lhe especial eficácia vinculativa e impondo sua adoção imediata em casos análogos
(REsp nº 1153119 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 02/12/2010).
VII - A Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, revogou o artigo 13 da Lei nº 8620/93, não
mais existindo, desde então, amparo legal para a responsabilização automática dos sócios pelos débitos da empresa junto à
Seguridade Social. Assim sendo, no caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido
ajuizadas no período de 06/01/93 e 04/12/2008, não é suficiente, para o redirecionamento da execução aos sócios, que seus
nomes constem da certidão de dívida ativa, mas estas devem conter, também, elementos indicando que sua responsabilidade pelo
débito da empresa devedora não foi atribuída automaticamente, como ocorre nos casos em que a contribuição previdenciária é
descontada do salário dos empregados, mas não é repassada à Seguridade Social (TRF 3ª Região, AC nº 1999.61.82.000394-0 /
SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Peixoto Júnior, DJF3 CJ1 21/07/2011, pág. 73; AI nº 2010.03.00.031119-7 / SP, 1ª
Turma, Relator Juiz Convocado Márcio Mesquita, e-DJF3 Judicial 1 23/10/2012; AI nº 2009.03.00.022258-7 / SP, 2ª Turma,
Relatora Desembargador Federal Cecília Mello, DJF3 Judicial 1 25/10/2012).
VIII - Não contendo a certidão de dívida ativa qualquer elemento que justifique a responsabilização dos sócios-gerentes,
cumprirá à exequente, ao requerer o redirecionamento da execução aos sócios, demonstrar que estes, na gerência da empresa
devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, sendo certo, por outro lado, que a simples falta de
pagamento do tributo, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo,
"não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135
do CTN" (REsp nº 1101728 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/03/2009).
IX - No caso concreto, a execução fiscal diz respeito a contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas no período
de 03/1999 a 12/2001 e foi ajuizada em 03.10.2007, quando vigia o artigo 13 da Lei nº 8620/93. Todavia, tal dispositivo foi
declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, não se justificando a responsabilização automática dos
sócios pelos débitos da empresa.
X - Depreende-se, da certidão de dívida ativa, que o débito exeqüendo se refere a contribuições, descontadas e não repassadas à
Seguridade Social, o que constitui crime, nos termos do artigo 95, alínea "d", da Lei 8212/91 e do artigo 168-A, parágrafo 1º,
inciso II e II, do Código Penal, incluído pela Lei nº 9983/2000. Tal informação é suficiente para redirecionar a execução aos
sócios-gerentes, com fundamento no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, mas restringindo a sua
responsabilidade ao montante relativo às contribuições dos empregados, descontadas de seus salários e não repassadas à
Seguridade Social, até porque não constam, da certidão de dívida ativa, outros elementos que justifiquem a sua
responsabilização pela parcela da empresa devedora, não tendo a exeqüente, ademais, trazido qualquer prova nesse sentido.
XI - Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor à época, dispondo sobre os prazos de decadência e
prescrição, fixando-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo alterar o Código
Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições
sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa
ao disposto no inciso III, alínea "b", do artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de
legislação tributária, no que tange à decadência e à prescrição, por meio de lei complementar.
XII - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributárias
devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 45 da Lei nº
8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / MG, em sessão
realizada em 15 de agosto de 2007.
XIII - São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212/91,
que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que
estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de
recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174).
XIV - O débito exeqüendo refere-se às competências de 03/1999 a 12/2001 e foi constituído em 05.04.2005. Assim, é de se
concluir que as competências de 03/1999 a 11/1999 foram atingidas pela decadência, visto que a constituição foi realizada após
o decurso do prazo de 05 (cinco) anos, previsto no artigo 173 do Código Tributário Nacional, contado "do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (inciso I).
XV - Quanto ao débito remanescente, deve prosseguir a execução, até porque não se verifica, no caso, a ocorrência da alegada
prescrição qüinqüenal. Constituído o crédito em 05.04.2005, a citação foi determinada em 08.10.2007, interrompendo a
prescrição, nos termos do artigo 174, I do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005.
A sócia Claudia SchinkeBartlett se retirou da sociedade em 10.11.2000, conforme a cópia da ficha cadastral da JUCESP juntada
aos autos. Assim sendo, deve ser responsabilizada pelos débitos somente no período em que fez parte da sociedade.
XVI - Agravo improvido.
(TRF3, 2ª Turma, unânime. AI 00292460220124030000, AI 488064. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO. e-
DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2013; julgado: 28/05/2013)

Por outro lado, cumpre observar que o fato do nome dos sócios constar na CDA em cobro não enseja, a priori, o redirecionamento
pretendido pela exequente.
No presente caso os elementos constantes presentes nos embargos permitem a conclusão quanto à ausência de responsabilidade do
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embargante Ilídio Balan, uma vez que sua inclusão na CDA em cobro se deu com base no referido art. 13 da Lei nº 8.620/93,
reconhecidamente inconstitucional.

Ademais, não há qualquer comprovação nos autos da ocorrência de dissolução irregular e, tampouco, que o embargante agiu com
excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (art. 135 do CTN), razão pela qual deve ser mantida a exclusão do
sócio do polo passivo do executivo fiscal.

Das Verbas Indenizatórias.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art. 22, incisos I e II, da Lei
nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou
do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:
1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
(...)."
Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá incidir contribuição
previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se
manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-
CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.
1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as parcelas de
natureza indenizatória.
(...)".
(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)
In casu, como bem fundamentou o juízo a quo, não se depreende dos autos (fls. 49/67, 102/195 e 208v/358) a comprovação da
inclusão de verbas indenizatórias na base de cálculo das contribuições previdenciárias em cobro.

Destarte, não se desincumbiu a recorrente do ônus probatório previsto no art. 333, I do CPC.
Das Contribuições feitas a Administradores, autônomos e Avulsos

Quanto à contribuição a cargo das empresas e das entidades ou órgãos a ela equiparados, referente á remuneração paga aos segurados
empregados, avulsos e autônomos, esta encontra previsão legal no art. 3º da lei 7787/89:

"Art. 3º A contribuição das empresas em geral e das entidades ou órgãos a ela equiparados, destinada à Previdência Social,
incidente sobre a folha de salários, será:
I - de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados
empregados, avulsos, autônomos e administradores."
Todavia, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso extraordinário 166.772-9/RS, julgou inconstitucionais as
expressões "autônomos e administradores", estendendo este entendimento aos empregados "avulsos".
Destaque-se que a aludida decisão gerou efeitos "ex tunc", invalidando as relações jurídicas que se estabeleceram, calcadas na lei
declarada inconstitucional pela Suprema Corte.
Posteriormente, o Senado Federal, por intermédio da Resolução 14/95, retirou a eficácia de referidas expressões.
Por fim, com o advento da Lei Complementar 84/96 a cobrança voltou a ser exigida (art. 1º, I), regulando as relações jurídicas
estabelecidas a partir de sua publicação (18 de janeiro de 1996).
Destarte, considerando o período dos débitos (01/2005 a 09/2005 - fls. 133), deve ser mantida a sentença de primeiro grau, para
continuar inclusas da CDA, por serem reconhecidamente devidas, as contribuições referentes a autônomos e avulsos incluídas na
execução e posteriores a promulgação da Lei Complementar 084/96 (18 de janeiro de 1996).

Neste sentido, segue julgado proferido por esta Egrégia Corte:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - CONTRIBUIÇÃO
INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - LC 84/96 - EXIGIBILIDADE -
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LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. (...)
2. O Supremo Tribunal Federal já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração de administradores e
autônomos, entendendo-as inconstitucionais, e o Senado Federal, em atenção às várias decisões proferidas pela Excelsa Corte,
editou a Resolução 14/95, que retirou a eficácia de tais expressões.
3. A decisão proferida na ação direta de inconstitucionalidade gera efeitos "ex tunc", invalidando as relações jurídicas que se
formaram, baseadas na lei declarada inconstitucional pela Suprema Corte.
4. A referida declaração de inconstitucionalidade refere-se, apenas, à contribuição incidente sobre a remuneração paga a
autônomos e administradores instituída pelas Leis 7787/89 e 8212/91, tendo-se tornado devida com a vigência da lc 84/96, que
reinstituiu a referida exação. Na verdade, é adequado o modo de instituição da aludida contribuição por meio de lei
complementar, sendo explícita a CF/88 quando a traz como pré-requisito para dispor sobre a Seguridade Social.
5. No caso dos autos, da leitura de cópia de peças dos processos administrativos (relatórios fiscais), restou evidenciado que a
contribuição incidente sobre a remuneração paga a administradores e autônomos refere-se ao período de vigência da LC 84/96.
6. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não tendo a
executada conseguido ilidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.
7. A embargante alegou toda matéria que entendeu útil à sua defesa, requerendo prova pericial, nos termos do art. 16, § 2º, da
LEF, o que não caracteriza as hipóteses contidas nos incs. IV e V do art. 17 do CPC.
8. Preliminar rejeitada. Recurso parcialmente provido."
(TRF3, AC nº 547250, 5ª Turma rel Juíza Ramza Tartuce, DJU 04-07-2007, pág. 286)
Da Cobrança de Contribuições Sociais Devidas ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT

Inicialmente, quanto à alíquota cobrada, o art. 22, da lei 8.212/91, prevê referida possibilidade, não resvalando o embargado, pois, em
qualquer ilegalidade. Nestes termos:

O art. 22 da Lei n. 8.212/1991 dispõe que:
"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
[...]
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela
Lei nº 9.732, de 1998).
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
[...]
3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas
em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular
investimentos em prevenção de acidentes."
Ademais, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no RE nº 343.446, declarou a constitucionalidade da cobrança. Confira-se o teor da
ementa:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - sat. Lei 7.787/89, arts. 3º e
4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º; art. 154, II;
art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - sat: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei
8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal:
improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade
de lei complementar para a instituição da contribuição para o sat. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio
da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis
7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação
tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e
"grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade
tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de
ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido."
(RE 343446, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 20/03/2003, DJ 04-04-2003 PP-00040 EMENT
VOL-02105-07 PP-01388)

Quanto à controvérsia envolvendo a ausência de dispositivo legal que regulamente o significado do termo "atividade preponderante" e os
graus (leve, médio e grave) de riscos relacionados às aludidas atividades, estas ficam condicionadas à regulamentação, em função do
desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, em conformidade com os resultados apurados segundo
metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, que analisará os índices de frequência, gravidade e custo do
exercício da atividade preponderante.
Depreende-se da narrativa que a incumbência é delegada ao Poder Executivo (INSS), não competindo ao Judiciário imiscuir-se no
âmbito da discricionariedade da Administração com a finalidade de estabelecer o efetivo grau de risco da empresa recorrente.
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Nestes termos, segue julgado proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO SAT/RAT. LEI Nº 10.666/03.
CONSTITUCIONALIDADE. FIXAÇÃO DO FAP POR ATOS NORMATIVOS INFRALEGAIS. DECRETO Nº 6.957/09 E
RESOLUÇÕES NºS 1.308 E 1.309 DO CNPS. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. TRIBUTÁRIA. MATÉRIA DECIDIDA COM
FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. EFETIVO GRAU DE RISCO. IMPOSSIBILIDADE DE
VERIFICAÇÃO.
1. O acórdão recorrido não padece de qualquer omissão, contradição ou obscuridade, tendo em vista que analisou de maneira
suficiente e fundamentada a questão controvertida, não sendo os embargos de declaração veículo adequado para mero
inconformismo da parte com o provimento jurisdicional, em especial acerca da aplicabilidade ou não de artigos de lei.
2. Hipótese em que o Tribunal a quo concluiu pela constitucionalidade da Contribuição destinada ao SAT/RAT, prevista no artigo
10 da Lei nº 10.666/03, e entendeu que a estipulação da metodologia fap e o reenquadramento da alíquota pelo Decreto nº
6.957/09 e Resoluções do CNPS não violaram os princípios da legalidade, razoabilidade e proporcionalidade.
3. Ao Superior Tribunal de Justiça não compete examinar a constitucionalidade da fixação do fap e majoração de alíquotas do
RAT por atos normativos infralegais, porquanto a discussão atinente ao princípio da legalidade tributária está afeta ao Supremo
Tribunal Federal.
4. O art. 22, § 3º, da Lei nº 8.212/91 preconiza que a alteração do enquadramento da empresa, em atenção às estatísticas de
acidente de trabalho que reflitam investimentos realizados na prevenção de sinistros, constitui ato atribuído pelo legislador
exclusivamente ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
5. Além de falecer ao Poder Judiciário competência para imiscuir-se no âmbito da discricionariedade da Administração com o
fito de verificar o efetivo grau de risco da empresa recorrente, a pretensão extrapola os limites rígidos da via mandamental,
comportando ampla dilação probatória.
6. Agravo regimental desprovido.
(AGRESP 201402293901, MARGA TESSLER (JUÍZA FEDERAL CONVOCADA DO TRF 4ª REGIÃO), STJ - PRIMEIRA
TURMA, DJE DATA:20/02/2015)"
A corroborar esta posição, está a jurisprudência desta Egrégia Turma, conforme julgado que trago à colação:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. AUTORIZADO PELO
ARTIGO 557 DO CPC/1973. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO - SAT. RISCOS
ACIDENTAIS DO TRABALHO - RAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. ENQUADRAMENTO. LEI Nº
10.666/2003. DECRETO Nº 6.957/2009. AUMENTO OU REDUÇÃO DO VALOR DA ALÍQUOTA. RE 343.446-2/SC.
CONSECUÇÃO DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE. SÚMULA Nº 351/STJ. INEXISTÊNCIA DE CARÁTER SANCIONATÓRIO:
PRINCÍPIO DA EQUIDADE. PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE, ANTERIORIDADE, CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA
OBSERVADOS. (...) 2 - O artigo 10, da Lei nº 10.666 de 08/05/2003, estabelece que a contribuição destinada ao financiamento
dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do
trabalho e da aposentadoria especial, de que trata o artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91, poderá ter sua alíquota de 1, 2 e 3%,
reduzida até 50%, ou aumentada em até 100%, consoante dispuser o regulamento, em função do desempenho da empresa em
relação à respectiva atividade econômica, em conformidade com os resultados apurados segundo metodologia aprovada pelo
Conselho Nacional de Previdência Social, que analisará os índices de frequência, gravidade e custo do exercício da atividade
preponderante. 3 - Já o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao Decreto nº 3.048/99, regulamentou o dispositivo legal
acima mencionado, estabelecendo os critérios de cálculo do fap. 4 - Quanto à constitucionalidade da legislação ordinária que, ao
fixar alíquotas diferenciadas de incidência da contribuição devida a título de seguro de acidente do trabalho, atribuiu ao poder
regulamentar a complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco, o Supremo Tribunal Federal já
assentou sua jurisprudência no sentido da inexistência de ferimento ao princípio da legalidade, consoante o disposto nos artigos
5º, II e 150, I, ambos da CF/88 (RE 343.446-2/SC) 5 - O mesmo raciocínio é de ser empregado com relação à aplicação do fap .
Não há que se falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade em razão da majoração da alíquota se dar por critérios definidos em
decreto. Todos os elementos essenciais à cobrança da contribuição em tela encontram-se previstos em lei, não tendo o Decreto nº
6.957/09, extrapolado os limites delineados no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 e no art. 10 da Lei nº 10.666/03. 6 - Não há
plausibilidade jurídica na tese de que o fap tem caráter sancionatório e, portanto, viola a definição de tributo constante do artigo
3º do CTN. Ao contrário, a aplicação, tanto das alíquotas diferenciadas em função do risco, como de sua redução ou majoração
em função do desempenho da empresa, implicam em fazer com que aquelas empresas que mais oneram a Previdência Social com
custos decorrentes de acidentes do trabalho contribuam mais do que as demais. 7 - A sistemática adotada não tem nada de
inconstitucional ou ilegal; ao contrário, é a implementação do princípio da equidade na forma de participação do custeio da
Seguridade Social, conforme estabelece o inciso V do parágrafo único do artigo 194 da Constituição Federal, bem como a
consolidação dos princípios da razoabilidade, do equilíbrio atuarial e da solidariedade. 8 - Inexiste também afronta aos
princípios da igualdade tributária e da capacidade contributiva, uma vez que a contribuição incidente sobre os Riscos Ambientais
do Trabalho (RAT) é calculada pelo grau de risco da atividade desenvolvida em cada empresa, nos termos da Súmula nº 351 do
STJ, prestigiando, assim, a individualização do cálculo por contribuinte. 9 - De igual modo, não se verifica ofensa ao princípio
constitucional da irretroatividade tributária, pois tanto a instituição da contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos
Ambientais do Trabalho (Lei nº 8.212/91) como a possibilidade de majoração de suas alíquotas (Lei nº 10.666/03) foram
estabelecidas anteriormente à ocorrência dos fatos geradores noticiados. 10 - Quanto à publicidade dos dados estatísticos
constantes do Anexo V, do Decreto nº 3.048/99, com as alterações do Decreto nº 6.042/07, e posteriormente do Decreto nº
6.958/09, observa-se que a metodologia de cálculo do fap foi aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS),
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órgão paritário, através das Resoluções nºs 1.308/09 e 1.309/09, sendo os "percentis" de cada um dos elementos gravidade,
frequência e custo, por subclasse, divulgado pela Portaria Interministerial nº 254/09. 11 - Não há que se falar ainda na
necessidade de divulgação dos dados em questão para todas as empresas, uma vez que tal exigência encontra óbice no art. 198
do CTN. (...) 13 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.
(AC 00050089020104036109, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:01/07/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"
Da Ilegitimidade da contribuição ao Salário-Educação

A constitucionalidade e legalidade da contribuição denominada salário-educação , desde sua criação pela Lei nº 4.440/64, sob a égide da
CF/1946 (art. 168, III), passando por sua regulação através do Dec-Lei nº 1.422/75 e decretos regulamentares sob a CF/1967 e
Emenda Constitucional nº 01/1969 (art. 178), quando não possuía natureza jurídica tributária, contribuição que foi recepcionada pela atual
CF/1988 com natureza modificada para tributária (art. 212, § 5º e ADCT, art. 25), sendo também regular a sua subseqüente
regulamentação pela MP 1.518/96 e pela Lei 9.424/96 (art. 15), esta última editada para regular a contribuição já sob a nova redação do
art. 178 da CF/88 na redação dada pela EC nº 14/96 já foi objeto de inúmeros questionamentos, de diversas naturezas.
A seguir transcrevo, da Constituição da República de 05.10.1988, o fundamento de validade para a cobrança da contribuição ao salário-
educação sob o atual regime constitucional e a superveniente Lei nº 9.424/96:

Constituição da República
Artigo 205 - A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o
trabalho.
Artigo 212 - A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e
cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e
desenvolvimento do ensino.
(...)
§ 5º - O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-educação
recolhida, na forma da lei, pelas empresas, que dela poderão deduzir a aplicação realizada no ensino fundamental de seus
empregados e dependentes. (§ 5º com sua redação original, antes da alteração feita pela Emenda Constitucional nº 14, de
12.09.96)
§ 5º - O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-educação
recolhida, pelas empresas, na forma da lei. (redação dada pela EC nº 14, de 12.09.96)
LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. - Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério, na forma prevista no art. 60, § 7°, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias e dá outras providências.
Art. 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5°, da Constituição Federal e devido pelas empresas, na forma em que vier
a ser disposto em regulamento, é calculado com base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o total de remunerações
pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da Lei n° 8 212, de 24 de
julho de 1991.
§ 1° A partir de 1° de janeiro de 1997, o montante da arrecadação do Salário Educação, após a dedução de 1% (um por cento)
em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, calculado sobre o valor por ele arrecadado, será distribuído pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, observada a arrecadação realizada em cada Estado e no Distrito Federal,
em quotas, da seguinte forma:
(...)
Diante dos termos da citada legislação, o salário-educação objetivava arrecadar recursos para custear o ensino primário gratuito e
promover o desenvolvimento da educação no país mediante programas relacionados com o ensino de 1º grau, enquanto que o atual
regime constitucional recepcionou toda a legislação anterior e deu natureza tributária ao salário-educação (contribuição social), mantendo
sua destinação para custeio do ensino fundamental público.
A regulação da contribuição salário-educação por esta legislação foi examinada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na ADC nº
03/UF, Rel. Min. Nelson Jobim, tendo sido declarada a constitucionalidade, com força vinculante, eficácia "erga omnes" e com efeito
"ex tunc", do art. 15 § 1º, incisos I e II, e § 3º da Lei nº 9424, de 24/12/1996.

EMENTA: - Constitucional. Ação declaratória de constitucionalidade do art. 15, Lei 9.424/96. salário-educação. Contribuições
para o fundo de manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental e de valorização do magistério. Decisões judiciais
controvertidas. Alegações de inconstitucionalidade formal e material. Formal: lei complementar. Desnecessidade. Natureza da
contribuição social. § 5º, do art. 212 da CF que remete só à lei. Processo legislativo. Emenda de redação pelo Senado. Emenda
que não alterou a proposição jurídica. Folha de salários - remuneração. Conceitos. Precedentes. Questão interna corporis do
Poder Legislativo. Cabimento da análise pelo Tribunal em face da natureza constitucional. Inconstitucionalidade material: base
de cálculo. Vedação do art. 154, I da CF que não atinge esta contribuição, somente impostos. Não se trata de outra fonte para a
seguridade social. Imprecisão quanto a hipótese de incidência. A CF quanto ao salário-educação define a finalidade:
financiamento do ensino fundamental e o sujeito passivo da contribuição: as empresas. Não resta dúvida. Constitucionalidade
da lei amplamente demonstrada. Ação declaratória de constitucionalidade que se julga procedente, com efeitos ex-tunc.
(STF - Pleno, maioria. J. 01/12/1999, DJ 09-05-2003, p. 043; EMENT 2109-01/001)
Toda esta matéria de natureza eminentemente constitucional está hoje pacificada pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal através da
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Súmula nº 732:

É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA
SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996.

Também nesse sentido temos inúmeros precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (2ª T, unânime. RESP 436854 / PR -
2002/0003266-4. J. 24/06/2003, DJ 25/08/2003, p. 280. Rel. Min. Eliana Calmon; 1ª T, unânime. AGA 461541 / DF - 2002/0083606-
2. J. 25/03/2003, DJ 22/04/2003, p. 207. REPDJ 15/09/2003, p. 240. Rel. Min. Luiz Fux) e desta Corte Regional (3ª T., vu. AC
586209, Proc. 2000.03.99.021989-4 /SP. J. 13/07/2005, DJU 03/08/2005, p. 81. Rel. Dês. Fed. Márcio Moraes; 4ª T., vu. AC
914066, Proc. 2000.61.07.005973-2 /SP. J. 09/06/2004, DJU 31/08/2004, p. 366. Rel. Dês. Fed. Salette Nascimento).

Diante destas considerações, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade afetou a legislação ora examinada.
Da Cobrança de Contribuições Sociais Devidas ao INCRA

A princípio, destaco que não há inconstitucionalidade na exigência da exação às empresas urbanas, porquanto esta contribuição visa
financiar atividades essencialmente sociais em benefício da coletividade, estendendo-se, assim, a todos os empregadores: rural ou urbano.
A atual Carta Magna dispõe (artigo 195, inciso I):

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais:
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20, de 1998)"
Ademais, a constitucionalidade e exigibilidade da contribuição destinada ao INCRA fora bem elucidada pelo Superior Tribunal de Justiça.
A propósito:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEI 2.613/55 (ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC 11/71 -
NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO - CIDE - LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA MESMO APÓS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - COBRANÇA DAS
EMPRESAS URBANAS: POSSIBILIDADE.
1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC (acórdão ainda não publicado), após acirradas
discussões, decidiu rever a jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA .
2. Naquele julgamento discutiu-se a natureza jurídica da contribuição e sua destinação constitucional e, após análise detida da
legislação pertinente, concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais e, para as demandas em que
não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de compensação dos valores indevidamente pagos a
título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições devidas sobre a folha de salários.
3. Em síntese, estes foram os fundamentos acolhidos pela Primeira Seção:
a) a referibilidade direta NÃO é elemento constitutivo das CIDE's;
b) as contribuições especiais atípicas (de intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente destinadas a finalidades
não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação estatal e nem a ela dá
causa (referibilidade). Esse é o traço característico que as distingue das contribuições de interesse de categorias profissionais e
de categorias econômicas;
c) as CIDE's afetam toda a sociedade e obedecem ao princípio da solidariedade e da capacidade contributiva, refletindo políticas
econômicas de governo. Por isso, não podem ser utilizadas como forma de atendimento ao interesse de grupos de operadores
econômicos;
d) a contribuição destinada ao INCRA , desde sua concepção, caracteriza-se como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL ATÍPICA
(CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149);
e) o INCRA herdou as atribuições da SUPRA no que diz respeito à promoção da reforma agrária e, em caráter supletivo, as
medidas complementares de assistência técnica, financeira, educacional e sanitária, bem como outras de caráter administrativo;
f) a contribuição do INCRA tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de promoção da
reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a diminuição das
desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88);
g) a contribuição do INCRA não possui referibilidade direta com o sujeito passivo, por isso se distingue das contribuições de
interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas;
h) o produto da sua arrecadação destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas
atividades complementares. Por isso, não se enquadram no gênero Seguridade Social (Saúde, Previdência Social ou Assistência
Social), sendo relevante concluir ainda que:
h.1) esse entendimento (de que a contribuição se enquadra no gênero Seguridade Social) seria incongruente com o princípio da
universalidade de cobertura e de atendimento, ao se admitir que essas atividades fossem dirigidas apenas aos trabalhadores
rurais assentados com exclusão de todos os demais integrantes da sociedade;
h.2) partindo-se da pseudo-premissa de que o INCRA integra a "Seguridade Social", não se compreende por que não lhe é
repassada parte do respectivo orçamento para a consecução desses objetivos, em cumprimento ao art. 204 da CF/88;
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i) o único ponto em comum entre o FUNRURAL e o INCRA e, por conseguinte, entre as suas contribuições de custeio, residiu no
fato de que o diploma legislativo que as fixou teve origem normativa comum, mas com finalidades totalmente diversas;
j) a contribuição para o INCRA , decididamente, não tem a mesma natureza jurídica e a mesma destinação constitucional que a
contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 (art. 3º, I), tendo resistido à Constituição
Federal de 1988 até os dias atuais, com amparo no art. 149 da Carta Magna, não tendo sido extinta pela Lei 8.212/91 ou pela
Lei 8.213/91.
4. A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice a que seja
cobrada, de empresa urbana, as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL
5. Recurso especial provido.
(STJ, 2ª Turma, RESP 995564/RS, Processo nº 200702396682, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 27/05/2008, DJE
13/06/2008)"
Assim, a contribuição destinada ao INCRA continua exigível, não restando extinta com o advento das Leis n.ºs 7.787/89 e 8.212/91.

Da Ilegitimidade/Inconstitucionalidade da Cobrança de Contribuição Social Devida ao SEBRAE

Nos termos do art. 8º da Lei nº 8.029/90, foi instituída a contribuição ao SEBRAE, que tem caráter compulsório, natureza parafiscal,
destinando-se a financiar entidades privadas do setor social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.
Sua incidência não resvala em qualquer ofensa à constituição e/ou legislação pátria, não constituindo óbice o fato de a empresa encontrar-
se vinculada a outro serviço social (SEST/SENAT), o que poderia representar uma bitributação, ou ainda por não estar enquadrada
como pequena ou microempresa, não podendo, pois, ser sujeito passivo da aludida contribuição, uma vez que referida contribuição
constitui-se contribuição de intervenção no domínio público.
Neste sentido, manifestou-se a Suprema Corte Brasileira:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE. SEST/SENAT.
MICRO E PEQUENA EMPRESA. Esta colenda Corte, no julgamento do RE 396.266, Rel. Min. Carlos Velloso, consignou o
entendimento de que a contribuição para o SEBRAE configura contribuição de intervenção no domínio econômico. Logo, são
insubsistentes as alegações da agravante no sentido de que empresa fora do âmbito de atuação do SEBRAE, por estar vinculada
a outro serviço social (SEST/SENAT) ou mesmo por não estar enquadrada como pequena ou microempresa, não pode ser sujeito
passivo da referida contribuição. Precedente: RE 396.266, Rel. Min. Carlos Velloso. Agravo regimental a que se nega
provimento."
(RE 401823 AgR, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 28/09/2004, DJ 11-02-2005 PP-00009
EMENT VOL-02179-03 PP-00444 RTJ VOL-00195-02 PP-00696)
Da Multa Moratória

Quanto ao percentual a ser adotado na aplicação da multa moratória prevê o artigo 61 da Lei 9.430/96:

"art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão
acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o §3º do art. 5º, a partir
do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de
pagamento."

Insta salientar que referido percentual se refere a débitos da União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela secretaria
da Receita Federal.
Depreende-se dos autos que os débitos em análise decorrem de contribuições previdenciárias, que, por sua vez, eram administrados pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, possuindo regras próprias para fixação da multa, todas materializadas na lei 8.212/91:

"Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada,
nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
(...)
III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
a) trinta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
b) trinta e cinco por cento, se houve parcelamento;
c) quarenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito
não foi objeto de parcelamento;
d) cinqüenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito
foi objeto de parcelamento.
a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
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b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não
foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi
objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)."
Em 27 de maio de 2009 fora editada a Lei 11.941/09, trazendo nova redação ao artigo retro mencionando, com a redução do percentual
de multa para 20% (vinte por cento), aplicando-se a fatos geradores ocorridos a partir de sua publicação.
Todavia, a legislação tributária (art. 106 do CTN) propicia a aplicabilidade de lei a ato ou fato pretérito, desde que atendidos alguns
requisitos não cumulativos, dentre os quais: II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: c) lhe comine penalidade menos
severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Para o caso subjudice, com fulcro na fundamentação explicitada, aplica-se a lei mais benéfica ao contribuinte, com a redução da multa,
sendo este, ademais, o entendimento exarado pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PREMISSA EQUIVOCADA. SÚMULA 284/STF. INAPLICABILIDADE. TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. MULTA. REDUÇÃO PARA 20%. ART. 35 DA LEI N. 8.212/91
E ART. 106, II, "C", DO CTN. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA. PRECEDENTES. HONORÁRIOS.
CABIMENTO. 1. Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a lei mais benéfica ao contribuinte, para redução de
multa, conforme dispõe o art. 106, inciso II, alínea "c", do CTN. 2. O art. 35 da Lei n. 8.212/91 foi alterado pela Lei n.
11.941/09, devendo o novo percentual aplicável à multa seguir o patamar de 20% que, sendo mais propícia ao contribuinte, deve
ser a ele aplicado, por se tratar de lei mais benéfica , cuja retroação é autorizada com base no art. 106, II, do CTN. 3.
Precedentes: AgRg no AREsp 185.324/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27.8.2012; AgRg no REsp
1216186/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 16/5/2011; REsp 1117701/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJe 19/10/2009. 4. O art. 35 da Lei n. 8.212/91, com a redação anterior à Lei n. 11.940/09, não distingue a
aplicação da multa em decorrência da sua forma de constituição (de ofício ou por homologação), hipótese prevista tão somente
com o advento da Lei n. 11.940/09, que introduziu o art. 35-A à Lei de Custeio da Seguridade Social, restringindo sua incidência
aos casos ocorridos após sua vigência, sob pena de retroação. 5. É firme o entendimento no sentido de que a procedência do
incidente de exceção de pré-executividade, ainda que resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal ou redução de seu
valor, acarreta a condenação na verba honorária. Precedentes. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos
(EDAGRESP 201102091671, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 10/12/2013 ..DTPB:.)"
Nestes termos, segue julgado proferido por esta Segunda Turma:

"APELAÇÃO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE
ADMISSIBILIDADE RECURSAL AFASTADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA
DOS SÓCIOS. FALTA DE INTERESSE DA EMPRESA APELANTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE
VERBAS PAGAS A ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS E SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO (SAT). INOCORRÊNCIA
DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO SESC E SENAC. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO EDUCACIONAL. VERBA
DEVIDA. MULTA MORATÓRIA. ART. 52, §1º DO CDC. INAPLICABILIDADE. REDUÇÃO DA MULTA AO PERCENTUAL DE
20%. ART. 35 DA LEI N. 8.212/91 C/C ART. 61 DA LEI 9.430/96 C/C ART. 106, II, "c" DO CTN. MULTA, JUROS DE MORA E
CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. TAXA SELIC COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
LEGALIDADE. - Hipótese de dispensa do preparo recursal. Inteligência do art. 1º, §1º da Lei n. 9.289/96 c.c. art. 6º, IV da Lei
Estadual n. 4.952/85, vigente à época da interposição do recurso. - Constituição do crédito que ocorreu dentro do prazo de cinco
anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, não se verificando a
ocorrência da decadência. Inteligência do art. 173, I do CTN. - Exigibilidade do crédito que foi suspensa pelo parcelamento, não
transcorrendo prazo superior a cinco anos entre o inadimplemento do parcelamento e a citação do devedor, não se verificando a
ocorrência da prescrição. - Falta de interesse recursal da empresa executada em postular a exclusão dos sócios do pólo passivo
da demanda executiva. Inteligência do art. 6º do CPC. - Inconstitucionalidade da cobrança de contribuições referentes a
administradores e autônomos reconhecida pelo E. STF. Hipótese em que, todavia, não restou comprovado nos autos a cobrança
dessas exações. - Contribuição previdenciária incidente sobre salário-educação que não é objeto da execução. - Contribuições ao
SESC e SENAC que são devidas pelas empresas prestadoras de serviço educacional, entendimento reafirmado pela Primeira
Seção do E. STJ, em 29 de maio de 2012, no julgamento do REsp. 1.255.433/SE, submetido ao regime do art. 543-C do CPC
(recurso repetitivo). - Inaplicabilidade do limite do percentual de multa previsto no art. 52, §1º do CDC, que se aplica às relações
de consumo, não às obrigações tributárias. - Redução do percentual da multa aplicada para 20%, determinado em lei mais
benéfica ao contribuinte, cominando-lhe penalidade menos severa. Inteligência do art. 106, II, "c" do CTN. - Legalidade da
aplicação cumulativa de multa, juros e correção monetária. Inteligência do art. 2º, §2º da Lei n. 6.830/80. - Legalidade da
utilização da taxa SELIC como índice de atualização monetária. -Recurso parcialmente provido.
TRF 3, AC 00070895520054039999, Segunda Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, 13/03/2014."
In casu, não estando o título executivo extrajudicial assente com a fundamentação retro mencionada (fls. 138/139), há que ser reformada
a sentença a quo.
Da Legalidade do Decreto-lei nº 1.025/69

Quanto à referida temática, nas execuções fiscais promovidas pela União Federal há a incidência do encargo de 20% previsto no art. 1º
do decreto-lei n. 1.025/69, que, dentre outros encargos administrativos, substitui os honorários advocatícios.
Destarte, não há qualquer ilegalidade/inconstitucionalidade na aplicação de aludido encargo.
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Nestes termos, seguem julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CDA. VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. ICMS BASE DE CÁLCULO DO PIS E
DECRETO-LEI 1.025/69. CONTEÚDO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. SÚMULA
7/STJ. 1. É pacífica a jurisprudência deste tribunal no sentido de que a aferição da certeza e liquidez da Certidão da Dívida Ativa
- CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade, conduz necessariamente ao reexame do conjunto fático-
probatório dos autos, medida inexequível na via da instância especial. 2. Consignando a Corte de origem que a inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS não encontra respaldo na jurisprudência do STF, observa-se o cunho eminentemente
constitucional da demanda, o que torna o recurso especial via inadequada à alteração do entendimento firmado. 3. A Corte de
origem expressamente entendeu que "não há que se falar em inconstitucionalidade do aludido encargo legal de 20% (vinte
por cento) previsto pelo Decreto-lei nº 1.025/69, o qual tem por finalidade recompensar os gastos com a arrecadação dos
tributos, incluindo os honorários advocatícios" (fl. 468, e-STJ). A competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se a
matéria infraconstitucional. A discussão sobre preceitos da Carta Maior cabe à Suprema Corte, ex vi do art. 102 da Constituição
Federal. 3. O Tribunal a quo expressamente consignou que não foi comprovada nos autos a configuração da denúncia
espontânea por ausência de pagamento. A revisão das premissas fáticas delineadas no acórdão recorrido demanda o reexame do
contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a esta Corte em vista do óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental
improvido. g.n.
(STJ, 2ª Turma, AGARESP - 798201, Processo nº 201502635409, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 23/02/2016,
DJE 02/03/2016)
"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. DÍVIDA ATIVA DO INSS. NÃO INCLUSÃO DO ENCARGO DO DECRETO -LEI 1.025/1969.
RECURSO PROVIDO.
1. A teor do decreto -Lei nº 1.025/1969, nas execuções fiscais propostas pela União, são incluídas na CDA os encargos
administrativos para a cobrança, inclusive, dos honorários advocatícios, sendo indevida a condenação do executado nesta
verba.
2. Com o advento da Lei 11.457/2007 as atribuições da Secretaria da Receita Federal do Brasil passaram a alcançar também a
administração dos recursos das contribuições sociais e, a partir daí, sujeitando-as à cobrança do encargo de 20% (vinte por
cento) de que trata o art. 1º do referido decreto -Lei, se incluídas na CDA.
3. Portanto, não se aplica o encargo do decreto -Lei nº 1.025/1969 às execuções fiscais promovidas pelo Instituto Nacional do
Seguro Social para satisfação de seus créditos, antes da vigência da Lei nº 11.457/2007. Precedentes do Superior Tribunal de
Justiça e deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
4. Esse é o caso dos autos, posto que se trata de execução fiscal relativa à contribuições previdenciárias, ajuizada pelo INSS em
1996. Mantidos os honorários advocatícios em 15% do débito assim como fixado na sentença de primeiro grau.
5. Agravo legal provido.
Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 664395 - Processo: 0000510-16.1999.4.03.6115 UF: SP - Relator DESEMBARGADOR
FEDERAL MÁRCIO MESQUITA - Órgão Julgador - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 26/08/2014)" g.n.
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
PARCELAMENTO QUITADO. HONORÁRIOS ARBITRADOS. ENCARGO ADMINISTRATIVO DO DECRETO -LEI 1.025/1969.
COBRANÇA APENAS NAS EXECUÇÕES FISCAIS PROPOSTAS PELA UNIÃO. RECURSO IMPROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento representativo de controvérsia do REsp 1143320/RS, submetido à sistemática
do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou seu entendimento no sentido de que a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios, nos casos em que o contribuinte formula pedido de desistência dos embargos à execução fiscal de
créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in
idem, tendo em vista o encargo estipulado no decreto -Lei 1.025/69, que já abrange a verba honorária.
2. A teor do decreto -lei nº 1.025/1969, nas execuções fiscais propostas pela União, são incluídas na CDA os encargos
administrativos para a cobrança, inclusive, dos honorários advocatícios, sendo indevida a condenação do executado nessa
verba.
3. Com o advento da Lei 11.457/2007 as atribuições da Secretaria da Receita Federal do Brasil passaram a alcançar também a
administração dos recursos das contribuições sociais e, a partir daí, sujeitando-as à cobrança do encargo de 20% (vinte por
cento) de que trata o artigo 1º do referido decreto -lei, se incluídas na CDA.
4. Não se aplica o encargo do decreto -lei nº 1.025/1969 às execuções fiscais promovidas pelo Instituto Nacional do Seguro
Social para satisfação de seus créditos, antes da vigência da Lei nº 11.457/2007. Precedentes.
5. O caso dos autos, porquanto se trata de execução fiscal relativa a contribuições previdenciárias, ajuizada pelo INSS em 1999.
Desse modo, devem ser mantidos os honorários advocatícios fixados por arbitramento em 10% (dez por cento) do valor
atualizado do débito.
6. Agravo legal improvido."
Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 470793 - Processo: 0009183-53.2012.4.03.0000 UF: SP - Relator
DESEMBARGADOR FEDERAL HELIO NOGUEIRA - Órgão Julgador - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 10/11/2015)"
g.n.

Dos Juros Moratórios (Taxa Selic)
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Especificamente, quanto à aplicação da Taxa Selic, destaco que na aplicação dos juros moratórios fora observada a legislação em vigor,
sendo que as disposições do parágrafo 1º, do artigo 161, do Código Tributário Nacional relacionadas aos juros no percentual de 1% ao
mês só eram pertinentes aos fatos ocorridos antes da vigência da Lei 9.250/95.
O art. 13 da Lei nº 9.065/95 dispõe sobre a aplicabilidade da taxa SELIC, determinando sua incidência nos créditos tributários federais,
não maculando a Constituição Federal o fato de se tratar de Lei Ordinária disciplinando referida matéria, uma vez que esta não é
reservada à Lei Complementar, razão pela qual não há que se falar em ilegalidade e ou inconstitucionalidade.
Ademais, a orientação do Superior Tribunal de Justiça ratifica a legitimidade da incidência da taxa de juros Selic sobre o crédito federal:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
ART. 2º, § 5º, DA LEI 6.830/80.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.
1. O entendimento de ambas as turmas da Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça é pela possibilidade de
aplicação da Taxa SELIC em matéria tributária, para fins de cálculo de juros moratórios de débitos tributários, com o
afastamento da norma do art. 161, § 1º, do CTN e incidência da Lei n. 9.250/95. Precedentes: REsp 1.499.822/PE, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 5/8/2015; AgRg no AREsp 433.415/PR, Rel. Ministra Regina Helena Costa,
Primeira Turma, DJe 22/5/2015.
2. Ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre o art. 2º, § 5º, da Lei 6.830/80 e a tese acerca da
nulidade da CDA a ele vinculada não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, fazendo incidir o óbice constante na
Súmula 282/STF.
3. Agravo regimental não provido. (grifo meu)
(AgRg no AREsp 442.655/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2015, DJe
21/09/2015)"
Por fim, para o caso sub judice, deve ser reconhecida a sucumbência recíproca, de conformidade com o caput do art. 21 do CPC/73,
compensando-se os honorários advocatícios sucumbenciais.
Conclusão

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e/ou §1º-A do CPC/73, dou parcial provimento à apelação, para excluir Ilídio
Balan do polo passivo da execução fiscal e para reduzir a multa moratória, tudo, nos termos retro mencionados. Verbas sucumbenciais,
na forma acima explicitada.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.
São Paulo, 04 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017460-92.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017460-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ALTA PAULISTA AGROCOMERCIAL LTDA - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP188761 LUIZ PAULO JORGE GOMES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
INTERESSADO(A) : JOSE LUIZ DUARTE PEDROSA DA SILVEIRA BARROS e outro(a)

: PAULA DUARTE PEDROSA DA SILVEIRA BARROS
: GUSTAVO DUARTE PEDROSA DA SILVEIRA BARROS

No. ORIG. : 00029103320068260311 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

DECISÃO

Cuida-se de recursos de apelação, em embargos à execução fiscal, deduzidos tanto pela empresa Alta Paulista Agrocomercial Ltda.,
como pela Fazenda Pública, pleiteando a reforma da sentença a quo.
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A r. sentença, fls. 558/567, julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, para afastar do polo passivo da execução fiscal os
sócios José Luiz Duarte Pedrosa da Silveira Barros, Paula Duarte Pedrosa da Silveira Barros e Gustavo Duarte Pedrosa da Silveira
Barros e para reduzir a multa fiscal para o percentual de 20 % (vinte por cento) sobre o valor principal indicado na CDA. Determinada a
sucumbência recíproca.
Apelou o embargante com fulcro nos fundamentos materializados às fls. 569/582.
Ademais, apelou a embargada com fulcro nos fundamentos materializados às fls. 593/609.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.
É o relatório.

Decido.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Inicialmente, não conheço da apelação no que pertine à legitimidade passiva dos sócios, uma vez que a apelada organizava-se sob a
forma de Grupo Econômico e, nessa condição: "permite-se a responsabilização das empresas que integrem grupo econômico onde
exista relação de controle, direção, participação ou coligação. A hipótese é de responsabilidade direta, solidária, ou seja, as
empresas do grupo possuem responsabilidade solidária ex lege por débitos previdenciários.", uma vez que a argumentação utilizada
pela União (fls. 602/608), não foi tratada no momento oportuno - impugnação (fls. 335/359), não sendo, inclusive, objeto de analise para
o deslinde da demanda.

Destaque-se que a matéria aventada em sede recursal não se configura "fato novo" (art. 462 do CPC) passível de ser considerado pelo
magistrado a quo.
Destarte, restou configurada a inovação, não cabível em sede recursal.
Nesse sentido, ainda, o seguinte julgado:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
- As razões do agravo regimental devem se limitar a atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada, não se
admitindo a inovação de argumentos, em sede recursal (art. 557, § 1º, CPC).
- Agravo regimental a que se nega provimento"
(AGRESP nº 840590 - Processo nº 200600855228/SP - STJ, 6ª Turma, Rel. Ministro Paulo Medina, j. 08.03.2007, DJ 23.04.2007)

Passo a análise do mérito.

Da Nulidade da Certidão de Dívida Ativa

A princípio, anoto que, em regra, a certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários
para a execução de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade.
Desse modo, cabe ao contribuinte executado, para elidir a presunção de liquidez e certeza gerada pela CDA, demonstrar, pelos meios
processuais postos à sua disposição, sem dar margem a dúvidas, algum vício formal na constituição do título executivo, bem como
constitui seu ônus processual a prova de que o crédito declarado na CDA é indevido.
Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA QUALIDADE DE
SÓCIO-ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE. DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA
DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.
É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos próprios sócios da
pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia que haja inversão do ônus probatório,
pois basta à Fazenda indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração
de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no inciso III do art. 135 do CTN.
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A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os sujeitos
da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto devido (pecúnia)" (in
Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do
sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da
Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência.
Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo."
(STJ, Resp 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281)
Cumpre realçar que a CDA que embasa a execução traz em seu bojo o valor originário do débito, o período e o fundamento legal da
dívida e dos consectários, elementos necessários a proporcionar a defesa da contribuinte.
Destarte, compulsando os autos (fls. 394/411 e 427/477), verifica-se que nas certidões de dívida ativa constam a origem e natureza da
dívida, a forma de constituição do crédito, a forma de notificação, a fundamentação legal para cômputo dos juros de mora e incidência de
correção monetária, bem como os respectivos termos iniciais, o percentual da multa e sua fundamentação legal, além do número do
processo administrativo e da inscrição, atendendo ao previsto no artigo 2º da Lei nº 6.830/80 e no artigo 202 do Código Tributário
Nacional.

Da Ilegitimidade Passiva dos Sócios.

Com efeito, a respeito da responsabilidade tributária de sócio-gerente de sociedade limitada, importa consignar, primeiramente, que o C.
STF assentou entendimento (RE 562276; Rel. Min. ELLEN GRACIE; julgado em 03.11.2010), pela sistemática da repercussão geral
(regime do artigo 543-B do CPC/1973), no sentido da inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 (que pretendeu estabelecer
responsabilidade solidária dos sócios), somente se admitindo a sua responsabilização tributária nos termos do artigo 135, inciso III, do
Código Tributário Nacional, ou seja, quando demonstrado que o sócio-gerente da empresa agiu com excesso de poderes, infração à lei
ou contra o estatuto.

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA
CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES
FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.
1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito
tributário.
2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem
como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária
relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.
3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não
autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128
do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts.
134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um
aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns
e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que
a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente.
4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a regra matriz de
responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao responsável
enquanto terceiro (dritterPersone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da relação contributiva, mas de uma relação
específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na
hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda
que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de
inadimplemento pelo contribuinte.
5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e
tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o
sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade
entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade.
6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN,
tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder
solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada
pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF.
7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material
, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de
impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica
irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.
8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas
por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à
Seguridade Social.
9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este
STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.
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(STF, Plenário, unânime. RE 562276. Rel. Ministra ELLEN GRACIE. Julgado: 03.11.2010. Repercussão geral reconhecida no RE
567932 RG - regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973)
Desta forma, quando a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal tenha se dado exclusivamente com base em citado
dispositivo (art. 13 da Lei nº 8.620/93) declarado inconstitucional pelo C. STF, há de se reconhecer o vício processual de ilegitimidade
passiva para a execução, até que a Fazenda, nos autos do executivo fiscal, demonstre a existência dos pressupostos legais de
responsabilização dos sócios e promova regularmente o seu redirecionamento.
Por seu turno, o C. STJ no mesmo sentido consolidou entendimento de que a responsabilidade pessoal do sócio-gerente da empresa
somente é cabível quando demonstrados os requisitos do art. 135, III, do CTN, em que se insere a hipótese de dissolução irregular da
empresa, mas aí não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias (Resp 1.101.728/SP, pelo rito dos recursos
repetitivos, previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, DJe 23/03/2009), bem como, assentou o
entendimento (REsp 1.104.900/ES, pelo rito dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC/1973) no sentido de que o
direcionamento da execução fiscal para os sócios deve observar as seguintes regras:

Se o nome dos sócios não consta da CDA ou se houve apenas a inclusão, nos termos do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, declarado
inconstitucional, é ônus da Fazenda a demonstração dos pressupostos para o redirecionamento;
Se o nome dos sócios consta da CDA como corresponsáveis, com prévia apuração na via administrativa do preenchimento dos requisitos
do art. 135 do CTN, inverte-se o ônus probatório, incumbindo-lhes provar a inocorrência de atos praticados com excesso de poder ou
infração de lei, contrato social ou estatutos, bem como que a empresa não tenha se dissolvido de forma irregular.
Nesse sentido os seguintes precedentes do Eg. STJ e desta C. Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE QUE A
INCLUSÃO DO NOME NA CDA SE DEU EXCLUSIVAMENTE EM RAZÃO DO ART. 13 DA LEI 8.620/1993. REJEIÇÃO PELO
TRIBUNAL A QUO, AO FUNDAMENTO DE QUE ESSA ASSERTIVA NÃO FOI COMPROVADA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.
ACÓRDÃO QUE APLICOU A ORIENTAÇÃO DO STJ, FIRMADA EM RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA
(ART. 543-C DO CPC), NO SENTIDO DE QUE O ART. 2º, §§ 4º E 5º, DA LEI 6.830/1980 ACARRETA A INVERSÃO DO ÔNUS
PROBATÓRIO.
1. O Tribunal de origem negou provimento ao Agravo interposto contra decisão que rejeitou Exceção de Pré-Executividade com
base nos seguintes fundamentos: a) as alegações concernentes à impossibilidade de redirecionamento, no caso concreto,
demandam dilação probatória, o que é incompatível com este incidente de objeção processual; e b) como o nome do sócio está
na CDA, inverte-se o ônus probatório.
2. Neste Agravo Regimental, o agravante insiste na assertiva de que o seu nome foi incluído na CDA exclusivamente com base
no art. 13 da Lei 8.620/1993, cuja inconstitucionalidade acarreta, por motivos lógicos, a impossibilidade do redirecionamento.
3. A alegação do agravante vai de encontro à valoração que o Tribunal de origem fez a respeito do tema (fl. 136, e-STJ):
"No caso dos autos, o nome do embargante consta da Certidão de Dívida Ativa - CDA e, em nenhum momento, restou
evidenciado que a inclusão do nome dele no título executivo se deu em razão do disposto no artigo 13, da Lei nº 8.620/93, o
que significa dizer que não havia como o v. acórdão se manifestar a respeito especificamente do referido artigo".
4. Nos termos acima referidos, a acolhida da argumentação do agravante, por contrariar a premissa fática estabelecida no
acórdão hostilizado, não se relaciona à interpretação da legislação federal, mas à valoração da prova dos autos (isto é, se há
documento que comprove que a inclusão de seu nome na CDA tem por fundamento exclusivo o art. 13 da Lei 8.620/1993).
5. A orientação no sentido de que a inclusão do nome do sócio na CDA acarreta inversão do ônus probatório seguiu o
entendimento do STJ, adotado no julgamento do REsp 1.104.900/ES, no rito do art. 543-C do CPC.
6. Note-se que a rejeição da Exceção de Pré-Executividade, mantida no julgamento do apelo nobre, não implica juízo definitivo
a respeito da responsabilidade tributária do sócio-gerente, mesmo no que diz respeito à eventual aplicação do art. 13 da Lei
8.620/1993, pois esses temas poderão ser livremente debatidos, com possibilidade de ampla fase probatória, em Embargos do
Devedor.
7. Agravo Regimental não provido.
(STJ, 2ª Turma, unânime. AGARESP 201402614374, AGARESP 602128. Rel. Min. HERMAN BENJAMIN. DJE 06/08/2015;
julgado: 09/06/2015)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-
GERENTE. EXECUÇÃO QUE CONSTA NO PÓLO PASSIVO A SOCIEDADE DEVEDORA E OS SÓCIOS. PENHORA.
SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N° 1184765/PA. NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO. RECUSA AO
ENCARGO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 319 DO STJ.
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível
quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de
dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.
2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ
20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.
3. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior ao concluir o julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria
do e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, assentou que:
a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu
redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do
CTN:
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a) quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de
dissolução irregular da empresa;
b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a ausência dos
requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio
ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art.
204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
4. Os fundamentos de referido aresto restaram sintetizados na seguinte ementa:
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.
EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO.
1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da
CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao propor a ação,
não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, pretende voltar-se
também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução
irregular da sociedade.
2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA
goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente na
CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova compete
igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida
Ativa.
4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-responsável
tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.
5. Embargos de divergência providos".
5. Ocorre que, in casu, pelo o que consta dos autos, a responsabilidade do sócio é primária, encontrando-se no pólo passivo da
execução como co-responsável pelo débito tributário. Portanto, não há que se falar em esgotamento prévio do patrimônio da
sociedade para responder pelas dívidas, para que só após possa vir a se ingressar no patrimônio dos sócios devedores.
(...) 12. Agravos regimentais desprovidos.
(STJ, 1ª Turma, unânime. AGRESP 201001025815, AGRESP 1196537. Rel. Min. LUIZ FUX. DJE 22/02/2011; julgado:
03/02/2011)
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA ATESTANDO A INEXISTÊNCIA DE
FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE EXECUTADA NOS ENDEREÇOS INDICADOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
DO SÓCIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL DA SOCIEDADE. INOCORRÊNCIA.
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A responsabilidade pessoal do sócio funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal e seus consectários
legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,
infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. (Resp 1101728/SP, sujeito ao regime
previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 23/03/2009)
2. "A certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos
assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para osócio-
gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou
ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa." (Precedentes: REsp 1144607/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 29/04/2010; AgRg no Ag 1113154/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/04/2010, DJe 05/05/2010; AgRg no Ag 1229438/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 20/04/2010; REsp n.º 513.912/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha
Martins, DJ de 01/08/2005)
3. In casu, há nos autos, robustos indícios da ocorrência de dissolução irregular da empresa, consoante dessume-se das certidões
do Oficial de Justiça, às fls. e-STJ 101 e 123, que diligenciou duas vezes, com o objetivo de localizar a empresa recorrente,
verbis: "Certifico e dou fé, em resposta ao despacho de fls. , o endereço pertencente a Bermatex Com. Imp. Têxtil Ltda., era Rua
Martins Bastos, 284, cujo local está fechado, não funcionando a referida empresa na Avenida Assis Brasil, 6203, sala 504; após
fechada a executada era o local onde o representante da executada era encontrado (escritório). Atualmente, onde foi encontrado
o representante da empresa e efetivada a citação foi na Rua Correa Mello, 320 - empresa funcionando é a Supertêxtil, onde o
representante Mario Cesino de Medeiros é encontrado." "Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente, diligenciei na Rua
Xavier de Carvalho, 11 e verifiquei que inicia a rua no número 6, 12, 14, 18, e, no lado ímpar, em um shopping com o número 9,
sendo encontrada ali a Casa Paroquial, Ótica Sarandi e Loja Vitória, após os números 54 e 66. Nos arredores a executada é
desconhecida."
4. Doutrina abalizada situa a dissolução irregular como hipótese de infração à lei, contida no caput do art. 135 do CTN, que
prescreve as condutas dolosas ensejadoras da responsabilidade pessoal do agente, litteris:
"A lei referida no artigo 135 do Código Tributário Nacional é a lei que rege as ações da pessoa referida. Assim, como o inciso I
do artigo em evidência traz para sua guarda todos os sujeitos referidos no artigo anterior, teremos que a lei será a do pátrio
poder para para os pais, a da tutela e curatela para os tutores e curadores, a da administração civil de bens de terceiros para os
administradores civis, a do inventário para os inventariantes, a da falência e da concordata para síndicos e comissários, a dos
registros públicos para os tabeliães, escrivães e demais serventuários de cartórios, a comercial para dissolução de pessoas
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jurídicas e para os sócios no caso de liquidação de sociedade de pessoas. Para os demais, aqueles arrolados nos outros incisos do
artigo 135, será também sua lei de regência. Assim, para os administradores de empresas (gerentes, diretores etc), será a lei
comercial. (...) E infração de lei? É qualquer conduta contrária a qualquer norma? Queremos crer que não. É infração à
legislação societária, na mesma linha dos outros elementos do artigo. Um caso sempre lembrado de infração de lei é o da
dissolução irregular da sociedade, ou o funcionamento de sociedade de fato (não registrada nos órgãos competentes)." (Renato
Lopes Becho, in Sujeição Passiva e Responsabilidade Tributária, Ed. Dialética, SP, 2000, p. 176/178)
5. Destarte, a liquidação irregular da sociedade gera a presunção da prática de atos abusivos ou ilegais, uma vez que o
administrador que assim procede age em infração à lei comercial, incorrendo no item III, do art. 135, do CTN, ressoando
inequívoca a possibilidade de redirecionamento da execução para o sócio-gerente, com a inversão do ônus da prova.
(Precedente: AgRg no REsp 1085943/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe
18/09/2009)
6. Não obstante, e aqui reside o cerne da presente controvérsia, verifica-se que o Juízo singular, deferindo o pedido de
redirecionamento da execução por dissolução irregular da empresa executada, não se manifestou acerca da recusa, pela
Fazenda Estadual, do bem imóvel nomeado à penhora pela sociedade executada, o que deu ensejo à insurgência dos recorrentes,
no sentido da inocorrência da necessária comprovação, pela exequente, da insuficiência dos bens da empresa para garantir a
execução, o que, a priori, impediria a deflagração da responsabilidade do ex-sócio, porquanto milita a seu favor a regra de que
os bens da sociedade executada hão que ser excutidos em primeiro lugar, haja vista tratar-se de responsabilidade subsidiária;
por isso que a referida decisão seria nula, bem como todos os atos subsequentes.
7. A dicção do caput do art. 135 do CTN deixa entrever que a responsabilidade do diretor, gerente ou representante de pessoa
jurídica de direito privado, pela prática de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou
estatutos, é de natureza pessoal, verbis: "Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a
obrigaçõestributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: I -
as pessoas referidas no artigo anterior; II - os mandatários, prepostos e empregados; III - os diretores, gerentes ou
representantes de pessoas jurídicas de direito privado."
8. Precedentes: AgRg no Ag 1261429/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/04/2010,
DJe 23/04/2010; AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe
22/03/2010; EDcl no REsp 888.239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
23/04/2009, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp 570.096/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/12/2003, DJ 10/05/2004; AgRg no REsp 175.426/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
03/05/2001, DJ 24/09/2001; REsp 121.021/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2000,
DJ 11/09/2000; REsp 9.245/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/1995, DJ 16/10/1995;
REsp 7.704/SP, Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS FILHO, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/10/1992, DJ 09/11/1992.
9. A inaplicação do art. 135, III, do CTN, implica violação de cláusula de reserva de plenário e enseja reclamação por
infringência da Súmula Vinculante nº 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão
fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público,
afasta sua incidência, no todo ou em parte."
10. Deveras, o efeito gerado pela responsabilidade pessoal reside na exclusão do sujeito passivo da obrigação tributária (in
casu, a empresa executada), que não mais será levado a responder pelo crédito tributário, tão logo seja comprovada qualquer
das condutas dolosas previstas no art. 135 do CTN.
11. Doutrina abalizada diferencia a responsabilidade pessoal da subsidiária, no sentido de que: "Efeitos da responsabilidade
tributária: Quanto aos efeitos podemos ter: (...) - pessoalidade.
b) responsabilidade pessoal, quando é exclusiva, sendo determinada pela referência expressa ao caráter pessoal ou revelada pelo
desaparecimento do contribuinte originário, pela referência à sub-rogação ou pela referência à responsabilidade integral do
terceiro em contraposição à sua responsabilização ao lado do contribuinte (art. 130, 131, 132, 133, I e 135); - subsidiariedade.
c) responsabilidade subsidiária, quando se tenha de exigir primeiramente do contribuinte e, apenas no caso de frustração, do
responsável (art. 133, II, 134);" (Leandro Paulsen, in Direito Tributário, Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e
da Jurisprudência, Livraria do Advogado, 10ª ed., p. 922)
"Lembremo-nos de que a dissolução irregular de uma empresa é infração à lei comercial, o que corrobora nosso entendimento de
que a lei prevista no artigo 135 do CTN é a lei que rege a conduta do responsabilizado (no caso da lei comercial).
(...) Observe-se, inclusive, que a tipificação de conduta do administrador ou sócio-gerente no artigo 135 afasta, necessariamente,
a pessoa jurídica do pólo passivo da relação processual de cobrança tributária.
"Em suma, o art. 135 retira a "solidariedade" do art. 134. Aqui a responsabilidade se transfere inteiramente para os terceiros,
liberando os seus dependentes e representados. A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto
ocorrerá quando eles procederem com manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for
constatada a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto." (Sacha
Calmon Navarro Coêlho, "Obrigação Tributária", Comentários ao Código Tributário Nacional, cit., p. 319)." (Renato Lopes
Becho, in Sujeição Passiva e Responsabilidade Tributária, Ed. Dialética, SP, 2000, p. 184/185)
12. A responsabilidade por subsidiariedade resta conjurada e, por conseguinte, o benefício de ordem que lhe é característico
(artigo 4º, § 3º, da Lei 6.830/80), o qual é inextensível às hipóteses em que o Código Tributário Nacional ou o legislador
ordinário estabelece responsabilidade pessoal do terceiro (consectariamente, excluindo a do próprio contribuinte), em razão do
princípio da especialidade (lexspecialisderrogatgeneralis), máxime à luz da Lei de Execução Fiscal encarta normas aplicáveis
também à cobrança de dívidas não-tributárias.
13. Com efeito, restando caracterizada, in casu, a responsabilidade pessoal do sócio-gerente, ora recorrente, ressoa evidente a
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prescindibilidade de anulação da decisão que deferiu o redirecionamento da execução em virtude da comprovação da dissolução
irregular da empresa, em virtude da inocorrência de prejuízo, que existiria tão-somente na hipótese de responsabilidade
subsidiária, situação que obstaria o redirecionamento, ante a subjacência da verificação da suficiência patrimonial da
executada. Por isso que não merece reparo o acórdão recorrido, neste particular, ao desprezar a omissão do decisum do Juízo
singular quanto à apreciação do pedido de recusa do bem nomeado à penhora pela empresa recorrente, concluindo que, litteris:
"No caso, ante o teor da certidão de fls. 101 do oficial de justiça, era cabível o redirecionamento. A alegação de que há bens da
sociedade suficientes para garantir a execução, por ora, não está comprovada. É certo que a Agravante BERMATEX COM IMP
TÊXTIL LTDA nomeou à penhora "uma fração de 1.760,3697 ha, correspondente a R$ 3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil
reais), do imóvel registrado no Livro nº 02, Matrícula sob o nº 7.893, ficha 01, do Registro de Imóveis Circunscrição da Comarca
de Canarana - Mato Grosso". Todavia, houve recusa do Agravado que não foi ainda apreciada em primeiro grau (fls. 37/38).
Ausente, portanto, prova inequívoca da suficiência de bens para a satisfação da dívida, mostra-se precipitada sua exclusão da
execução."
(...) (STJ, 1ª Turma, unânime. RESP 200802469460, RESP 1104064. Rel. Min. LUIZ FUX. DJE 14/12/2010; julgado: 02/12/2010)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-
GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-
GERENTE. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA". ARTIGO 543-C, DO CPC
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando
reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução
irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP
174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ
13.06.2005.
2. Os débitos da sociedade para com a Seguridade Social, consoante entendimento pretérito, era o da responsabilidade solidária
dos sócios, ainda que integrantes de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, em virtude do disposto em lei específica,
qual seja, a Lei nº 8.620/93, segundo a qual "o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade
limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social" (artigo 13).
3. A Lei 8.620/93, no seu artigo 13, restou inaplicado pela jurisprudência da Turma, nos seguintes termos:
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL.
REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO (SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LTDA).
SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEICOMPLEMENTAR (CF, ART. 146, 111,
B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, 11, E 135, 111. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E
1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. (...)
3. A solidariedade prevista no art. 124, 11, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei que a
estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário Nacional.
4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que
indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso III, b, da
Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir obrigatoriamente de lei
complementar.
5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da sociedade
ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser aplicado quando
presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em combinação com o art. 124,
II, do CTN.
6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 1.053,
expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas
funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN.
7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário regulado pelo
novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido.
8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e econômica,
interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, buscar amparo em
interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do Código Tributário Nacional e
do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e juridicamente adequada, não desnature
as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio constitucional)
preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário." (REsp nº 717.717/SP, da relatoria do e. Ministro José Delgado,
julgado em 28.09.2005).
4. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior ao concluir o julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do
e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, assentou que:
a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento
contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN: a) quando reste
demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da
empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a ausência
dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio
ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204
do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
5. Os fundamentos de referido aresto restaram sintetizados na seguinte ementa:
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"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.
EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO.
1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da
CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda Pública, ao propor a ação,
não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, posteriormente, pretende voltar-se
também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução
irregular da sociedade.
2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que a CDA
goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.
3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente na
CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova compete igualmente
ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida Ativa.
4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-responsável
tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.
5. Embargos de divergência providos".
6. A Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 1104900/ES, sujeito ao regime dos "recursos repetitivos", reafirmou o
entendimento de que "1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada
apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou
caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso
de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 01/04/2009)
7. In casu, o Tribunal a quo decidiu em sentido diverso ao entendimento pacificado nesta Egrégia Corte, haja vista que, apesar
de reconhecer que o nome dos sócios constam da CDA, indeferiu o pedido de redirecionamento, verbis: "Cumpre, ainda,
salientar que, embora a presunção de liquidez e certeza da CDA, o fato de esta trazer o nome dos sócios não é suficiente para
ensejar o redirecionamento. Referida liquidez e certeza do título executivo, atribuída pelo art. 204 do CTN, pressupõe a ampla
defesa do executado na esfera administrativa, fato que não ocorre com relação aos sócios, porquanto o titular do débito é a
pessoa jurídica. Assim, a certidão de dívida ativa goza de presunção e certeza com relação à pessoa jurídica, mas não com
relação a seus sócios."
8. Agravo regimental conhecido para dar provimento ao recurso especial.
(STJ, 1ª Turma, unânime. AARESP 200901343027, AARESP 1153333. Rel. Min. LUIZ FUX. DJE 05/10/2010; julgado:
21/09/2010)
PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DECORRENTES DOS SALÁRIOS DOS EMPREGADOS. RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIA. DIREITO MATERIAL. ARTIGO 135 DO CTN. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI Nº 8620/93.
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos
constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto
contra a r. decisão de primeiro grau.
II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração
do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os
fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.
III - Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o
título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). Por outro lado, para configuração da corresponsabilidade pelo débito da
sociedade, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário
Nacional.
IV - A indicação, na certidão de dívida ativa, do nome do responsável ou corresponsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, parágrafo 5º
e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de Processo Civil, artigo 568,
inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida pelas vias cognitivas próprias,
especialmente a dos embargos à execução. A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de
que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da
prova de que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos (EREsp nº
702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator
Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217), entendimento que foi confirmado pela Corte Superior sob o regime do artigo 543-C
do Código de Processo Civil (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009).
V - No caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido ajuizadas no período de
06/01/93 e 04/12/2008, a questão assumiu novo contorno a partir do julgamento do Recurso Extraordinário nº 562276 / RS,
realizado na sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em que a Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou
inconstitucional, por vícios formal e material, a regra contida no artigo 13 da Lei nº 8630/93, que autorizava a responsabilização
automática dos sócios, inclusive aqueles que não tinham poder de gerência, pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.
VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já havia firmado entendimento no sentido de que, mesmo em se tratando de
débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade
limitada, prevista no artigo 13 da Lei nº 8620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no artigo 135, inciso
III, do Código Tributário Nacional (REsp nº 717717 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 08/05/2006, pág. 172).
E, em sede de recurso repetitivo, a Egrégia Corte Superior acabou por afastar a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8620/93,
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tendo em conta que o julgamento do referido Recurso Extraordinário nº 562276 / PR se deu sob o regime do artigo 543-B do
Código de Processo Civil, conferindo-lhe especial eficácia vinculativa e impondo sua adoção imediata em casos análogos
(REsp nº 1153119 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 02/12/2010).
VII - A Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, revogou o artigo 13 da Lei nº 8620/93, não
mais existindo, desde então, amparo legal para a responsabilização automática dos sócios pelos débitos da empresa junto à
Seguridade Social. Assim sendo, no caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido
ajuizadas no período de 06/01/93 e 04/12/2008, não é suficiente, para o redirecionamento da execução aos sócios, que seus
nomes constem da certidão de dívida ativa, mas estas devem conter, também, elementos indicando que sua responsabilidade pelo
débito da empresa devedora não foi atribuída automaticamente, como ocorre nos casos em que a contribuição previdenciária é
descontada do salário dos empregados, mas não é repassada à Seguridade Social (TRF 3ª Região, AC nº 1999.61.82.000394-0 /
SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Peixoto Júnior, DJF3 CJ1 21/07/2011, pág. 73; AI nº 2010.03.00.031119-7 / SP, 1ª
Turma, Relator Juiz Convocado Márcio Mesquita, e-DJF3 Judicial 1 23/10/2012; AI nº 2009.03.00.022258-7 / SP, 2ª Turma,
Relatora Desembargador Federal Cecília Mello, DJF3 Judicial 1 25/10/2012).
VIII - Não contendo a certidão de dívida ativa qualquer elemento que justifique a responsabilização dos sócios-gerentes,
cumprirá à exequente, ao requerer o redirecionamento da execução aos sócios, demonstrar que estes, na gerência da empresa
devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, sendo certo, por outro lado, que a simples falta de
pagamento do tributo, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo,
"não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135
do CTN" (REsp nº 1101728 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/03/2009).
IX - No caso concreto, a execução fiscal diz respeito a contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas no período
de 03/1999 a 12/2001 e foi ajuizada em 03.10.2007, quando vigia o artigo 13 da Lei nº 8620/93. Todavia, tal dispositivo foi
declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, não se justificando a responsabilização automática dos
sócios pelos débitos da empresa.
X - Depreende-se, da certidão de dívida ativa, que o débito exeqüendo se refere a contribuições, descontadas e não repassadas à
Seguridade Social, o que constitui crime, nos termos do artigo 95, alínea "d", da Lei 8212/91 e do artigo 168-A, parágrafo 1º,
inciso II e II, do Código Penal, incluído pela Lei nº 9983/2000. Tal informação é suficiente para redirecionar a execução aos
sócios-gerentes, com fundamento no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, mas restringindo a sua
responsabilidade ao montante relativo às contribuições dos empregados, descontadas de seus salários e não repassadas à
Seguridade Social, até porque não constam, da certidão de dívida ativa, outros elementos que justifiquem a sua
responsabilização pela parcela da empresa devedora, não tendo a exeqüente, ademais, trazido qualquer prova nesse sentido.
XI - Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor à época, dispondo sobre os prazos de decadência e
prescrição, fixando-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo alterar o Código
Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições
sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa
ao disposto no inciso III, alínea "b", do artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de
legislação tributária, no que tange à decadência e à prescrição, por meio de lei complementar.
XII - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência tributárias
devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 45 da Lei nº
8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / MG, em sessão
realizada em 15 de agosto de 2007.
XIII - São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212/91,
que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que
estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de
recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174).
XIV - O débito exeqüendo refere-se às competências de 03/1999 a 12/2001 e foi constituído em 05.04.2005. Assim, é de se
concluir que as competências de 03/1999 a 11/1999 foram atingidas pela decadência, visto que a constituição foi realizada após
o decurso do prazo de 05 (cinco) anos, previsto no artigo 173 do Código Tributário Nacional, contado "do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (inciso I).
XV - Quanto ao débito remanescente, deve prosseguir a execução, até porque não se verifica, no caso, a ocorrência da alegada
prescrição qüinqüenal. Constituído o crédito em 05.04.2005, a citação foi determinada em 08.10.2007, interrompendo a
prescrição, nos termos do artigo 174, I do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005.
A sócia Claudia SchinkeBartlett se retirou da sociedade em 10.11.2000, conforme a cópia da ficha cadastral da JUCESP juntada
aos autos. Assim sendo, deve ser responsabilizada pelos débitos somente no período em que fez parte da sociedade.
XVI - Agravo improvido.
(TRF3, 2ª Turma, unânime. AI 00292460220124030000, AI 488064. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO. e-
DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2013; julgado: 28/05/2013)

Por outro lado, cumpre observar que o fato do nome dos sócios constar na CDA em cobro não enseja, a priori, o redirecionamento
pretendido pela exequente.
No presente caso os elementos constantes presentes nos embargos permitem a conclusão quanto à ausência de responsabilidade dos
sócios (José Luiz Duarte Pedrosa da Silveira Barros, Paula Duarte Pedrosa da Silveira Barros e Gustavo Duarte Pedrosa da Silveira
Barros), uma vez que sua inclusão nas CDAs em cobro se deu com base no referido art. 13 da Lei nº 8.620/93, reconhecidamente
inconstitucional.
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Ademais, não há qualquer comprovação nos autos da ocorrência de dissolução irregular e, tampouco, que o embargante agiu com
excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (art. 135 do CTN), razão pela qual deve ser mantida a exclusão do
sócio do polo passivo do executivo fiscal.
Da Multa Moratória

Quanto ao percentual a ser adotado na aplicação da multa moratória prevê o artigo 61 da Lei 9.430/96:

"art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão
acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o §3º do art. 5º, a partir
do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de
pagamento."

Insta salientar que referido percentual se refere a débitos da União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela secretaria
da Receita Federal.
Depreende-se dos autos que os débitos em análise decorrem de contribuições previdenciárias, que, por sua vez, eram administrados pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, possuindo regras próprias para fixação da multa, todas materializadas na lei 8.212/91:

"Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada,
nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
(...)
III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
a) trinta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
b) trinta e cinco por cento, se houve parcelamento;
c) quarenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito
não foi objeto de parcelamento;
d) cinqüenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito
foi objeto de parcelamento.
a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não
foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi
objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)."
Em 27 de maio de 2009 fora editada a Lei 11.941/09, trazendo nova redação ao artigo retro mencionando, com a redução do percentual
de multa para 20% (vinte por cento), aplicando-se a fatos geradores ocorridos a partir de sua publicação.
Todavia, a legislação tributária (art. 106 do CTN) propicia a aplicabilidade de lei a ato ou fato pretérito, desde que atendidos alguns
requisitos não cumulativos, dentre os quais: II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: c) lhe comine penalidade menos
severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Para o caso subjudice, com fulcro na fundamentação explicitada, aplica-se a lei mais benéfica ao contribuinte, com a redução da multa,
sendo este, ademais, o entendimento exarado pelo C. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PREMISSA EQUIVOCADA. SÚMULA 284/STF. INAPLICABILIDADE. TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. MULTA. REDUÇÃO PARA 20%. ART. 35 DA LEI N. 8.212/91
E ART. 106, II, "C", DO CTN. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA. PRECEDENTES. HONORÁRIOS.
CABIMENTO. 1. Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a lei mais benéfica ao contribuinte, para redução de
multa, conforme dispõe o art. 106, inciso II, alínea "c", do CTN. 2. O art. 35 da Lei n. 8.212/91 foi alterado pela Lei n.
11.941/09, devendo o novo percentual aplicável à multa seguir o patamar de 20% que, sendo mais propícia ao contribuinte, deve
ser a ele aplicado, por se tratar de lei mais benéfica , cuja retroação é autorizada com base no art. 106, II, do CTN. 3.
Precedentes: AgRg no AREsp 185.324/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27.8.2012; AgRg no REsp
1216186/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 16/5/2011; REsp 1117701/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJe 19/10/2009. 4. O art. 35 da Lei n. 8.212/91, com a redação anterior à Lei n. 11.940/09, não distingue a
aplicação da multa em decorrência da sua forma de constituição (de ofício ou por homologação), hipótese prevista tão somente
com o advento da Lei n. 11.940/09, que introduziu o art. 35-A à Lei de Custeio da Seguridade Social, restringindo sua incidência
aos casos ocorridos após sua vigência, sob pena de retroação. 5. É firme o entendimento no sentido de que a procedência do
incidente de exceção de pré-executividade, ainda que resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal ou redução de seu
valor, acarreta a condenação na verba honorária. Precedentes. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos
(EDAGRESP 201102091671, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 10/12/2013 ..DTPB:.)"
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Nestes termos, segue julgado proferido por esta Segunda Turma:

"APELAÇÃO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE
ADMISSIBILIDADE RECURSAL AFASTADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA
DOS SÓCIOS. FALTA DE INTERESSE DA EMPRESA APELANTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE
VERBAS PAGAS A ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS E SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO (SAT). INOCORRÊNCIA
DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO SESC E SENAC. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO EDUCACIONAL. VERBA
DEVIDA. MULTA MORATÓRIA. ART. 52, §1º DO CDC. INAPLICABILIDADE. REDUÇÃO DA MULTA AO PERCENTUAL DE
20%. ART. 35 DA LEI N. 8.212/91 C/C ART. 61 DA LEI 9.430/96 C/C ART. 106, II, "c" DO CTN. MULTA, JUROS DE MORA E
CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. TAXA SELIC COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
LEGALIDADE. - Hipótese de dispensa do preparo recursal. Inteligência do art. 1º, §1º da Lei n. 9.289/96 c.c. art. 6º, IV da Lei
Estadual n. 4.952/85, vigente à época da interposição do recurso. - Constituição do crédito que ocorreu dentro do prazo de cinco
anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, não se verificando a
ocorrência da decadência. Inteligência do art. 173, I do CTN. - Exigibilidade do crédito que foi suspensa pelo parcelamento, não
transcorrendo prazo superior a cinco anos entre o inadimplemento do parcelamento e a citação do devedor, não se verificando a
ocorrência da prescrição. - Falta de interesse recursal da empresa executada em postular a exclusão dos sócios do pólo passivo
da demanda executiva. Inteligência do art. 6º do CPC. - Inconstitucionalidade da cobrança de contribuições referentes a
administradores e autônomos reconhecida pelo E. STF. Hipótese em que, todavia, não restou comprovado nos autos a cobrança
dessas exações. - Contribuição previdenciária incidente sobre salário-educação que não é objeto da execução. - Contribuições ao
SESC e SENAC que são devidas pelas empresas prestadoras de serviço educacional, entendimento reafirmado pela Primeira
Seção do E. STJ, em 29 de maio de 2012, no julgamento do REsp. 1.255.433/SE, submetido ao regime do art. 543-C do CPC
(recurso repetitivo). - Inaplicabilidade do limite do percentual de multa previsto no art. 52, §1º do CDC, que se aplica às relações
de consumo, não às obrigações tributárias. - Redução do percentual da multa aplicada para 20%, determinado em lei mais
benéfica ao contribuinte, cominando-lhe penalidade menos severa. Inteligência do art. 106, II, "c" do CTN. - Legalidade da
aplicação cumulativa de multa, juros e correção monetária. Inteligência do art. 2º, §2º da Lei n. 6.830/80. - Legalidade da
utilização da taxa SELIC como índice de atualização monetária. -Recurso parcialmente provido.
TRF 3, AC 00070895520054039999, Segunda Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, 13/03/2014."
In casu, não estando os títulos executivos extrajudiciais assentes com a fundamentação retro mencionada (fls. 408/409, 438/439 e
473/474), há que ser mantida a sentença a quo.
Conclusão

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput do CPC/73, nego seguimento à apelação.
Publique-se. Intimem-se.
Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.
São Paulo, 09 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039333-51.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.039333-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP174460 VALDIR BENEDITO RODRIGUES
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP174460 VALDIR BENEDITO RODRIGUES
APELADO(A) : IND/ E COM/ DE CALCADOS JOSEAN LTDA e outros(as)

: JOSE BONFIM COTRIM
: MISAEL DE SOUZA

ADVOGADO : SP329603 MARCEL LYUDI KOZIMA
No. ORIG. : 00104256019978260077 A Vr BIRIGUI/SP

DESPACHO
Visto etc.

Fl. 241: Em que pese à argumentação da União Federal (Fazenda Nacional), ao compulsar os autos, verifica-se que a Caixa Econômica
Federal fora devidamente cientificada do v. acórdão, fl. 240.
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Ademais, a CEF ao atuar em representação da União Federal (Fazenda Nacional) por intermédio de convênio firmado, não compartilha
das prerrogativas processuais próprias da Fazenda Pública por falta de amparo legal e, em corroboração ao disposto, segue o
entendimento pacificado no STJ, "In Verbis":

"RESP 200900095049
RESP - RECURSO ESPECIAL - 1117438
PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRERROGATIVAS
PROCESSUAIS - INTIMAÇÃO PESSOAL E PRAZO EM DOBRO - LEI PROCESSUAL - INEXISTÊNCIA - CONVÊNIO -
IMPOSSIBILIDADE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONHECIDA.
1. Somente a lei processual pode conceder prerrogativas processuais. Inviabilidade de convênio previsto no art. 2º da Lei 8.844/94,
instrumento normativo secundário, inovar o ordenamento jurídico-processual para estender prerrogativas processuais próprias da Fazenda
Pública à Caixa Econômica Federal. Precedente: AgRg no Ag 543.895/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 15/03/2005, DJ 05/12/2005 p. 222.
2. A Lei 8.844/94 somente previu a isenção de custas processuais nas execuções fiscais de FGTS .
3. Inviável conhecer do recurso especial pela divergência jurisprudencial diante da dessemelhança da matéria fática contida no acórdão
recorrido e paradigma.
4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido."
(STJ - 2ª Turma, Ministra Relatora, Eliana Calmon - DJE 25/09/2009).

Sendo assim, indefiro o requerido pela União Federal (Fazenda Nacional).

Depois de observadas as formalidades de praxe e findo o prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00058 MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0000805-35.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000805-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
IMPETRANTE : HELDER HENRIQUE GONCALVES
ADVOGADO : SP243021 LUCIANA MARIA BORTOLIN
IMPETRADO(A) : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00028516320028260318 A Vr LEME/SP

DESPACHO
Diante da redistribuição do feito nesta Corte, providencie o impetrante o recolhimento das custas iniciais nos termos da Resolução Pres nº
138/2017, no prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme previsão do art. 290 do CPC.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 03 de outubro de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53095/2017

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030897-74.2009.4.03.0000/SP
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2009.03.00.030897-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : GILMAR ARANTES CAMILLO e outro(a)

: ROSANGELA MARIA CAMILLO
ADVOGADO : SP177014 AURÉLIO ALEXANDRE STEIMBER PEREIRA OKADA
AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 2002.61.26.013988-7 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por GILMAR ARANTES CAMILLO E OUTRO em face de decisão que, em ação
ordinária em fase de cumprimento de acordo já homologado, indeferiu o pedido do autor de elevação da multa de R$500,00 (quinhentos
reais) por dia de atraso, por considerar que não houve descumprimento do julgado.

Alega a parte agravante, em síntese, que ficou configurado a mora da CEF entre os dias 21/06/2009 e 11/08/2009.

Por fim, pugna para que seja reformada a r. decisão agravada.

Foi apresentada contraminuta pela parte agravada.

É o relatório. DECIDO.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

In casu, tratando-se de obrigação de fazer é cabível a aplicação de multa para a hipótese de descumprimento da ordem judicial.

Ademais, o artigo 461, § 5º, do Código de Processo Civil, é claro a respeito da possibilidade de imposição de multa diária pelo
Magistrado, seja de ofício, ou a requerimento de parte.

A corroborar tal entendimento trago à colação o seguinte julgado:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. MULTA
PUNITIVA, LIMITAÇÃO AO "QUANTUM" DA EXECUÇÃO.
1. O entendimento dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E.2ª Turma é no sentido de que derivando da sentença a
obrigação de efetuar crédito em conta vinculada do FGTS, o seu cumprimento se dá nos moldes do artigo 461 do Código de
Processo Civil, caracterizando, portanto, obrigação de fazer, a justificar a imposição de pena de multa pelo atraso no respectivo
cumprimento, nos termos do §5º do citado dispositivo:
(...)"
(TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO nº: 2004.03.00.068903-0/SP, Relator : DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE
HERKENHOFF, 2ª TURMA, Data do Julgamento: 16/06/2009, Data da Publicação/Fonte :DJF3 CJ1 DATA:02/07/2009
PÁGINA: 38)
Contudo, uma vez que a publicação da decisão que aplicou a multa cominatória (fl. 72) ocorreu no dia 09/06/2009 (fl. 73) e que foi
cumprida a ordem judicial de liquidação do contrato no dia 29/05/2009 (fl. 89), não merece reforma a r. decisão recorrida, não havendo
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que se falar em descumprimento do acordado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039387-85.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.039387-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
AGRAVADO(A) : JOSE EURIPEDES BARBOSA
ADVOGADO : SP077475 CLAIR JOSE BATISTA PINHEIRO e outro(a)
PARTE RÉ : ANTONIO ALVES MARTINS e outros(as)

: CLAUDIO ANTONIO AMORIM
: ALOYSIO SILVA ARAUJO
: Estado de Sao Paulo
: Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 2008.61.02.009892-3 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de
Ribeirão Preto/SP que, nos autos de ação de Usucapião ajuizada pelo ora agravado, não reconheceu o interesse da agravante no feito e
determinou a restituição dos autos à Justiça Estadual.
Aduz, em síntese, que seu interesse é evidente, uma vez que pretende defender parcela de seu domínio, baseado em Certidão expedida
pelo órgão gestor de seu patrimônio, qual seja, o Departamento de Patrimônio da União.
Às fls. 21/22 foi negado seguimento a este recurso, posto que a agravante não o instruiu com as peças necessárias à compreensão da
controvérsia.
A agravante interpôs Agravo em face da decisão supra, a qual foi mantida no julgamento de fls. 36/39. Opostos Embargos de Declaração
pela agravante, os mesmos foram rejeitados às fls. 52/54.
A União interpôs Recurso Especial (fls. 57/67). A Vice Presidência desta Corte, à vista do julgamento do REsp nº 1.102.467/RJ,
submetido ao regime disposto no art. 543-C do CPC), determinou o encaminhamento destes autos a Turma julgadora, para os fins
previstos no art. 543-C, § 7º, II, do CPC.
Recebidos os autos, às fls. 73 e verso, foi determinado que a agravante colacionasse aos autos, no prazo de 15 dias, cópia reprográfica
de todo o processado entre as fls. 03 a 143 dos autos originários, por serem necessárias ao deslinde da questão.
Às fls. 76, a União informa que não tem interesse no presente, vez que "apesar da área usucapienda integrar o Núcleo Colonial Antônio
Prado, conforme Certidão GRU-SP nº 4781/2012, expedida pela Gerência Regional do Patrimônio da União em São Paulo - GRPU,
não há documentos comprobatórios do domínio da União e consta do Cartório do Registro de Imóveis a propriedade em nome de
particular".
É o breve relato.
Com efeito, a desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é ato privativo do recorrente, podendo dele
utilizar-se a qualquer tempo, independentemente da anuência da parte contrária.
Acerca da matéria, confiram-se os julgados assim ementados:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. HOMOLOGAÇÃO DE DESISTÊNCIA.
1. Nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, a desistência do recurso independe da concordância do recorrido e
pode ser formulado até o julgamento do recurso. Nesse caso, há extinção do processo com julgamento do mérito, prevalecendo a
decisão imediatamente anterior, inclusive no que diz respeito a custas e honorários advocatícios.
2. Pedido de desistência formulado pelo recorrente homologado, para que produza seus efeitos jurídicos.
(STJ - DESISRSP1166533 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - DJe 17/08/2010)".
"CIVIL: AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. HOMOLOGAÇÃO DE DESISTENCIA DO RECURSO - ATO
PRIVATIVO DO RECORRENTE - PREVALÊNCIA DA DECISÃO ANTERIOR - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS JÁ FIXADA.
1 - A desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do CPC, é ato privativo do recorrente podendo dele utilizar-se a qualquer
tempo.
2- O efeito da homologação da desistência do recurso é a prevalência da decisão anterior, qual seja a r. sentença proferida,
condenando a apelante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. (STJ -
DESISRSP1166533 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - DJe 17/08/2010).
3- Recurso de agravo a que se nega provimento.
(TRF-3ª Região,AC 0011302-35.2003.4.03.6100, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2012, rel. Dês. Fed. CECILIA MELLO)

Diante do exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA deste Agravo de Instrumento, formulado às fls. 76, para que produza seus
jurídicos e regulares efeitos, nos termos dos artigos 998 do CPC/2015 e 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.
Oportunamente, remetam-se os autos ao MM. Juízo "a quo", com as anotações e cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015131-05.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.015131-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : ROSELI VAZ DA SILVA LOPES e outros(as)

: DANILO CUNHA LOPES
: ANTONIO CARLOS PEREIRA DE ABREU
: WILLI FORSTER WEGE
: FRANCISCO PINTO
: JOAO CARLOS VIEIRA DE SOUZA
: VERA LUCIA VAZ DA SILVA DE SOUSA

ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : AUTO VIACAO TABU LTDA e outros(as)

: JOSE SIMOES
: GILSON NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro(a)
PARTE RÉ : AMANDIO DE ALMEIDA PIRES e outros(as)

: ARMENIO RUAS FIGUEIREDO
: ANTONIO VAZ
: JOSE DE ABREU
: JOSE RUAS VAZ
: JOSE DA ROCHA PINTO
: ANA LUCIA DINIS RUAS VAZ
: ENIDE MINGOSSI DE ABREU

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 05539352519984036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSELI VAZ DA SILVA LOPES E OUTROS contra decisão que rejeitou sua
exceção de pré-executividade, pelos seguintes termos:
"Rejeito a alegada nulidade dos títulos em decorrência de exigência de depósito para recorrer na fase administrativa, pois não
restou demonstrado que houve recurso interposto pela executada na esfera administrativa, inadmitido por ausência de depósito
ou arrolamento prévio de dinheiro ou bens.
Rejeito, também, as exceções apresentadas por ROSELI, DANILO, ANTONIO CARLOS, WILLI, FRANCISCO, JOÃO CARLOS e
VERA LUCIA, uma vez que descabe conhecimento da matéria nesta sede, de um lado porque foram incluídos no polo passivo
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desta ação por decisão de 2º Grau no Agravo de Instrumento n. 0033653-85.2011.403.0000, e de outro porque a inclusão
decorreu do reconhecimento de grupo econômico, com base nos arts. 124,II e 135, III do CTN, no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e
nos arts. 591 e 592, II do CPC, o que demandaria discussão em ampla dilação probatória.
No mais, aguarde-se os depósitos mensais da penhora de faturamento nos autos principais."
Pugna a parte agravante, em síntese, pelo reconhecimento da prescrição intercorrente no tocante ao redirecionamento da dívida fiscal em
face dos agravantes, bem como por não estar caracterizada as hipóteses que autorizam o redirecionamento da execução (art. 135, III, do
CTN e inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/93).

Foi apresentada contraminuta pela parte agravada.

É o relatório. DECIDO.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

De início, observo que esse Tribunal já pronunciou decisão no AI de 0033653-85.2011.403.0000, em que se reconheceu a necessidade
de dilação probatória em relação às alegações dos sócios (José Simões e Gilson Nascimento de Oliveira); para melhor compreensão
transcrevo ipsis litteris:
"Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de execução fiscal de
contribuições previdenciárias, indeferiu pedido de inclusão no pólo passivo da execução dos sócios da empresa executada
indicados pela exequente, sob o fundamento de que os mesmos não figuravam como administradores ao tempo da constatada
dissolução irregular.
A União Federal alega que a decisão recorrida desconsiderou o fato de estar amplamente comprovada a existência do Grupo
Econômico Ruas Vaz, bem como as fraudes perpetradas pelos seus sócios. Aduz que, conforme relatório apresentado pelo INSS,
constatou-se, a partir de dados da SPTRANS e de investigações nas empresas de transportes coletivos que possuíam contrato de
prestação de serviços com o Município de São Paulo, a configuração de grupo econômico, após a verificação de identidade de
objetos sociais, quadro societário, confusão patrimonial e endereços coincidentes, sendo, contudo, o principal elemento
indicativo, a unidade de direção e gerenciamento dessas empresas.
Sustenta, ainda, que a execução fiscal originária está apensada ao processo 98.0554071-5 com base em decisão proferida em
sede de agravo de instrumento e, em razão disso, a decisão agravada está em conflito com as decisões proferidas nas outras
execuções fiscais que se encontram a ela apensadas. Ressalta, outrossim, que a agravada é empresa do ramo de transportes
coletivos urbanos, sendo devedora de mais de cinquenta milhões de reais perante a Receita Federal do Brasil.
Decido.
A questão posta a exame cinge-se à formação de grupo econômico e a responsabilidade das empresas componentes, bem como
de seus dirigentes pelo débito tributário da empresa devedora.
O redirecionamento da execução é medida que se impõe, no caso vertente, para amenizar as dificuldades que a divisão societária
causa à cobrança de dívidas e à penhora de bens.
É entendimento pacificado nesta Corte de que, comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade é
solidária de todas as empresas que o integram, nos termos do art. 124, II do CTN c/c art. 30, IX da Lei n.º 8.212/91.
Compulsando os autos, observa-se que o Grupo Ruas Vaz é constituído de um conjunto de vinte e seis empresas, com grupo
societário comum. Dentre as pessoas físicas componentes do grupo, estão diversos dos ora agravados, dentre os quais, v.g, está
José Ruas Vaz, o qual participa de dezessete empresas do grupo, detendo cerca de 85%.
Assim, as empresas em questão são administradas pelos mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o
que evidencia a existência de grupo econômico de fato, acarretando a responsabilidade solidária por dívida fiscal entre
integrantes do mesmo grupo econômico.
A existência de grupo econômico também vem à tona quando analisamos o objeto social das empresas do grupo, as quais
exercem atividades semelhantes ou complementares, e utilizando, muitas vezes, o mesmo endereço em seu contrato social.
Destarte, a inclusão dos sócios nomeados pela exequente no polo passivo da execução fiscal encontra respaldo nos arts. 124, II e
135, III do CTN, no art. 30, IX, da Lei 8.212/91 e nos arts. 591 e 592, II do CPC.
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É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa diversa daquela
executada, bem como de seus sócios, o que só pode ser deferido em situações excepcionais nas quais há provável confusão de
patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob exame, já que a
empresa executada é considerada grande devedora, estando em débito perante a Fazenda Pública em cerca de cinquenta
milhões de reais.
O Superior Tribunal de Justiça, aliás, já se manifestou em diversas ocasiões, no sentido de ser possível atingir, com a
desconsideração da personalidade jurídica, empresa pertencente ao mesmo grupo, quando evidente que a estrutura deste é
meramente formal, sendo possível, ainda, a desconstituição no bojo do processo executivo.
Ademais, posterior alegação de que os sócios não integram o grupo econômico e, portanto, estariam ausentes os requisitos da
solidariedade, previsto na legislação, é matéria que requer dilação probatória, constituindo, por isso, defesa a ser deduzida em
sede de embargos à execução.
Em conformidade com o acima exposto, confira-se a jurisprudência dominante desta Corte:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL E SUCESSÃO.
RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que dados e elementos
concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de que a agravante integra o mesmo grupo econômico da
empresa originariamente executada, tendo sido constituída para continuar a exploração das atividades, em áreas afins, no
interesse dos sócios da executada, mediante a transferência de bens, sede e capital, com o objetivo evidente de frustrar o
pagamento dos créditos tributários, não adimplidos pela devedora originária, tendo esta alterado o objeto social para atuar em
atividade secundária e eventual, como forma de encobrir a fraude pela aparente inexistência de dissolução irregular. 2.
Verificadas reiteradas sucessões com esvaziamento patrimonial de empresas do mesmo grupo econômico, como subterfúgio para
o inadimplemento dos tributos devidos, é legítima a responsabilidade da agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução
fiscal. 3. Em que pese a agravante insista nas alegações de que a empresa originariamente executada permanece em atividade
em novo endereço, em nenhum momento demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a
parcelamento, assim como não comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O pedido
de parcelamento, neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora originária e
tampouco sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos efeitos legais, cabe
lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende a exigibilidade fiscal depois
do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque, diferentemente do que ocorreria
anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem parcelados. 5. Agravo inominado desprovido.
(AI - 392598, Relator(a) Desembargador Federal CARLOS MUTA, Órgão julgador Terceira Turma, DJU 03/05/2010, p. 410).
PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a
utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão
agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557,
"caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte
Regional, no sentido de que, comprovada a existência de grupo econômico de fato, como na hipótese, é solidária a
responsabilidade de todas as empresas que o integram, nos termos do artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional c.c. o
artigo 30, inciso IX, da Lei nº 8212/91 (AG nº 2007.03.00.098228-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Conv. Eliana
Marcelo, DJF3 08/10/2008; AG nº 2007.03.00.064489-8 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff,
DJF3 15/05/2008; AG nº 2006.03.00.011449-2 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU
29/11/2006, pág. 460; AG nº 2005.03.00.094742-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU
31/08/2006, pág. 255). 3. Os julgados do Egrégio STJ que a agravante menciona (REsp nº 834044 / RS, 1ª Turma, Relatora
Ministra Denise Arruda, DJe 15/12/2008; REsp nº 1001450 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 11/03/2008; AgRg
no REsp nº 985652 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 09/02/2009), segundo os quais o simples fato de as
empresas integrarem o mesmo grupo econômico não caracteriza a solidariedade prevista no art. 124, I, do CTN ("as pessoas que
tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal"), não se aplicam ao caso dos autos,
em que a solidariedade está amparada no inc. II do mesmo art. 124 ("as pessoas expressamente designadas por lei") c.c. o art.
30, IX, da Lei nº 8212/91 ("as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza"). 4. E consta, da decisão de fls.
396/398, ora agravada, que, embora não possuam vínculo jurídico expresso, as empresas em questão, como demonstrado nos
autos, são administradas pelos mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que evidencia a
existência de grupo econômico de fato. 5. Além disso, conforme demonstra a exeqüente, a empresa SETAL ENGENHARIA
CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA foi eleita pelo grupo para arcar com os prejuízos, tendo em vista os inúmeros débitos
que possui com a União Federal, inclusive os previdenciários, que totalizavam R$ 124.004.202,95 (cento e vinte e quatro
milhões, quatro mil, duzentos e dois reais e noventa e cinco centavos) (fls. 203/219), enquanto as demais empresas do grupo
estão em pleno funcionamento, com pouquíssimos débitos (fls. 232/233, 260 e 278). 6. Considerando que a parte agravante não
conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da
Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso em exame. 7. Recurso improvido.
(AI - 366071, Relator(a) Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, Órgão julgador Quinta Turma, DJU 09/04/2010, p. 526).
Sendo assim, imperiosa se faz a inclusão dos sócios indicados pela exequente no polo passivo da execução, tendo em vista que
há indícios de formação de um conglomerado de fato, sob uma administração unificada e transferências de bens entre as
empresas de modo a impedir o cumprimento dos deveres tributários, o que caracteriza infração à lei pelo desvio de finalidade ou
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confusão patrimonial entre as empresas cuja administração lhe competia à época do fato gerador do tributo, com esteio no arts.
134, II e 135, III do CTN.
Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de
instrumento.
P.I.
Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.
São Paulo, 12 de dezembro de 2011.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal"

Da alegação de prescrição
Verifico que a decisão agravada não se manifestou acerca da questão trazida, apenas rejeitou a exceção de pré-executividade em relação
ao pleito de ilegitimidade passiva dos sócios.

Deste modo, não se deve conhecer deste tema, pois se não houve manifestação em primeiro grau em relação ao pedido aqui efetuado, o
julgamento da questão nesta Instância implicaria em supressão de instância.

Nesse sentido o entendimento desta E. Corte e também do E. STJ, conforme precedentes a seguir:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO. RAZÕES DISSOCIADAS
DO FUNDAMENTO DA DECISÃO ATACADA. SUMULA 284 DO STF. RECURSO NÃO CONHECIDO. - Os fundamentos do
decisum impugnado são distintos da pretensão recursal apresentada. De um lado, a decisão singular não acolheu o pleito de
desconsideração da personalidade jurídica da executada, porquanto não demonstradas as condições do artigo 50 do Código
Civil. Por sua vez, as razões da irresignação fundamentam-se na ocorrência da dissolução irregular da empresa, que não efetuou
os registros cadastrais, conforme determinam os artigos 45, 51 e 1.151 do Código Civil, motivo pelo qual objetiva a
responsabilização dos sócios, nos termos do artigo 4º da Lei 6.830/80, do artigo 568, incisos I e V, do Código de Processo Civil e
dos artigos 134, inciso VII, e 135, inciso III, do CTN. Assim, constata-se que a parte recorrente discorreu sobre argumentos
dissociados da fundamentação contida na deliberação unipessoal recorrida, porquanto o magistrado não analisou
circunstancialmente o requerimento do exequente. Não foram opostos embargos de declaração a fim de sanar a lacuna, o
inconformismo não pode ser conhecido sob pena de supressão de instância. - Agravo de instrumento não conhecido.
(TRF3, Quarta Turma, Relator DES. FED. ANDRE NABARRETE, Data da Decisão: 02/08/2012, Data da Publicação:
15/08/2012)
IMPETRAÇÃO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE MINISTRO DO STJ. INVIABILIDADE. CABIMENTO DE RECURSO
INTERNO. INTERPOSIÇÃO DE REGRA INDISPENSÁVEL PARA ATENDER AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL E PARA
EXAURIR A INSTÂNCIA RECORRIDA, PRESSUPOSTO PARA INAUGURAR A COMPETÊNCIA DO STF. MATÉRIA NÃO
ANALISADA DEFINITIVAMENTE NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO. DUPLA SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. O Superior Tribunal de Justiça não analisou as questões veiculadas nesta impetração e, portanto, qualquer juízo desta Corte
sobre elas implicaria supressão de instância e contrariedade à repartição constitucional de competências, o que não é admitido
pela jurisprudência do STF, salvo excepcionalidade não verificada no caso. 2. A prisão preventiva do paciente não está
fundamentada apenas em presunção de fuga, rejeitada pela jurisprudência da Corte, o que não abre hipótese de afastamento do
entendimento sumulado (Súmula 691/STF).
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, Segunda Turma, HC-AgR 125540, Relator Teori Zavascki, Decisão 16/12/2014)

Das demais alegações: necessidade de dilação probatória
Em sede exceção de pré-executividade podem ser discutidas, tão-somente, matérias de ordem pública, cujo fundo seja exclusivamente de
direito, conhecíveis ex-officio, e aquelas que prescindem de dilação probatória.
Sobre este assunto, a Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça é elucidativa. A propósito:

"Súmula 393 STJ - A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de
ofício que não demandem dilação probatória"

In casu, o agravante alega na origem, em sede de exceção de pré-executividade, a sua ilegitimidade passiva.
Nesse passo, anoto que a certidão de dívida ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a
execução de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade.
Desse modo, cabe ao contribuinte executado, para elidir a presunção de liquidez e certeza gerada pela CDA, demonstrar, pelos meios
processuais postos à sua disposição, sem dar margem a dúvidas, algum vício formal na constituição do título executivo, bem como
constitui seu ônus processual a prova de que o crédito declarado na CDA é indevido.
Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA QUALIDADE DE
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SÓCIO-ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE. DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA
DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.
É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos próprios sócios da
pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia que haja inversão do ônus probatório,
pois basta à Fazenda indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração
de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no inciso III do art. 135 do CTN.
A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os sujeitos
da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto devido (pecúnia)" (in
Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do
sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da
Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência.
Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo."
(STJ, Resp 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281)

Cumpre realçar que a CDA que embasa a execução traz em seu bojo o valor originário do débito, o período e o fundamento legal da
dívida e dos consectários, elementos necessários a proporcionar a defesa da contribuinte.

Destarte, compulsando os autos, verifica-se que na certidão de dívida ativa consta a origem e natureza da dívida, a forma de constituição
do crédito, a forma de notificação, a fundamentação legal para cômputo dos juros de mora e incidência de correção monetária, bem
como os respectivos termos iniciais, o percentual da multa e sua fundamentação legal, além do número do processo administrativo e da
inscrição, atendendo ao previsto no artigo 2º da Lei nº 6.830/80 e no artigo 202 do Código Tributário Nacional.

No presente caso, em que pese os vários documentos trazidos, observa-se que na decisão proferida no AI de n. 0033653-
85.2011.403.0000 ficou consignada a necessidade de dilação probatória, por isso, o provimento do presente recurso traria distinção
entre os sócios. Além de que o exame da existência de confusão patrimonial entre as empresas do grupo econômico com seus sócios
demanda dilação probatória, razão pela qual descabe examinar o mérito da pretensão.

Dessa forma, considerando a complexidade das questões levantadas, concluo que a exceção de pré-executividade não é via adequada
para o exame de matéria que demande dilação probatória, sendo cabível sua apreciação somente em sede de embargos à execução, por
depender de ampla dilação probatória.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, não conheço em parte do agravo de instrumento, e, no mérito, nego seguimento
ao agravo de instrumento.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017178-49.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.017178-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)

: OLINDA MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP222927 LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro(a)
AGRAVADO(A) : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO : SP178551 ALVIN FIGUEIREDO LEITE e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00240777220094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por HENRIQUE DE OLIVEIRA E OUTRO em face de decisão que, em ação ordinária
em fase de cumprimento de sentença, indeferiu o seu pedido de fixação de multa.
Pugna a parte agravante, em síntese, pela fixação da multa (astreinte) no montante de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a ser pago
pelo Banco Bradesco, uma vez que o banco teria juntado o Termo de Quitação do Contrato Habitacional depois do prazo concedido.
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Foi apresentada contraminuta pela parte agravada.
É o relatório. DECIDO.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
De início, verifico que o r. despacho de fl. 373, publicado em 27/02/2014, concedeu o prazo de 5 (cinco) dias para que o Banco
Bradesco S/A juntasse aos autos o Termo de Liberação da Hipoteca, sob pena de multa diária arbitrada em R$1.000,00 (um mil reais).
Interposto o AI de n. 0005853-77.2014.4.03.000 pelo Banco Brdesco, esse E. Tribunal proferiu a decisão da lavra do E.
Desembargador Federal Antonio Cedenho, in verbis:
"Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BANCO BRADESCO S/A em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da
26ª Vara de S. Paulo/SP nos autos de ação declaratória de inexigibilidade de débito em que os ora agravados pleitearam a
declaração de quitação total de contrato de financiamento, julgada procedente e em fase de cumprimento de sentença, nestes
termos:
"Fls. 348. Concedo o prazo de 05 dias, para que o Banco Bradesco junte aos autos o Termo de Liberação da Hipoteca, sob pena
de aplicação de multa diária que ora arbitro em R$ 1.000,00.
A referida multa passará a incidir a partir do 6º dia a contar da intimação do presente despacho." (fl. 426)
Aduz, em síntese, que "(i) a multa é inexigível, pois o prazo concedido de 05 (cinco) dias para apresentar o termo de liberação da
hipoteca é exíguo tendo em vista a complexidade de tal documentação; (ii) o despacho ora agravado tem caráter satisfativo,
impedindo a ampla defesa do réu, (iii) não estão presentes os pressupostos autorizadores que comprovam ter o agravante
descumprido, (iv) o valor arbitrado de multa é extremamente oneroso, devendo ser reduzida."
Alega que "já solicitou ao departamento responsável a confecção do referido termo", mas que "tendo em vista a complexidade
do referido documento e a necessidade de várias assinaturas para tal liberação, é justificada a demora no envio da mesma",
pugnando pela revogação da multa diária ou pela concessão de prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento da determinação e
a incidência da multa somente após esse prazo.
É o breve relatório. Decido.
Verifico, através das cópias que acompanham as razões recursais, que a pretensão deduzida em juízo foi julgada procedente (fls.
161/172) e os recursos interpostos tiveram seu seguimento negado (fls. 282/284), sendo que os agravos legais opostos pelas rés
foram desprovidos (fls. 306/310).
Teve início o cumprimento de sentença, com relação ao pagamento de honorários advocatícios, quando então os
autores/agravados requereram a entrega do termo de quitação do financiamento e a liberação da hipoteca (fl. 394), que foi
deferido pelo juízo a quo, ao determinar a intimação do agravante "para que, no prazo de 20 dias, junte o Termo de Liberação
de Hipoteca, haja vista que a CEF às fls. 315/317 comprovou o cumprimento da sentença, na parte em que cabia a ela", decisão
essa que foi publicada em 31/10/2013 (fl. 419).
O banco/agravante requereu dilação do prazo por mais 20 (vinte) dias, que foi deferido (fls. 421/422) e novamente por mais 20
(vinte) dias, igualmente deferido (fls. 423/424), até peticionar uma vez mais, requerendo outra dilação, desta feita de 15 (quinze)
dias, o que ensejou a decisão agravada (fls. 425/426).
Como se vê, o prazo para o recorrente juntar aos autos o termo de liberação de hipoteca teve início em novembro/2013 (fl.
419), e desde então o cumprimento da obrigação vem sendo postergado, sem nenhuma justificativa plausível para tanto.
A recalcitrância do agravante justifica a imposição de multa diária, sob pena de perpetuação da lide.
Quanto ao valor fixado (R$ 1.000,00 por dia), cabe ao juiz da causa determinar, ao seu prudente arbítrio (CPC, § 3º, art. 461-A,
c/c § 5º, art. 461, CPC).
Com isso, o inconformismo recursal é improcedente.
Na direção desse entendimento, trago julgados do STJ:
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA QUE CONTÉM OBRIGAÇÃO DE
FAZER (EFETUAR O CRÉDITO DE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA EM CONTAS VINCULADAS DO FGTS).
IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA PELO DESCUMPRIMENTO. ART. 461 DO CPC. POSSIBILIDADE.
(...)
2. Decorrendo da sentença, não a obrigação de pagar quantia, mas sim a de efetuar crédito em conta vinculada do FGTS, o seu
cumprimento se dá sob o regime do art. 461 do CPC. Não havendo dúvida sobre o montante a ser creditado e nem outra
justificativa para o não-atendimento da sentença, é cabível a aplicação de multa diária como meio coercitivo para o seu
cumprimento. Precedentes: REsp 679.048/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.11.2005; REsp 666.008/RJ, Rel. Min. José Delgado, 1ª
Turma, DJ de 28.03.2005.
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."
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(STJ, RESP 869106, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 14/11/2006, DJ 30/11/2006, p. 168)
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. IRRESIGNAÇÃO QUANTO À FIXAÇÃO
DE MULTA DIÁRIA PARA O DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL
A QUE SE NEGA PROVIMENTO. APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 557, § 2º DO CPC.
1. Súmula 83/STJ. Descumprimento de obrigação de fazer. Multa diária. Possibilidade: o Tribunal a quo está alinhado à
jurisprudência deste STJ e deu correta aplicação ao disposto no artigo 461, § 4º, do Código de Processo Civil, o qual autoriza o
juiz, na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, impor multa diária ao réu.
2. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, AGA 873779, Quarta Turma, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, j. 26/05/2009, DJE 15/06/2009)
"PROCESSO CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. EXCLUSÃO DA INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.
DESCUMPRIMENTO. MULTA DIÁRIA. COMINAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO.
1. As decisões judiciais que determinam o cumprimento de obrigação de fazer, tais como a exclusão da inscrição em cadastro de
inadimplentes, comportam a cominação de multa diária pelo seu desatendimento. Precedentes desta Corte.
2. Recurso Especial provido."
(...)
(STJ, RESP 1126715. Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 02/09/2010, DJE 21/09/2010)
Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de
instrumento."
Como a intimação ocorreu em 27/02/2014, não tendo sido concedido efeito suspensivo a esse agravo de instrumento, e a apresentação
do Termo de Quitação somente se deu em 04/04/2014, advertido da incidência da multa diária fixada à fl. 373 (fl. 349 dos autos
originários), deve ser devida a obrigação de fazer a título de "astreintes".
É cabível a previsão contida no art. 461 do Código de Processo Civil, em razão da omissão do Banco Bradesco S/A no cumprimento
voluntário da obrigação de fazer a que estava jungido por força da sentença.
A astreinte (art. 461, §4º, do CPC) tem natureza inibitória, cuja finalidade precípua é instar o devedor a cumprir a obrigação. Medida de
caráter coercitivo, correspondente à tutela inibitória a ser fixada para o caso de descumprimento de uma determinada norma de conduta,
desestimulando eventual inércia injustificada.
Destaco a seguinte manifestação do Superior Tribunal de Justiça "a função das astreintes é vencer a obstinação do devedor ao
cumprimento da obrigação, e incide a partir da ciência do obrigado e da sua recalcitrância " (STJ, REsp 638806, Processo nº
200400107566/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, j. em 24/11/04, DJ 17/12/04, pág. 449).
Ressalto, por fim, que o Juízo de origem concedeu ao Banco Bradesco S/A o prazo de cinco dias para o cumprimento da obrigação de
fazer imposta na sentença, sob pena de multa diária de R$1.000,00 (um mil reais).
Observo que o valor arbitrado não se apresenta fora da razoabilidade à vista do valor subjacente à obrigação imposta e que a ré,
anteriormente, teve oportunidade de cumprir espontaneamente a determinação judicial, mas a descumpriu sem qualquer justificativa,
recalcitrando no seu cumprimento.
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao presente agravo de instrumento para fixar a pena de multa
imposta nos termos da decisão de fl. 373.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
São Paulo, 09 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019026-71.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.019026-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : RADIAL TECNOGRAF MAQUINAS LTDA
ADVOGADO : SP117750 PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00282930419944036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido da União de
compensação do valor a ser recebido por precatório com os débitos para com a Fazenda.
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Sustenta a parte agravante, em síntese, que seja autorizada a compensação de débitos nos termos da Emenda Constitucional n. 62/2009.
Ou, alternativamente, que os valores fiquem à disposição do juízo até o julgamento das ADIS 4357/DF e 4425/DF.

Foi apresentada contraminuta pela parte agravada.

É o relatório. DECIDO.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

O julgamento definitivo das ADIS 4357/DF e 4425/DF já ocorreu pelo órgão Pleno do Supremo Tribunal Federal, o qual afastou a EC n.
62/2009, nos seguintes termos:

"QUESTÃO DE ORDEM. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DE DECISÃO DECLARATÓRIA DE
INCONSTITUCIONALIDADE (LEI 9.868/99, ART. 27). POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE ACOMODAÇÃO OTIMIZADA
DE VALORES CONSTITUCIONAIS CONFLITANTES. PRECEDENTES DO STF. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA
PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. EXISTÊNCIA DE RAZÕES DE
SEGURANÇA JURÍDICA QUE JUSTIFICAM A MANUTENÇÃO TEMPORÁRIA DO REGIME ESPECIAL NOS TERMOS EM
QUE DECIDIDO PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
(omissis)
4. Quanto às formas alternativas de pagamento previstas no regime especial: (i) consideram-se válidas as compensações, os
leilões e os pagamentos à vista por ordem crescente de crédito previstos na Emenda Constitucional nº 62/2009, desde que
realizados até 25.03.2015, data a partir da qual não será possível a quitação de precatórios por tais modalidades;
(omissis)(ADI-QO 4425, LUIZ FUX, STF.)"

Por isso, o presente recurso está prejudicado, em razão da perda do seu objeto.
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento interposto, negando-lhe seguimento.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019303-87.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.019303-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : TIGRA IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00025782220114036113 3 Vr FRANCA/SP
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Decisão
Trata-se de agravo legal interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de decisão monocrática que negou seguimento a
agravo de instrumento em que se discute a responsabilidade de empresas do mesmo grupo econômico no pagamento de contribuições
previdenciárias.

A parte agravada foi intimada à fl. 85.

É o breve relatório. Decido.

Anoto, de início, que reconsidero a decisão de fls. 87/90-verso, uma vez que não observou a jurisprudência dominante em relação à
matéria.

Quanto ao grupo de empresas, observo que, para fins previdenciários, o artigo 30, inciso IX da Lei 8.212/91 prescreve o seguinte, in
verbis:

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às
seguintes normas:
IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações
decorrentes desta Lei;"

Embora a existência de grupo econômico seja fato incontroverso, o juízo de origem entendeu que a solidariedade poderia ser reconhecida
apenas na hipótese de realização conjunta do fato gerador ou de ocorrência de confusão patrimonial.

Contudo, o entendimento adotado não corresponde à determinação legal e à interpretação feita pela jurisprudência. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE
DECISÃO. SOLIDARIEDADE. EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO. 1. A utilização do agravo previsto no
art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa
de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04;
REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04). 2. A Lei n. 8.212/91, art. 30, IX, estabelece que as empresas que integram
grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações tributárias. Por outro lado, o art. 50
do Novo Código Civil reza que, em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela
confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, que os efeitos de certas e determinadas relações de
obrigações estejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. Esses dispositivos, com
efeito, fornecem fundamentação para a desconsideração da personalidade jurídica de empresas integrantes do mesmo grupo
econômico no que se refere à responsabilidade pelas obrigações tributárias instituídas pela Lei n. 8.212/91. Não obstante, todos
eles sujeitam-se igualmente às regras gerais veiculadas pelo Código Tributário Nacional, em especial o seu art. 124, que cuida da
responsabilidade tributária. 3. Não estão prescritos os débitos, uma vez que o ajuizamento das execuções fiscais e a citação da
empresa executada ocorreram antes do decurso do prazo. Acrescente-se que não há que ser reconhecida a prescrição para o
redirecionamento do feito, uma vez que resta configurado o grupo econômico, havendo responsabilidade solidária entre as
empresas. 4. Resta demonstrado, por meio de vasta prova documental, que os membros da família participam de todos os
empreendimentos do grupo de diversas maneiras, conforme bem observado na decisão agravada. Destaque-se que as empresas
do grupo atuam no mesmo ramo de atividade, ou seja, a fabricação de embalagens de papelão. Desse modo, há muitos indícios
de que se trata de grupo econômico constituído com a finalidade de burlar a fiscalização. Há, ainda, elementos que indicam a
confusão patrimonial entre os empreendimentos. Pessoas que têm ligação com a família ou com as empresas estão arrematando
os bens da empresa Paulispell que foram a leilão. 5. Agravo legal não provido."
(TRF3, AG 505723, 5ª Turma, rel. Louise Filgueiras, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2014)

Sendo assim, todas as empresas do grupo são solidariamente responsáveis pela dívida exequenda constante nos autos, a teor do artigo
124, incisos I e II do Código Tributário Nacional c/c artigo 30, inciso IX da Lei 8.212/91.

Com efeito, a solidariedade prevista no artigo 30, inciso IX da Lei 8.212/91 não exige que os entes do grupo econômico tenham
interesse comum em realizar o fato gerador tributário, sendo que o entendimento de que a existência de grupo econômico não implica em
inserção automática das empresas no polo passivo da execução fiscal não se aplica nos casos em que está em cobro tributo destinado à
Seguridade Social. A propósito:
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557 DO ANTIGO
CPC. PRESCRIÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE DAS EMPRESASINTEGRANTES DO MESMO
GRUPO E DOS ADMINISTRADORES. PEDIDO DE ADESÃO AO PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS. 1. Quanto à alegação de prescrição intercorrente, de fato, o redirecionamento da
execução fiscal em face dos sócios deve ser pleiteado dentro do prazo de cinco anos após a citação da pessoa jurídica executada.
2. Contudo, o caso em específico não diz respeito a mero pedido deredirecionamento da execução fiscal aos sócios, mas à
desconsideração da personalidade jurídica da executada para atingir os demais integrantesde grupo econômico. 3. Nesse prisma,
a jurisprudência desta Terceira Turma entende ser imprescindível para o reconhecimento da prescrição não só o decurso deprazo
superior a cinco anos, mas também a inércia da exequente, o que não se verifica na hipótese. 4. Os créditos tributários exigidos
na execução fiscal originária ostentama natureza de contribuições sociais, atraindo a incidência do artigo 30, IX, da Lei
8.212/91, o qual estabelece que "as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si,
solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei". 5. É certo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no
sentido de que o simples fato de uma pessoa jurídica integrar determinado grupo econômico não é suficiente para que responda
por obrigação tributária de pessoa jurídica distinta, integrante do mesmo grupo econômico. Contudo, tal raciocínio é aplicável
quando não se está diante de execução de contribuições sociais. 6. Assim, cabível a incidência conjunta do artigo 30, IX, da Lei
8.212/91 com o artigo 124, II, do Código Tributário Nacional ("São solidariamente obrigadas (...) as pessoas expressamente
designadas por lei") a ensejar a responsabilidade das demais empresas pertencentes ao grupo econômico. 7. No caso dos autos,
há sincera suspeita acerca de manobras empresariais objetivando verdadeira "blindagem patrimonial". Conforme se extrai dos
autos, há indícios de propositada confusão patrimonial entre determinadas pessoas jurídicas, que compartilham estabelecimentos
e recursos humanos em certa medida, submetidas a uma cadeia de comando que tem a presença marcante das figuras dos
agravantes. 8. Verifica-se das fichas cadastrais juntadas ao instrumento que ocorreram diversas sucessões empresariais,
culminando com a empresa executada Inylbra Tapetes e Veludos Ltda., a qual foi formada pela cisão das sociedades
Ferramentaria de Precisão São Joaquim Ltda. e São Joaquim Administração e Participação Ltda., cujos responsáveis, na época
dos fatos geradores em cobrança (1993/1996), eram os Srs. Alberto Srur, Aida Luftalla Srur, Luiz Alberto Srur e Renato Luftalla
Srur, conforme fls. 383 verso, 354 verso e 344 verso. 9. Portanto, comprovado o abuso da personalidade jurídica, também éde se
aplicar a regra disposta no artigo 50 do Código Civil, estendo a responsabilidade das obrigações sociais sejam estendidas aos
bens particulares dos administradores. 10. No que se refere à alegação de adesão ao parcelamento de débitos tributários o que
suspenderia a exigibilidade dos tributos que lastreiam aexecução, verifica-se que no caso dos autos houve mero pedido, não
havendo notícia de que a dívida teria sido consolidada e homologada pela Fazenda. 11. Ao contrário, intimada a se manifestar
sobre a fase em que se encontra o parcelamento, a União Federal informou que no sistema a situação continua pendente,
ressaltando ainda que já houve a celebração de outros acordos anteriores, os quais foram rescindidos por inadimplência. 12.
Agravo legal desprovido." (TRF3, AI nº 547026, 1ª Turma, rel. Antônio Cedenho, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2016).

Diante do exposto, reconsidero a decisão monocrática de fls. 87/90-verso, dou provimento ao agravo de instrumento para determinar
a inclusão das demais empresas do grupo econômico no polo passivo da execução fiscal e julgo prejudicado o agravo legal de fls.
93/98.

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem.

Publique-se.

Intime-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal Relator

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019524-70.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.019524-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : JORGE RIUCEI OSHIRO
ADVOGADO : SP165605B CESARIO MARQUES DA SILVA FILHO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : LUIZA SADAKO KOHATSU OSHIRO espolio
ADVOGADO : SP272650 FABIO BOLETA
PARTE RÉ : ENGEL CONSTRUCOES ELETRICAS E CIVIS LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP
No. ORIG. : 00066291319968260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP

DESPACHO
Intimem-se o agravante a apresentar cópias de todo o processo de n. 0006629-13.1996.8.26.0363, para melhor elucidação dos fatos
narrados na decisão e na contraminuta de recurso. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do presente agravo de instrumento.
Após, venham os autos à conclusão.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030553-20.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.030553-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : DAVID LUIZ AMARAL DE MORAIS e outro(a)

: GILDA MARCIA DA SILVA
PARTE RÉ : CENTRO COMUNITARIO AYRES DE ARAUJO AZEVEDO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANANAL SP
No. ORIG. : 00003311920118260059 1 Vr BANANAL/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, em sede de execução fiscal que move a Fazenda Pública
em face da CENTRO COMUNITÁRIO AYRES DE ARAUJO AZEVEDO, que indeferiu o pleito de inclusão dos seus dirigentes no
polo passivo (David Luiz Amaral de Morais e Gilda Marcia da Silva), pois "a cópia da sentença juntada pela exequente, não se presta
para tal desiderato".

Alega a agravante que a executada possui uma gestão irregular "capitaneada pelos dois dos condenados na aludida ação de improbidade"
(processo n. 0000315-02.2010.8.26.0059) e que a pessoa jurídica não possui patrimônio para o cumprimento da obrigação.
É o relatório. DECIDO.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Se é certo que as contribuições sociais constituem espécie tributária e, em razão disso, se submetem, no que couber, ao CTN, também é
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certo que, conforme o ordenamento jurídico, as pessoas jurídicas possuem personalidade diversa da dos seus membros, sendo sujeito de
direitos e obrigações.

Em razão disso, o mero inadimplemento ou a inexistência de bens para garantir a execução não são suficientes para estender a
responsabilidade da empresa à pessoa do sócio.

Anoto que, antes, com fulcro no art. 13 da Lei nº 8.620/93, era possível a responsabilização solidária dos sócios pelos débitos da
empresa junto à Seguridade Social. Contudo, a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93, conforme o
RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo Civil), para a responsabilização do
sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao
Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional. E, não modulados seus efeitos,
presume-se a inconstitucionalidade "ex tunc".

Pois bem. Nos termos do art. 135, do CTN, ocorre a desconsideração da pessoa jurídica, respondendo os sócios pessoalmente pelos
créditos correspondentes às obrigações tributárias decorrentes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato
social ou estatutos:

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - (...)
II - (...)
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

Também ocorre a desconsideração da pessoa jurídica no caso de dissolução irregular da empresa, que, configurando infração à lei, dá
ensejo ao redirecionamento para o sócio. É o entendimento sumulado pelo STJ:

"Sumula 435, STJ. Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem
comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio -gerente"

Deve, ainda, haver contemporaneidade da gerência da sociedade ou de qualquer ato de gestão vinculado ao fato gerador para
redirecionamento a pessoa do sócio, não sendo legítima sua inclusão se admitido depois na sociedade ou dela se retirou antes da sua
ocorrência, competindo à parte exequente o ônus de comprovar a ocorrência dos pressupostos autorizadores do art. 135, do CTN.

Nesse sentido, cito o seguinte precedente:

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO DOS SÓCIOS.
NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC. CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES.
INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA.
1. A citação da empresa DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante
legal, e conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a declaração de
rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de sócio dos embargantes, e a
existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição judicial dos mesmos, que culminou com as
penhoras de fls. 118 e 130 do apenso.
2. As constrições citadas foram levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa
nos períodos de apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos
embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa.
3. É cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela dívida da
sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar informações acerca de sua
localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da exação, poderes de gerência e agido com
excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses
pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução
aos sócios, ou mesmo a inclusão destes no pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a
execução fiscal não foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos,
portanto, indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ
DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão:
17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA
TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328, Relator Juiz MAIRAN MAIA).
4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem desconstituídas, e diante da
sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no pagamento de verba honorária, esta fixada em R$
1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em conformidade com entendimento desta Corte. 5. Apelação provida.(AC
00169363819924039999, DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, DJU DATA:10/02/2006
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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De outra parte, não se exige prova cabal dos pressupostos para fins de redirecionamento, bastando prova indiciária, sem prejuízo de o
interessado exercer a ampla defesa pela via de embargos à execução ou por simples petição nos autos da execução, pela via da exceção
de pré-executividade, nos casos em que as alegações não dependam de dilação probatória. É a orientação do Supremo Tribunal Federal:

EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMAÇÃO PASSIVA.
- AS PESSOAS REFERIDAS NO INCISO III DO ARTIGO 135 DO CTN SÃO SUJEITOS PASSIVOS DA OBRIGAÇÃO
TRIBUTARIA, NA QUALIDADE DE RESPONSAVEIS POR SUBSTITUIÇÃO, E, ASSIM SENDO, APLICA-SE-LHES O
DISPOSTO NO ARTIGO 568, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, APESAR DE SEUS NOMES NÃO CONSTAREM NO
TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
- ASSIM, PODEM SER CITADAS E TER SEUS BENS PENHORADOS INDEPENDENTEMENTE DE PROCESSO JUDICIAL
PREVIO PARA A VERIFICAÇÃO DA OCORRENCIA INEQUIVOCA DAS CIRCUNSTANCIAS DE FATO ALUDIDAS NO
ARTIGO 135, "CAPUT", DO C.T.N., MATÉRIA ESSA QUE, NO ENTANTO, PODERA SER DISCUTIDA, AMPLAMENTE, EM
EMBARGOS DE EXECUTADO
(ART. 745, PARTE FINAL, DO C.P.C.).
- RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO.
(STF, RE 99551, Relator Ministro Francisco Rezek)

Também, tratando-se de hipótese de dissolução irregular não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas resta suficiente para
responsabilizar os sócios a certidão do oficial de justiça, a qual goza de fé pública, só ilidida por prova em contrário. A respeito, cito o
seguinte precedente:

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA.
A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima nas hipóteses de atos praticados com excesso de
poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135, III, do CTN; e de dissolução irregular da
sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas. A dissolução irregular é caracterizada pelo encerramento das atividades
da sociedade em seu domicílio fiscal sem comunicação e formalização de distrato perante os órgãos competentes, conforme
Súmula 435 do E. Superior Tribunal de Justiça. A simples devolução do aviso de recebimento - AR - não é indício suficiente de
dissolução irregular, sendo necessária a diligência de Oficial de Justiça (AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 16/03/2010, DJe 26/03/2010, EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 02/02/2010, DJe 18/02/2010). A sócia administrava a empresa ao tempo da ocorrência do
fato imponível e da dissolução irregular, de modo que responde pelo crédito tributário constituído que ampara a execução. Na
hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da declaração pelo
sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art. 150 do Código Tributário
Nacional. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução contra o
sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição. Precedentes do C.
STJ. Não basta apenas que tenha decorrido o prazo de cinco anos contados da citação da devedora executada (pessoa jurídica)
para configuração da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução em face do sócio, mas, imprescindível, que
também ocorra inércia da exequente. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do
CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo
atinente à citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. A certidão da dívida ativa é documento
suficiente para embasar e comprovar o título executivo fiscal, devendo por consequência, estar formalmente correta. Deriva
dessa certidão uma presunção de liquidez e certeza e exigibilidade da dívida inscrita, cumprindo ao embargante desfazer essa
presunção. Apelação improvida.(AC 00012338220064036117, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 -
QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Por fim, a Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos, contados da constituição definitiva do crédito tributário, para cobrar judicialmente
o débito, o qual, diversamente do que ocorre com os prazos decadenciais, pode ser interrompido ou suspenso.

Sendo hipóteses de interrupção, que dão ensejo à recontagem pelo prazo integral, as previstas no art. 174, parágrafo único, do CTN,
destaco que, conforme sua redação original a prescrição seria interrompida com a citação pessoal do devedor. Contudo, com a
modificação trazida pela LC 118/05, a prescrição passou a ser interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação.

Portanto, ajuizada a execução fiscal, interrompida a prescrição pela citação (art. 174, I, do CTN, na redação original) ou, atualmente,
pelo despacho que ordenou o ato, caso o processo tenha ficado paralisado por mais de cinco anos, não cabe o redirecionamento para a
pessoa do sócio, pela ocorrência da prescrição intercorrente. É o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL -
REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INADMISSIBILIDADE.
1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição de embargos de
declaração, dada a ausência de prequestionamento.
2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o reexame de
provas.
3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente.
4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica executada interrompe o
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curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de redirecionamento da execução fiscal, a
citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação da empresa executada, sob pena de se consumar a
prescrição .
5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição . Invertido o ônus da
sucumbência.
(REsp 1100777/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 04/05/2009)

Contudo, não basta o transcurso do quinquídio legal entre a citação da pessoa jurídica e a citação do sócio responsabilizado para
caracterizar a ocorrência da prescrição, não podendo a parte exequente ser penalizada se não configurada sua desídia na pretensão. A
respeito do tema, confira-se o seguinte precedente:
"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA DA FAZENDA
PÚBLICA - NÃO-COMPROVAÇÃO.
1. Para caracterizar a prescrição intercorrente não basta que tenha transcorrido o quinquídio legal entre a citação da pessoa
jurídica e a citação do sócio responsabilizado. Faz-se necessário que o processo executivo tenha ficado paralisado por mais de
cinco anos por desídia da exequente, fato não demonstrado no processo.
(...)"
(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n.º 996480/SP, Rel. Min. Humberto Martins, j. 07.10.2008, v.u., Dje 26.11.2008)

Do caso em exame

Na hipótese em tela, o Oficial de Justiça certificou que a empresa encontra-se em atividade (fls. 110v).

O processo n. 0000315-02.2010.8.26.0059 (fls. 125/127) cuida de ação civil pública por improbidade administrativa para a apuração
de responsabilidade por danos aos cofres públicos, em razão de utilização de mão-de-obra contratada pelo Centro Comunitário Ayres de
Araújo Azevedo pela Prefeitura Municipal de Bananal, em prejuízo da realização de concurso público.

Feitas essas considerações, não se pode afirmar que os atos praticados, que motivaram a ação civil pública, tenha relação direta com a
ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias; portanto, deve ser mantida a decisão recorrida.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009582-77.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.009582-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : TIGRA IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA - em recuperação judicial
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00021942520124036113 3 Vr FRANCA/SP

Decisão
Trata-se de agravo legal interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de decisão monocrática que negou seguimento a
agravo de instrumento em que se discute a responsabilidade de empresas do mesmo grupo econômico no pagamento de contribuições
previdenciárias.

A parte agravada foi intimada à fl. 230.

É o breve relatório. Decido.

Anoto, de início, que reconsidero a decisão de fls. 214/217-verso, uma vez que não observou a jurisprudência dominante em relação à
matéria.
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[Tab]Quanto ao grupo de empresas, observo que, para fins previdenciários, o artigo 30, inciso IX da Lei 8.212/91 prescreve o seguinte,
in verbis:

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às
seguintes normas:
IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações
decorrentes desta Lei;
[Tab]Embora a existência de grupo econômico seja fato incontroverso, o juízo de origem entendeu que a solidariedade poderia ser
reconhecida apenas na hipótese de realização conjunta do fato gerador ou de ocorrência de confusão patrimonial.
[Tab] [Tab]Contudo, o entendimento adotado não corresponde à determinação legal e à interpretação feita pela jurisprudência. Nesse
sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE
DECISÃO. SOLIDARIEDADE. EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO. 1. A utilização do agravo previsto no
art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa
de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04;
REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04). 2. A Lei n. 8.212/91, art. 30, IX, estabelece que as empresas que integram
grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações tributárias. Por outro lado, o art. 50
do Novo Código Civil reza que, em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela
confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, que os efeitos de certas e determinadas relações de
obrigações estejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. Esses dispositivos, com
efeito, fornecem fundamentação para a desconsideração da personalidade jurídica de empresas integrantes do mesmo grupo
econômico no que se refere à responsabilidade pelas obrigações tributárias instituídas pela Lei n. 8.212/91. Não obstante, todos
eles sujeitam-se igualmente às regras gerais veiculadas pelo Código Tributário Nacional, em especial o seu art. 124, que cuida da
responsabilidade tributária. 3. Não estão prescritos os débitos, uma vez que o ajuizamento das execuções fiscais e a citação da
empresa executada ocorreram antes do decurso do prazo. Acrescente-se que não há que ser reconhecida a prescrição para o
redirecionamento do feito, uma vez que resta configurado o grupo econômico, havendo responsabilidade solidária entre as
empresas. 4. Resta demonstrado, por meio de vasta prova documental, que os membros da família participam de todos os
empreendimentos do grupo de diversas maneiras, conforme bem observado na decisão agravada. Destaque-se que as empresas
do grupo atuam no mesmo ramo de atividade, ou seja, a fabricação de embalagens de papelão. Desse modo, há muitos indícios
de que se trata de grupo econômico constituído com a finalidade de burlar a fiscalização. Há, ainda, elementos que indicam a
confusão patrimonial entre os empreendimentos. Pessoas que têm ligação com a família ou com as empresas estão arrematando
os bens da empresa Paulispell que foram a leilão. 5. Agravo legal não provido."
(TRF3, AG 505723, 5ª Turma, rel. Louise Filgueiras, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2014)

[Tab]Sendo assim, todas as empresas do grupo são solidariamente responsáveis pela dívida exequenda constante nos autos, a teor do
artigo 124, incisos I e II do Código Tributário Nacional c/c artigo 30, inciso IX da Lei 8.212/91.

[Tab]Com efeito, a solidariedade prevista no artigo 30, inciso IX da Lei 8.212/91 não exige que os entes do grupo econômico tenham
interesse comum em realizar o fato gerador tributário, sendo que o entendimento de que a existência de grupo econômico não implica em
inserção automática das empresas no polo passivo da execução fiscal não se aplica nos casos em que está em cobro tributo destinado à
Seguridade Social. A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557 DO ANTIGO
CPC. PRESCRIÇÃO. GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE DAS EMPRESASINTEGRANTES DO MESMO
GRUPO E DOS ADMINISTRADORES. PEDIDO DE ADESÃO AO PARCELAMENTO. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS. 1. Quanto à alegação de prescrição intercorrente, de fato, o redirecionamento da
execução fiscal em face dos sócios deve ser pleiteado dentro do prazo de cinco anos após a citação da pessoa jurídica executada.
2. Contudo, o caso em específico não diz respeito a mero pedido deredirecionamento da execução fiscal aos sócios, mas à
desconsideração da personalidade jurídica da executada para atingir os demais integrantesde grupo econômico. 3. Nesse prisma,
a jurisprudência desta Terceira Turma entende ser imprescindível para o reconhecimento da prescrição não só o decurso deprazo
superior a cinco anos, mas também a inércia da exequente, o que não se verifica na hipótese. 4. Os créditos tributários exigidos
na execução fiscal originária ostentama natureza de contribuições sociais, atraindo a incidência do artigo 30, IX, da Lei
8.212/91, o qual estabelece que "as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si,
solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei". 5. É certo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no
sentido de que o simples fato de uma pessoa jurídica integrar determinado grupo econômico não é suficiente para que
responda por obrigação tributária de pessoa jurídica distinta, integrante do mesmo grupo econômico. Contudo, tal raciocínio
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é aplicável quando não se está diante de execução de contribuições sociais. 6. Assim, cabível a incidência conjunta do artigo
30, IX, da Lei 8.212/91 com o artigo 124, II, do Código Tributário Nacional ("São solidariamente obrigadas (...) as pessoas
expressamente designadas por lei") a ensejar a responsabilidade das demais empresas pertencentes ao grupo econômico. 7. No
caso dos autos, há sincera suspeita acerca de manobras empresariais objetivando verdadeira "blindagem patrimonial".
Conforme se extrai dos autos, há indícios de propositada confusão patrimonial entre determinadas pessoas jurídicas, que
compartilham estabelecimentos e recursos humanos em certa medida, submetidas a uma cadeia de comando que tem a presença
marcante das figuras dos agravantes. 8. Verifica-se das fichas cadastrais juntadas ao instrumento que ocorreram diversas
sucessões empresariais, culminando com a empresa executada Inylbra Tapetes e Veludos Ltda., a qual foi formada pela cisão das
sociedades Ferramentaria de Precisão São Joaquim Ltda. e São Joaquim Administração e Participação Ltda., cujos
responsáveis, na época dos fatos geradores em cobrança (1993/1996), eram os Srs. Alberto Srur, Aida Luftalla Srur, Luiz Alberto
Srur e Renato Luftalla Srur, conforme fls. 383 verso, 354 verso e 344 verso. 9. Portanto, comprovado o abuso da personalidade
jurídica, também éde se aplicar a regra disposta no artigo 50 do Código Civil, estendo a responsabilidade das obrigações sociais
sejam estendidas aos bens particulares dos administradores. 10. No que se refere à alegação de adesão ao parcelamento de
débitos tributários o que suspenderia a exigibilidade dos tributos que lastreiam aexecução, verifica-se que no caso dos autos
houve mero pedido, não havendo notícia de que a dívida teria sido consolidada e homologada pela Fazenda. 11. Ao contrário,
intimada a se manifestar sobre a fase em que se encontra o parcelamento, a União Federal informou que no sistema a situação
continua pendente, ressaltando ainda que já houve a celebração de outros acordos anteriores, os quais foram rescindidos por
inadimplência. 12. Agravo legal desprovido." (TRF3, AI nº 547026, 1ª Turma, rel. Antônio Cedenho, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/05/2016).

[Tab]Diante do exposto, reconsidero a decisão monocrática de fls. 214/217-verso, dou provimento ao agravo de instrumento para
determinar a inclusão das demais empresas do grupo econômico no polo passivo da execução fiscal e julgo prejudicado o agravo legal
de fls. 220/223.

[Tab] [Tab]Retifique-se a numeração dos autos a partir da folha 223.

[Tab] [Tab]Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem.

[Tab] [Tab]Publique-se.

[Tab] [Tab]Intime-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal Relator

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012505-76.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012505-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : PITINGA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : BA023911 MARCIO PINHO TEIXEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00295460820134036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por PITINGA EMPREENDIMENTOS IMOBIIÁRIOS LTDA em face de decisão que,
em execução fiscal, rejeitou sua exceção de pré-executividade.

Alega a parte agravante, em síntese, que foram realizadas transferências do imóvel em tela perante o cartório de imóveis, não podendo ser
imputado a Agravante o valor referente à taxa de ocupação, uma vez que não era mais proprietário do imóvel no momento em que foi
originado o crédito. Além de que protocolou, na Administração, pedido de revisão administrativa do crédito tributário.

Foi apresentada contraminuta pela parte agravada.
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É o relatório. DECIDO.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.

Da transferência do imóvel gravado com enfiteuse
A cobrança da taxa de ocupação de terrenos da União Federal é regulada nos artigos 127 e seguintes do Decreto-Lei nº 9.760/46, não
se aplicando as normas do Código Tributário Nacional, tendo em vista que a taxa não tem natureza tributária.
Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRENOS DE MARINHA - DIREITO PATRIMONIAL -
PRAZO PRESCRICIONAL - ART. 177, CC/16 - LEIS 9.636/98, 9.821/99, MP 152 E 10.852/04 - DECRETO-LEI 20.910/32 -
ANALOGIA - EXISTÊNCIA DE NORMAS DE DIREITO PÚBLICO - PRINCÍPIO DA SIMETRIA - APLICAÇÃO.
1. Os terrenos de marinha são bens públicos que diferem da propriedade comum por se destinarem historicamente à defesa
territorial e atualmente à proteção do meio ambiente costeiro, cuja ocupação mediante o pagamento de taxas e laudêmio
decorre de uma relação de Direito administrativo entre a União e o particular.
2. Fixada a natureza do regime jurídico da taxa de ocupação, aplicam-se-lhe os prazos decadencial e prescricional previstos nas
normas de Direito Público, já que no processo integrativo o intérprete deve buscar, prioritariamente, no próprio Sistema de
Direito Público as normas aplicáveis por analogia.
3. Existência de norma jurídica de Direito Público idônea a suprir a lacuna normativa: art. 1º do Decreto-lei n. 20.910/32 para o
prazo de cobrança executiva. Princípio da simetria. Inaplicabilidade do art. 177 do CC/16, nos termos do art. 2038, § 2º, do
CC/02.
4. Aplicação do prazo quinquenal de prescrição até o advento da Lei n. 9.363/98.
5. Recurso especial não provido."
(REsp 1044320/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/06/2009, DJ e 17/08/2009)
"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TERRENOS DE MARINHA. TAXA DE OCUPAÇÃO.
PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA.
1. O art. 47 da Lei 9.636/98 instituiu a prescrição quinquenal para a cobrança da taxa de ocupação de terreno de marinha. A Lei
9.821/99, que passou a vigorar a partir do dia 24 de agosto de 1999, estabeleceu em cinco anos o prazo decadencial para
constituição do crédito, mediante lançamento, mantendo-se o prazo prescricional quinquenal para a sua exigência. Com o
advento da Lei 10.852/2004, publicada em 30 de março de 2004, houve nova alteração do art. 47 da Lei 9.636/98, para estender
o prazo decadencial de cinco para dez anos, mantido o lapso prescricional de cinco anos, a ser contado do lançamento.
2. No período anterior à vigência da Lei 9.636/98, em razão da ausência de previsão normativa específica, deve-se aplicar o
prazo de prescrição quinquenal previsto no art. 1º do Decreto 20.910/32. Orientação da Primeira Seção nos EREsp 961.064/CE,
julgado na sessão de 10 de junho de 2009.
3. A relação de direito material que dá origem à taxa de ocupação de terrenos de marinha é regida pelo Direito Administrativo,
tornando inaplicável a prescrição de que trata o Código Civil.
4. Assim, o prazo prescricional para a cobrança da taxa de ocupação de terrenos de marinha é de cinco anos, independentemente
do período considerado.
5. Embargos de divergência não providos."
(EREsp 961.064/CE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Rel. p/ Acórdão Min. CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO,
j.10/06/2009, DJ 31/08/2009)

Observo que a enfiteuse é direito real sobre coisa alheia (art. 674, inc. I do Código Civil de 1916) e somente se adquire com a
transcrição ou inscrição (atualmente denominada registro) no Cartório de Registro de Imóveis, nos termos dos arts. 676 do CC/1916 e
1.227 do CC/2002.

Esses dispositivos remetem, respectivamente, ao art. 860, parágrafo único, do CC/1916 e art. 1.245, § 1º, do CC/2002, que prescrevem
que enquanto não registrado o título translativo, o alienante continua a ser tido como proprietário.
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Observo, ainda, que o art. 116 do Decreto-lei nº 9.760/1946 dispõe que o adquirente do domínio útil deverá requerer a transferência de
cadastro após a transcrição do título no Registro de Imóveis, norma reiterada pelo art. 3º do Decreto-lei nº 2.398/1987, na redação dada
pela Lei nº 9.636/1998, nos seguintes termos:
"DECRETO-LEI Nº 9.760, DE 5 DE SETEMBRO DE 1946.
DA TRANSFERÊNCIA
(...)
Arts. 112. a 115. (Revogados pelo Decreto-lei nº 2.398, de 1987).
Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos
comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome se transfiram as obrigações enfitêuticas.
§ 1º A transferência das obrigações será feita mediante averbação, no órgão local do S.P.U., do título de aquisição devidamente
transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso de transmissão parcial do terreno, mediante têrmo.
§ 2º O adquirente estará sujeito à multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), por mês ou fração, sobre o valor do terreno
caso não requeira a transferência no prazo estabelecido no caput. (Redação dada pela Medida Provisória nº 759, de 2016).
Art. 117. (Revogado pelo Decreto-lei nº 2.398, de 1987)
"Decreto 2.398 de 21/12/1987.
(...)
Art. 3° Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado
do domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União ou de direitos
sobre benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos.
§ 1º (omissis)
§ 2o Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não lavrarão nem
registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de seu
domínio: (Redação dada pela Lei nº 9.636, de 1998).
I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare: (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998).
a) ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos; (Redação dada pela Lei nº 9.636, de
1998).
b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e (Redação dada pela Lei nº 9.636, de
1998).
c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público; (Redação
dada pela Lei nº 9.636, de 1998).
II - sem a observância das normas estabelecidas em regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998).
§ 3o A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do interessado. (Incluído pela Lei nº 9.636, de
1998).
§ 4o Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, que
providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o disposto no
art. 116 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998).
§ 5o A não-observância do prazo estipulado no § 4o sujeitará o adquirente à multa de 0,05% (cinco centésimos por cento), por
mês ou fração, sobre o valor do terreno e benfeitorias nele existentes. (Incluído pela Lei nº 9.636, de 1998)."

No caso dos autos, consta apenas Certidão do Cartório de Imóveis de fls. 113/114 (fls. 55/56 dos autos originários) que informa que a
parte agravante adquiriu o referido imóvel em 1987, com algumas alterações de área ocorridas até o ano de 2006, sendo a proprietária
do imóvel desde então.

Desta maneira, não tendo ocorrido a efetiva transmissão do domínio útil do imóvel (da parte agravante para terceiros), a agravante deve
ser considerada parte legítima para figurar no polo passivo da execução.

É certo que a promessa de venda e compra assegura ao promitente comprador, desde que não haja cláusula de arrependimento, o direito
real à aquisição do imóvel, nos termos do artigo 1.417 do CC/2002.

Entretanto, sendo o imóvel objeto de enfiteuse, a promessa de venda e compra assegura ao promitente comprador o direito real à
aquisição do domínio útil, não lhe garantindo, todavia, a titularidade deste, o que só virá a se concretizar após o registro da escritura de
compra e venda no Cartório de Registro de Imóveis, o qual depende, como visto acima, da apresentação da Certidão Autorizativa de
Transmissão expedida pela Secretaria de Patrimônio da União.

A Primeira Seção deste Tribunal também já teve oportunidade de se manifestar a respeito do aforamento de terrenos da região da
Fazenda Tamboré:

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. ENFITEUSE/AFORAMENTO. COBRANÇA DE FORO. CRÉDITO NÃO-TRIBUTÁRIO.
INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. TRANSFERÊNCIA
DO DOMÍNIO ÚTIL. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA EMPRESA EXECUTADA. CONFIGURAÇÃO.
APELAÇÃO PROVIDA. DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS
INFRINGENTES IMPROCEDENTES.
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1. A exceção de pré-executividade tem sua origem em estudos doutrinários que restaram adotados pela jurisprudência, não
havendo, no ordenamento legal pátrio, qualquer referência específica a tal instituto.
2. Demais disso, em sede de exceção de pré-executividade são argüíveis as matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício
pelo juiz, isto é, matérias de ordem pública (pressupostos processuais, condições da ação), e que devem ser objeto de alegação da
parte, e demonstradas de plano, sendo afastada a possibilidade de dilação probatória. Precedentes: STJ, REsp 670.008/AL, 1ª
Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 17.05.2007, DJ 14.06.2007; e REsp 1.025.095/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, j.
20.05.2008, DJe 04.06.2008.
3. In casu, a r. sentença debatida merece reforma, eis que a exceção de pré-executividade foi acolhida para reconhecer a
ilegitimidade passiva da executada, em razão de alegada transmissão do imóvel a terceiros, cabendo aos adquirentes a
obrigação de pagar os créditos ora excutidos, nos termos dos artigos 130 e 131 do Código Tributário Nacional.
4. De fato, o foro não é crédito de natureza tributária, eis que decorrente de enfiteuse ou aforamento, estando sujeito a regime
jurídico distinto ao tributário, sendo inaplicáveis à espécie o disposto nos artigos 130 e 131 do CTN.
5. Frise-se, ademais, que as referidas normas dispõem sobre créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a
propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, sub-rogados na pessoa dos respectivos adquirentes, que respondem
pessoalmente pelos multicitados tributos.
6. De outra parte, o compromisso de compra e venda que, a princípio não foi levado a registro perante o Cartório de Registro de
Imóveis garante ao compromissário comprador apenas e tão-somente direito real à sua aquisição, observadas as exigências
legais, especialmente o disposto no artigo 116 do Decreto-lei 9.760/46, e no artigo 3º do Decreto-lei 2.398/87, não transferindo o
domínio útil do bem transacionado.
7. E, por assim ser, a empresa executada é a titular do domínio útil do imóvel, sendo responsável pelo pagamento dos créditos
em cobro, não restando demonstrada a alegada transferência de propriedade a afastar sua legitimidade passiva para compor a
presente execução fiscal.
8. Embargos Infringentes a que se nega provimento.
(EI 0009694-66.2008.4.03.9999, Primeira Seção, maioria, Rel. Des. Federal Cecilia Mello, e-DJF3 Judicial 1 28/05/2013)

Nesse mesmo sentido os seguintes acórdãos:
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE FORO. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. INAPLICABILIDADE DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL.
INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA EMPRESA EXECUTADA. RECURSO PROVIDO.
1. Sendo o imóvel objeto de enfiteuse, a promessa de venda e compra assegura ao promitente comprador o direito real à
aquisição do domínio útil, não lhe garantindo, todavia, a titularidade deste, o que só virá a se concretizar após o registro da
escritura de compra e venda no Cartório de Registro de Imóveis, o qual depende da apresentação da Certidão Autorizativa de
Transmissão expedida pela Secretaria de Patrimônio da União.
2. Não tendo ocorrido a efetiva transmissão do domínio útil do imóvel por meio do compromisso de compra e venda, a apelada
deve ser considerada a titular do domínio útil do imóvel, e, consequentemente, parte legítima para figurar no polo passivo da
execução.
3. Apelação provida.
(TRF3, AC n.º 2008.03.99.027192-1/SP, 11ª turma, Relator Des. Fed. Nino Toldo, decisão 15/12/2015)
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. ENFITEUSE/AFORAMENTO. COBRANÇA DE FORO. CRÉDITO NÃO-TRIBUTÁRIO.
INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. TRANSFERÊNCIA
DO DOMÍNIO ÚTIL. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA EMPRESA EXECUTADA. APELAÇÃO PROVIDA.
SENTENÇA REFORMADA.
1. O crédito exequendo refere-se a foro de imóvel submetido a regime de aforamento ou enfiteuse, regido pelo Decreto-lei nº
9.760, de 05.09.1946, e Decreto-lei nº 2.398, de 21.12.1987. Subsidiariamente, aplicam-se as disposições do Código Civil de
1916, mantidas por força do artigo 2.038 do Código Civil de 2002.
2. Não se trata, portanto, de crédito de natureza tributária, mas de receita patrimonial da União, sendo inaplicáveis os art. 130 e
131 do CTN. Precedentes desta Corte Regional.
3. A enfiteuse é direito real sobre coisa alheia (CC/1916, artigo 674, I), e somente se adquire com a transcrição ou inscrição -
atualmente denominada registro - no Registro de Imóveis (CC/1916, artigo 676, CC/2002, artigo 1.227). Referidos dispositivos,
por sua vez, remetem, respectivamente, ao artigo 860, parágrafo único do CC/1916 e artigo 1.245, §1º do CC/2002, segundo os
quais, enquanto não registrado o título translativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel.
4. No caso dos autos, consta da cópia de certidão de matrícula do imóvel (fls. 55 e verso) o registro do Compromisso de Compra
e Venda do Imóvel firmado entre a Construtora Albuquerque Takaoka S/A, titular do domínio útil do terreno, e os
compromissários compradores, sob o AV.01, datada de 05.06.1985. Inexiste, todavia, comprovação de que a transação tenha
sido comunicada à SPU.
5. Nos termos do art. 116 do Decreto-lei nº 9.760/1946, o adquirente do domínio útil deverá requerer a transferência de cadastro
após a transcrição do título no Registro de Imóveis, norma reiterada pelo art. 3º do Decreto-lei nº 2.398/1987, na redação dada
pela Lei nº 9.636/1998.
6. Portanto, não tendo ocorrido a efetiva transmissão do domínio útil do imóvel, a apelada deve ser considerada parte legítima
para figurar no polo passivo da execução.
7. Apelação provida para reformar a sentença que acolheu a exceção de pré-executividade e extinguiu a execução e afastar a
ilegitimidade passiva da executada, determinando o prosseguimento do feito.
(TRF3, AC n.º 2008.03.99.006311-0/SP, 1ª Turma, Relator: Des. Fed. HÉLIO NOGUEIRA, Decisão: 21/03/2017.
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Afastada a ilegitimidade passiva alegada da agravante, as demais matérias deduzidas na exceção de pré-executividade devem ser objeto
de análise pelo Juízo de origem, em ação própria que caiba dilação probatória, não podendo ser examinadas por este Tribunal, sob pena
de supressão de instância.
Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a conclusão
baseada nos fundamentos ora expostos.
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, não conheço em parte do recurso, e, na parte conhecida, nego seguimento ao
presente agravo de instrumento.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016469-77.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.016469-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : JULIO CESAR BERNARDES
ADVOGADO : SP320475 RODRIGO BOCANERA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA
PARTE RÉ : JULIO CESAR BERNARDES CONFECCAO -ME
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP
No. ORIG. : 00001065120128260483 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto por JULIO CESAR BERNARDES em face de decisão que rejeitou sua exceção de pré-
executividade.

Alega o agravante, em síntese, que a "transformação faz com que a empresa transformada (de empresa individual para sociedade
empresária) venha a ser responsável pelos tributos devidos até a data do ato da transformação". Por fim, requer que a dívida seja cobrada
da empresa transformada e não mais do Agravante.

Foi apresentada contraminuta pela parte agravada.

É o relatório. DECIDO.

De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.

Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:

"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".

Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).

Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
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Existe responsabilidade solidária entre as empresas cindida, fusionada, transformada ou incorporada, ainda que a pessoa jurídica
devedora tenha inscrição própria.

Isto se dá porque o art. 132, do CTN, prevê a solidariedade passiva nas hipóteses de fusão, transformação ou incorporação da pessoa
jurídica. E, embora o dispositivo não disponha sobre a cisão, também incide nesta hipótese, porque, configurando modalidade de mutação
da empresa, para efeito de responsabilidade tributária, deve ser lhe dado o mesmo tratamento conferido as demais espécies de sucessão.
É a redação art. 132, CTN:

Art. 132. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra é
responsável pelos tributos devidos até à data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou
incorporadas.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito privado, quando a
exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra
razão social, ou sob firma individual.
O conceito de transformação, incorporação, fusão e cisão é dado pela Lei 6.404/76, Lei das Sociedades Anônimas, nos artigos 220 227,
228, 229. A incorporação é a operação pela qual uma ou mais sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em todos os
direitos e obrigações. A fusão é a operação pela qual se unem duas ou mais sociedades para formar sociedade nova, que lhes sucederá
em todos os direitos e obrigações. A cisão é a operação pela qual a companhia transfere parcelas do seu patrimônio para uma ou mais
sociedades, constituídas para esse fim ou já existentes, extinguindo-se a companhia cindida, se houver versão de todo o seu patrimônio,
ou dividindo-se o seu capital, se parcial a versão.

Convém mencionar que na forma da redação do art. 233 e parágrafo único, da mencionada Lei 6.404/76, havendo solidariedade na
cisão, pode, no ato da cisão parcial, ocorrer sua exclusão, por convenção particular entre as partes.

Bem, embora se reconheça o valor legal do convencionado entre as partes, no que diz respeito à responsabilidade tributária, conforme
previsão do art. 123, do CTN, a convenção particular não pode ser oposta à Fazenda Pública, com vistas a afastar a solidariedade. É a
redação do dispositivo:

Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de
tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações
tributárias correspondentes.

Por fim, tratando-se de débitos previdenciários, prevista no art. 30, inc. IX, da Lei 8.212/91, a responsabilidade solidária entre as
empresas que integram o mesmo grupo econômico, o citado art. 132, do CTN, está a demonstrar que a responsabilidade solidária nos
casos de fusão, transformação, incorporação ou cisão da pessoa jurídica independe das empresas integrarem o mesmo grupo econômico.

Por tudo isso, há que se manter a decisão recorrida que se coaduna com a orientação do Superior Tribunal de Justiça, como se vê do
seguinte precedente:

RECURSO ESPECIAL Nº 1.282.739 - RJ (2011/0227037-9)
RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
RECORRENTE : ERIG TRANSPORTE LTDA
ADVOGADO : JOSÉ OSWALDO CORRÊA E OUTRO(S)
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por ERIG TRANSPORTE LTDA., com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da
Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim ementado:
TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO.
O mandamus visa obter a expedição de Certidão Negativa de Débito - CND junto ao INSS.
A impetrante foi impedida de obter tal certidão, tendo em vista a existência de notificações fiscais de lançamento de débito
lavradas em face da empresa, pela qual consta como responsável a ora apelante.
Aduz a autora que foi constituída a partir da transferência, por meio de cisão parcial, de 50% do patrimônio (sociedade cindida
parcialmente), de modo que seria responsável apenas pelos débitos referentes à parte cindida, e a partir da data da operação.
A autoridade coatora, em sua defesa, alega que a Impetrante forma junto com a companhia devedora um grupo econômico e
que, dessa maneira, ambas são solidariamente responsáveis, conforme previsão do art. 124, II, do CTN e do art. 30, IX, da Lei nº
8.212/91.
Cumpre observar que, independentemente de se tratar de grupo econômico, haverá responsabilidade solidária decorrente do
disposto nos arts. 124 e 132 do CTN. Negado provimento à apelação. (fl. 157).
Alega o recorrente violação ao art. 206 do CTN, eis que a autarquia impetrada não poderia se recusar a fornecer Certidão
Negativa de Débitos - CND, na medida em que não seria corresponsável pelos tributos devidos por Transportes Mosa S/A, da
qual se originou por cisão parcial, tampouco participa do Grupo Econômico da referida empresa.
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Pugna, ao final, pelo provimento do recurso, para que seja deferida a possibilidade de expedição da CND.
Relatados. Decido.
A insurgência não merece prosperar.
É que se verifica a ausência do indispensável prequestionamento viabilizador da instância especial para com a alegada afronta
ao art. 206 do CTN, visto que não foi objeto de efetivo debate pela Corte de origem, não tendo sido suscitado tal dispositivo
sequer nas razões do recurso de apelação, o que faz atrair a incidência, no particular, dos verbetes sumulares nºs 282 e 356/STF.
De qualquer modo, a insurgência não era mesmo de prosperar, eis que da norma federal invocada não é possível extrair a sua
vinculação com as razões recursais, consistentes na alegação de ausência de corresponsabilidade tributária, a amparar o pleito
de expedição de CND, vale dizer, não apontou o recorrente dispositivo de lei qualquer apto a embasar sua pretensão, o que
inviabiliza a abertura da instância especial, atraindo, pois, a incidência da Sum. 284/STF, além de que a referida verificação
demandaria inarredavelmente o reexame do conjunto probatório dos autos, o que é vedado no âmbito deste Tribunal Superior, a
teor do enunciado nº 7/STJ.
Por fim, ainda que ultrapassados todos os óbices aludidos, tem-se que a jurisprudência desta Corte de Justiça é no sentido de que
a empresa resultante de cisão permanece como responsável solidária dos débitos tributários da empresa cindida,
independentemente de integrar eventual grupo econômico, verbis:
TRIBUTÁRIO. DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE LUCRO. PRESUNÇÃO. EMPRÉSTIMO A VICE-PRESIDENTE DA
EMPRESA.
1. A empresa resultante de cisão que incorpora parte do patrimônio da outra responde solidariamente pelos débitos da empresa
cindida. Irrelevância da vinculação direta do sucessor do fato gerador da obrigação.
(...)
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, na parte conhecida,
não-provido. (REsp 970.585/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJe 07/04/2008).
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÃO. SUCESSÃO DE EMPRESAS. ICMS. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA OPERAÇÃO
MERCANTIL. INCLUSÃO DE MERCADORIAS DADAS EM BONIFICAÇÃO. DESCONTOS INCONDICIONAIS.
IMPOSSIBILIDADE. LC N.º 87/96. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1111156/SP, SOB O REGIME DO ART.
543-C DO CPC.
1. A responsabilidade tributária do sucessor abrange, além dos tributos devidos pelo sucedido, as multas moratórias ou
punitivas, que, por representarem dívida de valor, acompanham o passivo do patrimônio adquirido pelo sucessor, desde que seu
fato gerador tenha ocorrido até a data da sucessão. (Precedentes: REsp 1085071/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 08/06/2009; REsp 959.389/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA
TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe 21/05/2009; AgRg no REsp 1056302/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 13/05/2009; REsp 3.097/RS, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 24/10/1990, DJ 19/11/1990).
2. "(...) A hipótese de sucessão empresarial (fusão, cisão, incorporação), assim como nos casos de aquisição de fundo de
comércio ou estabelecimento comercial e, principalmente, nas configurações de sucessão por transformação do tipo societário
(sociedade anônima transformando-se em sociedade por cotas de responsabilidade limitada, v.g.), em verdade, não encarta
sucessão real, mas apenas legal. O sujeito passivo é a pessoa jurídica que continua total ou parcialmente a existir juridicamente
sob outra "roupagem institucional". (...)
9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp
923.012/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 24/06/2010).
Em razão do exposto, com base no art. 557, caput, do CPC, c/c o art. 34, XVIII, do RISTJ, NEGO SEGUIMENTO ao presente
recurso especial.
Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2011.
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
Relator
(Ministro FRANCISCO FALCÃO, 15/12/2011)

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo de instrumento.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017636-32.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.017636-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : SETE SETE CINCO CONFECCOES LTDA
ADVOGADO : SP051621 CELIA MARISA SANTOS CANUTO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00061085920004036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, em ação ordinária em fase de cumprimento, dispôs:
"A União Federal em várias petições vem requerendo prazos sucessivos com o objetivo de manifestar-se quanto a transmissão
do ofício requisitório de fl. 421, sob alegação de que a União Federal tem dúvida de que o valor a ser recebido pela executante,
teria sido objeto de uma compensação, sou seja, haveria pagamento indevido.
Ocorre que, por duas ocaisões a União Federal já manifestou-se favoravelmente à expedição e pagamento do ofício
requisitlório, como se verifica da cota de fl. 417 e petição de fl. 418.
Desde abril de 2014 este juízo vem deferindo sucessivos prazos com objetivo de que a União Federal localize documentos que
provem a alegada compensação.
Assim, determino a transmissão do referido ofício requisitório, haja vista que a União Federal, por mais de um ano não logorou
êxito em juntar ao feito documentos que impeçam a parte de receber os valores, e que, a juntada de tais documentos pode
ocorrer a qualquer tempo, até a data do efetivo pagamento."
Alega a parte agravante, em suma, que instaurou procedimento administrativo fiscal que foi concluído que "não é possível afirmar que a
empresa não se compensou dos valores pleiteados no presente processo"; por isso, pugna para que a empresa apresente os documentos
solicitados às fls. 466/466v (Livros Diários, Livros Razão de 2004/2009 e justificativa das compensações realizadas na Conta
Compensação).
Foi apresentada contraminuta pela parte agravada.
É o relatório. DECIDO.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
De início, observo que a decisão de fls. 408 homologou os cálculos apresentados pela União (diante da concordância pela União), por
sua vez a decisão de fl. 413 determinou a expedição de ofício requisitório, a União ficou ciente da decisão em 06/09/2013 e concordou
com o pagamento.
Depois a União pretendeu controverter o pagamento, alegando possível compensação; porém, a União passou a solicitar sucessivos
prazos para dar uma resposta conclusiva.
A hipótese dos autos é de não conhecimento do recurso interposto pela União dada a sua manifesta intempestividade.
Além de que a situação dos autos conduz à conclusão no sentido de que o presente agravo restou prejudicado pela superveniente
prolação da sentença em primeira instância que extinguiu a execução nos termos do art. 924, II, do CPC (pagamento) - encontrando-se
os autos no arquivo definitivo.
É pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional no sentido de que há perda de objeto/interesse
recursal do agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória (seja ela processual ou de mérito, como decisões sobre
liminares ou tutelas antecipatórias) pela superveniente prolação de sentença nos autos do processo, posto que as questões, tanto
processuais como de mérito, são, salvo hipóteses excepcionais, são absorvidas e suplantadas pela sentença definitiva do processo e,
assim, poderão ser objeto de recurso de apelação a ser interposto pelo interessado contra a sentença.
Nesse sentido pode-se colacionar os seguintes precedentes:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO PROFERIDO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO PROLATADA PELO JUÍZO DE 1º GRAU, QUE
APRECIARA O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO,
NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO ESPECIAL. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO.
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I. Trata-se de Agravo Regimental, interposto na vigência do CPC/73.
II. Na origem, trata-se de Agravo de Instrumento, interposto pela parte ora agravada, contra decisão que indeferira a
antecipação dos efeitos da tutela, requerida nos autos da ação revisional de vencimentos de militar da ativa (gratificação de
anuênio), proposta contra a PBPREV - Paraíba Previdência e o Estado da Paraíba.
III. Consoante a jurisprudência desta Corte, "na específica hipótese de deferimento ou indeferimento da antecipação de tutela, a
prolatação de sentença meritória implica a perda de objeto do agravo de instrumento por ausência superveniente de interesse
recursal, uma vez que: a) a sentença de procedência do pedido - que substitui a decisão deferitória da tutela de urgência - torna-
se plenamente eficaz ante o recebimento da apelação tão somente no efeito devolutivo, permitindo desde logo a execução
provisória do julgado (art. 520, VII, do Código de Processo Civil); b) a sentença de improcedência do pedido tem o condão de
revogar a decisão concessiva da antecipação, ante a existência de evidente antinomia entre elas" (STJ, AgRg nos EREsp
1.199.135/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE ESPECIAL, DJe de 06/05/2016). No mesmo sentido: STJ, AgRg no
AREsp 311.214/CE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 24/02/2016, AgRg nos EREsp 1.494.389/SP,
Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, DJe de 18/03/2016.
IV. Agravo Regimental improvido.
(STJ, 2ª Turma, unânime. AGRESP 201400246995, AGRESP 1434026. Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES. DJE 24/06/2016;
julgado em 16/06/2016)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.
RECURSO ORIGINADO EM AGRAVO DEINSTRUMENTO. POSTERIOR PROLAÇÃO DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO
DO RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Na hipótese dos autos, os presentes autos de agravo de instrumento originou-se de agravo contra decisão do juízo de 1º grau-
proferida em autos de ação ordinária na qual o recorrido visa ao recebimento de medicamentos - que foi reformada por acórdão
que reconheceu a legitimidade passiva da União.
2. Em face de ofício do Tribunal de origem informando a prolação de sentença na ação principal de n. 2008.72.16.000539-0/SC,
que, inclusive, transitou em julgado, manifesta é a perda de objeto do agravo de instrumento interposto. A propósito, as
seguintes decisões monocráticas: OfCom no REsp 1.154.729/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 8.3.2012; REsp
1.234.976/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 7.3.2012; OF no Ag 1.252.331/SC, Rel. Min. Humberto Martins, DJe
5.3.2012; AREsp 105.197/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 14.2.2012.
3. Agravo regimental não provido.
(STJ, 2ª Turma, unânime. AGA 200901648392; AGA 1229264. Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES. DJE 12/11/2012;
julgado em 06/11/2012)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO CONTRA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. POSTERIORPROLAÇÃO DE SENTENÇA. PERDA
DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 535 DO CPC. VÍCIO INEXISTENTE. SUSPENSÃO DO AGRAVO ATÉ
JULGAMENTO DA APELAÇÃO. ART. 265 DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 211/STJ.
1. O Tribunal de origem decretou a perda de objeto do Agravo de Instrumento que visava estipular honorários advocatícios em
Execução Individual de Sentença proferida em Ação Coletiva, após constatar que a demanda foi extinta com base no
reconhecimento da prescrição.
2. A controvérsia foi solucionada com fundamento claro e adequado, inexistindo ofensa ao art. 535 do CPC.
3. Os recorrentes afirmam que não deveria ter sido decretada a perda de objeto do Agravo de Instrumento, mas sim suspenso o
seu julgamento, nos termos do art. 265, IV, "a", do CPC, até final decisão na Apelação interposta contra a sentença de extinção
da Ação de Execução.
4. É inadmissível Recurso Especial quanto à questão (art. 265, IV, "a", do CPC), que, a despeito da oposição de Embargos
Declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo. Incidência da Súmula 211/STJ.
5. O fundamento concernente à perda de objeto, suficiente para justificar o decisum hostilizado, autoriza concluir que a análise
do art. 265 do CPC era irrelevante para a composição da lide.
6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(STJ, 2ª Turma, unânime. RESP 201101104510, RESP 1252422. Rel. Min. HERMAN BENJAMIN. DJE 13/09/2011; julgado em
14/06/2011)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PEDIDO LIMINAR. INDISPONIBILIDADE
DE BENS. SUPOSTA INOBSERVÂNCIA DE PROCEDIMENTO ESPECÍFICO. POSTERIOR JULGAMENTO DA AÇÃO
PRINCIPAL. APELAÇÃO JULGADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. NATUREZA INCIDENTAL. PERDA DE OBJETO.
PREJUDICIALIDADE CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. A "pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais subsiste em
decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública" (AgRg no REsp 986.460/RJ).
2. Há considerar a natureza incidental do agravo de instrumento, tendo em vista que o julgamento definitivo da lide originária
põe termo, por perda de objeto, ao recurso especial ora manejado.
3. Não há falar em negativa de tutela jurisdicional pela manutenção da decisão recorrida, uma vez que à parte restou
assegurado o direito de impugnar, pelas vias ordinária e extraordinária, o entendimento firmado por ocasião do julgamento da
apelação que rejeitou a preliminar e manteve a sentença.
4. "As questões processuais e materiais suscitadas no recurso especial serão objeto de apreciação, em caráter definitivo e sob
cognição exauriente, pelo Tribunal de Justiça no julgamento do recurso de apelação. Daí porque eventual decisão contrária às
pretensões do ora agravante poderá ser objeto de novo recurso especial, sede processual própria para se analisar a questionada
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validade da r. sentença, que, expressamente, manteve a tutela antecipada em todos os seus termos" (AgRg no Ag 880.632/PA).
5. Agravo regimental não provido.
(STJ, 1ª Turma, unânime. AGRESP 200802059087; AGRESP 1095553. Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA. DJE 20/08/2010;
julgado em 05/08/2010)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. PLANO DE SAÚDE.
APELO NOBRE APRECIADO MONOCRATICAMENTE PELO RELATOR. POSSIBILIDADE. MÁCULA. POSTERIOR
JULGAMENTO PELO COLEGIADO. SUPERAÇÃO. PRECEDENTES. ALEGADA AFRONTA AO ART. 538, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CPC/73. PEDIDO DE AFASTAMENTO DA MULTA PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE. INTUITO
PROTELATÓRIO. PENALIDADE MANTIDA. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA NA ORIGEM. APELO NOBRE
INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇASUPERVENIENTE. RECURSO
PREJUDICADO.
1. As disposições do NCPC, no que se refere aos requisitos de admissibilidade dos recursos, são inaplicáveis ao caso concreto
ante os termos do Enunciado nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/73 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça.
2. O relator pode apreciar monocraticamente o mérito do recurso especial, nos termos dos arts. 557 do CPC/73 e 34, XVIII, do
RISTJ, sendo que eventual mácula da decisão do relator, proferida com base no art. 557 do CPC/73, fica superada com
julgamento colegiado do recurso pelo órgão competente (AgRg no AREsp nº 844.983/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO
BELLIZZE, Terceira Turma, DJe 27/5/2016) .
3. No caso, o propósito de rediscutir a decisão tomada no acórdão embargado evidencia o caráter manifestamente protelatório
dos embargos de declaração, o que enseja a aplicação da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo
Civil (EDcl no REsp nº 1.172.929/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, DJe 26/8/2014).
4. A superveniência da sentença proferida no feito principal enseja a perda de objeto de recursos anteriores que versem sobre
questões resolvidas por decisão interlocutória combatida via agravo de instrumento (AgRg no REsp 1.485.765/SP, Rel. Ministro
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira Turma, DJe 29/10/2015).
5. Agravo regimental não provido.
(STJ, 3ª Turma, unânime. AGRESP 201500544549; AGRESP 1537636. Rel. Min. MOURA RIBEIRO. DJE 29/06/2016; julgado
em 21/06/2016)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. RECEBIMENTO COMO AGRAVO
REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NOS AUTOS DEAGRAVO DE INSTRUMENTO. POSTERIOR PROLAÇÃO DA
SENTENÇA. PERDA DOOBJETO RECURSAL. DECISÃO MANTIDA.
1. "Segundo a jurisprudência desta Corte Superior, resta prejudicado, pela perda de objeto, o Recurso Especial interposto contra
Acórdão que julgou Agravo de Instrumento de decisão que deferiu a antecipação de tutela, quando se verifica a superveniente
prolação da Sentença de mérito" (EDcl no AgRg no REsp n. 1.293.867/MT, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA
TURMA, julgado em 5/8/2014, DJe 1/9/2014).
2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.
(STJ, 4ª Turma, unânime. EDRESP 201300686175; EDRESP 1373301. Rel. Min. ANTONIO CARLOS FERREIRA. DJE
14/10/2015; julgado em 06/10/2015)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE ANTECIPOU EM
PARTE OS EFEITOS DA TUTELA. POSTERIOR JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO RECURSO.
- O decisum interlocutório objeto do agravo restou absorvido pela decisão definitiva, eis que prolatada em cognição exauriente.
Ademais, na hipótese de procedência do pedido a sentença se tornará plenamente eficaz ante o recebimento da apelação no
efeito devolutivo, o que permitirá a execução provisória do julgado, nos termos do artigo 520, inciso VII, do Código de Processo
Civil de 1973, e, se for de improcedência, operará a revogação da decisão concessiva da antecipação, ante a existência de
antinomia entre elas. Destarte, operou-se a substituição da decisão antecipatória, proferida em cognição sumária, por
provimento jurisdicional fundado em cognição exauriente, de modo que o efeito suspensivo buscado e as novas medidas de
urgência deverão ser pleiteadas no âmbito do próprio apelo ou, ainda, em eventual agravo de instrumento contra a decisão que
receber a apelação, razão pela qual não há que se falar em preclusão.
- Agravo regimental conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.
(TRF3, 4ª Turma, unânime. AI 00317043120084030000, AI 345241. Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE. e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/08/2016; julgado em 20/07/2016)
AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCLUSÃO DECORREU DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL.
EXTINÇÃO POSTERIOR POR ILEGITIMIDADE. NÃO CABIMENTO. PERDA PARCIAL DO OBJETO. PROLAÇÃO DE
SENTENÇA NOS AUTOS PRINCIPAIS. FALTA DE INTERESSE RECURSAL.
1. Se a parte foi incluída no polo passivo da ação, por determinação judicial, e posteriormente, dele foi excluída, não incide a
condenação do autor em honorários advocatícios, porquanto a sua integração na lide deu-se por força de determinação judicial
e não a requerimento da parte.
2. Com a prolação de sentença nos autos do processo principal, resta prejudicado o agravo de instrumento relativo ao pleito de
manutenção do Banco Bradesco no polo passivo.
3. Agravo de instrumento parcialmente provido.
(TRF3, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, unânime. AI 00125317019984030000; AI 61657. Rel. Juiz Conv. WILSON ZAUHY. e-
DJF3 Judicial 1 20/06/2011, pg. 113; julgado em 25/05/2011)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA - ACEITAÇÃO POSTERIOR POR PARTE DE JUÍZO QUE DELA HAVIA
DECLINADO - PERDA DE OBJETO.
1. Conforme se verifica do anexo extrato de movimentação processual, confirma-se o mencionado em fls. 75 pelo juízo
recorrido: o juízo da 14ª. Vara Federal de Brasília declinou da competência para julgar o feito de número 2004.61.13.001189-2
para o juízo da 2ª. Vara Federal de Franca (que havia enviado os autos para o Distrito Federal), sendo aceito o processamento
perante esta última, inclusive já existindo sentençaprolatada em 14/06/2005. Carência superveniente do recurso.
2. Agravo não conhecido. Agravo regimental prejudicado.
(TRF3, 3ª Turma, unânime. AI 00244703720044030000, AI 206965. Rel. Juiz Conv. LEONEL FERREIRA. DJU 24/01/2007;
julgado em 13/12/2006)
Esse entendimento se aplica mesmo na hipótese da questão processual objeto deste agravo - pleito de evitar o pagamento do valor
requisitado ao autor da ação, pois eventual provimento do presente agravo não teria o efeito de anular a posterior sentença extintiva do
processo (esse efeito não é objeto deste recurso), tudo se resolvendo, unicamente, com a possibilidade de anulação da sentença por
suposto vício processual, anulação esta que pode ser pleiteada, exclusivamente, em eventual recurso de apelação interposto pela parte
interessada.
Portanto, verificou-se a perda de interesse no presente agravo também quanto a este objeto recursal, devendo-se manter a decisão
agravada.
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, não conheço do presente agravo de instrumento.
Publique-se e intimem-se.
Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028848-50.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.028848-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : CELIA MARIA DORAZIO e outro(a)

: MARILZA DE MATOS LOPES
ADVOGADO : SP115090 LEILA REGINA ALVES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
PARTE AUTORA : JOSE ROBERTO ROSA e outro(a)

: ANTONIO CARLOS CHIMINAZZO
ADVOGADO : SP115090 LEILA REGINA ALVES e outro(a)
PARTE AUTORA : MIRIAN CRISTINA CHINELATO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP306381 ALEXANDRE RIGINIK e outro(a)
EXCLUIDO(A) : ELVIRA REGINA GARCIA TRIPICCHIO (desistente)
ADVOGADO : SP115090 LEILA REGINA ALVES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 09205990319874036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Visto, etc.

Fl. 1.931: Em face do requerido pela agravante, homologo a desistência recursal nos moldes do artigo 998, do NCPC.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019125-70.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019125-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : ANTONIO COSTA FARIA
ADVOGADO : SP254765 FRANKLIN PEREIRA DA SILVA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00168309320164036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a parte agravada para fins do art. 1021, §2º, do CPC/15.
Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022855-89.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.022855-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI
ADVOGADO : DAVID WOHLERS DA FONSECA FILHO
AGRAVADO(A) : JOAO SCHWARTZ
ADVOGADO : MS018758 RONI VARGAS SANCHES e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal e outro(a)
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : COMUNIDADE INDIGENA TEY KUE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00040563420164036002 1 Vr DOURADOS/MS

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI contra
decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Dourados/MS, nos autos da ação de reintegração de posse, ajuizada por
JOÃO SCHWARTZ, deferiu o pedido liminar, a fim de que a Comunidade Indígena desocupe o imóvel de propriedade do autor, no
prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) devida pela FUNAI, R$ 1.000,00 (mil reais)
devida pelo Presidente Nacional da FUNAI e R$ 500,00 (quinhentos reais) devida pelo Representante da FUNAI em Dourados/MS (fls.
149/153).

Em sua minuta, o INCRA requer seja revogada a decisão interlocutória referenciada, afastando em definitivo as cominações ali
estampadas.

Às fls. 160/161, foi indeferido o pedido de liminar.

Contra tal decisão a FUNAI interpôs agravo interno, pugnando pela concessão do efeito suspensivo requerido ao presente agravo de
instrumento, suspendendo-se a ordem liminar reintegratória proferida pelo Juízo singular (fls. 165/175vº).

É o relatório.

DECIDO.
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Nos termos do art. 932, inciso III, do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator, não conhecer de recurso inadmissível,
prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

A hipótese dos autos comporta decisão monocrática na forma do artigo 932, III, do CPC/2015.

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal, verifico que foi proferida decisão na ação originária suspendendo o
cumprimento da medida liminar deferida até a prolação de sentença de mérito naqueles autos, restando, portanto, prejudicado o agravo
interno.

No mesmo sentido: Agravo de Instrumento nº 0022854-07.2016.4.03.0000/MS, Relator Des. Fed. HÉLIO NOGUEIRA, julgado em
10/07/2017, disponibilizado no Diário Eletrônico no dia 18/07/2017.

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo interno interposto às fls. 165/175vº.

Acoste-se aos autos a pesquisa realizada.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001860-21.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001860-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : JOSE ROBERTO COLLETTI
ADVOGADO : SP068647 MARCO ANTONIO PIZZOLATO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : ERFM EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 11020172619964036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Para melhor instrução do processo e consequente elucidação do fato alegado, intime-se a parte agravante para que, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, acoste aos autos cópia das folhas 143 a 151 dos autos originários.

Intime-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002364-27.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.002364-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : CRISTIANO FAE VALLEJO
ADVOGADO : SP208840 HELDER CURY RICCIARDI
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : RPA RECICLAGEM IND/ E COM/ LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOITUVA SP
No. ORIG. : 00000953720078260082 A Vr BOITUVA/SP

DESPACHO
Para melhor instrução do processo e consequente elucidação do fato alegado, intime-se a parte agravante para que, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, acoste aos autos cópia das folhas 198 a 221 dos autos originários.

Intime-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 21998/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002751-81.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.002751-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : RICARDO GUANAES MOREIRA
ADVOGADO : SP241260 ROGERIO DE SA LOCATELLI e outro(a)
No. ORIG. : 00027518120134036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. MP 2.170-36. CUMULAÇÃO DE
ENCARGOS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. TAXA DE RENTABILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
I - É permitida a capitalização mensal nos contratos firmados após a edição da MP 2.170-36.
II - É vedada a cumulação de comissão de permanência com taxa de rentabilidade.
III - Inviável a cobrança de taxas bancárias não previstas no contrato, ainda mais sem a autorização expressa do correntista.
IV - Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, para cobrança dos juros conforme estipulado em contrato, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004183-94.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.004183-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : CENTRO DE SAUDE REGILAB LTDA
ADVOGADO : SP260782 MARCOS FRANCISCO MACIEL COELHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00041839420154036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PREVISÃO CONTRATUAL. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. TAXA DE RENTABILDIADE. CUMULUÇÃO INDEVIDA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
I - O termo de constituição de garantia está embasado em cláusula contratual que prevê a alienação fiduciária.
II - É vedada a cumulação de comissão de permanência com a taxa de rentabilidade, devendo esta última ser excluída do contrato.
III - Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento para excluir a taxa de rentabilidade da comissão de permanência, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000378-30.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.000378-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ROSANGELA DA CONCEICAO FONTES
ADVOGADO : CAROLINA LOPES MAGNUS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
No. ORIG. : 00003783020154036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DEFENSORIA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO PESSOAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO. JUSTIÇA GRATUITA. HIPOSSUFIÊNCIA
COMPROVADA PELA DEFENSORIA PÚBLICA. PRESUNÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
I - Em que pese o reconhecimento da prerrogativa do representante da Defensoria Pública ser intimado pessoalmente, não houve
comprovação de prejuízo no presente caso, visto que a apelação foi apresentada tempestivamente.
II - Consignou-se a presunção de hipossuficiência àquele que integre núcleo familiar cuja renda mensal bruta não ultrapasse o valor total
de três salários mínimos ou em havendo seis ou mais integrantes no grupo familiar, quatro salários mínimos, e que tal fato deve ser
considerado na aferição da hipossuficiência do indivíduo, haja vista a manifesta expertise da Defensoria Pública no tema.
III - Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, para conceder os benefícios da justiça gratuita à apelante, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00004 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0016377-35.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.016377-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
PARTE AUTORA : FELIPE BERTONCELLO CARVALHEDO

: LIGIA KARLA FERNANDES CARVALHEDO
ADVOGADO : SP259475 PAULO HENRIQUE MENDES LUZ e outro(a)
PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00163773520154036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
FGTS. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS. LIQUIDAÇÃO OU AMORTIZAÇÃO DE FINANCIAMENTO IMOBILIARIO
FORA DO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. POSSIBILIDADE. Art. 20, V e VI, da Lei 8.036/90.
I - Por direito líquido e certo compreende-se o "passível de ser provado de plano, no ato de impetração , por meio de documentos, ou
que é reconhecido pela autoridade coatora, dispensando, por conseguinte, dilação probatória" (Direito Constitucional. Marcelo
Novelino. Editora Método. 4ª Edição. P. 459).
II - Colhe-se dos autos que os impetrantes são casados em regime de comunhão parcial de bens e juntos compraram um imóvel em
24.07.2013, no valor total de R$ 368.000,00, tendo obtido financiamento junto à Caixa Econômica Federal fora do SFH, no valor de R$
287.000, 00 mediante contrato de número 1.4444.0359440-8, assinado em 24.07.2014. O valor financiado foi parcelado em 420
meses, com início em 24.08.2013 e parcela inicial de R$ 2.942,01, estando o pagamento em dia desde o início do contrato. O primeiro
impetrante possui um saldo depositado em sua conta do FGTS e o casal pretende utilizar este valor para amortizar o saldo devedor do
contrato de financiamento, mas a CEF ofereço resistência sob a alegação de que o caso não se amolda às hipóteses legais de permissão
de levantamento (Lei 8.036/90).
III - Entendo que o rol do art. 20 da Lei 8.036/90 não é taxativo, sendo possível o levantamento de valores da conta vinculada do FGTS
em hipóteses excepcionais que visem dar efetividade ao direto constitucional de moradia (Art. 6º da Constituição Federal).
IV - Além do mais, firmou-se sólida jurisprudência sobre o tema no sentido de que é possível o levantamento de valores da conta
vinculada do FGTS, para o fim de liquidação ou amortização de financiamento imobiliário, mesmo fora do sistema financeiro de habitação.
V - Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004096-98.2016.4.03.6104/SP

2016.61.04.004096-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : PLATAO EUGENIO DE CARVALHO
ADVOGADO : SP062768B DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00040969820164036104 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. MANDADO SE SEGURANÇA. PROVENTOS DE APOSENTADORIA E
PENSÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTE DO E. SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.
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I - O mandado de segurança é instituto de natureza constitucional destinado à tutela jurisdicional de direitos subjetivos e será concedido
para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou pelo
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.
II - Por direito líquido e certo compreende-se o "passível de ser provado de plano, no ato de impetração , por meio de documentos, ou
que é reconhecido pela autoridade coatora, dispensando, por conseguinte, dilação probatória" (Direito Constitucional. Marcelo
Novelino. Editora Método. 4ª Edição. P. 459).

III - Pretende a parte impetrante obtenção de provimento jurisdicional que declare a inconstitucionalidade da EC 41 e dos artigos 1º, 2º e
3º da Lei 9.783/99, e, por conseguinte, da respectiva contribuição previdenciária.
IV - O acolhimento da pretensão deduzida na impetração, todavia, esbarra em precedente jurisprudencial do E. STF (ADI 3.105 E ADI
3.128, DJ de 18.02.2005) em que se firmou entendimento no sentido da constitucionalidade da cobrança de contribuição destinada ao
custeio da previdência social, devida pelos servidores inativos, se respeitados os limites de isenção próprios.
V - Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018879-49.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.018879-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : NELSON PANNAIN JUNIOR (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP257537 THIAGO TAM HUYNH TRUNG e outro(a)
APELANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA
PROCURADOR : RENATA CHOHFI HAIK e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00188794920124036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO. DECRETO Nº 20.910/32. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO.
GEDR. ANVISA. CARÁTER PRO LABORE FACIENDO APÓS REGULAMENTAÇÃO.
1 - Agravo retido. A magistrada justificou sua decisão pelo fato de a presente causa ser exclusivamente de direito. Trata-se de justificativa
razoável, porquanto o ponto controvertido do caso em comento é de direito, sendo, portanto, dispensável a produção de novas provas,
ainda mais quando o presente conjunto fático-probatório está suficientemente maduro para o exercício da prestação jurisdicional.
Precedentes: (AC 00482333820074039999, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.), (AGRHC 201502276865, ROGERIO SCHIETTI CRUZ, STJ -
SEXTA TURMA, DJE DATA:06/11/2015 ..DTPB:.).
2 - Por tratar-se de lide de trato continuado, que se renova no tempo, o fundo do direito não é alcançado pela prescrição, mas tão
somente as parcelas as parcelas anteriores aos cinco anos da propositura da ação, à luz do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. Súmula 85
do STJ. Precedentes: (AC 00157474720134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).
3 - Com a edição da Medida Provisória nº 304/2006, a qual foi convertida na Lei nº 11.357/2006, a antiga GDATA foi sucedida pela
GEDR. Com o advento do Decreto nº 7.133/2010, foram estabelecidos critérios e procedimentos para as avaliações individuais e, dessa
maneira, do pagamento dos valores correspondentes. Com a publicação das Portarias nº 358, de 31/03/2010, e 380, de 05/04/2010, a
ANVISA deu início ao primeiro ciclo de avaliação dos desempenhos individuais dos servidores na ativa, a fim de que lhes fossem pagas a
GEDR. Efeitos financeiros a partir de 01/04/2010. Após 01/04/2010, a gratificação em testilha adquiriu caráter pro labore faciendo, de
modo que não mais comporta aplicação aos servidores inativos, porquanto pressupõe avaliação do desempenho individual de cada
servidor da ativa.
4 - Mesmo após a regulamentação que institui caráter pro labore faciendo de gratificação verificadora de desempenho individual, só há
como estendê-la aos servidores inativos, se restar demonstrado que a gratificação é paga a todos os ativos a título genérico. Precedentes:
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(AGRESP 201401539063, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/12/2015 ..DTPB:.), (AGARESP
201400531353, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/04/2015 ..DTPB:.), (ROMS
200601028150, ROGERIO SCHIETTI CRUZ, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:04/02/2015 ..DTPB:.).
5 - Pagamento de gratificação verificadora de desempenho individual aos servidores inativos, quando não houver caráter pro labore
faciendo, não há violação à Súmula 339 do STF, por tratar-se de medida que resguarda preceito constitucional da paridade
remuneratória.
6 - Apelações às quais se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento a ambas as apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005666-90.2011.4.03.6138/SP

2011.61.38.005666-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : TIAGO B A ALI MINIMERCADO
ADVOGADO : SP386041 SUELLEN SULEIMAN

: SP370981 MEHD MAMED SULEIMAN NETO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro(a)
No. ORIG. : 00056669020114036138 1 Vr BARRETOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. APLICAÇÃO DO CDC. POSSIBILIDADE. CLÁUSULAS ABUSIVAS.
ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RESTITUIÇÃO DE VALORES. ROUBO. SEGURO.
BOLETIM DE OCORRÊNCIA. ÚNICA PROVA. IMPOSSIBILIDADE.
I - Não é por estar sujeito ao regramento do CDC que as cláusulas contratuais deixam de obrigar as partes. Na realidade, tal incidência
implica a relativização do princípio pacta sunt servanda, de modo que cláusulas eventualmente abusivas - e só elas - serão afastadas.
II - Indo além e considerando a incidência do Código de Defesa do Consumidor, é possível que seja reconhecida a inversão do ônus da
prova, tal como previsto no artigo 6º, inciso VIII, da legislação consumerista, como instrumento de facilitação da defesa dos direitos do
consumidor hipossuficiente, condicionada à demonstração da vulnerabilidade do devedor e à indicação por este acerca dos pontos
contratuais dos quais discorda ou entende nebulosos.
III - Especificamente no caso em apreço, contudo, entendo que, mesmo admitida a hipossuficiência da parte apelante, esse privilégio
processual não se justifica, eis que constante nos autos toda a documentação necessária ao julgamento da lide, em especial o contrato que
embasa a demanda monitória e os demonstrativos de débito, não havendo motivo fundado para que se inverta o onus probandi.
IV - Não é possível concluir que somente o boletim de ocorrência é suficiente para exigência do seguro e, portanto, da restituição de
valores, como quer a apelante. Embora eivado de validade, o boletim de ocorrência equivale à notícia de crime declarada pela vítima,
com potencial de deflagar a investigação.
V - Assim, com a exegese dos dispositivos acima, verifica-se que o seguro só seria devidamente processado a critério da caixa e com
suporte em laudo pericial.
VI - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007045-20.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.007045-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : LAMONNIER MARTINS JUNIOR
ADVOGADO : JULIANA BASTOS NOGUEIRA SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA
No. ORIG. : 00070452020104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. EMBARGOS. CONSTRUCARD. CERCEAMENTO DE DEFESA.
DESNECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. AGRAVO RETIDO REJEITADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
TABELA PRICE. POSSIBILIDADE. MP 2.170-36. AUTOTUTELA. HONORÁRIOS CONVENCIONAIS. CONTRATO DE
ADESÃO. OBRIGAÇÕES ABUSIVAS OU INÍQUAS. CLÁUSULAS NULAS. SALDO DEVEDOR. UTILIZAÇÃO.
ABUSIVIDADE. DEMONSTRAÇÃO AUSENTE. RECONVENÇÃO. DEFENSORIA PÚBLICA. CURATELA ESPECIAL.
AUSÊNCIA DE ATRIBUIÇÃO. INADMISSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
I - Desnecessária prova pericial, as questões suscitadas versando matéria de direito.
II - É permitida a capitalização mensal nos contratos firmados após a edição da MP 2.170-36, bem como a utilização da Tabela Price.
III Não há qualquer ilegalidade em sua aplicação ao passo que a sua utilização como técnica de amortização não implica capitalização de
juros (anatocismo). Sua adoção recai, apenas, sobre o saldo devedor, não tendo sido demonstrada abusividade na sua utilização.
IV - Declaração de nulidade das cláusulas décima segunda e décima nona do contrato, pois são nulas as cláusulas contratuais que
estabeleçam obrigações abusivas ou iníquas, conforme dicção do art. 51, inc. IV, §1º, inciso I do Código de Defesa do Consumidor.
V - No que se refere especificamente à parte que estipula o pagamento, pela devedora, de honorários advocatícios no percentual de até
20% (vinte por cento) sobre o valor da causa em caso de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, entendo que esta é abusiva, vez
que cabe ao magistrado - e não à instituição financeira - amparado no princípio da razoabilidade, arbitrar tal verba, conforme dispõe o
Código de Processo Civil.
VI - No que se refere à reconvenção, de rigor sua inadmissibilidade. A curatela especial exercida pela Defensoria Pública da União
abrange tão somente a defesa do réu revel.
VII - Inviável a reconvenção proposta pela Defensoria na condição de curadora especial., visto que tal medida necessitaria de outorga de
poderes pela parte, o que não houve no presente caso. Como bem declinou a respeito o MM. Juízo na r. sentença, a improcedência da
reconvenção produz como efeito processual a sucumbência, não sendo razoável que ela recai a quem não deu causa.
VIII - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, para anular as cláusulas décima segunda; décima sétima e décima nona, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00009 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000521-90.2014.4.03.6124/SP

2014.61.24.000521-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
PARTE AUTORA : NADYR APARECIDA MARTINS LUZ
ADVOGADO : SP136693 BRAS ANTONIO PERUCCHI e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00005219020144036124 14 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE REMUNERAÇÃO. PENSÃO SERVIDOR PÚBLICO CIVIL.
DEVIDO PROCESSO LEGAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA.
I - Pretende a parte impetrante ordem para afastar a revisão de benefício de pensão por morte sem a observância do devido processo
legal.
II - Por direito líquido e certo compreende-se o "passível de ser provado de plano, no ato de impetração , por meio de documentos, ou
que é reconhecido pela autoridade coatora, dispensando, por conseguinte, dilação probatória" (Direito Constitucional. Marcelo
Novelino. Editora Método. 4ª Edição. P. 459).
III - Colhe-se dos autos que os proventos de pensão da impetrante teriam sido corrigidos em duplicidade, tanto pelo índice previdenciário
da Lei 10.887/2004, como pela opção de carreira prevista na Lei 11.355/2006, em desacordo com o entendimento do TCU.
IV - Dessa forma, não há dúvida de que cabe à Administração efetuar a correção e impedir que o pagamento continue ocorrendo de
forma irregular. No entanto, em se tratando de verba de caráter alimentar, tal providência não pode ser tomada sem a regular e formal
instauração de processo administrativo em que seja oportunizado ao servidor o exercício das prerrogativas decorrentes do princípio do
contraditório e da ampla defesa. Anoto, a propósito, a existência de sólido entendimento jurisprudencial, no âmbito, inclusive, do E. STF
no sentido de que os processos administrativos, assim como os judiciais, devem obediência aos rigores do princípio do devido processo
legal.
V - Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002195-44.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.002195-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGANTE : ALFA COML/ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP317432 BARBARA DE OLIVEIRA ANDRADE e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.386/389
No. ORIG. : 00021954420154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os recursos de embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003871-82.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.003871-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO(A) : FORD CREDIT SERVICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
ADVOGADO : SP150583A LEONARDO GALLOTTI OLINTO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130/133
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00038718220154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002119-83.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.002119-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : KARINA SACILOTTO DE MOURA
ADVOGADO : SP365364 ALYSON SANCHES PAULINI e outro(a)
APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
PROCURADOR : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00021198320164036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO. UNIFESP. IFSP.
IMPOSSIBILIDADADE. INSTITUIÇÕES AUTÔNOMAS.
I - O mandado de segurança é instituto de natureza constitucional destinado à tutela jurisdicional de direitos subjetivos e será concedido
para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou pelo
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abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.
II - Por direito líquido e certo compreende-se o "passível de ser provado de plano, no ato de impetração , por meio de documentos, ou
que é reconhecido pela autoridade coatora, dispensando, por conseguinte, dilação probatória" (Direito Constitucional. Marcelo
Novelino. Editora Método. 4ª Edição. P. 459).

III - Pretende a parte impetrante provimento jurisdicional que lhe garanta a remoção imediata da UNIFESP para o IFSP, campus
Piracicaba, com base no art. 36, III, "b" da lei 8.112/90.

IV - Ocorre que o caput do art. 36 da lei citada define a remoção como sendo o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no
âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede. Assume relevo aqui a circunstância de que o instituto em consideração
supõe o deslocamento "no âmbito do mesmo quadro". No entanto, como bem assinalou o juízo a quo, "a UNIFESP e o IFSP são
instituições autárquicas federais independentes que gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão
financeira e patrimonial, a teor do art. 207, caput, da Constituição, vale dizer, não possuem o mesmo quadro de funcionários."
(fls. 88).
V - Esclarece, ainda, o juízo a quo que "apesar de ambas serem vinculadas ao Ministério da Educação, o art. 4º da Lei 11.095/2005
explicitamente estabelece a autonomia de gestão das instituições federais de ensino ao dispor que 'caberá à Instituição Federal de ensino
avaliar anualmente a adequação do quadro de pessoal às suas necessidades, propondo ao Ministério da Educação, se for o caso, o seu
redimensionamento, consideradas, entre outras, as seguintes variáveis: I - demandas institucionais; II - proporções entre os quantitativos
da força de trabalho do Plano de carreira e usuários; III - inovações tecnológicas; e IV - modernização dos processos de trabalho no
âmbito da Instituição." (fls. 88).
VI - O §2º, do art. 16 da Lei 11. 982/2008 deixa claro que a disciplina da remoção de que trata o art. 36 da Lei 8.112/91 somente pode
ser aplicada entre órgãos da mesma entidade autárquica, ao prescrever in verbis: § 2º - A mudança de lotação de servidores entre
diferentes campi de um mesmo Instituto Federal deverá observar o instituto da remoção, nos termos do art. 36 da Lei 8.112 de
11 de dezembro de 1990.(Grifei).
VII - Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000212-87.2013.4.03.6000/MS

2013.60.00.000212-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
PROCURADOR : MS004230 LUIZA CONCI
APELADO(A) : MARIA TRANSIDA DE ALMEIDA RIBEIRO
ADVOGADO : MT005308A MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA RIBEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00002128720134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. DESCONTO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA - FÉ POR SERVIDOR PÚBLICO. CARÁTER
ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE.
I - É pacífico na jurisprudência que os servidores que recebam uma vantagem de boa-fé, por equívoco da Administração, não ficam
obrigados a restituí-la, não podendo sofrer descontos em suas remunerações.
II - Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002180-84.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.002180-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : WAGNER AUGUSTO ANDREASI
ADVOGADO : MS009454 TIAGO BANA FRANCO e outro(a)
APELADO(A) : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS
PROCURADOR : LUIZA CONCI e outro(a)
No. ORIG. : 00021808420154036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PENALIDADE. ADVERTÊNCIA. PRESCRIÇÃO.
ESGOTAMENTO DO PRAZO DE 140 DIAS PARA CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO.
I. Embora seja certo que o prazo prescricional dos processos administrativos disciplinares sejam interrompidos com a abertura de
sindicância ou instauração de processo administrativo disciplinar, essa interrupção não se reverte de definitividade. Isso porque o prazo
voltará a correr, em sua integralidade, da data da decisão final da autoridade competente ou quando esgotado o prazo de 140 dias
previsto para conclusão do processo disciplinar (cf. Art. 142, §3º c/c o art. 152 e 167, todos das Lei 8.112/90).
II. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021525-61.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.021525-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

APELADO(A) : ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PAULISTA DA EXTINTA SECRETARIA DA RECEITA
PREVIDENCIARIA

ADVOGADO : SP261696 MAICK WALACE AGOSTINHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00215256120144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GOZO DE FERIADO MUNICIPAL. 20 DE NOVEMBRO - DIA DA CONSCIÊNCIA
NEGRA. ATO ADMINISTRATIVO QUE DETERMINOU O CUMPRIMENTO DA JORNADA DE TRABALHO.
ILEGALIDADE.
I - Pretende a parte apelante obter provimento jurisdicional que declare ilegal a Ordem de Serviço SRRF/08/G nº 03 de 27.10.2014, a
qual concluiu que o feriado do Dia da Consciência Negra, declarado por leis municipais ou estaduais, por não estar elencado na Lei 9.093
de 12 de setembro de 1995, não deve ser observado pela Administração Pública Federal.
II - O deslinde da controvérsia remete à questão central de se saber se a administração pública federal deve ou não observância à
legislação editada pelos municípios.
III - Como bem assinalou o Ministério Público Federal , em atenção ao princípio constitucional da legalidade "todos - e ainda mais os
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agentes públicos - devem fiel observância aos diplomas legais editados , independentemente da entidade federativa instituidora". E
acrescenta "Eventual ilegalidade ou inconstitucionalidade de tais diplomas legais pode ser apontada pelas vias próprias por aqueles que
detenham legitimidade para tanto.O fato é que enquanto as diversas leis municipais que instituíram o Dia da Consciência Negra no âmbito
dos respectivos municípios permanecerem em vigência, isto é, não forem eventualmente afastadas por decisão judicial em ação própria,
possuem plena eficácia e todos a elas devem respeito e fiel observância."(fls. 226).

IV - Remessa oficial e apelação desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008296-77.2013.4.03.6000/MS

2013.60.00.008296-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO(A) : CENTRO OESTE REFRIGERACAO IMP/ EXP/ LTDA
ADVOGADO : MS015328 RICARDO VICENTE DE PAULA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.799/806
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00082967720134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023940-80.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.023940-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OKI BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS E TECNOLOGIA EM AUTOMACAO S/A
ADVOGADO : SP183410 JULIANO DI PIETRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00239408020154036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CIVEL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ART. 1º DA LC 110/2001. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA
FINALIDADE, DESVIO OU INCONSTITUCIONALIDADE. REEXAME NECESSÁRIO E RECURSO DE APELAÇÃO
PROVIDOS.
I - O artigo 1º, da LC 110/2001, instituiu a contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem
justa causa, à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de
trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.
II - Ausência de perda superveniente da finalidade específica, desvio do produto da arrecadação ou inconstitucionalidade.
III - Reexame necessário e recurso de apelação providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006437-76.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.006437-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : AMILTON PEDRO MASCARENHAS
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00064377620114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022367-75.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.022367-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
PROCURADOR : SP078674 OSWALDO DE SOUZA SANTOS FILHO e outro(a)
INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
PROCURADOR : SP078674 OSWALDO DE SOUZA SANTOS FILHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
INTERESSADO : SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO : SP161031 FABRICIO RIBEIRO FERNANDES e outro(a)
No. ORIG. : 00223677520134036100 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000221-52.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000221-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : RENATO CESTARI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANA MARIA FANTIN BICHUETTE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP313432A RODRIGO DA COSTA GOMES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00002215220144036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007477-30.2015.4.03.0000/MS

2015.03.00.007477-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
PROCURADOR : MS003966 ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL SINDSEP MS

ADVOGADO : MS005800B JOAO ROBERTO GIACOMINI e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00131764920124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
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ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 21997/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022641-75.1996.4.03.9999/SP

96.03.022641-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : LABORMAX PRODUTOS QUIMICOS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP160490 RENATO BARROS CABRAL e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 95.00.00221-7 2 Vr INDAIATUBA/SP

EMENTA
JUIZO DE RETRATAÇÃO NEGATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PARCELAMENTO. AUSÊNCIA DE RENÚNCIA
EXPRESSA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO PREJUDICADO. ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO MANTIDO.
1. Conforme se depreende do acórdão representativo da controvérsia (REsp 1.124.420/MG, Primeira Seção, DJe 14.03.2012), o C.
Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que, para a renúncia ao direito ao qual se funda a ação para os fins de adesão
ao parcelamento do débito discutido, deve haver manifestação expressa do contribuinte.
2. Ao apreciar os Embargos de Declaração, o Judiciário em Dia - Turma A, reconsiderou a decisão de fls. 176/176vº, e deu parcial
provimento aos Declaratórios para retificar os honorários advocatícios em 1% sobre o valor do débito consolidado e julgar extinto o
processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC/73 e prejudicada a apelação.
3. A embargante não renunciou expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação. Assim, não cabe a retratação do acórdão, eis que
a tese discutida no recurso especial representativo da controvérsia se amolda ao caso concreto.
4. Juízo de retratação negativo para manter julgado de fls. 183/187.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação negativo, manter o julgado de fls. 183/187, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003334-70.1997.4.03.6000/MS
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1999.03.99.098440-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS005478 ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FABIO POSSIK SALAMENE e outros(as)

: EMERSON KALIF SIQUEIRA
: MIRIAN NORONHA MOTA GIMENEZ

ADVOGADO : MS006675 PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA
No. ORIG. : 97.00.03334-1 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
RETRATAÇÃO. STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%. COMPENSAÇÃO. OMISSÃO. RECURSO
ACOLHIDO.
- "Tratando-se de processo de conhecimento, é devida a compensação do índice de 28,86% com os reajustes concedidos por essas leis.
Entretanto, transitado em julgado o título judicial sem qualquer limitação ao pagamento integral do índice de 28,86%, não cabe à União e
às autarquias federais alegar, por meio de embargos, a compensação com tais reajustes, sob pena de ofender-se a coisa julgada.
Precedentes das duas Turmas do Supremo Tribunal Federal" - STJ - Resp 1.235.513/AL.
- O C. STJ firmou entendimento no sentido de que o reajuste de 28,86%, concedido de forma geral deve ser compensado com os
acréscimos efetivados nos vencimentos e soldos dos servidores públicos civis e militares resultantes dos reposicionamentos determinados
nas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93.
- Em juízo de retratação, na forma do §7º, II, do art. 543-C do CPC, Embargos de Declaração acolhidos para sanar a omissão
apontada, restando inalterado, no mais, o julgado de fls. 175/178.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação, acolher os Embargos de Declaração para sanar a omissão apontada, restando
inalterado, no mais, o julgado de fls. 175/178, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0054352-53.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.054352-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : HELFONT PRODUTOS ELETRICOS S/A
ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro(a)

: SP060723 NATANAEL MARTINS
: SP153704B ANA LUCIA SALGADO MARTINS CUNHA

SUCEDIDO(A) : CONDUPLAST IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA e outro(a)
: INBRASCAP IND/ BRASILEIRA DE CAPACITORES LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
RETRATAÇÃO. STJ. CRITÉRIOS DE COMPENSAÇÃO. RESP 1.164.452/MG E 1.137.738/SP. EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.
- Em matéria de limites à compensação, o entendimento da Corte Superior é de que se aplica à compensação a legislação vigente à época
da propositura da ação. Precedentes do C. STJ.
- Não se aplica a regra do art. 170-A do CTN às ações ajuizadas em data anterior a entrada em vigor da Lei Complementar 104/2001,
consoante é o caso dos autos. Precedentes.
- Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, dando-lhe caráter infringente para afastar a incidência do disposto no art.
170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 104, de 10 de janeiro de 2001, alterado o julgamento de
fls. 717/721. À vista do acolhimento dos Embargos de Declaração, resta alterado, também, o julgamento de fls. 683/696 para NEGAR
PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS E, EX OFFICIO, FIXAR OS JUROS DE MORA, com as
alterações dispostas neste julgamento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação, acolher os embargos de declaração da impetrante, dando-lhe caráter infringente para
afastar a incidência do disposto no art. 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 104, de 10 de
janeiro de 2001, alterado o julgamento de fls. 717/721. À vista do acolhimento dos Embargos de Declaração, resta alterado, também, o
julgamento de fls. 683/696 para negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e, ex officio, fixar os juros de mora, com as
alterações dispostas neste julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000834-63.2000.4.03.6117/SP

2000.61.17.000834-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : CERAMICA PONTE ALTA LTDA e outro(a)

: CERAMICA LOURENCAO LTDA
ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

EMENTA
RETRATAÇÃO. STJ. CRITÉRIOS DE COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO. RESP 1.164.452/MG E 1.137.738/SP. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS.
- Em matéria de limites à compensação, o entendimento da Corte Superior é de que se aplica à compensação a legislação vigente à época
da propositura da ação. Precedentes do C. STJ.
- Não se aplica a regra do art. 170-A, do CTN as ações ajuizadas em data anterior a entrada em vigor da Lei Complementar 104/2001.
Precedentes.
- Em juízo de retratação, acolhidos parcialmente os embargos de declaração opostos pela União Federal às fls. 654/656, dando-lhe
caráter infringente, para que a compensação deferida observe as limitações previstas no art. 89, § 3º, da Lei 8.212/91, na redação dada
pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95, por fundamentação diversa da sentença, mantido, no mais, o julgado de fls. 658/666. À vista do
acolhimento parcial dos Embargos de Declaração, restou alterado o julgamento de fls. 633/644, para negar provimento às apelações da
parte autora e da união federal e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos dos julgados de fls. 633/644, 658/666, com as
alterações dispostas no presente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pela União Federal às fls.
654/656, dando-lhe caráter infringente, para que a compensação deferida observe as limitações previstas no art. 89, § 3º, da Lei
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8.212/91, na redação dada pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95, por fundamentação diversa da sentença, mantido, no mais, o julgado de
fls. 658/666. À vista do acolhimento parcial dos Embargos de Declaração, restou alterado o julgamento de fls. 633/644, para negar
provimento às apelações da parte autora e da União Federal e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos dos julgados de fls.
633/644, 658/666, com as alterações dispostas no presente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000778-19.2003.4.03.6119/SP

2003.61.19.000778-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CLEAN SERVICE COM/ CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI

: SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RETRATAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE FOLHA DE SALÁRIO. RETENÇÃO DE 11%. ARTIGO 31,
DA LEI Nº 8212/91, LEI 9.711/98. CONSTITUCIONALIDADE.
1. A alteração que a lei nº 8.212/91 obteve com a Lei nº 9.711/1998, não instituiu nova contribuição sobre o faturamento, nem modificou
a alíquota, menos ainda a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento. Ressalte-se que por não se tratar de
nova contribuição incidente sobre o faturamento ou a receita bruta, não é necessária a edição de lei complementar. Houve tão-somente
uma nova sistemática na forma de arrecadação do tributo.
2. A matéria analisada não merece maiores discussões, visto que o C. STJ assim decidiu: "1. A retenção de contribuição previdenciária
determinada pela Lei 9.711/98 não configura nova exação e sim técnica arrecadatória via substituição tributária, sem que, com
isso, resulte aumento da carga tributária; 2. A Lei nº 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei nº 8.212/91, não criou nova
contribuição sobre o faturamento, tampouco alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha
de pagamento; 3. A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição
previdenciária, tornando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição tributária.
Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal" (Resp 1.036.375/SP).
3. Em juízo de retratação, embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos, dando-lhe caráter infringente para reconsiderar o
acórdão de 694/705 e dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, mantida, no mais, a sentença.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação, acolher os embargos de declaração do INSS, dando-lhe caráter infringente para
reconsiderar o acórdão de 694/705 e dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, mantida, no mais, a sentença recorrida,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047034-10.2004.4.03.0000/SP

2004.03.00.047034-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : CENTRAL PARK COM/ REPRESENTACOES E LOGISTICA LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

: SP201684 DIEGO DINIZ RIBEIRO
: SP234861 TADEU GUSTAVO ZAROTI SEVERINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 2003.61.02.003231-8 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
RETRATAÇÃO. STJ. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA DIRETAMENTE CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI Nº
8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADE (RE 562.276/PR). ILEGITIMIDADE RECONHECIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO.
- Com fulcro no art. 13 da Lei nº 8.620/93, era possível a responsabilização solidária dos sócios pelos débitos da empresa junto à
Seguridade Social. Contudo, a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, conforme o RE n.º
562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo Civil), para a responsabilização do sócio
pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao
Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional.
- Em juízo de retratação, nos termos do art. artigo 543-B, § 3º, do CPC/1973 (art. 1.040, inc. II, do CPC/2015), acolho os Embargos
de Declaração de fls. 73/80, dando-lhe caráter infringente para, em novo julgamento, reformar o julgado de fls. 49/64 e negar provimento
ao agravo de instrumento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração de fls. 73/80, dando-lhe caráter infringente para, em novo julgamento,
reformar o julgado de fls. 49/64 e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047304-82.1995.4.03.6100/SP

2008.03.99.000185-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : TOSHIO SHIBUYA
ADVOGADO : SP026504 FRANCISCO OCTAVIO DE ALMEIDA PRADO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
PARTE RÉ : Banco do Brasil S/A

: BANCO NACIONAL DE CREDITO COOPERATIVO S/A BNCC
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 95.00.47304-6 9 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS
ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Inarredável o deslocamento da competência do feito para a Justiça Federal, ainda que em fase executória. À época da sentença já
falecia competência à Justiça Estadual para julgamento do feito, sendo de rigor sua nulidade ante a incompetência absoluta.
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4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008804-98.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.008804-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : IVO OLIVEIRA DA ROCHA e outro(a)

: TANIA MARIA DE SOUZA ROCHA
ADVOGADO : SP225166 ALEXANDRE MARTINS SANCHES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00088049820104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. RESP 1.150.429/CE - SFH. CONTRATO DE GAVETA. ILEGITIMIDADE DE PARTE
ATIVA. ART. 20 DA LEI Nº 10.150/2000. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. MANTIDO O ACÓRDÃO.
- O C. Superior Tribunal de Justiça, firmou entendimento no sentido de que o cessionário de imóvel financiado nos moldes do SFH está,
nos termos da Lei nº 10.150/2000, legitimado a discutir e demandar em juízo as questões pertinentes às obrigações e direitos assumidos
através do denominado "contrato de gaveta" (REsp 1.150.429-CE).
- Ocorre que o artigo 20 da referida Lei dispondo sobre a regulamentação dos contratos, reconhecendo a legitimidade dos cessionários,
impõe que os contratos tenham sido firmados até 25 de outubro de 1996, hipótese que não se enquadram os autores e, nesta
circunstância sendo obrigatória a anuência da instituição financeira.
- Em juízo de retratação negativo, reexamino o julgado de fls. 73/76, mantendo o acórdão que negou provimento ao Agravo Legal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação negativo, manter o acórdão que negou provimento ao Agravo Legal, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002845-20.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.002845-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VOLKSWAGEM DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTIVOS
ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro(a)
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No. ORIG. : 00028452020134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO Nº 1.251.993/PR. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. AÇÃO REGRESSIVA.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 20.910/32. PRESCRITIBILIDADE. RE Nº
669.069/MG.
- No Recurso Especial nº 1.251.993/PR, o C. Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento segundo o qual o prazo prescricional
em ação indenizatória ajuizada contra a Fazenda Pública é quinquenal, nos termos do artigo 1º do Decreto 20.910/32; aplicável in casu.
- Reexaminados os autos, deferido o benefício previdenciário em 18.10.2007, verificou-se a prescrição da pretensão do INSS em
18.10.2012, ou seja, cinco anos após o deferimento do benefício. Tendo sida a presente ação intentada em 29.04.2013, é imperioso o
reconhecimento da prescrição.
- O C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 669.069/MG, com repercussão geral quanto à
interpretação da ressalva final prevista no artigo 37, § 5º, da Constituição Federal, firmou o entendimento segundo o qual: "É prescritível
a ação de reparação de danos à Fazenda Pública decorrente de ilícito civil".
- Em Juízo de retratação, Agravo Legal do INSS desprovido, mantido o resultado do julgado de fls. 602/608, que deu parcial provimento
à apelação do INSS e manteve a sentença de extinção do processo nos termos do art. 269, IV, do CPC, mas por fundamentação
diversa.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação, negar provimento ao Agravo Legal do INSS, mantido o resultado do julgado de fls.
602/608, que deu parcial provimento à apelação do INSS e manteve a sentença de extinção do processo nos termos do art. 269, IV, do
CPC, mas por fundamentação diversa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001648-79.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.001648-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : FRIOPART ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO : SP200994 DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00016487920134036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS
ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Agravos legais desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado
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00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002272-38.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.002272-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : NHL REQUALIFICADORA DE VASILHAMES PARA GLP LTDA
ADVOGADO : SP285337 ERIKA ROCHA TAGAMI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00022723820154036105 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS
ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, a Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça firmou entendimento, depois de acirrada discussão, no sentido de julgar indevida a sua exigibilidade.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

Boletim de Acordão Nro 22002/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002760-81.2015.4.03.6108/SP

2015.61.08.002760-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : INBRASP IND/ BRASILEIRA DE PLASTICOS LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.894/909
INTERESSADO : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00027608120154036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004670-96.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.004670-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO(A) : THERASKIN FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.300/303
INTERESSADO : OS MESMOS
No. ORIG. : 00046709620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013367-13.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.013367-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE : ANTONIO EVILASIO PADOVAM e outro(a)

: ANA RITA ROSA PADOVAM
ADVOGADO : SP075325 REGIS EDUARDO TORTORELLA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00019881420164036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE DE
IMÓVEL RURAL - TUTELA DE URGÊNCIA - SUSPENSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
DESAPROPRIAÇÃO - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE REQUISITOS - RECURSO DESPROVIDO.
I - A concessão da tutela de urgência é medida de exceção, sendo imprescindível a verificação de elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (NCPC, art. 300).
II - A possibilidade de suspensão do processo administrativo prévio à desapropriação, desde que preenchidos seus requisitos específicos
e demonstrada a plausibilidade do direito e a urgência do provimento.
III - Na hipótese de a prova requerida ficar restrita à fase judicial da desapropriação, estaria o réu irremediavelmente lesado, já que a
conclusão da perícia dar-se-ia somente após a imissão provisória do expropriante na posse, suportando o expropriado todos os prejuízos
decorrentes da perda antecipada da propriedade.
IV - In casu, a ação de desapropriação sequer foi proposta, não havendo a urgência pretendida.
V - Seria devida a antecipação de tutela apenas se proposta a referida ação e deferida a imissão na posse.
VI - Além disso, como o Juiz de origem estará prevento, quando a ação de desapropriação for ajuizada, não haverá risco de haver
decisões contraditórias.
VII - De se destacar que o Magistrado de primeiro grau na r. decisão agravada deferiu a antecipação da prova pericial pretendida para
fins de avaliação do imóvel, por entender necessária à elucidação do feito.
VIII - O exame do pedido de suspensão do processo administrativo expropriatório formulado pelos autores no presente caso depende da
produção de provas, sendo prudente aguardar o desfecho no processamento regular do feito.
IX - Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003881-04.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003881-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP209592 ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : EDUARDO DOS SANTOS D'ELIA
ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO
INTERESSADO : SILVIO ROBERTO DE SOUZA
ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro(a)
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INTERESSADO : LUCILENE MARIA ZAGO GOMES e outros(as)
: NADIMA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA
: VANILDA GOMES NAKASHIMA

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00590957719974036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007469-11.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.007469-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : DANIELLE VASCONCELOS DA SILVA VITOR
ADVOGADO : SP300587 WAGNER SOUZA DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00074691120144036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO (Art. 1.021, § 1º e 3º DO CPC DE 2015). PRESSUPOSTOS. OBRIGATORIEDADE
DE IMPUGNAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO ESPECÍFICAS (Art. 489 DO CPC DE 2015). IRRESIGNAÇÃO GENÉRICA.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.
Ao dever do juiz de fundamentar adequadamente (de forma específica) a decisão que profere na forma do art. 1.021, §3º c/c art. 489
corresponde o ônus da parte agravante em aduzir a sua impugnação também de forma específica (art. 1.021, §1º do CPC de 2015),
indicando concretamente o fundamento da decisão agravada contra o qual se dirige, inadmitindo-se, pois, reavivar razões genéricas
vinculadas exclusivamente a fundamentos já afastados por aquela decisão.
Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003781-97.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.003781-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : GRAZIELE MARIETE BUZANELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOAO HAMAMURA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP216291 HUDSON JORGE CARDIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00037819720124036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS.
REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. É dispensável a indicação ostensiva da matéria que se pretende prequestionar no acórdão, nos termos do artigo 1.025 do CPC, sendo
suficientes os elementos que o recorrente suscitou, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007047-14.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.007047-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : ANA TERESINHA NOCE AGUIAR
ADVOGADO : DF008993 RUBER MARCELO SARDINHA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00070471420154036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     1025/1533



EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO (Art. 1.021, § 1º e 3º DO CPC DE 2015). PRESSUPOSTOS. OBRIGATORIEDADE
DE IMPUGNAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO ESPECÍFICAS (Art. 489 DO CPC DE 2015). IRRESIGNAÇÃO GENÉRICA.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.
Ao dever do juiz de fundamentar adequadamente (de forma específica) a decisão que profere na forma do art. 1.021, §3º c/c art. 489
corresponde o ônus da parte agravante em aduzir a sua impugnação também de forma específica (art. 1.021, §1º do CPC de 2015),
indicando concretamente o fundamento da decisão agravada contra o qual se dirige, inadmitindo-se, pois, reavivar razões genéricas
vinculadas exclusivamente a fundamentos já afastados por aquela decisão.
Agravo interno desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012299-26.2005.4.03.6107/SP

2005.61.07.012299-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro(a)
APELANTE : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL CRHIS
ADVOGADO : SP112894 VALDECIR ANTONIO LOPES e outro(a)
APELANTE : CAL CONSTRUTORA ARACATUBA LTDA
ADVOGADO : SP195970 CARLOS FREDERICO PEREIRA OLÉA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00122992620054036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DE EMPRÉSTIMO E EMPREITADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.
UNIÃO FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. NÃO CABIMENTO. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. PROVA PERICIAL. COMPLEMENTAÇÃO. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO UPF EM
DETRIMENTO AO INCC. ATRASO NOS DESEMBOLSOS PELA CEF E COHAB/BU. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA.
I - O alegado adimplemento insatisfatório da COHAB, em relação ao pagamento do preço da empreitada, revela o interesse jurídico da
CEF, a quem é atribuída, por sua vez, a impontualidade do cronograma de desembolso dos repasses financeiros que davam suporte à
execução das obras, razão pela qual afasta-se a questão relativa à ilegitimidade passiva da CEF.
II - A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento segundo o qual é descabida a pretensão de formação de
litisconsórcio passivo necessário entre CEF e União Federal em casos como o presente.
III - Os fatos descritos nestes autos ocorreram na vigência do Código Civil de 1916 quando a prescrição da pretensão aqui discutida era
de 20 (vinte) anos, a teor do artigo 177. Como referido prazo foi reduzido pelo Código Civil de 2002, deve ser aplicada a regra de
transição prevista no artigo 2.028.
IV - Dessa forma, considerando que a vigência do novo diploma civil ocorreu em 11/01/2003 e o contrato objeto da presente ação foi
assinado em 13/12/1991, ou seja, transcorrido mais da metade da prescrição vintenária, denota-se que a aventada prescrição somente
ocorreria em 13/12/2011. Tendo sido a presente ação ajuizada em 27/10/2005, não há que se falar em prescrição.
V - Cabe ao juiz determinar as provas necessárias à instrução do processo (art. 130 do CPC). Se entendeu que não havia necessidade
de complementação da prova pericial, é porque a questão já estava em condições de ser decidida apenas com as provas já produzidas
nos autos.
VI - Quanto à aplicação do indexador INCC - Índice Nacional da Construção Civil, em detrimento do UPF, inexiste disposição
contratual que a respeito, motivo pelo qual tem-se que é certo que esse fator não pode ser imposto às rés, razão pela qual reforma-se a r.
sentença nesse ponto, para reconhecer que a indenização deve ser realizada pela variação da U.P.F, conforme apurado pela perícia.
VII - Restou comprovado que tanto a CEF quanto a COHAB/BU efetuaram os desembolsos dos valores relativos ao contrato de
empreitada em datas posteriores àquelas previstas no cronograma de obra. Tal fato também foi constatado pelo perito judicial, em
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diversas passagens, e por servidores, inclusive, da própria CEF.
VIII - A alegação de que a culpa pelo repasse extemporâneo dos valores não seria da CEF, e sim do Conselho Curador do FGTS, não é
hábil a afastar sua responsabilidade, tendo em vista que é a CEF a gestora e responsável pelos recursos do FGTS. A CEF, portanto, não
obteve êxito em comprovar fatores outros que não seu atraso nos desembolsos, para a constatada prorrogação da obra.
IX - No que se refere à alegação da ré CRHIS, no sentido de que a ré CEF "deve ser declarada a devedora principal da obrigação
de indenizar", fica mantida a responsabilidade solidária das rés, tal como fixada pelo MM. Juízo a quo, na medida em que as relações
contratuais que estão umbilicalmente interligadas, ou seja, a primeira é a decorrente do contrato de empreitada entre a autora
(construtora) e a ré (COHAB) e a segunda decorre do contrato de financiamento celebrado entre a COHAB e a CEF.
X - Os juros de mora incidem a partir da citação, à razão de 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003. A partir dessa data, pelo
percentual de 1% (um por cento) ao mês, consoante artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.
XI - Mantidas a sucumbência e as despesas processuais como fixadas.
XII - Agravos retidos desprovidos. Apelação da parte autora desprovida. Apelações das rés CEF e CRHIS parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos retidos, negar provimento à apelação da parte autora e dar parcial
provimento às apelações das rés CEF e CRHIS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 22005/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002127-92.2014.4.03.6112/SP

2014.61.12.002127-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO(A) : SEMENTES GASPARIM PRODUCAO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP286151 FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA STRASSER e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.5.055/5.061
INTERESSADO : GASPARIM NUTRICAO ANIMAL LTDA
ADVOGADO : SP286151 FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA STRASSER e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00021279220144036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001963-21.2014.4.03.6115/SP

2014.61.15.001963-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : MAR GIRIUS CONTINENTAL IND/ E COM/ DE CONTROLES ELETRICOS LTDA
ADVOGADO : SP242310 EDUARDO CORREA DA SILVA e outro(a)

: SP187543 GILBERTO RODRIGUES PORTO
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.225/227
EXCLUIDO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
No. ORIG. : 00019632120144036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 22008/2017

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006964-89.2006.4.03.6107/SP

2006.61.07.006964-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MARIO ALUIZIO VIANNA EGREJA FILHO
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ADVOGADO : SP118913 FERNANDO GARCIA QUIJADA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : MARIA CECILIA AMARAL EGREJA SOARES

: JOSE ROBERTO EGREJA ALVES DA COSTA
No. ORIG. : 00069648920064036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. PROVA. PENA. PRESCRIÇÃO.
- Feito que retorna a julgamento por decisão da Vice-Presidência desta Corte em vista de acórdão proferido pelo Plenário do Supremo
Tribunal Federal no RE 601.314.
- Entendimento firmado pelo STF no sentido de que "O art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois
realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos
e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal".
- Conjunto probatório reanalisado segundo os parâmetros estabelecidos pelo Pretório Excelso. Condenação mantida.
- Aplicação da agravante da reincidência afastada.
- Recurso parcialmente provido.
- De ofício declarada extinta a punibilidade do delito pela prescrição da pretensão punitiva estatal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, no exercício do juízo de retratação, reconsiderar o acórdão para dar parcial provimento ao recurso para afastar
a agravante da reincidência e, de ofício, declarar extinta a punibilidade do delito pela prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 22004/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009456-23.2003.4.03.9999/SP

2003.03.99.009456-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LEOTILDE VITORIA FERREIRA DO VALE
ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00.00.00017-5 1 Vr URANIA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade ou contradição;
ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a
seguinte redação: "Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro
material".
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
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fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. A fundamentação do acórdão objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento.
4. No que se refere à recente inclusão do § 3º no artigo 115 da Lei 8.213/91, pela Medida Provisória 780/17, o qual dispôs que "serão
inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal os créditos constituídos pelo INSS em razão de benefício
previdenciário ou assistencial pago indevidamente ou além do devido, hipótese em que se aplica o disposto na Lei nº 6.830, de 22
de setembro de 1980, para a execução judicial", cumpre ressaltar que se trata de nova hipótese normativa, não contemplada na
legislação pretérita, nem mesmo a título interpretativo, pelo que não se há falar em omissão do julgado, não afetando o deslinde da
presente ação, fundada sob a égide da legislação anterior e solucionada ao âmbito dos Recursos Repetitivos (REsp 1350804/PR). Trata-
se ademais, de inovação jurídica irretroativa, somente podendo regular ações ajuizadas após a vigência da nova lei.
5. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021542-26.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.021542-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : EXPRESSO RING LTDA e outros(as)

: OLGA RING
: FAJGA RING

ADVOGADO : SP117750 PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS
ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011579-85.2007.4.03.6108/SP

2007.61.08.011579-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : J G COM/ DE COUROS LTDA

: JOSE CARDOSO NOGUEIRA
ADVOGADO : SP125529 ELLEN CRISTINA SE ROSA BIANCHI e outro(a)
No. ORIG. : 00115798520074036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
MONITÓRIA. CEF. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA DESCONTO DE DUPLICATAS. NATUREZA
DA DÍVIDA. NÃO INCIDÊNCIA DO CTN. VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. AVENÇA FIRMADA APÓS 2003.
PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. CITAÇÃO VÁLIDA. CAUSA INTERRUPTIVA DA CONTAGEM.
OCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.
I. O crédito alegado na presente ação monitória não tem natureza tributária e, por tal motivo, não são aplicáveis as disposições do Código
Tributário Nacional. A pretensão da credora é o recebimento de valores referentes a instrumento contratual de abertura de crédito para
desconto de duplicatas, cujo prazo prescricional regula-se pelo disposto no Código Civil/2002.
II. Na vigência do Código Civil de 1916, o prazo prescricional aplicável seria de 20 (vinte) anos para que a ação fosse proposta,
conforme determinava seu artigo 177. Entretanto, com a entrada em vigor do atual Código Civil, o prazo passou a ser quinquenal, nos
termos do artigo 206, §5º, inciso I.
III. O contrato foi firmado entre as partes em 08/12/2006 e as dívidas cobradas têm vencimento em 25/12/2006 e 02/3/2007, a partir de
quando surge o direito de a instituição financeira cobrar o seu crédito, ensejando a aplicação do prazo prescricional previsto no art. 206,
§5°, CC/2002, de 05 anos. Precedentes do C. STJ.
IV. Contados 05 anos de tais datas, a parte autora teria até 24/12/2011 e 1°/3/2012 para efetuar a cobrança do débito proveniente do
aludido contrato. Como a presente demanda foi ajuizada em 17/12/2007, em princípio, não haveria que se falar em prescrição.
V. Quando da análise da prescrição leva-se em conta, ainda, a data da citação válida da parte ré, no intuito de se verificar a ocorrência ou
não da interrupção da prescrição, consoante disposto no art. 219 do Código de Processo Civil. Cumpre ressaltar, que a sua interrupção
dá-se por despacho do juiz que ordenar a citação, se o interessado a promover no prazo e na forma da lei processual, conforme registra
o Código Civil/02, em seu artigo 202.
VI. O artigo 219, do Código de Processo Civil, no §4º, prevê que a falta de citação, nos prazos previstos no dispositivo, impede a
interrupção da prescrição.
VII. Observo que o requerimento de citação editalícia dos devedores ocorreu em 07/01/2011, ou seja, em tempo hábil, não obstante o
MM. Juizo a quo, em seguida, tenha determinado a consulta junto ao webservice-Receita Federal e nos Sistema de Informações
Eleitorais do TRE, acerca dos endereços do devedor para citação, para, somente após tais tentativas, caso restassem infrutíferas, fosse
efetuada a citação editalícia, não podendo ser atribuída a culpa à apelante, se nesse interregno se aperfeiçoou a prescrição. Incide, na
espécie, o entendimento da Súmula 106 do C.STJ segundo a qual, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na
citação , por motivos inerentes ao mecanismo da justiça , não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência.
VIII. Apelação da CEF provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. 2ª Turma do C. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011854-93.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.011854-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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INTERESSADO : JOSEVETE MARIA DE LIMA
No. ORIG. : 00118549320104036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade ou contradição;
ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a
seguinte redação: "Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro
material".
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. A fundamentação do acórdão objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento.
4. No que se refere à recente inclusão do § 3º no artigo 115 da Lei 8.213/91, pela Medida Provisória 780/17, o qual dispôs que "serão
inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal os créditos constituídos pelo INSS em razão de benefício
previdenciário ou assistencial pago indevidamente ou além do devido, hipótese em que se aplica o disposto na Lei nº 6.830, de 22
de setembro de 1980, para a execução judicial", cumpre ressaltar que se trata de nova hipótese normativa, não contemplada na
legislação pretérita, nem mesmo a título interpretativo, pelo que não se há falar em omissão do julgado, não afetando o deslinde da
presente ação, fundada sob a égide da legislação anterior e solucionada ao âmbito dos Recursos Repetitivos (REsp 1350804/PR). Trata-
se ademais, de inovação jurídica irretroativa, somente podendo regular ações ajuizadas após a vigência da nova lei.
5. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008833-35.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.008833-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MORALES E SOUZA COM/ LTDA -EPP
ADVOGADO : SP032180 PAULO MARCELLO TOMAZZELLI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES e outro(a)
APELADO(A) : WELLPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA -ME
ADVOGADO : SP285553 BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00088333520114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS
ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000831-19.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.000831-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ADVOGADO : SP311235 FRANCISCO HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : APARECIDO REDEMBERGUE DE FREITAS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311235 FRANCISCO HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008311920114036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade ou contradição;
ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a
seguinte redação: "Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro
material".
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. A fundamentação do acórdão objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento.
4. No que se refere à recente inclusão do § 3º no artigo 115 da Lei 8.213/91, pela Medida Provisória 780/17, o qual dispôs que "serão
inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal os créditos constituídos pelo INSS em razão de benefício
previdenciário ou assistencial pago indevidamente ou além do devido, hipótese em que se aplica o disposto na Lei nº 6.830, de 22
de setembro de 1980, para a execução judicial", cumpre ressaltar que se trata de nova hipótese normativa, não contemplada na
legislação pretérita, nem mesmo a título interpretativo, pelo que não se há falar em omissão do julgado, não afetando o deslinde da
presente ação, fundada sob a égide da legislação anterior e solucionada ao âmbito dos Recursos Repetitivos (REsp 1350804/PR). Trata-
se ademais, de inovação jurídica irretroativa, somente podendo regular ações ajuizadas após a vigência da nova lei.
5. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005249-63.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.005249-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : HELOIZIO BARBOSA DE ARRUDA
No. ORIG. : 00052496320124036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade ou contradição;
ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a
seguinte redação: "Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro
material".
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. A fundamentação do acórdão objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento.
4. No que se refere à recente inclusão do § 3º no artigo 115 da Lei 8.213/91, pela Medida Provisória 780/17, o qual dispôs que "serão
inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal os créditos constituídos pelo INSS em razão de benefício
previdenciário ou assistencial pago indevidamente ou além do devido, hipótese em que se aplica o disposto na Lei nº 6.830, de 22
de setembro de 1980, para a execução judicial", cumpre ressaltar que se trata de nova hipótese normativa, não contemplada na
legislação pretérita, nem mesmo a título interpretativo, pelo que não se há falar em omissão do julgado, não afetando o deslinde da
presente ação, fundada sob a égide da legislação anterior e solucionada ao âmbito dos Recursos Repetitivos (REsp 1350804/PR). Trata-
se ademais, de inovação jurídica irretroativa, somente podendo regular ações ajuizadas após a vigência da nova lei.
5. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001456-09.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.001456-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : LENA BARTMAN MARKO
ADVOGADO : SP109715 LEONEL CESARINO PESSOA e outro(a)
AGRAVADO(A) : ESCOLA IBEJI PRE ESCOLA E PRIMEIRO GRAU S/C LTDA e outros(as)

: MONEYA OLIVEIRA RIBEIRO
: BEATRIZ DE AZEVEDO BLANDY CRAVEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00654778720044036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS
ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
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1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Trata-se de "contribuições previdenciárias descontadas da remuneração dos empregados e não recolhidos a Seguridade Social -
crédito tipo - 5", o que enseja a responsabilidade dos administradores em relação aos créditos tributários em questão.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008014-70.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.008014-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ISAURA NEHME REDIVO espolio
ADVOGADO : SP066140 CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI
REPRESENTANTE : HOSANA DAVID REDIVO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP066140 CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 11.00.00000-8 1FP Vr SAO VICENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. REFORMA DA DECISÃO
AGRAVADA APENAS PAR ISENTAR A UNIÃO FEDERAL DOS ONUS SUCUMBENCIAL EM FACE DE NÃO HAVER
RESISTIDO À PRETENSÃO INICIAL.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557 , caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. No caso dos autos, a União Federal em sede de contestação, expressamente admitiu a parcial procedência da ação, não resistindo a
pretensão da autora quanto à ocorrência da prescrição em às CDA's nºs 80 6 080035329-00 e 80 6 080035330-44, como confirmado
na decisão ora agravada.
4. Os débitos cobrados na execução totalizavam, aos 15/12/2008, R$ 14.804,98 (quatorze mil, oitocentos e quatro reais e noventa e oito
centavos), dos quais a própria União Federal, reconhecendo a prescrição dos créditos cobrados nas inscrições acima mencionadas,
debateu-se pelo prosseguimento apenas em relação à CDA nº 80 6 08 036104-80, no valor de R$ 3.087,48 (três mil, oitenta e sete reais
e quarenta e oito centavos).
5. Havendo substancial redução dos valores cobrados na ação executiva, entendo correta a inversão do ônus aplicada na decisão
agravada.
6. Porém, não houve resistência da União Federal quanto à parcela reconhecida como procedente no julgado e, desta forma, razoável
considerar que, diante do princípio da causalidade, são indevidos os honorários advocatícios pela mesma.
7. Agravo legal parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado
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00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003322-92.2013.4.03.6130/SP

2013.61.30.003322-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ORGANIZACAO MEDICA CRUZEIRO DO SUL S/A
ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00033229220134036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS
ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001974-53.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.001974-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : COOPERATIVA INDL/ TRAB EM ARTEFATOS DE PLASTICO PLASTCOOPER
ADVOGADO : SP149756 LUIS FERNANDO MURATORI e outro(a)
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00019745320144036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS
ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007023-60.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.007023-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : MULTIEIXO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP307887 BRUNO MARTINS LUCAS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00070236020144036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS
ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007482-52.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.007482-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : LATINA COLOCACAO DE CERAMICA LTDA
ADVOGADO : SP108337 VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00315522220124036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS
ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
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1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Houve a constituição do crédito tributário com a entrega da GFIP dos valores declarados. Presente documentação acerca das datas
em que foram entregues as declarações via GFIP, notadamente a destempo, a data dos envios das GFIPs devem ser consideradas como
o termo "a quo" do prazo prescricional.
4. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013578-83.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.013578-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : HSA SERVICOS MEDICOS S/C LTDA

: URANO SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00180614520124036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS
ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Tratando-se de débitos previdenciários, prevista no art. 30, inc. IX, da Lei 8.212/91, a responsabilidade solidária entre as empresas
que integram o mesmo grupo econômico, o citado art. 132, do CTN, está a demonstrar que a responsabilidade solidária nos casos de
fusão, transformação, incorporação ou cisão da pessoa jurídica independe das empresas integrarem o mesmo grupo econômico.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014348-12.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.014348-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : JS ADMINISTRACAO DE RECURSOS S/A e outros(as)
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: EMERALD GESTAO DE INVESTIMENTOS LTDA
: SAFRA VIDA E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO : SP161031 FABRICIO RIBEIRO FERNANDES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
No. ORIG. : 00143481220154036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS
ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.
1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.
3. Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011750-70.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.011750-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : MAREFF CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA
ADVOGADO : SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00117507020154036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade ou contradição;
ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a
seguinte redação: "Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro
material".
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. A fundamentação do acórdão objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento.
4. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015259-86.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.015259-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : AKTA MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro(a)
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00152598620154036144 1 Vr BARUERI/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade ou contradição;
ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a
seguinte redação: "Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro
material".
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. A fundamentação do acórdão objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento.
4. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016634-90.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.016634-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI
ADVOGADO : PR046525 RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DYJAMES JOSE EMERENCIANO FILHO
ADVOGADO : MS018758 RONI VARGAS SANCHES e outro(a)
INTERESSADO : COMUNIDADE INDIGENA TEY KUE
ADVOGADO : PR046525 RAFAEL GUSTAVO DE MARCHI
PARTE RÉ : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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No. ORIG. : 00025485320164036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade ou contradição;
ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a
seguinte redação: "Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro
material".
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. A fundamentação do acórdão objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento.
4. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019973-57.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.019973-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
EMBARGANTE : CONSTRUTORA NOROESTE LTDA
ADVOGADO : SP172838A ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
PARTE RÉ : LUIZ AUGUSTO GREGIO PEREZ e outro(a)

: TEREZA DE FATIMA LOPES
ADVOGADO : SP172838A ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00454805020064036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS. RECURSO REJEITADO.
1. O art. 535 do CPC/73 admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I) houver obscuridade ou contradição;
ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. No CPC/15 o recurso veio delineado no art. 1.022, com a
seguinte redação: "Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro
material".
2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre
fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.
3. A fundamentação do acórdão objurgado dispôs expressamente acerca da matéria objeto de questionamento.
4. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados pelo embargante.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000790-66.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.000790-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI SP
ADVOGADO : SP265828A HENRY VINICIUS BATISTA PIRES e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00002388920134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONVÊNIO FIRMADO ENTRE MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ E
HOSPITAL DE CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO. SOLIDARIEDADE.
- O art. 124 do Código Tributário Nacional prevê as hipóteses em que as pessoas são solidariamente obrigados pela dívida. Na
solidariedade passiva o sujeito ativo da relação jurídico-tributária pode exigir o cumprimento da obrigação de um único devedor, de
alguns ou de todos os devedores, não comportando a solidariedade tributária a escusa do benefício de ordem.
- Há que se reconhecer a participação do ente público na prática do fato gerador, que através do convênio firmado entre a Prefeitura
Municipal de Jundiaí e o Hospital de Caridade São Vicente de Paula, autorizado pela Lei Municipal 2.588/1982, era o administrador do
hospital e, assim sendo, deve o Município ser responsabilizado solidariamente, nos termos do inc. I, do art. 124 do CTN.
- Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ROBERTO JEUKEN
Juiz Federal Convocado

Boletim de Acordão Nro 22009/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011723-20.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.011723-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ANTONIO EDSON MEDEIROS e outros(as)

: ANTONIO JOSE RODRIGUES DE CAMARGO
: GECHONIAS RODRIGUES DA SILVA
: JOAQUIM DE CASTRO
: JOSE ARNALDO GUERREIRO
: MAURO BERGAMO
: JOSE PEREIRA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP061796 SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES e outro(a)
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APELANTE : MARIA APARECIDA VIEIRA ARANTES
: ELIMAR VIEIRA ARANTES
: MARIA DOS SANTOS SILVA ARANTES
: RICARDO VIEIRA ARANTES
: RODRIGO VIEIRA ARANTES

ADVOGADO : SP061796 SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES
SUCEDIDO(A) : JOAO ARANTES falecido(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
INTERESSADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP109487 LUCIA FATIMA NASCIMENTO PEDRINI

EMENTA
EXECUÇÃO - BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE - PENHORA - INADMISSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

I - Para o deslinde da controvérsia, assume relevo a circunstância de que restou comprovado nos autos que a cessão de crédito em
referência aperfeiçoou-se em 26 de agosto de 1998, em época anterior, portanto, à penhora, que foi realizada em 06 de abril de 2005.
Inadmissível, dessa forma, a constrição judicial sobre citado crédito, nos moldes em que foi feita.

II - Afastada a alegação de ocorrência de fraude à execução, uma vez que, como bem assinalou o juízo a quo, "se mostra regular o
contrato de cessão de crédito celebrado entre a União e a REDE FERROVIÁRIA FEDERAL SA, nos termos do disposto na Medida
Provisória nº 1.682-4, de 29 de julho de 1998 (fls. 36/43)." (fls. 141).

III - Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002164-61.2014.4.03.6002/MS

2014.60.02.002164-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : MUNICIPIO DE LAGUNA CARAPA MS
ADVOGADO : MS011225 MARCEL MARQUES SANTOS LEAL
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.254/259
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00021646120144036002 2 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
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2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000838-17.2015.4.03.6007/MS

2015.60.07.000838-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE COSTA RICA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.312/314
No. ORIG. : 00008381720154036007 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011287-03.2007.4.03.6108/SP

2007.61.08.011287-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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APELANTE : DORIA NUNES BENEDITO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP149649 MARCO AURELIO UCHIDA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : CLELIA PRADO MORAES TEIXEIRA

: CARLA REGINA NUNES DE MORAIS TEIXEIRA
No. ORIG. : 00112870320074036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
APELAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. LEI Nº 3.373/58. CONCUBINATO. IMPOSSIBILIDADE. A decisão aqui recorrida foi
publicada ainda sob a vigência do CPC/73, de modo que, conforme o Enunciado Administrativo nº 2 e posterior jurisprudência do STJ -
Quarta Turma, AgRg no ARESP nº 849.405/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Primeira Turma, RESP 1.607.823/SP, Rel. Min.
Regina Helena Costa - será aplicável todo seu regramento. O instituidor do benefício e a apelante mantiveram relacionamento amoroso
desde meados da década de 1960, quando inclusive nasceu o primeiro filho deles em 15/07/1966. No entanto, aquele veio a contrair
matrimônio, em 18/09/1972, com uma das corrés. Mesmo que, sob a perspectiva jurídica e social da atualidade, esse matrimônio
contraído seria nulo, já que o relacionamento amoroso entre o instituidor do benefício e a apelante configuraria, possivelmente, união
estável e, portanto, impedimento (art. 1.727 do CC), o fato é que se deve respeitar, neste momento, o ato jurídico perfeito. Não obstante
ter contraído matrimônio, o instituidor do benefício continuou a relacionar-se com a apelante, com a qual inclusive teve uma filha em
09/06/1974. Após 18/09/1972, configurou-se hipótese de concubinato, o que é comprovado pelo nascimento dessa filha. Em se tratando
de demandas de natureza previdenciária, a existência de concubinato impede a concessão ou mesmo extensão de benefício previdenciário
a quem mantinha essa relação. Impossibilidade de o concubinato receber a mesma proteção jurídica da união estável e do casamento.
Precedentes do STJ: (ADRESP 200200526584, ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO
TJ/PE), STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:31/05/2013 ..DTPB:.), (AGRESP 201102668300, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:02/04/2013 RIOBTP VOL.:00287 PG:00188 ..DTPB:.), ROMS 200901734439, LAURITA VAZ, STJ -
QUINTA TURMA, DJE DATA:24/04/2012 ..DTPB:.), (RESP 200802385477, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ -
SEXTA TURMA, DJE DATA:18/05/2009 ..DTPB:.), (STJ, 6ª Turma, RESP nº 1104316, Min. Maria Thereza de Assis Moura, j.
28/04/2009, DJU 18/05/2009). Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039767-57.2008.4.03.6301/SP

2008.63.01.039767-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : JAIRO DE SOUZA BRITO

: NOE DE SOUZA BRITO
: JOBEDE DE SOUZA BRITO
: ZILAMI DE SOUSA BRITO ARAUJO
: RITA DE SOUSA BRITO
: BETANIA DE SOUZA BRITO GOMES

ADVOGADO : ELIZA ADIR COPPI (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

SUCEDIDO(A) : MARIA MORAES DO CARMO SOUZA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00397675720084036301 7 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRATO SUCESSIVO. PENSÃO POR MORTE. LEI Nº 3.373/58. SEPARAÇÃO DE FATO.
UNIÃO ESTÁVEL. FILHOS SUCESSORES.
1 - Benefício de natureza previdenciária caracteriza-se pelo trato sucessivo e contínuo no tempo. O prazo prescricional do art. 1º do
Decreto nº 20.910/32 refere-se, in casu, às parcelas a que o administrado teria direito, não ao direito ao benefício em si. Súmula nº 85 do
STJ. Precedentes. Preliminar afastada.
2 - Pelas jurisprudências do STF e do STJ, benefícios de natureza previdenciária são regulados pela data de obtido do instituidor do
benefício (AI-AgR 51410 2, ROBERTO BARROSO, STF e ADRESP 201300059536, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA,
DJE DATA:28/06/2013 ..DTPB:.). Neste caso, o instituidor do benefício faleceu em 12/05/1978, de modo que incide a Lei nº 3.373/58.
3 - Relativamente à senhora Maria Moraes, os próprios apelantes reconhecem que ela não era casada com o instituidor do benefício.
Segundo relato de testemunha, ambos viviam juntos, até o falecimento dele. Todavia, consta do presente conjunto fático-probatório que o
instituidor do benefício era casado com a senhora Maria Sophia, da qual se havia separado provavelmente antes mesmo de viver com a
senhora Maria Moraes. Há elementos probatórios a apontar separação de fato e "união estável". Não se teria tratado - muito
provavelmente - de concubinato, devido a essa separação. A senhora Maria Moraes não faria jus ao benefício em comento, pois,
segundo o parâmetro jurisprudencialmente consolidado do Tempus regit actum, quando do óbito do instituidor do benefício, 1978, o
ordenamento jurídico pátrio ainda não reconhecia a união estável.
4 - Aos autores somente seria possível conceder-lhes pensão temporária, nos termos do art. 5º, "a" e parágrafo único, da Lei nº
3.373/58. Não há qualquer elemento a demonstrar invalidez ou, especificamente para as mulheres maiores de 21 anos, estarem solteiras e
não ocuparem cargo público permanente. Os apelantes não se desincumbiram do ônus processual previsto no art. 373, I, do novo CPC
(art. 333, I, do CPC/73).
5 - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, afastar a preliminar de prescrição e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00006 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0000020-43.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.000020-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
PARTE AUTORA : NEW STUDIO PUBLICACOES LTDA
ADVOGADO : SP132306 CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA e outro(a)
PARTE RÉ : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
PROCURADOR : SP091362 REGINA MARIA RODRIGUES DA SILVA JACOVAZ
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00000204320164036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO E EMPRESARIAL. REGISTRO DE EMPRESA. ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL.
DEMORA NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE ARQUIVAMENTO.
I - Demora injustificada na apreciação do pedido de arquivamento de ato disciplinado pelo artigo 42 da Lei nº 8.934/1994, sujeito a
decisão singular, cujo prazo para a sua realização é de dois dias úteis, nos termos do artigo 43 daquele diploma legal. Violação a direito
líquido e certo comprovada.
II - Reexame necessário desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
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COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal Relator

00007 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0015174-38.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.015174-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
PARTE AUTORA : MANN HUMMEL BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP087658 MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA e outro(a)
PARTE RÉ : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
ADVOGADO : SP120139 ROSANA MARTINS KIRSCHKE
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00151743820154036100 11 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E EMPRESARIAL. REGISTRO DE EMPRESA. ALTERAÇÃO DE
CONTRATO SOCIAL. DEMORA NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE ARQUIVAMENTO.
I - Se em toda a sua fundamentação, a sentença tratou da demora da autoridade impetrada em realizar o arquivamento da alteração
contratual, causa de pedir apontada na petição inicial, a referência no seu dispositivo no sentido da concessão da segurança para a
realização do arquivamento de ato societário com finalidade diversa daquela constitui mero erro material, que pode ser corrigido pelo
Tribunal sem a necessidade de decretação da sua nulidade.
II - Demora injustificada na apreciação do pedido de arquivamento de ato disciplinado pelo artigo 42 da Lei nº 8.934/1994, sujeito a
decisão singular, cujo prazo para a sua realização é de dois dias úteis, nos termos do artigo 43 daquele diploma legal. Violação a direito
líquido e certo comprovada.
III - Reexame necessário parcialmente provido para a correção do erro material da sentença.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal Relator

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010642-45.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.010642-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : VICTOR AUGUSTO SCHNEIDER
ADVOGADO : SP262697 LUIZ CARLOS ANDRADE FAVARON FILHO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL

: SP124143 WILSON FERNANDES MENDES
No. ORIG. : 00106424520114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATOS BANCÁRIOS. CURADOR
ESPECIAL. IDONEIDADE DA ASSINATURA. ÔNUS DA PROVA. TAXA DE JUROS. MULTA CONTRATUAL. CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. Não recai sobre a CEF o ônus de demonstrar que a assinatura que consta no contrato é mesmo do apelante ou que o cartão para
utilização da importância tenha sido enviado ao destinatário. Não há indício de idoneidade no contrato acostado aos autos. Além disso, é
imperioso ressaltar que não houve arguição de falsidade documental. Por fim, o contrato apresenta-se assinado também por testemunhas,
sobre as quais não pesam, igualmente, qualquer dúvida acerca da idoneidade.
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2. Não há impedimento para que a taxa de juros seja cobrada em percentual superior a 12% ao ano, tratando-se de operações realizadas
por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional. A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que,
cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de
Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33).
3. Não há por que para afastar a pena convencional prevista no contrato celebrado entre as partes. Houve efetivo descumprimento do
ajuste e o instrumento que normatiza a respectiva relação prevê a incidência da multa, que aliás não se mostra abusiva (2% sobre o valor
devido).
4. Plenamente possível a fixação de honorários de sucumbência à Defensoria Pública quando esta atua como curador especial.
Precedente.
5. Recurso não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003192-77.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.003192-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ENCANTA COM/ DE ROUPAS LTDA -ME
ADVOGADO : SP247190 IGOR BILLALBA CARVALHO e outro(a)
APELANTE : ACO PRISMA COM/ DE ACO E BIJUTERIAS LTDA
ADVOGADO : SP197928 ROBERTO SIZENANDO JAROSLAVSKY e outro(a)
APELADO(A) : WESLEY VIEIRA CABRAL JUNIOR (Int.Pessoal)
ADVOGADO : SP118530 CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00031927720134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. RÉU REVEL. CURADOR ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. INEXIGIBILIDADE DE
PREPARO. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DA PARTE AUTORA JUNTO AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO. DANO MORAL IN RE IPSA. QUANTUM. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
I - Não há que se cogitar em deserção do recurso interposto por Wesley Vieira Cabral Júnior, representado por advogada dativa. A
nomeação de curador especial ao réu revel, citado por edital, decorre da presunção de que este não tenha tomado conhecimento da
ação, em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, bem como do tratamento isonômico das partes
no processo.
II - Assim, paralelamente ao previsto no parágrafo único do art. 2º da Lei 1.060/50, que considera necessitada a pessoa que se encontre
em "situação econômica que não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo do sustento
próprio ou da família", também devem ser consideradas necessitadas as pessoas que se encontrem nas previsões dos incisos I e II do
art. 9º do CPC-73, não em razão de critério sócio-econômico, mas das situações outras de vulnerabilidade neles descritas.
III - Cabe ao juiz determinar as provas necessárias à instrução do processo (art. 130 do CPC). Se entendeu que não havia necessidade
de produção de outras provas, é porque a questão já estava em condições de ser decidida apenas com as provas já produzidas nos
autos.
IV - Não há que se falar em nulidade de sentença eis que esta contém todos os requisitos essenciais elencados no artigo 458 do Código
de Processo Civil-73.
V - Restou comprovado que Wesley Vieira Cabral Júnior, sócio da requerente no período de 01/08/2011 a 01/03/2012, emitiu os
cheques da Caixa Econômica Federal de nºs 000054 e 000055, em 30/04/2012 e 30/05/2012, respectivamente, em nome da empresa
autora, isto é, posteriormente ao seu desligamento, tendo o primeiro sido compensado em 03/05/2012 e o segundo devolvido em
04/06/2012.
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VI - A inscrição indevida do nome da parte autora junto aos órgãos de proteção ao crédito foi comunicada aos 13/12/2012, tendo como
instituição credora a ré Aço Prisma Comércio de Aço e Bijuterias Ltda., que não comprovou nos autos qualquer relação jurídica com a
parte autora. Assim, é certa a responsabilidade dos requeridos pelo dano ocorrido, devendo repará-lo.
VII - A inscrição indevida em órgãos de proteção ao crédito gera dano moral, como tem entendido a jurisprudência, acerca do qual não
se faz necessária a prova eis que se é presumido.
VIII - O magistrado deve fixar a indenização por danos morais de acordo com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade e
atender ao caráter dúplice de punição do agente e compensatório em relação à vítima da lesão, evitando enriquecimento ilícito, sem ser
inexpressiva, razão pela qual deve ser fixado o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a ser rateado entre os réus.
IX - Cumpre destacar que o valor fixado a título de danos morais deverá sofrer incidência da correção monetária desde a data de seu
arbitramento, conforme Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça e de juros de mora, a partir do evento danoso, nos termos da Súmula
54 do Superior Tribunal de Justiça, ambos de acordo com o Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal.
X - Apelações de Aço Prisma Comércio de Aço e Bijuterias Ltda. e de Wesley Vieira Cabral Júnior desprovidas. Apelação de Encanta
Comércio de Roupas Ltda - Me provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, nego provimento às apelações de Aço Prisma Comércio de Aço e Bijuterias Ltda. e de Wesley Vieira Cabral
Júnior e dou provimento à apelação de Encanta Comércio de Roupas Ltda - Me, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002497-22.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.002497-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO DE OSASCO
ADVOGADO : SP082343 MARIA DE FATIMA SALATA VENANCIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00024972220114036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS Á EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS IMPROCEDENTES. NÃO
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INSERIDO NA CDA O ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI
N.º 1.025/69. RECURSO PROVIDO.
I- O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior é devido nas execuções
fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a
substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos forem julgados improcedentes. Em face das
peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou
tributários.
II- Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023296-12.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023296-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : CLAUDIA REGINA PEREIRA CONFECCAO -ME
ADVOGADO : SP310190 JULIANA DEZORDO SOUBHIA PAGUIOTO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP343190B CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI
No. ORIG. : 10006462120168260264 1 Vr ITAJOBI/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL EMBARGOS EXECUTÓRIOS - OPOSIÇÃO - CURADOR
ESPECIAL AUSÊNCIA DE GARANTIA - PROCESSAMENTO - POSSIBILIDADE
I - Os embargos opostos por Curador Especial contra execução fiscal estão dispensados da garantia do juízo para seu processamento.
II - Precedente jurisprudencial
III - Apelo provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, para que os presentes embargos à execução sejam processados
independentemente da garantia da execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002756-58.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.002756-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
EMBARGANTE : FUNDACAO DE AMPARO A INFANCIA DE SANTO ANDRE FAISA
PROCURADOR : SP173719 TANIA CRISTINA BORGES LUNARDI (Int.Pessoal)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.214/219
No. ORIG. : 00027565820134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Art. 1.022 DO CPC DE 2015). AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
ALEGADOS. REJEIÇÃO.
1. À luz da melhor exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está
compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefina na argumentação das razões recursais.
2. Uma vez apreciados motivada e concretamente os fundamentos de fato e de direito que envolvem o litígio, tomando em consideração
todas as alegações relevantes para a sua composição, não há cogitar em desrespeito à sistemática processual civil, assim como à norma
do art. 93, IX, da CF.
3. O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se
sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não estando, porém, obrigado a responder "questionários"
ou analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026297-14.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.026297-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : APARECIDA OLIER CONCEICAO
ADVOGADO : FRANCISCO MOREIRA SALLES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00262971420074036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RESSARCIMENTO DE VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE
APÓS O ÓBITO DO BENEFICIÁRIO. DANO AO ERÁRIO CARACTERIZADO.
I - Restou comprovado que a parte ré recebeu os valores indevidamente pagos ao pensionista Sr. Roberval da Rocha Serrano, falecido
em 30/12/1997, mediante movimentação da conta de depósito do benefício, pois tinha acesso ao cartão bancário da referida conta e
correspondente senha de acesso.
II - Assim, fica mantida a r. sentença tal como lançada, na medida em que o dano causado ao erário é evidente, sendo devida a restituição
dos valores do benefício recebido após o óbito do beneficiário, sob pena de enriquecimento ilícito do espólio.
III - Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009207-20.2003.4.03.6104/SP

2003.61.04.009207-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : ODAIR FERNANDES ESTRADA e outros(as)

: VALMIR DOMINGOS TOMAZ
: VALDIR DOMINGOS TOMAZ
: MICHELE CUNHA LUSTOSA TOMAZ
: VALDELICE CARVALHO DA SILVA
: OSMUNDO CARVALHO DA SILVA
: LUCELI APARECIDA ROSA MARTINS
: JAIRO ZENE URBANO
: SONIA MARIA DE OLIVEIRA
: SEVERINA GUILHERMINA BARBOSA

ADVOGADO : SP154478 LUIZ CLAUDIO HENRIQUE DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Guaruja SP
PROCURADOR : SP104322 GUSTAVO COELHO DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Estado de Sao Paulo
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ADVOGADO : SP170880 TATIANA CAPOCHIN PAES LEME e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00092072020034036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
DIREITO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - PEDIDO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS - LOTEAMENTO IRREGULAR - AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE.
I - Demanda proposta por particulares contra a União Federal, o Estado de São Paulo e o Município do Guarujá em que se postula a
indenização por dano material e moral e pela desapropriação indireta, esta decorrente de aduzido esvaziamento econômico do exercício
do direito de propriedade de bens imóveis adquiridos em loteamento considerado como clandestino.
II - Prova dos autos no sentido de que os autores foram ludibriados por vendedores de má-fé, não havendo qualquer corresponsabilidade
decorrente de ação ou de omissão dos Poderes Públicos quanto à regularização do loteamento - ao menos no que tange à devolução dos
valores de compra efetivados. Quem recebeu os pagamentos dos humildes autores foram os vendedores, e o fizerem por serem
detentores de má-fé, agindo à margem da lei, merecedores que são de punições severas - inclusive no campo penal.
III - Ausência de nexo de causalidade entre a ação ou omissão dos entes públicos demandados e o prejuízo sofrido pelos autores, eis que
em nosso ordenamento civil, a responsabilidade civil é regida pela teoria da causalidade adequada - irrigada no art. 186 do Código Civil -
vale dizer, aquela causa mais próxima é a única capaz de produzir um resultado lesivo. Outras causas poderão até coexistir, mas apenas
uma delas - a mais próxima - é a apta a gerar responsabilização. Portanto, a venda dos lotes com base na má-fé há de ser tida como a
única causa apta a gerar responsabilidade civil.
IV - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
COTRIM GUIMARÃES
Desembargador Federal Relator

Boletim de Acordão Nro 22011/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005688-43.2008.4.03.6110/SP

2008.61.10.005688-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
INTERESSADO(A) : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
EMBARGANTE : FABIO ALEXANDRE ALVES
ADVOGADO : SP225470 JULIANA GODOY TROMBINI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
EXCLUIDO(A) : FABIO LEOPOLDINO ALVES
No. ORIG. : 00056884320084036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Omissão reconhecida em matéria de prescrição e nos embargos suprida.
II- Caso dos autos em que a prescrição regula-se, em razão da pena aplicada, pelo prazo de quatro anos, tendo decorrido tal lapso
temporal entre data do recebimento da denúncia e a publicação da sentença condenatória.
III - Embargos acolhidos para declarar a extinção da punibilidade do delito pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal,
recolhendo-se a carta de guia.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para declarar a extinção da punibilidade do delito pela ocorrência da
prescrição da pretensão punitiva estatal, recolhendo-se a carta de guia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023573-90.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.023573-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : TOTVS S/A e filia(l)(is)

: TOTVS S/A filial
ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO
APELANTE : TOTVS S/A filial
ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO
APELANTE : TOTVS S/A filial
ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO
APELANTE : TOTVS S/A filial
ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO
APELANTE : TOTVS S/A filial
ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO
APELANTE : TOTVS S/A filial
ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO
APELANTE : TOTVS S/A filial
ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00235739020144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. EXIGIBILIDADE.
I - Exigibilidade do recolhimento da contribuição do art. 1º da Lei instituidora, respeitado o princípio inscrito no art. 150, III, "b", da CF.
ADIn nº 2556/DF.
II - Alegação de inconstitucionalidade por suposto desvio de finalidade na cobrança que se rejeita. Precedentes do E. STJ e desta Corte.
III - Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011226-10.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.011226-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : EMS S/A
ADVOGADO : SP208989 ANA CAROLINA SCOPIN CHARNET e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00112261020144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ARTIGO 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. EXIGIBILIDADE.
I - Exigibilidade do recolhimento da contribuição do art. 1º da Lei instituidora, respeitado o princípio inscrito no art. 150, III, "b", da CF.
ADIn nº 2556/DF.
II - Alegação de inconstitucionalidade por suposto desvio de finalidade na cobrança que se rejeita. Precedentes do E. STJ e desta Corte.
III - Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001196-74.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.001196-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : P B ZANZINI E CIA LTDA
ADVOGADO : SP208638 FABIO MAIA DE FREITAS SOARES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00011967420144036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
Acórdão.
II - Recursos e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto,
presidem as questões.
III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita de dispositivos
legais e constitucionais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas desenvolvidas na
decisão, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes
jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.
V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões já
decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo diante do resultado ou fundamentação do
julgamento.
VI - Embargos rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003988-18.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.003988-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA
ADVOGADO : SP335616 CINDY DOS SANTOS FERNANDES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00039881820154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL E SAT/RAT) INCIDENTE SOBRE
AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15/30 DIAS DE AFASTAMENTO. INEXIGIBILIDADE DA
EXAÇÃO.
I - Contribuições ao SAT/RAT que possuem a mesma base de cálculo da contribuição prevista no inciso I, do art. 22, da Lei nº 8.212/91
e que se submetem à mesma orientação aplicada à exação estabelecida no referido dispositivo legal.
II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título dos primeiros quinze/trinta dias de afastamento do trabalho em razão de
doença ou acidente não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas
indenizatória. Precedentes.
III - Ausência de comprovação dos valores tidos por indevidamente recolhidos, reformando-se a sentença no ponto em que acolheu
pedido de compensação.
IV - Recursos e remessa oficial parcialmente providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004760-78.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.004760-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : JLL CORRETAGEM E TRANSACOES IMOBILIARIAS LTDA
ADVOGADO : SP062385 SALVADOR FERNANDO SALVIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

: SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00047607820154036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS ÀS ENTIDADES
TERCEIRAS INCIDENTES SOBRE FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO MATERNIDADE, SALÁRIO-PATERNIDADE, HORAS
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EXTRAS INCLUSIVE REFLEXOS NO DESCANSO SEMANAL REMUNERADO - DSR, ADICIONAL DE HORAS EXTRAS
INCLUSIVE REFLEXOS NO DESCANSO SEMANAL REMUNERADO - DSR, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE,
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, ADICIONAL NOTURNO E REFLEXOS, COMISSÕES, GRATIFICAÇÕES, BÔNUS,
PRÊMIOS, ADICIONAIS DE PERMANÊNCIA: ANUÊNIO, TRIÊNIO E QUINQUÊNIO. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO.
I - É devida a contribuição sobre os valores relativos às férias gozadas, salário maternidade, salário-paternidade, horas extras inclusive
reflexos no descanso semanal remunerado - DSR, adicional de horas extras inclusive reflexos no descanso semanal remunerado - DSR,
adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional noturno e reflexos, comissões, gratificações, bônus, prêmios, adicionais
de permanência: anuênio, triênio e quinquênio, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.
II - Recurso desprovido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015755-53.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.015755-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE :
SESVESP SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA SEGURANCA
ELETRONICA SERVICOS DE ESCOLTA E CURSOS DE FORMACAO DO ESTADO DE
SAO PAULO

ADVOGADO : SP207534 DIOGO TELLES AKASHI e outro(a)
No. ORIG. : 00157555320154036100 19 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
Acórdão.
II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem as
questões.
III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita de dispositivos
legais e constitucionais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas desenvolvidas na
decisão, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes
jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.
V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões já
decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo diante do resultado ou fundamentação do
julgamento.
VI - Embargos rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011855-56.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.011855-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : FEREZIN TRANSPORTES E LOCACAO LTDA -ME
ADVOGADO : SP200451 JACI ALVES RIBEIRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00118555620154036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS VERBAS PAGAS AOS EMPREGADOS A
TÍTULO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, AVISO
PRÉVIO INDENIZADO E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INEXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO.
I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título dos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença ou
acidente e aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem
natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as
contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.
II - Ausência de comprovação dos valores tidos por indevidamente recolhidos, reformando-se a sentença no ponto em que acolheu
pedido de compensação.
III - Recurso desprovido e remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002068-97.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.002068-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : RUD CORRENTES INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP292949 ADLER SCISCI DE CAMARGO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00020689720154036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU
AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. INEXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO.
I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título dos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença ou
acidente não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas
indenizatória. Precedentes.
II - Ausência de comprovação dos valores tidos por indevidamente recolhidos, reformando-se a sentença no ponto em que acolheu
pedido de compensação.
III - Recurso desprovido e remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 10 de outubro de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010713-85.2015.4.03.6144/SP

2015.61.44.010713-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : SPREAD TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA e outros(as)

: SPREAD COM/ DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA
: SPREAD TELEINFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
: SP158120 VANESSA PEREIRA RODRIGUES DOMENE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00107138520154036144 2 Vr BARUERI/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS GOZADAS E INDENIZADAS, AUXÍLIO EDUCAÇÃO, SALÁRIO FAMÍLIA, FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-
MATERNIDADE, DESCANSO SEMANAL REMUNERADO SOBRE HORAS EXTRAS, HORAS EXTRAS, ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. COMPENSAÇÃO.
I - Sentença que deve ser reduzida aos limites do pedido, anulando-se no tópico referente à restituição de valores.
II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de auxílio educação e salário família não constituem base de cálculo de
contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3
constitucional de férias gozadas e indenizadas também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por
constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.
III - É devida a contribuição sobre as férias gozadas, salário-maternidade, descanso semanal remunerado sobre horas extras, horas
extras, adicional de horas extras, adicional noturno, adicional de insalubridade e adicional de periculosidade, o entendimento da
jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.
IV - Incidência da contribuição sobre a verba de participação nos lucros e resultados da empresa. Exigibilidade de comprovação de
observância da legislação de regência. Precedentes.
V - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.
VI - Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos. Recurso da impetrante desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da União e à remessa oficial e negar provimento ao recurso da impetrante,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00011 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002954-71.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.002954-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
PARTE AUTORA : EDSON PEREIRA COSTA
ADVOGADO : SP358968 PATRICK PALLAZINI UBIDA e outro(a)
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PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00029547120164036100 13 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO DE CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO.
I - Hipótese de transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário. Direito de movimentação da conta do FGTS que se
reconhece. Precedentes.
II - Remessa oficial desprovida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002432-35.2016.4.03.6103/SP

2016.61.03.002432-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : E M A MORI TRANSPORTES
ADVOGADO : SP246618 ANGELO BUENO PASCHOINI

: SP153343 ROGERIO CASSIUS BISCALDI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00024323520164036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO,
13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS
PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS,
FÉRIAS INDENIZADAS/VENCIDAS E PROPORCIONAIS, ABONO ESPECIAL, ABONO POR APOSENTADORIA, HORAS
EXTRAS, ADICIONAL DE HORAS EXTRAS, SALÁRIO-MATERNIDADE E PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E
RESULTADOS. COMPENSAÇÃO.
I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título dos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de
doença/acidente, abono pecuniário de férias, férias indenizadas/vencidas e proporcionais e aviso prévio indenizado não constituem base
de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de
1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que
detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.
II - É devida a contribuição previdenciária sobre o 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado, abono especial, abono por
aposentadoria, horas extras, adicional de horas extras e salário-maternidade, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza
salarial dessas verbas.
III - Incidência da contribuição sobre a verba de participação nos lucros e resultados da empresa. Exigibilidade de comprovação de
observância da legislação de regência. Precedentes.
IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.
V - Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos. Recurso da impetrante desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da União e à remessa oficial e negar provimento ao recurso da impetrante,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 10 de outubro de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003763-34.2016.4.03.6109/SP

2016.61.09.003763-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : CERAMICA CRISTOFOLETTI LTDA
ADVOGADO : SP152328 FABIO GUARDIA MENDES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00037633420164036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO,
AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, FÉRIAS E TERÇO
CONSTITUCIONAL, AUXÍLIO-CRECHE, AUXÍLIO EDUCAÇÃO, AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO IN NATURA, LICENÇA
PRÊMIO, SALÁRIO FAMÍLIA, FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE, DIÁRIAS, HORAS EXTRAS, ADICIONAL
DE HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. COMPENSAÇÃO.
I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título dos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença ou
acidente, aviso prévio indenizado, auxílio-creche, auxílio educação, salário família, auxílio-alimentação in natura, licença prêmio não
constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória.
O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir
verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.
II - É devida a contribuição sobre as férias gozadas, salário-maternidade, diárias, horas extras, adicional de horas extras, adicional
noturno, adicional de insalubridade e adicional de periculosidade, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial
dessas verbas.
III - Incidência da contribuição sobre a verba de participação nos lucros e resultados da empresa. Exigibilidade de comprovação de
observância da legislação de regência. Precedentes.
IV - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.
IV- Recurso da União desprovido e remessa oficial parcialmente provida. Recurso da impetrante desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da União, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento ao recurso
da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000064-32.2016.4.03.6110/SP

2016.61.10.000064-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ALPHA 2002 AUTO POSTO LTDA
ADVOGADO : SP148389 FABIO RODRIGO TRALDI

: SP176512 RENATO AURÉLIO PINHEIRO LIMA
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: RS045707 JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00000643220164036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. VALOR DA CAUSA. EXTINÇÃO DO FEITO. SENTENÇA
REFORMADA.
- Hipótese em que o valor da causa se apresenta adequadamente fixado por estimativa diante da impossibilidade de estabelecimento
preciso do real conteúdo da demanda.
- Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002019-86.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.002019-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : SATURNO IND/ DE TINTAS E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
PROCURADOR : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00020198620164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA
NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS GOZADAS E INDENIZADAS,
FÉRIAS INDENIZADAS, FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE, DESCANSO SEMANAL REMUNERADO,
FALTAS JUSTIFICADAS/ABONADAS POR ATESTADOS MÉDICOS, HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO,
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, PRÊMIO E ABONO COLETIVO SINDICAL.
I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título dos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença e
férias indenizadas não constituem base de cálculo da contribuição, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas
indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias gozadas e indenizadas também não deve servir de base de cálculo para a
contribuição por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.
II - É devida a contribuição sobre as férias gozadas, salário-maternidade, descanso semanal remunerado, faltas justificadas/abonadas por
atestados médicos, horas extras, adicional noturno, adicional de periculosidade, adicional de insalubridade, prêmio e abono coletivo
sindical, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. Precedentes.
III - Recurso da União e remessa oficial parcimente providos. Recurso da impetrante desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da União e à remessa oficial e negar provimento ao recurso da impetrante,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 10 de outubro de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002668-36.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.002668-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SANILAR COML/ EIReLi
ADVOGADO : SP111348 ADRIANA MARIA BARREIRO TELLES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00026683620164036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria aduzida constante do
Acórdão.
II - Recurso e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto,
presidem as questões.
III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita de dispositivos
legais e constitucionais ou de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.
IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas desenvolvidas na
decisão, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes
jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.
V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões já
decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo diante do resultado ou fundamentação do
julgamento.
VI - Embargos rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 10 de outubro de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003147-02.2016.4.03.6128/SP

2016.61.28.003147-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CIB CALDEIRARIA INDL/ BRASILEIRA LTDA
ADVOGADO : SP167400 DANIELA COSTA ZANOTTA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00031470220164036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL, SAT/RAT E ENTIDADES
TERCEIRAS) INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE
AFASTAMENTO, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INEXIGIBILIDADE DA
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EXAÇÃO.
I - Sentença que deve ser reduzida aos limites do pedido, anulando-se no tópico referente a compensação/restituição de valores.
II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho em razão de doença/acidente
e aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza
remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as
contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.
III - Recurso desprovido e remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 22013/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013469-10.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.013469-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : KAZUKO TANE
ADVOGADO : SP178437 SILVANA ETSUKO NUMA SANTA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00134691020124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR. PRISÃO PREVENTIVA. SUSPENSÃO DOS VENCIMENTOS.
POSSIBILIDADE.
1. Suspensão da remuneração de servidora que teve a prisão preventiva decretada que se reveste de legalidade, ante a não prestação do
serviço. Precedentes.
2. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 26 de setembro de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009273-65.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.009273-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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APELANTE : SERGIO LUIZ LOPES e outro(a)
: SILVANA AMARAL LOPES

ADVOGADO : SP167257 SÉRGIO GOMES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00092736520104036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO PRIVADO. CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. PURGAÇÃO DA MORA ATÉ A DATA
DE LAVRATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO. POSSIBILIDADE. MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA
AO FGTS PARA O PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS.
I - Possibilidade do devedor purgar a mora em 15 (quinze) dias após a intimação prevista no art. 26, § 1º, da Lei nº 9.514/1997, ou a
qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, como dispõe o artigo 34 do Decreto-Lei nº 70/66. Precedentes do STJ.
II - Admissibilidade da utilização dos recursos provenientes das contas vinculadas ao FGTS exclusivamente para o pagamento de
prestações em atraso de financiamento imobiliário. Precedentes.
III - Caso dos autos em que os mutuários adotaram efetivas providências de purgação da mora, cabendo à CEF proceder de modo a
utilizar na quitação das prestações em atraso os valores do FGTS.
IV - Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 29 de agosto de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007849-42.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007849-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : MARIA APARECIDA PEREIRA
PARTE RÉ : TUPAN HOTEIS LTDA -EPP
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00188850420124036182 11F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
I - Ocorrência de dissolução irregular que enseja o redirecionamento ao sócio que, à época dos fatos geradores e da dissolução irregular,
concomitantemente, exercia função de gerência na sociedade dissolvida.
II - Hipótese em que a agravada exerceu função de gerência na sociedade executada durante parte do período dos fatos geradores.
III - Agravo de instrumento parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de setembro de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004650-12.2016.4.03.0000/SP
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2016.03.00.004650-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : EDSON JESUS SILVA
PARTE RÉ : HIDRAULICA E ELETRICA E R S LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00011470320124036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
I - Ocorrência de dissolução irregular que enseja o redirecionamento da execução ao sócio que, à época dos fatos geradores e da
dissolução irregular, concomitantemente, exercia função de gerência na sociedade dissolvida.
II - Hipótese dos autos em que o sócio ingressou na sociedade após a ocorrência dos fatos geradores.
III - Agravo de instrumento desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 26 de setembro de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008226-42.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.008226-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OTTILIA ERNESTA BASELLI CARVALHO
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00082264220134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. RESSARCIMENTO DE VALORES PAGOS POR ERRO DA ADMINISTRAÇÃO.
COBRANÇA INDEVIDA.
1. É indevida a cobrança de verbas recebidas de boa-fé por servidor público em decorrência de erro ou equívoco da Administração.
Precedentes.
2. Apelação e remessa oficial desprovidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001033-42.2014.4.03.6005/MS
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2014.60.05.001033-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : MARCO AURELIO VIEIRA MADEIRA
ADVOGADO : MS014013 LUIZ ALBERTO FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS011713 JULIO CESAR DIAS DE ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00010334220144036005 2 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
DIREITO PRIVADO. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. CHEQUE CLONADO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. ART. 42, § ÚNICO
DO CDC. DESCABIMENTO. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA.
I - Hipótese dos autos em que o débito indevido decorreu de desconto de cheque clonado, fraude decorrente de fato de terceiro que
somente foi apurada após procedimento interno instaurado pela contestação administrativa realizada pela parte autora, sendo
providenciada a restituição do montante indevidamente cobrado. Engano justificável e ausência de má-fé que afastam o dever de restituir
em dobro previsto no art. 42, § único do CDC.
II - Inocorrência de danos morais, a situação alegada pela parte autora não passando de inconvenientes e transtornos ordinários
decorrentes diretamente de conduta perpetrada por terceiro, situação que não dá ensejo à indenização por danos morais. Precedente.
III - Recurso desprovido, com majoração da verba honorária.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, com majoração da verba honorária, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002984-44.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.002984-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : JOSE EDUARDO DA SILVA
ADVOGADO : SP276319 LUCIANA BORSOI DE PAULA e outro(a)
No. ORIG. : 00029844420094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
SERVIDOR. FALTA AO SERVIÇO. DESCONTO NA REMUNERAÇÃO.
I - Hipótese dos autos em que as apontadas faltas ao serviço encontram motivo justificado em razão de problemas de saúde a que foi
acometido o servidor, devidamente atestados em laudo médico pericial.
II - Possibilidade de desconto na remuneração que se afasta.
III - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 26 de setembro de 2017.
Peixoto Junior
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Desembargador Federal Relator

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005524-31.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.005524-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : MARIA ESTELA ODORISSIO
ADVOGADO : SP307332 MAIRA DI FRANCISCO VENTURA DE MEDEIROS
PARTE RÉ : MAO FORTE IND/ E COM/ DE COUROS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00015758920124036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
I - Ocorrência de dissolução irregular que enseja o redirecionamento ao sócio que, à época dos fatos geradores e da dissolução irregular,
concomitantemente, exercia função de gerência na sociedade dissolvida.
II - Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 26 de setembro de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014038-36.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.014038-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : YEHIEL SCHWARTZMAN
ADVOGADO : SP167161 ANA CLAUDIA RUEDA e outro(a)
AGRAVADO(A) : RUSANI IND/ E COM/ DE PECAS LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00017144920004036119 3 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. FALTA DE
COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS.
I - Reconhecimento de dissolução irregular, nos termos da Súmula nº 435 do STJ, que exige a constatação por oficial de justiça da não
localização da executada no endereço registrado na junta comercial. Inexistência nos autos de prova de que a diligência tenha sido
realizada no endereço constante na junta comercial.
II - De acordo com o princípio da causalidade, o ônus da sucumbência deve ser suportado por quem deu ensejo à ação indevidamente
ajuizada, impondo-se a manutenção da condenação da exequente.
III - Valor atualizado da causa que é de R$ 1.135.700,09, correspondendo a 1.290,57 salários mínimos, e não 2.075,9 como
considerado na decisão agravada
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IV - Agravo provido em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 26 de setembro de 2017.
Peixoto Junior
Desembargador Federal Relator

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005760-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: XYZ LIVE COMUNICACAO E EVENTOS S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: THALITA MARTIN BORTOLETO - SP354710
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Retifique-se autuação para que conste, como processo referência, o de nº 0001890-89.2017.403.6100, conforme se depreende
dos autos.

Conforme petição Id 661905, bem como consulta junto ao sistema processual informatizado, houve a extinção do feito de origem, por
sentença, ante a desistência protocolada perante o Juízo a quo.

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento , posto que prejudicado, nos termos do art. 932, III, Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

São Paulo, 6 de setembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018532-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CLINICA NEFROLOGICA DO ITAIM PAULISTA LTDA, CLINICA E NEFROLOGIA LESTE LTDA., CLINICA NEFROLOGICA SAO MIGUEL
LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: EVANDRO AZEVEDO NETO - SP276957
Advogado do(a) AGRAVADO: EVANDRO AZEVEDO NETO - SP276957
Advogado do(a) AGRAVADO: EVANDRO AZEVEDO NETO - SP276957

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto para reformar decisão que, em sede de mandado de 
segurança, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal para excluir o ISS da  determinação da base de 
cálculo do PIS e da COFINS.
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Alega a União que o STJ firmou Jurisprudência a favor da inclusão do ISS na base de cálculo do 
PIS/COFINS, que o termo  faturamento,  segundo  a  redação  original  do  art.  195  da  CF,  corresponde a 
denominada  receita  bruta  operacional,  que  nada  mais  é  do  que  aqueles  ingressos oriundos da realização 
do objeto social da empresa e que a inclusão é legal e constitucional.

Pugna pelo efeito suspensivo.
É o relatório.
Decido.
Questiona-se a inclusão do ISS na base de cálculo das contribuições PIS/COFINS.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, por muito tempo, tem decidido a favor 

da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS (REsp 505172 / RS, RECURSO ESPECIAL 
2003/0036916-1, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, T2 - Segunda Turma, data do julgamento 
21/9/2006, DJ 30.10.2006 p. 262) (REsp 515217 / RS, RECURSO ESPECIAL 2003/44215-4, Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, T2 - Segunda Turma, data do julgamento 12/9/2006, DJ 9.10.2006 p. 277) (AMS - 
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 299063, PROCESSO Nº 2007.61.26.000421-9/SP, JUIZ 
ROBERTO JEUKEN, TERCEIRA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 14/02/2008, DJU DATA:05/03/2008 
PÁGINA: 397) (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 218756, 2000.61.02.014022-9/SP, 
TERCEIRA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 04/11/2005, DJU DATA:11/01/2006 PÁGINA: 143, JUIZ 
MÁRCIO MORAES).

Nesse sentido, a Súmula 68 do STJ prescrevia que "a parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo 
do PIS", e a Súmula 94 do STJ que "a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL".

No entanto, o Supremo Tribunal Federal resolveu a questão no julgamento do RE nº 240.785-MG, 
afastando o entendimento supra sumulado:

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem 
natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo 
como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que 
relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base 
de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. (RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO 
AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 
EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

Com efeito, entendeu o Ministro Relator estar configurada a violação ao artigo 195, I da Constituição 
Federal, ao fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos 
valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a 
realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento.

O mesmo se aplica ao ISS.
Acolho essa fundamentação e o precedente citado para reconhecer a plausibilidade da tese da 

impossibilidade de inclusão do ISS da base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS.
Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Intime-se a agravada para contraminuta.
Ao MPF.

 

   

 

São Paulo, 10 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018532-19.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CLINICA NEFROLOGICA DO ITAIM PAULISTA LTDA, CLINICA E NEFROLOGIA LESTE LTDA., CLINICA NEFROLOGICA SAO MIGUEL
LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: EVANDRO AZEVEDO NETO - SP276957
Advogado do(a) AGRAVADO: EVANDRO AZEVEDO NETO - SP276957
Advogado do(a) AGRAVADO: EVANDRO AZEVEDO NETO - SP276957

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto para reformar decisão que, em sede de mandado de 
segurança, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal para excluir o ISS da  determinação da base de 
cálculo do PIS e da COFINS.

Alega a União que o STJ firmou Jurisprudência a favor da inclusão do ISS na base de cálculo do 
PIS/COFINS, que o termo  faturamento,  segundo  a  redação  original  do  art.  195  da  CF,  corresponde a 
denominada  receita  bruta  operacional,  que  nada  mais  é  do  que  aqueles  ingressos oriundos da realização 
do objeto social da empresa e que a inclusão é legal e constitucional.

Pugna pelo efeito suspensivo.
É o relatório.
Decido.
Questiona-se a inclusão do ISS na base de cálculo das contribuições PIS/COFINS.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, por muito tempo, tem decidido a favor 

da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS (REsp 505172 / RS, RECURSO ESPECIAL 
2003/0036916-1, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, T2 - Segunda Turma, data do julgamento 
21/9/2006, DJ 30.10.2006 p. 262) (REsp 515217 / RS, RECURSO ESPECIAL 2003/44215-4, Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, T2 - Segunda Turma, data do julgamento 12/9/2006, DJ 9.10.2006 p. 277) (AMS - 
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 299063, PROCESSO Nº 2007.61.26.000421-9/SP, JUIZ 
ROBERTO JEUKEN, TERCEIRA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 14/02/2008, DJU DATA:05/03/2008 
PÁGINA: 397) (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 218756, 2000.61.02.014022-9/SP, 
TERCEIRA TURMA, DATA DO JULGAMENTO 04/11/2005, DJU DATA:11/01/2006 PÁGINA: 143, JUIZ 
MÁRCIO MORAES).

Nesse sentido, a Súmula 68 do STJ prescrevia que "a parcela relativa ao ICM inclui-se na base de calculo 
do PIS", e a Súmula 94 do STJ que "a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL".

No entanto, o Supremo Tribunal Federal resolveu a questão no julgamento do RE nº 240.785-MG, 
afastando o entendimento supra sumulado:

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem 
natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo 
como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que 
relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base 
de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. (RE 240785, Relator(a):  Min. MARCO 
AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 
EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

Com efeito, entendeu o Ministro Relator estar configurada a violação ao artigo 195, I da Constituição 
Federal, ao fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos 
valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a 
realização da operação, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento.

O mesmo se aplica ao ISS.
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Acolho essa fundamentação e o precedente citado para reconhecer a plausibilidade da tese da 
impossibilidade de inclusão do ISS da base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS.

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.
Intime-se a agravada para contraminuta.
Ao MPF.

 

   

 

São Paulo, 10 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003290-54.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: ESDRO CONTABILIDADE S/S LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: HANS GETHMANN NETTO - SP213418
AGRAVADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de que indeferi liminar, em sede de mandado de segurança, impetrado com o
escopo de determinar à autoridade coatora que proceda o imediato registro da ora agravante junto ao Conselho Regional de
Contabilidade de São Paulo.

 Conforme Informação Id 833475 e Documento Id 833478, houve prolação de sentença, concedendo a segurança.

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, posto que prejudicado, nos termos do art. 932, III, Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006694-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: AR - VEICULOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAIO DO ROSARIO NICOLINO - SP3740430A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu liminar, em sede de mandado de segurança impetrado com
o objetivo de excluir o Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Prestação de Serviço (“ICMS”), o Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza (“ISS”) da base de cálculo da contribuição ao Programa de Integração Social (“PIS”) e da Contribuição ao
Financiamento da Seguridade Social  (COFINS).

 Conforme Informação Id 696573 e Documento Id 696591, houve prolação de sentença, julgando parcialmente procedente o pedido da
impetrante.

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, posto que prejudicado, nos termos do art. 932, III, Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001619-59.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: JOAO OTAVIO DAGNONE DE MELO
Advogado do(a) AGRAVANTE: NELSON FRANCISCO TEMPLE BERGONSO - SP238195
AGRAVADO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Otavio Dagnone de Melo contra decisão que indeferiu pedido de desbloqueio de
valores penhorados via BACENJUD.

Sustenta que o valor bloqueado em sua conta corrente no Banco do Brasil é decorrente de saldo de complementação de aposentadoria
recebida da ECONOMUS na referida conta e, portanto, é impenhorável, nos termos do artigo 833, inciso IV, do Código de Processo
Civil.

É o relatório. Decido.

Os artigos 835 do Código de Processo Civil e 11 da Lei 6.830/80 estabelecem que a penhora de dinheiro é preferencial em relação aos
demais bens existentes.

Além disso, o artigo 854 do Código de Processo Civil contribui para a efetividade da execução, nos seguintes termos:

Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exequente,
sem dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido pela
autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em nome do
executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução.

Por outro lado, o instituto da impenhorabilidade, atualmente previsto no artigo 833, do Código de Processo Civil, visa garantir ao
indivíduo, pessoa física, um mínimo existencial digno, como consequência do princípio da dignidade da pessoa humana, protegendo, no
caso do inciso X, o pequeno poupador.

A impenhorabilidade da conta poupança até o valor de 40 salários mínimos tem o objetivo de assegurar ao indivíduo um saldo de
investimento mínimo decorrente de suas economias diárias que pode inclusive servir para cobrir eventuais gastos emergenciais não
provisionados.

Inclusive, é firme a jurisprudência pátria no sentido de que a impenhorabilidade de valores de até 40 salários mínimos depositados em
poupança se estende a depósitos em conta-corrente e aplicação financeira:
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO FINANCEIRA. IMPENHORABILIDADE DO LIMITE PREVISTO NO
ART. 649, X, DO CPC. AFASTAMENTO DA CONSTRIÇÃO EM RELAÇÃO AO LIMITE DE QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou
contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC. 2. Segundo a jurisprudência pacificada deste STJ "é possível ao
devedor, para viabilizar seu sustento digno e de sua família, poupar valores sob a regra da impenhorabilidade no patamar de até
quarenta salários mínimos, não apenas aqueles depositados em cadernetas de poupança, mas também em conta-corrente ou em
fundos de investimento, ou guardados em papel-moeda." (REsp 1.340.120/SP, Quarta Turma, Relator Ministro Luis Felipe
Salomão, julgado em 18/11/2014, DJe 19/12/2014). 3. Agravo regimental não provido."

(AGRESP 201502877278, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/12/2015 ..DTPB:.)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BLOQUEIO BACENJUD.
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. VALORES EM CONTA CORRENTE. ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE. RECURSO
PROVIDO. 1. O inciso IV do artigo 833, CPC/2015, declara impenhoráveis as verbas de natureza salarial, assim como as
recebidas de terceiro por liberalidade para o sustento do devedor, ao passo que o inciso X trata da quantia depositada em
caderneta de poupança até o limite de 40 salários mínimos. 2. Não se enquadra no inciso IV do artigo 833, CPC/2015 a quantia
que se encontrar em conta corrente, não decorrente do trabalho, mas de mútuo bancário. Ainda que se alegue que o empréstimo
consignado é garantido por desconto na folha salarial, não se pode confundir o salário, em si, com os bens que por meio dele
foram adquiridos, financiados ou garantidos. 3. Todavia, ainda que em conta corrente, firme a jurisprudência no sentido de que
estender aos valores de até 40 salários-mínimos a garantia da impenhorabilidade do artigo 833, X, CPC/2015. 4. Agravo de
instrumento provido."

(AI 00157470920164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:25/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No presente caso, o valor bloqueado é de R$ 828,34 (oitocentos e vinte e oito reais e trinta e quatro centavos) e, portanto, inferior ao
limite legal considerado impenhorável.

Desta forma, o desbloqueio deve ocorrer em razão do pequeno valor bloqueado, sendo desnecessária a comprovação da sua origem, ou
seja, se se trata ou não de saldo de verba decorrente de complementação de aposentadoria. Nesse sentido, julgado desta E. Corte:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTA POUPANÇA. LIMITE DE ATÉ 40 SALÁRIOS MÍNIMOS.
IMPENHORABILIDADE. RECURSO PROVIDO.

- Com o advento da Lei n. 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, operou-se uma
modificação no ordenamento jurídico, eis que passaram a figurar como bens preferenciais na ordem de penhora os depósitos e as
aplicações em instituições financeiras, que se equipararam, a partir de então, a dinheiro em espécie.

- A jurisprudência da Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora
online de recursos financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional - antes cabível apenas nas hipóteses em que o
exequente comprovasse que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens executados -, não mais exigindo como requisito
para a autorização da constrição eletrônica o esgotamento de tais diligências. Precedente: STJ, AgRg no Ag 1230232, Relator
Ministro Hamilton Carvalhido, 1ª Turma, j. 17/12/2009, DJe 2/2/2010.

- De forma a restringir o bloqueio irrestrito, de acordo com a mencionada Lei n. 11.382/2006, alguns bens e valores passaram a
ser impenhoráveis, dentre eles a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 salários mínimos.

- Nos termos do artigo 649, X, do CPC, os valores encontrados nas contas-poupança existentes em nome do executado,
inferiores a 40 (quarenta) salários mínimos, são absolutamente impenhoráveis, sendo desnecessária a comprovação de sua
origem. Precedentes.

- Até mesmo nos casos de conta-poupança vinculada à conta corrente, com livre movimentação de valores, tem-se que a
impenhorabilidade deve ser aplicada. Precedentes.- De rigor seja ratificada a decisão liminar proferida neste recurso,
confirmando o desbloqueio da quantia equivalente a 40 salários mínimos da poupança do executado, mantendo-se a penhora
sobre o valor que eventualmente exceder tal quantia.

- Recurso provido.

(AI 00008203820164030000, rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:18/07/2016)

Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar, para determinar o desbloqueio dos valores depositados na conta do agravante no Banco do
Brasil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     1073/1533



Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005072-62.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: SP BRASIL ATACADO E VAREJO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE APARECIDO MONTEIRO - SP3185070A
AGRAVADO: UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

            Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em mandado de segurança, impetrado  objetivando afastar
a incidência da contribuição ao PIS e da COFINS sobre o ICMS, indeferiu liminar.

             Conforme Informação Id 864510 e Documento Id 864518, houve prolação de sentença, concedendo parcialmente a segurança.

            Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, posto que prejudicado, nos termos do art. 932, III, Código de
Processo Civil.

            Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003983-04.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 
AGRAVADO: ASSOC RURAL DOS FORNEC E PLANT DE CANA DA MEDIA SOROCAB
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE MAURICIO DE ALMEIDA - SP131967

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Vistos.

Vistos. Chamo o feito à ordem, determinando sua retirada de pauta.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em face da decisão
proferida pelo Juízo Federal da 14ª Vara de São Paulo/SP.

 

Em consulta ao andamento processual no sítio eletrônico da Justiça Federal de 1ª Instância verifica-se que já foi proferida sentença pelo MM. Juiz a
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Em consulta ao andamento processual no sítio eletrônico da Justiça Federal de 1ª Instância verifica-se que já foi proferida sentença pelo MM. Juiz a
quo.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a superveniente prolação de sentença implica a perda de objeto do Agravo
de Instrumento interposto contra decisão concessiva ou denegatória de decisão interlocutória sobre antecipação dos efeitos de tutela. (REsp
1.332.553/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 4/9/2012, DJe de 11/9/2012) (AGRESP 201001499976, RAUL
ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:15/08/2013)

 

Assim havendo decisão definitiva no processo principal, o presente recurso resta prejudicado, devido ao caráter exauriente da sentença no processo
principal.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO .
AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 06/12/2002, p. 511)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AFRONTA AO ART. 535 DO DIPLOMA PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA.
AÇÃO ORDINÁRIA RELATIVA À GREVE DE SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. EXAME PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VIA
PROCESSUAL INADEQUADA. AUSÊNCIA PREVISÃO NO ART. 105 DA CF/88. 1. O art. 105 da Constituição Federal não autoriza este Superior
Tribunal a analisar ação ordinária relativa à greve dos servidores públicos federais, mas apenas e tão somente as relativas a dissídio coletivo,
conforme restou decidido pela pela Suprema Corte nos autos do STA 207/RS. Precedente. 2. Resta prejudicado o recurso especial interposto
contra acórdão que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se verifica a
prolação de sentença de mérito, tanto de procedência, porquanto absorve os efeitos da medida antecipatória, por se tratar de decisão proferida
em cognição exauriente; como de improcedência, pois há a revogação, expressa ou implícita, da decisão antecipatória. 3. Agravo regimental
desprovido." (STJ, AGRESP 200901403810, QUINTA TURMA, Relator(a) LAURITA VAZ, Decisão: 02/02/2012, Publicação: 13/02/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉRITO. EXTINÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL.
PERDA DO OBJETO DO RECURSO ESPECIAL. 1. Conforme consignado na decisão agravada, a prolação de sentença de mérito, mediante
cognição exauriente, enseja a superveniente perda de objeto do recurso interposto contra o acórdão que negou provimento ao agravo de
instrumento. 2. Eventual provimento do recurso especial, referente à decisão interlocutória, não poderia infirmar o julgamento superveniente e
definitivo que reapreciou a questão. 3. A decisão agravada não está em confronto com o julgado da Corte Especial (EREsp 765.105/TO (Rel.
Min. Hamilton Carvalhido, DJe 25.8.2010), uma vez que este não se amolda ao presente caso, em que, conforme se observa nos autos, houve
decisão denegatória de antecipação de tutela. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 201100699334, SEGUNDA TURMA, Relator(a)
HUMBERTO MARTINS, Decisão: 13/12/2011, Publicação: 19/12/2011)  

Diante do exposto nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado, dando-se baixa na distribuição.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2017.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     1075/1533



AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013407-70.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: ABELA CATERING DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: KAREN FERNANDA GASCKO DE TOLEDO - SP256983
AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 

            Intime-se a agravante para que , no prazo de cinco dias, cumpra o disposto no art. 1.017, I, CPC, juntando aos autos as peças
obrigatórias, mormente a decisão agravada e a certidão de intimação respectiva, considerando não se tratar de autos eletrônicos na
origem, sob pena de não conhecimento do recurso, nos termos do art. 932, CPC.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005965-53.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MARITUCS ALIMENTOS LIMITADA.
Advogados do(a) AGRAVADO: SHARLENE DOGANI SPADOTO - SP245258, ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA - SP175156, CARLOS ALBERTO
RIBEIRO DE ARRUDA - SP133149, MARINA DE ARRUDA VIEIRA DA COSTA - SP346756

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que autorizou o impetrante promover a exclusão do ICMS e do ISSQN
da base de cálculo do PIS / COFINS, em sede de mandado de segurança.

Conforme certidão acostada (Id 659729 e 659733) , houve prolação de sentença.

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, posto que prejudicado, nos termos do art. 932, III, Código de Processo Civil.

Intimem-se.

  

São Paulo, 18 de setembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011776-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. NERY JÚNIOR
AGRAVANTE: JORGE BAPTISTA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAIO BRUNO DOS SANTOS PEREIRA - SP305121
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 D E S P A C H O
 

 

            Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (Id 831023) que, embora tenha determinado a ilegitimidade
passiva do Agravante (art. 485, VI, CPC/2015), não condenou Agravada em honorários advocatícios, ao apreciar exceção de pré-
executividade, em sede de execução fiscal.

            Nas razões recursais, alegou JORGE BAPTISTA que se trata de “uma decisão interlocutória terminativa por dar fim à fase
cognitiva, não sendo considerada sentença por não se enquadrar na descrição do art. 203, parágrafo primeiro do CDC/2015, ou
seja, por não dar fim a execução fiscal” e que , por esta razão, “há condenação da União em honorários advocatícios de acordo
com o art. 85 do CPC/2017, por houve a extinção da execução fiscal para o Coexecutado, ora Agravante, nos termos do art.
485, Vi do CPC/2015”.

            Quanto à fundamentação de que “porque a inclusão do coexecutado teria se dado em função de inconsistente informação
constante da Junta Comercial (fls. 84),  destacou que “o Agravado e o juízo a quo não agiram com o zelo necessário, pois não
observaram que a responsabilidade pelo crédito tributário por cometimento de infração a lei ou estatuto é do sócio que infringiu,
ou seja, que deu origem a dissolução irregular”.

            Acrescentou  que  “as informações da JUCESP demonstram que o mesmo já tinha se retirado em 10/02/1999 (fls. 85)”.

            No tocante à fundamentação de que “porque a postura cooperativa assumida pela União em sua resposta desautoriza a
aludida condenação”, destacou que “nos presentes autos houve os seguintes atos por parte da Agravada que demonstram a
vontade de que o Agravante arcasse com o ônus desta constrição, são eles:- O Exequente/Agravado requereu a dissolução
irregular da sociedade empresaria e requereu a inclusão do Agravante no polo passivo da demanda (fls. 35 e 46) e em um
segundo momento (fls. 83 e 84). O qual foi deferido; - O Exequente/Agravado requereu o bloqueio de contas via BACEN JUD (fl.
131 e 132); - O Exequente/Agravado requereu penhora e avaliação de bens (fls. 134)”.

            Sustentou que tais atos “não podem ser deixados de lado, pois o Agravado apenas concordou com a exclusão do
Agravante, pois o mesmo não possui condições financeiras, porque se houvesse bens a bloquear e se houvesse condição que
satisfaz-se a presente execução o Agravado não concordaria com o pedido formulado na Exceção de Pré-Executividade
apresentada pelo Agravante”.

            Salientou que, se não fosse sua interferência, via exceção de pré-executividade, “a Agravante não teria efetuado de oficio
requerimento para exclusão do Agravante”.

            Afirmou que o não arbitramento dos honorários “é uma desqualificação ao trabalho do advogado e uma afronta ao Código
de Processo Civil que estabelece a condenação da Fazenda Nacional em honorários advocatícios, seja pelo trabalho executado
pelo patrono e/ou pelos excessos cometidos pela Fazenda Nacional”.

            Requereu a reforma parcial da decisão agravada, “sendo arbitrado honorários advocatícios com base nos art. 85 § 3º e 5º do
CPC/2017”.

             Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

            Após, conclusos.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2017.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53060/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011331-50.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.011331-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro(a)
APELADO(A) : NARDY E GARDINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO : SP142135 RAIMUNDO JORGE NARDY e outro(a)
No. ORIG. : 00113315020154036105 7 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Nos termos do artigo 1023, §2.º do Código de Processo Civil Brasileiro, intime-se a parte embargada para, no prazo de 5 dias,
manifestar-se sobre os embargos de declaração ora interpostos.

Publique-se.

São Paulo, 05 de outubro de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020005-23.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.020005-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SANDRA MARIA DURAN
ADVOGADO : SP144587 CRIVANI DA SILVA SOUZA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

DECISÃO
Cuida-se de embargos de declaração interpostos pelo Ministério Público Federal em face de decisório monocrático exarado a fls. 364.

Aduz o embargante que o julgamento é contraditório, porque há divergência entre o entendimento esposado por mim e a interpretação do
juiz a quo: "(...) divergiu, o Eminente Desembargador Federal Relator, do entendimento esposado pelo Juízo monocrático, na medida em
que o órgão judicante de primeiro grau de jurisdição reconheceu a constitucionalidade da quebra do sigilo bancário pela autoridade
fazendária, enquanto que aquele, de segundo grau jurisdicional, ao contrário, declarou a inconstitucionalidade de tal ação, prevista no
artigo 6.º da Lei Complementar 105/01, regulamentado pelo Decreto 3.724/01" (fls. 393v, in fine). Segundo o Parquet, a decisão
monocrática é, também, omissa, vez que não se apreciaram "(...) as três teses aventadas pela União (...)" (fls. 394v, negrito do
recorrente).

Por fim, o eminente órgão do Ministério Público Federal pugna pelo provimento dos embargos de declaração, com caráter modificativo, a
fim de que se anule a decisão que eu proferi, "(...) dando-se seguimento à tramitação do reexame necessário e do recurso de apelação da
União, para que lhes seja dado provimento, por essa Colenda Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região" (fls. 401v, in
fine, negrito do embargante).

Instada a se manifestar acerca dos embargos de declaração (fls. 422), a impetrante do mandado de segurança não se manifestou (fls.
423).

O Ministério Público Federal, na qualidade de custos legis, apresenta os embargos. Malgrado não vislumbrar as máculas apontadas pelo
recorrente, cuido que, quanto à questão de fundo, assiste razão ao Ministério Público Federal. Desta feita, adiro ao entendimento firmado
pelo c. Supremo Tribunal Federal, no sentido de que é constitucional a regra que permite a quebra de sigilo bancário pela autoridade
tributária, independentemente de autorização judicial. Nesses termos, transcrevo o julgado do c. STF no Recurso Extraordinário nº
601314 /DF, representativo de controvérsia:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO AO SIGILO BANCÁRIO .
DEVER DE PAGAR IMPOSTOS. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÃO DA RECEITA FEDERAL ÀS INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS. ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR 105/01. MECANISMOS FISCALIZATÓRIOS. APURAÇÃO DE
CRÉDITOS RELATIVOS A TRIBUTOS DISTINTOS DA CPMF. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA NORMA
TRIBUTÁRIA. LEI 10.174/01. 1. O litígio constitucional posto se traduz em um confronto entre o direito ao sigilo bancário e o dever de
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pagar tributos, ambos referidos a um mesmo cidadão e de caráter constituinte no que se refere à comunidade política, à luz da finalidade
precípua da tributação de realizar a igualdade em seu duplo compromisso, a autonomia individual e o autogoverno coletivo. 2. Do ponto
de vista da autonomia individual, o sigilo bancário é uma das expressões do direito de personalidade que se traduz em ter suas atividades
e informações bancárias livres de ingerências ou ofensas, qualificadas como arbitrárias ou ilegais, de quem quer que seja, inclusive do
Estado ou da própria instituição financeira. 3. Entende-se que a igualdade é satisfeita no plano do autogoverno coletivo por meio do
pagamento de tributos, na medida da capacidade contributiva do contribuinte, por sua vez vinculado a um Estado soberano
comprometido com a satisfação das necessidades coletivas de seu Povo. 4. Verifica-se que o Poder Legislativo não desbordou dos
parâmetros constitucionais, ao exercer sua relativa liberdade de conformação da ordem jurídica, na medida em que estabeleceu requisitos
objetivos para a requisição de informação pela Administração Tributária às instituições financeiras, assim como manteve o sigilo dos
dados a respeito das transações financeiras do contribuinte, observando-se um translado do dever de sigilo da esfera bancária para a
fiscal. 5. A alteração na ordem jurídica promovida pela Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis
tributárias, uma vez que aquela se encerra na atribuição de competência administrativa à Secretaria da Receita Federal, o que evidencia o
caráter instrumental da norma em questão. Aplica-se, portanto, o artigo 144, §1º, do Código Tributário Nacional. 6. Fixação de tese em
relação ao item "a" do Tema 225 da sistemática da repercussão geral: "O art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao
sigilo bancário , pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como
estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal". 7. Fixação de tese em relação ao item "b"
do Tema 225 da sistemática da repercussão geral: "A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis
tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos do artigo 144, §1º, do CTN". 8. Recurso extraordinário a que se
nega provimento. (RE 601314, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 24/02/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-198 DIVULG 15-09-2016 PUBLIC 16-09-2016).

A propósito, o Supremo Tribunal Federal fixou a Tese do tema 225 da sistemática da repercussão geral nos termos supracitados.

Ex positis, atribuindo efeito modificativo aos presentes embargos de declaração, anulo a decisão monocrática, para, assim, reformando a
sentença, dar provimento ao apelo da União Federal e à remessa, com a denegação da segurança.

São Paulo, 22 de novembro de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002846-61.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.002846-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : SEBASTIAO DONIZETE PAVAO
ADVOGADO : SP077868 PRISCILLA DAMARIS CORREA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00028466120164036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Converto o julgamento em diligência, a fim de que o apelante junte cópias do Acordo Coletivo de Trabalho e da Convenção Coletiva de
Trabalho, as quais determinaram o pagamento das verbas objeto da presente ação.
P.I.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002595-05.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.002595-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : MARIA CECILIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP076615 CICERO GERMANO DA COSTA e outro(a)
APELANTE : MARIA PERPETUA SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO : SP256047A ÉRICO MARQUES DE MELLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MARIA DO CARMO LOMBARDI
ADVOGADO : SP150629 LEONOR FERNANDES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : MARLY DOS SANTOS
ADVOGADO : SP100700 FRANCISCO MANOEL LEONEL JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : ROGERIO MARQUES CORREA

: OS MESMOS
PARTE RÉ : ALVARO LUZ FRANCO PINTO e outros(as)
No. ORIG. : 00025950520084036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos etc.
F. 6951: Tendo em vista a ausência de manifestação do espólio de Maria Cecília dos Santos (f. 6952), e o julgamento dos recursos pela
Turma, conforme despacho já proferido anteriormente (f. 6940), proceda a Subsecretaria à certificação do trânsito em julgado, e, após,
baixem os autos à Vara de origem, para as providências cabíveis.
Publique-se.
São Paulo, 05 de outubro de 2017.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007172-84.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.007172-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SAO PAULO TRANSPORTES S/A
ADVOGADO : SP180579 IVY ANTUNES SIQUEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00071728420124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Vistos etc.

1.Verifico que ambas as partes opuseram embargos de declaração; e que o despacho de f. 376 não especificou a qual das partes se
destinava a intimação para apresentar resposta.

2.Diante disso e considerando-se que nenhuma das partes se manifestou sobre os embargos declaratórios da outra, tem-se que o caso é
de renovar-se, agora em termos, os atos de comunicação.

3.De outra parte, cumpre oportunizar à União Federal manifestar-se sobre a petição de f. 378 e seguintes, por meio da qual a parte
contrária pediu tutela de urgência.

4.Assim, intime-se a União para, no prazo legal, responder os embargos de declaração opostos às f. 367 e seguintes e, também,
manifestar-se sobre a petição de f. 378 e seguintes.

5.Após, intime-se a empresa São Paulo Transporte S/A para, no prazo legal, responder aos embargos de declaração de f. 372 e
seguintes.
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6.Por fim, voltem-me à conclusão.

São Paulo, 21 de setembro de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009429-18.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.009429-2/SP

APELANTE : COZAC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA massa falida
ADVOGADO : SP095261 PAULO FERNANDO RONDINONI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
SINDICO(A) : MARCOS ANTONIO BORTOLIN
No. ORIG. : 00094291820084036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta E. Corte (fl. 281), na qual se verificou a não conformidade do v. aresto de fls. 246/251
com o entendimento sedimentado pelo C. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, tornaram-se os autos a
este Relator para verificação da pertinência de se proceder a um juízo positivo de retratação na espécie, a teor do disposto no art. 1.040,
II, do Código de Processo Civil vigente.

O acórdão recorrido foi proferido em sede de embargos à execução fiscal, na qual a União postula a cobrança das CDAs nºs
80.2.04.056296-11, 80.6.04.094498-03 e 80.7.04.024583-59, que apontam débitos fiscais de IRRF, COFINS e PIS.

A sentença de primeiro grau julgou parcialmente procedente os embargos à execução, para determinar a exclusão da multa aplicada sobre
o débito.

A embargante apelou, alegando, dentre outros pontos, a impossibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS.

Na sessão de 26/01/2017, a E. Terceira Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação a fim de determinar que seja refeito
o cálculo da COFINS, excluindo-se da base de cálculo o ICMS.

A embargante, com fundamento no art. 105, III, alínea "a", da Constituição Federal, interpôs recurso especial, pugnando pelo
reconhecimento da prescrição de todos os créditos cobrados na ação executiva.

De sua parte, a União Federal, com fundamento no artigo 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, interpôs recurso extraordinário,
defendendo, em suma, a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS.

Pois bem.

Nos termos do que restou decidido no v. aresto de fls. 246/251, a apelação da contribuinte foi provida em parte para que seja refeito o
cálculo da COFINS, excluindo-se o ICMS da base de cálculo.

O decisum foi proferido levando em consideração o entendimento do Supremo Tribunal Federal no RE nº 240.785, bem como a
orientação desta E. Corte sobre a questão.

De fato, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com
repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS, conforme noticiado no Informativo nº 857, 13 a 17 de março de 2017.

Verifica-se, assim, que o v. aresto de fls. 246/251 se amolda à orientação firmada no RE 574.706.

Não é o caso, portanto, de exercer o juízo de retratação na forma do artigo 1.040, II, do Código de Processo Civil vigente. Devolvam-se
os autos à Vice-Presidência.
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Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023858-49.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.023858-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : AGOSTINHO DE OLIVEIRA PINTO RICO
ADVOGADO : SP121882 JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e outro(a)
APELADO(A) : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP285857 VANESSA MENDES ROSÁRIO SANTANA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00238584920154036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 932, do Código de Processo Civil.

Nos termos do que dispõe o art. 1003, caput e §5º, do CPC/2015, o recurso de apelação será interposto em 15 dias úteis, a contar da
data em que os advogados, ou a sociedade de advogados, são intimados da decisão.

No presente caso, a r. sentença a quo foi prolatada em 06/09/2016, tendo a decisão sido publicada no Diário Eletrônico da Justiça em
15/09/2016, tendo a partes até 06/10/2016 para interposição do recurso de apelação.

No entanto, o apelante, Agostinho de Oliveira Pinto Rico, somente interpôs seu recurso de apelação em 10/10/2016, ou seja, após a
preclusão do prazo, motivo pelo qual a deixo de apreciar, já que intempestiva.

Ante o exposto, sendo manifestamente inadmissível, NÃO CONHEÇO do recurso, nos termos do artigo 932, III, do CPC.

Intimem-se.

Após, baixem os autos.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040643-29.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.040643-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR ACUCAR E ALCOOL DO
ESTADO DE SAO PAULO COPERSUCAR

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00038645820108260596 1 Vr SERRANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     1082/1533



DESPACHO
Indefiro o pedido de desistência de ação e de renúncia ao direito material, porquanto já houve julgamento colegiado, com o desempenho
da atividade jurisdicional pelo Tribunal.

Intime-se a União do acórdão proferido.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ANTONIO CEDENHO

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004599-08.2010.4.03.6112/SP

2010.61.12.004599-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : LUIZ CARLOS TOHT e outros(as)

: DIRCE DO CARMO TOTH
: ANDERSON DO CARMO TOTH
: ALEX SANDRO DO CARMO TOTH

ADVOGADO : SP140057 ALESSANDRO CARMONA DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : FUNDACAO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SAO PAULO JOSE GOMES DA
SILVA ITESP

ADVOGADO : SP329392 RENAN ALBERTO SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP264663 GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : ROUSSELOT GELATINAS DO BRASIL S/A
ADVOGADO : SP016069 LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00045990820104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO

Fls. 1.832/1.860: Dê-se ciência as partes, a cerca da manifestação e documentos apresentados pelo INCRA, requerendo que a parte
Autora manifeste desistência da ação, em razão da transação administrativa concretizada.

Intime-se.
Publique-se.

Após, retornem os autos conclusos.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000437-21.2015.4.03.6006/MS

2015.60.06.000437-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : DIJALMA PEREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : MS008888 CARLOS ROGERIO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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No. ORIG. : 00004372120154036006 1 Vr NAVIRAI/MS

DESPACHO
Providencie a apelante, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do recurso, o recolhimento em dobro do porte de remessa e
retorno, nos termos do artigo 1.007, § 4º, do CPC e da Resolução PRES nº 138, de 6 de julho de 2017, desta E. Corte, que dispõe
sobre o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região.

Intime-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002949-04.2016.4.03.6115/SP

2016.61.15.002949-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : VILMA LUZIA NONATO TURI
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00029490420164036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação com pedido de antecipação dos efeitos da tutela interposto por VILMA LUZIA NONATO TURI em
face da r. sentença de fls. 102/103 que, em autos de ação de obrigação de fazer, julgou improcedente o pedido da autora, negando o
fornecimento do medicamento OFEV-Nintedanibe para tratamento da doença Fibrose Intersticial Pulmonar Idiopática (CID - J84.1), por
entender que o fármaco solicitado não consta da lista de medicamentos fornecidos pelo SUS (RENAME 2014) e que tampouco há
recomendação para dispersão da substância pelo CONITEC, nos termos do art. 19-Q da Lei nº 8.080/90. Houve a condenação da
parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, mas suspensa
diante da concessão à autora do benefício da gratuidade de justiça.

Foi dado à causa o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), atualizado até agosto de 2016.

A parte autora interpôs recurso de apelação, com pedido de tutela antecipada, às fls. 112/128. O pedido de antecipação dos efeitos da
tutela não foi analisado. Não foi concedido qualquer efeito suspensivo ao recurso.

À fl. 145, o patrono da autora informou seu falecimento, ocorrido em 11/07/2017, conforme cópia da certidão de óbito juntada à fl. 146.

DECIDO

Como cediço a ação de concessão de medicamento para tratamento de saúde é ação cujo conteúdo trata de direito personalíssimo e
intransmissível aos herdeiros, não podendo eventuais filhos e netos sucederem no direito aos medicamentos, razão pela qual, com a morte
da autora, a ação não tem porquê prosseguir.

Não havendo necessidade para o pronunciamento judicial, a ação deve ser extinta sem análise do mérito, conforme preconiza o art. 485,
inciso IX, do CPC (Lei n 13.105/2015):

"Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
IX - em caso de morte da parte, a ação for considerada intransmissível por disposição legal."

Portanto, em sede de recurso, a morte superveniente de uma das partes leva a impossibilidade de conhecimento do pleito recursal.

Ex positis, nego seguimento ao recurso de apelação.
São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ANTONIO CEDENHO
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Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010915-11.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.010915-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO
PROCURADOR : SP311564 MARCO AURELIO FUNCK SAVOIA e outro(a)
APELADO(A) : TEREZINHA PEREIRA DE GOES
ADVOGADO : PAULA LOPARDI PASSOS (Int.Pessoal)
PARTE RÉ : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
PARTE RÉ : MUNICIPIO DE GUARULHOS
ADVOGADO : SP259853 LEONARDO GADELHA DE LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00109151120134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Sem prejuízo da tutela antecipada já concedida (fls. 451.v), determino o sobrestamento do feito, nos termos do decidido no RESP
1.657.156/SP, de relatoria do Ministro BENEDITO GONÇALVES.

Anote-se no sistema eletrônico de acompanhamento processual.

Oportunamente, voltem-me conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031683-16.2017.4.03.9999/MS

2017.03.99.031683-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : RAFAEL ECHEVERRIA LOPES e outro(a)

: LUIZ CARLOS ORMAY JUNIOR
ADVOGADO : SP321174 RAFAEL ECHEVERRIA LOPES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : AGROPECUARIA SERTANEJA LTDA e outros(as)

: RUBENS THEODORO
: MAGALY DAYSE DE MELLO LIMA

ADVOGADO : MS321174 RAFAEL ECHEVERRIA LOPES
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00010047120018120020 1 Vr RIO BRILHANTE/MS

DESPACHO

São isentos de pagamento de custas e despesas de porte de remessa e retorno, conforme previsto no artigo 4º da Lei nº 9.289/96 e no
artigo 1.007 do Código de Processo Civil vigente, os que provarem insuficiência de recursos e os beneficiários da assistência jurídica
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gratuita.

Não obstante, o artigo 99, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil vigente estabelece que estará sujeito a preparo o recurso que
versar exclusivamente sobre valor de honorários de sucumbência fixados em favor do advogado de beneficiário, salvo se o próprio
advogado demonstrar que tem direito à gratuidade.

A apelação de fls. 111/118 trata exclusivamente dos honorários advocatícios e foi interposta sem o recolhimento do preparo e das
despesas de porte de remessa e retorno. O recorrente postula a concessão da gratuidade da justiça ao argumento de que "não tem
condições de arcar com o oneroso preparo de 1% do valor da causa".
Assim, nos termos do que estabelece o artigo 99, § 5º, parte final, do Código de Processo Civil, proceda o advogado apelante à
comprovação do preenchimento do supracitado pressuposto, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da gratuidade.

Intime-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011799-61.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.011799-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SANTOS BRASIL LOGISTICA S/A
ADVOGADO : SP151424B MARLENE DE FATIMA QUINTINO TAVARES e outro(a)
No. ORIG. : 00117996120084036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Vistos etc.

Cuida-se de pedido de substituição de depósito judicial por seguro garantia formulado por Santos Brasil Logística S/A.

Aduz o requerente haver depositado o valor integral do débito, com vistas a garantir o juízo e, diante da "necessidade de fluxo de
caixa", pede o levantamento da aludida garantia, substituindo-a pelo seguro garantia acrescido de 30%, o que é perfeitamente possível,
nos termos do artigo 805, o § 2º do art. 835, bem como o parágrafo único do art. 848, todos do Código de Processo Civil, além do que
"a execução deve se dar do modo menos oneroso para o executado" de acordo com a jurisprudência.

O postulante afirma, ainda, que, a sentença lhe foi favorável e que, a substituição, não trará qualquer prejuízo ao fisco, até porque o
crédito ficará assegurado com a aludida substituição. Por fim, requer o prazo de 30 (trinta) dias para que se apresente a garantia, a salvo
da suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

Instada a manifestar-se, a União (Fazenda Nacional) não aquiesceu ao pleito do requerente.

Decido.

A pretensão não pode ser atendida.

De início, saliento que o depósito da quantia realizado neste feito visou à obtenção de licença de importação de mercadorias com a
suspensão do tributo, previsto no art. 14 da Lei n.º 11.033/2004.

Com efeito, a substituição do depósito judicial por seguro garantia não abriga a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
porquanto dita cautela não está inserida no rol do art. 151 do Código Tributário Nacional.

Ademais, por certo, deferida a substituição, adviria o levantamento do montante, o que não se permite antes do trânsito em julgado,
consoante § 3º do art. 1º da Lei n.º 9.703/1998.
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Nessa linha, colaciono o seguinte precedente desta Casa. Veja-se.

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO
JUDICIAL ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. INADMISSIBILIDADE. 1. Efetuado o depósito judicial com o escopo de
suspender a exigibilidade do crédito tributário, descabe o levantamento dos valores anteriormente ao trânsito em julgado da
sentença, nos termos do art. 1º, § 3º, da Lei nº 9.703/98. Inadmissível, nesse sentido, a execução provisória da r. sentença
parcialmente concessiva da segurança. 2. Agravo de instrumento a que dá provimento."
(TRF3, 4ª Turma, Agravo de Instumento em Mandado de Segurança nº 315004, unânime, Des. Fed. Salette Nascimento, j.
14.5.2009).

Noutro giro, ainda que o § 2º do art. 835 do Código de Processo Civil admita a substituição da penhora, igualando a dinheiro, a fiança
bancária e o seguro garantia judicial, desde que a soma, não inferior àquela deduzida na inicial, aumentada em trinta por cento, porém, não
se pode olvidar que a norma em relevo diz respeito à garantia oferecida em demanda executiva, o que não é o caso dos autos.

Nesta medida, trago à colação aresto também deste Regional, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. SUBSTITUIÇÃO DE DEPÓSITO POR SEGURO
GARANTIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1.
As inovações introduzidas na Lei de Execuções Fiscais quanto à equiparação do seguro garantia ao dinheiro, bem como a
exegese do artigo 835, do Código de Processo Civil, de fato conduzem à possibilidade de substituição do dinheiro por seguro
garantia. 2. Todavia, as disposições legais em comento referem-se às garantias ofertadas no processo de execução. Em situações
como a presente, em que se está diante de uma ação anulatória, é aplicável o quanto disposto no artigo 151, do Código
Tributário Nacional. 3. Inviável, pois, o deferimento da suspensão da exigibilidade do crédito tributário tal como pretendido. 4.
Agravo de instrumento desprovido."
(TRF3, 3ª Turma, Anulatória nº 583774, unânime, Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 20.10.2016, DJF3 28.10.2016).

Assim, indefiro o pedido.

Int.

São Paulo, 28 de setembro de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032368-38.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.032368-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : AMBEV S/A
ADVOGADO : SP269098A MARCELO SALDANHA ROHENKOHL e outro(a)
SUCEDIDO(A) : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00323683820114036182 13F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Ambev S.A. contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal opostos em
face da União (Fazenda Nacional).

No curso do procedimento recursal, a autora, ora apelante, renunciou ao direito sobre que se funda o pedido, conforme se vê às f. 684-
685.

Ante o exposto, HOMOLOGO a renúncia com fulcro no inciso III, alínea "c", do art. 487 do Código de Processo Civil, ficando
prejudicado o exame do recurso.
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Deixo de condenar a embargante, ora apelante, ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do Decreto-lei n.º 1.025/69,
alterado pelo Decreto-lei n.º 1.645/78.

Deixo também de condenar a embargante em custas processuais, nos termos do art. 7º da Lei n.º 9.289/1996.

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo a quo.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006877-55.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.006877-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : M E T CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA
ADVOGADO : SP304874 BRUNO CARRA ALMEIDA CARDOSO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00068775520154036128 1 Vr JUNDIAI/SP

DESPACHO
A renúncia ao direito sobre que se funda o pedido reclama procuração específica. Inteligência do art. 105 do Código de Processo Civil.

Assim, intime-se a autora, ora apelante, para que traga aos autos o instrumento de procuração com poderes especiais para tal finalidade,
no prazo de 5 (cinco) dias.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015929-05.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.015929-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : DINAMICA OESTE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP128856 WERNER BANNWART LEITE

: SP072256 SOLANGE NARESSI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 09.00.04465-0 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DESPACHO
F. 306-307. Mantenho a decisão de f. 302, até porque a correspondência foi recepcionada por pessoa estranha ao feito.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
NELTON DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     1088/1533



Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003896-61.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.003896-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro(a)
APELADO(A) : MUNICIPIO DE DIADEMA SP
ADVOGADO : SP130256 SHIRLEY ALONSO RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00038966120164036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO
Providencie a apelante, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção do recurso, o recolhimento em dobro do porte de remessa e
retorno, nos termos do artigo 1.007, § 4º, do CPC e da Resolução PRES nº 138, de 6 de julho de 2017, desta E. Corte, que dispõe
sobre o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região.

Intime-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005234-85.2016.4.03.6109/SP

2016.61.09.005234-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : VIACAO PIRACICABANA LTDA
ADVOGADO : PR026744 CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00052348520164036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DESPACHO
Fl. 139 - Considerando o disposto no artigo 2º da Resolução nº 138/2017, de 06 de julho de 2017, de lavra da Exma. Desembargadora
Federal Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se a apelante para que apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, a via
original, com autenticação bancária, da Guia de Recolhimento da União - GRU referente ao porte de remessa e retorno, sob pena de
não conhecimento do recurso interposto.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000001-52.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.000001-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : SERVIMED COML/ LTDA
ADVOGADO : SP173229 LAURINDO LEITE JUNIOR e outro(a)
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: SP174082 LEANDRO MARTINHO LEITE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00000015220124036108 2 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Servimed Comercial Ltda., contra sentença que julgou parcialmente procedente a respectiva ação
ordinária proposta em face da União Federal.

A parte autora requer a suspensão da exigibilidade do crédito tributário cobrado no processo administrativo nº 10825.720566/2009-58 e
10825.720572/2009-13, pelo depósito integral da dívida, expedida, em seguida, certidão positiva com efeitos de negativa. No mérito,
pugna pela desconstituição do débito fiscal.

O Magistrado a quo entendeu por dar parcial provimento, somente para determinar a expedição de certidão positiva de débitos com
efeito de negativa em relação aos débitos em tela.

Inconformada, a parte autora apelou retomando os fundamentos da inicial e requerendo provimento integral do pleito.

Às fls. 238/239 sobreveio petição da demandante requerendo somente a desistência do recurso, em face de adesão ao Programa
Especial de Regularização Tributária - PERT, instituído pela MP 783, de 31 de maio de 2017.

É o relatório.

Decido.

A desistência do recurso é ato unilateral que independe da anuência da parte contrária e pode ser requerida a qualquer tempo após sua
interposição e antes de seu julgamento, cabendo ao magistrado tão somente averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de
poderes para tanto.

Assim, nos temos do artigo 988 do atual Código de Processo Civil é de ser homologada a desistência da apelação interposta às fls.
186/209.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012815-52.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.012815-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : BLAS PAIVA ALMADA
ADVOGADO : DANIEL CHIARETTI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00128155220144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO

Fl. 83: O processo será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição a este
Gabinete dos feitos em igual situação e as prioridades legais, nos termos do artigo 12, caput do Novo Código de Processo Civil.
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Publique-se.
Intime-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000274-14.2016.4.03.6133/SP

2016.61.33.000274-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : OMEGA COML/ E INDL/ DE MANUTENCAO E INSTALACAO ELETRICA LTDA -EPP
ADVOGADO : SP055120 FRANCISCO ALVES DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00002741420164036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DESPACHO

Tendo em vista a petição de fl. 104, intime-se o apelante a fim de que esclareça se desiste do recurso ou se renuncia ao direito sobre o
qual se funda a ação, conforme determina a legislação civil.

Publique-se.
Intime-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00023 CAUTELAR INOMINADA Nº 0012240-74.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.012240-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
REQUERENTE : CAMARA DE COMERCIALIZACAO DE ENERGIA ELETRICA CCEE
ADVOGADO : SP195112 RAFAEL VILLAR GAGLIARDI

: SP249948 DANIEL HOSSNI RIBEIRO DO VALLE
REQUERIDO(A) : AMANARY ELETRICIDADE LTDA
ADVOGADO : SP166475 ALESSANDRA DE SOUZA CARVALHO e outro(a)
PARTE RÉ : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
ADVOGADO : VLADIMIR FELIZ CNTNHEDE e outro(a)
No. ORIG. : 00170373920094036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Manifeste-se a agravada, Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, nos termos do artigo 1.021, § 2º, do Código de
Processo Civil, quanto ao agravo interno interposto.

Após, tornem conclusos.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00024 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0021170-51.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.021170-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
PARTE AUTORA : ZURCHER RIBEIRO FILHO PIRES OLIVEIRA DIAS E FREIRE ADVOGADOS
ADVOGADO : SP115915 SIMONE MEIRA ROSELLINI e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00211705120144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial de sentença de fls. 135/136.v, que julgou procedente a ação nos seguintes termos:

Vistos, etc. Trata-se de ação sob o rito ordinário, com liminar concedida em ação cautelar, na qual foi sustado o protesto da
Certidão de Dívida Ativa individualizada na inicial, através da qual o Autor pretende a confirmação da ilegitimidade do protesto
e a anulação do débito, sob a fundamentação de que o débito exigido não é devido, tendo sido derivado de erro no
preenchimento da Declaração de Rendimentos. Regularmente citada, a União Federal apresentou contestação afirmando a
legitimidade do protesto efetuado. Na réplica o Autor reitera os termos da inicial. Instados a se manifestar sobre a produção de
provas, a parte autora se remeteu à cópia dos autos do procedimento administrativo, já anexado e a União Federal protestou
pela remessa dos autos aos Juizados Especiais, tendo em vista o valor da causa. Tratando-se de questão unicamente de direito,
julgo, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil. É o relatório. Fundamento e decido. Inicialmente, cumpre
indeferir o pedido de remessa dos autos aos Juizados Especiais Cíveis, uma vez que somente podem ser partes nesse Juizado,
como autores, os definidos no inciso I do artigo 6º da Lei 10.259/2001, quais sejam, as pessoas físicas, as microempresas e as
empresas de pequeno porte. Ultrapassada a questão da competência, passo ao exame do mérito. Pretende o Autor a sustação do
protesto da Certidão de Dívida Ativa - título executivo extrajudicial, passível de protesto, nos termos do parágrafo 1º do artigo
1º da Lei 9492/97, sob a fundamentação de que apresentou administrativamente "pedido de revisão de débito inscrito", bem
como a anulação do débito que consubstancia a Certidão de Dívida Ativa da inscrição nº 80.6.14067453-53, relativa à retenção
de Contribuição Social Retida na Fonte incidente sobre pagamento a prestadores de serviços relativo à 2ª quinzena de novembro
de 2011. Afirma que quando apresentou a Declaração de Contribuições e Tributos Federais informou, equivocadamente, a
apuração do débito relativo a esse tributo. Entretanto, após receber Aviso de Cobrança referente ao valor informado, analisou
as Notas Fiscais Eletrônicas relativas ao mês de novembro de 2011 e constatou que não havia realizado o fato gerador dessa
contribuição, ou seja, não havia efetuado pagamento a outras pessoas jurídicas de direito privado pela prestação de serviços,
nos termos do artigo 30 da Lei nº 10.833/03. Em vista desse fato, a Autora apresentou, em 25/09/2014 o pedido de revisão do
débito, sob a alegação de erro de fato, ainda não analisado. Na contestação, a União Federal afirma a legitimidade do protesto
da Certidão de Dívida Ativa, nos termos do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 9492/97. Aduz, também, que o pedido de revisão de
débito inscrito não suspende a exigibilidade do crédito, uma vez que não consta nos incisos do artigo 151 do Código Tributário
Nacional, que elenca as hipóteses de suspensão. A liminar de sustação do protesto foi deferida com base na alegação de
inexistência do débito por inocorrência do fato gerador do tributo que o teria originado. Vejamos. À fls. 77 está anexado o
documento relativo à apuração da Contribuição Social Retida na Fonte referente ao período exigido, qual seja, a 2ª quinzena de
novembro de 2011. De fato, nesse documento consta a apuração de débito de R$ 1.646,65 a título de Contribuição Social Retida
na Fonte, tal como informado na petição inicial. À fls. 93 estão as Notas Fiscais Eletrônicas desse período. Aqui, verifica-se que
não consta nada desde os dias 07 de novembro até o dia 30, dia em que houve a prestação de serviços do 9º Cartório de Notas
da Capital (R$ 571,52); da CTBC Multimídia Data Net S.A. (R$ 1240,29) e da Revisa Serviços Ltda. - EPP (R$ 350,00). Diz o
artigo 30 da Lei 10.833/2003, que regulou o pagamento dessa contribuição:Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas
jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção,
segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia,
mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de
serviços profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da COFINS e da
contribuição para o PIS/PASEP. (Vide Medida Provisória nº 232, 2004)(. . .)"A Lei 13.137 de 19 de Junho de 2015, que elevou o
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PIS/Pasep Importação para 2,10% e o Cofins-Importação para 9,65% nos casos de regra geral teve várias modificações dentre
elas a alteração do 3o do art. 31 da Lei 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que dispensava as retenções federais do
PIS/COFINS/CSLL para notas fiscais com valores iguais ou inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dando a seguinte
redação:".Art. 24. Os arts. 31 e 35 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passam a vigorar com as seguintes
alterações:"Art. 31. (...) 3o Fica dispensada a retenção de valor igual ou inferior a R$ 10,00 (dez reais), exceto na hipótese de
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF eletrônico efetuado por meio do Siafi.4o (Revogado)." (NR)De acordo
com as modificação acima caso a empresa esteja no rol das atividades obrigadas a retenção do PIS/COFINS/CSSL (Art. 30 da
Lei 10.833/2003) qualquer nota fiscal com valor superior a R$ 215,05 (duzentos e quinze reais e cinco centavos) deve conter as
retenções federais, ou seja, R$ 215,05 x 4,65% = R$ 10,00. Essa modificação está em vigor desde o dia 22 de junho de 2015,
data da publicação da lei." (www.guiatributario.net, Ricardo Antonio Assolari), grifos nossos.Temos, então, que as empresas que
receberam por prestação de serviços no dia 30 de novembro de 2011, acima citadas, quais sejam, o 9º Cartório de Notas da
Capital, a CTB Multimídia Data Net S A e a Revisa Serviços Ltda., não receberam, nenhuma delas, valor superior a R$ 5.000,00
(cinco mil reais), limite vigente à época dos fatos, uma vez que referido termo foi excluído a partir de junho de 2015. Desta
forma, o serviço prestado estava contido na esfera de exclusão do recolhimento da contribuição. Assim, demonstrado que não
existiu a ocorrência de fato gerador do tributo instituído pelo artigo 30 da Lei 10.833/2003, não há que se falar em crédito da
União Federal, devendo ser anulada a CDA e o débito nela contido. Posto isto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil e declaro nulo o débito inscrito sob o número 80.6.14067453-53. Custas na forma da
lei. Fixo honorários advocatícios em 10% sobre o calor da causa, a ser pago pela Ré a favor do advogado da Autora. P.R.I.
Sentença sujeita ao reexame necessário.

É o relatório.

Decido.

Considerando que a sentença foi proferida sob a égide do Código de Processo Civil de 2015, passo ao exame da admissibilidade da
remessa oficial prevista no seu artigo 496.

Assim, não conheço da remessa oficial, nos termos do inciso I, § 3º do artigo 496 do CPC, uma vez que o valor da condenação, bem
como do proveito econômico obtido, correspondem a um montante inferior ao limite de 1.000 (mil) salários-mínimos.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00025 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0019186-32.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.019186-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
PARTE AUTORA : ZURCHER RIBEIRO FILHO PIRES OLIVEIRA DIAS E FREIRE ADVOGADOS
ADVOGADO : SP115915 SIMONE MEIRA ROSELLINI e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00191863220144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial de sentença de fls. 103/104, que julgou procedente a cautelar nos seguintes termos:

Vistos, etc. Trata-se de ação cautelar, com pedido de concessão de liminar, através da qual o Autor pretende a sustação do
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protesto da Certidão de Dívida Ativa de inscrição nº 80.6.14067453-53, sob a fundamentação de que foi apresentado pedido de
revisão de débito inscrito, haja vista que o débito exigido não é devido, tendo sido derivado de erro no preenchimento da
Declaração de Rendimentos. A liminar foi deferida à fls. 73/74. Regularmente citada, a União Federal apresentou contestação
afirmando a legitimidade do protesto efetuado. Na réplica o Autor reitera os termos da inicial. Tratando-se de questão
unicamente de direito, julgo, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil. É o relatório. Fundamento e
decido. Pretende o Autor a sustação do protesto da Certidão de Dívida Ativa - título executivo extrajudicial, passível de
protesto, nos termos do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 9492/97, sob a fundamentação de que apresentou administrativamente
"pedido de revisão de débito inscrito". Afirma que quando apresentou a Declaração de Contribuições e Tributos Federais
informou, equivocadamente, a apuração do débito relativo a esse tributo. Entretanto, após receber Aviso de Cobrança referente
ao valor informado, analisou as Notas Fiscais Eletrônicas relativas ao mês de novembro de 2011 e constatou que não havia
realizado o fato gerador dessa contribuição, ou seja, não havia efetuado pagamento a outras pessoas jurídicas de direito privado
pela prestação de serviços, nos termos do artigo 30 da Lei nº 10.833/03. Em vista desse fato, a Autora apresentou, em
25/09/2014 o pedido de revisão do débito, sob a alegação de erro de fato, ainda não analisado. Na contestação, a União Federal
afirma a legitimidade do protesto da Certidão de Dívida Ativa, nos termos do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 9492/97. Aduz,
também, que o pedido de revisão de débito inscrito não suspende a exigibilidade do crédito, uma vez que não consta nos incisos
do artigo 151 do Código Tributário Nacional, que elenca as hipóteses de suspensão. A liminar de sustação do protesto foi
deferida com base na alegação de inexistência do débito por inocorrência do fato gerador do tributo que o teria originado. A
Ação Ordinária, principal a esta Cautelar, acolheu o pedido de anulação do débito, reconhecendo a inexistência do fato gerador.
Assim, demonstrado que não existiu a ocorrência de fato gerador do tributo instituído pelo artigo 30 da Lei 10.833/2003, não há
que se falar em crédito da União Federal e, anulada a CDA e o débito nela contido, deve ser confirmada a liminar que sustou
referido protesto. Posto isto, julgo procedente o pedido e confirmo a liminar concedida, nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Honorários advocatícios já fixados na Ação Ordinária. P.R.I. Sentença sujeita
ao reexame necessário.

É o relatório.

Decido.

Considerando que a sentença foi proferida sob a égide do Código de Processo Civil de 2015, passo ao exame da admissibilidade da
remessa oficial prevista no seu artigo 496.

Assim, não conheço da remessa oficial, nos termos do inciso I, § 3º do artigo 496 do CPC, uma vez que o valor da condenação, bem
como do proveito econômico obtido, correspondem a um montante inferior ao limite de 1.000 (mil) salários-mínimos.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000816-98.2012.4.03.6124/SP

2012.61.24.000816-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)
APELADO(A) : CELIO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP253267 FABIO CESAR TONDATO e outro(a)
No. ORIG. : 00008169820124036124 1 Vr JALES/SP

DECISÃO

Em face das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 591.797 e 626.307 e
Agravo de Instrumento n.º 754.745, determinando a suspensão de todos os recursos que tenham por objeto o pagamento da diferença de
correção monetária sobre valores depositados em cadernetas de poupança, em decorrência dos Planos Bresser, Verão, Collor I (saldos
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não bloqueados) e Collor II, determino o sobrestamento do presente feito, procedendo-se as anotações necessárias.

Publique-se.
Intime-se.

Anote-se no sistema eletrônico de acompanhamento processual.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004611-55.2006.4.03.6114/SP

2006.61.14.004611-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : STAREXPORT TRADING S/A
ADVOGADO : SP284382 ALEXANDRA PINA

: SP207565 MARINA DE MESQUITA WILLISCH
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS

DESPACHO
Em homenagem ao princípio do contraditório (art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal), e diante da possibilidade, em tese, de serem
concedidos efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos pela União Federal às fls. 380/381, abra-se vista à parte contrária
para se manifestar, no prazo de cinco dias (art. 1.023, § 2.º, do atual Código de Processo Civil).

Intimem-se.

Após, retornem os autos conclusos.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004968-26.2015.4.03.6112/SP

2015.61.12.004968-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : TAMARA CANDIDA DOS SANTOS -ME
ADVOGADO : SP110912 HIGÉIA CRISTINA SACOMAN e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
PROCURADOR : SP184474 RENATO NEGRÃO DA SILVA
No. ORIG. : 00049682620154036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Fl. 177: Houve irregularidade no recolhimento do porte de remessa e retorno.

O preparo do presente recurso deve ser realizado nos termos da Resolução nº 138/2017, de 06 de julho de 2017, de lavra da Exma.
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Desembargadora Federal Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Os recursos interpostos perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região devem ser acompanhados do comprovante do recolhimento do
preparo, através das guias de recolhimento de custas, sob o código de receita nº 18710-0, unidade gestora 090017/00001, e o porte de
remessa e retorno, no montante de R$ 25,00 por volume de autos, sob o código 18730-5, unidade gestora da Justiça Federal de
Primeiro Grau - UG 090017/00001, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica
Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante, aos autos, da via original com autenticação bancária ou acompanhada do respectivo
comprovante de pagamento.

Os valores devem ser recolhidos em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, admitidas as exceções do artigo 2º, § 1º, da
Resolução PRES nº 138/2017.

As guias deverão ser juntadas em sua via original, com autenticação bancária ou acompanhada do comprovante de pagamento original.

Ausente comprovação de recolhimento das custas e/ou do porte de remessa e retorno, a regularização far-se-á mediante o recolhimento
em dobro dos valores, nos termos do artigo 1.007, § 4º, do Código de Civil de 2015.

Verifico a(s) seguinte(s) irregularidade(s) na instrução do recurso:

A guia de porte de remessa e retorno (fl. 177) apresenta incorretamente os dados de código de UG/Gestão e a Unidade Gestora, sendo
que o correto seria o código 090017/00001 - Justiça Federal de Primeiro Grau - SP.

Ante o exposto, promova a apelante, no prazo de 5 (cinco) dias, a regularização do recurso, sob pena de não conhecimento.

Publique-se.

Intime-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000387-85.2017.4.03.6115/SP

2017.61.15.000387-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : YOANDRIS SANCHEZ SANCHEZ
ADVOGADO : SP124261 CLAUDINEI APARECIDO TURCI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00003878520174036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto por YOANDRIS SANCHEZ SANCHEZ em face da r. sentença de fl.48 que, em autos de
ação declaratória de inexistência de causa c/c renovação de contrato com pedido de antecipação da tutela, indeferiu a petição inicial, nos
termos dos artigos 321 e 330, inciso IV, do CPC. Sem condenação ao pagamento e honorários advocatícios e sem reexame necessário.

Foi dado à causa o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), atualizado até fevereiro de 2017.

Sustenta o apelante, em síntese, que equivoco do Magistrado a quo, eis que indeferiu a petição inicial antes sequer de oferecer
oportunidade para a parte autora requer a concessão do beneficio da justiça gratuita e emendar sua inicial; aponta ainda que era possível a
determinação do saneamento do processo até o julgamento do agravo de instrumento interposto pela apelante. Pugna pela aplicação da
Teoria da Perda de Uma Chance. Sustenta ter havido cerceamento de defesa. Por fim requer a reforma da sentença a quo, para
prosseguimento da ação.

Intimada, a União apresentou contrarrazões. Após, os autos subiram a este E. Tribunal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     1096/1533



É o relatório.

DECIDO

O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas ao Relator pelo art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil (Lei
nº 13.105/2015), dentre as quais, indeferir o processamento de qualquer recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

Verifica-se, in casu, que na ação originária litigam, de um lado, pessoa física estrangeira, residente no país, e, de outro, a OPA
(Organização Pan Americana de Saúde), organismo internacional, e a União.

Em assim sendo, a competência para a ação é da primeira instância da Justiça Federal, porém para o recurso a competência não é desta
Corte Federal, mas, excepcionalmente, do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. do art. 105, inciso II, "c", da Constituição
Federal.

Ex positis, em preliminar, voto por reconhecer a incompetência desta C. Corte, remetendo os autos do presente recurso à instância
superior.

É o voto.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000022-57.2009.4.03.6003/MS

2009.60.03.000022-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : UNIMED TRES LAGOAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO : MS005788 ANDRE LUIZ BORGES NETTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00000225720094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Unimed Três Lagoas Cooperativa de Trabalho Médico, contra sentença que julgou
improcedentes os embargos à execução fiscal.

No curso do procedimento recursal, a autora, ora apelante, renunciou ao direito sobre que se funda o pedido, conforme se vê às f. 1296-
1297.

Ante o exposto, HOMOLOGO a renúncia com fulcro no inciso III, alínea "c", do art. 487 do Código de Processo Civil, ficando
prejudicado o exame do recurso.

Deixo de condenar a embargante, ora apelante, ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do Decreto-lei n.º 1.025/69,
alterado pelo Decreto-lei n.º 1.645/78.

Deixo também de condenar a embargante em custas processuais, nos termos do art. 7º da Lei n.º 9.289/1996.

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo a quo.

São Paulo, 29 de setembro de 2017.
NELTON DOS SANTOS
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Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012361-12.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.012361-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : DINAMICA OESTE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP157808 ANDRE LUIS FIRMINO CARDOSO e outro(a)

: SP128856 WERNER BANNWART LEITE
: SP072256 SOLANGE NARESSI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00123611220094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
F. 268-269. Mantenho a decisão de f. 264, até porque a correspondência foi recepcionada por pessoa estranha ao feito.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004872-90.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.004872-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
APELADO(A) : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS
PROCURADOR : MS005666 CLARICE DA CUNHA PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00048729020144036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Intime-se a parte embargada para os fins do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil. Cumpra-se.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000101-71.2016.4.03.6106/SP

2016.61.06.000101-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : NUTRECO BRASIL NUTRICAO ANIMAL LTDA
ADVOGADO : SP306892 MARCOS CANASSA STABILE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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No. ORIG. : 00001017120164036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
A renúncia ao direito sobre que se funda o pedido reclama procuração específica. Inteligência do art. 105 do Código de Processo Civil.

Assim, intime-se a autora, ora apelante, para que traga aos autos o instrumento de procuração com poderes especiais para tal finalidade,
no prazo de 5 (cinco) dias.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003455-96.2010.4.03.6112/SP

2010.61.12.003455-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : MIGUEL MARCOS VIDOTTI
ADVOGADO : SP260147 GILBERTO KANDA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELANTE : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : LUIS ROBERTO GOMES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro(a)
No. ORIG. : 00034559620104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Intime-se Miguel Marcos Vidotti para os fins do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil. Cumpra-se.

São Paulo, 29 de setembro de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011241-84.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.011241-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA
ADVOGADO : SP069242 TERESA CRISTINA DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00112418420114036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Aliança Navegação e Logística Limitada, contra sentença que julgou improcedente o pedido
inicial em demanda aforada em face da União (Fazenda Nacional).

No curso do procedimento recursal, a autora, ora apelante, renunciou ao direito sobre que se funda o pedido, conforme se vê às f. 119-
120.
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Ante o exposto, HOMOLOGO a renúncia com fulcro no inciso III, alínea "c", do art. 487 do Código de Processo Civil, ficando
prejudicado o exame do recurso.

Mantenho a condenação da recorrente no pagamento de honorários advocatícios, nos termos da sentença.

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo a quo.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000063-07.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.000063-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA
ADVOGADO : SP069242 TERESA CRISTINA DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00000630720124036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Aliança Navegação e Logística Limitada, contra sentença que julgou improcedente o pedido
inicial em demanda aforada em face da União (Fazenda Nacional).

No curso do procedimento recursal, a autora, ora apelante, renunciou ao direito sobre que se funda o pedido, conforme se vê às f. 187-
188.

Ante o exposto, HOMOLOGO a renúncia com fulcro no inciso III, alínea "c", do art. 487 do Código de Processo Civil, ficando
prejudicado o exame do recurso.

Mantenho a condenação da recorrente no pagamento de honorários advocatícios, nos termos da sentença.

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo a quo.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037020-88.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.037020-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : MARFRIG ALIMENTOS S/A
ADVOGADO : SP131896 BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR
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: SP242542 CAMILA DE CAMARGO BRAZÃO VIEIRA
No. ORIG. : 08001117220148120026 1 Vr BATAGUASSU/MS

DESPACHO
A renúncia ao direito sobre que se funda o pedido reclama procuração específica. Inteligência do art. 105 do Código de Processo Civil.

Assim, intime-se a autora, ora apelada, para que traga aos autos o instrumento de procuração com poderes especiais para tal finalidade,
no prazo de 5 (cinco) dias.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004320-26.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.004320-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : SONDA DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00043202620144036130 2 Vr OSASCO/SP

DESPACHO
F. 686 e seguintes. Abra-se vista à impetrante, ora apelada.

Int.

São Paulo, 04 de outubro de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000310-67.2008.4.03.6123/SP

2008.61.23.000310-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : SEBASTIAO DE CAMARGO
ADVOGADO : SP101030 OSVALDO LUIS ZAGO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00003106720084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Sebastião de Camargo, contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal
opostos em face da União (Fazenda Nacional).

No curso do procedimento recursal, o embargante, ora apelante, desistiu do recurso (f. 642).

Ante o exposto, homologo a desistência do recurso, com fulcro no art. 998 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.
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Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo a quo.

São Paulo, 06 de outubro de 2017.
NELTON DOS SANTOS
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001979-91.2012.4.03.6002/MS

2012.60.02.001979-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : AJINDU S COM/ ATACADISTA DE IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS e outro(a)
ADVOGADO : MS010995 LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHAES e outro(a)

: MS013066 VICTOR JORGE MATOS
APELANTE : ANTONIO LUCENA FILHO
ADVOGADO : MS010995 LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHAES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00019799120124036002 1 Vr DOURADOS/MS

DESPACHO

Trata-se de pedido formulado por AJINDU'S COMÉRCIO ATACADISTA DE IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS,
de desistência dos presentes Embargos à Execução e renúncia ao direito em que se funda ação, em virtude de inclusão no programa de
parcelamento de débitos. Ademais, cumpre consignar que, para homologação da renúncia dos direitos nos quais se funda a ação,
necessária à outorga de procuração com poderes específicos para tanto, nos termos do artigo 105, do Código de Processo Civil. Verifico
que o documento de fls. 24/31 não autoriza aos advogados que representam a parte Apelante a proceder à renúncia.

Assim, intime-se o subscritor das referida peça, para que para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, procuração com
poderes específicos, inclusive para renunciar, bem como a juntada do contrato social atualizado, com o fim de comprovar a validade da
outorga de poderes aos seus signatários, nos termos dos artigos 75, inciso VIII c/c artigo 105 do Novo Código de Processo Civil,

Após, manifeste-se a Apelada, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da Apelante, noticiando a adesão ao parcelamento do
débito.

Após, com ou sem regularização, venham-me os autos conclusos.

Intime-se
Publique-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000475-71.2009.4.03.6126/SP

2009.61.26.000475-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ANDRES JESUS FERNANDEZ PEREA
ADVOGADO : SP076488 GILBERTO DOS SANTOS e outro(a)

: SP126509 MARIA APARECIDA DE BARROS DOS SANTOS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro(a)
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No. ORIG. : 00004757120094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO

Fls. 123/127: Homologo a desistência do recurso, nos termos do artigo 998, do Código de Processo Civil c/c o artigo 33, inciso VI, do
Regimento Interno desta Corte.

Intime-se. Publique-se.

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000475-27.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.000475-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MILTON HENGLER
ADVOGADO : DF034942 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00004752720164036126 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DESPACHO

Fls. 599/600: Dê-se ciência ao Apelado, a cerca da manifestação da UNIÃO que juntou aos autos memorando encaminhado ao
Ministério da Saúde para ciência e cumprimento da r. decisão judicial, e que até a presente data não há informações conclusivas sobre o
cumprimento da ordem.

Após, não havendo outras providências a serem tomadas, retornem os autos à condição de sobrestado.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001514-30.2008.4.03.6000/MS

2008.60.00.001514-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELANTE : Estado do Mato Grosso do Sul
PROCURADOR : JULIANA NUNES MATOS AYRES
APELADO(A) : BRUNO DE JESUS OLIVEIRA
ADVOGADO : EVELYN ZINI MOREIRA DA SILVA BIRELO (Int.Pessoal)

: MS0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : LEILA DE JESUS OLIVEIRA
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PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS
PROCURADOR : MS006144 MARACI SILVIANE MARQUES SALDANHA RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00015143020084036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso em ação de obrigação de fazer cumulada com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, com a finalidade de
concessão do medicamento no ELAPRASE (IDERSULFACE) de forma contínua e por tempo indeterminado, para tratamento da
síndrome MUCOPOLISSACARIDOSE II (MPS II ou Síndrome de Hunter - CID 10 e 76.1).

A r. sentença de fls. 601/617 julgou procedente o pedido do auto para condenar os réus, União, Estado do Mato Grosso do Sul e
Município de Campo Grande, solidariamente, a fornecerem o medicamento "ELAPRASE (Idersulfase)", ficando assim mantida a decisão
de concessão da antecipação dos efeitos da tutela.

Inconformadas, a União e a Fazenda Estadual propuseram recurso de apelação, requerendo a reforma da decisão, dentre outros motivos,
pela ausência do medicamento solicitado na lista dos fármacos disponibilizados pelo SUS, afirmando que há concessão pública de
medicamento diverso e tão eficaz quanto o solicitado para o tratamento da supramencionada doença.
Não foi concedido efeito suspensivo ao recurso.

Em 23/05/2017 foi determinado o sobrestamento do feito, em decorrência da determinação da Primeira Seção do Superior Tribunal de
Justiça-STJ pela suspensão dos processos relativos à temática da possibilidade, por meio judicial, de fornecimento de medicamento não
incorporado ao SUS (Tema nº 106).

Petição do autor (fls. 736/739) requerendo a manifestação deste Juízo sobre a inviabilidade da suspensão do presente processo

O sobrestamento determinado em sede do REsp 1.657.156 - RJ, não tem o condão de obstar o deferimento da antecipação da tutela
nestes autos, porquanto naqueles restou consignado, em 31/5/2017: " torna-se patente que a suspensão do processamento dos
processos pendentes, determinada no art. 1.037, II, do CPC/2015, não impede que os Juízos concedam, em qualquer fase do
processo, tutela provisória de urgência, desde que satisfeitos os requisitos contidos no art. 300 do CPC/2015, e deem
cumprimento àquelas que já foram deferidas."

Portanto, como já concedida e mantida a antecipação dos efeitos da tutela, não tendo sido deferido qualquer efeito suspensivo aos
recursos de apelação interpostos ou ao reexame necessário, deve o feito, sem prejuízo daquela concessão, ou seja, mantendo o
fornecimento, de forma contínua e por tempo indeterminado, do fármaco concedido, aguardar a decisão do e. STJ sobre o tema nº 106, a
fim de que este Tribunal Intermediário análise o mérito de demanda.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002713-92.2015.4.03.6113/SP

2015.61.13.002713-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
APELANTE : LAHANA DE PAULA MELETTE
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00027139220154036113 2 Vr FRANCA/SP

DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de pedido de antecipação de tutela, em apelação à sentença de improcedência, em ação ordinária, ajuizada para garantir à
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autora o fornecimento "gratuito, urgente e por tempo indeterminado do medicamento 'Soliris (eculizumab)'".
Alegou que: (1) a apelante é portadora de doença rara e grave denominada "Síndrome Hemolítica-Urêmica Atipica" (SHUa),
caracterizada por contagem baixa de glóbulos vermelhos, formação de coágulos no sangue e insuficiência renal; (2) a única terapia
medicamentosa existente no mundo para a enfermidade utiliza do medicamento "Solaris" (eculizumab); (3) por se tratar do único
medicamento existente para o tratamento, foi declarado medicamento órfão pela agência europeia de medicamentos; (4) o diagnóstico da
doença e o tratamento indicado à autora constam de inúmeros relatórios médicos juntados aos autos; (5) apesar do medicamento não
possuir registro na ANVISA, detém eficácia cientificamente comprovada, sendo adotada por outras agências no mundo como único
tratamento para a enfermidade; e (6) tal medicamento possui custo altíssimo, não possuindo a autora condições de arcar com o custo do
tratamento, pois sua família possui renda advinda exclusivamente de benefício previdenciário do INSS.
Com contrarrazões vieram os autos à esta Corte.
DECIDO.
O recurso discute a obrigatoriedade da União de fornecer medicamento registrado na ANVISA ("SOLIRIS"), de alto custo, não
contemplado em Portaria do Ministério da Saúde para fornecimento pelo SUS.
Inicialmente, cabe ressaltar que, em acórdão publicado no DJe de 03/05/2017, o Superior Tribunal de Justiça, no RESP 1.657.156, em
demanda em que se discutia a "obrigatoriedade de fornecimento, pelo Estado, de medicamentos não contemplados na Portaria n.
2.982/2009 do Ministério da Saúde (Programa de Medicamentos Excepcionais)", deferiu proposta do relator para afetação do
recurso ao procedimento do artigo 1.036 e seguintes do CPC, para julgamento de "recurso representativo de controvérsia",
determinando a "suspensão, em todo o território nacional, dos processos pendentes, individuais e coletivos, que versem sobre a
questão ora afetada (art. 1.037, inciso II, do novel Código de Processo Civil)".
Ocorre que, em julgamento posterior de questão de ordem no mesmo recurso (RE 1.657.156, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES,
DJe de 31/05/2017), o STJ decidiu que a suspensão das ações com mesmo objeto não prejudica a análise de pedidos de tutela de
urgência, nos termos do artigo 300, CPC, verbis:

"...Não obstante o inciso II do art. 1.037 do CPC/2015 preceituar que o relator 'determinará a suspensão do processamento de
todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional', sem
explicitar o alcance dessa suspensão, deve-se fazer uma leitura sistemática do diploma processual vigente.
Assim, as normas que tratam da suspensão dos processos, constantes do art. 313 combinado com o art. 314 do CPC/215, bem
como do art. 982, § 2º, do CPC/2015, que cuida da suspensão dos feitos no Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas -
IRDR, devem também ser aplicadas aos recursos repetitivos, tendo em vista que ambos compõem um mesmo microssistema (de
julgamento de casos repetitivos), conforme se depreende do art. 928 do CPC/2015.
[...]
Dos dispositivos transcritos, torna-se patente que a suspensão do processamento dos processos pendentes, determinada no art.
1.037, II, do CPC/2015, não impede que os Juízos concedam, em qualquer fase do processo, tutela provisória de urgência, desde
que satisfeitos os requisitos contidos no art. 300 do CPC/2015, e deem cumprimento àquelas que já foram deferidas."

Desta forma, possível a análise do recurso no tocante ao pedido de antecipação de tutela à apelação.
De fato, consagrada é a jurisprudência no sentido da responsabilidade solidária entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios
quanto ao dever de tratamento e de fornecimento de medicamentos a pacientes portadores de moléstias consideradas graves.
A propósito, dentre outros, o seguinte precedente:

AINTARESP 201600260470, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 28/06/2016: "ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. SÚMULA 83/STF. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. É
assente o entendimento de que a Saúde Pública consubstancia direito fundamental do homem e dever do Poder Público,
expressão que abarca a União, os Estados-membros, o Distrito Federal e os Municípios, todos em conjunto. 2. O legislador
pátrio instituiu um regime de responsabilidade solidária entre as pessoas políticas, para o desempenho de atividades voltadas a
assegurar o direito fundamental à saúde, que inclui o fornecimento gratuito de medicamentos e congêneres a pessoas
desprovidas de recursos financeiros para o tratamento de enfermidades. 3. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados
precedentes, tem decidido que o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária dos entes
federados, de forma que qualquer deles tem legitimidade para figurar no polo passivo de demanda que objetive o acesso a
medicamentos. 4. Das razões acima expendidas, verifica-se que o Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta
Corte, de modo que se aplica à espécie o enunciado da Súmula 568/STJ. Agravo interno improvido."

Tratando-se de responsabilidade solidária, dispõe o artigo 275 do Código Civil que "o credor tem direito a exigir e receber de um ou de
alguns dos devedores, parcial ou totalmente, a dívida comum; se o pagamento tiver sido parcial, todos os demais devedores continuam
obrigados solidariamente pelo resto." Daí a possibilidade de que as demandas envolvendo a responsabilidade pela prestação do serviço
de saúde à população através do Sistema Único de Saúde possam ser ajuizadas apenas em face da UNIÃO, isoladamente (como no
caso concreto), ou com a inclusão de estado e município.
Neste sentido, a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça:

AGARESP 201500670366, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJE 16/05/2016: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE.
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.
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INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. DEFICIÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA N. 284/STF. MEDICAMENTO POSTULADO
ADEQUANDO AO TRATAMENTO. REMÉDIO FORNECIDO PELO SUS. EFICÁCIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA. PRESTAÇÃO DE MEDICAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERATIVOS PELO SUS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na
sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional
impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 1973. II - A Corte de origem apreciou todas as
questões relevantes apresentadas com fundamentos suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao
posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade. III - A jurisprudência
desta Corte considera que quando a arguição de ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, sem demonstração efetiva da
contrariedade, aplica-se, por analogia, o entendimento da Súmula n. 284, do Supremo Tribunal Federal. IV - In casu, rever o
entendimento do Tribunal de origem, que consignou que, como ressaltado pelo médico perito, o medicamento postulado é
adequado ao quadro clínico da autora, não sendo os remédios fornecidos pelo SUS eficazes em seu tratamento, demandaria
necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n.
07/STJ. V - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual o funcionamento do Sistema Único de
Saúde é de responsabilidade solidária da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, sendo qualquer deles, em conjunto ou
isoladamente, parte legítima para figurar no polo passivo de demanda que objetive a garantia de acesso a medicamentos
adequado para tratamento de saúde. VI - O recurso especial, interposto pelas alíneas a e/ou c do inciso III do art. 105 da
Constituição da República, não merece prosperar quando o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência
desta Corte, a teor da Súmula n. 83/STJ. VII - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para
desconstituir a decisão agravada. VIII - Agravo Regimental improvido."

No mérito, encontra-se firmada a interpretação constitucional da matéria, no sentido da prevalência da garantia de tutela à saúde do
cidadão hipossuficiente sobre eventual custo financeiro imposto ao Poder Público, pois o Sistema Único de Saúde - SUS deve prover os
meios para o fornecimento de medicamento e tratamento que sejam necessários, segundo prescrição médica, a pacientes sem condições
financeiras de custeio pessoal ou familiar, sem o que se afasta o Estado da sua concepção de tutela social, reconhecida e declarada pela
Constituição de 1988.
Nesse sentido, o seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal:

ARE-AgR 744170, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJe 31/01/2014: "SAÚDE - FORNECIMENTO DE REMÉDIOS. O preceito do
artigo 196 da Constituição Federal assegura aos necessitados o fornecimento, pelo Estado, dos medicamentos indispensáveis ao
restabelecimento da saúde."

O Superior Tribunal de Justiça firmou precedente no mesmo sentido:

AGA 200602245462, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 09/12/2013: "ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE
REMÉDIO. PORTADOR DO VÍRUS HIV. OBRIGAÇÃO DA UNIÃO, ESTADOS, MUNICÍPIOS E DISTRITO FEDERAL.
MEDICAMENTOS INDICADOS POR PRESCRIÇÃO MÉDICA. POSSIBILIDADE. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. 1. É assente o
entendimento de que a Saúde Pública consubstancia direito fundamental do homem e dever do Poder Público, expressão que
abarca a União, os Estados-membros, o Distrito Federal e os Municípios, todos em conjunto. Nesse sentido, dispõem os arts. 2º e
4º da Lei n. 8.080/1990. 2. Assim, o funcionamento do Sistema Único de Saúde é de responsabilidade solidária da União, do
Estados e dos Municípios. Dessa forma, qualquer um destes entes tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo da
demanda. 3. "A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não incorre em condenação genérica o
provimento jurisdicional que determina ao Estado prestar tratamento de saúde e fornecer medicamentos necessários ao cuidado
contínuo de enfermidades determinadas e já diagnosticadas por médicos" (AgRg no AREsp 24.283/MG, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe 10/04/2013). 4. Observa-se a perda de objeto dos embargos de
declaração de fls. 319/325, visto que objetivavam o julgamento do presente agravo regimental, que estava sobrestado. Agravo
regimental improvido. Embargos de declaração prejudicados."

A Turma reconheceu a supremacia de tal direito fundamental, como revela, entre outros, o acórdão, de que foi relator o Desembargador
Federal CARLOS MUTA, proferido no julgamento do AG nº 2004.03.00.041755-8, sessão de 19/10/2005:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. SUS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. PATOLOGIA GRAVE.
HIPOSSUFICIENTE. DIREITO CONSTITUCIONAL À VIDA DIGNA E À SAÚDE. PROTEÇÃO SUMÁRIA DO BEM JURÍDICO
DE MAIOR VALOR. PRECEDENTES. 1. Embora apenas em juízo cognitivo sumário, cabe apreciar para o fim de rejeitar a
preliminar de ilegitimidade passiva da agravante, em face da ação originária, pois firmada a interpretação, pela jurisprudência
adotada, de que as obrigações do SUS podem ser cobradas por qualquer dos entes que o integram, em regime de solidariedade,
assim, pois, da UNIÃO FEDERAL, ESTADO ou MUNICÍPIO, isolada ou concorrentemente. 2. No mais, cabe salientar que, no
exame da medida requerida, o que se teve como preponderante, acima do interesse econômico, orçamentário e administrativo,
do ente público onerado, foi o direito social à saúde, invocado em favor da autora que, para controle e tratamento de doença
grave, necessita de medicamento especial, de custo além de suas posses, e não fornecido, voluntária e gratuitamente, pelo Poder
Público. 3. A irreversibilidade da medida não é questão a ser definida, em cálculo ou peso comum, quando em disputa valor
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jurídico e social que, em muito supera, qualquer risco ou dano de eventual reconhecimento, ao final, da improcedência do
pedido. Nem mesmo a tese da licitação, cuja legislação conhece hipóteses de dispensa e inexigibilidade, pode impor-se em
circunstâncias tão especiais, de perigo de vida ou à saúde. Cabe ao Poder Público garantir a saúde, de forma gratuita aos que
dela necessitem, e provendo tratamentos e medicamento s, que não se limitam aos disponíveis segundo os critérios da
Administração, senão que de acordo com a comprovada necessidade do hipossuficiente, e ainda segundo as prescrições médicas
de cada caso concreto, ficando relegada ao julgamento do mérito a discussão de eventuais controvérsias técnicas, em termos de
adequação ou eficiência dos meios de cura ou melhoria da saúde do paciente, se, como no caso, tenha sido a prescrição médica
fornecida como meio emergencial de tutela da condição digna de vida. 4. A multa diária, cominação decorrente de lei, por
violação da obrigação de fazer, é igualmente aplicável ao Poder Público, cuja prerrogativa de precatório não impede a
imposição da sanção pecuniária, cuja execução, esta sim, deve observar, porém, o devido processo legal. 5. Precedentes: agravo
de instrumento desprovido, e agravo regimental prejudicado."

Assim igualmente decidiu essa Corte:

AI 00124988420154030000, Rel. Des. Fed. DIVA MALERBI, e-DJF3 Judicial 02/10/2015: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTO IMPORTADO SEM REGISTRO NA ANVISA. DIREITO CONSTITUCIONAL À SAÚDE. AGRAVO
DESPROVIDO.- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de
Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou
jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.- A questão vertida nos presentes autos consiste na
possibilidade de fornecimento de medicamento importado sem registro na ANVISA (Soliris -Eculizumab), tido como único
tratamento existente para controle da doença que acomete o agravante (Síndrome Hemolítica-Urêmica Atípica - SHUa), não
havendo outro medicamento com o mesmo princípio ativo, similar ou genérico que possa substituí-lo, razão pela qual representa
a única esperança de saúde, vida e dignidade ao agravante.- O E. Supremo Tribunal Federal assentou entendimento no sentido
de que, "apesar do caráter meramente programático atribuído ao art. 196 da Constituição Federal, o Estado não pode se eximir
do dever de propiciar os meios necessários ao gozo do direito à saúde dos cidadãos" (ARE 870174, Rel. Min. ROBERTO
BARROSO, julgado em 13/03/2015, publicado em DJe-055 DIVULG 19/03/2015 PUBLIC 20/03/2015).- O C. Superior Tribunal
de Justiça tratou do fornecimento de medicamentos pelo Sistema Único de Saúde em julgamento de recurso especial
representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp 1203244/SC, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 17/06/2014).- O óbice da inexistência de registro do
medicamento na ANVISA foi superado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da SS n.º 4316/RO,
Rel. Min. Cezar Peluso (Presidente), j. 10/06/2011, publicada em 13/06/2011.- In casu, resta patente a necessidade do agravante
fazer uso do fármaco Soliris (Eculizumab), de forma contínua e por tempo indeterminado, por ser portador da Síndrome
Hemolítica-Urêmica Atípica - SHUa (CID 10 59.3), indicado no relatório médico acostado aos autos e nas informações prestadas
pela médica que acompanha o agravante, por ser esta a única alternativa para o tratamento dessa rara e gravíssima
enfermidade.- "A tutela judicial seria nenhuma se quem precisa de medicamentos dependesse de prova pericial para obtê-los do
Estado, à vista da demora daí resultante; basta para a procedência do pedido a receita fornecida pelo médico (AgRg no AREsp
96.554/RS, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJe 21.11.2013)" (v.g. AgRg no AI 1.377.592/RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia
Filho, j. 19/05/2015, DJe 05/06/2015).- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto
do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.- Agravo desprovido."

Na espécie, conforme documentado (f. 41/71), há relatório médico que confirma ser a apelante portadora de Síndrome Hemolítica
Urêmica Atípica (SHUa), e que o Eculizumab é o fármaco indicado para o respectivo tratamento, asseverando o médico nefrologista, que
se trata de "uma doença genética crônica caracterizada por microangiopatia trombótica mediada por complemento e que
ameaça a vida", o que se revela relevante e suficiente, por ora, para impor a obrigação de fornecimento ao Poder Público, vez que
inexistente comprovação de abuso, fraude ou ilegalidade na prescrição por profissional, que subscreveu sob a responsabilidade legal de
seu grau e que responde, pois, pelo tratamento indicado, e eventual irregularidade, se vier a ser apurada.
Quanto ao argumento de ausência de comprovação da eficácia do medicamento por não ter completado todo o ciclo de pesquisa no
Brasil, não sendo registrado na ANVISA, ou mesmo quanto ao seu elevado custo, cabe destacar que o Supremo Tribunal Federal, em
caso relativo ao mesmo medicamento, assim decidiu (SS 4.639, Rel. Min. AYRES BRITTO (Presidente), DJe de 15/10/2012):

"Trata-se de pedido de suspensão de segurança nos autos do Mandado de Segurança 0020066-70.2011.8.17.0000. Pedido, este,
formulado pelo Estado de Pernambuco, com fundamento no art. 15 da Lei 12.016/2009.
2. Pois bem, argui a autora que Elizete do Amaral Galvão Santos, portadora da enfermidade denominada Hemoglobinúria
Paraxística Noturna (HPN), impetrou mandado de segurança para que lhe fosse fornecido o "medicamento SOLIRIS
(ECULIZUMAB), do laboratório ALEXION, importado e sem registro na ANVISA". Alega que o Tribunal de Justiça de
Pernambuco concedeu a segurança de forma definitiva, mediante acórdão do 2º Grupo de Câmaras Cíveis.
3. Prossegue a requerente para sustentar a ocorrência de grave lesão à ordem, à saúde e à economia públicas. É que a decisão
impugnada, "coloca em risco a economia pública, pois representa um acréscimo de despesas públicas sem prévia dotação
orçamentária na ordem de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) ao ano para tratamento de um só paciente, levando-se em
consideração, ainda, que o medicamento não cura, apenas ameniza os sintomas da doença, sendo a cura da doença patrocinada
gratuitamente pelo SUS através do transplante de medula óssea, a um custo absolutamente inferior. De mais a mais, afirma que
"a comercialização de uma droga PROIBIDA de ingressar no país, ou pior ainda: ao obrigar o poder público a financiar essa
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infração penal, ferem-se os princípios basilares ao Estado Democrático de Direito - fere-se flagrantemente o princípio
constitucional da Proteção da Vida e da Saúde do cidadão". Daí requerer a suspensão da segurança concedida nos autos do
Mandado de Segurança 0020066-70.2011.8.17.0000.
4. Encaminhado os autos para parecer, na forma do § 1º do art. 297 do RI/STF, o Procurador-Geral da República opinou pelo
indeferimento
do pedido.
5. Feito esse aligeirado relato da causa, passo à decisão. Fazendo-o, pontuo, de saída, que o pedido de suspensão de segurança é
medida excepcional que se presta à salvaguarda da ordem, da saúde, da segurança e da economia públicas contra perigo de
lesão. Lesão, esta, que pode ser evitada, "a requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada ou do Ministério
Público", mediante decisão do "presidente do tribunal ao qual couber o conhecimento do respectivo recurso". Daqui já se
percebe que ao Supremo Tribunal Federal compete apreciar somente os pedidos de suspensão de liminar e/ou segurança quando
em foco matéria constitucional (art. 25 da Lei 8.038/1990). Mais: neste tipo de processo, esta nossa Casa de Justiça não enfrenta
o mérito da controvérsia, apreciando-o, se for o caso, lateral ou superficialmente.
6. Ora, no caso dos autos, é evidente estar-se diante de matéria constitucional, devido a que as decisões impugnadas tratam dos
direitos fundamentais à vida e à saúde (caput do art. 5º, arts. 6º e 196). Competente, assim, ao Supremo Tribunal Federal para a
análise do pedido de suspensão. Não configurada, porém, a grave lesão à ordem, à saúde e à economia públicas. Isso porque,
embora o Sistema Único de Saúde não forneça os medicamentos de que tratam as decisões impugnadas, eles são absolutamente
necessários para que os portadores de Hemoglobinúria Paroxística Noturna (HPN) tenham uma vida minimamente digna, dado
que a não utilização do remédio potencializa uma série de enfermidades graves (com risco, inclusive, de morte), além de
submeter o paciente ao sempre desgastante processo de transfusão de sangue. No sopesar dos valores, portanto, a balança da
justiça pende, a meu ver, para o lado da vida e saúde humanas, ainda que as lesões à ordem e à economia públicas não sejam
desprezíveis. Confiram-se, a propósito, as palavras do Procurador-Geral da República na Suspensão de Liminar 633:
"Na presente hipótese, os autores das ações originárias são portadores de doença grave e rara, denominada Hemoglobinúria
Paroxística Noturna - HPN, patologia que ataca o sangue, causando decomposição acentuada dos glóbulos vermelhos
(hemólise), principalmente no período noturno, do que decorre urina escura ao amanhecer. A falta de tratamento pode
desencadear outras enfermidades, como anemia, trombose, insuficiência renal crônica, hipertensão pulmonar, insuficiência
hepática e AVC - acidente vascular cerebral.
O tratamento paliativo é feito por meio de transfusão sanguínea, o que traz outros riscos e não controla o agravamento da
doença e o comprometimento dos órgãos vitais. Ficou demonstrado que o único tratamento específico para a enfermidade é o
fármaco 'Eculizumab - Soliris', que impede que ocorra a hemólise (perda dos glóbulos vermelhos), droga somente encontrada no
exterior, com elevado custo, não registrada na ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária e sem distribuição pelo SUS -
Sistema Único de Saúde.
Apesar disso, conforme afirmado pela própria ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária nas informações prestadas
nos autos da Suspensão de Segurança nº 4.316, precedente em que se pretendia sustar a determinação de fornecimento do
medicamento aqui pleiteado, a droga foi aprovada nos Estados Unidos da América pelos notoriamente exigentes critérios da
FDA (Food and Drug Administration), órgão responsável pelo controle de alimentos e medicamentos naquele país.
Fica clara, assim, a imprescindibilidade do tratamento, parecendo recomendável a excepcional determinação de importação do
fármaco. A ponderação dos valores em conflito, neste caso, leva ao indeferimento do pedido de contracautela, uma vez que a
suspensão dos efeitos das decisões impugnadas pode ocasionar danos graves e irreparáveis à saúde e à vida dos pacientes,
parecendo indubitável, na espécie, o chamado perigo de dano inverso."
7. Ante o exposto, indefiro o pedido."
SS 4316, Rel. Min. CEZAR PELUSO (Presidente), DJe 10/06/2011:
DECISÃO:
1. Trata-se de pedido de suspensão de segurança ajuizado pelo Estado de Rondônia, com o objetivo de sustar os efeitos de
decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ, nos autos do Recurso em Mandado de Segurança nº 32405-RO.
Na origem, Carmen Glória Roncatto, portadora de doença rara denominada Hemoglobinúria Paroxística Noturna - HPN,
impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, junto ao Tribunal de Justiça, para garantir o direito ao tratamento por
meio do medicamento Soliris (Eculizumabe), fabricado no exterior, pela indústria farmacêutica Alexion Pharmaceuticals.
A ordem foi inicialmente denegada pelo Tribunal de Justiça local. O STJ, ao apreciar recurso ordinário, deferiu o pedido nos
seguintes termos:
"(...) A questão relacionada ao fornecimento de medicamentos pelo Poder Público é objeto de significativos debates nos
Tribunais Superiores, inclusive com a existência de recursos com repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal e
representativos de controvérsia admitidos pelo Superior Tribunal de Justiça. No caso dos autos, consta que a recorrente é
portadora de grave e rara doença denominada Hemoglobinúria Paroxística Noturna - HPN, a qual ataca o sangue ao causar a
decomposição acentuada dos glóbulos vermelhos, causando, entre outras consequências, anemia, trombose e urina escura.
Também consta que existe medicação específica para combater a doença - "Eculizumab - Soliris" - somente encontrada no
exterior, com elevado custo, não registrada na ANVISA e sem distribuição pelo Sistema Único de Saúde.
Em razão da ausência de condições financeiras, a recorrente impetrou mandado de segurança contra o Estado de Rondônia
visando o recebimento do referido medicamento, o qual foi denegado pelo Tribunal de origem, em síntese, em razão do alto custo
do tratamento e pela ausência de registro do remédio na ANVISA. O Supremo Tribunal Federal, em recente precedente, firmou o
entendimento no sentido de que é possível "o Poder Judiciário vir a garantir o direito à saúde, por meio do fornecimento de
medicamento ou de tratamento imprescindível para o aumento da sobrevida e a melhoria na qualidade de vida da paciente"
(STA 175 AgR/CE, Tribunal Pleno, Rel. Min Gilmar Mendes, DJe 30.4.2010). Partindo de tal premissa, o fato de determinada
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medicação não possuir registro na ANVISA, por si só, não afasta o direito do portador de doença grave ao recebimento do
remédio. Na hipótese dos autos, a medicação "Eculizumab - Soliris", apesar de importada e não estar registrada na ANVISA, é
reconhecida pela comunidade médica como a única medicação eficaz para o tratamento da doença Hemoglobinúria Paroxística
Noturna - HPN. Assim, conforme reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal (STA 175 AgR/CE), em casos excepcionais, a
importação de medicamento não registrado poderá ser autorizada pela ANVISA, quando "adquiridos por intermédio de
organismos multilaterais internacionais, para uso de programas em saúde pública pelo Ministério da Saúde", nos termos da Lei
9.782/99. Por outro lado, é manifesto que o estado de saúde da recorrente exige cuidados especiais, sob pena de graves
consequências a própria vida da paciente. Ante o exposto, reconheço a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela
antecipada, previstos no art. 273, do Código de Processo Civil, a fim de determinar ao recorrido que forneça a medicação
necessária à recorrente até o julgamento do presente recurso ordinário em mandado de segurança".
No presente pedido de suspensão de segurança, alega o requerente, em síntese, a ocorrência de grave lesão à ordem, à economia
e à saúde públicas.
Afirma, ainda, que:
"(...) o direito à saúde estabelecido no art. 196 deve ser assegurado pelo acesso universal e igualitário às ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação. Essas ações e serviços públicos de saúde são disciplinados pelo art. 198 acima transcrito,
e é à luz desse dispositivo constitucional que veicula princípios e observando o método sistemático que devem ser analisadas e
interpretadas as disposições pertinentes".
A Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, em resposta ao despacho proferido em 30.11.2010, relativamente ao
processo de registro do medicamento Soliris, informou que o medicamento pleiteado não é comercializado no Brasil e que não há
nenhum outro medicamento registrado que contenha em sua formulação a substância eculizumabe.
2. Não é caso de suspensão.
De acordo com o regime legal de contracautela (Leis nos 12.016/09, 8.437/92, 9.494/97 e art. 297 do RISTF), compete a esta
Presidência suspender execução de decisões concessivas de segurança, de liminar ou de tutela antecipada, proferidas em única
ou última instância, pelos tribunais locais ou federais, para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia
públicas.
A cognição do pedido exige, contudo, demonstração da natureza constitucional da controvérsia (cf. Rel nº 497-AgR, Rel. Min.
CARLOS VELLOSO, Plenário, DJ de 06.4.2001; SS nº 2.187-AgR, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJ de 21.10.2003 e; SS nº
2.465, Rel. Min.
NELSON JOBIM, DJ de 20.10.2004).
Está preenchido o requisito, pois em jogo, aqui, suposta violação ao art. 196 da Constituição da República.
A Corte tem entendido, com base nas diretrizes normativas que disciplinam as medidas de contracautela, não ser vedado ao
Presidente do Supremo Tribunal Federal proferir juízo mínimo de delibação a respeito das questões jurídicas presentes na ação
principal, quando a decisão contra a qual se pede a suspensão seja contrária às normas jurídicas. Nesse sentido: SS nº 846-AgR,
Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, de 29.5.96; e SS nº 1.272-AgR, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, de 18.5.2001.
Nesses termos, verifico que a Corte, no julgamento das STAs nºs 244-AgR, 178-AgR e 175-AgR (Min. GILMAR MENDES, DJE de
30.4.2010), fixou parâmetros que devem nortear o julgador na solução de conflitos que envolvem questões relativas ao direito à
saúde.
Dentre os critérios fixados, relevo a vedação imposta à Administração Pública no tocante ao fornecimento de medicamento que
não possua registro na ANVISA.
É que, conforme as informações prestadas pela ANVISA, o fármaco SOLIRIS (eculizumabe) não possui registro no Ministério da
Saúde.
A Lei Federal nº 6.360/76, ao dispor sobre a vigilância sanitária a que estão sujeitos os medicamentos em geral, determina, no
artigo 12, que "nenhum dos produtos de que trata esta Lei, inclusive os importados, poderá ser industrializado, exposto à venda
ou entregue ao consumo antes de registrado no Ministério da Saúde".
A ausência de registro, num primeiro momento, poderia representar óbice intransponível à adoção do referido tratamento para
pacientes do Sistema Único de Saúde.
Na espécie, contudo, a solução deve ser outra.
Ocorre que, de acordo com os estudos científicos apresentados (incluindo-se o parecer apresentado pela ANVISA), o fármaco
Soliris (Eculizumabe) é o único medicamento eficaz disponível para o tratamento clínico da Hemoglobinúria Paroxística
Noturna.
Dessa forma, a suspensão dos efeitos da decisão impugnada poderia causar situação mais gravosa (inclusive o óbito da paciente)
do que aquela que se pretende combater com o presente pedido de contracautela. Evidente, portanto, a presença do denominado
risco de "dano inverso".
Ademais, o alto custo do medicamento não é, por si só, motivo suficiente para a caracterizar a ocorrência de grave lesão à
economia e à saúde publicas, visto que a Política Pública de Dispensação de Medicamentos excepcionais tem por objetivo
contemplar o acesso da população acometida por enfermidades raras aos tratamentos disponíveis.
3. Ante o exposto, nego seguimento ao pedido (art. 21, § 1º, RISTF)."

Ademais, eventual discussão acerca de características, qualidades, eficiência terapêutica e custo do medicamento, ou da possibilidade de
substituição por outro, não pode ser invocada para, desde logo, afastar a relevância do pedido, associada à urgência, atestadas no laudo
juntado. Cabe destacar que o médico, que o subscreveu, responde civil, administrativa e, ainda, criminalmente, por eventual falsidade ou
inexatidão da declaração prestada, não se podendo presumir, de plano, a existência de vício a macular o conteúdo de tal informação
técnica.
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Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela recursal.
Publique-se. Oficie-se.
Após, determino o sobrestamento do feito, nos termos do decidido no RESP 1.657.156/SP, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES.
Anote-se e, oportunamente, voltem-me conclusos.
Intimem-se.

São Paulo, 18 de outubro de 2017.
DENISE AVELAR
Juíza Federal Convocada

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007465-60.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.007465-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : DROG BEM TE VI LTDA -ME
ADVOGADO : SP128313 CECILIA CONCEICAO DE SOUZA NUNES e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia CRF
ADVOGADO : SP296603 VALERIA GOMES FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00074656020134036119 3 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Intime-se o apelado para contrarrazões.
Após, conclusos.
São Paulo, 16 de outubro de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012854-29.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.012854-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS
ADVOGADO : MS013300 MARCELO NOGUEIRA DA SILVA
APELADO(A) : BERNARDA ZARATE
No. ORIG. : 00128542920124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Intime-se a apelada para contrarrazões.
Após, conclusos.
São Paulo, 16 de outubro de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002205-39.2002.4.03.6102/SP

2002.61.02.002205-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : PRENTISS QUIMICA DO BRASIL LTDA
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ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)
No. ORIG. : 00022053920024036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta, sob a vigência do CPC/73, em face de sentença (fl. 57) que, considerando que o parcelamento do
débito constitui novação da dívida, extinguiu execução fiscal, nos termos do art. 267, VI, CPC/73.
Nas razões recursais, invocou a apelante UNIÃO FEDERAL o art. 792, CPC/73 e defendeu que o parcelamento não se confunde com
novação da dívida.
Requereu o provimento do apelo, para reformar a sentença.
Intimada, a apelada quedou-se inerte.
É o relatório.
A r. sentença esta em confronto com o entendimento do julgamento, com repercussão geral, do REsp n° 957.509/RS, de modo que
possível o julgamento nos termos do inciso V, do artigo 932, do Código de Processo Civil, senão vejamos:
O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da exigibilidade do crédito
tributário, consoante o art. 151, inciso VI, do CTN, desde que seja posterior à execução fiscal.
A C. Primeira Seção do STJ pacificou o entendimento, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo
Civil/73 - REsp nº 957.509/RS, de que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação,
ostenta o condão somente de obstar o curso do feito executivo e não de extinguí-lo.
Neste sentido, é o aresto que trago à colação:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO
JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO FISCAL (PAES) PROTOCOLIZADO ANTES
DA PROPOSITURA DO EXECUTIVO FISCAL. AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA À ÉPOCA.
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PERFECTIBILIZADA APÓS O AJUIZAMENTO DA
DEMANDA. EXTINÇÃO DO FEITO. DESCABIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. CABIMENTO.
1. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da exigibilidade do
crédito tributário, à luz do disposto no artigo 151, VI, do CTN.
2. Consequentemente, a produção de efeitos suspensivos da exigibilidade do crédito tributário, advindos do parcelamento,
condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo contribuinte junto ao Fisco (Precedentes das Turmas
de Direito Público: REsp 911.360/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 04.03.2009;
REsp 608.149/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 09.11.2004, DJ 29.11.2004; (REsp 430.585/RS, Rel.
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 03.08.2004, DJ 20.09.2004; e REsp 427.358/RS, Rel. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 27.08.2002, DJ 16.09.2002).
3. A Lei 10.684, de 30 de maio de 2003 (em que convertida a Medida Provisória 107, de 10 de fevereiro de 2003), autorizou o
parcelamento (conhecido por PAES), em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais e sucessivas, dos débitos (constituídos ou
não, inscritos ou não em Dívida Ativa, ainda que em fase de execução fiscal) que os contribuintes tivessem junto à Secretaria da
Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional com vencimento até 28.02.2003 (artigo 1º).
4. A Lei 10.522/2002 (lei reguladora do parcelamento instituído pela Lei 10.684/2003), em sua redação primitiva (vigente até o
advento da Medida Provisória 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009), estabelecia que: "Art. 11. Ao formular o pedido de
parcelamento, o devedor deverá comprovar o recolhimento de valor correspondente à primeira parcela, conforme o montante do
débito e o prazo solicitado.(...) § 4º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não manifestação da
autoridade fazendária no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da protocolização do pedido.(...)"
5. Destarte, o § 4º, da aludida norma (aplicável à espécie por força do princípio tempus regit actum), erigiu hipótese de
deferimento tácito do pedido de adesão ao parcelamento formulado pelo contribuinte, uma vez decorrido o prazo de 90
(noventa) dias (contados da protocolização do pedido) sem manifestação da autoridade fazendária, desde que efetuado o
recolhimento das parcelas estabelecidas.
6. In casu, restou assente na origem que: "... a devedora formalizou sua opção pelo PAES em 31 de julho de 2003 (fl.. 59). A
partir deste momento, o crédito ora em execução não mais lhe era exigível, salvo se indeferido o benefício.Quanto ao ponto,
verifico que o crédito em foco foi realmente inserido no PAES, nada havendo de concreto nos autos a demonstrar que a
demora na concessão do benefício deu-se por culpa da parte executada. Presente, portanto, causa para a suspensão da
exigibilidade do crédito.Agora, ajuizada a presente execução fiscal em setembro de 2003, quando já inexequível a dívida em
foco, caracterizou-se a falta de interesse de agir da parte exequente. Destarte, a extinção deste feito é medida que se impõe."
7. À época do ajuizamento da demanda executiva (23.09.2003), inexistia homologação expressa ou tácita do pedido de
parcelamento protocolizado em 31.07.2003, razão pela qual merece reparo a decisão que extinguiu o feito com base nos
artigos 267, VI (ausência de condição da ação), e 618, I (nulidade da execução ante a inexigibilidade da obrigação
consubstanciada na CDA), do CPC.
8. É que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o condão
somente de obstar o curso do feito executivo e não de extingui-lo.
9. Outrossim, não há que se confundir a hipótese prevista no artigo 174, IV, do CTN (causa interruptiva do prazo
prescricional) com as modalidades suspensivas da exigibilidade do crédito tributário (artigo 151, do CTN).
10. Recurso especial provido, determinando-se a suspensão (e não a extinção) da demanda executiva fiscal. Acórdão
submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(STJ, REsp 957.509/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 25/08/2010)
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Com efeito, na esteira desse entendimento, a presente execução fiscal encontra-se com a exigibilidade do crédito tributário suspensa, em
razão de concessão de parcelamento, sendo que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, aperfeiçoada após a propositura da
ação, não tem o condão de extinguir, mas apenas suspender o curso do feito executivo.
Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 932, V, do Código de Processo Civil.
Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.
São Paulo, 11 de outubro de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001178-64.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.001178-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP
ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES e outro(a)
APELADO(A) : MIRIAN DELLAMOTTA
No. ORIG. : 00011786420154036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Intime-se a apelada para que apresente contrarrazões, se assim o desejar.
Após, conclusos.
São Paulo, 11 de outubro de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008255-32.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.008255-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS
ADVOGADO : SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : MARINA CELIA MURTA MARINHO
No. ORIG. : 00082553220124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Intime-se a apelante para regularize suas razões recursais, subscrevendo-as (fl. 34), em cinco dias.
Cumprida a determinação, intime-se a apelada para que apresente contrarrazões, se assim o desejar.
Após, conclusos.
São Paulo, 11 de outubro de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003524-85.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.003524-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP
ADVOGADO : SP178362 DENIS CAMARGO PASSEROTTI e outro(a)
APELADO(A) : PATRICIA MONTEVERDE DE BARROS
No. ORIG. : 00035248520154036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DESPACHO
Intime-se a apelada para que apresente contrarrazões, se assim o desejar.
Após, conclusos.
São Paulo, 11 de outubro de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000218-57.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.000218-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : V.I. IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP242307 EDISON PAVÃO JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00002185720154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Fls.182/185: Vista a parte embargada, nos termos do §2°, art.1.023, do Código de Processo Civil.
Após, à conclusão.

São Paulo, 16 de outubro de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008732-57.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.008732-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : DSI DROGARIA LTDA
ADVOGADO : SP230574 TATIANE MIRANDA e outro(a)

: SP223161 PATRICIA RODRIGUES NEGRÃO
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro(a)
No. ORIG. : 00087325720094036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Fls. 472/487: Vista a parte embargada, nos termos do §2º, art. 1023 do Código de Processo Civil.
Após, à conclusão.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000037-77.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.000037-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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APELANTE : VOLCAFE LTDA
ADVOGADO : SP078983 FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI e outro(a)
APELADO(A) : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP
ADVOGADO : SP186248 FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS
APELADO(A) : CARGILL AGRO LTDA e outro(a)

: LOUIS DREYFUS COMMODITIES AGROINDUSTRIAL LTDA
ADVOGADO : SP066905 SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00000377720104036104 2 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Fls.1995/1999: Vista a parte embargada, nos termos do §2º, art. 1023, do Código de Processo Civil.
Após, à conclusão.

São Paulo, 16 de outubro de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003841-94.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.003841-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : LUCIANO ABBUD DE CAMILO
ADVOGADO : SP102696 SERGIO GERAB e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00038419420124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Tendo em vista as petições de folhas 652/653 e 665/666, onde o autor desiste da ação, sendo que a União, através da petição de folha
659, concordou com tal pedido.
Ante o exposto, homologo a desistência da ação, nos termos do artigo 487, III, alínea "c" do Código de Processo Civil, extinguindo-se a
ação com julgamento de mérito; prejudicados os embargos de declaração opostos às folhas 644/645.
P.I.

São Paulo, 16 de outubro de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004200-96.2007.4.03.6107/SP

2007.61.07.004200-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : JOSE NATAL BUOSI
ADVOGADO : SP153446 FLÁVIA MACEDO BERTOZO e outro(a)

DESPACHO
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Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.021, § 2º, do Código de Processo Civil/2015.
Após, retornem conclusos os autos.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006687-24.2002.4.03.6104/SP

2002.61.04.006687-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP
ADVOGADO : SP033663 CRISTINA LINO MOREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP149173 OLGA SAITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal manejados pelo INSS em face do executivo fiscal ajuizado pela Municipalidade de Santos
visando à cobrança de valores relativos ao IPTU e taxa de lixo.
Na instância de piso, foi proferida a r. sentença julgando procedentes os embargos.
Manejado recurso de apelação, postulou a Municipalidade, a reforma da r. sentença.
Posteriormente, a parte embargada/Municipalidade, peticiona nos autos, fls. 114/115, informando que o crédito executado foi pago,
requerendo a extinção do feito.
É o Relatório. DECIDO:
Extinto o crédito executado, por meio do pagamento, o que informado pelo próprio exequente, carece de razão o prosseguimento do
presente feito.
Ante o exposto, homologo a renúncia postulada, com fundamento no artigo 487, III, 'c' do Código de Processo Civil, julgando extintos os
embargos à execução fiscal. Prejudicada a apelação.
Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
NERY JÚNIOR
Desembargador Federal Relator

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018187-53.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: FRANCISCO HENRIQUE VOLPATO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCAS PIRES MACIEL - SP272143
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO HENRIQUE VOLPATO em face da r. decisão que, ao não
conhecer da exceção de pré-executividade oposta, condenou a agravada a honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil
reais).

Alega o agravante, em síntese, que a condenação ao pagamento de verba honorária não observou os parâmetros previstos no
Código de Processo Civil. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.
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É o relatório.

Decido.

No que diz respeito à possibilidade de incidência de verba honorária, verifica-se que, tanto no caso de oposição de embargos,
como no caso de mera apresentação de exceção de pré-executividade, os executados tiveram que efetuar despesas e constituir advogado
para se defender da execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas.

Assim, cabe ao vencido, aquele que deu causa à instauração do processo, arcar com as despesas dele decorrentes.

A jurisprudência já firmou entendimento no sentido do cabimento da verba honorária, nas execuções, embargadas ou não,
mediante apreciação equitativa do juiz.

Nesse sentido, destaco precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça desta Corte Regional:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS. CABIMENTO.
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SÚMULA 83/STJ. VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 

1. A extinção da execução fiscal após a citação do devedor dá ensejo à sucumbência processual, máxime em havendo
oferecimento de embargos à execução, como no caso sub judice. 

2. In casu, conforme entendimento firmado na origem, "é que a Fazenda Nacional deu causa à presente execução de
sentença condenatória de honorários de advogado, arbitrados em embargos à execução fiscal julgados improcedentes, haja vista
as despesas que a executada teve para vir a juízo se defender, inclusive, contra a penhora. Assim, consoante apreciação
equitativa, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, fixo tal verba em R$ 3.000,00" (fl. 384, e-STJ). Incidência da Súmula 7/STJ. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AREsp 388.730/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 3/12/2013, DJe
10/12/2013) 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DE CDA A PEDIDO DA EXEQUENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado tratamento das questões trazidas. 

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que
fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. In casu, o Pedido de Revisão de Débito pauta-se exclusivamente em pagamentos dos tributos pelo contribuinte e
entrega de declaração (fls. 15/27) antes da inscrição em dívida ativa, em 09/12/2003.

4. A alegação de culpa exclusiva do contribuinte não procede, na medida em que o pedido de revisão dos débitos
efetuado em 11/02/2005, protocolizado após a inscrição e ajuizamento da execução fiscal, teve o condão de alertar o Fisco
acerca do equívoco, não interferindo na responsabilidade da exequente, que deixou de providenciar o cancelamento do débito
antes de qualquer providência de natureza judicial.

5. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em
situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

6. Embargos de declaração rejeitados.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0015958-12.2005.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI
FERREIRA, julgado em 25/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/10/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CDA CANCELADA PELO FISCO.
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA FAZENDA.
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- A imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo
princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele
decorrentes.

- In casu, verifica-se que os valores inscritos na CDA n.° 80.7.04.013595-94 encontravam-se com exigibilidade suspensa
por força de depósitos realizados nos autos do processo n.° 96.0004256-0, pelo qual restou reconhecido o direito à compensação
tributária. Desta forma, ajuizada execução fiscal baseada em certidão com exigibilidade suspensa, resta configurada a nulidade
do feito executivo, de modo que se faz necessária a condenação da União ao pagamento de honorários, pois o executado se viu
forçado a apresentar estes embargos contra ação flagrantemente nula.

- A matéria relativa à incidência de honorários sucumbenciais na hipótese de extinção da execução fiscal foi decidida
pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação no sentido de que, extinta a ação executiva em virtude do cancelamento
do débito pela exequente, o ônus pelo pagamento da verba sucumbencial deve recair sobre quem deu causa à demanda.

- Deve-se verificar que o montante a ser fixado não seja menor que 1% do valor da causa, sob pena de ser considerado
irrisório. Dessa forma, considerados o trabalho realizado, a natureza da ação, o montante atribuído à demanda, conforme o
artigo 20, §§ 3° e 4º, do Código de Processo Civil, é de rigor a condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

- Apelação provida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0041882-25.2005.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE
NABARRETE, julgado em 07/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/08/2014)

 

Dessa forma, será sucumbente a parte que deu causa à instauração de uma relação processual indevida.

Na espécie, ficou evidenciado que o agravante não integra o polo passivo da execução pois, antes mesmo de ser citado, foi
excluído do polo passivo. Desta forma, a exceção de pré-executividade por ele oposta revelou-se carecedora de interesse processual,
razão pela qual não foi conhecida. Decidiu o juízo “a quo”, então, condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios ao
patrono do ora agravante no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Quanto ao percentual fixado, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, "vencida a Fazenda Pública, a
fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado
à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC/1973, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade", in
verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO POR
EQUIDADE. FAZENDA PÚBLICA SUCUMBENTE. PRETENSÃO DE MAJORAR O VALOR FIXADO NA ORIGEM. SÚMULA
7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese em foco, a Fazenda Nacional, em face do acolhimento da exceção de pré-executividade, foi condenada ao
pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.500,00, levando-se em conta a análise dos critérios estipulados no artigo
20, §§ 3º e 4º, do CPC.

2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que: "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está
adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à
condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. (Recurso Especial
1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 6/4/2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC).

3. A revisão da verba honorária fixada pela origem, com base no critério de equidade, encontra óbice na Súmula 7 do
STJ. (REsp 1.186.053/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 12/5/2010).

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 216.958/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/10/2012, DJe
08/10/2012)

 

Além disso, o entendimento adotado por esta Quarta Turma, é no sentido de que os honorários advocatícios não podem ser
arbitrados em valores inferiores a 1% do valor da causa, nem em percentual excessivo (EDcl no REsp 792.306/RJ, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009).
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Observo que no presente caso, a demanda não se demonstrou complexa, ao passo que não foram produzidas provas (periciais ou
orais), nem foram realizadas audiências. Além disso, o tema não desperta maiores controvérsias (alínea "c" do parágrafo 3º do artigo 20
do CPC/1973).

Assim, considerando a atuação e o zelo profissional, a natureza e a importância da causa quando da sua propositura, o trabalho e
o tempo exigido, nos termos do § 4º do artigo 20 do CPC/1973, não há reparos quanto à verba honorária fixada pela r. decisão atacada.

Inaplicável ao caso o art. 85 do Novo Código de Processo Civil, em razão da incidência do Enunciado n. 6 aprovado pelo
Plenário do STJ na sessão de 09/03/2016: "Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de
2016 será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85 , §11, do NCPC".

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

   

 

São Paulo, 9 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017418-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: TYROLIT DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO SODERO UNGARETTI - SP154016, ENOS DA SILVA ALVES - SP1292790A

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1019, II, do CPC.

  

 

 

 

 

 

 

                                                São Paulo, 2 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000668-02.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
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AGRAVANTE: CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000668-02.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 (ajs) - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A em face da decisão que, em execução fiscal,
indeferiu o bem ofertado à constrição e deferiu o pedido formulado pela União Federal de bloqueio on line através do sistema Bacenjud.

Aduz a agravante que (...) os bens ofertados como garantia possuem valor superior ao débito executado. Todavia, não obstante tal
fato, a Fazenda Nacional, ratificada pelo ilustre Juízo “a quo”, rejeitou os bens ofertados pela parte Agravante. Tal decisão
viola o quanto preceituado no Artigo 9 da lei 6.830/80, que garante ao Executado o direito de oferecer bens à penhora, bem
como não se coaduna com o Artigo 805,parágrafo único do CPC (...).

Sustenta não ser absoluta a ordem legal estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/1980.

Relata que (...) Os bens ofertados para este feito e para seus apensos totalizam R$ 20.457.612,13 (vinte milhões quatrocentos e
cinquenta e sete mil seiscentos e doze reais e treze centavos), conforme laudo de avaliação dos Engenheiros, mostrando-se
absolutamente suficientes para garantia do débito de TODAS as CDAs envolvidas que perfazem o valor total de 12.834,844,00
(doze milhões, oitocentos e trinta e quatro mil oitocentos e quarenta e quatro reais), ou seja, o valor total dos bens ora
ofertados, livres e desembaraçados, é suficiente à garantir todas as execuções fiscais sobreditas, inclusive a presente, razão pela
qual não há motivo plausível para a recusa da oferta dos referidos bens. (...).

Pugna a concessão do efeito suspensivo ao recurso, (...) para determinar a REDUÇÃO A TERMO dos bens ofertados em
GARANTIA DA EXECUÇÃO FISCAL, afastando-se a discordância injustificada da Fazenda e a decisão judicial que a ratifica e
determinando a liberação dos valores bloqueados no BACEN JUD no importe de R$ 743.513,67 (setecentos e quarenta e três
mil, quinhentos e treze reais e sessenta e sete centavos) do BANCO ITAÚ; R$ 121.688,17 (cento e vinte e um mil, seiscentos e
oitenta e oito reais e dezessete centavos) no BANCO DO BRASIL e R$ 2.913,47 (dois mil, novecentos e treze reais e quarenta e
sete centavos) bloqueados no CITIBANK, bem como a redução a termo de penhora dos bens móveis ofertados e abertura de
prazo para oferecimento de Embargos à Execução, bem como a determinação para a expedição da CERTIDÃO POSITIVA DE
DÉBITO, COM EFEITO DE NEGATIVA, em razão da garantia do juízo por meio dos bens livres e desembaraçados (...).

Recurso processado sem o conhecimento de parte da pretensão recursal e, na parte conhecida, indeferido o efeito suspensivo (ID
165871).

Com contraminuta (ID 179643).

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000668-02.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
 
 

V O T O
 

Inicialmente, no tocante à expedição de CPEN (certidão positiva de débito, com efeito de negativa), sob pena de supressão de grau de
jurisdição, inviável ao Tribunal manifestar-se nesta oportunidade, haja vista não ter sido enfrentada pelo MM. Juiz a quo. Nesse sentido,
já se pronunciou esta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. PRESCRIÇÃO.

I - A prescrição é matéria cognoscível pela via da exceção de pré-executividade, desde que não demande dilação probatória.
Precedentes no STJ.

II - À falta de análise das matérias de ordem pública pelo Juiz da execução, a manifestação em grau de recurso é inoportuna, sob
pena de supressão do primeiro grau jurisdição.

III - In casu, é necessário o prévio conhecimento e exame da prescrição pelo Juiz da execução.

IV - Agravo de instrumento parcialmente provido.

(AI nº 0029812-24.2007.4.03.0000/SP - Rel. Desembargadora Federal ALDA BASTO - julgado em 09.05.2013 - publicado no e-
DJF3 Judicial 1 em 21.05.2013)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO.
SUPRESSÃO DE GRAU. CONTRADITÓRIO.

1. Não obstante a prescrição seja matéria de ordem pública, não é factível o exame em sede recursal, sem que antes sejam
submetidas ao magistrado singular.

2. A par disto, ainda no que concerne à prescrição, é imprescindível a oitiva da parte contrária, haja vista que ela pode,
eventualmente, sustentar a ocorrência de causa interruptiva.

3. É inviável ao tribunal manifestar-se sobre a matéria de defesa, nesta oportunidade, sob pena de supressão de grau de
jurisdição e ofensa ao princípio do contraditório.

4. O agravante não afastou a fundamentação da decisão agravada, de modo que não se sustenta a alegação de inexistência de
ato fraudulento.

5. O exame da questão relativa à não ocorrência de fraude demanda efetiva dilação probatória, somente viável em sede de
embargos à execução.

6. Agravo regimental prejudicado, agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

(AI nº 0014623-30.2012.4.03.0000/SP - Rel. JUIZ Federal Convocado PAULO SARNO - julgado em 07.03.2013 - publicado no e-
DJF3 Judicial 1 em 15.03.2013)

 

QUESTÃO DE ORDEM - NULIDADE DO JULGADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO -
LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO - MATÉRIA NÃO CONHECIDA - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS
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1. Do exame dos autos, verifica-se que, nos presentes autos, a autora não opôs agravo legal em face da decisão monocrática de
fls. 185/187, tendo, apenas, oferecido pedido de reconsideração.

2. Tendo sido equivocada a prolação do acórdão de fls. 198/203 por este órgão Colegiado, impõe-se o reconhecimento de sua
nulidade.

3. Questão de ordem para anular o julgamento realizado em 15 de março de 2012.

4. Em homenagem aos princípios constitucionais da celeridade e economia processuais (art. 5º, LXXVIII, CF), impõe-se o
julgamento do agravo de instrumento.

5. Constatada a dissolução irregular da sociedade, reconhece-se a responsabilidade do sócio e sua legitimidade para figurar no
polo passivo da execução quanto aos débitos executados durante o período em que figurou como gerente da empresa.

6. Embora a prescrição consista em matéria de ordem pública, seu conhecimento pelo Tribunal sem que antes tenha sido
suscitada em primeiro grau configura em supressão de instância, vedada pelo ordenamento jurídico.

7. Pedido de reconsideração prejudicado. Embargos de declaração prejudicados.

(AI nº 0029911-23.2009.4.03.0000/SP - Rel. Desembargador Federal MAIRAN MAIA - julgado em 06.09.2012 - publicado no e-
DJF3 Judicial 1 em 20.09.2012)

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL.
ADMISSIBILIDADE DA OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. QUESTÕES DE ORDEM PÚBLICA.
ILEGITIMIDADE DE PARTE. ÔNUS DA PROVA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos
constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto
contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração
do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando
os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Os sócios Rita de Cássia Garrutte Martins e Wagner Martins buscam por meio da oposição de exceção de pré-executividade
a exclusão do nome deles do pólo passivo da execução fiscal.

IV - A doutrina e a jurisprudência consagraram a admissibilidade da oposição de exceção de pré-executividade para discussão
de questões de ordem pública, relativas às condições da ação e que possam ser conhecidas de ofício pelo juiz - dentre as quais se
enquadra a ilegitimidade de parte -, desde que não demandem dilação probatória. Desta feita, pode o Magistrado determinar a
exclusão dos sócios do pólo passivo da execução fiscal em sede de exceção de pré-executividade nos casos em que a
ilegitimidade deles seja evidente de imediato, insuscetível de controvérsia, utilizando-se, para isso, dos documentos anexados ao
incidente processual.

V - Analisar a questão da ilegitimidade de parte neste recurso implicaria em supressão de instância, pelo simples fato de o
Magistrado singular não ter apreciado o mérito da exceção, o que sugere que tal atribuição seja a ele conferida.

VI - Agravo improvido.

(AI nº 0005926-25.2009.4.03.0000/SP - Rel. Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES – julgado em 03.07.2012 -
publicado no e-DJF3 Judicial 1 em 12.07.2012)

 

Assim, não conheço do recurso nesta parte. 

A Jurisprudência do C. STJ assentou o entendimento, inclusive em sede de recurso repetitivo, no julgamento do REsp
1.090.898/SP, Rel. Min. Castro Meira, no sentido de ser lícita a recusa do bem indicado à penhora ou à substituição da penhora,
quando ele não obedecer à ordem legal, conforme elucida os seguintes precedentes, in verbis:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.
OFERECIMENTO DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL.
LEGITIMIDADE. PENHORA ONLINE. BACEN-JUD. REGIME DA LEI 11.382/2006. CONSTRIÇÃO VIÁVEL,
INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

1. A orientação da Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens penhorados)
deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80. Assim, não obstante o
precatório seja um bem penhorável, a Fazenda Pública pode recusar a nomeação de tal bem, quando fundada na inobservância
da ordem legal (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à sistemática
prevista no art. 543-C do CPC).

2. A Corte Especial/STJ, ao apreciar o REsp 1.112.943/MA (Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe de 23.11.2010), aplicando a
sistemática prevista no art. 543-C do CPC, confirmou a orientação no sentido de que, no regime da Lei 11.382/2006, não há
mais necessidade do prévio exaurimento das diligências para localização de bens do devedor, para se efetivar a penhora online.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp1365714/RO, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado em 21.3.2013, DJe 1º.4.2013,
destaquei)

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.
EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão não apreciada pelo Tribunal de origem, a despeito da oposição de
Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ.

3. Não há contradição em afastar a alegada violação do art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não conhecer do mérito da
demanda por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente fundamentado.

4. A jurisprudência do STJ é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens penhorados) deve ser efetuada
conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80, podendo a Fazenda Pública recusar a
nomeação de bem, no caso, imóvel rural, quando fundada na inobservância de ordem legal, sem que isso implique contrariedade
ao art. 620 do CPC (REsp 1.090.898/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009, recurso submetido à
sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ).

5. Agravo Regimental não provido.

(AgRg nos EDcl no AREsp 227676/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, julgado em 19.2.2013, DJe 7.3.2013,
destaquei.)

 

Ademais, a execução se faz em benefício do credor. O artigo 805 do Código de Processo Civil, ao estabelecer que a execução deve ser
processada pelo modo menos gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar ou dificultar o recebimento do crédito pelo
credor. Acompanho a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSS - BENS INDICADOS À PENHORA - ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535, II DO
CPC - A FAZENDA PODE REQUERER EM QUALQUER FASE DA EXECUÇÃO O REFORÇO OU A SUBSTITUIÇÃO DA
PENHORA.

1. Não se ressente dos vícios a que alude o art. 535 do CPC a decisão que contenha argumentos suficientes para justificar a
conclusão adotada.

2. Se o bem ofertado pela executada à penhora não atendeu à ordem de nomeação estabelecida no art. 11 da Lei n. 6.830/80 ou
o valor da execução, tem a credora o direito à substituição do bem oferecido à penhora ou o seu reforço em qualquer fase da
execução, o que afasta o alegado cerceamento de defesa. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 863.808/PE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julgado em 06.05.2008, DJ 15.05.2008 p. 1).
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS NOMEADOS.
POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11, DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da parte agravante.

2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora, tendo em vista
não ter sido obedecida a ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, além de considerá-lo bem de difícil alienação.

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar está o dinheiro e
não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da nomeação à penhora dos bens, pois a
execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. Precedentes.

4. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias Turmas deste
Sodalício.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp nº 511367/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, julgado em 16.10.2003, DJ 01.12.2003, p. 268).

 

No tocante à penhora on line, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, inclusive no âmbito
de julgamento de recurso repetitivo, no sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o
bloqueio de ativos pelo Bacenjud tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais exigível o prévio
esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 835 e 854 ambos do CPC, c.c. art. 185-A do
CTN e art.11 da Lei 6.830/80. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA
ON LINE. PEDIDO POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DA LEI N. 11.382/2006. DESNECESSIDADE DE
ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EM BUSCA DE BENS.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A Corte Especial e a Primeira Seção do STJ, respectivamente, ao apreciarem o REsp 1.112.943/MA, Rel. Min. Nancy
Andrighi, julgado em 15.9.2010, DJ 23.11.2010, e o REsp 1.184.765-PA, Rel. Min. Luiz Fux, julgado no dia 24.11.2010,
segundo a sistemática prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008 do STJ, confirmaram a orientação no sentido de
que, no regime da Lei n. 11.382/2006, não há mais necessidade do prévio esgotamento das diligências para localização de
bens do devedor para que seja efetivada a penhora on line.

3. Hipótese em que o pedido foi requerido e deferido no período de vigência da Lei n. 11.382/2006, permitindo-se a localização e
a constrição dos ativos financeiros em conta da executada, por meio do sistema Bacen Jud, até o limite do valor exequendo.
Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1425055/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julgado em 20/02/2014, DJe 27/02/2014,
destaquei)

 

De outra parte, verifica-se que a penhora foi postulada após a vigência da Lei 11.382/on line 2006, de modo que é factível a utilização da
sistemática do bacenjud sem a necessidade de prévio esgotamento das diligências na busca de outros bens, em consonância com o
recente entendimento pacificado pelo C. STJ.

Acerca da gravidade (ou entraves) criados pela penhora de dinheiro, ainda que o STJ já tenha decidido no sentido de ser possível limitar-
se o valor constrito a 30% do saldo de conta corrente, quando houver risco ao regular funcionamento da empresa (AGRESP 1.504.267,
j. 11.03.2015, Rel. Humberto Martins), não vislumbro nos autos elementos aptos a demonstrar tal circunstância. Somente a partir da
análise de documentos consistentes (v.g. último balanço patrimonial, cópia da movimentação bancária dos últimos meses, etc.) é que tal
situação poderia ser melhor aquilatada.

Ante o exposto, não conheço em parte da pretensão recursal e, na parte conhecida, nego provimento ao agravo de instrumento.

É como voto.
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E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM
EFEITO DE NEGATIVA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. BENS INDICADOS À PENHORA. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM
LEGAL. RECUSA. POSSIBILIDADE. BACENJUD.

1. no tocante à expedição de CPEN (certidão positiva de débito, com efeito de negativa), sob pena de supressão de grau de jurisdição,
inviável ao Tribunal manifestar-se nesta oportunidade, haja vista não ter sido enfrentada pelo MM. Juiz a quo. Precedentes deste Tribunal.

2. A Jurisprudência do C. STJ assentou o entendimento, inclusive em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC de 1973), no
julgamento do REsp 1.090.898/SP, Rel. Min. Castro Meira, no sentido de ser lícita a recusa da Exequente do bem indicado à penhora ou
à substituição da penhora, quando ele não obedecer à ordem legal.

3. A execução se faz em benefício do credor. O artigo 805 do Código de Processo Civil, ao estabelecer que a execução deve ser
processada pelo modo menos gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar ou dificultar o recebimento do crédito pelo
credor. Precedentes do STJ.

4. A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, inclusive na sistemática prevista no art. 543-C do CPC de
1973, no sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo
BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais exigível o prévio esgotamento das diligências
para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 835 e 854 ambos do CPC, c.c. art. 185-A do CTN e art.11 da Lei
6.830/80.

5. A constrição on line foi postulada após a vigência da Lei 11.382/2006, de modo que é factível a utilização da sistemática do Bacenjud
sem a necessidade de prévio esgotamento das diligências na busca de outros bens, em consonância com o recente entendimento
pacificado pelo C. STJ no AgRg no REsp 1425055/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julgado em
20/02/2014, DJe 27/02/2014.

6. Acerca da gravidade (ou entraves) criados pela penhora de dinheiro, ainda que o STJ já tenha decidido no sentido de ser possível
limitar-se o valor constrito a 30% do saldo de conta corrente, quando houver risco ao regular funcionamento da empresa (AGRESP
1.504.267, j. 11.03.2015, Rel. Humberto Martins), não vislumbro nos autos elementos aptos a demonstrar tal circunstância. Somente a
partir da análise de documentos consistentes (v.g. último balanço patrimonial, cópia da movimentação bancária dos últimos meses, etc.) é
que tal situação poderia ser melhor aquilatada.

7. Não conhecida parte da pretensão recursal e, na parte conhecida, agravo de instrumento improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, conheceu em parte do agravo de
instrumento e, na parte conhecida, negou-lhe provimento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017342-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: FLORENCE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRICIA SAYURI NARIMATSU DOS SANTOS - SP331543

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1019, II, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

 

            São Paulo, 2 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011628-80.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: JOSE ROBERTO BORGES PACHECO
Advogados do(a) AGRAVADO: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP1135700A, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP2349160A

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1019, II, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

            São Paulo, 2 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010103-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 -mlp- DES. FED. MARLI FERREIRA
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ROBERTO MARTINEZ
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBERTO MARTINEZ - SP286744

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se o agravado para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.  

 

São Paulo, 5 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017590-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: CINORD SUDESTE QUIMICA LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: HELIO NAVARRO DE ALBUQUERQUE NETO - SP262656, JOAO OTAVIO TORELLI PINTO - SP350448
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO
 

 

 D E S P A C H O
 

 

O doc. ID 1125837 não comprova que o pagamento das custas foi realizado na agência da Caixa Econômica Federal, conforme
determina a Resolução nº 5/2016 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Desse modo, determino a intimação da parte agravante para que traga documento que comprove o pagamento nos termos da
legislação mencionada, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos dos artigos 932, III, parágrafo único e
1.017, §§ 1º e 3º, do CPC.

 

 

            São Paulo, 2 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017667-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: WALDECIR DA COSTA TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCAS HENRIQUE MOISES - SP269647

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1019, II, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.
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            São Paulo, 2 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002118-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: GIANLUCCA TREVELLIN
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL - MG64029, ARLYSON GEORGE GANN HORTA - DF24613
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º
do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 6 de setembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018233-42.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: PIRELLI PNEUS LTDA., PIRELLI TYRE S.P.A
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANA LUIZA IMPELLIZIERI DE SOUZA MARTINS - RJ100644, IVAN TAUIL RODRIGUES - RJ61118, ISABELLA DE
MAGALHAES CASTRO PACIFICO - SP305326
Advogados do(a) AGRAVANTE: ANA LUIZA IMPELLIZIERI DE SOUZA MARTINS - RJ100644, IVAN TAUIL RODRIGUES - RJ61118, ISABELLA DE
MAGALHAES CASTRO PACIFICO - SP305326
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1019, II, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

 

            São Paulo, 2 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018112-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: BRV BRASIL COMERCIO DE VALVULAS E CONEXOES LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: PEDRO VINICIUS BAPTISTA GERVATOSKI LOURENCO - SP330340, GUSTAVO ANGELI PIVA - SP3496460A
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 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1019, II, do CPC.

  

 

 

            São Paulo, 2 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017556-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: VIACAO URBANA GUARULHOS S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAFAEL SIMAO DE OLIVEIRA CARDOSO - SP285793, DIRCEU JOSE VIEIRA CHRYSOSTOMO - SP5730700A, HALLEY
HENARES NETO - SP1256450A, GISELE DE ALMEIDA - MG9353600A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1019, II, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

 

 

 

São Paulo, 2 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002290-19.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
Advogado do(a) AGRAVANTE: GABRIELA QUEIROZ - SP311291
AGRAVADO: DENTALSHOW ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA - ME
Advogados do(a) AGRAVADO: LENY RUIZ FERNANDES ROSA - SP188510, ADRIANA DE SOUZA SILVA ALMIRANTE CARRASCO - SP207917

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo
1º da Ordem de Serviço nº 1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o
agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo
CPC).
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 Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no
Diário Eletrônico da Justiça Federal.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017649-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: PRODUTOS ALIMENTICIOS FESTPAN LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: GILBERTO RODRIGUES PORTO - SP1875430A, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP2423100A, DIOGENYS DE FREITAS
BARBOZA - SP394794
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1019, II, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

             São Paulo, 2 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002177-65.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADOR: FRANCISCO JOAO GOMES
AGRAVADO: ENGENHARIA COSTA HIROTA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBERTO MARQUES DAS NEVES - SP110037

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002177-65.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PROCURADOR: FRANCISCO JOAO GOMES

null

AGRAVADO: ENGENHARIA COSTA HIROTA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBERTO MARQUES DAS NEVES - SP110037

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão de fls. 113/116 que, em sede de mandado de
segurança, deferiu a liminar para determinar à autoridade impetrada que expedisse, de imediato, a Certidão Positiva com Efeitos de
Negativa em favor da impetrante, nos termos do artigo 206 do CTN.
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Alega a agravante, em síntese, que não há razão para a determinação de expedição da referida certidão, uma vez que a impetrante não
comprovou adimplidas as condições do artigo 206 do CTN. Aduz, ademais, que não tem competência funcional para prestar
esclarecimentos acerca da suposta efetivação da dívida consubstanciada na CDA 80.5.012872-70, uma vez que o órgão competente
para fazê-lo é a Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Santos. Argui que as cópias dos documentos dos feitos executivos
acostados aos autos bem como as certidões de objeto e pé não demonstram efetivamente a suspensão da exigibilidade dos créditos ou a
efetiva garantia dos mesmos. Sustenta, ainda que o depósito realizado nos autos do mandado de segurança não tem o condão de
suspender a exigibilidade do crédito pela falta de informação mais detalhada a respeito de tal processo.

Indeferida a concessão do efeito suspensivo pleiteado (doc. 303104)

O representante do Ministério Público por não vislumbrar a presença do interesse público, deixou de se manifestar com relação ao mérito.

A agravada deixou transcorrer in albis o prazo para apresentar contraminuta.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002177-65.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PROCURADOR: FRANCISCO JOAO GOMES
null

AGRAVADO: ENGENHARIA COSTA HIROTA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: ROBERTO MARQUES DAS NEVES - SP110037

 
 
 

V O T O
 

O direito à Certidão de Regularidade Fiscal deve ser analisado à luz da situação fiscal ostentada pelo contribuinte no momento da
impetração do mandamus, isso porque a eficácia jurídica desse documento está atrelada ao contexto temporal no qual eclodiu o ato
coator. Portanto, a superveniência de outros débitos exigíveis, embora passem a constituir impedimento para a expedição da certidão de
regularidade fiscal, não influem na análise do direito líquido e certo desta certidão na época do ajuizamento da demanda, sobretudo se ela
já foi expedida por força de liminar, caso em que o provimento definitivo se conterá a confirmar ou não a medida de urgência concedida.

 

Nesse sentido, a Jurisprudência do STJ:

 

Processual Civil. Embargos de Divergência (art. 546, I, CPC -; art.

266, RISTJ). Mandado de Segurança. Certidão Negativa de Débito. CND .

Liminar. Decurso de Prazo de Validade da CND .. Persistência do Objeto. CPC, art. 267, VI.

1. Deferida a liminar (art. 7º, II, Lei 1.533/51), o prazo de validade da CND , por si, não revela a falta do interesse de agir, uma vez que
o mandamus não se exaure com a decisão preambular, nem o decurso do tempo dos efeitos de certidão expedida são causas extintivas
do direito vindicado. O mérito deve ser examinado para a afirmação, ou não, das conseqüências jurídicas do direito vindicado.

2. Precedentes jurisprudenciais.
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3. Embargos acolhidos.

(EREsp 207.889/SC, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 18.02.2002, DJ 17.06.2002 p. 183)

 

Também a Jurisprudência desta Corte (AMS n. 285055, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, j. 02/09/2010,
DJe de 13/09/2010; AC 200903990011290, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, DJF3 CJ1 DATA:05/05/2009 PÁGINA: 167.)

 

A exigência de certidão de regularidade fiscal à prática de determinados atos tem respaldo nos arts. 205 e 206 do CTN, in verbis:

 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à
vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e
ramo de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido.

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez)
dias da data da entrada do requerimento na repartição.

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de
cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.

 

O art. 206 do Código Tributário Nacional é claro ao dispor que tem os mesmos efeitos da certidão negativa de débitos, a certidão de que
conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja
exigibilidade esteja suspensa. Desse modo, a simples existência de um débito é razão suficiente para obstar a emissão da certidão negativa
de débitos ou positiva com efeitos de negativa.

 

In casu, entendo que o contribuinte faz jus à obtenção de certidão negativa com efeito de positiva. Isso porque, em que pesem os
argumentos desenvolvidos pela agravante, todos os débitos inscritos em dívida ativa em face empresa estão garantidos no curso das
execuções ajuizadas. Senão vejamos:

 

A execução fiscal de nº 0041941-47, que tramita na 2ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, na qual são cobradas as CDAs
inscritas sob os nºs 80.2.04.006962-99, 80.6.04.007622-90 e 80.7.04.002040-07, está suspensa em virtude da oposição de embargos
à execução, estando a dívida garantida por imóvel penhorado (fls. 23/27).

 

A CDA inscrita sob o nº 80.6.12.000117-96 foi garantida na execução fiscal nº 0041223-69.2012.403.6187 por penhora de imóvel,
havendo inclusive auto de penhora devidamente lavrado por Oficial de Justiça, bem como laudo de avaliação dando conta que o valor do
bem ultrapassa o valor da dívida. O impetrante ainda (fls. 66 a 82).

 

A execução fiscal de nº 0023702-19.2009.403.6182, que tramita na 5ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, na qual são cobradas
as CDAs inscritas sob os nºs 80.6.09.009722-00 80.7.09.001307-54, está suspensa em virtude da oposição de embargos à execução,
estando a dívida garantida por penhora no rosto dos autos (fl. 94).

 

A execução fiscal de nº 0029808-89.2012.403.6182, que tramita na 2ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, na qual é cobrada a
CDA inscrita sob o número 80.6.12.001907-80, está suspensa em virtude da oposição de embargos à execução (fl. 100).

 

No mais, a CDA de nº 80.5.04.012872-70 foi extinta pela conversão em renda do depósito que garantia o juízo na Execução Fiscal nº
00684003920095020303, que tramita no Guarujá.
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Por fim, a alegação de incompetência da autoridade impetrada para tratar especificamente desta última CDA não pode ser apreciada
nesta sede sob pena de supressão de instância, tendo em vista que não houve pronunciamento do juízo “a quo” a respeito do tema.

 

Nesse sentido o seguinte julgado:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO
DE PENHORA DE FATURAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes
dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de
primeiro grau

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto
já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da
decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Verifica-se que o ato judicial impugnado não apreciou o pedido de penhora de faturamento, tendo apenas determinado que a
exequente demonstre a viabilidade de tal medida, após o que esta será apreciada. IV - Verifica-se, assim, que o ato judicial atacado não
possui conteúdo decisório, não sendo, pois, recorrível.

V - Não pode esta Corte apreciar tal pretensão sem que o magistrado de primeiro grau antes o faça, pois isso implicaria numa vedada
supressão de instância.

VI - Agravo improvido.

(TRF3ª Região, AI 00114696720134030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 504121, Relatora Desembargadora Federal
CECÍLIA MELLO, Segunda Turma, julgado em 27/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 05/09/2013)

 

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.

É o meu voto.

 

  

 

 

 

 AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. ART. 205 E 206. POSSIBILIDADE. AGRAVO
IMPROVIDO.

-O direito à Certidão de Regularidade Fiscal deve ser analisado à luz da situação fiscal ostentada pelo contribuinte no momento da
impetração do mandamus, isso porque a eficácia jurídica desse documento está atrelada ao contexto temporal no qual eclodiu o ato
coator. Portanto, a superveniência de outros débitos exigíveis, embora passem a constituir impedimento para a expedição da certidão de
regularidade fiscal, não influem na análise do direito líquido e certo desta certidão na época do ajuizamento da demanda, sobretudo se ela
já foi expedida por força de liminar, caso em que o provimento definitivo se conterá a confirmar ou não a medida de urgência concedida.
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da pelo contribuinte no momento da impetração do mandamus, isso porque a eficácia jurídica desse documento está atrelada ao contexto
temporal no qual eclodiu o ato coator. Portanto, a superveniência de outros débitos exigíveis, embora passem a constituir impedimento
para a expedição da certidão de regularidade fiscal, não influem na análise do direito líquido e certo desta certidão na época do
ajuizamento da demanda, sobretudo se ela já foi expedida por força de liminar, caso em que o provimento definitivo se conterá a
confirmar ou não a medida de urgência concedida. Reiterada Jurisprudência.

-A exigência de certidão de regularidade fiscal à prática de determinados atos tem respaldo nos arts. 205 e 206 do CTN.

-In casu, entendo que o contribuinte faz jus à obtenção de certidão negativa com efeito de positiva. Isso porque, em que pesem os
argumentos desenvolvidos pela agravante, todos os débitos inscritos em dívida ativa em face empresa estão garantidos no curso das
execuções ajuizadas.

-Com relação a alegação de incompetência da autoridade impetrada para tratar especificamente desta última CDA não pode ser
apreciada nesta sede sob pena de supressão de instância, tendo em vista que não houve pronunciamento do juízo “a quo”.

-Agravo de Instrumento improvido.

E M E N T A

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento, nos termos do voto da Relatora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017647-05.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOAO PAULO COSTA CARVALHO E SILVA
 
AGRAVADO: GELCO GELATINAS DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS4088100A

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1019, II, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

 

            São Paulo, 3 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017872-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: JAAR EMBALAGENS S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR - SP128515

 

 D E S P A C H O
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Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1019, II, do CPC.

 

 

  

 

 

            São Paulo, 2 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003503-26.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: COMÉRCIO DE CORRENTES REGINA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALOISIO MOREIRA - SP58686
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Em análise ao presente recurso, foi constatado que na contraminuta da União Federal foi mencionado que a matéria controvertida já havia
sido analisada no AI nº 0020748-43.2014.4.03.0000 (de relatoria do Des. Federal PEIXOTO JÚNIOR), inclusive com transcrição de
trecho da decisão proferida em sede de efeito suspensivo no referido recurso. Entretanto, a parte agravante menciona que o agravo de
instrumento que haveria tratado da matéria seria o autuado sob o nº 0022993-27.2014.4.03.0000 (de minha relatoria). Assim, intime-se a
União Federal para que esclareça a divergência e, se for o caso, adite a sua contraminunta, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, voltem-me conclusos para inclusão em pauta de julgamento.

 São Paulo, 3 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004241-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - mlp-DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: VADAO TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO XIMENES DE ARAGAO JUNIOR - SP239100
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.  

 

São Paulo, 3 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007015-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 -mlp DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: VERONICA ROCHA CANAL CIANCI
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULA FERREIRA DE MORAES - PB7627
AGRAVADO: MINISTERIO DA EDUCACAO, UNIAO FEDERAL
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VERÔNICA ROCHA CANAL CIANCI contra decisão proferida pelo MM. Juizado
Especial Federal Cível de Santos que excluiu a União do polo passivo da demanda e determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual.

DECIDO

O artigo 98, I da Constituição Federal estabelece:

 

"Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a
execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos
oral e sumariíssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de
primeiro grau;

..."(destaquei)

 

Assim, compete à respectiva turma recursal o processamento e julgamento de recurso interposto contra decisão de magistrado do Juizado
Especial Federal, sendo, portanto, este Tribunal incompetente para a apreciação da questão ora ventilada.

De acordo com o § 1º do artigo 41 da Lei nº 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do artigo 1º da Lei nº
10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por Turmas Recursais.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA.
JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA RECURSAL.
COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO
CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO.
INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95. APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO
NÃO CONHECIDO.

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o caso vertente,
tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea 'b' da Constituição Federal. Neste sentido, os
juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram vinculados ao Tribunal Regional Federal. Na verdade, as
decisões oriundas do Juizado Especial, por força do sistema especial preconizado pela Carta da República e legislação que a
regulamenta, submetem-se ao crivo revisional de Turma Recursal de juízes de primeiro grau.

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar os recursos
das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos Tribunais Regionais Federais, pois a
eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados Especiais.

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do artigo 1º da
Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por Turmas Recursais,

IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o entendimento de que os Juizados
Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de sua jurisdição. Caso
assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das respectivas Turmas Recursais, pois a estas foi
dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais.

V - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a alegação de pretensa
omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a quo.

VI - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar qualquer
dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta Magna de 1988. Cumpre destacar
que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum, como ocorre in casu. Precedentes.
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VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o Tribunal de origem
declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná. Desta forma, seria o caso de o
Instituto Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e não alegar ofensa ao artigo 535 do Código de
Processo Civil. Precedente.

VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso especial, porquanto a
Corte Regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a questão da aplicabilidade ou não da
Lei 9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em consequência, não se examinou a possibilidade do ajuizamento de
ação rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais.

IX - Recurso especial não conhecido."

(REsp 722237 / PR, Relator Ministro Ministro GILSON DIPP, julgamento em 03/05/2005, publicado no DJ de 23/05/2005)

Dessa forma, não conheço do presente recurso, nos termos do artigo 932, III, do CPC.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

   

 

São Paulo, 3 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002562-13.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: GUARUJA EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO - SP2929020A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º
do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 6 de setembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010424-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - mlp-DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: BRAZILIAN MIDDLE EAST TRADING S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: TIAGO VASCONCELOS SEVERINI - RJ151421, MARCELLO ALBUQUERQUE DE VASCONCELLOS COIMBRA -
RJ170194
AGRAVADO: INSPETOR CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE CORUMBÁ, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BRAZILIAN MIDDLE EAST TRADING S/A contra decisão que, mandado de
segurança, indeferiu a liminar, cujo objeto era objeto era a cobrança do Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante –
AFRMM sobre as importações de países signatários do Mercosul, incluindo as mercadorias elencadas na DI nº 17/0940436-3.
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Constato que o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão pela qual verifico que a apreciação do recurso encontra-se
prejudicada.

Isto posto, não conheço do agravo interno, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 4 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008236-35.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 -mlp- DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: ANGELO MASAAKI SHIMIZU
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP2147840A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 Intime-se a agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC. 

 

São Paulo, 4 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018029-95.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: LUCAS MENEZES DE SOUZA
 
AGRAVADO: GABRIELLE MARCONDES CARVALHO, PAULO MARCONDES CARVALHO, LEILA MARIA MARCONDES CARVALHO
Advogados do(a) AGRAVADO: CASSIA REGINA CAMPOS DE SIQUEIRA - SP352730, ANGELA CAMPOS DE SIQUEIRA - SP260079, NEUSA
APARECIDA MOREIRA DA SILVA SIQUEIRA - SP185338, MAURO CAMPOS DE SIQUEIRA - SP9463900A
Advogados do(a) AGRAVADO: CASSIA REGINA CAMPOS DE SIQUEIRA - SP352730, ANGELA CAMPOS DE SIQUEIRA - SP260079, NEUSA
APARECIDA MOREIRA DA SILVA SIQUEIRA - SP185338, MAURO CAMPOS DE SIQUEIRA - SP9463900A
Advogados do(a) AGRAVADO: CASSIA REGINA CAMPOS DE SIQUEIRA - SP352730, ANGELA CAMPOS DE SIQUEIRA - SP260079, NEUSA
APARECIDA MOREIRA DA SILVA SIQUEIRA - SP185338, MAURO CAMPOS DE SIQUEIRA - SP9463900A

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta.

 

  

 

São Paulo, 4 de outubro de 2017.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013061-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO - SP164338
AGRAVADO: SUPER NEWS EIRELI
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ DE CAMARGO ARANHA NETO - SP44789

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1019, II, do CPC.

 

 

 

            São Paulo, 5 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017524-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: BTC DECORACAO E PRESENTES LTDA - EPP
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIZ CARLOS RIBEIRO VENTURI CALDAS - SP123481, ANDRE PACINI GRASSIOTTO - SP287387
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1019, II, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

 

            São Paulo, 5 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015104-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: GAMEMAXX COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS EM JOGOS E EM MIDIAS LTDA. - EPP, CARLOS AUGUSTO DE ARAUJO
RIBEIRO DA ROCHA
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Advogados do(a) AGRAVADO: RENATO SOARES DO NASCIMENTO - SP302687, LEANDRO CARLOS RIBEIRO MACHADO - SP353336, DANIELA
MAIA RIBEIRO - SP342963, WILLER COSTA NETO - BA36804, MATHEUS FONTES MONTEIRO - BA33586, RAFAEL SANGIOVANNI LIMA - BA41060,
MAIANA CORREIA ALBUQUERQUE BRANDAO - BA33863, TIAGO VICENTE DIDIER - BA40928, CLAUDIA MARCIA MARTINS CAMPOS - BA39004,
VANESSA BARBOSA FREITAS - BA34774, BRUNA CURCI FELIX MARTINS E FREITAS - BA32759, LEONARDO NUNEZ CAMPOS - BA30972, FLAVIA
NEVES NOU DE BRITO - BA17065, MAURO LEONARDO DE BRITO ALBUQUERQUE CUNHA - DF52100, MAURICIO SANTANA DE OLIVEIRA
TORRES - BA13652

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta.

 

  

 

São Paulo, 5 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005051-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: METROPACK EMBALAGENS INDUSTRIAIS PARA EXPORTACAO LTDA, VLADIMIRO ALVARES DE MELO, GUSTAVO ELISIO
SEILER, ILSE ROTHSCHILD
Advogado do(a) AGRAVADO: PALOMA CORREIA SILVA VENANCIO - SP261421

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta.

 

  

 

São Paulo, 5 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010814-68.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: DO NONO MERCEARIA LTDA, FERNANDO ALBERTINI DIAFERIA
Advogados do(a) AGRAVADO: GLORIA FERREIRA DOS SANTOS - SP225294, LUCIMARA SANTOS COSTA - SP231949, CINTIA MARCELINO
FERREIRA - SP245442, KATIA NAVARRO RODRIGUES - SP175491, ROBERTO PEREIRA GONCALVES - SP105077

 

 D E S P A C H O
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Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta.

 

  

 

São Paulo, 5 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015542-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: ATLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LTDA - ME
Advogados do(a) AGRAVANTE: RODRIGO DEL VECCHIO BORGES - SP173926, RODRIGO ALEXANDRE POLI - SP282238
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta.

 

  

 

São Paulo, 5 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008457-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - mlp-DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: MILTON CAVICHIOLI
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP2147840A
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Inicialmente, proceda a Subsecretaria da 4ª Turma desta Corte a retificação da autuação, para que conste que como agravante o ESPÓLIO DE EVARISTA
MARICATO.
Após, intime-se o agravante para que traga à colação, em 5 dias, a relação dos bens objetos do inventário ou promova ao recolhimento das custas
processuais, sob pena de não conhecimento, nos termos do artigo 932, III e parágrafo único, do CPC. 

 

São Paulo, 5 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017961-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: LESTE MARINE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, PAULO MACHADO VELOSO, JANE SILVA GARCIA DE LIMA
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Advogado do(a) AGRAVANTE: FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA - SP182592
Advogado do(a) AGRAVANTE: FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA - SP182592
Advogado do(a) AGRAVANTE: FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA - SP182592
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 O presente recurso tem origem em feito físico. Dessa forma, intimem-se os agravantes para que tragam, no prazo de 05 (cinco), cópias
das certidões da intimação da decisão de fls. 531/532 do feito originário e da decisão indicada como agravada, sob pena de não
conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, III, parágrafo único e 1.017, I, do CPC. 

 

São Paulo, 5 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018218-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: ORLANDO CARLOS MARTINS
Advogados do(a) AGRAVANTE: THAIS FARDINI ARAUJO - MG173816, JEFERSON SAAB DE SOUZA - MS17350, IGOR PANTUSA WILDMANN -
MG64741
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1019, II, do CPC.

               São Paulo, 5 de outubro de 2017.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001443-17.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: ELVI COZINHAS INDUSTRIAIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO DE MORAIS - SP137659
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 O presente recurso tem origem em processo físico.
Dessa forma, intime-se o agravante para que, no prazo de 05 (cinco) dias, traga cópia da certidão de intimação da decisão agravada,
retirada do feito originário, ou outro documento oficial que comprove a tempestividade, bem como traga procuração da subscritora das
razões recursais, sob pena de não conhecimento do agravo de instrumento, nos termos dos artigos 932, III, parágrafo único e 1.017, I,
do CPC.
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São Paulo, 5 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005737-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR PROCURADOR: RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI - SP201495
Advogado do(a) PROCURADOR: 
AGRAVADO: UNIMED DE ANDRADINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) AGRAVADO: ADEMAR MANSOR FILHO - SP168336, MARCIO GIMENES DOS SANTOS - SP268288, VIRGINIA ABUD SALOMAO -
SP140780

 

D E S P A C H O 

 

Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação
do pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da
contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se. Oportunamente, voltem-me conclusos.

São Paulo, 07 de junho de 2017.                             

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007435-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL PROCURADOR: ANDRE NOVAIS DE FREITAS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE NOVAIS DE FREITAS - SP232955
Advogado do(a) PROCURADOR: 
AGRAVADO: IBEP - INSTITUTO BRASILEIRO DE EDICOES PEDAGOGICAS LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCO ANTONIO FERREIRA BAJARUNAS - SP261088, RODOLFO DO CARMO COSTA - SP258575, PATRICIA GIL
MATTOS LINHARES - SP328995

 

D E S P A C H O  

  

Preliminarmente, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a
apreciação do pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da
contraminuta. 

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil. 

Cumpra-se. Intime(m)-se. tornem os autos conclusos para decisão. 

São Paulo, 26 de junho de 2017.  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007274-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: BIOSAR BRASIL - ENERGIA RENOVAVEL LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: FABIAN EMANUEL DALTOE DALMINA - SP369349, EINAR ODIN RUI TRIBUCI - SP269793

 

D E S P A C H O 

Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do
pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da
contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se. Oportunamente, voltem-me conclusos.

São Paulo, 26 de junho de 2017. 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004618-82.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: INDUSTRIAS EMANOEL ROCCO S A FUND MAQS PAPEL E PAPELAO, JOSE ANTONIO LEVY ROCCO
Advogado do(a) AGRAVADO: DARCY DESTEFANI - SP35808
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 

 

D E S P A C H O 

Chamo o feito à ordem.

Melhor analisando os presentes autos, verifico a existência de pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela
recursal.

Contudo, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do pedido de atribuição
de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos
termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se. Oportunamente, voltem-me conclusos.

São Paulo, 07 de junho de 2017.                             

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005328-05.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: NACIONAL EXPRESSO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO NETO BOTELHO - MG42181
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                                      DECIDO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em
execução fiscal, que indeferiu o pedido de penhora on line, pelo sistema BACENJUD , formulado pela exequente.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que o
deferimento da recuperação judicial restringe a comercialização apenas do ativo permanente da empresa, isto é , não impede a
alienação dos bens do ativo circulante, onde estão contabilizado o dinheiro disponível em caixa, as aplicações financeiras de curto
prazo, as dívidas e os títulos de crédito de recebimento imediato e os estoques.

Aduz, ainda, que o crédito da Fazenda Pública não faz parte do Plano de Recuperação e se esta for
impedida de prosseguir com os atos constritivos, corre grande risco de nada receber, mesmo que teoricamente o r. Juízo “a quo”
não tenha obstado o prosseguimento da execução.

Decido.

A Lei n. 11.101/2005 prevê a recuperação judicial como uma alternativa para o enfrentamento das
dificuldades econômicas e financeiras da empresa devedora. Contudo, não há suspensão das execuções fiscais em casos de
deferimento da reabilitação, consoante dispõe o § 7º do art. 6º da referida norma, na esteira do que já preveem o artigo 187 do
CTN e o artigo 29 da LEF:

 

"Art. 6º. A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial
suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive
aquelas dos credores particulares do sócio solidário. (...)

                                             (...)

§ 7º As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial ,
ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação
ordinária específica."

"Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou
habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento".

"Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de
credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento

                                            (...)"

Nesse sentido, os seguintes arestos:

"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL . SUSPENSÃO DE ATOS CONSTRITIVOS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.

1. A agravante alega que está em recuperação judicial , sendo o r. Juízo da Vara de Falências e
recuperação judicial competente para apreciar todos os atos que importem a apreensão e alienação
judicial de seus bens. Aduz, ainda, a existências de outros bens passíveis de garantia do débito.

2. Não se discute a importância da ação de recuperação judicial , cujo processamento pode
proporcionar à empresa o restabelecimento de sua condição de estabilidade econômico-financeira.
Entretanto, também não se pode ignorar as dívidas fiscais contraídas pela empresa e o interesse
público na satisfação dos créditos cobrados nas execuções.

3. A circunstância de a agravante encontrar-se em recuperação judicial não se afigura, por si só,
como impedimento ao prosseguimento de atos de constrição em sede de execução fiscal.

 (...)

4 . Agravo a que se nega provimento."
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(PRIMEIRA TURMA, AI 0017281-27.2012.4.03.0000,  Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ
LUNARDELLI, j. 16/10/2012, DJ23/10/2012)

"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ
DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA - PEDIDO DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL -
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

 (...)

3. Não há óbice no prosseguimento da execução fiscal na pendência de recuperação judicial da
sociedade empresária executada. Aplicação do artigo 29 da Lei nº 6.830/80, artigo 186 do Código
Tributário Nacional e artigo 6º, §7º, da Lei nº 11.101/05."

(SEXTA TURMA, AI 0002405-67.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN
MAIA, j. 16/08/2012, DJ 23/08/2012)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ANAC. MULTA ADMINISTRATIVA.
CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. LEIS 6.830/1980 E 11.101/2005. HABILITAÇÃO EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL . DESNECESSIDADE. EXTENSÃO DE NORMAS OU
JURISPRUDÊNCIA RELATIVAS À FALÊNCIA. INVIABILIDADE. REGIMES DISTINTOS.
AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO.

1. O Código Tributário Nacional apenas cuida de matéria tributária e, assim, o fato de o artigo 187
referir-se à dívida tributária, para afastar concurso de credores e habilitação em falência,
recuperação judicial , concordata, inventário ou arrolamento, não impede que lei ordinária trate,
inclusive, da dívida não tributária (artigo 29, Lei 6.830/1980). Em ambas as leis, uma
complementar e a outra ordinária, foram instituídas preferências legais, não se podendo invocar
normas ou jurisprudência, que tratem do regime de falência, em favor do regime de recuperação
judicial . Assim, inclusive, já se decidia quando havia o regime de concordata, em que somente
quando esta era convolada em falência é que se reconhecia o cabimento, por exemplo, do benefício
da Súmula 565/STF (RESP 187.335, Rel. Min. OTÁVIO DE NORONHA, DJ 02/05/2005).

2. Fixada a competência do Juízo das Execuções Fiscais para tratar da cobrança, ainda que
existente recuperação judicial , o que o artigo 6º, § 7º, da Lei 11.101/2005, estabeleceu foi que o
feito deve prosseguir regularmente, ressalvada, apenas quanto aos créditos tributários, o direito ao
parcelamento com a suspensão da respectiva exigibilidade. Precedentes do Superior Tribunal de
Justiça e desta Corte.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI 0006438-03.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TERCEIRA
TURMA, j. 26/07/2012, DJ 03/08/2012)

Portanto, não há óbice ao prosseguimento da execução fiscal, vez que a lei estabelece expressamente a
suspensão da execução somente nos casos de concessão de parcelamento, o que não ocorre na hipótese em exame.

Observo, contudo, que, embora não haja previsão de suspensão da execução fiscal nos casos de
recuperação judicial, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de serem vedados atos judiciais que
importem na redução do patrimônio da empresa recuperanda, aptos a comprometer sua recuperação.

Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO E DE VENDA DE BENS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA
EMPRESA. COMPETÊNCIA. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL . PRECEDENTES.
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.

1.- A controvérsia posta nos autos encontra-se pacificada no âmbito da Segunda Seção desta Corte,
no sentido de que compete ao Juízo da recuperação judicial tomar todas as medidas de constrição e
de venda de bens integrantes do patrimônio da empresa sujeitos ao plano de recuperação judicial ,
uma vez aprovado o referido plano.

2.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar o decidido, que se mantém
por seus próprios fundamentos.
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3.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no CC 130.433/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
26/02/2014, DJe 14/03/2014)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO
FISCAL. SOCIEDADE EMPRESÁRIA SUSCITANTE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL .
COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM
RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. PRECEDENTES.

1. As execuções fiscais ajuizadas em face da sociedade recuperanda não se suspenderão em virtude
do deferimento da recuperação judicial .

2. Todavia, embora a execução fiscal, em si, não se suspenda, devem ser obstados os atos judiciais
que reduzam o patrimônio da sociedade em recuperação judicial , enquanto mantida essa condição.
Na hipótese, a aplicação literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 conduziria à inibição do
cumprimento do plano de recuperação previamente aprovado e homologado. Precedentes.

3. Agravo não provido.

(AgRg no CC 127.674/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
25/09/2013, DJe 30/09/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL E JUÍZO FEDERAL EM QUE TRAMITA EXECUÇÃO FISCAL -
PEDIDO LIMINAR - DEFERIMENTO - SUSPENSÃO DOS ATOS EXPROPRIATÓRIOS
DETERMINADOS PELA JUSTIÇA FEDERAL NO BOJO DE EXECUÇÃO FISCAL, SOB PENA
DE OBSTAR O SOERGUIMENTO DA EMPRESA EXECUTADA QUE TEVE EM SEU FAVOR O
DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DETERMINAÇÃO DE PENHORA DOS BENS
DA RECUPERANDA (INCLUSIVE COM RESTRIÇÃO DE INDISPONIBILIDADE) -
SOBRESTAMENTO - NECESSIDADE - COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO - VERIFICAÇÃO
- PRECEDENTES - DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE -
INOCORRÊNCIA - INTERPRETAÇÃO DE LEI INFRACONSTITUCIONAL, TÃO-SOMENTE -
RECURSO IMPROVIDO I - A controvérsia instaurada no conflito de competência reside em saber
se a determinação de penhora, no bojo da execução fiscal, sobre os bens da empresa executada,
que teve em seu favor a homologação judicial de sua recuperação judicial , tem, ou não, o condão
de imiscuir-se na competência do Juízo da recuperação judicial . Nessa medida, levando-se em
conta que referida decisão repercute, inequivocamente, sobre patrimônio de empresa em
recuperação judicial , sobressai, nos termos do artigo 9º, § 2º, IX, do Regimento Interno, a
competência da Segunda Seção para processamento e julgamento do feito - Precedentes.

II - De acordo com o recente posicionamento perfilhado pela Colenda Segunda Seção desta a.
Corte, embora a execução fiscal não se suspenda em razão do deferimento da recuperação judicial
da empresa executada, são vedados atos judiciais que importem a redução do patrimônio da
empresa, ou exclua parte dele do processo de recuperação , sob pena de comprometer, de forma
significativa, o soerguimento desta. Assim, sedimentou-se o entendimento de que "a interpretação
literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 inibiria o cumprimento do plano de recuperação judicial
previamente aprovado e homologado, tendo em vista o prosseguimento dos atos de constrição do
patrimônio da empresa em dificuldades financeiras" (ut CC 116213/DF, Relator Ministra Nancy
Andrighi, Segunda Seção, DJe 05/10/2011);

III - A decisão objurgada cingiu-se, em sede de cognição sumária, a interpretar a Lei 11.101/2005,
que trata dos procedimentos de recuperação judicial e falência, de outro lado, não se tratando,
portanto, de declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 6º, § 7º da Lei n. 11.101/05,
tal como alegado;

IV - Recurso improvido."

(AgRg no AgRg no CC 120.644/RS, Relator Ministro Massami Uyeda, Segunda Seção, j. 27/6/2012,
DJe 1/8/2012, grifos meus).
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
EMPRESA COM FALÊNCIA DECRETADA. FUNCIONAMENTO PARCIAL. OBRIGAÇÕES
CONTRATUAIS A SEREM ADIMPLIDAS. PENHORA E ALIENAÇÃO DE BENS DA MASSA
FALIDA PARA SATISFAZER O EXECUTIVO FISCAL. INVIABILIDADE. ART. 5º, DA LINDB.
ATO DESASTROSO PARA A PRODUÇÃO E CONTINUIDADE DO EMPREENDIMENTO.
PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. PRECEDENTES DO STJ. QUITAÇÃO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM MOMENTO POSTERIOR. POSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO
PROVIDO. 1. No caso, seria desastroso o desfazimento de bens pertencentes à massa para atender,
desde já, o desejo de continuidade do executivo fiscal da Fazenda, porque sabotaria a tentativa da
massa de honrar as avenças firmadas, arruinando, em definitivo, a viabilidade que restou do
organismo empresarial. Aplicação da interpretação teleológica. 2. "Apesar de a execução fiscal não
se suspender em face do deferimento do pedido de recuperação judicial (art. 6º, § 7º, da LF n.
11.101/05, art. 187 do CTN e art. 29 da LF n. 6.830/80), submetem-se ao crivo do juízo universal os
atos de alienação voltados contra o patrimônio social das sociedades empresárias em recuperação ,
em homenagem ao princípio da preservação da empresa" (CC 114.987/SP, Rel. Min. PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, Segunda Seção, DJe 23/3/2011). 3. Ausência de prejuízo à Fazenda
Pública, uma vez que o pagamento do crédito tributário devido será assegurado pelo juízo
falimentar no momento oportuno, observadas as preferências legais. 4. Agravo regimental não
provido. ..EMEN:

(AGRESP 200900215536, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE
DATA:13/06/2012 RT VOL.:00105 PG:00424 ..DTPB:.)

No presente caso, a agravada juntou aos autos originários cópia da r.decisão proferida pelo MM. Juízo da
7ª Vara da Comarca de Uberlândia, em 11/05/2016, deferindo o processamento da recuperação judicial da empresa (autos nº.
5002607-33.2016.8.13.0702).

Desse modo, a penhora on line implicaria em redução do patrimônio da empresa, comprometendo, assim,
o cumprimento de seu plano de recuperação judicial .

Assim sendo, curvo-me ao posicionamento firmado pelo c. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Int.

Vista ao MPF.

São Paulo, 13 de junho de 2017.
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RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL PROCURADOR: EUGENIA JUNQUEIRA VICTORELLI
AGRAVADO: ROTISSERIE E DOCERIA REBECA LTDA, PAULO MARCIO ARENO DE CARVALHO, LECI BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLOS ALBERTO ANTHERO - SP360140

 
 

D  E  C  I  S  Ã O 

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face
de decisão que, em ação de execução fiscal, que deferiu a inclusão da sócia Leci Batista de Oliveira no polo passivo da
ação, no entanto, limitou a sua responsabilização somente pelos débitos com vencimento a partir da data do seu ingresso
na sociedade.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a
sócia deve ser responsabilizada pela integralidade dos débitos, haja vista a dissolução irregular da empresa.

Decido.

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator poderá atribuir efeito suspensivo ao
recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a plausibilidade do direito invocado nas alegações do
agravante, de modo a justificar o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal.

O redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de
excesso de poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, nos
termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

A extração direta de título executivo, portanto, não tem mais respaldo normativo.

Nesse sentido:

“EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES. INCLUSÃO NA CDA. RESPONSABILIDADE PRESUMIDA DOS
SÓCIOS. ART. 13 DA LEI 8.620/93. RE Nº 562.276/RS. INCONSTITUCIONAL IDADE. OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III
DO CTN. PROVA A CARGO DA EXEQUENTE. I - Entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal que, ao
julgar o RE nº 562.276/RS, considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei 8.620/93. No mesmo sentido,
o Superior Tribunal de Justiça julgou o REsp 1.153.119/MG, pelo regime do artigo 543-B do CPC e da Resolução
STJ 08/08. II - Da mera presença dos nomes dos sócios da empresa na Certidão de Dívida Ativa não é possível inferir
a presunção de responsabilidade dos mesmos, sendo necessária a observância dos critérios contidos no artigo 135
do CTN. III - No caso em tela, a responsabilidade da embargante Suzana Queiroz San Emeterio pela obrigação
tributária da pessoa jurídica executada se fundaria na regra inconstitucional do artigo 13 da Lei 8.620/93. Além da
irregularidade do próprio fundamento, a embargante logrou, ainda, demonstrar (fls. 26/27) que nos estatutos da
sociedade observa-se que a sócia não tinha poderes de administração, conforme alteração contratual de 02.03.1988,
anterior ao período dos créditos objeto da execução. Deste modo, não há nos autos qualquer elemento que
demonstre que a sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. IV - Embargos infringentes providos para manter
a exclusão de Suzana Queiroz San Emeterio do pólo passivo da execução.” (TRF3, EI 1303512, Relator Des. Fed.
Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014). 
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“EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS.
IMPROVIMENTO. No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão
proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a
inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é
inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada
responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. Consoante
estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas
aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos
com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de
incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática de atos, por quem esteja na gestão ou
representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, contrato social ou estatutos e que tenham
implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações tributárias. Ora, ainda que se considere o
mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso no pagamento de tributos,
incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio por dívida da sociedade, o
mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência
realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o descumprimento de deveres por parte dos sócio s
gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF). A admissão da corresponsabilidade dos sócios,
simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA, significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento
dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos
tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93. Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura,
por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para
tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. O
sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na
hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade
econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal. Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este
dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel.
Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por que cabe ao exequente a prova de que o
sócio /terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas quando provado
administrativamente pelo exequente a responsabilidade do sócio . A prima facie, constata-se que não há nos autos
qualquer elemento que demonstre que o sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. Embargos infringentes a
que se nega provimento.” (TRF3, EI 697921, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, DJ 01/03/2012).  

Por outro lado, conforme entendimento jurisprudencial pacificado, apesar de ser encargo da empresa o
recolhimento de tributos, o mero inadimplemento ou atraso no pagamento não caracteriza a responsabilidade tributária
disposta no artigo 135, III, do CTN.

Cabe consignar que, em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial,
industrial ou empresarial. Portanto, o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica.

Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, o mero inadimplemento ou atraso no
pagamento não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo 135, III, do CTN.

Nesse sentido, a Súmula n. 430 do C. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade
não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

O mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de
diligência realizada por meio de Oficial de Justiça, posto haver o descumprimento de deveres por parte dos sócios
gerentes/administradores da sociedade, nos termos da Súmula n. 435 do STJ:

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação
aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

Destarte, a certidão de Oficial de Justiça, no sentido de que a empresa não mais existe, é indício bastante
de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução (STJ, AGRESp n. 175282, Rel. Min. Humberto
Martins, j. 26.06.12; TRF3, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, decisão proferida em 20.08.12; AI n.
201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12).

Na hipótese dos autos, certificou o oficial de justiça, em 10/12/2011:
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"...não encontrei ROTISSERIE E DOCERIA REBECCA LTDA-ME, e sim a empresa SANTA RAINHA LTDA. loja de
roupas, sendo que fui recebido por sua gerente, que se identificou como Fabricia de Medeiros Lacerda, que me
informou que sua empresa alugou o ponto e está instalada no imóvel há aproximadamente quatro meses, e que, ao
que lhe consta, o imóvel esteve fechado por vários meses antes de ser alugado, nada sabendo ela informar à respeito
da empresa ROTISSERIE E DOCEIRA REBECA LTDA – ME ou de seus sócios pois nunca teve contato com eles...."(fl.
285 dos autos principais). 

Contudo, na hipótese dos autos, conforme entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta E. Corte, a
responsabilidade tributária do sócio-gerente que ingressa no quadro societário posteriormente a diversos débitos, não
pode ser a ele atribuída.

Nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS QUE NÃO
INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO
IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado
que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa,
não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. 'O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade
executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência
dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora
seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que
aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do
vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí
exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais,
conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência
no momento da dissolução irregular)' (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade
executada. Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe
05/02/2014)

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO -GERENTE - DISSOLUÇÃO IRREGULAR -
FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA - REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE -
PRECEDENTES.

1. Esta Corte firmou o entendimento de que não se pode atribuir ao sócio a obrigação de pagar tributo devido
anteriormente à sua gestão, ainda que ele seja supostamente responsável pela dissolução irregular da empresa.

2. 'O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade
executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência
dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora
seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que
aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do
vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí
exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais,
conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência
no momento da dissolução irregular)' (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC, Rel. Ministra Denise Arruda,
Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1307346/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013)
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ART. 135, III, CTN - FATO GERADOR -
INGRESSO POSTERIOR NO QUADRO SOCIETÁRIO - RECURSO IMPROVIDO.

1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócio s -gerentes
serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço
informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular . Nesse sentido, são os seguintes precedentes:
REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.

2.Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias
nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por
meio de fraude ou excesso de poderes. 3.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e
o gerente da sociedade, incluído na execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de
poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

4.Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fl. 88/v), pelo Oficial de Justiça, inferindo-
se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução fiscal.

5.Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se
o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado
causa à dissolução irregular .

6.Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócio s/administradores remanescentes, que teriam falhado
na dissolução da sociedade, todavia, revendo tal posicionamento e o entendimento aplicado pela Superior Corte,
necessária a responsabilização daquele que, vinculado ao fato gerador do tributo cobrado, demonstra a prática de
atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, consistente - entre eles - no
encerramento irregular da sociedade, justificando, desta forma, a aplicação do disposto no art. 135, III, CTN, na
medida em que, além de não pagar o tributo (o que, por si só não autoriza sua responsabilização, como sedimentado
na jurisprudência), dissolve irregular mente a empresa.

7.No caso, cobram-se tributos, cujos fato s gerador es ocorreram entre 2000 e 2002, e DONISETE QUITA DE SOUZA
e SIDNEI GARCIA FERREIRA, conforme ficha cadastral completa da JUCESP (fls. 75/77), foram admitidos na
sociedade, como sócio s administradores em 2008, de modo que não podem ser responsabilizados, nos termos do art.
135, III, CTN, consoante entendimento supra.

8.Agravo de instrumento improvido.” (AI 00096973520144030000, Des. Fed. Nery Júnior, Terceira Turma, j.
04.09.2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2014.)

 

Assim, conforme se verifica às fls. 05/255 dos autos principais, os débitos exequendos referem-se ao
período de 07/1996 a 02/2003.

No entanto, conforme se constata pela Ficha Cadastral emitida pela JUCESP (fls. 386/390 dos autos
principais), a sócia ingressou na sociedade em 24/01/2001. Assim, a sua responsabilidade deve ser limitada aos fatos
geradores ocorridos somente após o seu ingresso na sociedade.

Desta forma, entendo que a r. decisão agravada não merece reforma.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Na impossibilidade de intimar os agravados, aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.

São Paulo, 19 de junho de 2017.
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vitorio Procida contra a r. decisão proferida pelo
MM. Juízo a quo, em sede de execução fiscal, que determinou a sua inclusão no polo passivo do feito.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese,
que é parte ilegítima para figurar no polo passivo do feito, uma vez que a dívida objeto da execução fiscal é
anterior ao seu ingresso no quadro societário da empresa executada.

Decido.

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão.

Neste juízo de cognição sumária, verifico a plausibilidade do direito invocado nas alegações do
agravante, de modo a justificar o deferimento do efeito suspensivo.

A execução fiscal subjacente ao presente recurso tem por objeto dívida ativa não-tributária,
decorrente de multa com fundamento no art. 8º da Lei nº 9933/99, por infração legal  ao art. 5º da Lei
9933/99.

Primeiramente é de se ressaltar que quanto a possibilidade de inclusão de sócio no polo passivo
quando se tratar de dívida não tributária, o tema não comporta maiores digressões, uma vez o C. Superior
Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1371128 /RS, de Relatoria do Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/09/2014, DJe 17/09/2014), submetido à
sistemática do artigo 543-C do antigo CPC, assentou ser possível a responsabilização do sócio -gerente pelos
débitos da sociedade executada em caso de dissolução irregular, quando se tratar de dívida não tributária, o
que ocorre no presente caso.

Confira-se:
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE
DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA
JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO DECRETO N. 3.078/19 E ART. 158, DA LEI N.
6.404/78 - LSA C/C ART. 4º, V, DA LEI N. 6.830/80 - LEF. 1. A mera afirmação da Defensoria
Pública da União - DPU de atuar em vários processos que tratam do mesmo tema versado no
recurso representativo da controvérsia a ser julgado não é suficiente para caracterizar-lhe a
condição de amicus curiae. Precedente: REsp. 1.333.977/MT, Segunda Seção, Rel. Min. Isabel
Gallotti, julgado em 26.02.2014. 2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: "Presume-se dissolvida
irregular mente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos
órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio -gerente". 3. É
obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos
relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da
sociedade. A regularidade desses registros é exigida para que se demonstre que a sociedade
dissolveu-se de forma regular, em obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts. 1.033 à
1.038 e arts. 1.102 a 1.112, todos do Código Civil de 2002 - onde é prevista a liquidação da
sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de preferência - ou na forma da Lei n.
11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos caracteriza infração à lei. 4. Não há
como compreender que o mesmo fato jurídico " dissolução irregular " seja considerado ilícito
suficiente ao redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução
fiscal de débito não-tributário. "Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio". O suporte dado pelo
art. 135, III, do CTN, no âmbito tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da
Lei n.6.404/78 - LSA no âmbito não-tributário, não havendo, em nenhum dos casos, a exigência de
dolo. 5. Precedentes: REsp. n. 697108 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,
julgado em 28.04.2009; REsp. n. 657935 / RS , Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,
julgado em 12.09.2006; AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min.Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
4.10.2011; REsp 1272021 / RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em
07.02.2012; REsp 1259066/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 28/06/2012; REsp.n.
º 1.348.449 - RS, Quarta Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 11.04.2013; AgRg no
AG nº 668.190 - SP, Terceira Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 13.09.2011;
REsp. n.º 586.222 - SP, Quarta Turma, Rel.Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 23.11.2010; REsp
140564 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 21.10.2004. 6. Caso em que,
conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está desativada desde
2004, não restando bens a serem penhorados. Ou seja, além do encerramento irregular das
atividades da pessoa jurídica, não houve a reserva de bens suficientes para o pagamento dos
credores. 7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/2008. (REsp 1371128 /RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/09/2014, DJe 17/09/2014)

Entretanto, a simples devolução de AR com a informação de não-localização do devedor não
presume citação, sendo imprestável como prova para se pleitear a inclusão do sócio .

Daí porque indispensável a comprovação da citação do executado, se necessária pelo Oficial de
Justiça ou por via editalícia, ou certidão do Oficial de Justiça atestando a não localização da empresa
executada no seu domicilio fiscal.

Neste sentido:
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"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
RESPONSABILIDADE. SÓCIO -GERENTE. LIMITES. AR T. 135, III, DO CTN. REEXAME DE
PROVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO
INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. Hipótese em que a agravante requer a
reconsideração da decisão que negou seguimento ao recurso especial ao argumento de que o
Tribunal de origem constatou a dissolução irregular da empresa em face da devolução do AR com a
indicação de que a empresa havia se mudado do endereço cadastrado na Junta Comercial. 2. O
Tribunal de origem, ao indeferir o pedido de redirecionamento, registrou que não há nos autos
nenhum elemento de prova a indicar de que o sócio tenha agido com fraude ou excesso de poderes.
Assentou-se, ainda, a ausência de comprovação de diligências para localização de outros bens da
empresa executada e a falta de provas acerca da contemporaneidade da gerência da sociedade ou de
qualquer ato de gestão vinculado ao fato gerador. Para rever essas razões de decidir do Tribunal de
origem é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que, conforme o entendimento
sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte Superior, não é possível em sede de recurso especial. 3.
Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros
da Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de irregular idade no seu
encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio . Conforme ocorreu no
julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu,
recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja
indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário
da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como
indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto M
ar tins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 4. Agravo regimental não provido."
(AGRESP 1129484, Primeira Turma, Agresp 200901426286, Benedito Gonçalves, Dje Data:
26/03/2010)."

De outra parte, pacificou-se no E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que "presume-se
dissolvida irregular mente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos
órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio -gerente" (Súmula nº
435/STJ).

Destarte, a certidão de Oficial de Justiça, no sentido de que a empresa não mais existe, é indício
bastante de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução (STJ, AGRESp n. 175282,
Rel. Min. Humberto Martins, j. 26.06.12; TRF3, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini,
decisão proferida em 20.08.12; AI n. 201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12).

Na hipótese dos autos, certificou o oficial de justiça, em 21/05/2010:

 
"...dirigi-me ao endereço nele contido, e aí sendo, fui informado pelo Sr. José Claudir

Soares de Brito, gerente industrial da empresa Nova Mix Industrial e Comercial Ltda., que a
executada encerrou as atividades, sendo que as instalações foram arrendadas a empresa
mencionada. Diante do exposto, deixei de proceder a penhora em bens da executada...” (fl. 24 dos
autos principais).

 

Contudo, na hipótese dos autos, conforme entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta E.
Corte, a responsabilidade tributária do sócio-gerente que ingressa no quadro societário posteriormente a
diversos débitos, não pode ser a ele atribuída.

Nesse sentido:
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-
GERENTES. SÓCIOS QUE NÃO INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO
FATO GERADOR E DA OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.
IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é
cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao
estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento
de obrigações tributárias. 2. 'O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na
dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na
administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que
desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário
demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que
aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na
oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para
tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do
vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da
sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da dissolução irregular)'
(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009). 3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a
agravada não integrava o quadro societário da sociedade executada. Impossibilidade de
redirecionamento da execução fiscal. 4. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1418854/SP,
Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 05/02/2014)

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO -GERENTE -
DISSOLUÇÃO IRREGULAR - FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA
EMPRESA - REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1. Esta Corte firmou
o entendimento de que não se pode atribuir ao sócio a obrigação de pagar tributo devido
anteriormente à sua gestão, ainda que ele seja supostamente responsável pela dissolução irregular
da empresa. 2. 'O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução
irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração
da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a
responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem
ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável
pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do
vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não
pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento
do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso,
também exigível a prova da permanência no momento da dissolução irregular)' (EDcl nos EDcl no
AgRg no REsp 1.009.997/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009,
DJe 4/5/2009). 3. Recurso especial não provido." (REsp 1307346/RJ, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013)
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - ART.
135, III, CTN - FATO GERADOR - INGRESSO POSTERIOR NO QUADRO SOCIETÁRIO -
RECURSO IMPROVIDO. 1.O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se
pela possibilidade de os sócio s -gerentes serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que,
se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial, presume-se
sua dissolução irregular . Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp
1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 2.Os diretores, gerentes ou representantes das
sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos casos de dissolução
irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de
fraude ou excesso de poderes. 3.Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se
inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com
dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp
813.875/RS. 4.Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fl. 88/v),
pelo Oficial de Justiça, inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ),
possibilitando o redirecionamento da execução fiscal. 5.Para o deferimento do redirecionamento da
execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o administrador na época em
que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à
dissolução irregular . 6.Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócio
s/administradores remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade, todavia, revendo
tal posicionamento e o entendimento aplicado pela Superior Corte, necessária a responsabilização
daquele que, vinculado ao fato gerador do tributo cobrado, demonstra a prática de atos de
administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, consistente - entre
eles - no encerramento irregular da sociedade, justificando, desta forma, a aplicação do disposto no
art. 135, III, CTN, na medida em que, além de não pagar o tributo (o que, por si só não autoriza sua
responsabilização, como sedimentado na jurisprudência), dissolve irregular mente a empresa. 7.No
caso, cobram-se tributos, cujos fato s gerador es ocorreram entre 2000 e 2002, e DONISETE QUITA
DE SOUZA e SIDNEI GARCIA FERREIRA, conforme ficha cadastral completa da JUCESP (fls.
75/77), foram admitidos na sociedade, como sócio s administradores em 2008, de modo que não
podem ser responsabilizados, nos termos do art. 135, III, CTN, consoante entendimento supra.
8.Agravo de instrumento improvido. (AI 00096973520144030000, Des. Fed. Nery Júnior, Terceira
Turma, j. 04.09.2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2014.)

Assim, conforme se verifica às fls. 03/04 dos autos principais, o débito exequendo refere-se aos
meses de abril e maio de 2004.

No entanto, o agravante ingressou na sociedade em 16/09/2011 (fls. 64/65 dos autos principais), ou
seja, não detinha a gerência/administração da empresa por ocasião do vencimento do tributo.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo ao recurso para determinar a exclusão do agravante no
polo passivo do feito executivo.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.

São Paulo, 19 de junho de 2017.

  
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003137-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: ARANTES ALIMENTOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA REGINA VAZ DE CASTRO - SP150620
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
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D  E  C  I  S  Ã O 
  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de  efeito suspensivo, interposto por Arantes
Alimentos Ltda – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo,
que, em execução fiscal, deferiu o pedido de rastreamento e indisponibilidade de ativos financeiros no valor de
R$ 90.556.964,07, atualizado até 12/01/2017.

Inconformada com a r. decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese,
que a competência para análise de atos de constrição e expropriação de bens e direitos, ou quaisquer outros
que tenham como objetivo diminuir o patrimônio da agravante, tais como a presente execução, com a
determinação de rastreamento e indisponibilidade de ativos financeiros, são atos de competência absoluta do r.
Juízo Universal da Recuperação Judicial.

Aduz, ainda, que especificamente para as causas em que estejam envolvidos os interesses, bens
e direitos da empresa em Recuperação Judicial, inclusive para o prosseguimento de atos de constrição e
expropriação de bens e direitos, a Jurisprudência consolidou entendimento de deslocar ao r. Juízo da
Recuperação Judicial a competência exclusiva e absoluta quanto à deliberação da viabilidade de
prosseguimento dos feitos.

Decido.

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no e. Tribunal e
distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Exmo. Relator poderá
atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão
recursal, comunicando ao juiz sua decisão.

Neste juízo de cognição sumária, verifico a plausibilidade do direito invocado nas alegações do
agravante, de modo a justificar o deferimento do efeito suspensivo pleiteado.

A Lei n. 11.101/2005 prevê a recuperação judicial como uma alternativa para o enfrentamento
das dificuldades econômicas e financeiras da empresa devedora. Contudo, não há suspensão das execuções
fiscais em casos de deferimento da reabilitação, consoante dispõe o § 7º do art. 6º da referida norma, na esteira
do que já preveem o artigo 187 do CTN e o artigo 29 da LEF:

"Art. 6º. A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial
suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive
aquelas dos credores particulares do sócio solidário. (...) 

(...) 

§ 7º As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação
judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional
e da legislação ordinária específica."

"Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou
habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento".

"Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso
de credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento

(...)"

Nesse sentido, os seguintes arestos:

"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL . SUSPENSÃO DE ATOS CONSTRITIVOS.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. A agravante alega que está em recuperação judicial, sendo o r. Juízo da Vara de
Falências e recuperação judicial competente para apreciar todos os atos que importem a
apreensão e alienação judicial de seus bens. Aduz, ainda, a existências de outros bens
passíveis de garantia do débito.
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2. Não se discute a importância da ação de recuperação judicial , cujo processamento pode
proporcionar à empresa o restabelecimento de sua condição de estabilidade econômico-
financeira. Entretanto, também não se pode ignorar as dívidas fiscais contraídas pela
empresa e o interesse público na satisfação dos créditos cobrados nas execuções.

3. A circunstância de a agravante encontrar-se em recuperação judicial não se afigura, por si
só, como impedimento ao prosseguimento de atos de constrição em sede de execução fiscal.

(...)

5. Agravo a que se nega provimento."

(PRIMEIRA TURMA, AI 0017281-27.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
JOSÉ LUNARDELLI, j. 16/10/2012, DJ23/10/2012)

"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE
DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO
SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA - PEDIDO DE
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.

(...)

3. Não há óbice no prosseguimento da execução fiscal na pendência de recuperação judicial
da sociedade empresária executada. Aplicação do artigo 29 da Lei nº 6.830/80, artigo 186
do Código Tributário Nacional e artigo 6º, §7º, da Lei nº 11.101/05."

(SEXTA TURMA, AI 0002405-67.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
MAIRAN MAIA, j. 16/08/2012, DJ 23/08/2012)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ANAC. MULTA
ADMINISTRATIVA. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. LEIS 6.830/1980 E 11.101/2005.
HABILITAÇÃO EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESNECESSIDADE. EXTENSÃO DE
NORMAS OU JURISPRUDÊNCIA RELATIVAS À FALÊNCIA. INVIABILIDADE. REGIMES
DISTINTOS. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO.

1. O Código Tributário Nacional apenas cuida de matéria tributária e, assim, o fato de o
artigo 187 referir-se à dívida tributária, para afastar concurso de credores e habilitação em
falência, recuperação judicial , concordata, inventário ou arrolamento, não impede que lei
ordinária trate, inclusive, da dívida não tributária (artigo 29, Lei 6.830/1980). Em ambas as
leis, uma complementar e a outra ordinária, foram instituídas preferências legais, não se
podendo invocar normas ou jurisprudência, que tratem do regime de falência, em favor do
regime de recuperação judicial . Assim, inclusive, já se decidia quando havia o regime de
concordata, em que somente quando esta era convolada em falência é que se reconhecia o
cabimento, por exemplo, do benefício da Súmula 565/STF (RESP 187.335, Rel. Min.
OTÁVIO DE NORONHA, DJ 02/05/2005).

2. Fixada a competência do Juízo das Execuções Fiscais para tratar da cobrança, ainda que
existente recuperação judicial , o que o artigo 6º, § 7º, da Lei 11.101/2005, estabeleceu foi
que o feito deve prosseguir regularmente, ressalvada, apenas quanto aos créditos tributários,
o direito ao parcelamento com a suspensão da respectiva exigibilidade. Precedentes do
Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

3. Agravo inominado desprovido."

(AI 0006438-03.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,
TERCEIRA TURMA, j. 26/07/2012, DJ 03/08/2012).

Observo, contudo, que, embora não haja previsão de suspensão da execução fiscal nos casos
d e recuperação judicial, o colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de serem
vedados atos judiciais que importem na redução do patrimônio da empresa recuperanda, aptos a comprometer
sua recuperação.
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Assim, muito embora a "a execução fiscal não se suspenda em razão do deferimento da
recuperação judicial da empresa executada, são proibidos atos judiciais que importem a redução do patrimônio
da empresa, ou exclua parte dele do processo de recuperação, sob pena de comprometer, de forma
significativa, o seguimento desta. Assim, "a interpretação literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 inibiria o
cumprimento do plano de recuperação judicial previamente aprovado e homologado, tendo em vista o
prosseguimento dos atos de constrição do patrimônio da empresa em dificuldades financeiras." (CC
116213/DF, Relator Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, DJe 05/10/2011).

Dessa forma, é de se entender que o deferimento da recuperação judicial, de fato, não suspende
a execução fiscal, embora os atos de constrição e alienação de bens da empresa, em especial daqueles que
podem comprometer a sua viabilidade econômica e o cumprimento do plano de recuperação, devem ficar a
cargo do juízo universal.

                                Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL .
MEDIDAS DE CONSTRIÇÃO E DE VENDA DE BENS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO
DA EMPRESA. COMPETÊNCIA. JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL .
PRECEDENTES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.

1.- A controvérsia posta nos autos encontra-se pacificada no âmbito da Segunda Seção desta
Corte, no sentido de que compete ao Juízo da recuperação judicial tomar todas as medidas de
constrição e de venda de bens integrantes do patrimônio da empresa sujeitos ao plano de
recuperação judicial , uma vez aprovado o referido plano.

2.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar o decidido, que se
mantém por seus próprios fundamentos.

3.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no CC 130.433/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
26/02/2014, DJe 14/03/2014)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA.
EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE EMPRESÁRIA SUSCITANTE EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL . COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR PARA TODOS OS ATOS QUE
IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. PRECEDENTES.

1. As execuções fiscais ajuizadas em face da sociedade recuperanda não se suspenderão em
virtude do deferimento da recuperação judicial .

2. Todavia, embora a execução fiscal, em si, não se suspenda, devem ser obstados os atos
judiciais que reduzam o patrimônio da sociedade em recuperação judicial , enquanto
mantida essa condição. Na hipótese, a aplicação literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05
conduziria à inibição do cumprimento do plano de recuperação previamente aprovado e
homologado. Precedentes.

3. Agravo não provido.

(AgRg no CC 127.674/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado
em 25/09/2013, DJe 30/09/2013)
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"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA -
JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL E JUÍZO FEDERAL EM QUE TRAMITA
EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO LIMINAR - DEFERIMENTO - SUSPENSÃO DOS ATOS
EXPROPRIATÓRIOS DETERMINADOS PELA JUSTIÇA FEDERAL NO BOJO DE
EXECUÇÃO FISCAL, SOB PENA DE OBSTAR O SOERGUIMENTO DA EMPRESA
EXECUTADA QUE TEVE EM SEU FAVOR O DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL - DETERMINAÇÃO DE PENHORA DOS BENS DA RECUPERANDA
(INCLUSIVE COM RESTRIÇÃO DE INDISPONIBILIDADE) - SOBRESTAMENTO -
NECESSIDADE - COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO - VERIFICAÇÃO -
PRECEDENTES - DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE -
INOCORRÊNCIA - INTERPRETAÇÃO DE LEI INFRACONSTITUCIONAL, TÃO-
SOMENTE - RECURSO IMPROVIDO I - A controvérsia instaurada no conflito de
competência reside em saber se a determinação de penhora, no bojo da execução fiscal, sobre
os bens da empresa executada, que teve em seu favor a homologação judicial de sua
recuperação judicial , tem, ou não, o condão de imiscuir-se na competência do Juízo da
recuperação judicial . Nessa medida, levando-se em conta que referida decisão repercute,
inequivocamente, sobre patrimônio de empresa em recuperação judicial , sobressai, nos
termos do artigo 9º, § 2º, IX, do Regimento Interno, a competência da Segunda Seção para
processamento e julgamento do feito - Precedentes.

II - De acordo com o recente posicionamento perfilhado pela Colenda Segunda Seção desta
a. Corte, embora a execução fiscal não se suspenda em razão do deferimento da recuperação
judicial da empresa executada, são vedados atos judiciais que importem a redução do
patrimônio da empresa, ou exclua parte dele do processo de recuperação , sob pena de
comprometer, de forma significativa, o soerguimento desta. Assim, sedimentou-se o
entendimento de que "a interpretação literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 inibiria o
cumprimento do plano de recuperação judicial previamente aprovado e homologado, tendo
em vista o prosseguimento dos atos de constrição do patrimônio da empresa em dificuldades
financeiras" (ut CC 116213/DF, Relator Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, DJe
05/10/2011);

III - A decisão objurgada cingiu-se, em sede de cognição sumária, a interpretar a Lei
11.101/2005, que trata dos procedimentos de recuperação judicial e falência, de outro lado,
não se tratando, portanto, de declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 6º, §
7º da Lei n. 11.101/05, tal como alegado;

IV - Recurso improvido."

(AgRg no AgRg no CC 120.644/RS, Relator Ministro Massami Uyeda, Segunda Seção, j.
27/6/2012, DJe 1/8/2012, grifos meus)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
EMPRESA COM FALÊNCIA DECRETADA. FUNCIONAMENTO PARCIAL.
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A SEREM ADIMPLIDAS. PENHORA E ALIENAÇÃO DE
BENS DA MASSA FALIDA PARA SATISFAZER O EXECUTIVO FISCAL. INVIABILIDADE.
ART. 5º, DA LINDB. ATO DESASTROSO PARA A PRODUÇÃO E CONTINUIDADE DO
EMPREENDIMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. PRECEDENTES
DO STJ. QUITAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM MOMENTO POSTERIOR.
POSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. No caso, seria desastroso o desfazimento de
bens pertencentes à massa para atender, desde já, o desejo de continuidade do executivo
fiscal da Fazenda, porque sabotaria a tentativa da massa de honrar as avenças firmadas,
arruinando, em definitivo, a viabilidade que restou do organismo empresarial. Aplicação da
interpretação teleológica. 2. "Apesar de a execução fiscal não se suspender em face do
deferimento do pedido de recuperação judicial (art. 6º, § 7º, da LF n. 11.101/05, art. 187 do
CTN e art. 29 da LF n. 6.830/80), submetem-se ao crivo do juízo universal os atos de
alienação voltados contra o patrimônio social das sociedades empresárias em recuperação ,
em homenagem ao princípio da preservação da empresa" (CC 114.987/SP, Rel. Min.
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Segunda Seção, DJe 23/3/2011). 3. Ausência de
prejuízo à Fazenda Pública, uma vez que o pagamento do crédito tributário devido será
assegurado pelo juízo falimentar no momento oportuno, observadas as preferências legais. 4.
Agravo regimental não provido. ..EMEN:
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(AGRESP 200900215536, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE
DATA:13/06/2012 RT VOL.:00105 PG:00424 ..DTPB:.)

Desse modo, o rastreamento, indisponibilidade de ativos financeiros e penhora on line implicaria
em redução do patrimônio da empresa, comprometendo, assim, o cumprimento de seu plano de recuperação
judicial.

Assim sendo, curvo-me ao posicionamento firmado pelo c. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo formulado, afastando os efeitos da r.
decisão proferida pelo MM. Juízo “a quo”, determinando que devem ficar a cargo do r. Juízo universal  a 
análise acerca de eventual pleito de rastreamento e indisponibilidade de ativos financeiros da agravante.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Vista ao MPF.

Intime(m)-se.

São Paulo, 19 de julho de 2017

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017813-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: REVEN BUS REVENDEDORA DE ONIBUS LTDA - ME
Advogados do(a) AGRAVANTE: RODRIGO MUNIZ SANTOS - PR22918, FERNANDO MUNIZ SANTOS - PR22384, JANAINA MARIA BETTES -
PR50503, CAROLINA RABONI FERREIRA - PR70482, CAMILA RODRIGUES FORIGO - PR54447
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 1019, II, do CPC.

 

 

            São Paulo, 28 de setembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001715-11.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: PERCY ALLAN THOMAS AROUCHA - PE28099
AGRAVADO: SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLA BERTUCCI BARBIERI - SP168856
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                                                                            DESPACHO

 

 

Primeiramente, manifeste-se a Agravante acerca das preliminares arguidas pela Agravada.

 

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2017

 

  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018582-45.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: SYLVIO VILLAS BOAS FILHO, GIULIANO CESAR VILLAS BOAS, FABIANO AUGUSTO VILLAS BOAS, SYLVIO VILLAS BOAS NETO,
SYLVIO JOSEPH VILLAS BOAS, LYNDA DE CASSIA VILLAS BOAS, GABRYEL FERNANDO VILLAS BOAS, LUYS HENRIQUE VILLAS BOAS
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS - SP66430, FULVIO GOMES VILLAS BOAS - SP268245
Advogado do(a) AGRAVANTE: FULVIO GOMES VILLAS BOAS - SP268245
Advogado do(a) AGRAVANTE: FULVIO GOMES VILLAS BOAS - SP268245
Advogado do(a) AGRAVANTE: FULVIO GOMES VILLAS BOAS - SP268245
Advogado do(a) AGRAVANTE: FULVIO GOMES VILLAS BOAS - SP268245
Advogado do(a) AGRAVANTE: FULVIO GOMES VILLAS BOAS - SP268245
Advogado do(a) AGRAVANTE: FULVIO GOMES VILLAS BOAS - SP268245
Advogado do(a) AGRAVANTE: FULVIO GOMES VILLAS BOAS - SP268245
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O
 
Preliminarmente, considerando o teor da informação anexada a estes autos pela

Subsecretaria de Informações Processuais - UFOR sob o ID nº. 1202535, verifico que a parte agravante
deixou de comprovar, no ato da interposição do presente recurso, o devido recolhimento das custas de
preparo.

Assim, visando a regularização do presente feito, porquanto inexistente nestes autos
qualquer comprovação acerca da eventual concessão, nos autos de origem, dos benefícios da justiça
gratuita, por força do disposto no parágrafo único do art. 932 do Código de Processo Civil, concedo à
parte Agravante o prazo de 5 (cinco) dias para o  recolhimento, EM DOBRO, das custas de preparo, sob
pena de deserção, nos termos do parágrafo §4º do art. 1.007 do já mencionado Diploma Legal. 

Publique-se. Intime(m)-se. 
São Paulo, 09 de outubro de 2017. 
 
 

MARCELO SARAIVA  
Desembargador Federal 
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002694-69.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: AUTO POSTO POLI JARAGUA LTDA
Advogados do(a) APELADO: VITORIO ROBERTO SILVA REIS - SP2300360A, MARIANA MELCHOR CAETANO SIQUEIRA - SP2454120A, DANIEL
MOISES FRANCO PEREIRA DA COSTA - SP2400170A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal em face da sentença proferida pelo MM.
Juízo a quo, em ação ordinária, que julgou procedente a demanda para assegurar à autora o direito de não ser
compelida ao recolhimento da parcela correspondente à inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao
PIS e à COFINS, bem como o direito de proceder, após o trânsito em julgado da sentença, à compensação dos
valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a parcela correspondente ao ICMS, no período
dos cinco anos que antecedem à propositura da ação, incluindo-se os valores eventualmente recolhidos
indevidamente no curso do processo.

Inconformada, a União Federal interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a suspensão do
feito até a publicação do acórdão resultante do julgamento dos embargos de declaração a serem opostos pela
Fazenda Nacional nos autos do RE nº 574.706/PR.

            A apelada apresentou contrarrazões (ID 922442).

 

Decido.

O recurso deve ser conhecido, porquanto preenchidos os requisitos de admissibilidade.

Porém, o pedido de suspensão do feito não merece acolhida.

Nos termos do art. 1.012, § 1º, V, começa a produzir efeitos imediatamente após sua publicação a sentença
que “confirma, concede ou revoga tutela provisória”, como no caso dos autos, em que fora concedida a
antecipação dos efeitos da tutela para determinar a suspensão da exigibilidade da parcela correspondente à inclusão
do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS da autora (ID 922419).

De início, ressalto que a controvérsia versada nestes autos cinge-se à possibilidade de inclusão do ICMS na
base de calculo do PIS e da COFINS, uma vez que a apelante afirma a inconstitucionalidade da inclusão
requerendo o afastamento e a suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente das contribuições ao
PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre valores relativos ao ICMS.

A esse respeito, saliento que, em casos como tais, o entendimento esposado por esta Relatoria, assente no
julgamento proferido pelo C.STJ no REsp nº.1.144.469/PR, submetido à sistemática de recursos repetitivos, era no
sentido de que tanto o ICMS quanto o ISS são tributos que integram o preço das mercadorias e/ou dos serviços
prestados para quaisquer efeitos, devendo, pois, serem considerados receita bruta ou faturamento para a apuração
da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Todavia, ressalvo o anterior posicionamento e curvo-me ao quanto deliberado pelo Plenário do C. Supremo
Tribunal Federal que, em sessão de julgamento realizada em 15.03.2017, ao apreciar o RE nº. 574.706/PR sob a
sistemática da repercussão geral, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Carmen Lúcia
(Presidente), deu provimento ao referido recurso extraordinário e firmou, sob o tema nº. 69, a seguinte tese:

 
"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS." (Ata de
Julgamento nº. 06, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico do STF - edição nº. 53, de
17/03/2017)
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Desta feita, ainda que não tenha sido lavrado o v. acórdão do referido julgamento, nos termos do disposto
pelo parágrafo 11, do artigo 1.035 do atual Código de Processo Civil, é certo que a simples publicação, em ata, da
súmula do julgamento do referido recurso, possibilita seja determinada a não inclusão do ICMS e do ISS na base
de cálculo para a apuração e o recolhimento do PIS e da COFINS.

Insta salientar que, nos termos do voto da eminente Relatora Ministra Carmem Lúcia, a arrecadação do
ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade previstas na Constituição, uma vez que não
representa faturamento ou receita, sendo apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao
fisco estadual.

O também eminente Ministro Celso de Mello, acompanhando o entendimento da Relatora, afirmou que o
texto constitucional define que o financiamento da seguridade social se dará, entre outras fontes, por meio de
contribuições sociais sobre a receita ou faturamento das empresas. Destacou, ainda, que só pode ser considerado
como receita o ingresso de dinheiro que passe a integrar definitivamente o patrimônio da empresa, o que não ocorre
com o ICMS, o qual é totalmente repassado aos estados e Distrito Federal.

Assim, referido entendimento firmado pela Corte Suprema deve ser estendido também o ISS, uma vez que,
tal como o ICMS, o Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza (ISS) representa apenas o ingresso de caixa ou
trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco municipal.

Quanto ao perigo de dano, este restou evidenciado em relação à parte autora, uma vez que, caso não seja
executada provisoriamente a sentença, a empresa continuará sendo compelida a realizar o pagamento com a
inclusão do ICMS.

Ademais, in casu, embora não modulados os efeitos da declaração de inconstitucionalidade reconhecida,
quando se tem em conta que eventual compensação também objeto da demanda, por força do disposto pelos
artigos 170, do Código Tributário Nacional, e 100, da Constituição Federal, somente poderá ocorrer após o trânsito
em julgado da demanda principal, entendo amplamente demonstrado o periculum in mora, ao menos para não se
compelir a postulante ao pagamento da exação na forma questionada.

Diante do exposto, recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo, com fulcro no art. 1.012, § 1º, V, do
Código de Processo Civil, rejeitando o pedido de suspensão do feito.

Int.

 

   

 

São Paulo, 26 de setembro de 2017.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001629-39.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
APELANTE: MINISTERIO DA FAZENDA, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM
SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: TERRA ATACADO DISTRIBUIDOR LTDA
Advogado do(a) APELADO: KELLY TEIXEIRA NOROES - GO2462900A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal em face da sentença proferida pelo MM.
Juízo a quo, que concedeu a segurança pleiteada, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que
obrigue a parte impetrante ao recolhimento do PIS e da COFINS incidentes sobre o ICMS, bem como para
autorizar a compensação do quanto recolhido indevidamente, no quinquênio anterior à impetração.

Inconformada, a União Federal interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a suspensão do
feito até a publicação do acórdão resultante do julgamento dos embargos de declaração a serem opostos pela
Fazenda Nacional nos autos do RE nº 574.706/PR.

 

A impetrante apresentou contrarrazões (ID 1097804).
 

Decido.

O recurso deve ser conhecido, porquanto preenchidos os requisitos de admissibilidade.

Porém, o pedido de suspensão do feito não merece acolhida.

Nos termos do art. 14, § 3º, da Lei nº 12.016/2009, “a sentença que conceder o mandado de segurança pode
ser executada provisoriamente, salvo nos casos em que for vedada a concessão da medida liminar”.

De início, ressalto que a controvérsia versada nestes autos cinge-se à possibilidade de inclusão do ICMS na
base de calculo do PIS e da COFINS, uma vez que a apelante afirma a inconstitucionalidade da inclusão
requerendo o afastamento e a suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente das contribuições ao
PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre valores relativos ao ICMS.

A esse respeito, saliento que, em casos como tais, o entendimento esposado por esta Relatoria, assente no
julgamento proferido pelo C.STJ no REsp nº.1.144.469/PR, submetido à sistemática de recursos repetitivos, era no
sentido de que tanto o ICMS quanto o ISS são tributos que integram o preço das mercadorias e/ou dos serviços
prestados para quaisquer efeitos, devendo, pois, serem considerados receita bruta ou faturamento para a apuração
da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Todavia, ressalvo o anterior posicionamento e curvo-me ao quanto deliberado pelo Plenário do C. Supremo
Tribunal Federal que, em sessão de julgamento realizada em 15.03.2017, ao apreciar o RE nº. 574.706/PR sob a
sistemática da repercussão geral, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Carmen Lúcia
(Presidente), deu provimento ao referido recurso extraordinário e firmou, sob o tema nº. 69, a seguinte tese:

 
"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS." (Ata de
Julgamento nº. 06, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico do STF - edição nº. 53, de
17/03/2017)

 

Desta feita, ainda que não tenha sido lavrado o v. acórdão do referido julgamento, nos termos do disposto
pelo parágrafo 11, do artigo 1.035 do atual Código de Processo Civil, é certo que a simples publicação, em ata, da
súmula do julgamento do referido recurso, possibilita seja determinada a não inclusão do ICMS e do ISS na base
de cálculo para a apuração e o recolhimento do PIS e da COFINS.

Insta salientar que, nos termos do voto da eminente Relatora Ministra Carmem Lúcia, a arrecadação do
ICMS não se enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade previstas na Constituição, uma vez que não
representa faturamento ou receita, sendo apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao
fisco estadual.

O também eminente Ministro Celso de Mello, acompanhando o entendimento da Relatora, afirmou que o
texto constitucional define que o financiamento da seguridade social se dará, entre outras fontes, por meio de
contribuições sociais sobre a receita ou faturamento das empresas. Destacou, ainda, que só pode ser considerado
como receita o ingresso de dinheiro que passe a integrar definitivamente o patrimônio da empresa, o que não ocorre
com o ICMS, o qual é totalmente repassado aos estados e Distrito Federal.
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Assim, referido entendimento firmado pela Corte Suprema deve ser estendido também o ISS, uma vez que,
tal como o ICMS, o Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza (ISS) representa apenas o ingresso de caixa ou
trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco municipal.

Quanto ao perigo de dano, este restou evidenciado em relação à impetrante, uma vez que, caso não seja
executada provisoriamente a sentença, a empresa continuará sendo compelida a realizar o pagamento com a
inclusão do ICMS.

Ademais, in casu, embora não modulados os efeitos da declaração de inconstitucionalidade reconhecida,
quando se tem em conta que eventual compensação também objeto da demanda, por força do disposto pelos
artigos 170, do Código Tributário Nacional, e 100, da Constituição Federal, somente poderá ocorrer após o trânsito
em julgado da demanda principal, entendo amplamente demonstrado o periculum in mora, ao menos para não se
compelir a postulante ao pagamento da exação na forma questionada.

Ante o exposto, recebo o recurso de apelação no efeito meramente devolutivo, com fulcro no art. 14, § 3º,
da Lei nº 12.016/2009, rejeitando o pedido de suspensão do feito.

Int.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017290-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: CLAUDIO RENATO DO CARMO CARDOSO
Advogado do(a) AGRAVANTE: THALLES BECKER DE OLIVEIRA - RS83907
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

                                                                                                                                                                                              D E S P A
C H O 

 

 

 

Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do pedido de atribuição de efeito
suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

 

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

 

Intime(m)-se. Oportunamente, voltem-me conclusos.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2017. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019019-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: WELK - USINAGEM MECANICA DE PRECISAO LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: JUDA BEN HUR VELOSO - SP215221
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
D E S P A C H O

 
Preliminarmente, considerando o teor da informação anexada a estes autos pela

Subsecretaria de Informações Processuais - UFOR sob o ID nº. 1201188, verifico que a parte agravante
deixou de comprovar, no ato da interposição do presente recurso, o devido recolhimento das custas de
preparo.

Assim, visando a regularização do presente feito, porquanto inexistente nestes autos
qualquer comprovação acerca da eventual concessão, nos autos de origem, dos benefícios da justiça
gratuita, por força do disposto no parágrafo único do art. 932 do Código de Processo Civil, concedo à
parte Agravante o prazo de 5 (cinco) dias para o  recolhimento, EM DOBRO, das custas de preparo, sob
pena de deserção, nos termos do parágrafo §4º do art. 1.007 do já mencionado Diploma Legal. 

Publique-se. Intime(m)-se. 
São Paulo, 09 de outubro de 2017.
 
 

MARCELO SARAIVA 
Desembargador Federal

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018586-82.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: PANIFICADORA S. PEREIRA LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO EDUARDO ORLANDO - SP97883
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O 

 

Tendo em vista a ausência de pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação
da tutela recursal, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo
Civil.

Intime(m)-se. Oportunamente, voltem-me conclusos.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.

 

MARCELO SARAIVA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     1167/1533



Desembargador Federal 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018778-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: ADAIME IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: LAURA CARAVELLO BAGGIO DE CASTRO - SP323285, EDUARDO MARTINELLI CARVALHO - SP183660, MARCELO
BEZ DEBATIN DA SILVEIRA - SP2371200A, ANDREY BIAGINI BRAZAO BARTKEVICIUS - SP258428
Advogados do(a) AGRAVANTE: LAURA CARAVELLO BAGGIO DE CASTRO - SP323285, EDUARDO MARTINELLI CARVALHO - SP183660, MARCELO
BEZ DEBATIN DA SILVEIRA - SP2371200A, ANDREY BIAGINI BRAZAO BARTKEVICIUS - SP258428
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

                                                                                                                            D E S P A C H O 

 

Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do
pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da
contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se. Oportunamente, voltem-me conclusos.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.

   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001094-14.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ALCMARI PRIETO NUNES DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: VITOR KRIKOR GUEOGJIAN - SP2471620A, ARTUR RICARDO RATC - SP256828

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º
do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 22 de setembro de 2017.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5008245-94.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
RECORRENTE: ON TIME EXPRESS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA.
Advogados do(a) RECORRENTE: PAULO DE FIGUEIREDO FERRAZ PEREIRA LEITE - SP3175750A, MARCOS VINICIUS PASSARELLI PRADO -
SP1546320A
RECORRIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  
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De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º
do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 22 de setembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002401-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: LIBERTY SEGUROS S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO SALLES ANNUNZIATA - SP1305990A

 
  

                                                                                                                                                                         
DECISÃO

 

Agravo de instrumento interposto pela União Federal, por contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo “a quo”,
que deferiu parcialmente a medida liminar pleiteada nos autos do mandado de segurança nº. 0000083-34.2017.4.03.6100, apenas para
que a impetrada analise de forma conclusiva a suficiência dos créditos (prejuízos fiscais de IRPJ e bases negativas acumuladas da CSLL)
para liquidar o remanescente de 55% dos juros dos débitos incluídos na modalidade de pagamento à vista com uso de créditos no REFIS
7(processos administrativos nºs. 1637.000016/2007-54, 16327.001192/2003-80 e 16327.001686/2005-26, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

Pleiteia a parte agravante a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.

A análise do pedido de efeito suspensivo foi postergada para após o oferecimento de contraminuta.

Devidamente intimada, a agravada apresentou contraminuta.

Decido.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência pleiteada. Acerca da
atribuição de efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em
sentido diverso.

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso
de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

[...]

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível
que se verifique o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do recurso.

Na espécie, a parte agravante se limita a alegar que os efeitos da r.decisão poderão acarretar prejuízos de difícil
e incerta reparação, sem esclarecer concretamente que prejuízos seriam esses.

Nesses termos, prevalece a conclusão de que, inexiste, ainda que reconhecido o direito do agravante, perigo de
lesão grave e de difícil reparação capaz de justificar a concessão do pedido de efeito suspensivo.
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Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da probabilidade de provimento do recurso, pois, por si
só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo “ a quo” o teor da presente decisão.

Intime(m)-se.

Publique-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001515-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: REVATI S.A. ACUCAR E ALCOOL - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ FERNANDO SACHET - SC18429
AGRAVADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

 A T O   O R D I N A T Ó R I O  

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a), de acordo com o artigo 1º da Ordem de Serviço nº
1/2016 - PRESI/DIRG/SEJU/UTU4, faço abertura de vista para que o, ora agravado, querendo, manifeste-se nos termos do § 2º
do art. 1021 da Lei nº 13.105/15 (Novo CPC).

Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao dia de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

São Paulo, 25 de setembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015669-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: AGROPECUARIA TERRA NOSTRA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: SHEILA ADRIANA SOUSA SANTOS - SP225879
AGRAVADO: FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

                                                                                                                                                                                         D E S P A C
H O 

 

 

 

Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do pedido de atribuição de efeito
suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

 

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.
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Intime(m)-se. Oportunamente, voltem-me conclusos.

 

 

 

  

 

 

 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009651-53.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: SESVESP - SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA, SEGURANCA ELETRONICA E CURSOS DE FORMACAO DO
ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) AGRAVADO: VICTOR SOLLA PEREIRA SILVA JORGE - SP357502

 
  

                                                                                                                                                                      
DECISÃO

 

Agravo de instrumento interposto pela União Federal, por contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo “a quo”,
que concedeu a tutela de urgência nos autos da ação de rito ordinário nº. 5006311-37.2017.4.03.6100 para autorizar o protocolo de
requerimento de cadastramento de novos psicólogos, a qualquer tempo, perante a Polícia Federal, até decisão ulterior do r. Juízo.

Alega, em síntese, que os vigilantes (empregados das empresas de segurança privada e transporte de valores)
devem se submeter ao curso de reciclagem a cada dois anos e não anualmente, sendo que, se dividirmos o número de vigilantes pelo
número de psicólogos credenciados para realização das avaliações ao longo de dois anos (504 dias úteis), teremos o total de 1,86
vigilantes para realizar a avaliação por dia com cada psicólogo credenciado, situação que demonstra claramente que, ao contrário do
quanto afirmado pelo agravado, a aplicação da Portaria nº.097/20146-GSR/DPF/SP é absolutamente consentânea com a demanda
existente no Estado de São Paulo, não resultando em prejuízo de qualquer sorte a categoria.

Pleiteia a parte agravante a concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do
recurso.

A análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi postergada para após o oferecimento de
contraminuta.

Devidamente intimada, a agravada apresentou contraminuta.

Decido.

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência pleiteada. Acerca da
atribuição de efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em
sentido diverso.
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Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da
imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso
de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

[...]

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível
que se verifique o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do recurso.

Na espécie, a parte agravante se limita a alegar que os efeitos da r.decisão poderão acarretar prejuízos de difícil
e incerta reparação, sem esclarecer concretamente que prejuízos seriam esses.

Nesses termos, prevalece a conclusão de que, inexiste, ainda que reconhecido o direito do agravante, perigo de
lesão grave e de difícil reparação capaz de justificar a concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da probabilidade de provimento do recurso, pois, por si
só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao MM. Juízo “ a quo” o teor da presente decisão.

Intime(m)-se.

Publique-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016116-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: MODULODI IND E COM DE MODULADOS E CONECTIVOS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: REUDENS LEDA DE BARROS FERRAZ - SP142259
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

                                                                                                                                                                                 D E S P A C H O 

 

 

 

Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do pedido de atribuição de efeito
suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

 

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.
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Intime(m)-se. Oportunamente, voltem-me conclusos.

 

 

 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017391-62.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: TELEFONICA BRASIL S.A., TELEFONICA DATA S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: TUANNY CAMPOS ELER - MG154497, GUILHERME CAMARGOS QUINTELA - MG104603, GABRIEL ALVES BARROS
- SP399761, ANDRE MENDES MOREIRA - MG87017
Advogados do(a) AGRAVANTE: TUANNY CAMPOS ELER - MG154497, GUILHERME CAMARGOS QUINTELA - MG104603, GABRIEL ALVES BARROS
- SP399761, ANDRE MENDES MOREIRA - MG87017
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

                                                                                                                                                                                  D E S P A C H O 

 

Tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do pedido de atribuição de efeito
suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se. Oportunamente, voltem-me conclusos.

 

 

  

 

 

 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2017.

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53133/2017
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007283-48.2006.4.03.6110/SP

2006.61.10.007283-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JOAO ATIVO DA COSTA
ADVOGADO : SP300873 WELLINGTON FRANÇA DE LIMA RAMOS DA SILVA e outro(a)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
CO-REU : ISAIAS MARIA

: FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA
No. ORIG. : 00072834820064036110 3 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes acerca do julgamento da sessão de 30/10/2017 dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos em face do
ACÓRDÃO.

Publique-se. Cumpra-se.

São Paulo, 16 de outubro de 2017.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010861-24.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.010861-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : JULIO BENTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP323999B NERY CALDEIRA e outro(a)
APELANTE : RICARDO PICCOLOTTO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP199272 DULCINEIA NASCIMENTO ZANON TERENCIO
APELANTE : KELLY CRISTINA HONORATO
ADVOGADO : IVNA RACHEL MENDES SILVA SANTOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : TANIA CASELOTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP204065 PALMERON MENDES FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00108612420124036105 1 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes acerca do julgamento da sessão de 30/10/2017 dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos em face do
ACÓRDÃO.

Publique-se. Cumpra-se.

São Paulo, 16 de outubro de 2017.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005035-08.2012.4.03.6108/SP
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2012.61.08.005035-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : IVAILDO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP149649 MARCO AURELIO UCHIDA (Int.Pessoal)
EXCLUIDO(A) : ALEX ALEXANDRE CASSEMIRO DIAS (desmembramento)
No. ORIG. : 00050350820124036108 1 Vr BAURU/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes acerca do julgamento da sessão de 30/10/2017 dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos em face do
ACÓRDÃO.

Publique-se. Cumpra-se.

São Paulo, 16 de outubro de 2017.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

Boletim de Acordão Nro 21960/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0513482-27.1994.4.03.6182/SP

2002.03.99.003422-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP071569 JOSE RAMOS NOGUEIRA NETO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : CIA DE CONSTRUCOES ESCOLARES DO ESTADO DE SAO PAULO CONESP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 94.05.13482-5 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO CONTRA ENTIDADE CRIADA PELA
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. AJUIZAMENTO COM BASE NO PROCEDIMENTO PREVISTO NA LEI 6.830/80.
POSSIBILIDADE DE ADEQUAÇÃO AO RITO PROCESSUAL PREVISTO NOS ARTIGOS 730 E 731 DO CPC. IMUNIDADE
RECÍPROCA - NÃO INCIDÊNCIA NO CASO CONCRETO.
1. Alegação de incidência de contribuições suplementares sobre verbas que possuiriam cunho indenizatório. Inovação em fundamento de
fato. Não conhecimento.
2. Não obstante a inadequação da via processual escolhida (rito da Lei nº 6.830/1980), não se faz necessária a anulação dos atos
processuais ante a inexistência de prejuízo à defesa da Fazenda Pública Estadual. Caso em que houve determinação judicial de
prosseguimento da execução com observância do disposto no artigo 100 da Constituição Federal e no artigo 730 do CPC/1973.
Adequação do trâmite processual realizada. Precedente do TRF3.
3. Os fatos geradores da dívida ocorreram durante a vigência da Emenda Constitucional nº 08/1977, época em que as contribuições
previdenciárias não eram consideradas tributos. A natureza tributária das exações em apreço foi restabelecida somente a partir da
05/11/1988, com a promulgação da Constituição Federal de 1988.
4. Entidade executada que possuía natureza jurídica de direito privado. Ausência de violação ao princípio da imunidade tributária
recíproca. Precedentes do TRF3.
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5. Apelação conhecida parcialmente e não provida na parte em que conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação na parte em que conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004224-44.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.004224-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO
APELADO(A) : VERA LUCIA FONSECA DE PAIVA -ME
ADVOGADO : SP143383A ISAC JOSE DE PAULA
REPRESENTANTE : VERA LUCIA FONSECA DE PAIVA
No. ORIG. : 13.00.00089-4 1 Vr CACONDE/SP

EMENTA
EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PAGAMENTO DE CUSTAS PELA CEF. ISENÇÃO. LEI 6.830/80, ARTIGO 2º. LEI
8.844/94, ARTIGO 2º, § 1º. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO PEREMPTÓRIA DO PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO.
ÔNUS DA PROVA DA EMBARGANTE. GUIAS DE PAGAMENTO. DISCRIMINATIVO DO DÉBITO. VALORES
REMANESCENTES. ABATIMENTOS. CDA. REFORMA DA SENTENÇA.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse caso o CPC/73.
2. A CEF goza da prerrogativa da isenção das custas nos processos judiciais de cobrança dos seus créditos (execução fiscal de dívida
ativa de FGTS), ainda que a ação tramite na Justiça estadual. Exegese dos artigos 39 da Lei 6.830/80 e 2º, § 1º, da Lei n. 8.844/94.
Precedentes do STJ e desta Corte.
3. Não está comprovado nos autos o pagamento integral do débito, não havendo que se falar em extinção da execução fiscal. Houve
abatimento do valor total devido de pagamentos efetuados pela embargante. Não foram juntadas as guias de todos os meses do período
executado, o que demonstra o recolhimento parcial do débito. De posse desses dados pode-se afirmar que existem valores
remanescentes a serem pagos. Ainda que haja recolhimentos posteriores à inscrição em dívida ativa, não há como afirmar que houve
pagamento total do débito.
4. Do cotejo da CDA (discriminativo de débito) com as guias de pagamento, nota-se que não há a comprovação peremptória de
pagamento integral do valor devido, sendo certo que o ônus dessa prova caberia à embargante. Reforma da sentença.
5. Sucumbente a embargante, deixo de condená-la em honorários advocatícios, tendo em vista a incidência, no título executivo, do
encargo legal previsto na Lei 8.844/94, o qual substitui, nas execuções fiscais de FGTS, a condenação do devedor em verba honorária.
6. Apelação da CEF (embargada/exequente) provida, para excluir sua condenação nas custas processuais, bem como determinar o
prosseguimento da execução fiscal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da CEF, para excluir sua condenação nas custas processuais, bem como determinar
o prosseguimento da execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001210-70.2005.4.03.6118/SP
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2005.61.18.001210-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
EMBARGANTE : AMILTON PEDRO MASCARENHAS
ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE FREITAS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. NÃO
CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO EMBARGADO. INADEQUAÇÃO.
1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos, não havendo ponto omisso, obscuro
ou contraditório no julgado.
2. O questionamento do acórdão, pelo embargante, sob a alegação de ocorrência de omissão aponta para típico e autêntico
inconformismo com a decisão, contrariedade que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que inexiste qualquer dos vícios
elencados no artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o
conteúdo jurídico do acórdão.
3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do
recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031006-45.2001.4.03.9999/SP

2001.03.99.031006-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : 777 FESTAS E DECORACOES LTDA
ADVOGADO : SP080909 FERNANDO SILVEIRA DE PAULA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 95.00.00926-8 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PAGAMENTOS.
JUNTADA EXTEMPORÂNEA DAS GUIAS. CONHECIMENTO DA MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. RECOLHIMENTO
ANTERIOR À CONFISSÃO DE DÍVIDA FISCAL.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. A matéria relativa a pagamento, trazida posteriormente aos autos, é matéria de ordem pública, porquanto se relaciona diretamente ao
interesse de agir da exequente.
3. Por essa razão, a alegação de pagamento poderia ter sido trazida em exceção de pré-executividade, nos autos da execução fiscal, a
qualquer momento, além disso, verifica-se que as guias foram juntadas antes de proferida a sentença e que tais documentos foram
submetidos ao contraditório.
4. No entanto, não é possível determinar a exclusão do débito dos valores recolhidos.
5. A empresa embargante parcelou débito com o INSS, assinando termo de "Confissão de Dívida Fiscal", no valor total de Cr$
97.708.233,63, em março/1993, posteriormente aos pagamentos. Do acordo de parcelamento consta que o valor obtido foi declarado
pelo próprio contribuinte e é referente à dívida do período de dezembro/1990 a novembro/1992. Na ausência de pagamentos o crédito
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foi encaminhado à cobrança.
6. A inscrição em dívida ativa se deu em dezembro/94, tratando-se do mesmo período e valor original.
7. Em se tratando de débito confessado pelo próprio contribuinte, em data posterior aos pagamentos realizados, não há que se falar em
abatimento dos valores.
8. Apelação da embargante não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001934-45.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.001934-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : CDS TECNOLOGIA E METODOS DE SISTEMAS S/C LTDA
ADVOGADO : SP120178 MARIA JOSÉ BERALDO DE OLIVEIRA GONZALEZ e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : CARLOS ALBERTO DE QUADROS FERNANDES e outro(a)

: PEDRO ANTONIO SAMARTINE RABELLO
No. ORIG. : 00019344520074036105 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. POSTERIOR ADESÃO A PROGRAMA DE
PARCELAMENTO DA LEI 11.941/2009. FATO NOVO TRAZIDO AO TRIBUNAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 267, INCISO IV, DO CPC/73. AUSÊNCIA DE RENÚNCIA E DESISTÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI 13.043/2014, ARTIGO 38. NÃO APLICABILIDADE.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. A legislação processual em vigor à data dos fatos possibilita a apresentação de fato novo superveniente ao ajuizamento da ação,
somente quando ele for relevante ao julgamento, por constituir, modificar ou extinguir o direito vindicado, nos limites da causa de pedir e
do pedido, que não pode ser alterado.
3. Os documentos trazidos pela União, nesta Corte, demonstram a adesão da embargante a outro programa de parcelamento (previsto na
Lei n. 11.941/2009), o que se deu em data posterior ao ajuizamento destes embargos, bem como à prolação da sentença.
4. O reconhecimento da dívida pelo contribuinte, e a desistência da ação em que se discute o débito parcelado, mediante a renúncia ao
direito material vindicado, são requisitos para o deferimento da inclusão do contribuinte no programa de parcelamento. Muito embora a lei
imponha tais exigências à concessão do benefício, por vezes o contribuinte não cumpre tais requisitos.
5. É defeso ao Judiciário decretar a renúncia de ofício, por configurar ato de disponibilidade e interesse do próprio autor. Não obstante,
as circunstâncias do caso concreto podem autorizar à extinção do feito sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir
superveniente, dada a impossibilidade do prosseguimento da discussão acerca da dívida confessada. Precedentes do STJ.
6. Em face da ausência de renúncia ou desistência por parte da embargante, não se aplica o disposto no artigo 38, II, da Lei
13.043/2014, o qual dispõe que não serão devidos honorários advocatícios em todas as ações judiciais extintas por adesão a
parcelamento previsto na Lei 11.941/2009.
7. Condenação da embargante nas verbas de sucumbência, fixando-se os honorários em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) na esteira da
jurisprudência desta Turma.
8. Embargos à execução fiscal extintos, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC/1973, tendo em vista adesão da embargante a
programa de parcelamento.
9. Prejudicada a apelação da embargante.
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extintos os embargos à execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC/1973, e prejudicada
a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057871-61.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.057871-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JANDIRA BUENO RASPA e outros(as)

: MIGUEL RASPA
: KAUL IND/ MECANICA LTDA

ADVOGADO : SP055981 AREOVALDO ALVES
No. ORIG. : 03.00.00011-1 1 Vr JACAREI/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CERTIDÕES DE
DÍVIDA ATIVA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO ILIDIDA. CONTRIBUIÇÕES AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO.
LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA.
1. A parte contribuinte não trouxe aos autos elementos que pudessem infirmar a presunção de certeza e liquidez das certidões de dívida
ativa, ônus que a ela competia. Em paralelo, a análise das CDAs que instruem a cobrança demonstra que elas preenchem os requisitos
legais, tendo fornecido à parte contribuinte os elementos necessários para pleno conhecimento da exigência fiscal e apresentação da
respectiva defesa.
2. A constitucionalidade da exigência do salário-educação, tendo por referência tanto a Constituição vigente quanto a Carta Magna
anterior, está pacificada pela jurisprudência pátria, havendo, inclusive, julgados proferidos sob a égide paradigmática (STF: RE 660933;
STJ: REsp 1162307/RJ).
3. A legitimidade da incidência da taxa Selic - índice que abrange juros moratórios e correção monetária - para a atualização de débitos
tributários é plenamente reconhecida tanto pelas Cortes Superiores (STJ: REsp 879.844/MG; STF: RE 582.461/SP) quanto no âmbito
deste Tribunal, sob todas as óticas combatidas.
4. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação do INSS providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação do INSS para restabelecer a higidez da CDA
e, com fundamento no artigo 515, §§ 1º e 2º, do CPC/1973, julgar improcedentes os embargos, condenar a embargante em honorários
advocatícios no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002134-53.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.002134-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : PEDRO JORGE ORTIZ ENDRIZZI
ADVOGADO : SP215064 PAULO HENRIQUE SOUZA EBLING e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
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ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00021345320104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. BENEFICIÁRIO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE
1. O apelante era neto e vivia sob a guarda de Servidor Público aposentado que faleceu em 05/08/1995 e recebia pensão por morte
desde então, benefício que cessou em 25/03/2010, por ter completado 21 anos.
2. O art. 217, inciso II, alínea "b", da Lei 8.112/90 estabelece como termo final do pagamento da pensão ao menor sob guarda como
dependente, o implemento da idade de 21 anos. Verifica-se que não há previsão legal para o pleito do apelante.
3. A questão em tela já foi bastante debatida pela jurisprudência pátria, que em parte acatava a tese com base na presunção de
dependência econômica do menor de 24 anos que estivesse matriculado em curso universitário, porém, essa tese não logrou aceitação
dos Tribunais Superiores e a jurisprudência pacificou-se no sentido do não cabimento da extensão dos benefícios de pensão por morte
aos maiores de 21 anos, dependentes do instituidor, mesmo que sejam estudantes universitários. Precedentes.
4. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018139-44.2006.4.03.9999/SP

2006.03.99.018139-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : IND/ DE ARTEFATOS DE CIMENTO DOIS IRMAOS LTDA
ADVOGADO : SP085822 JURANDIR CARNEIRO NETO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 02.00.00047-0 1 Vr ARARAS/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CDA: PRESUNÇÃO
DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO ILIDIDA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: AVULSOS, AUTÔNOMOS E EMPRESÁRIOS /
ADMINISTRADORES (PRÓ-LABORE). LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOBRE DÉCIMO TERCEIRO
SALÁRIO: MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 18,2 PARA 20%. LEGALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA.
APLICABILIDADE DA UFIR. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. O título executivo foi elaborado de acordo com as normas legais que regem a matéria, preenchendo todas as exigências da Lei n.
6.830/1980 e do CTN, restando intacta a presunção de liquidez e certeza.
3. É legítima a exigência da contribuição social sobre remunerações pagas a autônomos (contribuintes individuais), avulsos e
administradores, tal qual prevista no artigo 22, I, da Lei 8.212/91, quando realizada com fulcro na nova redação dada pela Lei 9.876/99
(que revogou a Lei Complementar 84/96), assim também com fundamento no inciso III, que se refere a contribuintes individuais (outrora
designados autônomos). Precedentes.
4. Não há inconstitucionalidade na majoração da alíquota de 18,2% para 20%, trazida pela Lei 7.787/89. A contribuição previdenciária,
destinada ao financiamento da seguridade social, está prevista no artigo 195, I, da Constituição Federal e seus contornos básicos podem
ser estabelecidos por lei ordinária, independentemente da prévia edição de qualquer outro ato normativo. O disposto no art. 195, § 2º, da
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CF/88, constitui norma programática destinada a traçar orientação geral sobre a forma de elaboração do orçamento da seguridade social,
e não constitui causa impeditiva de majoração de tributos. A majoração de tributo, desde a Constituição de 1967, é desvinculada da
inserção em prévia lei orçamentária anual. Exegese da Súmula 66/STF.
5. Não há ilegalidade na utilização da UFIR, como fator de atualização monetária dos créditos tributários, a partir de janeiro de 1992.
Precedentes do STJ e desta Corte.
6. Redução da verba honorária para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC/73. Aplicação do critério da
equidade e dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
7. Apelação da embargante parcialmente provida apenas para reduzir a verba honorária.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação apenas para reduzir a verba honorária, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022763-73.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.022763-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : SELRITEC METALURGICA IND/ E COM/ LTDA massa falida
ADVOGADO : SP162906 ANDRÉA DIAS FERREIRA
SINDICO(A) : CLAUDIO AMAURI BARRIOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 95.00.00013-2 1 Vr PORTO FELIZ/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80. EXTINÇÃO DO FEITO. NÃO RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS INICIAIS DO PROCESSO. OBRIGATORIEDADE. ARTIGO 267, IV, DO CPC/73. OPORTUNIDADE PARA
REGULARIZAÇÃO.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. Os embargos, opostos sem recolhimento das custas iniciais, foram recebidos para discussão pelo Juízo "a quo".
3. Por ocasião da apelação, a embargante pleiteou a isenção do pagamento de custas em face do estado falimentar da empresa que desde
a quebra encerrou suas atividades, informando que não há numerário disponível.
4. Nesta Corte, foi dada oportunidade à embargante para regularizar o feito, com sua intimação para comprovar a insuficiência de
recursos ou recolher o valor das custas e do preparo do recurso.
5. No entanto, a embargante quedou-se inerte, deixando transcorrer "in albis" o prazo legal para manifestação.
6. O pagamento das custas iniciais do processo é obrigatório e configura pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular
do processo. Assim, o autor deve fazer o pagamento das custas ao ingressar com a ação e a guia de recolhimento deve ser juntada com a
petição inicial, por se tratar de documento essencial à propositura da ação, nos termos do disposto no artigo 283 do CPC/73.
7. Não recolhidas as custas, o juiz deverá intimar o autor para emendar a inicial (artigo 284 do CPC/73) sob pena de indeferimento e
cancelamento da distribuição. Essa providência não foi tomada no juízo de primeira instância, porém, neste Tribunal, houve intimação da
apelante/embargante para regularizar o feito, sem resposta.
8. De rigor a extinção do feito, sem resolução do mérito, ante a ausência de pressuposto processual, nos termos do artigo 267, IV, do
CPC/73. Precedentes.
9. Extinção do feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC/73. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extintos os embargos à execução fiscal, sem resolução de mérito, com base no artigo 267, IV, do
CPC/73, e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001446-72.1988.4.03.6100/SP

2002.03.99.011127-7/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP059241 CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSA MARINO FERNANDES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP014494 JOSE ERASMO CASELLA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : MARIO FERNANDES FRAISSAT falecido(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 88.00.01446-1 8 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DIFERENÇAS DE PROVENTOS. PRESCRIÇÃO. PEDIDO ADMINISTRATIVO.
1. Apela a União sobre o termo final da prescrição de diferenças devidas, fixado na data da propositura da ação.
2. Visto o cálculo da prescrição quinquenal, o prazo deve retroagir à data do requerimento administrativo, 21/01/1987, eis que os valores
só passaram a ser pagos em 10/09/87 em atendimento àquele pedido, porém restaram diferenças não pagas. Portanto, isso se deu antes
da propositura da ação, em 13/01/1988, razão pela qual o cômputo da prescrição não deve partir retroativamente dessa data.
3. Erro material na sentença passível de correção a qualquer tempo.
4. Ausência de interesse recursal por parte da União, dada a reformatio in pejus.
5. Remessa necessária não provida. Apelação não conhecida. Erro material retificado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, não conhecer da apelação da União e retificar apenas o dispositivo da r.
sentença para que dele conste que a data de término da prescrição será 21/01/1987, data do requerimento administrativo, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000424-66.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.000424-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : FABIO CARDEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP234886 KEYTHIAN FERNANDES PINTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00004246620134036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO DE MEIAS-DIÁRIAS. AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL. DESLOCAMENTO PARA
MUNICÍPIOS ABRANGIDOS PELA CIRCUNSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO-SEDE NA QUAL ESTÁ LOTADO. EXIGÊNCIA
PERMANENTE DO CARGO. PAGAMENTO INDEVIDO.
1. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede, em caráter eventual ou transitório para outro ponto do território nacional ou para o
exterior, fará jus a passagens e diárias, destinadas a indenizar as despesas extraordinárias com pousada, alimentação e locomoção urbana.
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Lei nº 8.112/90.
2. O §2º do artigo 58 do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União dispõe que o servidor não fará jus a diárias, nos casos
em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do cargo.
3. A função de Agente de Polícia Federal pressupõe a necessidade de deslocamento frequentemente às cidades que integram a
circunscrição policial, definida pelo Diretor-Geral da Polícia Federal, conforme previsto no artigo 4º do Decreto nº 73.332/73.
4. A percepção das diárias pleiteadas encontra óbice nos § 2º e §3º do artigo 58 da Lei nº 8.112/90, bem como no artigo 1º, §3º, inciso
I, do Decreto nº 5.992/2006. Precedentes.
5. No que diz respeito aos honorários advocatícios, não há razão para diminuição, visto que o valor fixado coaduna-se com os princípios
da proporcionalidade e razoabilidade.
6. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000202-15.2006.4.03.6121/SP

2006.61.21.000202-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : KLEYZER CADETE CUNHA
ADVOGADO : SP150874 RONY EMERSON AYRES AGUIRRA ZANINI e outro(a)
No. ORIG. : 00002021520064036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MILITAR. COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA. CABÍVEL. INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE.
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. AJUDA DE CUSTO. NÃO DEVIDA.
1. É devida a ajuda de custo prevista a militar para custeio de despesas de locomoção e instalação, excetuadas as relacionadas ao
transporte, nas movimentações com mudança de sede.
2. A compensação pecuniária, prevista na Lei nº 7.963/89, é devida ao militar licenciado de ofício em razão do término de prorrogação
do tempo de serviço, independentemente de não ter sido reengajado em decorrência do interesse da Administração ou pela ausência de
requerimento formulado pelo próprio militar neste sentido. Precedente.
3. O direito à percepção da indenização de transporte se estende às hipóteses de militar licenciado ex officio, por conclusão do tempo de
serviço ou de estágio e por conveniência do serviço, e àquele transferido para a reserva.
4. O pagamento da referida indenização não prescinde da demonstração das quantias efetivamente despendidas para o transporte do
militar, bem como de seus dependentes, à localidade em que, após a conclusão do tempo de serviço, passou a residir. Precedentes.
5. Nos termos da Medida Provisória nº 2215-10/2001, em seu art. 2º, inciso I, alínea "c", a ajuda de custo somente será concedida ao
militar que passar para a reserva remunerada ou àquele que, por necessidade de serviço, venha a mudar de sede, ainda que
temporariamente, sendo, entretanto, imprescindível, no último caso, que o deslocamento se dê no período de atividade, para a prestação
dos serviços. Precedentes.
6. A correção monetária dos valores em atraso deverá observar os índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.
7. A incidência de juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública, para pagamento de verbas remuneratórias a servidores
e empregados públicos, deverão incidir da seguinte forma: a) até a vigência da Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.08.01, que
acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, percentual de 12% a. a.; b) de 27.08.01, data da vigência da Medida Provisória n. 2.180-
35/01, a 29.06.09, data da Lei n. 11.960/09, percentual de 6% a. a.; c) a partir de 30.06.09, data da vigência da Lei n. 11.960/09, a
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. (STF, AI n. 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 16.06.11; STJ, REsp n.
1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª Seção, AR n. 97.03.026538-3, Rel. Des. Fed. Antonio
Cedenho, j. 16.08.12).
8. Apelação e Reexame necessário parcialmente providos e recurso adesivo não provido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação para limitar o pagamento da indenização de
transporte aos valores despendidos para fins de traslado aéreo e reconhecer a sucumbência recíproca e negar provimento ao recurso
adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045157-79.2002.4.03.9999/SP

2002.03.99.045157-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : FUNDICAO DIMART IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP085822 JURANDIR CARNEIRO NETO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 95.00.00041-1 2 Vr ARARAS/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CDA: PRESUNÇÃO
DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO ILIDIDA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: AVULSOS, AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES.
LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOBRE DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO: MAJORAÇÃO DA
ALÍQUOTA DE 18,2 PARA 20%. LEGALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR NÃO UTILIZADA. LEGALIDADE DA
UFIR. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. O título executivo foi elaborado de acordo com as normas legais que regem a matéria, preenchendo todas as exigências da Lei n.
6.830/1980 e do CTN, restando intacta a presunção de liquidez e certeza.
3. É legítima a exigência da contribuição social sobre remunerações pagas a autônomos (contribuintes individuais), avulsos e
administradores, tal qual prevista no artigo 22, I, da Lei 8.212/91, quando realizada com fulcro na nova redação dada pela Lei 9.876/99
(que revogou a Lei Complementar 84/96), assim também com fundamento no inciso III, que se refere a contribuintes individuais (outrora
designados autônomos). Precedentes.
4. Não há inconstitucionalidade na majoração da alíquota de 18,2% para 20%, trazida pela Lei n. 7.787/89. A contribuição
previdenciária, destinada ao financiamento da seguridade social, está prevista no artigo 195, I, da Constituição Federal e seus contornos
básicos podem ser estabelecidos por lei ordinária, independentemente da prévia edição de qualquer outro ato normativo. O disposto no
art. 195, § 2º, da CF/88, constitui norma programática destinada a traçar orientação geral sobre a forma de elaboração do orçamento da
seguridade social, e não constitui causa impeditiva de majoração de tributos. A majoração de tributo, desde a Constituição de 1967, é
desvinculada da inserção em prévia lei orçamentária anual. Exegese da Súmula 66/STF.
5. Não foi utilizada a TR no cálculo, pois não consta da fundamentação legal da CDA a Lei 8.177/1991 ou a 8.218/1991, de maneira
que, não restando comprovada a utilização do índice, não há que se falar em sua legalidade ou ilegalidade. A TR somente foi utilizada
como juros de mora de fevereiro a dezembro de 1991 e os valores executados referem-se a período posterior.
6. A análise do discriminativo de débito indica que foi utilizada a UFIR para fins de atualização monetária, nos termos da Lei 8.383/91, o
que é legal a partir de janeiro de 1992. Precedentes do STJ e desta Corte.
7. A prova de que o índice (TR) teria sido aplicado de forma equivocada na CDA cabe sempre ao devedor, sujeito passivo da obrigação
tributária, ante a presunção de certeza e liquidez.
8. Redução da verba honorária para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC/73. Aplicação do critério da
equidade e dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
9. Apelação da embargante parcialmente provida apenas para reduzir a verba honorária.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação apenas para reduzir a verba honorária, nos termos do relatório e voto que
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012714-24.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.012714-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : MADIAN DUARTE MANFREDO
ADVOGADO : SP200336 FABIANA CARLA CAIXETA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
No. ORIG. : 00127142420104036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. BENEFICIÁRIA MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIA.
IMPOSSIBILIDADE
1. A apelante era filha de Servidores Públicos aposentados que faleceram em 03/10/2002 e 11/06/2004 e recebia pensões por morte
desde as respectivas datas de óbito, benefícios que cessaram em 22/06/2011, por ter completado 21 anos.
2. O art. 217, inciso II, alínea "a", da Lei 8.112/90 estabelece como termo final do pagamento da pensão aos filhos como dependentes, o
implemento da idade de 21 anos. Verifica-se que não há previsão legal para o pleito da apelante.
3. A questão em tela já foi bastante debatida pela jurisprudência pátria, que em parte acatava a tese com base na presunção de
dependência econômica do menor de 24 anos que estivesse matriculado em curso universitário, porém, essa tese não logrou aceitação
dos Tribunais Superiores e a jurisprudência pacificou-se no sentido do não cabimento da extensão dos benefícios de pensão por morte
aos maiores de 21 anos, dependentes do instituidor, mesmo que sejam estudantes universitários. Precedentes.
4. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032018-49.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.032018-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
INTERESSADO : Uniao Federal
ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGANTE : MARILDA MARTIRE
ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. OMISSÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
REDISCUSSÃO DO MÉRITO DO ACÓRDÃO EMBARGADO. INADEQUAÇÃO.
1. É plenamente possível aferir-se o exato alcance do acórdão embargado e de seus fundamentos, não havendo ponto omisso, obscuro
ou contraditório no julgado.
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2. O questionamento do acórdão, pela embargante, sob a alegação de ocorrência de omissão aponta para típico e autêntico
inconformismo com a decisão, contrariedade que não enseja o acolhimento do presente recurso, uma vez que inexiste qualquer dos vícios
elencados no artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015. Embargos revestidos de nítido caráter infringente, objetivando discutir o
conteúdo jurídico do acórdão.
3. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o conhecimento do
recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no artigo 1.022 do CPC/2015. Precedentes do STJ.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037470-74.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.037470-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ANTONIO CARLOS ASTOLPHI e outro(a)

: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
: DENILSON DE LIMA QUINTINO
: EDSON ANDRIJAUSKAS
: EVERALDO MELANIA
: JAMES GONCALVES DE OLIVEIRA
: JOAQUIM PEREIRA FILHO
: MARCELO CONFORTI

ADVOGADO : SP119775 MARCOS DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
PARTE AUTORA : LUIS CARLOS DA SILVA e outro(a)

: ANTONIO LEME DA SILVA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. PROMOÇÃO. PORTARIA 120/GM3/84.
PROMOÇÃO DO QUADRO FEMININO DA AERONAÚTICA. INAPLICABILIDADE ÀS PROMOÇÕES DO QUADRO
MASCULINO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NÃO VIOLAÇÃO.
1.A Portaria n. 120/GM3 foi editada pelo Ministro da Aeronáutica, com fundamento na Lei n. 6.924, de 29 de junho de 1981, que criou
o Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica, e no Decreto n. 86.325, de 1 de setembro de 1981, que o regulamentou.
2. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que não ofende o princípio da isonomia a adoção de critérios distintos
de promoção para os militares de sexo feminino e de sexo masculino, os quais se submetem ao disposto na Lei n. 6.880, de 9 de
dezembro de 1980.
3. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000235-62.2002.4.03.6115/SP
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2002.61.15.000235-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : WENDEL MAXIMILIANO DE OLIVEIRA e outros(as)

: JOAO RICARDO ALVES DE OLIVEIRA
: RONALDO LUIZ ROSSI
: WAGNER CARON MEDEIROS BATISTA
: EDUARDO FERNANDES DA SILVA
: LUCIANO HUMBERTO DE SOUZA SOARES
: ADONIS ACCARDI
: MARCIO ROBERTO SILVEIRA

ADVOGADO : SP142125 KARINA CARON MEDEIROS BATISTA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. SOLDADO DE PRIMEIRA CLASSE ESPECIALIZADO. INGRESSO
NO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO DE SOLDADOS MEDIANTE CONCURSO. ESTABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE.
LICENCIAMENTO EX OFFICIO. PODER DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
1- Os praças que ingressaram na Força Aérea Brasileira - FAB por meio de concurso para o Curso de Especialização de Soldados -
CESD são militares temporários (e não de carreira) e, portanto, não possuem direito à estabilidade, salvo se completarem 10 (dez) anos
de efetivo exercício. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte Regional.
2- Embora o edital do Curso Especializado não tenha previsto textualmente a temporariedade da contratação, o art. 24, § 3º, do Decreto
nº 880/93, vigente à época dos fatos e de conhecimento geral (art. 3º, LICC), dispunha que o "Soldado de Primeira-Classe (S1) pode
obter prorrogação do tempo de serviço, até o limite máximo de seis anos de serviço".
3- O material de divulgação do concurso, de fato, prevê determinado plano de carreira "com acesso ao oficialato". Contudo, não se pode
depreender de tal previsão que se estaria assegurado o direito subjetivo à promoção, a qual, por outro lado depende da implementação
de demais contingências inerentes às condições legais que regem o instituto, como o limite de idade, o tempo de permanência em cada
graduação e o aproveitamento em cursos ofertados pela FAB, por exemplo. Não traduz, assim, certeza, tampouco confere ao candidato
direito subjetivo à promoção.
4- Sentença confirmada. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030411-98.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.030411-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : OTAVIO AUGUSTO VIANA SILVA
ADVOGADO : SP152043 CARLAIDE VIANA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ANISTIA POLÍTICA. ART. 8º DO ADCT DA CF/88 E LEI 10.559/02. PRESCRIÇÃO. NÃO
OBSERVADA. PORTARIA Nº 1.104-GM3/64. INGRESSO POSTERIOR. DESLIGAMENTO REALIZADO POR ATO DE
EXCEÇÃO. INOCORRÊNCIA. PERSEGUIÇÃO POLÍTICA. NÃO DEMONSTRADA.
1. As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em conformidade com as
normas do Código de Processo Civil de 1973 e consoante determina o artigo 14 da Lei n. 13.105/2015.
2. Não há que se falar na prescrição de fundo do direito, no tocante aos direitos advindos do art. 8º, da ADCT da CF/88, regulamentado
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pela Lei nº 10.559/02. O Superior Tribunal de Justiça possui remansosa jurisprudência no sentido de que a Lei nº 10.559/2002,
regulamentadora do art. 8º do ADCT da CF/88, teve como consequência a renúncia tácita à prescrição.
3. Somente as parcelas anteriores ao quinquênio que antecedem a propositura da ação estão prescritas, nos termos do Enunciado
85/STJ. Precedentes dos Tribunais Federais.
4. Com base no art. 8º do ADCT da CF de 1988, regulamentado pela Lei n.º 10.559/2002, que assegurou a concessão de anistia
política àqueles que foram afetados por atos de exceção decorrentes de motivação exclusivamente política no período de 18 de setembro
de 1946 até a data da promulgação da Constituição, a jurisprudência é pacífica quanto ao direito à reintegração e reforma de militar
dispensado ou afastado do serviço ativo em razão de perseguição política.
5. Nada obstante, ao militar que ingressar após o advento da Portaria nº 1.104-GM3/64 somente poderá ser reconhecida a situação de
anistiado político se restar devidamente comprovado que o correspondente ato de desligamento tenha se dado por motivos de cunho
político.
6. A Portaria nº 1.104/GM-3, por si, não pode ser interpretada como ato de exceção em relação aos militares que ingressaram após a
sua edição, eis que a referida norma passou a apresentar feições de preexistência, generalidade e abstração. Precedentes.
7. Considerando-se que o apelante ingressou às fileiras da Força Aérea Brasileira em 1970, portanto após a edição da Portaria nº
1.104/GM-3, de 14.10.64, bem como a inexistência de quaisquer indícios de que tenha sofrido perseguições políticas ou sido desligado
por meio de ato de exceção, em decorrência da participação ou envolvimento com movimentos ou manifestações de caráter político, o
que sequer foi ventilado na hipótese, incabível o reconhecimento de sua condição de anistiado.
8. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001528-04.2001.4.03.6115/SP

2001.61.15.001528-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : JOAO LUIZ JOAQUIM e outros(as)

: NIVALDO GOMES DA SILVA
: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
: JOAO CARLOS PEREIRA BASILIO
: ANTONIO MARIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP124703 EVANDRO RUI DA SILVA COELHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. JUSTIÇA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA. NÃO AFASTADA.
DILIGÊNCIA COMPLEMENTARES. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. ANISTIA POLÍTICA. MILITAR. PORTARIA N. 1.104/GM3, DE 14.10.64. INGRESSO POSTERIOR.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE MOTIVAÇÃO POLÍTICA NO DESLIGAMENTO. IMPROCEDÊNCIA.
1. As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em conformidade com as
normas do Código de Processo Civil de 1973, consoante determina o artigo 14 da Lei n. 13.105/2015.
2. A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação,
na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo
próprio ou de sua família, e prossegue em seu parágrafo primeiro que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa
condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.
3. Não se observam quaisquer ilegalidades no ato de redistribuição do presente feito da 1ª para a 2ª Vara Federal em São Carlos/SP, em
cumprimento às determinações exaradas pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, por ocasião da correição ordinária
realizada no período de 03 a 07 de dezembro de 2007, na forma do Provimento nº 260 - CJF 3ª Região. De 07 de março de 2005.
4. Os princípios da livre admissibilidade da prova e da persuasão racional autorizam o julgador a determinar, discricionariamente, a
realização das provas que entender suficientemente aptas à solução da controvérsia, assim como não admitir aquelas que considerar
desnecessárias ou meramente protelatórias. Precedentes.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     1188/1533



5. O Superior Tribunal de Justiça possui remansosa jurisprudência no sentido de que a Lei nº 10.559/2002, regulamentadora do art. 8º do
ADCT da CF/88, teve como consequência a renúncia tácita à prescrição, posto que estabeleceu regime próprio para os anistia dos
políticos. Desse modo, não se consumou a prescrição do fundo do direito.
6. Embora se reconheça que Portaria n. 1.104-GM, de 14/10/1964 possuía caráter político, os militares que ingressaram após a sua
edição não fazem jus à anistia política pela mera aplicação de suas normas. Isso porque, ao passarem a integrar o serviço militar, a
Portaria n. 1.104-GM/64 já se encontrava em plena vigência com comandos genéricos e impessoais, razão pela qual não é possível
vislumbrar, apenas em razão da incidência de tais normas, que o licenciamento desses militares por conclusão de tempo de serviço
possuía conotação política.
7. Os militares incorporados posteriormente à edição da Portaria n. 1.104/64 apenas fazem jus à condição de anistiados políticos caso
comprovem efetiva perseguição no caso concreto, bem como o consequente caráter político no desligamento. Precedentes do STJ e
deste Regional.
8. O artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil estabelece a apreciação equitativa do juiz, com obediência aos critérios estabelecidos
no §3º do mesmo artigo citado, concernentes ao grau de zelo profissional, o lugar da prestação de serviço, a natureza e importância da
causa, o trabalho realizado pelo representante processual da parte e o tempo exigido para o seu serviço.
9. Apelação não provida e recurso adesivo parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos autores e dar parcial provimento ao recurso adesivo interposto pela União
apenas para majorar os honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

Boletim de Acordão Nro 21977/2017

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008579-13.2011.4.03.6181/SP

2011.61.81.008579-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : HUMBERTO VANDERLEI DE SOUZA
ADVOGADO : SP090452A GETULIO PEREIRA SERPA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
CO-REU : EDY CARLOS NERES DA SILVA

: ALESSANDRO GOMES
: MARCONI ALVES SATHLER
: ANDERSON FERNANDO BENTO
: JONAS OLIVEIRA MAGALHAES
: ROZIVANIO ABIDIAS BELORT

No. ORIG. : 00085791320114036181 4P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL - CRIME DE QUADRILHA - "OPERAÇÃO GALO CAPOTE" - FABRICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE CÉDULAS
FALSAS - MEMBROS COMPONENTES - VÍNCULO ASSOCIATIVO PERMANENTE - MATERIALIDADE E AUTORIA
DELITIVAS COMPROVADAS - CONJUNTO PROBATÓRIO AUTORIZA A CONDENAÇÃO - DOSIMETRIA DA PENA
INALTERADA - PENA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA - RECURSO DESPROVIDO.
1. A materialidade delitiva imputada ao apelante HUMBERTO restou comprovada por meio de documentos acostados aos autos, em
especial, o relatório que descreve em detalhes as diligências efetuadas ao longo da investigação criminal com a transcrição de diálogos das
interceptações telefônicas.
2. A autoria delitiva restou comprovada especialmente pelo teor das interceptações telefônicas as quais registraram várias conexões com
o EDY CARLOS NERES DA SILVA (réu condenado por moeda falsa em outro processo), em que pese a negativa do acusado
HUMBERTO em seu interrogatório judicial.
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3. Consta dos autos diversos diálogos que o acusado Humberto mantém fala com outras pessoas que não foram identificadas, mas ele
negocia de forma clara usando a expressão "pacotes", tendo inclusive afirmado que o preço de um pacote com cinco mil notas de vinte
reais custaria o valor equivalente a R$ 350,00, conforme Apenso I- interceptação datada de 20/06/2008, bem como a datada de
07/06/2008.
4. Da análise da prova colhida aos autos, restou comprovado que o apelante tratava diretamente com o corréu EDY CARLOS acerca da
distribuição de notas espúrias a vários clientes, conversas mantidas entre 31/05/2008 a 20/06/2008, o que revela sua participação
duradoura, evidenciando um vínculo permanente e firme com a associação criminosa para o fim de colocar em circulação moeda falsa
relativo ao crime do artigo 289 do Código Penal.
5. Condenação do acusado mantida pela prática do crime previsto no artigo 288 do Código Penal.
6. Dosimetria da pena inalterada. Em que pese a inexistência de antecedentes criminais por parte do acusado, a pena fixada acima do
mínimo legal foi devidamente fundamentada em fatos concretos, objetivamente demonstrados, como a participação efetiva do acusado no
auxílio à associação criminosa para a atividade de distribuição de cédulas falsas em vários locais e estados, o que demostra sua
culpabilidade exacerbada e decorrente do alto grau de reprovação de sua conduta (art. 59 do Código Penal).
7. No tocante ao regime inicial de cumprimento da pena, mantenho o semiaberto, considerando-se a estruturação da organização
criminosa de grande vulto que se mantinha ativa a fim de perpetrar sucessivos crimes da mesma espécie, de modo que não é
recomendável a fixação do crime aberto pleiteado pela defesa, tendo por fundamento o disposto no artigo 33, §3º, do Código Penal.
8. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, mantendo-se a sentença em sua integralidade, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008585-81.2016.4.03.6104/SP

2016.61.04.008585-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : LINDOINO LUCAS DE LIMA
ADVOGADO : SP127964 EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00085858120164036104 6 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. [Tab]PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS.
INTIMAÇÃO. IMPRENSA OFICIAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO
DA APELAÇÃO.
1. Se a parte, ciente da decisão, não recorre no momento processual adequado, opera-se a preclusão temporal e, em consequência, o
recurso é intempestivo.
2. Tendo sido interposta apelação criminal após o quinquídio legal (art. 593, caput, do CPP), é de ser reconhecida a intempestividade do
referido recurso.
3. Apelação não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conheço da apelação interposta por Lindoino Lucas de Lima, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003559-25.2013.4.03.6002/MS
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2013.60.02.003559-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JORGE VENCESLAU BERALDO
ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00035592520134036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. CONTRABANDO. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. PENA-BASE
ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CAUSA AGRAVANTE. PAGA OU PROMESSA DE RECOMPENSA. NÃO
CONFIGURAÇÃO.
1. Inquéritos e ações penais em curso não configuram maus antecedentes nem personalidade voltada para a prática de crime, razão pela
qual não ensejam o agravamento da pena-base.
2. A paga e a promessa de recompensa são ínsitas ao crime de contrabando. Não incidência da agravante do artigo 62, inciso IV, do
Código Penal.
3. Pena alternativa de prestação de serviços à comunidade redimensionada de forma proporcional à reprimenda corporal.
4. Recurso da acusação desprovido. Apelação da defesa parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da acusação e dar parcial provimento ao apelo da defesa para reduzir a
pena-base, de modo a resultar a pena definitiva de 1 (um) ano, 5 (cinco) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e para reduzir o prazo de
cumprimento da pena de prestação de serviços de forma proporcional à privativa de liberdade, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00004 HABEAS CORPUS Nº 0003623-57.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003623-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : MOISES NAUM

: CAIQUE MOREIRA CARVALHO
PACIENTE : ALEJANDRO ROMEIRO DE OLIVEIRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP328785 MOISES NAUM DE CASTRO OLIVEIRA
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00043837920174036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 240, 241-A E 241-B E 241-D, TODOS DA LEI 8.069/90 E 217-A DO
CÓDIGO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP. ORDEM DENEGADA.
1. A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução criminal e para assegurar a aplicação da
lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria.
2. O preenchimento dos requisitos subjetivos não implica, necessariamente, a revogação da prisão preventiva, se presentes os requisitos
do artigo 312 do Código de Processo Penal.
3. As circunstâncias do fato e as condições pessoais do agente não recomendam a aplicação de medidas cautelares alternativas à prisão.
4. Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00005 HABEAS CORPUS Nº 0003574-16.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.003574-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : RODNEY DO NASCIMENTO
PACIENTE : GERSON PALERMO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MG074295B RODNEY DO NASCIMENTO
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
CO-REU : MILTON MOTTA JUNIOR

: OSVALDO INACIO BARBOSA JUNIOR
: LUIZ CARLOS FERNANDES DE CARVALHO
: LUCAS DONIZETTI BUENO DE CAMARGO
: CAIO LUIZ CARLONI
: SEBASTIAO NUNES SIQUEIRA
: NABIH ROBERTO AWADA
: HUGO LEANDRO TOGNINI
: EDUARDO PERES DA SILVA
: ANTONIO FEITOSA NETO
: JOAO LEANDRO SIQUEIRA
: JURANDIR ROSA NOVAIS
: ALGACIR BATISTA DE ABREU
: CELIO BARBOSA DA FONSECA
: CELSO LUIZ LOPES
: EZIO GUIMARAES DOS SANTOS

No. ORIG. : 00006463720174036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. LEI 11.343/2006. PRISÃO
PREVENTIVA. REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP. PEDIDO DE EXTENSÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO A CORRÉU.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO VERIFICADO. ORDEM DENEGADA.
1. A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução criminal e para assegurar a aplicação da
lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria.
2. As circunstâncias do fato e as condições pessoais do agente não recomendam a aplicação de medidas cautelares alternativas à prisão.
3. As condições pessoais do paciente não são idênticas as do corréu, o que inviabiliza a aplicação do art. 580 do CPP.
4. Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00006 HABEAS CORPUS Nº 0003440-86.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003440-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

: FABIO FERREIRA AZEVEDO
: LARYSSA BRITO MOREIRA
: EDUARDO XAVIER LEMOS
: FERNANDA PINHEIRO PIO DE SANTANA

PACIENTE : LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO
ADVOGADO : DF012330 MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00013011920174036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PENAL - PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA PELA PENA IN
CONCRETO DO ACÓRDÃO - IMPOSSIBILIDADE - LAPSO TEMPORAL NÃO ALCANÇADO ENTRE OS MARCOS
INTERRUPTIVOS PREVISTOS NO ART. 117 DO CÓDIGO PENAL - EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA RESTRITIVA
DE DIREITOS. POSSIBILIDADE.
1. Havendo recurso da acusação pendente de julgamento em razão de acórdão que reduziu a pena do réu, a prescrição regula-se pela
pena em concreto da sentença de primeiro grau, cujo lapso temporal não foi alcançado.
2. É possível a execução provisória do acórdão penal condenatório proferido em grau recursal, mesmo que estejam pendentes recursos
aos tribunais superiores, sem comprometer o princípio constitucional da presunção de inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII da
Constituição Federal, nos termos do HC n. 126.292, STF, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 17.02.16.
3. Ordem denegada. Liminar cassada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus e cassar a liminar anteriormente concedida, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00007 HABEAS CORPUS Nº 0003772-53.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003772-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : PIERPAOLO CRUZ BOTTINI

: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA CASTRO
: ANA FERNANDA AYRES DELLOSSO
: TIAGO SOUSA ROCHA

PACIENTE : WESLEY MENDONCA BATISTA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP163657 PIERPAOLO CRUZ BOTTINI
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
CO-REU : JOESLEY MENDONCA BATISTA

: FRANCISCO DE ASSIS E SILVA
: FERNANDA LARA TORTIMA
: MARCELO PARANHOS DE OLIVEIRA MILLER

No. ORIG. : 00121317320174036181 6P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. INSIDER TRADING. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS DO
ART. 312 DO CPP. ORDEM DENEGADA.
1. A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução criminal e para assegurar a aplicação da
lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria.
2. O preenchimento dos requisitos subjetivos não implica, necessariamente, a revogação da prisão preventiva, se presentes os requisitos
do artigo 312 do Código de Processo Penal.
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3. Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, denegar a ordem impetrada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00008 HABEAS CORPUS Nº 0003774-23.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003774-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : PIERPAOLO CRUZ BOTTINI

: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA CASTRO
: ANA FERNANDA AYRES DELLOSSO
: TIAGO SOUSA ROCHA

PACIENTE : JOESLEY MENDONCA BATISTA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP163657 PIERPAOLO CRUZ BOTTINI
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
CO-REU : WESLEY MENDONCA BATISTA

: FRANCISCO DE ASSIS E SILVA
: FERNANDA LARA TORTIMA
: MARCELO PARANHOS DE OLIVEIRA MILLER

No. ORIG. : 00121317320174036181 6P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. INSIDER TRADING. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS DO ART. 312
DO CPP. ORDEM DENEGADA.
1. A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução criminal e para assegurar a aplicação da
lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria.
2. O preenchimento dos requisitos subjetivos não implica, necessariamente, a revogação da prisão preventiva, se presentes os requisitos
do artigo 312 do Código de Processo Penal.
3. Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, denegar a ordem impetrada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53138/2017

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004717-24.2009.4.03.6110/SP

2009.61.10.004717-1/SP
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APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : CLOVIS JULIANO GUADAGNINI JUNIOR
ADVOGADO : SP031446 EDWARD GABRIEL ACUIO SIMEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00047172420094036110 10P Vr SAO PAULO/SP

QUESTÃO DE ORDEM
Trata-se de agravo regimental interposto por Clovis Juliano Guadagnini Junior contra despacho de fl. 743 que deixou de apreciar o
pedido de reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva de fls. 588/590:

1. Fls. 588/590 e 592/598: deixo de apreciar os pedidos deduzidos em razão da incompetência deste órgão, visto que se encerrou
o ofício jurisdicional com o julgamento dos recursos ordinários (fls. 533/544 e 577/583) e a interposição de recursos
extraordinários (fls. 599/666 e 667/688), conforme bem observado pelo Ministério Público Federal em manifestação dirigida ao
Vice-Presidente desta Corte (fl. 691v.).
2. Publique-se e intime-se. (fl. 743)

Alega-se, em síntese, o seguinte:
a) Clovis foi denunciado pela prática dos delitos dos arts. 4º e 5º, ambos da Lei n. 7.492/86, sendo que a acusação se deu por fatos
cometidos em momentos distintos: entre 25 de fevereiro de 2002 e 17 de junho de 2005 e entre 10 de outubro de 2007 e 2 de maio de
2008, recebida a denúncia em 19.07.13;
b) absolvido no primeiro grau, Clovis foi condenado, nesta Corte, a 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão pelo delito de gestão
fraudulenta e a 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão pelo delito de apropriação indébita financeira, resultando a pena final de 4
(quatro) anos, 6 (seis) meses e 13 (treze) dias de reclusão, em razão do concurso formal entre os delitos;
c) operou-se o trânsito em julgado do acórdão para a acusação;
d) durante a fluência do prazo para interposição dos recursos especial e extraordinário, a defesa de Clovis requereu a declaração da
extinção da punibilidade em relação aos fatos ocorridos entre os anos de 2002 e 2005, bem como a designação de novo julgamento para
readequação da dosimetria da pena aplicada;
e) referido pedido foi juntado após os recursos especial e extraordinário interpostos, sendo os autos remetidos à Procuradoria Regional
da República, que não se pronunciou sobre a matéria, e, após, à Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência, oportunidade em que foi
certificada a tempestividade dos recursos interpostos e o feito foi remetido ao Ministério Público Federal para contrarrazões, tendo o
Parquet entendido que " 'a arguição de prescrição de fls. 588/590' deveria ser 'examinada pelo juízo competente, no momento oportuno
(Tribunais superiores ou Juízo de Execução)" (fl. 749);
f) conclusos os autos ao Desembargador Federal Vice-Presidente, a defesa de Clovis reiterou pedido de reconhecimento da prescrição
da pretensão punitiva, bem como da realização de novo julgamento para fins de readequação da pena imposta, tendo ele determinado a
remessa dos autos a este Relator, tendo em vista que " ' as petições de fls. 588/590 e 592/595 direcionam-se ao e. Relator e foram
protocoladas antes dos recursos excepcionais, assim como que os autos não foram conclusos a Sua Exa. após o protocolo das
referidas peças' " (destaques originais, fl. 749);
g) este Relator proferiu o despacho recorrido, que não apreciou os pedidos formulados pela defesa de Clovis;
h) não há " 'momento oportuno' " (fl. 750) para o reconhecimento da prescrição, trata-se de matéria de ordem pública, apreciável a
qualquer tempo;
i) a Turma não é incompetente para analisar o pedido, considerando que o art. 33, I, do Regimento Interno desta Corte, estabelece
competir ao Relator " 'ordenar e dirigir o processo, desde a distribuição até o trânsito em julgado do acórdão, ou interposição do
recurso para a superior instância' " (destaques originais, fl. 751);
j) a defesa de Clovis formulou o pedido antes da interposição dos recursos especial e extraordinário, o que ensejava apreciação por este
Relator porque "o reconhecimento da prescrição certamente acarretará na mudança do regime de cumprimento da pena imposta ao
agravante" (fl. 751);
k) ao jurisdicionado é assegurada a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação;
l) requer-se o provimento do agravo regimental para que seja reconhecida a prescrição da pretensão punitiva estatal quanto aos fatos
ocorridos entre os anos de 2002 e 2005, designando-se novo julgamento para readequação da dosimetria da pena aplicada, sob pena de
nulidade insanável;
m) requer-se seja concedida à defesa a oportunidade de proferir sustentação oral na sessão de julgamento do presente agravo (fls.
746/752).
O Ilustre Procurador Regional da República, Dr. Sergei Medeiros Araújo, manifestou-se pelo reconhecimento da prescrição da pretensão
punitiva estatal em relação aos fatos ocorridos no período entre 25.02.02 e 17.06.05 (fl. 759/759v.).
Penso ser duvidosa a competência da Turma para apreciar requerimento da defesa para a extinção da punibilidade pela prescrição da
pretensão punitiva após o julgamento tanto da apelação quanto dos embargos declaratórios interpostos contra o respectivo acórdão. Na
espécie, sucedeu que a defesa, no curso do prazo para os recursos especial e extraordinário, mas antes de protocolizá-los, deduziu
requerimento nesse sentido, interpondo tais recursos ao depois. Anoto que aquele requerimento foi endereçado a este Relator, o qual
declinara da competência para Eminente Vice-Presidente, ao fundamento de que se esgotara sua função jurisdicional. Para além de a
defesa interpor agravo regimental, o próprio Vice-Presidente obtemperou que o requerimento é antecedente àqueles recursos, o que
justificaria a competência deste Relator e, por consequência, da Turma.
Com efeito, após o julgamento da apelação e dos embargos declaratórios, não entrevejo a subsistência da competência da Turma,
predestinada a esse ofício. A circunstância de estar em curso prazo recursal e, assim, não haver transitado em julgado o acórdão, não tem
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a relevância jurídica que se pretende emprestar: o relevante é o esgotamento do ofício jurisdicional. Do mesmo modo, pouco releva o
endereçamento, dado que as regras de competência são objetivas e não ficam ao alvedrio da parte. De qualquer modo, a interposição
dos recursos especial e extraordinário implica, pela preclusão consumativa, a competência do órgão jurisdicional subsequente (não cabe
ao órgão jurisdicional responsável pela decisão recorrida obstar a respectiva tramitação).
Tais considerações infirmam a convicção de que, de forma cabal, competiria a Turma a apreciação, de modo usual e geral, de
requerimentos de prescrição da pretensão punitiva deduzidos posteriormente ao esgotamento de sua função, ainda que não haja,
escusado dizer, o trânsito em julgado.
De qualquer forma e ressalvado esse entendimento, cumpre submeter o requerimento à apreciação da Turma. Para além do caráter
duvidoso da competência, o certo é que há pedido associado de revisão da dosimetria da pena. Haveria, na espécie, tramitação ainda
mais demorada, como sucederia se fosse, eventualmente, suscitado conflito de competência. Diante desse quadro e guardadas suas
peculiaridades, cumpre apresentar à Turma, como questão de ordem, o requerimento deduzido pela defesa.
Em linhas gerais, objetiva-se a extinção da punibilidade de Clovis Juliano Guadagnini Junior no tocante aos fatos ocorridos no período de
2002 a 2005, com a readequação da dosimetria da pena.
Procede o requerimento da defesa.
Clovis Juliano Guadagnini Junior foi denunciado e condenado pela prática dos delitos dos arts. 4º, caput, e 5º, caput, ambos da Lei n.
7.492/86.
No acórdão condenatório, as penas foram estabelecidas da seguinte forma:

Dosimetria. Consideradas as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, verifico, inicialmente, que não constam
condenações criminais com trânsito em julgado em nome do acusado Clovis Juliano Guadagnini Junior (fls. 146/148, 287 e 288).
A culpabilidade do acusado é acentuada. Como gestor da Orgacon Ltda., incumbia-lhe zelar pela máxima correção na aplicação
dos recursos captados de seus consorciados, obstando atos atentatórios à integridade desses recursos e à confiança depositada
pelos próprios consorciados. Entretanto, deixo de considerá-la para exasperação da pena-base, tendo em vista que o BACEN
informou que foram cumpridas todas as obrigações perante os consorciados e que a recomposição do patrimônio líquido da
administradora de consórcios se deu com recursos provenientes da venda de imóveis da empresa e de empréstimos pessoais de
familiares (cfr. fl. 453/453v.).
As consequências do delito são graves. Não obstante o delito de gestão fraudulenta prescinda da ocorrência de dano concreto, é
certo que ocasionou, conjuntamente com a prática da apropriação indébita financeira, deficiência financeira de grande monta
na administradora de consórcios, considerados os desvios de R$ 407.366,00 (quatrocentos e sete mil, trezentos e sessenta e seis
reais), R$ 140.468,00 (cento e quarenta mil, quatrocentos e sessenta e oito reais) e R$ 122.350,12 (cento e vinte e dois mil
trezentos e cinquenta reais e doze centavos), ao longo do período fiscalizado, tendo o BACEN assinalado que "as irregularidades
que motivaram a instauração do Processo Administrativo 0601337656 causaram deficiência no Patrimônio Líquido (PL) da
empresa de R$ 443 mil" (cfr. fl. 453), que considero a título de consequências do delito.
Quanto ao delito de gestão fraudulenta, sopesadas, portanto, as consequências do delito, fixo a pena-base 1/6 (um sexto) acima
do mínimo legal, em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa, que torno definitivas, à míngua de
circunstâncias atenuantes, agravantes, causas de diminuição, ou de aumento de pena. (grifos meus)
A despeito da reiteração da conduta delitiva ao longo do período compreendido entre 25.02.02 e 17.06.05 e 10.10.07 e 02.05.08,
conforme consta da denúncia, não incide o aumento decorrente da continuidade delitiva. (grifos meus)
Reformulo meu entendimento para acompanhar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto a não aplicação do
aumento decorrente da continuidade delitiva aos crimes de gestão fraudulenta e de gestão temerária (STJ, AGARESP n.
201402780076, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 20.10.15, RESP n. 201401467592, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j.
15.09.15, REsp n. 1352043, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 17.10.13, HC n. 196.207, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 21.02.13, HC n.
132.510, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 03.02.11 e REsp n. 975.243/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.10.10).
Quanto ao delito de apropriação indébita financeira, sopesadas, do mesmo modo, as consequências do delito, fixo a pena-base
1/6 (um sexto) acima do mínimo legal, em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa.
Sem atenuantes, agravantes, ou causas de diminuição de pena.
Majoro a pena em 2/3 (dois terços) em decorrência da continuidade delitiva, tendo em vista que, no período compreendido
entre 25.02.02 e 17.06.05, foram emitidos 93 (noventa e três) cheques, 23 (vinte e três), em proveito da Shirley Benedicta
Canale Guadagnini, e 70 (setenta), em proveito da Diapol Distribuidora de Automóveis Porto Feliz Ltda., o que perfez o
desvio do montante total de R$ 547.834,00 (quinhentos e quarenta e sete mil, oitocentos e trinta e quatro reais), bem como
que, no período compreendido entre 10.10.07 e 02.05.08, foram emitidos 46 (quarenta e seis) cheques, em proveito da
funcionária Adriana Aparecida da Silva e da própria Orgacon Ltda., o que resultou no desvio do montante total de R$
122.350,12 (cento e vinte e dois mil, trezentos e cinquenta reais e doze centavos). Em resultado, torno definitivas as penas de
3 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 18 (dezoito) dias-multa, à míngua de outras causas de aumento de
pena. (grifos meus)
Majoro a mais grave das penas aplicadas, 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 18 (dezoito) dias-multa
(apropriação indébita financeira), em 1/6 (um sexto) correspondente ao concurso formal de crimes (CP, art. 70), o que totaliza
as penas de 4 (quatro) anos, 6 (seis) meses e 13 (treze) dias de reclusão e 21 (vinte e um) dias-multa.
Arbitro o valor do dia-multa em 1/2 (meio) salário mínimo vigente à época dos fatos, com correção, o que é compatível com a
situação econômica do acusado Clovis Juliano Guadagnini Junior, que declarou, em Juízo, que aufere renda mensal de R$
4.000,00 (quatro mil reais), como advogado (fl. 323 e mídia à fl. 327).
Estabeleço o regime inicial semiaberto.
Resta inviabilizada a substituição das penas privativas de liberdade por restritivas de direitos, à vista do não preenchimento dos
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requisitos do art. 44 do Código Penal. (fls. 541/542v.)

Quanto ao delito de gestão fraudulenta, a pena foi fixada em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão, não incidindo o aumento de pena
decorrente da continuidade delitiva.
Quanto ao delito de apropriação indébita financeira, a pena foi arbitrada em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, desconsiderado
o aumento relativo à continuidade delitiva (STF, Súmula n. 497).
Sem recurso da acusação para sua exasperação, essas são as penas a serem consideradas para fins de prescrição, cujo prazo é de 8
(oito) anos (CP, art. 109, IV), para ambos os delitos.
Clovis Juliano Guadagnini Junior, nascido em 06.05.67 (cfr. fl. 123), contava com 34 (trinta e quatro) anos na data dos fatos, considerada
a data mais remota (25.02.02, cfr. fls. 123/130), e 49 (quarenta e nove) anos na data da sessão de julgamento em que foi proferido o
acórdão condenatório (24.10.16, cfr. fl. 532), de modo que não lhe favorece a redução de prazo prescricional prevista no art. 115 do
Código Penal.
De início, saliento que não se aplica ao caso a Lei n. 12.234/10, que revogou o § 2º do art. 110 do Código Penal, excluindo a contagem
do prazo prescricional no período anterior ao recebimento da denúncia, pois os fatos em questão ocorreram antes do início de sua
vigência, datado de 05.05.10.
Entre os fatos praticados no período compreendido entre 25.02.02 e 17.06.05 (cfr. fls. 123/130), considerado o fato mais recente
(17.06.05) e a data do recebimento da denúncia (19.07.13, cfr. fl. 133), transcorreram 8 (oito) anos, 1 (um) mês e 3 (três) dias de
reclusão.
Entre os fatos praticados no período compreendido entre 10.10.07 e 02.05.08 (cfr. fls. 123/130), considerando o fato mais remoto
(10.10.07) e a data do recebimento da denúncia (19.07.13, cfr. fl. 133), e entre esta e a data da sessão de julgamento em que foi
proferido o acórdão condenatório (24.10.16, cfr. fl. 532) não transcorreu período superior a 8 (oito) anos.
Procedendo-se à análise da prescrição, com base na pena in concreto, conclui-se que está prescrita a pretensão punitiva do Estado
quanto aos fatos praticados no período compreendido entre 25.02.02 e 17.06.05, remanescendo hígida a pretensão punitiva quanto aos
fatos praticados no período compreendido entre 10.10.07 e 02.05.08.
No tocante ao delito de gestão fraudulenta, cumpre reexaminar a pena-base, à vista da prescrição da pretensão punitiva quanto aos fatos
ocorridos entre 2002 e 2005, visto que subsiste tal pretensão exclusivamente quanto ao período de 2007 a 2008. Com efeito, parte
significativa das consequências do delito quedaram-se obliteradas pela prescrição (primeira e segunda condutas). Ainda assim, não é
hipótese de reduzir a pena-base ao seu mínimo legal, dado o acréscimo, já modesto para as circunstâncias do caso, realizado no acórdão
(1/6). Segundo consta dos autos, a prática delitiva concerne a mais de R$ 122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais), valor considerável e
que justifica manter o moderado acréscimo da pena-base, que resta mantida, quanto ao crime do art. 4º da Lei n. 7.492/86, em 3 (três)
anos e 6 (seis) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa.
O delito de apropriação indébita financeira comporta revisão, não quanto à pena-base, mas sim quanto à continuidade delitiva.
O acórdão fixou a pena-base desse crime em apenas 1/6 (um sexto) acima do mínimo legal. Sem embargo da prescrição da pretensão
punitiva concernente a parte da atividade delitiva (2002 a 2005), o certo é que subsiste tal pretensão relativamente ao período posterior
(2007 a 2008), o qual concerne a valor superior a R$ 122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais), a justificar a moderada exasperação da
pena-base, fixada no acórdão em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa.
O acréscimo pela continuidade delitiva, claro está, comporta revisão. O acórdão exasperou a pena-base em 2/3 (dois) terços pela
continuidade delitiva. Dada a prescrição, o acréscimo deve ser reduzido ao seu mínimo legal, 1/6 (um sexto), de modo que a pena é
majorada para 2 (dois) anos e 8 (oito) meses e 12 (doze) dias-multa.
Cumpre aplicar o acréscimo pelo concurso formal, majorando a pena mais severa em 1/6 (um sexto), conforme fixado no acórdão.
Sucede que, então, a pena mais severa era relativa ao art. 5º, enquanto que, agora, é a pena relativa ao art. 4º, ambos da Lei n. 7.492/86.
Daí resulta a pena definitiva de 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão e 12 (doze) dias-multa.
Restam mantidos os demais aspectos da dosimetria da pena.
Indefiro o pedido de sustentação oral, com fundamento no art. 143 do Regimento Interno desta Corte.
Ante o exposto, SUSCITO a presente QUESTÃO DE ORDEM para que seja declarada extinta a punibilidade do réu Clovis Juliano
Guadagnini Junior, em razão da prescrição relativa aos fatos praticados no período compreendido entre 25.02.02 e 17.06.05, mantida a
condenação relativa aos fatos praticados no período compreendido entre 10.10.07 e 02.05.08, com a readequação da dosimetria,
cominada, definitivamente, a pena de 4 (quatro) anos e 1 (um) mês de reclusão e 12 (doze) dias-multa, inalterados os demais aspectos da
dosimetria, bem como para que seja julgado prejudicado o agravo regimental interposto nestes autos, dispensada a lavratura de acórdão,
nos termos do inciso IV do art. 84 do Regimento Interno do Tribunal.

Andre Nekatschalow
Relator

Boletim de Acordão Nro 21978/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1404009-68.1995.4.03.6113/SP
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2001.03.99.025601-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : CALCADOS KEOMA LTDA e outro(a)
ADVOGADO : SP047334 SEBASTIAO DANIEL GARCIA e outro(a)
APELANTE : ODELIO ALVES PEREIRA
ADVOGADO : SP047334 SEBASTIAO DANIEL GARCIA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 95.14.04009-0 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
REDIRECIONAMENTO A DIRIGENTE DA EMPRESA EXECUTADA - COMPROVAÇÃO DA PRÁTICA DE ATOS
CONTRÁRIOS À LEI, ESTATUTO OU CONTRATO - NECESSIDADE.
1. Como acima exposto, ante a declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 pelo Pretório Excelso, o
redirecionamento, aos sócios/dirigentes, de executivos fiscais relativos a dívidas junto à Seguridade Social, inclusive na hipótese em que
seus nomes constam da CDA, segue a mesma diretriz básica dos casos em que a CDA indica como responsável tributária apenas a
empresa: faz-se necessária a comprovação da prática de atos que se amoldem ao disposto no artigo 135, III, do CTN, situação não
caracterizada nestes autos.
2. Descabido o redirecionamento de executivo fiscal aos sócios/dirigentes com base no mero inadimplemento da obrigação tributária pela
empresa.
3. A embargante apresentou recurso de apelação às fls. 55/62, demonstrando assim que a publicação no Diário Oficial cumpriu seu
objetivo, qual seja o de tornar pública a sentença e oportunizar a interposição de recurso, o que efetivamente ocorreu. Não tendo havido
prejuízo à defesa da embargante na presente ação, não há que se falar em irregularidade.
4. Os juros de mora, nos termos do artigo 26 do Decreto-Lei nº 7.661/1945, estes incidem a princípio apenas até a data da falência.
Após a quebra, sua exigência deve persistir apenas na hipótese de existirem sobras no ativo da empresa após o pagamento do valor
principal da dívida.
5. Não incidência de multa no crédito tributário em face de empresas em regime de falência sob o rito do Decreto-Lei nº 7.661/45, a teor
de seu artigo 23, inciso III.
6. A parte contribuinte não apresentou na petição inicial irresignação em face da incidência de correção monetária na cobrança. Trata-se,
portanto, de alegação não submetida ao crivo do contraditório em primeira instância, tampouco apreciada pela sentença. A apelação não
será conhecida no que concerne a esta irresignação.
7. Por consectário lógico, restam invertidos os ônus da sucumbência.
8. Apelação da parte contribuinte parcialmente provida, na parte em que conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte contribuinte, na parte em que conhecida, para excluir o sócio Odélio
Alves Pereira do polo passivo da execução fiscal, bem como determinar a integral exclusão da multa de mora do montante em cobro e
deixar assente a possibilidade da cobrança dos juros de mora após a decretação da quebra, se o ativo da massa falida for suficiente,
invertidos os ônus da sucumbência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0090810-04.2006.4.03.6301/SP

2006.63.01.090810-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : JOAO CARLOS TRAVASSO DO NASCIMENTO
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ADVOGADO : SP227407 PAULO SERGIO TURAZZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00908100420064036301 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MILITAR. AJUDA DE CUSTO. LEI N. 8.237/91, ART. 35. DESLOCAMENTO EM MISSÕES.
VALOR INTEGRAL. EXIGÊNCIA DA COMPROVAÇÃO DO DESLOCAMENTO DOS DEPENDENTES.
1. É devida a ajuda de custo prevista a militar para custeio de despesas de locomoção e instalação, excetuadas as relacionadas ao
transporte, nas movimentações com mudança de sede.
2. Definindo a Medida Provisória nº 2.215/2001 a ajuda de custo como o direito pecuniário devido ao militar para custeio de despesas de
locomoção e instalação, não há falar em ilegalidade ou desproporcionalidade das Portarias da Aeronáutica que previam o pagamento
integral do benefício apenas aos militares que tivessem sido acompanhados em missão por dependente, por terem gastos maiores dos que
os daqueles que se deslocam e se instalam sem dependentes.
3. Reconhecida a legalidade e proporcionalidade dos atos administrativos que, à luz da legislação, exigiram ao pagamento integral da
ajuda de custo a efetiva comprovação de que o militar deslocou-se acompanhado de seus dependentes nas missões designadas.
Precedentes.
4. Honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), exigíveis apenas se cessado o estado de carência do autor.
5. Remessa oficial e apelação providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012349-29.2003.4.03.6105/SP

2003.61.05.012349-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ECLAIR FERREIRA LINO
ADVOGADO : SP115243 EUNICE ROCHA DE SUERO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REGIME REMUNERATÓRIO. ADICIONAL
DE INATIVIDADE. OFENSA A DIREITO ADQUIRIDO E À IRREDUTIBILIDADE DOS VENCIMENTOS. INOCORRÊNCIA.
PRECEDENTES. SÚMULA Nº 359 DO STF. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1 - As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em conformidade com
as normas do Código de Processo Civil de 1973, consoante determina o art. 14 da Lei nº 13.105/15.
2 - Embora a alteração legislativa tenha excluído o adicional de inatividade, não houve redução dos proventos recebidos pela parte
autora.
3 - O servidor público não possui direito adquirido em relação ao regime remuneratório, respeitada a irredutibilidade de vencimentos.
Precedentes.
4 - É certo que em matéria de proventos de aposentadoria, aplica-se a lei vigente à época na qual o servidor adquiriu o direito à
inatividade, nos termos da Súmula 359 do STF. Contudo, o Enunciado põe a salvo a revisão dos proventos pela lei, desde que não
implique redução de vencimentos constitucionalmente assegurada.
5 - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
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LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001711-77.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.001711-2/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : WANDERLICE DA SILVA ASSIS
ADVOGADO : MS004862 CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00017117720114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMNISTRATIVO. CONCESSÃO DE TUTELA JURISDICIONAL SATISFATIVA. PERDA DE
INTESSE DE AGIR SUPERVENIENTE. INOCORRÊNCIA. ACESSO AO PROTUÁRIO MPEDICO DE FALECIDO GENITOR.
NEGATIVA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E ART. 5º, XXXIV, DA CF. DIREITO LÍQUIDO E CERTO
CONFIGURADO.
1. O que sustenta a satisfação de sua pretensão da impetrante, resistida nestes autos pela autoridade impetrada, é a decisão judicial de
primeiro grau, a qual ainda possui natureza provisória no atual estágio processual. Assim, não há perda superveniente do interesse
processual, pois a decisão judicial deve ser analisada pelas demais instâncias eventualmente provocadas a fim de que se decida, em
caráter definitivo, pela manutenção, ou não, do provimento jurisdicional originário. Precedentes.
2. Ofende a razoabilidade a interpretação de que o consagrado direito ao sigilo dos prontuários, que se extrai do próprio art. 5º, X, da
CF, também seria oponível aos filhos do de cujus, pessoas legitimamente interessadas na obtenção dos referidos documentos. Ao
contrário, o art. 12 do Código Civil confere legitimidade aos filhos no tocante à defesa dos direitos de personalidade do falecido genitor, o
que corrobora a conclusão de que são interessados no acesso ao prontuário médico do de cujus.
3. Tendo em vista que a hipótese não se encontra abarcada pelo sigilo dos prontuários médicos, o qual não é oponível em relação aos
filhos do de cujus, por outro lado, o direito de acesso aos referidos documentos é amparado pelo art. 5º, XXXIV, "b", da Constituição
Federal e pelo art. 88 do Código de Ética Médica, aprovado pela resolução CFM n.º 1931/2009.
4. Reexame necessário e apelação desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045059-65.2000.4.03.9999/SP

2000.03.99.045059-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ARISTIDES ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP050776 JAIR VIEL
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 99.00.00007-7 2 Vr VINHEDO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AFASTADA NULIDADE DA CDA. REQUISITOS
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PREENCHIDOS. PENHORA. ARTIGO 649, V, CPC/73. UTILIDADE E NECESSIDADE DO BEM. ATIVIDADE DO
EMBARGANTE DE PEDREIRO. VEÍCULO USADO PARA TRANSPORTE DE PESSOAS E MATERIAL DE TRABALHO.
IMPENHORABILIDADE. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. O título executivo foi elaborado de acordo com as normas legais que regem a matéria, preenchendo todas as exigências da LEF e do
CTN, restando intacta a presunção de liquidez e certeza.
3. Da leitura do artigo 649, V, do CPC/73, verifica-se que a lei não exige, para que seja impenhorável, que o bem seja imprescindível ao
exercício da profissão, bastando, para tanto, que o bem seja de certa utilidade ao embargante.
4. É absolutamente impenhorável o veículo utilizado por pedreiro para transportar a si próprio e seus funcionários, bem como os materiais
e ferramentas utilizados na execução de obra, ao local da prestação do serviço. Isso porque o veículo facilita ou até mesmo viabiliza o
exercício da atividade profissional do executado. Incidência do artigo 649, V, do CPC/73. Precedentes.
5. Reforma parcial da sentença, para declarar a impenhorabilidade do veículo VW/Kombi, ano 1979, placa BJT-0451.
6. Parcialmente vencidas ambas as partes. Sucumbência recíproca. Sem condenação em honorários advocatícios.
7. Apelação do embargante parcialmente provida, para determinar o levantamento da constrição.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para determinar o levantamento da penhora, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0549990-30.1998.4.03.6182/SP

2004.03.99.025443-7/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : INFOGRAPH FORMULARIOS LTDA e outros(as)

: RUY DE FREITAS PAULA
: MARCOS MOREIRA CAMPOS DE PAULA

ADVOGADO : SP028751 ANTONIO CARLOS FERNANDES BLANCO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.05.49990-1 5F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
PAGAMENTO DA DÍVIDA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ART. 794, INCISO I, CPC/73. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DO
INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO COM BASE NO ART. 267, INCISO VI, CPC/73. APELAÇÃO
PREJUDICADA.
1. A execução fiscal subjacente foi julgada extinta, a pedido da exequente, em virtude do pagamento do crédito tributário pela parte
executada. Com o pagamento da dívida pela parte executada e a consequente extinção da execução fiscal, tem-se a carência
superveniente do interesse processual nos autos dos embargos.
2. Constatada a ausência de interesse processual da parte embargante, impõe-se a extinção dos embargos à execução, ficando
prejudicada a apreciação da apelação. Processo extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC/73, ante a
perda do objeto da ação. Precedentes desta Corte.
3. Honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com fundamento no princípio da causalidade.
4. Processo extinto sem julgamento de mérito. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo
Civil de 1973, e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018388-68.2001.4.03.9999/SP

2001.03.99.018388-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ETRAEGNE SERVICOS DE MAO DE OBRA TRANSPORTES S/C LTDA
ADVOGADO : SP093982 FAUSTO MITUO TSUTSUI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 94.00.00001-9 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PESSOA
JURÍDICA. DIREITO DO SÓCIO. ARTIGO 6º, CPC - ILEGITIMIDADE RECURSAL.
1. Alega a apelante (pessoa jurídica executada) a impenhorabilidade do bem constrito, de propriedade dos sócios Hamilton Machado e
sua esposa Ivani de Oliveira Machado. Aduz que o imóvel é o único bem imóvel de propriedade do casal e no qual reside com sua
família.
2. Propostos os presentes embargos pela empresa, não pode ela pleitear, em nome próprio, direito alheio (in casu, do sócio proprietário
do bem penhorado). A empresa carece de legitimidade para tanto, nos termos do quanto estatuído no artigo 6º do CPC/1973, em vigor
na data da sentença ("Ninguém pode pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei"). Precedentes
3. Apelação da parte contribuinte não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte contribuinte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0548394-45.1997.4.03.6182/SP

2006.03.99.008113-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : SOCIEDADE BENEFICENTE ESCANDINAVA NORDLYSET
ADVOGADO : SP154402 RENATO PACHECO E SILVA BACELLAR NETO

: SP176116 ANDREAS SANDEN
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.05.48394-9 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MEDIDA PROVISÓRIA 75/2002 -
QUITAÇÃO DO DÉBITO NOS TERMOS DE COMUNICADO ENVIADO PELO EXEQUENTE.
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1. A alegação de pagamento do débito fiscal em cobro foi instruída com Comunicados emitidos pelo INSS informando que a dívida
poderia ser quitada, em parcela única, até o dia 29/11/2002 (Medidas Provisórias 66 e 75/2002). A autenticação mecânica comprova o
pagamento na data e no valor indicado no Comunicado em apreço.
2. A quitação foi documentada de forma robusta pelo contribuinte, não sendo infirmada pelas alegações do exequente. Ilidida a presunção
de certeza e liquidez da certidão de dívida ativa. Precedentes do TRF3.
3. Remessa oficial não provida.
4. Apelação da União não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043240-59.2001.4.03.9999/SP

2001.03.99.043240-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ESCOLA INFANTIL LIGIA MACHADO S/C LTDA
ADVOGADO : SP082125A ADIB SALOMAO

: SP124088 CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.00.00322-1 A Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SIMPLES. INSTITUIÇÕES DE ENSINO. CRECHES. PRÉ-ESCOLAS. ENSINO
FUNDAMENTAL. OPÇÃO VEDADA ATÉ O ADVENTO DA LEI N. 10.034, DE 24.10.00. SUMULA 448 STJ. EXCLUSÃO.
ATO DECLARATÓRIO. EFEITOS RETROATIVOS. ADMISSIBILIDADE.
1. É constitucional a vedação de ingresso no Simples das pessoas jurídicas que se dediquem às atividades contidas no art. 9º, XIII, da Lei
n. 9.317/96 (STF, ADI n. 1.643-1, Rel. Min. Maurício Côrrea, j. 05.12.02).
2. A opção pelo SIMPLES era vedada às pessoas jurídicas que se dedicassem exclusivamente às atividades de creches, pré-escolas e
ensino fundamental até a vigência da Lei n. 10.034, de 24.10.00 (STJ, REsp n. 1.021.263, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09, julgado
proferido em sede de recurso repetitivo-Art 543-C do CPC/73).
3. A questão não comporta maiores digressões, na medida em que objeto de enunciado da Corte Superior de Justiça, responsável por
uniformizar e interpretar a legislação federal infraconstitucional: "A opção pelo Simples de estabelecimentos dedicados às atividades de
creche, pré-escola e ensino fundamental é admitida somente a partir de 24/10/2000, data de vigência da Lei n. 10.034/2000"
(Súmula nº 448/STJ).
4. Verifica-se nos autos que os débitos executados referem-se ao período de 01/1997 a 06/1997, período no qual era vedada a opção
pelo SIMPLES à categoria de instituição de ensino que se dedicasse à atividade de creche, pré-escola e ensino fundamental, em razão da
irretroatividade da lei pacificada pela Súmula 448/STJ.
5. Embargos à execução julgados improcedentes, determinado o prosseguimento da execução fiscal, e condenação da parte contribuinte
no pagamento de honorários advocatícios.
6. Apelação da União provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União para julgar improcedentes os embargos e determinar o prosseguimento da
execução fiscal, condenando a parte contribuinte no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
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Juíza Federal em Auxílio

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402731-74.1998.4.03.6103/SP

2008.03.99.021285-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ROBSON LUIS GARCIA
ADVOGADO : SP101700 JURACY MOURA CAVALCANTE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 98.04.02731-3 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR MILITAR TEMPORÁRIO - LICENCIAMENTO -
ALEGAÇÃO DE INCAPACIDADE - REINTEGRAÇÃO - PRESCRIÇÃO.
I - De acordo a jurisprudência do STJ, "nos casos em que se pretende a concessão de reforma, com a desconstituição do ato de
desligamento ou desincorporação do serviço ativo do Exército, ocorre a prescrição do fundo de direito após o decurso do prazo
quinquenal previsto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32."
II - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001321-92.2011.4.03.6005/MS

2011.60.05.001321-7/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : FABIO BENITEZ DIANA
ADVOGADO : MS006531 ELZA SANTA CRUZ LANG e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
No. ORIG. : 00013219220114036005 2 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. ACIDENTE EM SERVIÇO. NEXO CAUSAL E INCAPACIDADE
COMPROVADOS. REFORMA. CABIMENTO. RECEBIMENTO DOS SOLDOS EM ATRASO. DANO MORAL
CONFIGURADO. VERBA HONORÁRIA DEVIDA. APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA E
JUROS DE MORA. PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA UNIÃO. TUTELA ANTECIPADA
MANTIDA.
I - O militar temporário possui vínculo precário com a Administração Militar, que cessa ao fim do período de prestação de serviço ou a
qualquer momento por conveniência (juízo discricionário).
II - A reforma do militar temporário é possível quando, por motivo de doença ou acidente em serviço, se torne definitivamente
incapacitado para o serviço ativo das Forças Armadas.
III - Comprovado o nexo causal entre o acidente em serviço e a lesão que incapacita o autor de forma permanente para o serviço militar,
de rigor a concessão do pedido de reforma.
IV - Caracterizado o dano moral, fixada a indenização em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), compatível com as circunstâncias do
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evento e as consequências do fato. A correção monetária do valor da indenização por danos morais, nos termos da Súmula 362 do STJ,
deve incidir desde a data da prolação deste acórdão, e os juros de mora, a teor da Súmula 54 do STJ, devem incidir a partir da data do
evento danoso.
V - A correção monetária deve incidir desde a data em que devidas as parcelas, conforme os índices previstos no Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.
VI - Os juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública incidem, nos termos do julgamento do REsp n. 1.205.946, pelo
rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil.
VII - Os honorários advocatícios, no caso em tela, devem ser fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em perfeita consonância com o
disposto no artigo 20, § 4º, do CPC de 1973.
VIII - Presentes os requisitos, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela, tal como concedida na r. sentença.
IX - Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas, para fixar os critérios de correção monetária e juros de mora nos termos
especificados. Apelação do autor provida, para conceder-lhe indenização pelos danos morais e fixar a verba honorária nos termos
explicitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, para fixar a correção monetária e os
juros de mora, e dar provimento à apelação da parte autora, para conceder-lhe a indenização pelos danos morais e fixar a verba
honorária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025932-68.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.025932-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS
APELADO(A) : BENZENEX S/A ADUBOS E INSETICIDAS
ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO
No. ORIG. : 98.00.01244-3 AII Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI 6.830/80. RELAÇÃO DE
EMPREGO. APURAÇÃO PELA FISCALIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA EM SENTIDO CONTRÁRIO.
DESNECESSIDADE DE RELAÇÃO NOMINAL DOS EMPREGADOS.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. O artigo 3º da Lei n. 6.830/80 estabelece a presunção de liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita, que apenas pode ser
ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado.
3. A certidão de inscrição em dívida ativa deve conter os requisitos do artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, com vistas a formalizar o
título executivo extrajudicial que fundamenta a execução fiscal.
4. De acordo com a legislação trabalhista, os elementos necessários à configuração da relação de emprego são subordinação,
habitualidade, pessoalidade e onerosidade. À falta de um destes elementos, descaracteriza-se o vínculo empregatício e, portanto,
desobriga-se a empresa de promover o recolhimento de depósitos fundiários.
5. No caso em apreço, restaram constatados pela fiscalização os elementos que demonstram a prestação de serviços de forma direta,
habitual, onerosa e subordinada, sendo irrelevante, assim, a forma como as partes se vincularam mutuamente, especialmente em se
considerando de relações de trabalho.
6. O Auditor Fiscal possui competência para verificar e certificar a existência de relação empregatícia, autuando e aplicando as
penalidades legais em caso de comprovada ilegalidade, tendo competência para reconhecer a existência de vínculo empregatício entre
empresa e trabalhadores quando, exercendo poder de polícia, fiscaliza o recolhimento das contribuições devidas pelo contribuinte.
Precedentes.
7. A embargante não logrou comprovar as alegações que pudessem abalar as conclusões da fiscalização.
8. Cabe à parte embargante o ônus processual de provar o fato apto a elidir a presunção de liquidez e certeza da CDA, conforme
disposto no artigo 3º da Lei nº 6.830/80 e, no caso, não restou demonstrada a existência de vício formal ou material na constituição do
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título executivo.
9. Inexiste exigência legal de que, na cobrança do débito do FGTS, a CDA venha instruída com relação nominal dos empregados.
10. Apelação da CEF provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015812-05.2001.4.03.9999/SP

2001.03.99.015812-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES
APELADO(A) : CARLOS ARRUDA GARMS
ADVOGADO : SP114027 MARCELO MAFFEI CAVALCANTE
INTERESSADO(A) : MUNICIPIO DE PARAGUACU PAULISTA SP
No. ORIG. : 97.00.00079-9 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. AUSÊNCIA DE GARANTIA. DESNECESSIDADE.
EXECUTADO: PREFEITURA MUNICIPAL. RESPONSABILIDADE DO PREFEITO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL OU
CONSTITUCIONAL.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. Em se tratando o executado de município, não há que se falar em necessidade de garantia, pois os bens a ela pertencentes são
indisponíveis, razão pela qual fica dispensada a exigência legal de penhora.
3. A questão referente à legitimidade passiva para figurar no polo passivo de execução fiscal, é matéria de ordem pública.
4. O disposto no § 6º do artigo 37 da Constituição Federal é claro ao afirmar que as pessoas jurídicas (direito público e privado)
responderão pelos danos causados a terceiros e não seus agentes públicos.
5. Não há previsão legal de responsabilização pessoal do prefeito pela ausência de recolhimento do FGTS pelo município.
6. Os artigos 135 do CTN e 10 do Decreto nº. 3.708/1919 se aplicam à gerência e administração de pessoas jurídicas de direito privado,
não se aplicando aos Municípios, que possuem personalidade jurídica de direito público.
7. Diante da ausência de normativo que estabeleça esta responsabilidade, impossível a responsabilização do prefeito pelos débitos
contraídos pelo município, ainda que isto tenha ocorrido na sua gestão.
8. Apelação da CEF não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060927-49.2001.4.03.9999/SP

2001.03.99.060927-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : FRANKLIN RIBBON CARBON DO BRASIL LTDA
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ADVOGADO : SP051278 HELIO CASTELLO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.00.00569-6 AI Vr OSASCO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA -
PRAZO A SER COMPUTADO - CINCO ANOS. FATOS GERADORES / CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - ARTIGO 173, I,
DO CTN. DECADÊNCIA PARCIAL.
1. Os fatos geradores ocorreram no período compreendido entre janeiro de 1987 e abril de 1997. A constituição dos créditos tributários,
por sua vez, realizou-se em julho de 1997, via notificações fiscais de lançamentos de débitos.
2. Aplicando-se a regra prevista no artigo 173, I, do CTN, com termo inicial da decadência no primeiro dia do exercício seguinte àquele
em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conclui-se que em julho de 1997, quando constituídos os crédito tributários, havia
transcorrido lapso superior a cinco anos no que concerne aos fatos geradores ocorridos até dezembro de 1991. Precedente da 5ª Turma
do TRF3.
3. Apelação da parte contribuinte parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para reconhecer a decadência quanto aos fatos geradores ocorridos entre
janeiro de 1987 a dezembro de 1991, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0542350-73.1998.4.03.6182/SP

2007.03.99.038419-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ASSOCIACAO DOS ADVOGADOS DE SAO PAULO AASP
ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro(a)

: SP257103 RAFAEL CASTRO DE OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.05.42350-6 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MEDIDA PROVISÓRIA 75/2002 -
QUITAÇÃO DO DÉBITO NOS TERMOS DE COMUNICADO ENVIADO PELO EXEQUENTE.
1. A alegação de pagamento do débito fiscal em cobro foi instruída com Comunicados emitidos pelo INSS informando que a dívida
poderia ser quitada, em parcela única, até o dia 29/11/2002 (Medidas Provisórias 66 e 75/2002). A autenticação mecânica comprova o
pagamento na data e no valor indicado no Comunicado em apreço.
2. A quitação foi documentada de forma robusta pelo contribuinte, não sendo infirmada pelas alegações do exequente. Ilidida a presunção
de certeza e liquidez da certidão de dívida ativa. Precedentes do TRF3.
3. Remessa oficial não provida.
4. Apelação da União não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0105566-26.1999.4.03.9999/SP

1999.03.99.105566-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JAKKO TECNICA E INDL/ LTDA
ADVOGADO : SP103319 RICARDO MACHADO DE SIQUEIRA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.00.00181-4 A Vr DIADEMA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SALÁRIO-
EDUCAÇÃO - CONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA. CONTRIBUIÇÕES SOBRE REMUNERAÇÕES DE
AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES - NÃO INCIDÊNCIA NA COBRANÇA. CDA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E
LIQUIDEZ NÃO ILIDIDA PELO CONTRIBUINTE.
1. A constitucionalidade da exigência do salário-educação, tendo por referência tanto a Constituição vigente quanto a Carta Magna
anterior, está pacificada pela jurisprudência pátria, havendo, inclusive, julgados proferidos sob a égide paradigmática (STF: RE 660933;
STJ: REsp 1162307/RJ).
2. Alegações de pagamento em duplicidade e de incidência na cobrança de contribuições declaradas inconstitucionais pelo STF não
comprovadas pelo contribuinte.
3. Nos termos de entendimento do STJ, "apenas o pagamento integral do débito tributário, acrescido dos juros de mora,
anteriormente a qualquer procedimento fiscalizatório promovido pela Autoridade Administrativa, caracteriza o benefício fiscal
da denúncia espontânea previsto no art. 138 do CTN para elidir a multa moratória eventualmente aplicada" (AgRg no AREsp
687.689/RJ). Matéria decidida por aquela Corte Superior sob a égide dos recursos repetitivos (REsp 1102577/DF).
4. Condenação da parte contribuinte nos honorários advocatícios.
5. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação do INSS providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação do INSS, para restabelecer a higidez da
cobrança e condenar a parte contribuinte nos honorários advocatícios no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003104-96.2005.4.03.6113/SP

2005.61.13.003104-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ACES EXP/ E IMP/ LTDA e outros(as)

: ANTONIO CARLOS DA SILVEIRA
: SIDNEY DE OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP128657 VALERIA OLIVEIRA GOTARDO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro(a)
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EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. LEI 6.830/80. PAGAMENTO REALIZADO DIRETAMENTE AO EMPREGADO.
ACORDOS HOMOLOGADOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPROVANTES DE PAGAMENTO E/OU
CUMPRIMENTO DO ACORDO. PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURADO.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse caso o CPC/73.
2. O artigo 3º da Lei n. 6.830/80 estabelece a presunção de liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita, que apenas pode ser
ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado.
3. Reconhece-se a legitimidade do pagamento ao ex-empregado, por força de acordo homologado pela Justiça do Trabalho, desde que
devidamente comprovado. Precedentes.
4. O acordo firmado pela Justiça do Trabalho, por si só, não é suficiente para ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa
a execução fiscal, sendo imprescindível a juntada dos comprovantes dos pagamentos do FGTS e a demonstração da correspondência
entre os pagamentos e os valores inscritos. Precedentes.
5. Para o abatimento desses valores, não é suficiente a apresentação dos comprovantes de pagamento, sendo imprescindível, a realização
de prova pericial contábil.
6. Ficou demonstrado que a produção da prova pericial é imprescindível ao deslinde da causa, restando configurado cerceamento de
defesa.
7. Anulação da sentença, com determinação para o retorno dos autos à origem e realização da produção da prova pericial.
8. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à origem, para possibilitar a
realização de prova pericial e regular processamento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0584045-41.1997.4.03.6182/SP

2000.03.99.001911-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : MARLES IND/ TEXTIL E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP013360 GUALTER CARVALHO FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.05.84045-8 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGANTE - ARTIGOS 333, I, e 514, II,
AMBOS DO CPC/1973 - INOBSERVÂNCIA.
1. A parte contribuinte não cuidou de juntar aos autos cópia da CDA, deixando de apresentar suporte documental mínimo a suas
insurgências, de forma a inviabilizar a análise da procedência de suas alegações. Não cumprimento do disposto no artigo 333, I, do
CPC/1973.
2. Apelação não acompanhada das respectivas razões. Inobservância de ônus previsto no artigo 514, II, do CPC/1973. Precedentes do
TRF3.
3. Apelação não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
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Juíza Federal em Auxílio

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023067-14.2001.4.03.9999/SP

2001.03.99.023067-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : THOMAS AHLGRIMM
ADVOGADO : SP023665 VERA MARIA DO A BARRETO FLEURY
INTERESSADO(A) : SISTEMAS TOTAIS DE TRANSPORTES INTERNOS MUNCK S/A STTI
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.00.00079-2 A Vr COTIA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
REDIRECIONAMENTO A SÓCIO/DIRIGENTE DA EMPRESA EXECUTADA. DEMONSTRAÇÃO DA PRÁTICA DE ATOS
CONTRÁRIOS À LEI, ESTATUTO OU CONTRATO - NECESSIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA.
1. O redirecionamento de execuções fiscais aos sócios e/ou administradores requer a demonstração pelo exequente de que estes tenham
agido com excesso de poderes, em infração à lei, contrato social ou estatuto, ou então que se comprove nos autos a dissolução irregular
da sociedade (situação que, em última análise, consubstancia hipótese de infração à lei). No âmbito tributário, este entendimento tem
supedâneo no artigo 135, III, do CTN e, ante a declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/1993, deve ser
observado também nas hipóteses em que os nomes dos sócios/dirigentes constam como corresponsáveis na CDA.
2. Tem se pacificado a jurisprudência no sentido de ser necessária, para efetiva caracterização da dissolução irregular, que conste dos
autos certidão do Oficial de Justiça atestando que a empresa não mais se encontra em funcionamento no endereço cadastrado perante os
órgãos oficiais. A despeito da alegação do exequente/apelante de ocorrência de dissolução irregular, cumpre ponderar que não há nos
autos documentação hábil à comprovação da existência da citada diligência negativa do Oficial de Justiça, não se mostrando suficiente,
para tal fim, a mera alegação.
3. Não comprovada nos autos a prática de atos previstos no artigo 135, III, do CTN, não havendo, por conseguinte, que se falar em
redirecionamento.
4. Reexame necessário, tido por interposto, não provido.
5. Apelação da União não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, tido por ocorrido, e à apelação da União, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050426-89.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.050426-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JOSE TELES
ADVOGADO : SP117775 PAULO JOSE TELES e outro(a)
No. ORIG. : 00504268920114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. BEM DE FAMÍLIA -
IMÓVEL QUE SERVE DE MORADIA DA ENTIDADE FAMILIAR - CARACTERIZAÇÃO.
1. A caracterização de determinado imóvel como "bem de família" requer, inicialmente, a averiguação acerca de sua efetiva utilização
como residência/moradia da entidade familiar.
2. No presente caso, há elementos nos autos suficientes à comprovação de que o imóvel em epígrafe, localizado na Rua Brasílio Luz, nº
216, de fato é utilizado para fins de residência da família do coexecutado. Portanto, exsurge dos autos que o imóvel em tela é protegido
pela Lei nº 8.009/90, sendo, por conseguinte, de natureza impenhorável. Precedentes.
3. O fato de o coembargante não se encontrar residindo, momentaneamente, no referido imóvel, pois que se encontra lotado na Caixa
Econômica Federal em Goiânia, não é circunstância hábil a, por si só, obstar o reconhecimento da natureza de bem de família àquele com
relação ao qual restou comprovado que se trata de único imóvel de sua propriedade e, ainda, comprovada a residência de sua família.
4. Apelação da União não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0106082-46.1999.4.03.9999/SP

1999.03.99.106082-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CELSO DANELLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : SP131687 PAULO ROGERIO PERES DE OLIVEIRA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.00.00012-9 AI Vr TAUBATE/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALORES
PAGOS A ADMINISTRADORES E/OU AUTÔNOMOS. CDA ORIGINÁRIA - EXIGÊNCIA COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 3º, I, DA LEI 7.787/89 - INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF E PARCELAS JÁ QUITADAS -
APRESENTAÇÃO DE NOVA CDA, COM EXCLUSÃO DAS PARCELAS INCONSTITUCIONAIS, BEM COMO DOS
VALORES JÁ EFETUADOS COM O PAGAMENTO PARCIAL DO PARCELAMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO DE
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Caso em que a embargada/apelante apresentou CDA substituta, com a exclusão das parcelas maculadas pela inconstitucionalidade,
bem como com dedução dos valores já quitados pelo parcelamento, após o ajuizamento dos embargos à execução fiscal.
2. Por ocasião da propositura destes embargos, o executivo fiscal estava embasado na CDA originária, que incluía as parcelas
inconstitucionais, bem como os valores do parcelamento já quitados. Somente após o ajuizamento deste feito é que houve apresentação
da CDA substituta, o que demonstra a pertinência dos embargos neste particular.
3. Pertinente a condenação da recorrente nos honorários advocatícios, tendo por base a diferença entre os valores originariamente
cobrados e aqueles efetivamente devidos.
4. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047366-45.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.047366-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : LUIZ MATTIAZZO NETTO e outro(a)

: MARCO ANTONIO MATTIAZZO
ADVOGADO : SP073328 FLAVIO MARCHETTI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : DECARAUTO RETIFICA E AUTOPECAS LTDA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 05.00.00057-1 A Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE PROPRIEDADE SOBRE
OS IMÓVEIS PENHORADOS. ELEMENTOS PROBATÓRIOS - INSUFICIÊNCIA. ÔNUS PROBATÓRIO.
1. Pretensão de comprovar nestes autos que cada embargante teria recebido 50% dos referidos imóveis da pessoa jurídica executada na
data de 05/12/2001, como pagamento de suas quotas de capital. Assim, a constrição judicial teria recaído sobre imóveis pertencentes a
terceiros estranhos à lide originária, devendo, por conseguinte, ser levantada.
2. Nos termos da Súmula nº 84 do STJ, admite-se a oposição de embargos de terceiro fundados na alegação de posse oriunda de
instrumento particular de venda e compra não registrado.
3. Os embargantes não lograram comprovar a posse dos referidos imóveis, por meio de documentos, tais como conta de energia elétrica
e telefônica. Com efeito, o único documento trazido ao feito com o intuito de demonstrar terem se tornado proprietários dos imóveis
penhorados é a cópia da Alteração e Consolidação do Contrato Social da executada.
4. Assim, à míngua de comprovação hábil a infirmar a penhora, a r. sentença deve ser mantida.
5. Apelação da parte contribuinte não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007042-57.2000.4.03.9999/SP

2000.03.99.007042-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO
ADVOGADO : SP074363 VALERIA DALVA DE AGOSTINHO
APELADO(A) : ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A
ADVOGADO : SP032604 VAGNER ANTONIO PICHELLI
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP159491 OSCAR LUIZ TORRES

: RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00243-0 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA HOMOLOGADA ANTE A ADESÃO A
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PARCELAMENTO - REFIS. COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NOS EMBARGOS.
CABIMENTO.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. A embargada optou por não apresentar recurso em face da decisão que homologou a desistência requerida. Essa seria a oportunidade
em que se poderia discutir o cabimento ou não da condenação em honorários, o que torna a questão preclusa.
3. Cabimento da cobrança tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que condenou a executada Açucareira Zillo Lorenzetti S/A
ao pagamento da verba honorária.
4. Apelação da exequente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta por Valéria Dalva de Agostinho para condenar a embargante na verba
honorária de 15,5% do valor do débito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003298-87.2000.4.03.6108/SP

2000.61.08.003298-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : GERVAL IND/ E COM/ LTDA e outros(as)

: NEUSA MADI ALVARES
: ELISEO MADI ALVAREZ

ADVOGADO : SP127650 PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO LIMINAR. PETIÇÃO INICIAL INEPTA.
ARTIGO 295 DO CPC/73. GENÉRICA E AUSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. DEFICIÊNCIA DA CAUSA DE PEDIR. ÔNUS
DA PROVA DA EMBARGANTE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. A inicial é genérica, pois não indica precisamente quais requisitos legais o título executivo não preencheu, deixando de precisar as
informações eventualmente ausentes da CDA.
3. É genérica também a alegação no sentido de que o valor total do débito é indevido, pois cobrado em desacordo com a legislação, na
medida em que não indica quais índices ou legislação aplicada que entende ilegal e tampouco quais deveriam ser aplicados em
substituição.
4. A petição inicial, genérica e ausente de fundamentação, não traz elementos passíveis sequer de identificar qual seria a eventual nulidade
da CDA e tampouco capazes de ilidir sua presunção de certeza e liquidez.
5. Os embargos à execução possuem natureza jurídica de ação e não servem de instrumento de consulta. É necessário demonstrar o
eventual excesso ou ilegalidade na cobrança, pois é do embargante o ônus de desconstituir o título executivo.
6. Apelação da embargante não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001178-87.1999.4.03.6114/SP

1999.61.14.001178-7/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE PRINCIPE HUMBERTO S/A
ADVOGADO : SP015806 CARLOS LENCIONI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ADESÃO A PROGRAMA DE
PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI Nº 9.964/2000. AUSENTE DESISTÊNCIA OU RENÚNCIA EXPRESSA AO DIREITO -
EXTINÇÃO DOS EMBARGOS SEM ANÁLISE DO MÉRITO.
1. A adesão a programa de parcelamento tem o condão de suspender o andamento da execução fiscal. Quanto aos embargos, é certo
que o reconhecimento da dívida pelo contribuinte, bem como a renúncia ao direito material vindicado, são requisitos para o deferimento
da inclusão do contribuinte no programa de parcelamento. No entanto, é defeso ao Judiciário decretar a renúncia de ofício, por configurar
ato de disponibilidade e interesse do próprio autor, mostrando-se imprescindível, para tal fim, a expressa renúncia ao direito sobre o qual
se funda a ação.
2. Consoante restou definido pelo STJ no REsp 1.124.420/MG, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos, as circunstâncias do
caso concreto podem autorizar à extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267 do CPC/1973.
3. Diante da opção da embargante em aderir a programa de parcelamento, realizada após o ajuizamento dos embargos à execução fiscal,
sem apresentação de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, deve ser mantida a extinção do processo sem julgamento do
mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC/73, por ausência de interesse processual da embargante.
4. Apelação da parte contribuinte não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0606719-21.1995.4.03.6105/SP

2007.03.99.003803-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JORGE FERRER E CIA LTDA
ADVOGADO : SP127849 MARILEI APARECIDA CORREA JORGE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 95.06.06719-8 5 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUINTE AUTUADO POR INFRINGÊNCIA AO
DISPOSTO NO ARTIGO 33, § 2º, DA LEI Nº 8.212/91. NÃO EXIBIÇÃO À FISCALIZAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
RELACIONADA ÀS CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. LEGITIMIDADE DA AUTUAÇÃO.
1. Autuação fiscal realizada com fundamento no artigo 33, § 2º, da Lei nº 8.212/91, por ter deixado o contribuinte de exibir à fiscalização
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a documentação solicitada.
2. Irresignação do contribuinte centrada na alegação de que houve mera presunção do agente fiscalizador acerca das contribuições
previdenciárias que entendeu serem devidas.
3. Os documentos trazidos pelo INSS em sede de impugnação são hábeis a demonstrar a higidez da autuação e respectiva ciência do
contribuinte acerca de seus termos.
4. A ação fiscal é dotada de verossimilhança, presumindo-se sua higidez, a qual não foi ilidida pela parte contribuinte, ônus que a ela
competia.
5. O lançamento por arbitramento (aferição indireta) mostra-se válido nas hipóteses em que o contribuinte não fornece ao agente fiscal os
documentos necessários para verificação da regularidade da escrituração e dos respectivos pagamentos das exações devidas ao Erário.
Precedente do STJ.
6. Eventual ausência de requisitos da CDA não implica necessariamente em nulidade nos casos em que há nos autos outros elementos que
propiciem ao contribuinte pleno conhecimento da exação em cobro e, por conseguinte, do exercício da ampla defesa. Precedente do
TRF3.
7. Remessa oficial e apelação do INSS providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, para restabelecer a higidez da cobrança e inverter o ônus
sucumbencial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0105213-83.1999.4.03.9999/SP

1999.03.99.105213-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA REGIAO DE MOCOCA LTDA
ADVOGADO : SP208840 HELDER CURY RICCIARDI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 95.00.00006-7 1 Vr MOCOCA/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COOPERATIVA DE PRODUTORES DE LEITE - CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ARTIGO 15, I, DA LC Nº 11/1971. VALOR DO FRETE - INCLUSÃO NA BASE DE
CÁLCULO - DESCABIMENTO.
1. Execução fiscal ajuizada em face de cooperativa de produtores de leite para a cobrança de contribuições previdenciárias relativas ao
período de janeiro de 1984 a agosto de 1989. Eventual infringência ao disposto no artigo 15, inciso I, da Lei Complementar nº 11/1971.
2. A jurisprudência consolidou-se no sentido de entender indevida a inclusão do valor do frete na base de cálculo da contribuição prevista
no artigo 15, inciso I, da Lei nº 11/1971. Precedentes (STJ e TRF3).
3. Apreciação equitativa da verba honorária (artigo 20 e §§ do CPC/1973, vigente à época da sentença). Redução dos honorários
advocatícios ao valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
4. Apelação do INSS não provida. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa oficial, para reduzir os honorários
advocatícios ao importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     1215/1533



00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035202-58.2001.4.03.9999/SP

2001.03.99.035202-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : EDUARDO HIDETO SUZUKI CONFECCOES massa falida
ADVOGADO : SP017289 OLAIR VILLA REAL
SINDICO(A) : OLAIR VILLA REAL
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 95.00.00005-5 1 Vr PIEDADE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM REGIME DE FALÊNCIA -
DECRETO-LEI Nº 7.661/1945. PENALIDADE ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE.
1. A remessa oficial não será conhecida, pois o valor controvertido não atinge a alçada de 60 (sessenta) salários-mínimos, nos termos
previstos no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época da sentença.
2. Pacífico o entendimento acerca da não incidência de multa no crédito tributário em face de empresas em regime de falência sob o rito
do Decreto-Lei nº 7.661/45, a teor de seu artigo 23, inciso III. Incidência das Súmulas nºs 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal.
Precedentes (STJ e 5ª Turma do TRF3).
3. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014009-69.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.014009-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ SCHIO
ADVOGADO : SP143819 ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS
No. ORIG. : 08.00.00185-9 1 Vr VALINHOS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSS. COBRANÇA DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE
AO EXECUTADO. EXECUÇÃO FISCAL: VIA INADEQUADA. AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO. PRECEDENTE
PARADIGMÁTICO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. ARTIGO
267, IV E VI, CPC/73. HONORÁRIOS.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. Segundo informa o próprio embargado/exequente, foi ajuizada a execução fiscal para cobrança de valores pagos indevidamente ao
embargante.
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3. O STJ entendeu que a execução fiscal não é a via adequada para a devolução ao erário de valores recebidos indevidamente a título de
benefício previdenciário, devendo a cobrança ser processada pela via ordinária, apurando-se a responsabilidade civil e o enriquecimento
sem causa, a fim de constituir em favor do ente público um título executivo judicial (RESP 1350804/PR - repetitivo).
4. Diante da inadequação da via eleita, é de rigor a extinção da execução fiscal e, por consequência, desses embargos, em face da
carência de ação por faltar ao exequente interesse processual em relação ao feito executivo.
5. Face à extinção da execução fiscal, resta sucumbente apenas o embargado/exequente, que deve ser condenado ao pagamento de
verba honorária, ora fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais).
6. Extinção, de ofício, da execução fiscal e, por consequência, desses embargos, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do CPC/73.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar, de ofício, extintos a execução fiscal e os presentes embargos, com fulcro no artigo 267, incisos IV e VI,
do CPC/73, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

Boletim de Acordão Nro 21992/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001217-19.2006.4.03.6121/SP

2006.61.21.001217-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : LUCIANO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP152859 MARIA LUIZA QUEIROZ DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00012171920064036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. AUTOR BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. OBRIGAÇÃO SOBRESTADA. ART. 12 DA LEI 1.060/50.
1. A parte beneficiada pela Assistência Judiciária, quando sucumbente, deve ser condenada em honorários advocatícios, restando
suspensa a cobrança enquanto perdurar o estado de carência que justificou a concessão da justiça gratuita, pelo prazo de cinco anos, nos
termos do art. 12 da Lei 1060/50. Precedentes: (REsp nº 1.082.376/RN, DJ 26/03/2009).
2. Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), exigíveis apenas se cessado o estado de carência do autor.
3. Apelação provida para condenar a parte vencida ao pagamento dos honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, ficando
suspenso o adimplemento na forma do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000552-12.2006.4.03.6118/SP

2006.61.18.000552-5/SP
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RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : FRANCISCO MACIEL FERNANDES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP151985B EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00005521220064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. MEDIDA PROVISÓRIA 2.131/00. ALTERAÇÃO DA BASE DE
CÁLCULO DO AUXÍLIO-INVALIDEZ. DIREITO ADQUIRIDO AO REGIME ANTERIOR. INEXISTÊNCIA. DIREITO À
IRREDUTIBILIDADE REMUNERATÓRIA ASSEGURADO ATRAVÉS DO PAGAMENTO DE VPNI. IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO. INEXISTÊNCIA.
1. Pedido juridicamente impossível é aquele cuja causa petendi não é abarcada pelo ordenamento jurídico e não aquele formulado
contrariamente à legislação em vigor. O pedido contrário à lei leva à improcedência e não à carência de ação.
2. A jurisprudência do STF firmou-se no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico remuneratório, podendo a lei alterar a
forma de composição das parcelas vencimentais dos servidores públicos, assegurada a irredutibilidade dos vencimentos, por força do art.
37, XV, da Constituição da República.
3. Com o advento da Medida Provisória 2.131/00, que estabeleceu como base de cálculo para o auxílio-invalidez sete quotas e meia de
soldo, não há direito adquirido à continuidade do pagamento em quantia equivalente ao soldo de Cabo Engajado.
4. Tendo o autor sofrido redução em sua remuneração, faz ele jus ao recebimento da diferença dos valores pagos a menor, referentes a
abril de 2001 a abril de 2004, bem como de agosto a dezembro de 2005, nos termos do art. 29 da Medida Provisória 2.131/00, a título
de VPNI.
5. Apelação da União e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas apenas para delimitar o período das diferenças.
Apelação da parte autora improvida

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União e ao reexame necessário, tido por interposto, apenas para delimitar
o período das diferenças, e negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00003 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001031-68.2007.4.03.6118/SP

2007.61.18.001031-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
PARTE AUTORA : FRANCISCO MACIEL FERNANDES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP151985B EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00010316820074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - ADMINISTRATIVO - MILITAR REFORMADO - "DIÁRIA DE ASILADO" - AUXÍLIO-
INVALIDEZ - AGRAVO RETIDO QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO - INSPEÇÃO MÉDICA - DESNECESSIDADE -
BENEFÍCIO RECEBIDO HÁ MAIS DE 40 ANOS - DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.
I - Não se conhece do Agravo de Instrumento (autos nº 2007.03.00.089214-6) convertido em agravo retido e não reiterado nas razões
ou contrarrazões de apelação. Dicção do artigo 523, § 1º, do antigo Código de Processo Civil, vigente à época.
II - Pacificado na jurisprudência desta Corte o entendimento de que o benefício do auxílio-invalidez, outrora conhecido como "diária de
asilo", pago ao militar por décadas, não pode ser suprimido sob pena de ofensa ao princípio da dignidade da pessoa humana e da
irredutibilidade de vencimentos.
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III - Agravo retido não conhecido. Remessa oficial não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001309-54.2002.4.03.6115/SP

2002.61.15.001309-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : RICARDO MARTINS e outros(as)
ADVOGADO : SP082154 DANIEL COSTA RODRIGUES

: SP090115 MARA LIGIA REISER BARBELLI RODRIGUES
APELANTE : ROBERTO DONIZETTI DORTA DE TOLEDO

: ROGERIO GARCIA COELHO
: RONALDO GOMES DA SILVA
: SANDRO JOSE MACIEL
: VALDIR DE PAULA
: VALDIR DE SOUZA SOARES

ADVOGADO : SP082154 DANIEL COSTA RODRIGUES e outro(a)
: SP090115 MARA LIGIA REISER BARBELLI RODRIGUES

APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. AERONÁUTICA. CABO. TAIFEIRO.
PROMOÇÃO. TERCEIRO-SARGENTO. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA HIERARQUIA, RAZOABILIDADE E
MORALIDADE. INOCORRÊNCIA.
1. O Regulamento do Corpo do Pessoal Graduado da Aeronáutica - RCPGAER, aprovado pelo Decreto n. 3.690/00, dispõe em seu art.
2º sobre os Quadros que integram o Corpo do Pessoal Graduado da Aeronáutica. Os critérios para promoção de Cabos e Taifeiros
estão previstos nos arts. 12, § 2º, e 44, § 1º, do RCPGAER.
2. Cabos e Taifeiros não integram a mesma carreira (Quadro), ainda que pertençam ao mesmo círculo hierárquico. Portanto, não há
violação ao princípio da isonomia ou quebra de hierarquia militar na exigência, para ingresso de Cabos no Quadro Especial de Sargentos,
de tempo superior ao previsto no art. 44, § 1º, do RCPGAER. Ademais, o Quadro de Taifeiros foi reformulado pelo RCPGAER:
Taifeiros-de-Segunda-Classe (T2), Taifeiros-de-Primeira-Classe (T1) e Taifeiros-Mor (TM) foram colocados automaticamente em novo
Quadro (QTA). O § 1º do art. 44 do RCPGAER, por ser de natureza transitória e destinado a regulamentar essas situações específicas,
não é aplicável aos demais quadros militares (TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.15.001312-5, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j.
20.03.12; AC n. 2002.61.15.001310-1, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j. 17.02.09; AI n. 2008.03.00.013031-7, Rel. Des. Fed.
Johonson di Salvo, j. 14.10.08; AC n. 00476524720114013400, Rel. Des. Fed. Rafael Paulo Soares Pinto, j. 01.06.16; TRF da 5ª
Região, AC n. 200783000214596, Rel. Des. Fed. Geraldo Apoliano, j. 26.01.12).
3. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002072-28.2001.4.03.6103/SP
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2001.61.03.002072-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : VIRGILIO AUGUSTO VIEIRA espolio
ADVOGADO : SP136877 BENEDITO GERALDO DA SILVA e outro(a)
REPRESENTANTE : AMELIA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP136877 BENEDITO GERALDO DA SILVA e outro(a)

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. ACIDENTE EM SERVIÇO. INCAPACIDADE DEFNINITIVA PARA O
SERVIÇO ATIVO. REFORMA EX OFFICIO. CONSECTÁRIOS DA CONDENAÇÃO. ALTERAÇÃO.
1- Faz jus à reforma ex officio o militar que sofreu acidente em serviço e tornou-se incapaz definitivamente para o serviço ativo.
2- Os juros de mora devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, até a vigência da Medida provisória n. 2.180-35/01,
quando então, passarão ao percentual de 0,5% ao mês. A partir da vigência da Lei n. 11.960/09, por conseguinte, aplicam-se os juros
correspondentes à caderneta de poupança.
3- A correção monetária deve incidir desde a data em que devidas as parcelas, conforme os índices previstos no Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.
4- Reexame necessário, tido por interposto, e recurso de apelação providos em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário, tipo por interposto, e ao recurso de apelação apenas para
alterar os consectários da condenação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012802-29.2001.4.03.6126/SP

2001.61.26.012802-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : CONSTRUTORA ENAR S/A
ADVOGADO : SP091094 VAGNER APARECIDO ALBERTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : SERGIO TIRO NAKAKURA e outro(a)

: SONIA MARIA MOURA CHIPPARI
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ADESÃO A PROGRAMA DE
PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI Nº 9.964/2000. AUSENTE DESISTÊNCIA OU RENÚNCIA EXPRESSA AO DIREITO.
EXTINÇÃO DOS EMBARGOS SEM ANÁLISE DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. A adesão a programa de parcelamento tem o condão de suspender o andamento da execução fiscal. Quanto aos embargos, é certo
que o reconhecimento da dívida pelo contribuinte, bem como a renúncia ao direito material vindicado, são requisitos para o deferimento
da inclusão do contribuinte no programa de parcelamento. No entanto, é defeso ao Judiciário decretar a renúncia de ofício, por configurar
ato de disponibilidade e interesse do próprio autor, mostrando-se imprescindível, para tal fim, a expressa renúncia ao direito sobre o qual
se funda a ação.
2. Consoante restou definido pelo STJ no REsp 1.124.420/MG, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos, as circunstâncias do
caso concreto podem autorizar a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267 do CPC/1973. À luz da análise do
contexto fático-probatório engendrado nestes embargos, é de se concluir que, havendo adesão do contribuinte a programa de
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parcelamento fiscal de débitos após a oposição dos embargos, sem renúncia ao direito discutido nos autos, cabível é a extinção do
processo sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir superveniente, dada a impossibilidade do prosseguimento da discussão
acerca da dívida confessada. Precedentes.
3. Está pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, nas ações judiciais em curso, sobrevindo aos autos a notícia de
adesão do contribuinte ao Programa de Recuperação Fiscal - Refis instituído pela Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, a questão da
incidência ou não da verba honorária deve ser analisada de acordo com a disciplina aplicável ao caso concreto.
4. Inscrição em dívida ativa efetuada pelo INSS. O encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 não está incluído na cobrança. Cabível
a condenação do contribuinte nos honorários advocatícios, ante o reconhecimento implícito/tácito da procedência da cobrança e em
atenção ao princípio da sucumbência. Condenação a título de verba honorária fixada no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor
do débito consolidado, a teor do já citado artigo 5º, § 3º, da Lei nº 10.189/2001.
5. Embargos extintos de ofício, sem julgamento do mérito. Apelação da parte contribuinte prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extintos os embargos à execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC/1973, condenando
a embargante nos honorários advocatícios no importe de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, e julgar prejudicada a
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0512869-36.1996.4.03.6182/SP

2001.03.99.004555-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : COM/ E IND/ CHAMPION LTDA
ADVOGADO : SP142459 MARCELO CABRERA MARIANO

: SP045068 ALBERTO JOSE MARIANO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.05.12869-1 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SEGURO
ACIDENTE DO TRABALHO - ENQUADRAMENTO EM PERCENTUAL DISCREPANTE DAS DEMAIS AUTUAÇÕES -
EQUÍVOCO DA AUTUAÇÃO. PROSSEGUIMENTO DA COBRANÇA PELO SALDO REMANESCENTE.
1. Para que se reconheça a impenhorabilidade de bens de empresa com fundamento no artigo 649, VI, do CPC/1973 (redação original),
faz-se necessária a comprovação do iminente perigo de comprometimento de suas atividades, situação que não restou minimamente
demonstrada no caso concreto. Com efeito, a embargante apenas argumenta de forma vaga que "sem dispor de seu maquinário de
produção, a empresa estará impossibilitada de exercer regularmente suas atividades", entretanto não traz elementos de convicção
no sentido de que os bens penhorados seriam, de fato, imprescindíveis à continuidade da empresa. Precedente do TRF3.
2. Com relação ao SAT, a insurgência está centrada na NFLD/inscrição nº 31.828.355-7 (fls. 107/113), que se refere apenas ao mês de
dezembro de 1993, pois a apuração foi feita com a utilização do percentual de 3% (três por cento), sendo que nas demais NFLDs
estipulou-se a alíquota de 2% (dois por cento). Assim, a irresignação tem por cerne o enquadramento feito pela fiscalização apenas no
que concerne ao mês de dezembro de 1993, sendo que nas demais competências (anteriores e posteriores) teria sido observada a
alíquota habitual.
3. Não tendo a autarquia embargada apresentado as razões que justificariam o arbitramento de percentual superior com relação a
dezembro de 1993, é de se concluir que o agente fiscalizador que lavrou a NFLD/inscrição nº 31.828.355-7 laborou em equívoco. Por
conseguinte, o apelo merece parcial provimento, apenas para o fim de determinar à embargada/apelada que proceda a novo cálculo do
valor devido quanto à inscrição em tela, tendo por supedâneo a alíquota de 2% (dois por cento) a título de Seguro Acidente do Trabalho
(SAT).
4. Viabilidade do prosseguimento da cobrança em tal situação, pois o saldo remanescente pode ser obtido mediante simples cálculo
aritmético. Precedente do TRF3.
5. Apelação da parte contribuinte parcialmente provida.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para determinar à recorrida a observância da alíquota de 2% (dois por
cento) a título de Seguro Acidente do Trabalho também no que concerne à inscrição nº 31.828.355-7, com prosseguimento da cobrança
pelo saldo remanescente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0107033-40.1999.4.03.9999/SP

1999.03.99.107033-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : IND/ E COM/ SONOLAR LTDA
ADVOGADO : SP079428 ARIOVALDO JOSE ZANOTELLO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.00.00022-9 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CDA -
PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO ILIDIDA PELO CONTRIBUINTE.
1. Eventual deferimento do pleito de produção de prova pericial contábil está condicionado à sua imprescindibilidade para análise e
julgamento da matéria, o que ocorre quando a compreensão dos temas suscitados depender de Parecer de profissional especializado,
situação não caracterizada na hipótese dos autos. Precedentes do TRF3.
2. Alegações de pagamento parcial e de incidência na cobrança de contribuições declaradas inconstitucionais pelo STF não comprovadas
pelo contribuinte.
3. A embargante não trouxe aos autos elementos que pudessem infirmar a presunção de certeza e liquidez da certidão de dívida ativa,
ônus que lhe competia.
4. Apreciação equitativa da verba honorária (artigo 20 e §§ do CPC/1973, vigente à época da sentença). Redução dos honorários
advocatícios ao valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
5. Apelação da parte contribuinte parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, apenas para reduzir a verba honorária ao valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025103-19.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.025103-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ANTONIO BORIN S/A IND/ E COM/ DE BEBIDAS E CONEXOS
ADVOGADO : SP195722 EDNEY BENEDITO SAMPAIO DUARTE JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00.00.00197-8 A Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. TAXA SELIC - INCIDÊNCIA - LEGITIMIDADE.
PENHORA - SUBSTITUIÇÃO - TDA - INDEFERIMENTO. CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA.
1. A legitimidade da incidência da taxa Selic - índice que abrange juros moratórios e correção monetária - para a atualização de débitos
tributários é plenamente reconhecida tanto pelas Cortes Superiores (STJ: REsp 879.844/MG; STF: RE 582.461/SP) quanto no âmbito
deste Tribunal, sob todas as óticas combatidas.
2. É requisito essencial para aceitação de títulos, como garantida da execução fiscal, a sua comercialização no mercado financeiro. Não
possuindo os referidos títulos da dívida agrária tal característica, não se encontram estes subsumidos ao artigo 11, inciso II, da Lei nº
6.830/80. Há, tão somente, mera expectativa de direito de crédito condicionado à procedência da ação de desapropriação, o que não se
coaduna com a necessidade de se garantir a satisfação direito à cobrança do INSS de forma eficaz. Havendo outros bens, como no caso
concreto, bens imóveis penhorados, não há que se obrigar a aceitação dos títulos ora discutidos.
3. Condenação da parte contribuinte na verba honorária.
4. Remessa oficial provida.
5. Apelação do INSS provida

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS (atualmente representado pela União) para manter a
utilização da taxa SELIC para o cálculo dos juros e da correção monetária das contribuições executadas e manter a penhora realizada
sobre os bens imóveis, bem como condenar a parte contribuinte na verba honorária fixada em R$ 5.000,00, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007173-75.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.007173-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : STEEL BRASS METALURGICA LTDA massa falida
ADVOGADO : SP084441 ROLFF MILANI DE CARVALHO (Int.Pessoal)
ADMINISTRADOR(A)
JUDICIAL : ROLFF MILANI DE CARVALHO

No. ORIG. : 10.00.00053-6 A Vr SUMARE/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM REGIME DE FALÊNCIA - ACRÉSCIMOS
EXIGÍVEIS.
1. Na hipótese dos autos, considerando que a falência foi decretada em 20/02/2006, devem ser observadas as disposições da Lei nº
11.101/2005 no que concerne ao cômputo dos juros e multa moratórios.
2. O d. Juízo "a quo" não alterou o valor da multa constante da CDA de fls. 14. Assim, nada há a ser provido nesta matéria, em face da
carência de interesse processual da embargante.
3. Quanto aos juros de mora, entretanto, o disposto na Lei nº 11.101/2005 não difere do quanto consignado no Decreto-Lei nº
7.661/1945: computam-se os juros até a data da decretação da quebra e, com relação aos devidos a partir de então, deverão ser
exigidos apenas se o seu ativo comportar o pagamento. Não se trata de peremptória exclusão dos juros após a decretação da falência,
mas de observação no sentido de que sua exigência deve ficar condicionada às possibilidades da massa. Precedente.
4. A condenação em litigância de má-fé pela sentença mostrou-se de excessivo rigor na hipótese dos autos, por não estar claramente
configurada situação hábil a justificar tal reprimenda. Não se verifica no caso concreto o intuito de, indevidamente, adiar a efetividade da
decisão proferida pelo Tribunal. Ao contrário, apenas com a solução da demanda, a apelante poderá ter seu crédito satisfeito.
5. Verifica-se que a verba honorária mostra-se excessiva, em desacordo com os critérios estabelecidos na norma processual então
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vigente, na forma em que têm sido aplicados por esta C. Turma em casos semelhantes. Reduzo a verba honorária devida pela apelante
para o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), montante mais adequado às balizas estabelecidas pelo artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC de
1973 e ao atual entendimento desta 5ª Turma.
6. Apelação da União parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União para esclarecer que os juros de mora após a decretação da quebra
serão exigíveis apenas se o ativo da massa falida comportar, afastar sua condenação em litigância de má-fé e à sanção prevista no artigo
538 do CPC/73 e reduzir a condenação nos honorários advocatícios para R$ 5.000,00, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017805-20.2000.4.03.9999/MS

2000.03.99.017805-3/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : UNIAO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros(as)

: OSVALDO KAZUO SUEKANE
: OSCAR HIROCHI SUEKANE

ADVOGADO : MS003592 GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.70.01287-6 2 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO
(AFERIÇÃO INDIRETA) - ARTIGO 33, §§ 3º, 5º E 6º, DA LEI Nº 8.212/1991. DIVERGÊNCIA- PERÍCIA TÉCNICA -
NECESSIDADE.
1. Trata-se de hipótese em que a fiscalização procedeu à aferição indireta de valores devidos a título de débito suplementar de
contribuições previdenciárias, relativas às rubricas, segurados, empresa e seguro acidente do trabalho e terceiros, não recolhidas em
épocas próprias, referente à obra de construção civil, no período de setembro/91 a julho/96. Para obtenção dos salários de contribuição
com base na área construída, foram tomadas como base para o cálculo as tabelas do Custo Unitário Básico - CUB, fornecidas pelo
SINDUSCON-MS, aplicando-se sobre estes valores os percentuais previstos na Ordem de Serviço INSS/DARF nº 051 de 06/10/92,
deduzindo-se do valor apurado o montante do salário contribuição constante das guias de recolhimentos da devedora.
2. O embargado, em sua impugnação, afirma que, das folhas de pagamento, rescisões e guias de recolhimentos analisadas, conclui-se que
os valores recolhidos não correspondem à efetiva mão de obra utilizada na construção, de forma a ensejar o lançamento nos termos do §
6º da Lei nº 8.212/91.
3. Em sede de apelo, o embargado alega cerceamento de defesa, tendo em vista que, não obstante seu protesto pela produção de
provas, houve o julgamento antecipado da lide.
4. Acolhida a alegação de cerceamento de defesa, por imprescindível, no caso concreto, oportunizar-se a prova pericial técnica para a
solução da questão, o que implica a nulidade da sentença e retorno dos autos à primeira instância para regular processamento.
5. Apelação da União provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à primeira
instância para a realização da prova pericial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026834-21.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.026834-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : IND/ DE ARTEFATOS DE CIMENTO DOIS IRMAOS LTDA
ADVOGADO : SP085822 JURANDIR CARNEIRO NETO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 99.00.00012-6 4 Vr ARARAS/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO - CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA - SÚMULA Nº 688 DO STF. UFIR - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA FISCAL
A PARTIR DE JANEIRO DE 1992 ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DA SELIC - PERTINÊNCIA.
1. Pertinente a incidência da Ufir a partir de janeiro de 1992 até a entrada em vigor da Selic. Precedente do STJ. Caso em que a dívida
foi expressa em reais, consubstanciando a Ufir critério de atualização monetária sobre o qual não pairam máculas no período apurado.
Precedente do TRF3.
2. Legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, entendimento que está em perfeita consonância
com a jurisprudência sobre o tema (STF: Súmula nº 688; STJ: REsp. 1.066.682/SP).
3. A juntada aos autos dos processos administrativos demonstra que a cobrança tem por fato gerador contribuições previdenciárias
devidas pela empresa a título de Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), verba não impugnada pela embargante/apelante.
4. Honorários advocatícios. Apreciação equitativa. Redução.
5. Apelação da parte contribuinte parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, apenas para reduzir os honorários advocatícios ao importe de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001664-42.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.001664-7/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : IND/ DE ARTEFATOS DE CIMENTO DOIS IRMAOS LTDA e outros(as)

: MARIA HELENA PETRUCCI
: DORALICE PETRUCCI
: ALICE DE MARCHI PETRUCCI
: ELIZABETH APARECIDA PETRUCCI BATISTELLA
: RAPHAEL PETRUCCI FILHO
: PEDRO PETRUCCI NETO
: JOSE ROBERTO PETRUCCI

ADVOGADO : SP085822 JURANDIR CARNEIRO NETO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 04.00.00014-9 2 Vr ARARAS/SP
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EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 333, I, DO
CPC/1973 - INOBSERVÂNCIA.
1. A parte contribuinte não cuidou de juntar aos autos cópia da CDA, deixando de apresentar suporte documental mínimo a suas
insurgências, de forma a inviabilizar a análise da procedência de suas alegações (tais como se eventualmente haveria a suscitada cobrança
de contribuição previdenciária sobre remuneração paga a autônomos e administradores com fulcro no artigo 3º, I, da Lei nº 7.787/1989).
2. Prevalência da sentença, proferida em conformidade com a jurisprudência pacificada acerca dos temas abordados, e da cobrança
fiscal, cuja higidez não foi infirmada pelo contribuinte.
3. À míngua de efetivo cumprimento pela parte contribuinte do disposto no artigo 333, I, do CPC/1973, com comprovação do direito
alegado, o apelo não comporta provimento. Precedentes do TRF3.
4. Honorários advocatícios. Apreciação equitativa. Redução.
5. Apelação da parte contribuinte não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, apenas para reduzir os honorários advocatícios ao importe de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031803-74.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.031803-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : MAUTIM MAQUINAS AUTOMATICAS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP139903 JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 02.00.00030-2 1 Vr IBITINGA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SEGURO
ACIDENTE DO TRABALHO (SAT) - POSSIBILIDADE DO ESTABELECIMENTO DE ALÍQUOTAS VIA DECRETO
REGULAMENTAR. TAXA SELIC - INCIDÊNCIA. MULTAS MORATÓRIAS - ARTIGO 106, II, "C", DO CTN - REDUÇÃO -
POSSIBILIDADE.
1. A parte contribuinte não trouxe aos autos elementos que pudessem infirmar a presunção de certeza e liquidez que lhe é atribuída.
Ademais, a análise da CDA que instrui a cobrança demonstra que ela preenche os requisitos legais, tendo fornecido à parte contribuinte
elementos suficientes para conhecimento da exigência fiscal e apresentação da respectiva defesa. O STJ, em sede de julgado alçado à
sistemática dos recursos repetitivos, decidiu que "é desnecessária a apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal,
uma vez que a Lei n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e não
elenca o demonstrativo de débito entre eles" (REsp 1138202/ES).
2. Opostos os presentes embargos pela empresa, não pode ela pleitear, em nome próprio, direito alheio (in casu, dos sócios). A empresa
carece de legitimidade para tanto, nos termos do quanto estatuído no artigo 6º do CPC/1973, em vigor na data da sentença. A matéria foi
objeto de julgado alçado à sistemática dos recursos repetitivos, restando firmada a tese de que "A pessoa jurídica não tem legitimidade
para interpor recurso no interesse do sócio" (STJ, REsp 1347627/SP).
3. O Supremo Tribunal Federal reconhece a constitucionalidade da exigência do Seguro Acidente do Trabalho (SAT), sendo
desnecessária lei complementar para sua instituição. Ademais, legítima a regulamentação dos conceitos de atividade preponderante e
graus de risco por intermédio de norma regulamentar (STF - RE 343446). O Superior Tribunal de Justiça também tem admitido esta
regulamentação via decreto (REsp 1580829/SP). Tais entendimentos estão pacificados tanto nas Cortes Superiores quanto no âmbito
deste Tribunal.
4. A legitimidade da incidência da taxa Selic - índice que abrange juros moratórios e correção monetária - para a atualização de débitos
tributários é plenamente reconhecida tanto pelas Cortes Superiores (STJ: REsp 879.844/MG; STF: RE 582.461/SP) quanto no âmbito
deste Tribunal, sob todas as óticas combatidas.
5. Possível a redução da multa moratória aplicada, em atenção ao disposto no artigo 106, II, "c", do CTN, em combinação com a nova
redação dada ao artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 11.941/09, que submete a questão ao disposto no artigo 61 da Lei nº
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9.430/96. Este dispositivo prevê, em seu § 2º, um percentual máximo de 20% às multas de mora.
6. Apelação da parte contribuinte parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, apenas para determinar a limitação da multa moratória ao percentual de
20% (vinte por cento), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0041665-79.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.041665-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROL TEC ROLAMENTOS LTDA e outro(a)

: CELINA DUARTE DA ROSA
ADVOGADO : SP175499 ANTONIO CARLOS SANTIAGO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00416657920054036182 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. GUIAS DE PAGAMENTO - JUNTADA.
PAGAMENTO INTEGRAL - COMPROVAÇÃO. EQUÍVOCO NO PREENCHIMENTO DAS GUIAS - AFASTAMENTO DA
CONDENAÇÃO DA UNIÃO NA VERBA HONORÁRIA.
1. Caso em que a parte contribuinte juntou guias de pagamento que comprovam o pagamento pontual e integral de todas as parcelas
cobradas. Inexistência de saldo remanescente.
2. Há guias com erro de preenchimento no que concerne ao campo nº 05 ("identificador"), situação que, por certo, dificultou à
embargada/recorrente identificar, de plano, os pagamentos tempestivamente realizados. Equívoco exclusivo do contribuinte, pois o INSS
enviou prévio aviso de cobrança, acompanhado da respectiva guia com o código identificador correto.
3. Caso em que não se pode imputar à União o ônus de arcar com os honorários advocatícios, máxime ao se considerar que o sistema de
arrecadação funciona por intermédio de processamento eletrônico e qualquer impropriedade no preenchimento das guias de pagamento
acaba por inviabilizar a imediata identificação dos pagamentos.
4. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, apenas para afastar a condenação da União nos
honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000276-86.2003.4.03.6117/SP

2003.61.17.000276-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : REGINALDO DE MATOS JAU
ADVOGADO : SP161435 DANIEL LACORTE FRANÇA e outro(a)
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APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : SABIO SORRATINI CALCADOS LTDA e outros(as)

: JOSE ANTONIO SABIO
: JOSE NIVALDO SORRATINI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 185 DO CTN. CASO CONCRETO.
APLICAÇÃO DA REDAÇÃO ANTERIOR AO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA LC Nº 118/2005. VEÍCULO ALIENADO POR
COEXECUTADA ANTES DA EFETIVA CITAÇÃO NA AÇÃO ORIGINÁRIA. EXEGESE DO QUANTO DECIDIDO NO REsp
1141990/PR. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
1. Caso em que o veículo foi alienado pela parte executada antes do início da vigência da LC nº 118/2005 (alienação em 10/06/1999), de
forma a incidir a antiga redação do artigo 185 do CTN. Necessário, para fins de configuração da fraude à execução fiscal, que a citação
da executada-alienante no processo judicial seja anterior à venda do bem (interpretação dada ao dispositivo em tela pelo supracitado
REsp 1141990/PR, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos).
2. Quanto à citação da alienante do veículo nos autos da ação originária, informou o embargante que se efetivou mediante edital apenas
em 10/07/2003. A informação não veio acompanhada da respectiva comprovação documental, porém não foi infirmada pelas
informações constantes da sentença, tampouco contraditada pelo recorrido em sede de contrarrazões.
3. Do quanto instruído no feito, é de se concluir que a citação da alienante Sabio Sorratini Calçados Ltda na ação originária efetivou-se
em marco temporal posterior à venda do bem arrestado. Desta forma, aplicando-se à hipótese o quanto decidido sob a égide
paradigmática no REsp 1141990/PR, verifica-se que não restou caracterizada fraude à execução fiscal.
4. Inversão do ônus sucumbencial.
5. Apelação da parte contribuinte provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para determinar o levantamento da constrição judicial realizada sobre o veículo Fiat
Fiorino, ano de fabricação/modelo 1985/1986, chassi 9BD147A0000999164, bem como para inverter o ônus sucumbencial, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034359-93.2001.4.03.9999/SP

2001.03.99.034359-7/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : IND/ DE PRE MOLDADOS SAO VITO LTDA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.00.00028-6 1 Vr NOVA ODESSA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALORES
PAGOS A AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES - NÃO INCIDÊNCIA NA COBRANÇA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS DA EMPRESA A TERCEIROS (SALÁRIO-EDUCAÇÃO, INCRA, SENAC, SESC E SEBRAE) -
LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA.
1. Cobrança que não inclui contribuição previdenciária calculada sobre remuneração paga a autônomos e administradores (pró-labore),
seja com fulcro no artigo 3º, I, da Lei nº 7.787/1989, seja com fundamento em outro dispositivo legal.
2. A constitucionalidade da exigência do salário-educação, tendo por referência tanto a Constituição vigente quanto a Carta Magna
anterior, está pacificada pela jurisprudência pátria (STF: RE 660933; STJ: REsp 1162307/RJ)
3. Regularidade da cobrança das contribuições de intervenção no domínio econômico relativas ao chamado "Sistema S" (Sesi, Senai,
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Sesc, Senac). Posicionou-se o Pretório Excelso no sentido de que "As contribuições destinadas ao chamado Sistema S foram
expressamente recepcionadas pelo art. 240 da Constituição Federal, conforme decidido pela Corte" (AI 610247).
4. A contribuição ao Sebrae tem sua constitucionalidade referendada pelo STF (RE 396266), sendo válida sua cobrança
independentemente de contraprestação direta em favor do contribuinte (STF: RE 635682; STJ: AGRg no REsp nº 1216186/RS).
5. A higidez da cobrança da contribuição de intervenção no domínio econômico destinada ao Incra foi reconhecida pelo STJ em
precedente alçado à sistemática dos recursos repetitivos (REsp 977.058/RS), bem como por intermédio da Súmula nº 516.
6. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para determinar o restabelecimento da cobrança em sua integralidade, bem como
para condenar a embargante em honorários advocatícios no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000703-91.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.000703-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : CONFECCOES LAEDI LTDA
ADVOGADO : SP178144 CASSIO DE QUEIROZ FILHO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : JOSE CARLOS FIDALGO e outro(a)

: ANTONIO AUGUSTO ANES RODRIGUES
No. ORIG. : 99.00.02137-0 A Vr JANDIRA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CERCEAMENTO
DE DEFESA - NÃO CARACTERIZAÇÃO. PESSOA JURÍDICA A BUSCAR POR DEFENDER DIREITO ALHEIO (DOS
SÓCIOS), SEM SUPORTE NO ORDENAMENTO JURÍDICO, ARTIGO 6º, CPC - ILEGITIMIDADE RECURSAL. TAXA
SELIC - INCIDÊNCIA. PARTE CONTRIBUINTE - SUCUMBÊNCIA. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA EFETUADA PELO
INSS - NÃO INCIDÊNCIA DO ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
CABIMENTO.
1. Quanto à alegação de ilegitimidade passiva dos sócios, cumpre consignar que, propostos os presentes embargos pela empresa, não
pode ela pleitear, em nome próprio, direito alheio (in casu, dos sócios). A empresa carece de legitimidade para tanto, nos termos do
quanto estatuído no artigo 6º do CPC/1973, em vigor na data da sentença ("Ninguém pode pleitear, em nome próprio, direito alheio,
salvo quando autorizado por lei"). Precedente.
2. Com relação ao pleito de produção de prova pericial contábil, saliento que cumpre ao magistrado de primeira instância a avaliação da
pertinência de sua produção no caso concreto. Eventual deferimento está condicionado à sua imprescindibilidade para análise e
julgamento da matéria, o que não se verificou na hipótese dos autos. Com efeito, nota-se que, ao realizar o pedido, a parte contribuinte
não apresentou uma justificativa hábil a efetivamente justificar a confecção de parecer por perito especializado na área. Ao contrário do
suscitado no apelo, há nos autos descrição pormenorizada acerca de cada uma das contribuições previdenciárias em cobrança,
acompanhadas da indicação dos respectivos períodos de apuração. As alegações e documentos colacionados aos autos mostraram-se
suficientes para o órgão julgador formar seu convencimento. No mais, a resolução da lide envolve questões de direito, sendo despicienda,
por conseguinte, a prova requerida. Precedentes.
3. Quanto à utilização da taxa Selic, o artigo 13 da Lei nº 9.065/1995 estabeleceu que, a partir de 01/04/1995, os juros moratórios
incidentes sobre créditos tributários federais devem ser equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia,
conhecida como "taxa Selic".
4. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 582.461/SP (Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em
18/05/2011), reconheceu a repercussão geral da matéria e consignou ser legítima a incidência da Selic na atualização de débitos
tributários, por traduzir rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte e fisco. Asseverou, outrossim, que sua aplicação não viola os
princípios da legalidade e da anterioridade.
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5. Pacificado o entendimento, inclusive no âmbito dos Tribunais Superiores, acerca da legitimidade da incidência da taxa Selic nos
executivos fiscais a partir de 1º de janeiro de 1995, representando ela, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e juros moratórios
nos débitos tributários pagos em atraso.
6. O encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/1969 de fato engloba honorários advocatícios (além de outras despesas com a cobrança),
consubstanciando verdadeiro substitutivo da verba em questão, porém ele incide apenas nos casos em que a inscrição em dívida ativa for
efetuada pela União (em se tratando de contribuições previdenciárias, isto passou a ocorrer somente após a edição da Lei nº
11.457/2007). Na hipótese dos autos, verifico que se trata de inscrição em dívida ativa efetuada pelo INSS (em 26/04/1999 - fls. 99),
situação em que não incide na cobrança o encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/1969.
7. A condenação da embargante na verba honorária é de rigor, por constituir decorrência da aplicação do princípio da causalidade,
devendo ser mantida a sentença nesta matéria.
8. Apelação da parte contribuinte não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte contribuinte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005542-62.2009.4.03.6111/SP

2009.61.11.005542-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : RUI DE SOUZA MARTINS
ADVOGADO : PR032311 RICARDO MUCIATO MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00055426220094036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
REDIRECIONAMENTO A SÓCIO/DIRIGENTE DA EMPRESA EXECUTADA. DEMONSTRAÇÃO DA PRÁTICA DE ATOS
CONTRÁRIOS À LEI, ESTATUTO OU CONTRATO - NECESSIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA.
1. O redirecionamento de execuções fiscais aos sócios e/ou administradores requer a demonstração pelo exequente de que estes tenham
agido com excesso de poderes, em infração à lei, contrato social ou estatuto, ou então que se comprove nos autos a dissolução irregular
da sociedade (situação que, em última análise, consubstancia hipótese de infração à lei). No âmbito tributário, este entendimento tem
supedâneo no artigo 135, III, do CTN e, ante a declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/1993, deve ser
observado também nas hipóteses em que os nomes dos sócios/dirigentes constam como corresponsáveis na CDA.
2. Tem se pacificado a jurisprudência no sentido de ser necessária, para efetiva caracterização da dissolução irregular, que conste dos
autos certidão do Oficial de Justiça atestando que a empresa não mais se encontra em funcionamento no endereço cadastrado perante os
órgãos oficiais. A ausência de contas suscetíveis de bloqueio, a existência de um único bem sobre qual há outras penhoras efetuadas,
assim como a ausência de baixa nos registros fiscais, isoladamente consideradas, sem comprovação da diligência negativa do Oficial de
Justiça, não se afiguram suficientes à sua caracterização. Caso em que não consta dos autos comprovação da prática de infração à lei,
contrato ou estatuto social pelos embargantes. No que concerne especificamente a eventual dissolução irregular, não está demonstrada a
existência de diligência negativa do Oficial de Justiça.
3. Não identificada nenhuma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do CTN, descabe o redirecionamento ao sócio/dirigente.
4. Condenação da embargada nos honorários advocatícios, em decorrência da aplicação do princípio da causalidade.
5. Apelação da parte contribuinte provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para excluir o embargante do polo passivo da execução fiscal, bem como para
condenar a União nos honorários advocatícios, fixados no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
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LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011493-36.2002.4.03.6126/SP

2002.61.26.011493-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : MOTORPECAS ABC LTDA e outro(a)

: LUIGI NONIS
ADVOGADO : SP089354 CELSO FERRO OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00114933620024036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PLEITO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL - INÉRCIA
DA EMBARGANTE - QUESTÃO PRECLUSA. PAGAMENTO - NÃO COMPROVAÇÃO. PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA.
1. A embargante/recorrente teve um período superior a 2 (dois) anos para fornecer ao Perito os documentos por ele solicitados e
considerados imprescindíveis para a realização de seu trabalho, porém quedou-se inerte, inviabilizando de forma peremptória a produção
de prova por ela mesmo requerida. Inocorrência de cerceamento de defesa. Preclusão da produção de prova pericial. Precedentes do
TRF3.
2. Caso em que foram juntadas aos autos diversas guias de pagamento ao INSS. Porém, de seu cotejo com a CDA que instrui a
execução fiscal não é possível chegar-se à conclusão de que se trata dos mesmos valores, tributos e competências em cobrança
(pagamento total), tampouco aferir se tais pagamentos, no caso de se referirem aos débitos em cobrança, foram alocados pelo
embargado e abatidos do total a pagar (pagamento parcial). A perícia contábil, não realizada por inércia atribuível unicamente à
embargante, seria imprescindível para solucionar a questão.
3. O crédito tributário foi constituído por meio de Confissão de Débito Fiscal - CDF, decorrente de adesão a programa de parcelamento
em 12/11/1993. Exclusão do contribuinte, por inadimplência, 30/08/1995. Citação efetivada por edital, com retroação à data do
ajuizamento da execução fiscal (09/10/1995). Prescrição não consumada.
4. Honorários advocatícios reduzidos para o importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
5. Apelação da parte contribuinte parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, apenas para reduzir os honorários advocatícios ao importe de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006142-34.2001.4.03.6121/SP

2001.61.21.006142-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP241500 TIBÉRIO NARDINI QUERIDO e outro(a)
APELADO(A) : EBIM EMPRESA BRASILEIRA DE INSTALACOES E MONT LTDA e outros(as)

: EDSON BUSTAMANTE PERRONI
: FREDERICO RICARDO CHICARINO NASCIMENTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00061423420014036121 1 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INÉRCIA FAZENDÁRIA - NÃO CONFIGURAÇÃO.
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AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, I DO CTN. SENTENÇA REFORMADA.
PRESCRIÇÃO AFASTADA.
1. O caso concreto não se amolda à hipótese de prescrição prevista no Art. 174, Parágrafo único, I do CTN. Caso em que a recorrente
envidou esforços no sentido de buscar a satisfação do crédito fiscal, solicitando as diligências necessárias à citação da parte executada.
2. O requisito primordial para o reconhecimento do transcurso do lapso prescricional quinquenal é a inércia da exequente no curso do
executivo fiscal, inexistente no caso concreto. Precedente da 5ª Turma do TRF3.
3. Prescrição afastada. Prosseguimento da execução fiscal.
4. Apelação da União provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para afastar a prescrição e determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007876-20.2005.4.03.6108/SP

2005.61.08.007876-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ARACY TADEU ALVES AVELLAR
ADVOGADO : SP165404 LUCIANA SCACABAROSSI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : PATRICIA ZULIANI
No. ORIG. : 00078762020054036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. LEI Nº 8.112/90, ARTIGO 217. PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR CIVIL. DIREITO
ASSEGURADO À COMPANHEIRA QUE COMPROVE UNIÃO ESTÁVEL CONTEMPORÂNEA AO ÓBITO OU À EX-
COMPANHEIRA QUE PERCEBA PENSÃO ALIMENTÍCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. BENEFÍCIO NÃO DEVIDO.
1. Consoante se depreende do art. 217, I, "c", da Lei 8.112/90, é beneficiário de pensão por morte o companheiro ou companheira
designado que comprove união estável como entidade familiar.
2. Não impede a concessão da pensão o fato da ex-companheira não ter sido anteriormente designada nos assentamentos administrativos,
desde que haja a efetiva comprovação da união estável. Precedentes.
3. Tendo em vista que não foi comprovada a união estável contemporânea ao óbito ocorrido em 19/03/2005, na medida em que os
elementos probatórios reunidos nos autos demonstram a efetiva ruptura do relacionamento mantido entre a autora e o segurado instituidor
em dezembro de 2003, sem a percepção de pensão alimentícia pela parte autora e sem comprovação de dependência econômica em
relação ao extinto servidor aposentado, não é devida a pensão por morte vindicada.
4. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

Boletim de Acordão Nro 21985/2017
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     1232/1533



00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 1004579-57.1997.4.03.6111/SP

2000.03.99.002333-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MILTON ALEXANDRE
ADVOGADO : SP074033 VALDIR ACACIO e outro(a)
INTERESSADO(A) : ARTES CLICHES ALEXANDRE S/C LTDA -ME
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.10.04579-2 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
REMISSÃO DA DÍVIDA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ART. 794, INCISO II, CPC/1973. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DO
INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO COM BASE NO ART. 267, INCISO VI, CPC/1973. APELAÇÃO
PREJUDICADA.
1. A execução fiscal subjacente foi julgada extinta, a pedido da exequente, em virtude da remissão da dívida. Com a remissão da dívida
executada e a consequente extinção da execução fiscal, tem-se a carência superveniente do interesse processual na presente ação de
embargos.
2. Constatada a ausência de interesse processual da parte embargante, impõe-se a extinção dos embargos à execução, ficando
prejudicada a apreciação da apelação. Precedentes desta Corte.
3. Processo extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC/73, ante a perda do objeto da ação. Apelação
prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil de 1973, e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000297-32.2001.4.03.6182/SP

2001.61.82.000297-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : HERCULES DO BRASIL PRODUTOS QUIMICOS LTDA
ADVOGADO : SP144112 FABIO LUGARI COSTA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. CONTRATAÇÃO QUE
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ABRANGE TODO O GRUPO DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA. VERBA DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. INCIDÊNCIA
DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - DESCABIMENTO.
1. Seguro de vida em grupo contratado pela empresa embargante em favor do conjunto dos empregados, situação em que não se
identifica um proveito particular, individualizado. Não há que se falar também em eventual acréscimo patrimonial, muito menos em
contraprestação pelo labor ou habitualidade em sua percepção, já que a fruição do seguro está vinculada a um único e futuro evento (o
falecimento do trabalhador) e terá por beneficiários seus dependentes. Espécie de garantia familiar.
2. Verba de natureza não remuneratória. Descabida a incidência de contribuições previdenciárias sobre os valores pagos a tal título.
Irrelevante, noutro passo, estar ou não tal pagamento previsto em acordo ou convenção coletiva de trabalho. Precedentes do STJ e da 5ª
Turma do TRF3.
3. Remessa oficial e apelação do INSS não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049034-95.2000.4.03.9999/SP

2000.03.99.049034-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : CERAMICA VIDEIRA TAMBAU IND/ E COM/ LTDA e outros(as)

: ADEMAR TAVARES VIDEIRA
: ANA NEUZA ROCHETTI VIDEIRA

ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.00.00344-6 1 Vr TAMBAU/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOBRE REMUNERAÇÃO DE
ADMINISTRADORES - ARTIGO 3º, I, DA LEI Nº 7.787/1989 - INCONSTITUCIONAILIDADE. CONTRIBUIÇÕES AO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CONSTITUCIONALIDADE. SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO (SAT) - DESNECESSIDADE
DE LEI COMPLEMENTAR PARA SUA INSTITUIÇÃO - POSSIBILIDADE DO ESTABELECIMENTO DE ALÍQUOTAS VIA
DECRETO REGULAMENTAR. TAXA SELIC - INCIDÊNCIA - LEGITIMIDADE.
1. Exigência de contribuições previdenciárias sobre valores pagos a administradores, com fundamento no artigo 3º, I, da Lei nº
7.787/1989. A cobrança assim efetuada está maculada de inconstitucionalidade, tendo em vista as decisões proferidas pelo Pretório
Excelso sobre o tema, em especial por ocasião do julgamento do RE nº 177.296-4.
2. A constitucionalidade da exigência do salário-educação, tendo por referência tanto a Constituição vigente quanto a Carta Magna
anterior, está pacificada pela jurisprudência pátria, havendo, inclusive, julgados proferidos sob a égide paradigmática (STF: RE 660933;
STJ: REsp 1162307/RJ).
3. O Supremo Tribunal Federal reconhece a constitucionalidade da exigência do Seguro Acidente do Trabalho (SAT), sendo
desnecessária lei complementar para sua instituição. Legítima a regulamentação dos conceitos de atividade preponderante e graus de risco
por intermédio de norma regulamentar (STF - RE 343446). O Superior Tribunal de Justiça também tem admitido esta regulamentação via
decreto (REsp 1580829/SP). Tais entendimentos estão pacificados tanto nas Cortes Superiores quanto no âmbito deste Tribunal.
4. A legitimidade da incidência da taxa Selic - índice que abrange juros moratórios e correção monetária - para a atualização de débitos
tributários é plenamente reconhecida tanto pelas Cortes Superiores (STJ: REsp 879.844/MG; STF: RE 582.461/SP) quanto no âmbito
deste Tribunal, sob todas as óticas combatidas.
5. Apelação da parte contribuinte parcialmente provida. Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte contribuinte, para excluir da cobrança as parcelas atinentes à
contribuição sobre remuneração de administradores exigida com fulcro no artigo 3º, I, da Lei nº 7.787/1989, e dar provimento à apelação
do INSS, para determinar o restabelecimento das contribuições ao Seguro Acidente do Trabalho e ao salário-educação, bem como para
condenar a parte contribuinte nos honorários advocatícios no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0519500-30.1995.4.03.6182/SP

1999.03.99.106239-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO
ADVOGADO : SP141946 ALEXANDRE NASRALLAH
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 95.05.19500-1 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CDA -
PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO ILIDIDA PELO CONTRIBUINTE. PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA.
1. A parte contribuinte não trouxe aos autos elementos que pudessem infirmar a presunção de certeza e liquidez da certidão de dívida
ativa, ônus que a ela competia. Ademais, a análise da CDA que instrui a cobrança demonstra que ela preenche os requisitos legais, tendo
fornecido à parte contribuinte os elementos necessários para conhecimento da exigência fiscal e apresentação da respectiva defesa.
2. Crédito tributário constituído via NFLD em 06/01/1982. Apresentação de defesa administrativa, com comunicação ao contribuinte da
decisão final em fevereiro de 1990. Início do prazo prescricional.
3. O despacho que determinou a citação foi proferido antes do início da vigência da LC 118/05, que deu nova redação ao artigo 174, I,
do CTN. Incidência da antiga redação do artigo 174, I, do CTN, sendo a citação da empresa o termo final da prescrição em tela. Marco
temporal que retroage à data do ajuizamento do executivo fiscal, em exegese do quanto decidido pelo STJ sob a égide paradigmática no
julgamento do REsp 1.120.295/SP.
4. Fatos geradores ocorridos no lapso compreendido entre 14/04/1977 (advento da Emenda Constitucional nº 08/77) e 04/10/1988 (dia
anterior à promulgação da CF/1988), período no qual as contribuições previdenciárias não possuíam natureza tributária, de forma a incidir
o prazo prescricional de 30 (trinta) anos, previsto no artigo 144 da Lei nº 3.807/1960.
5. Executivo fiscal ajuizado em 14/10/1993. Prescrição não consumada.
6. Insurgência em face de eventual incidência da Taxa Referencial. Inovação recursal em fundamento de fato. Não conhecimento.
7. Apelação da parte contribuinte não provida na parte em que conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação na parte em que conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004261-28.2001.4.03.9999/SP

2001.03.99.004261-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : INCORPORADORA MENDES SALGE LTDA
ADVOGADO : SP099973 CARLOS FERREIRA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.00.00429-3 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA. AUTUAÇÃO FISCAL ILIDIDA PELA PARTE CONTRIBUINTE -
INSUBSISTÊNCIA DA COBRANÇA.
1. A incidência nos moldes pretendidos pelo fisco fere o princípio da irretroatividade da lei tributária, garantia constitucional expressa no
artigo 150, III, "a" da Constituição Federal, pois a autuação se deu com base na lei 8.212/91 e considerou fatos geradores anteriores à
sua vigência.
2. Caso em que há nos autos documento que comprova que os condôminos do Condomínio Edifício Cristina decidiram, em Assembleia
Geral realizada em 18/02/1991, encerrar o contrato de incorporação.
3. Demonstrado o encerramento do contrato de incorporação em marco temporal anterior ao início da vigência da Lei nº 8.212/1991,
resta insubsistente a autuação também quanto aos fatos geradores posteriores, pois a embargante já não era responsável pela obra desde
18/02/1991.
4. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação do INSS não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014802-57.2000.4.03.9999/SP

2000.03.99.014802-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ASSOCIACAO BENEFICENTE ESPIRITA DE GARCA
ADVOGADO : SP111980 TAYON SOFFNER BERLANGA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.00.00031-7 1 Vr GARCA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AFASTADA NULIDADE DA CDA. REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS. CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS - ARGUMENTOS DE CARÁTER EXTRAJURÍDICO - NÃO
CABIMENTO.
1. O artigo 3º da LEF disciplina que a dívida ativa regularmente inscrita possui atributos de certeza e liquidez. Embora se trate de
presunção de natureza relativa, ela só pode ser ilidida mediante prova inequívoca, cujo ônus está a cargo do sujeito passivo da obrigação
tributária. Alegações genéricas de que a CDA não preenche os requisitos legais não se mostram hábeis para infirmar sua higidez.
2. A alegação de dificuldades financeiras não exime a embargante do cumprimento das obrigações tributárias a que pessoas físicas e/ou
jurídicas estão submetidas por força de lei.
4. Apelação da embargante não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
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do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000101-09.2005.4.03.6122/SP

2005.61.22.000101-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO LUIZ MORON LOPES SAES
ADVOGADO : SP188761 LUIZ PAULO JORGE GOMES e outro(a)
PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE RÉ : SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO NO ESTADO DE
SAO PAULO SESCOOP SP

EXCLUIDO(A) : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA ALTA PAULISTA LTDA
: JOSE EDSON MACEDO TAVARES
: FLORINDO PINATTO
: RUBENS MORABITO

No. ORIG. : 00001010920054036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PARCELAMENTO PREVISTO NA
LEI Nº 11.941/09. DESISTÊNCIA E RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - QUESTÃO DECIDIDA À LUZ DA SUPERVENIENTE LEI Nº 13.043/14 - VERBA HONORÁRIA
INDEVIDA.
1. Adesão a parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09. Hipótese que não se refere a pleito de restabelecimento de opção do
contribuinte ou de reinclusão em outros parcelamentos (artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/09).
2. Inscrição em dívida ativa realizada pelo INSS. Não incidência do encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 (que alberga os
honorários advocatícios, mas apenas na cobrança da dívida ativa inscrita pela União). Situação que, a princípio, justificaria a condenação
do contribuinte-apelado em honorários advocatícios.
3. Ocorre que, durante o curso dos autos, surgiu no mundo jurídico a Lei nº 13.043/2014. A lei em epígrafe disciplinou, em seu artigo 38,
que não serão devidos honorários advocatícios em todas as ações judiciais extintas por adesão a parcelamento previsto na Lei nº
11.941/2009. Desta forma, também o presente caso deve ser analisado à luz do dispositivo em tela.
4. O pedido de desistência foi efetuado antes de 10/07/2014. Por outro lado, os honorários advocatícios não foram pagos pelo
contribuinte. Desta forma, o caso se amolda ao disposto no artigo 38, II, da Lei nº 13.043/14. Descabimento da fixação de verba
honorária, em conformidade com o estatuído no dispositivo em apreço. Precedentes do TRF3 e do STJ.
5. Manutenção da sentença que não condenou o apelado nos honorários advocatícios, por fundamento diverso.
6. Apelação da União não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000102-91.2005.4.03.6122/SP

2005.61.22.000102-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JOAO LUIZ MORON LOPES SAES
ADVOGADO : SP188761 LUIZ PAULO JORGE GOMES e outro(a)
LITISCONSORTE
PASSIVO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
LITISCONSORTE
PASSIVO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

LITISCONSORTE
PASSIVO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
LITISCONSORTE
PASSIVO : Servico Social do Comercio SESC

ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro(a)
LITISCONSORTE
PASSIVO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : DF019415 PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA
LITISCONSORTE
PASSIVO : SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO NO ESTADO DE

SAO PAULO SESCOOP/SP
ADVOGADO : SP131026 JOSE HENRIQUE DA SILVA GALHARDO
EXCLUIDO(A) : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA ALTA PAULISTA LTDA

: JOSE EDSON MACEDO TAVARES
: FLORINDO PINATTO

EXCLUIDO(A) : RUBENS MORABITO
ADVOGADO : SP116622 EWERTON ALVES DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00001029120054036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PARCELAMENTO PREVISTO NA
LEI Nº 11.941/09. DESISTÊNCIA E RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - QUESTÃO DECIDIDA À LUZ DA SUPERVENIENTE LEI Nº 13.043/14 - VERBA HONORÁRIA
INDEVIDA.
1. Adesão a parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09. Hipótese que não se refere a pleito de restabelecimento de opção do
contribuinte ou de reinclusão em outros parcelamentos (artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/09).
2. Inscrição em dívida ativa realizada pelo INSS. Não incidência do encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 (que alberga os
honorários advocatícios, mas apenas na cobrança da dívida ativa inscrita pela União). Situação que, a princípio, justificaria a condenação
do contribuinte-apelado em honorários advocatícios.
3. Ocorre que, durante o curso dos autos, surgiu no mundo jurídico a Lei nº 13.043/2014. A lei em epígrafe disciplinou, em seu artigo 38,
que não serão devidos honorários advocatícios em todas as ações judiciais extintas por adesão a parcelamento previsto na Lei nº
11.941/2009. Desta forma, também o presente caso deve ser analisado à luz do dispositivo em tela.
4. O pedido de desistência foi efetuado antes de 10/07/2014. Por outro lado, os honorários advocatícios não foram pagos pelo
contribuinte. Desta forma, o caso se amolda ao disposto no artigo 38, II, da Lei nº 13.043/14. Descabimento da fixação de verba
honorária, em conformidade com o estatuído no dispositivo em apreço. Precedentes do TRF3 e do STJ.
5. Manutenção da sentença que não condenou o apelado nos honorários advocatícios, por fundamento diverso.
6. Apelação do Sebrae não provida.
7. Apelação da União não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às apelações do Sebrae e da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
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integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030016-49.2004.4.03.9999/SP

2004.03.99.030016-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : CALIMAN E CIA LTDA
ADVOGADO : SP063884 JOSE PASCOAL PIRES MACIEL
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
INTERESSADO(A) : AGOSTINHO CALIMAN espolio e outro(a)

: AGOSTINHO SILVIO CALIMAN
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.00.00013-2 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÕES
PAGAS A AUTÔNOMOS, EMPRESÁRIOS E ADMINISTRADORES. ART. 3º, I, DA LEI 7.787/89 E ART. 22, I, DA LEI Nº
8.212/91. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE. ARTIGO 89, § 1º, DA LEI Nº 8.212/91 -
INAPLICABILIDADE. DESNECESSIDADE DE PROVA DA AUSÊNCIA DE REPASSE DOS ENCARGOS FINANCEIROS AO
DESTINATÁRIO FINAL.
1. A embargante efetuou compensação dos créditos inscritos na CDA com contribuições previdenciárias sobre remunerações pagas a
autônomos, empresários e administradores, com fundamento no art. 3º, I, da Lei 7.787/89 e no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.
2. Reconhecida a inconstitucionalidade de tais contribuições, em razão de decisões proferidas pelo Pretório Excelso, em especial por
ocasião dos julgamentos do RE nº 177.296-4 e da ADI 1102, bem como da Resolução nº 14/1995 do Senado Federal, conclui-se que
elas foram recolhidas indevidamente pela embargante, dando ensejo ao direito de compensá-las.
3. Para fazer jus à compensação de contribuições previdenciárias, é desnecessária a prova da ausência de repasse dos custos do bem
e/ou serviço ao destinatário final. Inaplicabilidade do disposto no artigo 89, § 1º, da Lei nº 8.212/1991 (posteriormente revogado pela Lei
nº 11.941/2009).
4. Autuação fiscal cuja motivação contraria precedente do STJ alçado como representativo de controvérsia (REsp 1125550/SP).
5. Aplicação do princípio da causalidade. Condenação do INSS nos honorários advocatícios, arbitrados em cinco mil reais.
6. Apelação da parte contribuinte provida. Remessa oficial e apelação do INSS prejudicadas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte contribuinte, para declarar procedentes os presentes embargos e extinguir a
execução fiscal originária, bem como para condenar a parte adversa em honorários advocatícios no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), e julgar prejudicadas a remessa oficial e a apelação interposta pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0538374-92.1997.4.03.6182/SP

2001.03.99.056550-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : EDITORA VISAO LTDA
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ADVOGADO : SP008202 RUBENS PESTANA DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.05.38374-0 4F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DECADÊNCIA -
INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. CDA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO ILIDIDA.
CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. TAXA SELIC - INCIDÊNCIA. MULTAS
MORATÓRIAS - ARTIGO 106, II, "C", DO CTN - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE.
1. A alegação de decadência/prescrição só veio a ser apresentada pela embargante em sede de apelação. Todavia, considerando que se
trata de matéria de ordem pública, apreciável até mesmo de ofício pelo órgão julgador, bem como diante da concessão de vista dos autos
à União após a interposição do apelo, oportunizando-se à embargada o conhecimento da alegação em apreço (com a respectiva
possibilidade de contraditá-la em contrarrazões), é de se concluir ser possível a apreciação da matéria em segundo grau de jurisdição,
máxime ao se considerar a existência de elementos suficientes nos autos para sua apreciação.
2. Aplicando-se a regra prevista no artigo 173, I, do CTN, com termo inicial da decadência no primeiro dia do exercício seguinte àquele
em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conclui-se que na data de 16/12/1992, quando constituído o crédito tributário, não havia
transcorrido lapso superior a cinco anos. Não restou caracterizada a decadência.
3. Incide no caso a antiga redação deste dispositivo, sendo a citação da empresa o termo final da prescrição. Este marco temporal,
entretanto, retroage à data do ajuizamento do executivo fiscal, em exegese do quanto decidido pelo STJ sob a égide paradigmática no
julgamento do REsp 1.120.295/SP. Ajuizado o executivo fiscal em 29/04/1996, conclui-se que não houve o transcurso de lapso superior
a cinco anos a partir da ciência da decisão definitiva do recurso administrativo interposto (dezembro/94), evento que constituiu o crédito
tributário e marcou o início do lustro prescricional no presente caso. Não restou caracterizada a prescrição suscitada.
4. A embargante não trouxe aos autos elementos que pudessem infirmar a presunção de certeza e liquidez das certidões de dívida ativa,
ônus que a ela competia. Ademais, a análise das CDA's que instruem a cobrança demonstra que elas preenchem os requisitos legais,
tendo fornecido à parte contribuinte os elementos necessários para pleno conhecimento da exigência fiscal e apresentação da respectiva
defesa, delas constando os dispositivos que fundamentam a exigência das exações em cobro e dos acréscimos que incidem sobre o valor
originário, bem como o número dos processos administrativos que originaram a cobrança.
5. O abono anual (também conhecido como décimo terceiro salário, ou gratificação natalina) compõe o conceito de remuneração,
possuindo natureza jurídica salarial. Com efeito, o artigo 28, § 7º, da Lei 8.212/91 inclui expressamente essa verba na composição do
salário contribuição e as Súmulas nºs 207 e 688 do Supremo Tribunal Federal confirmam a necessidade da incidência das contribuições
sociais aqui debatidas.
6. A constitucionalidade da exigência do salário-educação, tendo por referência tanto a Constituição vigente quanto a Carta Magna
anterior, está pacificada pela jurisprudência pátria, havendo, inclusive, julgados proferidos sob a égide paradigmática (STF: RE 660933;
STJ: REsp 1162307/RJ).
7. A legitimidade da incidência da taxa Selic - índice que abrange juros moratórios e correção monetária - para a atualização de débitos
tributários é plenamente reconhecida tanto pelas Cortes Superiores (inclusive por intermédio de julgados paradigmáticos, acima
mencionados) quanto no âmbito deste Tribunal, sob todas as óticas combatidas, motivo pelo qual não prospera o pleito do contribuinte no
sentido de que os juros deveriam se limitar ao percentual de 12% (doze por cento) ao ano.
8. Possível a redução da multa moratória aplicada, em atenção ao disposto no artigo 106, II, "c", do CTN, em combinação com a nova
redação dada ao artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 11.941/09, que submete a questão ao disposto no artigo 61 da Lei nº
9.430/96. Este dispositivo prevê, em seu § 2º, um percentual máximo de 20% às multas de mora.
9. Apelação da parte contribuinte parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte contribuinte, para determinar a limitação das multas moratórias ao
percentual de 20% (vinte por cento), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006904-12.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.006904-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ANGELO CESAR FERNANDES JACOMOSSI
ADVOGADO : SP096670 NELSON GRATAO
INTERESSADO(A) : RIO PARANA TURISMO E AGUAS QUENTES LTDA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 04.00.00004-8 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VALORES DESCONTADOS DOS EMPREGADOS E NÃO
REPASSADOS AO EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO - COMPROVAÇÃO DA PRÁTICA
DE ATOS PREVISTOS NO ARTIGO 135 DO CTN - NECESSIDADE - CASO CONCRETO - OCORRÊNCIA.
1. Cumpre consignar que o artigo 3º da Lei nº 6.830/80, em consonância com o estatuído no artigo 204 do Código Tributário Nacional,
disciplina que a dívida ativa regularmente inscrita possui atributos de certeza e liquidez. Embora se trate de presunção de natureza relativa,
ela só pode ser ilidida mediante prova inequívoca, cujo ônus está a cargo do sujeito passivo da obrigação tributária.
2. No que concerne à alegação de intempestividade dos presentes embargos, tendo em vista que a ilegitimidade, tema central dos
presentes embargos, é matéria de ordem pública, que pode ser conhecida de ofício, a qualquer tempo ou grau de jurisdição e, em razão
desta característica, poderia ter sido objeto de exceção de pré-executividade, sendo desnecessária a interposição deste meio de defesa,
não merece reparo a r. sentença.
3. O redirecionamento, aos sócios/dirigentes de executivos fiscais relativos a dívidas junto à Seguridade Social, na hipótese em que seus
nomes constam da CDA, segue a mesma diretriz básica dos casos em que a CDA indica como responsável tributária apenas a empresa:
faz-se necessária a comprovação da prática de atos que se amoldem ao disposto no artigo 135, III, do CTN. Com efeito, a conclusão de
que houve ilícito por parte dos administradores da sociedade requer a existência de outros elementos nos autos que corroborem a
materialidade, bem como a autoria do ilícito em tela.
4. Na hipótese em exame, os valores ora cobrados incluem débitos decorrentes de contribuições descontadas dos salários dos
empregados e não recolhidas à previdência social, situação que, em tese, configura delito previsto no artigo 168-A do Código Penal,
sendo, por conseguinte, circunstância que ensejaria o redirecionamento com fundamento no artigo 135 do CTN. A conclusão de que
houve ilícito por parte dos administradores da sociedade requer a existência de outros elementos nos autos que corroborem a
materialidade, bem como a autoria do ilícito em tela.
5. Verifica-se do discriminativo de crédito inscrito e, ainda, do Relatório do Lançamento de Débito Confessado, documentos que
integram o processo administrativo, que houve desconto de parcelas dos empregados que não foram repassadas ao embargado, o que
prova a materialidade. Todavia, do quanto instruído nos autos, não resta demonstrada a autoria da conduta, ônus que competia ao
exequente. Assim, não logrou o embargado/exequente comprovar todos os elementos capazes de permitir o redirecionamento do
executivo fiscal ao sócio/embargante.
6. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028745-44.2000.4.03.9999/SP

2000.03.99.028745-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : GRUPO EDUCACIONAL DE MARTINOPOLIS S/C LTDA
ADVOGADO : SP082125A ADIB SALOMAO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.00.00013-8 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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EMENTA
TRIBUTÁRIO. SIMPLES. LEI N. 9.317/96. EXCLUSÃO. COMPETÊNCIA. RECEITA FEDERAL. AUTUAÇÃO DO
INSS. INADMISSIBILIDADE. INSTITUIÇÕES DE ENSINO. CRECHES. PRÉ-ESCOLAS. ENSINO FUNDAMENTAL.
OPÇÃO VEDADA ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 10.034, DE 24.10.00. SÚMULA 448 STJ.
1. Compete à Receita Federal excluir o contribuinte do Simples, e ao INSS tão somente comunicar àquele órgão eventual causa de
exclusão encontrada no exercício da atividade de fiscalização (Lei n. 9.317/96, art. 15, §§ 3º e 4º, incluídos pela Lei n. 9.732, de
11.12.98).
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal é no sentido de que esse entendimento aplica-se inclusive a período
anterior à vigência da Lei n. 9.732/98 (STJ, REsp n. 1.156.677, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 14.09.10; REsp n. 363.429, Rel.
Min. João Otávio de Noronha, j. 04.04.06; TRF da 3ª Região, AC n. 0004019-24.2004.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes,
j. 08.03.12; AC n. 2001.61.82.000408-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, j. 02.02.10; ApelREE n. 2001.61.12.005148-0, Rel. Juiz
Fed. Conv. Alexandre Sormani, j. 15.09.09).
3. No caso, a apelante optou pelo Simples em 23.12.97 e sua submissão ao sistema somente se operou a partir de 01.01.98 (Lei n.
9.317/96, art. 8º, § 2º), razão pela qual a autuação do período de 06/95 a 12/97 pelo INSS é admissível.
4. Os fatos geradores ocorridos no período entre 01/98 e 03/98 (período de inclusão da embargante no SIMPLES), não podem ser
exigidos pelo exequente/embargado, face à ausência de comprovação do cumprimento pelo INSS, do disposto no artigo 15, § 4º, da Lei
nº 9.317/96.
5. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do contribuinte para excluir da cobrança as parcelas referentes ao período
de 01/98 a 03/98, devendo prosseguir a execução quanto às parcelas remanescentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013020-78.2001.4.03.9999/SP

2001.03.99.013020-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : RADIO NOVA BEBEDOURO LTDA e outro(a)

: HELIO DE ALMEIDA BASTOS
ADVOGADO : SP084042 JOSE RUBENS HERNANDEZ
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 96.00.00013-6 1 Vr BEBEDOURO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE
REMUNERAÇÕES PAGAS A AUTÔNOMOS E/OU ADMINISTRADORES COM FULCRO EM DISPOSITIVOS
INCONSTITUCIONAIS - NÃO INCIDÊNCIA NA COBRANÇA. DECADÊNCIA PARCIAL - RECONHECIMENTO.
1. O discriminativo do débito que integra o processo administrativo, colacionado aos autos pelo embargado, demonstra que a cobrança
fiscal não contém, dentre os fatos geradores, remunerações pagas a autônomos e/ou administradores com fulcro em dispositivos
declarados inconstitucionais pelo STF.
2. O agente fiscalizador identificou que a empresa considerou como autônomos trabalhadores que, na verdade, eram funcionários da
embargante que não possuíam o devido registro. Em decorrência desta constatação, lavrou a autuação combatida nestes autos, exigindo
as contribuições previdenciárias respectivas.
3. Reforma da sentença. Análise das demais irresignações trazidas na inicial destes embargos, com fundamento no artigo 515 do CPC de
1973, vigente à época do ajuizamento da ação e da publicação da sentença.
4. Da análise do processo administrativo juntado pelo embargado, verifica-se que houve perfeita indicação, na esfera administrativa, das
contribuições exigidas pela fiscalização. Eventual ausência de requisitos da CDA (não demonstrada pela embargante) não implica
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necessariamente em nulidade nos casos em que há nos autos outros elementos que propiciem ao contribuinte pleno conhecimento das
exações em cobro, possibilitando-lhe, por conseguinte, o exercício da ampla defesa. Precedente do TRF3.
5. A execução fiscal a que se referem estes embargos foi ajuizada para a cobrança de contribuições previdenciárias a cargo da empresa,
assim também relativas ao SAT (Seguro Acidente do Trabalho) e Terceiros, concernentes ao período compreendido entre 04/1988 e
12/1994. A constituição destes créditos fiscais ocorreu com a lavratura da respectiva NFLD, cuja ciência ao contribuinte ocorreu na data
de 03/08/1995.
6. Aplicando-se a regra prevista no artigo 173, I, do CTN, com termo inicial da decadência no primeiro dia do exercício seguinte àquele
em que o lançamento poderia ter sido efetuado, conclui-se que na data de 03/08/1995, quando constituído o crédito tributário, havia
transcorrido lapso superior a cinco anos no que concerne aos fatos geradores ocorridos até dezembro de 1989.
7. Sucumbência mínima do INSS. Inversão do ônus sucumbencial.
8. Remessa oficial provida e apelação do INSS providas. Embargos à execução fiscal parcialmente procedentes.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do Agravo Retido, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para determinar o
restabelecimento da higidez da cobrança e o prosseguimento do executivo fiscal e, com fundamento no artigo 515 do CPC/1973, julgar
parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, apenas para reconhecer a decadência quanto aos fatos geradores ocorridos no
período de abril de 1988 a dezembro de 1989, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017809-57.2000.4.03.9999/MS

2000.03.99.017809-0/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : UNIAO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros(as)

: OSVALDO KAZUO SUEKANE
: OSCAR HIROCHI SUEKANE

ADVOGADO : MS003592 GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.70.01291-4 2 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO
(AFERIÇÃO INDIRETA) - ARTIGO 33, §§ 3º, 5º E 6º, DA LEI Nº 8.212/1991. DIVERGÊNCIA- PERÍCIA TÉCNICA -
NECESSIDADE.
1. Em Agravo Retido, o INSS alega a impossibilidade de aditamento aos embargos, tendo em vista que o prazo para oferta-los é de 30
(trinta) dias a partir da intimação da penhora. tal alegação foi corretamente fundamentada e afastada pelo d. Juízo como matéria preliminar
na r. sentença. Destaco trecho no qual S. Exa., fundamenta sua decisão: "...admissão ou inadmissão da emenda em nada vai
favorecer qualquer das parte, pois entendo que é matéria de ordem pública e deve ser conhecida mesmo de ofício pelo Juízo,
segundo orientação emanada dos próprios Tribunais...". Pelo mesmo motivo ali delineado, ao qual me reporto, nego provimento ao
Agravo Retido.
2. Trata-se de hipótese em que a fiscalização procedeu à aferição indireta de valores devidos a título de débito suplementar de
contribuições previdenciárias, relativas às rubricas, segurados, empresa e seguro acidente do trabalho e terceiros, não recolhidas em
épocas próprias, referente à obra de construção civil, no período de abril/92 a janeiro/94. Para obtenção dos salários de contribuição
com base na área construída, foram tomadas como base para o cálculo as tabelas do Custo Unitário Básico - CUB, fornecidas pelo
SINDUSCON-MS, aplicando-se sobre estes valores os percentuais previstos na Ordem de Serviço INSS/DARF nº 051 de 06/10/92,
deduzindo-se do valor apurado o montante do salário contribuição constante das guias de recolhimentos da devedora.
3. O embargado, em sua impugnação, sustenta que o agente fiscal agiu de acordo com o que determina o artigo 33, §§ 3º, 4º e 6º, da Lei
nº 8.212/91. Afirma que, das folhas de pagamento, rescisões e guias de recolhimentos analisadas, conclui-se que os valores recolhidos
não correspondem à efetiva mão de obra utilizada na construção, de forma a ensejar o lançamento nos termos do § 6º da Lei nº
8.212/91.
4. Em sede de apelo, o embargado alega cerceamento de defesa, tendo em vista que, não obstante seu protesto pela produção de
provas, houve o julgamento antecipado da lide.
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5. Acolhida a alegação de cerceamento de defesa, por imprescindível, no caso concreto, oportunizar-se a prova pericial técnica para a
solução da questão, o que implica a nulidade da sentença e retorno dos autos à primeira instância para regular processamento.
6. Apelação da União provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à primeira
instância para a realização da prova pericial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017320-20.2000.4.03.9999/MS

2000.03.99.017320-1/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : UNIAO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros(as)

: OSVALDO KAZUO SUEKANE
: OSCAR HIROCHI SUEKANE

ADVOGADO : MS003592 GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.70.01283-3 2 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO
(AFERIÇÃO INDIRETA) - ARTIGO 33, §§ 3º, 5º E 6º, DA LEI Nº 8.212/1991. DIVERGÊNCIA- PERÍCIA TÉCNICA -
NECESSIDADE.
1. Trata-se de hipótese em que a fiscalização procedeu à aferição indireta de valores devidos a título de débito suplementar de
contribuições previdenciárias, relativas às rubricas, segurados, empresa e seguro acidente do trabalho e terceiros, não recolhidas em
épocas próprias, referente à obra de construção civil, no período de dezembro/95 a março/96. Para obtenção dos salários de
contribuição com base na área construída, foram tomadas como base para o cálculo as tabelas do Custo Unitário Básico - CUB,
fornecidas pelo SINDUSCON-MS, aplicando-se sobre estes valores os percentuais previstos na Ordem de Serviço INSS/DARF nº 051
de 06/10/92, deduzindo-se do valor apurado o montante do salário contribuição constante das guias de recolhimentos da devedora.
2. O embargado, em sua impugnação, afirma que, das folhas de pagamento, rescisões e guias de recolhimentos analisadas, conclui-se que
os valores recolhidos não correspondem à efetiva mão de obra utilizada na construção, de forma a ensejar o lançamento nos termos do §
6º da Lei nº 8.212/91.
3. Em sede de apelo, o embargado alega cerceamento de defesa, tendo em vista que, não obstante seu protesto pela produção de
provas, houve o julgamento antecipado da lide.
4. Acolhida a alegação de cerceamento de defesa, por imprescindível, no caso concreto, oportunizar-se a prova pericial técnica para a
solução da questão, o que implica a nulidade da sentença e retorno dos autos à primeira instância para regular processamento.
5. Apelação da União provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à primeira
instância para a realização da prova pericial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017900-50.2000.4.03.9999/MS
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2000.03.99.017900-8/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : UNIAO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros(as)

: OSVALDO KAZUO SUEKANE
: OSCAR HIROCHI SUEKANE

ADVOGADO : MS003592 GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.70.01279-5 2 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO
(AFERIÇÃO INDIRETA) - ARTIGO 33, §§ 3º, 5º E 6º, DA LEI Nº 8.212/1991. DIVERGÊNCIA- PERÍCIA TÉCNICA -
NECESSIDADE.
1. Trata-se de hipótese em que a fiscalização procedeu à aferição indireta de valores devidos a título de débito suplementar de
contribuições previdenciárias, relativas às rubricas, segurados, empresa e seguro acidente do trabalho e terceiros, não recolhidas em
épocas próprias, referente à obra de construção civil, no período de abril/91 a março/92. Para obtenção dos salários de contribuição com
base na área construída, foram tomadas como base para o cálculo as tabelas do Custo Unitário Básico - CUB, fornecidas pelo
SINDUSCON-MS, aplicando-se sobre estes valores os percentuais previstos na Ordem de Serviço INSS/DARF nº 051 de 06/10/92,
deduzindo-se do valor apurado o montante do salário contribuição constante das guias de recolhimentos da devedora.
2. A embargada, em sua impugnação, afirma que, das folhas de pagamento, rescisões e guias de recolhimentos analisadas, conclui-se que
os valores recolhidos não correspondem à efetiva mão de obra utilizada na construção, de forma a ensejar o lançamento nos termos do §
6º da Lei nº 8.212/91.
3. Em sede de apelo, o embargado alega cerceamento de defesa, tendo em vista que, não obstante seu protesto pela produção de
provas, houve o julgamento antecipado da lide.
4. Acolhida a alegação de cerceamento de defesa, por imprescindível, no caso concreto, oportunizar-se a prova pericial técnica para a
solução da questão, o que implica a nulidade da sentença e o retorno dos autos à primeira instância para regular processamento.
5. Apelação da União provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à primeira
instância para a realização da prova pericial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0113277-82.1999.4.03.9999/SP

1999.03.99.113277-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S/A
ADVOGADO : SP034426 OSMAR SANCHES BRACCIALLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 95.00.00000-3 1 Vr POMPEIA/SP

EMENTA
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DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRABALHADOR CLASSIFICADO PELA EMPRESA COMO
AUTÔNOMO. REQUISITOS DA RELAÇÃO DE EMPREGO IDENTIFICADOS PELA FISCALIZAÇÃO. COBRANÇA DE
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A ESTE TRABALHADOR. AÇÃO FISCAL
DOTADA DE VEROSSIMILHANÇA, NÃO ILIDIDA PELA PARTE CONTRIBUINTE.
1. Caso em que o agente fiscalizador identificou a presença dos requisitos necessários ao enquadramento de prestador de serviço,
contratado como autônomo, como empregado da embargante, com cobrança das contribuições previdenciárias decorrentes da relação de
emprego.
2. As alegações trazidas pelo apelante não se mostraram hábeis a ilidir a higidez da autuação, realizada com supedâneo nas normas
aplicáveis ao caso (em especial a Ordem de Serviço nº 172, de 09/06/1988, citada no Relatório Fiscal). O quadro fático encontrado pelo
agente fiscalizador, bem delineado no Relatório Fiscal, demonstra que na hipótese dos autos, inobstante as avenças firmadas entre a
embargante e o trabalhador em questão, a relação de emprego se fazia presente, tendo sido identificados todos os requisitos que lhe são
característicos.
3. A ação fiscal é dotada de verossimilhança, presumindo-se sua higidez. Identificadas pelo agente fiscalizador a presença dos requisitos
da relação de emprego entre a empresa e o trabalhador em questão (fato que culmina na exigibilidade das contribuições previdenciárias
em cobrança), deveria a embargante apresentar prova robusta para comprovar a tese de que se trataria de profissional autônomo, o que
não logrou fazer. Precedentes do TRF3.
4. Remessa oficial e apelação do INSS providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, para restabelecer a higidez da autuação e determinar o
prosseguimento da execução fiscal, bem como para inverter o ônus sucumbencial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

Boletim de Acordão Nro 21996/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001152-91.2001.4.03.6123/SP

2001.61.23.001152-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS S/A
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO E AO
SEBRAE - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO (SAT) - DESNECESSIDADE DE LEI
COMPLEMENTAR PARA SUA INSTITUIÇÃO - POSSIBILIDADE DO ESTABELECIMENTO DE ALÍQUOTAS VIA
DECRETO REGULAMENTAR. TAXA SELIC - INCIDÊNCIA. MULTAS MORATÓRIAS - ARTIGO 106, II, "C", DO CTN -
REDUÇÃO - POSSIBILIDADE.
1. Caso em que algumas insurgências apresentadas pela embargante em sua exordial não foram objeto de apreciação pela sentença (citra
petita). Matérias submetidas ao contraditório em primeira instância e reiteradas no apelo. Existência nos autos de elementos suficientes
para sua apreciação, mormente ao se considerar que as irresignações estão centradas, unicamente, em matéria de direito. Possibilidade de
análise em segundo grau de jurisdição com fundamento no artigo 515, § 3º, do CPC/1973, diploma processual vigente à época (artigo
1013, § 3º, III, do novo CPC).
2. Embora o julgamento citra petita consubstancie nulidade, ela será sanada por intermédio da presente decisão, sem necessidade de
retorno dos autos à primeira instância. Observa-se, assim, aos princípios da celeridade e da economia processual. Precedente do STJ.
3. A empresa não pode ela pleitear, em nome próprio, direito dos sócios, por carecer de legitimidade para tanto, nos termos do quanto
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estatuído no artigo 6º do CPC/1973, em vigor na data da sentença ("Ninguém pode pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo
quando autorizado por lei"). Matéria que foi objeto de julgado alçado à sistemática dos recursos repetitivos, restando firmada a tese de
que "A pessoa jurídica não tem legitimidade para interpor recurso no interesse do sócio" (STJ, REsp 1347627/SP).
4. Exigência de contribuições previdenciárias sobre valores pagos a autônomos e administradores, com fundamento no artigo 3º, I, da Lei
nº 7.787/1989 e no artigo 22, I, da Lei nº 8.212/1991. A cobrança assim efetuada está maculada de inconstitucionalidade, tendo em vista
as decisões proferidas pelo Pretório Excelso sobre o tema, em especial por ocasião do julgamento do RE nº 177.296-4 e da ADI 1102.
5. A constitucionalidade da exigência do salário-educação, tendo por referência tanto a Constituição vigente quanto a Carta Magna
anterior, está pacificada pela jurisprudência pátria, havendo, inclusive, julgados proferidos sob a égide paradigmática (STF: RE 660933;
STJ: REsp 1162307/RJ).
6. A contribuição ao Sebrae tem sua constitucionalidade referendada pelo STF (RE 396266), sendo válida sua cobrança
independentemente de contraprestação direta em favor do contribuinte (STF: RE 635682; STJ: AGRg no REsp 1216186/RS). Assim, é
exigível inclusive de empresas caracterizadas como de médio e grande porte. Precedentes do STJ.
7. O Supremo Tribunal Federal reconhece a constitucionalidade da exigência do Seguro Acidente do Trabalho (SAT), sendo
desnecessária lei complementar para sua instituição. Legítima a regulamentação dos conceitos de atividade preponderante e graus de risco
por intermédio de norma regulamentar (STF - RE 343446). O Superior Tribunal de Justiça também tem admitido esta regulamentação via
decreto (REsp 1580829/SP). Tais entendimentos estão pacificados tanto nas Cortes Superiores quanto no âmbito deste Tribunal.
8. A legitimidade da incidência da taxa Selic - índice que abrange juros moratórios e correção monetária - para a atualização de débitos
tributários é plenamente reconhecida tanto pelas Cortes Superiores (STJ: REsp 879.844/MG; STF: RE 582.461/SP) quanto no âmbito
deste Tribunal, sob todas as óticas combatidas.
9. Possível a redução da multa moratória aplicada, em atenção ao disposto no artigo 106, II, "c", do CTN, em combinação com a nova
redação dada ao artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 11.941/09, que submete a questão ao disposto no artigo 61 da Lei nº
9.430/96. Este dispositivo prevê, em seu § 2º, um percentual máximo de 20% às multas de mora.
10. Sentença citra petita. Nulidade sanável no caso concreto. Apreciação do mérito com fulcro no artigo 515, § 3º, do CPC/1973.
Embargos à execução parcialmente procedentes.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a nulidade da sentença citra petita e, nos termos do art. 515 do CPC/73, julgar
parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, para determinar a exclusão, do montante em cobro, das contribuições
previdenciárias incidentes sobre remunerações pagas a autônomos e administradores com fundamento no artigo 3º, I, da Lei nº 7.787/89
e na redação original do artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, bem como para determinar a limitação das multas moratórias ao percentual de
20% (vinte por cento), restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013350-26.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.013350-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : M R IND/ COM/ E BENEFICIAMENTO DE AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA
ADVOGADO : SP173773 JOSE ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00133502620144036182 10F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO - RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA - NÃO CONHECIMENTO.
1. Em sendo as razões recursais dissociadas da matéria decidida pela sentença, impõe-se o não conhecimento do recurso. Art. 514, II,
do CPC/1973.
2. A parte apelante não manifesta oposição em relação ao fundamento principal da sentença recorrida, qual seja: o fato de a embargante
não ter se desincumbido do ônus previsto no artigo 333, I, do CPC/1973. A sentença, portanto, decidiu a questão sob a ótica processual,
enquanto a embargante/apelante insiste em debater a respeito das questões relativas ao mérito dos embargos à execução, que sequer
foram apreciadas, afastando-se dos fundamentos que ensejaram a decisão recorrida.
3. Apelação não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025331-96.2004.4.03.9999/SP

2004.03.99.025331-7/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : PLASTICOS FORMAR IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP205658 VALERIA LUCIA DE CARVALHO SANTOS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00.00.00237-8 1 Vr DIADEMA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. TAXA SELIC - INCIDÊNCIA.
CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO ILIDIDA. SEGURO ACIDENTE DO
TRABALHO (SAT) E SEBRAE - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA COBRANÇA.
1. A legitimidade da incidência da taxa Selic - índice que abrange juros moratórios e correção monetária - para a atualização de débitos
tributários é plenamente reconhecida tanto pelas Cortes Superiores (STJ: REsp 879.844/MG; STF: RE 582.461/SP) quanto no âmbito
deste Tribunal, sob todas as óticas combatidas.
2. A análise da CDA que instrui o presente executivo fiscal demonstra que ela preenche os requisitos legais, tendo fornecido à parte
contribuinte os elementos necessários para conhecimento da exigência fiscal e apresentação da respectiva defesa.
3. O Supremo Tribunal Federal reconhece a constitucionalidade da exigência do Seguro Acidente do Trabalho (SAT), sendo
desnecessária lei complementar para sua instituição. Ademais, legítima a regulamentação dos conceitos de atividade preponderante e
graus de risco por intermédio de norma regulamentar (STF - RE 343446). O Superior Tribunal de Justiça também tem admitido esta
regulamentação via decreto (REsp 1580829/SP). Tais entendimentos estão pacificados tanto nas Cortes Superiores quanto no âmbito
deste Tribunal.
4. A contribuição ao Sebrae tem sua constitucionalidade referendada pelo STF (RE 396266), sendo válida sua cobrança
independentemente de contraprestação direta em favor do contribuinte (STF: RE 635682; STJ: AGRg no REsp 1216186/RS).
5. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação do INSS providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação do INSS para restabelecer a higidez da CDA
e, com fundamento no artigo 515, §§ 1º e 2º, do CPC/1973, rejeitar a exceção de pré-executividade, condenar a parte executada em
honorários advocatícios no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033373-22.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.033373-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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APELADO(A) : LABORATORIO OTICO ITAPIRA LTDA -ME e outros(as)
: MARIO CESAR BAPTISTELLA
: SEBASTIAO ROBERTO

ADVOGADO : SP127030 KATIA CILENE ADAMO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 04.00.00334-4 2 Vr ITAPIRA/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE AFASTADA -
AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 40 DA LEI 6.830/80. SENTENÇA REFORMADA.
1. O caso concreto não se amolda à hipótese de prescrição prevista no art. 40 da Lei 6.830/80. Em diversas ocasiões, a recorrente
envidou esforços no sentido de buscar a satisfação do crédito fiscal. Foram inúmeras as iniciativas adotadas no sentido de serem
efetuados leilões dos bens penhorados, de localização de bens dos corresponsáveis e de bloqueio eletrônico de valores, sem que
transcorresse lapso de cinco entre quaisquer das diligências, de modo que não se justifica a decretação da prescrição intercorrente.
2. O requisito primordial para o reconhecimento do transcurso do lapso prescricional é a inércia da exequente no curso do executivo
fiscal, inexistente no caso concreto. Precedente da 5ª Turma do TRF3.
3. Prescrição intercorrente afastada. Prosseguimento da execução fiscal.
4. Apelação da União provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para afastar a prescrição intercorrente e determinar o prosseguimento da execução
fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040463-67.2005.4.03.6182/SP

2005.61.82.040463-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : CONDOMINIO EDIFICIO IRMA AGUIAR DE SOUZA e outro(a)

: FRANCISCO PEDUT FILHO
ADVOGADO : SP125132 MARCELO DE PAULA BECHARA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00404636720054036182 9F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RELAÇÃO DE EMPREGO IDENTIFICADA PELA
FISCALIZAÇÃO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A ESTES
TRABALHADORES. AÇÃO FISCAL DOTADA DE VEROSSIMILHANÇA, NÃO ILIDIDA PELA PARTE CONTRIBUINTE.
1. Caso em que o agente fiscalizador identificou a presença dos requisitos necessários ao enquadramento de alguns prestadores de
serviço como segurados empregados do embargante, com cobrança das contribuições previdenciárias decorrentes da relação de
emprego. Exigência fiscal debatida na seara administrativa, com observância do contraditório, inclusive com reconhecimento parcial das
alegações do contribuinte.
2. Em sede judicial, as alegações trazidas pelo apelante não se mostraram hábeis a ilidir a higidez da autuação, realizada com supedâneo
na legislação aplicável ao caso e diante da situação fática encontrada no condomínio.
3. A ação fiscal é dotada de verossimilhança, presumindo-se sua higidez. Identificada pelo agente fiscalizador a presença dos requisitos da
relação de emprego entre o embargante/recorrente e os trabalhadores em questão (fato que culmina na exigibilidade das contribuições
previdenciárias em cobrança), deveria o embargante apresentar prova robusta para comprovar a tese de que se trataria de profissionais
autônomos, o que não logrou fazer. Precedentes do TRF3.
4. Apelação do contribuinte não provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024950-69.1999.4.03.6182/SP

1999.61.82.024950-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : LOCADORA SAO PAULO TAXI E TURISMO LTDA
ADVOGADO : SP121872 SANDRA REGINA MARTINO RODRIGUES SERRANO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN
REPRESENTADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI 6.830/80. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. MOTORISTAS DE TÁXI. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA EM SENTIDO CONTRÁRIO.
NULIDADE CDA AFASTADA. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA NOS JUROS, MULTA E ENCARGO. EDIÇÃO DA LEI
9.964/2000. LEI 8.844/94. INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DO CTN.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. O artigo 3º da Lei n. 6.830/80 estabelece a presunção de liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita, que apenas pode ser
ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado.
3. A certidão de inscrição em dívida ativa deve conter os requisitos do artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, com vistas a formalizar o
título executivo extrajudicial que fundamenta a execução fiscal.
4. De acordo com a legislação trabalhista, os elementos necessários à configuração da relação de emprego são subordinação,
habitualidade, pessoalidade e onerosidade. À falta de um destes elementos, descaracteriza-se o vínculo empregatício e, portanto,
desobriga-se a empresa de promover o recolhimento de depósitos fundiários.
5. A embargante não conseguiu demonstrar a inexistência do vínculo empregatício dos motoristas de táxi que lhe prestam serviços, pois a
documentação juntada é extemporânea ao período de cobrança que está sendo executado.
6. No curso dos embargos à execução fiscal, houve alteração legislativa que implicou em redução nos valores do débito relativos à multa,
aos juros e mora e ao encargo legal (edição da Lei n. 9.964/2000 que modificou a Lei n. 8.844/94).
7. Na época em que foi ajuizada a execução fiscal, o valor devido era aquele constante na CDA, calculado nos termos da legislação então
vigente e não houve nenhuma cobrança a maior por parte da exequente, tratando-se de título executivo plenamente válido.
8. Não se aplicam as disposições do Código Tributário Nacional, às contribuições para o FGTS, conforme disposto na Súmula 353 do
STJ.
9. Como a multa não detém natureza tributária, incabível a invocação da retroatividade da lei mais benéfica, do art. 106, II, CTN.
10.Apelação da embargante não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037055-29.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.037055-5/SP
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RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : CELSO PACHECO PIMENTEL
ADVOGADO : SP213381 CIRO GECYS DE SÁ e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : ACONEEW ESCOVAS INDUSTRIAIS LTDA
No. ORIG. : 00370552920094036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ADESÃO A PROGRAMA DE
PARCELAMENTO PELA EMPRESA/EXECUTADA - EXTINÇÃO DOS EMBARGOS POR AUSÊNCIA DE INTERESSE
PROCESSUAL - NÃO CABIMENTO EM RELAÇÃO AO SÓCIO QUE ALEGA ILEGITIMIDADE PASSIVA.
1. A adesão a programa de parcelamento tem o condão de suspender o andamento da execução fiscal. Quanto aos embargos, é certo
que o reconhecimento da dívida pelo contribuinte, bem como a renúncia ao direito material vindicado, são requisitos para o deferimento
da inclusão do contribuinte no programa de parcelamento. No entanto, é defeso ao Judiciário decretar a renúncia de ofício, por configurar
ato de disponibilidade e interesse do próprio autor, mostrando-se imprescindível, para tal fim, a expressa renúncia ao direito sobre o qual
se funda a ação.
2. Consoante restou definido pelo STJ no REsp 1.124.420/MG, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos, as circunstâncias do
caso concreto podem autorizar à extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267 do CPC/1973.
3. À luz da análise do contexto fático-probatório engendrado nestes embargos, é de se concluir que, havendo adesão do contribuinte a
programa de parcelamento fiscal de débitos após a oposição dos embargos, sem renúncia ao direito discutido nos autos, cabível é a
extinção do processo sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir superveniente, dada a impossibilidade do prosseguimento da
discussão acerca da dívida confessada. Precedentes.
4. Contudo, é vedado à empresa pleitear em nome próprio, direito alheio (in casu, do sócio/embargante). A empresa carece de
legitimidade para tanto, nos termos do quanto estatuído no artigo 6º do CPC/1973, em vigor na data da sentença ("Ninguém pode
pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei"
5. Ante a existência de personalidades jurídicas distintas entre a pessoa física e a pessoa jurídica, a adesão ao parcelamento efetivado pela
empresa/pessoa jurídica não subtrai o interesse processual do sócio/pessoa física na análise do mérito da presente ação, já que a
execução se encontra suspensa. Ademais, infere-se do quanto postulado pelo embargante a existência de alegações de interesse exclusivo
deste, tais como a prescrição para o redirecionamento e a ilegitimidade passiva.
6. Verifica-se que a causa não está madura para julgamento em segundo grau de jurisdição, pois a parte adversa (INSS, atualmente
representado pela União Federal) ainda não foi citada para integrar a lide. Não há, portanto, como se proceder à análise das matérias
deduzidas na inicial dos embargos.
7. A sentença deve ser anulada, com o retorno dos autos ao primeiro grau de jurisdição para regular processamento.
8. Apelação do embargante provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do embargante, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à primeira
instância para regular prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0113437-10.1999.4.03.9999/SP

1999.03.99.113437-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : BENZENEX S/A ADUBOS E INSETICIDAS
ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO
No. ORIG. : 96.00.00489-7 A Vr OSASCO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI 6.830/80. LEGITIMIDADE
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ATIVA DA CEF. RELAÇÃO DE EMPREGO. APURAÇÃO PELA FISCALIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA
EM SENTIDO CONTRÁRIO.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. A competência para cobrança judicial das contribuições ao FGTS é da Procuradoria da Fazenda Nacional, a qual foi autorizada, pelo
artigo 2º da Lei n. 8.844/1990, a celebrar convênio com a CEF para ajuizar execuções fiscais. Precedentes do STJ.
3. O artigo 3º da Lei n. 6.830/80 estabelece a presunção de liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita, que apenas pode ser
ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado.
4. A certidão de inscrição em dívida ativa deve conter os requisitos do artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, com vistas a formalizar o
título executivo extrajudicial que fundamenta a execução fiscal.
5. De acordo com a legislação trabalhista, os elementos necessários à configuração da relação de emprego são subordinação,
habitualidade, pessoalidade e onerosidade. À falta de um destes elementos, descaracteriza-se o vínculo empregatício e, portanto,
desobriga-se a empresa de promover o recolhimento de depósitos fundiários.
6. No caso em apreço, restaram constatados pela fiscalização os elementos que demonstram a prestação de serviços de forma direta,
habitual, onerosa e subordinada, sendo irrelevante, assim, a forma como as partes se vincularam mutuamente, especialmente em se
considerando de relações de trabalho.
7. O Auditor Fiscal possui competência para verificar e certificar a existência de relação empregatícia, autuando e aplicando as
penalidades legais em caso de comprovada ilegalidade, tendo competência para reconhecer a existência de vínculo empregatício entre
empresa e trabalhadores quando, exercendo poder de polícia, fiscaliza o recolhimento das contribuições devidas pelo contribuinte.
Precedentes.
8. Cabe à parte embargante o ônus processual de provar o fato apto a elidir a presunção de liquidez e certeza da CDA, conforme
disposto no artigo 3º da Lei nº 6.830/80 e, no caso, não restou demonstrada a existência de vício formal ou material na constituição do
título executivo.
9. Apelação da CEF provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004678-19.2012.4.03.6111/SP

2012.61.11.004678-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : CARY BUTINHOLI BAPTISTAO
ADVOGADO : SP234886 KEYTHIAN FERNANDES PINTO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00046781920124036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO DE MEIAS-DIÁRIAS. AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL. DESLOCAMENTO PARA
MUNICÍPIOS ABRANGIDOS PELA CIRCUNSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO-SEDE NA QUAL ESTÁ LOTADO. EXIGÊNCIA
PERMANENTE DO CARGO. PAGAMENTO INDEVIDO.
1. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório para outro ponto do território nacional ou para o
exterior, fará jus a passagens e diárias, destinadas a indenizar as parcelas de despesas extraordinárias com pousada, alimentação e
locomoção urbana. Lei nº 8.112/90.
2. O §2º do artigo 58 do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União dispõe que o servidor não fará jus a diárias, nos casos
em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do cargo.
3. A função de Agente de Polícia Federal pressupõe a necessidade de deslocamento frequentemente às cidades que integram a
circunscrição policial, definida pelo Diretor-Geral da Polícia Federal, conforme previsto no artigo 4º do Decreto nº 73.332/73.
4. A percepção das diárias pleiteadas encontra óbice nos § 2º e §3º do artigo 58 da Lei nº 8.112/90, bem como no artigo 1º, §3º, inciso
I, do Decreto nº 5.992/2006. Precedentes.
5. No que diz respeito aos honorários advocatícios, não há razão para diminuição, posto que o valor fixado coaduna-se com os princípios
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da proporcionalidade e razoabilidade.
6. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000530-12.2010.4.03.6118/SP

2010.61.18.000530-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : HENRIQUE AVERALDO ALVES e outros(as)

: REINALDO CESAR SANTOS
: MARIA DAS GRACAS CARVALHO MARCONDES
: CLEMENTINO CALIXTO

ADVOGADO : SP073005 BONIFACIO DIAS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00005301220104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. APELAÇÃO CÍVEL. INOVAÇÃO DE CAUSA DE PEDIR NÃO EXPLICITADA
NA PETIÇÃO INICIAL. VEDAÇÃO.
1. É defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir, após a citação, conforme artigo 264 do CPC/73.
3. Na petição inicial, não se verifica o pedido atinente à devolução de valores descontados em folha de pagamento dos servidores,
devendo ser pleiteado em ação diversa, porque vedado à parte autora inovar em sede recursal.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041435-47.1999.4.03.6182/SP

1999.61.82.041435-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : SELECTCHEMIE IMP/ EXP/ E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO : SP107960 LUIS ROBERTO BUELONI S FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
PAGAMENTO DA DÍVIDA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ART. 794, INCISO I, CPC/73. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DO
INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO FEITO COM BASE NO ART. 267, INCISO VI, CPC/73. APELAÇÃO
PREJUDICADA.
1. A execução fiscal subjacente foi julgada extinta em virtude do pagamento do crédito tributário pela parte executada. Com o pagamento
da dívida pela parte executada e a consequente extinção da execução fiscal, tem-se a carência superveniente do interesse processual nos
autos dos embargos.
2. Constatada a ausência de interesse processual da parte embargante, impõe-se a extinção dos embargos à execução, ficando
prejudicada a apreciação da apelação. Processo extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC/73, ante a
perda do objeto da ação. Precedentes desta Corte.
3. Honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com fundamento no princípio da causalidade.
4. Processo extinto sem julgamento de mérito. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil de 1973, e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1506729-42.1997.4.03.6114/SP

1999.03.99.117210-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : IBF IND/ BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA
ADVOGADO : SP008202 RUBENS PESTANA DE ANDRADE e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.15.06729-8 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO ILIDIDA PELA PARTE CONTRIBUINTE.
1. A condenação do contribuinte em litigância de má-fé na hipótese dos autos seria providência de excessivo rigor, por não estar
claramente configurada nos autos qualquer situação hábil a justificar tal reprimenda. No exercício do direito de defesa, seja pelo mero
insucesso de uma tese, ou mesmo pela deficiência técnica da argumentação ou dos elementos trazidos aos autos, não há incidência nas
disposições do estatuto processual civil relativas à penalidade por litigância de má-fé (artigo 17 do CPC/73).
2. A parte contribuinte não cuidou de juntar aos autos cópia da certidão de dívida ativa, ônus que a ela competia. Desta forma, deixou de
apresentar suporte documental mínimo a tais insurgências, inviabilizando a análise da tese aventada (em especial na presente hipótese, na
qual a irresignação está centrada exatamente em aspectos formais da certidão de dívida ativa, pelo que a juntada do documento em
apreço mostra-se imprescindível). Assim, à míngua de efetivo cumprimento pela parte contribuinte do disposto no artigo 333, I, do
CPC/1973, com demonstração documental do direito alegado, sua irresignação não comporta provimento.
3. Apelação do INSS não provida. Apelação da parte contribuinte conhecida parcialmente e não provida na parte em que conhecida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e negar provimento à apelação da parte contribuinte na parte em que
conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
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LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000943-38.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.000943-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : GOYDO PRESTADORA DE SERVICOS S/S LTDA
ADVOGADO : SP118074 EDSON FREITAS DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00009433820134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
NÃO INCIDÊNCIA.
1. A questão atinente a eventual incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado e terço
constitucional de férias foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça em julgado alçado à sistemática dos recursos repetitivos
(REsp 1230957/RS). Restou assentado por aquela Corte Superior que ambas as verbas são desprovidas de natureza salarial.
Consubstanciam, ao contrário, pagamentos de índole indenizatória. Não incidência de contribuição previdenciária.
2. Apelação da União não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001559-05.2007.4.03.6118/SP

2007.61.18.001559-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : GEKSON GUALUO RABBI
ADVOGADO : SP141552 ARELI APARECIDA ZANGRANDI e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. AUTOR BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. OBRIGAÇÃO SOBRESTADA. ART. 12 DA LEI 1.060/50.
1. A parte beneficiada pela Assistência Judiciária, quando sucumbente, deve ser condenada em honorários advocatícios, restando
suspensa a cobrança enquanto perdurar o estado de carência que justificou a concessão da justiça gratuita, pelo prazo de cinco anos, nos
termos do art. 12 da Lei 1060/50. Precedentes: (REsp nº 1.082.376/RN, DJ 26/03/2009).
2. Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), exigíveis apenas se cessado o estado de carência do autor.
3. Apelação provida para condenar a parte vencida ao pagamento dos honorários advocatícios.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, ficando
suspenso o adimplemento na forma do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002414-05.2002.4.03.6103/SP

2002.61.03.002414-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : JOAO CARACAS
ADVOGADO : SP120982 RENATO FREIRE SANZOVO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REGIME REMUNERATÓRIO. ADICIONAL
DE INATIVIDADE. OFENSA A DIREITO ADQUIRIDO E À IRREDUTIBILIDADE DOS VENCIMENTOS. INOCORRÊNCIA.
PRECEDENTES. SÚMULA Nº 359 DO STF. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1 - Embora a alteração legislativa tenha excluído o adicional de inatividade, não houve redução dos proventos recebidos pela parte
autora.
2 - O servidor público não faz jus a direito adquirido em relação ao regime remuneratório, respeitada a irredutibilidade de vencimentos.
Precedentes.
3 - É certo que em matéria de proventos de aposentadoria, aplica-se a lei vigente à época na qual o servidor adquiriu o direito à
inatividade, nos termos da Súmula 359 do STF. Contudo, o Enunciado põe a salvo a revisão dos proventos pela lei, desde que não
implique redução de vencimentos constitucionalmente assegurada.
4 - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011303-83.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.011303-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ALEX SANDRO BARRETO DE SANTANA
ADVOGADO : SP099985 GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

: JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. MILITAR. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E FALTA DE INTERESSE DE AGIR.
INOCORRÊNCIA. ANÁLISE EM ABSTRATO. SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO CONFORME O ART. 515, §3º, DO
CPC/73. COMPENSAÇÃO ORGÂNICA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. NÃO OCORRÊNCIA. PARCELA
INDEVIDA.
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1. A teor do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73;
2. A análise da possibilidade jurídica do pedido tange a apuração, em abstrato, da possibilidade de eventual entrega da tutela jurisdicional
deduzida em juízo, seja em razão da existência de regulação normativa que, em tese, possa amparar o pedido, seja em decorrência da
inexistência de vedação legal ou de incompatibilidade com o ordenamento jurídico. Precedentes.
3. A falta de interesse de agir da parte autora se afigura devidamente suprida pela pretensão resistida, ao ser negado o direito vindicado
em sede de contestação. Precedentes.
4. Depreende-se da disciplina contida na Lei nº 8.237/91, então em vigor, e na Medida Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de
2001, que o pagamento de parcela referente à Compensação Orgânica visa a contrabalancear o desgaste orgânico decorrente do
desempenho continuado de atividades tidas por especiais.
5. Não estando presentes os requisitos que ensejam o pagamento de parcela remuneratória referente à Compensação Orgânica, incabível
sua implementação.
6. Reexame necessário não conhecido e apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do reexame necessário e dar provimento à apelação para anular a sentença e, com fulcro no § 3º
do art. 515 do Código de Processo Civil de 1973, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015458-03.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.015458-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : RONALDO RODRIGUES ALVES
ADVOGADO : SP119156 MARCELO ROSA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. AUXÍLIO-TRANSPORTE E ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR.
PAGAMENTO. OMISSÃO DO PODER PÚBLICO. CONDENAÇÃO DE RIGOR. CONSECTÁRIOS DA CONDENAÇÃO.
ALTERAÇÃO.
1- As fichas financeiras comprovam que o Poder Público não efetuou o pagamento da assistência pré-escolar e do auxílio-transporte.
Condenação de rigor.
2- A assistência pré-escolar deve ser paga a partir do nascimento da criança e se estende até os seis anos de idade, nos termos do art. 4º,
do Decreto nº 977/93.
3- Considerando que a ação foi ajuizada em 23/07/02, ou seja, posteriormente ao advento da Medida Provisória n.º 2.180-35/2001 - os
juros de mora devem incidir no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, até o advento da Lei n.º 11.960/2009,
ocasião na qual passarão a ser calculados nos mesmos moldes aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 5º da referida lei.
Já a correção monetária deve incidir desde a data em que devidas as parcelas, conforme os índices previstos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal. Esse é o
entendimento desta C. 5ª Turma.
4- Reexame necessário e recurso de apelação providos em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação apenas para alterar os consectários da
condenação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
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Juíza Federal em Auxílio

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003197-79.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.003197-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ANA CAROLINI HONORATO CORNELIO incapaz
ADVOGADO : SP261821 THIAGO LUIS HUBER VICENTE e outro(a)
REPRESENTANTE : CELI ELIANE HONORATO
No. ORIG. : 00031977920114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA CIVIL. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB GUARDA. DEPENDÊNCIA
ECONÔMICA PRESUMIDA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO DESPROVIDOS.
1. Dessume-se do art. 217, II, "b", da Lei nº 8.112/90, em sua redação original, vigente na data do óbito, que o menor sob guarda faz jus
à pensão por morte até atingir a idade de 21 (vinte e um) anos.
2. Tratando-se de pensão por morte provisória da qual é beneficiário menor sob guarda, a Lei nº 8.112/90 não exige a comprovação da
dependência econômica em relação ao instituidor, que, aliás, é presumida, consoante preconiza o artigo 33, § 3º, da Lei nº 8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente).
3. Por outro lado, a pensão por morte tem como escopo a garantia da subsistência da entidade familiar, protegida constitucionalmente,
nos termos do art. 226 da Constituição Federal.
4. A questão já foi dirimida pela jurisprudência deste E. Tribunal.
5. Preenchidos os requisitos legais, a autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte pretendido.
6. Honorários de advogado mantidos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
7. Apelação e recurso adesivo desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e ao recurso adesivo da autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026801-59.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.026801-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : WALDEMAR CORREA LIMA
ADVOGADO : SP191761 MARCELO WINTHER DE CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REGIME REMUNERATÓRIO. ADICIONAL
DE INATIVIDADE. OFENSA A DIREITO ADQUIRIDO E À IRREDUTIBILIDADE DOS VENCIMENTOS. INOCORRÊNCIA.
PRECEDENTES. SÚMULA Nº 359 DO STF. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
1 - As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em conformidade com
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as normas do Código de Processo Civil de 1973, consoante determina o art. 14 da Lei nº 13.105/15.
2 - Embora a alteração legislativa tenha excluído o adicional de inatividade, não houve redução dos proventos recebidos pela parte
autora.
3 - O servidor público não faz jus a direito adquirido em relação ao regime remuneratório, respeitada a irredutibilidade de vencimentos.
Precedentes.
4 - É certo que em matéria de proventos de aposentadoria, aplica-se a lei vigente à época na qual o servidor adquiriu o direito à
inatividade, nos termos da Súmula 359 do STF. Contudo, o Enunciado põe a salvo a revisão dos proventos pela lei, desde que não
implique redução de vencimentos constitucionalmente assegurada.
5 - Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015763-65.1994.4.03.6100/SP

2007.03.99.009486-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : SANDRO EDUARDO ROSSINI
ADVOGADO : SP125257 SYLVIA HELENA MOLINA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 94.00.15763-0 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. ACIDENTE EM SERVIÇO. NEXO CAUSAL E INCAPACIDADE
COMPROVADOS. REFORMA. CABIMENTO. RECEBIMENTO DOS SOLDOS EM ATRASO. RESSARCIMENTO DAS
DESPESAS MÉDICAS COMPROVADAS. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL NÃO PROVIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA
E JUROS DE MORA. PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA, DE OFÍCIO.
I - O militar temporário possui vínculo precário com a Administração Militar, que cessa ao fim do período de prestação de serviço ou a
qualquer momento por conveniência (juízo discricionário).
II - A reforma do militar temporário é possível quando, por motivo de doença ou acidente em serviço, se torne definitivamente
incapacitado para o serviço ativo das Forças Armadas.
III - Comprovado o nexo causal entre o acidente em serviço e a lesão que incapacita o autor de forma permanente para o serviço militar,
de rigor a concessão do pedido de reforma.
IV - Caracterizado o direito do autor ao ressarcimento das despesas médicas já realizadas para tratamento das lesões decorrentes do
acidente, desde que efetivamente comprovadas, uma vez que, com o licenciamento indevido, ele perdeu o direito à assistência médico-
hospitalar previsto no artigo 50, IV, "e", da Lei n. 6.880/80 (Estatuto dos Militares).
V - A correção monetária deve incidir desde a data em que devidas as parcelas, conforme os índices previstos no Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.
VI - Os juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública incidem, nos termos do julgamento do REsp n. 1.205.946, pelo
rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil.
VII - Os honorários advocatícios, no caso em tela, devem ser mantidos tal como fixados na r. sentença, ante a ausência de recurso da
parte autora.
VIII - Presentes os requisitos, concedida, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o autor seja reintegrado às fileiras do
Exército e imediatamente reformado, com os proventos integrais do posto que ocupava na ativa, no prazo de 30 (trinta) dias da prolação
desta decisão.
IX - Remessa oficial parcialmente provida, para fixar a correção monetária e os juros de mora nos termos explicitados. Apelação da
União Federal não provida. Concedida, de ofício, a tutela antecipada.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, para fixar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de
mora, negar provimento à apelação da União Federal e conceder, de ofício, a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017808-46.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.017808-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : JOHNNY CALIXTO GOUVEIA
ADVOGADO : SP125080 SILVIA DE FIGUEIREDO FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00178084620114036100 12 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. SARGENTOS DA
AERONÁUTICA. PROMOÇÃO. INTERSTÍCIOS. INGRESSO AO QUADRO DE OFICIAIS. DECRETO Nº 68.951/71.
DECRETO 89.394/84. TRATAMENTO, POR ISONOMIA, AO CONFERIDO AOS SARGENTOS MÚSICOS, AOS
SARGENTOS DO QUADRO COMPLEMENTAR (QC) E AOS TAIFEIROS. NÃO APLICABILIDADE. SÚMULA
VINCULANTE Nº 37 DO STF.
1. Pretensão de conteúdo condenatório. Prescrição de acordo com a disciplina do artigo 1º do Decreto 20.910/32. Reconhecimento do
próprio fundo de direito, relativo à garantia de promoção do militar após o transcurso de tempo previsto em regulamento.
Reconhecimento da prescrição quanto às promoções anteriores a 28/09/2006.
2. A promoção prevista no Estatuto dos Militares (Lei n.6.880/1980) sujeita-se às condições e limites determinados em lei e em
regulamentos próprios, como pressuposto ao acesso na hierarquia militar, de acordo com o planos de carreiras dos Oficiais e das Praças
relativos a cada Força Armada.
3. O interstício de permanência em determinada graduação de 02 (dois) ou 04 (quatro) anos configura um dos pressupostos para a
promoção. Para seu implemento, devem estar satisfeitos os demais requisitos gerais definidos no RCPAer (art. 23, Decreto nº 68.951/71;
art. 65, do Decreto n. 89.394/84).
4. Não se aplica tratamento por isonomia para aqueles que não se encontram em igualdade de condições. A jurisprudência dos Tribunais
Superiores é firme no sentido de que não cabe ao Poder Judiciário conceder equiparação ou extensão de vantagens aos servidores
públicos ao fundamento da isonomia, por encontrar óbice na Súmula vinculante nº 37 do STF.
5. Não subsiste fundamento à aplicação de tutelas jurisdicionais de ações diversas, mais benéficas à promoção de militares integrantes de
outras carreiras da mesma Força dados os limites subjetivos a que se sujeita o regime jurídico da coisa julgada. Inteligência do art. 472 do
Código de Processo Civil/1973. Precedentes.
6. O ingresso ao quadro de oficiais decorre do cumprimento de requisitos objetivos e subjetivos, consoante Decreto nº 3.690/2000, que
aprova o Regulamento do Corpo do Pessoal Graduado da Aeronáutica. O ingresso em Quadro do Corpo do Pessoal Graduado da
Aeronáutica se dá após a conclusão de curso de formação, estágio de adaptação ou mediante incorporação para o serviço militar inicial,
de acordo com os critérios estabelecidos para cada Quadro (art. 12 do Decreto n.3.690/2000).
7. Apelação improvida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a prescrição do fundo do direito em relação às promoções ocorridas antes de
28/09/2006 e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002717-42.2000.4.03.6118/SP
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2000.61.18.002717-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ALEXANDRE JOSE DE SOUSA e outros(as)

: EDUARDO JUVENAL MENDES
: EDUARDO PAULO BARBOSA
: JEFFERSON LUIZ BORGES DA SILVA
: RICARDO ALEXANDRE DA CONCEICAO
: WALDOMIRO DE ARAUJO MORAES

ADVOGADO : SP172935 MARCOS ROGERIO RODRIGUES GUERRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MILITAR. GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO (GCET). LEGALIDADE DA
GRATIFICAÇÃO.
1. A Lei nº 9.442/97, ao instituir a Gratificação de Condições Especiais de Trabalho - GCET, expressamente previu seu cálculo com
observância à hierarquização entre os diversos postos e graduações da carreira militar.
2. A gratificação foi criada com a finalidade de compensar as condições especiais de trabalho do militar, considerados os graus de
complexidade da função e de responsabilidade do cargo.
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007581-17.2004.4.03.6108/SP

2004.61.08.007581-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ANDREA MASSAD ANTUNES
ADVOGADO : SP180275 RODRIGO RAZUK e outro(a)
No. ORIG. : 00075811720044036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PENSÃO. SERVIDOR. RESTITUIÇÃO. TUTELA ANTECIPADA
POSTERIORMENTE REVOGADA. NATUREZA ALIMENTAR. BOA-FÉ. DEFINITIVIDADE. AUSÊNCIA. RESTITUIÇÃO.
POSSIBILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.
1. As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados em consonância com as
normas do Código de Processo Civil de 1973, conforme determina o art. 14 da Lei nº 13.105/15.
2. Afigura-se assente na jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte Regional que as verbas de natureza alimentar
recebidas por erro da Administração, atinentes precipuamente à aplicação ou interpretação errônea de lei, são irrepetíveis, observada a
boa-fé do beneficiário.
3. Contrariamente, os valores percebidos em virtude de decisão judicial proferida em sede de tutela antecipada posteriormente reformada
devem ser devidamente restituídos ao erário pelo titular do direito patrimonial. Isto porque nestes casos não há a ocorrência do caráter de
definitividade da medida, a qual somente surge com o trânsito em julgado. Precedentes.
4. Reversibilidade é requisito para a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 273, §2º, do Código de Processo Civil. Destarte,
ciente da precariedade da decisão, o beneficiado, no caso de revogação, está obrigado a devolver o que recebeu indevidamente.
5. A vedação ao enriquecimento sem causa é um dos princípios gerais que norteiam o sistema jurídico pátrio. Se o pagamento concedido
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provisoriamente, ao final, é reputado indevido, impossibilitar a repetição ensejaria enriquecimento sem causa.
6. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para determinar a devolução dos valores percebidos a título de pensão por morte
pela parte autora, por força de decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, posteriormente revogada, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014881-88.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.014881-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP116890 PEDRO PAULO DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ETSUKO KAMADA (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: SAYOKO MIYA
: ODETE ALVES FIGUEIREDO
: ANTONIA FERREIRA ALVES ALTIERI
: DIVA MARIA DE SOUZA CUNHA
: EUNICE APARECIDA DE PAULA FERREIRA
: JARBAS ALVES BRANDAO
: ROBERTO SILVA
: FAUSTO TOLEDO MONTEIRO
: BENEDICTO DELFINO DE PAIVA

ADVOGADO : SP115738 ROBERTO BAPTISTA DIAS DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. EXTENSÃO DE BENEFÍCIOS OU VANTAGENS A SERVIDORES INATIVOS. GDAT.
CARÁTER LINEAR E GERAL. EXIGIBILIDADE. ART. 40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (REDAÇÃO
ORIGINAL). ART. 40, § 8º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (REDAÇÃO DADA PELA EC 20/98).
1. Consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal, a regra da paridade remuneratória entre os inativos e pensionistas e os
servidores públicos em atividade não implica a permanente e absoluta paridade entre proventos e vencimentos, sobretudo quando se
tratar de gratificação de natureza pro labore faciendo.
2. A jurisprudência da Suprema Corte, por outro lado, manifesta-se no sentido da extensão de benefícios e vantagens aos inativos quando
atribuídos aos servidores da ativa em caráter linear e geral, independente do efetivo exercício do cargo (STF, RE-AgR n. 279033, Rel.
Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 04.12.08; RE-AgR n. 581112, Rel. Min. Eros Grau, unânime, j. 21.10.08; RE n. 313121, Rel. Min.
Sepúlveda da Pertence, unânime, j. 11.04.06).
3. No que diz respeito à Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária (GDAT), a jurisprudência há muito se consolidou no
sentido de reconhecer seu caráter de generalidade, pelo que é de ser estendida aos servidores aposentados em paridade de condições
com os servidores da ativa.
4. Reexame necessário e apelação não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio
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00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006825-90.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.006825-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : ANNA TEREZINHA ARANTES FREATO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP112569 JOAO PAULO MORELLO

: SP287978 FERNANDA DE PAULA CICONE
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PUBLICO. EXTENSÃO DE VANTAGENS A SERVIDORES
INATIVOS. GIFA. CARÁTER GENÉRICO. PARIDADE. APLICABILIDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO DO VALOR FIXADO.
1. Consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal, a regra da paridade remuneratória entre os inativos e pensionistas e os
servidores públicos em atividade não implica a permanente e absoluta paridade entre proventos e vencimentos, sobretudo quando se
tratar de gratificação de natureza pro labore faciendo.
2. A jurisprudência da Suprema Corte, por outro lado, manifesta-se no sentido da extensão de benefícios e vantagens aos inativos quando
atribuídos aos servidores da ativa em caráter linear e geral, independente do efetivo exercício do cargo (STF, RE-AgR n. 279033, Rel.
Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 04.12.08; RE-AgR n. 581112, Rel. Min. Eros Grau, unânime, j. 21.10.08; RE n. 313121, Rel. Min.
Sepúlveda da Pertence, unânime, j. 11.04.06).
3. A Gratificação de Incremento da Fiscalização e Arrecadação (GIFA) é gratificação de caráter genérico, tendo sido estendida aos
servidores da ativa mesmo quando afastados das atividades inerentes aos seus respectivos cargos efetivos, em virtude de cessão a outros
órgãos do Poder Público (§ 8º do art. 4º) e independentemente de exercerem atividade típica de arrecadação. Precedentes do STJ.
4. Não merece acolhida o argumento de que a aposentadoria da apelada teria sido calculada conforme os ditames da Lei nº 10.887/04,
tendo em vista que os documentos juntados pela própria apelante, às fls. 157/184, demonstram que o benefício foi concedido com
proventos integrais, e as fichas financeiras posteriores à aposentadoria deixam claro que foi aplicada a regra da paridade entre
vencimentos e proventos, e não a regra da média aritmética das 80% (oitenta por cento) melhores contribuições.
5. Honorários advocatícios reduzidos para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em atenção aos parâmetros estabelecidos pelo art. 20, §§ 3º e
4º, do Código de Processo Civil de 1973, valor este que é usualmente aceito pela jurisprudência desta E. Turma.
6. Reexame necessário e apelação parcialmente providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, apenas para reduzir o valor dos
honorários advocatícios para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0603986-77.1998.4.03.6105/SP

2006.03.99.026318-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : NEUSA HELENA DE PAULA CARVALHO RODRIGUES e outros(as)

: SUELI MARIA BRUNELLI POZZANI
: TANIA MARIA DE CARLI
: CLAUDIA FERNANDES RISONHO
: JONATAS MARCOS CUNHA
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: KATHLEEN MECCHI ZARINS STAMATO
: MARTA MARIA LUNARDI CARUSO PIERAGNOLI
: RENATA FERREIRA VOLPINI
: VANIA PINHEIRO DEZEN

ADVOGADO : DF022256 RUDI MEIRA CASSEL
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 98.06.03986-6 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. SUBSTITUIÇÃO. CARGO OU FUNÇÃO DE DIREÇÃO OU CHEFIA. MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 1.522/96. LEI Nº 9.527/97. PERÍODO INFERIOR A 30 (TRINTA) DIAS. RETRIBUIÇÃO INDEVIDA.
REGIME JURÍDICO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.
1. A redação original do § 2º do art. 38 da Lei nº 8.112/90, dispunha que o substituto dos servidores investidos em cargo ou função de
direção ou chefia faria jus à gratificação pelo exercício na proporção dos dias de efetiva substituição. Posteriormente, a redação do
referido artigo foi alterada pela Medida Provisória nº 1.522/96, e reedições, transformada na Lei nº 9.527/97.
2. Para além da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, a controvérsia acerca da retribuição por substituição, quando essa for
inferior a 30 (trinta) dias, na forma da redação original do art. 38 da Lei nº 8.112/90, foi dirimida pelo Superior Tribunal de Justiça no
sentido de não ser devida.
3. A norma jurídica que prevê o sistema remuneratório dos servidores, ou que institua plano de carreira, não assegura um direito subjetivo
infenso à superveniência de legislação que modifique as disposições legais pretéritas, dado que não há direito adquirido a regime jurídico,
ressalvada, no entanto, a irredutibilidade de vencimentos ou proventos.
4. A jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça já se consolidaram no sentido da constitucionalidade do dispositivo em
questão e de sua plena aplicabilidade, incidindo sobre todas as substituições de cargo ou função de chefia ocorridas a partir da vigência
da Medida Provisória nº 1.522/96.
5. Nos termos da Súmula Vinculante nº 37, não cabe ao Poder Judiciário aumentar vencimentos de servidor ao fundamento da isonomia,
razão pela qual tal argumentação fica igualmente afastada.
6. Reexame necessário e apelação providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação para reformar a sentença e julgar
improcedente o pedido inicial, condenando os apelados ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), a ser rateado igualmente entre eles, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53148/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0712457-24.1997.4.03.6106/SP

2000.03.99.059636-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : LUIS SERGIO DONIZETTI BRUNO e outros(as)

: ANTONIO FRANCISCO CARVALHO SILVA
: APARECIDO DONIZETE FARIAS

ADVOGADO : SP059380 OSMAR JOSE FACIN e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro(a)
PARTE AUTORA : NAIR PEREZ RUBIA e outro(a)

: MARIA DE FATIMA CHIAPESAN MONTEIRO
ADVOGADO : SP059380 OSMAR JOSE FACIN e outro(a)
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DESPACHO
Intime-se as partes de que o feito será levado a julgamento em mesa na sessão designada para 13/11/2017.
São Paulo, 16 de outubro de 2017.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 21994/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001504-39.2006.4.03.6005/MS

2006.60.05.001504-8/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : AFRANIO FREITAS
ADVOGADO : MS009834 CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00015043920064036005 1 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. PROMOÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO
DIREITO. DECRETO 20.910/32. OCORRÊNCIA.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei nº 13.105/2015, aplica-se a esse processo as normas do Código de Processo Civil de 1973.
2. Nas ações propostas por militares cujo objetivo seja a promoção de posto, incide o prazo prescricional de cinco anos, a contar da
data a que teria efetivo direito à promoção e ao qual se omitiu a União, pois se trata de ato de efeito concreto, que não se estende no
tempo. Art. 1º do Dec. nº 20.910/32.
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009825-65.2003.4.03.6103/SP

2003.61.03.009825-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ANTONIO JEAN VERGUEIRO
ADVOGADO : SP038415 MARIA ADALÚCIA DE ARAGÃO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. BASE DE CÁLCULO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DO TÍTULO JUDICIAL. COISA JULGADA. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO.
I - A sentença proferida em sede de embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não se sujeita ao duplo grau de
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jurisdição obrigatório do art. 475, I e II, do CPC/73.
II - Em execução de sentença é vedada a rediscussão dos honorários advocatícios fixados no processo cognitivo. Acobertada pelo manto
da coisa julgada, incontroverso que a base de cálculo dos honorários deve observar o quantum líquido da execução.
III - Caracterizado o excesso i) na conta do exequente: quanto à base de cálculo dos honorários advocatícios, e ii) na conta da
executado/embargante, quanto ao percentual de abatimento a título de contribuição.
IV - Remessa oficial não conhecida. Apelação provida para reformar a sentença e acolher em parte os embargos à execução de sentença,
a fim de que os honorários advocatícios do título sejam apurados sobre o valor líquido do quantum.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação para reformar a sentença e acolher em parte os
embargos à execução de sentença, a fim de que os honorários advocatícios do título sejam apurados sobre o valor líquido do quantum,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009617-08.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.009617-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : ADRIANO MARCOS JACINTHO DE OLIVEIRA e outros(as)

: APARECIDA RODRIGUES FERREIRA
: DULCINEA APARECIDA MOROTTI
: IVAN CARLOS CAETANO DA SILVA
: RALF SOARES DA COSTA
: ROMULO CESAR DE MACEDO

ADVOGADO : SP178083 REGIANE LUIZA SOUZA SGORLON e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00096170820084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. TÉCNICOS DA RECEITA FEDERAL. LEI Nº 8.112/90.
REGULAMENTAÇÃO. LEI Nº 8.270/91. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LAUDO PERICIAL. EFEITOS
RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE.
1. Os autores submetem-se ao regime jurídico dos servidores públicos civis da União, Lei nº 8.112/90. Adicionais de insalubridade e
periculosidade previstos nos artigos 68 a 70 da Lei.
2. O pagamento do adicional de periculosidade está condicionado à elaboração de laudo pericial que comprove especificamente a
situação de habitualidade e contato permanente com substâncias nocivas ou com risco de vida. Não basta a análise de forma genérica,
sendo imprescindível a verificação, caso a caso, das condições e das atividades efetivamente realizadas pelo servidor público.
3. Descabido o pagamento de adicional em período que antecede o laudo pericial, pois não observado o critério da contemporaneidade.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015049-89.2009.4.03.6000/MS
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2009.60.00.015049-8/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : JANE SIMAO
ADVOGADO : KARINA ALVES CAMPOS
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00150498920094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. ARTIGO 5º, II, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI
N. 3.373/58. FILHA OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO. CUMULAÇÃO DO BENEFÍCIO COM VENCIMENTOS DE
CARGO PÚBLICO PERMANENTE. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.
I. A Lei 3.373/58, em seu art. 5º, inciso II, parágrafo único, restringe a percepção de pensão à filha solteira, maior de 21 anos, que não
ocupe cargo público permanente. Desse modo, é descabida a acumulação pretendida pela apelante.
II. Consoante o artigo 5º, inciso II, parágrafo único, da Lei nº 3.373/58, a filha solteira do segurado falecido percebe pensão por morte e
perde o benefício ao ocupar cargo público permanente.
III. A recorrente, servidora pública municipal sob o Regime Estatuário, não faz jus ao benefício pleiteado em razão do falecimento de seu
genitor, na medida em que não optou entre os vencimentos decorrentes do exercício de cargo público permanente e o recebimento da
pensão por morte.
IV. Desse modo, indevida a pensão pretendida, mantendo-se, integralmente, a sentença recorrida.
V. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000471-22.2003.4.03.6004/MS

2003.60.04.000471-5/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : CARLOS SUSSUMU KOUMEGAWA
APELADO(A) : MARTINS SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP122710 ROBERTO ROCHA

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1 - As situações jurídicas consolidadas e os atos processuais impugnados pela parte recorrente serão apreciados, em conformidade com
as normas do CPC/73, consoante determina o artigo 14 da Lei n. 13.105/2015.
2 - Os honorários são fixados no percentual entre 10% e 20% em caso de condenação. Sendo a demanda improcedente, aplica-se o
disposto no artigo 20, § 4º, do CPC, que prevê a fixação equitativa. Considerando a complexidade da causa, o tempo decorrido e o
trabalho desenvolvido pelas partes, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois reais).
3 - Apelação provida para majorar os honorários advocatícios.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para majorar os honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 09 de outubro de 2017.
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LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001433-28.2007.4.03.6126/SP

2007.61.26.001433-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : VIACAO SAO JOSE DE TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP060857 OSVALDO DENIS e outro(a)
No. ORIG. : 00014332820074036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ADESÃO A PROGRAMA DE
PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI Nº 11/941/2009. AUSENTE DESISTÊNCIA OU RENÚNCIA EXPRESSA AO DIREITO
- EXTINÇÃO DOS EMBARGOS SEM ANÁLISE DO MÉRITO - CONDENAÇÃO DA EMBARGANTE NA VERBA
HONORÁRIA.
1. Adesão a parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09. Inscrição em dívida ativa realizada pelo INSS. Não incidência do encargo
previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 (que alberga os honorários advocatícios, mas apenas na cobrança da dívida ativa inscrita pela
União). Possível a condenação do contribuinte nos honorários advocatícios, ante o implícito reconhecimento da procedência da cobrança.
2. O artigo 38 da Lei nº 13.043/2014 dispõe que não serão devidos honorários advocatícios em todas as ações judiciais extintas por
adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009. Porém, como não houve renúncia ou desistência nestes autos, na forma da lei
em apreço, o contribuinte não se enquadra no dispositivo legal mencionado. Condenação da embargante nos honorários advocatícios,
fixados em R$ 5.000,00, tendo em vista o princípio da sucumbência.
3. Apelação da União provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, para condenar a parte contribuinte nos honorários advocatícios no importe de R$
5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0066229-59.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.066229-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : PATRICIA REGINA ARQUER GIACOMETTI e outros(as)
ADVOGADO : SP130827 MARCO ANTONIO ROCCATO FERRERONI

: SP125992 SANDRO MARCELO RAFAEL ABUD
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00662295920044036182 3F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 185 DO CTN.
OPERAÇÃO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR 118/2005. IMÓVEL DOADO ANTERIORMENTE À CITAÇÃO DO
DEVEDOR. ESCRITURA PÚBLICA. FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO CARACTERIZADA. VERBA HONORÁRIA. PRINCÍPIO
DA CAUSALIDADE. REGISTRO DA DOAÇÃO ANTERIOR À PENHORA.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
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2. O imóvel foi doado antes da edição da LC 118/2005, incidindo, portanto, a redação original do artigo 185, do CTN, segundo o qual é
necessária a prévia citação do devedor para que se configure fraude à execução. RESP 1.141.990/PR.
3. Não está caracterizada fraude à execução, pois a escritura pública de doação do imóvel foi lavrada em data anterior ao ajuizamento da
execução fiscal e, portanto, à citação dos executados. O bem foi doado pelo coexecutado aos seus filhos. Manutenção da sentença na
parte em que determinou a desconstituição da penhora.
4. A exequente requereu a penhora dos imóveis em questão quando há havia sido realizado o registro em Cartório da doação, por isso é
sucumbente, devendo ser condenada em verba honorária.
5. Majoração da verba honorária para R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Artigo 20, §§ 3º e 4º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC/73.
6. Remessa oficial e apelação da União, não providas.
7. Apelação dos embargantes provida para majorar a verba honorária.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, e dar provimento à apelação dos embargantes para
majorar a verba honorária para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015343-12.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.015343-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : DANIEL CARLOS MARTINS e outros(as)

: SUPERMERCADO MARTIN DE ITAPIRA LTDA
: GILMAR ROMUALDO MARTIN

ADVOGADO : SP189937 ALEXANDRA DOS SANTOS COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP166077 WENDEL GOLFETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 04.00.00124-1 1 Vr ITAPIRA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
REDIRECIONAMENTO A DIRIGENTE DA EMPRESA EXECUTADA. COMPROVAÇÃO DA PRÁTICA DE ATOS
PREVISTOS NO ARTIGO 135, III, DO CTN - NECESSIDADE. CASO CONCRETO - NÃO COMPROVAÇÃO.
1. Ante a declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/1993 (STF, RE nº 562.276), o redirecionamento, aos
sócios/dirigentes cujos nomes constam da CDA, de executivos fiscais relativos a dívidas junto à Seguridade Social segue a mesma diretriz
básica dos casos em que a CDA indica como responsável tributária apenas a empresa: faz-se necessária a comprovação, pela exequente
(ora embargada), da prática de atos que se amoldem ao disposto no artigo 135, III, do CTN. No caso concreto, não identificada
nenhuma destas hipóteses, não se há que falar em redirecionamento.
2. Descabido o redirecionamento com base no mero inadimplemento do tributo, situação que, inclusive, viria a contrariar precedente do
STJ julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos (STJ, REsp 1101728/SP).
3. A cópia da alteração do contrato social do Supermercado Martin de Itapira, devedora original na execução fiscal a que se referem
estes autos, comprova que o sócio Daniel se retirou do quadro social da executada em 04 de setembro de 2001.
4. Comprovado que não estava mais vinculado aos quadros da empresa executada por ocasião dos fatos geradores, resta patente a
ilegitimidade do sócio Daniel para figurar no polo passivo da execução fiscal, motivo por que a sentença deve ser mantida neste particular.
5. Remessa oficial não provida.
6. Apelação da parte contribuinte provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte contribuinte para excluir do polo passivo da execução o sócio Gilmar
Romualdo Martin e negar provimento à remessa oficial, restando invertidos os ônus da sucumbência, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007092-26.2003.4.03.6104/SP

2003.61.04.007092-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NEDIO DA SILVA AMARAL e outros(as)

: MARLENE DA FONSECA
: MARIA APARECIDA PAVANELI TORRES DA SILVA
: EGLE RODRIGUES MARBA
: ELIDE RODRIGUES MARBA
: MARIA JOSE PIRES
: ARLINDO MESSIAS
: MARIO CLOVIS DO NASCIMENTO
: LEONILDA DE OLIVEIRA CUNHA
: AYRES VIEIRA

ADVOGADO : SP172336 DARLAN BARROSO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00070922620034036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. EXTENSÃO DE BENEFÍCIOS OU VANTAGENS A SERVIDORES INATIVOS. GDAT.
CARÁTER LINEAR E GERAL. EXIGIBILIDADE. ART. 40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (REDAÇÃO
ORIGINAL). ART. 40, § 8º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (REDAÇÃO DADA PELA EC 20/98).
1. Consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal, a regra da paridade remuneratória entre os inativos e pensionistas e os
servidores públicos em atividade não implica a permanente e absoluta paridade entre proventos e vencimentos, sobretudo quando se
tratar de gratificação de natureza pro labore faciendo.
2. A jurisprudência da Suprema Corte, por outro lado, manifesta-se no sentido da extensão de benefícios e vantagens aos inativos quando
atribuídos aos servidores da ativa em caráter linear e geral, independente do efetivo exercício do cargo (STF, RE-AgR n. 279033, Rel.
Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 04.12.08; RE-AgR n. 581112, Rel. Min. Eros Grau, unânime, j. 21.10.08; RE n. 313121, Rel. Min.
Sepúlveda da Pertence, unânime, j. 11.04.06).
3. No que diz respeito à Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária (GDAT), a jurisprudência há muito se consolidou no
sentido de reconhecer seu caráter de generalidade, pelo que é de ser estendida aos servidores aposentados em paridade de condições
com os servidores da ativa.
4. Erro material corrigido, de ofício, para que no dispositivo da sentença, onde consta "desde a edição da Medida Provisória n. 1798-
1/99", passe a constar "desde a edição da Medida Provisória n. 1.915-1/99".
5. Reexame necessário e apelação não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material, para que no dispositivo da sentença, onde consta "desde a edição da Medida
Provisória n. 1798-1/99", passe a constar "desde a edição da Medida Provisória n. 1.915-1/99", e negar provimento ao reexame
necessário e ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00010 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001289-78.2011.4.03.6105/SP
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2011.61.05.001289-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
PARTE AUTORA : SEBASTIANA BELMIRA MAROSTICA BONGANHA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP223114 LUCIA SIRLENI CRIVELARO FIDELIS e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00012897820114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. EXTENSÃO DE BENEFÍCIOS OU VANTAGENS A SERVIDORES INATIVOS. CARÁTER
LINEAR E GERAL. EXIGIBILIDADE. ART. 40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (REDAÇÃO ORIGINAL). ART.
40, § 8º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (REDAÇÃO DADA PELA EC 20/98). GDASST. SÚMULA VINCULANTE Nº
34.
1. Consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal, a regra da paridade remuneratória entre os inativos e pensionistas e os
servidores públicos em atividade não implica a permanente e absoluta paridade entre proventos e vencimentos, sobretudo quando se
tratar de gratificação de natureza pro labore faciendo.
2. A jurisprudência da Suprema Corte, por outro lado, manifesta-se no sentido da extensão de benefícios e vantagens aos inativos quando
atribuídos aos servidores da ativa em caráter linear e geral, independente do efetivo exercício do cargo (STF, RE-AgR n. 279033, Rel.
Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 04.12.08; RE-AgR n. 581112, Rel. Min. Eros Grau, unânime, j. 21.10.08; RE n. 313121, Rel. Min.
Sepúlveda da Pertence, unânime, j. 11.04.06).
3. A questão posta nos autos, relativa ao direito dos servidores inativos e pensionistas à Gratificação de Desempenho de Atividade da
Seguridade Social e do Trabalho (GDASST) nos mesmos patamares concedidos pela lei aos servidores em atividade restou superada
pelo julgamento do RE 597.154 QO-RG/PB, com repercussão geral reconhecida, no qual se reconheceu a "aplicação aos servidores
inativos dos critérios estabelecidos aos ativos, de acordo com a sucessão de leis de regência".
4. Pacificando o entendimento a respeito do tema, o pretório Excelso editou a Súmula Vinculante nº 34: "A Gratificação de
Desempenho de Atividade de Seguridade Social e do Trabalho - GDASST, instituída pela Lei 10.483/2002, deve ser estendida aos
inativos no valor correspondente a 60 (sessenta) pontos, desde o advento da Medida Provisória 198/2004, convertida na Lei
10.971/2004, quando tais inativos façam jus à paridade constitucional (EC 20/1998, 41/2003 e 47/2005).".
5. Reexame necessário não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001139-11.2004.4.03.6116/SP

2004.61.16.001139-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GENI APARECIDA RODRIGUES SANTILI
ADVOGADO : SP067357 LEDA PEREIRA E MOTA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00011391120044036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
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ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. EXTENSÃO DE BENEFÍCIOS OU VANTAGENS A SERVIDORES INATIVOS. GDAT.
CARÁTER LINEAR E GERAL. EXIGIBILIDADE. ART. 40, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (REDAÇÃO
ORIGINAL). ART. 40, § 8º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (REDAÇÃO DADA PELA EC 20/98). JUROS DE MORA.
CRITÉRIOS. ALTERAÇÃO.
1. Consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal, a regra da paridade remuneratória entre os inativos e pensionistas e os
servidores públicos em atividade não implica a permanente e absoluta paridade entre proventos e vencimentos, sobretudo quando se
tratar de gratificação de natureza pro labore faciendo.
2. A jurisprudência da Suprema Corte, por outro lado, manifesta-se no sentido da extensão de benefícios e vantagens aos inativos quando
atribuídos aos servidores da ativa em caráter linear e geral, independente do efetivo exercício do cargo (STF, RE-AgR n. 279033, Rel.
Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 04.12.08; RE-AgR n. 581112, Rel. Min. Eros Grau, unânime, j. 21.10.08; RE n. 313121, Rel. Min.
Sepúlveda da Pertence, unânime, j. 11.04.06).
3. No que diz respeito à Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária (GDAT), a jurisprudência há muito se consolidou no
sentido de reconhecer seu caráter de generalidade, pelo que é de ser estendida aos servidores aposentados em paridade de condições
com os servidores da ativa.
4. Tendo em vista a repercussão geral reconhecida no AI nº 842.063, bem como o julgamento, nos termos do art. 543-C do Código de
Processo Civil, do REsp nº 1.205.946, a incidência de juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública, para pagamento
de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, deverão incidir, a partir da citação, da seguinte forma: a) até a vigência da
Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, percentual de 12% a. a.; b) de 27.08.01,
data da vigência da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a 29.06.09, data da Lei nº 11.960/09, percentual de 6% a. a.; c) a partir de
30.06.09, data da vigência da Lei nº 11.960/09, a remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. (STF, AI n. 842063,
Rel. Min. Cezar Peluso, j. 16.06.11; STJ, REsp n. 1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª Seção,
AR n. 97.03.026538-3, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.12).
5. Reexame necessário e apelação parcialmente providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, apenas para modificar os índices e
critérios de incidência de juros de mora, conforme exposto na fundamentação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000255-93.2005.4.03.6003/MS

2005.60.03.000255-0/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA VIANNA
ADVOGADO : MS009192 JANIO MARTINS DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

EMENTA
APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PENSÃO. COBRANÇA.
RECESSO FORENSE. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 20 DE DEZEMBRO A 6 DE JANEIRO. PRORROGAÇÃO DOS
PRAZOS PROCESSUAIS. APELAÇÃO INTEMPESTIVA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Consoante dispõe o art. 62, inc. I, da Lei nº 5.010/66, o recesso forense da Justiça Federal, correspondente ao período compreendido
entre 20 de dezembro a 6 de janeiro, é considerado feriado, e, portanto, é contínuo e não interrompe ou suspende os prazos processuais,
que ficam apenas prorrogados até o primeiro dia útil subsequente (art. 178 c/c art. 184, § 1º, do CPC). Precedentes desta Corte.
2. In casu, o prazo estabelecido no artigo 508 do Código de Processo Civil, contado em dobro, por se tratar de prazo recursal para a
Fazenda Pública (conforme art. 188 do CPC/1973), teve início em 28.11.2008 (sexta-feira), primeiro dia útil seguinte à juntada aos autos
do aviso de recebimento da carta de intimação da União sobre o teor da sentença, e expirou em 27.12.2008 (sábado), considerando-se
prorrogado até 07.01.2009 (quarta-feira), primeiro dia útil seguinte ao final do recesso. Manifesta, pois, é a intempestividade da apelação,
uma vez que protocolada somente em 19.01.2009.
3. A correção monetária deve incidir a partir da data em que o pagamento deveria ter sido realizado e de acordo com os índices previstos
no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF 134/2010 e alterado
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pela Resolução CJF 267/2013.
4. Considerando-se a repercussão geral reconhecida no AI nº 842.063, bem como o julgamento, nos termos do art. 543-C do Código
de Processo Civil, do REsp nº 1.205.946, a incidência de juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública, para
pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, deverão incidir, a partir da citação, da seguinte maneira: a) até
a vigência da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, percentual de 12% a. a.; b)
de 27.08.01, data da vigência da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a 29.06.09, data da Lei nº 11.960/09, percentual de 6% a. a.; c) a
partir de 30.06.09, data da vigência da Lei nº 11.960/09, a remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. (STF, AI n.
842063, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 16.06.11; STJ, REsp n. 1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª
Seção, AR n. 97.03.026538-3, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.12).
5. Mantidos os honorários de advogado fixados no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, em consonância
com o preconizado no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil/1973.
6. Reexame necessário parcialmente provido e apelação não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário, apenas para modificar os índices e critérios de incidência de
juros de mora, e não conhecer do recurso de apelação interposto pela União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000173-11.2005.4.03.6117/SP

2005.61.17.000173-7/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : DANIELLE PACHECO DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP121050 CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : THEREZA DE ALMEIDA PACHECO PRADO
ADVOGADO : SP054667 ANTONIO ADALBERTO BEGA e outro(a)

EMENTA
SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. BENEFICIÁRIA MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIA.
IMPOSSIBILIDADE
1. A apelante era sobrinha de Servidor Público que faleceu em 08/07/1992 e recebia pensão por morte desde então, benefício que
cessou em 21/01/2005, por ter completado 21 anos.
2. O art. 217, inciso II, alínea "d", da Lei 8.112/90 estabelece como termo final do pagamento da pensão, à pessoa designada como
dependente, o implemento da idade de 21 anos. Verifica-se que não há previsão legal para o pleito da apelante.
3. A questão em tela já foi bastante debatida pela jurisprudência pátria, que em parte acatava a tese com base na presunção de
dependência econômica do menor de 24 anos que estivesse matriculado em curso universitário, porém, essa tese não logrou aceitação
dos Tribunais Superiores e a jurisprudência pacificou-se no sentido do não cabimento da extensão dos benefícios de pensão por morte
aos maiores de 21 anos, dependentes do instituidor, mesmo que sejam estudantes universitários. Precedentes.
4. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003395-80.2006.4.03.6107/SP

2006.61.07.003395-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS
ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA e outro(a)
APELADO(A) : CELSO ANDREOTTI e outro(a)

: HILDA DE OLIVEIRA ANDREOTTI
ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro(a)
No. ORIG. : 00033958020064036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO. GENITORES. PROVA DE DEPENDÊNCIA
ECONÔMICA, AINDA QUE NÃO EXCLUSIVA. SÚMULA 229 DO TFR. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. No caso em tela, o servidor público falecido pertencia ao Quadro de Pessoal da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do
Sul - FUFMS, fundação federal com personalidade jurídica própria, autonomia administrativa, financeira e orçamentária, portanto, única
que tem legitimidade para compor o polo passivo da demanda em que se pretende a concessão de pensão por morte para os genitores do
de cujus.
2. Constam nos autos provas materiais e testemunhais de dependência econômica dos pais em relação ao servidor público falecido. Ainda
que a dependência econômica não seja exclusiva, é cabível a concessão da pensão por morte aos pais do servidor falecido.
3. A correção monetária deve incidir a partir da data em que o pagamento deveria ter sido realizado e de acordo com os índices previstos
no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF 134/2010 e alterado
pela Resolução CJF 267/2013.
4. Considerando-se a repercussão geral reconhecida no AI nº 842.063, bem como o julgamento, nos termos do art. 543-C do Código
de Processo Civil, do REsp nº 1.205.946, a incidência de juros moratórios nas condenações impostas à Fazenda Pública, para
pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, deverão incidir, a partir da citação, da seguinte maneira: a) até
a vigência da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, percentual de 12% a. a.; b)
de 27.08.01, data da vigência da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a 29.06.09, data da Lei nº 11.960/09, percentual de 6% a. a.; c) a
partir de 30.06.09, data da vigência da Lei nº 11.960/09, a remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. (STF, AI n.
842063, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 16.06.11; STJ, REsp n. 1.205.946, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.10.11, TRF da 3ª Região, 1ª
Seção, AR n. 97.03.026538-3, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16.08.12).
5. Honorários advocatícios mantidos no percentual de 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da
sentença.
7. Apelação da União provida para excluí-la do polo passivo da ação.
8. Apelação da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul -UFMS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União para excluí-la do polo passivo da ação, e negar provimento à apelação da
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000682-76.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.000682-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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APELADO(A) : RODRIGO PERES FRAGOSO
ADVOGADO : SP130714 EVANDRO FABIANI CAPANO e outro(a)
No. ORIG. : 00006827620134036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
ADMINSITRATIVO. PAGAMENTO DE MEIAS-DIÁRIAS. AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL. DESLOCAMENTO PARA
MUNICÍPIOS ABRANGIDOS PELA CIRCUNSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO-SEDE NA QUAL ESTÁ LOTADO. EXIGÊNCIA
PERMANENTE DO CARGO. PAGAMENTO INDEVIDO.
1. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede, em caráter eventual ou transitório, para outro ponto do território nacional ou para o
exterior, fará jus a passagens e diárias, destinadas a indenizar as parcelas de despesas extraordinárias com pousada, alimentação e
locomoção urbana. Lei nº 8.112/90.
2. O §2º do artigo 58 do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União dispõe que o servidor não fará jus a diárias, nos casos
em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do cargo.
3. A função de Agente de Polícia Federal pressupõe a necessidade de deslocamento frequentemente às cidades que integram a
circunscrição policial, definida pelo Diretor-Geral da Polícia Federal, conforme previsto no artigo 4º do Decreto nº 73.332/73.
4. A percepção das diárias pleiteadas encontra óbice nos § 2º e §3º, do artigo 58 da Lei nº 8.112/90, bem como no artigo 1º, §3º, inciso
I, do Decreto nº 5.992/2006. Precedentes.
5. Apelação da União provida.
6. Recurso adesivo prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação da União para reconhecer a improcedência do pedido inicial e julgar
prejudicado o recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

Boletim de Acordão Nro 21999/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0703367-94.1994.4.03.6106/SP

2002.03.99.015591-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : ETEMP ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 94.07.03367-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
PREQUESTIONAMENTO.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo
cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.
2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre todas as
questões arguidas pelas partes.
3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil/73 (atualmente, artigo 1.022 do NCPC).
4. Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeito os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0302297-56.1993.4.03.6102/SP

2003.03.99.018494-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : HABIARTE BARC CONSTRUTORES LTDA
ADVOGADO : SP022012 ANDRE RIVALTA DE BARROS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 93.03.02297-1 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
PREQUESTIONAMENTO.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo
cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.
2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre todas as
questões arguidas pelas partes.
3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil/73 (atualmente, artigo 1.022 do NCPC).
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006147-51.2008.4.03.6108/SP

2008.61.08.006147-3/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : LUCIA HELENA MONTEFERRANTE
ADVOGADO : SP269191 DUCLER FOCHE CHAUVIN e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00061475120084036108 2 Vr BAURU/SP
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EMENTA
SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. LEGISLAÇÃO VIGENTE. DATA DO ÓBITO. SÚMULA 340 DO C. STJ. LEI
Nº 8.112/90. IMPOSSIBILIDADE
1. A apelante, solteira, nascida em 05/08/1972, maior de 21 anos, filha de Servidor Público aposentado falecido, pleiteia o benefício de
pensão por morte de seu genitor.
2. Está pacificado no âmbito do C. STJ o entendimento de que a lei aplicável à pensão por morte é aquela que estava em vigor na data do
óbito do instituidor do benefício.
3. Aplicam-se ao caso, as normas previstas na Lei nº 8.112/90, tendo em vista que o instituidor da pensão faleceu em 19/03/2007.
Precedentes.
4. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023260-08.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.023260-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
ADVOGADO : SP202382 LAIS NUNES DE ABREU e outro(a)
APELADO(A) : SELVINO FERREIRA DA SILVA e outros(as)

: SERGIO APARECIDO LOPES
: SERGIO MORAES BARROS
: SILVANA APARECIDA DA COSTA DE ASSIS

ADVOGADO : SP062095 MARIA DAS GRACAS PERERA DE MELLO
: SP141220 JOSELITO BATISTA GOMES

No. ORIG. : 00232600820094036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO EXECUTÓRIA. INOCORRÊNCIA.
1 - Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse caso o CPC/73.
2 - Os créditos assegurados por título judicial em face da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos da data do trânsito em julgado da
sentença condenatória.
3 - Não se pode atribuir a inércia para o início da execução da obrigação de pagar aos exequentes, uma vez que iniciaram a cobrança dos
valores devidos dentro do lapso temporal quinquenal.
4 - Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018490-90.2001.4.03.9999/SP
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2001.03.99.018490-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : EQUIPAMENTOS NGK RINNAI LTDA
ADVOGADO : SP094639 MAURO CAMPOS DE SIQUEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.00.00071-8 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DIRETORES
PRESIDENTES. DISCUSSÃO ACERCA DA EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE EMPREGO. SUBORDINAÇÃO JURÍDICA
NÃO DEMONSTRADA. AUTUAÇÃO INSUBSISTENTE.
1. Caso em que a fiscalização da autarquia previdenciária classificou como empregados da empresa trabalhadores que atuaram na
qualidade de Diretores Presidentes durante os respectivos períodos de novembro de 1991 a dezembro de 1993 e novembro de 1993 a
janeiro de 1994.
2. A embargante comprovou, mediante apresentação de carnês e respectivas guias, que os Diretores mencionados pagaram a respectiva
contribuição previdenciária na qualidade de empresários/empregadores exatamente durante os períodos em que a fiscalização do INSS
exige, por intermédio da autuação questionada, o pagamento de contribuições previdenciárias na condição de empregados da empresa.
3. A análise dos contratos sociais demonstra que as sócias cotistas delegaram amplos poderes de gerência e administração aos Diretores
em apreço, de forma a indicar inexistir qualquer relação de subordinação destes àquelas.
4. Subordinação jurídica não demonstrada. Afastamento da caracterização da relação de emprego. Precedentes do TRF3.
5. Autuação fiscal insubsistente.
6. Manutenção da condenação do INSS nos honorários advocatícios, em razão do princípio da causalidade.
7. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022915-24.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.022915-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ALVARO PEREIRA e outro(a)

: ALVARO PEREIRA CAPIVARI -ME
ADVOGADO : SP063623 CLAUDIO AMAURI BARRIOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.00063-4 1 Vr SALTO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CERTIDÕES DE
DÍVIDA ATIVA - APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO - DESNECESSIDADE. TAXA SELIC -
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INCIDÊNCIA.
1. Em sede de julgado alçado à sistemática dos recursos repetitivos, o STJ decidiu que "é desnecessária a apresentação do
demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez que a Lei n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os requisitos
essenciais para a instrução da petição inicial e não elenca o demonstrativo de débito entre eles" (REsp 1138202/ES).
2. O benefício da denúncia espontânea, que isenta o contribuinte do pagamento da multa (artigo 138 do CTN), revela-se descabido nas
hipóteses de débitos fiscais previamente declarados pelo contribuinte e pagos com atraso. Precedente paradigmático (REsp 886.462/RS).
3. A legitimidade da incidência da taxa Selic - índice que abrange juros moratórios e correção monetária - para a atualização de débitos
tributários é plenamente reconhecida tanto pelas Cortes Superiores (STJ: REsp 879.844/MG; STF: RE 582.461/SP) quanto no âmbito
deste Tribunal, sob todas as óticas combatidas.
4. Remessa oficial não conhecida. Apelação da parte contribuinte não provida. Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação da parte contribuinte e dar provimento à
apelação do INSS, para determinar o restabelecimento da incidência da taxa Selic, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008158-64.2001.4.03.9999/SP

2001.03.99.008158-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : RITA DE CASSIA LUZ SOARES AZEVEDO
ADVOGADO : SP124088 CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.00.00015-7 2 Vr CACAPAVA/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SIMPLES. EMPRESA QUE ATUA NO RAMO DO ENSINO DE LÍNGUAS. INSS -
ARTIGO 15, § 4º, DA LEI Nº 9.317/1996 - OBSERVÂNCIA NÃO DEMONSTRADA. AUTUAÇÃO INSUBSISTENTE.
1. Nos casos de empresas excluídas do SIMPLES em razão de indevida inclusão no regime, o INSS tem competência para
fiscalização/autuação e legitimidade para cobrança das contribuições a seu cargo a partir da data em que o ato de exclusão gera seus
efeitos, isto é, durante todo o período da indevida inclusão, pois, o ato de exclusão tem natureza declaratória, de forma que seus efeitos
operam-se ex tunc, uma vez que não se trata de motivo de exclusão superveniente.
2. Necessidade de comprovação nos autos do ato de exclusão do contribuinte do Simples pela SRF, ou ao menos o cumprimento pelo
INSS do disposto no artigo 15, § 4º, da Lei nº 9.317/1996 (comunicação/representação à Receita Federal acerca da identificação de
hipótese de exclusão obrigatória do Simples).
3. Caso em que não há notícia nos autos do ato de exclusão da embargante do Simples pela Secretaria da Receita Federal, mesmo após
a atuação do agente fiscalizador. Igualmente, inexiste comprovação do cumprimento, pela autarquia previdenciária, do disposto no artigo
15, § 4º, da Lei nº 9.317/1996.
4. Autuação insubsistente. Precedentes (STJ e TRF3).
5. Remessa oficial e apelação do INSS não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016384-34.1999.4.03.6182/SP

1999.61.82.016384-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : HENEL INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA
ADVOGADO : SP155126 ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PARCELAMENTO PREVISTO NA
LEI Nº 9.964/00. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. Nas ações judiciais em curso, sobrevindo aos autos a notícia de adesão do contribuinte ao Programa de Recuperação Fiscal - Refis
instituído pela Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, a questão da incidência ou não da verba honorária deve ser analisada de acordo com
a disciplina aplicável ao caso concreto.
3. Caso em que a inscrição em dívida ativa foi efetuada pelo INSS. Em tais situações, o encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 não
está incluído na cobrança. Condenação do contribuinte no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, a título
de verba honorária. Precedentes do TRF3.
4. Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS para condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios no
importe de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023384-75.2002.4.03.9999/SP

2002.03.99.023384-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : LUIZ CARLOS BARROS
ADVOGADO : SP165786 PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE SAO MANUEL
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.00.00065-0 2 Vr SAO MANUEL/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
REDIRECIONAMENTO A DIRIGENTE DA EMPRESA EXECUTADA - COMPROVAÇÃO DA PRÁTICA DE ATOS
CONTRÁRIOS À LEI, ESTATUTO OU CONTRATO - NECESSIDADE.
1. Como acima exposto, ante a declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 pelo Pretório Excelso, o
redirecionamento, aos sócios/dirigentes, de executivos fiscais relativos a dívidas junto à Seguridade Social, inclusive na hipótese em que
seus nomes constam da CDA, segue a mesma diretriz básica dos casos em que a CDA indica como responsável tributária apenas a
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empresa: faz-se necessária a comprovação da prática de atos que se amoldem ao disposto no artigo 135, III, do CTN, situação não
caracterizada nestes autos.
2. Reconhecida a procedência da apelação sob este fundamento, despicienda a análise das demais alegações trazidas em sede de apelo.
3. Por consectário lógico, restam invertidos os ônus da sucumbência.
4. Apelação da parte contribuinte provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte contribuinte para excluir o embargante do polo passivo da execução fiscal,
bem como inverter o ônus sucumbencial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023383-90.2002.4.03.9999/SP

2002.03.99.023383-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : JOSE BONOME espolio
ADVOGADO : SP165786 PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE : PEDRO JOSE BONOME
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE SAO MANUEL
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.00.00065-0 2 Vr SAO MANUEL/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
REDIRECIONAMENTO A DIRIGENTE DA EMPRESA EXECUTADA - COMPROVAÇÃO DA PRÁTICA DE ATOS
CONTRÁRIOS À LEI, ESTATUTO OU CONTRATO - NECESSIDADE.
1. Como acima exposto, ante a declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 pelo Pretório Excelso, o
redirecionamento, aos sócios/dirigentes, de executivos fiscais relativos a dívidas junto à Seguridade Social, inclusive na hipótese em que
seus nomes constam da CDA, segue a mesma diretriz básica dos casos em que a CDA indica como responsável tributária apenas a
empresa: faz-se necessária a comprovação da prática de atos que se amoldem ao disposto no artigo 135, III, do CTN, situação não
caracterizada nestes autos.
2. Reconhecida a procedência da apelação sob este fundamento, despicienda a análise das demais alegações trazidas em sede de apelo.
3. Por consectário lógico, restam invertidos os ônus da sucumbência.
4. Apelação da parte contribuinte provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte contribuinte para excluir José Bonome (espólio) do polo passivo da
execução fiscal, bem como para inverter o ônus sucumbencial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023382-08.2002.4.03.9999/SP

2002.03.99.023382-6/SP
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RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE SAO MANUEL
ADVOGADO : SP165786 PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.00.00065-0 2 Vr SAO MANUEL/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRABALHO NA CONDIÇÃO DE MENORES APRENDIZES. AUTUAÇÃO FISCAL -
ANÁLISE DA REALIDADE FÁTICA - IDENTIFICAÇÃO DE RELAÇÃO DE EMPREGO COMUM - POSSIBILIDADE.
1. O débito fiscal ora em cobro refere-se à contribuições sobre remuneração paga à empregados devidas ao INSS, não recolhidas nas
épocas próprias, relativas aos "Guardas-Mirins", que prestam serviços à embargante. Questiona-se a existência de vínculo empregatício
entre a Cooperativa de Cafeicultores da Zona de São Manuel e os menores assistidos que lhe prestavam serviços.
2. A parte contribuinte não trouxe aos autos elementos que pudessem infirmar a presunção de certeza e liquidez de dívida ativa, ônus que
a ela competia.
3. A fiscalização do INSS identificou a existência de relação de emprego entre a embargante e os menores. Nesta situação caberá à
empresa o cumprimento da obrigação de recolhimento das contribuições previdenciárias, já que, nos termos da CF/88, artigo 195, I, "a" e
CTN, artigo 121, I, a empresa é contribuinte da exação, por guardar relação direta com o fato gerador (pagamento de salário).
4. Não merece provimento o apelo do contribuinte.
5. Apelação da parte contribuinte não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0507561-53.1995.4.03.6182/SP

2002.03.99.014228-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ROMIFIOS COML/ LTDA
ADVOGADO : SP131683 KLEBER MARAN DA CRUZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 95.05.07561-8 2F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DÉBITOS DECORRENTES DE RESCISÃO
DE PROGRAMA DE PARCELAMENTO. EXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. APRESENTAÇÃO DE CDA
SUBSTITUTA - ARTIGO 2º, § 8º DA LEI Nº 6.830/1980 - OBSERVÃNCIA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.
1. Embargos opostos à execução fiscal ajuizada para a cobrança de saldo remanescente decorrente de adesão a programa de
parcelamento não adimplido em sua integralidade.
2. Ao que se infere dos autos, considerando os pagamentos efetuados pelo contribuinte e atento também ao restabelecimento dos
encargos originais, o INSS realizou os cálculos pertinentes e emitiu CDA substituta, apresentada nos autos executivos em observância ao
artigo 2º, § 8º, da Lei nº 6.830/1980. Procedimento escorreito.
3. A execução fiscal deve prosseguir pelo valor remanescente, consubstanciado na CDA apresentada em substituição à original.
4. Condenação da parte contribuinte nos honorários advocatícios, decorrente da inversão do julgado.
5. Remessa oficial e apelação do INSS providas.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para determinar o prosseguimento da execução fiscal
conforme a CDA substituta e condenar a parte contribuinte nos honorários advocatícios no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010372-08.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.010372-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : GISLAINE APARECIDA CALORI MARTINS
ADVOGADO : SP272605 AUDRE JAQUELINE DE SOUZA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

: SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : SUPERMERCADO MARTIN DE ITAPIRA LTDA e outros(as)

: GILMAR ROMUALDO MARTIN e outros(as)
: DANIEL CARLOS MARTINS
: SANDRA APARECIDA MARTIN DE ALMEIDA

No. ORIG. : 11.00.00017-9 A Vr ITAPIRA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. PARTE IDEAL DO IMÓVEL PENHORADO - PROPRIEDADE DO
CASAL - REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. SÚMULA 251 DO STJ - EVENTUAL AUFERIÇÃO DE
BENEFÍCIO PELO CÔNJUGE - ÔNUS PROBATÓRIO DO EXEQUENTE. MEAÇÃO - RESGUARDO POR OCASIÃO DA
ARREMATAÇÃO - ARTIGO 655-B DO CPC/1973.
1. Nos termos da Súmula nº 251 do STJ, a meação só responde por eventual ato ilícito quando o credor, na execução fiscal, provar que
o enriquecimento dele resultante aproveitou ao casal.
2. Possibilidade de penhora sobre o imóvel do casal, por se tratar de bem indivisível, nos termos do artigo 655-B do CPC/1973.
3. A embargante, na qualidade de esposa de coexecutado na ação originária, tem direito ao resguardo de sua meação. Tal direito se
concretizará por ocasião da arrematação do imóvel, fazendo jus a embargante à metade do valor obtido com a venda em hasta pública.
Precedentes (STJ e 5ª Turma do TRF3).
4. Ante a ocorrência de sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os honorários de seu respectivo patrono.
5. Apelação da parte contribuinte parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para determinar que a meação da embargante seja resguardada no preço
obtido em eventual arrematação, bem como para fixar a sucumbência recíproca, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042311-40.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.042311-6/SP
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RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ENGESA ENGENHEIROS ESPECIALIZADOS S/A massa falida
ADVOGADO : SP033486 CELIO DE MELO ALMADA FILHO
SINDICO(A) : CELIO DE MELO ALMADA FILHO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 93.00.00084-5 1 Vr BARUERI/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. [Tab]PENHORA NO ROSTO DOS
AUTOS DO PROCESSO FALIMENTAR EM ANDAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - NÃO
CARACTERIZAÇÃO.
1. Procedida a penhora no rosto dos autos do processo falimentar nº 139/90, em trâmite pelo 1º Ofício Cível da Comarca de Barueri.
2. O exequente requereu a sustação da presente execução, até decisão o julgamento do processo de falência, para posterior andamento
deste feito, o que foi deferido em 10/03/1997. Determinado o arquivamento da presente execução.
3. Proferida sentença de extinção do processo pela ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do artigo 40, parágrafo 4º, da Lei
nº 6.830/80.
4. Não configurada nos autos a inércia da exequente, tendo que em vista que, após a decretação da falência, a exequente logrou efetivar a
penhora no rosto dos autos do processo de falência (nº 139/1990). A satisfação do crédito ora em cobro encontra-se condicionada ao
encerramento da ação falimentar. Precedente.
5. Prescrição intercorrente não caracterizada.
6. Apelação da União provida

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000734-41.2010.4.03.6123/SP

2010.61.23.000734-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS S/A
ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00007344120104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CDA -
PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO ILIDIDA PELO CONTRIBUINTE. CONTRIBUIÇÕES AO INCRA E AO
SEBRAE - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO (SAT) - DESNECESSIDADE DE LEI
COMPLEMENTAR PARA SUA INSTITUIÇÃO - POSSIBILIDADE DO ESTABELECIMENTO DE ALÍQUOTAS VIA
DECRETO REGULAMENTAR. TAXA SELIC - INCIDÊNCIA.
1. A parte contribuinte não trouxe aos autos elementos que pudessem infirmar a presunção de certeza e liquidez da certidão de dívida
ativa, ônus que a ela competia. Ademais, a análise da CDA que instrui a cobrança demonstra que ela preenche os requisitos legais, tendo
fornecido à parte contribuinte os elementos necessários para pleno conhecimento da exigência fiscal e apresentação da respectiva defesa,
dela constando os dispositivos que fundamentam a exigência das exações em cobro e dos acréscimos que incidem sobre o valor
originário, bem como o número do processo administrativo que originou a cobrança.
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2. A contribuição ao Sebrae tem sua constitucionalidade referendada pelo STF (RE 396266), sendo válida sua cobrança
independentemente de contraprestação direta em favor do contribuinte (STF: RE 635682; STJ: AGRg no REsp 1216186/RS). Assim, é
exigível inclusive de empresas caracterizadas como de médio e grande porte. Precedentes do STJ.
3. O Supremo Tribunal Federal reconhece a constitucionalidade da exigência do Seguro Acidente do Trabalho (SAT), sendo
desnecessária lei complementar para sua instituição. Ademais, legítima a regulamentação dos conceitos de atividade preponderante e
graus de risco por intermédio de norma regulamentar (STF - RE 343446). O Superior Tribunal de Justiça também tem admitido esta
regulamentação via decreto (REsp 1580829/SP). Tais entendimentos estão pacificados tanto nas Cortes Superiores quanto no âmbito
deste Tribunal.
4. A exigência da contribuição de intervenção no domínio econômico destinada ao Incra, devida por empregadores rurais e urbanos, foi
reconhecida pelo STJ em precedente paradigmático (REsp 977.058/RS), tendo sido também objeto da Súmula nº 516 daquela Corte
Superior.
5. A legitimidade da incidência da taxa Selic - índice que abrange juros moratórios e correção monetária - para a atualização de débitos
tributários é plenamente reconhecida tanto pelas Cortes Superiores (STJ: REsp 879.844/MG; STF: RE 582.461/SP) quanto no âmbito
deste Tribunal, sob todas as óticas combatidas.
6. Possível a redução da multa moratória aplicada, em atenção ao disposto no artigo 106, II, "c", do CTN, em combinação com a nova
redação dada ao artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 11.941/09, que submete a questão ao disposto no artigo 61 da Lei nº
9.430/96. Este dispositivo prevê, em seu § 2º, um percentual máximo de 20% às multas de mora.
7. Trata de hipótese em que houve sucumbência mínima do embargado. Assim, em tese seria cabível a condenação da embargante na
verba honorária, em atenção ao princípio da sucumbência e tendo em vista o disposto no artigo 21, parágrafo único, do CPC/1973,
vigente à época. Todavia, na hipótese dos autos, incide a cobrança do encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, substitutivo da verba
honorária.
8. Remessa oficial, tida por submetida, não provida.
9. Apelação da parte contribuinte não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por submetida, e à apelação da parte contribuinte, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0047497-54.2009.4.03.6182/SP

2009.61.82.047497-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : IRPEL COM/ DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA
ADVOGADO : SP242473 ANNA FLAVIA COZMAN GANUT e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00474975420094036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CDA -
PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ NÃO ILIDIDA PELO CONTRIBUINTE. PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA.
MULTA MORATÓRIA - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE.
1. A parte contribuinte não trouxe aos autos elementos que pudessem infirmar a presunção de certeza e liquidez da certidão de dívida
ativa, ônus que a ela competia.
2. Crédito tributário constituído por confissão do contribuinte em 13/05/1998. Adesão a programa de parcelamento na data de
22/03/2000, com exclusão do contribuinte de referido programa em 31/07/2003 (termo inicial da prescrição). O despacho que
determinou a citação foi proferido na vigência da LC 118/05, que deu nova redação ao artigo 174, I, do CTN. Retroação deste marco
temporal à data do ajuizamento do executivo fiscal, nos termos do quanto decidido pelo STJ sob a égide paradigmática no julgamento do
REsp 1.120.295/SP. Executivo fiscal ajuizado em 14/11/2006. Prescrição não consumada.
3. Possível a redução da multa moratória aplicada, em atenção ao disposto no artigo 106, II, "c", do CTN, em combinação com a nova
redação dada ao artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 11.941/09, que submete a questão ao disposto no artigo 61 da Lei nº
9.430/96. Este dispositivo prevê, em seu § 2º, um percentual máximo de 20% às multas de mora.
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4. Remessa oficial e apelação da parte contribuinte não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da parte contribuinte, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007464-22.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.007464-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : JULIANA LEITE CRIVELIN SILVA e outros(as)

: SERGIO DANIEL LEITE CRIVELIN
: LUCIANA CRIVELIN MARTOS

ADVOGADO : SP056266 EDVALDO ANTONIO REZENDE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : SJT MATERIAIS PARA CONTRUCAO LTDA e outro(a)

: SERGIO SANTO CRIVELIN
No. ORIG. : 00074642220104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO.
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE RÉPLICA. POSSIBILIDADE. FRAUDE À
EXECUÇÃO CARACTERIZADA. ARTIGO 185 DO CTN. DOAÇÃO ANTERIOR À LC 118/2005 E POSTERIOR À CITAÇÃO
DO DEVEDOR. NÃO APLICABILIDADE DA SÚMULA 375/STJ. ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE DO BEM DE
FAMÍLIA ACOLHIDA.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. É dever do juiz, ao constatar a desnecessidade da produção de provas em audiência, passar ao julgamento antecipado feito, nos
termos do artigo 330 do CPC/73 e artigo 17 da LEF.
3. A abertura de prazo para réplica não é necessária quando na contestação não foi levantada nenhuma das hipóteses previstas no artigo
301 do CPC/73 ou quando não foram juntados documentos (artigo 398, do CPC/73).
4. O imóvel foi doado antes da edição da LC 118/2005, incidindo, portanto, a redação original do artigo 185, do CTN, segundo o qual é
necessária a prévia citação do devedor para que se configure fraude à execução. RESP 1.141.990/PR.
5. Trata-se de presunção absoluta de fraude, sem possibilidade de se suscitar eventual circunstância de índole subjetiva (como a boa fé),
no intuito de afastar a presunção legal. Não aplicabilidade, às execuções fiscais, da Súmula 375/STJ. Precedentes.
6. A doação do imóvel foi realizada em fraude à execução, pois se deu em data posterior à citação do devedor na execução fiscal.
7. O fato de o coexecutado não residir no referido imóvel, não é circunstância hábil a obstar o reconhecimento da natureza de bem de
família àquele com relação ao qual restou comprovada a residência de sua família.
8. No caso, ainda que reconhecida a fraude, revertendo-se o imóvel ao patrimônio do coexecutado, o bem em si resta impenhorável por
nele residir a sua família (ex esposa e filhos); não é o patrimônio do coexecutado, mas a família que se protege nesse caso. Presente o
interesse dos embargantes na declaração de que o imóvel é impenhorável, mesmo não sendo de sua propriedade, não se aplicando,
assim, a vedação processual, segundo a qual ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio.
09. A doação é ineficaz, pois caracterizada a fraude à execução fiscal, mantendo-se a sentença nesse ponto. No entanto, a constrição
judicial é ilegítima, por se tratar de bem de família.
10. Apelação dos embargantes parcialmente provida, apenas para declarar a impenhorabilidade do imóvel por se tratar de bem de família

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, apenas para declarar a impenhorabilidade do imóvel caracterizado como
bem de família, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0043645-66.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.043645-6/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FUNDACAO CESP
ADVOGADO : SP103423 LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA - PRAZO A SER COMPUTADO - CINCO
ANOS. FATOS GERADORES / CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - ARTIGO 173, I, DO CTN. DECADÊNCIA PARCIAL.
PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E CESTAS BÁSICAS AOS EMPREGADOS -
PAGAMENTO IN NATURA. VERBA INDENIZATÓRIA - NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
INSCRIÇÃO NO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR - DESNECESSIDADE.
1. Os fatos geradores ocorreram no período compreendido entre janeiro de 1989 a setembro de 1995. A constituição dos créditos
tributários, por sua vez, realizou-se em 20/12/1996, via notificações de débito fiscal. Aplicando-se a regra prevista no artigo 173, I, do
CTN, com termo inicial da decadência no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado,
conclui-se que, quando constituído o crédito tributário, havia transcorrido lapso superior a cinco anos no que concerne aos fatos
geradores ocorridos até dezembro de 1990. Precedente da 5ª Turma do TRF3.
2. Curso do prazo prescricional suspenso em razão de liminar obtida em sede de mandado de segurança, concedida em junho/1997 e
revogada apenas em março/2002. Execução fiscal ajuizada no mesmo ano. Prescrição não consumada.
3. Análise das demais irresignações trazidas na inicial destes embargos e submetidas ao crivo do contraditório em primeira instância, com
fundamento no artigo 515, §§ 1º e 2º do CPC de 1973, vigente à época do ajuizamento da ação e da publicação da sentença.
3. A parcela alimentar paga in natura não integra o salário-de- contribuição, independentemente de inscrição no Programa de
alimentação do Trabalhador - PAT. Precedentes do STJ e desta Quinta Turma.
4. Agravo Retido não conhecido. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas. Embargos à execução fiscal procedentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do Agravo Retido, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União para afastar a
prescrição e, com fundamento no artigo 515, §§ 1º e 2º do CPC/1973, julgar procedentes os embargos à execução fiscal, condenando a
embargada em honorários advocatícios no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022045-18.2001.4.03.9999/SP

2001.03.99.022045-1/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CONBRAS IND/ E COM/ LTDA
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ADVOGADO : SP081488 CASSIO CAMPOS BARBOZA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.00.00043-3 2 Vr SALTO/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ADESÃO A PROGRAMA DE
PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI Nº 9.964/2000. AUSENTE DESISTÊNCIA OU RENÚNCIA EXPRESSA AO DIREITO -
EXTINÇÃO DOS EMBARGOS SEM ANÁLISE DO MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. A adesão a programa de parcelamento tem o condão de suspender o andamento da execução fiscal. Quanto aos embargos, é certo
que o reconhecimento da dívida pelo contribuinte, bem como a renúncia ao direito material vindicado, são requisitos para o deferimento
da inclusão do contribuinte no programa de parcelamento. No entanto, é defeso ao Judiciário decretar a renúncia de ofício, por configurar
ato de disponibilidade e interesse do próprio autor, mostrando-se imprescindível, para tal fim, a expressa renúncia ao direito sobre o qual
se funda a ação.
2. Consoante restou definido pelo STJ no REsp 1.124.420/MG, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos, as circunstâncias do
caso concreto podem autorizar a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267 do CPC/1973. À luz da análise do
contexto fático-probatório engendrado nestes embargos, é de se concluir que, havendo opção do contribuinte em aderir a programa de
parcelamento fiscal de débitos após a oposição dos embargos, sem renúncia ao direito discutido nos autos, cabível é a extinção do
processo sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir superveniente, dada a impossibilidade do prosseguimento da discussão
acerca da dívida confessada. Precedentes.
3. Está pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, nas ações judiciais em curso, sobrevindo aos autos a notícia de
adesão do contribuinte ao Programa de Recuperação Fiscal - Refis instituído pela Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, a questão da
incidência ou não da verba honorária deve ser analisada de acordo com a disciplina aplicável ao caso concreto.
4. Inscrição em dívida ativa efetuada pelo INSS. O encargo previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 não está incluído na cobrança. Cabível
a condenação do contribuinte nos honorários advocatícios, ante o reconhecimento implícito/tácito da procedência da cobrança e em
atenção ao princípio da sucumbência. Condenação a título de verba honorária fixada no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor
do débito consolidado, a teor do já citado artigo 5º, § 3º, da Lei nº 10.189/2001.
5. Embargos extintos de ofício, sem julgamento do mérito. Remessa oficial e apelação do INSS prejudicadas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar extintos os embargos à execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC/1973, tendo em
vista a opção em aderir a programa de parcelamento sem renúncia expressa ao direito sobre o qual se funda a ação, condenando a
embargante nos honorários advocatícios no importe de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, e julgar prejudicadas a
remessa oficial e a apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002872-26.2006.4.03.6121/SP

2006.61.21.002872-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
APELADO(A) : SINDICATO RURAL DE TAUBATE
ADVOGADO : SP125449 JOSE CARLOS TOBIAS e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEI 6.830/80. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO NÃO CONFIGURADO. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA ILIDIDA. TRABALHADOR
AUTÔNOMO. LEI Nº 8.036/90, ART. 15.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. O artigo 3º da Lei n. 6.830/80 estabelece a presunção de liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita, que apenas pode ser
ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado.
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3. De acordo com a legislação trabalhista, os elementos necessários à configuração da relação de emprego são: subordinação,
habitualidade, pessoalidade e onerosidade. À falta de um destes elementos, descaracteriza-se o vínculo empregatício e, portanto,
desobriga-se a empresa de promover o recolhimento de depósitos fundiários.
4. Vínculo empregatício não configurado, pois restou demonstrado que o advogado presta serviço como autônomo para o embargante.
5. Não se sustenta a exigência de contribuição do FGTS no caso em tela, uma vez que o § 2º do artigo 15 da Lei nº 8.036/90,
expressamente, excluiu os autônomos da definição de trabalhador, para fins de recolhimento dos depósitos previstos no caput daquele
artigo.
6. Afastado o vínculo empregatício, fica ilidida a presunção de certeza e liquidez da CDA.
7. Apelação da CEF não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53152/2017

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010624-82.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.010624-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : EDINEIA APARECIDA TELES

: FRANCISCO FIRMO TELES
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : MARIA APARECIDA PRADO
No. ORIG. : 00106248220144036181 4P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Dê-se vista a Defensoria Pública da União.
2. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se estes autos à 1ª instância para apresentação de contrarrazões pelo Ministério
Público Federal e, com a sobrevinda destas, à Procuradoria Regional da República para parecer.
3. Publique-se.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002157-52.2008.4.03.6108/SP

2008.61.08.002157-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : LUIZ ALBERTO COBALCHINI
ADVOGADO : MG106800 GABRIELA DOURADO NUNES DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00021575220084036108 1 Vr BAURU/SP
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DESPACHO
1. Trata-se de apelação criminal interposta por Luiz Alberto Cobalchini contra a sentença de fls. 488/492v.
2. O apelante manifestou desejo de apresentar razões em 2ª instância, a teor do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal (fl. 501).
3. O Ilustre Procurador Regional da República requereu a intimação da defesa para apresentar as razões recursais e o retorno dos autos
ao Juízo de origem para que o membro do Ministério Público Federal apresente contrarrazões (fl. 514/514v.).
Decido.
4. Defiro vista dos autos à defesa do apelante para que apresente as razões recursais.
5. Caso não sejam oferecidas, intime-se a parte recorrente para que junte as suas razões de apelação. Após, persistindo a omissão,
intime-se a Defensoria Pública da União.
6. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se estes autos à 1ª instância para apresentação de contrarrazões pelo Ministério
Público Federal e, com a sobrevinda destas, à Procuradoria Regional da República para parecer.
7. Publique-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00003 HABEAS CORPUS Nº 0003955-24.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003955-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : ANTONIO ROBERTO SOARES
PACIENTE : PEDRO HENRIQUE GOMES ROSSATO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP206292 ANTONIO ROBERTO SOARES e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP
CO-REU : CAIQUE GOMES ROSSATO
ADVOGADO : SP394290 EDINA TOTOLI DUARTE e outro(a)
No. ORIG. : 00044552020174036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Trata-se de habeas corpus impetrado para expedição de alvará de soltura em favor de Pedro Henrique Gomes Rossato (fl. 13v.).
Alega-se, em síntese, que a prisão do paciente está fundamentada em argumentos genéricos (fls. 3/13).
O habeas corpus foi originalmente impetrado perante o Tribunal de Justiça de São Paulo, que não o conheceu e determinou sua remessa
a este TRF da 3ª Região, tendo em vista que o Juízo de 1º grau declarou a incompetência da Justiça Estadual e ordenou a redistribuição
dos autos originários à Justiça Federal (fls. 58/61v.).
Considerando o tempo decorrido, uma vez que o acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo foi proferido em 22.06.17 (fl. 58), bem
como que os sistemas de consulta processual indicam ter sido expedido alvará de soltura pelo Juízo Federal de Ribeirão Preto (SP) nos
autos originários, intime-se o Advogado Dr. Antonio Roberto Soares, OAB/SP n. 206.292, para que esclareça eventual interesse no
julgamento deste writ.
Após, retornem conclusos.

São Paulo, 16 de outubro de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00004 HABEAS CORPUS Nº 0003954-39.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003954-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : EDINA TOTOLI DUARTE
PACIENTE : CAIQUE GOMES ROSSATO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP394290 EDINA TOTOLI DUARTE e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP
CO-REU : PEDRO HENRIQUE GOMES ROSSATO
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No. ORIG. : 00044552020174036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Trata-se de habeas corpus impetrado para expedição de alvará de soltura em favor de Caique Gomes Rossato (fl. 8).
Alega-se, em síntese, falta dos requisitos necessários à prisão (fls. 3/8).
O habeas corpus foi originalmente impetrado perante o Tribunal de Justiça de São Paulo, que não o conheceu e determinou sua remessa
a este TRF da 3ª Região, tendo em vista que o Juízo de 1º grau declarou a incompetência da Justiça Estadual e ordenou a redistribuição
dos autos originários à Justiça Federal (fls. 65/68).
Considerando ter sido impugnada a prisão preventiva do paciente perante este TRF da 3ª Região por meio de outro habeas corpus, a
saber, Autos n. 2017.03.00.003755-0, cujo pedido liminar foi apreciado em 12.09.17, intime-se a Advogada Dra. Edina Totoli Duarte,
OAB/SP n. 394.290, a fim de que esclareça eventual interesse no julgamento deste writ.
Após, retornem conclusos.

São Paulo, 16 de outubro de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002421-63.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.002421-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : LUCAS WESLLEY OLIVEIRA DA SILVA

: HENRIQUE DE SOUZA NEGRETTI
ADVOGADO : SP312167 ADRIANO DIAS DE ALMEIDA
APELANTE : HUMBERTO ARAUJO DA SILVA
ADVOGADO : SP346648 CAUBI PEREIRA GOMES
APELANTE : ALLEN BONSMAG BELO OLEGARIO
ADVOGADO : SP293379 AUGUSTO JOSE DE LIMA MENDES
APELADO(A) : OS MESMOS

DESPACHO
1. Trata-se de apelação criminal interposta pelo Ministério Público Federal (fls. 778/796) e Allen Bonsmag (fl. 760/766) contra a
sentença de fls. 745/756.
2. Henrique Negretti e Lucas Wesley, e Humberto Araújo manifestaram desejo de apresentar razões em 2ª instância, a teor do art. 600, §
4º, do Código de Processo Penal (fl. 773, 772 respectivamente).
3. O Ilustre Procurador Regional da República requereu a intimação da defesa de Henrique Negretti, Lucas Wesley e Humberto Araújo
para apresentar as razões recursais e o retorno dos autos ao Juízo de origem para que o membro do Ministério Público Federal apresente
contrarrazões (867/867v.).
Decido.
4. Defiro vista dos autos à defesa dos apelantes Henrique Negretti, Lucas Wesley e Humberto Araújo para que apresente as razões
recursais.
5. Caso não sejam oferecidas, intime-se a parte recorrente para que junte as suas razões de apelação. Após, persistindo a omissão,
intime-se a Defensoria Pública da União.
6. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se estes autos à 1ª instância para apresentação de contrarrazões pelo Ministério
Público Federal e, com a sobrevinda destas, à Procuradoria Regional da República para parecer.
7. Publique-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010538-58.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.010538-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ANTONIO LUIZ VIEIRA LOYOLA

: MARIA ALBA ANDERE DE BRITO LOYOLA
: ANA CAROLINA DE BRITO LOYOLA COLUCCINI

ADVOGADO : SP173413 MARINA PINHÃO COELHO ARAÚJO e outro(a)
CODINOME : ANA CAROLINA DE BRITO LOYOLA
APELANTE : YARA FORNARI LANGE
ADVOGADO : SP287356 ROBERTO LUIZ DE ARRUDA BARBATO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : ANTONIO LUIZ VIEIRA LOYOLA
ADVOGADO : SP173413 MARINA PINHÃO COELHO ARAÚJO
APELADO(A) : YARA FORNARI LANGE
ADVOGADO : SP287356 ROBERTO LUIZ DE ARRUDA BARBATO JUNIOR
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : JOSE CARLOS DE FIGUEIREDO COIMBRA falecido(a)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REJEITADA DENÚNCIA
OU QUEIXA : MARIA APARECIDA VIEIRA LOYOLA

: DANIEL DE BRITO LOYOLA
No. ORIG. : 00105385820084036105 9 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
1. Trata-se de apelação criminal interposta pelo Ministério Público Federal, Antônio Luiz Vieira Loyola, Maria Alba Andere de Brito
Loyola, Ana Carolina de Brito Loyola Coluccini e Yara Fornari Lange contra a sentença de fls.1.978/2.016v.
2. Os réus manifestaram desejo de apresentar razões em 2ª instância, a teor do art. 600, § 4º, do Código de Processo Penal (fls. 2.063 e
2.119/2.121).
3. A Ilustre Procuradora Regional da República requereu a intimação da defesa para apresentar as razões recursais e o retorno dos autos
ao Juízo de origem para que o membro do Ministério Público Federal apresente contrarrazões (fl. 2.135).
Decido.
4. Defiro vista dos autos à defesa dos réus para que apresentarem as razões recursais.
5. Caso não sejam oferecidas, intimem-se as partes recorrentes para que juntem as suas razões de apelação. Após, persistindo a omissão,
intime-se a Defensoria Pública da União.
6. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se estes autos à 1ª instância para apresentação de contrarrazões pelo Ministério
Público Federal e, com a sobrevinda destas, à Procuradoria Regional da República para parecer.
7. Publique-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 22003/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014024-53.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.014024-2/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : BAMBINA ARTES GRAFICAS EM ETIQUETAS LTDA e outros(as)
: LUIZ RODRIGUES FILHO
: ALFREDO RODRIGUES NETO

ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA e outro(a)

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. REDUÇÃO DA
MULTA MORATÓRIA - ARTIGO 106, II, "C" DO CTN - RETROAÇÃO DE LEI QUE PREVÊ PENALIDADE MENOS
SEVERA - POSSIBILIDADE.
1. O disposto no artigo 106, II, "c", do CTN, concede ao órgão julgador a possibilidade de aplicar, nos processos pendentes de
julgamento definitivo, a legislação mais benéfica ao contribuinte, de modo a determinar (sempre com supedâneo em dispositivo legal) a
redução da multa de mora a percentual inferior àquele estipulado na CDA que embasa o executivo fiscal.
2. Hipótese em que o órgão julgador, em atenção à nova redação dada ao artigo 35, III, "d" da Lei nº 8.212/1991 pela Lei nº
9.528/1997, bem como tendo em vista o disposto no artigo 106, II, "c" do CTN, determinou a redução da multa moratória aplicada na
CDA para o percentual de 50% (cinquenta por cento). Ante a previsão de percentual menos severo - trazida ao mundo jurídico pela Lei
nº 9.528/1997 -, inexistem máculas na sentença que determinou a redução da multa moratória.
3. A possibilidade de retroação da legislação mais benéfica ao contribuinte, além de albergada pelo supracitado artigo 106, II, "c", do
CTN, é amplamente aceita pela jurisprudência pátria. Precedentes do TRF3 (5ª e 11ª Turmas).
4. Apelação da União não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019130-44.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.019130-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CARLOS EDUARDO EMILIO CURSI
ADVOGADO : SP032962 EDY ROSS CURCI

: SP221940 CARLOS EDUARDO EMILIO CURCI
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO(A) : MECANICA VALBEN LTDA massa falida
SINDICO(A) : CARLOS EDUARDO EMILIO CURSI
ADVOGADO : SP221940 CARLOS EDUARDO EMILIO CURCI
No. ORIG. : 04.00.00128-2 A Vr ITAPIRA/SP

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIZAÇÃO DO SÍNDICO DE MASSA FALIDA.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ATOS PREVISTOS NO ARTIGO 4º, § 1º DA LEI Nº 6.830/80. DESCABIMENTO.
1. A responsabilidade do síndico, prevista no artigo 134 do CTN, deverá ser reconhecida tão-somente se, antes de garantidos os créditos
da Fazenda Pública, alienarem ou derem em garantia quaisquer dos bens administrados. Precedente do E. STJ.
2. Não há nos autos comprovação da ocorrência de ato previsto no artigo 4º, § 1º da Lei nº 6.830/80.
3. Verba honorária moderadamente fixada e adequada ao caso em análise.
4. Apelação da União não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000163-23.2012.4.03.6116/SP

2012.61.16.000163-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP131620 LUCIANO SIQUEIRA BUENO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : J A N DE ASSIS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
No. ORIG. : 00001632320124036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. NÃO
CONHECIMENTO.
1. Em sendo as razões recursais dissociadas da matéria decidida pela sentença, impõe-se o não conhecimento do recurso. Art. 514, II,
do CPC/1973.
2. No caso em exame, a sentença decidiu a questão sob a ótica processual e extinguiu os embargos sem resolução de mérito, nos termos
do artigo 267, IV, do CPC/73. O apelante, todavia, manifesta inconformismo genérico referente ao julgado, sem opor-se ao fundamento
principal da sentença recorrida, qual seja: a necessária garantia do juízo para a oposição dos embargos à execução fiscal (cf. art. 16, § 1º,
da Lei 6.830/80).
3. Apelação não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0047940-73.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.047940-4/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : ANA PAULA AMARAL ARAGON LIMA e outro(a)

: ROSEMARY AMARAL ARAGON
ADVOGADO : SP064626 FRANCISCO SERGIO C DE VASCONCELLOS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
APELADO(A) : OS MESMOS
INTERESSADO(A) : M B R PRO IND/ E COM/ LTDA
No. ORIG. : 00479407320074036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO REGULAR. NÃO COMPROVAÇÃO DA
PRÁTICA DE ATOS PREVISTOS NO ARTIGO 135 DO CTN. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL AOS
SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. ILEGITIMIDADE. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. INVERSÃO.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. O ato citatório foi regularmente realizado. Eventuais defeitos na citação foram supridos pelo comparecimento em juízo (CPC/73, artigo
214, § 1º), sem qualquer prejuízo ao amplo e adequado exercício do direito de defesa (CPC/73, artigo 249, § 1º).
3. O redirecionamento, aos sócios e/ou dirigentes, de executivos fiscais ajuizados, originariamente apenas em face da empresa, requer a
demonstração pelo exequente de que eles tenham agido com excesso de poderes, em infração à lei, contrato social ou estatuto, ou então
que se comprove nos autos a dissolução irregular da sociedade. No âmbito tributário, este entendimento tem supedâneo no artigo 135,
III, do CTN.
4. Em sintonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação da ocorrência de alguma destas hipóteses justifica o
redirecionamento da execução fiscal ao sócio/dirigente que possuía poderes de gerência à época do ilícito perpetrado. Precedente do
STJ.
5. Inversão dos ônus de sucumbência. A União responderá pelo pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), montante considerado razoável, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil/73, o qual estabelece na fixação
da verba honorária a apreciação equitativa do juiz, obedecendo aos critérios do § 3º do mesmo artigo.
6. Remessa oficial não provida. Apelação das embargantes provida. Apelo da União prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, dar provimento à apelação das embargantes para determinar sua exclusão
da execução fiscal e julgar prejudicado o apelo da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00005 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0008371-68.2003.4.03.6000/MS

2003.60.00.008371-9/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
PARTE AUTORA : LUCYANNA DE SOUZA PETTENGILL
ADVOGADO : MS004227 HUGO LEANDRO DIAS e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
INTERESSADO(A) : ACADEMIA CAMPOGRANDENSE DE BELEZA E FORMA FISICA LTDA e outro(a)

: DORALI DE SOUZA PETTENGILL
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. REDIRECIONAMENTO A DIRIGENTE DA EMPRESA
EXECUTADA. COMPROVAÇÃO DA PRÁTICA DE ATOS PREVISTOS NO ARTIGO 135, III, DO CTN - NECESSIDADE.
CASO CONCRETO - NÃO COMPROVAÇÃO.
1. Ante a declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/1993 (STF, RE nº 562.276), o redirecionamento, aos
sócios/dirigentes cujos nomes constam da CDA, de executivos fiscais relativos a dívidas junto à Seguridade Social segue a mesma diretriz
básica dos casos em que a CDA indica como responsável tributária apenas a empresa: faz-se necessária a comprovação, pela exequente
(ora embargada), da prática de atos que se amoldem ao disposto no artigo 135, III, do CTN. No caso concreto, não identificada
nenhuma destas hipóteses, não se há que falar em redirecionamento.
2. Descabido o redirecionamento com base no mero inadimplemento do tributo, situação que, inclusive, viria a contrariar precedente do
STJ julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos (STJ, REsp 1101728/SP).
3. Remessa oficial não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0607013-68.1998.4.03.6105/SP

1998.61.05.607013-9/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : EMPRESA CAMPINEIRA DE EMBALAGENS LTDA e outros(as)

: MARIA DO CARMO PEREZ MONTI
: HUMBERTO LUIZ MONTI

ADVOGADO : SP018940 MASSAO SIMONAKA e outro(a)
No. ORIG. : 06070136819984036105 3 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE DE
PARTE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. NÃO
COMPROVAÇÃO DA PRÁTICA DE ATOS PREVISTOS NO ARTIGO 135 DO CTN. REDIRECIONAMENTO DA
EXECUÇÃO FISCAL AOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. Por ser matéria de ordem pública, deve ser analisada a legitimidade de parte suscitada no recurso adesivo, aplicando-se, por analogia,
o disposto no artigo 515, § 3º, do CPC/73, considerando que a causa encontra-se em condições de imediato julgamento.
3. Restou estabelecido, por ocasião do julgamento do REsp 1.120.295/SP, que a citação (na redação anterior do artigo 174, I, do
CTN), ou o despacho que a ordena (despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - nova redação dada ao artigo 174, I, do CTN pela
LC 118/05) são marcos interruptivos do curso da prescrição, porém retroagem à data do ajuizamento do executivo fiscal.
4. Em diversas ocasiões, a exequente envidou esforços no sentido de buscar a satisfação do crédito fiscal ao requerer as diligências
necessárias à citação da parte executada, não se caracterizando sua inércia.
5. Prescrição afastada. Prosseguimento da execução fiscal.
6. O redirecionamento, aos sócios e/ou dirigentes, de executivos fiscais ajuizados, originariamente apenas em face da empresa, requer a
demonstração pelo exequente de que eles tenham agido com excesso de poderes, em infração à lei, contrato social ou estatuto, ou então
que se comprove nos autos a dissolução irregular da sociedade. No âmbito tributário, este entendimento tem supedâneo no artigo 135,
III, do CTN.
7. Em sintonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação da ocorrência de alguma destas hipóteses justifica o
redirecionamento da execução fiscal ao sócio/dirigente que possuía poderes de gerência à época do ilícito perpetrado. Precedente do
STJ.
8. As partes responderão pelo pagamento de honorários advocatícios de seus respectivos patronos em razão da sucumbência recíproca.
9. Apelação da União parcialmente provida. Recurso adesivo parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União para afastar a prescrição e determinar o prosseguimento da
execução fiscal, e, com fundamento no artigo 515, § 3º, do CPC/73, dar parcial provimento ao recurso adesivo do sócio para determinar
sua exclusão do polo passivo da execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002424-38.2005.4.03.6105/SP

2005.61.05.002424-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : NELSON DA CUNHA TEIXEIRA
ADVOGADO : SP198446 GABRIEL TORRES DE OLIVEIRA NETO e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo
cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.
2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre todas as
questões arguidas pelas partes.
3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 1.022, do Código de Processo Civil.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006908-67.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.006908-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : JOSE ALVES MORATO NETO
ADVOGADO : SP203901 FERNANDO FABIANI CAPANO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00069086720124036100 24 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL. ARQUIVAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO NO CARGO ESTRITAMENTE POLICIAL. CONTAGEM PARA
FINS DE ABONO DE PERMANÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei nº 13.105/2015, aplica-se a esse processo as normas do Código de Processo Civil de 1973.
2. A LC nº 51/85 assegura ao funcionário policial aposentadoria em tempo inferior, em virtude do risco atinente à atividade policial, mas
necessário comprovar, pelo menos, 20 (vinte) anos de efetivo exercício no cargo estritamente policial.
3. Segundo entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, a aposentadoria especial prevista na Lei Complementar nº 51/85 pressupõe
necessariamente o exercício de atividade de natureza estritamente policial pelo interregno exigido, em que há efetiva exposição da
integridade física do funcionário policial a risco. Precedentes.
4. O fato de o autor ter exercido atividade enquadrada como estritamente policial à época do afastamento, não faz presumir que assim
permaneceria por todo o período de afastamento, caso não houvesse ocorrido.
5. A aposentadoria especial prevista na Lei Complementar nº 51/85 pressupõe, obrigatoriamente, o exercício de atividade estritamente
policial pelo período por ela estabelecido, no qual haja efetiva exposição da integridade física do funcionário policial.
6. Apelação não provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004312-56.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.004312-3/MS

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : BRUNO ARAUJO LOBO e outros(as)

: CARLOS PIRES FONSECA
: ELISEU DA SILVA BRUM
: GILBERTO ELIAS DA SILVA
: LUIS FERNANDO DE MORAES SOUZA
: MARCELO MARQUES MIRANDA
: PALOMA CAVALARI BOCAMINO
: VALDSON PEDRO DE ALCANTARA
: WALCIR FARINON JUNIOR
: WENDEL MARCOS GAIDARGI DOS SANTOS

ADVOGADO : MS006125B JOSE RIZKALLAH JUNIOR
: MS014648 HEBERTH SARAIVA SAMPAIO
: MS008621 ALEXANDRE AVALO SANTANA

REPRESENTANTE : CINTIA RANGEL ASSUMPCAO
ADVOGADO : MS006125B JOSE RIZKALLAH JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00043125620114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ÁREA PENITENCIÁRIA FEDERAL. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE OU PERICULOSIDADE. NECESSIDADE DE HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. LAUDO PERICIAL.
EFEITOS.
1. O pagamento de adicionais aos servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com
substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, foi previsto nos artigos 68 a 70 da Lei n. 8.112/90. O STJ firmou entendimento no
sentido da eficácia dessas disposições a partir da entrada em vigor da Lei nº 8.270/91. Precedentes.
2. Para fazer jus ao adicional não é suficiente a alegação de que a atividade exercida, por sua própria natureza, seria insalubre ou
perigosa. O pagamento do adicional está condicionado à elaboração de laudo pericial que comprove a específica situação de
habitualidade e contato permanente com substâncias nocivas ou com risco de vida. Portanto, descabe o pagamento de adicional em
período que antecede o laudo pericial.
3. Os Auditores Fiscais do Trabalho vistoriaram a Penitenciária Federal de Campo Grande (MS) em 06/05/10, cujo Laudo Pericial de
Insalubridade e Periculosidade concluiu que os Especialistas em Assistência Penitenciária, Técnicos de Apoio e Assistência Penitenciária,
bem como os Agentes Penitenciários "estão expostos de modo permanente e habitual a riscos de natureza biológica, fazendo jus de
acordo com o anexo 14 da NR-15, a insalubridade de grau máximo".
4. A adicional de insalubridade tem sido pago aos autores desde a data em que comprovada a exposição a riscos de natureza biológica,
não se verifica ofensa ao artigo 1º, caput, inciso III, e 7º, caput, incisos XXII e XXIII, da CF/1988; artigos 123 e 117, inciso II, da Lei
nº 11.907/08; artigos 68, 69 e 70 da Lei nº 8.112/90; artigo 12, caput, e parágrafos da Lei nº 8.270/91; artigos 189, 192, 195 e 196 da
CLT.
5. Os honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), pro rata R$ 100,00 (cem reais) para cada autor, atendem ao disposto
no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil.
6. Apelação não provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001877-14.1999.4.03.6103/SP

1999.61.03.001877-5/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : NELMA XAVIER DE MATOS
ADVOGADO : SP207922 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA LOPES
CODINOME : NELMA XAVIER DE SOUZA
SUCEDIDO(A) : LETICIA XAVIER DE MATOS falecido(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO. PENSÃO. SERVIDOR PÚBLICO
CIVIL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. RESISTÊNCIA DA UNIÃO AO PAGAMENTO DOS
VALORES ATRASADOS À AUTORA. INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. A autora realizou o requerimento da pensão por morte administrativamente em 27/04/1999, e antes de ter uma resposta do
requerimento do benefício, em 13/05/1999, ajuizou a presente ação ordinária.
2. Ocorre que, mesmo sendo reconhecido, na via administrativa, o direito da autora à pensão por morte na qualidade de companheira,
houve resistência por parte da União em realizar o pagamento dos valores atrasados, referentes ao período de 27/04/1999 a 30/09/2000.
3. O interesse de agir ou interesse processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão submetida à
apreciação do Poder Judiciário.
4. No caso em tela, não há que se falar em falta de interesse de agir da parte autora, uma vez que foi necessário o provimento jurisdicional
para determinar à União o pagamento dos valores atrasados da pensão por morte.
5. Tendo em vista que a União somente pagou os valores atrasados do benefício em cumprimento à sentença proferida, não há carência
de ação, na medida em que a tutela jurisdicional pleiteada pela autora mostrou-se necessária e útil, havendo, portanto, interesse
processual.
6. Verifica-se que ainda que tenha sido concedida a pensão por morte à parte autora pela via administrativa, antes de ser prolatada a
sentença, não ocorreu a carência de ação por falta de interesse de agir superveniente, na medida em que houve manifesta recalcitrância da
União em quitar o débito concernente ao adimplemento da pensão no período de 27/04/1999 a 30/09/2000, e somente em cumprimento
à sentença foram depositados os valores atrasados relativos ao mencionado período.
7. Uma vez que a União insurgiu-se quanto ao pagamento dos valores atrasados da pensão por morte, apenas realizando a quitação mais
de quatro anos após a concessão do benefício, por determinação judicial na sentença, mesmo sendo a autora pessoa idosa (com mais de
80 anos de idade à época) e tratando-se de débito de verba de natureza alimentar, resta caracterizado o interesse de agir.
8. Mantida a condenação da União no pagamento de honorários de advogado no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa, em consonância com o preconizado no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil/1973.
9. Reexame necessário e apelação da União não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário e à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001862-71.2001.4.03.6104/SP

2001.61.04.001862-8/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : RICARDO CHINEM e outros(as)

: CLAUDIA PRADO DE LUCCA
: DOMINGUES DE LUCCA NETO
: VALERIA RODRIGUES NEIVA
: KARIM CRISTINA CARAVIELLO
: JORGE PAULO BAHDUR
: CARLOS ALBERTO GULLONE
: REGINALDO DA SILVA DOLBANO
: FERNANDO AUGUSTO CUNHA DE LEAO
: MARCO ANTONIO ALVAREZ TIOYAMA

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. TÉCNICOS DA RECEITA FEDERAL. PERCENTUAIS. LEI Nº
8.112/90. REGULAMENTAÇÃO. LEI Nº 8.270/91. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LAUDO PERICIAL. EFEITOS
RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE.
1. Os autores estão submetidos aos ditames da Lei nº 8.112/90, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da
União, das autarquias e das fundações públicas federais. Adicionais de insalubridade e periculosidade previstos nos artigos 68 a 70 dessa
Lei.
2. O artigo12 da Lei nº 8.270/91 prevê adicional de periculosidade no percentual de dez por cento.
3. Aos empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, aplica-se o percentual de 30% (trinta por cento), não se
estendendo ao artigo 12, II, da Lei nº 8.270/91.
4. O pagamento do adicional de periculosidade está condicionado à elaboração de laudo pericial que comprove especificamente a
situação de habitualidade e contato permanente com substâncias nocivas ou com risco de vida. Não basta a análise de forma genérica,
sendo imprescindível a verificação, caso a caso, das condições e das atividades efetivamente realizadas pelo servidor público.
5. Descabido o pagamento de adicional em período que antecede o laudo pericial, pois não observado o critério da contemporaneidade.
6. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031088-65.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.031088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : FOSBRASIL S/A
ADVOGADO : EDUARDO CANTELLI ROCCA
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
INTERESSADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00310886520034036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo
cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.
2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre todas as
questões arguidas pelas partes.
3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 1.022, do Código de Processo Civil.
4. Quanto ao erro material apontado em ambos os embargos de declaração, acolho-os para afastar a contradição entre a fundamentação
e a ementa, a fim de que fique aclarado que se reconhece a decadência do lançamento fiscal somente no concernente aos fatos
geradores compreendidos entre 10/1991 a 12/1992, como exposto na parte dispositiva do v. Voto (fl. 126).
5. Ambos embargos de declaração parcialmente acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente ambos os embargos de declaração para aclarar o v. Acórdão, reconhecendo a
decadência do lançamento fiscal somente no concernente aos fatos geradores compreendidos entre 10/1991 a 12/1992, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007248-87.2008.4.03.6120/SP

2008.61.20.007248-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA e outro(a)
APELADO(A) : BENEDITO FRANCISCO JORGE
ADVOGADO : SP096434 JOAO PEREIRA PINTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00072488720084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA. LAUDO OFICIAL. JUSTA INDENIZAÇÃO. VALOR
DE MERCADO DO BEM NO MOMENTO DA AVALIAÇÃO. JUROS COMENSATÓRIOS. BASE DE CÁLCULO.
DIFERENÇA ENTRE O VALOR DA INDENIZAÇÃO E 80% DO DEPÓSITO INICIAL. REVISÃO DO VALOR DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LIMITES IMPOSTOS PELO ARTIGO 27 DO DECRETO-LEI 3.365/41. CUSTAS
PROCESSUAIS PELO EXPROPRIANTE. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INDENIZAÇÃO PELA CULTURA
DE CANA-DE-AÇÚCAR PLANTADA. HONORÁRIOS DE ASSISTENTE TÉCNICO EM FORMA DE REEMBOLSO.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDOS. APELAÇÃO DO RÉU DESPROVIDA.
1. O laudo oficial elaborado pelo perito judicial, em sede de ação de desapropriação, não deve ser subestimado sem que as razões da
parte interessada apontem motivos objetivos e consistentes.
2. A justa indenização deve, portanto, considerar o valor de mercado do bem expropriado no momento em que é feita a avaliação,
segundo o art. 26 do Decreto-lei nº 3.365/41, refletindo o preço atual de mercado do imóvel.
3. A base de cálculo dos juros compensatórios é a diferença entre o valor da indenização e 80% do valor do depósito inicial, conforme
dispõe o art. 15-A do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.
4. Os honorários advocatícios em favor do expropriado devem ser fixados entre meio e cinco por cento do valor da diferença entre o
preço inicialmente oferecido e o valor da indenização fixado na sentença, conforme prevê o art. 27, § 1º, do Decreto-lei n. 3.365/41.
5. O expropriante, quando vencido no que se refere ao valor da indenização, deve arcar com o pagamento das custas processuais, nos
termos do artigo 30, do Decreto-lei nº 3.365/41.
6. A indenização referente à safra de cana-de-açúcar deve ser feita em conformidade com o laudo judicial adotado, se foi apresentado
método adequado na avaliação do imóvel e das benfeitorias nele existentes, com informações suficientes para o convencimento do
magistrado.
7. Os honorários de assistente técnico não podem ser equiparados ao do perito judicial, pois são despesas processuais que devem ser
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reembolsadas à parte vencedora, nos termos do art. 20, caput e § 2º, do CPC/73.
8. Reexame necessário e apelação do autor parcialmente providos.
9. Apelação do réu desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu e dar parcial provimento à remessa oficial e ao apelo do autor
para que os juros compensatórios incidam sobre a diferença apurada entre o valor da indenização e os 80% do valor do
depósito inicial já levantados pelo réu e para fixar os honorários advocatícios de sucumbência em 5% (cinco por cento) do
valor da diferença entre a indenização fixada e o preço inicialmente ofertado pelo autor, mantida, no mais a sentença, tal
como lançada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006840-42.2002.4.03.6109/SP

2002.61.09.006840-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : CATERPILLAR BRASIL S/A
ADVOGADO : MILTON FONTES

: GABRIEL NEDER DE DONATO
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
PREQUESTIONAMENTO.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo
cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.
2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre todas as
questões arguidas pelas partes.
3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil/73 (atualmente, artigo 1.022 do NCPC).
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002611-48.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.002611-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
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EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES
ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026114820074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
PREQUESTIONAMENTO.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo
cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.
2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre todas as
questões arguidas pelas partes.
3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil/73 (atualmente, artigo 1.022 do NCPC).
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002164-65.2004.4.03.6114/SP

2004.61.14.002164-0/SP

RELATORA : Juíza Federal em Auxílio LOUISE FILGUEIRAS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO ALCIDES ANDRADE e outros(as)

: PAULO HENRIQUE ANDRADE
: THAIS CESAR ANDRADE

ADVOGADO : SP172953 PAULO ROBERTO ANDRADE e outro(a)
INTERESSADO(A) : ANDRATELL S/A CONSTRUCOES METALICAS

EMENTA
DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA PRÁTICA DE ATOS
PREVISTOS NO ARTIGO 135 DO CTN. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL AOS SÓCIOS.
IMPOSSIBILIDADE. ILEGITIMIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. O redirecionamento, aos sócios e/ou dirigentes, de executivos fiscais ajuizados, originariamente apenas em face da empresa, requer a
demonstração pelo exequente de que eles tenham agido com excesso de poderes, em infração à lei, contrato social ou estatuto, ou então
que se comprove nos autos a dissolução irregular da sociedade. No âmbito tributário, este entendimento tem supedâneo no artigo 135,
III, do CTN.
3. Em sintonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação da ocorrência de alguma destas hipóteses justifica o
redirecionamento da execução fiscal ao sócio/dirigente que possuía poderes de gerência à época do ilícito perpetrado. Precedente do
STJ.
4. A mera decretação da falência da sociedade, assim também o encerramento deste procedimento sem a comprovação de ilícitos são
eventos que, isoladamente considerados, não se mostram hábeis a ensejar o redirecionamento do executivo fiscal aos sócios/dirigentes.
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5. Honorários advocatícios reduzidos para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), montante considerado razoável, nos termos do artigo 20, § 4º,
do Código de Processo Civil/73, o qual estabelece na fixação da verba honorária a apreciação equitativa do juiz, obedecendo aos
critérios do § 3º do mesmo artigo.
6. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53161/2017

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010705-96.2004.4.03.0000/SP

2004.03.00.010705-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JOAO CARLOS DA ROCHA MATTOS
ADVOGADO : SP370255 JOAO CARLOS EMILIO DA ROCHA MATTOS

: AC002506 ALINE KEMER TAMADA DA ROCHA MATTOS
: SP285599 DANIEL MARTINS SILVESTRI
: SP244875 RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA

APELANTE : NORMA REGINA EMILIO
ADVOGADO : SP285599 DANIEL MARTINS SILVESTRI
CODINOME : NORMA REGINA EMILIO CUNHA
APELANTE : JULIO CESAR EMILIO
ADVOGADO : SP178437 SILVANA ETSUKO NUMA SANTA
APELADO(A) : OS MESMOS
REJEITADA DENÚNCIA
OU QUEIXA : ALINE KEMER TAMADA DA ROCHA MATTOS

No. ORIG. : 00107059620044030000 6P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tendo em vista o pedido de sustentação oral manifestado e o adiamento ocorrido na sessão de 09.10.17, intimem-se as partes do
julgamento a ser realizado na sessão extraordinária da 5ª Turma designada para 30.10.17.
Anote-se o novo patrono constituído pelo corréu João Carlos da Rocha Mattos.

São Paulo, 18 de outubro de 2017.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

Boletim de Acordão Nro 22000/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001051-55.2008.4.03.6108/SP
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2008.61.08.001051-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : S L Z SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA e outros(as)

: ANTONIO ANTUNES RODRIGUES
: FRANCISCA MARILUCIA MARTINS RODRIGUES
: CONCILENE GOMES SILVA

ADVOGADO : SP241201 GUILHERME BOMPEAN FONTANA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro(a)
No. ORIG. : 00010515520084036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CONTRATO BANCÁRIO DE
EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA. EMBARGOS DO DEVEDOR. PRESENÇA DE CASO
FORTUITO OU FORÇA MAIOR JUSTIFICADORAS DA INADIMPLÊNCIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. HIGIDEZ DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. APELO DESPROVIDO.
1. A despeito de o artigo 399 do Código Civil estabelecer que o devedor em mora responde pela impossibilidade da prestação, embora
essa impossibilidade resulte de caso fortuito ou de força maior, se estes ocorrerem durante o atraso; salvo se provar isenção de culpa, ou
que o dano sobreviria ainda quando a obrigação fosse oportunamente desempenhada, a isenção pretendida pelos embargantes apenas
seria verificada se houvesse comprovação de referidos fatos fortuitos impediriam o adimplemento das obrigações pactuadas por eles
independente de sua vontade.
2. Se Instrumento Contratual de Financiamento com Recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT pactuado entre a CEF e os
executados reúne, por sua natureza, os requisitos de certeza, exigibilidade e liquidez previstos pelo Código de Processo Civil, possui ele a
natureza jurídica de título executivo extrajudicial.
3. O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras
(Súmula n. 297/STJ).
4. Ainda que o contrato tenha sido celebrado na vigência do § 3º, do artigo 192 da Constituição Federal (revogado pela Emenda
Constitucional n. 40, de 29/05/2003), a limitação dos juros remuneratórios estipulada não era autoaplicável, pois se tratava de norma de
eficácia contida, com aplicação condicionada à edição de lei complementar. Súmula Vinculante n. 07, do Supremo Tribunal Federal.
5. Os juros praticados nos contratos bancários celebrados com os agentes do Sistema Financeiro Nacional não estão sujeitos à limitação
do percentual de 12% (doze) ao ano.
6. A previsão contratual do vencimento antecipado da totalidade das parcelas no caso de inadimplemento não configura, por si só,
abusividade na contratação.
7. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005173-23.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.005173-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : ADRIANO ROSA DE PAULA
ADVOGADO : SP028813 NELSON SAMPAIO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro(a)
No. ORIG. : 00051732320084036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL RESIDENCIAL
COM PACTO ADJETO. EFEITOS DA REVELIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - JUROS. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
1. Ainda que reconhecida a revelia do ente público, é imprescindível que a parte autora comprove o direito alegado para a procedência
da demanda, nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil.
2. Plenamente admissível a revisão do contrato de financiamento imobiliário, firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.
3. O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que o Código de Defesa do Consumidor - CDC é aplicável às instituições
financeiras (Súmula n. 297/STJ).
4. A intervenção do Estado no regramento contratual privado apenas se justifica quando existirem cláusulas abusivas no contrato de
adesão, de modo que a aplicação da regra consumerista aos contratos bancários não induz à substituição automática das normas do
Código de Processo Civil.
5. Conforme assinalado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.591-DF, DJ
29/09/2006, a definição da taxa de juros praticada pelas instituições financeiras não se submetem ao critério de abusividade previsto pelo
Código de Defesa do Consumidor, já que as instituições financeiras não se encontram sujeitas à limitação da taxa de juros, conforme
entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal por meio da Súmula 596.
6. A incidência de juros remuneratórios previstos pelos contratos de mútuo bancário superiores a 12% (doze por cento) ao ano, por si só,
não indica caráter abusivo, na medida em que são inaplicáveis a eles as disposições do artigo 591, c. c. o artigo 406, ambos do Código
Civil.
7. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008734-11.2001.4.03.6102/SP

2001.61.02.008734-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : MARIA CONCEICAO DIAS DE LIMA CARVALHO
ADVOGADO : SP143054 RODRIGO OCTAVIO DE LIMA CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP152332 GISELA VIEIRA GRANDINI e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA EXARADA EM
AUTOS DE EMBARGOS DO DEVEDOR. VERBA HONORÁRIA. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. RESPEITO À
COISA JULGADA. EMBARGOS PROCEDENTES. SENTENÇA MANTIDA. APELO DESPROVIDO.
1. A fixação de verba honorária em embargos do devedor é plenamente cabível, já que o ajuizamento da ação executiva deu ensejo à
oposição de embargos de devedor pela executada, cujo julgamento implica a imposição de verbas de sucumbência.
2. Uma vez transitada em julgado referida sentença, descabe a pretensão adotada pela apelante no sentido de acrescer aos embargos à
execução o valor dado à causa executiva, sob pena de flagrante violação à res judicata.
3. O Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado por meio da Resolução nº 134/2010 do
Conselho da Justiça Federal, estipula que os honorários advocatícios fixados sobre o valor da causa serão monetariamente atualizados de
acordo com as regras gerais de correção monetária previstas para as ações condenatórias em geral, a saber: de 1964 a fevereiro de
1986: ORTN; de março de 1986 a janeiro de 1989: OTN; em janeiro de 1989: IPC/IBGE de 42,72%; em fevereiro de 1989: IPC/IBGE
de 10,14%; de março de 1989 a março de 1990: BTN; de março de 1990 a novembro de 1991: INPC/IBGE; em dezembro de 1991:
IPCA série especial; de janeiro de 1992 a dezembro de 2000: UFIR; de janeiro de 2001 a junho de 2009: IPCA-E/IBGE; a partir de
julho de 2009: TR..
4. Sentença mantida em sua integralidade.
5. A incidência de juros remuneratórios previstos pelos contratos de mútuo bancário superiores a 12% (doze por cento) ao ano, por si só,
não indica caráter abusivo, na medida em que são inaplicáveis a eles as disposições do artigo 591, c. c. o artigo 406, ambos do Código
Civil.
6. Apelação desprovida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013603-86.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.013603-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : CASARAO MUDANCAS LTDA
ADVOGADO : SP045801 FRANSRUI ANTONIO SALVETTI
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP099950 JOSE PAULO NEVES e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSTAÇÃO DE PROTESTO. AÇÃO
PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO OBJETO.
1 - Julgada a ação principal, resta prejudicada a apreciação da medida cautelar, por perda de objeto.
2 - Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014324-96.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.014324-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
DEPRECANTE : MONSANTO DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo
cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.
2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre todas as
questões arguidas pelas partes.
3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 1.022, do Código de Processo Civil.
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4. Esclareça-se que a presente decisão aplicou o quanto decidido em sede de recurso representativo da controvérsia RESP nº
1.112.745/SP, o qual consolidou o entendimento de que incide imposto de renda sobre quantia paga à título de indenização especial ou
gratificação concedida por mera liberalidade do empregador nos casos de rescisão imotivada de contrato de trabalho, ao fundamento de
que tal importância caracteriza acréscimo patrimonial ao empregado.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013506-18.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.013506-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGANTE : INTEL SEMICONDUTORES DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : CRISTIANE IANAGUI MATSUMOTO GAGO

: DIEGO FILIPE CASSEB
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo
cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.
2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre todas as
questões arguidas pelas partes.
3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 1.022, do Código de Processo Civil.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeito os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000695-37.2002.4.03.6119/SP

2002.61.19.000695-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO
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: SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SERGIO DE OLIVEIRA SIQUEIRA e outro(a)

: SILVANA CONCEICAO CARNEIRO SIQUEIRA
ADVOGADO : SP246387 ALONSO SANTOS ALVARES e outro(a)
PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro(a)
No. ORIG. : 00006953720024036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO ANULADA.
APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º DO CPC. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. CONTRADIÇÃO.
OMISSÃO.INEXISTÊNCIA.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão, não sendo cabível
para anular ou modificar decisões, como no caso em questão.
2. O exame do mérito da causa no julgamento do recurso, após sentença extintiva sem resolução do mérito, não importa em reformatio
in pejus.
3. A aplicação do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, não acarreta supressão de grau de jurisdição, uma vez que o processo
encontra-se maduro para julgamento.
4. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil.
5. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019049-31.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.019049-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A
ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER
EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REU(RE) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00190493120064036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo
cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.
2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre todas as
questões arguidas pelas partes.
3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 1.022, do Código de Processo Civil.
4. Esclareça-se, no tocante aos embargos da União, no tocante à violação aos artigos 97 e 103-A, ambos da Constituição Federal, que
não tem razão a União, seja porque a matéria não foi abordada no recurso nem nas contrarrazões, seja porque, é descabida a
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argumentação da embargante relacionada à violação da cláusula de reserva de plenário e do Enunciado nº 10 da Súmula Vinculante do c.
STF, pois não houve, no caso, declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais suscitados, tampouco o afastamento destes, tão
somente a interpretação do direito infraconstitucional aplicável à espécie, como já entendeu o c. STJ (AgRg no REsp 1313079/RS, Rel.
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe 22/11/2012).
5. Ambos embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeito ambos os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022375-77.1998.4.03.6100/SP

2009.03.99.002489-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : TUPY S/A
ADVOGADO : SP271385 FERNANDA RIZZO PAES DE ALMEIDA
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
SUCEDIDO(A) : IND/ DE FUNDICAO TUPY LTDA
No. ORIG. : 98.00.22375-4 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
PREQUESTIONAMENTO.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo
cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.
2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre todas as
questões arguidas pelas partes.
3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil/73 (atualmente, artigo 1.022 do NCPC).
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006977-70.2001.4.03.6105/SP

2001.61.05.006977-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGANTE : CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO GOVERNO DE SAO JOAO DA
BOA VISTA CONDERG

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
PREQUESTIONAMENTO.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo
cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.
2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre todas as
questões arguidas pelas partes.
3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil/73 (atualmente, artigo 1.022 do NCPC).
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000048-11.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.000048-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : RAUDICLERE VIRGINIA RAMOS SILVA
ADVOGADO : ANTONIO SERGIO CAPRONI
INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
PREQUESTIONAMENTO.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo
cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.
2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre todas as
questões arguidas pelas partes.
3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil/73 (atualmente, artigo 1.022 do NCPC).
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050548-69.1998.4.03.6114/SP

2005.03.99.030794-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SECO TOOLS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP234393 FILIPE CARRA RICHTER

: SP356217 MATHEUS AUGUSTO CURIONI
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.00.50548-2 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
PREQUESTIONAMENTO.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo
cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.
2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre todas as
questões arguidas pelas partes.
3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil/73 (atualmente, artigo 1.022 do NCPC).
4. Esclarece-se que o julgamento no tocante aos honorários advocatícios se deu na forma do Enunciado Administrativo nº 2-STJ.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

Boletim de Acordão Nro 22007/2017

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003283-44.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.003283-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGANTE : ASSOCIACAO DO CONDOMINIO FOREST HILL VILLAGE
ADVOGADO : IAN OLIVEIRA DE ASSIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     1312/1533



REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00032834420114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
PREQUESTIONAMENTO.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo
cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.
2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre todas as
questões arguidas pelas partes.
3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil/73 (atualmente, artigo 1.022 do NCPC).
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016223-85.2004.4.03.6105/SP

2004.61.05.016223-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
AUTOR(A) : POLIMEC IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : DANIELA COSTA ZANOTTA
AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REU(RE) : OS MESMOS
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo
cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.
2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre todas as
questões arguidas pelas partes.
3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 1.022, do Código de Processo Civil.
4. No tocante à violação aos artigos 97 e 103-A, ambos da Constituição Federal, não tem razão a União, seja porque a matéria não foi
abordada no recurso nem nas contrarrazões, seja porque, é descabida a argumentação da embargante relacionada à violação da cláusula
de reserva de plenário e do Enunciado nº 10 da Súmula Vinculante do c. STF, pois não houve, no caso, declaração de
inconstitucionalidade dos dispositivos legais suscitados, tampouco o afastamento destes, tão somente a interpretação do direito
infraconstitucional aplicável à espécie, como já entendeu o c. STJ (AgRg no REsp 1313079/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe 22/11/2012).
5. À pretensão de sobrestamento do feito face ao RE 565.160-6/SC, afetado com repercussão geral, que trata da abrangência do termo
folha de salários, é de se consignar que, segundo a novel determinação processual contida no artigo 1.035, §§5º, 9º e 10º do NCPC está
previsto que, reconhecida a repercussão geral, o relator no Supremo Tribunal Federal determinará a suspensão do processamento de
todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território nacional; e, que, o recurso
que tiver a repercussão geral reconhecida deverá ser julgado no prazo de 1 (um) ano e terá preferência sobre os demais feitos,
ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. Arrematando que, não ocorrendo o julgamento no prazo de 1
(um) ano a contar do reconhecimento da repercussão geral, cessa, em todo o território nacional, a suspensão dos processos, que
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retomarão seu curso normal.
6. É fato que o c. STF, em 01/02/2008 (DJe-018), nos autos do RE 565.160-6/SC, afetou com repercussão geral o tema ora em
debate. Assim, superado o prazo legal acima referido, levou-se os autos a julgamento.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054790-79.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.054790-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CIA DE GAS DE SAO PAULO COMGAS
ADVOGADO : SP138979 MARCOS PEREIRA OSAKI e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00547907919994036100 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
PREQUESTIONAMENTO.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo
cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.
2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre todas as
questões arguidas pelas partes.
3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil/73 (atualmente, artigo 1.022 do NCPC).
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010667-78.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.010667-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : NOVA ERA COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA e outros(as)

: REGIANE DE ANDRADE
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: EDMILSON DE ANDRADE
ADVOGADO : SP071237 VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
CONTRATO DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. HIGIDEZ DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. JUROS OU ENCARGOS EXCESSIVOS OU ABUSIVOS. DA CAPITALIZAÇÃO
MENSAL DE JUROS. VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. JUROS DE
MORA. APELO DOS EMBARGANTES PROVIDO EM PARTE.
1. A sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelos apelantes encontra-se satisfatoriamente fundamentada e
apresentou relatório, fundamentação e dispositivo claros e precisos ao delimitar o pedido de impugnação à execução apresentado pelos
embargantes e deduzir as razões pelas quais os considerou improcedentes.
2. Em ação objetivando revisão de contrato bancário não há cerceamento de defesa quando ausente prova pericial contábil, uma vez que
se trata de matéria exclusivamente de direito, havendo apenas interpretação de cláusulas contratuais com a finalidade de verificar a
existência das ilegalidades apontadas. Precedentes do STJ (AGA n. 969.494-DF, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 03.02.09 e AGA n.
1.057.427-RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 02.10.08) e da 5ª Turma do TRF da 3ª Região (AC n. 2002.61.05.008274-5, Rel. Des. Fed.
Ramza Tartuce, j. 22.06.09).
3. A prescrição de títulos executivos extrajudiciais consubstanciados em contrato de abertura de crédito fixo encontra-se regulamentada
pelo artigo 206, §5º, I, do Código Civil que aponta o prazo de cinco anos para que o exequente exerça sua pretensão de cobrar dívidas
líquidas constantes de instrumento particular.
4. Em face da natureza de título executivo extrajudicial da Cédula de Crédito Bancário imposta pelo art. 3º da MP 2.160-25, de
23/08/2001 (vigente na data da contratação), posteriormente substituída pela Lei n. 10.931/04, e da observância dos requisitos legais
necessários à demonstração da certeza e liquidez da dívida, tem-se por hígida a ação executiva ajuizada pela Caixa Econômica Federal
em face dos embargantes.
5. O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que o Código de Defesa do Consumidor-CDC é aplicável às instituições
financeiras (Súmula n. 297/STJ). Contudo, a intervenção do Estado no regramento contratual privado apenas se justifica quando existirem
cláusulas abusivas no contrato de adesão, de modo que a aplicação da regra consumerista aos contratos bancários não induz à
substituição automática das normas do Código de Processo Civil.
6. Conforme assinalado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.591-DF, DJ
29/09/2006, a definição da taxa de juros praticada pelas instituições financeiras não se submetem ao critério de abusividade previsto pelo
Código de Defesa do Consumidor, já que as instituições financeiras não se encontram sujeitas à limitação da taxa de juros, conforme
entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal por meio da Súmula 596.
7. No tocante à capitalização de juros em contratos bancários, verifico que o artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36 a permite, desde
que apresente periodicidade inferior a um ano, para contratos bancários celebrados posteriormente a 31.03.00, data em que o dispositivo
foi introduzido na MP 1963-17.
8. É recorrente a previsão contratual do vencimento da totalidade das parcelas no caso de inadimplemento, o que, por si só, não configura
abusividade na contratação a ponto de permitir a invocação da nulidade da cláusula pelo contratante.
9. A cláusula contratual que estabelece que a "taxa de rentabilidade" apenas compõe o cálculo da comissão de permanência visa,
inequivocamente, alterar a natureza das coisas, para superar obstáculos jurídicos reconhecidos pela jurisprudência pátria. Quando o
instrumento contratual estabelece que a comissão de permanência será obtida pela composição da taxa de CDI acrescida da "taxa de
rentabilidade" de até 10% ao mês, está determinando que o débito não pago estará sujeito, cumulativamente, a comissão de permanência
(taxa de CDI) e a juros remuneratórios (até 10% ao mês), o que não é admissível.
10. Entre o inadimplemento e a quitação, o débito deve ser acrescido apenas da comissão de permanência calculada exclusivamente com
base na taxa de CDI (sem a "taxa de rentabilidade"), capitalizada mensalmente, afastando-se a correção monetária, a multa, os juros
moratórios e os remuneratórios relativamente ao mesmo período.
11. Em se tratando de execução oriunda de responsabilidade contratual, os juros moratórios são devidos em razão do atraso do devedor
no pagamento, ou seja, a partir da constituição em mora deste, mediante a citação válida, nos termos do art. 219 do CPC.
12. Em razão da ausência de qualquer indicador de que houve excesso na execução objeto destes embargos à execução, não deve
prosperar o recurso interposto pelos devedores.
13. Apelação provida parcialmente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos embargantes para que, entre o inadimplemento e a quitação, o débito
deve ser acrescido apenas da comissão de permanência calculada exclusivamente com base na taxa de CDI (sem a "taxa de
rentabilidade"), capitalizada mensalmente, afastando-se a correção monetária, a multa, os juros moratórios e os remuneratórios
relativamente ao mesmo período, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002549-93.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.002549-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : EDER ITALO DE OLIVEIRA FREITAS e outros(as)

: LIVIA CAROLINA MELOZI PECANHA
: JOAO LUIZ DE FREITAS NETO

ADVOGADO : SP097201 TELMA DIAS BEVILACQUA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP299523B MARY CARLA SILVA RIBEIRO e outro(a)
PARTE AUTORA : FARMAMEEX DROGARIA LTDA -ME
ADVOGADO : SP097201 TELMA DIAS BEVILACQUA e outro(a)
No. ORIG. : 00025499320114036105 7 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CONTRATO DE CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO À PESSOA JURÍDICA COM GARANTIA FGO. HIGIDEZ DAS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA DE JUROS e ENCARGOS CONTRATUAIS. AUSÊNCIA DE QUALQUER
ILEGALIDADE. DESPROVIDO.
1. Em face da natureza de título executivo extrajudicial da Cédula de Crédito Bancário imposta pelo art. 3º da MP 2.160-25, de
23/08/2001 (vigente na data da contratação), posteriormente substituída pela Lei n. 10.931/04, e da observância dos requisitos legais
necessários à demonstração da certeza e liquidez da dívida, tem-se por hígida a ação executiva ajuizada pela Caixa Econômica Federal
em face dos embargantes.
2. O Contrato de Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo à Pessoa Jurídica com Garantia FGO, pactuado entre a CEF e os
executados reúne, por sua natureza, os requisitos de certeza, exigibilidade e liquidez previstos pelo Código de Processo Civil, razão pela
qual possui natureza jurídica de título executivo extrajudicial.
3. O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que o Código de Defesa do Consumidor - CDC é aplicável às instituições
financeiras (Súmula n. 297/STJ).
4. Conforme assinalado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.591-DF, DJ
29/09/2006, a definição da taxa de juros praticada pelas instituições financeiras não se submetem ao critério de abusividade previsto pelo
Código de Defesa do Consumidor, já que as instituições financeiras não se encontram sujeitas à limitação da taxa de juros, conforme
entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal por meio da Súmula 596.
5. A despeito de estarem sujeitos aos regramentos do Código de Defesa do Consumidor, as cláusulas contidas no contrato, ora sob
exame, não deixam de obrigar as partes, ainda que, em razão da relativização ao princípio pacta sunt servanda, seja possível o
afastamento de eventuais cláusulas abusivas, para que se mantenha o equilíbrio entre as partes contratantes.
6. O Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade da Medida Provisória n. 2.170-01, por ocasião do julgamento do Recurso
Extraordinário n. 592377/RS, de Relatoria do Ministro Marco Aurélio, julgado em 04.02.15.
7. É recorrente a previsão contratual do vencimento da totalidade das parcelas no caso de inadimplemento, o que, por si só, não configura
abusividade na contratação a ponto de permitir a invocação da nulidade da cláusula pelo contratante.
8. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026678-95.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.026678-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
APELADO(A) : PAPELARIA CENTER LTDA
ADVOGADO : SP138682 LUIS ROBERTO MOREIRA FILHO e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSTAÇÃO DE PROTESTO. AÇÃO
PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO OBJETO.
1 - Julgada a ação principal, resta prejudicada a apreciação da medida cautelar, por perda de objeto.
2 - Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012472-93.2009.4.03.6112/SP

2009.61.12.012472-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : WILIAM DOS SANTOS
ADVOGADO : SP136387 SIDNEI SIQUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI
ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro(a)
No. ORIG. : 00124729320094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. INPI . ATRASO NA PUBLICAÇÃO DE DEPÓSITO DE PATENTE. PEDIDO ANALISADO, DEFERIDO E
PUBLICADO. PERDA DE OBJETO SUPERVENIENTE.
1. Informou o INPI que o pedido de modelo de utilidade foi publicado na Revista de Propriedade Industrial nº 2113/2011, sendo que a
partir desta data esta disponível para a consulta de qualquer interessado, podendo ser adquirido no Banco de Patentes do Centro de
Documentação e informação Tecnológica do INPI, o folheto com o relatório descritivo, por qualquer interessado.
2. Houve perda do interesse jurídico superveniente, pois atingido o fim ao qual se destinava a ação com a providência administrativa,
sendo certo que não está em causa o mérito da patente propriamente dita.
3. Não há como prosseguir, como pretende o autor, a fim de responsabilização por danos que lhe foram causados pelo atraso na análise,
ou para prorrogação de prazos administrativos uma vez que tais pedidos não foram formulados na exordial, não cabendo a alteração do
objeto da causa nesta etapa.
4. Forçoso reconhecer o exaurimento do objeto da presente demanda e, por consequência, a ausência superveniente do interesse
processual, o qual, conforme posicionamento pacífico da doutrina, há de se reportar sempre à utilidade e à necessidade da medida
requerida.
5.As condições da ação devem estar presentes não só no momento da propositura da demanda, mas também na fase decisória do
processo. Verificada a ausência de qualquer delas, a extinção do feito, sem resolução do mérito é medida que se impõe.
6. Apelação da parte autora desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
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TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025372-82.1988.4.03.6100/SP

2005.03.99.022847-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : CORELLO COML/ LTDA
ADVOGADO : SP028828 LUIZ FACCIOLI
APELADO(A) : CALCADOS RICARELLO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP011727 LANIR ORLANDO
APELADO(A) : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI
ADVOGADO : SP202306 ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA
No. ORIG. : 88.00.25372-5 1 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. REGISTRO DE MARCA. INPI. CONFUSÃO ENTRE AS MARCAS. AUSÊNCIA.
1. O objetivo do dispositivo legal (art. 124, XIX da Lei 9.279-96) é impedir o registro e posterior utilização de marcas idênticas ou
semelhantes que, por rotularem produtos de uma mesma espécie, possibilite que o consumidor seja induzido em erro quanto à origem
desses produtos.
2. A utilização de marcas iguais ou semelhantes pode determinar a aquisição de um produto pelo consumidor, sem a ciência da sua real e
efetiva origem.
3. Discussão travada nos autos restringe-se à possibilidade ou não de confusão entre a marca "CORELLO" registrada pela autora sob nºs
004.092.155, classe 25, com a marca "RICARELLO" outorgada pelo INPI ao réu Calçados Ricarrelo Ind. e Com. Ltda. sob registro nº
810.719.142, classe 25.
4. Em que pese a existência de partes comuns entre as marcas, não se está diante de um caso que possa levar o consumidor a confundi-
las. Ainda que se trate de marcas de um mesmo ramo de atividades, mostra-se perfeitamente possível a pacífica convivência entre elas,
sem gerar qualquer dúvida ou confusão no consumidor, que será capaz de distinguir claramente que se está diante de produtos diversos,
em razão de estar a questionada marca acompanhado do acréscimo "RICA".
5. A única grafia em comum " RELLO", não é motivo de confusão entre as marcas e, assim como "ELLO" (exemplos: SAMELLO,
ANDRIELLO, RITANELLO, MIRABELLO, etc.), o sufixo "RELLO" tem sido empregado em inúmeras marcas registradas de terceiros
pra assinalar calçados e vestuário em geral - Classe Internacional 25 (exemplos: BETTARELLO, BIRELLO, PAZZARELLO,
TAMBURELLO, etc.), estando evidentemente desgastada, razão pela qual não se lhe pode pretender exclusividade de uso.
6. Ato de registro da marca aqui questionado que não pode ser tido como violador de direito da empresa autora.
7. Apelação da parte autora, CORELLO COML .LTDA desprovida, mantendo integralmente a sentença recorrida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, CORELLO COML .LTDA, mantendo integralmente a sentença
recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000560-56.2000.4.03.6002/MS

2000.60.02.000560-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS007684 LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO

: MS010610B LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO
APELADO(A) : HELIO NAPOLITANO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     1318/1533



ADVOGADO : MS004176 IRENE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA e outro(a)

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CONTRATO PARTICULAR DE CONSOLIDAÇÃO,
CONFISSÃO E RENEGOCIAÇÃO ESPECIAL DE DÍVIDA. EMBARGOS DO DEVEDOR. CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. HIGIDEZ PARCIAL DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. JUROS PACTUADOS. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. PARTICULARIDADES DO CASO CONCRETO. DESCABIMENTO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
APELO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Se o Contrato Particular de Consolidação, Confissão e Renegociação Especial de Dívida pactuado entre a CEF e o embargante reúne,
por sua natureza, os requisitos de certeza, exigibilidade e liquidez previstos pelo Código de Processo Civil, possui ele a natureza jurídica
de título executivo extrajudicial.
2. O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras
(Súmula n. 297/STJ).
3. Ainda que o contrato tenha sido celebrado na vigência do § 3º, do artigo 192 da Constituição Federal (revogado pela Emenda
Constitucional n. 40, de 29/05/2003), a limitação dos juros remuneratórios estipulada não era autoaplicável, pois se tratava de norma de
eficácia contida, com aplicação condicionada à edição de lei complementar. Súmula Vinculante n. 07, do Supremo Tribunal Federal.
4. A incidência de juros remuneratórios previstos pelos contratos de mútuo bancário superiores a 12% (doze por cento) ao ano, por si só,
não indica caráter abusivo, na medida em que são inaplicáveis a eles as disposições do artigo 591, c. c. o artigo 406, ambos do Código
Civil.
5. Os juros praticados nos contratos bancários celebrados com os agentes do Sistema Financeiro Nacional não estão sujeitos à limitação
do percentual de 12% (doze) ao ano.
6. A despeito de estarem sujeitos aos regramentos do Código de Defesa do Consumidor, as cláusulas contidas no contrato, ora sob
exame, não deixam de obrigar as partes, ainda que, em razão da relativização ao princípio pacta sunt servanda, seja possível o
afastamento de eventuais cláusulas abusivas, para que se mantenha o equilíbrio entre as partes contratantes.
7. É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano nas operações realizadas pelas instituições integrantes do
Sistema Financeiro Nacional, desde que expressamente pactuada e em contratos firmados após a data da publicação da Medida
Provisória n. 1963-17, de 31.03.00 (reeditada sob o n. 2170-36, de 23.08.01).
8. A previsão contratual do vencimento antecipado da totalidade das parcelas no caso de inadimplemento não configura, por si só,
abusividade na contratação.
9. É legítima a estipulação de comissão de permanência para atualizar contratos de abertura de crédito, com o fim de obstar que as
instituições bancárias venham a suportar ônus financeiros de grande monta em razão da inadimplência e que o devedor colha frutos do
próprio comportamento ilícito.
10. A incidência cumulada da comissão de permanência com correção monetária, juros moratórios, remuneratórios e/ou taxa de
rentabilidade configura bis in idem, a teor das Súmulas 30 e 296, do Superior Tribunal de Justiça.
11. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal para que, entre o inadimplemento e a
quitação, o débito deve ser acrescido apenas da comissão de permanência calculada exclusivamente com base na taxa de CDI (sem a
"taxa de rentabilidade"), capitalizada mensalmente, afastando-se a correção monetária, a multa, os juros moratórios e os remuneratórios
relativamente ao mesmo período, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004874-46.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.004874-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI
ADVOGADO : SP232477 FELIPE TOJEIRO e outro(a)
APELADO(A) : HAVER E BOECKER LATINOAMERICANA MAQUINAS LTDA
ADVOGADO : SP163405 ADAUTO SILVA EMERENCIANO e outro(a)
PARTE RÉ : CMLG SYSTEM COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -EPP
ADVOGADO : SP267354 TIAGO DOMINGUES DA SILVA
No. ORIG. : 00048744620084036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA
PROCESSO CIVIL. NULIDADE DE MARCA . INPI. RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO .
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.
1. Não houve questionamento em contestação, da legitimidade do INPI, de qualquer sorte, é certo que a autarquia tem por atribuição
legal efetuar o registro de marcas e patentes e proceder ao exame de sua legalidade, e a pretensão da parte autora é de anulação de
deferimento de marca concedida em favor do corréu. A demanda aqui ajuizada, portanto, tem por objeto precisamente a anulação do ato
praticado pela autarquia e que confere direitos ao outro réu. Assim, a intervenção da autarquia nos autos é na qualidade de litisconsorte
porque os efeitos da sentença aqui proferida determinará ou não a revisão de ato por ela praticado e que interferirá na esfera de interesses
do corréu. Não se trata do caso de assistência, porque a citação do INPI, pela natureza do pedido deduzido, é obrigatória para que
possa exercer o direito de defesa do ato por ele praticado e contra o qual se volta o autor.
2. Não obstante alegue a autarquia ausência de pretensão resistida, uma vez que a parte autora não apresentou os argumentos
apresentados nesta ação na via administrativa , é certo que as instâncias administrativa e judicial são independentes.
3. Quem deu causa à demanda, no caso, o INPI e a empresa ré, havendo o reconhecimento do pleito da inicial pela autarquia, deve
responder juntamente com a empresa ré pelas despesas dela decorrentes, uma vez que havia o interesse de agir quando da propositura da
ação.
4. O reconhecimento da procedência do pedido não tem o condão de afastar o princípio da causalidade e isentá-la de arcar com o ônus
da sucumbência juntamente com a empresa ré, a teor do artigo 26 do CPC/73.
5. Apelação do INPI, Instituto Nacional de Propriedade Industrial, desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INPI, Instituto Nacional de Propriedade Industrial, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008320-87.1999.4.03.6100/SP

1999.61.00.008320-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA
ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
PREQUESTIONAMENTO.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo
cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.
2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre todas as
questões arguidas pelas partes.
3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil/73 (atualmente, artigo 1.022 do NCPC).
4. Esclarece-se que o v. Acórdão embargado tratou, como lhe era próprio tratar, da matéria contida no Tema 344 do RE nº 569.441/RS,
prolatado em repercussão geral pelo c. STF.
5. Embargos de declaração rejeitados.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002040-97.2009.4.03.6117/SP

2009.61.17.002040-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : ROSA MARIA MATHIAS
ADVOGADO : SP139543 MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00020409720094036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - SFH - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI
70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - REGULARIDADE - REVISÃO CONTRATUAL - FALTA DE INTERESSE -
BENFEITORIAS.
1 - 1. Nas ações em que a controvérsia se restringe à discussão dos critérios jurídicos a serem seguidos nas relações contratuais, não
constitui cerceamento de defesa o julgamento sem a produção de prova pericial contábil.
2. No que pese a aplicação aos contratos de financiamento imobiliário o Código de Defesa do Consumidor, as regras pertinentes ao
financiamento devem ser aquelas próprias do sistema financeiro da habitação, com aplicação subsidiária daquelas relativas ao sistema
financeiro nacional, ao qual estão submetidas as instituições financeiras de um modo geral.
3 - A constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 está pacificada no Supremo Tribunal Federal por ser compatível com o devido processo
legal, contraditório e inafastabilidade da jurisdição na medida em que resta intocável a possibilidade do executado, não somente participar
da própria execução, mas também sujeitá-la ao controle jurisdicional, estando comprovada nos autos a regularidade da execução
extrajudicial.
4 - Não há qualquer ato ilícito da CEF apto a ensejar o pagamento de qualquer indenização aos autores por benfeitorias ou ressarcir a
quantia paga por eles. A causa que originou a perda o imóvel foi deflagrada pelos próprios requerentes que se tornaram inadimplentes.
Ademais, ausente a prova da existência de benfeitorias.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0309792-49.1996.4.03.6102/SP

2000.03.99.076844-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : CHE CAR SERVICE E PECAS LTDA e outro(a)

: WILSON CHAUD
ADVOGADO : SP032742 MARIO DE SOUZA CORREA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA
: SP054607 CLEUZA MARIA LORENZETTI

APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 96.03.09792-6 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CONTRATO ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE - CHEQUE ESPECIAL. NATUREZA JURÍDICA DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.
APELO DA EXEQUENTE PROVIDO. RECURSO DOS EMBARGANTES DESPROVIDOS.
1. Em face da natureza de título executivo extrajudicial da Cédula de Crédito Bancário imposta pelo art. 3º da MP 2.160-25, de
23/08/2001, posteriormente substituída pela Lei n. 10.931/04, e da observância dos requisitos legais necessários à demonstração da
certeza e liquidez da dívida, O Contrato Abertura de Crédito em Conta Corrente - Cheque Especial, pactuado entre a CEF e os
executados reúne, por sua natureza, os requisitos de certeza, exigibilidade e liquidez previstos pelo Código de Processo Civil, razão pela
qual possui natureza jurídica de título executivo extrajudicial.
2. Verba honorária fixada com fundamento no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, vigente à época dos fatos.
3. Sentença reformada. Apelação da CEF provida. recurso dos embargantes desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da CEF e negar provimento ao apelo dos embargantes, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002016-90.2009.4.03.6110/SP

2009.61.10.002016-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : ENGEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA -ME e outro(a)

: IVO RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP172988 ANDRE LUIZ AMORIM DE SOUSA e outro(a)
No. ORIG. : 00020169020094036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - PESSOA
JURÍDICA. SEGURO DE CRÉDITO INTERNO. PACTO NÃO COMPROVADO. ILEGITIMIDADE ATIVA DA
CREDORA NÃO VERIFICADA. EMBARGOS DO DEVEDOR NÃO ACOLHIDOS. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Se o Instrumento Contratual de Cédula de Crédito Bancário - Cheque Empresa pactuado entre a CEF e a embargante reúne, por sua
natureza, os requisitos de certeza, exigibilidade e liquidez previstos pelo Código de Processo Civil, apresenta-se como título executivo
extrajudicial.
2. A contratação de seguro de crédito interno tem por objetivo garantir ao credor, no caso a instituição financeira, o ressarcimento de
eventuais perdas causadas por devedores insolventes nas operações de crédito realizadas.
3. A despeito de existirem cláusulas contratuais com a previsão de Seguro de Crédito Interno, a inicial destes embargos não veio instruída
com documentos que indicassem referida contratação.
4. Em razão da ausência de demonstração cabal da sub-rogação contratual, descabe falar-se em ilegitimidade ativa ad causam da
credora para promover a execução de título executivo extrajudicial, em razão da inadimplência dos devedores.
5. Embargos do devedor improcedentes,; execução mantida nos termos em que pleiteados pela credora.
6. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
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Juíza Federal Convocada

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019680-04.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.019680-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : LUIZ FERNANDO BENEZERE BELATTO
ADVOGADO : SP070877 ELISABETH RESSTON e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP228090 JOÃO BATISTA JORGE PIRES e outro(a)

EMENTA
PROCESSO CIVIL E CIVIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXCESSO DE
EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 739-A, §5º. NECESSIDADE. APELO DESPROVIDO.
1. A despeito de o Superior Tribunal de Justiça assentar entendimento de que o Código de Defesa do Consumidor - CDC é aplicável às
instituições financeiras (Súmula n. 297/STJ); a intervenção do Estado no regramento contratual privado apenas se justifica quando
existirem cláusulas abusivas no contrato de adesão, de modo que a aplicação da regra consumerista aos contratos bancários não induz à
substituição automática das normas do Código de Processo Civil.
2. Nas hipóteses em que os embargos do devedor apresentarem por fundamento excesso de execução, é ônus do embargante indicar, em
sua petição inicial, o valor que entende devido e instruí-la com a memória de cálculo indicativo de tal valor, sob pena de rejeição liminar
do incidente de impugnação da execução (cfr. artigo 739-A, §5º, do Código de Processo Civil, vigente à época dos fatos).
3. Sentença mantida.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010317-56.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.010317-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
APELADO(A) : VEGAS ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA
ADVOGADO : SP129092 JOSE DOMINGOS CHIONHA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00103175620094036100 14 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL - CONTRATO DE MÚTUO - PESSOA JURÍDICA. ALTERAÇÃO SOCIETÁRIA. IRRELEVÂNCIA.
PROCESSO EXECUTIVO QUE PREENCHE AS CONDIÇÕES DA AÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO
IMPROCEDENTES. APELO PROVIDO.
1. A citação da empresa devedora na pessoa de seu atual representante legal não se reveste de qualquer inconsistência, na medida em
que ela, devedora principal do já mencionado contrato de empréstimo, encontra-se legalmente representada pelo seu novo sócio cotista.
2. Para reconhecer-se a ilegitimidade passiva da embargante para integrar referida lide, far-se-ia necessário comprovar-se eventual vício
de vontade, já que a avalista contratual possuía plenos poderes para contratar em nome da empresa devedora.
3. A ação executiva de titulo extrajudicial não admite fase instrutória, a qual, caso faça-se necessária, demanda o acautelamento do Juízo,
previsto pelo artigo 736, parágrafo único, do Código de Processo Civil, vigente à época dos fatos.
4. Inversão dos ônus da sucumbência. Fixação de verba honorária com fundamento no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil,
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vigente à época dos fatos.
5. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002397-83.2004.4.03.6107/SP

2004.61.07.002397-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : ROBERTO JOSE DE LIMA
ADVOGADO : SP073124 ALDERICO DELFINO DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro(a)
No. ORIG. : 00023978320044036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO DIRETO. DESNECESSIDADE DE PROVA
PERICIAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. ACRÉSCIMOS A PARTIR DO
INADIMPLEMENTO. EXCLUSÃO TAXA DE RENTABILIDADE. REPETIÇÃO EM DOBRO. DESCABIDA. APELAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Não há que se falar em realização de prova pericial, pois nos autos não há elementos indicadores da necessidade e eficácia da medida,
sendo que as questões tratadas nos autos constituem matéria de direito, limitando-se aos critérios que serão aplicados na atualização do
débito. O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a produção de
provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido.
2. A jurisprudência é no sentido de que, ainda que o contrato tenha sido celebrado na vigência do § 3º do artigo 192 da Constituição
Federal, revogado pela Emenda Constitucional n. 40, de 29/05/2003, a limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei Maior no
patamar de 12% ao ano não era autoaplicável, porquanto se tratava de norma de eficácia contida, cuja aplicação condicionava-se à
edição de lei complementar, consoante enunciado da Súmula Vinculante n. 07 do Supremo Tribunal Federal, nestes termos: "A norma do
§ 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional n. 40/203, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano,
tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar". Sendo assim, salvo as hipóteses legais específicas, os juros praticados
nos contratos bancários celebrados com os agentes financeiros do Sistema Financeiro Nacional não estão sujeitos à limitação do
percentual de 12% ao ano, prevista no Decreto 22.626/33 (que dispõe sobre os juros nos contratos em geral), uma vez que as
instituições financeiras são regidas pela Lei nº 4.595/64 (que dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias)
e se submetem ao Conselho Monetário Nacional, órgão competente para formular a política da moeda e do crédito, bem como para
limitar as taxas de juros, comissões e outras formas de remuneração do capital.
3. É legítima a capitalização mensal da comissão de permanência tal como prevista no contrato. Com efeito, a comissão de permanência
não se confunde com os juros, eis que, além da função de remunerar o capital mutuado, se destina também a corrigir monetariamente o
débito. Assim, a não capitalização mensal da comissão de permanência implicaria, ao menos em tese, sucessiva corrosão do valor da
dívida em face do fenômeno inflacionário. Afinal, apenas a correção monetária do montante já atualizado se afigura capaz de manter o
poder aquisitivo da moeda.
4. Em conclusão: entre o inadimplemento e a quitação, o débito deve ser acrescido apenas da comissão de permanência calculada
exclusivamente com base na taxa de CDI (sem a "taxa de rentabilidade"), capitalizada mensalmente, afastando-se a correção monetária, a
multa, os juros moratórios e os remuneratórios relativamente ao mesmo período.
5. Com relação à restituição em dobro, com fundamento no art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, considero-a
indevida. Para que tenha cabimento, é necessário que se prove má-fé na cobrança dos valores indevidos, o que não ocorreu. Sobre a
matéria: STJ, REsp 647838/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 06/06/2005; STJ, AgRg no Ag
570214/MG, Terceira Turma, Rel. Ministra Nancy Andrighi, DJ de 28/06/2004.
6. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para determinar tão somente que entre o inadimplemento e a
quitação, o débito deve ser acrescido apenas da comissão de permanência calculada exclusivamente com base na taxa de CDI (sem a
"taxa de rentabilidade"), capitalizada mensalmente, afastando-se a correção monetária, a multa, os juros moratórios e os remuneratórios
relativamente ao mesmo período, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006046-96.2003.4.03.6105/SP

2003.61.05.006046-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : VIVIANE BARROS PARTELLI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANILSON DONIZETTE DE FREITAS CAPELLO
ADVOGADO : SP198446 GABRIEL TORRES DE OLIVEIRA NETO e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
PREQUESTIONAMENTO.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo
cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.
2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre todas as
questões arguidas pelas partes.
3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil/73 (atualmente, artigo 1.022 do NCPC).
4. A questão jurídica foi dirimida levando-se em consideração que a construção foi feita pelo próprio impetrante, muito embora o terreno
pertencesse a um condomínio, não sendo legítimo enquadra-lo na hipótese contida no artigo 47, §7º da Lei nº 8.212/91.
5. Sendo este fato suficiente para forma a convicção do magistrado, cabe lembrar que, conforme orientação do c. STJ "... 2. O juiz não
está obrigado a enfrentar todas as questões postas pelas partes, conforme preceituam os arts. 130 e 131 do CPC de 1973, se elas
não tiverem relevância para a solução da lide, como se observa pela leitura do acórdão recorrido, que resolveu
fundamentadamente todos os pontos importantes postos nos autos..." (REsp 1580378/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 19/12/2016).
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013072-26.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.013072-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CASA DOS VELHINHOS DE SAO PEDRO
ADVOGADO : SP200584 CRISTIANO DE CARVALHO PINTO e outro(a)
No. ORIG. : 00130722620094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
PREQUESTIONAMENTO.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo
cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.
2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre todas as
questões arguidas pelas partes.
3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil/73 (atualmente, artigo 1.022 do NCPC).
4. Esclareça-se que as questões de fato e de direito abordadas no julgado referiram-se à suposta violação ao artigo 55, inciso IV da Lei
nº 8.212/91, que restou afastada nos termos do quanto julgado nos autos do AI nº 0001830-30.2010.4.03.0000, da relatoria da e.
Desembargadora Federal Vesna Kolmar, face à coisa julgada; e, no tocante às hipóteses contidas nos incisos III e V da referida lei, teceu
longos comentários abordando desde a situação fática, notadamente a análise dos estatutos e documentos públicos, passando pelo direito
adquirido da autora à imunidade, o que foi permitido por vários normativos legais promulgados antes e posteriormente ao ano de 1972,
data da constituição da entidade, notadamente por gozar, a instituição, do reconhecimento de utilidade pública outorgado pelas três
esferas governamentais.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003140-85.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.003140-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : WAGNO DE FREITAS
ADVOGADO : SP023905 RUBENS TAVARES AIDAR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
PREQUESTIONAMENTO.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo
cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.
2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre todas as
questões arguidas pelas partes.
3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil/73 (atualmente, artigo 1.022 do NCPC).
4. Sendo prolatado o v. acórdão com o único objetivo de afirmar que o caso devolvido para análise da repercussão geral não se subsume
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ao tratado no acórdão paradigma do c. STF, nada há a dispor acerca da verba honorária.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032701-77.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.032701-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : BIMBA CREACOES INFANTIS LTDA
ADVOGADO : SP092081 ANDRE GORAB e outro(a)
AGRAVADO(A) : SAMIR GORAB e outro(a)

: HAROLDO GORAB
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 95.05.00443-5 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BACENJUD. BLOQUEIO DE VALORES. POSSIBILIDADE ANTES DA
CITAÇÃO. ARTIGO 185-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ARTIGO 655, I DO CPC/73. SIGILOS FISCAL E
BANCÁRIO. DECISÃO PROFERIDA EM SINTONIA COM O DECIDIDO NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.184.785/PA,
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
1. Cabível, na espécie, a retratação a fim de adequar o v. acórdão recorrido aos termos da decisão proferida pelo C. STJ em sede
recurso especial representativo de controvérsia, a teor do disposto no artigo 543-C, §7º, II do CPC/73.
2. Recurso especial fazendário provido na linha do quanto decidido no RESP Repetitivo nº 1.184.785/PA, submetido ao regime do artigo
543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio liminar dos
depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados.
3. Agravo de instrumento provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para declarar a possibilidade do bloqueio de ativos financeiros, via
BACENJUD, independentemente da citação da parte contrária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
TAÍS FERRACINI
Juíza Federal Convocada

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015339-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAPHAEL ASSUMPCAO - SP3623980A, ALINE BRIAMONTE DA SILVEIRA - SP2816530A, HELENA AKIKO
FUJINAKA - SP1381620A, PEDRO ANDRADE CAMARGO - SP2287320A, GUSTAVO TADDEO KUROKAWA RODRIGUES - SP331388
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

DEFIRO a antecipação da tutela (CPC/2015, art. 1019, I), nos termos que seguem.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, em face de decisão proferida pelo R. Juízo a
quo da 1ª Vara Federal de Jundiaí que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar objetivando a alteração cadastral
requerida pela Impetrante por meio do Processo Administrativo n.º 10010.037524/0717-89, sem que a submeta à empecilhos
indevidos e inconstitucionais previstos na IN 1.634/2016, art. 25 (ID Num. 1007678 - Pág. 1/3)

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que apresentou na Junta Comercial pedido de arquivo e
registro de alteração do contrato social para elevar o estabelecimento de Jundiaí para matriz e rebaixamento da matriz de Goiânia para
filial; que protocolou DBE – Documento Básico de Entrada, para atualização cadastral na Receita Federal do Brasil; que a alteração
cadastral na Receita Federal foi indeferida, por motivo de estar o estabelecimento CNPJ 01.206.820/0001-05 em fiscalização em
Goiânia; que o impedimento da alteração cadastral se deu com base no art. 25, inc. III da IN n. 1.634/2016; que a alteração cadastral foi
apresentada antes mesmo do início da fiscalização; que a Receita Federal está a criar imposições restritivas de direito como forma de
coagir o contribuinte, violando o art. 5º, inc. XIII e art. 170, ambos da CF/88; e que todas as informações são recebidas por meio do
domicílio eletrônico, para intimações e comunicações fiscais.

Requer a antecipação da tutela, para que seja determinado que a autoridade impetrada promova a imediata alteração cadastral
requerida pela Agravante, sem que a submeta à empecilhos indevidos e inconstitucionais previstos na IN 1.634/2016, art. 25 (ID
Num 1007644, pág. 26, sic)

Nesse juízo preliminar, diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos termos dos art. 1019, I c/c art. 294 do
Código de Processo Civil/2015.

Ao que consta dos autos, a agravante pretende a alteração de estabelecimento sede, com mudança da matriz de Goiânia/GO para
Jundiaí/SP, conforme PA n. 10010.037524/0717-89. O pleito foi indeferido com fundamento no art. 25, inciso III, da Instrução
Normativa RFB nº 1634/2016, por se encontrar a empresa em procedimento fiscal em andamento (ID Num. 1007671 - Pág. 48/49).

A Lei n. 5.614/1970, que trata da inscrição no Cadastro Federal de Contribuintes, não prevê impedimento para alteração cadastral.
Assim, referida instrução normativa (art. 25, inciso III, da Instrução Normativa RFB nº 1634/2016), ao estabelecer o impedimento de
alteração de dados cadastrais do CNPJ, em razão de existência de procedimento fiscal em andamento, extrapolou os limites
estabelecidos em lei, em ofensa ao princípio da legalidade.

Com efeito, é entendimento assente nas Cortes do país ser defeso a imposição de restrições infralegais que impeçam o exercício da livre
iniciativa e o desenvolvimento pleno das atividades econômicas, devendo ser garantidas às empresas legalmente constituídas, a inscrição e
a modificação de seus dados no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

A Carta Magna assegura a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos
públicos, salvo nos casos previstos em lei.

Logo, o exercício de determinada atividade só pode sofrer limitações, através de lei, a fim de se atender as diretrizes constitucionais que
informam a liberdade econômica, em especial, a busca da realização de justiça social e bem estar coletivo.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp n.º 1.103.009 /RS, representativo de
controvérsia, sob o regime do art. 543-C, que disciplina os recursos repetitivos, tornou pacífica a orientação aqui adotada, conforme
transcrição, in verbis:
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ADMINISTRATIVO E FISCAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,
DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. CNPJ. ALTERAÇÃO DO CADASTRO. LEI Nº 5.614/70. IMPOSIÇÃO
DE EXIGÊNCIAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, REGULARIZAÇÃO DAS PENDÊNCIAS FISCAIS DO
NOVO SÓCIO. CONDIÇÕES DA IN SRF 200/02. LIMITES À LIVRE INICIATIVA (EXERCÍCIO DA ATIVIDADE
ECONÔMICA). 1. A inscrição e modificação dos dados no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ devem ser
garantidas a todas as empresas legalmente constituídas, mediante o arquivamento de seus estatutos e suas alterações na Junta
Comercial Estadual, sem a imposição de restrições infralegais, que obstaculizem o exercício da livre iniciativa e
desenvolvimento pleno de suas atividades econômicas. 2. A Lei nº 5.614/70, que versa sobre o cadastro federal de
contribuintes, outorgou ao Ministro da Fazenda o dever de regular o instrumento de registro, para dotar o sistema de normas
procedimentais para viabilizar a inscrição e atualização dos dados, sem permitir que imposições limitadoras da livre iniciativa
restassem veiculadas sob o jugo da mencionada lei. 3. As turmas da Primeira Seção desta Corte já assentaram que é
ilegítima a criação de empecilhos, mediante norma infralegal, para a inscrição e alteração dos dados cadastrais no CNPJ.
Precedentes: REsp. 760.320/RS, DJU 01.02.07; REsp. 662.972/RS, DJU 05.10.06; REsp. 411.949/PR, DJU 14.08.06;
REsp. 529.311/RS, DJU 13.10.03 e; RMS 8.880/CE, DJU 08.02.00. 4. Conforme cediço, "o sócio de empresa que está
inadimplente não pode servir de empecilho para a inscrição de nova empresa pelo só motivo de nele figurar o remisso como
integrante" (RMS 8.880/CE, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 08.02.2000). 5. Recurso especial desprovido.
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(RESP 200802753296, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/02/2010)

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. CNPJ.
ALTERAÇÃO CADASTRAL. ÓBICE POR IREGULARIDADE DE SÓCIO. LEI N.º 5.614/79. IMPOSSIBILIDADE.
SENTENÇA MANTIDA.- No caso concreto, foi indeferido o pedido de atualização cadastral junto ao cadastro
sincronizado do CNPJ sob o fundamento da existência de irregularidade cadastral relativa a sócio da parte
impetrante/requerente perante a Fazenda Nacional. Verifica-se, entretanto, que a negativa da alteração requerida impõe
óbice ao livre exercício da atividade empresarial e estabelece restrições normativas que não estão previstas na Lei n.º
5.614/70, que dispõe sobre o Cadastro Geral de Contribuintes -C.G.C., como destacado pelo MPF no parecer de fls.
168/172, o que afronta o princípio da legalidade. Desse modo, afigura-se correto o Juízo a quo, ao afirmar que o
indeferimento debatido não encontra fundamento legal e determinar à autoridade impetrada que proceda à pretendida
alteração cadastral. Precedentes.- Remessa oficial a que se nega provimento.

(REOMS 00056219320084036105, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2017)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO E FISCAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CNPJ.
ALTERAÇÃO DE CADASTRO. LEIS 5614/70 E 9250/95. IMPOSIÇÃO DE EXIGÊNCIAS DA RECEITA
FEDERAL. EMPECILHOS CRIADOS POR NORMA INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO. 1. Verifica-se que o impetrante instruiu o feito com prova documental, constando atos de renúncia aos
cargos de gerente-delegado da Vital Network Equipamentos e Serviços do Brasil Ltda. e de diretor da Cirqit Brasil
Soluções em Impressão Ltda., inclusive com registro na JUCESP em 04/01/2011, assim como pedidos administrativos de
exclusão dos cadastros fiscais da RFB, em 21/12/2012, indeferidos sob o fundamento de que necessária a indicação de
substituto, já que tais empresas teriam sócios, pessoas físicas ou jurídicas, com domicílio fora do Brasil. 2. Assim decidiu o
Fisco, invocando regras da IN SRF 1.470/2014 e, não obstante a alegação de que a competência normativa decorre do
disposto nas Leis 5.614/1970 e 9.250/1995, assentou o Superior Tribunal de Justiça que não tem respaldo legal e, assim,
viola o princípio da legalidade a adoção, pelo Fisco, de "empecilhos criados mediante norma infralegal para a inscrição e
alteração dos dados cadastrais no CNPJ". 3. Mesmo quando existentes pendências fiscais, a jurisprudência é firme no
sentido de rejeitar a respectiva satisfação para efeito de registro ou alteração de dados cadastrais do CNPJ, como, inclusive,
tem decidido esta Corte.

(...)

7. Agravo inominado desprovido.

(AMS 00041553520154036100, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:11/12/2015)

 

Em face do exposto, DEFIRO a antecipação da tutela (CPC/2015, art. 1019, I), independentemente da pendência do procedimento
fiscal, afastando-se a aplicação da IN RFB 1.634/2016 art. 25.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015, para que responda, no prazo legal.
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Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.

Intimem-se.

 

   

 

São Paulo, 29 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017514-60.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: FELIPE CHICA LOPES
Advogado do(a) AGRAVANTE: YURI GOMES MIGUEL - SP281969
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 

 DESPACHO
 

 

Conforme informação ID 1167902, regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas de preparo (Guia de
Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, Unidade Gestora - 090029, Código 18720-8), nos termos do art. 1007, §2º e §7º, do
CPC/2015 e Resolução PRES nº 05, de 26 de fevereiro de 2015, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob
pena de não conhecimento do recurso.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011612-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: TELEFONICA BRASIL S.A., TELEFONICA DATA S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE MENDES MOREIRA - MG87017
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE MENDES MOREIRA - MG87017
AGRAVADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

INDEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I), nos termos que seguem.
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A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, em face de decisão proferida pelo R. Juízo a
quo da 17ª Vara Federal de São Paulo que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar objetivando a suspensão
da exigibilidade, nos termos do art. 151, IV, do CTN, do crédito tributário objeto da intimação DERAT/ECOB nº 990/2017,
correspondente ao processo administrativo cindido nº 16151-720.131/2017-70, até que sobrevenha decisão definitiva acerca do recurso
especial fazendário pendente de julgamento nos autos do processo nº 11634.000.206/2009-46 – mantendo-se, assim, unificada a
cobrança relativa ao auto de infração (ID Num. 824759 - Pág. 14/18)

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a argumentação das partes na seara administrativa tem
diferente teor; que, enquanto o recurso especial administrativo da contribuinte questionava a possibilidade de reanálise de período já
fiscalizado, em seu apelo a Fazenda pleiteia a reinclusão do IRRF na base de cálculo da Cide; que os recursos foram analisados de forma
independente pelas autoridades julgadoras, sendo que apenas o especial fazendário foi admitido, encerrando-se a possibilidade de
interposição recursal por parte da empresa após a rejeição de seu agravo administrativo; que o especial administrativo fazendário, ainda
pendente de apreciação, tem o fito de provocar a revisão da integralidade do crédito; que pendendo recurso que discute a composição da
base de cálculo, não há que se falar em qualquer parcela incontroversa do crédito tributário.

Requer a concessão da tutela antecipada para decretar-se a suspensão da exigibilidade, nos termos do art. 151, IV, do CTN, do
crédito tributário objeto da intimação DERAT/ECOB nº 990/2017 (doc. n° 02 da Inicial do Mandado de Segurança),
correspondente ao PTA cindido nº 16151-720.131/2017-70 (doc. nº 05 da Inicial do Mandado de Segurança), até que sobrevenha
decisão definitiva acerca do recurso especial fazendário pendente de julgamento nos autos do PTA nº 11634.000.206/2009-46 –
mantendo-se, assim, unificada a cobrança relativa ao auto de infração em escopo –, determinando-se que a autoridade coatora
se abstenha de imputar às Agravantes quaisquer sanções pela mora relativamente à parcela cindida, em especial no que se refere
à inscrição no Cadin e à emissão de certidões de regularidade fiscal (ID Num. 824739 - Pág. 14)

Nesse juízo preliminar, não diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos termos dos art. 1019, I c/c art. 294
do Código de Processo Civil/2015.

Conforme bem decidiu o r. Juízo de origem:

Com efeito, ao contrário do que alega a parte impetrante, acaba por existir sim independência entre os pontos impugnados
pelo contribuinte e pela Fazenda Nacional na situação, uma vez que a questão atinente aos pontos levantados pela parte
impetrante (a exemplo do alegado reconhecimento de divergência em relação a outro acórdão proferido pelo CARF, que
consignava a impossibilidade de reexame do período já fiscalizado), foi objeto de recurso. Portanto, houve pronunciamento
pela Presidência da 3ª Câmara da 3ª Seção do Conselho Administrativo, ainda que tenha sido pela inadmissibilidade. Além
disso, a empresa interpôs agravo, que foi rejeitado pelo Presidente do CSRF.

A parte impetrante alega, ainda, que a exclusão do IRRF, conforme já salientado, é provisória, podendo confirmar-se ou
não, uma vez que essa matéria – acréscimo do IRRF à base imponível da Cide – ainda pende de recurso administrativo
interposto pela PGFN contra o decisório prolatado pelo CARF. E, nessa linha de raciocínio, sendo a base de cálculo um
aspecto decisivo na determinação da exigência tributária – unicamente a “Cide-Remessas”, estão indissociavelmente
conectadas.

Acrescenta a parte impetrante que o desmembramento do processo administrativo viola o princípio da eficiência. E que a
manutenção do desmembramento de parcelas intrinsecamente relacionadas do mesmo crédito tributário, cujas discussões
são prejudiciais entre si, acarretará dificuldades defensivas e tumulto processual ao contribuinte, bem como implicará em
maiores gastos do Poder Público para manutenção de todos os processos relacionados a um único fato.

Todavia, o objeto impugnado pela parte impetrante já restou incontroverso no âmbito administrativo, e dessa forma, essa
parcela do crédito tributário já está definitivamente constituída. Tal situação reflete no início da fluência do prazo
prescricional contra o credor, ainda mais porque o Recurso Especial interposto pelo fisco e pendente de julgamento em nada
pode melhorar a situação do contribuinte. Daí não ser possível aguardar o resultado final com vistas à preservação da
economia processual ou eficiência administrativa.

De fato, ao que consta dos autos, foi lavrado o Termo de Verificação Fiscal n. 09.1.02.00-2006-00602-8-6 em face da empresa Vivo
S/A, em 11/5/2009, que resultou na apuração e constituição do crédito tributário de CIDE-Remessas ao Exterior, fatos geradores de
janeiro a dezembro/2004, consubstanciado no PA n. 11634.000207/2009-9, para o que está depositado judicialmente, e PA n.
11.634.000206/2009-46, para o restante (ID Num. 824743 - Pág. 59 a Num. 824744 - Pág. 25). A cópia do auto de infração se
encontra no ID Num. 824744 - Pág. 30/33.

A empresa apresentou impugnação, sustentando que as exigências não constituem fatos geradores de CIDE, por não se tratar de
prestação de serviço ou transferência de tecnologia, mas apenas de permissão de uso (ID Num. 824744 - Pág. 53 a Num. 824745 - Pág.
11)

A impugnação foi julgada improcedente pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento (ID Num. 824748 - Pág. 42/53)
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A contribuinte interpôs, então, recurso voluntário (ID Num. 824748 - Pág. 56/107). A Terceira Seção de Julgamento do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, em 15/3/2016, deu parcial provimento ao recurso voluntário, para excluir da base de cálculo da
CIDE o Imposto de Renda retido pela empresa (ID Num. 824750 - Pág. 79/94)

Em face dessa decisão, houve interposição de Recurso Especial pela União, requerendo a reinclusão dos valores relativos ao IRRF (ID
Num. 824750 - Pág. 96/103). Referido recurso foi admitido (ID Num. 824750 - Pág. 105/106) e atualmente aguarda julgamento.

Já quanto ao Recurso Especial interposto pela contribuinte, foi-lhe negado seguimento. Na referida decisão, constou determinação de
encaminhamento dos autos à DERAT-SPO-SP para cobrança (ID Num. 824752 - Pág. 80/84).

Em 6/2/2017, a Telefônica Brasil S/A e Telefônica Data S/A (sucessoras da Vivo) interpuseram agravo (ID Num. 824754 - Pág. 44/49),
que foi rejeitado, confirmando a negativa de seguimento ao recurso especial pela Câmara Superior de Recursos Fiscais (ID Num. 824754
- Pág. 51/52)

A contribuinte foi intimada da decisão em 11/4/2017 (ID Num. 824756 - Pág. 1)

Assim, como bem observou o R. Juízo a quo, com o julgamento definitivo na esfera administrativa do quanto impugnado pela contribuinte,
a falta/insuficiência de recolhimento da CIDE sobre remessa ao exterior tornou-se incontroversa, podendo ser imediatamente executada.

O fato de o recurso especial interposto pela União se encontrar pendente de julgamento em nada altera a parte da decisão administrativa
desfavorável à contribuinte, pois o recurso da União cinge-se à reinclusão do valores relativos ao IRRF, não havendo qualquer
impedimento ou impossibilidade de cobrança posterior desses valores, caso o recurso da União tenha êxito.

Portanto, por se tratar de exigências distintas, não há que se falar em “cobrança adiantada”. Além disso, com o julgamento final do
recurso administrativo da contribuinte, iniciou-se a contagem do prazo prescricional para cobrança do débito (art. 151, III, do CTN).

A mencionada necessidade de observância ao “postulado da eficiência administrativa” não é suficiente para sustar o prazo prescricional.

Mantenho a eficácia da decisão agravada.

Em face do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I).

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.

Após, ao Ministério Público Federal, para parecer.

Intimem-se.

 

   

 

São Paulo, 3 de agosto de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011612-29.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: TELEFONICA BRASIL S.A., TELEFONICA DATA S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE MENDES MOREIRA - MG87017
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE MENDES MOREIRA - MG87017
AGRAVADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

INDEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I), nos termos que seguem.
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A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, em face de decisão proferida pelo R. Juízo a
quo da 17ª Vara Federal de São Paulo que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar objetivando a suspensão
da exigibilidade, nos termos do art. 151, IV, do CTN, do crédito tributário objeto da intimação DERAT/ECOB nº 990/2017,
correspondente ao processo administrativo cindido nº 16151-720.131/2017-70, até que sobrevenha decisão definitiva acerca do recurso
especial fazendário pendente de julgamento nos autos do processo nº 11634.000.206/2009-46 – mantendo-se, assim, unificada a
cobrança relativa ao auto de infração (ID Num. 824759 - Pág. 14/18)

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a argumentação das partes na seara administrativa tem
diferente teor; que, enquanto o recurso especial administrativo da contribuinte questionava a possibilidade de reanálise de período já
fiscalizado, em seu apelo a Fazenda pleiteia a reinclusão do IRRF na base de cálculo da Cide; que os recursos foram analisados de forma
independente pelas autoridades julgadoras, sendo que apenas o especial fazendário foi admitido, encerrando-se a possibilidade de
interposição recursal por parte da empresa após a rejeição de seu agravo administrativo; que o especial administrativo fazendário, ainda
pendente de apreciação, tem o fito de provocar a revisão da integralidade do crédito; que pendendo recurso que discute a composição da
base de cálculo, não há que se falar em qualquer parcela incontroversa do crédito tributário.

Requer a concessão da tutela antecipada para decretar-se a suspensão da exigibilidade, nos termos do art. 151, IV, do CTN, do
crédito tributário objeto da intimação DERAT/ECOB nº 990/2017 (doc. n° 02 da Inicial do Mandado de Segurança),
correspondente ao PTA cindido nº 16151-720.131/2017-70 (doc. nº 05 da Inicial do Mandado de Segurança), até que sobrevenha
decisão definitiva acerca do recurso especial fazendário pendente de julgamento nos autos do PTA nº 11634.000.206/2009-46 –
mantendo-se, assim, unificada a cobrança relativa ao auto de infração em escopo –, determinando-se que a autoridade coatora
se abstenha de imputar às Agravantes quaisquer sanções pela mora relativamente à parcela cindida, em especial no que se refere
à inscrição no Cadin e à emissão de certidões de regularidade fiscal (ID Num. 824739 - Pág. 14)

Nesse juízo preliminar, não diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos termos dos art. 1019, I c/c art. 294
do Código de Processo Civil/2015.

Conforme bem decidiu o r. Juízo de origem:

Com efeito, ao contrário do que alega a parte impetrante, acaba por existir sim independência entre os pontos impugnados
pelo contribuinte e pela Fazenda Nacional na situação, uma vez que a questão atinente aos pontos levantados pela parte
impetrante (a exemplo do alegado reconhecimento de divergência em relação a outro acórdão proferido pelo CARF, que
consignava a impossibilidade de reexame do período já fiscalizado), foi objeto de recurso. Portanto, houve pronunciamento
pela Presidência da 3ª Câmara da 3ª Seção do Conselho Administrativo, ainda que tenha sido pela inadmissibilidade. Além
disso, a empresa interpôs agravo, que foi rejeitado pelo Presidente do CSRF.

A parte impetrante alega, ainda, que a exclusão do IRRF, conforme já salientado, é provisória, podendo confirmar-se ou
não, uma vez que essa matéria – acréscimo do IRRF à base imponível da Cide – ainda pende de recurso administrativo
interposto pela PGFN contra o decisório prolatado pelo CARF. E, nessa linha de raciocínio, sendo a base de cálculo um
aspecto decisivo na determinação da exigência tributária – unicamente a “Cide-Remessas”, estão indissociavelmente
conectadas.

Acrescenta a parte impetrante que o desmembramento do processo administrativo viola o princípio da eficiência. E que a
manutenção do desmembramento de parcelas intrinsecamente relacionadas do mesmo crédito tributário, cujas discussões
são prejudiciais entre si, acarretará dificuldades defensivas e tumulto processual ao contribuinte, bem como implicará em
maiores gastos do Poder Público para manutenção de todos os processos relacionados a um único fato.

Todavia, o objeto impugnado pela parte impetrante já restou incontroverso no âmbito administrativo, e dessa forma, essa
parcela do crédito tributário já está definitivamente constituída. Tal situação reflete no início da fluência do prazo
prescricional contra o credor, ainda mais porque o Recurso Especial interposto pelo fisco e pendente de julgamento em nada
pode melhorar a situação do contribuinte. Daí não ser possível aguardar o resultado final com vistas à preservação da
economia processual ou eficiência administrativa.

De fato, ao que consta dos autos, foi lavrado o Termo de Verificação Fiscal n. 09.1.02.00-2006-00602-8-6 em face da empresa Vivo
S/A, em 11/5/2009, que resultou na apuração e constituição do crédito tributário de CIDE-Remessas ao Exterior, fatos geradores de
janeiro a dezembro/2004, consubstanciado no PA n. 11634.000207/2009-9, para o que está depositado judicialmente, e PA n.
11.634.000206/2009-46, para o restante (ID Num. 824743 - Pág. 59 a Num. 824744 - Pág. 25). A cópia do auto de infração se
encontra no ID Num. 824744 - Pág. 30/33.

A empresa apresentou impugnação, sustentando que as exigências não constituem fatos geradores de CIDE, por não se tratar de
prestação de serviço ou transferência de tecnologia, mas apenas de permissão de uso (ID Num. 824744 - Pág. 53 a Num. 824745 - Pág.
11)

A impugnação foi julgada improcedente pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento (ID Num. 824748 - Pág. 42/53)
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A contribuinte interpôs, então, recurso voluntário (ID Num. 824748 - Pág. 56/107). A Terceira Seção de Julgamento do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, em 15/3/2016, deu parcial provimento ao recurso voluntário, para excluir da base de cálculo da
CIDE o Imposto de Renda retido pela empresa (ID Num. 824750 - Pág. 79/94)

Em face dessa decisão, houve interposição de Recurso Especial pela União, requerendo a reinclusão dos valores relativos ao IRRF (ID
Num. 824750 - Pág. 96/103). Referido recurso foi admitido (ID Num. 824750 - Pág. 105/106) e atualmente aguarda julgamento.

Já quanto ao Recurso Especial interposto pela contribuinte, foi-lhe negado seguimento. Na referida decisão, constou determinação de
encaminhamento dos autos à DERAT-SPO-SP para cobrança (ID Num. 824752 - Pág. 80/84).

Em 6/2/2017, a Telefônica Brasil S/A e Telefônica Data S/A (sucessoras da Vivo) interpuseram agravo (ID Num. 824754 - Pág. 44/49),
que foi rejeitado, confirmando a negativa de seguimento ao recurso especial pela Câmara Superior de Recursos Fiscais (ID Num. 824754
- Pág. 51/52)

A contribuinte foi intimada da decisão em 11/4/2017 (ID Num. 824756 - Pág. 1)

Assim, como bem observou o R. Juízo a quo, com o julgamento definitivo na esfera administrativa do quanto impugnado pela contribuinte,
a falta/insuficiência de recolhimento da CIDE sobre remessa ao exterior tornou-se incontroversa, podendo ser imediatamente executada.

O fato de o recurso especial interposto pela União se encontrar pendente de julgamento em nada altera a parte da decisão administrativa
desfavorável à contribuinte, pois o recurso da União cinge-se à reinclusão do valores relativos ao IRRF, não havendo qualquer
impedimento ou impossibilidade de cobrança posterior desses valores, caso o recurso da União tenha êxito.

Portanto, por se tratar de exigências distintas, não há que se falar em “cobrança adiantada”. Além disso, com o julgamento final do
recurso administrativo da contribuinte, iniciou-se a contagem do prazo prescricional para cobrança do débito (art. 151, III, do CTN).

A mencionada necessidade de observância ao “postulado da eficiência administrativa” não é suficiente para sustar o prazo prescricional.

Mantenho a eficácia da decisão agravada.

Em face do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I).

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.

Após, ao Ministério Público Federal, para parecer.

Intimem-se.

 

   

 

São Paulo, 3 de agosto de 2017.

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017434-96.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE: JURACI PEREIRA GOMES
Advogado do(a) AGRAVANTE: LIBIANE MEZA GOMES RIBEIRO - SP266039
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Juraci Pereira Gomes, em face de decisão que acolheu impugnação ao
cumprimento de sentença apresentada pelo INSS, reconhecendo a inexistência de valores a executar do título executivo judicial.

Aduz o agravante, em síntese, que faz jus ao recebimento dos valores em atraso da aposentadoria por tempo de serviço
concedida nos autos, até a data da concessão administrativa de benefício, sendo vedado apenas o recebimento concomitante dos
benefícios. Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal.

É o relatório.

Decido.

No caso, o título executivo judicial concedeu ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço de serviço, a partir da
data do requerimento administrativo (14.09.1998).

Ocorre que, durante o trâmite do processo principal, foi concedida administrativamente aposentadoria por idade, em 28.02.2012,
tendo o agravante optado pela manutenção desta aposentadoria, em razão de ser mais vantajosa.

Desse modo, verifica-se a existência de trânsito em julgado em relação ao recebimento do benefício concedido em juízo no
período de 14.09.1998 a 27.02.2012, véspera da data da concessão da aposentadoria na via administrativa, dada a impossibilidade de
cumulação de benefícios, não havendo, todavia, que se falar em causa impeditiva do prosseguimento da execução atinente às respectivas
parcelas.

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA JUDICIALMENTE.
APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO DA PARTE PELO BENEFÍCIO MAIS
VANTAJOSO. DIREITO DE EXECUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS JUDICIALMENTE. IMPOSSIBILIDADE DE
CUMULAÇÃO DOS BENEFÍCIOS. 

I - Foi concedida, judicialmente, aposentadoria por invalidez ao agravado com DIB de 27.04.1998 e início de pagamento
em 16.12.2005. Não obstante, administrativamente, foi concedida aposentadoria por idade, com DIB de 02.02.2004. 

II - O recorrido requereu a expedição de ofício ao INSS para que cancelasse o benefício concedido na via judicial
(aposentadoria por invalidez), implantando a aposentadoria por idade, eis que mais benéfica. 

III - Após manifestação da Autarquia Federal, o MM. Juízo proferiu a r. decisão, objeto do presente agravo. 

IV - Inexistência de impedimento para que a parte opte pelo benefício mais vantajoso, na hipótese, a aposentadoria por
idade, em detrimento da aposentadoria por invalidez, mantendo, a despeito da irresignação do Instituto Previdenciário, o direito
à percepção dos valores atrasados decorrentes do benefício concedido judicialmente, desde 27.04.1998 até 01.02.2004, dia
anterior à concessão da aposentadoria por idade. 

V - Restou afastada, a cumulação das aposentadorias, eis que consignado na r. decisão a acolhida da opção realizada
pelo agravado, no sentido de ser implantada aposentadoria por idade, concedida na via administrativa, assegurando o direito de
executar os valores apurados entre 27.04.1998 a 01.02.2004, concernentes à aposentadoria por invalidez. 

VI - Considerando que entre 27.04.1998 a 01.02.2004, não houve percepção conjunta de mais de uma aposentadoria, o
direito reconhecido judicialmente é de ser executado. 

VII - Agravo não provido. (TRF-3ªR, AI nº 2007.03.00.021117-9, Rel. Desembargadora Federal Marianina Galante, DJ
26/09/2007) (grifei)

 

Por conseguinte, inexiste óbice ao prosseguimento da execução para recebimento tão somente de valores atinentes às prestações
atrasadas do benefício concedido judicialmente, no período de 14.09.1998 a 27.02.2012.

Com tais considerações, DEFIRO a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, na forma da fundamentação.

Publique-se.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo
Civil.
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São Paulo, 27 de setembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018134-72.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA - SP178585
AGRAVADO: BERNARDETE ALBINO GARCIA
Advogado do(a) AGRAVADO: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
-

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS em face da r. decisão que, em sede de ação previdenciária em fase de execução, homologou os
cálculos apresentados pelo exequente.

Sustenta, em síntese, que não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração
da conta de liquidação e a data da expedição do precatório. 

Decido. 

Discute-se, nestes autos, a incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a expedição de
precatório, para pagamento de saldo complementar. 

Com efeito, em relação aos juros de mora, seguindo a orientação da Suprema Corte sobre a matéria, diante
da repercussão geral reconhecida no RE nº 579.431/RS e do recente julgamento proferido pela Terceira
Seção desta Corte, no Agravo Legal em Embargos Infringentes nº 0001940-31.2002.4.03.6104 (Rel. Des.
Fed. Paulo Domingues, j. 26/11/2015, DJ 09/12/2015), revejo meu anterior posicionamento. 

Pacificou-se o entendimento no âmbito da Terceira Seção deste E. Tribunal no sentido de que são cabíveis
os juros entre a data da conta de liquidação e a data da expedição do precatório ou RPV. 

A propósito: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. DECISÃO
MONOCRÁTICA TERMINATIVA. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS MORATÓRIOS ENTRE A DATA  DO CÁLCULO DE
LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO/RPV. PREVALÊNCIA DO VOTO MAJORITÁRIO.
AGRAVO PROVIDO. EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS. 
I - Cabível o julgamento monocrático do recurso, considerando a orientação jurisprudencial firmada no
âmbito desta Egrégia 3ª Seção, alinhada à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da
ausência de impedimento legal ao julgamento dos embargos infringentes com base no artigo 557 do CPC.
Precedentes. Preliminar afastada. 
II - O artigo 530 do Código de Processo Civil limita a cognição admitida nos embargos infringentes à
matéria objeto do dissenso verificado no julgamento da apelação que reformou integralmente a sentença
de mérito, sob pena de subversão ao princípio do Juiz natural e do devido processo legal e indevida
subtração da competência recursal das Turmas no julgamento dos recursos de apelação.
III - O dissenso verificado no julgamento do recurso de apelação ficou adstrito à questão da incidência
de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão do
precatório/RPV no orçamento, de forma a limitar a devolução na via dos presentes embargos
infringentes.
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IV - Acertado o entendimento proferido no voto condutor, no sentido da incidência de juros de mora no
período compreendido entre a data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação
inicial do valor a ser pago) e a data da efetiva expedição do Ofício precatório ou Requisitório de
Pequeno Valor (RPV) ao Tribunal. A apresentação da conta de liquidação em Juízo não cessa a
incidência da mora, pois não se tem notícia de qualquer dispositivo legal que estipule que a elaboração
da conta configure causa interruptiva da mora do devedor.
V - Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como
paradigmas para o julgamento dessa matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro
p.p, com maioria de 6 votos já formada, interrompido por pedido de vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).
V - Agravo legal provido. Embargos infringentes improvidos.
(TRF3, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. 26/11/2015, DJ 07/12/2015)

Nesse sentido:
 

          "AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO.
PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.  JUROS DE MORA.

- Cabível a incidência dos juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração da conta
de liquidação e a expedição do precatório.
- A matéria, de ordem constitucional, teve Repercussão Geral reconhecida pelo Colendo Supremo
Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário nº 579.431/RS. O julgamento já se iniciou no dia 29 de
outubro p.p, mas, com maioria de 6 votos já formada, foi interrompido por pedido de vista do Min. Dias
Toffoli.
- A execução deve prosseguir com elaboração de nova conta, unicamente no que diz respeito às
diferenças a serem apuradas no que tange à incidência de juros moratórios no período compreendido
entre a data da elaboração da conta de liquidação e a expedição do precatório.
- Embargos de declaração improvidos.
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 575464 - 0001372-
03.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 24/04/2017,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2017)

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS
MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA  DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A DATA DA
EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.
I. Não prospera o argumento de que inexiste mora entre a data  da homologação da primeira conta e a
data da expedição do precatório pelo Poder Judiciário porque eventual atraso não poderia ser imputado
à Fazenda Pública.
II. Enquanto permanecer controvertido o valor efetivamente devido, remanesce a mora, devendo o
montante ser corrigido até a fase de expedição do precatório ou do RPV, buscando-se o valor mais atual
e justo possível.
III. Deve ser expedido ofício requisitório complementar do valor devido a título de juros de mora no
período compreendido entre a data da conta acolhida e a data da expedição do ofício requisitório/RPV,
corrigido monetariamente, montante esse a ser apurado pelo órgão auxiliar do Juízo de Primeiro Grau.
IV. Agravo de instrumento provido.
(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 587906 - 0016900-
77.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, julgado em 24/04/2017,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2017)
 
Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo.
 
Comunique-se ao Juízo de origem
 
Intime-se o agravado nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Int.
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São Paulo, 10 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002523-16.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: EDINEUSA AUGUSTA CATICE DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDERSON CLAYTON ROSOLEM - SP242940
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Vistos, em Autoinspeção.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDINEUSA AUGUSTA CATICE DA SILVA contra decisão
proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Pirassununga/SP que, em ação objetivando a concessão de
benefício por incapacidade, indeferiu o pedido de tutela de urgência, para imediata implantação do auxílio-doença.

 

Em decisão proferida (ID 1096099), foi concedido prazo de cinco dias à agravante para que complementasse a
formação do presente instrumento, considerando a ausência das cópias indispensáveis exigidas pelo art. 1.017, I, do CPC, bem
como a incomunicabilidade dos sistemas processuais desta Corte e da Justiça Estadual.

 

Certificado o decurso de prazo (ID 1222935).

 

Decido.

 

De acordo com o disposto no art. 1.017, §3º, do Código de Processo Civil, na hipótese de instrução deficiente do
agravo de instrumento interposto por meio físico, faculta-se à parte a correção da irregularidade.

 

A despeito de devidamente intimada, a agravante desatendeu a ordem judicial.

 

Pelo exposto, não conheço do agravo de instrumento, por manifestamente inadmissível, nos termos do art. 932, III,
do CPC.

 

Ciência ao Juízo a quo.

 

Intime-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.
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São Paulo, 16 de outubro de 2017.

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018153-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: GLAUCIO TAMAYO GARCIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JUCENIR BELINO ZANATTA - SP1258810A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos, em Autoinspeção.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GLAUCIO TAMAYO GARCIA contra decisão proferida pelo
Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Diadema/SP que, em ação objetivando a concessão de benefício por incapacidade,
declinou da competência e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de São Bernardo do Campo.

 

É o suficiente relatório.

 

Decido.

 

O Código de Processo Civil em vigor, no seu artigo 1.015 e incisos, estabelece as hipóteses de cabimento do agravo
de instrumento, nos seguintes termos:

 
"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: 
I - tutelas provisórias; 
II - mérito do processo; 
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica; 
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação; 
VI - exibição ou posse de documento ou coisa; 
VII - exclusão de litisconsorte; 
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio; 
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, §1º;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei".
 

A leitura do dispositivo legal demonstra que não há previsão para a interposição de agravo de instrumento contra
decisões que versem sobre a matéria discutida no provimento judicial ora impugnado.
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De outra parte, tanto a doutrina como a jurisprudência tem se manifestado no sentido de que a legislação processual,
no ponto, apresenta rol taxativo (numerus clausus).

 

Robustecendo a argumentação aqui defendida, se encontram as lições de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de
Andrade Nery, no sempre festejado Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 16ª edição, editora Revista
dos Tribunais (p. 2233), ao comentar o artigo 1.015:

 
"3. Agravo de Instrumento em hipóteses taxativas (numerus clausus). O dispositivo comentado prevê, em

numerus clausus, os casos em que a decisão interlocutória pode ser impugnada pelo recurso de agravo de instrumento. As
interlocutórias que não se encontram no rol do CPC 1015 não são recorríveis pelo agravo, mas sim como preliminar de
razões ou contrarrazões de apelação (CPC 1009 §1º). Pode-se dizer que o sistema abarca o princípio da irrecorribilidade
em separado das interlocutórias como regra. Não se trata de irrecorribilidade da interlocutória que não se encontra no
rol do CPC 1015, mas de recorribilidade diferida, exercitável em futura e eventual apelação (razões ou contrarrazões)".

 

Há ainda entendimento jurisprudencial desta Corte Regional a respeito do tema:

 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 1.015

DO NOVO CPC. HIPÓTESES DE CABIMENTO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
I - A decisão agravada versa sobre hipótese não contemplada no rol taxativo do artigo 1.015 do novo CPC.
II - Agravo de instrumento interposto pela parte autora não conhecido." (AI nº 0014180-40.2016.4.03.0000,

Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, e-DJF3 08/02/2017).
 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA PROFERIDA SOB A ÉGIDE DO NOVO CPC.

ARTIGO 1015. ROL TAXATIVO. NÃO CONHECIMENTO.
As decisões interlocutórias passíveis de impugnação por meio de agravo de instrumento estão previstas no

artigo 1015 do Novo Código de Processo Civil. Rol taxativo, de modo que não se inserindo a decisão em uma das
hipóteses, considera-se incabível o recurso. Não conhecimento do agravo de instrumento."

(AI nº 0008879-15.2016.4.03.0000, Rel. Des. Federal Ana Pezarini, 9ª Turma, e-DJF3 13/12/2016).
 

Evidencia-se, assim, que o recurso foi interposto contra decisão não abarcada por uma das hipóteses previstas pelo
art. 1.015 do CPC.

 

Pelo exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do disposto no art. 932, III, do CPC.

 

Ciência ao Juízo a quo.

 

Intime-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de 1º grau.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011882-53.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SATIKO HASHIOKA
Advogado do(a) AGRAVADO: ADRIANO GUEDES PEREIRA - SP143870

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face de decisão que indeferiu pedido de revogação dos benefícios
da justiça gratuita concedida à autora, com a compensação dos honorários advocatícios sucumbenciais devidos com parte do crédito ao
qual tem direito.

Sustenta, o agravante, que com o pagamento de valor referente as parcelas em atraso de benefício previdenciário concedido nos
autos, a agravada receberá o valor de R$ 37.079,38, acarretando modificação em sua situação economia, com a possibilidade de arcar
com os honorários advocatícios sucumbenciais fixados em sede de execução de sentença. Requer a antecipação dos efeitos da pretensão
recursal.

É o relatório.

Anteriormente as modificações trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, o pedido de assistência judiciária poderia ser
formulado e deferido a qualquer tempo e em qualquer fase processual, sendo certo que para a sua concessão, bastava a simples
afirmação da necessidade do benefício pelo requerente, cabendo à parte contrária o ônus de impugná-lo, mediante a apresentação de
prova capaz de desconstituir o direito postulado, consoante prescrevia o artigo 7º da Lei n. 1.060/50, in verbis:

 

"Art. 7º. A parte contrária poderá, em qualquer fase da lide, requerer a revogação dos benefícios de assistência, desde que
prove a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão."

 

Desse modo, a declaração de estado de pobreza goza de presunção iuris tantum, a qual deve prevalecer até que se prove o
contrário, bem como, independentemente de provocação da outra parte, poderá ser revogado o benefício se for verificado que sua
concessão era indevida, conforme disposto no artigo 8º da citada Lei.

No caso, a agravada foi condenada ao pagamento de honorários de sucumbência após acolhimento de impugnação ao
cumprimento de sentença, com execução condicionada à perda da qualidade de hipossuficiente.

Contudo, o recebimento de valores de caráter alimentar referente a parcelas de benefício previdenciário em atraso, não indica
modificação da situação econômica-financeira da parte que permita a suspensão da isenção concedida pela gratuidade da justiça.

Nestes termos, destaco julgados desta E.Corte:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPENSAÇÃO JUDICIAL DE VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA COM VALORES DE
NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. 1. A concessão da Justiça Gratuita não isenta a parte beneficiária do
pagamento de custas, despesas e honorários advocatícios, observando-se, entretanto, quanto à execução, a suspensão prevista
no artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 2. O recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez e a percepção dos valores em
atraso, possuem natureza alimentar, e por si só não tem o condão de afastar a precariedade econômica atestada pelo segurado,
tão pouco autorizar a compensação dos valores devidos pelas partes. Precedentes deste E. Tribunal. 3. Apelação parcialmente
provida. (AC 000052725.2008.403.9999 - Relator Des. Fed. Nelson Porfirio, 10ª Turma, v.u. e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/03/2017)
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO. JUSTIÇA GRATUITA. COMPENSAÇÃO COM CRÉDITO DO EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE. - É certo que
o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, declarou a inconstitucionalidade parcial, por
arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009, na ADI nº 4357-DF, que
cuida da arguição de inconstitucionalidade de disposições introduzidas no art. 100 da Constituição Federal pela Emenda
Constitucional nº 62/2009. - Não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de
25/3/15, apreciou as questões afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade referentes às ADIs nºs
4.357 e 4.425, resolvendo que tratam apenas da correção e juros na fase do precatório. Por outro lado, no julgamento do RE
870.947, foi reconhecida a existência de nova repercussão geral sobre correção monetária e juros a serem aplicados na fase de
conhecimento, entendendo o Relator, Ministro Luiz Fux, não ter sido essa questão tratada nas ADIs nºs 4.357 e 4.425, que
dispuseram apenas dos índices de juros e correção monetária incidentes na fase do precatório. - O julgamento acima referido
não restou ainda concluído, pelo que devem ser observados os critérios previstos no título executivo judicial, no caso, o artigo
1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, critérios estes abarcados pela Resolução nº134/2010 do CJF.
- Os honorários advocatícios devidos pelo INSS na ação de conhecimento pertencem ao Advogado. Já os honorários devidos ao
INSS pelo êxito na execução são devidos pela parte sucumbente, e não pelo causídico. Não havendo claramente identidade entre
credor e devedor, não é possível a compensação. - Concedida a Assistência Judiciária na ação de conhecimento, essa condição se
estende aos embargos à execução, conforme pacificado pela E. 3ª Seção desta Corte. - O embargado é isento do pagamento das
verbas de sucumbência, por ser beneficiário da Justiça gratuita (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-
SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS ). - Apelo parcialmente provido. (AC 00002129620154036136, Relatora Des. Fed. TANIA
MARANGONI, 8ª TURMA, v.u, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2017)

Com tais considerações, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, na forma da fundamentação.

Publique-se.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo
Civil. 

 

   

 

São Paulo, 16 de outubro de 2017.

Boletim de Acordão Nro 21991/2017

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016912-72.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.016912-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDIO ALCIDES CINTRA
ADVOGADO : SP150187 ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP
No. ORIG. : 11.00.00106-0 1 Vr NUPORANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL PARCIALMENTE
COMPROVADA. APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA EM PARTE, E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE
PROVIDA. REMESSA OFICIAL PROVIDA PARCIALMENTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
I. Pedidos referente à submissão da decisão ao reexame necessário e isenção em custas não conhecidos, haja vista que a r. sentença
monocrática se deu no mesmo sentido da pretensão da autarquia.
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II. Mantido o reconhecimento dos períodos de 22/12/1973 a 31/03/1983, 08/04/1985 a 06/05/1985, 29/09/1985 a 30/09/1985,
03/01/1986 a 20/01/1986, 18/03/1986 a 19/03/1986, 23/07/1987 a 26/07/1987, 23/12/1987 a 25/01/1988, 10/02/1989 a 28/02/1989,
17/04/1989 a 14/05/1989, 12/12/1989 a 01/04/1990, 14/10/1990 a 30/10/1990, 12/12/1990 a 31/01/1991, 17/04/1991 a 21/04/1991,
16/06/1991 a 18/06/1991 como de atividade rural.
III. Não restaram comprovados os períodos de 13/11/1991 a 28/02/1992, 06/06/1993 a 06/07/1993 e de 29/08/1993 a 31/08/1993
como de atividade campesina.
IV. Computando-se os períodos de trabalho rural reconhecidos, somados aos demais períodos considerados incontroversos, até a data
do ajuizamento da ação, perfazem-se mais de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, o que autoriza a concessão da aposentadoria por
tempo de serviço integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei
nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.
V. Faz jus o autor à aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a data da citação.
VI. Apelação do INSS não conhecida em parte, e, na parte conhecida, parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e na parte conhecida dar-lhe parcial provimento bem como dar
parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 05 de junho de 2017.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013974-04.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: HILDE ELIAS DA SILVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO MARIO DE TOLEDO - SP47319
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede
de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, acolheu a impugnação apresentada pelo INSS, para fixar o valor do
débito, de acordo com os cálculos elaborados pela Autarquia.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a correção monetária e os juros
de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal.

Tendo em vista a declaração apresentada, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Desnecessário, portanto, o
recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Considerando-se que o presente agravo de instrumento foi interposto sem pedido liminar, intime-se o agravado para resposta, nos
termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Int.

  

  

 

São Paulo, 10 de outubro de 2017.

Boletim de Acordão Nro 21988/2017
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000303-04.2005.4.03.6116/SP

2005.61.16.000303-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP076191 JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILSON PEDROSO CAMARGO
ADVOGADO : SP075500 ALDEMAR FABIANO ALVES FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00003030420054036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. REVISÃO DA RMI DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
MOTORISTA DE CAMINHÃO. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO
MANTIDOS.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. O exercício da função de motorista de caminhão deve ser reconhecido como especial, para o período pretendido, por enquadrar-se no
código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.
8. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
9. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
10. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
11. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa necessária, tida por ocorrida, não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003170-54.2006.4.03.6109/SP

2006.61.09.003170-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JUSTINO BELLATO
ADVOGADO : SP227792 EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00031705420064036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. SENTENÇA ULTRA
PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO INICIAL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA
PARTE AUTORA.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. Sentença que julgou além do pedido inicial. Ultra petita. Redução aos limites da exordial, de acordo com os artigos 141, 281 e 492
do CPC/2015.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural no período pleiteado.
6. Reconhecido o labor rural, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
7. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/2009.
8. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73.
9. Sentença reduzida e corrigida de ofício. Apelação da parte autora parcialmente provida. Apelação do INSS e remessa necessária, tida
por ocorrida, não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, com fulcro nos artigos 141, 281 e 492 do CPC/2015, reduzir a sentença aos limites do pedido inicial,
dar parcial provimento à apelação da parte autora e negar provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000591-18.2006.4.03.6309/SP

2006.63.09.000591-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP257536 THIAGO MORAIS FLOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VILMA APARECIDA DURAO
ADVOGADO : SP130155 ELISABETH TRUGLIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00005911820064036309 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSIAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. RESP
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1.309.259/PR e 1.326.114/SC E RE 626.489/SE. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. IRSM INTEGRAL. SALÁRIO-DE-
CONTRIBUIÇÃO FEVEREIRO DE 1994. AUXÍLIO-DOENÇA QUE PRECEDE A APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E
LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. O benefício foi concedido em data anterior à 27.06.1997 e a ação foi ajuizada dentro do prazo decadencial de 10 (dez) anos previsto
no art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, e findado em
01.08.2007. Precedentes: RESP 1.309.259/PR e 1.326.114/SC E RE 626.489/SE. Inocorrência de decadência.
2. Como o afastamento da atividade deu-se por ocasião da concessão do auxílio-doença, os salários-de-contribuição do auxílio-doença
foram utilizados na composição do período básico de cálculo do salário-de-benefício, de modo que o cálculo da renda mensal inicial do
benefício concedido por transformação será efetuado com base no salário-de-benefício daquele primeiro benefício.
3. Incidência do IRSM de 39,67%, porquanto o salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 integra o período básico de cálculo
do auxílio-doença.
4. São devidas as diferenças decorrentes do recálculo da RMI do auxílio-doença, com os devidos reflexos na aposentadoria por
invalidez.
5. Considerando que a ação foi ajuizada após o prazo de 05 anos contado do término do processo administrativo, o pagamento das
parcelas vencidas deve observar a prescrição quinquenal .
6. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
7. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
8. Sentença corrigida de oficio. Apelação do INSS e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009974-04.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.009974-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA DE LOURDES BLANCO MAIA
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00099740420074036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Valor da condenação superior a 60 salários mínimos. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial conhecida.
2. Requisito de qualidade de segurado não comprovado. Benefício negado.
3. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese do §3º do artigo 98 do CPC/2015.
4. Remessa necessária provida. Apelação do INSS provida.
Apelação da parte autora prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa necessária e à apelação do INSS e julgar prejudicada a apelação da parte autora,
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nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00005 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001437-88.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.001437-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : NAIR DA CUNHA PUGNO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00014378820074036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. PENSÃO POR MORTE. RETROAÇÃO TERMO INICIAL. PARCELAS
ATRASADAS. EFEITOS FINANCEIROS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL. LEI Nº11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo, nos termo do art. 74, II, da Lei nº 8.213/91.
2. Encontrando-se presentes os requisitos para concessão da pensão por morte à época do óbito, a autora já tinha direito ao benefício no
momento em que efetuou o requerimento administrativo. Tal direito não decorre da efetiva comprovação dos requisitos na esfera
administrativa, mas sim do atendimento destes à época do óbito. O termo inicial é fixado de acordo com o momento em que é efetuado o
requerimento, nos exatos termos do dispositivo citado.
3. São devidas as parcelas atrasadas de seu benefício a partir da data do primeiro requerimento administrativo.
3. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
4. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
5. Remessa oficial parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051780-52.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.051780-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANGELINA ULIANA ZANARDDO
ADVOGADO : SP143911 CARLOS ALBERTO BRANCO
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No. ORIG. : 04.00.00021-4 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. ORTN/OTN.
SEÇÃO DE CÁLCULOS DESTE TRIBUNAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.
I. O título executivo determinou a revisão da renda mensal inicial - RMI, mediante a aplicação dos índices da ORTN/OTN na atualização
dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, com base no artigo 1º da Lei n.º 6.433/77, obedecida a
prescrição quinquenal, com o acréscimo dos consectários legais.
II. A Contadoria Judicial é um órgão auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está equidistante das partes, de modo que suas
conclusões têm presunção de veracidade.
III. Conforme demonstrado pela Seção de Cálculos desta E. Corte, as diferenças apuradas pela parte embargada resultaram de um
equívoco no modo de aplicação do índice ORTN, no recálculo da RMI.
IV. A revisão deferida não surtiu efeitos patrimoniais, inexistindo, assim, crédito a ser executado.
V. Apelação provida. Extinção da execução.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00007 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006950-31.2008.4.03.6109/SP

2008.61.09.006950-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : CELIA REGINA ROGERO
ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00069503120084036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADES
CONCOMITANTES. ART. 32, II, "b" e III DA LEI 8.213/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009 HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Tratando-se de atividades exercidas nos períodos concomitantes e não contando, em cada uma dessas atividades com as condições
que autorizam a concessão do benefício, o autor deve submeter-se ao disposto na alínea "b", do inciso II e inciso III do art. 32 (Lei
8.213/91). Reconhecimento do pedido.
2. Não há incompatibilidade entre o art. 136 e o art. 29, §2º ambos da Lei de Benefícios, pois enquanto o art. 136 elimina critérios
estatuídos na legislação pretérita, o art. 29, §2º cria novo limite máximo para o salário de benefício.
3. São devidas as diferenças decorrentes do recálculo da RMI desde a data da concessão do benefício, contudo, o pagamento das
parcelas vencidas deve observar a prescrição quinquenal, nos termos da Sumula 85 do STJ e do artigo103, §único, da Lei n° 8.213/91.
4. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
5. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
6. Remessa oficial não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013710-71.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.013710-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RUTH FERNANDA CAMILO
ADVOGADO : SP259455 MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00137107120094036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO INICIAL. APELAÇÃO.
REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO
RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. INVERSÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
1. Sentença que julgou além do pedido inicial. Ultra petita. Redução aos limites da exordial, de acordo com os artigos 141, 281 e 492
do CPC/2015.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Insuficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural.
4. O período total até o ajuizamento da ação, constante na CTPS/CNIS da parte autora, não perfaz tempo suficiente à concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco integral.
5. Inversão do ônus da sucumbência.
6. Tutela antecipada revogada. Devolução dos valores. Precedente: REsp nº 1401560/MT.
7. Sentença reduzida de ofício. Remessa necessária e apelação do INSS providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, reduzir a sentença e dar provimento à remessa oficial e à apelação para julgar improcedente o pedido
inicial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006248-60.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.006248-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIO CORREA
ADVOGADO : SP277378 WILLIANS CESAR FRANCO NALIM e outro(a)
No. ORIG. : 00062486020094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. MORA NO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. MULTA.
ASTREINTE. LEGALIDADE. VALOR MODERADO. JUROS MORATÓRIOS. BIS IN IDEM.
I. A multa diária (astreinte) foi estabelecida no título executivo, com fulcro no artigo 461 do CPC/73 (atual artigo 537 do CPC/15, feitas
algumas ressalvas), que previa a possibilidade de sua fixação de ofício, pelo juízo, ou a requerimento da parte, com o escopo de inibir o
descumprimento da obrigação de fazer ou de não fazer, ou de desestimular o seu adimplemento tardio, sendo, em ambos os casos,
revertida em favor da parte credora.
II. Considerando o descumprimento do prazo máximo de 30 (trinta) dias estabelecido no v. aresto, para a implantação do benefício, é de
rigor o pagamento da multa estipulada.
III. O valor da multa arbitrado é satisfatório e atende ao princípio da proporcionalidade, não configurando enriquecimento indevido da
parte credora, razão pela qual é de rigor a sua manutenção.
IV. O cômputo dos juros moratórios sobre o valor da multa diária configura bis in idem, considerando que ambos os consectários têm a
finalidade de penalizar o devedor, por desestimular o atraso no cumprimento da obrigação.
V. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009120-39.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.009120-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RUTH LEMES MACEDO
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00091203920094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Valor da condenação superior a 60 salários mínimos. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial conhecida.
2. Agravo retido não reiterado. Recurso não conhecido.
3. Requisito de qualidade de segurado não comprovado. Benefício negado.
4. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese do §3º do artigo 98 do CPC/2015.
5. Agravo retido não conhecido. Remessa necessária provida. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar provimento à remessa necessária e à apelação do INSS e julgar
prejudicado o recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001809-52.2009.4.03.6123/SP

2009.61.23.001809-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CESAR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP150216B LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro(a)
CODINOME : JOSE CEZAR DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00018095220094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. RECURSO ADESIVO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE.
PRESENTES OS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E
LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
4. Não é possível reconhecer tempo de serviço sem contribuições após a Lei de Benefícios.
5. O período total até o ajuizamento da ação, constante na CTPS/CNIS, não perfaz tempo suficiente à concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco integral.
6. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade dasucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
7. Remessa necessária, tida por ocorrida, não provida. Apelação do INSS e recurso adesivo não providos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária, tida por ocorrida, à apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012975-95.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.012975-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA CLEUZA DE FATIMA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP095904 DOUGLAS ABRIL HERRERA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00129759520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE COMPROVADA.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
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1. Valor da condenação superior a 60 salários mínimos. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial conhecida.
2. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo. Preliminar rejeitada.
3. Comprovada incapacidade laborativa total e permanente. Requisitos de qualidade de segurado e de carência comprovados.
Aposentadoria por invalidez mantida.
4. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
5. Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento admininistrativo.
6. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação, consoante o entendimento desta Turma e o disposto §§ 2º e 3º
do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111
do Superior Tribunal de Justiça.
7. Remessa necessária parcialmente provida. Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa necessária; rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004514-98.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.004514-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE DE ARAUJO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00050-3 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.
1. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, chega-se às seguintes conclusões: a) os benefícios concedidos antes de 27 de
junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo
decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos
a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do
recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo.
2. Reconhecida, de ofício, a decadência do direito à revisão do benefício para julgar extinto o feito com resolução do mérito, nos termos
do artigo 487, inciso II, do CPC/2015. Prejudicados os agravos retidos e a apelação da parte autora.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a decadência do direito à revisão do benefício e julgar extinto o feito com resolução do
mérito, nos termos do artigo 487, inciso II, do CPC/2015, restando prejudicados os agravos retidos e a apelação da parte autora, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016152-73.2010.4.03.6105/SP
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2010.61.05.016152-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE LUIZ MAGDALENA
ADVOGADO : SP223403 GISELA MARGARETH BAJZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00161527320104036105 7 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA COM REGISTRO EM CTPS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES
ESPECIAIS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE AUTORA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. A exposição à poeira metálica torna a atividade especial, nos termos do código 1.2.10 do anexo do Decreto nº 53.831/64.
6. Atividades exercidas em indústria metalúrgica, com uso de maquinário específico. Viável o enquadramento da categoria profissional no
código 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64 e item 2.5.1 do Decreto n° 83.080/79.
7. Reconhecidos o labor urbano e as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício
da parte autora.
8. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
9. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73.
10. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa necessária não providas. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, dar parcial provimento à apelação
da parte autora e negar provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002117-05.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.002117-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SERGIO DE ALMEIDA
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ADVOGADO : SP057755 JOSE DOMINGOS CARLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00021170520104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. POSSIBILDIDADE INCLUSÃO DAS VERBAS
RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. FIXAÇÃO DO TERMO
INICIAL DOS EFEITOS FINANCEIROS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. A sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho não configura prova absoluta do período de trabalho, devendo ser analisada em
consonância com o conjunto probatório, para reconhecimento da atividade laboral. Precedentes.
2. Reconhecimento do pedido de revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão, nos salários de contribuição, das verbas
reconhecidas em reclamatória trabalhista. Art. 269, I, CPC/73.
3. O termo inicial para o pagamento das diferenças decorrentes da revisão da renda mensal inicial deve ser fixado na data do ajuizamento
da ação, vez que não houve pedido de revisão administrativa.
4. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
5. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
6. Apelação do INSS e remessa oficial providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004082-97.2010.4.03.6113/SP

2010.61.13.004082-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : RONALDO MENDONCA CENTENO
ADVOGADO : SP139376 FERNANDO CARVALHO NASSIF e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00040829720104036113 1 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. REVISÃO DA RMI DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
AGENTES BIOLÓGICOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente a agentes biológicos (vírus, bactérias), nos termos do
código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64, item 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 e item 3.0.1 do Decreto n° 2.172/97.
6. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
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7. Sucumbência recíproca.
8. Apelação do INSS e remessa necessária, tida por ocorrida, parcialmente providas. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, tida por ocorrida, e dar provimento à
apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000619-23.2010.4.03.6122/SP

2010.61.22.000619-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO BATISTA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP130226 ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00006192320104036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO SUFICIENTE. PRESENTES OS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
3. A parte autora cumpriu o requisito temporal e a carência prevista no art. 142 da Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por
tempo de serviço integral, nos termos do art. 201, § 7º, I, da Constituição da República.
4. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
5. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
6. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001580-13.2010.4.03.6138/SP

2010.61.38.001580-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO MANOEL DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP220094 EDUARDO SANTIN ZANOLA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     1355/1533



ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015801320104036138 1 Vr BARRETOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 1.013, §3º, III, DO CPC/2015. JULGAMENTO DO
MÉRITO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO
INSUFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
1. Sentença que julgou pedido diverso do formulado na inicial. Extra petita. Nulidade na forma do caput do artigo 492 do CPC/2015.
2. Condições de imediato julgamento. Aplicação da regra do inciso III do §3º do artigo 1.013 do Código de Processo Civil/2015. Exame
do mérito.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
5. O período total até o ajuizamento da ação, constante na CTPS/CNIS, não perfaz tempo suficiente à concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco integral.
6. Sentença declarada nula de ofício. Pedido inicial improcedente.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, declarar a nulidade da sentença e julgar improcedente o pedido inicial, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010138-94.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.010138-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JURANDIR HORTA GONCALVES
ADVOGADO : SP084228 ZELIA MARIA RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP
No. ORIG. : 04.00.00086-1 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. POSSIBILDIDADE INCLUSÃO DAS VERBAS
RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. FIXAÇÃO DO TERMO
INICIAL DOS EFEITOS FINANCEIROS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL
DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. A Procuradoria Federal Especializada, que representa o INSS em Juízo, tem a prerrogativa da intimação pessoal e contagem do prazo
em dobro. Preliminar de intempestividade rejeitada.
2. A sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho não configura prova absoluta do período de trabalho, devendo ser analisada em
consonância com o conjunto probatório, para reconhecimento da atividade laboral. Precedentes.
3. Reconhecimento do pedido de revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão, nos salários de contribuição, das verbas
reconhecidas em reclamatória trabalhista. Art. 269, II, CPC/73.
4. O termo inicial para o pagamento das diferenças decorrentes da revisão da renda mensal inicial deve ser fixado na data do pedido de
revisão administrativa.
5. Contudo, considerando que a ação foi ajuizada após o prazo de 05 anos contado do término do procedimento revisional
administrativo, ainda que o termo inicial do pagamento das diferenças tenha sido fixado na data do requerimento formulado naquela
esfera, o pagamento das parcelas vencidas deve observar a prescrição quinquenal, nos termos do artigo103, §único, da Lei n° 8.213/91.
6. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
7. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
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111 do STJ.
8. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e negar provimento à
apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017695-35.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.017695-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG072689 MARCO ALINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDIO ANTONIO MELCHIORI
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP
No. ORIG. : 10.00.00006-4 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. FEITO
SENTENCIADO COM ANÁLISE DE MÉRITO. INTERESSE DE AGIR. POSSIBILDIDADE INCLUSÃO DAS VERBAS
RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS
NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. O art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos cidadãos em caso de lesão ou
ameaça a direito. Contudo, essa garantia fundamental não deixa de trazer em si a exigência da existência de uma lide, justificando a
atuação do Poder Judiciário como forma democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir
(necessidade e utilidade da intervenção judicial). Existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via
judicial, sem a necessidade de prévio requerimento na via administrativa.
2. Em casos nos quais a lide não está claramente caracterizada, vale dizer, em situações nas quais é potencialmente possível que o
cidadão obtenha a satisfação de seu direito perante a própria Administração Pública, é imprescindível o requerimento na via
administrativa, justamente para a demonstração da necessidade da intervenção judicial e, portanto, do interesse de agir que compõe as
condições da ação.
3. In casu, todavia, verifica-se que o feito encontra-se sentenciado com análise de mérito, tendo sido julgada procedente a pretensão do
autor com a revisão pretendida. Desta forma, ainda que não tenha havido o requerimento administrativo prévio, que em um primeiro
momento poderia se caracterizar como um impeditivo para o prosseguimento do feito, nesta fase processual não se mostra aceitável a sua
exigência, posto que mais do que constituída a lide, já foi declarado o direito.
4. Remanesce interesse do autor em ver corretamente contabilizados nos salários de contribuição, as verbas decorrentes do
reconhecimento do vínculo empregatício e não como autônomo.
5. A sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho não configura prova absoluta do período de trabalho, devendo ser analisada em
consonância com o conjunto probatório, para reconhecimento da atividade laboral. Precedentes.
6. Comprovada a atividade laboral, as verbas reconhecidas na sentença trabalhista após a concessão do benefício devem integrar os
salários-de-contribuição utilizados no período base de cálculo do benefício, para fins de apuração de nova renda mensal inicial.
7. O termo inicial para o pagamento das diferenças decorrentes da revisão da renda mensal inicial deve ser fixado na data do pedido de
revisão administrativa.
8. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
9. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
10. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e remessa oficial não providas.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019698-60.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.019698-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSVALDINO FERNANDES PEREIRA
ADVOGADO : SP255841 VANESSA CRISTINA DO NASCIMENTO
No. ORIG. : 09.00.00163-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI. POSSIBILDIDADE INCLUSÃO DAS VERBAS
RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS
NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. A sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho não configura prova absoluta do período de trabalho, devendo ser analisada em
consonância com o conjunto probatório, para reconhecimento da atividade laboral. Precedentes.
2. Comprovada a atividade laboral, as verbas reconhecidas na sentença trabalhista após a concessão do benefício devem integrar os
salários-de-contribuição utilizados no período base de cálculo do benefício, para fins de apuração de nova renda mensal inicial.
3. O termo inicial para o pagamento das diferenças decorrentes da revisão da renda mensal inicial deve ser fixado na data da citação,
tendo em vista a ausência de pedido de revisão administrativa.
4. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
5. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
6. Apelação do INSS parcialmente conhecida e, na parte conhecida, parcialmente provida, assim como a remessa oficial.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento para fixar os
critérios de atualização do débito, assim como à remessa oficial, para fixar o termo inicial do pagamento das diferenças decorrentes da
revisão a partir da data da citação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025170-42.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.025170-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO APARECIDO PIRES CARDOZO
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00136-3 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. MOTORISTA.
LAVOURA CANAVIEIRA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. O exercício da função de motorista de caminhão deve ser reconhecido como especial, para o período pretendido, por enquadrar-se no
código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.
7. O labor do trabalhador rural na cultura de cana-de-açúcar encontra enquadramento no item 2.2.1 do Decreto n.º 53.831/64
(trabalhadores na agricultura), de modo que deve ser considerada a condição especial da referida atividade profissional.
8. Reconhecidas as atividades especiais deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
9. Apelação do autor parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033327-04.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.033327-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES MESSIAS
ADVOGADO : SP219382 MARCIO JOSE BORDENALLI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10.00.00138-3 1 Vr URUPES/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO SUFICIENTE. PRESENTES OS REQUISITOS. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
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20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
3. A parte autora cumpriu o requisito temporal e a carência prevista no art. 142 da Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por
tempo de serviço integral, nos termos do art. 201, § 7º, I, da Constituição da República.
4. Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo.
5. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
6. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
7. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida. Apelação da parte autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento à apelação do
INSS e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00024 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0046205-58.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.046205-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : LAURA MACEDO LOPES
ADVOGADO : SP127677 ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP
No. ORIG. : 09.00.00220-1 2 Vr ATIBAIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. REVISÃO AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. INCAPACIDADE
LABORATIVA PARCIAL E TEMPORÁRIA DEMONSTRADA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e moléstia incapacitante e insuscetível de
reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a
63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.
2. A qualidade de segurado e carência são incontroversos ante a concessão dos diversos auxílios-doença e o laudo médico pericial revela
que a parte autora apresenta incapacidade laboral parcial e temporária desde a data da cessação do primeiro auxílio-doença.
3. Faz jus a parte autora os valores vencidos nos períodos compreendidos nos intervalos entre um auxílio-doença e outro, considerando a
manutenção da incapacidade laboral devidamente atestada pela perícia médica.
4. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
6. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à remessa
necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008699-96.2011.4.03.6103/SP
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2011.61.03.008699-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE ALCANTARA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00086999620114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.
1. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, chega-se às seguintes conclusões: a) os benefícios concedidos antes de 27 de
junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo
decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos
a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do
recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo.
2. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001375-86.2011.4.03.6125/SP

2011.61.25.001375-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO RIBEIRO ALVES
ADVOGADO : SP171886 DIOGENES TORRES BERNARDINO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00013758620114036125 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO RMI. POSSIBILDIDADE INCLUSÃO DAS VERBAS
RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS
NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. A sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho não configura prova absoluta do período de trabalho, devendo ser analisada em
consonância com o conjunto probatório, para reconhecimento da atividade laboral. Precedentes.
2. Comprovada a atividade laboral, as verbas reconhecidas na sentença trabalhista após a concessão do benefício devem integrar os
salários-de-contribuição utilizados no período base de cálculo do benefício, para fins de apuração de nova renda mensal inicial.
3. O termo inicial para o pagamento das diferenças decorrentes da revisão da renda mensal inicial deve ser fixado na data da citação,
tendo em vista a ausência de pedido de revisão administrativa.
4. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
5. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
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recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
6. Apelação do INSS e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002337-09.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.002337-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE FIRMINO DA SILVA FILHO
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195741 FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00023370920114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
RUÍDO. USO DE EPI. FRENTISTA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Comprovado o exercício da atividade de frentista em posto de combustível, com a exposição habitual e permanente a hidrocarbonetos
de petróleo, enquadrando-se no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.
7. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
8. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/2009.
9. Inversão do ônus da sucumbência.
10. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001475-25.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.001475-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE PEDRO SARTORELLI
ADVOGADO : SP139357 ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO
No. ORIG. : 11.00.00042-2 4 Vr VOTUPORANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO SUFICIENTE. PRESENTES OS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
3. A parte autora cumpriu o requisito temporal e a carência prevista no art. 142 da Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por
tempo de serviço integral, nos termos do art. 201, § 7º, I, da Constituição da República.
4. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
5. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
6. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critério de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001526-36.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.001526-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA TEREZA APARECIDA ANTUNES
ADVOGADO : SP232168 ANA LICI BUENO DE MIRA COUTINHO
No. ORIG. : 10.00.00218-6 1 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO SUFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
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3. Não restou cumprida a carência exigida para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 142
da Lei de Benefícios.
4. Sucumbência recíproca.
5. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002583-89.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.002583-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO SANCHES RIBEIRO
ADVOGADO : SP219382 MARCIO JOSE BORDENALLI
No. ORIG. : 11.00.00014-7 1 Vr URUPES/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO SUFICIENTE. PRESENTES OS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
3. A parte autora cumpriu o requisito temporal e a carência prevista no art. 142 da Lei de Benefícios, devendo ser mantida a sentença que
concedeu o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço.
4. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
5. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
6. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença, para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002775-22.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.002775-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIO FUZIKAWA
ADVOGADO : SP304319 JEAN CARLOS SANCHES DA SILVA
No. ORIG. : 11.00.00040-8 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO SUFICIENTE. PRESENTES OS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
3. A parte autora cumpriu o requisito temporal e a carência prevista no art. 142 da Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por
tempo de serviço integral, nos termos do art. 201, § 7º, I, da Constituição da República.
4. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
5. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
6. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004557-64.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.004557-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197935 RODRIGO UYHEARA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA CASTILHO SOUZA
ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN
No. ORIG. : 09.00.00133-7 2 Vr PIRAJUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE
SERVIÇO RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. INVERSÃO DO
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Insuficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural.
3. O período total até o ajuizamento da ação, constante na CTPS/CNIS da parte autora, não perfaz tempo suficiente à concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco integral.
4. Inversão do ônus da sucumbência.
5. Apelação do INSS provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009610-26.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.009610-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARNALDO ANSELMO DA SILVA
ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI
No. ORIG. : 05.00.00191-3 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA AFASTADA. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. REQUISITOS NÃO
PREENCHIDOS. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Nulidade da sentença afastada. Homologada a habilitação de herdeiros.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
4. O período total até o ajuizamento da ação, constante na CTPS/CNIS, não perfaz tempo suficiente à concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco integral.
5. Inversão do ônus da sucumbência.
6. Preliminar rejeitada. No mérito, apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012686-58.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.012686-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NOLIO ARIKAWA
ADVOGADO : SP243790 ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00191-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA SEM REGISTRO EM CTPS. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS
REQUISITOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
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pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
4. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
5. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016591-71.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.016591-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALCIDES GARCIA
ADVOGADO : SP189946 NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA
No. ORIG. : 10.00.00072-8 4 Vr PENAPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. REVISÃO DA RMI DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS
REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural no período pleiteado.
5. Reconhecido o labor rural, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
6. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
7. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
8. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida. Remessa necessária, tida por ocorrida, parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento à apelação do
INSS e dar parcial provimento à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018851-24.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.018851-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSLANDECI GIACOMINI
ADVOGADO : SP221179 EDUARDO ALVES MADEIRA
No. ORIG. : 11.00.00005-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO INICIAL. REVISÃO
DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO SUFICIENTE. PRESENTES OS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Sentença que julgou além do pedido inicial. Ultra petita. Redução aos limites da exordial, de acordo com os artigos 141, 281 e 492
do CPC/2015.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
4. A parte autora cumpriu o requisito temporal e a carência prevista no art. 142 da Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por
tempo de serviço integral, nos termos do art. 201, § 7º, I, da Constituição da República.
5. Deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
6. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
7. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
8. Sentença reduzida e corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, reduzir a sentença, corrigir os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018966-45.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.018966-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MANOEL VIDAL NETO
ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00247-1 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO INSUFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
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2. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
3. O período total até o ajuizamento da ação, constante na CTPS/CNIS, não perfaz tempo suficiente à concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco integral.
4. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
5. Apelação da parte autora não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019971-05.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.019971-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : DIRCEU BERTACI
ADVOGADO : SP124496 CARLOS AUGUSTO BIELLA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00125-5 1 Vr MATAO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. Insuficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural.
4. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
5. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020905-60.2012.4.03.9999/MS

2012.03.99.020905-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : VANIA BARROS MELGACO DA SILVA
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE DA SILVA
ADVOGADO : MS012822 LUANA MARTINS DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00004604320118120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO SUFICIENTE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Suficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural.
2. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal. Correção de ofício.
3. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
4. Sentença corrigida de ofício. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para estabelecer os critérios de atualização do débito, e negar provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021769-98.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.021769-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE031010 RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ISABEL APARECIDA DA SILVA FREITAS
ADVOGADO : SP206433 FERNANDES JOSÉ RODRIGUES
No. ORIG. : 11.00.00025-4 3 Vr PENAPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida. Preliminar rejeitada.
2. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
3. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
4. Sentença corrigida de ofício. Preliminar rejeitada. No mérito, apelação do INSS parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença, para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar a preliminar e, no mérito,
dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022452-38.2012.4.03.9999/SP
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2012.03.99.022452-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NELSON SOARES
ADVOGADO : SP152848 RONALDO ARDENGHE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00038-4 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO
COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. TEMPO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO. IMPLEMENTAÇÃO DOS
REQUISITOS. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL
E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. JUSTIÇA ESTADUAL.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
3. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
4. Computado o tempo de serviço posterior ao ajuizamento. Observância da regra do artigo 493 do CPC/2015. Ausência de fato novo,
tendo em vista que tal informação consta no banco de dados (CNIS) da Autarquia.
5. Termo inicial fixado na data em que o autor implementou os requisitos inerentes à concessão do benefício.
6. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
7. Sem condenação do INSS ao pagamento de honorários por não ter dado causa à propositura da ação. A implementação dos
requisitos para a concessão do benefício ocorreu após o ajuizamento.
8. A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96.
9. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo.
10. Apelação da parte autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023541-96.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.023541-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : TEREZINHA DANIEL RUFINO
ADVOGADO : SP264628 SILVANA APARECIDA CHINAGLIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00240-6 2 Vr ARARAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO INSUFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     1371/1533



carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
3. O período total até o ajuizamento da ação, constante na CTPS/CNIS, não perfaz tempo suficiente à concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco integral.
4. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
5. Apelação da parte autora não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023930-81.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.023930-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NELSON GOBBI
ADVOGADO : SP243869 CIBELE MOSCOSO DE SOUZA FERREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 09.00.00074-0 1 Vr MARACAI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
4. O período total até o ajuizamento da ação, constante na CTPS/CNIS, não perfaz tempo suficiente à concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco integral.
5. Inversão do ônus da sucumbência.
6. Remessa necessária, tida por ocorrida e apelação do INSS providas. Apelação da parte autora não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e dar provimento à remessa necessária, tida por ocorrida e à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024087-54.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.024087-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ERNESTO RENDON DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     1372/1533



ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00051-6 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO INSUFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
3. O período total até o ajuizamento da ação, constante na CTPS/CNIS, não perfaz tempo suficiente à concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco integral.
4. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
5. Apelação da parte autora não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026299-48.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.026299-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HELENA MARIA BASSO
ADVOGADO : SP194598 MARLI CRISTINA SAPUCAIA
No. ORIG. : 11.00.00046-3 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO INSUFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
3. O período total até o ajuizamento da ação, constante na CTPS/CNIS, não perfaz tempo suficiente à concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco integral.
4. Inversão do ônus da sucumbência.
5. Apelação do INSS provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029069-14.2012.4.03.9999/SP
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2012.03.99.029069-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ELISABETH LUZIA MAZOCO CAVENAGHI
ADVOGADO : SP169162 ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 06.00.00214-1 2 Vr BEBEDOURO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO INSUFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
3. O período total até o ajuizamento da ação, constante na CTPS/CNIS, não perfaz tempo suficiente à concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco integral.
4. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
5. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029277-95.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.029277-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE023841 MARIA ISABEL SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO PINTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP274542 ANDRE LUIZ DA SILVEIRA
No. ORIG. : 11.00.00063-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. REVISÃO DA RMI DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. RESP 1.309.259/PR e
1.326.114/SC E RE 626.489/SE. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI Nº
8.213/91, NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. A ação foi ajuizada dentro do prazo decadencial de 10 (dez) anos previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida
Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira
prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
Precedentes: RESP 1.309.259/PR e 1.326.114/SC E RE 626.489/SE.
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3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. Para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, o salário-de-benefício consiste na média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário (Lei nº 8.213/91, artigo 29, inciso I, na redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99).
6. Constatado que não foram utilizados os salários de contribuição determinados no art. 29 da Lei de Benefícios, para efeito de fixação da
RMI, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
7. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/2009.
8. Sucumbência recíproca.
9. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa necessária, tida por ocorrida, não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032756-96.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.032756-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : GERSON MACHADO NUNES
ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 06.00.00122-3 1 Vr PROMISSAO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE LABORAL NÃO
COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada
pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir
meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.
2. Laudo médico pericial indica ausência de incapacidade laboral ou deficiência. Ausência de quaisquer outros documentos a comprovar a
alegada incapacidade.
3. Ausente a incapacidade para o desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício,
torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua
concessão.
4. Honorários de advogado majorados em 2% sobre o valor estabelecido na sentença. Artigo 85, §11, Código de Processo Civil/2015.
5. Apelação da parte autora não provida

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039347-74.2012.4.03.9999/SP
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2012.03.99.039347-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAO DELFINO DE JESUS
ADVOGADO : SP297398 PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA LIMA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00017-1 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA AFASTADA. CERCEAMENTO DE
DEFESA NÃO CONFIGURADO. ARTIGO 333, I, CPC/73. ÔNUS PROBATÓRIO DA PARTE AUTORA. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. REQUISITOS NÃO
PREENCHIDOS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Cerceamento de defesa não configurado. O ônus da prova dos fatos constitutivos do direito é da parte autora. Inteligência do artigo
333, I, CPC/73.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
4. O período total até o ajuizamento da ação, constante na CTPS/CNIS, não perfaz tempo suficiente à concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco integral.
5. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
6. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009529-98.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.009529-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRENY FERREIRA SILVEIRA
ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00095299820124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO CÍVEIS. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Requisito de qualidade de segurado não comprovado. Benefício negado.
2. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese do §3º do artigo 98 do CPC/2015.
3. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo prejudicado.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicado o recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029173-69.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.029173-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA BRESCE MACHADO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP123285 MARIA BENEDITA DOS SANTOS
No. ORIG. : 12.00.00012-4 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE
SEGURADO NÃO COMPROVADA. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Há grande lapso temporal desde a decisão no processo anterior, sendo possível a mudança da situação de saúde da autora. Preliminar
de coisa julgada rejeitada.
2. Requisito de qualidade de segurado não comprovado. Benefício negado.
3. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese do §3º do artigo 98 do CPC/2015.
4. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035076-85.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.035076-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELENICE MORETTO NUNES
ADVOGADO : SP100731 HERMES LUIZ SANTOS AOKI
No. ORIG. : 12.00.00063-1 2 Vr GARCA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE
SEGURADO NÃO COMPROVADA. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Requisito de qualidade de segurado não comprovado. Benefício negado.
2. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese do §3º do artigo 98 do CPC/2015.
3. Apelação do INSS provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039520-64.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.039520-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DA FONSECA
ADVOGADO : SP260140 FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP
No. ORIG. : 08.00.00136-6 1 Vr COSMOPOLIS/SP

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E
PERMANENTE COMPROVADA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. DIB NA DATA DA CESSAÇÃO ADMINISTRATIVA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
1. Valor da condenação superior a 60 salários mínimos. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial conhecida.
2. Incapacidade total e permanente comprovada. Qualidade de segurado e carência comprovados. Concedido auxílio-doença,
posteriormente convertido em aposentadoria por invalidez.
3. Termo inicial do auxílio-doença fixado na data da cessação administrativa. Conversão em aposentadoria por invalidez a partir da
perícia médica.
4. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
5. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor da causa. Artigo 85, §11, Código de Processo
Civil/2015.
6. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária parcialmente provida. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, e dar parcial provimento à remessa
necessária e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040099-12.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.040099-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA DONIZETI PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP190675 JOSÉ AUGUSTO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP
No. ORIG. : 11.00.00041-2 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR IDADE.
TRABALHADOR RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. Insuficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural.
3. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
4. Tutela antecipada revogada. Devolução dos valores. Precedente: REsp nº 1401560/MT.
5. Remessa necessária não conhecida. Apelação provida para julgar improcedente o pedido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária e dar provimento à apelação para julgar improcedente o pedido, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040214-33.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.040214-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELZA APARECIDA DE ARAUJO
ADVOGADO : SP245979 ALINE TATIANE PERES HAKA
No. ORIG. : 12.00.00029-0 1 Vr SANTA BRANCA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE
SEGURADO NÃO COMPROVADA. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Requisito de qualidade de segurado não comprovado. Benefício negado.
2. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese do §3º do artigo 98 do CPC/2015.
3. Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040245-53.2013.4.03.9999/MS
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2013.03.99.040245-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB013147 BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRIMITA FERREIRA VARGAS
ADVOGADO : MS012285 LAERCIO ARAUJO SOUZA NETO
SUCEDIDO(A) : BERNARDINO VARGAS falecido(a)
No. ORIG. : 08.00.00077-5 1 Vr JARDIM/MS

EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Valor da condenação superior a 60 salários mínimos. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial conhecida.
2. Requisito de qualidade de segurado não comprovado. Benefício negado.
3. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese do §3º do artigo 98 do CPC/2015.
4. Remessa necessária provida. Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa necessária e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043572-06.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.043572-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LIBERALINA APARECIDA POMPEU
ADVOGADO : SP195967 CARINA VEIGA SILVA
No. ORIG. : 12.00.00132-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO INSUFICIENTE. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Insuficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural.
2. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
3. Apelação provida para julgar improcedente o pedido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002667-16.2013.4.03.6003/MS

2013.60.03.002667-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MICAELLY INACIO PACHECO incapaz
ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI e outro(a)
REPRESENTANTE : VANESSA INACIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00026671620134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

EMENTA
A Ementa é :
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO RECLUSÃO. CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA DO SEGURADO NÃO
DEMONSTRADA. .HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe
08/05/2009).
3. Não configurada a condição de baixa renda do segurado recluso. Último salário de contribuição superior ao limite estabelecido na
Portaria Interministerial.
4. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
5. Apelação conhecida e não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, pelo não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001785-49.2013.4.03.6134/SP

2013.61.34.001785-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : VALDEMIR GARCIA DALEPRANE
ADVOGADO : SP118621 JOSE DINIZ NETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270294 FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00017854920134036134 1 Vr AMERICANA/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 11.960/2009. ADI'S
Nº 4.357 E 4.425. TAXA REFERENCIAL. JUROS MORATÓRIOS. PERCENTUAL.
I. A discussão em voga refere-se à correção monetária dos atrasados devidos em decorrência da concessão e/ou revisão dos benefícios
previdenciários.
II. O título executivo determinou expressamente a adoção do critério de atualização monetária previsto na Resolução nº 134/2009 (Taxa
Referencial - TR), com respaldo na Lei nº 11.960/2009.
III. Deve ser aplicado o Manual de Cálculos, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009, aplicável às condenações
impostas à Fazenda Pública a partir de 29 de junho de 2009.
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IV. Quanto aos juros de mora, o acórdão exequendo, prolatado em agosto/2011, determinou expressamente a aplicação dos juros
moratórios fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, com fulcro na Lei nº 11.960/2009.
V. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela parte embargada, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001474-43.2013.4.03.6139/SP

2013.61.39.001474-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MOACIR RODRIGUES SOARES
ADVOGADO : SP232246 LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00014744320134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR IDADE.
TRABALHADOR RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Valor da condenação inferior a 1.000 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. Suficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural.
3. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
4. Honorários de advogado mantidos.
5. Remessa necessária não conhecida. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037479-90.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.037479-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CLEONICE DE ALMEIDA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00082-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA ANTERIORMENTE ÀS REGRAS DE TRANSIÇÃO ESTABELECIDAS
NO RE 631.240/MG. SENTENÇA ANULADA.
1. Ação previdenciária ajuizada sem prévio requerimento administrativo e anterior ao julgamento do RE 631.240/MG pelo STF, em sede
de repercussão geral.
2. Hipótese na qual deve ser anulada a sentença e devolvidos os autos para o Juízo de Origem para que tome as providências devidas
quanto à observância da modulação dos efeitos da decisão supra. Sobrestamento do feito com a intimação da parte autora para efetuar o
requerimento administrativo, sob pena de extinção.
3. Apelação da parte autora provida. Sentença anulada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora e anular a sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004817-42.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.004817-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CARLOS AUGUSTO ROSA DA SILVA
ADVOGADO : MS008332 ECLAIR NANTES VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
No. ORIG. : 00048174220144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
LABORATIVA NÃO COMPROVADA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho.
2. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-
se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.
3. Honorários de advogado majorados. Artigo 85, §11, Código de Processo Civil/2015.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005483-76.2014.4.03.6183/SP
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2014.61.83.005483-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VICTORIA DE SOUSA ROCHA incapaz e outros(as)
ADVOGADO : SP321685 ONEZIA TEIXEIRA DARIO e outro(a)
REPRESENTANTE : ADRIANA DE SOUSA ROCHA
APELADO(A) : ADRIANA DE SOUSA ROCHA
ADVOGADO : SP321685 ONEZIA TEIXEIRA DARIO
APELADO(A) : ANA BEATRIZ DE SOUZA ROCHA
ADVOGADO : SP321685 ONEZIA TEIXEIRA DARIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00054837620144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE
SEGURADO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
1. Valor da condenação inferior a 1.000 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. O benefício de pensão por morte está disciplinado nos artigos 74 a 79 da Lei nº 8.213/1991, sendo requisitos para a sua concessão a
qualidade de segurado do de cujus e a comprovação de dependência do pretenso beneficiário.
3. Conjunto probatório suficiente à comprovação do direito.
4. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar com o disposto na Lei nº 11.960/2009.
5. Remessa necessária não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022847-25.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.022847-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAURA DOS SANTOS SIQUEIRA
ADVOGADO : SP197755 JACOB MODOLO ZANONI JUNIOR
No. ORIG. : 14.00.00154-9 1 Vr AURIFLAMA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO SUFICIENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CITAÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Suficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural.
2. Termo inicial do benefício fixado na data da citação, conforme pleiteado pela autora na exordial.
3. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
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Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
4. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
5. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036582-28.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.036582-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JURACI NOVAIS CARDOSO
ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN
No. ORIG. : 00005112320138260396 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO INSUFICIENTE. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Insuficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural.
2. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
3. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000765-45.2015.4.03.6007/MS

2015.60.07.000765-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA LUIZA NERI OLIVEIRA
ADVOGADO : MS013260 EMANUELLE ROSSI MARTIMIANO e outro(a)
No. ORIG. : 00007654520154036007 1 Vr COXIM/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO INCONTROVERSA.
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JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
1.O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada
pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir
meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.
2.Concessão do benefício incontroversa.
3. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
4.Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001421-78.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.001421-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
APELADO(A) : MAURA SILVIA RIBEIRO
ADVOGADO : SP268273 LARISSA TORIBIO CAMPOS e outro(a)
No. ORIG. : 00014217820154036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO SUFICIENTE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E
LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Suficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural.
2. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
3. Honorários de advogado mantidos.
4. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003896-07.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.003896-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : YASMIN VICTORIA COSTA MIGUEL incapaz
ADVOGADO : SP321120 LUIZ ANDRE DA SILVA e outro(a)
REPRESENTANTE : MAYARA CAROLINE COSTA DE SOUZA
ADVOGADO : SP321120 LUIZ ANDRE DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00038960720154036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
A Ementa é :
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO RECLUSÃO. CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA DO SEGURADO
DEMONSTRADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. Ausência de interesse recursal quanto ao pedido de limitação de incidência dos honorários de advogado. Pedido não conhecido.
2. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
3. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe
08/05/2009).
4. Configurada a condição de baixa renda do segurado recluso
5. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
6. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005859-28.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.005859-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : AURORA GONCALVES DA CRUZ DOS SANTOS
ADVOGADO : SP281600 IRENE FUJIE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00058592820154036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE
SEGURADO NÃO COMPROVADA. IMPROVIMENTO.
1. A parte autora não comprovou o requisito de qualidade de segurado na data de início da incapacidade laborativa.
2. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor da causa. Artigo 85, §11, Código de Processo
Civil/2015.
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032300-10.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032300-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA ROSA GELINE MONTEIRO
ADVOGADO : SP307756 MARCO ANTONIO PORTO SIMÕES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00012604320148260222 2 Vr GUARIBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. INADMISSIBILIDADE. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR
IDADE. TRABALHADOR RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. INVERSÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária inadmissível.
2. Insuficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural.
3. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
4. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS provida. Apelação da parte autora prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, restando
prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033455-48.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033455-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : PEDRO NATAL EUZEBIO
ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSÉ ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10002432720158260025 1 Vr ANGATUBA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE
SEGURADO NÃO COMPROVADA. IMPROVIMENTO.
1. A parte autora não comprovou o requisito de qualidade de segurado na data de início da incapacidade laborativa.
2. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados. Artigo 85, §11, Código de Processo Civil/2015.
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033758-62.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033758-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA HELENA DOS PASSOS GERALDI
ADVOGADO : SP213260 MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP374278B DAVID MELQUIADES DA FONSECA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00056-8 1 Vr SERRA NEGRA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE
SEGURADO NÃO COMPROVADA. IMPROVIMENTO.
1. A parte autora não comprovou o requisito de qualidade de segurado na data de início da incapacidade laborativa.
2. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados. Artigo 85, §11, Código de Processo Civil/2015.
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039600-23.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.039600-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : DORACI DE FATIMA FELICIO BUENO
ADVOGADO : SP249033 GUILHERME FRACAROLI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00022777220158260063 2 Vr BARRA BONITA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO INSUFICIENTE. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Insuficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural.
2. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
3. Apelação do INSS provida para julgar improcedente o pedido. Prejudicada a apelação da parte autora.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para julgar improcedente o pedido, restando prejudicada a apelação da parte
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040807-57.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040807-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA EFIGENIA ROSA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP221828 DANYEL DA SILVA MAIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00129-7 1 Vr MONTE MOR/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IDOSO. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO
COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada
pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir
meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.
2. Requisito etário preenchido.
3. Hipossuficiência da parte autora não comprovada. O estudo social indica que a autora está amparada pela família, e que suas
necessidades básicas estão sendo supridas.
4. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
5. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000167-02.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.000167-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(A) : INOCENCIO LOPES
ADVOGADO : MS014387 NILSON FEITOSA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00142899620164036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. AÇÃO ACIDENTÁRIA EM
CURSO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DO PROCESSO.
Verifica-se a ocorrência de conexão entre as duas ações, pois a causa de pedir lhes é comum - a suposta doença que incapacita a parte
autora é a mesma em ambos os processos.
Essa conexão não permite a reunião de processos, tendo em vista a competência ser distinta para ambos e contém uma característica
especial: pedidos mutuamente excludentes, pois, eventualmente reconhecida a relação de causalidade entre o trabalho e a incapacidade,
prejudicado estaria o pedido contido nesta ação.
Para evitar a possibilidade de decisões conflitantes nas esferas estadual e federal, mister se faz a suspensão do processo originário deste
agravo, com fulcro no art. 313, V, a, do CPC, até o julgamento definitivo do processo em curso na Justiça Estadual, suspendendo-se,
inclusive, a decisão que determinou a implantação do benefício de auxílio-doença.
Agravo de instrumento parcialmente provido. Agravo regimental prejudicado.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003414-64.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.003414-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA ELIZABETE GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP152782 FABIANA MAZINI BASSETTO GUMIERO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 30031701820138260407 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE
DEMONSTRADA. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO MAJORADOS.
1. O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada
pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir
meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.
2. Laudo médico pericial indica existência de incapacidade total e permanente para as atividades laborais.
3. Ausente o requisito de miserabilidade. Laudo social indica que a autora está amparada pela família e tem suas necessidades básicas
supridas.
4. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
5. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003952-45.2017.4.03.9999/MS

2017.03.99.003952-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLICIA SANTOS BARBOSA FERREIRA
ADVOGADO : MS008251 ILSON CHERUBIM
No. ORIG. : 08018351420148120026 1 Vr BATAGUASSU/MS

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA.
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COMPENSAÇÃO.
I. A possibilidade de compensação da verba honorária arbitrada em favor da autarquia nos embargos à execução com o débito principal
por ela devido na própria execução já está pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
II. O fato de a parte embargada ter créditos a receber não afasta a sua condição de miserabilidade a ponto de perder o benefício da
justiça gratuita que lhe fora deferido na ação principal.
III. A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de
hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do
artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente do STJ. (RE-AgR 514451, Min. Relator Eros Grau).
IV. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004306-70.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004306-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : DEBORA DA SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP281217 VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 30003589720138260311 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO REJEITADA. PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE LABORAL
NÃO COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. Preliminar arguida pelo Ministério Público Federal rejeitada. De acordo com o entendimento jurisprudencial firmado pelo Supremo
Tribunal Federal (RE 631.240/MG - repercussão geral reconhecida), seguido por esta Corte Regional, tratando-se de ação de cunho
previdenciário, aplica-se aos segurados a exigência de prévia provocação da instância administrativa.
2. Todavia, in casu, ainda que não tenha havido o requerimento administrativo prévio, que em um primeiro momento poderia se
caracterizar como um impeditivo para o prosseguimento do feito, nesta fase processual não se mostra aceitável a sua exigência, posto que
constituída a lide, e já declarado o deslinde da controvérsia.
3. O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada
pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir
meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.
4. Laudo médico pericial indica ausência de incapacidade laboral ou deficiência. Ausência de quaisquer outros documentos a comprovar a
alegada incapacidade.
5. Ausente a incapacidade para o desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício,
torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua
concessão.
6. Honorários de advogado majorados em 2% sobre o valor estabelecido na sentença. Artigo 85, §11, Código de Processo Civil/2015.
7. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora não provida

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida pelo Ministério Público Federal e, no mérito, negar provimento à apelação da parte
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007674-87.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007674-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANA GABRIELA ALVES GARCIA DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP274611 FABIO JUNIOR DIAS
REPRESENTANTE : PATRICIA DE SOUZA ALVES
ADVOGADO : SP274611 FABIO JUNIOR DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00068-7 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

EMENTA
A Ementa é :
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO RECLUSÃO. CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA DO SEGURADO NÃO
DEMONSTRADA. NÃO PROVIMENTO DO RECURSO.SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO
MAJORADOS
1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe
08/05/2009).
3. Não configurada a condição de baixa renda do segurado recluso. Último salário de contribuição superior ao limite estabelecido na
Portaria Interministerial.
4. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% sobre o valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
5. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010700-93.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010700-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : RUAN ALVES DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP261975 ROSANGELA LUCIMAR CARNEIRO
REPRESENTANTE : ANTONIA ALVES EVANGELISTA
No. ORIG. : 10007698220158260319 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

EMENTA
A Ementa é :
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AUXÍLIO RECLUSÃO. CONDIÇÃO DE
BAIXA RENDA DO SEGURADO DEMONSTRADA. DIB NA DATA DA PRISÃO DO SEGURADO. MENORES IMPÚBERES
SUCUMBÊNCIA RECURSAL.
1. Valor da condenação inferior a 1.000 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
3. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe
08/05/2009).
4. Configurada a condição de baixa renda do segurado recluso. Último salário de contribuição inferior ao limite estabelecido na Portaria
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Interministerial.
5.Termo inicial do beneficio fixado na data da prisão. Menores impúberes. Fixação de ofício.
6. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
7. Remessa oficial não conhecida. Apelação conhecida e não provida. DIB fixada de ofício.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, pelo não conhecer da remessa oficial, fixar a DIB de ofício e negar provimento à apelação do INSS,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011172-94.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011172-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ADRIAN JEFERSON DUARTE DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP062297 UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR
REPRESENTANTE : CLAUDINEIA APARECIDA JORGE
ADVOGADO : SP062297 UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00002-6 2 Vr ITAPOLIS/SP

EMENTA
A Ementa é :
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO RECLUSÃO. CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA DO SEGURADO NÃO
DEMONSTRADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe
08/05/2009).
3. Não configurada a condição de baixa renda do segurado recluso. Último salário de contribuição superior ao limite estabelecido na
Portaria Interministerial.
4. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% sobre o valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
5. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00082 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0011208-39.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011208-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : DANILO ALEXANDRE ROCHA
ADVOGADO : SP300809 LUCIANO SANTOS DO AMARAL
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP
No. ORIG. : 10003674720148260606 3 Vr SUZANO/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. AUXÍLIO DOENÇA. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 1.000
SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA NÃO CONHECIDA.
1. Exame da admissibilidade da remessa oficial prevista no artigo 496 do CPC/15.
2. O valor total da condenação não alcançará a importância de 1.000 (mil) salários mínimos.
3. Remessa necessária não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00083 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0011545-28.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011545-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : MARLENE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP210965 RICARDO DA SILVA ARRUDA JUNIOR
CODINOME : MARLENE DOS SANTOS SANTANA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP
No. ORIG. : 14.00.00126-5 4 Vr GUARUJA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. AUXÍLIO DOENÇA. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 1.000
SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA NÃO CONHECIDA.
1. Exame da admissibilidade da remessa oficial prevista no artigo 496 do CPC/15.
2. O valor total da condenação não alcançará a importância de 1.000 (mil) salários mínimos.
3. Remessa necessária não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00084 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012434-79.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.012434-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JUAN BRAYAN OLIVEIRA DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP057671 DANIEL SEBASTIAO DA SILVA
REPRESENTANTE : RAFAELA MACHADO OLIVEIRA
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ADVOGADO : SP057671 DANIEL SEBASTIAO DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP
No. ORIG. : 15.00.00243-1 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

EMENTA
A Ementa é :
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AUXÍLIO RECLUSÃO. CONDIÇÃO DE
BAIXA RENDA DO SEGURADO NÃO DEMONSTRADA. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.TUTELA
ANTECIPADA REVOGADA. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
1. Valor da condenação inferior a 1.000 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
3. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe
08/05/2009).
4. Não configurada a condição de baixa renda do segurado recluso. Último salário de contribuição superior ao limite estabelecido na
Portaria Interministerial.
5. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese do §3º do artigo 98 do CPC/2015.
6. Tutela antecipada revogada. Devolução dos valores. Precedente: REsp nº 1401560/MT.
7. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013033-18.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013033-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NELI GONCALVES GODINHO
ADVOGADO : SP329102 MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00069-2 1 Vr PEDREGULHO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE LABORAL DEMONSTRADA.
HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO MAJORADOS.
1. O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada
pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir
meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.
2. O laudo médico pericial indica que a autora apresenta incapacidade total e permanente para as atividades laborais.
3. Hipossuficiência da parte autora não demonstrada. A requerente encontra-se amparada pela família. O benefício assistencial não se
presta à complementação de renda.
4. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
5. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013505-19.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013505-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA CLARA AMARO DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP346913 CLEITON APARECIDO DE JESUS BORINI
REPRESENTANTE : GABRIELA RAIMUNDO AMARO
ADVOGADO : SP346913 CLEITON APARECIDO DE JESUS BORINI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00102-0 2 Vr GUAIRA/SP

EMENTA
A Ementa é :
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO RECLUSÃO. CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA DO SEGURADO
DEMONSTRADA. DIB NA DATA DA PRISÃO DO SEGURADO. MENORES IMPÚBERES. INVERSÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA.
1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe
08/05/2009).
3. Configurada a condição de baixa renda do segurado recluso. Último salário de contribuição inferior ao limite estabelecido na Portaria
Interministerial.
4. Termo inicial do beneficio fixado na data da prisão. Menores impúberes.
5. Inversão do ônus da sucumbência.
6.Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, pelo provimento do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00087 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0013755-52.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013755-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : JORGE TORRIGO
ADVOGADO : SP162760 MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP
No. ORIG. : 10048753620148260606 4 Vr SUZANO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. AUXÍLIO DOENÇA. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 1.000
SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA NÃO CONHECIDA.
1. Exame da admissibilidade da remessa oficial prevista no artigo 496 do CPC/15.
2. O valor total da condenação não alcançará a importância de 1.000 (mil) salários mínimos.
3. Remessa necessária não conhecida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013757-22.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.013757-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : GABRIEL HENRIQUE DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP280330 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE : ANGELICA CRISTINA DA COSTA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP280330 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00018-4 3 Vr MATAO/SP

EMENTA
A Ementa é :
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO RECLUSÃO. CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA DO SEGURADO NÃO
DEMONSTRADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe
08/05/2009).
3. Não configurada a condição de baixa renda do segurado recluso. Último salário de contribuição superior ao limite estabelecido na
Portaria Interministerial.
4. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% sobre o valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
5. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, pelo não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014277-79.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014277-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA DO CARMO BIBO PRIMO
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00138030220138260291 1 Vr JABOTICABAL/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.
1. Consoante o disposto no artigo 337, § 4º, do Código de Processo Civil/2015, há coisa julgada quando se repete ação que já foi
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decidida por decisão transitada em julgado.
2. A parte autora propôs ação anterior a esta, com idêntico pedido e causa de pedir, tendo sido proferida sentença que já transitou em
julgado.
3. Incidência do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil/2015.
4. De ofício, processo extinto sem resolução de mérito. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, extinguir o processo sem resolução de mérito, restando prejudicada a apelação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015005-23.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015005-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUZIA DE FATIMA REIS DE ALMEIDA LIMA
ADVOGADO : SP262984 DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO
No. ORIG. : 10032167920168260619 1 Vr TAQUARITINGA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.
1. Incumbe ao apelante a adequada e necessária impugnação à sentença, com a exposição dos fundamentos de fato e de direito do seu
recurso, de modo a demonstrar as razões do seu inconformismo em relação à decisão recorrida.
2. Não se conhece do recurso quando as razões deduzidas estão dissociadas da fundamentação da decisão.
3. Apelação não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00091 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015044-20.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015044-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANITA GONCALVES DE FREITAS
ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP
No. ORIG. : 30015824020138260030 1 Vr APIAI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR IDADE.
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TRABALHADOR RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Valor da condenação inferior a 1000 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. Insuficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao que completou o
requisito etário. REsp repetitivo n. 1.354.908/SP
3. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese do §3º do artigo 98 do CPC/2015.
4. Remessa necessária não conhecida. Apelação provida para julgar improcedente o pedido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária e dar provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015321-36.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015321-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA MARTINS FERNANDES
ADVOGADO : SP277333 REINALDO RODRIGUES DE MELO
No. ORIG. : 10017655220168260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO SUFICIENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Suficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural.
2. Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora demonstrou que já havia
preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então
3. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
4. Honorários de advogado mantidos. Inaplicabilidade da sucumbência recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
5. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00093 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0015614-06.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015614-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : NATALIA FERREIRA SANTANA
ADVOGADO : SP258623 ALLAN CARLOS GARCIA COSTA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP
No. ORIG. : 10009100820168260274 1 Vr ITAPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. REMESSA OFICIAL.
INADMISSIBILIDADE.
1. Valor da condenação inferior a 1000 salários mínimos.
2. Remessa necessária não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00094 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0015643-56.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015643-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : LEONITA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP255095 DANIEL MARTINS SILVA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP
No. ORIG. : 10002850920168260424 1 Vr PARIQUERA ACU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. REMESSA OFICIAL.
INADMISSIBILIDADE.
1. Valor da condenação inferior a 1000 salários mínimos.
2. Remessa necessária não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016725-25.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.016725-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOANA MEDEIROS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10058050620168260664 5 Vr VOTUPORANGA/SP

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IDOSO. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO
COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada
pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir
meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.
2. Requisito etário preenchido.
3. Hipossuficiência da parte autora não comprovada. O estudo social indica que a autora está amparada pela família, e que suas
necessidades básicas estão sendo supridas.
4. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
5. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016815-33.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.016815-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA FERNANDES GUSMAO
ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00034173820158260356 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE LABORAL NÃO
COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada
pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir
meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.
2. Laudo médico pericial indica ausência de incapacidade laboral ou deficiência. Ausência de quaisquer outros documentos a comprovar a
alegada incapacidade.
3. Ausente a incapacidade para o desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício,
torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua
concessão.
4. Honorários de advogado majorados em 2% sobre o valor estabelecido na sentença. Artigo 85, §11, Código de Processo Civil/2015.
5. Apelação da parte autora não provida

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016906-26.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.016906-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP227777 ALLAN VENDRAMETO MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00075-1 4 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA/IMPEDIMENTO DE LONGO PRAZO
NÃO DEMONSTRADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS
DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada
pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir
meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.
2. Laudo médico pericial indica ausência de deficiência/impedimento de longo prazo. Não prospera a alegação de cerceamento de defesa.
O laudo pericial foi elaborado com boa técnica e forneceu ao Juízo os elementos necessários à análise da demanda, sendo desnecessária
nova perícia. Ausência de quaisquer outros documentos a comprovar a alegada incapacidade.
3. Ausente a incapacidade para o desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício,
torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua
concessão.
4. Honorários de advogado majorados em 2% sobre o valor estabelecido na sentença. Artigo 85, §11, Código de Processo Civil/2015.
5. Apelação da parte autora não provida

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016949-60.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.016949-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA EUGENIA DA SILVA SOUZA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP326185 EVANDRO LUIZ FÁVARO MACEDO
No. ORIG. : 10014615920168260218 1 Vr GUARARAPES/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE COMPROVADA.
CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DIB NA DATA DO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REsp nº 1.369.165/SP. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
1. Valor da condenação inferior a 1000 salários mínimos. Incidência do inciso I do § 3º do artigo 496 do Código de Processo Civil/2015.
Remessa necessária não conhecida.
2. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo. Preliminar rejeitada.
3. Incapacidade total e permanente comprovada. Qualidade de segurado e carência comprovados. Concedido auxílio-doença,
posteriormente convertido em aposentadoria por invalidez.
4. Termo inicial do auxílio-doença mantido na data do requerimento administrativo. Conversão em aposentadoria por invalidez a partir da
sentença.
5. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
6. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação, consoante o entendimento desta Turma e o disposto §§ 2º e 3º
do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111
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do Superior Tribunal de Justiça.
7. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016989-42.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.016989-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : DONIZETE APARECIDO CARRASCO
ADVOGADO : SP060957 ANTONIO JOSE PANCOTTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10039170620158260189 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE
SEGURADO NÃO COMPROVADA. IMPROVIMENTO.
1. A parte autora não comprovou o requisito de qualidade de segurado na data de início da incapacidade laborativa.
2. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados. Artigo 85, §11, Código de Processo Civil/2015.
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017189-49.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.017189-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIA FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP213007 MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA
CODINOME : ANTONIA FRANCISCO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10034024420168260218 2 Vr GUARARAPES/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
LABORATIVA NÃO COMPROVADA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. O laudo pericial foi elaborado com boa técnica e forneceu ao Juízo os elementos necessários à análise da demanda. A inicial não relata
problemas cardíacos; afirma apenas incapacidade ortopédica. Também não há nos autos nenhum atestado médico fundamentando a
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alegada cardiopatia. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada.
2. A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho.
3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-
se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.
4. Honorários de advogado majorados. Artigo 85, §11, Código de Processo Civil/2015.
5. Preliminar rejeitada. No mérito, apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017241-45.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.017241-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAO BATISTA PAES FILHO
ADVOGADO : SP123885 ANDRE LUIS PONTES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 40014729520138260362 3 Vr MOGI GUACU/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
ACIDENTÁRIA. NEXO DE CAUSALIDADE COMPROVADO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
1. Requerimento de benefício por acidente de trabalho.
2. Comprovado nexo de causalidade entre a incapacidade e o trabalho.
3. Competência absoluta da Justiça Estadual.
4. Incompetência absoluta declarada de ofício. Não conhecimento da apelação. Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a incompetência absoluta deste E. Tribunal Regional Federal e determinar a remessa dos
autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017498-70.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.017498-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA PIEDADE DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP225606 BRUNO DI SANTO
No. ORIG. : 00015920520148260159 1 Vr CUNHA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINARES DE SUSPENSÃO DA TUTELA E CONHECIMEMENTO DA
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REMESSA NECESSÁRIA REJEITADAS. AUXÍLIO DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
LABORAL PERMANENTE E MULTIPROFISSIONAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
1. Valor da condenação inferior a 1.000 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. Preliminar de suspensão da tutela antecipada rejeitada. A presente ação é de natureza alimentar o que por si só evidencia o risco de
dano irreparável tornando viável a antecipação dos efeitos da tutela.
3. Trata-se de pedido de concessão de auxílio doença com conversão em aposentadoria por invalidez.
4. O conjunto probatório indica a existência de incapacidade laboral desde o pedido administrativo de auxílio doença, que deve ser
concedido a partir da data de entrada do pedido, e convertido em aposentadoria por invalidez na data da citação, considerando o caráter
permanente e total da incapacidade laboral da autora. REsp nº 1.369.165/SP).
5. Honorários de advogado mantidos, eis que fixados consoante o entendimento desta Turma e o disposto §§ 2º e 3º do artigo 85 do
Código de Processo Civil/2015. Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.
6. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
7. Preliminares arguidas pela autarquia rejeitadas. Apelação do INSS parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas pelo INSS, e no mérito, dar parcial provimento à sua apelação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00103 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0018163-86.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018163-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : JOSE AILSON ARAUJO
ADVOGADO : SP322703 ANA LUCIA ALVES DE SÁ SOARES
REPRESENTANTE : MARIA DA LUZ ALVES
ADVOGADO : SP322703 ANA LUCIA ALVES DE SÁ SOARES
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP
No. ORIG. : 10017377520148260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 1.000 SALÁRIOS MÍNIMOS.
REMESSA NÃO CONHECIDA.
1. Exame da admissibilidade da remessa oficial prevista no artigo 496 do CPC/15.
2. O valor total da condenação não alcançará a importância de 1.000 (mil) salários mínimos.
3. Remessa necessária não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018256-49.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.018256-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE ANTONIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO
No. ORIG. : 00037890920148260263 1 Vr ITAI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO INSUFICIENTE. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Insuficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural.
2. Inversão do ônus da sucumbência.
3. Apelação provida para julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, restando prejudicado o recurso
adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018365-63.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018365-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : GERALDO DE SOUZA
ADVOGADO : SP230251 RICHARD ISIQUE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10006532520168260648 1 Vr URUPES/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
LABORATIVA NÃO COMPROVADA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. O laudo pericial foi elaborado com boa técnica e forneceu ao Juízo os elementos necessários à análise da demanda. Não se vislumbram
no laudo as inconsistências alegadas. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada.
2. A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho.
3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-
se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.
4. Honorários de advogado majorados. Artigo 85, §11, Código de Processo Civil/2015.
5. Preliminar rejeitada. No mérito, apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018810-81.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.018810-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ALEX JUNIOR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP108908 LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10003376920158260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE LABORAL NÃO
COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada
pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir
meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.
2. Laudo médico pericial indica ausência de incapacidade laboral ou deficiência. Ausência de quaisquer outros documentos a comprovar a
alegada incapacidade.
3. Ausente a incapacidade para o desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício,
torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua
concessão.
4. Honorários de advogado majorados em 2% sobre o valor estabelecido na sentença. Artigo 85, §11, Código de Processo Civil/2015.
5. Apelação da parte autora não provida

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019164-09.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019164-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SONIA FERREIRA DA MATA
ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00049184320148260168 1 Vr DRACENA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA/INCAPACIDADE LABORAL NÃO
COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada
pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir
meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.
2. Laudo médico pericial indica ausência de incapacidade laboral ou deficiência. O relatório médico foi produzido com boa técnica e
forneceu ao Juízo os elementos necessários à análise da demanda. Ausência de quaisquer outros documentos a comprovar a alegada
incapacidade.
3. Ausente a incapacidade para o desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício,
torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua
concessão.
4. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
5. Apelação da parte autora não provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019263-76.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019263-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANIBAL NASCIMENTO PRATES
ADVOGADO : SP265431 JULIANO RODRIGO PAGANIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00021540320148260486 1 Vr QUATA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
LABORATIVA NÃO COMPROVADA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho.
2. Requisito de carência não cumprido.
3. Honorários de advogado majorados. Artigo 85, §11, Código de Processo Civil/2015.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019554-76.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019554-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MENTORE PELACANI FILHO
ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00071-4 3 Vr VOTUPORANGA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
LABORATIVA NÃO COMPROVADA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho.
2. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-
se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.
3. Honorários de advogado majorados. Artigo 85, §11, Código de Processo Civil/2015.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019650-91.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019650-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA DAS DORES ALVES DA PAIXAO MARTINS
ADVOGADO : SP247281 VALMIR DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10027800220148260681 1 Vr LOUVEIRA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
LABORATIVA NÃO COMPROVADA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho.
2. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-
se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.
3. Honorários de advogado majorados. Artigo 85, §11, Código de Processo Civil/2015.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019654-31.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019654-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : TEREZINHA SILVA DOS ANJOS
ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10014952920158260619 2 Vr TAQUARITINGA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
LABORATIVA NÃO COMPROVADA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. O laudo pericial foi elaborado com boa técnica e forneceu ao Juízo os elementos necessários à análise da demanda. Não se vislumbram
no laudo as inconsistências alegadas. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada.
2. A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho.
3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-
se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.
4. Honorários de advogado majorados. Artigo 85, §11, Código de Processo Civil/2015.
5. Preliminar rejeitada. No mérito, apelação não provida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019745-24.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019745-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : IZILDA GONCALVES FERNANDES
ADVOGADO : SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 12.00.00082-9 2 Vr SANTA ISABEL/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
LABORATIVA NÃO COMPROVADA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. O laudo pericial foi elaborado com boa técnica e forneceu ao Juízo os elementos necessários à análise da demanda. Não se vislumbram
no laudo as inconsistências alegadas. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada.
2. A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho.
3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-
se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.
4. Honorários de advogado majorados. Artigo 85, §11, Código de Processo Civil/2015.
5. Preliminar rejeitada. No mérito, apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019894-20.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019894-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MAXIMA HELENA NOGUEIRA
ADVOGADO : SP197993 VIRGINÍA LONGO DELDUQUE TEIXEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00032-1 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
LABORATIVA NÃO COMPROVADA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho.
2. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-
se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.
3. Honorários de advogado majorados. Artigo 85, §11, Código de Processo Civil/2015.
4. Apelação não provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019982-58.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019982-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARCIO BARBOSA MONTEIRO
ADVOGADO : SP204341 MAURO EVANDO GUIMARÃES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00030-6 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. APELAÇÃO CÍVEL. INCAPACIDADE
LABORATIVA PARCIAL E PERMANENTE. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
INDEVIDA. POSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE LABORAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO.
1. Trata-se de apelação requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez prevista no artigo 42 da Lei 8.213/91.
2. Incapacidade laboral parcial e permanente. Conjunto probatório evidencia a possibilidade de recuperação da capacidade laboral.
Aposentadoria por invalidez indevida.
3. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
4. Sucumbência recursal. Honorários de advogado arbitrados em 2% do valor da condenação. Artigo 85, §11, Código de Processo
Civil/2015.
5. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária, tida por ocorrida, não provida e apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à remessa
necessária, tida por ocorrida, e à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00115 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020315-10.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020315-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : WANDERLEI VENANCIO
ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP
No. ORIG. : 11.00.00064-7 3 Vr INDAIATUBA/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E
TEMPORÁRIA. REPERCUSSÃO NA ATIVIDADE HABITUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INDEVIDA.
POSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO.
1. Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59/63 da Lei 8.213/91.
2. Laudo médico pericial demonstra existência de incapacidade laboral que enseja a concessão do auxílio-doença.
3. O conjunto probatório indica a possibilidade de recuperação da capacidade laboral. Aposentadoria por invalidez indevida.
4. Termo inicial do benefício mantido na data da cessação administrativa. Evidenciada a existência de incapacidade para o trabalho no
momento da cessação indevida. A existência de vínculo empregatício, no período em que se pleiteia o benefício, não constitui, por si só,
prova suficiente para descaracterizar a existência de incapacidade laboral. O benefício por incapacidade deve ser mantido enquanto
perdurar o estado incapacitante
5. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
6. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
7. Remessa necessária e apelação do INSS parcialmente providas e apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa necessária e à apelação do INSS e negar provimento à apelação da parte
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020406-03.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020406-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JANE STORI MARCONDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP235758 CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00051-5 4 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE
AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INDEVIDA.
SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Trata-se de apelação requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91.
2. O conjunto probatório indica a existência de incapacidade total e temporária. Aposentadoria por invalidez indevida.
3. Auxílio doença mantido nos termos concedidos pela sentença. Não demonstrada a existência de incapacidade laboral que enseja a
concessão do benefício no momento do pedido administrativo, e nem após o prazo estipulado pelo perito.
4. Sucumbência recursal. Honorários de advogado arbitrados em 2% do valor da condenação. Artigo 85, §11, Código de Processo
Civil/2015.
5. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020412-10.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020412-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : REINALDO MARQUES DA FONSECA
ADVOGADO : SP289837 MARCELA RENATA GOMES DE ALMEIDA VIEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00045-6 2 Vr RANCHARIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL PARCIAL E TEMPORÁRIA.
INCAPACIDADE PARA ATIVIDADE HABITUAL DEMONSTRADA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO
ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.
1.Apelação objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença previsto nos artigos 59 a 63 da Lei 8.213/91.
2.Laudo médico pericial indica a existência de incapacidade laboral parcial e temporária. Incapacidade para atividade habitual
demonstrada. Auxílio doença restabelecido.
3.Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
4.Inversão do ônus da sucumbência.
5.Prestação de caráter alimentar. Implantação imediata do benefício. Tutela antecipada concedida
6.Apelação da parte autora provida

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00118 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0020822-68.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020822-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : EDSON FERREIRA ALVES
ADVOGADO : SP253625 FELICIA ALEXANDRA SOARES
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP
No. ORIG. : 10016051820148260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. AUXÍLIO DOENÇA. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 1.000
SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA NÃO CONHECIDA.
1. Exame da admissibilidade da remessa oficial prevista no artigo 496 do CPC/15.
2. O valor total da condenação não alcançará a importância de 1.000 (mil) salários mínimos.
3. Remessa necessária não conhecida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021131-89.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021131-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CELMA RIBEIRO DE ALMEIDA CARDOSO
ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00304-0 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
LABORATIVA NÃO COMPROVADA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho.
2. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-
se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.
3. Honorários de advogado majorados. Artigo 85, §11, Código de Processo Civil/2015.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00120 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0021411-60.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021411-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : OSMAR CAETANO DA SILVA
ADVOGADO : SP185631 ELTON FERNANDES REU
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP
No. ORIG. : 00033334720158260288 2 Vr ITUVERAVA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. AUXÍLIO DOENÇA. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 1.000
SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA NÃO CONHECIDA.
1. Exame da admissibilidade da remessa oficial prevista no artigo 496 do CPC/15.
2. O valor total da condenação não alcançará a importância de 1.000 (mil) salários mínimos.
3. Remessa necessária não conhecida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021414-15.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021414-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSEFA RAMALHO LEITE MIRANDA
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 30029229220138260620 1 Vr TAQUARITUBA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
LABORATIVA NÃO COMPROVADA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. A verificação da alegada incapacidade da parte autora depende do conhecimento especial de profissional da área médica, mediante a
realização de prova pericial, não se prestando a prova testemunhal a tal fim. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada.
2. A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho.
3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-
se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.
4. Honorários de advogado majorados. Artigo 85, §11, Código de Processo Civil/2015.
5. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021649-79.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021649-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LOURIVALDO JOAO DA COSTA
ADVOGADO : SP226498 CAETANO ANTONIO FAVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00197-5 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
LABORATIVA NÃO COMPROVADA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. O laudo pericial foi elaborado com boa técnica e forneceu ao Juízo os elementos necessários à análise da demanda. Não se vislumbram
no laudo as inconsistências alegadas. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada.
2. A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho.
3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-
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se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.
4. Honorários de advogado majorados. Artigo 85, §11, Código de Processo Civil/2015.
5. Preliminar rejeitada. No mérito, apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021784-91.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021784-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP245889 RODRIGO FERRO FUZATTO
No. ORIG. : 15.00.00190-7 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO DOENÇA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
1. Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício previdenciário de auxílio doença.
2. Laudo médico pericial indica a existência de incapacidade total e temporária. Auxílio doença concedido/mantido. O recolhimento de
contribuição previdenciária, no período em que se pleiteia o benefício, não constitui prova suficiente do efetivo e pleno retorno à atividade
profissional. O benefício por incapacidade deve ser mantido enquanto perdurar o estado incapacitante
3. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009.
4. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021869-77.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021869-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LUSINEA DA SILVA LAURINDO
ADVOGADO : SP167573 RENATA MANFIO DOS REIS SPRICIDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00000970920158260120 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
LABORATIVA NÃO COMPROVADA.
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1. O laudo pericial foi elaborado com boa técnica e forneceu ao Juízo os elementos necessários à análise da demanda. Não se vislumbram
no laudo as inconsistências alegadas. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada.
2. A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho.
3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-
se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.
4. Preliminar rejeitada. No mérito, apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022067-17.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022067-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CELIA PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 12.00.00092-5 1 Vr JABOTICABAL/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
LABORATIVA NÃO COMPROVADA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho.
2. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-
se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.
3. Honorários de advogado majorados. Artigo 85, §11, Código de Processo Civil/2015.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022115-73.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022115-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : VANDA DOS SANTOS SOUZA
ADVOGADO : SP108341 GEISA ELISA FENERICH

: SP132042 DANIELLE PAIVA M SOARES DE OLIVEIRA
: SP215236 ANDRE PAES LEME PAIOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00182-9 2 Vr SAO SEBASTIAO/SP
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EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
LABORATIVA NÃO COMPROVADA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. O laudo pericial foi elaborado com boa técnica e forneceu ao Juízo os elementos necessários à análise da demanda. Não se vislumbram
no laudo as inconsistências alegadas. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada.
2. A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho.
3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-
se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.
4. Honorários de advogado majorados. Artigo 85, §11, Código de Processo Civil/2015.
5. Preliminar rejeitada. No mérito, apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022271-61.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022271-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JAIR MAXIMO
ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO
No. ORIG. : 10012896320168260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO SUFICIENTE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E
LEI Nº 11.960/2009. CUSTAS. JUSTIÇA ESTADUAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Considerando que a prescrição não corre durante o curso do processo administrativo e que a ação foi ajuizada dentro do prazo de 5
anos contado do seu término, não se pode falar em prescrição quinquenal.
2. Suficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural.
3. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
4. A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96.
5. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo
6. Inaplicável a sucumbência recursal, considerando o parcial provimento do recurso. Honorários de advogado mantidos.
7. Sentença corrigida de ofício. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e dar parcial provimento à apelação
do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de outubro de 2017.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014944-04.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
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AGRAVANTE: LEILA SILVA GARCIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RONALDO LEANDRO MIGUEL - SP223553
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos, em Autoinspeção.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LEILA SILVA GARCIA contra decisão proferida pelo Juízo de
Direito da 1ª Vara da Comarca de Itápolis/SP que, em ação objetivando a concessão de benefício por incapacidade, indeferiu a
produção de nova prova pericial.

 

É o suficiente relatório.

 

Decido.

 

O Código de Processo Civil em vigor, no seu artigo 1.015 e incisos, estabelece as hipóteses de cabimento do agravo
de instrumento, nos seguintes termos:

 
"Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: 
I - tutelas provisórias; 
II - mérito do processo; 
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica; 
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação; 
VI - exibição ou posse de documento ou coisa; 
VII - exclusão de litisconsorte; 
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, §1º;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei".
 

A leitura do dispositivo legal demonstra que não há previsão para a interposição de agravo de instrumento contra
decisões que versem sobre a matéria discutida no provimento judicial ora impugnado.

 

De outra parte, tanto a doutrina como a jurisprudência tem se manifestado no sentido de que a legislação processual,
no ponto, apresenta rol taxativo (numerus clausus).

 

Robustecendo a argumentação aqui defendida, se encontram as lições de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de
Andrade Nery, no sempre festejado Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 16ª edição, editora Revista
dos Tribunais (p. 2233), ao comentar o artigo 1.015:
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"3. Agravo de Instrumento em hipóteses taxativas (numerus clausus). O dispositivo comentado prevê, em
numerus clausus, os casos em que a decisão interlocutória pode ser impugnada pelo recurso de agravo de instrumento. As
interlocutórias que não se encontram no rol do CPC 1015 não são recorríveis pelo agravo, mas sim como preliminar de
razões ou contrarrazões de apelação (CPC 1009 §1º). Pode-se dizer que o sistema abarca o princípio da irrecorribilidade
em separado das interlocutórias como regra. Não se trata de irrecorribilidade da interlocutória que não se encontra no
rol do CPC 1015, mas de recorribilidade diferida, exercitável em futura e eventual apelação (razões ou contrarrazões)".

 

Há ainda entendimento jurisprudencial desta Corte Regional a respeito do tema:

 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 1.015

DO NOVO CPC. HIPÓTESES DE CABIMENTO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
I - A decisão agravada versa sobre hipótese não contemplada no rol taxativo do artigo 1.015 do novo CPC.
II - Agravo de instrumento interposto pela parte autora não conhecido." (AI nº 0014180-40.2016.4.03.0000,

Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, e-DJF3 08/02/2017).
 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA PROFERIDA SOB A ÉGIDE DO NOVO CPC.

ARTIGO 1015. ROL TAXATIVO. NÃO CONHECIMENTO.
As decisões interlocutórias passíveis de impugnação por meio de agravo de instrumento estão previstas no

artigo 1015 do Novo Código de Processo Civil. Rol taxativo, de modo que não se inserindo a decisão em uma das
hipóteses, considera-se incabível o recurso. Não conhecimento do agravo de instrumento."

(AI nº 0008879-15.2016.4.03.0000, Rel. Des. Federal Ana Pezarini, 9ª Turma, e-DJF3 13/12/2016).
 

Evidencia-se, assim, que o recurso foi interposto contra decisão não abarcada por uma das hipóteses previstas pelo
art. 1.015 do CPC.

 

Pelo exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do disposto no art. 932, III, do CPC.

 

Ciência ao Juízo a quo.

 

Intime-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de 1º grau.

 

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
 

   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017484-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 23 - DES. FED. TORU YAMAMOTO
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIANA DE CASTRO SALGADO LUCAS - SP266131
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação
previdenciária, indeferiu o pedido de concessão da tutela de urgência, objetivando o restabelecimento/concessão do benefício de
auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a documentação médica colacionada aos autos comprova a sua incapacidade para o trabalho.

Requer, de plano, a antecipação da tutela recursal, e, ao final, o provimento do recurso, para que seja concedida a tutela
antecipada.

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Desnecessário, portanto, o
recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Para a obtenção do auxílio-doença, o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais a teor
do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias
consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 14/21, constam documentos médicos juntados pela parte autora.

Por outro lado, o requerimento administrativo apresentado em 28.06.2016 foi indeferido com base em exame realizado pela perícia
médica do INSS.

Com efeito, a questão demanda dilação probatória, já que os documentos apresentados pela agravante não constituem prova
inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano irreparável
ou de difícil reparação, ante a necessidade de dilação probatória resta impossibilitada a antecipação da tutela pretendida.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA INDEFERIDA. ARTIGO 300 DO NCPC.
REQUISITOS AUSENTES. DECISÃO MANTIDA. PERÍCIA MÉDICA. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do NCPC.
2. Nos termos do que preceitua o artigo 300 do NCPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
3. O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar
temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação
para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra
atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova
atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).
4. A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, agindo o
R. Juízo a quo com acerto ao indeferir a antecipação da tutela pleiteada. Isso porque se trata de questão controvertida, no
tocante aos requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, os quais devem ser analisados de forma
mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa.
5. Acresce relevar que os relatórios e exames médicos acostados aos autos não são suficientes para comprovar, neste
exame de cognição sumária e não exauriente, a alegada incapacidade laborativa, haja vista que o atestado médico mais
recente de fl. 55, datado de 15/04/2016, apenas declara o quadro clínico da autora, sem, contudo, atestar a existência de
incapacidade laborativa.
6. Agravo de instrumento improvido.
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(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583431 - 0011242-72.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 13/12/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017 )

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA DE
UEGÊNCIA . AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS.
I - Não restou evidenciada, por ora, a alegada incapacidade laborativa da autora na presente data, sendo imprescindível a
realização de perícia médica judicial.
II - Diante da ausência de comprovação dos requisitos legalmente previstos para a concessão do provimento antecipado,
de rigor a manutenção da decisão agravada.
III - Agravo de Instrumento interposto pela parte autora improvido."
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583038 - 0010828-74.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 25/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2016 )

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. ART.
527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA.
TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as
alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da
decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa
finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos
efeitos da tutela jurisdicional pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em
especial, a verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade
laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."
(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo
Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido
inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes,
quais sejam: a) verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 2. Em se
tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da
personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A concessão do
benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de
15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese,
pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular. 4. Não sendo a
documentação constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não possui o condão
de caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela se o deslinde do caso
reclamar dilação probatória. 5. Agravo legal não provido."
(7ª Turma, AI nº 361425, Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 Data:17/06/2009, p. 393).

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, II, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

  

 

São Paulo, 10 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008734-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: JOSE FERREIRA NEVES
Advogado do(a) AGRAVANTE: BENEDITO MACHADO FERREIRA - SP68133
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 D E S P A C H O
 

 

Vistos, em Autoinspeção.

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por JOSÉ FERREIRA
NEVES contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Viradouro/SP, que indeferiu o pedido de
expedição de ofício requisitório quanto aos valores incontroversos.

 

Alega o recorrente, em síntese, que, ao contrário do decidido, o novo diploma processual civil, em seu artigo 535, §
4º, autoriza expressamente o seu requerimento, o que justifica a reforma da decisão recorrida, que inclusive está em dissonância
da jurisprudência pátria.

 

É o suficiente relatório.

 

A questão já se encontra pacificada nos nossos Tribunais Superiores:

 
"Execução. Fazenda Pública. Parcela incontroversa. Admissibilidade. A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal é firme no sentido de que a execução de parcela incontroversa contra a Fazenda Pública não ofende as normas
constitucionais concernentes ao pagamento de precatórios judiciais: 

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Expedição de precatório relativamente à parte
incontroversa do montante da execução. Possibilidade. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(RE 556100 AgRg, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 01.04.08).
 
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE 28,86%. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUTORIZAÇÃO PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO QUANTO À
PARTE INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DOS
§§ 9º E 10º DO ART. 100 DA CF/88. EC N. 62/2009. ADIN 4.357/DF. MODULAÇÃO DOS EFEITOS: VALIDADE DAS
COMPENSAÇÕES PREVISTAS NA EC N. 62/2009 REALIZADAS ATÉ 25/3/2015. 

1. Discute-se nos autos a possibilidade de prosseguimento da execução e levantamento dos valores
incontroversos quando pendente discussão acerca de compensação em recursos dirigidos às instâncias superiores que não
são dotados de efeito suspensivo. 

2 . O Superior Tribunal de Justiça já analisou a possibilidade de expedição de precatório da parte
incontroversa e firmou posicionamento no sentido de que a execução da parcela da dívida não impugnada pelo ente
público deve ter regular prosseguimento, ausente, em consequência, óbice à expedição de precatório. 

(...) 
Agravo regimental improvido". 
(AgRg nos EDcl no REsp 1497627, 2ª Turma, Min. Humberto Martins, 20/04/2015). 
 

Na mesma esteira, precedentes desta E. Turma Regional: AI nº 2014.03.00.005386-4, 25/03/2014; AI nº
2015.03.00.009928-5, 25/05/2015; AI nº 2015.03.00.006652-8, 30/04/2015.

 

Essa, aliás, a nova redação do Código de Processo Civil de 2015 que, expressamente (art. 535, § 4º), autoriza o
imediato cumprimento da sentença, quando há aspecto incontroverso no litígio.
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Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal, para determinar a expedição de ofício
requisitório no tocante aos valores incontroversos.

 

Comunique-se ao Juízo "a quo".

 

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2017.

 

 

  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018184-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: OSORIO ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP9091600A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos, em Autoinspeção.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OSORIO ANTONIO DE OLIVEIRA contra decisão proferida pelo
Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pontal/SP, que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo
INSS.

 

Não houve pedido de concessão de efeito suspensivo, ou antecipação da tutela recursal.

 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil vigente.

 

Publique-se.
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São Paulo, 11 de outubro de 2017.

 

 

  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017844-57.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE: SERGIO CONSOLE, NASCIMENTO FIOREZI ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP1844790A
Advogado do(a) AGRAVANTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP1844790A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NASCIMENTO FIOREZI ADVOGADOS ASSOCIADOS, procurador do
autor Sérgio Console, em face de decisão que indeferiu pedido de expedição de ofício com destaque da verba honorária
contratual.

É o relatório.

Decido.

No caso, constata-se que apenas a sociedade de advogados sucumbiu, sendo parte legítima para interpor o agravo de instrumento.
Contudo, não restou comprovado o recolhimento de custas  e o porte de remessa e retorno dos autos, ressaltando que a
gratuidade da justiça concedida a parte não lhe aproveita.

Com tais considerações, intime-se o agravante para que, no prazo de 05 dias, comprove o recolhimento das custas , sob pena de
não conhecimento do recurso.

P.I.

  

 

São Paulo, 9 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017724-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO - SP304956
AGRAVADO: ED CARLOS FERREIRA NALDI
Advogado do(a) AGRAVADO: FERNANDO BARROS COSTA NETO - SP376025

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS , em face da r. decisão que deferiu a
antecipação dos efeitos da tutela, nos autos da demanda em que se objetiva o restabelecimento do
benefício de auxílio doença. 

Alega-se, em síntese, não restarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma
vez que as enfermidades de que alega ser portador não o impossibilitam de exercer suas atividades
laborativas.

É o relatório.

DECIDO.

A demanda subjacente foi ajuizada objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio
doença, em razão de perdurar a incapacidade laborativa do segurado.

Nos termos do art. 300 do atual diploma processual, a tutela de urgência será concedida quando
houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil
do processo, podendo ainda ser concedida liminarmente ou após justificação prévia.

Dispõe, também, que conforme o caso, poder-se-á exigir caução real ou fidejussória idônea
para ressarcir os danos que a outra parte possa a vir a sofrer ou ainda ser dispensada ser a parte
economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la, como é o caso dos autos.

O requisito da urgência resta evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício
pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade
(vida e integridade).

Outrossim, para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado
para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, qualidade de segurado e um período de carência de 12
(doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 14.07.1991).

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e
qualidade de segurado, já que, o motivo para o indeferimento foi exclusivamente o fato de, em perícia
realizada pela autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou
atividade habitual.

Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, entendo existirem indícios suficientes da
presença deste requisito.

Consta nos autos atestados médicos informando que a parte autora apresenta quadros de crise
psicótica secundária que o impede de exercer atividades laborativas por tempo indeterminado. Informa
ainda que o agravado encontra-se em tratamento desde 2013 (documentos num. 1131253 – págs 21/22).

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos
direitos contrapostos a serem resguardados.

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os polos do processo, é o juiz, premido pelas
circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente
inferior ao severamente imposto àquele que carece do benefício.

No mesmo sentido, vem decidindo este E. Tribunal, como demonstram os arestos a seguir
colacionados:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS.
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- A despeito do indeferimento administrativo da prorrogação do benefício pleiteado pela
agravante, observo que foram coligidos aos autos documentos médicos (fls. 13) dando conta de que a
mesma apresenta diagnóstico de lombociatalgia, com protusão discal postero central em nível de L4-L5
e L5-S1, estando, por conseguinte, incapacitada para o exercício de atividades laborativas.

- Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta
decisão, observa-se que a postulante apresenta diversos vínculos de trabalho entre 2005 e 2010, além de
ter recolhido contribuições previdenciárias como contribuinte individual entre março/2011 e maio/2011,
tendo ainda recebido auxílio-doença nos períodos de 01/02/2012 a 30/05/2012 e de 05/10/2012 a
20/11/2012, sendo, portanto, inconteste sua qualidade de segurada.

- A concessão do benefício previdenciário deve se estender até a realização da perícia judicial
na ação de conhecimento, quando então será possível ao juízo monocrático a aferição segura acerca das
condições laborativas da parte autora.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(AI 00361599720124030000, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 -
OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO

Ante tudo o que foi exposto, reputo adequada a antecipação dos efeitos da tutela concedida
nos autos subjacentes.

Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será
possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas
produzidas no curso do processo assim exigirem.

Com tais considerações, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo, na forma da
fundamentação.

Publique-se.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do
artigo 1.019, do Novo Código de Processo Civil.

 
 

   

 

São Paulo, 9 de outubro de 2017.

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007281-04.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: HERNANDES JESUS DA CRUZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     1428/1533



Trata-se de agravo de instrumento interposto por Hernandes Jesus da Cruz contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da
3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que, nos autos do processo nº 5001167-40.2017.4.03.6114, indeferiu o pedido de assistência
judiciária gratuita.

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a probabilidade do direito do agravante.
Isso porque, a afirmação da parte, no sentido de não estar em condições de pagar as custas do processo e os honorários de

advogado -- sem prejuízo próprio ou de sua família --, faz presunção relativa da insuficiência de recursos.
No caso, o autor não colacionou à demanda subjacente documentos comprobatórios de eventuais gastos, que o impedissem

de prosseguir com a ação judicial sem prejuízos maiores.
Saliente-se que o exame dos documentos nºs 648.496, 648.499 e 648.502 610.781, nesta sede, esbarraria na inobservância

ao princípio do duplo grau de jurisdição, uma vez que não foram submetidos à análise do Juízo a quo.
Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado.

Comunique-se. Dê-se ciência ao agravante. Intime-se o INSS para apresentar resposta.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.

  

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012710-49.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: ODAIR APARECIDO JORGE
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 
 

Vistos,

 

Dada a ausência de pedido fundamentado de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determino a intimação da parte agravada para
que apresente resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo
Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

  

 

São Paulo, 2 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013917-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: RIVALDIR D APARECIDA SIMIL
Advogado do(a) AGRAVANTE: RIVALDIR D APARECIDA SIMIL - SP172180
AGRAVADO: JUVENTINA GANDOLFO
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIO RODRIGO CAMPOPIANO - SP154954

 

 D E S P A C H O
 

Vistos,

 

Dada a ausência de pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determino a intimação da parte agravada para que apresente
resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

 

  

 
 São Paulo, 9 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017149-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: DAMIAO LEITE DANTAS
Advogado do(a) AGRAVADO: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP2069410A

 

 D E S P A C H O
 

 
 

Vistos,

 

Dada a ausência de pedido fundamentado de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determino a intimação da parte agravada para
que apresente resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo
Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.
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São Paulo, 9 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012141-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: JEDULINA DE SOUZA FARIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO DA SILVA SERRA - SP3117630A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos,

 

De início, verifica-se pedido de concessão da gratuidade processual, que fica deferido nesta oportunidade, ficando dispensado o
pagamento de custas.

Dada a ausência de pedido fundamentado de antecipação da tutela recursal, determino a intimação da parte agravada para que apresente
resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

  

 

São Paulo, 9 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006621-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: MORIMASA TOBO, SERGIO PAULO BORGHETTI, JURACI JOSEFINA MOREIRA, NAILDA CLEMENTINO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425
Advogado do(a) AGRAVANTE: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425
Advogado do(a) AGRAVANTE: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425
Advogado do(a) AGRAVANTE: SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA - SP43425
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela parte exequente contra a r. decisão
que indeferiu pedido de complementação de pagamento concernente aos juros de mora apurados após a data da elaboração dos cálculos
de liquidação.
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A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, por ser devida a apuração dos juros moratórios em continuação, dada a
existência de mora, nos termos de julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal.

Decisão deste Relator, no sentido de receber o recurso no efeito suspensivo.

A parte recorrida não apresentou contraminuta.

DECIDO

 

                     Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da
apelação cível n. 2011.61.12.003112-6, in verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

‘Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.’

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

‘PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.’

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227). 

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, (‘Comentários ao Código de
Processo Civil’, Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

‘O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou’. 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele. 

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal do
relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo. 
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Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.’ 

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

Discute-se no recurso em questão a possibilidade de se apurarem diferenças oriundas dos juros de mora, estas incidentes
da data da apresentação dos cálculos de liquidação definitivos à data de requisição para pagamento.

DA INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA

Acórdão proferido pela Terceira Seção deste E. Tribunal, da lavra do eminente Des. Federal Paulo Domingues, decidiu, à
unanimidade, com fundamento no voto proferido pelo Ministro Marco Aurélio (RE 579.431/RS), determinar a incidência dos juros de
mora "(...) no intervalo entre a data do cálculo de liquidação e a expedição do precatório (...)" (TRF3, Emb. Infr. n.
2002.61.04.001940-6, Terceira Seção, v.u., julg. 26/11/2015, DJUe 07/12/2015).

O tema, que se acha pendente de julgamento no Excelso Pretório, em regime de Repercussão Geral, já contou com a
unanimidade de votos proferidos por Suas Excelências os Ministros da Suprema Corte, no caso, a favor da tese do pagamento da
diferença calculada no período alvitrado (RE 579.431/RS, DJUe 30/06/2017, Rel. Min. Marco Aurélio).

Destarte, os cálculos efetivamente foram datados de junho de 2003 e os respectivos ofícios requisitórios transmitidos em
maio de 2015 sendo que, embora pagos os valores devidos no prazo previsto para o regime das requisições, não se acham em
conformidade ao aludido julgado desta Corte Regional, acima indicado, e ao decidido pela Suprema Corte, pelo quê admissível o cálculo
dos juros de mora entre a data dos cálculos e a expedição do ofício requisitório.

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTURMENTO.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

                     Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.

 

   

 

                     São Paulo, 8 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011994-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: CLEBER LUIS PRADELLA RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCIMARA MALUF - SP131144
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
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Vistos,

 

Dada a ausência de pedido fundamentado de antecipação da tutela recursal, determino a intimação da parte agravada para que apresente
resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

   

 

  

 

São Paulo, 15 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007408-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: AFRANIO JESUS BENTO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP2246310A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte segurada, com pedido de deferimento de efeito suspensivo, contra
a r. decisão que acolheu impugnação ao cumprimento de sentença e determinou a apuração da correção monetária nos termos da Lei n.
11.960/2009.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que seja afastada a utilização dos índices ali descritos, dada a aplicabilidade dos
manuais de cálculo aprovados por resoluções do Conselho da Justiça Federal.

 

DECIDO

 

Verifico, de início, que a parte recorrente litiga sob a gratuidade de justiça nos autos da ação principal, restando, em princípio,
desnecessário o recolhimento das custas.

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;”
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DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

Em sede de cognição sumária, discute-se no recurso os critérios de correção monetária.

Esclareça-se, em princípio, a premente necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça
Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a
pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi
editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril
2005, que determinou incidência dos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões
afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de
incidência apenas à correção monetária e aos juros de mora na fase subsequente à ação de conhecimento.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a existência de nova repercussão geral
sobre correção monetária e juros a serem aplicados na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como assinalado, tratavam apenas dos
juros e da correção monetária na fase do precatório.

Nesse rumo, contudo, verifica-se que a matéria ainda é controversa, sendo certo que a E. Terceira Seção desta E. Corte,
majoritariamente, tem decido a questão, no mais das vezes, no sentido da incidência da Lei n. 11.960/2009 [“Os juros de mora e a
correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947,
16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux)”], e a esta Oitava Turma, pelo fato do tema não se achar pacificado, continue a observar a incidência do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, nos termos
do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral do RE n.
870.947 (20/09/2017), referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que
se decidiu, por maioria, pela substituição da TR pelo IPCA-E; contudo, mantém-se, por ora, a decisão censurada, por não se achar
explicitada, ainda, a modulação de efeitos do referido decisório, nem evidenciados, in casu, os elementos autorizadores da probabilidade
do provimento, nem do risco de dano grave ou de difícil reparação, considerando-se, ademais, que já constou do decisório vergastado
determinação para imediata expedição das requisições do montante incontroverso.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA RECURSAL E RECEBO O RECURSO EM SEU EFEITO MERAMENTE
DEVOLUTIVO. INTIME-SE O AGRAVADO PARA CONTRAMINUTA, NOS TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 1.019
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 15 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014655-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: VINICIUS ALEXANDRE COELHO - SP151960
AGRAVADO: IVETE ANDRE DE SALES
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO RODRIGUES - SP131125

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Vistos,

Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que rejeitou
impugnação ao cumprimento de sentença, em sede de ação de benefício previdenciário.

A autarquia pleiteia a reforma do decisório, dado que indevida a apuração de valores em período correspondente ao recolhimento de
contribuições sociais.

 

DECIDO

 

DA TUTELA RECURSAL

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.

Parágrafo único.  A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos
houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.”

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão; (...)”

 

DO JUÍZO PROVISÓRIO

 

DA COMPENSAÇÃO DE VALORES

 

A hipótese trata de pedido de cumprimento de sentença alusivo às parcelas do benefício concedido judicialmente, tendo o INSS
sustentado a necessidade de compensação do montante recebido pelo segurado referentemente ao lapso de comprovado recolhimento de
contribuições sociais.

Em princípio, em conformidade com entendimento que passei a adotar na espécie, é razoável concluir que o período do exercício de labor
não elide o direito à percepção do beneplácito por incapacidade quando a compensação poderia ser invocada na ação de cognição, nos
termos do julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.235.513/AL), no
qual restou pacificada questão, no sentido de que nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde ser
objeto no processo de conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no processo
cognitivo, estará a matéria protegida pela coisa julgada.(REsp 1235513/AL, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe 20/08/2012).

No caso, a decisão do processo de conhecimento condenou o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

A circunstância da existência de recolhimentos não foi aventada no processo de conhecimento, de modo que, numa análise perfunctória,
não deve ser considerada nesta fase processual.

Destarte, não se encontram evidenciados os elementos autorizadores da probabilidade do provimento e do risco de dano grave ou de
difícil reparação, necessários ao deferimento do efeito suspensivo almejado.
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DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, RECEBO O RECURSO SOMENTE EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. INTIME-SE A PARTE
CONTRÁRIA PARA CONTRAMINUTA (INCISO II DO ARTIGO 1.019 DO NCPC).

Intime-se. Publique-se.

Após, conclusos.

   

 

São Paulo, 15 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018747-92.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: IZABEL FANTINI JACOMASSI
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDO JOSE FEROLDI GONCALVES - SP238072, JAIRO CARDOSO DE BRITO FILHO - SP327086
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em ação visando à concessão
de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deferiu parcialmente os benefícios da justiça gratuita, apenas no tocante às despesas
processuais diferentes das custas (taxas), tais como eventuais honorários periciais, publicação de editais, exames e honorários de
sucumbência, determinando que a demandante recolhesse as custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do
feito.    
Aduz a agravante, em síntese, que para a concessão da gratuidade judiciária basta a apresentação de declaração de pobreza. Afirma,
ainda, que é isenta do imposto de renda e não possui remuneração mensal. Por fim, assevera que a contratação de advogado particular
não impede o deferimento total dos benefícios da justiça gratuita.    
É o relatório. 
  
DECIDO. 
  
Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis: 
" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador
Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis: 
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA. 
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso. 
2. Embargos de divergência providos. 
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011) 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos. 
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227). 
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Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue: 
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou". 
 
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele. 
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo. 
 
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016." 

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir." 
  
Pois bem. 

A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na
própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio
ou de sua família. Prossegue em seu parágrafo primeiro que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos
termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.  
A agravante, conforme se infere da leitura dos documentos que instruem o presente, firmou declaração de pobreza,
cumprindo a exigência legal. Outrossim, verifica-se que a autora se qualificou como trabalhadora rural e que faz recolhimentos à
Previdência Social como segurada facultativa de baixa renda, ainda que, conforme extrato do CNIS apresentado, tal situação não tenha
sido validada/homologada pelo INSS. Assim, entendo que inexistem nos autos provas para afastar a presunção de que a autora não
possa arcar com o pagamento das despesas processuais sem prejuízo ao próprio sustento ou de sua família, alicerçando a afirmação de
hipossuficiência financeira, razão pela qual se impõe o deferimento do pedido ora formulado. 
Além do que, a Carta Magna preceitua em seu artigo 5º, inciso LXXIV: 
  
"Art 5º, inciso LXXIV - O estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos;" 
  
Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE
POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA. DEFERIMENTO 
1. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de que é possível a concessão do benefício da assistência
judiciária gratuita com a mera declaração, pelo requerente, de não poder custear a demanda sem prejuízo da sua própria
manutenção e da sua família. 
2. A declaração de pobreza instaura uma presunção relativa que pode ser elidida pelo juiz. Todavia, para se afastar tal
presunção, é preciso que o magistrado indique minimamente os elementos que o convenceram em sentido contrário ao que foi
declarado pelo autor da declaração de hipossuficiência. 
3. Na hipótese, o Acórdão recorrido não destacou a existência de circunstâncias concretas para elidir a presunção relativa
instaurada pela declaração assinada pelo recorrente, devendo ser concedido o benefício requerido. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     1438/1533



 

   

 

São Paulo, 16 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016244-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: APARECIDO KASQUE DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARIA LUIZA NATES DE SOUZA - SP136390, KLEBER ELIAS ZURI - SP294631
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos,

 

De início, verifico, que a cópia extraída dos autos originários demonstra que foi deferida a assistência judiciária gratuita ao segurado, de
modo que, a princípio, é considerada, in casu, para fins de concessão da gratuidade processual, ficando dispensado o pagamento de
custas.

Dada a ausência de pedido de antecipação da tutela recursal, determino a intimação da parte agravada para que apresente resposta
(contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

4. Agravo Regimental improvido. 
(AGRESP 201100497436, Terceira Turma, DJE de 29/06/2012, Min, Sidnei Beneti). 
  
No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte: 
  
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. INDEFERIDA DE OFÍCIO.
ART. 4º § 1º DA LEI 1060/50. RECURSO PROVIDO. 
1. (...) 
2. Nos termos do artigo 4º da Lei nº1060/1950, realizador do direito do artigo 5º, inciso LXXIV, da CF, que estabelece as normas
para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, a parte gozará do benefício quando não estiver em condições de
arcar com as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. 
3. De acordo com os artigos 4º § 2º, e 7º da Lei 1060/1950, caberá à parte contrária impugnar o pedido, mediante prova da
inexistência ou do desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão. 
4. É o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a simples declaração na petição inicial ou em documento é o
suficiente para o deferimento da gratuidade à pessoa física. 
5. A agravante requereu na inicial a assistência judiciária e apresentou declaração de pobreza, razão pela qual tem direito ao
benefício da justiça gratuita. 
6. (...) 
(AI nº 00372860720114030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. Andre Nabarrete; e-DJF3 Judicial 1 de 15/01/2013). 
  
Anote-se, por fim, que, conforme o disposto no art. 99, § 4º, do CPC, a contratação de advogado particular não impede a concessão
dos benefícios da justiça gratuita. 
Isso posto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE AUTORA. 
Intimem-se. Publique-se. 
  
  

FQUINTEL 
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Após, conclusos.

São Paulo, 16 de outubro de 2017.

 

 

  

 

São Paulo, 16 de outubro de 2017.

APELAÇÃO (198) Nº 5000038-21.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARIA VALERIA NETO TAVARES HILSDORF
Advogados do(a) APELADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP9091600A, MATEUS GUSTAVO AGUILAR - SP1750560A, FILIPE HENRIQUE ELIAS DE
OLIVEIRA - SP3427650A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

A autarquia previdenciária interpôs agravo interno em face de decisão monocrática que, em ação visando à concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, deu parcial provimento a sua apelação.

Em seu recurso, o INSS apresentou proposta de acordo no que tange à aplicação do disposto na Lei nº 11.960/09 para fins de
correção monetária e juros de mora.

Devidamente intimada, a parte autora manifestou sua concordância com a proposta da autarquia.

Diante do exposto, homologo o acordo, nos termos do artigo 487, III, "b", do Código de Processo Civil, e declaro extinto o
processo, com julgamento do mérito, restando prejudicado o agravo interno do INSS.

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 3 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011900-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE ROBERTO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE PAULO SOUZA DUTRA - SP284187

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos,
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que, em sede de ação de
benefício previdenciário, ora em sede de cumprimento de julgado, deferiu a requisição de pequeno valor referente aos honorários
advocatícios contratuais.

Sustenta a parte agravante que a r. decisão merece reforma, a fim de se impedir o “fracionamento do Precatório”.

 

DECIDO.

 

DA TUTELA RECURSAL

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.

Parágrafo único.  A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos
houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.”

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão; (...)”

 

DO JUÍZO PROVISÓRIO

 

A hipótese trata de decisão que deferiu pedido de destaque de verba honorária advocatícia contratual a ser requisitada por meio de RPV.

Há de se verificar se há o preenchimento dos requisitos que regulam a requisição de honorários como estabelece a Resolução nº 405, de
09.06.2016, do Conselho da Justiça Federal, acerca do cumprimento do aludido artigo 100 da Constituição Federal:

 

"Art. 18. Ao advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais e de honorários
contratuais, ambos de natureza alimentar.

Parágrafo único. Os honorários sucumbenciais e contratuais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada
credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor." (g.n.)

 

“Art. 19. Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, na
forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da
elaboração do requisitório, não sendo admitido o requerimento de destaque de honorários no âmbito do tribunal.”

 

Nesse passo, os honorários advocatícios são considerados crédito de natureza autônoma, aliás, como estabelece a Lei nº 8.906/94 artigo
23:
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"Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito
autônomo para executar a sentença nessa parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor."

 

Note-se que o parágrafo 4º do artigo 22 do referido Estatuto dispõe que "se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de
honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por
dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou".

Em sede de juízo provisório, destarte, tenho por correto o destaque do montante caracterizado como honorários advocatícios contratuais,
não mais considerado parte integrante do valor devido ao credor, nos termos da Resolução n. 405/2016, o que possibilita a requisição de
pequeno valor.

Nesse sentido, o julgado proferido do Col. Superior Tribunal de Justiça:

"HONORÁRIOS DE ADVOGADO. DIREITO PRÓPRIO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.

Os honorários, sejam contratuais, sejam resultantes da sucumbência, constituem direito do advogado, direito autônomo, que não pode ser
confundido com o direito da parte, tal como dispõe a Lei nº 8.906, de 1994 (arts. 22 e 23).

Os honorários sucumbenciais não são acessórios da condenação, formando capítulo à parte que tem força de título executivo judicial,
apto a uma execução individualizada.

A iniciativa do advogado que exerce essa prerrogativa não constitui quebra da execução (L. 8.213/91, art. 128, § 1º e L. 10.259, art. 17,
§ 3º), nem fracionamento do precatório ou da requisição de pagamento (que não existem nesse momento).

Recurso especial conhecido, mas desprovido."

(STJ, REsp 1335366/RS, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, v.u., julgado em 04/12/2012, DJe 12/12/2012).

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, RECEBO O RECURSO SOMENTE EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. INTIME-SE O AGRAVADO PARA
APRESENTAR RESPOSTA, EM CONFORMIDADE AO ARTIGO 1.019, II, DO, CPC.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

   

 

São Paulo, 28 de setembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015116-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: BIANCA LIZ DE OLIVEIRA FUZETTI - SP230443
AGRAVADO: JULIO MIRANDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JEFFERSON RODRIGUES STORTINI - SP320676

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face de decisão que, em autos
de ação previdenciária, teria concedido a tutela antecipada, determinando à autarquia a implantação de auxílio-doença em favor
da parte autora.

Intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar aos autos cópia da documentação obrigatória à interposição do recurso, nos
termos do art. 1.017 do CPC, sob pena de não conhecimento, o agravante quedou-se inerte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação do art. 932, III, do NCPC, permitiu ao
Relator, em julgamento monocrático, não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisão recorrida, como ocorre in casu.

O art. 1.017, I, do CPC dispõe que "A petição de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias
da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da própria decisão agravada, da certidão
da respectiva intimação ou outro documento oficial que comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado (...)."

Por sua vez, o § 3º daquele artigo prevê que, na falta da cópia de qualquer peça ou no caso de algum outro vício que
comprometa a admissibilidade do agravo de instrumento, deve o relator aplicar o disposto no art. 932, parágrafo único, que
determina a concessão de prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente para que seja sanado o vício ou complementada a documentação
exigível.

Embora o § 5º do art. 1.017 dispense a juntada das peças referidas nos incisos I e II do caput, no caso de o processo ser
eletrônico, na hipótese, os autos principais tramitam na Justiça Estadual e este magistrado não tem acesso ao sistema processual,
sendo de rigor a apresentação daquela documentação para a análise da controvérsia.

Destarte, ante a inércia do agravante, tem-se que o presente recurso é inadmissível.

Isso posto, nos termos do art. 932 do CPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 2 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006240-02.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: PAULO SERGIO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANO TRENCH XOCAIRA - SP147401
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Sergio da Silva contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 3ª

Vara de Itapetininga/SP que, nos autos do processo nº 1002256-72.2017.8.26.0269, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.
Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a probabilidade do direito do agravante.
Isso porque, a afirmação da parte, no sentido de não estar em condições de pagar as custas do processo e os honorários de

advogado -- sem prejuízo próprio ou de sua família --, faz presunção relativa da insuficiência de recursos.
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No caso, o autor não colacionou à demanda subjacente documentos comprobatórios de eventuais gastos, que o impedissem
de prosseguir com a ação judicial sem prejuízos maiores.

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado.
Comunique-se. Dê-se ciência ao agravante. Intime-se o INSS para apresentar resposta.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.

 

 

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
 

   

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004851-79.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Alberto da Silva contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da
2ª Vara de Olímpia/SP que, nos autos do processo nº 1006181-08.2016.8.26.0400, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a probabilidade do direito do agravante.

                 Isso porque, a Terceira Seção desta C. Corte, em 23 de fevereiro de 2017, passou a adotar como parâmetro para a
concessão dos pedidos de assistência judiciária gratuita a quantia de três salários mínimos , observando o valor utilizado pela
Defensoria Pública da União para a prestação de serviço a quem se declara necessitado. Transcrevo, por oportuno, trecho do voto
proferido pelo E. Relator, ao tratar do tema: "... em princípio, tem-se que a concessão desse benefício depende de simples afirmação
da parte, a qual, no entanto, por gozar de presunção juris tantum de veracidade, pode ser ilidida por prova em contrário. Além
disso, cabe ao juiz verificar se os requisitos estão satisfeitos, pois, segundo o artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, é devida
a justiça gratuita a quem "comprovar" a insuficiência de recursos. Esse o sentido constitucional da justiça gratuita , que
prevalece sobre o teor da legislação ordinária. Registre-se que a Defensoria Pública da União só presta assistência judiciária a
quem percebe renda inferior a 3 (três) salários mínimos (Resolução CSDPU Nº 85 DE 11/02/2014). Via de regra, esse nível de
renda, ainda que não de forma absoluta, é um parâmetro razoável para se aferir a possibilidade de concessão da justiça gratuita
. " (AR nº 2014.03.00.028070-4, Terceira Seção. Rel. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, j. 23/02/2017, v.u., D.E.
10/03/2017)

No caso, o magistrado de primeiro grau indeferiu o pedido de justiça gratuita , tendo em vista o valor da causa, a ausência
de documento que comprove a miserabilidade da parte autora; os documentos de fls. 30/32 que revelam "rendimentos significativos" e
o fato de ter constituído advogado (fls. 185). 

Nesse aspecto, destaco que os rendimentos mensais comprovados nos autos e contemporâneos à declaração de
hipossuficiência apresentada (fls. 10) indicam aproximadamente R$2.400,00 de salário de contribuição, ou seja, cerca de 2,7 salários
mínimos vigentes à época. Outrossim, o fato de o autor estar representado por advogado particular não conduz à conclusão de que tenha
condições de arcar com as custas do processo, conforme julgado abaixo, do C. Superior Tribunal de Justiça: 

Assistência judiciária. Defensoria Pública. Advogado particular.

Interpretação da Lei nº 1.060/50.
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1. Não é suficiente para afastar a assistência judiciária a existência de advogado
contratado. O que a lei especial de regência exige é a presença do estado de pobreza,
ou seja, da necessidade da assistência judiciária por impossibilidade de responder pelas
custas, que poderá ser enfrentada com prova que a desfaça. Não serve para medir isso
a qualidade do defensor, se público ou particular.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 679.198/PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em
21/11/2006, DJ 16/04/2007, p. 184)

 

O perigo de dano, por sua vez, também se mostra presente, ante o risco iminente de extinção do processo sem exame do
mérito, conforme expressamente consignado no decisum impugnado.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos do art. 1.019, inc. I, do CPC. Dê-se ciência ao INSS.
Comunique-se. Intime-se o recorrido para apresentar resposta.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.

  

Newton De Lucca
Desembargador Federal Relator

   

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004588-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: NADIR APARECIDA DE OLIVEIRA COMIS
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE FERNANDO OLIANI - SP197011

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  
Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de

Taquaritinga/SP que, nos autos do processo n.º 1001468-12.2016.8.26.0619, deferiu o pedido de restabelecimento do benefício de
auxílio doença.

Em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo -- cuja juntada do extrato
ora determino --, observo que o Juízo a quo proferiu sentença no processo de Origem, julgando improcedente o pedido e revogando a
tutela.

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão impugnada, diante da sentença já proferida.
Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, pela manifesta perda de seu objeto. Comunique-se. Int. Decorrido in

albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.

  

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008087-39.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: 
AGRAVADO: CIRLENE DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVADO: JOSIANE DE JESUS MOREIRA - SP169677, PEDRO BENEDITO RODRIGUES UBALDO - SP141314

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de
Itapeva/SP que, nos autos do processo nº 0000701-66.2011.4.03.6139, acolheu os cálculos da contadoria.

Pretende a autarquia a “aplicação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009” e que os
honorários “incidam apenas sobre a diferença entre o valor da conta do INSS e a conta que vier a ser definitivamente
homologada”. (doc. nº 678.862, p. 8/9)

No caso, a sentença proferida na fase de conhecimento -- mantida, nesse aspecto, quando da apreciação da apelação
interposta pela autarquia --, assim estabeleceu:

 
"(...) Condeno o réu a quitar de uma só vez, observada a prescrição quinquenal, todas as parcelas vencidas,
corrigidas até a data do pagamento, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na
Justiça Federal, editado por força da Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros
moratórios, incidindo o coeficiente 0,5% (meio por cento), conforme disciplinado no item 4.3.2 do Manual em
referência.” 
 

Existindo, portanto, na própria decisão transitada em julgado a indicação do critério de correção monetária a ser utilizado,
torna-se incabível a sua modificação na fase de cumprimento do julgado.

Com relação à verba honorária, o quantum fixado deve incidir somente sobre o valor da diferença entre a conta
apresentada pela autarquia e a acolhida pelo Juízo a quo.

Quanto ao perigo da demora, considerando-se a fase em que se encontra o processo principal, mostra-se prudente preservar
o direito da autarquia, em risco pela iminente possibilidade de utilização de recursos públicos para pagamento de valores que extrapolam
os limites da coisa julgada.
 

Dessa forma, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo, nos termos do art. 1.019, inc. I, do CPC. Dê-se ciência ao
INSS. Comunique-se. Intime-se a agravada para apresentar resposta.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.

  

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013485-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: LANDRI ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: NELSON DI SANTO JUNIOR - SP182348

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     1446/1533



 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de deferimento de antecipação de tutela, contra
a r. decisão que rejeitou impugnação ao cumprimento de sentença.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que sejam utilizadas somente as disposições da Lei n. 11.960/09 referentemente à
atualização monetária.

 

DECIDO

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;”

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

Em sede de juízo provisório, discute-se no recurso os critérios de correção monetária.

Esclareça-se, em princípio, a premente necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça
Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a
pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi
editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril
2005, que determinou incidência dos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões
afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de
incidência apenas à correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a existência de nova repercussão geral
sobre correção monetária e juros a serem aplicados na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como assinalado, tratavam apenas dos
juros e da correção monetária na fase do precatório.

Nesse rumo, contudo, verifica-se que a matéria ainda é controversa, sendo certo que a E. Terceira Seção desta E. Corte,
majoritariamente, tem decido a questão, no mais das vezes, no sentido da incidência da Lei n. 11.960/2009 [“Os juros de mora e a
correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947,
16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux)”], e a esta Oitava Turma, pelo fato do tema não se achar pacificado, continua a observar a incidência
do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do
julgado, nos estritos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.
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Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral do RE n.
870.947 (20/09/2017), referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que
se decidiu, por maioria, pela substituição da TR pelo IPCA-E; contudo, mantém-se, por ora, a decisão censurada, por não se achar
explicitada, ainda, a modulação de efeitos do referido decisório, nem evidenciados, in casu, os elementos autorizadores da probabilidade
do provimento, nem do risco de dano grave ou de difícil reparação.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, RECEBO O RECURSO SOMENTE EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. INTIME-SE O
AGRAVADO PARA CONTRAMINUTA, NOS TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 1.019 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.
 

   

 

                      São Paulo, 9 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017084-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: BENEDITA MARISA DE FREITAS
Advogado do(a) AGRAVADO: RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA - SP189072

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de deferimento de efeito suspensivo, contra a r.
decisão proferida impugnação ao cumprimento de sentença.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que seja declarada a nulidade da decisão recorrida ou utilizadas somente as
disposições da Lei n. 11.960/09 referentemente à atualização monetária.

 

DECIDO

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;”
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DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

Em sede de juízo provisório, discute-se no recurso os critérios de correção monetária.

Esclareça-se, em princípio, a premente necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça
Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a
pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi
editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril
2005, que determinou incidência dos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões
afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de
incidência apenas à correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a existência de nova repercussão geral
sobre correção monetária e juros a serem aplicados na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como assinalado, tratavam apenas dos
juros e da correção monetária na fase do precatório.

Nesse rumo, contudo, verifica-se que a matéria ainda é controversa, sendo certo que a E. Terceira Seção desta E. Corte,
majoritariamente, tem decido a questão, no mais das vezes, no sentido da incidência da Lei n. 11.960/2009 [“Os juros de mora e a
correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947,
16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux)”], e a esta Oitava Turma, pelo fato do tema não se achar pacificado, continua a observar a incidência do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, nos termos
do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral do RE n.
870.947 (20/09/2017), referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que
se decidiu, por maioria, pela substituição da TR pelo IPCA-E; contudo, mantém-se, por ora, a decisão censurada, por não se achar
explicitada, ainda, a modulação de efeitos do referido decisório, nem evidenciados, in casu, os elementos autorizadores da probabilidade
do provimento, nem do risco de dano grave ou de difícil reparação.

Difere-se a apreciação do pedido de declaração de nulidade da decisão para momento subsequente à apresentação da contraminuta.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, RECEBO O RECURSO SOMENTE EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. INTIME-SE O
AGRAVADO PARA CONTRAMINUTA, NOS TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 1.019 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.
 

   

 

                       São Paulo, 2 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016815-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: OLAVO CORREIA JUNIOR - SP203006
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AGRAVADO: GONCALA GODOI DIAS
ASSISTENTE: ODENEY KLEFENS
Advogado do(a) AGRAVADO: ODENEY KLEFENS - SP21350

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos,

 

Dada a ausência de pedido fundamentado de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determino a intimação da parte agravada para
que apresente resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo
Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

  

 

São Paulo, 2 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015756-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CARMELO MARTINS TEIXEIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: ORLANDO VENTURA DE CAMPOS - SP110155, DONATO LOVECCHIO - SP18351, NILTON SOARES DE OLIVEIRA
JUNIOR - SP18423, JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO - SP18528

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela autarquia contra a r. decisão que
acolheu cálculos de diferenças apresentado pela parte segurada, relativas ao cômputos de juros de mora em continuação.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão; sustenta ser indevida a apuração dos juros moratórios em continuação,
ante a inexistência de mora, bem como que a atualização monetária seja regularmente calculada, sem a incidência de índices aprovados
pelo CJF.

 

DECIDO

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:
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“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;”

 

Discute-se no recurso em questão a possibilidade de se apurarem juros de mora e correção monetária, incidentes da data
da apresentação dos cálculos de liquidação à expedição das requisições.

 

DA INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA

 

Acórdão proferido pela Terceira Seção deste E. Tribunal, da lavra do eminente Des. Federal Paulo Domingues, decidiu, à
unanimidade, com fundamento no voto proferido pelo Ministro Marco Aurélio (RE 579.431/RS), determinar a incidência dos juros de
mora "(...) no intervalo entre a data do cálculo de liquidação e a expedição do precatório (...)" (TRF3, Emb. Infr. n.
2002.61.04.001940-6, Terceira Seção, v.u., julg. 26/11/2015, DJUe 07/12/2015).

O tema, que se acha pendente de julgamento no Excelso Pretório, em regime de Repercussão Geral, já contou com a unanimidade de
votos proferidos por Suas Excelências os Ministros da Suprema Corte, no caso, a favor da tese do pagamento da diferença
calculada no período alvitrado (RE 579.431/RS, DJUe 30/06/2017, Rel. Min. Marco Aurélio).

Verifica-se que, em conformidade ao decidido pela Suprema Corte, é admissível o cálculo dos juros de mora entre a data da conta
e a da expedição do ofício requisitório, como em princípio aventado pelo Juízo a quo.

A apreciação do tema atinente à atualização monetária fica diferida para o momento posterior à vinda da resposta da parte agravada.

Destarte, não se acham evidenciados os elementos autorizadores da probabilidade do provimento e do risco de dano grave ou de difícil
reparação, de modo que afasta-se o pleito de atribuição de efeito suspensivo recursal.

 

DISPOSITIVO

 

DIANTE DO EXPOSTO, RECEBO O RECURSO SOMENTE EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. INTIME-SE A
PARTE AGRAVADA PARA A APRESENTAÇÃO DE CONTRAMINUTA.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.
 

   

 

                     São Paulo, 8 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007957-49.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: MARIA AUGUSTA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO VAZ - SP190255
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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D  E  C  I  S  Ã O 

Vistos,

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte segurada, com pedido de antecipação de tutela recursal, em face da r. decisão
que rejeitou impugnação ao cumprimento de sentença, em sede de ação de benefício previdenciário.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que sejam  fixados honorários advocatícios de sucumbência em sede de
impugnação ao cumprimento, com fundamento no artigo 85, parágrafo 1º, do NCPC.

Decidi pelo recebimento do recurso somente no efeito devolutivo.

Instada, a parte agravada não apresentou contraminuta ao recurso.

 

DECIDO

 

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

 

"Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

‘Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL.
VIGENTE À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes, porquanto, na
hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.’

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

‘PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de divergência
conhecidos, mas não providos.’

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, (‘Comentários ao Código de
Processo Civil’, Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

‘O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta como
cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia, infringindo-se
princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x'); efeito novo não é de
admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei nova diz caber o recurso 'a' e a lei
da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da
data em que se julgou’.

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
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Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal do
relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data. Mesmo porque o
recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do
CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.’

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

Discute-se no recurso em questão a possibilidade de se fixarem honorários advocatícios em sede de cumprimento de
sentença, no caso de rejeição.

A decisão recorrida assim resolveu a questão, in verbis:

 

“(...) Ante o exposto, rejeito o incidente e JULGO IMPROCEDENTE a impugnação formulada pelo INSS, determinando o
prosseguimento da execução nos termos da fundamentação, fixando como valor devido a quantia equivalente a R$ 62.293,77, atualizados
até a data de 30.05.2016.

Sem condenação em honorários de sucumbência, porquanto NCPC nada dispôs sobre sua incidência nos casos de rejeição total ou
parcial da impugnação ao cumprimento de sentença. Tão somente o fez para as hipóteses em que se mostra necessária a fase de
cumprimento de sentença em razão de ausência de pagamento voluntário (artigo 85 e §§ do NCPC).

Por isso, permanece válida a orientação contida na Súmula 519 do STJ, cujo enunciado dispõe que ‘na hipótese de rejeição da
impugnação ao cumprimento de sentença, não são cabíveis honorários advocatícios’ (...)”

 

"Sumula 519: Na hipótese de rejeição da impugnação ao cumprimento de sentença, não são cabíveis honorários advocatícios.”

(STJ, Corte Especial, j. 26/02/2015, DJe 09/03/2015).

 

Nota-se que o decisório recorrido fundamentou-se em entendimento sufragado pela Corte Especial do Colendo Superior Tribunal de
Justiça em 26/02/2015 (DJUe 02/03/2015), antes, portanto, da vigência do Novo Código de Processo Civil (Lei n. 13.105, de 16 de
março de 2015, em vigor somente a partir de março de 2016, art. 1.045).

Nesse rumo, estabelece o NCPC, in litteris:

 

“Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.

§ 1o São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na
execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente.

§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito
econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;
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III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 3o Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários observará os critérios estabelecidos nos incisos I a IV do
§ 2o e os seguintes percentuais:

I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido até 200 (duzentos)
salários-mínimos;

II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido acima de 200 (duzentos)
salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-mínimos;

III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido acima de 2.000 (dois
mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte mil) salários-mínimos;

IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido acima de 20.000 (vinte
mil) salários-mínimos até 100.000 (cem mil) salários-mínimos;

V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou do proveito econômico obtido acima de 100.000 (cem
mil) salários-mínimos.

§ 4o Em qualquer das hipóteses do § 3o:

I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser aplicados desde logo, quando for líquida a sentença;

II - não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos nos incisos I a V, somente ocorrerá quando liquidado o
julgado;

III - não havendo condenação principal ou não sendo possível mensurar o proveito econômico obtido, a condenação em honorários dar-
se-á sobre o valor atualizado da causa;

IV - será considerado o salário-mínimo vigente quando prolatada sentença líquida ou o que estiver em vigor na data da decisão de
liquidação.

§ 5o Quando, conforme o caso, a condenação contra a Fazenda Pública ou o benefício econômico obtido pelo vencedor ou o valor da
causa for superior ao valor previsto no inciso I do § 3o, a fixação do percentual de honorários deve observar a faixa inicial e, naquilo que
a exceder, a faixa subsequente, e assim sucessivamente.

§ 6o Os limites e critérios previstos nos §§ 2o e 3o aplicam-se independentemente de qual seja o conteúdo da decisão, inclusive aos
casos de improcedência ou de sentença sem resolução de mérito.

§ 7o Não serão devidos honorários no cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública que enseje expedição de
precatório, desde que não tenha sido impugnada. (...)” (g.n.)

 

In casu, inegável que, em havendo impugnação do cumprimento de sentença, nos moldes do artigo 85, parágrafos 1º e 7º, é cabível a
fixação dos honorários advocatícios em favor da parte vencedora.

Destarte, tenho que merece reforma a r. decisão guerreada, para que sejam arbitrados os honorários advocatícios ao patrono da parte
credora, no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor principal efetivamente acolhido, com fundamento no artigo 85, parágrafo 3º,
inciso I, do CPC/2015.

 

DISPOSITIVO

 

POSTO ISSO, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA ACIMA INDICADA.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se

Decorrido o prazo recursal, tornem ao Juízo de origem.
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São Paulo, 9 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016758-51.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN - SP131656
AGRAVADO: APARECIDA FORCARELLI
Advogado do(a) AGRAVADO: ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE - SP193867

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto pela autarquia contra a r.
decisão que se calculassem juros de mora até a data da data limite de inclusão do RPV/Precatório no orçamento.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão; sustenta ser indevida a apuração a apuração dos juros moratórios em
continuação, ante a inexistência de mora.

 

DECIDO

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;”

 

DA INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA

 

Acórdão proferido pela Terceira Seção deste E. Tribunal, da lavra do eminente Des. Federal Paulo Domingues, decidiu, à
unanimidade, com fundamento no voto proferido pelo Ministro Marco Aurélio (RE 579.431/RS), determinar a incidência dos juros de
mora "(...) no intervalo entre a data do cálculo de liquidação e a expedição do precatório (...)" (TRF3, Emb. Infr. n.
2002.61.04.001940-6, Terceira Seção, v.u., julg. 26/11/2015, DJUe 07/12/2015).

O tema, que se acha pendente de julgamento no Excelso Pretório, em regime de Repercussão Geral, já contou com a unanimidade de
votos proferidos por Suas Excelências os Ministros da Suprema Corte, no caso, a favor da tese do pagamento da diferença
calculada no período alvitrado (RE 579.431/RS, DJUe 30/06/2017, Rel. Min. Marco Aurélio).

Verifica-se que, em conformidade ao decidido pela Suprema Corte, é admissível o cálculo dos juros de mora entre a data da conta
e a da expedição do ofício requisitório.

Contudo, não se coaduna ao entendimento exarado pelo Excelso Pretório a apuração de juros moratórios até data limite futura
(junho/2018) para inclusão de verba no orçamento da União, haja vista que, em princípio, autoriza-se tal cômputo somente até o
momento em que expedido o ofício requisitório.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     1455/1533

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art932iii


Destarte, acham-se parcialmente evidenciados os elementos autorizadores da probabilidade do provimento e do risco de dano grave ou
de difícil reparação, por se tratar do Erário, de modo a permitir a antecipação da tutela recursal em parte.

 

DISPOSITIVO

 

DIANTE DO EXPOSTO, DEFIRO EM PARTE A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL, A FIM DE
PERMITIR O CÔMPUTO DOS JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A EFETIVA EXPEDIÇÃO DAS REQUISIÇÕES.
INTIME-SE A PARTE AGRAVADA PARA A APRESENTAÇÃO DE CONTRAMINUTA.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 
 

   

 

                       São Paulo, 2 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018509-73.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: BETHIL RIBEIRO DA COSTA CAMPOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICIA GOMES SOARES - SP274169
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se o agravante para que apresente, no prazo do artigo 932, parágrafo único, do Código de Processo Civil, as
peças obrigatórias do agravo de instrumento, tal qual disposto no artigo 1.017, I – certidão de publicação da decisão
agravada, fls. 76/77 dos autos principais e fls. 03 e 04 do documento id. n.º 1169448 -, sob pena de não
conhecimento do presente recurso.

 

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008768-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO - SP234649
AGRAVADO: ANTONIO DONIZETI SCAPOLAN
Advogados do(a) AGRAVADO: NATHALIA FONTES PAULINO CANHAN - SP350175, JOSE DINIZ NETO - SP118621
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

  
 

I - Reconsidero o despacho nº 886.466, tendo em vista que lançado por equívoco.

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de
Americana/SP que, nos autos do processo nº 5000183-93.2017.4.03.6134, deferiu parcialmente o pedido de tutela provisória.

Sobreveio aos autos, cópia da sentença proferida nos autos subjacentes, julgando procedente o pedido. (doc. nº 983.739)

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão impugnada, diante da sentença já proferida.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, pela manifesta perda de seu objeto. Comunique-se. Int. Decorrido in
albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.

  

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001126-19.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIA MALAVAZZI FERREIRA - SP202613
AGRAVADO: MARA JULIA PANZARIN CARMINATI PANTANO
Advogados do(a) AGRAVADO: FABIOLA APARECIDA MAITO DE OLIVEIRA MARTINS - SP3109280A, REGINA HELENA SOARES LENZI - SP175546,
FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI - SP163436

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  
Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de

Campinas/SP que, nos autos do processo nº 5000413-62.2016.4.03.6105, deferiu o pedido de tutela de evidência, determinando a
implantação de nova aposentadoria à autora, mediante a cessação do benefício deferido em 05/01/2007.

O Juízo a quo informou que proferiu sentença nos autos subjacentes, julgando improcedente o pedido. (doc. nº 1.161.387)

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão impugnada, diante da sentença já proferida.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, pela manifesta perda de seu objeto. Comunique-se. Int. Decorrido in
albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.

  

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012231-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: CARLOS FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE LUIZ MARTINS COELHO - SP97726
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

  

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Ferreira contra a R. decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª
Vara de Ibitinga/SP que, nos autos do processo nº 1002019-40.2017.8.26.0236, postergou a análise do pedido de tutela, objetivando a
implantação do benefício de auxílio doença.

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a probabilidade do direito do agravante.
Isso porque, os documentos médicos trazidos aos autos não indicam a existência da alegada incapacidade laborativa.
Quanto ao perigo de dano, não se deve correr o risco -- ainda que remotamente -- de destinar recursos da Seguridade

Social para satisfazer direitos de duvidosa exigibilidade, em afronta aos princípios da razoabilidade e da proibição do enriquecimento
injusto. Eles existem, em última análise, para amparar aqueles que se acham, necessariamente, agasalhados pelo Direito.

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado.
Comunique-se. Dê-se ciência ao agravante. Intime-se o INSS para apresentar resposta.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.

  

            Newton De Lucca
                                                                        Desembargador Federal Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012716-56.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: ISAEL BRAZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO BARROS MIRANDA - SP263337
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  
Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Isael Braz contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da Vara Única

de Artur Nogueira/SP que, nos autos do processo nº 1001645-92.2017.8.26.0666, indeferiu o pedido de tutela provisória, objetivando o
restabelecimento do benefício de auxílio doença, cessado em 30/12/2016.

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a probabilidade do direito do agravante.
Isso porque, o atestado médico colacionado aos autos subjacentes (doc. nº 875.361, p. 10), datado de 19/05/2017, revela

que o segurado deve evitar esforços físicos, o que se mostra incompatível com o desempenho da atividade laboral de caseiro por ele
exercida.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora
recorrente porque, além de desfrutar de significativa probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. Assim, sopesando os
males que cada parte corre o risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito defendido pelo agravante, que teria maiores
dificuldades de desconstituir a situação que se criaria com a manutenção da decisão ora impugnada.

Isso posto, concedo o efeito suspensivo ao presente recurso, determinando ao INSS que, no prazo improrrogável de cinco
dias, promova o restabelecimento do benefício de auxílio doença ao autor -- que deverá ser mantido até ulterior determinação judicial --,
sob pena de multa diária de R$500,00. Comunique-se o Juízo a quo dos termos desta decisão para que tome as medidas cabíveis a sua
implementação. Dê-se ciência ao agravante. Intime-se o INSS para apresentar resposta.
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São Paulo, 09 de outubro de 2017.

  

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator 

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015052-33.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: JOSE CARLOS DE SOUZA BIZINOTTI
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIO LUCAS RODRIGUES PLACIDO - SP224718
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  
Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Carlos de Souza Bizinotti contra a decisão proferida pelo Juízo de

Direito da Vara Única de Quatá/SP que, nos autos do processo nº 1000965-65.2017.8.26.0486, indeferiu o pedido de tutela provisória,
objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença, cessado em 03/08/2017.

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a probabilidade do direito do agravante.
Isso porque, o atestado médico colacionado aos autos subjacentes (doc. nº 993.315, p. 2), datado de 07/08/2017, além de

declinar as patologias de que padece o autor, com as respectivas CID's, foi claro ao consignar que o segurado “não pode trabalhar
definitivamente”.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora
recorrente porque, além de desfrutar de significativa probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. Assim, sopesando os
males que cada parte corre o risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito defendido pelo agravante, que teria maiores
dificuldades de desconstituir a situação que se criaria com a manutenção da decisão ora impugnada.

Isso posto, concedo o efeito suspensivo ao presente recurso, determinando ao INSS que, no prazo improrrogável de cinco
dias, promova o restabelecimento do benefício de auxílio doença ao autor, sob pena de multa diária de R$500,00. Comunique-se o Juízo
a quo dos termos desta decisão para que tome as medidas cabíveis a sua implementação. Dê-se ciência ao agravante. Intime-se o INSS
para apresentar resposta.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.

 

 Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator 

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001575-40.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO ROBERTO MACKEVICIUS - SP337851
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de

São Sebastião/SP que, nos autos do processo nº 1000008-52.2017.8.26.0587, deferiu o pedido de tutela provisória, objetivando o
restabelecimento do benefício de auxílio doença cessado em 10/10/2016.

Inicialmente, destaco que o decisum agravado encontra-se fundamentado, nos termos exigidos pelo art. 93, inc. IX, da CF, não
havendo que se falar, portanto, em nulidade.

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a probabilidade do direito do agravante.

Isso porque, o relatório médico (doc. nº 441187), datado de 22/12/2016, atesta que o segurado: “Apresenta-se impossibilitado de
trabalhar”. Há, portanto, elevado grau de probabilidade, que o estado atual de saúde do agravado seja incompatível com o exercício de sua
atividade laborativa.

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo segurado porque,
além de desfrutar de significativa probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. Assim, sopesando os males que cada parte corre o
risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito defendido pelo agravado, que teria maiores dificuldades de desconstituir a situação
que se criaria com a reforma da decisão ora impugnada.

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado.
Comunique-se. Dê-se ciência ao INSS. Intime-se o agravado para apresentar resposta.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.

  

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator 

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003511-03.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: EDSON LEITE PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edson Leite Pereira contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª

Vara de Mauá/SP que, nos autos do processo nº 5000075-46.2017.4.03.6140, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.
Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a probabilidade do direito do agravante.
Isso porque, a afirmação da parte, no sentido de não estar em condições de pagar as custas do processo e os honorários de

advogado -- sem prejuízo próprio ou de sua família --, faz presunção relativa da insuficiência de recursos.
No caso, o autor não colacionou à demanda subjacente documentos comprobatórios de eventuais gastos, que o impedissem

de prosseguir com a ação judicial sem prejuízos maiores.
Saliente-se que o exame do documento nº 513.371 (fls. 1/12), nesta sede, esbarraria na inobservância ao princípio do duplo

grau de jurisdição, uma vez que não foram submetidos à análise do Juízo a quo.
Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado.

Comunique-se. Dê-se ciência ao agravante. Intime-se o INSS para apresentar resposta.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
 

   

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012127-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO - SP304956
AGRAVADO: SONIA MARA DE PAULA LIMA AMARAL
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATA DE OLIVEIRA ALMEIDA CONTRI - SP213975

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  
Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de

Cruzeiro/SP que, nos autos do processo nº 1002711-22.2016.8.26.0156, acolheu os cálculos apresentados pela segurada.
Assevera a autarquia que a recorrida “promoveu o cumprimento de sentença homologatória proferida na Ação Civil

Pública 0002320.59.2012.4.03.6183, relacionada à revisão prevista no art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 ” e que o benefício
percebido pela segurada “tem por data de início (DIB) 11/12/2000, conforme documento de fl. 44, de modo que se operou a
decadência”. (doc. nº 847.186, p. 6)

Requer a concessão de efeito suspensivo.
Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a probabilidade do direito do agravante.
Isso porque, no acordo celebrado nos autos do processo nº 0002320-59.2012.4.03.6183 -- cuja execução se pretende no

feito subjacente --, foi consignado que “o INSS não promoverá a revisão dos benefícios cuja concessão, considerada na data do
deferimento do benefício – DDB, anteceder em mais de dez anos a citação na ACP nº 0013894-04.2012.4.03.0000/SP, fato
ocorrido em 17 de abril de 2012.” (doc. nº 847.263, p. 4)

Nesses termos, o extrato do Sistema Único de Benefícios - Dataprev -- cuja juntada aos autos ora determino -- revela que a
DDB da pensão percebida pela parte autora reporta-se a  21/12/2000, razão pela qual o prazo decadencial acima referido encontra-se
esgotado.

Quanto ao perigo de dano, não se deve correr o risco -- ainda que remotamente – de destinar recursos da Seguridade Social
para satisfazer direitos de duvidosa exigibilidade, em afronta aos princípios da razoabilidade e da proibição do enriquecimento injusto.
Eles existem, em última análise, para amparar aqueles que se acham, necessariamente, agasalhados pelo Direito.

Dessa forma, defiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos do art. 1.019, inc. I, do CPC. Dê-se ciência ao INSS.
Comunique-se. Intime-se a agravada para apresentar resposta.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.

  

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009196-88.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 26 - DES. FED. NEWTON DE LUCCA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELICA CARRO - SP134543
AGRAVADO: ELIZABETH FRANCISCA DOS SANTOS BERTI
Advogado do(a) AGRAVADO: VICENTE OEL - SP161756

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de
Presidente Prudente/SP que, nos autos do processo nº 0007561-67.2011.4.03.6112, acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria.

Pretende a autarquia a “aplicação da lei 11.960/09 nos termos da decisão transitada em julgado...” (doc. nº 726.964, p.
5)

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a probabilidade do direito do agravante.

Isso porque, a sentença proferida na fase de conhecimento, assim estabeleceu:

 
"(...) Os atrasados sofrerão correção monetária e juros moratórios nos termos do Manual de Orientação de
Procedimento para os cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº. 134, de 21.12.2010”. (doc. nº 727.053,
p. 8)

 

Existindo, portanto, na própria decisão transitada em julgado a indicação do índice de correção monetária a ser utilizado,
torna-se incabível a sua modificação na fase de cumprimento do julgado.

Assim, forçosa a aplicação da Resolução nº 134/2010.

 

Quanto ao perigo da demora, considerando-se a fase em que se encontra o processo principal, mostra-se prudente preservar o direito da
autarquia, em risco pela iminente possibilidade de utilização de recursos públicos para pagamento de valores que extrapolam os limites da
coisa julgada.

 

 

Dessa forma, defiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos do art. 1.019, inc. I, do CPC. Dê-se ciência ao INSS.
Comunique-se. Intime-se a agravada para apresentar resposta.

São Paulo, 09 de outubro de 2017.

 

 Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016730-83.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: GERALDO VICENTE
Advogado do(a) AGRAVADO: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de deferimento de efeito suspensivo, contra a r.
decisão que homologou os cálculos da Contadoria Judicial de primeira instância.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que sejam utilizadas somente as disposições da Lei n. 11.960/09 referentemente à
atualização monetária; aduz, ainda, não se afigurar possível o prosseguimento da execução quando há opção pelo recebimento do
benefício administrativamente concedido; culmina por pretender a condenação da parte segurada à pena de litigância de má-fé.

A agravante peticionou para anexar peça oriunda de outra ação, segundo a qual a parte segurada não mais pretenderia receber seu
crédito nos autos originários deste recurso.

 

DECIDO

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;”

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

Em sede de juízo provisório, discute-se no recurso os critérios de correção monetária.

Esclareça-se, em princípio, a premente necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça
Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a
pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi
editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril
2005, que determinou incidência dos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões
afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de
incidência apenas à correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a existência de nova repercussão geral
sobre correção monetária e juros a serem aplicados na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como assinalado, tratavam apenas dos
juros e da correção monetária na fase do precatório.

Nesse rumo, contudo, verifica-se que a matéria ainda é controversa, sendo certo que a E. Terceira Seção desta E. Corte,
majoritariamente, tem decido a questão, no mais das vezes, no sentido da incidência da Lei n. 11.960/2009 [“Os juros de mora e a
correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947,
16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux)”], e a esta Oitava Turma, pelo fato do tema não se achar pacificado, continua a observar a incidência
do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do
julgado, nos estritos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.
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Destaque-se o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral do RE n. 870.947
(20/09/2017), referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que se
decidiu, por maioria, pela substituição da TR pelo IPCA-E; contudo, mantém-se, por ora, a decisão censurada, por não se achar
explicitada, ainda, a modulação de efeitos do referido decisório, nem evidenciados, in casu, os elementos autorizadores da probabilidade
do provimento, nem do risco de dano grave ou de difícil reparação.

De outro vórtice, em sede de juízo provisório, entendo que inexiste óbice à apuração e liquidação de saldo devedor consistente nas
parcelas do benefício concedido na ação de conhecimento, realizada a opção pelo beneplácito de maior valor.

Enfim, no que se refere ao pedido formulado no petitório anexado pelo INSS após a interposição do recurso, no sentido de que não mais
subsistiria direito ao cálculo de valores ante a intercorrência relatada em outra ação, não se pode presumir que a parte credora
efetivamente desistiu de cumprir o título executivo judicial, razão pela qual difiro a apreciação do tema para o momento posterior à
apresentação da defesa.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, RECEBO O RECURSO SOMENTE EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. INTIME-SE O
AGRAVADO PARA CONTRAMINUTA, NOS TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 1.019 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.
 

   

 

São Paulo, 9 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014196-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ROBERTO ALVES MOREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELAINE APARECIDA AQUINO - SP145730

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de deferimento de antecipação de tutela, contra
a r. decisão que acolheu em parte impugnação ao cumprimento de sentença.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que sejam utilizadas somente as disposições da Lei n. 11.960/09 referentemente à
atualização monetária.

 

DECIDO

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:
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“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;”

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

Em sede de juízo provisório, discute-se no recurso os critérios de correção monetária.

Esclareça-se, em princípio, a premente necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça
Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a
pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi
editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril
2005, que determinou incidência dos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões
afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de
incidência apenas à correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a existência de nova repercussão geral
sobre correção monetária e juros a serem aplicados na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como assinalado, tratavam apenas dos
juros e da correção monetária na fase do precatório.

Nesse rumo, contudo, verifica-se que a matéria ainda é controversa, sendo certo que a E. Terceira Seção desta E. Corte,
majoritariamente, tem decido a questão, no mais das vezes, no sentido da incidência da Lei n. 11.960/2009 [“Os juros de mora e a
correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947,
16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux)”], e a esta Oitava Turma, pelo fato do tema não se achar pacificado, continua a observar a incidência
do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do
julgado, nos estritos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral do RE n.
870.947 (20/09/2017), referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que
se decidiu, por maioria, pela substituição da TR pelo IPCA-E; contudo, mantém-se, por ora, a decisão censurada, por não se achar
explicitada, ainda, a modulação de efeitos do referido decisório, nem evidenciados, in casu, os elementos autorizadores da probabilidade
do provimento, nem do risco de dano grave ou de difícil reparação.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, RECEBO O RECURSO SOMENTE EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. INTIME-SE O
AGRAVADO PARA CONTRAMINUTA, NOS TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 1.019 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.
 

   

 

São Paulo, 9 de outubro de 2017.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014308-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOVINO DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR - SP89472

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Vistos,

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que, em sede de ação de
benefício previdenciário, ora em sede de cumprimento de julgado, deferiu a requisição de pequeno valor referente aos honorários
advocatícios contratuais.

Sustenta a parte agravante que a r. decisão merece reforma, com a cassação da aludida requisição, para que se realize por meio de
precatório.

 

DECIDO.

 

DA TUTELA RECURSAL

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.

Parágrafo único.  A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos
houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.”

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão; (...)”

 

DO JUÍZO PROVISÓRIO

 

A hipótese trata de decisão que deferiu pedido de destaque de verba honorária advocatícia contratual a ser requisitada por meio de RPV.

Há de se verificar se há o preenchimento dos requisitos que regulam a requisição de honorários como estabelece a Resolução nº 405, de
09.06.2016, do Conselho da Justiça Federal, acerca do cumprimento do aludido artigo 100 da Constituição Federal:

 

"Art. 18. Ao advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais e de honorários
contratuais, ambos de natureza alimentar.

Parágrafo único. Os honorários sucumbenciais e contratuais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada
credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor." (g.n.)
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“Art. 19. Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, na
forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da
elaboração do requisitório, não sendo admitido o requerimento de destaque de honorários no âmbito do tribunal.”

 

Nesse passo, os honorários advocatícios são considerados crédito de natureza autônoma, aliás, como estabelece a Lei nº 8.906/94 artigo
23:

 

"Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito
autônomo para executar a sentença nessa parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor."

 

Note-se que o parágrafo 4º do artigo 22 do referido Estatuto dispõe que "se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de
honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por
dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou".

Em sede de juízo provisório, destarte, tenho por correto o destaque do montante caracterizado como honorários advocatícios contratuais,
não mais considerado parte integrante do valor devido ao credor, nos termos da Resolução n. 405/2016, o que possibilita a requisição de
pequeno valor.

Nesse sentido, o julgado proferido do Col. Superior Tribunal de Justiça:

"HONORÁRIOS DE ADVOGADO. DIREITO PRÓPRIO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.

Os honorários, sejam contratuais, sejam resultantes da sucumbência, constituem direito do advogado, direito autônomo, que não pode ser
confundido com o direito da parte, tal como dispõe a Lei nº 8.906, de 1994 (arts. 22 e 23).

Os honorários sucumbenciais não são acessórios da condenação, formando capítulo à parte que tem força de título executivo judicial,
apto a uma execução individualizada.

A iniciativa do advogado que exerce essa prerrogativa não constitui quebra da execução (L. 8.213/91, art. 128, § 1º e L. 10.259, art. 17,
§ 3º), nem fracionamento do precatório ou da requisição de pagamento (que não existem nesse momento).

Recurso especial conhecido, mas desprovido."

(STJ, REsp 1335366/RS, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, v.u., julgado em 04/12/2012, DJe 12/12/2012).

 

Destarte, não se acham evidenciados, in casu, os elementos autorizadores da probabilidade do provimento, nem do risco de dano grave
ou de difícil reparação, necessários ao deferimento da medida antecipatória.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, RECEBO O RECURSO SOMENTE EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. INTIME-SE O AGRAVADO PARA
APRESENTAR RESPOSTA, EM CONFORMIDADE AO ARTIGO 1.019, II, DO, CPC.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

   

 

São Paulo, 9 de outubro de 2017.
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REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001654-92.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
JUÍZO RECORRENTE: APARECIDA JOANA DE PAULA
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: NELMI LOURENCO GARCIA - MS5970000A
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: JUÍZO RECORRENTE: APARECIDA JOANA DE PAULA
                   RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser

manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região. 

Sessão de Julgamento
Data:13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000334-07.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: MARIA ROSA DE JESUS
Advogado do(a) APELANTE: ANGELA PAULA VITORINO - MS1811900A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: MARIA ROSA DE JESUS
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local:Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000293-74.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: IVANIR PEREIRA CARRIJO
Advogado do(a) APELADO: GIOVANNA CONSOLARO - MS1603500A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: IVANIR PEREIRA CARRIJO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser

manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001206-22.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: MARIA APARECIDA SANTANA ALVES
Advogado do(a) APELADO: JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO - MS1183400A
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: MARIA APARECIDA SANTANA ALVES

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser

manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001356-61.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICK FELICORI BATISTA - RJ163323
AGRAVADO: PEDRO SONCIM SOBRINHO
Advogados do(a) AGRAVADO: KATIA ZACHARIAS SEBASTIAO - SP173895, JOEL JOAO RUBERTI - SP55915

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: PEDRO SONCIM SOBRINHO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser

manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001694-74.2017.4.03.9999
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RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JOAO CORREIA DE NOVAES
Advogado do(a) APELADO: RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIM - MS1538700A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: JOAO CORREIA DE NOVAES

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser

manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000755-31.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MILTON RIBEIRO
Advogado do(a) APELADO: JEAN JUNIOR NUNES - MS1408200A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: MILTON RIBEIRO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser

manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
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Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000452-80.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: FABIO DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: CARLOS RODRIGUES PACHECO - MS5712000A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: FABIO DA SILVA

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser

manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001660-02.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: EDISON FARIAS
Advogado do(a) APELADO: WAGNER BATISTA DA SILVA - MS1643600A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: EDISON FARIAS

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
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às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser

manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001647-03.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ALESSANDRO TERASSI
Advogado do(a) APELADO: SINCLEI DAGNER ESPASSA - MS1360800A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: ALESSANDRO TERASSI

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser

manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000638-06.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: CLAUDIOMIR ANTONIO WONS - MS1357700A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser

manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000153-08.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: SEBASTIAO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELADO: VALDEMIR ANGELO SUZIN - SP1806320A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: SEBASTIAO FRANCISCO DE OLIVEIRA

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser

manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001317-06.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: JUVENICE ALVES DOS SANTOS
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Advogado do(a) APELANTE: JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA - MS1489500A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: JUVENICE ALVES DOS SANTOS
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser

manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região. 

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000339-29.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: AIDIONETE DE OLIVEIRA ARAKAKI
Advogado do(a) APELANTE: ALEXANDRE CARVALHO DELBIN - MS1557000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: AIDIONETE DE OLIVEIRA ARAKAKI
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.
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Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser

manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região. 

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001658-90.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: OLYNTHO DE CARVALHO GUAZZELLI
Advogados do(a) AGRAVADO: EDMILSON ARMELLEI - SP225551, LINDICE CORREA NOGUEIRA - SP276806

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: OLYNTHO DE CARVALHO GUAZZELLI

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser

manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001230-50.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: MARIA NAZARE MENDES
Advogado do(a) APELADO: GLAUCE ELEIA ROSA DA SILVA DALAVALE - MS1430500A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
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Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: MARIA NAZARE MENDES

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018093-08.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA BRAGA PEREIRA - SP359719
AGRAVADO: CLAYTOM RIBEIRO NEVES
Advogado do(a) AGRAVADO: ELIANA URBIETIS BOGOS - SP226055

 

 D E S P A C H O
 

 

Nos termos do art. 1.019 do CPC, intime-se a parte agravada para apresentação de resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze)
dias.
 
Após, considerando a presença de interesse de incapaz, dê-se vista ao Ministério Público Federal.  

 

São Paulo, 2 de outubro de 2017.

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001540-56.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ATAIDES AFONSO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) APELADO: JOSE ANTONIO JORGE PATRAO JUNIOR - MS1162000S

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: ATAIDES AFONSO DO NASCIMENTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     1477/1533



A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001487-75.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
JUÍZO RECORRENTE: FABIO CARVALHO IRALA
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: RENATA DE OLIVEIRA ISHI - MS1452500A
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: JUÍZO RECORRENTE: FABIO CARVALHO IRALA
                   PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000406-91.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: LUANA BEATRIZ CONCEICAO DA SILVA, ANDRE LUIZ DA CONCEICAO, MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     1478/1533



Advogado do(a) APELADO: CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PEDRAZZOLI - MS1075200S
Advogado do(a) APELADO: CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PEDRAZZOLI - MS1075200S
Advogado do(a) APELADO: CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PEDRAZZOLI - MS1075200S

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: LUANA BEATRIZ CONCEICAO DA SILVA, ANDRE LUIZ DA CONCEICAO, MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002402-27.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: JANE GARCIA DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: REGIS SANTIAGO DE CARVALHO - MS1133600A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: JANE GARCIA DA SILVA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.
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Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002483-10.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: MARIA JOSE JACINTO DE LIMA
Advogado do(a) APELADO: KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR - MS1219200A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: MARIA JOSE JACINTO DE LIMA

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001422-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MARILZA APARECIDA DE SOUZA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ FELIPE MOREIRA D AVILA - SP291661

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: MARILZA APARECIDA DE SOUZA SANTOS
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A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002043-77.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: DOMINGOS INACIO PEREIRA
Advogado do(a) APELADO: MARCELA VIEIRA RODRIGUES MURATA - MS1887200S

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: DOMINGOS INACIO PEREIRA

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001533-64.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: JOSE RUFINO RIBEIRO
Advogado do(a) APELANTE: JOICE DE SOUZA BARBOSA GARCIA - MS1235000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: JOSE RUFINO RIBEIRO
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001327-50.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: ARNALDO BENITES
Advogado do(a) APELADO: JACQUELINE COELHO DE SOUZA - MS1685200A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: ARNALDO BENITES

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005253-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: CAIO BATISTA MUZEL GOMES
AGRAVADO: LEILA CARLA LOPES PEREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: TATIANA VENTURELLI - SP214650

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: CAIO BATISTA MUZEL GOMES
                   AGRAVADO: LEILA CARLA LOPES PEREIRA

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002673-36.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: HELENA GONCALVES DE AMORIM
Advogado do(a) APELADO: GIOVANNA CONSOLARO - MS1603500A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   APELADO: HELENA GONCALVES DE AMORIM

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.
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Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002675-40.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: ELIAS DEL TRANSITO NUNEZ CORTES
Advogado do(a) APELADO: SILDIR SOUZA SANCHES - MS8445000A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: ELIAS DEL TRANSITO NUNEZ CORTES

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001183-78.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: CARLOS GOMES
Advogado do(a) APELADO: EWLER FRANCISCO CRUZ E SILVA - SP2980200A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: CARLOS GOMES

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002147-93.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: DJALMA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AGRAVADO: MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: DJALMA DO NASCIMENTO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001035-65.2017.4.03.9999
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RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: IVANILDE VICENTE DE SOUSA, JOAO CLEMENTINO RIBEIRO
Advogado do(a) APELANTE: GUILHERME BUSS CARNEVALLI - MS1556300A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: IVANILDE VICENTE DE SOUSA, JOAO CLEMENTINO RIBEIRO
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000251-88.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: OSWALDO FERREZ
Advogado do(a) APELADO: SINCLEI DAGNER ESPASSA - MS1360800A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: OSWALDO FERREZ

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.
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Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000899-68.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: NATHALY VITORIA DA SILVA FERNANDES
Advogado do(a) APELADO: RAISSA MOREIRA - MS1745900A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: NATHALY VITORIA DA SILVA FERNANDES

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000558-42.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: LILIANE DE SOUZA RAMOS, MONICA DE SOUZA RAMOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-
REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: VALDIR SEGURA - SP3032650A
Advogado do(a) APELANTE: VALDIR SEGURA - SP3032650A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, LILIANE DE SOUZA RAMOS, MONICA DE SOUZA RAMOS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: VALDIR SEGURA - SP3032650A
Advogado do(a) APELADO: VALDIR SEGURA - SP3032650A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O
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São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: LILIANE DE SOUZA RAMOS, MONICA DE SOUZA RAMOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, LILIANE DE SOUZA RAMOS, MONICA DE SOUZA RAMOS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000427-67.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: MARIA JOSINA FERREIRA RAMOS
Advogado do(a) APELADO: FABIANE BRITO LEMES - MS9180000A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: MARIA JOSINA FERREIRA RAMOS

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010490-78.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INES ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ANTONIO SOARES NETO - MS8984000A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte segurada, com pedido de deferimento de tutela de evidência,
contra a r. decisão proferida em sede de cumprimento de sentença.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que sejam requisitados complementarmente: a) honorários advocatícios
estabelecidos inicialmente em 5% (cinco por cento) “do valor total cobrado”, na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do CPC/73, e; b)
encargos devidos (juros e correção monetária) entre a data dos cálculos de liquidação e a expedição dos ofícios requisitórios.

Decisão deste Relator determinando que a agravante requeresse o que de direito, dada a possibilidade de configuração da falta de
interesse recursal.

A parte peticionou no sentido de esclarecer quais os objetos específicos do recurso que interpõe.

 

DECIDO

 

Recebo as petições de 03/10/2017 como aditamento ao recurso interposto.

De início, verifico, que a cópia extraída dos autos originários demonstra que foi deferida a assistência judiciária gratuita à segurada, de
modo que, a princípio, é considerada, in casu, para fins de concessão da gratuidade processual, ficando dispensado o pagamento de
custas.

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;”

 

DA INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA

 

Acórdão proferido pela Terceira Seção deste E. Tribunal, da lavra do eminente Des. Federal Paulo Domingues, decidiu, à unanimidade,
com fundamento no voto proferido pelo Ministro Marco Aurélio (RE 579.431/RS), determinar a incidência dos juros de mora "(...) no
intervalo entre a data do cálculo de liquidação e a expedição do precatório (...)" (TRF3, Emb. Infr. n. 2002.61.04.001940-6,
Terceira Seção, v.u., julg. 26/11/2015, DJUe 07/12/2015).

O tema, que se acha pendente de julgamento no Excelso Pretório, em regime de Repercussão Geral, já contou com a unanimidade de
votos proferidos por Suas Excelências os Ministros da Suprema Corte, no caso, a favor da tese do pagamento da diferença
calculada no período alvitrado (RE 579.431/RS, DJUe 30/06/2017, Rel. Min. Marco Aurélio).
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Destarte, os cálculos efetivamente foram datados de setembro de 2014 e os respectivos ofícios requisitórios transmitidos em março de
2017 sendo que, embora pagos os valores devidos no prazo previsto para o regime das requisições, não se acham em conformidade ao
aludido julgado desta Corte Regional, acima indicado, e ao decidido pela Suprema Corte, pelo quê admissível o cálculo dos juros de
mora entre a data dos cálculos e a expedição do ofício requisitório.

No que se refere ao pleito de expedição de requisição dos honorários advocatícios de 5% do valor cobrado “em caso de não oposição
de embargos à execução”, difiro sua apreciação para o momento posterior ao prazo para a apresentação da contraminuta.

Evidenciados, enfim, ao menos em parte, os elementos autorizadores da probabilidade do provimento e do risco de dano grave ou de
difícil reparação, necessários ao deferimento parcial da antecipação recursal almejada.

 

 

DO DISPOSITIVO

 

DIANTE DO EXPOSTO, DEFIRO EM PARTE A ANTECIPAÇAO DA TUTELA RECURSAL, A FIM DE DETERMINAR QUE
A INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA TENHA POR LIMITE A DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO.
INTIME-SE A PARTE AGRAVADA PARA QUE APRESENTE RESPOSTA (CONTRAMINUTA), NO PRAZO DE 15 (QUINZE
DIAS), NOS TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 1.019 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos. 

   

 

São Paulo, 16 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009243-62.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: REGIANE BARGAS MIOTTI DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO - SP104848
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto pela parte segurada contra a
r. decisão que condicionou a expedição de alvará de levantamento de montante depositado a título de RPV ao trânsito em julgado nos
autos do cumprimento de sentença, determinando, ainda, que se aguarde “notícia quanto ao pagamento do precatório”.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, a fim de que se determine a expedição do competente alvará de
levantamento do montante depositado em Juízo.

 

DECIDO

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:
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“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;”

 

                     De início, verifico, que a cópia extraída dos autos originários demonstra que foi deferida a assistência judiciária gratuita ao
segurado, de modo que, a princípio, é considerada, in casu, para fins de concessão da gratuidade processual, ficando dispensado o
pagamento de custas.

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;”

 

Discute-se no recurso em questão a possibilidade de se expedir o alvará de levantamento uma vez depositada a quantia
dos honorários de sucumbência por meio de RPV.

Note-se que o valor requisitado fora calculado pela própria autarquia, sendo considerado incontroverso para fins de
continuidade da fase de cumprimento.

Releva notar, em princípio, que ao tempo da transmissão do ofício requisitório não se apôs qualquer informação que
indicasse o bloqueio de numerário; de outro lado, in casu, não se verifica o debate de temas que possam reduzir os valores calculados
pelo INSS.

Desse modo, entendo que não há empeço ao levantamento do montante depositado, a ser realizado pelo patrono, com a
devida prestação de contas nos autos no prazo de 10 (dez) dias.

                     Destarte, acham-se evidenciados os elementos autorizadores da probabilidade do provimento e do risco de dano grave ou
de difícil reparação, por se tratar de verba de natureza alimentar.

 

DISPOSITIVO

 

DIANTE DO EXPOSTO, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL, A FIM DE PERMITIR O
LEVANTAMENTO DA IMPORTÂNCIA DEPOSITADA A TÍTULO DE RPV. RECEBO O RECURSO EM SEU DUPLO
EFEITO. INTIME-SE A PARTE AGRAVADA PARA A APRESENTAÇÃO DE CONTRAMINUTA.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.
 

   

 

                      São Paulo, 11 de outubro de 2017.

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000153-06.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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APELADO: MARIA APARECIDA LEITE DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: LEANDRO ROGERIO ERNANDES - MS9681000A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: MARIA APARECIDA LEITE DA SILVA

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002623-68.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIO EMERSON BECK BOTTION - SP98184
AGRAVADO: ANTONIO FELISBERTO
Advogado do(a) AGRAVADO: THIAGO DIOGO DE FARIA - SP239300

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: ANTONIO FELISBERTO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.
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Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004616-15.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: GLAUCO GOMES FIGUEIREDO
AGRAVADO: JOSELMA CLAUDINA DIAS SERAFIM
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIANA APARECIDA MARQUES - SP341841

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: GLAUCO GOMES FIGUEIREDO
                   AGRAVADO: JOSELMA CLAUDINA DIAS SERAFIM

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012185-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: FRANCISCO LOPES
Advogado do(a) AGRAVADO: VICENTE PIMENTEL - SP124882

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos,
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que, em sede de ação de
benefício previdenciário, ora em sede de cumprimento de julgado, deferiu a requisição de pequeno valor referente aos honorários
advocatícios contratuais.

Sustenta a parte agravante que a r. decisão merece reforma, com a retificação da requisição expedida para precatório.

 

DECIDO.

 

DA TUTELA RECURSAL

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.

Parágrafo único.  A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos
houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.”

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão; (...)”

 

DO JUÍZO PROVISÓRIO

 

A hipótese trata de decisão que deferiu pedido de destaque de verba honorária advocatícia contratual a ser requisitada por meio de RPV.

Há de se verificar se há o preenchimento dos requisitos que regulam a requisição de honorários como estabelece a Resolução nº 405, de
09.06.2016, do Conselho da Justiça Federal, acerca do cumprimento do aludido artigo 100 da Constituição Federal:

 

"Art. 18. Ao advogado será atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais e de honorários
contratuais, ambos de natureza alimentar.

Parágrafo único. Os honorários sucumbenciais e contratuais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada
credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor." (g.n.)

 

“Art. 19. Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, na
forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906, de 4 de julho de 1994, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da
elaboração do requisitório, não sendo admitido o requerimento de destaque de honorários no âmbito do tribunal.”

 

Nesse passo, os honorários advocatícios são considerados crédito de natureza autônoma, aliás, como estabelece a Lei nº 8.906/94 artigo
23:

 

"Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito
autônomo para executar a sentença nessa parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor."
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Note-se que o parágrafo 4º do artigo 22 do referido Estatuto dispõe que "se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de
honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por
dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou".

Em sede de juízo provisório, destarte, tenho por correto o destaque do montante caracterizado como honorários advocatícios contratuais,
não mais considerado parte integrante do valor devido ao credor, nos termos da Resolução n. 405/2016, o que possibilita a requisição de
pequeno valor.

Nesse sentido, o julgado proferido do Col. Superior Tribunal de Justiça:

"HONORÁRIOS DE ADVOGADO. DIREITO PRÓPRIO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.

Os honorários, sejam contratuais, sejam resultantes da sucumbência, constituem direito do advogado, direito autônomo, que não pode ser
confundido com o direito da parte, tal como dispõe a Lei nº 8.906, de 1994 (arts. 22 e 23).

Os honorários sucumbenciais não são acessórios da condenação, formando capítulo à parte que tem força de título executivo judicial,
apto a uma execução individualizada.

A iniciativa do advogado que exerce essa prerrogativa não constitui quebra da execução (L. 8.213/91, art. 128, § 1º e L. 10.259, art. 17,
§ 3º), nem fracionamento do precatório ou da requisição de pagamento (que não existem nesse momento).

Recurso especial conhecido, mas desprovido."

(STJ, REsp 1335366/RS, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, v.u., julgado em 04/12/2012, DJe 12/12/2012).

 

Destarte, não se acham evidenciados, in casu, os elementos autorizadores da probabilidade do provimento, nem do risco de dano grave
ou de difícil reparação, necessários ao deferimento da medida antecipatória.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, RECEBO O RECURSO SOMENTE EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. INTIME-SE O AGRAVADO PARA
APRESENTAR RESPOSTA, EM CONFORMIDADE AO ARTIGO 1.019, II, DO, CPC.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

   

 

São Paulo, 9 de outubro de 2017.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002577-79.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIO EMERSON BECK BOTTION - SP98184
AGRAVADO: BRUNA SOARES FELIPE
Advogado do(a) AGRAVADO: VANDIR DO NASCIMENTO - SP103389

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
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Destinatário: AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
                   AGRAVADO: BRUNA SOARES FELIPE

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002453-72.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: IRENE BARBOSA DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANI RODRIGUES - MS1016900A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: IRENE BARBOSA DE SOUZA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000342-81.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
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APELANTE: VANIA CRISTIANE ALBERTO DE ALMEIDA
Advogado do(a) APELANTE: JOHANATANN GILL DE ARAUJO - MS1164900A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 16 de outubro de 2017
Destinatário: APELANTE: VANIA CRISTIANE ALBERTO DE ALMEIDA
                   APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Tânia Marangoni, Presidente da Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,
determina a intimação das partes acerca do julgamento, que se dará na sessão ordinária designada para o dia 13 de novembro de 2017, SEGUNDA-FEIRA,
às 14 horas, a qual transcorrerá em ambiente exclusivamente eletrônico.

Ficam as partes intimadas do referido julgamento em sessão não presencial, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada até o dia e horário designados para o início da sessão, nos termos da Portaria nº 1, de 25/05/2017, da Presidência da Oitava Turma do Tribunal
Regional Federal da Terceira Região.

Sessão de Julgamento
Data: 13/11/2017 às 14:00
Local: Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017722-44.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO - SP304956
AGRAVADO: ANA MARIA DE PAULA CALTABIANO
Advogado do(a) AGRAVADO: IVAN MAGDO BIANCO SEBE - SP251042

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão que, em autos de ação ordinária com vistas à concessão de
auxílio-doença, deferiu o pedido de tutela antecipada.

Aduz o agravante, em síntese, que não está comprovada a incapacidade da demandante ao trabalho, sendo que deve prevalecer a
conclusão da perícia administrativa.

DECIDO.

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis: 

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador
Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis: 
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Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA. 

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso. 

2. Embargos de divergência providos. 

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos. 

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227). 

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue: 

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou". 

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele. 

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo. 

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016." 

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir." 

 

Pois bem.
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O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua concessão deve
haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos
no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão
anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o
exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o
sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.

A qualidade de segurada e cumprimento da carência são incontroversos.

A demandante fez requerimento administrativo de auxílio-doença em 20/03/2017, pedido indeferido porque não constatada sua
incapacidade.

Para afastar a conclusão administrativa, a postulante juntou aos autos documentação médica particular.

Os atestados de 04/08/2017 e 28/08/2017 indicam que a autora está em tratamento médico por enfermidade com CID F33.3,
mencionam os vários medicamentos a ela ministrados e informam sua incapacidade ao trabalho por tempo indeterminado.

Dessa forma, a despeito da conclusão administrativa, entendo que, nesse juízo de cognição sumária, a documentação apresentada é
suficiente para comprovar a inaptidão da agravada, sendo de rigor a manutenção da tutela antecipada.

Isso posto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO INSS.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014530-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: LOURDES XAVIER DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDSON GABRIEL RABELLO DE OLIVEIRA - SP86982
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em ação visando à concessão de pensão por
morte de companheiro, indeferiu a tutela antecipada.

Aduz a agravante, em síntese, que estão comprovadas a qualidade de segurado do de cujus e sua relação marital com o falecido, sendo
possível a concessão do provimento antecipatório, mormente ante o caráter alimentar do benefício.

É o relatório.

DECIDO.

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

Pois bem.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as alterações da Lei nº
13.183/2015, in verbis:
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"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da
data:

I - do óbito, quando requerida até noventa dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."

Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento, ostentasse o status de
segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de dependente do falecido.

Quanto à dependência econômica, o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

"Art. 16: São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a
segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada".

No vertente caso, não vislumbro presentes os requisitos necessários ao deferimento da tutela antecipada, uma vez que não demonstrada,
ao menos por ora, a relação marital entre a demandante e o falecido à época do óbito.

Isso porque, embora a autora tenha juntado aos autos cópia da certidão de óbito, em que consta que era companheira do de cujus, além
de cópia da sentença que homologou acordo de reconhecimento de união estável, em ação ajuizada em face de seus próprios filhos, tais
documentos são apenas início de prova do alegado relacionamento, devendo ser corroborado por depoimentos testemunhais.

Ressalte-se que, apesar de a requerente haver apresentado cópia das certidões de nascimento de seus filhos com o finado, retificadas
após a homologação do acordo acima mencionado, fato é que aqueles nasceram nas décadas de 1980 e 1990 e, portanto, não
comprovam a existência de relação marital quando do passamento.

Dessa forma, entendo ser necessária a dilação probatória para a comprovação da união estável entre a autora e o de cujus à época do
óbito, sendo indevida a concessão da tutela antecipada.

Isso posto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE AUTORA.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 3 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006855-89.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO RICCHINI LEITE - SP204047
AGRAVADO: MARIA JOSE DA SILVA DUTRA
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIMARA SEGALA - SP163929

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos,
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Dada a ausência de pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determino a intimação da parte agravada para que apresente
resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

  

 

São Paulo, 11 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006871-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: EVANIRA FRANCO VALADARES
Advogado do(a) AGRAVANTE: JANAINA DA SILVA SPORTARO ORLANDO - SP279993
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em ação visando à concessão de pensão por
morte de seu esposo, indeferiu a tutela antecipada.

Aduz a agravante, em síntese, que foi casada com José Valadares desde 1995 até seu óbito, em 01/05/2016, o que a fez pleitear a
pensão por morte na esfera administrativa. Afirma, ainda, que o benefício lhe foi negado porque, segundo as informações colhidas pelo
INSS, a demandante já seria titular do benefício n º 136822211-8, na qualidade de companheira de Valdir Quadras, pessoa que sequer
conheceu. Assevera que, embora a titular daquela benesse também se chame Evanira Franco, colhe-se do processo administrativo que
havia divergências entre os dados de ambas, sendo que estes passaram a ser similares ou idênticos apenas após correção feita pelo INSS.
Aduz, por fim, que o caráter alimentar da pensão por morte justifica e possibilita sua implantação imediata.

Intimado, o agravado não apresentou contraminuta.

É o relatório.

DECIDO.

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
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2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

Pois bem.

O benefício previdenciário (pensão por morte) está previsto na Lei nº 8.213/91, em seu artigo 74, no caso, com as alterações da Lei nº
13.183/2015, in verbis:

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da
data:

I - do óbito, quando requerida até noventa dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."
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Em suma, dois são os requisitos para concessão da pensão por morte: que o de cujus, por ocasião do falecimento, ostentasse o status de
segurado previdenciário; e que a requerente ao benefício demonstre a sua condição de dependente do falecido.

Quanto à dependência econômica, o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

"Art. 16: São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a
segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada".

Ressalte-se que o art. 124, VI, da Lei de Benefícios prevê que, salvo direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto de mais
de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.  

Pois bem.

No caso, o marido da autora, José Valadares, faleceu em 01/05/2016, conforme certidão de óbito apresentada.

Verifico, ainda, que a pensão por morte lhe foi negada na esfera administrativa porque a demandante já seria titular do benefício nº
136822211-8, na qualidade de companheira de Valdir Quadras.

Embora a requerente alegue que sequer conheceu mencionada pessoa, fato é que os dados da beneficiária (nome, filiação, CPF, data e
local de nascimento) são idênticos aos seus, conforme mostra, inclusive, reportagem televisiva cujo link foi apresentado pela agravante.

Anote-se que, apesar de a autora ter juntado boletim de ocorrência datado de 1998, no qual foi informado o furto de documentos seus e
de seu finado esposo, o que talvez justificasse a existência de terceiro com dados pessoais iguais aos seus, também consta dos autos
certidão de nascimento de Piter Anderson Quadras, nascido em 1980, o qual seria filho de Evanira Franco e Valdir Quadras.

Assim, a princípio, tem-se que a titular do benefício nº 136822211-8 e a postulante seriam a mesma pessoa.

Dessa forma, e ante a impossibilidade de recebimento conjunto de pensão por morte de cônjuge e companheiro, entendo ser necessária a
instrução probatória, com o esclarecimento da estranha situação posta nos autos, inclusive com a apuração de eventuais fraudes, sendo de
rigor a manutenção da decisão agravada.

Isso posto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE AUTORA.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 3 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014927-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: EURIPEDES DOS REIS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDERSON LUIZ SCOFONI - SP162434

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS contra decisão que, em mandado de
segurança impetrado com vistas à concessão de auxílio-doença, deferiu a liminar.
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Aduz a autarquia, em síntese, a inadequação da via eleita, porquanto ausente direito líquido e certo do impetrante, já que necessária a
instrução probatória. Afirma, ainda, a ausência dos requisitos exigidos à implantação do benefício, uma vez que a incapacidade do autor
seria preexistente a sua nova filiação ao Regime Geral de Previdência Social.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O recurso está prejudicado.

 

Em consulta ao sítio eletrônico da Justiça Federal de São Paulo, feita nesta data, verifico que foi prolatada sentença nos autos que deram
origem a este agravo de instrumento, tendo sido indeferida a petição inicial, denegada a segurança e revogada a liminar anteriormente
concedida.

 

O provimento jurisdicional requerido neste recurso haverá de ser apreciado no âmbito da apelação, porque o decisum interlocutório
objeto do agravo restou absorvido pela sentença, eis que prolatada em cognição exauriente, consoante procedente do Superior Tribunal
de Justiça (EAResp 488.188/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, julgado em 07/10/2015, DJe 19/11/2015).

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil e
artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 3 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012493-06.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SERGIO ROBERTO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP242054

 

 D E S P A C H O
 

 

                        Vistos,

 

                        Dada a ausência de pedido fundamentado de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determino a intimação da parte
agravada para que apresente resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código
de Processo Civil.
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                        Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

                        Após, conclusos.

 

  

 

                        São Paulo, 8 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018178-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: MARLENE CONSTANCIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: DAIRSON MENDES DE SOUZA - SP162379
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em ação visando à concessão de auxílio-doença
ou aposentadoria por invalidez, indeferiu a tutela antecipada.

Aduz a agravante, em síntese, que demonstrou sua qualidade de segurada, o cumprimento da carência e sua incapacidade ao trabalho,
motivo pelo qual faz jus à implantação do benefício, mormente ante seu caráter alimentar.

É o relatório.

DECIDO.

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

 2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

 

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

 

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

 

Pois bem.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua concessão deve
haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos
no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão
anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o
exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o
sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991.
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Na hipótese, verifico que a agravante recebeu auxílio-doença até 25/09/2013 e que seu requerimento administrativo, feito em
04/05/2017, foi indeferido porque não constatada sua incapacidade ao trabalho.  

Para afastar a conclusão administrativa, a autora juntou aos autos documentação médica particular desde março/2015.

Colhe-se do Relatório de Alta e Guia de Contra Referência, emitido pela Secretaria de Estado da Saúde, que a demandante foi internada
em 02/03/2015, gravemente psicótica, descuidada, emagrecida, com importantes delírios persecutórios e heteroagressividade. Consta do
documento que a alta se deu em 28/04/2015, quando a requerente apresentava boa melhora, apesar de necessitar de acompanhamento
para investigação por possível epilepsia.

O atestado de 15/06/2015 indica que a autora não possui condições de trabalhar, devendo ser afastada por tempo indeterminado e
avaliada para fins de recebimento de aposentadoria.

Após a prolação da decisão guerreada, a demandante apresentou documento médico de 09/08/2017, indicando que sofre de transtorno
esquizoafetivo tipo depressivo, com três tentativas de suicídio, ideia de perseguição e delírios, dentre outros sintomas, estando incapaz
para o trabalho.

No entanto, verifico que a autora recebeu auxílio-doença até 25/09/2013 e voltou a fazer recolhimentos, como segurada facultativa, em
01/03/2016.

Dessa forma, entendo ser necessário aguardar-se a instrução probatória, com a realização de laudo médico judicial, para melhor
esclarecimento sobre a existência, extensão e data de início da inaptidão da autora, inclusive para afastar eventual preexistência de sua
incapacidade.

 

A propósito, o seguinte julgado desta E. Turma:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. AUSENTES
OS REQUISITOS LEGAIS.- Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações,
sobremaneira porque, embora a recorrente, empregada doméstica, nascida em 25/03/1963, afirme ser portadora de gonartrose,
outros transtornos de discos intervertebrais, dorsalgia, lesões no ombro, luxação, entorse ou distensão dos ligamentos do
pescoço, os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa.- Não
obstante tenha recebido auxílio-doença, no período de 25/08/2015 a 26/10/2015, o INSS cessou o pagamento do benefício, ante a
constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.-
Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a quo,
fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser
reapreciado em qualquer fase do processo.- Agravo de instrumento improvido.(AI 00051420420164030000,
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Isso posto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE AUTORA.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012668-97.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: GERALDO VICENTE
Advogado do(a) AGRAVANTE: NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA - SP106301
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos,

 

De início, verifico, que a cópia extraída dos autos originários demonstra que foi deferida a assistência judiciária gratuita ao segurado, de
modo que, a princípio, é considerada, in casu, para fins de concessão da gratuidade processual, ficando dispensado o pagamento de
custas.

Dada a ausência de pedido de antecipação da tutela recursal, determino a intimação da parte agravada para que apresente resposta
(contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

  

 

São Paulo, 11 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016182-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: MARCILIO IZIDORO VIEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANTONIO GUERCHE FILHO - SP112769
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em ação visando ao restabelecimento de
auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, indeferiu a tutela antecipada.

Uma vez que o pedido de reconsideração de anterior decisão do magistrado a quo não suspende ou interrompe o prazo recursal
(cf. STJ, AGA nº 1064710, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 05/02/2009, v.u., DJE 19/02/2009), o agravante foi intimado para
juntar aos autos cópia do decisum que negou a antecipação de tutela, bem como da certidão de sua intimação, o que foi
devidamente cumprido.

É o relatório.
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Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação do art. 932, III, do NCPC, permitiu ao
Relator, em julgamento monocrático, não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisão recorrida, como ocorre in casu.

O novo CPC estabelece que o prazo para a interposição de recurso de agravo de instrumento é de 15 (quinze) dias úteis (art.
1003 c.c. art. 219).

No caso, disponibilizada a decisão no D.O de 06/07/2017, tem-se que o início do prazo recursal corresponde a 10/07/2017,
tendo se encerrado, para interposição de agravo de instrumento do autor, em 28/07/2017.

E, como o recurso do postulante foi protocolizado apenas em 01/09/2017, dele não conheço, uma vez que a interposição se dera
fora do prazo legal.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932 do NCPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE
AUTORA, visto não restarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade recursal, em face da intempestividade configurada.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012601-35.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: ROSA DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLEBER STEVENS GERAGE - SP355105
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 
 

Vistos,

 

De início, verifico que a cópia extraída dos autos originários demonstra que foi deferida a assistência judiciária gratuita à parte recorrente,
de modo que, a princípio, é considerada, in casu, para fins de concessão da gratuidade processual, ficando dispensado o pagamento de
custas.

Dada a ausência de pedido fundamentado de antecipação da tutela recursal, determino a intimação da parte agravada para que apresente
resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.
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São Paulo, 11 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013689-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: IZILDA APARECIDA DE SANT ANNA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE ANTONIO PIERAMI - SP92520

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos, 

Dada a ausência de pedido de atribuição do efeito recursal suspensivo, determino a intimação da parte agravada para que apresente
resposta (contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

  

 

São Paulo, 11 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012092-07.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO
 
AGRAVADO: NIVALDO LINO DE MELO
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDREA TORRENTO - SP189961

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Vistos,

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de deferimento de efeito suspensivo, contra a r.
decisão proferida impugnação ao cumprimento de sentença.

A parte recorrente pede a reforma da r. decisão, para que seja declarada a nulidade da decisão recorrida ou utilizadas somente as
disposições da Lei n. 11.960/09 referentemente à atualização monetária.

 

DECIDO
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A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão;”

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

 

Em sede de juízo provisório, discute-se no recurso os critérios de correção monetária.

Esclareça-se, em princípio, a premente necessidade de serem uniformizados e consolidados os diversos atos normativos afetos à Justiça
Federal de Primeiro Grau, bem como os Provimentos da Corregedoria desta E. Corte de Justiça e, a fim de orientar e simplificar a
pesquisa dos procedimentos administrativos e processuais, que regulam o funcionamento da Justiça Federal na Terceira Região, foi
editada a Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região - Provimento COGE nº 64, de 28 de abril
2005, que determinou incidência dos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Não se desconhece o julgamento do Plenário do C. Supremo Tribunal Federal que, em sessão de 25/03/2015, apreciou as questões
afetas à modulação dos efeitos das declarações de inconstitucionalidade proferidas nas ADIs n. 4.357 e 4.425, definindo seu âmbito de
incidência apenas à correção monetária e aos juros de mora na fase do precatório.

De outro lado, no julgamento do RE 870.947, de relatoria do Ministro Luiz Fux, foi reconhecida a existência de nova repercussão geral
sobre correção monetária e juros a serem aplicados na fase de conhecimento.

Entendeu o Ministro relator que essa questão não foi objeto das ADIs nºs 4.357 e 4.425, que, como assinalado, tratavam apenas dos
juros e da correção monetária na fase do precatório.

Nesse rumo, contudo, verifica-se que a matéria ainda é controversa, sendo certo que a E. Terceira Seção desta E. Corte,
majoritariamente, tem decido a questão, no mais das vezes, no sentido da incidência da Lei n. 11.960/2009 [“Os juros de mora e a
correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947,
16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux)”], e a esta Oitava Turma, pelo fato do tema não se achar pacificado, continua a observar a incidência do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, nos termos
do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005.

Destaque-se, enfim, o julgamento recentemente proferido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na Repercussão Geral do RE n.
870.947 (20/09/2017), referente à aplicação dos índices de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, ocasião em que
se decidiu, por maioria, pela substituição da TR pelo IPCA-E; contudo, mantém-se, por ora, a decisão censurada, por não se achar
explicitada, ainda, a modulação de efeitos do referido decisório, nem evidenciados, in casu, os elementos autorizadores da probabilidade
do provimento, nem do risco de dano grave ou de difícil reparação.

Difere-se a apreciação do pedido de declaração de nulidade da decisão para momento subsequente à apresentação da contraminuta.

 

DISPOSITIVO

 

PELO EXPOSTO, RECEBO O RECURSO SOMENTE EM SEU EFEITO DEVOLUTIVO. INTIME-SE O
AGRAVADO PARA CONTRAMINUTA, NOS TERMOS DO INCISO II DO ARTIGO 1.019 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.
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                    São Paulo, 11 de outubro de 2017.

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

APELAÇÃO (198) Nº 5002481-06.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
APELANTE: ARLINEI AZEVEDO DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: ELCIMAR SERAFIM DE SOUZA - MS9849000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a concessão do
benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento de custas, despesas processuais  e
de honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00, observando-se, contudo, ser beneficiário da Justiça Gratuita.

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em comento.

Sem contrarrazões de apelação, os autos vieram a esta Corte.

Após breve relatório, passo a decidir.

Consoante se constata dos autos (pedido inicial), a matéria versada se refere à benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja
competência para conhecer e julgar não é da Justiça Federal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República,
verbis:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça Eleitoral e à Justiça do
Trabalho;

(grifei)

 

Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou firmada a
competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

A propósito, trago à colação a jurisprudência que segue:

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E ESTADUAL.
REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA CF/88. SÚMULA
N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS.

1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça Estadual
Comum. Precedentes desta Corte.

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003,pág. 194)
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM.

A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de acidente do trabalho (Lei nº 8.213, artigo
20) e, nesses casos, a competência para o julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça estadual. Conflito
conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito da Sétima Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, suscitado.

(STJ; CC 36109; 2ª Seção; Relator Ministro Castro Filho; DJU de 03/02/2003, pág. 261)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte, através do qual se dirimiu eventuais discussões acerca do tema:

COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO - JUSTIÇA COMUM.

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 1ª
Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar as causas de acidente de trabalho por
força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela igualmente competente para julgar o
pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que ao deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o
acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso Extraordinário conhecido e
provido.

(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág. 032)

Insta ressaltar que, em razão da Emenda Constitucional n. 45/2004, publicada em 31.12.2004, estes autos devem ser remetidos ao
Tribunal de Justiça, vez que o artigo 4º da referida emenda extinguiu os Tribunais de Alçada.

Diante do exposto, com fulcro no art. 932 do CPC/2015, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado de Mato Grasso do Sul para apreciação da matéria, dando-se baixa na Distribuição, restando prejudicado o julgamento da
apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 9 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005237-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCEL MARTINS COSTA - MS1071500A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Providencie a parte agravante a complementação do instrumento no prazo de 5 (cinco) dias, mediante juntada de cópia da certidão de
intimação da decisão agravada, sob pena de não conhecimento do recurso.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011613-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: GONCALO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIA DUTRA DE CASTRO - SP220492

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

  

 

São Paulo, 12 de setembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007992-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO TOLEDO SOLLER - SP112705
AGRAVADO: MARIA ISABEL GUIMARAES
Advogado do(a) AGRAVADO: ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS - SP144129

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Providencie a parte agravante a complementação do instrumento no prazo de 5 (cinco) dias, anexando cópia da petição que ensejou a
decisão agravada, sob pena de não conhecimento do recurso.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013878-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MAURO GARCIA GONZALEZ
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAO ALFREDO CHICON - SP213216

 

 D E S P A C H O
 

 
Vistos.
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Em uma análise preliminar, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo. In�me-se o
agravado para apresentar contraminuta, na forma do art. 1.019, II, do novo Código de Processo Civil. Após, retornem os autos conclusos,
para oportuna inclusão em pauta de julgamento. Publique-se.

  

 

São Paulo, 9 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018429-12.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE PEREIRA DE ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE MIRANDA MORAES - SP263318

 

 D E S P A C H O

 
Vistos.

Em uma análise preliminar, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo. Intime-se o agravado
para apresentar contraminuta, na forma do art. 1.019, II, do novo Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos, para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Publique-se.

 

São Paulo, 9 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017776-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: DANIEL CLAUDINEI GRENGE
Advogado do(a) AGRAVADO: JULLYO CEZZAR DE SOUZA - SP175030

 

 D E S P A C H O

 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.
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São Paulo, 3 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014862-70.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SERAFIM LOPES FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: MAURICIO SINOTTI JORDAO - SP153196

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

  

 

São Paulo, 3 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017840-20.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SILVIO FERREIRA COSTA
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ DE MARCHI - SP190709

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

  

 

São Paulo, 4 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013123-62.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SILVIO TREVISAN
Advogado do(a) AGRAVADO: VIVIAM LOURENCO MONTAGNERI - SP62483

 

 D E S P A C H O
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Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

  

 

São Paulo, 4 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013490-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSELITO MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ - SP100343

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

  

 

São Paulo, 4 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017990-98.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MICHELE FREITAS DIAS ZANARDI
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIA JESUS DA SILVA - SP290117

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

  

 

São Paulo, 4 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014647-94.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELICA CARRO - SP134543
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AGRAVADO: ADENIR GARCIA PARRA
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ GARCIA PARRA - SP108295

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

  

 

São Paulo, 4 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018141-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MANUEL PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCO ANTONIO PEREZ ALVES - SP1287530A

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

São Paulo, 4 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018118-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: EDILEUZA ALMEIDA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA - SP236992
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

Considerando que este gabinete não tem acesso aos autos eletrônicos da Justiça Estadual, providencie a parte agravante, no prazo de 10
(dez) dias, a complementação do instrumento, mediante juntada das cópias obrigatórias, consoante artigo 1.017, do Código de Processo
Civil, bem como cópia daquelas que entender necessárias à compreensão da controvérsia, sob pena de não conhecimento do recurso.
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Intime(m)-se

  

 

São Paulo, 4 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012680-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: MURILLO GIORDAN SANTOS
 
AGRAVADO: MARIE JEANNE BRALLION CALASANS
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO POLETTO JUNIOR - SP68182

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

  

 

São Paulo, 4 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018276-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIA BIZUTTI MORALES - SP184692
AGRAVADO: MARIA CARDOZO DE MORAES
Advogados do(a) AGRAVADO: MAYARA MARIOTTO MORAES SOUZA - SP364256, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

  

 

São Paulo, 4 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001074-86.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: JULIO WERNER
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIO WERNER - SP1729190A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 D E S P A C H O
 

 

Providencie a parte agravante a complementação do instrumento, no prazo de 05 (cinco) dias, mediante a juntada de cópia do contrato de honorários
discutido nos autos, sob pena de não conhecimento do recurso.

Intime-se.  

 

São Paulo, 9 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016325-47.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: SUELI DE CARVALHO - SP238756

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

  

 

São Paulo, 17 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003282-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MILENE VAZ DOS SANTOS, RODINEI MACHADO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIANO DA SILVA DARINI - SP229209
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIANO DA SILVA DARINI - SP229209

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, nos autos de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença,
determinou que a impugnação formulada nos termos do art. 535 do CPC/2015 fosse autuada em apartado.

Conforme noticiado pelo Ministério Público Federal (ID 1151282) e em consulta ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Estadual, observo que
houve a reconsideração da decisão agravada, motivo pelo qual JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, do Código de
Processo Civil de 2015.

Intime(m)-se.
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 São Paulo, 17 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018169-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: ANGELO ZACHEO PRIMO
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO JOSE LAGO - SC1267900A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos de ação previdenciária de revisão de benefício, determinou a remessa dos
autos ao Juizado Especial Cível de Presidente Prudente/SP.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, que o valor atribuído à causa é superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento ao recurso para assegurar o prosseguimento da ação na Justiça Federal Comum.

É o relatório. DECIDO.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 932, III, do CPC/2015.

O Código de Processo Civil de 2015 (Lei 13.105/2015) trouxe inovações quanto ao recurso de agravo de instrumento, apresentando rol taxativo das
possibilidades de cabimento no artigo 1.015 e seu parágrafo único, a seguir transcritos:

"Art. 1.015 - Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos

embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - VETADO;

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 19/10/2017     1522/1533



Parágrafo único - Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de
cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."

Assim, considerando que a decisão agravada versa sobre matéria não contemplada nas hipóteses acima elencadas, a saber, competência para processar e
julgar demanda previdenciária, o presente recurso não merece conhecimento.

Cumpre ressaltar, por fim, o disposto no § 1º do artigo 1.009 do CPC/2015: "as questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não
comportar agravo de instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em preliminar de apelação, eventualmente interposta contra
a decisão final, ou nas contrarrazões".

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil/2015.

Intime(m)-se.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018339-04.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MANOEL XAVIER DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVADO: JULIANA LAIS FIRMANI - SP338330, JOSE AUGUSTO SCARRE - SP70493

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

São Paulo, 6 de outubro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007992-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MAURICIO TOLEDO SOLLER - SP112705
AGRAVADO: MARIA ISABEL GUIMARAES
Advogado do(a) AGRAVADO: ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS - SP144129

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão que, nos autos de ação previdenciária em fase de execução de sentença, rejeitou
impugnação apresentada pela autarquia.

É o relatório. DECIDO.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 932, III, do CPC/2015.

Acerca das peças que acompanham o recurso de agravo de instrumento, dispõe o artigo 1.017, do Código de Processo Civil de 2015:
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"Art. 1.017. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da própria decisão
agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado;

II - com declaração de inexistência de qualquer dos documentos referidos no inciso I, feita pelo advogado do agravante, sob pena de sua
responsabilidade pessoal;

III - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis."

Na hipótese da ausência de alguma das peças acima, a legislação processual oportuniza à parte agravante o complemento do recurso, evitando-se a
inadmissibilidade:

"Art. 932. Incumbe ao relator:

(...)

III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.

(...)

Parágrafo único. Antes de considerar inadmissível o recurso, o relator concederá o prazo de5 (cinco) dias ao recorrente para que seja
sanado vício ou complementada a documentação exigível".

Porém, verifica-se que, mesmo intimada (ID 1116348), a parte agravante não instruiu o recurso propriamente, porquanto ausente cópia da petição de
impugnação que ensejou a decisão agravada, o que evidencia a manifesta inadmissibilidade. Neste sentido:

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido. Peças obrigatórias. Falta.
Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e
oportuna formação do instrumento, sendo vedado posterior aditamento, que permita a cognição do recurso". (STF, 1ª Turma, Ministro Cezar
Peluso, AI 5299998, DJ 04/08/2006).

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO
REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE.

1. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art. 544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao
não conhecimento do recurso.

(...)" (STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29/05/2012).

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2017.

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53141/2017

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006457-92.2006.4.03.6119/SP

2006.61.19.006457-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : CHUNG CHOUL LEE
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : VALTER JOSE DE SANTANA
ADVOGADO : SP164699 ENÉIAS PIEDADE e outro(a)
APELANTE : MARIA DE LOURDES MOREIRA
ADVOGADO : SP160186 JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO
APELANTE : FABIO SOUZA ARRUDA
ADVOGADO : SP087487 JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA e outro(a)
APELANTE : PAULO CRISTIANO GONCALVES SCHUSTER
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : WANG XIU
ADVOGADO : SP170194 MAURICIO HUANG SHENG CHIH e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARCIO KNUPFER
ADVOGADO : SP208529 ROGERIO NEMETI e outro(a)
EXCLUIDO(A) : WANG JIN (desmembramento)

: DU JIN SI (desmembramento)
: PAN JIE JIAO (desmembramento)
: FABIO SANTOS DE SOUSA (desmembramento)

No. ORIG. : 00064579220064036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Informe-se que o presente feito será levado a julgamento na sessão do dia 24 de outubro de 2017, às 9:30h.
Int.

São Paulo, 17 de outubro de 2017.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53149/2017

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027774-43.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.027774-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELADO(A) : DINAMAR PEREIRA DE OLIVEIRA e outro(a)

: PAULO AFFONSO MIESSA FILHO
ADVOGADO : SP126650 TANIA GIANDONI WOLKOFF GIORGI
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro(a)
APELANTE : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO : SP023134 PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00277744320054036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tendo em vista os embargos de declaração opostos, intimem-se as partes embargadas para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco)
dias, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Novo Código de Processo Civil.

Após, voltem os autos conclusos.

São Paulo, 16 de outubro de 2017.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011437-66.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.011437-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : PEDRO COSTA ARAUJO
ADVOGADO : RJ161258 ADELIA ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00114376620114036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que julgou improcedente o pedido, objetivando a condenação
do réu (Pedro Costa Araújo) a recolher aos cofres públicos federais a quantia de R$ 149.653,84, tendo em vista o não cumprimento das
condições estabelecidas no Termo de Adesão visando ao pagamento de reparação econômica em virtude da declaração de anistiado
político (Lei 10.559/02).

A competência para julgamento da matéria refoge ao âmbito da Quarta Seção desta Corte, relativamente aos feitos cíveis remanescentes
da Primeira Seção. De fato, nos termos do artigo 10, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cabe à
Segunda Seção processar e julgar os feitos relativos à matéria de direito público.

O caso concreto versa sobre demanda que tem como fundamento a condição de anistiado político do réu, bem como a anulação do
Termo de Adesão por meio do qual aderiu às condições de pagamento estabelecidas na Medida Provisória nº 300/06, aceitando o valor
da reparação econômica fixada com fundamento na Lei 10.559/02. Trata-se de matéria que vem sendo analisada pelas Turmas que
compõem a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (direito público), como revelam os seguintes precedentes: AgRg no REsp
1206940/RJ, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2012, DJe 10/05/2012; REsp 1265854/RJ,
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/09/2011, DJe 14/09/2011.

Posto isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar a presente apelação cível, e determino sua redistribuição a uma
das Turmas da Segunda Seção.

Cumpra-se.

São Paulo, 10 de outubro de 2017.
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NINO TOLDO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019257-05.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.019257-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : BUNGE FERTILIZANTES S/A
ADVOGADO : SC006878 ARNO SCHMIDT JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00192570520124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Tendo em vista os embargos de declaração opostos, intime-se a parte embargada para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, nos
termos do art. 1.023, § 2º, do Novo Código de Processo Civil.

Após, voltem os autos conclusos.

São Paulo, 16 de outubro de 2017.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53151/2017

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003448-26.2004.4.03.6109/SP

2004.61.09.003448-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JOSE ADOLFO MACHADO
ADVOGADO : SP279236 DANIELLA ELISABETH DA FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00034482620044036109 2 Vr JUNDIAI/SP

DESPACHO
1. Baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que:
a) junte aos autos documento comprobatório da efetiva intimação pessoal do réu JOSÉ ADOLFO MACHADO acerca do teor da
sentença condenatória de fls. 655/660v, especialmente diante da expedição de mandado com esta finalidade (fls. 674), ou, ainda,
adote as providências necessárias a tanto, sendo que, em caso de diligência negativa, deverá expedir edital, observadas as
disposições constantes no art. 392 do Código de Processo Penal; e

b) ante o teor da manifestação da Procuradoria Regional da República (fls. 723), oficie à Secretaria da Receita Federal do Brasil em
Jundiaí/SP, para que diga se foi reconhecida eventual decadência dos créditos tributários descritos nos DEBCADs nºs 35.835.259-2,
35.385.260-6, 35.385.262-2 e 35.385.267-3.
2. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para ciência do processado e
manifestação.

3. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.
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4. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004124-31.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.004124-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : DANILLO BATISTA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP268062 GUSTAVO ANDRIOTI PINTO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00041243120144036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso interposto pelo réu DANILO BATISTA DE CARVALHO (fls. 180/184) em face da sentença proferida pela 1ª
Vara Federal de São José do Rio Preto/SP que o condenou pela prática dos crimes tipificados no art. 330 do Código Penal e no art. 311
do Código de Trânsito Brasileiro (fls. 160/163).

Apresentadas contrarrazões (fls. 186/188).

A Procuradoria Regional da República opinou pelo reconhecimento da incompetência deste Tribunal (fls. 194/195v).

É o relatório. DECIDO.

O exame dos autos revela que este Tribunal é incompetente para processar e julgar o recurso.

Com efeito, ao crime previsto no art. 330 do Código Penal é cominada pena de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses de detenção, além de
multa, e àquele descrito no art. 311 da Lei 9.503/1997, pena de 6 (seis) meses a 1 (um) ano de detenção, ou multa.

Em virtude do quantum das penas não superar 2 (dois) anos, esses crimes se inserem no conceito de menor potencial ofensivo (Lei nº
9.099/1995, art. 61, com a redação dada pela Lei nº 11.313/2006), de competência dos juizados especiais federais e das suas
respectivas turmas recursais.

A propósito, dispõe a Constituição Federal, em seu art. 98:

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:
I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a
execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos
oral e sumariíssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de
primeiro grau;
Assim, a competência para processar e julgar o recurso em tela é da Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo.

Posto isso, com fundamento nos arts. 69 e seguintes do Código de Processo Penal e no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste
Tribunal Regional Federal, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE TRIBUNAL para processar e julgar o
presente recurso.

Decorridos os prazos para eventual impugnação desta decisão, encaminhem-se os autos à Turma Recursal da Seção Judiciária de São
Paulo, observadas as formalidades legais.

Dê-se ciência à Procuradoria Regional da República.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
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NINO TOLDO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002666-39.2015.4.03.6107/SP

2015.61.07.002666-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : BENEDITO LIMA
ADVOGADO : SP122141 GUILHERME ANTONIO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00026663920154036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DESPACHO
1. Fls. 176: baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que:

a) intime a defesa do réu BENEDITO LIMA para que apresente as respectivas contrarrazões ao recurso de apelação do Ministério
Público Federal acostado a fls. 151 e 170/171v; e

b) abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º grau de jurisdição, para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto
pelo réu supracitado (fls. 152/163).

2. Com o retorno dos autos a esta Corte, dê-se vista à Procuradoria Regional da República, para ciência de todo o processado e
oferecimento de parecer.

3. Cumpridas tais determinações, voltem os autos conclusos.

4. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00004 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003701-88.2016.4.03.6110/SP

2016.61.10.003701-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : EDSON NUNES MACHADO
ADVOGADO : SP285654 GERMANO MARQUES RODRIGUES JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00037018820164036110 3 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
1. Fls. 113/121: nada a deliberar, ante o julgamento do feito, retratado no acórdão de fls. 111/112.

2. Decorridos os prazos para eventuais recursos, certifique-se o trânsito em julgado, encaminhando os autos à Vara de origem.

3. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
São Paulo, 11 de outubro de 2017.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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00005 HABEAS CORPUS Nº 0003941-40.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003941-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA
IMPETRANTE : MARCO POLO BERALDO TOCALINO
PACIENTE : RAFAEL ESTEVES COSTA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP314940 MARCO POLO BERALDO TOCALINO e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00097165920144036105 1 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de RAFAEL ESTEVES COSTA, contra ato imputado ao MM.
Juízo da 1ª Vara Criminal da Justiça Federal de Campinas-SP, que negou pedido de revogação da prisão preventiva ao paciente.
Diz a impetração, que o paciente está preso desde o dia 05/10/2017, por força de prisão preventiva, decretada nos autos de origem na
oportunidade do oferecimento da denúncia.
Sustenta que, no bojo do Inquérito Policial de n° 0009716-59.2014.403.6105, aos 22/09/2014, em sua residência foi apreendido seu
computador, sendo ele conduzido coercitivamente até a Delegacia de Polícia Federal de Campinas-SP, sob a imputação da prática das
figuras previstas nos Artigos 241-A e 241-B, ambos do ECA.
A partir de setembro de 2014, após a instauração do Inquérito Policial, inúmeras diligências foram realizadas no mencionado
procedimento. Ao longo de mais de três anos de tramitação foram realizadas duas perícias no computador do paciente, tendo uma delas
sido finalizada em novembro de 2016, data do laudo juntado aos autos, e outra em dezembro de 2016, tendo o paciente sido ouvido em
interrogatório em 07/06/2017, acompanhado de seu defensor, oportunidade na qual sequer foi indiciado pela Autoridade Policial.
Afirma que o conteúdo encontrado em ambas perícias não divergem daquele já encontrado pelos agentes federais quando da busca e
apreensão, em setembro de 2014, ou seja, material de conteúdo pornográfico, envolvendo menores de idade.
Posteriormente, em seu interrogatório, o paciente confessou que fazia uso de sites onde buscava conteúdo de pornografia envolvendo
menores de idade. No entanto, esclareceu que após a busca e apreensão ocorrida em setembro de 2014 buscou tratamento psicológico e
psiquiátrico, casou-se, e retornou ao convívio religioso, não fazendo mais uso das posturas descritas desde então.
Afirma, também, que frequentou de 2014 a 2017 tratamento psicológico (terapia), assim como o laudo médico acostado, emitido por
especialista em psiquiatria, demonstra que o quadro patológico do requerente progrediu, sendo que a sua patologia psicológica estava
controlada, mediante o tratamento e demais medidas tomadas.
Em seu favor, sustenta ter trabalho lícito e endereço no local dos fatos, sendo que, quando de sua oitiva junto à Delegacia da Polícia
Federal, ocorrida em 07/06/2017, juntou comprovante de seu novo endereço, para o qual se mudou após se casar, sendo que não criou
embaraços à investigação, ao contrário, compareceu espontaneamente no dia indicado pela Autoridade Policial.
Inexiste, outrossim, nos autos, qualquer indício de que o paciente seguiu acessando, ou compartilhando, conteúdo de pornografia infantil.
Em que pese tais elementos favoráveis, após dois meses do interrogatório, em agosto de 2017, a Autoridade Policial relatou o inquérito,
representando pela prisão preventiva. À sua vez, o Juízo a quo recebeu a denúncia, determinando a citação do acusado para responder a
ação penal, decretando, também, a prisão preventiva do paciente.
Afirma a desnecessidade da custódia cautelar, porquanto se trata de paciente primário, sem antecedente criminal, que não demonstrou
tentar obstruir a investigação, tampouco representa qualquer perigo à ordem pública, sendo que, desde 2014, não se verifica qualquer
fato novo, respondendo em liberdade desde então. [Tab][Tab]
Em relação às perícias, diz que há apenas a conclusão que o requerente acessava conteúdos de pornografia envolvendo menores, fato que
ele próprio declarou quando de sua oitiva, sendo que a própria delegada oficiante reconheceu que não haviam indícios de crime de
pedofilia ou afins, mas exclusivamente de acesso às imagens envolvendo menores.
Aduz que a acusação também postula pelo deferimento da revogação da prisão preventiva, e concessão da liberdade provisória,
revelando-se flagrante ilegalidade e constrangimento ilegal a prisão do paciente sem que novos fatos tenham sido aduzidos para autorizar a
medida excepcional.
Requer, portanto, ante a manifestação favorável do Ministério Público Federal, que não apenas concordou com o pedido de liberdade
provisória, mas também requereu a concessão do benefício ao paciente, a concessão da ordem de habeas corpus para fins de deferir a
liberdade provisória, comprometendo-se a cumprir quaisquer das exigências alternativas previstas no artigo 319 do CPP, ou mesmo as
exigências alternativas sugeridas pela própria acusação, em sua manifestação nos autos apensos de pedido de liberdade provisória.
Dispensadas as informações para análise da liminar.
É breve relatório.
Decido.

A decisão impetrada, que indefere a revogação da prisão preventiva, conta com a seguinte redação, in verbis:

"Fls. 02/06 - Trata-se de pedido de revogação da prisão preventiva formulado em favor de RAFAEL ESTEVES COSTA,
instruído com a documentação de fls. 12/24.O órgão ministerial manifestou-se pelo deferimento do pedido mediante o
cumprimento de medidas cautelares, dentre elas a continuidade do tratamento psicológico e/ou psiquiátrico para inibir a
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parafilia que o acusado apresenta (fls.26/32).Decido.Em que pesem os argumentos trazidos pelas partes, entendo que a prisão do
réu deve ser mantida.Pelo que consta dos autos de inquérito, a Operação Darknet teve início em outubro de 2013, na 11ª Vara
Federal de Porto Alegre/RS, a partir da prisão de Diose Machado da Veiga, ocorrida no ano anterior, com a confissão de sua
atividade criminosa relacionada à pornografia infanto-juvenil com a utilização da rede Tor, na Deep Web.O minucioso trabalho
desenvolvido pela Polícia Federal, que envolveu estruturas computacionais e técnicas de alta tecnologia de rastreamento que
viabilizaram a posterior captura de IPs de algumas pessoas que navegavam anonimamente pela Deep Web para cometimento de
crime de divulgação de pornografia infantil e outros crimes conexos pode ser observado nos relatórios circunstanciados de fls.
35/42, datado de 22.01.2014, fls. 43/50, datado de 18.03.204 e fls. 51/76, datado de 28.04.2014.Com a identificação do acusado
e sua atividade criminosa em Fórum de discussões relacionado ao tema de pedofilia, conforme informação policial de fls. 81/89,
datada de 15.07.2014, instaurou-se o presente inquérito policial, culminando na expedição dos mandados de busca e apreensão e
de condução coercitiva para esclarecimentos perante a autoridade policial, cumpridos em 15.10.2014 (fls. 105/115). O resultado
do exame pericial nos materiais apreendidos solicitado pela autoridade policial (fls. 133) encontra-se consubstanciado nos laudos
de informática de fls. 153/161, datado de 25.11.2016 e de fls. 168/189, datado de 21.12.2016, que bem demonstram a prática dos
delitos previstos nos artigos 241-A e 241-B, do Estatuto da Criança e do Adolescente.O comparecimento do réu perante a
autoridade policial para qualificação e interrogatório, inicialmente marcado para o dia 23.02.2017 (fls. 162), se deu em
07.06.2017, conforme fls. 194/196, em face da redesignação solicitada por advogado por ele constituído (fls. 216/217), sendo
certo que seu compareceu ao consultório do médico psiquiatra para avaliação se deu apenas dois dias antes de se apresentar
perante a autoridade policial (fls. 197/198). Cópia do referido relatório médico encontra-se encartado às fls. 14/15 do presente
pedido.Após relatar o inquérito, a autoridade policial representou pela prisão preventiva do acusado (fls. 228/234), tendo o
órgão ministerial também postulado pela custódia cautelar do réu em autos apartados, por ocasião do oferecimento da denúncia,
pedido este deferido por este Juízo, nos termos da decisão proferida às fls. 07/08 dos autos incidentais de nº 0007526-
21.2017.403.6105. O réu foi preso em 05.10.2017, tendo este Juízo mantido sua prisão por ocasião da audiência de custódia (fls.
32 - autos incidentais de nº 0007526-21.2017.403.6105). Tais digressões demonstram que o tempo decorrido não tem o condão
de afastar a necessidade da custódia cautelar do acusado diante da gravidade de sua conduta e da concreta possibilidade de
reiteração delitiva, conforme já assinalado por este Juízo no decreto prisional:"Não se queira dizer que o tempo decorrido entre
a busca e apreensão e o oferecimento da denúncia teriam feito desaparecer o desvalor, a gravidade e a possibilidade de
reiteração criminosa. Ao contrário. O mesmo afirma que tal comportamento se estende desde sua adolescência e nada leva a
crer que a ação policial possa ter tido o efeito de inibi-lo. Seu conhecimento dos sistemas de informática é evidentemente
complexo dado que, à primeira vista, os peritos não encontraram arquivos capazes de justificar sua prisão em flagrante, vindo a
confirmar a extensa materialidade delitiva somente após a análise pericial dos equipamentos.Ainda, em que pese o denunciado
afirmar que nesse período iniciou um relacionamento estável e se casou, bem como realizou tratamento psiquiátrico, a
declaração juntada às fls. 197/198, revela que o mesmo não deu prosseguimento ao tratamento sugerido, deixando margem para
que o comportamento se perpetue, visto que sabidamente caracterizado pelo padrão pernicioso de compulsão que caracteriza as
pessoas que disponibilizam imagens de crianças e adolescentes em situação de exploração sexual na rede mundial de
computadores, alimentando uma extensa rede de abusos infantis, tendo ele próprio, inclusive, filmado crianças vulneráveis e em
locais públicos".Inexistinto, portanto, alteração do quadro fático que justifique a mudança de entendimento deste Juízo acerca
do recolhimento cautelar do acusado, indefiro o pedido formulado às fls. 02/06, e mantenho a prisão cautelar de RAFAEL
ESTEVES COSTA" (Doc. III, fl.33)

No que se refere à decisão impetrada que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva, assentada nos fundamentos acima
expostos, verifico que esta não padece de ilegalidade flagrante, fundada que se encontra nos requisitos previstos nos artigos 312 e 313, I,
do Código de Processo Penal, a afastar o cabimento de qualquer das medidas descritas em seu art. 319.
Em síntese, os fatos investigados nos autos de origem são decorrentes da operação denominada "Darknet", que teve início na
Superintendência da Polícia Federal do Rio Grande do Sul (IPL 1118/2013, SRS/PF/RS), cujo cerne das investigações era a apuração
de compartilhamento de arquivos de pornografia infantojuvenil.
Primeiramente, aponto que existem suficientes indícios de autoria por parte do paciente, inclusive por se tratar de réu confesso (DOC I,
fls. 194/196) e prova da materialidade delitiva (Informação Policial nº 2294/2014, do Laudo de Perícia Criminal Federal de Informática nº
536/2016 - NUTEC/DPF/CAS/SP, do Laudo de Perícia Criminal Federal nº 544/2016 - NUTEC/DPF/CAS/SP, Auto Circunstanciado
de Busca e Arrecadação, do Auto de Apreensão e do Dossiê da Operação Darknet).
O fato imputado ao paciente é extremamente grave. Verifica-se que ao paciente é imputada a conduta de armazenar, disponibilizar e
compartilhar fotografias e vídeos com pornografia infantil em grupo destinado especificamente para tal fim (fórum FORPEDO, fl. 244).
Ressalte-se que a inicial acusatória aponta que, pelo menos até 15/10/2015, o paciente disponibilizou para outros usuários o total de 27
(vinte e sete) fotos e 01 (um) vídeo contendo fotos de pornografia e sexo explícito infantil, bem como armazenou, no mesmo período,
mais de 5.800 (cinco mil e oitocentas) fotos e cerca de 90 (noventa) vídeos envolvendo pornografia infantil (fls. 243/245v).
Diante desse cenário, como bem ressaltou o juízo impetrado, desde o decreto prisional, o tempo decorrido não tem o condão de afastar a
gravidade concreta e o desvalor da conduta ora investigada. Nessa esteira, é o próprio paciente que revela que seu comportamento
desvirtuado estende-se desde a adolescência, de molde a justificar a concreta possibilidade de reiteração criminosa, levando a crer que a
ação policial não seria capaz de coibir a sua ação criminosa.
Em seu interrogatório na Polícia declara também que, "(...) já tirou fotos de meninas em pontos de ônibus, no shopping e, na agencia
bancária, sempre estando com roupas sendo que as meninas não tinham conhecimento (...)" (fl. 195).
E não é só.
O Relatório médico trazido pela impetração subscrito por psiquiatra particular informa:
" (...) Iniciou psicoterapia com a psicóloga Dra. Percília Schmidt, CRP - 06/118.547 logo em seguida, e chegou a procurar uma
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psiquiatra, Dra. Valéria, porém, não deu prosseguimento ao tratamento medicamentoso sugerido." (fl. 198, doc 01)
Portanto, dessume-se da leitura do trecho transcrito, e como bem sublinhado pela autoridade impetrada, que o paciente iniciou um
acompanhamento/tratamento medicamentoso sugerido, mas não deu prosseguimento. Confirma-se, outrossim, o receio de que,
concretamente, em liberdade, o paciente não consiga desvencilhar-se de seu comportamento compulsivo de visualizar/disponibilizar
imagens pornográficas envolvendo menores de idade via internet.
Para concluir, não passa despercebido que Rafael ostenta conhecimento relevante acerca de sistemas complexos de informática que
envolvem a difusão/armazenamento de tal natureza de imagens, porque, em um primeiro momento, os peritos não localizaram arquivos
hábeis a justificar sua prisão em flagrante, confirmando-se as suspeitas iniciais somente com a análise pericial dos equipamentos
localizados em sua residência (fl. 06 do Laudo nº 556/2016 - NUTEC/DPF/CAS/SP, fl. 171, DOC I).
Por fim, a alegação de que o paciente possui condições pessoais favoráveis, como primariedade e bons antecedentes e residência fixa não
constitui circunstância garantidora da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida
constritiva excepcional (RHC 9.888, rel. Min. Gilson Dipp, DJU 23.10.00; HC 40.561/MG, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 20.06.05, pág.
314).
Dessa forma, nesse momento, penso ser prematura a soltura do paciente, representando sua liberdade um risco à sociedade.
Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 312 do CPP e encontrando-se a prisão preventiva do paciente devidamente
fundamentada, por ora, INDEFIRO o pedido de liminar.
Oficie-se à autoridade impetrada para que preste as informações necessárias.
Após, ao MPF.

São Paulo, 16 de outubro de 2017.
GISELLE FRANÇA
Juíza Federal Convocada

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53158/2017

00001 HABEAS CORPUS Nº 0003737-93.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.003737-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : J L O L

: R D A
: R B L

PACIENTE : M R N r p
ADVOGADO : SP107106 JOSE LUIS MENDES DE OLIVEIRA LIMA
IMPETRADO : J F D 9 V D C >
No. ORIG. : 00058178220164036105 9 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
1. Fls. 436/440: o pedido de liminar foi apreciado pela decisão de fls. 400/403v. Assim, os argumentos ora trazidos serão apreciados
pelo colegiado, por ocasião do julgamento do writ.

2. Dê-se vista à Procuradoria Regional da República, para ciência e, querendo, manifestação.

3. Após, voltem os autos conclusos.

4. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 16 de outubro de 2017.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 53139/2017

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010363-33.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.010363-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : LIVIA CECILIANO SILVA
ADVOGADO : SP259085 DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00103633320094036104 4 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Homologo a transação de fls. 155/161 e 166, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC, e julgo extinto o processo, com resolução
do mérito, prejudicada a apelação de fls. 129/135.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Restituam-se, com prioridade, ao juízo de origem, para as providências necessárias ao estrito cumprimento do acordo ora homologado.
Int.

São Paulo, 16 de outubro de 2017.
MARISA SANTOS
Desembargadora Coordenadora da Conciliação
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